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A Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA nº 800/2022-GP. Belém, 09 de março de 2022.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Andréa Cristine Corrêa Ribeiro,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Carmen Oliveira de Castro Carvalho, titular da 10ª Vara do Juizado Especial
Cível da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara do Juizado Especial Cível
da Capital, no período de 21 de março a 04 de abril do ano de 2022.

 
PORTARIA nº 817/2022-GP. Belém, 09 de março de 2022.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Ellen Christiane Bemerguy Peixoto,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Danielle Karen da Silveira Araújo Leite, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder pela Vara do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente da Capital, no período de 04 de abril
a 03 de maio do ano de 2022.

 
PORTARIA nº 824/2022-GP. Belém, 09 de março de 2022.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Vinícius de Amorim Pedrassoli,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Rafael Grehs, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Itaituba, para
auxiliar, com prejuízo de sua jurisdição, a Vara do Juizado Especial das Relações de Consumo de
Santarém, nos dias 30 e 31 de março do ano de 2022.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Rafael Grehs, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Itaituba, para
responder, com prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado Especial das Relações de Consumo de
Santarém, no período de 01 a 20 de abril do ano de 2022.

 
Art. 3º DESIGNAR o Juiz de Direito Rafael Grehs, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Itaituba, para
auxiliar, com prejuízo de sua jurisdição, a Vara do Juizado Especial das Relações de Consumo de
Santarém, no período de 21 a 30 de abril do ano de 2022.

 
PORTARIA nº 825/2022-GP. Belém, 09 de março de 2022.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Karla Cristiane Sampaio Nunes Galvão,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto David Weber Aguiar Costa para auxiliar a Vara Única de
Faro, no período de 02 a 10 de abril do ano de 2022.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto David Weber Aguiar Costa para responder pela Vara Única
de Faro, no período de 11 a 30 de abril do ano de 2022.

 
PORTARIA nº 867/2022-GP. Belém, 14 de março de 2022.

 
Considerando o pedido de alteração no período do gozo de férias do Juiz de Direito Marcus Alan de Melo
Gomes,

PRESIDÊNCIA
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TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 651/2022-GP, quanto a designação da Juíza de Direito Sandra Maria
Ferreira Castelo Branco, titular da 10ª Vara Criminal da Capital, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela 9ª Vara Criminal da Capital, no dia 15 de março do ano de 2022.

 
PORTARIA nº 868/2022-GP. Belém, 14 de março de 2022.

 
Considerando o pedido de alteração no período do gozo de férias do Juiz de Direito Cristiano Arantes e
Silva,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 326/2022-GP, a contar de 11 de março do ano de 2022, que
designou o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 13ª Vara Cível e Empresarial da Capital e UPJ das 12ª a
15ª Varas Cíveis e Empresariais de Belém.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a
13ª Vara Cível e Empresarial da Capital nos dias 11 e 14 de março do ano de 2022.

 
PORTARIA nº 897/2022-GP. Belém, 14 de março de 2022.

 
Considerando os termos da decisão proferida no expediente nº PA-MEM-2022/07095,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Kátia Parente Sena, titular da 4ª Vara da Fazenda da Capital, para exercer,
sem prejuízo de sua jurisdição, a função de Juíza Corregedora perante a Unidade de Processamento
Judicial (UPJ) - 1ª a 5ª Varas da Fazenda Pública da Capital, no período de 01 de fevereiro do ano de
2022 a 31 de janeiro do ano de 2023.

 
PORTARIA nº 898/2022-GP. Belém, 14 de março de 2022.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Marielma Ferreira Bonfim Tavares, titular da 10ª Vara Cível e Empresarial
da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital, a
partir de 15 de março do ano de 2022, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA nº 899/2022-GP. Belém, 14 de março de 2022.

 
Considerando os termos da Portaria nº 898/2022-GP;

 
Considerando, ainda, o gozo de férias da Juíza de Direito Josineide Gadelha Pamplona Medeiros,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 331/2022-GP, a contar de 15 de março do ano de 2022, que
designou o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder
pela 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder pela 2ª Vara de Família da Capital 7º CEJUSC da Capital, no período de 15 a 30 de março do
ano de 2022.

 
PORTARIA nº 900/2022-GP. Belém, 14 de março de 2022.

 
Considerando os termos da Portaria nº 899/2022-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 641/2022-GP, a contar de 15 de março do ano de 2022, que
designou a Juíza de Direito Luciana Maciel Ramos, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela 2ª Vara de Família da Capital e 7º CEJUSC da Capital.
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PORTARIA nº 901/2022-GP. Belém, 14 de março de 2022.

 
Considerando os termos da Portaria nº 898/2022-GP;

 
Considerando, ainda, o gozo de férias do Juiz de Direito Roberto Cézar Oliveira Monteiro,

 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 816/2022-GP, que designou o Juiz de Direito Daniel Ribeiro
Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no período
de 23 a 31 de março do ano de 2022.

 
Art. 2º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 816/2022-GP, que designou o Juiz de Direito Daniel Ribeiro
Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder pela 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no
período de 01 a 30 de abril do ano de 2022.

 
Art. 3º DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder
pela 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no período de 15 de março a 01 de abril do ano de 2022.

 
PORTARIA nº 902/2022-GP. Belém, 14 de março de 2022.

 
Considerando os termos da Portaria nº 901/2022-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 698/2022-GP, a contar de 15 de março do ano de 2022, que
designou o Juiz de Direito Eduardo Antônio Martins Teixeira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital.
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REQUERIDO: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE BELÉM -
EMENTA: CONSULTA ADMINISTRATIVA ¿ DÚVIDA QUANTO AOS VALORES COBRADOS PELA
SERVENTIA DO 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE BELÉM ¿ 
RECONHECIMENTO DE SUPOSTO ERRO MATERIAL ¿ CARACTERIZAÇÃO DE COBRANÇA
INDEVIDA DE EMOLUMENTOS - DESCUMPRIMENTO DO ART. 31, III, DA LEI 8935/94 ¿
NECESSIDADE DE APURAÇÃO DA INFRAÇÃO DISCIPLINAR ¿ ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. ART. 1189 E SS DO CÓDIGO DE NORMAS. 
DECISÃO: Tratam os presentes autos de consulta formalizada por José Raimundo Canto Advogados 
Associados acerca da regularidade do orçamento apresentado pelo Cartório do 2º Ofício de Registro de
Títulos e Documentos da comarca da capital ¿ Cartório Valle Chermont, para realização de 02(duas)
notificações extrajudiciais. Informa o requerente que, após ter realizado contato telefônico prévio e
encaminhado à serventia os documentos objeto das notificações extrajudiciais solicitadas com a ressalva
acerca do seu absoluto sigilo, obteve, no dia 05 de abril de 2021, o orçamento com a discriminação de
cada ato integrante das notificações, perfazendo os seguintes valores, segundo informação fornecida pelo
próprio Cartório: R$55.892,60 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e sessenta
centavos)  relativo à primeira notificação, com apenas um destinatário e um total de 05(cinco) laudas com
anexos; e R$ 75.829,80 (setenta e cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), para
expedição da segunda notificação pela serventia, com um total de 07(sete) laudas com anexos,
endereçada a três destinatários. O interessado questiona esta Corregedoria quanto à correta aplicação
dos emolumentos pela serventia, eis que os valores informados inviabilizariam a prática dos atos, já que a
cobrança dos emolumentos e taxas se apresentavam maiores do que os notificantes receberiam a título de
cobrança.  Os autos foram encaminhados à SEPLAN/DIAEX que inicialmente manifestou-se através do
expediente juntado em 12.09.2021 (ID 776743), em sede de instrução, esclarecendo o seguinte: ¿No
orçamento enviado a parte interessada por e-mail, no dia 05/04/2021, fls.08 dos autos, não consta o
enquadramento, conforme tabela de emolumentos em vigor, do ato a ser praticado pela serventia; I - A
tabela de emolumentos instituída por lei estadual prevê na nota explicativa (12) DEPARA (20) (para
aplicação no Selo Digital), que os anexos devem ser cobrados conforme a seguir: II - As Cartas de
Notificação não possuem conteúdo financeiro, conforme previsão contida no § 2º do art. 487 do Código de
Normas dos Serviços Notarias e de Registro - CNSNR, citação abaixo: I - Os anexos que acompanham as
cartas de notificação devem ser registrados em separado, porém é facultado a parte interessada registrar
somente as cartas de notificação, de acordo com o art. 488 do CNSNR. II - O orçamento juntado as fls.08
do expediente, embora não evidencie o enquadramento dos atos a serem praticados, possibilita inferir,
devidos a expressão dos valores, que os cálculos apresentados referentes aos 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROCESSO Nº 0002361-65.2021.2.00.0814
CONSULTA ADMINISTRATIVA
REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO CANTO ADVOGADOS ASSOCIADOS ¿ EPP
ADVOGADO: JOSÉ RAIMUNDO FARIAS CANTO, OAB/PA Nº 3.451

anexos, não atendeu a previsão da nota explicativa, nº (12), DE-PARA (20), parte integrante da Tabela de
Emolumentos em vigor; III - Não foi identificado no e-mail que informa os valores orçados a
previsão do art. 488 do CNSNR que faculta a parte proceder somente ao registro da notificação. IV - Cabe
salientar que não consta do expediente a documentação que serviu de base para os cálculos, devido ao
sigilo a que estão submetidas, assim como, que o orçamento não está discriminado por ato.
Situação que impossibilita a realização de conferência dos cálculos que resultaram nos valores
apresentados. E para tanto seria necessário o esclarecimento da serventia em relação a base utilizada
para definição dos emolumentos a serem cobrados. E dessa forma verificar se foi aplicada a nota
explicativa da tabela de emolumentos em vigor, citada acima.¿ Ato contínuo, foi determinada a intimação
do Tabelião Titular da serventia (ID 872787), o qual apresentou sua manifestação conforme ID 1013070,
esclarecendo que reanalisou o conteúdo do e-mail enviado com o orçamento relativo à realização das
02(duas) notificações extrajudiciais premonitórias, oportunidade em que teria constatado a ocorrência de
erro material na realização da cobrança da quantia de R$72.000,00, relativo ao contrato de locação,
digitado, segundo informa, por equívoco, como valor declarado, quando deveria ter sido estabelecida a
quantia de R$ 2.250,75. O Tabelião alegou, ainda, que as análises acerca dos registros e emolumentos
devidos passariam por um novo crivo por ocasião do pagamento, oportunidade em que esse erro material
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seria corrigido prontamente, sem prejuízo ao usuário do serviço, por interpretação do art. 494, I, do
CPCP/2015. Aduziu, neste sentido, que o valor cobrado equivocadamente não chegou a ser pago, não
resultando em prejuízos financeiros ao usuário, sendo que o requerente não chegou a comunicar a
serventia acerca da dúvida ora suscitada perante esta Corregedoria, motivo pelo qual o erro não fora
corrigido anteriormente. Também foi apresentado pelo titular da serventia, o orçamento correto,
oportunidade em que afirmou não ter comunicado a parte interessada acerca da facultatividade do registro
em separado dos anexos, nos termos do art. 488 do Código de Normas, em razão da carta de notificação
ter inserido a informação acerca dos anexos em seu próprio bojo, motivo pelo qual ¿ não se poderia abrir
mão do eventual registro dos documentos anexos¿ efetivamente contemplados e mantidos no orçamento
apresentado.
Novamente instada a manifestar-se, a SEPLAN apresentou parecer conclusivo no ID 1139506, nos termos
seguintes: ¿I) entendemos correto o novo orçamento dos emolumentos referentes ao registro das
notificações com 05 laudas e 1 destinatário (...) no total de R$ 1.277,55 como se segue,  respectivamente.
4,85 (5 selos) + 184,50 (cód. 39) + 295,60 (cod. 40 x 4) + 48,00 (cód. 43) + 95,90 (cód. 44) + 37,00 (cód.
70) = 665,85 11,15 (11 selos) + 184,50 (cód. 39) + 443,40 (cod. 40 x 6 - ato multiplicativo) + 144,00 (cód.
43 x 3) + 95,90 (cód. 44) + 287,60 (cód. 45 x 2) + 111,00 (cód. 70 x 3) = 1.277,55 II) caso os demais itens
constantes do quadro do novo orçamento da notificação com 05 laudas e 1 destinatário (...) (Procuração c/
2 laudas, Procuração c/ 2 laudas, Termo de Quitação, Aditivo, Aditivo, Cálculo de Atualização Monetária e
Cálculo de Atualização Monetária) sejam seus
anexos, entendemos, salvo melhor juízo, que devem ser cobrados cada qual, no total de 07, pelo código
041 da Tabela II de Emolumentos, sem cômputo de laudas, em atenção à nota [12], transcrita no item 8
acima. Logo, ao valor de R$ 665,85 deve ser acrescido 671,30 (cód. 041 x 7) + 5,95 (07 selos do tipo
GERAL); III) caso os demais itens constantes do quadro do novo orçamento da
notificação com 07 laudas e 3 destinatários, (....) (Procuração c/ 1 lauda, Contrato de Locação de 36
meses, Reunião, Carta c/ 2 laudas sem valor declarado, Aditivo de locação de 9 meses, Cálculo de
Atualização Monetária e Planilha de débitos) sejam seus anexos, entendemos, salvo melhor juízo, que
devem ser cobrados cada qual, no total de 07, pelo código 041 da Tabela II de Emolumentos, sem
cômputo de laudas, em atenção à nota [12], transcrita no item 8 acima. Logo, ao valor de R$ 1.277,55
deve ser acrescido 671,30 (cód. 041 x 7) + 5,95 (07 selos do tipo GERAL).¿ É o relatório. O expediente
endereçado a esta Corregedoria, não obstante nominado como consulta administrativa, possui como
escopo principal, em verdade, a verificação da regularidade da cobrança efetivada pelo Cartório do 2º
Ofício de Registro de Títulos e Documentos da capital ¿ Cartório Valle Chermont, quanto à realização de
duas notificações premonitórias. Constatou-se, preliminarmente, que o orçamento fornecido pela serventia
ao usuário não permitiu sequer que a SEPLAN/DIAEX pudesse conferir a regularidade da cobrança , eis
que ausente o enquadramento, conforme tabela de emolumentos em vigor, do ato a ser praticado, motivo
pelo qual revelou-se necessária a solicitação de informações ao Oficial quanto à base utilizada para o
cálculo e definição dos emolumentos cobrados (ID 776743). Contudo, já em sua primeira manifestação, a
unidade técnica deste Tribunal assinalou ser possível depreender que os cálculos relativos aos anexos
das notificações não atendiam à previsão da nota explicativa nº (12) DE-PARA (20), integrante da Tabela
de Emolumentos. Ocorre que, ao apresentar os esclarecimentos pertinentes, o Oficial reconheceu a
prática de suposto erro material ao ter sido lançado, para uma das cobranças, o valor do contrato (R$
72.000,00) correspondente ao ato a ser praticado, ao invés do valor de R$2.250,75, efetivamente relativo
aos emolumentos devidos. Além disso, apresentou o cartorário como justificativa para orçar os anexos das
notificações, a despeito da faculdade estabelecida pelo art. 488 do Código de Normas, a alegação de que
as notificações faziam referência a eles e não poderia ser facultado o registro. Depreende-se, pelo relato e
documentos apresentados pelo requerente, na qualidade de usuário do serviço extrajudicial, bem como
pelas manifestações da SEPLAN/DIAEX que efetivamente implementou-se a cobrança indevida e
excessiva de emolumentos pela serventia no caso em testilha. Ressalte-se, aliás, que em sua segunda
manifestação (ID 1139506), a SEPLAN/DIAEX informa que o novo orçamento apresentado pelo Oficial
nestes autos estaria correto, e, porém, discrimina que, caso os documentos listados sejam anexos das
notificações, os valores pertinentes para realização da cobrança respectiva seriam diversos, inferiores aos
consignados. Acerca do fato ocorrido, observa-se a caraterização documentalmente comprovada da
cobrança excessiva de emolumentos na medida em que houve o efetivo fornecimento, ao usuário do
serviço, de um orçamento inicial que consignou cobrança, pela serventia, de valores muito
superiores aos estabelecidos pela Tabela de Emolumentos. A lei n. 8.935 de 18 de novembro de 1994, ao
regulamentar os serviços notariais e de registro de que trata o art. 236 da Constituição Federal, preconiza
expressamente em seu art. 30, VIII, como dever dos notários e oficiais ¿observar os emolumentos fixados
para a prática dos atos do seu ofício¿.  Por seu turno, o Código de Normas dos serviços notariais e de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
11



 

 
 
 

REQUERENTE: HAROLDO SILVA DA FONSECA ¿ JUIZ DE DIREITO 
REQUERIDO: AGEMIRO FONSECA GOMES DA SILVA FILHO ¿ OFICIAL DE JUSTIÇA 
PROCESSO DE ORIGEM: 018041-39.2019.8.14.0045. 
DECISÃO: Trata-se de Pedido de Providências encaminhado a este Órgão Censor pelo  xcelentíssimo
Juiz da Vara Única de Redenção Haroldo Fonseca Martins em face do Oficial de Justiça Agemiro 
Gomes da Silva Filho, em razão de morosidade no cumprimento do mandado nº 2019.034689868-5
expedido no processo em epígrafe. Extrai-se dos autos que o Requerido lavrou certidão nos autos de
origem na qual informa que deixou de dar cumprimento a mandado a ele distribuído em função da

registro do Estado do Pará (Provimento Conjunto n. 2/2019-CJRMB/CJCI), estabelece em seu art. 163 que
¿A cobrança de emolumentos pelos atos notariais e de registro praticados pelas Serventias Extrajudiciais
deve observar rigorosamente os valores constantes da Tabela de Emolumentos vigente,
observadas as notas nela constante.¿ Note-se que as normas em vigor não aludem à implementação
do pagamento como fator relevante à verificação do cumprimento do dever de cobrança regular pelo
Notário ou Registrador, atendo-se tão somente à necessidade de que estes observem estritamente os
emolumentos fixados: importa a realização ou não de cobrança de forma regular. É cediço que a prática
efetiva dos atos pelas serventias depende da manifestação da vontade da parte interessada, a qual
avaliará a viabilidade e possibilidade de acionar o serviço solicitado, principalmente quando importam na
realização de pagamento das taxas e emolumentos fixados. No caso em testilha, segundo informado pelo
Requerente, os atos não foram praticados em razão da desproporcional cobrança que ultrapassou o
conteúdo e proveito econômico dos contratos aos quais aludem as notificações. Em se tratando do
funcionamento regular do serviço notarial e de registro impende verificar se houve a estrita observância às
regras previamente fixadas no ordenamento jurídico pátrio, notadamente às inerentes ao cumprimento dos
deveres intrínsecos da atividade pelos oficiais e registradores. Tal elemento objetivo, acaso existente,
possibilitaria inferir, de plano, a ausência de prejuízos aos usuários, o que, porém, não se constata na
situação objeto dos autos pois a cobrança indevida decorre do reconhecido envio prévio do orçamento
com valores muito
superiores as fixados na Tabela de Emolumentos, à parte solicitante e esta apenas trouxe ao
conhecimento deste órgão censor dúvida quanto à regularidade dos valores consignados pela serventia
dada a desproporcionalidade e ausência de vantagem para efetiva prática dos atos pretendidos, visando
resguarda exercício regular de direito. A inobservância de alguns deveres, tais como a relativa à cobrança
dos emolumentos fixados, requer obrigatoriamente a verificação da ocorrência de infração disciplinar
mediante a instauração do processo administrativo próprio, eis que sujeita os notários e registradores às
penalidades estabelecidas pela Lei n. 8.935/94, nos termos do seu art. 31, verbis: Art. 31. São infrações
disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei: (...) III - a
cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, ainda que sob a alegação de urgência; O vigente
Código de Normas, ao regulamentar a instauração do processo administrativo disciplinar em desfavor dos
tabeliães e oficiais de registro, nos termos do art. 1.189 e seguintes, corrobora a obrigatoriedade de
apuração da responsabilidade sempre que houver ciência de abuso, erro, irregularidade ou omissão
imputados a tabelião e/ou oficial de registro. Nos presentes autos, há indícios suficientes que indicam a
prática da cobrança indevida e excessiva de emolumentos pelo delegatário requerido, fato esse que deve
ser objeto de apuração específica e aprofundada através do correlato processo administrativo disciplinar,
com as garantias que lhe são inerentes. Dessa feita, considerando os fatos, documentos e manifestações
apresentados,  determino, com fulcro no art. 1.189 e seguintes do Código de Normas, a instauração do 
competente Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Sr. Carlos Alberto do Valle e Silva
Chermont, Titular do Cartório do 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de
Belém, delegando poderes ao Juiz Corregedor Lúcio Barreto Guerreiro para presidir o processo, nos
termos do § 1º, do art. 1.193 do mesmo código. Encaminhe-se cópia dos autos ao Juiz Corregedor
Permanente delegado, baixando os atos normativos necessários. Dê-se ciência ao delegatário. Utilize-se
cópia do presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins.  Belém, 07/03/2022. Desembargadora
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora Geral de Justiça

PROCESSO Nº 0000310-18.2020.2.00.0814
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
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¿enorme quantidade de mandados¿ que vem acumulando, durante os anos de 2018 e 2019 em razão de
diversas licenças médicas e férias gozadas pelos demais Oficiais de Justiça da Comarca. Acrescenta que
é o Oficial mais jovem da localidade e o que menos se afasta, o que acarreta em disparidade no número
de diligências a ele distribuídas. Em resposta a este Órgão Censor, o Requerido juntou quantitativo de
diligências distribuídas a ele, bem como a todos os Oficiais da Comarca. Assim, a Exma. Desembargadora
Diracy Nunes Alves, anterior Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior determinou manifestação
da Direção do Fórum, bem como da Direção de Secretaria da Vara Criminal de Redenção acerca das
informações prestadas. A Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Redenção, Gláucia Helena Silva
Sousa juntou certidão na qual informa que houve designação de audiência no processo de origem para o
dia 30/09/2019, tendo os documentos necessários para intimação das partes e testemunhas sido todos
expedidos em 02/09/2019, tendo o mandado de intimação de uma das testemunhas sido expedido
diretamente ao Oficial Requerido, que devolveu o mandado com certidão apenas em 05/11/2019 e que o
feito envolve réu preso. .Por sua vez, a Juíza Diretora do Fórum, Dra. Nilza Mara Miranda de Freitas
Jácome informou que a Central de Mandados se manifestou sobre a situação, informando, que os
mandados são gerados nos próprios sistemas (PJE/SEEU) e que são distribuídos aos Oficiais que se
encontram ativos no sistema, não havendo outra forma de distribuição de mandados, com exceção
daqueles que são distribuídos no plantão. A Secretaria de Informática, instada por esta Corregedoria,
ratificou as informações acima 
expostas e acrescentou que o sistema é justo na distribuição de mandados, mas que a ocorrência  
do que foi relatado pelo Requerido é possível, nos casos de afastamentos e gozo de licenças médicas por
outros oficiais, uma vez que a distribuição de mandados é feita igualitariamente entre os Oficiais que se
encontram aptos a exercerem a função quando da ocorrência da distribuição. É o Relatório. 
Decido. Analisando as alegações de ambas as partes, bem como as informações prestadas pela Direção
do Fórum e Secretaria de Informática, não verifico haver morosidade injustificada praticada pelo
Requerido. Explico. A distribuição de mandados, que é justa segundo os critérios utilizados pelos sistemas
PJe e SEEU não leva em consideração os afastamentos dos oficiais de justiça. Assim sendo, por mais que
o número de mandados seja igualitariamente distribuído entre os Oficiais ativos, não se leva em
consideração o número absoluto de diligências a serem cumpridas por ele, o que, fatalmente, 

 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003960-73.2020.2.00.0814

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
REQUERIDO: OFICIAL TITULAR DO 1º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE
ALTAMIRA

 
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PARA APURAÇÃO DE
CONDUTA E RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DE OFICIAL TABELIÃO ¿ CIRCUNSTÂNCIAS
QUE INDICAM FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ¿ INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART.
373, I DO CÓDIGO DE NORMAS ¿ RESPONSABILIDADE DO DELEGATÁRIO PELOS ATOS
PRATICADOS POR PREPOSTOS ¿ AUSÊNCIA DE DOLO ¿ CONDUTA PASSÍVEL DE PENALIDADE
ADMINISTRATIVA ¿ PENA DE REPREENSÃO.

acarreta em maior número de mandados distribuídos ao Oficial que passar mais tempo ativo no sistema,
ou seja, sem estar afastado. A morosidade no cumprimento do mandado pelo Requerido, de fato, impediu
a intimação de testemunha anteriormente à realização de audiência designada no processo. Contudo,
punir o Requerido por tal morosidade implicaria em responsabilizá-lo por situações que estão alheias à sua
vontade ou à sua esfera de atuação. Assim sendo, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito.
Ciência às partes. Utilize-se a presente decisão como Ofício.
À Secretaria, para os devidos fins. Belém, 07/03/2022. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça
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DECISÃO: Trata-se de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado para fins de apuração
de conduta do Oficial Titular do 1ºTABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTAMIRA,
sobre supostas inconsistências em ato de reconhecimento de firma para contrato. Consta do Caderno
Virtual que, notificado, o Oficial informou o ato fora praticado pelo funcionário da serventia que não se
atentou para a data constante do  contrato, sustentando inexistência de dolo e ausência de
responsabilidade direta do tabelião. Considerando que as razões apresentadas não escusam a 
responsabilidade do titular do serviço, bem assim a necessidade de se verificar o contexto em que as
assinaturas foram colhidas, fora instaurado Processo Administrativo Disciplinar. Portaria de instauração nº
005/2020-CJCI, publicada no DJE em 30/01/2020. Seguiu-se a designação do Juiz Corregedor
Permanente da Comarca para os atos instrutórios. Após atos instrutórios, a Comissão Processante
apresentou Relatório Conclusivo, segundo o qual o delegatário titular é responsável pelos atos de seus
prepostos, bem assim o reconhecimento de firma em contrato com data futura, está em desacordo com a
norma inserta no art. 373, III, do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado do Pará.
Assim, consiga a comissão que, , implica em conduta omissiva do delegatário titular, porquanto incurso na
conduta prevista no art. 31 da Lei dos Notários. Assim, consigna a comissão que, embora não se
vislumbre dolo, a conduta omissiva do delegatário está incursa no art. 31, I da Lei dos Notários,
encontrando-se passível de penalidade de repreensão, nos termos do art. 32 e 33, I,

 
do mesmo Diploma Legal. Veio o relatório da Comissão à análise desta Corregedora Geral de Justiça para
decisão. Ab initio, observa-se que o presente Processo Administrativo foi instruído de acordo com a
legislação pertinente, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5 º, LV e LIV da
Constituição Federal e Lei n. 5.870/70 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Pará). Havendo o processado apresentado em sua defesa a escusa referente à ausência de
responsabilidade direta pelo ato praticado pelo funcionário do serviço, convém observar que a
responsabilidade do titular do serviço advém de delegação do feixe de atribuição pública que lhe é
concedida de modo pessoal. Desse modo, o delegatário é o responsável pelo serviço oficial público que
visa garantir a segurança dos reconhecimentos de firma, podendo, por certo fazê-lo por meio de
prepostos, sem que, contudo, tal organização interna da serventia implique em subdelegação. O
escrevente autorizado não atua em nome próprio, tampouco em delegação, antes atua como preposto
autorizado pelo delegatário e sob responsabilidade deste. Não há pois que se falar em ausência de
responsabilidade em razão de não atuação direta no ato, vez que sua atuação se dá de modo indireto,
pela escolha e atribuição de funções públicas a funcionário de sua confiança. Quanto à questão meritória
principal, cabe observar, desde logo que o Administrativo Disciplinar se desenvolve no plano de
responsabilidade funcional,

 
destinado, porquanto, à apuração da conduta do oficial no contexto fático apresentado. A validade do
contrato ou negócio jurídico firmado entre os envolvidos tem seu âmbito de resolução em outra esfera,
inclusive judicial, conforme desiderato das partes e interessados.

 
Assim, cabe portanto, in casu, se a conduta do oficial consubstancia falta a ensejar medida disciplinar.
Sustentou a defesa que a falta não se substanciada uma fez ausente máfé e não confirmada pelo preposto
que os selos foram por ele assinados. Conforme apurado pela Comissão, no entanto, o próprio Tabelião,
em sua manifestação afirmou o contrário, esclarecendo que o contrato fora recebido pelo funcionário
indicado, na data de 04.02.2015, sendo pois procedido o reconhecimento por semelhança das assinaturas,
apresentadas. Importa, nesse ponto destacar o trecho da manifestação do processado, à comissão: ¿que
no dia 04 de fevereiro de 2015 foi apresentado um contrato de comp0ra e venda da aeronave, o qual,
encontrava-se devidamente assinado pelo Senhor Paulo Roberto Batista de Souza e Claudiana Alves da
Cruz. Após a conferência das assinaturas apostas no contrato com o cartão de assinaturas (documento
em anexo), arquivo do cartório, o Senhor Rafael Bergamin Fernandes reconheceu por semelhança.
Ademais, nos termos de sua primeira manifestação à Comissão, consignou ainda que, o preposto havia
promovido a conferência das assinaturas, sem observar a data do documento. Há pois clara descrição por
parte do delegatário sobre a sequência de acontecimentos, com reconhecimento das assinaturas por
semelhança e ausência de observação concernente à data do contrato. Neste passo, importa atenção ao
disposto no art.373, III, do CNSNR/PA: Art. 373. É vedado o reconhecimento de firma quando o
documento: III - estiver com data futura; Segundo o normativo, faz-se imperioso constatar a data do
documento em que se procede o reconhecimento de firma, a fim de evitar que seja efetivado na hipótese
de data futura. Assim, o ato de reconhecimento demanda o cuidado e observação de elemento tão
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relevante. Note-se que a questão repercute na segurança do ato e dos negócios levados à
reconhecimento. Assim, em que pese não restar manifesta intenção ou má-fé, não se pode escusar o
delegatário da necessidade de observar as normativas que regem a matéria, em especial, sobre os
requisitos para a prática do ato, seja pessoalmente, seja por meio de prepostos. Os funcionários a quem o
tabelião autoriza a prática de atos que lhes foram delegados pelo Poder Público devem passar por
treinamento eficiente e monitoramento constante a fim de evitar que tais erros e falhas na execução do
serviço gerem prejuízos. De certo que, o erro quando resultante de interpretação normativa por si só não
implica em irregularidade de conduta, no entanto, do contexto, não há margem para interpretação,
tratando-se de mera observância de letra direta da norma que deixou de ser observada por descuido, o
que não condiz com a atividade oficial destinada a garantir segurança jurídica. Desse modo, pertinente a
responsabilização administrativa do processado, uma vez consubstanciada a conduta descrita no I do
artigo 31 da lei 8.935/94 in verbis: ¿Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os
oficiais de registro às penalidades previstas nesta Lei: I - a inobservância das prescrições legais ou
normativas; Considerando que o registrador é delegatário do poder público, a quem incumbe entre outras
coisas, garantir a segurança dos atos referentes ao serviço, apresentando-se, pois, em vista da sociedade,
como medida da boa imagem da administração, deve pautar sua atuação na diligência e expertise
necessárias, inclusive na informação, orientação e monitoramento de seus prepostos, uma vez que estes
atuam em sua substituição, sendo portanto responsável por seus atos, diante da administração delegante.
Por todo exposto, acolho o Relatório da Comissão Processante e considerando que o registrador infringiu
o disposto no art. 31, inciso I da Lei n. 8.935 (Lei dos Notários e Registradores), com fulcro no art. 33, I, 
aplico a pena de repreensão, prevista no at. 32, I, do mesmo diploma legal, uma vez ausentes elementos
a configurar falta mais grave. Publique-se e intime-se. Após, proceda-se as anotações concernentes ao
cumprimento da penalidade. Com os correspondentes assentamentos na pasta funcional,

 
ARQUIVE-SE. Sirva a presente decisão como ofício. À Secretaria para as providências pertinentes.
Belém, data da assinatura eletrônica. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 

 
Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0003425-13.2021.2.00.0814  - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 
Requerente: Andrews Rogers Ferreira Furtado Formigosa 

 
DECISÃO 

 
Trata-se de pedido de providências proposto por Andrews Rogers Ferreira Furtado Formigosa a respeito
da obrigatoriedade de impressão de mandados.  Pondera o requerente diversas questões em torno da
obrigatoriedade da impressão de mandados, que passam pela viabilidade do seu cumprimento, pela saúde
dos oficiais de justiça, pela estrutura para o trabalho, pelos custos envolvidos para o Tribunal e para os
servidores, dentre outros pontos.  Defende que o cumprimento de mandados se dê preferencialmente por
meio eletrônico, e, nos outros casos, que a impressão fique a cargo das Centrais de Mandados. Finaliza
solicitando reunião, o reforço das regras vigentes e, alternativamente, o retorno da vinculação dos Oficiais
de Justiça às varas. Intimado para comparecer a reunião agendada (ID 894562), o requerente informou
impossibilidade, na época, devido à recomendação médica de afastamento do trabalho devido a infecção
pelo novo coronavírus (ID 907998). Constata-se que a questão foi dirimida diante da alteração no art. 12
do Provimento Conjunto nº 9/2019-CJRMB-CJCI provocada pelo Provimento nº 1/2022-CGJ. Através
desta modificação, foi instituído novo fluxo para a impressão e cumprimento dos mandados, cabendo às
secretarias ou UPJ's a confecção e envio, com documentos respectivos, dos mandados às centrais ou
unidades, que se encarregarão da impressão e entrega aos oficiais. Ademais, o Ofício Circular nº
146/2021-CGJ, apresentou  orientações gerais a respeito do assunto. Por fim, verifica-se que o presente
procedimento foi classificado como acompanhamento de cumprimento da decisão, que é classe
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administrativa inadequada para o assunto. Por este motivo, deverá ser ajustado para Pedido de
Providências. Desta forma, entendo pelo ARQUIVAMENTO do feito. Dê-se ciência à unidade. Servirá
esta decisão como ofício. À secretaria, para providências. Belém, PA, data registrada no sistema. 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora Geral de Justiça do TJPA 

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000147-67.2022.2.00.0814 - CONSULTA ADMINISTRATIVA 

 
Requerente: Aleixo Nunes Gonçalves Neto 

 
DECISÃO 

 
Trata-se de pedido de providências proposto por Aleixo Nunes Gonçalves Neto, Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá, a respeito da obrigatoriedade de impressão de mandados. O
requerente elenca um rol de questões a respeito do assunto, buscando saber, além da efetiva
necessidade de impressão de mandados, esclarecimentos diversos, como composição ideal da central de
mandados, interpretação do Provimento Conjunto nº 009/2019-CJRMB-CJCI, dentre outras. Entretanto,
em razão da entrada em vigor do Provimento nº 001/2022-CGJ, ocorrida em 21/02/22, o consulente
entendeu haver perda de objeto da consulta, e por este motivo manifestou expresso pedido de desistência,
ID 12176797. Desta forma, entendo pelo ARQUIVAMENTO do feito. Dê-se ciência à unidade. Servirá esta
decisão como ofício. À secretaria, para providências.  Belém, PA, data registrada no sistema.  
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora Geral de Justiça do TJPA 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0003441-64.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE BARCARENA

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
DECISÃO: Observa-se que a comunicação a esta Corregedoria não amolda aos procedimentos instituídos
pelo Provimento nº 62/2018-CNJ. Ademais, destaca-se que por meio do Provimento nº 119/2021-CNJ,
houve  alteração da reação no art. 16 do Provimento nº 62/2018-CNJ: Art. 16. Em caso de extravio ou de
inutilização do papel de segurança utilizado para o ato de aposição da apostila, as autoridades
apostilantes deverão fazer inserir a informação diretamente no sistema eletrônico de apostilamento. Neste
passo, deve a serventia promover a adequação imediata ao normativo, providenciando o necessário para
acesso e uso do sistema, e por fim, inserir a informação diretamente no Sistema Eletrônico de
Apostilamento. Em caso de dificuldades deve fazer uso do serviço de suporte (extrajudicial@cnj.jus.br).
Desse modo, determino que se notifique o responsável pela serventia para que proceda nos estritos
termos do normativo em destaque, com máxima brevidade. Após, ARQUIVE-SE. À Secretaria para os
devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Após, arquive-se. Belém, 07 de março de 2022. 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça
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PROCESSO Nº 0000392-78.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
INTERESSADO: SERVENTIA DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DE
IMÓVEIS DE NOVO REPARTIMENTO ¿ PA.

 
DECISÃO: ( . . . )  O Selo de Fiscal ização Dig i ta l  inst i tu ído pelo Provimento Conjunto
nº 015/2018/CJRMB/CJCI, no âmbito dos serviços notariais e registrais do Estado do Pará, normativa
que não prevê o cancelamento deste tipo de selo. Ocorrendo erro ou equivoco na pratica do ato, sendo
pois o documento expedido com digitação ou conteúdo falho, há que o oficial proceder com o ATO
RETIFICADOR, conforme art. 155 do CNSNR. "Art. 155. Quando o ato, mesmo após ser conferido, for
concluído e transmitido ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará com equívoco, seja de digitação ou
conteúdo, independentemente dos procedimentos de retificação constantes da legislação própria, o
responsável pela serventia utilizará o procedimento do ato retificador, já constante da modelagem do Selo
Digital." Ademais, conforme o órgão técnico manifesta, a retificação é a única solução para que o equivoco
seja corrigido e a segurança das informações constantes do sistema e disponíveis a consulta pública seja
mantida. Desse modo, esta corregedoria não observa óbice à solução proposta pela SEPLAN, autorizando
pois a retificação nos moldes descritos. À SEPLAN para que proceda conforme necessário à
regularização. Oficie-se à serventia para que fique ciente da autorização excepcional procedida,
advertindo-a da inarredável necessidade de observância do procedimento normatizado de utilização do
selo digital. Após, ARQUIVE-SE. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 07 de março de 2022. 
Rosileide Maria da Costa Cunha Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000437-82.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
INTERESSADO: ÚNICO OFÍCIO DE MÃE DO RIO

 
DECISÃO: ( . . . )  O Selo de Fiscal ização Dig i ta l  inst i tu ído pelo Provimento Conjunto
nº015/2018/CJRMB/CJCI, no âmbito dos serviços notariais e registrais do Estado do Pará, normativa
que não prevê o cancelamento deste tipo de selo. Ocorrendo erro ou equívoco na pratica do ato, sendo
pois o documento expedido com digitação ou conteúdo falho, há que o oficial proceder com o ATO
RETIFICADOR, conforme art. 155 do CNSNR. "Art. 155. Quando o ato, mesmo após ser conferido, for
concluído e transmitido ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará com equívoco, seja de digitação
ou conteúdo, independentemente dos procedimentos de retificação constantes da
legislação própria, o responsável pela serventia utilizará o procedimento do ato retificador,
já constante da modelagem do Selo Digital." Assim, observo conforme manifestação do órgão técnico,
o cancelamento é a única solução para que o equívoco seja corrigido e a segurança das informações
constantes do sistema e disponíveis a consulta pública seja mantida. Desse modo, esta corregedoria  não
observa óbice à solução proposta pela SEPLAN, autorizando pois o cancelamento nos moldes descritos.
Sendo assim, determino remesse dos autos à SEPLAN, para que proceda conforme necessário à
regularização. Nada obstante, DETERMINO expedição de ofício à serventia para que fique ciente da
autorização excepcional procedida, advertindo-a da inarredável necessidade de observância do
procedimento normatizado de utilização do selo digital. Após, ARQUIVE-SE. À Secretaria para os devidos
fins. Belém, 09 de março de 2022. Rosileide Maria da Costa Cunha CORREGEDORA GERAL DE
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JUSTIÇA

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0003290-35.2020.2.00.0814

 
Requerente: Defensoria Pública do Estado do Pará

 
DECISÃO: (...) Cabe destacar que o Plano de Gestão do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para o
biênio 2021-2023, foi construído em observância ao novo ciclo de Planejamento Estratégico 2021-2026,
segundo as novas bases nacionais editadas na Resolução CNJ n° 325, de 29 de junho de 2020, alinhadas
às perspectivas "Sociedade, Processos Internos e Aprendizado e Crescimento". Nesse sentido, constou
do Plano de Gestão o macrodesafio "Aprimoramento da Gestão da Justiça Criminal", com uma ação
relativa à implantação de plano de trabalho para depuração de inconsistências hoje existentes no Banco
Nacional de Monitoramento de Prisões-BNMP 2.0, as quais geraram, dentre outras situações, duplicidades
de mandados de prisão. A ação tem por objetivo depurar as inconsistências nos dados inseridos, via web
 e webservice, no Banco Nacional de Monitoramento de Prisões ¿ BNMP 2.0, incongruências essas que
foram relatadas em expedientes recebidos na Presidência e Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal.
Ante o exposto, encaminhe-se as respostas apresentadas pelo magistrado e pela Secretaria de
Informática ao requerente e, após, arquive-se o presente expediente. Dê-se conhecimento do relatado no
presente expediente à Magistrada Patrícia de Oliveira Sá Moreira, responsável pela Ação 8.7 referente ao
Macrodesafio acima reportado. Belém, 09 de março de 2022. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Desembargadora Corregedora Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
18



 

 
 
INTERESSADO(A): OZAIDES NOGUEIRA XAVIER

 
ADVOGADO(A): MARIO DAVID PRADO SÁ ¿ OAB/PA nº. 6286

 
DESPACHO

 
Considerando a certidão que atesta não haver precatório inscrito em nome de OZAIDES NOGUEIRA
XAVIER tramitando nesta Coordenadoria de Precatórios, arquive-se a petição.

 
           Publique-se.

 
           Belém-PA, 14 de março de 2022.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios

 
Portaria nº. 291/2022-GP

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
INTERESSADO(A): RAIMUNDA SANTANA FIGUEIRA DE CASTRO

 
ADVOGADO(A): MARIO DAVID PRADO SÁ ¿ OAB/PA nº. 6286

 
DESPACHO

 
Considerando a certidão que atesta não haver precatório inscrito em nome de RAIMUNDA SANTANA
FIGUEIRA DE CASTRO tramitando nesta Coordenadoria de Precatórios, arquive-se a petição.

 
           Publique-se.

 
           Belém-PA, 14 de março de 2022.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios

 
Portaria nº. 291/2022-GP

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
INTERESSADO(A): MARIA APARECIDA SANTOS SOUZA

 
ADVOGADO(A): MARIO DAVID PRADO SÁ ¿ OAB/PA nº. 6286

 
DESPACHO

 
Considerando a certidão que atesta não haver precatório inscrito em nome de MARIA APARECIDA
SANTOS SOUZA tramitando nesta Coordenadoria de Precatórios, arquive-se a petição.

 
           Publique-se.

 
           Belém-PA, 14 de março de 2022.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios

 
Portaria nº. 291/2022-GP
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PERCATÓRIO nº 030/2009

 
Processo de Origem n° 0033556-40.2008.814.0301

 
CREDOR(A): Maria da Silva Parente e outros

 
ADVOGADO(A): Francisco Helder Ferreira de Souza ¿ OAB/PA n° 8677

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 
PROCURADORIA-GERAL: Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB n° 14800

 
DECISÃO

 
Considerando que o credor Gilmar da Silva Lima não forneceu os dados para realização do pagamento,
tendo ocorrido a hipótese prevista no art.32 da Resolução CNJ nº 303/2019, determino o provisionamento
do crédito, em subconta específica, para levantamento oportuno do montante.

 
Em seguida, proceda-se à migração dos autos para o PJE, devendo-se digitalizar, por celeridade, apenas
o ofício precatório, o memorial de cálculos e a decisão que deferiu o pagamento ou determinou a
diligência, sendo o caso, documentos estes que efetivamente necessários para a finalização do feito.

 
Após a migração, arquivem-se os autos físicos, observadas as cautelas legais.

 
Belém-PA, 14 de março de 2022

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 291/2022-GP

 
PRECATÓRIO nº 044/2017

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 00003196419958140028

 
CREDOR(A): VARIG AS VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE

 
ADMINISTRADOR JUDICIAL: WAGNER BRAGANÇA (OAB/RJ 109.734)

 
ADVOGADO(A): ÉRIKA DE OLIVEIRA S. IBAÑEZ (OAB/PA nº 120.803)

 
ENTE DEVEDOR: Município de Marabá

 

DECISÃO

 
Trata-se de precatório em que o credor, durante o transcurso do processo de conhecimento iniciado em
1995, teve sua falência decretada em 20.08.2010 pela 1ª Vara Empresarial da comarca do Rio de Janeiro.

PROCURADOR-GERAL: ABSOLON MATEUS DE SOUSA SANTOS ¿ OAB/PA nº 11.408
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Em 18.09.2020, as partes solicitaram diretamente ao juízo falimentar a homologação do acordo perpetrado
entre ambas(fls.123), tendo o referido juízo, na sequência, o ¿homologado¿ (fls. 128).

 
Em seguida, o ente devedor depositou em subconta desta coordenadoria de precatórios o montante
acordado (fls. 124), sendo que o juízo falimentar solicitou transferência para sua conta, conforme
especificada às fls. 130.

 
O então magistrado que estava à frente desta coordenadoria, entendeu que o processo deveria ser
encaminhado ao juízo da execução para fins de homologação e retificação do ofício precatório (fls.131).

 
É o sucinto relatório, passo a decidir.

 
Em primeiro lugar, determino a retificação do nome do credor para que conste ¿MF da S.A. (Viação Aérea
Rio-Grandense)¿, em face da falência decretada em 2010.

 
Em segundo lugar, concordo parcialmente com o despacho contido às fls. 131. De fato, entendo que a
competência para homologação de acordo é, em princípio, do juízo da execução que processou o
cumprimento da sentença, sendo que cabe ao juízo falimentar autorizar o administrador judicial a firmar o
acordo proposto, uma vez que há disposição de valores na transação que irá afetar o crédito que será
disponibilizado para o pagamento dos credores do processo falimentar, tudo em conformidade com o
disposto no § 3º do art. 22 da lei nº 11.101/2005. Neste sentido, com os olhos fixos no princípio da
celeridade processual, entendo que a ¿homologação¿ efetivada pelo juízo falimentar, na verdade, consiste
em uma autorização que investe o Sr. Administrador de poderes para assinar o acordo entabulado entre
as partes.

 
Por outro lado, no presente caso, em que o crédito está em fase final de pagamento, já no âmbito de
processamento de precatório, entendo que cabe a esta coordenadoria a homologação do acordo, por força
do § 20 do art.100 da CF, não havendo necessidade de se encaminhar o pedido ao juízo da execução.

 
Por fim, enfatizo que a petição do ente devedor às fls. 118/119 está apócrifa, não havendo também
qualquer petição do credor se manifestando sobre o acordo.

 
Deste modo, determino que as partes sejam intimadas para ratificar o acordo informado às fls.118,
solicitando sua homologação a esta coordenadoria de precatórios, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

 
           Após conclusos.

 
           Intime-se. Publique-se.

 
Belém-PA, 14 de março de 2022.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 291/2022-GP

 
Protocolo n.º 82220221967156

 
Requerente: Ronise Aparecida de Oliveira
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Requerido: Município de Altamira

 
Referência: Devolução de Ofício

 
DESPACHO:

 
                       Considerando o disposto no art. 535, §3° do CPC, devolva-se o ofício de requisição de
pagamento de pequeno valor ao juízo de origem, uma vez que o processamento da espécie requisitória
deve se dar em sede de execução.

 
                       Oficie-se. Publique-se.

 
                                   Belém, 14 de março de 2022.

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios - CPREC

 
Portaria nº.291/2022-GP

 
PRECATÓRIO nº 140/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0002513-27.814.2012.814.0301

 
CREDOR(A): Maria de Jesus Bacelar Almeida da Silva

 
ADVOGADO(A): Jader Nilson da Luz Dias (OAB/PA nº 5273)

 
ENTE DEVEDOR: Município de Belém

 

ATO ORDINATÓRIO

 
De ordem, em cumprimento ao despacho de fl. 95 (DJ 04.03.2022) fica intimado a parte credora a
manifestar-se, no prazo de 08 (oito) dias, caso queira, sobre os cálculos de fls. 96/99, assim como a parte
devedora, sucessivamente, no mesmo prazo, para se manifestar sobre os cálculos.

 
Belém-PA, 14 de março de 2022

 
Fábio Sauma

 
Analista Judiciário

 
 

 
 

PROCURADOR-GERAL: José Alberto Soares Vasconcelos ¿ OAB/PA nº. 5.888

                                               Bruno Cezar Nazaré de Freitas ¿ OAB/PA nº. 11.290              
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ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
(EM VIDEOCONFERÊNCIA) REALIZADA EM 14/3/2022

 
Aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, havendo quórum legal, o Presidente
da Turma, Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES, declarou, às 9h04min, aberta a 5ª
Sessão Ordinária da 1ª Turma de Direito Privado, realizada por Videoconferência. Presentes os Exmos.
Desembargadores: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO,
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, a Exma. Juíza convocada MARGUI GASPAR
BITTENCOURT e o Exmo. Procurador de Justiça NELSON PEREIRA MEDRADO. O Presidente saudou a
todos, desejando uma semana abençoada. Colocada em aprovação a ata da sessão anterior (5ª Sessão
Ordinária por Videoconferência de 2022), foi aprovada, por unanimidade, pela Turma. Nada foi
mencionado na parte administrativa e não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, deu-se início ao
julgamento dos feitos pautados.

 
PROCESSOS JUDICIAIS PAUTADOS

 
Ordem 01

 
Processo nº 0000144-76.2008.8.14.0050

 
Classe Judicial: Embargos de Declaração em Agravo Interno em Apelação

 
Relator: Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Embargante/Apelante Gervasio Jose Camilo

 
Advogado Rodolfo Meira Roessing (OAB/PA nº 12.719-A)

 
Advogado Ophir Filgueiras Cavalcante Junior (OAB/PA nº 3.259-A)

 
Embargado/Apelado Espolio de Rui Barbosa da Silva

 
Advogado Elaine Ferrez Barbosa (OAB/GO nº 20.714)

 
Advogado Ronilton Arnaldo dos Reis (OAB/PA nº 10.976-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO Des. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES e Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO.

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator.

 
Ordem 02

 
Processo nº 0023303-95.2013.8.14.0301

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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Classe Judicial:  Apelação Cível

 
Relatora: Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Impedimento/Suspeição: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque

 
Apelante/Apelado Delta Publicidade S A

 
Advogado Bethania do Socorro Guimaraes Bastos Cavaleiro de Macedo (OAB/PA nº 11.084-A)

 
Advogado Peterson Pedro Souza e Sousa (OAB/PA nº 30.270-A)

 
Apelado/Apelante Fabricio de Araújo Silva

 
Advogado Jorge Otavio Pessoa do Nascimento (OAB/PA nº 6.842-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Turma Julgadora: Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, Juíza convocada MARGUI GASPAR
BITTENCOURT e Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.

 
Sustentação oral realizada pelo Apelado/Apelante Fabricio de Araújo Silva (adv. Peterson Pedro Souza e
Sousa - OAB/PA nº 30.270-A).

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos recursos para dar parcial provimento a
ambos, nos termos do voto da Eminente Relatora.

 
Ordem 03

 
Processo nº 0810291-34.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: Apelação Cível

 
Relatora: Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Apelante Zampa Agroindustrial LTDA

 
Advogado Marcelo Leonam Correa de Barros (OAB/PA nº 20.336-A)

 
Advogado Adriano de Andrade Carmo (OAB/PA nº 8.417-A)

 
Apelado Banco da Amazonia S/A

 
Advogado Eder Augusto dos Santos Picanco (OAB/PA nº 10396-A)

 
Advogado Andre Bitar Grisolia (OAB/PA nº 7.822-A)

 
Advogado Humberto Souza Miranda Pinto (OAB/PA nº 2.942-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Turma Julgadora: Desa. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Juíza convocada MARGUI
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GASPAR BITTENCOURT e Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso da apelante Zampa
Agroindustrial LTDA para dar provimento, não conhecendo do recurso dos advogados do apelado Banco
da Amazonia S/A, nos termos do voto da Eminente Relatora.

 
E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 10h41min, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos
de Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos quatorze dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 10h25min, o Presidente da Sessão, em
exercício, Desembargador Roberto Moura, havendo quórum legal, cumprimentando a todos, declara
aberta a 7ª Sessão Ordinária por videoconferência, em seguida colocou para aprovação a ata e resenha
da sessão anterior, que no silêncio foi aprovada, na palavra facultada,  comunicou que a Desembargadora
Ezilda Mutran por motivo de saúde não pôde comparecer na presente sessão, não havendo quem mais
quisesse fazer uso da palavra deu-se início ao julgamento dos processos pautados, a começar pelos feitos
com pedidos de sustentações orais.

 
Processos Julgados

 
: 002

 
: 0805888-36.2018.8.14.0028

 
: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: HAMILTON DE BRITO BEZERRA

 
: ROMULO JUNQUEIRA MARTINS e outros

 
: PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ e outros (1)

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
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termos do voto da Eminente Relatora.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: 005

 
: 0008629-78.2014.8.14.0301

 
: APELAÇÃO CÍVEL

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: MUNICIPIO DE BELEM e outros (2)

 
: GUSTAVO GONCALVES GOMES e outros

 
: ESPOLIO DE ALACI PINHEIRO CORREA e outros (2)

 
: NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL e outros

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita as preliminares de nulidade da sentença e
cerceamento de defesa e, no mérito, conhece dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos
do voto da Eminente Relatora.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: 006

 
: 0808624-55.2018.8.14.0051

 
: APELAÇÃO CÍVEL

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: MARINEIDE OLIVEIRA LIMA

 
: GRACILENE MARIA SOUZA AMORIM PONTES

 
: INSS

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.
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Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: 007

 
: 0016499-72.2017.8.14.0301

 
: APELAÇÃO CÍVEL

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: BENEDITO EDILSON DA CUNHA NUNES

 
: ALEX DA SILVA BRANDÃO e outros

 
: BANPARÁ

 
: ERON CAMPOS SILVA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: 008

 
: 0615664-69.2016.8.14.0301

 
: APELAÇÃO CÍVEL

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: P. S. C.

 
: RENATA FRANCO MUNIZ

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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: 009

 
: 0878310-63.2018.8.14.0301

 
: APELAÇÃO CÍVEL

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: BANPARÁ

 
: ERON CAMPOS SILVA e outros

 
: SAGA SERVICOS DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

 
: ANDRE LUIS BASTOS FREIRE

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita a preliminar de prescrição da ação e, no
mérito, conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: 010

 
: 0817787-51.2019.8.14.0301

 
: APELAÇÃO CÍVEL

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: MICHEL NAZARE LEAO e outros (1)

 
: FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR e outros

 
: ESTADO DO PARA e outros (1)

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos recursos para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Processos Retirados de Julgamento
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: 001

 
: 0809200-70.2019.8.14.0000

 
: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
: ARQDIGITAL LTDA

 
: ARLEN PINTO MOREIRA e outros

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
: 003

 
: 0021294-34.2011.8.14.0301

 
: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA e outros (1)

 
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES e outros

 
: MUNICIPIO DE BELEM e outros (1)

 
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Processos Adiados

 
: 004

 
: 0012940-17.2017.8.14.0040

 
: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
: Estado do Pará

 
: VALE S.A.

 
: ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA e outros

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 12h43min, lavrando eu, Eliane Vitória Amador
Quaresma, Secretária da 1ª Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Presidente, em exercício
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.

 DIA 17/03/2022

HORÁRIO: 09:00H

4ª VARA

PROCESSO 0041042-42.2017.8.14.0301

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO COM BUSCA E APREENSÃO E ALIMENTOS

REQUERENTE: R D F F G B

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: D B P

ADVOGADO: EDIVALDO GRAIM DE MATOS

DIA 17/03/2022

HORÁRIO: 11:00

7ª VARA

PROCESSO 0436639-96.2016.8.14.0301

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO E ALIMENTOS

REQUERENTE: V C M

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: C E M

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
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12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ¿ PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em
8 de março de 2022, às 14h, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador José Roberto Pinheiro
Maia Junior, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia
Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Leonam Gondim da Cruz Júnior,
Ronaldo Marques Valle, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Eva do Amaral Coelho, Kédima Pacífico Lyra,
o Juiz Convocado Altemar da Silva Paes e o Representante do Ministério Público, Dr(a). Raimundo
Albuquerque da Silva.

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0800478-42.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ÉRIKO BARBOSA CAIADO

 
ADVOGADO: ERIVALDO SANTIS - (OAB PA5930-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 002

 
Processo: 0800821-38.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: GUTEMBERG NASCIMENTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR - (OAB PA17199-A)

 
ADVOGADO: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA29066-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0801110-68.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: ANDERSON BRITO DE SÁ

 
ADVOGADO: WEVERTON CARDOSO - (OAB PA13721-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0814337-62.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: CLEUDISON GARCIA DE MOURA

 
ADVOGADO: RODRIGO SOUZA CRUZ - (OAB PA25886-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0801232-81.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA
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PACIENTE: RODRIGO PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ALTAIR GONÇALVES SALES JÚNIOR - (OAB PA31425-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CURIONÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0800971-19.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: IVO FERREIRA FERNANDES

 
ADVOGADO: ELENIZE DAS MERCÊS MESQUITA - (OAB PA19110-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0815232-23.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: ANTENOR CHAGAS DA CUNHA

 
ADVOGADO: ALFREDO DE JESUS SOUZA DO COUTO - (OAB PA26644-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 008

 
Processo: 0800066-14.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: ALACI DO CARMO LOBATO NETO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, ratificando a liminar
deferida.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0800742-59.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: BENEDITO TADEU MENDES DE SOUZA

 
ADVOGADO: DANILO DIRCEU DE FREITAS CARDOSO - (OAB PA22470)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MOJU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu parcialmente a ordem para
determinar que o juízo a quo obedeça ao comando inserto no art. 316, parágrafo único, do CPP e, assim,
reavalie, incontinenti, a necessidade da custódia preventiva do paciente.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0800464-58.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: ANDERSON DA SILVA CESÁRIO
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ADVOGADO: JOSÉ ELIAS FERNANDES MACHADO - (OAB PA27271)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0800721-83.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: PAULA VITÓRIA ARAÚJO SOARES

 
ADVOGADO: BENEVAL COELHO DOS SANTOS - (OAB PA30214)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem ratificando a liminar
deferida.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0800349-37.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: MADSON DELGADO DE SOUZA

 
ADVOGADO: WEVERSON RODRIGUES DA CRUZ - (OAB PA25304-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 013
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Processo: 0801474-40.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: LUCAS DE LIMA RODRIGUES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0800448-07.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ERMESON AMARAL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MAGNO EDSON ROXO DE SOUZA - (OAB PA27639-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ACARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem, determinado, contudo, ao
juízo que apure a denúncia formulada na impetração, Id 7862053 ¿ Pág. 8, quanto a possíveis agressões
físicas e psicológicas sofridas pelo paciente na Delegacia de Polícia para que assumisse a culpa.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0800808-39.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: SANDRO VINÍCIUS LEAL SILVA

 
ADVOGADO: NATYELE SANTOS SILVA - (OAB PA31215)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 016

 
Processo: 0815256-51.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: FRANCIVALDO MOURA SOUZA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 017

 
Processo: 0815203-70.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: LINDOMAR LIMA DE MORAIS

 
PACIENTE: MICHAEL SOARES LIMA

 
ADVOGADO: GISÉLIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS - (OAB PA13576-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 018
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Processo: 0815302-40.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: KAULLY FELIPE RODRIGUES SANTIAGO

 
ADVOGADO: EVANDRO LUIZ DOS ANJOS LEITÃO - (OAB PA13409-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, ratificando liminar
deferida.

 
Ordem: 019

 
Processo: 0800639-52.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: LEONARDO FERREIRA DUTRA

 
PACIENTE: VALTER MARTINS DA SILVA FILHO

 
PACIENTE: ELIONALDO MARANHÃO DE CARVALHO JÚNIOR

 
PACIENTE: EDSON MARCOS ANDRADE DA SILVA

 
PACIENTE: ELIELTON DURBENS RIBEIRO DE CARVALHO

 
ADVOGADO: EDSON DE CARVALHO SADALA - (OAB PA12807-A)

 
ADVOGADO: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 020

 
Processo: 0801320-22.2022.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: MICHEL DOUGLAS CORDEIRO DE SOUZA

 
ADVOGADO: GISÉLIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS - (OAB PA13576-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0814930-91.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RONALDO MARQUES VALLE

 
PACIENTE: PATRICK FORO FRANCO

 
ADVOGADO: CÍCERO LIMA DO VALE JÚNIOR - (OAB PA32002)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800858-65.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: JOSUÉ HENRIQUE TRINDADE DA PAIXÃO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 023

 
Processo: 0801063-94.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: RENILDO DIAS BRABO

 
ADVOGADO: BRUNA LORENA LOBATO MACEDO - (OAB PA20477-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicada a ordem.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0801105-46.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: RAIMUNDO NONATO CORRÊA MOREIRA

 
PACIENTE: JADIR RIBEIRO RODRIGUES

 
ADVOGADO: CÁSSIO DE FREITAS - (OAB PA28891-A)

 
ADVOGADO: JOSÉ VALDECI DE PAULA - (OAB PR75829)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 025
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Processo: 0800057-52.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: JAIRO NOBRE DE LIMA

 
ADVOGADO: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
ADVOGADO: EDSON DE CARVALHO SADALA - (OAB PA12807-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0801367-93.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: HALLYSON LEANDRO CRUZ DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ROBSON LOPES BORGES - (OAB TO8797-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO FELIX DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0801498-68.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA DE SOUZA

 
ADVOGADO: EDIVALDO JOSÉ GONÇALVES FILHO - (OAB MT28570/B)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 028

 
Processo: 0801966-32.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: VINÍCIUS TOLEDO AUGUSTO - (OAB PA16070-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0815305-92.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: LEUDÉRCIO DO SOCORRO ARNOUD MONTEIRO

 
ADVOGADO: ALINE DANIEL MELO - (OAB PA17205-A)

 
ADVOGADO: RAIMUNDO CÉLIO VIANA DE CARVALHO - (OAB PA13087-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 030
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Processo: 0814938-68.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: NILTON FERREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO RAMOS MOREIRA LEITE - (OAB PA25990-A)

 
ADVOGADO: CLÁUDIO MENDES PINHEIRO FILHO - (OAB PA28122-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800931-37.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: LEONAM TORRES DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem para revogar a prisão
preventiva imposta ao paciente LEONAN TORRES DA SILVA, no Auto de Prisão em Flagrante nº
0800036-98.2022.814.0025, decisão de ID. Num. 8010054 ¿ Pág. 2, salvo se por outro motivo estiver ou
tiver que permanecer preso, devendo o juízo a quo decidir sobre o pedido de medidas protetivas da vítima
(Num. 8010053 ¿ Pág. 13), à luz das peculiaridades do caso concreto e do disposto nos arts. 22 e
seguintes da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

 
Ordem: 032

 
Processo: 0800205-63.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO
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PACIENTE: FÁBIO ALVES DE LIMA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, ratificando a liminar
deferida.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0813252-41.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: OZIEL DA SILVA DE FREITAS

 
ADVOGADO: PAULO DIAS DA SILVA - (OAB PA11324-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BRASIL NOVO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, ratificando a liminar
deferida.

 
Ordem: 034

 
Processo: 0801115-90.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: ELENILSON ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO: EDGAR AUGUSTO MAIA COSTA - (OAB PA018543)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PONTA DE PEDRAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 035

 
Processo: 0815161-21.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: MANOEL FRANCISCO RAMOS

 
ADVOGADO: CAROLINA MOURA CRUZ - (OAB PA29868-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 036

 
Processo: 0801129-74.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: ALINE CRISTINA SILVA LOPES

 
ADVOGADO: WALDIZA VIANA TEIXEIRA - (OAB PA19799-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, ratificando a liminar
deferida.

 
Ordem: 037

 
Processo: 0800975-56.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: BRUNO BELTRÃO BENTES
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ADVOGADO: DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES - (OAB PA21496-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PONTA DE PEDRAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 038

 
Processo: 0801624-21.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: LUDINALDO BRAGA CAMPOS

 
ADVOGADO: SHEILA COSTA SANTOS - (OAB PA26484-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 039

 
Processo: 0814103-80.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: JOSÉ GOMES DA SILVA JÚNIOR

 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA FRÓES - (OAB PA25744-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE RIO MARIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, ratificando a liminar
deferida.

 
Ordem: 040
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Processo: 0815095-41.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: JHEMISSON PEREIRA DE ARAÚJO

 
PACIENTE: ETANY ROBERTA SAMPAIO DA GAMA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ÓBIDOS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 041

 
Processo: 0811166-97.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
PACIENTE: GABRIEL DE LIMA CORRÊA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 042

 
Processo: 0814650-23.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE REIS OLIVEIRA

 
ADVOGADO: VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS CARDOSO - (OAB PA17468-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM

 
AUTORIDADE COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA (SEAP -
DIRETORIA DE EXECUÇÃO CRIMINAL)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
A Sessão foi encerrada às 14h do dia 10 de maio de 2022. Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco,
Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.

 
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
                                 Presidente da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 07 DE MARÇO DE 2022,
SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO
MAIA BEZERRA JÚNIOR. Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade
de Belém, capital do Estado do Pará, às 9h, o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Roberto
Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 7ª Sessão
Ordinária da Seção de Direito Penal, por meio de videoconferência, com a presença dos Exmos. Srs.
Deses. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Leonam Gondim da
Cruz Júnior, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Eva do Amaral Coelho, Kedima Pacífico Lyra e do Exmo.
Juiz Convocado Altemar da Silva Paes, do Exmo. Sr. Representante do Ministério Público, Dr. Ricardo
Albuquerque da Silva e da Secretária da Seção de Direito Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco.
Ausências justificadas dos Exmos. Deses.  Rômulo José Ferreira Nunes, Vana Fortes Bitar e Rosi Maria
Gomes de Farias. Após lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, o Exmo. Sr. Des. Presidente deu início
aos trabalhos na seguinte ordem:

 
# Facultada a palavra o Exmo. Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Presidente da Seção de
Direito Penal, parabenizou as sras. Desembargadoras, Juízas, Servidoras e Funcionárias Terceirizadas,
pelo transcurso do Dia Internacional das Mulheres no dia 08 de março vindouro. A seguir, a Exma. Desa.
Vânia Lúcia Carvalho da Silveira agradeceu a homenagem.

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0814425-03.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: GILVAN DE BARROS PINHEIRO
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ADVOGADO: JOÃO PAULO DE CASTRO DUTRA - (OAB PA18859-A)

 
ADVOGADO: ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA - (OAB PA13998-A)

 
ADVOGADO: KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO - (OAB PA20874-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0812664-34.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ANTÔNIO RUBENS SILVA SILVINO

 
PACIENTE: RICARDO MENDES DE PAULA

 
PACIENTE: CARLOS ROCHA VELLOSO

 
PACIENTE: THOMAZ LUCCHINI COUTINHO

 
ADVOGADO: MARIA CLARA DA SILVA FELIPE MENDONCA - (OAB RJ224454)

 
ADVOGADO: RAFAEL FAGUNDES PINTO - (OAB RJ141106)

 
ADVOGADO: ANDRE FILGUEIRA DO NASCIMENTO - (OAB RJ099026)

 
ADVOGADO: NILO BATISTA - (OAB RJ000197-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800012-48.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: FERNANDO NERY JUCÁ

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0800102-56.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: LEANDRO HENRIQUE RAMOS LACERDA

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0800098-19.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ALAN ALVES CASTRO

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0800044-53.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: CLEITON CORRÊA SILVA

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800618-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ILSON OLIVEIRA DE SOUZA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 008
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Processo: 0800868-12.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO E PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM
PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: FELIPE DA SILVA QUEIRÓS

 
ADVOGADO: WALTER DE ALMEIDA ARAÚJO - (OAB PA13905-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0801183-40.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JOÃO VITOR DA SILVA PINHO GUIMARÃES

 
ADVOGADO: IGOR SILVA DE MIRANDA - (OAB PA019980)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
ADIADO  - ausência justificada da Exma. Desa. Relatora.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0801108-98.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: FLAVIANA PAIXÃO DE LIMA

 
ADVOGADO: ANDRÉ ARAÚJO PINHEIRO - (OAB PA22819-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0801628-58.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: DOUGLAS FERNANDO NUNES CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: JOÃO PAULO ENÉAS SOUSA DA SILVA - (OAB PA30215-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem, porém, recomendou que o magistrado de 1º grau envide
esforços no sentido de antecipar a realização da audiência marcada para o dia 10/05/2022.

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). João Paulo Enéas Sousa da Silva, indagado, dispensou a leitura do relatório.

 
# Após o julgamento dos feitos pautados sob a sua Relatoria , a Exma. Desa. Vânia Lúcia Carvalho da
Silveira retirou-se, em definitivo, da presente assentada.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0800509-62.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: MIRALDO JÚNIOR VILELA MARQUES

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS MENDANHA - (OAB PA13168-S)

 
ADVOGADO: JULYANNE HERNANDES FRANCO - (OAB PA23733)

 
ADVOGADO: FLAVIO PALMEIRA ALMEIDA - (OAB PA20865-A)

 
ADVOGADO: RAQUEL ARAÚJO FERNANDES GONÇALVES - (OAB PA25897-A)
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ADVOGADO: PAULA ANDRADE GÓES SODRÉ - (OAB PA015745)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS MENDANHA - (OAB PA13168-S)

 
IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Marcelo Farias Mendanha, indagado, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0801824-28.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: PATRÍCIA BEATRIZ CALOI GOMEZ VERGUEIRO

 
ADVOGADO: EDUARDO NEVES LIMA FILHO - (OAB PA014097)

 
ADVOGADO: ANTÔNIO JOSÉ MARTINS FERNANDES - (OAB PA26632-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Antônio José Martins Fernandes, indagado, dispensou a leitura do relatório e
absteve-se da sustentação oral nos termos do §3º, do art. 140 do RI/TJE-PA.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal rejeitou a preliminar de não conhecimento da
impetração do habeas corpus. No mérito, também à unanimidade, concedeu a ordem, para determinar o
trancamento da ação penal (Processo nº 0001143-83.2019.8.14.0069) em relação à ora paciente.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0800789-33.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: LUKAS ABREU DA SILVA
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ADVOGADO: PÂMELA DA PAIXÃO FURTADO - (OAB PA27660)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0800357-14.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: VICTOR VALE DE FARIAS

 
ADVOGADO: EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA - (OAB PA23263-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Retirado ¿ deferido o requerimento formulado pela advogada do paciente, sendo determinada a retirada e
a inserção na pauta da sessão de julgamentos que ocorrerá em 28 de março de 2022.

 
Ordem: 016

 
Processo: 0800902-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: DANRLEI PINTO CARDOSO

 
ADVOGADO: PRISCILLA RIBEIRO PATRÍCIO - (OAB PA20524-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 017

 
Processo: 0800988-55.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA CONCESSÃO DE PRISÃO DOMICILIAR PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: DARLEM FERREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO: JÉSSICA SANTOS PEREIRA - (OAB PA27334-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Fernando Magalhães Pereira Júnior, indagado, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0801148-80.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: FAGNER SANTOS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO PINA DE ARAÚJO - (OAB PA10781-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO DAMON ARACATY LOBATO DE SOUZA - (OAB PA26536)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 019

 
Processo: 0814764-59.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL PRIVADA COM PEDIDO
DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: MARCELO MENEZES CHAVES

 
ADVOGADO: BRUNA BEZERRA KOURY DE FIGUEIREDO - (OAB PA11805-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELEM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
*Suspeição: Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
*Impedimento: Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
# Julgamento presidido pela Exma. Desa. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos.

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Bruna Bezerra Koury de Figueiredo, indagada, dispensou a leitura do relatório e
absteve-se da sustentação oral nos termos do §3º, do art. 140 do RI/TJE-PA.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para determinar o
trancamento da ação penal (Processo nº 0014276-69.2019.8.14.0401) proposta contra o ora paciente, por
vislumbrar a ausência de justa causa em relação aos crimes de injúria, difamação e calúnia e, ainda, a
ausência de legitimidade ativa dos querelantes para propositura da ação penal privada quanto ao crime de
constrangimento ilegal, nos termos do art. 41, c/c o art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal.

 
Ordem: 020

 
Processo: 0800016-85.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: EVERALDO FONSECA CORRÊA

 
ADVOGADO: LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA - (OAB MS10762-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Leandro Alcides de Moura Moura, indagado, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Ordem: 021
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Processo: 0814108-05.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: PAULO ANDRÉ DOS SANTOS GAIA

 
ADVOGADO: LEONARDO SILVA SANTOS - (OAB PA16055-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Leonardo Silva Santos, indagado, dispensou a leitura do relatório

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0809742-20.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (10ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: FRANCISCO HOSANAN DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: IVAN MORAES FURTADO JÚNIOR - (OAB PA13953-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
ADIADO ¿ ausência justificada do Exmo. Des. Revisor.

 
E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às 11h50. Eu,Maria de Nazaré Carvalho Franco,
Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ATA, que vai devidamente assinada pela douta
Presidência.

 
              Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
                         Presidente da Seção de Direito Penal
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RESENHA: 15/03/2022 A 15/03/2022 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 6 2 0 7 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES A??O:
APELAÇÃO CRIMINAL EM:  15 /03 /2022- - -APELANTE:JULIO MARQUES CORDEIRO
REPRESENTANTE(S):  OAB 15134 - RAFAEL MIRANDA PINTO (ADVOGADO)  OAB 14360 -
NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DO DESEMBARGADOR RÔMULO NUNES
APELAÇÃO PENAL Nº 0003162-07.2017.814.0401. APELANTE: JULIO MARQUES CORDEIRO.
APELADO: A JUSTIÇA PÚBLICA. RELATOR: DES. RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES. EM FACE DO
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL (FLS.102), INCLUA-SE O FEITO NA PAUTA DE JULGAMENTOS
POR VÍDEO CONFERÊNCIA. APÓS, PROVIDENCIE-SE A DIGITALIZAÇÃO DOS PRESENTES AUTOS.
BEL, 14 DE MARÇO DE 2022 DES. RÔMULO NUNES R E L A T O R

 
 

 
 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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Processo nº 0003228-25.2008.8.14.0943 SENTENÇA Requerente: JOSÉ ANTONIO DE JESUS COSTA E
SILVA, Advogado: Flávio Josino da Costa Júnior, OAB/PA 12.793 Requerida: ROSIANE CRUZ CALDAS
Sem patrono habilitado Vistos etc. Sem relatório conforme art. 38, LJECC. DECIDO. Devidamente
intimada, a parte Reclamante deixou transcorrer in albis o prazo que lhe foi assinalado a determinada
diligência, permanecendo os autos sem movimentação por mais de trinta dias, conforme certidão de fls.
42. A hipótese caracteriza o abandono do processo (art. 485, III, CPC), independendo, a extinção do feito,
de prévia intimação das partes (art. 51, caput e § 1°, LJECC). DESTA FEITA, com esteio nos arts. 29 e 51,
caput e § 1°, da Lei nº 9.099/95, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução de mérito. Sem
condenação em custas e honorários (arts. 54 e 55, LJECC). Ao fim, arquivem-se, com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se Ananindeua, 15 de março de 2021. VIVIANE MONTEIRO
FERNANDES AUGUSTO DA LUZ Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0003353-90.2008.8.14.0943 Requerente: MAURO AUGUSTO DE MORAES GALVÃO,
Advogado: Raimundo Nonato Laredo da Ponte, OAB/PA 4.084 Requerido: MELQUESEDEQUE DA SILVA
RIBEIRO Advogada: Andreza Nazaré Corrêa Ribeiro, OAB/PA 12.436 SENTENÇA Vistos etc. Sem
relatório conforme art. 38, LJECC. DECIDO. Indefiro o pleito de citação na Corregedoria de Polícia, pela
inexistência de bens penhoráveis pertencentes ao Executado no local. Consoante consta da petição de fl.
66, a parte Exequente informa desconhecer o endereço da parte Executada, sendo impossível ainda
indicar bens penhoráveis. A hipótese se amolda à extinção imediata da execução, quando não encontrado
o devedor ou bens que possam ser excutados, independendo, a extinção do feito, de prévia intimação das
partes (art. 51, caput e § 1°, LJECC). DESTA FEITA, com esteio nos arts. 51, caput e § 1° e 53, §.º 4.º,
todos da Lei nº 9.099/95, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução de mérito. Sem
condenação em custas e honorários (arts. 54 e 55, LJECC). Ao fim, arquivem-se, com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Ananindeua, 15 de março de 2021. VIVIANE MONTEIRO
FERNANDES AUGUSTO DA LUZ Juíza de Direito

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ANANINDEUA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
64



 

 
 
A Ilustríssima Senhora MARIA DE LOURDES CARNEIRO LOBATO, Secretária de Gestão de Pessoas
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria
nº 5903/2019-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2022/00379. Belém,  14 de março de 2022.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2022/09231- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 11 de fevereiro de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  NAIRA NAZARE BARROS SANTOS, matrícula
62499, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2022/00380. Belém,  14 de março de 2022.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2022/09186- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 06 de novembro de
2021, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  SAMELA DE ABREU CAVALCANTE,
 matrícula 162370, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2022/00381. Belém,  14 de março de 2022.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2022/06401- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 28 de janeiro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  CAMILLA CASTELO BRANCO FURTADO DA
SILVA, matrícula 41530, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2022/00382. Belém,  14 de março de 2022.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2022/09350- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 02 de dezembro de
2021, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  FRANCE CORREA RIBEIRO, matrícula
125750, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2022/00383. Belém,  14 de março de 2022.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-REQ-
2022/01840- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 07 de abril de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA, matrícula
89478, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2022/00384. Belém,  14 de março de 2022.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2022/07831- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 16 de janeiro de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  EDIVALDO ALVES DE SOUZA, matrícula 15601,
ocupante do cargo de Agente de Segurança.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2022/00385. Belém,  14 de março de 2022.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2022/09452- A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 19 de dezembro de
2021, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  MARIA SHIRLANE DUARTE GAMA,
 matrícula 126934, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2022/00386. Belém,  14 de março de 2022.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/47503- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 20 de novembro de
2020, com efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  SANDRO DIEGO DE MORAES MAIA,
 matrícula 125679, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.
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R E S E N H A :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2  A  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00057244720108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010095920 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE
MARIA REIS BASTOS A??o: Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 AUTOR:AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A Representante(s): OAB 14305 - CARLOS GONDIM NEVES
BRAGA (ADVOGADO) MICHELLE FERRO (ADVOGADO) REU:LAERTE PAULO MARTINS DE SENA.
PROCESSO NÂº 0005724-47.2010.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Versam os autos sobre CUMPRIMENTO DE SENTENÃA DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS de
CARLOS GONDIM NEVES BRAGA em face de LAERTE PAULO MARTINS DE SENA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Do compulso dos autos infere-se que a sentenÃ§a que fixou os honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do
exequente transitou em julgado em outubro de 2013, conforme certidÃ£o de fls. 27. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
intimaÃ§Ã£o do executado restou frustrada (fls. 31), tendo o exequente sido intimado para apresentar
novo endereÃ§o (fls. 32), quedando-se inerte (fls. 33). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que os autos se
encontravam paralisados, este JuÃzo determinou a intimaÃ§Ã£o pessoal para a parte exequente
manifestar-se quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo.
Entretanto, o(a) exequente nÃ£o foi localizado(a) no endereÃ§o indicado Ã s fls. 28 (fls. 37/38 e 40),
conforme certificado nos autos (fls.39). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â JULGO O FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, NOS TERMOS DO ART. 355 DO
NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Muito embora a fase de cumprimento de sentenÃ§a tenha se iniciado sob Ã
Ã©gide do CPC/73, serÃ£o observadas neste decisum as normas do NCPC, uma vez que tÃªm
aplicabilidade imediata desde a sua entrada em vigor, nos termos do art. 1.046, caput do NCPC. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a que, mesmo inaugurado HÃ MAIS DE 08 (OITO) ANOS,
encontra-se ainda em fase inaugural, sem triangularizaÃ§Ã£o da lide, POR CULPA ÃNICA E EXCLUSIVA
DA PARTE INTERESSADA, que mesmo intimada vÃ¡rias vezes, nÃ£o adotou qualquer procedimento com
vistas a viabilizar o prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gravosa Ã© a total desÃdia do exequente
quanto a adoÃ§Ã£o das diligÃªncias pertinentes, tendo em vista a paralisaÃ§Ã£o do processo por tempo
muito superior ao razoÃ¡vel, perÃodo no qual o exequente nÃ£o adotou qualquer postura positiva frente ao
processo, quedando-se inerte, em clara demonstraÃ§Ã£o de desinteresse em impulsionar o feito. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Segundo dispÃµe o art. 25, II da Lei nÂº 8.906/94 (Estatuto da OAB), Ã© quinquenal a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o de cobranÃ§a de honorÃ¡rios de advogado, contado do trÃ¢nsito em julgado
da decisÃ£o que os fixou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o entendimento firmado pelo STF no
Enunciado de SÃºmula nÂº 150 ` Prescreve a execuÃ§Ã£o no mesmo prazo de prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o `
. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, no que tange aos honorÃ¡rios advocatÃcios sucumbenciais fixados em
sentenÃ§a, compete ao patrono a execuÃ§Ã£o no mesmo prazo que lhe incumbia o ajuizamento da
aÃ§Ã£o principal de cobranÃ§a, portanto 05 (cinco) anos, uma vez que nÃ£o se cogita se tratar de caso
de imprescritibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, diante da frustraÃ§Ã£o na diligÃªncia de
localizaÃ§Ã£o do executado para integraÃ§Ã£o Ã lide, o exequente abandonou o feito, deixando de
cumprir com o Ã´nus de viabilizar a intimaÃ§Ã£o do executado e dar prosseguimento ao feito. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Registre-se que o exequente foi intimado tanto pelo DJe, quanto de forma pessoal, com remessa de
intimaÃ§Ã£o postal ao endereÃ§o que o prÃ³prio advogado indicou em sua petiÃ§Ã£o (fl. 28), de forma
que patente sua desÃdia e desinteresse no andamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CabÃvel pontuar que,
de acordo com parÃ¡grafo Ãºnico, do art. 274 do CPC, sÃ£o presumidas vÃ¡lidas as intimaÃ§Ãµes
dirigidas ao endereÃ§o constante nos autos, ainda que nÃ£o recebida pessoalmente pelo interessado, se
a modificaÃ§Ã£o de endereÃ§o nÃ£o for informada ao juÃzo, como se deu no caso presente. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Saliente-se que o art. 77, V do CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes ` declinar, no primeiro
momento que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o
intimaÃ§Ãµes, atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria
ou definitiva Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se reconhece, portanto, Ã© que, devendo a parte adotar
providÃªncia necessÃ¡ria, esta deixou de fazÃª-lo, ensejando a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executiva, uma vez que, apÃ³s 08 (OITO) ANOS de trÃ¢mite processual, a intimaÃ§Ã£o nÃ£o

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 3 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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foi realizada, POR CULPA ÃNICA E ESCLUSIVA DO EXEQUENTE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
considerando-se como prazo prescricional aplicÃ¡vel ao caso aquele previsto no art. 25, II da Lei nÂº
8.906/94, a saber de 05 (cinco) anos, tem-se que SE OPEROU A PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
EXECUTIVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e
por tudo mais que dos autos consta, DECLARO A PRESCRIÃÂ¿O DA PRETENSÃO EXECUTIVA e, em
consequÃªncia, DECRETO EXTINTA A EXECUÃÃO, nos termos do art. 924, III do CPC.Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CUSTAS PELO ADVOGADO EXEQUENTE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar qualquer das
partes ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista tratar-se de matÃ©ria reconhecida de
ofÃcio por este JuÃzo e pela nÃ£o triangularizaÃ§Ã£o da fase de cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â P. R. I. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, ARQUIVEM-SE,
dando-se a respectiva baixa no sistema LIBRA. BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2022. VALDEISE MARIA
REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital HM PROCESSO: 06036383920168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
BASTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB 25196-A -
EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:A L SILVA SALLES COMERCIO ME
EXECUTADO:OLIVEIRA BARROS COMERCIO C LTDA. PROCESSO NÂº 0603638-39.2016.8.14.0301
DECISÃO VISTOS. 1. INDEFIRO o pleito de consulta junto aos sistemas INFOJUD, BACENJUD e
RENAJUD por entender que a localizaÃ§Ã£o dos executados para regularizaÃ§Ã£o da citaÃ§Ã£o Ã©
Ã´nus atribuÃvel Ã parte exequente interessada na tutela de seu direito, nÃ£o podendo ser indistintamente
transferida ao JudiciÃ¡ria, especialmente considerando que o exequente Ã© instituiÃ§Ã£o financeira de
grande porte e, ainda, que detÃ©m os dados pessoais da parte executada, cabendo-lhe diligenciar para a
instrumentalizaÃ§Ã£o do processo, nÃ£o tendo demonstrado, sequer minimamente, que empreendeu
esforÃ§os neste sentido. 2. DETERMINO A SUSPENSÃO da execuÃ§Ã£o, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
para que o exequente diligencie na apresentaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o a fim de viabilizar a citaÃ§Ã£o da
parte executada, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito, na forma da lei, ADVERTINDO-LHE que pedidos
genÃ©ricos de impulso ou nova tentativa de transferir ao JudiciÃ¡rio o Ã´nus que nÃ£o lhe incumbe serÃ¡
considerado ato protelatÃ³rio e importarÃ¡ na pena acima aludida. 3. Vencido o prazo assinalado, sem
manifestaÃ§Ã£o da parte, o que deverÃ¡ ser certificado, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o
da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executiva. Int., dil. e cumpra-se. BelÃ©m/PA, 14 de julho de 2021.
VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital HM 
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R E S E N H A :  0 7 / 0 3 / 2 0 2 2  A  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00024260320148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM
CHAVES JUNIOR A??o: Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 AUTOR:FRANCISCO JOSE PAULO
FURTADO Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 -
KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO FIBRA SA Representante(s): OAB 21678 -
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLAI (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art.
1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº
008/2014-CJRMB), que regula, no Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m, os atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente, intimo a parte apelada,
atravÃ©s de seu advogado, a apresentar contrarrazÃµes, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art.
1.010, Â§1Âº do CPC. BelÃ©m, 07/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio
PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00046785719978140301 PROCESSO ANTIGO:
199710071847 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO
NASCIMENTO E NA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REU:CONSTNAZARE
LTDAENG IND E COM Representante(s): JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO (ADVOGADO) CARLOS
PLATILHA (ADVOGADO) AUTOR:FUNDVALE DO RIO DOCE DE HABE DESEVSOC Representante(s):
ULYSSES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 20220 - RENATO DE OLIVEIRA ANDRADE
(ADVOGADO) OAB 22418 - DANIELLY VIEIRA FEITOSA (ADVOGADO) OAB 12268 - CASSIO CHAVES
CUNHA (ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) OAB
12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Intimo o advogado, VISTAS
DOS AUTOS AO ADVOGADO JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO, OAB: 8090, a devolver os autos,
que se encontram tramitados com vistas, em seu nome, no prazo de 03 (trÃªs) dias, sob pena de incorrer
nas sanÃ§Ãµes do Â§2Âº do art.234 do CPC. BelÃ©m, 07 de marÃ§o de 2022. CoordenaÃ§Ã£o do
NÃºcleo de Atendimento da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m. PROCESSO: 00074181319968140301
PROCESSO ANTIGO: 198810115472 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA
MORAIS MAGNO DE MATOS A??o: Execução de Título Extrajudicial  em: 07/03/2022
ADVOGADO:PAULO DE SA REU:MAURO JORGE HAMOY REU:HAMOY & CIA. INDUSTRIA E
COMERCIO Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO)
REU:ISAAC HAMOY REU:COMERCIO E NAVEGACAO BAIO AMAZONAS LTDA. AUTOR:BANCO
ECONOMICO S/A. Representante(s): ANDREY MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) PAULO RUBENS
XAVIER DE SA (ADVOGADO) . ÃATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº,
inciso ll, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Apelada para apresentar ContrarrazÃµes
no prazo de 15(quinze)dias. BelÃ©m-PA, 07 de MarÃ§o de 2022. Edna Campos Morais Servidora da 1Âª
UPJ das Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
0 0 1 5 9 4 3 6 8 1 9 9 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 2 5 1 1 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MORAIS MAGNO DE MATOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022 AUTOR:AMAZONIA SA CAPAF Representante(s): RODOLFO
MEIRA ROESSING (ADVOGADO) ARIEL FROES DE COUTO (ADVOGADO) REU:ABILIO CESAR
CANSANCAO PRESTES Representante(s): ANTONINO MAIA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 1926 -
HAROLDO SOUZA SILVA (ADVOGADO) OAB 16786 - MARCEL DE SANTA BRIGIDA BITTENCOURT
(ADVOGADO) . ÃATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso ll, do
Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Embargada para apresentar ContrarrazÃµes no prazo
de 5(cinco)dias. BelÃ©m-PA, 07 de MarÃ§o de 2022. Edna Campos Morais Servidora da 1Âª UPJ das
Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
0 0 0 4 4 4 0 5 7 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 1 3 3 6 3 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 AUTOR:ERNANI AUGUSTO ANDRADE BERBARY
Representante(s): OAB 9232 - ARLEN PINTO MOREIRA (ADVOGADO) OAB 3393 - IRACY PAMPLONA
(ADVOGADO) REU:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB 10396 - EDER AUGUSTO DOS
SANTOS PICANCO (ADVOGADO) OAB 24103-A - MARCIO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB (com nova
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula, no Ã¢mbito das Secretarias judiciais
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das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente,
intimo a parte apelada, atravÃ©s de seus advogados, a apresentar contrarrazÃµes, no prazo de 15
(quinze) dias, conforme art. 1.010, Â§1Âº do CPC. BelÃ©m, 08/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior
Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00101878520148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR
A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 AUTOR:JOSE LUIZ MIRANDA RODRIGUES
Representante(s): OAB 13475 - LUIS DENIVAL NETO (ADVOGADO) AUTOR:MARINEIA JALES
RODRIGUES Representante(s): OAB 13475 - LUIS DENIVAL NETO (ADVOGADO) REU:FIT 25
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO
AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB 22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº 006/2006 da
CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula, no Ã¢mbito das
Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de administraÃ§Ã£o e
mero expediente, intimo os embargados, atravÃ©s de seu advogado, a apresentar contrarrazÃµes, no
prazo de 05 (cinco) dias. BelÃ©m, 08/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio
PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00215252120118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RICARDO VASCONCELOS MARADEI A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022 AUTOR:SELMA SUELI VASCONCELOS RODRIGUES
Representante(s): OAB 5982 - DEBORA DE AGUIAR QUEIROZ (ADVOGADO) OAB 21813 - WAGNER
CRISTIANO BATISTA FIEL (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA VILLAGE LTDA Representante(s): OAB
8429 - ANDRE LUIZ EIRO DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 5957 - MARCOS VINICIUS EIRO DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 9189-B - YAMARA MARIATH RANGEL VAZ (ADVOGADO) OAB
11710 - JOSE MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 16420 - TIAGO NASSER
SEFER (ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Intimo a advogada Diego Figueiredo Bastos, OAB/PA 17213, a devolver os presentes autos, que se
encontram tramitados com carga rÃ¡pida, em seu nome, desde 25/01/2022, no prazo de 03 (trÃªs) dias,
sob pena de incorrer nas sanÃ§Ãµes do Â§2Âº do art. 234 do CPC. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022
Ricardo Maradei Analista JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00237842520048140301 PROCESSO ANTIGO:
200410812645 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES
JUNIOR A??o: Cumprimento de sentença em: 08/03/2022 REU:JOSE DORINALDO PANTOJA DA
COSTA Representante(s): OAB 3553 - ALTEVIR LOPES SARMENTO (ADVOGADO) OAB 8244 -
RONILDA FERREIRA RIBEIRO (ADVOGADO) AUTOR:ADALCINDO OFIR DE SOUZA DUARTE
Representante(s): OAB 13675 - ANTONIO AUGUSTO MONTENEGRO DUARTE LIRA (ADVOGADO)
CAROLINA VALENTE CHAMIE (ADVOGADO) OAB 3312 - CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO
(ADVOGADO) OAB 13710 - ALEXANDRA CASTRO CONCEICAO (ADVOGADO) OAB 12268 - CASSIO
CHAVES CUNHA (ADVOGADO) OAB 16705 - DANIELLE PEREIRA VIEIRA (ADVOGADO) GISELE
MARIA BRITO BATISTA (ADVOGADO) ALCEMIR DA COSTA PALHETA JUNIOR (ADVOGADO)
REU:MICROTECNICA LTDA. ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº
006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula, no
Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de
administraÃ§Ã£o e mero expediente, intimo a parte embargada, atravÃ©s de seus advogados, a
apresentar contrarrazÃµes, no prazo de 05 (cinco) dias. BelÃ©m, 08/03/2022. Carlos Hachem Chaves
JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00444513120148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO
MAR MOURA A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 AUTOR:IZABEL DA SILVA RAMOS
Representante(s): OAB 17570 - ARIADNE OLIVEIRA MOTA DURANS (ADVOGADO) OAB 21744 - YURI
CORREA DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:BANCO ITAU S/A Representante(s): OAB 3672 - SERGIO
ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO
(ADVOGADO) OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) . Ã ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do
Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o
dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, intimo o rÃ©u BANCO ITAU S/A para efetuar o recolhimento
das custas pendentes,Â consoante o boleto acostado pela UNAJ. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022
Alessandra Lima do Mar Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00128749820158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MORAIS MAGNO DE MATOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022 AUTOR:THIENE CARDOSO SILVA Representante(s):
OAB 24799 - GISLAINE SALES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 22526 - TAYNAH SOARES DE
ALCANTARA (ADVOGADO) OAB 25751 - RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA (ADVOGADO)
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REPRESENTANTE:MARIA BATISTA ARAUJO CARDOSO Representante(s): OAB 22526 - TAYNAH
SOARES DE ALCANTARA (ADVOGADO) REU:FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA Representante(s): OAB 14347 -
CRISTINE GOUVEA DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 155456 - EDUARDO MONTENEGRO DOTTA
(ADVOGADO) OAB 290089 - CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI (ADVOGADO) . ÃATO
ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso ll, do Provimento 006/2006-
CJRMB, fica intimada a parte Embargada para apresentar ContrarrazÃµes no prazo de 5(cinco)dias.
BelÃ©m-PA, 09 de MarÃ§o de 2022. Edna Campos Morais Servidora da 1Âª UPJ das Vara CÃveis e
Empresariais de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00163678320158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MORAIS MAGNO
DE MATOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022 REQUERENTE:L A BASTOS COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA ME Representante(s): OAB 23349 - ACACIO NETO CORREA BASTOS
(ADVOGADO) REQUERENTE:SANTA MARTA DISTRIBUIDORA LTDA Representante(s): OAB 23349 -
ACACIO NETO CORREA BASTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:CASADOCE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 176.785 - ERIO UMBERTO SAIANI FILHO (ADVOGADO) .
ÃATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso ll, do Provimento 006/2006-
CJRMB, fica intimada a parte Apelada para apresentar ContrarrazÃµes no prazo de 15(quinze)dias.
BelÃ©m-PA, 09 de MarÃ§o de 2022. Edna Campos Morais Servidora da 1Âª UPJ das Vara CÃveis e
Empresariais de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00329228320128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM
CHAVES JUNIOR A??o: Embargos de Terceiro Cível em: 09/03/2022 EMBARGADO:JOSE ANTONIO
SCAFF Representante(s): OAB 5441 - ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA (ADVOGADO) OAB 26581 -
KAIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADVOGADO) EMBARGANTE:ANTONIO FERNANDO RUFFEIL TABOSA
Representante(s): OAB 12727 - HUGO PINTO BARROSO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos
termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula, no Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente, intimo a parte
apelada JOSE ANTONIO SCAFF, atravÃ©s de seu advogado, a apresentar contrarrazÃµes, no prazo de
15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, Â§1Âº do CPC. BelÃ©m, 09/03/2022. Carlos Hachem Chaves
JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00396629120118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO
SOCORRO DO NASCIMENTO E NA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022
EXEQUENTE:BANCO ITAU SA Representante(s): OAB 151056 - MAURICIO COIMBRA GUILHERME
FERREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:COPALA INDUSTRIA REUNIDAS S/A Representante(s): OAB
14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) EXECUTADO:JOSE MARIA DA COSTA
MENDONCA Representante(s): OAB 11876 - ALBERTO FRANCO PIMENTEL BELEZA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO Intimo o advogado, VISTAS DOS AUTOS AO ADVOGADO ALBERTO FRANCO
PIMENTEL BELEZA, OAB: 11876, a devolver os autos, que se encontram tramitados com vistas, em seu
nome, no prazo de 03 (trÃªs) dias, sob pena de incorrer nas sanÃ§Ãµes do Â§2Âº do art.234 do CPC.
BelÃ©m, 09 de marÃ§o de 2022. CoordenaÃ§Ã£o do NÃºcleo de Atendimento da 1Âª UPJ CÃvel de
B e l Ã © m .  P R O C E S S O :  0 6 6 4 6 6 2 6 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022 AUTOR:ODILENE CAVALHEIRO DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 4896 - NILZA MARIA PAES DA CRUZ (DEFENSOR) REU:UNIMED BELEM
Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Nos termos do art. 2Âº e consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, II do Provimento nÂº
006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, intimo o autor, por meio de seu
defensor/advogado, a se manifestar sobre a contestaÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias. BelÃ©m, 09 de
marÃ§o de 2022 A lessandra L ima do Mar  Moura Aux i l ia r  Jud ic iÃ¡ r io  PROCESSO:
00333742220108140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDNA MORAIS MAGNO DE MATOS A??o: Monitória em: 10/03/2022 AUTOR:OTÁVIO AUGUSTO
SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 12822 - MARCELY CAROLINE BAENA BRAGA (ADVOGADO)
OAB 13730 - DANIEL PANTOJA RAMALHO (ADVOGADO) OAB 15041 - MARIANA FONSECA SOUZA
(ADVOGADO) OAB 14373 - JULIANA SANTA BRIGIDA BITTENCOURT (ADVOGADO) REU:JOÃO
FRANCISCO PACHECO QUARESMA Representante(s): OAB 14062 - FRANCISCO BORGES DOS
SANTOS QUARESMA NETO (ADVOGADO) REU:SILVIA HELENA DO NASCIMENTO ARAUJO
QUARESMA AUTOR:MARIA DO SOCORRO PINTO DA SILVA Representante(s): OAB 13730 - DANIEL
PANTOJA RAMALHO (ADVOGADO) OAB 15041 - MARIANA FONSECA SOUZA (ADVOGADO) OAB
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14373 - JULIANA SANTA BRIGIDA BITTENCOURT (ADVOGADO) . ÃATO ORDINATÃRIO Em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso ll, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a
parte Apelada para apresentar ContrarrazÃµes no prazo de 15(quinze)dias. BelÃ©m-PA, 10 de MarÃ§o de
2022. Edna Campos Morais Servidora da 1Âª UPJ das Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m
PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00420433620108140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MORAIS MAGNO DE MATOS A??o: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 10/03/2022 AUTOR:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 18335 - ISANA SILVA GUEDES (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY
(ADVOGADO) OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) REU:MONTORIL
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. ÃATO ORDINATÃRIO Em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB,Â fica intimada a
parte Requerente, por meio de seus advogados, a efetuar o pagamento de custas para a
expediÃ§Ã£o/diligÃªncia de Mandado de IntimaÃ§Ã£o do Requerido. BelÃ©m-PA, 10 de marÃ§o deÂ
2022. EDNA CAMPOS MORAIS Servidora da 1Âª UPJ das Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m
PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00017941120138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:FABIO PEREIRA VELASCO Representante(s): OAB
18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA
(ADVOGADO) REU:BANCO BV FINANCEIRA SA Representante(s): OAB 28178-A - GUILHERME DA
COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do
Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB),
que regula, no Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os
atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente, intimo a parte apelada, atravÃ©s de seu advogado, a
apresentar contrarrazÃµes, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, Â§1Âº do CPC. BelÃ©m,
11/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____
P R O C E S S O :  0 0 3 3 1 6 3 6 5 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 9 4 1 3 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO NASCIMENTO E
NA A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:OBOE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A Representante(s): OAB 2790 - JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS
(ADVOGADO) OAB 14503 - FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO (ADVOGADO) OAB
13371-A - RAUL AMARAL JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20329 - DRIELE BASTOS MENDES
(ADVOGADO) REU:ELK RANIERI Representante(s): OAB 10474 - FABIO MAROJA BRAGA
(ADVOGADO) OAB 10683 - LIA MAROJA BRAGA DE CARVALHO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Intimo o advogado, VISTAS DOS AUTOS AO ADVOGADO FABIO MAROJA OAB/PA 10474, a devolver
os autos, que se encontram tramitados com vistas, em seu nome, no prazo de 03 (trÃªs) dias, sob pena de
incorrer nas sanÃ§Ãµes do Â§2Âº do art.234 do CPC. BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. CoordenaÃ§Ã£o
do NÃºcleo de Atendimento da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m. PROCESSO: 00482201820128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM
CHAVES JUNIOR A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:MARIA TEIXEIRA
MAGALHAES Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB
15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO PAN S A Representante(s): OAB
23524-A - SERGIO SCHULZE (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do
Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB),
que regula, no Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os
atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente, intimo a parte apelada, atravÃ©s de seu advogado, a
apresentar contrarrazÃµes, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, Â§1Âº do CPC. BelÃ©m,
11/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____
P R O C E S S O :  0 0 4 9 5 1 4 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MORAIS MAGNO DE MATOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:ENIO DOS SANTOS SILVA Representante(s): OAB
18910 - CAIO BRITTO RIBEIRO (ADVOGADO) REU:SISTEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13179 -
EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) REU:ENCICON ENGENHARIA CIVIL E
CONSTRUCOES DA AMAZONIA LTDA Representante(s): OAB 15007 - ELLEN LARISSA ALVES
MARTINS (ADVOGADO) . ÃATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso
XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Apelada, apresentar ContrarrazÃµes, no prazo
de 15 (quinze) dias.. BelÃ©m-PA, 11 de MarÃ§o de 2022. Edna Campos Morais Servidora da 1Âª UPJ das
Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ 
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R E S E N H A :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2  A  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00006397020138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Prestação de Contas Infância e Juventude em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:SAVIO RUI BRABO DE ARAUJO REU:ASSOCIACAO
BENEFICENTE E CULTURAL LUZ E VIDA. Processo nÂº 0000639-70.2013.8.14.0301 Autor: MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: AssociaÃ§Ã£o Beneficente e Cultural Luz e Vida SENTENÃA COM
RESOLUÃÃO MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE PRESTAÃÃO DE CONTAS exigidas
pelo MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL em face da AssociaÃ§Ã£o Beneficente e Cultural Luz e Vida, em
que objetiva a regularizaÃ§Ã£o na prestaÃ§Ã£o das contas referentes ao ano-calendÃ¡rio de 2009, em
que teria recebido recursos pÃºblicos estaduais, conforme dados do SIAFEM (Sistema Integrado de
AdministraÃ§Ã£o Financeira para Estados e MunicÃpios). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citada, a
Requerida nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o ou qualquer outro documento nos autos (fls. 27 e 31). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Inicialmente, cabe destacar que, prevista nos arts. 550 a 553 do CÃ³digo de Processo Civil, a aÃ§Ã£o
de exigir contas se desenvolve em duas fases distintas, quais sejam, a primeira, na qual apenas se decide
sobre o direito do autor de exigi-las e a obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u de prestÃ¡-las; e a segunda fase, prestadas
as contas, verifica-se a existÃªncia de eventual saldo em favor de uma das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
que tange ao dever de prestar contas, prescreve o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 70 da ConstituiÃ§Ã£o Federal
que todas as pessoas de direito pÃºblico ou privado que recebam, gerenciem, ou tenham qualquer
envolvimento com verbas pÃºblicas tem a obrigaÃ§Ã£o de prestar contas: Art. 70. (Â¿) ParÃ¡grafo Ãºnico.
PrestarÃ¡ contas qualquer pessoa fÃsica ou jurÃdica, pÃºblica ou privada, que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores pÃºblicos ou pelos quais a UniÃ£o responda, ou que, em
nome desta, assuma obrigaÃ§Ãµes de natureza pecuniÃ¡ria.(RedaÃ§Ã£o dada pela Emenda
Constitucional nÂº 19, de 1998). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, a legitimidade do Parquet para
exigir as contas de entidades de interesse social decorre do fato de que, de acordo com o Decreto-Lei nÂº
41/1966, se o mesmo possui legitimidade para apurar, mediante inquÃ©rito civil, irregularidades das
entidades que recebem recursos pÃºblicos ou que tÃªm fins assistenciais, igualmente possui para
fiscalizÃ¡-las, sem prejuÃzo da obrigaÃ§Ã£o de prestar contas aos Ã³rgÃ£os de controle externo da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (TCM, TEC e TCU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do que foi exposto, acolhendo os
fundamentos do MinistÃ©rio PÃºblico, reconheÃ§o a sua legitimidade para exigir as contas, bem como a
obrigaÃ§Ã£o da Requerida de prestar contas, especialmente aquelas referentes ao exercÃcio de 2009. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, julgo procedente a aÃ§Ã£o proposta, para o fim de, nos termos do art.
550, Â§ 5Âº, do CPC, CONDENAR a requerida a prestar contas, referentes ao exercÃcio de 2009, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nÃ£o mais lhe ser permitido impugnar as contas que o autor
apresentar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a Requerida, por AR-MP em nome de seu
representante legal, e o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa do Promotor de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m/PA, 25/02/2022.Â Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de
Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 303 PROCESSO: 00035011420138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Prestação de Contas Infância e Juventude em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:INSTITUTO ACAO COMUNITARIA PROMOTOR:SAVIO RUI
BRABO DE ARAUJO. Processo nÂº 0003501-14.2013.8.14.0301 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ RÃ©u: Instituto AÃ§Ã£o ComunitÃ¡ria SENTENÃA COM RESOLUÃÃO MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃÃO DE PRESTAÃÃO DE CONTAS exigidas pelo MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL em
face do Instituto AÃ§Ã£o ComunitÃ¡ria, em que objetiva a regularizaÃ§Ã£o na prestaÃ§Ã£o das contas
referentes ao ano-calendÃ¡rio de 2010, em que teria recebido recursos pÃºblicos estaduais, conforme
dados do SIAFEM (Sistema Integrado de AdministraÃ§Ã£o Financeira para Estados e MunicÃpios). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Citada por edital, a Requerida nÃ£o apresentou defesa ou qualquer outro documento nos
autos, tendo o processo sido encaminhado Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de
contestaÃ§Ã£o, na qualidade de curadora especial do rÃ©u (fls. 33/36). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos
vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, cabe
destacar que, prevista nos arts. 550 a 553 do CÃ³digo de Processo Civil, a aÃ§Ã£o de exigir contas se
desenvolve em duas fases distintas, quais sejam, a primeira, na qual apenas se decide sobre o direito do
autor de exigi-las e a obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u de prestÃ¡-las; e a segunda fase, prestadas as contas,
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verifica-se a existÃªncia de eventual saldo em favor de uma das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange
ao dever de prestar contas, prescreve o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 70 da ConstituiÃ§Ã£o Federal que todas
as pessoas de direito pÃºblico ou privado que recebam, gerenciem, ou tenham qualquer envolvimento com
verbas pÃºblicas tem a obrigaÃ§Ã£o de prestar contas: Art. 70. (Â¿) ParÃ¡grafo Ãºnico. PrestarÃ¡ contas
qualquer pessoa fÃsica ou jurÃdica, pÃºblica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou
administre dinheiros, bens e valores pÃºblicos ou pelos quais a UniÃ£o responda, ou que, em nome desta,
assuma obrigaÃ§Ãµes de natureza pecuniÃ¡ria.(RedaÃ§Ã£o dada pela Emenda Constitucional nÂº 19, de
1998). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, a legitimidade do Parquet para exigir as contas de
entidades de interesse social decorre do fato de que, de acordo com o Decreto-Lei nÂº 41/1966, se o
mesmo possui legitimidade para apurar, mediante inquÃ©rito civil, irregularidades das entidades que
recebem recursos pÃºblicos ou que tÃªm fins assistenciais, igualmente possui para fiscalizÃ¡-las, sem
prejuÃzo da obrigaÃ§Ã£o de prestar contas aos Ã³rgÃ£os de controle externo da AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica (TCM, TEC e TCU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do que foi exposto, acolhendo os fundamentos do
MinistÃ©rio PÃºblico, reconheÃ§o a sua legitimidade para exigir as contas, bem como a obrigaÃ§Ã£o da
Requerida de prestar contas, especialmente aquelas referentes ao exercÃcio de 2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ISTO POSTO, julgo procedente a aÃ§Ã£o proposta, para o fim de, nos termos do art. 550, Â§ 5Âº, do
CPC, CONDENAR a requerida a prestar contas, referentes ao exercÃcio de 2010, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de nÃ£o mais lhe ser permitido impugnar as contas que o autor apresentar. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Intime-se pessoalmente a Requerida, por AR-MP em nome de seu representante legal, a Defensoria
PÃºblica e o MinistÃ©rio PÃºblico, na pessoa do Promotor de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m/PA, 08/03/2022.Â Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da
4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 303 PROCESSO: 00035306420138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH
A??o: Prestação de Contas Infância e Juventude em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL REU:INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL AMBIENTAL E DE APOIO AO
INTERIORANO DO PARA PROMOTOR:SAVIO RUI BRABO DE ARAUJO. Processo nÂº 0003530-
64.2013.8.14.0301 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Instituto de Desenvolvimento
Cultural, Ambiental e de Apoio ao Interiorano do ParÃ¡ SENTENÃA COM RESOLUÃÃO MÃRITO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE PRESTAÃÃO DE CONTAS exigidas pelo MINISTÃRIO PÃBLICO
ESTADUAL em face do Instituto de Desenvolvimento Cultural, Ambiental e de Apoio ao Interiorano do
ParÃ¡, em que objetiva a regularizaÃ§Ã£o na prestaÃ§Ã£o das contas referentes ao ano-calendÃ¡rio de
2010, em que teria recebido recursos pÃºblicos estaduais, conforme dados do SIAFEM (Sistema Integrado
de AdministraÃ§Ã£o Financeira para Estados e MunicÃpios). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citada por edital, a
Requerida nÃ£o apresentou defesa ou qualquer outro documento nos autos, tendo o processo sido
encaminhado Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de contestaÃ§Ã£o, na qualidade de curadora
especial do rÃ©u (fls. 33/36). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, cabe destacar que, prevista nos arts. 550 a 553
do CÃ³digo de Processo Civil, a aÃ§Ã£o de exigir contas se desenvolve em duas fases distintas, quais
sejam, a primeira, na qual apenas se decide sobre o direito do autor de exigi-las e a obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u
de prestÃ¡-las; e a segunda fase, prestadas as contas, verifica-se a existÃªncia de eventual saldo em favor
de uma das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao dever de prestar contas, prescreve o parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 70 da ConstituiÃ§Ã£o Federal que todas as pessoas de direito pÃºblico ou privado que
recebam, gerenciem, ou tenham qualquer envolvimento com verbas pÃºblicas tem a obrigaÃ§Ã£o de
prestar contas: Art. 70. (Â¿) ParÃ¡grafo Ãºnico. PrestarÃ¡ contas qualquer pessoa fÃsica ou jurÃdica,
pÃºblica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores
pÃºblicos ou pelos quais a UniÃ£o responda, ou que, em nome desta, assuma obrigaÃ§Ãµes de natureza
pecuniÃ¡ria.(RedaÃ§Ã£o dada pela Emenda Constitucional nÂº 19, de 1998). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso
em comento, a legitimidade do Parquet para exigir as contas de entidades de interesse social decorre do
fato de que, de acordo com o Decreto-Lei nÂº 41/1966, se o mesmo possui legitimidade para apurar,
mediante inquÃ©rito civil, irregularidades das entidades que recebem recursos pÃºblicos ou que tÃªm fins
assistenciais, igualmente possui para fiscalizÃ¡-las, sem prejuÃzo da obrigaÃ§Ã£o de prestar contas aos
Ã³rgÃ£os de controle externo da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (TCM, TEC e TCU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante
do que foi exposto, acolhendo os fundamentos do MinistÃ©rio PÃºblico, reconheÃ§o a sua legitimidade
para exigir as contas, bem como a obrigaÃ§Ã£o da Requerida de prestar contas, especialmente aquelas
referentes ao exercÃcio de 2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, julgo procedente a aÃ§Ã£o proposta,
para o fim de, nos termos do art. 550, Â§ 5Âº, do CPC, CONDENAR a requerida a prestar contas,
referentes ao exercÃcio de 2010, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nÃ£o mais lhe ser permitido
impugnar as contas que o autor apresentar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a Requerida, por
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AR-MP em nome de seu representante legal, a Defensoria PÃºblica e o MinistÃ©rio PÃºblico, na pessoa
do Promotor de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m/PA,
08/03/2022.Â Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da
C a p i t a l  3 0 3  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 6 5 5 5 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:JOSE MARIA CRUZ GALIZA Representante(s): OAB
3853 - ANA CELIA SILVA CARNEIRO (ADVOGADO) REU:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Cuida-se de aÃ§Ã£o distribuÃda originariamente ao juÃzo da 11Âª VARA FEDERAL - JEF, que
declinou da competÃªncia. Verifico que processo jÃ¡ contÃ©m laudo pericial produzido por perito
designado pelo juÃzo federal. Entretanto, em razÃ£o do extenso lapso temporal decorrido desde a
realizaÃ§Ã£o da perÃcia, bem como do pedido da parte autora constante de fl. 67, impulsionando-se o
desenvolvimento do feito (art. 262, do CPC), de tal maneira a conferir uma maior celeridade ao
processamento das aÃ§Ãµes acidentÃ¡rias, resolvo o seguinte: 1. Considerando a imprescindibilidade de
exame mÃ©dico pericial para verificar a natureza da doenÃ§a apresentada pela parte Autora e o seu nexo
causal com o acidente de trabalho relatado nos autos, bem como a impossibilidade temporÃ¡ria, de
natureza tÃ©cnica e prÃ¡tica (art. 1Âº, Â§3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNJ nÂº 317/2020), da realizaÃ§Ã£o de
perÃcia mÃ©dica por meio de videoconferÃªnciaÂ prevista na Portaria nÂº 1657/2020-GP/TJPA, e nÃ£o
havendo nos autos qualquer requerimento da parte em sentido contrÃ¡rio, determino a realizaÃ§Ã£o de
perÃcia mÃ©dica presencial e, para tanto, nomeio, na qualidade de perito do JuÃzo, Dr. Rafael Sicsu
Soares, brasileiro, CRM 011160 PA, com consultÃ³rio na Casa Folha, Rua Domingos Marreiros, nÂº 466,
bairro Umarizal, entre Dom Romualdo de Seixas e GeneralÃssimo Deodoro. 2. Para a realizaÃ§Ã£o da
perÃcia designo o dia 25/05/2022, de 08h00 Ã s 10h00, por ORDEM DE CHEGADA; 3. Arbitro os
honorÃ¡rios do perito do JuÃzo no valor de R$370,00 (trezentos e setenta reais), nos termos da
ResoluÃ§Ã£o CNJ Âº 232/2016, Provimento Conjunto nÂº 010/2016 - CJRMB/CJCI; 4. Considerando que
o(a) requerente Ã© beneficiÃ¡rio(a) da gratuidade da justiÃ§a, A SECRETARIA DEVERÃ INFORMAR,
imediatamente, a nomeaÃ§Ã£o do perito Ã Secretara de Planejamento, CoordenaÃ§Ã£o e FinanÃ§as do
TJE/PA para que seja efetuado o EMPENHO DO PAGAMENTO DOS HONORÃRIOS PERICIAIS,
encaminhando-se cÃ³pia da presente decisÃ£o. 5. ApÃ³s a juntada do laudo pericial, independentemente
das demais determinaÃ§Ãµes constantes nesta decisÃ£o, A SECRETARIA DEVERÃ COMUNICAR a
realizaÃ§Ã£o da perÃcia Ã Secretara de Planejamento, CoordenaÃ§Ã£o e FinanÃ§as do TJE/PA para que
seja efetivado o pagamento dos honorÃ¡rios do(a) senhor(a) perito(a) do JuÃzo (RAFAEL SICSU
SOARES), diretamente na conta corrente deste(a), a saber: Banco Santander, agencia: 3214, conta
corrente: 01003588-7, CPF 861.944.962-15, CRM 011160 PA, fazendo a devida comprovaÃ§Ã£o nos
autos. 6. Designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o ou mediaÃ§Ã£o prevista no artigo 334 do CPC/2015 para o
dia 06/07/2022, Ã s 10h40 hs; 7. Nos termos da Portaria Conjunta 12/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, artigo
3Âº, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar, no prazo de 48h (quarenta e oito horas),
ENDEREÃO DE E-MAIL e NÃMERO DE TELEFONE CELULAR de forma a viabilizar a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o por videoconferÃªncia e o envio de link de acesso Ã sessÃ£o on line.Â 8. As
partes poderÃ£o OPTAR por participar da audiÃªncia presencialmente OU por meio de videoconferÃªncia.
9. Todavia, ADVIRTO ainda que SE na data da audiÃªncia HOUVER qualquer norma geral editada pelo
E.TJE/PA que IMPOSSIBILITE o acesso Ã s dependÃªncias do FÃ³rum CÃvel e, por consequÃªncia, a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia presencial, a participaÃ§Ã£o das partes no ato SOMENTE poderÃ¡ ocorrer
por MEIO VIRTUAL. 10. ADVIRTO tambÃ©m que, no caso audiÃªncia virtual, todos participantes
deverÃ£o se identificar no inÃcio da sessÃ£o, mediante o envio de documento de identificaÃ§Ã£o pelo
chat da reuniÃ£o (audiÃªncia) ou por simples aposiÃ§Ã£o do referido documento na cÃ¢mera, desde que
seja possÃvel identificÃ¡-lo. 11. INTIME-SE o requerido, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, na pessoa de seu Procurador Federal, para: a) indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, assistente
tÃ©cnico e apresentar quesitos; b) tomar ciÃªncia do local, dia e hora designados nos itens anteriores para
realizaÃ§Ã£o da perÃcia mÃ©dica e da audiÃªncia. 12. INTIME-SE o Requerente, na forma do art. 272,
ou, se for caso, do art. 186, ambos do CPC/2015, para, a) querendo, e caso ainda nÃ£o o tenha feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, indicar os quesitos a serem respondidos pelo perito nomeado por este juÃzo e
indicar assistente tÃ©cnico; b) comparecer no local, dia e horÃ¡rio designados para ser submetido Ã
perÃcia mÃ©dica, munido dos documentos pessoais e de todos os exames, laudos e atestados
relacionados ao pedido inicial, c) comparecer Ã audiÃªncia designada no dia e hora marcados. 13.
Determino que os quesitos apresentados pelo Requerido, os porventura formulados pelo Requerente e os
declinados abaixo, os quais estÃ£o de acordo com a RecomendaÃ§Ã£o CNJ nÂº 01, de 15/12/2015,
sejam informados incontinenti ao perito do juÃzo; 14. Deve o senhor Perito do JuÃzo responder: I- No que
diz respeito ao HistÃ³rico Laboral Do(A) Periciado(A): a) ProfissÃ£o declarada; b) Tempo de profissÃ£o; c)
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Atividade declarada como exercida; d) Tempo de atividade; e) DescriÃ§Ã£o da atividade; f) ExperiÃªncia
laboral anterior; g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido. II- Exame ClÃnico e
ConsideraÃ§Ãµes MÃ©dico-Periciais sobre a Patologia :Â a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no
ato da perÃcia; b) DoenÃ§a, lesÃ£o ou deficiÃªncia diagnosticada por ocasiÃ£o da perÃcia (com CID); c)
Causa provÃ¡vel da(s) doenÃ§a/molÃ©stia(s)/incapacidade; d) DoenÃ§a/molÃ©stia ou lesÃ£o decorrem
do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador; e) A
doenÃ§a/molÃ©stia ou lesÃ£o decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato,
com data e local, bem como se reclamou assistÃªncia mÃ©dica e/ou hospitalar; f) DoenÃ§a/molÃ©stia ou
lesÃ£o torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercÃcio do Ãºltimo trabalho ou atividade habitual?
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusÃ£o; g) Sendo positiva a
resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) Ã© de natureza permanente ou
temporÃ¡ria? Parcial ou total?; h) Data provÃ¡vel do inÃcio da(s) doenÃ§a/lesÃ£o/molÃ©stias(s) que
acomete(m) o(a) periciado(a); i) Data provÃ¡vel de inÃcio da incapacidade identificada. Justifique; j)
Incapacidade remonta Ã data de inÃcio da(s) doenÃ§a/molÃ©stia(s) ou decorre de progressÃ£o ou
agravamento dessa patologia? Justifique; k) Ã possÃvel afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessaÃ§Ã£o do benefÃcio administrativo e a data da realizaÃ§Ã£o da perÃcia
judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusÃ£o; l) Caso se conclua pela
incapacidade parcial e permanente, Ã© possÃvel afirmar se o(a) periciado(a) estÃ¡ apto para o exercÃcio
de outra atividade profissional ou para a reabilitaÃ§Ã£o? Qual atividade; m) Sendo positiva a existÃªncia
de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistÃªncia permanente de outra
pessoa para as atividades diÃ¡rias? A partir de quando? n) Qual ou quais sÃ£o os exames clÃnicos,
laudos ou elementos considerados para o presente ato mÃ©dico pericial?; o) O(a) periciado(a) estÃ¡
realizando tratamento? Qual a previsÃ£o de duraÃ§Ã£o do tratamento? HÃ¡ previsÃ£o ou foi realizado
tratamento cirÃºrgico? O tratamento Ã© oferecido pelo SUS? p) Ã possÃvel estimar qual o tempo e o
eventual tratamento necessÃ¡rios para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condiÃ§Ãµes de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessaÃ§Ã£o da incapacidade)? q) Preste o perito
demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidaÃ§Ã£o da causa. r) Pode o
perito afirmar se existe qualquer indÃcio ou sinais de dissimulaÃ§Ã£o ou de exacerbaÃ§Ã£o de sintomas?
Responda apenas em caso afirmativo.Â III- Quesitos especÃficos para as hipÃ³teses de pedido de
auxÃlio-acidente ou nos casos em que o autor jÃ¡ recebe auxÃlio-acidente e pretende o recebimento de
auxÃlio-doenÃ§a: a) O(a) periciado(a) Ã© portador de lesÃ£o ou perturbaÃ§Ã£o funcional que implique
reduÃ§Ã£o de sua capacidade para o trabalho? Qual?; b) Se houver lesÃ£o ou perturbaÃ§Ã£o funcional,
decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente causador ou
circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistÃªncia
mÃ©dica e/ou hospitalar; c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que
causam dispÃªndio de maior esforÃ§o na execuÃ§Ã£o da atividade habitual?; d) Se positiva a resposta ao
quesito anterior, quais sÃ£o as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar
desempenhando suas funÃ§Ãµes habituais? Tais sequelas sÃ£o permanentes, ou seja, nÃ£o passÃveis
de cura?; e) Houve alguma perda anatÃ´mica? Qual? A forÃ§a muscular estÃ¡ mantida?; f) A mobilidade
das articulaÃ§Ãµes estÃ¡ preservada?; g) A sequela ou lesÃ£o porventura verificada se enquadra em
alguma das situaÃ§Ãµes discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?; h) Face Ã sequela, ou
doenÃ§a, o(a) periciado(a) estÃ¡: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porÃ©m, nÃ£o impedido de
exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas nÃ£o para outra; c) invÃ¡lido
para o exercÃcio de qualquer atividade? Comunique-se; 15. SE NECESSÃRIO, servirÃ¡ o presente, por
cÃ³pia digitalizada, com mandado de citaÃ§Ã£o e de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº
003/2009 - CJRMB; 16. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m /PA, 07/03/2022. Roberto
AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 302 PROCESSO:
00089842520138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o: Ação de Exigir Contas em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:SAVIO RUI BRABO DE ARAUJO REU:REAL
SOCIEDADE CULTURAL CARNAVALESCA PORTELA. Processo nÂº 0008984-25.2013.8.14.0301 Autor:
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Real Sociedade Cultural Carnavalesca Portela
SENTENÃA COM RESOLUÃÃO MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE PRESTAÃÃO DE
CONTAS exigidas pelo MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL, em que objetiva a regularizaÃ§Ã£o na
prestaÃ§Ã£o das contas referentes ao ano de 2010, em face da pessoa jurÃdica Real Sociedade Cultural
Carnavalesca Portela, que teria recebido recursos pÃºblicos estaduais, conforme dados do SIAFEM
(Sistema Integrado de AdministraÃ§Ã£o Financeira para Estados e MunicÃpios). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Devidamente citada, a Requerida apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 13/20. O MinistÃ©rio PÃºblico
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apresentou rÃ©plica Ã s fls. 38/42, pugnando pela condenaÃ§Ã£o da requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe
destacar que, prevista nos arts. 550 a 553 do CÃ³digo de Processo Civil, a aÃ§Ã£o de exigir contas se
desenvolve em duas fases distintas, quais sejam, a primeira, na qual apenas se decide sobre o direito do
autor de exigi-las e a obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u de prestÃ¡-las; e a segunda fase, prestadas as contas,
verifica-se a existÃªncia de eventual saldo em favor de uma das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange
ao dever de prestar contas, prescreve o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 70 da ConstituiÃ§Ã£o Federal que todas
as pessoas de direito pÃºblico ou privado que recebam, gerenciem, ou tenham qualquer envolvimento com
verbas pÃºblicas tem a obrigaÃ§Ã£o de prestar contas: Art. 70. (Â¿) ParÃ¡grafo Ãºnico. PrestarÃ¡ contas
qualquer pessoa fÃsica ou jurÃdica, pÃºblica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou
administre dinheiros, bens e valores pÃºblicos ou pelos quais a UniÃ£o responda, ou que, em nome desta,
assuma obrigaÃ§Ãµes de natureza pecuniÃ¡ria.(RedaÃ§Ã£o dada pela Emenda Constitucional nÂº 19, de
1998). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, a legitimidade do Parquet para exigir as contas de
entidades de interesse social decorre do fato de que, de acordo com o Decreto-Lei nÂº 41/1966, se o
mesmo possui legitimidade para apurar, mediante inquÃ©rito civil, irregularidades das entidades que
recebem recursos pÃºblicos ou que tÃªm fins assistenciais, igualmente possui para fiscalizÃ¡-las, sem
prejuÃzo da obrigaÃ§Ã£o de prestar contas aos Ã³rgÃ£os de controle externo da AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica (TCM, TCE e TCU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do que foi exposto, acolhendo os fundamentos do
MinistÃ©rio PÃºblico, reconheÃ§o a sua legitimidade para exigir as contas, bem como a obrigaÃ§Ã£o da
Requerida de prestar contas, especialmente aquelas referentes ao exercÃcio de 2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ISTO POSTO, julgo procedente a aÃ§Ã£o proposta, para o fim de, nos termos do art. 550, Â§ 5Âº, do
CPC, CONDENAR a requerida a prestar contas, referentes ao exercÃcio de 2010, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de nÃ£o mais lhe ser permitido impugnar as contas que o autor apresentar. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Intime-se pessoalmente a Requerida, por AR-MP, em nome de seu representante legal, e o
MinistÃ©rio PÃºblico, na pessoa do Promotor de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. BelÃ©m/PA, 25/02/2022.Â Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital 303 PROCESSO: 00109029519988140301 PROCESSO ANTIGO:
199810179605 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH
A??o: Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 REU:LINAVE LUIZ IVAN JANAU BARBOSA
Representante(s): OAB 5000 - JOSE RONALDO VIEIRA (ADVOGADO) OAB 17651 - LUIZ ALBERTO
BORDALO GOMES (ADVOGADO) OAB 21886 - THAISE MELUL VIEIRA (ADVOGADO)
AUTOR:COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS Representante(s): OAB 9138 - ANDREY
MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) PAULO DE SA. (ADVOGADO) . Processo nÂº 0010902-
95.1998.814.0301 Cumprimento de sentenÃ§a Considerando o teor da certidÃ£o de fl. 191 dos autos,
para regular prosseguimento do feito determino: 1)Â Â Â Â Â Intime-se a parte exequente para apresentar
planilha de dÃ©bito atualizada e detalhada, bem como para requerer o que entender de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias. 2)Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se e retornem-me os autos conclusos. SE
NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA DESTE (A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos
artigos 3Âº e 4Âº. BelÃ©m/PA, 07/03/ 2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital 109 PROCESSO: 00121607520148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:ESPETACULO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Representante(s): OAB 15246 - KALLYD DA SILVA MARTINS (ADVOGADO) REU:EMPRESA
PLATAFORMA SINALIZACAO E CONSTRUCAO LTDA Representante(s): OAB 14817 - RICARDO
VICTOR BARREIROS PINTO (ADVOGADO) . Processo nÂº: 0012160-75.2014.814.0301 Autor(s):
ESPETÃCULO COMÃRCIO E DISTRIBUIÃÃO LTDA. RÃ©u(s): EMPRESA PLATAFORMA SINALIZAÃÃO
E CONSTRUÃÃES LTDA. - ALIANÃA VEÃCULOS SENTENÃA VISTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora, via advogado, ajuizou
AÃÃO ORDINÃRIA contra a parte requerida, todos qualificados nos autos, pelos fundamentos de fato e
Direito e com os pedidos constantes na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduz, em
sÃntese, que em 23/08/2012 adquiriu da requerida um veÃculo fiat pÃ¡lio weekend, placa JWE-7597, cor
branca, 2008/2009, cuja negociaÃ§Ã£o foi realizada com funcionÃ¡rio da rÃ© Alexandre JosÃ© Pinto
Marques Cardoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirma que na sede da loja efetuou
pagamento a vista do valor de R$ 26.500,00 tendo a rÃ© se comprometido a efetuar a transferÃªncia de
propriedade em 30 dias, todavia passado esse tempo a rÃ© nÃ£o cumpriu com a obrigaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega que o funcionÃ¡rio da rÃ© com quem negociou jÃ¡ nÃ£o
trabalhava mais na empresa e que o proprietÃ¡rio se recusou a cumprir a obrigaÃ§Ã£o sob alegaÃ§Ã£o de
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que nÃ£o teria recebido o dinheiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante dos fatos narrados,
requereu tutela antecipada para compelir a rÃ© a entregar o DUT e CRLV do veÃculo, e no mÃ©rito a
confirmaÃ§Ã£o da tutela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial juntou os documentos
de fls. 21/36. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indeferida a tutela, decisÃ£o fl. 37. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citada a rÃ© contestou Ã s fls. 43/46, afirmando preliminarmente
ilegitimidade para constar na exordial porque nÃ£o realizou nenhum negocio juridico com o autor e no
mÃ©rito a improcedÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora apresentou replica,
fls. 53/56. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â inicialmente,
compulsando detidamente os autos e todo o conjunto probatÃ³rio nele contido, cumpre salientar que o
autor nÃ£o apresentou qualquer elemento que corrobore com suas alegaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo a parte requerida negado a existÃªncia do negocio jurÃdico com o autor,
competia a ele trazer aos autos qualquer indÃcio que demonstrasse que de fato tenha adquirido o veiculo
do rÃ©u para que entÃ£o possa exigir cumprimento de obrigaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Pela leitura do documento de fl. 30 claramente se observa que o veÃculo nÃ£o estÃ¡ registrado
em nome da requerida ou de qualquer dos seus sÃ³cios constantes no contrato social de fl. 48/49, nÃ£o
havendo como comprovar qualquer relaÃ§Ã£o entre a rÃ© e o veÃculo em questÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora nÃ£o apresentou qualquer contrato ou recibo para comprovar que
tenha efetuado o alegado negÃ³cio com a requerida, assim como o documento do veÃculo estÃ¡ em nome
de terceiro e consta alienado a banco, nÃ£o havendo qualquer referencia com relaÃ§Ã£o Ã requerida,
portanto, nÃ£o hÃ¡ como compeli-la a cumprir a obrigaÃ§Ã£o almejada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O boletim de ocorrÃªncia de fls. 31/32 juntado pelo autor Ã© documento produzido
unilateralmente e, portanto, inservÃvel para comprovar a existÃªncia do negÃ³cio de compra e venda com
a requerida, assim como nÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer comprovaÃ§Ã£o de que a rÃ© tenha recebido a
quantia afirmada na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pesem os argumentos
expendidos pela parte autora, nÃ£o Ã© possÃvel o acolhimento de seu pedido, tendo em vista que nÃ£o
demonstrou, como lhe competia, nos termos do art. 373, I, do CPC, a existÃªncia do negÃ³cio de compra e
venda de veÃculo sob discussÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A respeito do Ã´nus da
prova: Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer os elementos de prova das alegaÃ§Ãµes que
fizer. Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao rÃ©u a prova do fato extintivo,
impeditivo ou modificativo (art. 333, CPC). Adotou o nosso CPC a concepÃ§Ã£o estÃ¡tica do Ã´nus da
prova, que Ã© distribuÃdo a priori, sem a observÃ¢ncia das peculiaridades do caso concreto. (Fredie
Didier Jr., Curso de Direito Processual Civil - Volume 2 - EdiÃ§Ãµes Podvim: 2007, p. 55). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TambÃ©m segue a jurisprudÃªncia: EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO
ANULATÃRIA DE NEGÃCIO JURÃDICO - COMPRA E VENDA DE VEÃCULO - EXISTÃNCIA DO
NEGÃCIO E DO VÃCIO QUE O INQUINA DE NULIDADE - ÃNUS DA PROVA - AUTOR - ART. 373, I, do
CPC - NÃO DESINCUMBÃNCIA. Incumbe ao autor comprovar, nos termos do inciso I do art. 373 do CPC,
a existÃªncia do fato constitutivo de seu direito (existÃªncia do contrato de compra e venda de veÃculo e
do vÃcio que o inquina de nulidade), sem o que impossÃvel o acolhimento de seu pedido. (TJ-MG - AC:
10000210389136001 MG, Relator: JosÃ© de Carvalho Barbosa, Data de Julgamento: 01/07/2021,
CÃ¢maras CÃveis / 13Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 01/07/2021) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, nÃ£o se desincumbindo a parte autora do Ã´nus que lhe impÃµe o art. 373, I, do
CPC, de produzir prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, impossÃvel o acolhimento da sua
pretensÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Posto isto, com adarga no escorÃ§o fÃ¡tico autuado, comÂ broquel, demais na CF, CC, CPC e
dispositivos condicentes, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, por consequÃªncia, extingo o processo
com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art. art. 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil/2015. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorÃ¡rios advocatÃcios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 46, caput, da Lei estadual n. 8.328, de
29/12/2015, fica advertida a parte responsÃ¡vel de que, na hipÃ³tese de, havendo custas, nÃ£o efetuar o
pagamento delas no prazo legal, o respectivo crÃ©dito, alÃ©m de encaminhado para inscriÃ§Ã£o em
DÃvida Ativa, sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia de outros encargos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou,
exceto a procuraÃ§Ã£o, substituindo-os por cÃ³pias que poderÃ£o ser declaradas autÃªnticas pelo
patrono nos termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o cartÃ³rio certificar o ato de
desentranhamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado,
havendo custas pendentes, intime-se o responsÃ¡vel para o recolhimento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na
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dÃvida ativa. Inerte, inscreva-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpridas as
cautelas legais, arquivar os presentes autos e dar baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24/02/2022. Roberto
AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â 109 PROCESSO:
0 0 1 3 1 5 6 1 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 8 7 1 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o: Ação de
Exigir Contas em: 11/03/2022 PROMOTOR:ROSANGELA CHAGAS DE NAZARE REU:INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO SOCIAL DA AMAZONIA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. Processo nÂº 0013156-17.2009.8.14.0301 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
RÃ©u: Instituto de Desenvolvimento Humano Social da AmazÃ´nia SENTENÃA COM RESOLUÃÃO
MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE PRESTAÃÃO DE CONTAS exigidas pelo MINISTÃRIO
PÃBLICO ESTADUAL, em que objetiva a regularizaÃ§Ã£o na prestaÃ§Ã£o das contas referentes ao ano
de 2007, em face da pessoa jurÃdica Instituto de Desenvolvimento Humano Social da AmazÃ´nia, que
teria recebido recursos pÃºblicos estaduais, conforme dados do SIAFEM (Sistema Integrado de
AdministraÃ§Ã£o Financeira para Estados e MunicÃpios). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citada, a
Requerida apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 33/36). O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou rÃ©plica Ã s fls.
45/48, pugnando pela condenaÃ§Ã£o da requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe destacar que, prevista nos arts. 550 a
553 do CÃ³digo de Processo Civil, a aÃ§Ã£o de exigir contas se desenvolve em duas fases distintas, quais
sejam, a primeira, na qual apenas se decide sobre o direito do autor de exigi-las e a obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u
de prestÃ¡-las; e a segunda fase, prestadas as contas, verifica-se a existÃªncia de eventual saldo em favor
de uma das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao dever de prestar contas, prescreve o parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 70 da ConstituiÃ§Ã£o Federal que todas as pessoas de direito pÃºblico ou privado que
recebam, gerenciem, ou tenham qualquer envolvimento com verbas pÃºblicas tem a obrigaÃ§Ã£o de
prestar contas: Art. 70. (Â¿) ParÃ¡grafo Ãºnico. PrestarÃ¡ contas qualquer pessoa fÃsica ou jurÃdica,
pÃºblica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores
pÃºblicos ou pelos quais a UniÃ£o responda, ou que, em nome desta, assuma obrigaÃ§Ãµes de natureza
pecuniÃ¡ria.(RedaÃ§Ã£o dada pela Emenda Constitucional nÂº 19, de 1998). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso
em comento, a legitimidade do Parquet para exigir as contas de entidades de interesse social decorre do
fato de que, de acordo com o Decreto-Lei nÂº 41/1966, se o mesmo possui legitimidade para apurar,
mediante inquÃ©rito civil, irregularidades das entidades que recebem recursos pÃºblicos ou que tÃªm fins
assistenciais, igualmente possui para fiscalizÃ¡-las, sem prejuÃzo da obrigaÃ§Ã£o de prestar contas aos
Ã³rgÃ£os de controle externo da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (TCM, TCE e TCU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante
do que foi exposto, acolhendo os fundamentos do MinistÃ©rio PÃºblico, reconheÃ§o a sua legitimidade
para exigir as contas, bem como a obrigaÃ§Ã£o da Requerida de prestar contas, especialmente aquelas
referentes ao exercÃcio de 2007. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, julgo procedente a aÃ§Ã£o proposta,
para o fim de, nos termos do art. 550, Â§ 5Âº, do CPC, CONDENAR a requerida a prestar contas,
referentes ao exercÃcio de 2007, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nÃ£o mais lhe ser permitido
impugnar as contas que o autor apresentar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a Requerida, por
AR-MP, em nome de seu representante legal, e o MinistÃ©rio PÃºblico, na pessoa do Promotor de
JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m/PA, 25/02/2022.Â Roberto
AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 303 PROCESSO:
00137918820138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:JANILSON
FERREIRA RIBEIRO Representante(s): OAB 14264 - DENIS JORGE MODESTO SAUL (ADVOGADO)
REU:COMISSAO DE AEROPORTOS DA REGIAO AMAZONICA Representante(s): ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO (REP LEGAL) . Processo nÂº 0013791-88.2013.814.0301 Vistos etc. Trata-se de AÃ§Ã£o
OrdinÃ¡ria ajuizada por Janilson Ferreira Ribeiro, em face de COMARA - COMISSÃO DE AEROPORTOS
DA REGIÃO AMAZONICA, Ã³rgÃ£o vinculado ao poder executivo federal, postulando a reparaÃ§Ã£o dos
danos morais, estÃ©ticos e materiais sofridos no desempenho de suas funÃ§Ãµes laborais. No caso em
comento, observa-se que o autor foi contratado diretamente pelo Ã³rgÃ£o federal (COMARA), com
contrato de locaÃ§Ã£o de serviÃ§os por prazo determinado (documentos de fls. 63/68), o que constitui
aberraÃ§Ã£o jurÃdica, tendo em vista que o referido Ã³rgÃ£o jamais poderia ter contratado diretamente o
trabalhador, posto que nÃ£o poderia formar vÃnculo empregatÃcio. Frise-se que o autor tambÃ©m nÃ£o
era servidor do COMARA, ou da AeronÃ¡utica, ou da UniÃ£o. O autor encontra-se em difÃcil situaÃ§Ã£o
jurÃdica, uma vez que seu contrato de trabalho temporÃ¡rio da forma como foi firmado nÃ£o se amolda
nem a legislaÃ§Ã£o celetista tampouco a estatutÃ¡ria, pairando sobre a presente causa dÃºvidas quanto
ao Ã³rgÃ£o judiciÃ¡rio competente para processar e julgar a demanda. Ademais, em que pese a aÃ§Ã£o
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tenha sido distribuÃda a esta vara em razÃ£o da competÃªncia privativa para processar e julgar aÃ§Ãµes
acidentÃ¡rias, impende esclarecer que o Superior Tribunal de JustiÃ§a hÃ¡ muito tempo cristalizou o
entendimento acerca do tema no sentido de que "o art. 109, I, da ConstituiÃ§Ã£o Federal ao afastar a
competÃªncia da JustiÃ§a Federal para processar e julgar as aÃ§Ãµes de acidente de trabalho, teve por
objetivo unicamente excluir da competÃªncia da JustiÃ§a Federal as aÃ§Ãµes acidentÃ¡rias intentadas por
segurados contra o INSS pleiteando a percepÃ§Ã£o de benefÃcio previdenciÃ¡rio acidentÃ¡rio, as quais
sÃ£o da competÃªncia dos JuÃzos Estaduais, em razÃ£o da sua competÃªncia residual" (CC 137.577/ES,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.03.2015).(grifei) Verifica-se, assim, que as aÃ§Ãµes
acidentÃ¡rias, cuja competÃªncia para processar e julgar foi atribuÃda Ã JustiÃ§a Comum Estadual, sÃ£o
aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefÃcio, aos
serviÃ§os previdenciÃ¡rios e Ã s respectivas revisÃµes correspondentes ao acidente do trabalho, nÃ£o
havendo qualquer relaÃ§Ã£o com as aÃ§Ãµes ajuizadas por servidor estatutÃ¡rio ou trabalhador
temporÃ¡rio em face do empregador, como Ã© caso dos autos. Com efeito, ao mesmo tempo que se trata
de aÃ§Ã£o ajuizada contra ÃrgÃ£o do Poder Executivo Federal, tambÃ©m diz respeito a uma demanda
intentada por trabalhador contra o empregador visando a reparaÃ§Ã£o de danos ocorridos no
desempenho da funÃ§Ã£o, o que determina de forma inconteste a competÃªncia da JustiÃ§a Federal para
processar e julgar o feito. Frise-se que as conclusÃµes expostas alhures estÃ£o totalmente alinhadas com
a jurisprudÃªncia iterativa, o que fulmina de morte qualquer dÃºvida acerca da competÃªncia da JustiÃ§a
Federal para processamento de aÃ§Ãµes como a presente. Nesse contexto, transcrevo o seguinte julgado
do Superior Tribunal de JustiÃ§a, proferido jÃ¡ em 2019: Â Â¿Trata-se de Conflito Negativo de
CompetÃªncia instaurado entre o JUÃZO DE DIREITO DA 1Âª VARA CÃVEL ESPECIALIZADA EM
FAZENDA PÃBLICA DE PASSO FUNDO - RS e o JUÃZO FEDERAL DA 2Âª VARA DE PASSO FUNDO -
SJ/RS, em aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria de reparaÃ§Ã£o de danos morais e materiais, movida por servidor pÃºblico
federal contra a UNIÃO e aÂ FUNDAÃÃO NACIONAL DE SAÃDE - FUNASA. O JuÃzo Federal da 2Âª
Vara de Passo Fundo/RS, ora suscitado, declarou-se incompetente para processar e julgar o presente
feito, remetendo o processo Ã JustiÃ§a Estadual, por entender que "o julgamento de demanda
indenizatÃ³ria fundada em doenÃ§a do trabalho (doenÃ§a profissional ou do trabalho), que se equipara a
acidente de trabalho (art. 20, da Lei nÂº 8.213/91), ainda que manejada contra a UniÃ£o e suas
autarquias, nÃ£o se insere na competÃªncia dos juÃzes federais" (fl. 879e). Por sua vez, o JuÃzo de
Direito da 1Âª Vara CÃvel Especializada em Fazenda PÃºblica de Passo Fundo - RS declinou da
competÃªncia, suscitando o presente conflito, sob o fundamento de que, no caso, "o autor foi cedido para
atender atividades junto ao Estado, sem excluir a pretensÃ£o do tempo que laborou na Funasa.
Reconhecido que a Funasa Ã© parte integrante e indissociÃ¡vel do feito, nos termos do que jÃ¡ decidido
nos autos do Al 70055441190, suscito o Conflito Negativo de CompetÃªncia, vez que esse JuÃzo nÃ£o se
mostra competente para analisar e julgar o presente feito" (fl. 1002e). (...) No caso, trata-se de aÃ§Ã£o
ordinÃ¡ria proposta por servidor pÃºblico federal contra a UniÃ£o e a FUNASA, postulando a reparaÃ§Ã£o
dos danos materiais e morais sofridos no desempenho do cargo, em razÃ£o do manejo inadequado de
produtos lesivos Ã saÃºde. Esta Corte orienta-se no sentido de que "o art. 109, I, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal ao afastar a competÃªncia da JustiÃ§a Federal para processar e julgar a aÃ§Ãµes de acidente de
trabalho, teve por objetivo unicamente excluir da competÃªncia da JustiÃ§a Federal as aÃ§Ãµes
acidentÃ¡rias intentadas por segurados contra o INSS pleiteando a percepÃ§Ã£o de benefÃcio
previdenciÃ¡rio acidentÃ¡rio, as quais sÃ£o da competÃªncia dos JuÃzos Estaduais, em razÃ£o da sua
competÃªncia residual" (CC 137.577/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.03.2015). Assim, a
competÃªncia para julgar as aÃ§Ãµes de indenizaÃ§Ã£o por danos morais e patrimoniais decorrentes de
acidente de trabalho, sofrido por servidores pÃºblicos estatutÃ¡rios no desempenho do cargo, bem como
as demandas de aposentadoria estatutÃ¡ria daÃ derivadas, serÃ¡ da JustiÃ§a comum, estadual ou
Federal, conforme o caso. (...) Por fim, vale destacar que o prÃ³prio Supremo Tribunal Federal restringiu o
alcance da exceÃ§Ã£o prevista no art. 109, I, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, relativa Ã competÃªncia
para julgar as causas derivadas de acidente de trabalho, ao editar a SÃºmula Vinculante n. 22 que assim
dispÃµe: "a JustiÃ§a do Trabalho Ã© competente para processar e julgar as aÃ§Ãµes de indenizaÃ§Ã£o
por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho propostas por empregado contra
empregador"; o que pode ser aplicado, por analogia, ao caso em exame, em que o servidor demanda
contra o ente pÃºblico empregador, em razÃ£o de acidente de trabalho ocorrido no exercÃcio do cargo. Na
espÃ©cie, como o servidor era vinculada Ã FUNASA, a competÃªncia para processar e julgar a demanda
Ã© da JustiÃ§a Federal. Posto isso, nos termos do art. 955, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo
Civil, combinado com art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, conheÃ§o do conflito e declaro
competente o JUÃZO FEDERAL DA 2Âª VARA DE PASSO FUNDO - SJ/RS. (...) (CC NÂº 166.975 - RS
(2019/0198577-9) Relatora Ministra Regina Helena Costa, julgado em 28 de outubro de 2019, DJe de
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30/10/2019)Â¿ Para que nÃ£o reste qualquer incerteza acerca da matÃ©ria, reproduzo ainda o excerto
abaixo, oriundo do prÃ³prio Tribunal Regional Federal da 1Âª RegiÃ£o: Â¿APELAÃÃO CÃVEL. FUNASA E
ESTADO DO AMAZONAS. SERVIDOR CEDIDO. ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E ESTÃTICOS. SOLIDARIEDADE. CONVÃNIO ENTRE OS
ENTES PÃBLICOS. EXERCÃCIO DE ATRIBUIÃÃO FUNCIONAL EM ÃRGÃO DISTINTO POR
DETERMINAÃÃO DO ENTE PÃBLICO A QUE VINCULADO O SERVIDOR (FUNASA). SUBORDINAÃÃO.
JUROS DE MORA. INDENIZAÃÃO POR ATO ILÃCITO EXTRACONTRATUAL. FLUÃNCIA A PARTIR DO
EVENTO DANOSO. SENTENÃA MANTIDA. I. Conforme entendimento consolidado junto ao C. STJ,
objeto de julgamento pelo rito dos recursos repetitivos, aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos
previsto no art. 1Âº do Decreto nÂº 20.910/32 Ã s pretensÃµes deduzidas em face da Fazenda PÃºblica,
em razÃ£o do princÃpio da especialidade, refutada, portanto, a aplicaÃ§Ã£o do prazo prescricional
previsto no art. 206, Â§ 3Âº, V, do CÃ³digo Civil ao caso. REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÃÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012. II. A
responsabilidade civil da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica encontra previsÃ£o no art. 37, Â§ 6Âº, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, sendo de natureza objetiva, em razÃ£o da adoÃ§Ã£o da teoria do risco
administrativo. Para sua configuraÃ§Ã£o, conjugando o preceito constitucional com o disposto nos arts.
186, 187 e 927 do CÃ³digo Civil, impende a demonstraÃ§Ã£o da prÃ¡tica de ato administrativo por agente
pÃºblico, dano e nexo de causalidade entre ambos. III. NÃ£o se exclui da aplicaÃ§Ã£o dos preceitos
constitucional e legais aludidos a responsabilidade civil advinda de acidentes sofridos por servidores
pÃºblicos durante a consecuÃ§Ã£o de suas atividades laborais. Precedentes. IV. Caso em que, o autor Ã©
servidor da FUNASA e, durante perÃodo em que cedido Ã Secretaria de SaÃºde do Estado do Amazonas
em razÃ£o de ConvÃªnio celebrado entre os Ã³rgÃ£os pÃºblicos para atuar no combate Ã malÃ¡ria, sofreu
acidente de motocicleta, vindo a ter amputado polegar do pÃ© direito. V. ConstataÃ§Ã£o por laudo pericial
administrativo e judicial de que a amputaÃ§Ã£o decorreu do uso de equipamento de proteÃ§Ã£o
inadequado no momento do acidente, nÃ£o havendo nos autos provas de que o Estado do Amazonas
tenha fornecido EPIs ao autor. Responsabilidade civil do referido ente pÃºblico demonstrada. VI. A
responsabilidade e a legitimidade passiva da FUNASA, no caso em apreÃ§o, decorrem do fato de que o
servidor, apesar de cedido do Estado do Amazonas, atuava em atividade de interesse tanto do Estado
quanto da prÃ³pria FUNASA, jÃ¡ que sua atuaÃ§Ã£o se deu no Ã¢mbito de projeto que era objeto de
convÃªnio entre os dois entes pÃºblicos. VII. Ã cabÃvel a acumulaÃ§Ã£o entre indenizaÃ§Ã£o por danos
morais "puros" e por danos estÃ©ticos originados da mesma causa ante a demonstraÃ§Ã£o de
violaÃ§Ã£o a diferentes direitos da personalidade. Caso em que, com a amputaÃ§Ã£o do polegar do pÃ©
direito, teve o autor violada sua honra e sua aparÃªncia. VIII. IndenizaÃ§Ãµes por danos morais,
estabelecida em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e por danos estÃ©ticos, fixada em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), que se mantÃ©m, por se mostrarem adequadas Ã situaÃ§Ã£o posta nos autos. IX. A solidariedade
entre os entes pÃºblicos recorrentes se fundamenta no art. 942, caput do CÃ³digo Civil, visto que ambos
contribuÃram para os danos experimentados pelo autor. X. "Tratando-se de reparaÃ§Ã£o de dano moral,
os juros de mora incidem desde o evento danoso, em casos de responsabilidade extracontratual (SÃºmula
n. 54/STJ), e desde a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©, no caso de responsabilidade contratual." (EDcl nos EREsp
903.258/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ AcÃ³rdÃ£o Ministro JOÃO OTÃVIO DE NORONHA,
CORTE ESPECIAL, julgado em 06/05/2015, DJe 11/06/2015). Tendo em vista que os danos sofridos sÃ£o
de natureza extracontratual, os juros de mora incidentes sobre o valor da indenizaÃ§Ã£o devem incidir a
partir do evento danoso. XI. Recursos de apelaÃ§Ã£o do Estado do Amazonas e da FUNASA aos quais se
nega provimento. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo do Estado do Amazonas e da
FUNASA. (TRF1. ACORDAO 00078015820074013200, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM
MEGUERIAN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2017)Â¿ Â Ante o exposto, com espeque no
art. 951 e seguintes do CPC/2015, DECLARO a INCOMPETÃNCIA absoluta deste juÃzo para conhecer do
presente feito. Oportunamente, SUSCITO O CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA ao Superior
Tribunal de JustiÃ§a, nos termos do art. 105, I, d, da CF, oficiando-se para este fim, instruindo-se com
cÃ³pia de todo o processo. Diligenciar providÃªncias de praxe. Intimar e Cumprir BelÃ©m/PA, 10/03/2022.
Roberto AndrÃ©s ItzcovichÂ Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da CapitalÂ 109
P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 6 4 4 7 2 0 0 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 1 7 1 0 1 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o: Execução
de Título Judicial em: 11/03/2022 AUTOR:BANCO BANORTE SA Representante(s): PAULO DE SA
(ADVOGADO) REU:SEBASTIAO JOSE DE SOUZA Representante(s): OAB 13997 - ANDRE LUIS
BASTOS FREIRE (ADVOGADO) . Processo: 0014164-47.2001.814.0301 Vistos e etc. DECISÃO 1)Â Â Â
Â Â No que diz respeito a petiÃ§Ã£o do executado de fls. 278/284, o pedido de desbloqueio dos valores
penhorados nos autos e extinÃ§Ã£o do feito por abandono da causa nÃ£o merecem prosperar, pois
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vejamos: O executado afirma que o bloqueio de valores nos autos ocorreu sem decisÃ£o judicial, pois feito
em 20/09/2016 e a decisÃ£o judicial somente publicada um mÃªs depois. Todavia, compulsando os autos,
verifica-se que o bloqueio bacenjud procedido pelo magistrado titular Ã Ã©poca foi realizado apÃ³s a
decisÃ£o de fls. 238/239, a qual foi assinada em 19/09/2016, portanto, a referida penhora online ocorreu
apÃ³s ordem judicial. Ademais, nÃ£o hÃ¡ ofensa ao princÃpio do contraditÃ³rio e da ampla defesa porque
o executado teve oportunidade no curso do processo de efetuar o pagamento ou impugnar o cumprimento
de sentenÃ§a quando iniciado, e nÃ£o tendo feito acertadamente o juÃzo deferiu o pedido do exequente
de penhora, nos moldes da legislaÃ§Ã£o civil. Inclusive, quanto a fase de execuÃ§Ã£o o CÃ³digo de
Processo Civil assevera que serÃ¡ preferencialmente penhorado dinheiro, como assim procedeu-se nos
autos, conforme art. 835: Â Â Â Â Art. 835. A penhora observarÃ¡, preferencialmente, a seguinte ordem: Â
Â Â Â I - dinheiro, em espÃ©cie ou em depÃ³sito ou aplicaÃ§Ã£o em instituiÃ§Ã£o financeira; Outrossim, o
CPC tambÃ©m determina que apÃ³s a penhora Ã© que o executado seja intimado, e nÃ£o apÃ³s a
decisÃ£o que determina o referido bloqueio, como alega a parte executada: Â Â Â Â Art. 841. Formalizada
a penhora por qualquer dos meios legais, dela serÃ¡ imediatamente intimado o executado. Â Â Â Â Â§ 1Âº
A intimaÃ§Ã£o da penhora serÃ¡ feita ao advogado do executado ou Ã sociedade de advogados a que
aquele pertenÃ§a. Ademais, no que diz respeito a alegaÃ§Ã£o de que houve abandono da causa pelo
exequente, nÃ£o merece prosperar, posto que hÃ¡ petiÃ§Ãµes posteriores a decisÃ£o que determinou o
bloqueio requerendo levantamento do valor penhorado nos autos. Ante todo o exposto, indefiro os pedidos
do executado. 2)Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que o advogado do exequente informou
revogaÃ§Ã£o dos poderes, consoante petiÃ§Ã£o de fls. 269/272, nÃ£o havendo atÃ© o momento
constituiÃ§Ã£o de novos patronos, bem como hÃ¡ pedido de habilitaÃ§Ã£o de herdeiros por falecimento
do referido advogado, petiÃ§Ã£o de fls. 286/288, razÃµes pelas quais SUSPENDO o processo, nos
termos dos arts. 76 e 689 do CPC/2015; 3)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o exequente, para no
prazo de 15 (quinze) dias constituir novo advogado nos autos, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo, nos
termos do art. 76, Â§ 1Âº, I, do CPC/2015; 4)Â Â Â Â Â Havendo constituiÃ§Ã£o de novo patrono pelo
exequente, intime-se para que realize o pagamento das custas, nos termos do item Â¿1Â¿ da decisÃ£o de
fls. 238/239 dos autos; 5)Â Â Â Â Â ApÃ³s cumprimento do item Â¿3Â¿ da presente decisÃ£o, CITEM-SE
as partes, nas pessoas de seus advogados, para manifestarem-se no prazo de 05 (cinco) dias, consoante
determinaÃ§Ã£o do art. 690 da jÃ¡ citada legislaÃ§Ã£o processual civil, acerca do pedido de
habilitaÃ§Ã£o dos herdeiros do advogado do exequente, fls. 286/288. 6)Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, certifique-se e retornem-me os autos conclusos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se e intime-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 08/03/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Capital 109 PROCESSO: 00155571120158140301 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:ADELINA DO AMARAL DIAS Representante(s): OAB
19079 - CAMILA SEABRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 21289 - RAISSA MARJORIE NERY BOZZA
(ADVOGADO) REU:RR PNEUS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Representante(s):
OAB 20249 - MICHEL NOBRE MAKLOUF CARVALHO (ADVOGADO) REU:COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL SA Representante(s): OAB 16477 - DAVID SOMBRA PEIXOTO (ADVOGADO) .
AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria Autos: 001557-11.2015.814.0301Â Requerente(s): ADELINA DO AMARAL DIAS
Requerido(s): RR PNEUS IMPORTAÃÃO E EXPORTAÃÃO LTDA. E COMPANHIA DE SGEUROS
ALIANÃA DO BRASIL (BANCO DO BRASIL S.A) SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A parte requerente, por intermÃ©dio de advogado devidamente habilitado, ajuizou a presente
AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria em face das partes requeridas, todos qualificados na inicial, aduzindo, em sÃntese,
que seu marido Luis Americo Fonseca de Sousa laborou para RR Pneus de 2008 a 2010 quando faleceu e
que ao solicitar o pagamento do seguro de vida teve seu pedido recusado pela seguradora. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Afirma que entregou toda a documentaÃ§Ã£o solicitada e que seu marido tinha direito ao recebimento
de seguro de vida nos moldes da convenÃ§Ã£o coletiva de trabalho no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requer, em suma, seja julgada procedente a aÃ§Ã£o para condenar as
requeridas ao pagamento do valor do prÃªmio segurado, ou, alternativamente, caso reste demonstrado
que a empresa RR Pneus nÃ£o contratou o seguro como era sua obrigaÃ§Ã£o, que seja condenada ao
pagamento da indenizaÃ§Ã£o, tomando como base a quantia ajustada na apÃ³lice de seguro, e multa
conforme previsto na convenÃ§Ã£o coletiva, bem como ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos
morais de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos pertinentes, dentre
os quais, certidÃ£o de Ã³bito do marido (fls. 22), declaraÃ§Ã£o IML (fl. 24), e laudo pericial IML (fls. 27). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citada a requerida Companhia de Seguros AlianÃ§a do Brasil contestou Ã s
fls. 74/95 alegando prescriÃ§Ã£o, ilegitimidade ativa, carÃªncia de aÃ§Ã£o, improcedÃªncia da aÃ§Ã£o e
danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve rÃ©plica, fls. 123/125. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A requeria RR Pneus
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nÃ£o apresentou defesa, certidÃ£o de fl. 126. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Da aplicaÃ§Ã£o do CDC Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que concerne a aplicabilidade do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor ao caso dos autos, cumpre registrar que a jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a
Ã© firme no sentido de que " toda pessoa fÃsica ou jurÃdica que adquire ou utiliza, como destinatÃ¡rio
final, produto ou serviÃ§o de determinado fornecedor Ã© consumidor". Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito,
confira-se o seguinte precedente: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EMENTA: APELAÃÃO - SEGURO DE VIDA EM
GRUPO - CLÃUSULAS CONTRATUAIS - INTERPRETAÃÃO FAVORÃVEL AO SEGURADO. As
clÃ¡usulas previstas no contrato de seguro de vida em grupo devem ser interpretadas favoravelmente aos
segurados que a ele aderiram, nos termos do artigo 47 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â (TJMGÂ -
Â ApelaÃ§Ã£o CÃvel Â 1.0479.06.108725-6/001, Relator(a): Des.(a) MaurÃlio Gabriel , 15Âª CÃMARA
CÃVEL, julgamento em 14/03/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 22/03/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Portanto, no caso dos autos resta incontroverso que o requerente Ã© o destinatÃ¡rio final do contrato de
seguro, razÃ£o pela qual plenamente cabÃvel a indigÃªncia do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Da Preliminar de PrescriÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte requerida alega ocorrÃªncia de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o do autor, uma vez que a comunicaÃ§Ã£o de sinistro ocorreu somente 07
meses apÃ³s o falecimento do segurado, bem como o processo administrativo encerrou-se em 28/04/2011
e a aÃ§Ã£o foi ajuizada somente em 08/04/2015, ultrapassados 03 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como sabido,
a prescriÃ§Ã£o Ã© a perda da faculdade de se exercer um direito e comeÃ§a a ser contada quando o
detentor do direito tem ou deveria ter ciÃªncia dele. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, tem-se que assim
dispÃµe o art. 189 do CÃ³digo Civil de 2002: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â "Art. 189. Violado o direito, nasce para o
titular a pretensÃ£o, a qual se extingue, pela prescriÃ§Ã£o, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206."
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, destaco que em se tratando de aÃ§Ã£o que envolve contrato de seguro de
vida em que o terceiro beneficiÃ¡rio busca a condenaÃ§Ã£o da seguradora ao pagamento da
indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria em decorrÃªncia do falecimento do segurado, nÃ£o se aplica o prazo
prescricional anual previsto no artigo 206, Â§ 1Âº, inciso II do CÃ³digo Civil, conforme pretende fazer crer
a parte demandada Â Â Â Â Â Â Â Â Â O dispositivo em comento destina-se regular a cobranÃ§a de
prestaÃ§Ã£o ou contraprestaÃ§Ã£o pactuada na apÃ³lice de seguro firmada entre seguradora e segurado,
ou deste contra aquele. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TambÃ©m nÃ£o se aplica o prazo prescricional trienal do art.
206, Â§ 3Âº, IX do CÃ³digo Civil, uma vez que o dispositivo fala acerca da aÃ§Ã£o do beneficiÃ¡rio em
face do segurador quando se tratar de seguro obrigatÃ³rio, o que nÃ£o representa a hipÃ³tese em tela. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Confira-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 206. Prescreve: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 1Âº Em um
ano: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (...) Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - a pretensÃ£o do segurado contra o segurador, ou a
deste contra aquele, contado o prazo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (...) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 3 Em trÃªs anos: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â IX - a pretensÃ£o do beneficiÃ¡rio contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso
de seguro de responsabilidade civil obrigatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, confira-se o seguinte
precedente do STJ: Â Â Â Â Â Â Â Â Â AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSA DA SEGURADORA. AÃÃO DE COBRANÃA. TERCEIRO BENEFICIÃRIO.
INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL ÃNUO. PRESCRIÃÃO DECENAL. AGRAVO NÃO
PROVIDO [...] O prazo prescricional para a propositura da aÃ§Ã£o pelo beneficiÃ¡rio Ã© de dez anos, na
forma do art. 205 do CÃ³digo Civil, e nÃ£o o de trÃªs anos, previsto no art. 206, Â§ 3Âº, IX, do mesmo
diploma legal, que se aplica Ã pretensÃ£o ao recebimento de seguro de vida obrigatÃ³rio, ou o de um ano,
previsto no art. 206, Â§ 1Âº, II, b, e Â§ 3Âº, IX do CC/2002, que se aplica Ã pretensÃ£o do segurado. 3.
Agravo interno a que se nega provimento. STJ - AgRg no Resp 1165051/BA - rel. Min. RAUL ARAÃJO -
DJe 13/04/2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na situaÃ§Ã£o aqui tratada, a parte Autora ostenta a qualidade de
terceiro beneficiÃ¡rio, tendo sua situaÃ§Ã£o regulada pelo artigo 205 do CÃ³digo Civil, que prevÃª o prazo
de 10 (dez) anos para a propositura de aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria contra a seguradora pelo terceiro
beneficiÃ¡rio de contrato de seguro de vida em grupo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã pacÃfico o entendimento do
egrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a, in verbis : Â Â Â Â Â Â Â Â Â AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL - AÃÃO DE COBRANÃA - DECISÃO MONOCRÃTICA QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÃNCIA RECURSAL DA REQUERIDA. 1. De acordo com o
entendimento desta Corte, o prazo para a propositura de aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria contra a seguradora pelo
terceiro beneficiÃ¡rio de contrato de seguro de vida em grupo Ã© decenal, nos termos do art. 205 do
CC/2002. Precedentes. 1.1. A conclusÃ£o a que chegou o Tribunal de origem, relativa Ã qualidade de
terceiros beneficiÃ¡rios do seguro por parte dos recorridos, fundamenta-se em previsÃµes contratuais,
bem como nas particularidades do contexto que permeia a controvÃ©rsia. IncidÃªncia das SÃºmulas 5 e 7
do STJ. 2. Agravo interno desprovido. ( AgInt no AREsp 1527984/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2019, DJe 11/10/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DE VIDA. AÃÃO DE
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COBRANÃA. TERCEIRO BENEFICIÃRIO. PRESCRIÃÃO. PRAZO DECENAL. 1. Recurso especial
interposto contra acÃ³rdÃ£o publicado na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 (Enunciados
Administrativos nÂºs 2 e 3/STJ). 2. Ã possÃvel a aplicaÃ§Ã£o do direito Ã espÃ©cie, sendo autorizado ao
julgador adotar fundamento diverso do invocado pelo recorrente, a teor dos arts. 1.034 do CPC/2015 e
255, Â§ 5Âº, do RISTJ, bem como da SÃºmula nÂº 456/STF, os quais procuram dar efetividade Ã
prestaÃ§Ã£o jurisdicional sem deixar de atentar para o devido processo legal, coadunando-se com a nova
tendÃªncia de primazia das decisÃµes de mÃ©rito, adotada no art. 4Âº do CPC/2015. 3. Esta Corte
Superior possui entendimento firmado no sentido de que o prazo para a propositura de aÃ§Ã£o
indenizatÃ³ria contra a seguradora pelo terceiro beneficiÃ¡rio de contrato de seguro de vida em grupo Ã©
decenal, nos termos do art. 205 do CC/2002. O prazo para o prÃ³prio segurado Ã© aquele estabelecido no
art. 206, Â§ 1Âº, II, do CC/2002 e para o beneficiÃ¡rio de seguro obrigatÃ³rio ( DPVAT)Ã© o do art. 206,
Â§ 3Âº, IX, do CC/2002. 4. Agravo interno nÃ£o provido. ( AgInt no AREsp 178.910/MG, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÃAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Posto isto, ante os fundamentos acima expostos, rejeito a preliminar arguida por nÃ£o restar
configurada a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Preliminar de Ilegitimidade Ativa Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
parte requerida alega ilegitimidade ativa da autora por constar na certidÃ£o de Ã³bito que o segurado
deixou filho vivo, o qual deveria fazer parte da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, o segurado, ao contratar
o seguro de vida, geralmente possui a intenÃ§Ã£o de amparar a prÃ³pria famÃlia, os parentes ou as
pessoas que lhe sÃ£o mais afeitas, a fim de nÃ£o deixÃ¡-los desprotegidos economicamente quando de
seu Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 792 do CÃ³digo Civil preleciona que: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 792. Na
falta de indicaÃ§Ã£o da pessoa ou beneficiÃ¡rio, ou se por qualquer motivo nÃ£o prevalecer a que for
feita, o capital segurado serÃ¡ pago por metade ao cÃ´njuge nÃ£o separado judicialmente, e o restante
aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocaÃ§Ã£o hereditÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Terceira
Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a, interpretando esse dispositivo legal, no julgamento do Recurso
Especial n.Âº 1.401.538/RJ, de Relatoria do Min. Ricardo Villas BÃ´as Cueva, entendeu pela possibilidade
de inclusÃ£o do convivente estÃ¡vel no rol dos beneficiÃ¡rios do seguro de vida na ausÃªncia de
indicaÃ§Ã£o na apÃ³lice. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na falta de indicaÃ§Ã£o da pessoa ou beneficiÃ¡rio, o capital
segurado deverÃ¡ ser pago metade aos herdeiros do segurado, segundo a vocaÃ§Ã£o hereditÃ¡ria e a
outra metade ao cÃ´njuge nÃ£o separado judicialmente e ao companheiro, desde que comprovada, nessa
Ãºltima hipÃ³tese, a uniÃ£o estÃ¡vel conforme estabelece o art. 792, do CÃ³digo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A propÃ³sito: Â Â Â Â Â Â Â Â Â RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DE VIDA. MORTE DO
SEGURADO. AUSÃNCIA DE INDICAÃÃO DE BENEFICIÃRIO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO Ã
COMPANHEIRA E AOS HERDEIROS. PRETENSÃO JUDICIAL DA EX-ESPOSA. SEPARAÃÃO DE
FATO. CONFIGURAÃÃO. ART. 792 DO CC. INTERPRETAÃÃO SISTEMÃTICA E TELEOLÃGICA.
DIVISÃO IGUALITÃRIA ENTRE O CÃNJUGE NÃO SEPARADO JUDICIALMENTE E O CONVIVENTE
ESTÃVEL. MULTA DO ART. 557, Â§ 2Âº, DO CPC. AFASTAMENTO. EXAURIMENTO DA INSTÃNCIA
ORDINÃRIA. NECESSIDADE. INTUITO PROTELATÃRIO. NÃO CONFIGURAÃÃO. RESP 1.198.108/RJ
(REPRESENTATIVO DE CONTROVÃRSIA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Cinge-se a controvÃ©rsia a saber
quem deve receber, alÃ©m dos herdeiros, a indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria advinda de contrato de seguro de
vida quando o segurado estiver separado de fato na data do Ã³bito e faltar, na apÃ³lice, a indicaÃ§Ã£o de
beneficiÃ¡rio: a companheira e/ou o cÃ´njuge supÃ©rstite (nÃ£o separado judicialmente). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â 2. O art. 792 do CC dispÃµe de forma lacunosa sobre o assunto, sendo a interpretaÃ§Ã£o da norma
mais consentÃ¢nea com o ordenamento jurÃdico a sistemÃ¡tica e a teleolÃ³gica (art. 5Âº da LINDB), de
modo que, no seguro de vida, na falta de indicaÃ§Ã£o da pessoa ou beneficiÃ¡rio, o capital segurado
deverÃ¡ ser pago metade aos herdeiros do segurado, segundo a vocaÃ§Ã£o hereditÃ¡ria, e a outra
metade ao cÃ´njuge nÃ£o separado judicialmente e ao companheiro, desde que comprovada, nessa
Ãºltima hipÃ³tese, a uniÃ£o estÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Exegese que privilegia a finalidade e a unidade
do sistema, harmonizando os institutos do direito de famÃlia com o direito obrigacional, coadunando-se ao
que jÃ¡ ocorre na previdÃªncia social e na do servidor pÃºblico e militar para os casos de pensÃ£o por
morte: rateio igualitÃ¡rio do benefÃcio entre o excÃ´njuge e o companheiro, haja vista a presunÃ§Ã£o de
dependÃªncia econÃ´mica e a ausÃªncia de ordem de preferÃªncia entre eles. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. O
segurado, ao contratar o seguro de vida, geralmente possui a intenÃ§Ã£o de amparar a prÃ³pria famÃlia,
os parentes ou as pessoas que lhe sÃ£o mais afeitas, a fim de nÃ£o deixÃ¡-los desprotegidos
economicamente quando de seu Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. Revela-se incoerente com o sistema
jurÃdico nacional o favorecimento do cÃ´njuge separado de fato em detrimento do companheiro do
segurado para fins de recebimento da indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria na falta de indicaÃ§Ã£o de beneficiÃ¡rio
na apÃ³lice de seguro de vida, sobretudo considerando que a uniÃ£o estÃ¡vel Ã© reconhecida
constitucionalmente como entidade familiar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o reconhecimento da qualidade
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de companheiro pressupÃµe a inexistÃªncia de cÃ´njuge ou o tÃ©rmino da sociedade conjugal (arts. 1.723
a 1.727 do CC). Realmente, a separaÃ§Ã£o de fato se dÃ¡ na hipÃ³tese de rompimento do laÃ§o de
afetividade do casal, ou seja, ocorre quando esgotado o conteÃºdo material do casamento. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 6. O intÃ©rprete nÃ£o deve se apegar simplesmente Ã letra da lei, mas perseguir o espÃrito da norma
a partir de outras, inserindo-a no sistema como um todo, extraindo, assim, o seu sentido mais harmÃ´nico
e coerente com o ordenamento jurÃdico. AlÃ©m disso, nunca se pode perder de vista a finalidade da lei,
ou seja, a razÃ£o pela qual foi elaborada e o bem jurÃdico que visa proteger. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 7.
Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1401538/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÃAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015,. g.n.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais,
consta no item 7 do prÃ³prio instrumento que regula o seguro de vida em grupo administrado pela rÃ© (fls.
112/verso) juntado com a contestaÃ§Ã£o, tal disposiÃ§Ã£o, portanto, completamente insubsistente a
preliminar de ilegitimidade ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse caso, resta indubitÃ¡vel que a requerente Ã©
parte legÃtima para constar no polo ativo da lide, tendo em vista que faz jus a percepÃ§Ã£o de metade do
valor segurado, e o restante cabe aos demais herdeiros, nÃ£o sendo a presenÃ§a destes indispensÃ¡vel
ao andamento da lide, por nÃ£o haver litisconsÃ³rcio necessÃ¡rio, rejeito a preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Da Preliminar de Falta de Interesse de Agir Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sustenta que o requerido nÃ£o pleiteou
administrativamente o seguro, o que lhe faria faltar interesse de agir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A preliminar
suscitada nÃ£o deve prosperar, haja vista que a ConstituiÃ§Ã£o Federal garante o acesso a justiÃ§a,
prevendo expressamente no seu art. 5Âº, inciso XXXV, que Â¿a lei nÃ£o excluirÃ¡ da apreciaÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio lesÃ£o ou ameaÃ§a a direitoÂ¿, de modo que se a parte autora entende que a
demandada ainda lhe deve valores, tal fato deve ser apreciado pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante do exposto, repilo a preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do mÃ©rito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do PrÃªmio
Segurado Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, restou incontroversa a contrataÃ§Ã£o do seguro
entabulada entre as partes, bem como a ocorrÃªncia do sinistro correspondente Ã morte do segurado e o
nÃ£o pagamento do prÃªmio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s detida anÃ¡lise do caderno processual, restou
devidamente comprovado que a autora Adelina do Amaral Dias vivia em uniÃ£o estÃ¡vel como o segurado
falecido, como se depreende pelo documento de fl. 26, nos termos do art. 1.723 do CÃ³digo Civil: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Art. 1.723 Ã reconhecida como entidade familiar a uniÃ£o estÃ¡vel entre o homem e a mulher,
configurada na convivÃªncia pÃºblica, contÃnua e duradoura e estabelecida com o objetivo de
constituiÃ§Ã£o de famÃlia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O segurado falecido, Luiz Americo Fonseca de Souza e a
parte demandante tiveram um filho, Adrielson Dias de Sousa, consoante certidÃ£o de nascimento de fl. 23
dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme asseverado, restou devidamente comprovada a condiÃ§Ã£o de
companheira da parte requerente com o segurado falecido, o que garante a ela a metade da
indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria, nos termos do art. 792 do CÃ³digo Civil, pois no contrato de seguro objeto da
lide nÃ£o houve indicaÃ§Ã£o do beneficiÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A hipÃ³tese, portanto, Ã©,
inequivocamente, de morte do segurado, reconhecendo-se, Ã luz de todas as informaÃ§Ãµes propiciadas
pelo caderno processual, patente a obrigaÃ§Ã£o da seguradora demandada em pagar a indenizaÃ§Ã£o
pactuada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse cenÃ¡rio, independentemente de declaraÃ§Ã£o judicial anterior,
restando devidamente comprovada que havia uniÃ£o estÃ¡vel entre o segurado falecido e a sua
companheira, esta tem direito Ã metade da indenizaÃ§Ã£o por morte, pois ela Ã© equiparada a cÃ´njuge -
inteligÃªncia do art. 792 do CÃ³digo Civil: Â Â Â Â Â Â Â Â Â "Art. 792. Na falta de indicaÃ§Ã£o da pessoa
ou beneficiÃ¡rio, ou se por qualquer motivo nÃ£o prevalecer a que for feita, o capital segurado serÃ¡ pago
por metade ao cÃ´njuge nÃ£o separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida
a ordem da vocaÃ§Ã£o hereditÃ¡ria". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comprovados a existÃªncia de contrato de
seguro, do nÃ£o pagamento do prÃªmio pela seguradora em requerimento administrativo, a condiÃ§Ã£o
de beneficiÃ¡ria e a ocorrÃªncia do sinistro (morte), Ã© devida a indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria, nos termos e
condiÃ§Ãµes estabelecidos no contrato e pela legislaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da IndenizaÃ§Ã£o por
Danos Morais Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, em que pese os
argumentos trazidos pela parte requerente, comungo do entendimento de que o descumprimento
contratual nÃ£o gera dever de indenizar, salvo quando os efeitos do inadimplemento, por sua gravidade,
exorbitarem o mero aborrecimento diÃ¡rio, atingindo a dignidade do contratante, nÃ£o sendo este o caso
dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o vislumbro qualquer ofensa Ã integridade moral do requerente. De fato,
se algum aborrecimento sofreu, decerto este nÃ£o passou do que configura mero transtorno cotidiano que
nÃ£o merece compensaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, transcrevo o seguinte
julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â APELAÃÃO. SEGUROS. SEGURO DE VEÃCULO. AÃÃO DE COBRANÃA
CUMULADA COM INDENIZAÃÃO DE DANO MORAL. DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. O MERO
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL NÃO Ã O BASTANTE PARA CARACTERIZAR PREJUÃZO
INDENIZÃVEL, PORQUE A FRUSTRAÃÃO CONTRATUAL, POR SI SÃ, NÃO GERA DANO MORAL.
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NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÃNIME. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70062478581, Sexta
CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: LuÃs Augusto Coelho Braga, Julgado em
28/05/2015) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o, como cediÃ§o,
infraÃ§Ãµes contratuais nÃ£o geram indenizaÃ§Ã£o por dano moral, eis que a seara em observÃ¢ncia Ã©
meramente obrigacional, havendo no prÃ³prio pacto firmado entre as partes as penas necessÃ¡rias ao
ressarcimento de eventual prejuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com adarga no
escorÃ§o fÃ¡tico autuado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do requerente e, por
consequÃªncia, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art. 487, I, do CÃ³digo de
Processo Civil/2015, para CONDENAR o requerido ao pagamento de metade da indenizaÃ§Ã£o devida
pelo seguro de vida do qual era segurado o companheiro, na importÃ¢ncia de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), devendo sobre tal valor incidir correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC/IBGE a contar da data do sinistro
(07/02/2010 - Ã³bito), bem como juros legais a partir da citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO, ainda,
a parte requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorÃ¡rios
advocatÃcios, ora fixados em 10% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do
artigo 46, caput, da Lei estadual n. 8.328, de 29/12/2015, fica advertida a parte responsÃ¡vel de que, na
hipÃ³tese de, havendo custas, nÃ£o efetuar o pagamento delas no prazo legal, o respectivo crÃ©dito,
alÃ©m de encaminhado para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa, sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e
incidÃªncia de outros encargos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica autorizado o desentranhamento de
documentos por quem os juntou, exceto a procuraÃ§Ã£o, substituindo-os por cÃ³pias que poderÃ£o ser
declaradas autÃªnticas pelo patrono nos termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o cartÃ³rio
certificar o ato de desentranhamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, havendo
custas pendentes, intime-se o responsÃ¡vel para o recolhimento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida
ativa. Inerte, inscreva-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpridas as cautelas legais, arquivar os presentes
autos e dar baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 10/03/2022.
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18456 - GISELLE MEDEIROS DE PARIJOS (ADVOGADO) OAB 21544 - LUCAS LEONARDO ALVES
(ADVOGADO) REU:GLAUCIA WILLIAM DA COSTA CHAVES MAIA. AÃ§Ã£o de Despejo por Falta de
Pagamento c/c CobranÃ§a Autos nÂº: 0015868-16.2008.8.14.0301 Requerente(s): HAGE COMPANHIA
LTDA Requerido(s): GLAUCIA WILLIAM DA COSTA CHAVES MAIA Juiz: Roberto AndrÃ©s Itzcovich
Vistos SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte
requerente, por intermÃ©dio de advogado devidamente habilitado, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de Despejo
por Falta de Pagamento c/c CobranÃ§a de AluguÃ©is contra a demandada, ambos devidamente
qualificados nos autos, alegando, em suma ter firmado com a requerida um contrato de locaÃ§Ã£o de
imÃ³vel localizado a Avenida NazarÃ©, nÂº1169, apto. 101, Ed. Geny Hage, pelo prazo de 01 (um) ano,
de 01/09/2007 atÃ© 01/09/2008, pelo aluguel mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Alega que a demandada estaria inadimplente nos meses de janeiro a abril de 2008, totalizando
um dÃ©bito de R$3.369,45 (trÃªs mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerente afirma, em sÃntese, que o atraso no pagamento dos aluguÃ©is e
o consequente descumprimento das clÃ¡usulas contratuais ensejam a procedÃªncia da aÃ§Ã£o para que
seja declarada a rescisÃ£o do contrato e determinado o despejo da parte rÃ©, com o competente
pagamento do dÃ©bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos, dentre os quais, contrato de
locaÃ§Ã£o - fls 08/11. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte requerida foi citada por hora certa, certidÃµes
de fls. 42/43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autora informou desocupaÃ§Ã£o do imÃ³vel, requereu
aplicaÃ§Ã£o de revelia e prosseguimento do feito para cobranÃ§a dos aluguÃ©is, fls. 44/48. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A reÂ querida nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, certidÃ£o de fl. 77. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Defensoria PÃºblica, nomeada curadora especial, apresentou defesa, fls. 78/81. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Autora apresentou rÃ©plica, fls. 83/85. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos conclusos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O contrato juntado aos autos
comprova a existÃªncia da relaÃ§Ã£o locatÃcia, bem como o valor dos aluguÃ©is e dos encargos de
locaÃ§Ã£o devidos, o que determina a procedÃªncia do pedido de cobranÃ§a de aluguÃ©is no montante
indicado na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos mostram, de forma clara, o direito do
requerente. Mostram de forma cabal o atraso e, em suma, que estÃ£o preenchidos todos os requisitos da
lei para o despejo na forma pleiteada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerente se desincumbiu do
Ã´nus de demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, conforme art. 333, I do CPC, provando tanto a
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existÃªncia contrato de locaÃ§Ã£o, quanto o atraso no pagamento dos aluguÃ©is. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Sendo assim, na cristalina dicÃ§Ã£o da norma regente, tanto o atraso, quanto o fim do contrato
possibilitam o despejo na forma pleiteada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre asseverar que o contrato,
lei entre as partes, nÃ£o prevÃª qualquer autorizaÃ§Ã£o para realizaÃ§Ã£o de benfeitorias. Por outro
lado, a lei e o contrato impÃµem ao requerido a devoluÃ§Ã£o do imÃ³vel no bom estado em que este
declara que o recebeu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, na ausÃªncia de autorizaÃ§Ã£o
expressa do locatÃ¡rio para realizaÃ§Ã£o de benfeitorias, nÃ£o hÃ¡ que falar em direito a indenizaÃ§Ã£o
ou retenÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o Ã quelas eventualmente realizadas pelo requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Por derradeiro, registre-se que a norma regente Ã© de uma clareza solar no que diz respeito a nÃ£o
exigÃªncia de cauÃ§Ã£o para execuÃ§Ã£o provisÃ³ria. Quaisquer alegaÃ§Ãµes em contrÃ¡rio carecem de
fundamento e de previsÃ£o contratual. Â¿EXECUÃÃO PROVISÃRIA DISPENSA CAUÃÃO. Eis que Ã´nus
jÃ¡ excessivo do despejo, o seria ainda maior TJ-PR - AC 3781580 PR 0378158-0 (TJ-PR) publicada:
08/11/2006.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, com base no CPC/2015, art. 316, lei do Inquilinato e dispositivos condizentes, JULGO
PROCEDENTE os pedidos do requerente e, por consequÃªncia, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, na forma do art. 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil/2015, para condenar a parte requerida ao
pagamento dos aluguÃ©is e acessÃ³rios da locaÃ§Ã£o, vencidos desde janeiro de 2008 atÃ© a efetiva
desocupaÃ§Ã£o do imÃ³vel 06/11/2008, considerando a informaÃ§Ã£o contida no boletim de ocorrÃªncia
de fl. 51, acrescidos de multa contratual, incidindo correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros de mora legais de 1% ao
mÃªs, ambos desde o vencimento de cada parcela (art. 397, CC/2002), cujo montante serÃ¡ calculado por
simples cÃ¡lculo matemÃ¡tico de acordo com os parÃ¢metros estabelecidos e tomando como referÃªncia o
valor mensal do aluguel de R$ 800,00 (oitocentos reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de decretar o
despejo do requerido ante a desocupaÃ§Ã£o voluntÃ¡ria do imÃ³vel, conforme noticiado Ã fl. 44/48; Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso a cauÃ§Ã£o para execuÃ§Ã£o provisÃ³ria, nos termos do art. 64 da Lei
8.245/91, dado que a aÃ§Ã£o Ã© fundada no art. 9Âº, III, da Lei 8.245/91; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, alÃ©m dos honorÃ¡rios
advocatÃcios, que ora arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o, nos termos do art.
85 do CPC/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 46, caput, da Lei estadual n. 8.328,
de 29/12/2015, fica advertida a parte responsÃ¡vel de que, na hipÃ³tese de, havendo custas, nÃ£o efetuar
o pagamento delas no prazo legal, o respectivo crÃ©dito, alÃ©m de encaminhado para inscriÃ§Ã£o em
DÃvida Ativa, sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia de outros encargos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a
procuraÃ§Ã£o, substituindo-os por cÃ³pias que poderÃ£o ser declaradas autÃªnticas pelo patrono nos
termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o cartÃ³rio certificar o ato de desentranhamento. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, havendo custas pendentes, intime-se o
responsÃ¡vel para o recolhimento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Inerte, inscreva-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpridas as cautelas legais, arquivar os presentes autos e dar baixa na
distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
10/03/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital
1 0 9  P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 5 3 5 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:ANTONIO LIMA DOS SANTOS Representante(s):
OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:ITAU SEGUROS SA
Representante(s): OAB 130291 - ANA RITA R PETRAROLI (ADVOGADO) OAB 20011-A - VICTOR JOSE
PETRAROLI NETO (ADVOGADO) . Autos nÂº: 0015953-56.2013.8.14.0301 Requerente(s): Antonio Lima
dos Santos Requerido(s): Seguradora ItaÃº Seguros S.A. Juiz: Roberto AndrÃ©s Itzcovich Vistos
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
parte autora, por intermÃ©dio de advogado devidamente habilitado, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de
IndenizaÃ§Ã£o por Danos Materiais e Morais em face do requerido, todos qualificados na inicial, aduzindo,
em sÃntese, que nuca assinou contratos de seguro com o banco rÃ©u, tendo descontos feitos em seu
contracheque por vÃ¡rios meses atÃ© seu pedido de cancelamento ocorrido em 15/02/2013.Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto requer a declaraÃ§Ã£o de nulidade do contrato, a
devoluÃ§Ã£o em dobro dos valores descontados R$ 478,40 e danos morais de R$ 47.840,00. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citado, o banco requerido apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 18/25,
alegando que a contrataÃ§Ã£o feita pelo autor foi via telefone e que a cobranÃ§a foi legal, juntando
documentos de fls. 28/69. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©plica Ã s fls. 70/73, a requerente
rechaÃ§a todos os termos da defesa, asseverando claramente vÃtima de fraude. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Julgamento antecipado Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso sub examine, desnecessÃ¡ria a ampliaÃ§Ã£o probatÃ³ria, posto que o
feito jÃ¡ contÃ©m elementos suficientes para apreciaÃ§Ã£o e julgamento e, ainda, em atenÃ§Ã£o ao
princÃpio da livre convicÃ§Ã£o, antecipo o julgamento do mÃ©rito, na forma do art. 355, I, do CPC/2015, o
qual estabelece a conveniÃªncia do julgamento antecipado do pedido, quando nÃ£o houver necessidade
de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, hÃ¡ tempos a jurisprudÃªncia dos
tribunais superiores aponta que Â¿Presentes as condiÃ§Ãµes que ensejam o julgamento antecipado da
causa, Ã© dever do juiz e nÃ£o mera faculdade, assim o procederÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â MÃ©rito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De inÃcio esclareÃ§o que se aplicam, "in casu" as
normas constantes no CÃ³digo de Defesa do Consumidor, tendo em vista que a parte autora se enquadra
no conceito de consumidor inserto no art. 2Âº da Lei 8.078/90. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Observe-se que o Enunciado 297 do Superior Tribunal de JustiÃ§a neste sentido manifestou: O CÃ³digo
de Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Passa-se, portanto, a anÃ¡lise da questÃ£o de fundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo
a melhor doutrina sobre responsabilidade civil, para que surja o direito a indenizaÃ§Ã£o Ã© necessÃ¡rio
que haja uma conduta, um dano e nexo de causalidade entre eles. SenÃ£o vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A conduta, pode ser positiva ou negativa (aÃ§Ã£o ou omissÃ£o) e tem por nÃºcleo a
voluntariedade, que advÃ©m da liberdade de escolha do agente, com discernimento necessÃ¡rio para ter
consciÃªncia daquilo que faz. E nesse sentido, seria inadmissÃvel imputar ao agente a prÃ¡tica de um ato
involuntÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Insta consignar, porÃ©m, que a voluntariedade da
conduta humana nÃ£o traduz necessariamente a intenÃ§Ã£o de causar o dano, mas a consciÃªncia
daquilo que se faz, o conhecimento dos atos materiais que se estÃ¡ praticando. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No que se refere ao dano ou prejuÃzo, este traduz uma lesÃ£o a um interesse jurÃdico material
ou moral. A ocorrÃªncia deste elemento Ã© requisito indispensÃ¡vel para a configuraÃ§Ã£o da
responsabilidade, pois nÃ£o hÃ¡ responsabilidade sem dano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
sentido Ã© a liÃ§Ã£o de SÃ©rgio Cavalieri Filho, citado pelo doutrinador Pablo Stolze Gagliano, em sua
obra "Novo Curso de Responsabilidade Civil": "O dano Ã©, sem dÃºvida, o grande vilÃ£o da
responsabilidade civil. NÃ£o haveria que se falar em indenizaÃ§Ã£o, nem em ressarcimento, se nÃ£o
houvesse o dano. Pode haver responsabilidade sem culpa, mas nÃ£o pode haver responsabilidade sem
dano.(in" Novo Curso de Responsabilidade Civil ", SÃ£o Paulo: Saraiva, 2005, p. 40). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ o nexo de causalidade, representa o liame que une a conduta do agente ao dano,
sendo que somente se responsabilizarÃ¡ alguÃ©m cujo comportamento positivo ou negativo tenha dado
causa ao prejuÃzo, pois sem a relaÃ§Ã£o de causalidade nÃ£o existe a obrigaÃ§Ã£o de indenizar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O nexo de causalidade entre o fato e o dano se evidencia pela relaÃ§Ã£o
direta entre a indevida inscriÃ§Ã£o e os prejuÃzos suportados pela requerente, bem como a conduta
antijurÃdica, por sua vez, estÃ¡ caracterizada pelo contrato fraudulento feito em nome da demandante. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, o acervo probatÃ³rio Ã© amplo e suficiente para
caracterizar a responsabilidade do rÃ©u, impondo-se, assim, o dever de indenizar o dano sofrido, nos
termos dos art. 186, 187 e 927Â do CÃ³digo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A anÃ¡lise
individualizada e concreta dos diversos elementos de prova e convicÃ§Ã£o, no caso concreto, leva, de
forma natural, porÃ©m segura e induvidosa, a concluir que, ao menos para o que se requer nesta fase, os
referidos elementos provem suporte sÃ³lido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelos elementos
colhidos, hÃ¡ como ter certeza; certeza, coa qual, possÃvel e imperioso verificar e, ao depois, decretar a
procedÃªncia do pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por palavras outras, verifico que procedem
a argumentaÃ§Ã£o fÃ¡tica, bem assim, como a jurÃdica do autor. Este alega e prova o dever do rÃ©u. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, cabia ao banco requerido o Ã´nus de comprovar que o requerente
contratou o serviÃ§o de seguro, uma vez que este alega nunca ter celebrado qualquer negÃ³cio jurÃdico
nesse sentido, o que nÃ£o ocorreu "in casu". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerente alega
categoricamente que nÃ£o contratou o serviÃ§o de seguro ofertado pela instituiÃ§Ã£o financeira
demandada, e o banco, por sua vez, nÃ£o se desincumbiu de provar suas alegaÃ§Ãµes de que o seguro
foi contratado pela parte requerente, ou de que esta, ao menos, se beneficiou da situaÃ§Ã£o com o uso,
por exemplo, de ter utilizado o prÃªmio do contrato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se que
as instituiÃ§Ãµes financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a
fraudes e delitos praticados por terceiros no Ã¢mbito de operaÃ§Ãµes bancÃ¡rias, conforme sÃºmula 479
do STJ. Assim como, o art. 14 do CDC prescreve que os fornecedores de serviÃ§o respondem
objetivamente pela falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso
similar ao dos autos, segue a jurisprudÃªncia pÃ¡tria: Â RECURSO INOMINADO. AÃÃO DE
INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS C/C DEVOLUÃÃO EM DOBRO POR COBRANÃAS INDEVIDAS
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÃNCIA. EMPRÃSTIMO BANCÃRIO FRAUDULENTO. RESTITUIÃÃO
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EM DOBRO DO VALOR DESCONTADO INDEVIDAMENTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
INSTITUIÃÃO FINANCEIRA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÃRIO
ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (2018.03213188-64, 28.945, Rel. DANIELLE
DE CASSIA SILVEIRA BUHRNHEIM, ÃrgÃ£o Julgador TURMA RECURSAL PERMANENTE, Julgado em
2018-08-08, Publicado em 2018-08-13) EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÃÃO.
AÃÃO DE DECLARAÃÃO DE INEXISTÃNCIA DE DÃBITO C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS. A
APELADA A DESPEITO DE TER CONSEGUIDO EMPRÃSTIMO, FOI VÃTIMA DE FRAUDE NA MEDIDA
EM QUE OUTRA PESSOA REALIZOU O SAQUE EM SEU LUGAR. A INSTITUIÃÃO FINANCEIRA NÃO
SE DESINCUMBIU DO ÃNUS QUE LHE COMPETIA EM RAZÃO DO ART.333, II, DO CPC/73, NÃO
TENDO SEQUER IMPUGNADO A ALEGADA FRAUDE REFERENTE AO SAQUE. A SITUAÃÃO DE
FRAUDE NO SAQUE DO EMPRÃSTIMO, BEM COMO AS COBRANÃAS DO BANCO ACABARAM
GERANDO ABALO PARA A APELADA, QUE SOFREU LIMITAÃÃO DO SEU CRÃDITO, ALÃM DO
ABALO EMOCIONAL. A CONFIGURAÃÃO DE FRAUDE DE TERCEIRO, FATO ESTE, QUE SE DENOTA
NA PRESENTE LIDE, NÃO ISENTA A RÃ DE RESPONSABILIDADE, EIS QUE TAL FRAUDE Ã
BASTANTE COMUM, SENDO QUE ESTA CIRCUNSTÃNCIA APENAS INFLUENCIA NA FIXAÃÃO DO
VALOR DA INDENIZAÃÃO, JÃ QUE O FORNECEDOR NÃO PODE ATRIBUIR A FALHA DA
SEGURANÃA DO SERVIÃO QUE PRESTA AO CONSUMIDOR. O RISCO DE FRAUDE DE TERCEIROS
Ã DA APELANTE, TRATANDO-SE DE FORTUITO INTERNO, CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ JÃ
SUMULADO SOB O N. 479. DEVERIA Ã INSTITUIÃÃO FINANCEIRA CHECAR RIGOROSAMENTE
TODOS OS DADOS DO CLIENTE, ANTES DE PERMITIR UMA RETIRADA DE DINHEIRO, POIS ISSO Ã
ÃNUS INERENTE A SUA ATIVIDADE. A SENTENÃA COMBATIDA FIXOU OS DANOS MORAIS EM R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS), O QUE NÃO CONFIGURA QUALQUER AFRONTA AOSÂ PRINCÃPIOS
DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE, SENDO ESTE VALOR JUSTO E CAPAZ DE
SATISFAZER QUEM EXPERIMENTOU O ABALO. NÃO PROCEDE, ENTÃO, A ALEGAÃÃO DE
NECESSIDADE DE REDUÃÃO DO QUANTUM ARBITRADO, POSTO QUE ARBITRADO EM
CONFORMIDADE COM O ART. 944 DO CC QUE DISPÃE QUE A INDENIZAÃÃO MEDE-SE PELA
EXTENSÃO DO DANO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (2018.02614799-52, 193.038, Rel.
GLEIDE PEREIRA DE MOURA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2018-
06-26, Publicado em 2018-06-29) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Repita-se que no caso em
comento, a conduta do rÃ©u destoa dos parÃ¢metros mÃnimos de razoabilidade e ultrapassa os limites do
mero aborrecimento, gerando lesÃ£o a direito da personalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
que diz respeito ao valor da condenaÃ§Ã£o por danos morais, esta deve ser encarada tanto da Ã³tica da
finalidade punitiva, quanto da finalidade educativo-pedagÃ³gica, no sentido de coibir a reiteraÃ§Ã£o de
condutas semelhantes, sem ser fonte de enriquecimento indevido. DeverÃ¡, ainda, atender aos princÃpios
da razoabilidade e proporcionalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica
exposta, considero justo e razoÃ¡vel a condenaÃ§Ã£o do banco requerido ao pagamento de
indenizaÃ§Ã£o por danos morais Ã parte requerente no valor de R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, quanto ao pedido de restituiÃ§Ã£o em dobro dos valores cobrados e
pagos indevidamente, Ã falta de comprovaÃ§Ã£o do negÃ³cio jurÃdico, a parte autora nÃ£o pode ser
submetida Ã condiÃ§Ã£o a qual nÃ£o anuiu, mormente quando tal situaÃ§Ã£o pode comprometer a sua
prÃ³pria subsistÃªncia, dado aos descontos reiterados por vÃ¡rios meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Resta demonstrado nos autos a imposiÃ§Ã£o de vontade da instituiÃ§Ã£o financeira em relaÃ§Ã£o
ao cliente, ofendendo normas de ordem pÃºblica estabelecidas no CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve-se concluir, portanto, que os descontos realizados pelo
demandado, relativo a contrataÃ§Ã£o do seguro com a parte autora, nÃ£o estÃ£o revestidos de
legalidade, uma vez que sequer hÃ¡ provas da existÃªncia da avenÃ§a a dar supedÃ¢neo Ã cobranÃ§a
impugnada, devendo-se concluir que o consumidor nÃ£o se encontra obrigado por essa suposta
contrataÃ§Ã£o Ã falta de demonstraÃ§Ã£o de que ele tomou prÃ©vio conhecimento de seu conteÃºdo e
com ele anuiu (art. 46 do CDC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isto, com adarga no escorÃ§o fÃ¡tico autuado, comÂ broquel, demais na CF, CC,
CPC e dispositivos condicentes, confirmo a tutela antecipada concedida Ã s fls. 19/20 dos autos, e JULGO
PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art. 487, I, do
CÃ³digo de Processo Civil/2015, para: a)Â Â Â Â Â DECLARAR nulo o contrato de seguro objeto da lide,
ante os fundamentos expostos, devendo a parte rÃ© se abster de efetuar qualquer cobranÃ§a a respeito
do referido negÃ³cio jurÃdico; b)Â Â Â Â Â CONDENAR o banco rÃ©u ao pagamento de IndenizaÃ§Ã£o
por Danos Morais a autora no montante de R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais), com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria da
data do arbitramento (SÃºmula 362/STJ), e Juros de mora a partir da citaÃ§Ã£o. c)Â Â Â Â Â
CONDENAR, ainda, o requerido a restituir a quantia de R$ 478,40 (quatrocentos e setenta e oito reais e
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quarenta centavos) em dobro Ã parte autora, em razÃ£o dos descontos indevidos, com correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e juros a partir da data de cada desconto efetuado no contracheque do autor (desembolso); Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO, ainda, o rÃ©u ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorÃ¡rios advocatÃcios, ora fixados em 10% sobre o valor da
condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 46, caput, da Lei estadual n.
8.328, de 29/12/2015, fica advertida a parte responsÃ¡vel de que, na hipÃ³tese de, havendo custas, nÃ£o
efetuar o pagamento delas no prazo legal, o respectivo crÃ©dito, alÃ©m de encaminhado para
inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa, sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia de outros encargos legais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os
juntou, exceto a procuraÃ§Ã£o, substituindo-os por cÃ³pias que poderÃ£o ser declaradas autÃªnticas pelo
patrono nos termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o cartÃ³rio certificar o ato de
desentranhamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, havendo
custas pendentes, intime-se o responsÃ¡vel para o recolhimento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida
ativa. Inerte, inscreva-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpridas as cautelas legais,
arquivar os presentes autos e dar baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 25/02/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito
Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 109 PROCESSO: 00187922020148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:RAIMUNDO NONATO DA SILVA
BATISTA Representante(s): OAB 16168 - JACKLINE ROCHA DA ROCHA (ADVOGADO) OAB 16880 -
KENIA CRISTINA COELHO RIBEIRO (ADVOGADO) REU:INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Cuida-se de aÃ§Ã£o distribuÃda originariamente ao juÃzo da 11Âª VARA FEDERAL - JEF, que
declinou da competÃªncia. Verifico que processo jÃ¡ contÃ©m laudo pericial produzido por perito(a)
designado(a) pelo juÃzo federal. Entretanto, em razÃ£o do extenso lapso temporal decorrido desde a
realizaÃ§Ã£o da perÃcia, bem como dos pedidos da parte autora constantes de fls. 38 e 39/42,
impulsionando-se o desenvolvimento do feito (art. 262, do CPC), de tal maneira a conferir uma maior
celeridade ao processamento das aÃ§Ãµes acidentÃ¡rias, resolvo o seguinte: 1. Concedo a gratuidade
processual, com arrimo no art. 129, parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei nÂº 8.213/91 e art. 98 e ss do CPC/2015. 2.
Considerando a imprescindibilidade de exame mÃ©dico pericial para verificar a natureza da doenÃ§a
apresentada pela parte Autora e o seu nexo causal com o acidente de trabalho relatado nos autos, bem
como a impossibilidade temporÃ¡ria, de natureza tÃ©cnica e prÃ¡tica (art. 1Âº, Â§3Âº, da ResoluÃ§Ã£o
CNJ nÂº 317/2020), da realizaÃ§Ã£o de perÃcia mÃ©dica por meio de videoconferÃªnciaÂ prevista na
Portaria nÂº 1657/2020-GP/TJPA, e nÃ£o havendo nos autos qualquer requerimento da parte em sentido
contrÃ¡rio, determino a realizaÃ§Ã£o de perÃcia mÃ©dica presencial e, para tanto, nomeio, na qualidade
de perito do JuÃzo, Dr. Rafael Sicsu Soares, brasileiro, CRM 011160 PA, com consultÃ³rio na Casa Folha,
Rua Domingos Marreiros, nÂº 466, bairro Umarizal, entre Dom Romualdo de Seixas e GeneralÃssimo
Deodoro. 3. Para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia designo o dia 25/05/2022, de 08h00 Ã s 10h00, por ORDEM
DE CHEGADA; 4. Arbitro os honorÃ¡rios do perito do JuÃzo no valor de R$370,00 (trezentos e setenta
reais), nos termos da ResoluÃ§Ã£o CNJ Âº 232/2016, Provimento Conjunto nÂº 010/2016 - CJRMB/CJCI;
5. Considerando que o(a) requerente Ã© beneficiÃ¡rio(a) da gratuidade da justiÃ§a, A SECRETARIA
DEVERÃ INFORMAR, imediatamente, a nomeaÃ§Ã£o do perito Ã Secretara de Planejamento,
CoordenaÃ§Ã£o e FinanÃ§as do TJE/PA para que seja efetuado o EMPENHO DO PAGAMENTO DOS
HONORÃRIOS PERICIAIS, encaminhando-se cÃ³pia da presente decisÃ£o. 6. ApÃ³s a juntada do laudo
pericial, independentemente das demais determinaÃ§Ãµes constantes nesta decisÃ£o, A SECRETARIA
DEVERÃ COMUNICAR a realizaÃ§Ã£o da perÃcia Ã Secretara de Planejamento, CoordenaÃ§Ã£o e
FinanÃ§as do TJE/PA para que seja efetivado o pagamento dos honorÃ¡rios do(a) senhor(a) perito(a) do
JuÃzo (RAFAEL SICSU SOARES), diretamente na conta corrente deste(a), a saber: Banco Santander,
agencia: 3214, conta corrente: 01003588-7, CPF 861.944.962-15, CRM 011160 PA, fazendo a devida
comprovaÃ§Ã£o nos autos. 7. Designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o ou mediaÃ§Ã£o prevista no artigo
334 do CPC/2015 para o dia 06/07/2022, Ã s 11h00 hs; 8. Nos termos da Portaria Conjunta 12/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, artigo 3Âº, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar, no prazo de 48h
(quarenta e oito horas), ENDEREÃO DE E-MAIL e NÃMERO DE TELEFONE CELULAR de forma a
viabilizar a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o por videoconferÃªncia e o envio de link de
acesso Ã sessÃ£o on line.Â 9. As partes poderÃ£o OPTAR por participar da audiÃªncia presencialmente
OU por meio de videoconferÃªncia. 10. Todavia, ADVIRTO ainda que SE na data da audiÃªncia HOUVER
qualquer norma geral editada pelo E.TJE/PA que IMPOSSIBILITE o acesso Ã s dependÃªncias do FÃ³rum
CÃvel e, por consequÃªncia, a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia presencial, a participaÃ§Ã£o das partes no ato
SOMENTE poderÃ¡ ocorrer por MEIO VIRTUAL. 11. ADVIRTO tambÃ©m que, no caso audiÃªncia virtual,
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todos participantes deverÃ£o se identificar no inÃcio da sessÃ£o, mediante o envio de documento de
identificaÃ§Ã£o pelo chat da reuniÃ£o (audiÃªncia) ou por simples aposiÃ§Ã£o do referido documento na
cÃ¢mera, desde que seja possÃvel identificÃ¡-lo. 12. INTIME-SE o requerido, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu Procurador Federal, para: a) indicar, no prazo de 05 (cinco)
dias, assistente tÃ©cnico e apresentar quesitos; b) tomar ciÃªncia do local, dia e hora designados nos
itens anteriores para realizaÃ§Ã£o da perÃcia mÃ©dica e da audiÃªncia. 13. INTIME-SE o Requerente, na
forma do art. 272, ou, se for caso, do art. 186, ambos do CPC/2015, para, a) querendo, e caso ainda nÃ£o
o tenha feito, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar os quesitos a serem respondidos pelo perito nomeado
por este juÃzo e indicar assistente tÃ©cnico; b) comparecer no local, dia e horÃ¡rio designados para ser
submetido Ã perÃcia mÃ©dica, munido dos documentos pessoais e de todos os exames, laudos e
atestados relacionados ao pedido inicial, c) comparecer Ã audiÃªncia designada no dia e hora marcados.
14. Determino que os quesitos apresentados pelo Requerido, os porventura formulados pelo Requerente e
os declinados abaixo, os quais estÃ£o de acordo com a RecomendaÃ§Ã£o CNJ nÂº 01, de 15/12/2015,
sejam informados incontinenti ao perito do juÃzo; 15. Deve o senhor Perito do JuÃzo responder: I- No que
diz respeito ao HistÃ³rico Laboral Do(A) Periciado(A): a) ProfissÃ£o declarada; b) Tempo de profissÃ£o; c)
Atividade declarada como exercida; d) Tempo de atividade; e) DescriÃ§Ã£o da atividade; f) ExperiÃªncia
laboral anterior; g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido. II- Exame ClÃnico e
ConsideraÃ§Ãµes MÃ©dico-Periciais sobre a Patologia :Â a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no
ato da perÃcia; b) DoenÃ§a, lesÃ£o ou deficiÃªncia diagnosticada por ocasiÃ£o da perÃcia (com CID); c)
Causa provÃ¡vel da(s) doenÃ§a/molÃ©stia(s)/incapacidade; d) DoenÃ§a/molÃ©stia ou lesÃ£o decorrem
do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador; e) A
doenÃ§a/molÃ©stia ou lesÃ£o decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato,
com data e local, bem como se reclamou assistÃªncia mÃ©dica e/ou hospitalar; f) DoenÃ§a/molÃ©stia ou
lesÃ£o torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercÃcio do Ãºltimo trabalho ou atividade habitual?
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusÃ£o; g) Sendo positiva a
resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) Ã© de natureza permanente ou
temporÃ¡ria? Parcial ou total?; h) Data provÃ¡vel do inÃcio da(s) doenÃ§a/lesÃ£o/molÃ©stias(s) que
acomete(m) o(a) periciado(a); i) Data provÃ¡vel de inÃcio da incapacidade identificada. Justifique; j)
Incapacidade remonta Ã data de inÃcio da(s) doenÃ§a/molÃ©stia(s) ou decorre de progressÃ£o ou
agravamento dessa patologia? Justifique; k) Ã possÃvel afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessaÃ§Ã£o do benefÃcio administrativo e a data da realizaÃ§Ã£o da perÃcia
judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusÃ£o; l) Caso se conclua pela
incapacidade parcial e permanente, Ã© possÃvel afirmar se o(a) periciado(a) estÃ¡ apto para o exercÃcio
de outra atividade profissional ou para a reabilitaÃ§Ã£o? Qual atividade; m) Sendo positiva a existÃªncia
de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistÃªncia permanente de outra
pessoa para as atividades diÃ¡rias? A partir de quando? n) Qual ou quais sÃ£o os exames clÃnicos,
laudos ou elementos considerados para o presente ato mÃ©dico pericial?; o) O(a) periciado(a) estÃ¡
realizando tratamento? Qual a previsÃ£o de duraÃ§Ã£o do tratamento? HÃ¡ previsÃ£o ou foi realizado
tratamento cirÃºrgico? O tratamento Ã© oferecido pelo SUS? p) Ã possÃvel estimar qual o tempo e o
eventual tratamento necessÃ¡rios para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condiÃ§Ãµes de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessaÃ§Ã£o da incapacidade)? q) Preste o perito
demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidaÃ§Ã£o da causa. r) Pode o
perito afirmar se existe qualquer indÃcio ou sinais de dissimulaÃ§Ã£o ou de exacerbaÃ§Ã£o de sintomas?
Responda apenas em caso afirmativo.Â III- Quesitos especÃficos para as hipÃ³teses de pedido de
auxÃlio-acidente ou nos casos em que o autor jÃ¡ recebe auxÃlio-acidente e pretende o recebimento de
auxÃlio-doenÃ§a: a) O(a) periciado(a) Ã© portador de lesÃ£o ou perturbaÃ§Ã£o funcional que implique
reduÃ§Ã£o de sua capacidade para o trabalho? Qual?; b) Se houver lesÃ£o ou perturbaÃ§Ã£o funcional,
decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente causador ou
circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistÃªncia
mÃ©dica e/ou hospitalar; c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que
causam dispÃªndio de maior esforÃ§o na execuÃ§Ã£o da atividade habitual?; d) Se positiva a resposta ao
quesito anterior, quais sÃ£o as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar
desempenhando suas funÃ§Ãµes habituais? Tais sequelas sÃ£o permanentes, ou seja, nÃ£o passÃveis
de cura?; e) Houve alguma perda anatÃ´mica? Qual? A forÃ§a muscular estÃ¡ mantida?; f) A mobilidade
das articulaÃ§Ãµes estÃ¡ preservada?; g) A sequela ou lesÃ£o porventura verificada se enquadra em
alguma das situaÃ§Ãµes discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?; h) Face Ã sequela, ou
doenÃ§a, o(a) periciado(a) estÃ¡: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porÃ©m, nÃ£o impedido de
exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas nÃ£o para outra; c) invÃ¡lido
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para o exercÃcio de qualquer atividade? Comunique-se; 16. SE NECESSÃRIO, servirÃ¡ o presente, por
cÃ³pia digitalizada, com mandado de citaÃ§Ã£o e de intimaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento nÂº
003/2009 - CJRMB; 17. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m /PA, 07/03/2022. Roberto
AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 302 PROCESSO:
00196493720128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:  Cumpr imento  de sentença em:  11/03/2022
EMBARGADO:EDILSON TAVARES LEAL Representante(s): OAB 7568 - EDILENE SANDRA DE SOUSA
LUZ SILVA (ADVOGADO) OAB 19259 - OLIMPIO SAMPAIO DA SILVA NETO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Representante(s): KARINE DE
AQUINO CÂMARA (PROCURADOR(A)) . Autos nÂº 0019649-37.2012.814.0301 Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS Embargado: Edilson Tavares Leal Cuida-se de Embargos Ã
ExecuÃ§Ã£o opostos pelo INSS em que o executado alega um excesso de execuÃ§Ã£o de R$284.217,33
e declara como devida a importÃ¢ncia de R$R$53.806.00. O exequente se manifestou em petiÃ§Ã£o de
fls. 48. Em decisÃ£o de fls. 67, determinou-se a intimaÃ§Ã£o do INSS para se manifestar acerca das
alegaÃ§Ãµes do exequente, bem como a remessa dos autos ao contador do juÃzo para elaboraÃ§Ã£o
dos cÃ¡lculos do valor devido nos exatos termos da sentenÃ§a de fls. 47/50 e do acordÃ£o de fls. 128/135,
descontado o valor incontroverso pago por meio de RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor - RPV expedida nos
autos principais. O INSS se manifestou Ã s fls. 68/71. Os autos foram remetidos ao serviÃ§o de contadoria
do juÃzo e devolvidos com alguns questionamentos acerca dos parÃ¢metros para a elaboraÃ§Ã£o do
cÃ¡lculo - fls. 72/76, acerca dos quais ambas as partes foram devidamente intimadas para se
manifestarem. Todavia, apenas o requente se pronunciou. Eis o relatÃ³rio. Decido. Â Analisando
detidamente dos autos, verifica-se que a sentenÃ§a (fls. 47/50 dos autos principais) acolheu integralmente
o parecer do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual (fls. 40 Ã 45 dos autos principais), condenando o INSS a
proceder Ã revisÃ£o de Renda Mensal Inicial do benefÃcio devido ao exequente. O referido julgado
dispÃµe o seguinte, na parte da fundamentaÃ§Ã£o: Â¿o requerido deixou de aplicar tais preceitos quando
concedeu a aposentadoria ao autor, tendo em vista que o valor fixado de Cz$23.701,50 (vinte e trÃªs mil,
setecentos e um cruzados e cinquenta centavos) nÃ£o corresponde Ã relaÃ§Ã£o que deveria estabelecer
entre o valor do salÃ¡rio-de-contribuiÃ§Ã£o e o do auxÃlio-doenÃ§a (...) Desse modo, deve ser dada
inteira razÃ£o ao autor, conforme afirma o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, em parecer de fls.
40/43Â¿ Nesse contexto, observa-se o tÃtulo executivo judicial faz acatou o parecer do MinistÃ©rio
PÃºblico em todas as suas razÃµes, o qual aponta a Renda Mensal Inicial - RMI correta, fixada com base
nas normas indicadas na sentenÃ§a como aplicÃ¡veis ao caso, devendo, portanto, ser utilizada para a
revisÃ£o do benefÃcio em questÃ£o. Cumpre esclarecer ainda que restou definido pelo STF no RE
870.947/SE, com repercussÃ£o geral reconhecida (TEMA 810), que o art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97, com
a redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.960/09, nÃ£o foi declarado inconstitucional por completo no julgamento
das ADINS 4357 e 4425. No julgamento do recurso em questÃ£o ficou estabelecido que que quanto Ã s
condenaÃ§Ãµes oriundas de relaÃ§Ã£o jurÃdica nÃ£o-tributÃ¡ria, como Ã© o caso dos autos, a fixaÃ§Ã£o
dos juros moratÃ³rios segundo o Ãndice de remuneraÃ§Ã£o da caderneta de poupanÃ§a Ã©
CONSTITUCIONAL, permanecendo hÃgido, nesta extensÃ£o, o disposto no art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97
com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.960/09. JÃ¡ na parte em que disciplina a atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria das condenaÃ§Ãµes impostas Ã Fazenda PÃºblica segundo a remuneraÃ§Ã£o oficial da
caderneta de poupanÃ§a, o art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97, foi declarado INCONSTITUCIONAL. Conclui-
se, portanto, que juros de mora continuam sendo regidos pelo art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97, calculados,
desde a citaÃ§Ã£o, Ã taxa de 1% ao mÃªs atÃ© 30/06/2009 e, a partir dessa data, com base nos Ãndices
oficiais de remuneraÃ§Ã£o bÃ¡sica e juros aplicados Ã s cadernetas de poupanÃ§a. Por seu turno, a
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria deve observar, a depender da data de inÃcio do benefÃcio, o IGP-DI atÃ© marÃ§o
de 2006; o INPC a partir de abril de 2006, perÃodo posterior Ã vigÃªncia da Lei 11.430/2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei 8.213/91. Destarte, ante o exposto, determino o retorno dos autos ao contador do juÃzo,
devendo o contabilista elaborar laudo conclusivo conforme determinado na decisÃ£o de fls.67, devendo
observar a RMI indicada Ã s fls. 44/45 dos autos principais e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC. Int. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 10/03/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital 101 PROCESSO: 00271690920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o: Embargos
de Terceiro Infância e Juventude em: 11/03/2022 EMBARGANTE:COMEXPORT COMRCIO EIRELI
Representante(s): OAB 15494 - DANIEL DACIER LOBATO SA PEREIRA (ADVOGADO)
EMBARGADO:RUETTE SPICES LTDA Representante(s): OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO
RODRIGUES (ADVOGADO) . Processo nÂº: 0027169-09.2016.814.0301 Embargante(s): COMEXPORT
COMÃRCIO EIRELI Embargado(s): RUETE SOICES LTDA. SENTENÃA VISTOS. RELATÃRIO Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O(s) autor(es), via advogado, ajuizaram EMBARGOS DE TERCEIRO
em face da exequente RUETTE SOICES LTDA., que move aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o contra Michie
ComÃ©rcio ExportaÃ§Ã£o e RepresentaÃ§Ã£o Ltda, todos qualificados nos autos, pelos fundamentos de
fato e Direito e com os pedidos constantes na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduz,
em sÃntese, que 120 sacas de pimenta foram penhoradas nos autos do processo de execuÃ§Ã£o nÂº
0000884-47.2014.814.0301 que tramita na 4Âª vara cÃvel de BelÃ©m, no qual a embargante nÃ£o Ã©
parte, alegando que a referida mercadoria Ã© de sua propriedade e nÃ£o do executado naquela demanda.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirma que a parte embargada indicou endereÃ§o diverso do
executado naqueles autos, tendo assim a mercadoria da embargante sido penhorada equivocada e
injustamente, posto que nem o galpÃ£o onde estavam armazenadas nem as sacas de pimenta pertencem
ao executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduz que as pimentas jÃ¡ estavam vendidas
quando foram penhoradas e que a embargante possui quadro societÃ¡rio diverso da executada, assim
como o prÃ©dio onde estavam guardadas as sacas de pimenta Ã© alugado pela embargante para este
fim, nÃ£o havendo qualquer relaÃ§Ã£o com as partes envolvidas na aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requer procedÃªncia da aÃ§Ã£o reconhecendo insubsistente a penhora,
com a liberaÃ§Ã£o da mercadoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial juntou
documentos, fls. 12/42. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o apresentada Ã s fls.
44/56, opondo-se aos embargos, alegando que os documentos apresentados pelo embargante nÃ£o sÃ£o
suficientes para comprovar a propriedade e posse dos bens penhorados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Juntou documentos de fls. 58/84. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve rÃ©plica,
fls. 86/89. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do julgamento
antecipado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso sub examine, desnecessÃ¡ria a
ampliaÃ§Ã£o probatÃ³ria, posto que o feito jÃ¡ contÃ©m elementos suficientes para apreciaÃ§Ã£o e
julgamento e, ainda, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio da livre convicÃ§Ã£o, antecipo o julgamento do mÃ©rito,
na forma do art. 355, I, do CPC/2015, o qual estabelece a conveniÃªncia do julgamento antecipado do
pedido, quando nÃ£o houver necessidade de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nesse sentido, hÃ¡ tempos a jurisprudÃªncia dos tribunais superiores aponta que Â¿Presentes as
condiÃ§Ãµes que ensejam o julgamento antecipado da causa, Ã© dever do juiz e nÃ£o mera faculdade,
assim o procederÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do MÃ©rito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A parte embargante afirma que Ã© proprietÃ¡ria da mercadoria penhorada nos autos da
execuÃ§Ã£o nÂº0000884-47.2014.814.0301, do qual nÃ£o Ã© parte, inexistindo qualquer relaÃ§Ã£o com
a executada naquela demanda, requerendo a desconstituiÃ§Ã£o da constriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte embargada se insurge alegando que os documentos apresentados nÃ£o
comprovam a locaÃ§Ã£o do galpÃ£o e tampouco que fosse proprietÃ¡ria das pimentas penhoradas,
requerendo a manutenÃ§Ã£o da constriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem,
compulsando detalhadamente os autos verifica-se que o imÃ³vel onde estavam localizadas as sacas de
pimenta nÃ£o pertence a executada Michie Comercio ExportaÃ§Ã£o e RepresentaÃ§Ã£o Ltda. e
tampouco a qualquer um de seus sÃ³cios, conforme registro de matrÃcula do imÃ³vel de fls. 31/33, o qual
consta registrado em nome de AMAZON PIPER IMPORTAÃÃO E EXPORTAÃÃO LTDA, tendo sido
adquirido no ano de 1999 (Registro R.4 da matrÃcula - fl. 32). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TambÃ©m se verifica que as notas fiscais de fls. 36/40 fazem referÃªncia Ã s sacas de pimenta em nome
da parte embargante, demonstrando a propriedade da mercadoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em verdade a parte embargada indicou o endereÃ§o onde foram penhoradas as sacas de pimenta
sem qualquer comprovaÃ§Ã£o de que a mercadoria lÃ¡ encontrada fosse da executada Michie Comercio
ExportaÃ§Ã£o e RepresentaÃ§Ã£o Ltda. ou de qualquer de seus sÃ³cios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cumpre ressaltar que nÃ£o basta a exequente/embargada alegar que a parte executada
estÃ¡ comercializando pimenta indicando endereÃ§os pertencentes a terceiros sem qualquer
comprovaÃ§Ã£o de sua alegaÃ§Ã£o, e nos presentes autos nÃ£o resta demonstrado que os bens
penhorados pertencessem ao executado, tampouco porque nÃ£o foram encontrados em posse dele ou em
imÃ³vel de sua propriedade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A locaÃ§Ã£o do imÃ³vel para
armazenamento das sacas de pimenta da embargante foi comprovada pelo instrumento particular de fls.
20/24, bem como a propriedade da mercadoria pelas notas fiscais de fls. 36/40. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se, na verdade, que a indicaÃ§Ã£o de bens feita pela executada foi frÃ¡gil e
sem comprovaÃ§Ã£o de que hÃ¡ alguma relaÃ§Ã£o entre a embargante e a executada, ou que os bens
penhorados sejam da executada, pois da leitura de todo o arcabouÃ§o probatÃ³rio contido nestes autos,
conclui-se que a mercadoria penhorada pertence a embargante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em que pese a embargada alegar que em consulta ao site da receita federal (fls. 64/78) as notas fiscais
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referem-se a importaÃ§Ã£o por constar tipo de operaÃ§Ã£o Â¿entradaÂ¿, verifica-se que na mesma
consulta consta Â¿natureza da operaÃ§Ã£o - ent de merv rec com fim de esp de exportaÃ§Ã£oÂ¿,
portanto, exatamente para a finalidade alegada pela embargante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ressalta-se que na certidÃ£o do oficial de justiÃ§a nÃ£o constou que tenha encontrado no local da
penhora os sÃ³cios da executada ou funcionÃ¡rios da empresa Michie Comercio ExportaÃ§Ã£o e
RepresentaÃ§Ã£o Ltda., portanto, uma vez nÃ£o comprovada a propriedade das sacas em nome dos
executados, nÃ£o havendo qualquer outra indicaÃ§Ã£o pela embargada, nÃ£o hÃ¡ como ser mantida a
penhora sobre bens de terceiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isto, com adarga no escorÃ§o fÃ¡tico autuado, com broquel, demais
na CF, CC, CPC e dispositivos condicentes, JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS DE TERCEIRO
para determinar a liberaÃ§Ã£o da penhora sobre as 85 toneladas de pimenta-do-reino de propriedade da
embargante e, por consequÃªncia, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art. art.
487, I, do CÃ³digo de Processo Civil/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO a parte
embargada ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorÃ¡rios advocatÃcios,
ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Translade-se
cÃ³pia da presente sentenÃ§a para os autos nÂº nÂº0000884-47.2014.814.0301. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a
procuraÃ§Ã£o, substituindo-os por cÃ³pias que poderÃ£o ser declaradas autÃªnticas pelo patrono nos
termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o cartÃ³rio certificar o ato de desentranhamento. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpridas as cautelas legais, arquivar os presentes autos e
dar baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 08/03/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital 109 PROCESSO: 00278618620038140301 PROCESSO ANTIGO:
200310660730 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH
A??o: Processo Cautelar em: 11/03/2022 REU:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL LTDA
Representante(s): OAB 8265 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO) OAB 9664 - VICTOR
ANDRE TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 15955 - LUCIANA DA MODA BOTELHO (ADVOGADO)
REU:ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO SA Representante(s): OAB 15955 - LUCIANA DA MODA
BOTELHO (ADVOGADO) OAB 19022 - PAULA ERSE OLIVEIRA (ADVOGADO) AUTOR:CENTRO
OLIMPUS DE EDUCACAO SC LTDA Representante(s): OAB 18940 - BERNARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 14871 - LEONARDO MAIA NASCIMENTO (ADVOGADO) . Autos nÂº:
0027861-86.2003.8.14.0301 Requerente(s): CENTRO OLIMPUS DE EDUCAÃÃO S/C LTDA.
Requerido(s): ALBRAS - ALUMINIO BRASILEIRO S.A E ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A Juiz: Roberto AndrÃ©s Itzcovich Vistos SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora, por intermÃ©dio de advogado
devidamente habilitado, ajuizou a presente AÃ§Ã£o Cautelar Inominada em face das requeridas, todos
qualificados na inicial, aduzindo, em sÃntese, que em 1998 assinou com a requerida AlbrÃ¡s contrato de
comodato AB-072/97 da unidade de ensino escolar localizada na Av. Dom Romualdo Coelho, s/nÂº,
quadra 395, Vila dos Cabanos - Barcarena/PA, pelo prazo de 10 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Afirma que em 1998 tambÃ©m firmaram contrato de credenciamento AB-008/98 referente ao convÃªnio
de ensino escolar para os filhos dos funcionÃ¡rios da Albras, ajustado que os pagamentos das
mensalidades eram feitas diretamente pela requerida, com prazo de 12 meses, sendo prorrogado
automaticamente por iguais perÃodos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirma que em 2001
assinaram novo contrato de credenciamento, mantendo as clÃ¡usulas anteriores, todavia, em 2003
recebeu das requeridas o contrato CTO-NA-028/03-28 e AB-030/03, com vigÃªncia atÃ© dezembro de
2003, sendo a autora surpreendida com o comunicado de rescisÃ£o do contrato com pedido de
devoluÃ§Ã£o do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega que o contrato foi unilateralmente
rescindido para contrataÃ§Ã£o de outra instituiÃ§Ã£o de ensino, Colegio Elite, em detrimento da autora,
sem recebimento de compensaÃ§Ã£o pelos prejuÃzos decorrentes da quebra contratual. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, requerem concessÃ£o de liminar para que as demandadas sejam
obrigadas a manterem a relaÃ§Ã£o contratual atÃ© dezembro de 2007, quando previsto o tÃ©rmino do
comodato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos, fls. 28/87. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o de fls. 89/91 foi concedida liminar determinando a manutenÃ§Ã£o dos contratos
atÃ© 31/12/2007. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora peticiona fls. 94/98 e apresenta
documentos novos, fls. 99/151, requerendo que em cumprimento a liminar as rÃ©s sejam compelidas a
pagarem os valores devidos dos contratos no total de R$ 245.418,31. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em decisÃ£o de fl. 152 o juÃzo deferiu o pedido da autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Devidamente citadas as requeridas contestaram conjuntamente Ã s fls. 155/193 alegando inadequaÃ§Ã£o
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da via eleita por se tratar de posse, e de cautelar satisfativa, inÃ©pcia da inicial, ilegitimidade da Alunorte
ja que nÃ£o assinou o comodato somente os credenciamentos, nulidade da liminar, no mÃ©rito a
possibilidade de rescisÃ£o do comodato, que seria acessÃ³rio dos contratos principais de credenciamento,
que a autora foi devidamente pre avisada em 27/11/2003, que o novo contrato de credenciamento revogou
o anterior, que a autora nÃ£o teria direito a indenizaÃ§Ã£o porque apÃ³s o tÃ©rmino do contrato nÃ£o
haveria prorrogaÃ§Ã£o, que a nova escola selecionada possuÃa preÃ§os melhores, que a autora
descumpriu clausula contratual (estava em dÃ©bito com INSS, ISS e trabalhistas) dando causa a
rescisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos de fls. 196/472. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A parte requerida interpÃ´s Agravo de Instrumento e requereu retrataÃ§Ã£o ao juÃzo, fls.
607/647. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora apresentou RÃ©plica, fls. 687/694, juntou
documentos de fls. 695/735. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da autora informando
retomada de posse do imÃ³vel pelas requeridas, fls. 737/738. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DecisÃ£o de fl. 743 deferiu reintegraÃ§Ã£o de posse a autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
petiÃ§Ã£o de fls. 791 a parte autora informa devoluÃ§Ã£o da posse do imÃ³vel Ã s rÃ©s. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o das rÃ©s alegando perda do objeto da aÃ§Ã£o com a entrega
espontÃ¢nea do imÃ³vel pela requerente, fls. 797/800. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Processo
suspenso por arguiÃ§Ã£o de suspeiÃ§Ã£o do juÃzo, fl. 802. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Despacho determinando manifestaÃ§Ã£o do autor sobre perda do objeto, fl. 832. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Parte autora manifestou-se, fls. 833/834 alegando que a devoluÃ§Ã£o do imÃ³vel se deu em
razÃ£o da rescisÃ£o dos contratos devendo ser juglada procedente a cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Julgada improcedente a exceÃ§Ã£o de suspeiÃ§Ã£o, fls. 836/840. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o dos rÃ©us substabelecendo poderes e requerendo reserva de honorÃ¡rios, fl. 915. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho determinando manifestaÃ§Ã£o da parte requerente sobre
prosseguimento do feito, fl. 920. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Parte autora manifestou-se pelo
julgamento do feito, fl. 921. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso sub examine,
desnecessÃ¡ria a ampliaÃ§Ã£o probatÃ³ria, posto que o feito jÃ¡ contÃ©m elementos suficientes para
apreciaÃ§Ã£o e julgamento e, ainda, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio da livre convicÃ§Ã£o, antecipo o
julgamento do mÃ©rito, na forma do art. 355, I, do CPC/2015, o qual estabelece a conveniÃªncia do
julgamento antecipado do pedido, quando nÃ£o houver necessidade de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, hÃ¡ tempos a jurisprudÃªncia dos tribunais superiores aponta que
Â¿Presentes as condiÃ§Ãµes que ensejam o julgamento antecipado da causa, Ã© dever do juiz e nÃ£o
mera faculdade, assim o procederÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Das Preliminares: 1)Â Â Â Â Â
CarÃªncia de aÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As requeridas alegam carÃªncia de aÃ§Ã£o
sob argumento de que o autor pretende concessÃ£o de liminar para manutenÃ§Ã£o dos contratos de
comodato, de credenciamento educacional, e reajuste de 10% nas mensalidades, o que satisfaz
integralmente o objeto da demanda, portanto, a aÃ§Ã£o teria natureza satisfativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, equivocam-se as requeridas, pois o objetivo da aÃ§Ã£o principal foi delineado
pela demandante em sua exordial, afirmando possuir interesse em revisar clÃ¡usulas contratuais para
reposiÃ§Ã£o de supostas perdas e prejuÃzos ocorridos ao longo da relaÃ§Ã£o jurÃdica havida entre as
partes, portanto, a aÃ§Ã£o cautelar nÃ£o possui carÃ¡ter satisfativo como afirmam. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Rejeito. 2)Â Â Â Â Â InÃ©pcia da Inicial Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegam as
partes requeridas que a petiÃ§Ã£o inicial Ã© confusa e incongruente, nÃ£o decorrendo a narraÃ§Ã£o dos
fatos de conclusÃ£o lÃ³gica com os pedidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mais uma vez nÃ£o
assiste razÃ£o aos demandados, pois da simples leitura da petiÃ§Ã£o inicial conclui-se que a priori a
cautelar foi ajuizada com objetivo de manter a vigÃªncia dos contratos de comodato e de credenciamento
educacional, bem como o reajuste de 10% nas mensalidades. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Rejeito. 3)Â Â Â Â Â Ilegitimidade Passiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A demandada Alunorte
aduz ser parte ilegÃtima para constar no pÃ³lo passivo da demanda porque nÃ£o Ã© parte no contrato de
comodato, o qual foi firmado somente entre a autora e a AlbrÃ¡s, requerendo sua exclusÃ£o da lide. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos verifica-se que a Alunorte de fato nÃ£o assinou o
contrato de comodato de fls. 35/38, todavia assinou os contratos de credenciamento de fls. 39/48 e 53/65,
os quais tambÃ©m sÃ£o objeto da demanda, portanto, havendo comprovada relaÃ§Ã£o jurÃdica entre as
partes nÃ£o hÃ¡ que se falar em ilegitimidade para constar na lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Rejeito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do MÃ©rito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte
autora ingressou com aÃ§Ã£o cautelar objetivando manutenÃ§Ã£o de contrato de comodato AB-072/97
da unidade de ensino escolar localizada na Av. Dom Romualdo Coelho, s/nÂº, quadra 395, Vila dos
Cabanos - Barcarena/PA de fls. 35/38, e o de credenciamento educacional contrato CTO-NA-028/03-28 e
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AB-030/03 de fls. 53/65, bem como de reajuste de mensalidades escolares em 10%, alegando que houve
rescisÃ£o imotivada e unilateral dos contratos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As requeridas
contestaram alegando que o contrato de comodato era acessÃ³rio ao de credenciamento educacional e
que havendo rescisÃ£o deste logicamente aquele negÃ³cio jurÃdico tambÃ©m deixa de existir, e que o
reajuste de mensalidade Ã© algo inerente a acordo de vontades e que nÃ£o havendo concordÃ¢ncia nÃ£o
podem as requeridas serem obrigadas a manterem o vÃnculo contratual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Pois bem, incialmente, quanto a alegaÃ§Ã£o da autora de que os contratos possuem clausulas de
adesÃ£o, nÃ£o merece prosperar, pois nÃ£o se trata de relaÃ§Ã£o jurÃdica sob a Ã©gide da
legislaÃ§Ã£o consumerista, tratando-se de contrato civil regido pelas regras do CÃ³digo Civil, portanto,
firmado a partir de acordo de vontades. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Frisa-se que na relaÃ§Ã£o
jurÃdica delineada ambas as partes se beneficiavam do negÃ³cio, o qual delineando-se vantajoso de
alguma forma para ambas fez com que assinassem os contratos objeto da lide, isto Ã©, para as
requeridas inicialmente os preÃ§os e o ensino ofertado pela autora eram os mais interessantes no
mercado, bem como a disposiÃ§Ã£o de pagamento e o emprÃ©stimo do imÃ³vel oferecidos pelas rÃ©s
eram igualmente interessantes Ã autora, razÃ£o pela qual em acordo de vontades firmaram negÃ³cio. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se vÃª, nÃ£o hÃ¡ nos autos nada que indique hipossuficiÃªncia de
nenhuma das partes a justificar contrato de adesÃ£o, restando claro que as clÃ¡usulas foram firmadas em
comum acordo, assim como nÃ£o hÃ¡ qualquer demonstraÃ§Ã£o de coaÃ§Ã£o da autora a aceitar os
termos propostos pelas rÃ©s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os documentos de fls. 464/471
demonstram que a Ã©poca da contrataÃ§Ã£o da autora vÃ¡rios colÃ©gios apresentaram propostas sendo
a requerente considerada mais adequada aos interesses das rÃ©s, razÃ£o pela qual resta evidente que
houve acordo de vontades entre as partes ao assinarem os contratos, nÃ£o subsistindo a alegaÃ§Ã£o de
que a requerente tenha sido atraÃda a fechar o negÃ³cio como se nÃ£o soubesse das condiÃ§Ãµes nÃ£o
podendo alegar abusividade das clÃ¡usulas contratuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais,
observa-se pelo contrato de fls. 35/38 que o comodato foi firmado Ãºnica e exclusivamente para que a
requerente lÃ¡ exercesse o ensino escolar, constando inclusive a obrigaÃ§Ã£o de concessÃ£o de
descontos nas mensalidades escolares aos empregados e dependentes das requeridas (item 2.5),
portanto, diretamente vinculado aos contratos de credenciamento, os quais eram firmados entre as partes
para regular outras condiÃ§Ãµes referentes ao ensino. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se
que o contrato de comodato foi firmado por prazo determinado de 10 (dez) anos, conforme clÃ¡usula
quarta, havendo previsÃ£o como possibilidade de rescisÃ£o quando nÃ£o houvesse acordo entre as
partes em relaÃ§Ã£o aos valores de reajuste das mensalidades (item Â¿eÂ¿ da ClÃ¡usula quinta). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando se trata de comodato o CÃ³digo Civil dispÃµe que: Art. 579. O
comodato Ã© o emprÃ©stimo gratuito de coisas nÃ£o fungÃveis. Perfaz-se com a tradiÃ§Ã£o do objeto.
Art. 580. Os tutores, curadores e em geral todos os administradores de bens alheios nÃ£o poderÃ£o dar
em comodato, sem autorizaÃ§Ã£o especial, os bens confiados Ã sua guarda. Art. 581. Se o comodato
nÃ£o tiver prazo convencional, presumir-se-lhe-Ã¡ o necessÃ¡rio para o uso concedido; nÃ£o podendo o
comodante, salvo necessidade imprevista e urgente, reconhecida pelo juiz, suspender o uso e gozo da
coisa emprestada, antes de findo o prazo convencional, ou o que se determine pelo uso outorgado. Art.
582. O comodatÃ¡rio Ã© obrigado a conservar, como se sua prÃ³pria fora, a coisa emprestada, nÃ£o
podendo usÃ¡-la senÃ£o de acordo com o contrato ou a natureza dela, sob pena de responder por perdas
e danos. O comodatÃ¡rio constituÃdo em mora, alÃ©m de por ela responder, pagarÃ¡, atÃ© restituÃ-la, o
aluguel da coisa que for arbitrado pelo comodante. Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato
juntamente com outros do comodatÃ¡rio, antepuser este a salvaÃ§Ã£o dos seus abandonando o do
comodante, responderÃ¡ pelo dano ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou forÃ§a maior.
Art. 584. O comodatÃ¡rio nÃ£o poderÃ¡ jamais recobrar do comodante as despesas feitas com o uso e
gozo da coisa emprestada. Art. 585. Se duas ou mais pessoas forem simultaneamente comodatÃ¡rias de
uma coisa, ficarÃ£o solidariamente responsÃ¡veis para com o comodante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Pois bem, nos termos do art. 579 do CÃ³digo de Civil, o comodato se traduz em emprÃ©stimo
gratuito de coisas nÃ£o fungÃveis (mÃ³veis ou imÃ³veis), que se perfaz com a tradiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comumente o contrato possui prazo para o comodato, nÃ£o obstante permita que
nÃ£o haja no pacto prazo determinado, caso em que se presumirÃ¡ pelo tempo necessÃ¡rio ao uso do
bem concedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta Ã© a dicÃ§Ã£o do art. 581 do CÃ³digo Civil:
"Art. 581. Se o comodato nÃ£o tiver prazo convencional, presumir-selhe-Ã¡ o necessÃ¡rio para o uso
concedido; nÃ£o podendo o comodante, salvo necessidade imprevista e urgente, reconhecida pelo juiz,
suspender o uso e gozo da coisa emprestada, antes de findo o prazo convencional, ou o que se determine
pelo uso outorgado." Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da leitura do dispositivo depreende-se que,
tendo prazo determinado ou sendo este pelo prazo necessÃ¡rio para o uso do bem concedido, poderÃ¡ o
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comodante, em carÃ¡ter excepcional e a qualquer tempo, provando necessidade imprevista e urgente
reconhecida judicialmente, suspender o uso e gozo da coisa emprestada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A propÃ³sito, ensina FabrÃcio Zamprogna Matiello que: "2. Durante o prazo convencional de
vigÃªncia ou ao longo do tempo em que a coisa estiver sendo aplicada naquilo que restou avenÃ§ado, a
regra geral Ã© deque nÃ£o poderÃ¡ o comodante suspender o uso e gozo proporcionado Ã parte adversa.
PorÃ©m, sobrevindo necessidade imprevista e urgente, reconhecida pelo juiz, admite-se a antecipaÃ§Ã£o
do momento extintivo do contrato, haja vista sua natureza gratuita e a importÃ¢ncia de assegurar ao titulas
a recuperaÃ§Ã£o da coisa se advier causa excepcional que justifique a medida"(CÃ³digo Civil Comentado,
4Âª Ed., Editora Ltr75, p. 374) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: Ementa: APELAÃÃO
CÃVEL. COMODATO. AÃÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. COMODATO VERBAL POR TEMPO
DETERMINADO. ALEGAÃÃO DE AUSÃNCIA DE OUTORGA UXÃRIA. DESNECESSIDADE. NÃO
COMPROVAÃÃO DE NECESSIDADE IMPREVISTA E URGENTE. SENTENÃA MANTIDA. Autores nÃ£o
comprovaram que a demandada descumpriu com o contrato de comodato de imÃ³vel rural que
celebraram. AlegaÃ§Ã£o de ausÃªncia de outorga uxÃ³ria nÃ£o comprovada e que nÃ£o tem condÃ£o de
anular o contrato de comodato firmado por prazo certo. SituaÃ§Ã£o nÃ£o abarcada nas situaÃ§Ãµes
expostas pelo artigo 1.647 do CC/02. NÃ£o demonstrada a urgÃªncia ou necessidade de utilizaÃ§Ã£o do
bem pelos comodantes, que autoriza a rescisÃ£o ou anulaÃ§Ã£o do contrato. Art. 581 do CC/02.
NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÃNIME."( ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70073881955, DÃ©cima
SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Giovanni Conti, Julgado em 20/07/2017)
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÃÃO DE POSSE - CONTRATO PARTICULAR
DE COMODATO - PERÃODO DE VIGÃNCIA - RESCISÃO DO CONTRATO - NECESIDADE DE
MANIFESTAÃÃO DE INTERESSE DO COMODATÃRIO - INFRAÃÃO DE CLAÃSULA CONTRATUAL OU
NECESSIDADE IMPREVISTA E URGENTE DO COMODANTE - NÃO COMPROVAÃÃO -
IMPROCEDÃNCIA. Estando vigente contrato de comodato por prazo determinado, sua rescisÃ£o nÃ£o
pode ser feita por mera notificaÃ§Ã£o, sem que se comprove a infraÃ§Ã£o de alguma clÃ¡usula contratual
ou necessidade imprevista e urgente do comodante. Recurso improvido."(TJMG -Agravo de Instrumento-
Cv 1.0334.15.001327-7/001, Relator (a): Des.(a) JosÃ© Arthur Filho , 9Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento
em 16/12/2015, publicaÃ§Ã£o da sumula em 05/02/2016) E M E N T A - APELAÃÃO CÃVEL -AÃÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO DE COMODATO C/C REINTEGRAÃÃO DE POSSE - PRAZO
DETERMINADO - ART. 581 DO CC - NECESSIDADE IMPREVISTA E URGENTE - NÃO
COMPROVAÃÃO - SENTENÃA DE IMPROCEDÃNCIA - MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. De
acordo com o art. 581 do CÃ³digo Civil, Ã© possÃvel a rescisÃ£o do contrato pactuado com prazo
determinado, desde que comprovada a necessidade imprevista e urgente de utilizaÃ§Ã£o do bem dado
em comodato, situaÃ§Ã£o esta que nÃ£o restou demonstrada nos autos pelo conjunto probatÃ³rio. (TJ-MS
- AC: 08079323420168120002 MS 0807932-34.2016.8.12.0002, Relator: Des. Eduardo Machado Rocha,
Data de Julgamento: 26/06/2018, 3Âª CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 28/06/2018) Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em epÃgrafe o comodato foi firmado entre as partes por prazo
determinado de 10 (dez) anos e antes de findo este prazo a parte comodante notificou a autora sobre a
rescisÃ£o unilateral do contrato requerendo a restituiÃ§Ã£o do bem imÃ³vel (notificaÃ§Ã£o de fl. 73/74)
sob fundamento de que outra escola apresentou proposta de mensalidades e plano escolar melhores
(documentos de fls. 72 e 320). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode observar, as
requeridas decidiram rescindir o contrato de comodato em razÃ£o da nÃ£o renovaÃ§Ã£o do contrato de
credenciamento educacional, portanto, tendo em vista que o imÃ³vel foi cedido a tÃtulo gratuito Ã parte
autora somente para que prestasse os serviÃ§os de ensino escolar aos empregados das rÃ©s e seus
dependentes, uma vez rompida essa relaÃ§Ã£o surgiu a necessidade imprevista e urgente de reaver o
imÃ³vel emprestado para que a outra escola contratada pudesse assumir a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os
antes do inÃcio do prÃ³ximo ano letivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese as requeridas
nÃ£o terem recorrido ao poder judiciÃ¡rio para efetuar a rescisÃ£o do contrato de comodato que possuÃa
prazo convencionado, pode haver a confirmaÃ§Ã£o judicial da rescisÃ£o contratual se observados os
requisitos legais: RECURSO ESPECIAL. AÃÃO DE REINTEGRAÃÃO DE POSSE DE IMÃVEL CEDIDO
EM COMODATO POR PRAZO DETERMINADO (CEM ANOS). NOTIFICAÃÃO EXTRAJUDICIAL DO
COMODATÃRIO SOBRE O DESINTERESSE DO COMODANTE EM MANTER A AVENÃA, POR
QUEBRA DE CONFIANÃA E/OU DESVIO DE FINALIDADE. POSSE PRECÃRIA. ESBULHO
CONFIGURADO. 1. Ã luz dos artigos 128 e 460 do CPC de 1973, o vÃcio de julgamento extra petita nÃ£o
se vislumbra na hipÃ³tese em que o magistrado, adstrito Ã s circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas (causa de pedir
remota) e ao pedido constantes nos autos, procede Ã subsunÃ§Ã£o normativa com amparo em
fundamentos jurÃdicos diversos dos esposados pelo autor e refutados pelo rÃ©u. 2. Como de sabenÃ§a, o
comodato Ã© espÃ©cie de emprÃ©stimo gratuito, mediante o qual o comodante cede, temporariamente,
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ao comodatÃ¡rio um bem infungÃvel, para fins de uso, assumindo este Ãºltimo o dever de conservar a
coisa para posterior restituiÃ§Ã£o. 3. A temporariedade Ã© uma das caracterÃsticas estruturais do
comodato, uma vez consabido que a entrega gratuita de bem sem intenÃ§Ã£o de restituiÃ§Ã£o
caracteriza o contrato de doaÃ§Ã£o e nÃ£o o de emprÃ©stimo. NÃ£o hÃ¡, portanto, que se falar em
comodato vitalÃcio ou perpÃ©tuo. 4. Celebrado comodato por prazo certo, nÃ£o poderÃ¡ o comodante, em
regra, reclamar a restituiÃ§Ã£o do bem antes do decurso do lapso assinalado. Por outro lado, advindo o
termo contratual, exsurgirÃ¡ o dever do comodatÃ¡rio de restituir a coisa, sob pena de configuraÃ§Ã£o
automÃ¡tica da mora, nÃ£o havendo, portanto, necessidade de interpelaÃ§Ã£o judicial ou extrajudicial do
devedor (mora ex re). Nessa hipÃ³tese, a nÃ£o devoluÃ§Ã£o da coisa emprestada no prazo fixado
constitui a posse precÃ¡ria do comodatÃ¡rio e, consequentemente, caracteriza o esbulho ensejador da
pretensÃ£o reintegratÃ³ria do comodante. 5. De outro giro, cuidando-se de comodato precÃ¡rio - isto Ã©,
sem termo certo -, o comodante, em regra, somente poderÃ¡ invocar o direito de retomada (hipÃ³tese de
resiliÃ§Ã£o unilateral ou denÃºncia) apÃ³s o transcurso do intervalo suficiente Ã utilizaÃ§Ã£o do bem, pelo
comodatÃ¡rio, conforme sua destinaÃ§Ã£o. A constituiÃ§Ã£o do devedor em mora reclamarÃ¡, no caso, a
prÃ©via notificaÃ§Ã£o judicial ou extrajudicial (mora ex persona), com a estipulaÃ§Ã£o de prazo razoÃ¡vel
para a restituiÃ§Ã£o da coisa, cuja inobservÃ¢ncia implicarÃ¡ a caracterizaÃ§Ã£o do esbulho autorizador
do interdito possessÃ³rio. 6. A superveniÃªncia de necessidade imprevista e urgente do comodante
autoriza, entretanto, a retomada do bem objeto do comodato sem a observÃ¢ncia de qualquer interregno.
Ou seja, independentemente do tipo de comodato (com ou sem prazo certo), a restituiÃ§Ã£o da coisa
poderÃ¡ ser requerida pelo comodante, a qualquer tempo, quando verificada necessidade imprevista e
urgente devidamente certificada pelo JudiciÃ¡rio. 7. No caso concreto, malgrado nÃ£o tenha sido indicada,
na notificaÃ§Ã£o extrajudicial, necessidade imprevista e urgente para retomada do bem, Ã© certo que a
fixaÃ§Ã£o de lapso centenÃ¡rio, que supera a expectativa mÃ©dia de vida do ser humano, vai de encontro
Ã temporariedade do comodato, nÃ£o podendo subsistir a clÃ¡usula contratual que possui o condÃ£o de
transmudar a declaraÃ§Ã£o de vontade do comodante em doaÃ§Ã£o destinada Ã pessoa que sequer
mantÃ©m vÃnculo com a instituiÃ§Ã£o religiosa que se pretendia beneficiar. 8. Assim, suprimido o prazo
fixado, a constataÃ§Ã£o da precariedade da posse do comodatÃ¡rio (e, consequentemente, a
configuraÃ§Ã£o de esbulho) reclamaria a aferiÃ§Ã£o do decurso de lapso razoÃ¡vel para a utilizaÃ§Ã£o
do bem emprestado conforme sua destinaÃ§Ã£o. 9. Contudo, Ã luz das conclusÃµes perfilhadas pelas
instÃ¢ncias ordinÃ¡rias - com base nas provas produzidas nos autos -, sobressai o fato de que o
pastor/comodatÃ¡rio, abusando da confianÃ§a do comodante, procedeu ao uso do imÃ³vel em flagrante
dissonÃ¢ncia com o propÃ³sito da celebraÃ§Ã£o da avenÃ§a, qual seja, a realizaÃ§Ã£o de cultos da
Igreja do Evangelho Quadrangular. De fato, ao se desligar da igreja, logo apÃ³s o pacto, e ministrar cultos
em outra instituiÃ§Ã£o religiosa, o pastor/comodatÃ¡rio incorreu em evidente quebra de confianÃ§a, o que
atinge a boa-fÃ© do negÃ³cio jurÃdico, configurando causa apta a fundamentar a resiliÃ§Ã£o unilateral
(denÃºncia) promovida pelo comodante. 10. Desse modo, alÃ©m da temporariedade, a natureza
personalÃssima e o carÃ¡ter fiduciÃ¡rio do comodato tambÃ©m foram vulnerados pela conduta desleal
perpetrada pelo comodatÃ¡rio, que nÃ£o atendeu ao exato sentido da vontade demonstrada pelo
comodante. InteligÃªncia dos artigos 114 e 582 do CÃ³digo Civil. 11. Consequentemente, infere-se a
regularidade da resiliÃ§Ã£o unilateral do comodato operada mediante denÃºncia notificada
extrajudicialmente ao comodatÃ¡rio (artigo 473 do CÃ³digo Civil), pois o "desvio" da finalidade encartada
no ato de liberalidade constitui motivo suficiente para deflagrar seu vencimento antecipado e autorizar a
incidÃªncia da norma disposta na primeira parte do artigo 581 do retrocitado codex, sobressaindo, assim, a
configuraÃ§Ã£o do esbulho em razÃ£o da recusa na restituiÃ§Ã£o da posse do bem a ensejar a
procedÃªncia da aÃ§Ã£o de reintegraÃ§Ã£o. 12. Recurso especial nÃ£o provido. (STJ - REsp: 1327627
RS 2012/0117065-0, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 25/10/2016, T4 -
QUARTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 01/12/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E mais,
observa-se pelos documentos de fls.Â 353/376 que a parte autora estava com pendencias tributÃ¡rias e
demais encargos, que nÃ£o estavam relacionados a falta de pagamentos das obrigaÃ§Ãµes das rÃ©s
com relaÃ§Ã£o as mensalidades escolares, gerando mais motivos para a rescisÃ£o contratual ante a
quebra de confianÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TambÃ©m pelo documento de fls. 322/351
verifica-se que as requeridas previamente efetuaram estudo acerca da metodologia de ensino e mÃ©dia
de diversas instituiÃ§Ãµes de ensino antes de notificarem a autora sobre a rescisÃ£o do contrato de
credenciamento, bem como do comodato, portanto, devidamente justificada a nÃ£o renovaÃ§Ã£o do
contrato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre observar que a parte autora tinha ciÃªncia das
condiÃ§Ãµes em que foi prestar serviÃ§os na localidade, bem como que o imÃ³vel era cedido a tÃtulo de
emprÃ©stimo, podendo ambos os contratos serem rescindidos a qualquer tempo, pelo que deveria ter
acautelado-se quanto a essa possibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de
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indenizaÃ§Ã£o por perdas e danos, inicialmente hÃ¡ que se frisar que nÃ£o ficou constatada abusividade
em nenhumas das clÃ¡usulas contratuais apontadas, segundo, tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ nos autos
demonstraÃ§Ã£o de irregularidade nas rescisÃµes que justifique indenizaÃ§Ã£o, tampouco hÃ¡ nos autos
demonstraÃ§Ã£o documental dos prejuÃzos alegados, principalmente porque em sua maioria a
documentaÃ§Ã£o apresentada pela autora foi produzida unilateralmente e, portanto, inservÃveis para o
objetivo pretendido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, quanto a permanÃªncia das partes
vinculadas aos contratos em questÃ£o, nÃ£o podem permanecer obrigadas se nÃ£o hÃ¡ acordo de
vontades, logo, totalmente insubsistente o pedido da autora de obrigar as rÃ©s a manterem contrato de
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os educacionais quando jÃ¡ nÃ£o hÃ¡ mais interesse delas no referido,
principalmente quando hÃ¡ discordÃ¢ncia no valor de reajuste das mensalidades, posto que nÃ£o podem
ser obrigadas a arcarem com o custo quando nÃ£o concordam com o preÃ§o praticado. Isto sim revelar-
se-ia abusividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre lembrar que a parte autora firmou
contrato por livre espontÃ¢nea vontade com as requeridas, nÃ£o restando comprovado nenhum tipo de
coaÃ§Ã£o, e se o contrato jÃ¡ nÃ£o era mais vantajoso, como alega que possui prejuÃzos por reajuste
inferiores ao de mercado durante os anos, claramente poderia ter solicitado a rescisÃ£o e deixado de
oferecer seus serviÃ§os Ã s empresas e nÃ£o esperado que as requeridas tomassem tal iniciativa. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Frisa-se que a liminar concedida nos autos perdeu o objeto diante da
entrega voluntÃ¡ria do imÃ³vel, fl. 801 dos autos, bem como encerramento do contrato de credenciamento
educacional, estando, assim, revogada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, por todo o
fundamento exposto, a improcedÃªncia da aÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I,
do CÃ³digo de Processo Civil/2015, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da requerente e, por
consequÃªncia, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CONDENO a parte requerente ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos
honorÃ¡rios advocatÃcios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuraÃ§Ã£o,
substituindo-os por cÃ³pias que poderÃ£o ser declaradas autÃªnticas pelo patrono nos termos do artigo
425, IV do CPC/2015, devendo o cartÃ³rio certificar o ato de desentranhamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Oportunamente, arquivem-se observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â P.R.I.C Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 07/03/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de
Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 109 PROCESSO: 00478694520128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Prestação de Contas Infância e Juventude em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTEERIO
PUBLICO ESTADUAL REU:CASA ANDREA ASSOCIACAO AMPARO EXHANSENIANOS DO PARA.
Ante o teor da petiÃ§Ã£o de fls. 33/37, cite-se o requerido, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nos
termos da decisÃ£o de fl. 15.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, nÃ£o havendo resposta,
certificar e intimar (pessoalmente e nÃ£o via mandado) Defensor PÃºblico desta Comarca, a quem nomeio
desde jÃ¡ para exercer a funÃ§Ã£o de curador, para apresentar resposta no prazo legal (art. 72, II,
CPC/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BELÃM/PA, 03/03/2022.Â Â Â ROBERTO ANDRÃS ITZCOVICH
Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©mÂ Â Â 303 PROCESSO:
00542633420138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
R O B E R T O  A N D R E S  I T Z C O V I C H  A ? ? o :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o  e m :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2
REQUERENTE:TEREZINHA LIMA DE SOUZA Representante(s): OAB 10717 - ALCIMAR RAIOL DE
MORAES (ADVOGADO) OAB 18508 - JACKELAYDY DE OLIVEIRA FREIRE (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT SA Representante(s): ROBERTA
MENZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo nÂº: 0054263-34.2013.8.14.0301 Requerente:
TEREZINHA LIMA DE SOUZA Requerido: SEGURADORA LÃDER DOS CONSÃRCIOS DPVAT S/A.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Terezinha Lima de Souza, por
intermÃ©dio de advogada devidamente habilitada, ajuizou a presente AÃ§Ã£o de CobranÃ§a de Seguro
DPVAT em face da Seguradora LÃder dos ConsÃ³rcios do Seguro DPVAT, aduzindo, em sÃntese, que foi
vÃtima de acidente automobilÃstico em 08/04/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Ã fl. 19, designando
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia Ã fl. 21, todavia sem formulaÃ§Ã£o
de acordo entre as partes. Na oportunidade, foi deferida Ã requerente o benefÃcio da assistÃªncia
judiciÃ¡ria gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte requerida apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 24/48. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 84 determinou a produÃ§Ã£o de prova pericial para verificaÃ§Ã£o da
existÃªncia e quantificaÃ§Ã£o das lesÃµes provocadas pelo acidente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, apÃ³s
intimaÃ§Ã£o, a advogada da parte autora comunicou o falecimento da requerente, juntando atestado de
Ã³bito (fls. 86/87). Despacho Ã fl. 88 suspendeu o feito e ordenou a intimaÃ§Ã£o dos sucessores ou
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herdeiros da autora para manifestar interesse na sucessÃ£o processual, promovendo a respectiva
habilitaÃ§Ã£o, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Atendendo ao referido despacho, Jesiane Lima Veloso, filha da requerente, requereu sua habilitaÃ§Ã£o no
feito (fls. 89/91). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ato contÃnuo, despacho de fl. 95 determinou Ã peticionante que
juntasse aos autos instrumento procuratÃ³rio, concedendo prazo de 30 dias para regularizar a
representaÃ§Ã£o processual, sob pena de extinÃ§Ã£o, na forma do art. 76 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Apesar de devidamente intimada para cumprir a diligÃªncia, a parte interessada manteve-se inerte. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se dos autos que a sucessora da parte
autora, apesar de regularmente intimada para regularizar sua representaÃ§Ã£o processual sob pena de
extinÃ§Ã£o, manteve-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, que a inÃ©rcia se deu quanto Ã
constituiÃ§Ã£o de patrono nos autos, a respeito do que o CÃ³digo de Processo Civil prevÃª
expressamente a extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito: Art. 76. Verificada a incapacidade
processual ou a irregularidade da representaÃ§Ã£o da parte, o juiz suspenderÃ¡ o processo e designarÃ¡
prazo razoÃ¡vel para que seja sanado o vÃcio. Â§ 1Âº Descumprida a determinaÃ§Ã£o, caso o processo
esteja na instÃ¢ncia originÃ¡ria:Â I -Â o processo serÃ¡ extinto,Â se a providÃªnciaÂ couber ao autor;Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Portanto, nesse caso, hÃ¡ que se aplicar o artigo 485, inciso IV do CÃ³digo de Processo
Civil, que dispÃµe: Â¿Art. 485. O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: IV - verificar a ausÃªncia de
pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo; (...)Â¿. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Nota-se que preceitua o Â§3Âº do supracitado artigo que Â¿o juiz conhecerÃ¡ de ofÃcio da
matÃ©ria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de jurisdiÃ§Ã£o, enquanto nÃ£o
ocorrer o trÃ¢nsito em julgado.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia pÃ¡tria estabelece a extinÃ§Ã£o da
demanda sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito se a parte autora nÃ£o regularizar a sua representaÃ§Ã£o nos
autos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vejamos: APELAÃÃO CÃVEL. NEGÃCIOS JURÃDICOS BANCÃRIOS.
EMBARGOS MONITÃRIOS. EXTINÃÃO POR AUSÃNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÃÃO E DE
DESENVOLVIMENTO VÃLIDO E REGULAR DO PROCESSO. CABIMENTO. CASO CONCRETO. 1. De
acordo com o disposto no art. 76 do atual CPC, jÃ¡ vigente Ã Ã©poca da sentenÃ§a, em caso de nÃ£o
regularizada a representaÃ§Ã£o processual da demandante quando para tanto instada, merece
extinÃ§Ã£o a demanda. 2. A irregularidade na representaÃ§Ã£o processual nÃ£o sanada constitui causa
de extinÃ§Ã£o por ausÃªncia de pressuposto de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do
processo, nos moldes do inciso IV do art. 485 do CÃ³digo de Processo Civil, hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito que prescinde de intimaÃ§Ã£o pessoal, conforme termos do Â§ 1Âº do mesmo
artigo. APELAÃÃO DESPROVIDA. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel, NÂº 70079326757, DÃ©cima Segunda CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: ClÃ¡udia Maria Hardt, Julgado em: 10-10-2019) (grifo nosso)
PROCESSUAL CIVIL. AUSÃNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO INDISPENSÃVEL. EXTINÃÃO DO
PROCESSO. CABIMENTO. Caso em que a parte autora restou intimada para juntada de documento
indispensÃ¡vel ao julgamento da causa. DesobediÃªncia ao comando judicial. ExtinÃ§Ã£o do processo em
razÃ£o da ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do
processo. Art. 485, inc. IV, do NCPC. Possibilidade. Desnecessidade de intimaÃ§Ã£o pessoal da parte,
tampouco prÃ©via concordÃ¢ncia do rÃ©u. NEGARAM PROVIMENTO Ã APELAÃÃO. UNÃNIME.
(ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70071395230, DÃ©cima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator:
Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado em 27/10/2016) (grifo nosso) Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do artigo 76, Â§
1Âº, inciso I c/c artigo 485, inciso IV do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar a
parte requerente ao pagamento de custas judiciais, tendo em vista o pedido de justiÃ§a gratuita deferido
previamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo legal e certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivar
autos, observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m/PA, 10/03/2022. Roberto
AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 303 PROCESSO:
00576849520148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:  Procedimento Comum Cível  em: 11/03/2022
REQUERENTE:LUCIDEA DE SALES CORREA Representante(s): OAB 13873 - SAMIRA HACHEM
FRANCO COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIO DAVID PRADO SA Representante(s): OAB 6286 -
MARIO DAVID PRADO SA (ADVOGADO) OAB 20305 - CAROLLINE DA SILVA MARTINS (ADVOGADO)
. Processo nÂº 0057684-95.2014.814.0301 Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - INTIME-SE a parte
requerida para manifestar-se acerca da petiÃ§Ã£o e documentos de fls. 99/118, no prazo de 15 (quinze)
dias Ãºteis; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - ApÃ³s decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, certifique-se
e retornem-me os autos conclusos. BelÃ©m, 09/03/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular
da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 109 PROCESSO: 00581075520148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH
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A??o: Monitória em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO ITAU SA Representante(s): OAB 45445 - JOSE
CARLOS SKRZYSZOWISKI JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:RENATO ROBERTO LIMA DE
ALMEIDA. Considerando a petiÃ§Ã£o de fl. 43, Ã UNAJ para cÃ¡lculo das custas finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, intime-se o requerente para pagamento das custas devidas. BELÃM/PA, 01/02/2022. Â Roberto
AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4ÂªVara CÃvel e Empresarial da Capital 303 PROCESSO:
00598740220128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o: Prestação de Contas Infância e Juventude em: 11/03/2022
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:ASSOCIACAO DE REPRESENTANTES
DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO CONJUNTO RESIDENCIAL PARAISO DOS PASSAROS
PROMOTOR:SAVIO RUI BRABO DE ARAUJO. Processo nÂº 0059874-02.2012.8.14.0301 Autor:
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: AssociaÃ§Ã£o de Representantes de Entidades
ComunitÃ¡rias do Conjunto Residencial ParaÃso dos PÃ¡ssaros SENTENÃA COM RESOLUÃÃO MÃRITO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE PRESTAÃÃO DE CONTAS exigidas pelo MINISTÃRIO
PÃBLICO ESTADUAL em face da AssociaÃ§Ã£o de Representantes de Entidades ComunitÃ¡rias do
Conjunto Residencial ParaÃso dos PÃ¡ssaros, em que objetiva a regularizaÃ§Ã£o na prestaÃ§Ã£o das
contas referentes ao ano-calendÃ¡rio de 2009, em que teria recebido recursos pÃºblicos estaduais,
conforme dados do SIAFEM (Sistema Integrado de AdministraÃ§Ã£o Financeira para Estados e
MunicÃpios). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citada, a Requerida nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o ou
qualquer outro documento nos autos (fls. 30 e 35). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, cabe destacar que, prevista nos
arts. 550 a 553 do CÃ³digo de Processo Civil, a aÃ§Ã£o de exigir contas se desenvolve em duas fases
distintas, quais sejam, a primeira, na qual apenas se decide sobre o direito do autor de exigi-las e a
obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u de prestÃ¡-las; e a segunda fase, prestadas as contas, verifica-se a existÃªncia de
eventual saldo em favor de uma das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao dever de prestar contas,
prescreve o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 70 da ConstituiÃ§Ã£o Federal que todas as pessoas de direito
pÃºblico ou privado que recebam, gerenciem, ou tenham qualquer envolvimento com verbas pÃºblicas tem
a obrigaÃ§Ã£o de prestar contas: Art. 70. (Â¿) ParÃ¡grafo Ãºnico. PrestarÃ¡ contas qualquer pessoa
fÃsica ou jurÃdica, pÃºblica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros,
bens e valores pÃºblicos ou pelos quais a UniÃ£o responda, ou que, em nome desta, assuma
obrigaÃ§Ãµes de natureza pecuniÃ¡ria.(RedaÃ§Ã£o dada pela Emenda Constitucional nÂº 19, de 1998). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, a legitimidade do Parquet para exigir as contas de entidades de
interesse social decorre do fato de que, de acordo com o Decreto-Lei nÂº 41/1966, se o mesmo possui
legitimidade para apurar, mediante inquÃ©rito civil, irregularidades das entidades que recebem recursos
pÃºblicos ou que tÃªm fins assistenciais, igualmente possui para fiscalizÃ¡-las, sem prejuÃzo da
obrigaÃ§Ã£o de prestar contas aos Ã³rgÃ£os de controle externo da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (TCM,
TEC e TCU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do que foi exposto, acolhendo os fundamentos do MinistÃ©rio
PÃºblico, reconheÃ§o a sua legitimidade para exigir as contas, bem como a obrigaÃ§Ã£o da Requerida de
prestar contas, especialmente aquelas referentes ao exercÃcio de 2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO,
julgo procedente a aÃ§Ã£o proposta, para o fim de, nos termos do art. 550, Â§ 5Âº, do CPC, CONDENAR
a requerida a prestar contas, referentes ao exercÃcio de 2009, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
nÃ£o mais lhe ser permitido impugnar as contas que o autor apresentar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente a Requerida, por AR-MP em nome de seu representante legal, e o MinistÃ©rio PÃºblico na
pessoa do Promotor de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m/PA,
25/02/2022.Â Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da
C a p i t a l  3 0 3  P R O C E S S O :  0 0 8 2 9 9 9 6 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o: Ação de
Exigir  Contas em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:SAVIO RUI BRABO DE ARAUJO REU:ASSOCIACAO COMUNITARIA DIVINA LUZ
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) .
Processo nÂº 0082999-62.2012.8.14.0301 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u:
AssociaÃ§Ã£o ComunitÃ¡ria Divina Luz SENTENÃA COM RESOLUÃÃO MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃÃO DE PRESTAÃÃO DE CONTAS exigidas pelo MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL em
face da pessoa jurÃdica ASSOCIAÃÃO COMUNITÃRIA DIVINA LUZ, em que objetiva a regularizaÃ§Ã£o
na prestaÃ§Ã£o das contas referentes ao ano-calendÃ¡rio de 2011, que teria recebido recursos pÃºblicos
estaduais, conforme dados do SIAFEM (Sistema Integrado de AdministraÃ§Ã£o Financeira para Estados e
MunicÃpios). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citada, a Requerida apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 14/19).
O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou manifestaÃ§Ã£o (fls. 51/56), pugnando pela condenaÃ§Ã£o da
requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a
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decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe destacar que, prevista nos arts. 550 a 553 do CÃ³digo de Processo Civil,
a aÃ§Ã£o de exigir contas se desenvolve em duas fases distintas, quais sejam, a primeira, na qual apenas
se decide sobre o direito do autor de exigi-las e a obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u de prestÃ¡-las; e a segunda fase,
prestadas as contas, verifica-se a existÃªncia de eventual saldo em favor de uma das partes. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No que tange ao dever de prestar contas, prescreve o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 70 da
ConstituiÃ§Ã£o Federal que todas as pessoas de direito pÃºblico ou privado que recebam, gerenciem, ou
tenham qualquer envolvimento com verbas pÃºblicas tem a obrigaÃ§Ã£o de prestar contas: Art. 70. (Â¿)
ParÃ¡grafo Ãºnico. PrestarÃ¡ contas qualquer pessoa fÃsica ou jurÃdica, pÃºblica ou privada, que utilize,
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores pÃºblicos ou pelos quais a UniÃ£o
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigaÃ§Ãµes de natureza pecuniÃ¡ria.(RedaÃ§Ã£o dada pela
Emenda Constitucional nÂº 19, de 1998). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, a legitimidade do
Parquet para exigir as contas de entidades de interesse social decorre do fato de que, de acordo com o
Decreto-Lei nÂº 41/1966, se o mesmo possui legitimidade para apurar, mediante inquÃ©rito civil,
irregularidades das entidades que recebem recursos pÃºblicos ou que tÃªm fins assistenciais, igualmente
possui para fiscalizÃ¡-las, sem prejuÃzo da obrigaÃ§Ã£o de prestar contas aos Ã³rgÃ£os de controle
externo da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (TCM, TEC e TCU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do que foi exposto,
acolhendo os fundamentos do MinistÃ©rio PÃºblico, reconheÃ§o a sua legitimidade para exigir as contas,
bem como a obrigaÃ§Ã£o da Requerida de prestar contas, especialmente aquelas referentes ao exercÃcio
de 2011. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, julgo procedente a aÃ§Ã£o proposta, para o fim de, nos termos
do art. 550, Â§ 5Âº, do CPC, CONDENAR a requerida a prestar contas, referentes ao exercÃcio de 2011,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nÃ£o mais lhe ser permitido impugnar as contas que o autor
apresentar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a Requerida, por AR-MP, em nome de seu
representante legal, e o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa do Promotor de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m/PA, 25/02/2022.Â Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de
Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 303 PROCESSO: 01367119320158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO
SA Representante(s): OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:MAC FOMENTO MERCANTIL LTDA Representante(s): OAB 14505-A - TATIANE ALVES
DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15628 -  FELIPE DE SOUSA FERREIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:MARCELA ADRIANA SILVA LIMA. Autos nÂº: 0136711-93.2015.814.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade
proposta por MAC FOMENTO MERCANTIL LTDA. em desfavor de BANCO BRADESCO S.A., aduzindo,
em suma: a nulidade da execuÃ§Ã£o ante a ausÃªncia de liquidez do tÃtulo em que funda, em razÃ£o de
nÃ£o conter a assinatura de duas testemunhas como exige a lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
exequente manifestou-se rechaÃ§ando todos os argumentos expendidos pela executada, requerendo seja
rejeitada a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. Fundamento e
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De inÃcio, cumpre registrar que, de acordo com o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a, a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade Ã© meio de defesa do
executado que permite suscitar questÃµes de ordem pÃºblica, que podem ser conhecidas de ofÃcio pelo
JuÃzo, bem como as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e pressupostos processuais, desde que o vÃcio possa ser
verificado de plano pelo Magistrado, sem necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Assim, a chamada ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade sÃ³ tem cabimento nos casos em que o juiz
pode conhecer da matÃ©ria de ofÃcio ou quando ocorrer evidente nulidade do tÃtulo que lastreia a
execuÃ§Ã£o, verificÃ¡vel sem que haja necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria ou de contraditÃ³rio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, a executada opÃµe-se Ã execuÃ§Ã£o alegando que a aÃ§Ã£o
de execuÃ§Ã£o extrajudicial promovida pelo banco deve ser extinta, tendo em vista que o instrumento
particular de confissÃ£o de dÃvida, quando da sua formalizaÃ§Ã£o, nÃ£o foi assinado por 2 (duas)
testemunhas, carecendo, portanto, de formalidade legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, quanto a
referida matÃ©ria, Ã© cediÃ§o que o documento particular que embasa a aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de
tÃtulo extrajudicial deve estar assinado por 2 (duas) testemunhas, como assim estabelece o art. 784, III,
do CÃ³digo de Processo Civil: Â¿Art. 784. SÃ£o tÃtulos executivos extrajudiciais: (...) III - o documento
particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas; (...)Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
presente caso em julgamento, a dÃvida originÃ¡ria do instrumento particular de confissÃ£o de dÃvida (fls.
18/23) firmado entre as partes, encontra-se garantida por nota promissÃ³ria (fl. 24), que constitui,
igualmente, tÃtulo executivo extrajudicial, consoante dispÃµe o inciso I, do supracitado art. 784, do cÃ³dex
processual: Â Â¿Art. 784. SÃ£o tÃtulos executivos extrajudiciais: Â I - a letra de cÃ¢mbio, a nota
promissÃ³ria, a duplicata, a debÃªnture e o cheque; Â (...)Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Colendo
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Superior Tribunal de JustiÃ§a firmou entendimento no sentido de que a confissÃ£o de dÃvida sem
assinatura de duas testemunhas nÃ£o retira a forÃ§a executiva da nota promissÃ³ria a ela vinculada. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, veja-se os seguintes precedentes: AGRAVO INTERNO EM
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS Ã EXECUÃÃO. TÃTULO EXTRAJUDICIAL.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÃVIDA SEM ASSINATURA DE DUAS
TESTEMUNHAS. NOTAS PROMISSÃRIAS VINCULADAS. EXECUTIVIDADE. DESNECESSIDADE DE
REVOLVIMENTO DE MATÃRIA FÃTICA. IMPERTINÃNCIA DO ÃBICE DAS SÃMULAS.
DESPROVIMENTO. 1. Ã firme o entendimento do STJ no sentido de que o contrato de confissÃ£o de
dÃvida sem assinatura de duas testemunhas, em geral, nÃ£o retira a forÃ§a executiva da nota
promissÃ³ria a ele vinculada. 2. A anÃ¡lise da pretensÃ£o recursal demanda o exame apenas da
consequÃªncia normativa, a atribuiÃ§Ã£o ou nÃ£o de forÃ§a executiva a tÃtulo cambial com vinculaÃ§Ã£o
a contrato sem forÃ§a executiva, nÃ£o havendo falar-se em aplicaÃ§Ã£o do Ã³bice das SÃºmulas 5 e
7/STJ. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (STJ - AgInt nos EDcl no REsp: 1746500 CE 2018/0138135-7,
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 20/09/2021, T4 - QUARTA TURMA, Data
de PublicaÃ§Ã£o: DJe 27/09/2021) AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS Ã EXECUÃÃO. TÃTULO EXTRAJUDICIAL. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO
DE DÃVIDA SEM ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS. NOTAS PROMISSÃRIAS VINCULADAS.
EXECUTIVIDADE. 1. Ã firme o entendimento do STJ no sentido de que o contrato de confissÃ£o de
dÃvida sem assinatura de duas testemunhas, em geral, nÃ£o retira a forÃ§a executiva da nota
promissÃ³ria a ele vinculada. 2. Agravo interno nÃ£o provido. (STJ - AgInt no REsp: 1341604 SP
2012/0182146-6, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 12/06/2018, T4 -
QUARTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 15/06/2018) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART.
544 DO CPC)- EMBARGOS Ã EXECUÃÃO - DECISÃO MONOCRÃTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO
PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÃÃO DA EMBARGANTE. 1. O
contrato de confissÃ£o de dÃvida sem assinatura de duas testemunhas nÃ£o retira a forÃ§a executiva da
nota promissÃ³ria a ele vinculada. Precedentes. 2. A demora na citaÃ§Ã£o por motivos inerentes ao
mecanismo da justiÃ§a, nÃ£o justifica o acolhimento da arguiÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o ou decadÃªncia.
Inviabilidade do recurso especial que deixou de impugnar esse fundamento especÃfico do acÃ³rdÃ£o
recorrido. IncidÃªncia do Ã³bice da SÃºmula 283 do STF. 3. Tribunal local que asseverou adequada a
execuÃ§Ã£o das notas promissÃ³rias em razÃ£o da interpretaÃ§Ã£o do instrumento particular de
confissÃ£o de dÃvida e dos elementos fÃ¡ticos e probatÃ³rios dos autos, visto que nÃ£o teriam sido
emitidas como mera garantia do cumprimento do contrato. A revisÃ£o do acÃ³rdÃ£o recorrido e a anÃ¡lise
da pretensÃ£o recursal no sentido de que demandariam, no presente caso, a alteraÃ§Ã£o das premissas
fÃ¡tico-probatÃ³rias estabelecidas pelo acÃ³rdÃ£o recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos
autos, e a interpretaÃ§Ã£o de clÃ¡usulas contratuais, o que Ã© vedado em sede de recurso especial, nos
termos dos enunciados das SÃºmulas 5 e 7 do STJ. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp
376.363Â¿CE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 23Â¿06Â¿2015, DJe
30Â¿06Â¿2015) Processo civil. ExecuÃ§Ã£o por tÃtulo extrajudicial. Contrato de emprÃ©stimo. Falta de
assinatura de duas testemunhas. Juntada tambÃ©m da nota promissÃ³ria emitida Ã Ã©poca da
contrataÃ§Ã£o, consignando o valor total executado. Possibilidade. TÃtulo executivo vÃ¡lido. - O contrato
escrito, com assinatura de duas testemunhas, nÃ£o Ã© requisito de validade de um contrato, salvo
hipÃ³teses expressas previstas em lei. A assinatura de duas testemunhas no instrumento, por sua vez,
presta-se apenas a atribuir-lhe a eficÃ¡cia de tÃtulo executivo, em nada modificando sua validade como
ajuste de vontades. - Se Ã© vÃ¡lida a contrataÃ§Ã£o, igualmente vÃ¡lida Ã© a nota promissÃ³ria emitida
em garantia do ajuste. A ausÃªncia de duas testemunhas no contrato, portanto, nÃ£o retira da cambial sua
eficÃ¡cia executiva. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 999.577Â¿MG, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04Â¿03Â¿2010, DJe 06Â¿04Â¿2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Portanto, nÃ£o havendo fundamento ao apelo da excipiente, rejeito a exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se acerca do oferecimento de embargos e do
eventual efeito em que foram recebidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se a partes. Cumpra-se Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 03/03/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da
4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 109 PROCESSO: 07626439720168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH
A??o: Prestação de Contas Infância e Juventude em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:ASSOCIACAO DOS GRUPOS DE FOLCLORE DE BELEM
PROMOTOR:SAVIO RUI BRABO DE ARAUJO. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidÃ£o de fls. 116. ApÃ³s, conclusos. BelÃ©m/PA, 25/02/2022.
ROBERTO ANDRÃS ITZCOVICH Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 303 
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R E S E N H A :  0 7 / 0 3 / 2 0 2 2  A  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00049114420128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANE DA COSTA
FERREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIZETE
CARDOSO RODRIGUES Representante(s): OAB 7203 - NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do
Provimento 006/2006-CJRMB, ante a PetiÃ§Ã£o de fls. 474, que solicita a renovaÃ§Ã£o da diligÃªncia de
intimaÃ§Ã£o no endereÃ§o informado no processo em apenso, fica intimada a parte Exequente, por meio
de seus advogados, a efetuar o pagamento de custas para a expediÃ§Ã£o de Mandado de IntimaÃ§Ã£o,
bem como das respectivas diligÃªncias do Oficial de JustiÃ§a, no prazo de 15 (quinze) dias. ApÃ³s, juntar
aos autos o comprovante de pagamento, o boleto bancÃ¡rio correspondente e o RelatÃ³rio de conta do
processo, nos termos do art. 9Âº, Â§ 1Âº da Lei 8328/2015. BelÃ©m-PA, 07 de marÃ§o de 2022. Diane da
Costa Ferreira, Servidora da 1Âª UPJ das Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PUBLICADO EM
____ /____ /____  PROCESSO:  00106439820158140301  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:ACEPA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL DO PARÁ. Representante(s): OAB 20220 - REBECCA BENTES (ADVOGADO) OAB
26113 - IGOR FONSECA DE MORAES (ADVOGADO) REQUERIDO:KAIO CESAR VILHENA RABELO
Representante(s): OAB 23861 - VINICIUS MUNIZ VASCO (ADVOGADO) OAB 15519 - PEDRO SARRAFF
NUNES DE MORAES (ADVOGADO) . Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante
autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m, intimo os embargados a apresentar manifestaÃ§Ã£o quanto aos embargos de
declaraÃ§Ã£o, no prazo de 5 (cinco) dias. BelÃ©m, 07 de marÃ§o de 2022. Alessandra Lima do Mar
Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00376800320158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MORAIS MAGNO DE MATOS A??o:
Monitória em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A -
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:N N SHIOZAKI REQUERIDO:NEUMA NASCIMENTO SHIOZAKI
REQUERIDO:ARMANDO SHIOZAKI. ÃATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§
2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB,Â fica intimada a parte Requerente, por meio de seus
advogados, a efetuar o pagamento de custas para a expediÃ§Ã£o/diligÃªncia de Mandado de
IntimaÃ§Ã£o do Requerido. BelÃ©m-PA, 07 de marÃ§o de 2022. EDNA CAMPOS MORAIS Servidora da
1Âª UPJ das Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
0 0 0 4 5 9 7 3 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 0 4 3 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANE DA COSTA FERREIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:ESPOLIO DE AVELINO SOUSA DANTAS
Representante(s): OAB 3191 - MARIA JOSE CABRAL CAVALLI (ADVOGADO) RAIMUNDO SABINO
D A N T A S  ( R E P R E S E N T A N T E / N O T I C I A N T E )  R E Q U E R I D O : G  P E R E I R A  M A R T I N S
REQUERIDO:ANTONIO VALDIR NASCIMENTO MERCES ENVOLVIDO:COLINA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI Representante(s): OAB 7203 - NELSON ADSON ALMEIDA DO
AMARAL (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso I,
do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, por meio de seus patronos, a
apresentar manifestaÃ§Ã£o sobre as CertidÃµes dos Oficiais de JustiÃ§a, de fls. 174 e 175 dos autos, no
prazo de 05 (cinco) dias. BelÃ©m-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Diane da Costa Ferreira Servidora da 1Âª
UPJ CÃvel  e Empresar ia l  de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
00132413020128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o: Cumprimento de sentença em: 08/03/2022
REQUERENTE:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Representante(s): OAB 16307 - ABEL PEREIRA
KAHWAGE (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:ANA CELIA SOARES DE SOUSA Representante(s): OAB 4147 - HELENA
MARIA ROCHA LOBATO (ADVOGADO) . Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante
autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o
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Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, intimo o
autor LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA para efetuar o recolhimento das custas pendentes,Â
consoante o boleto acostado pela UNAJ. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022 Alessandra Lima do Mar Moura
Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00155779719988140301 PROCESSO ANTIGO: 199810249548
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o:
Execução de Título Judicial em: 08/03/2022 REQUERENTE:PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA
Representante(s):  OAB 6557 -  JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO (ADVOGADO)
REQUERIDO:PADRAO COM E SERVICOS LTDA REQUERIDO:IDJACY LAURINDO DE SOUZA. Ã ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do
Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o
dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, intimo o autor PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. para
efetuar o recolhimento das custas pendentes, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante o boleto acostado
pela UNAJ. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022 Alessandra Lima do Mar Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio
P R O C E S S O :  0 0 1 9 9 4 8 0 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 4 3 3 2 8 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s): OAB 168.016 - DANIEL NUNES ROMERO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANGELICA
REGINA BULCAO CAMELO. Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante autorizaÃ§Ã£o
prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, intimo a parte BANCO
VOLKSWAGEN S.A. para efetuar o recolhimento das custas pendentes, consoante o boleto acostado pela
UNAJ. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022 Alessandra Lima do Mar Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO:
0 0 2 2 7 9 2 8 0 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 6 6 1 2 2 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o:
Apelação Cível em: 08/03/2022 EMBARGANTE:INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSERVAS MAIAUATA
LTDA Representante(s) :  OAB 11847 -  ALESSANDRO PUGET OLIVA (ADVOGADO)
EMBARGADO:MANOEL MARIA QUARESMA RODRIGUES Representante(s): OAB 4378 - FRANCISCO
DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO) . Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e
consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB,
intimo a parte MANOEL MARIA QUARESMA RODRIGUES para efetuar o recolhimento das custas
pendentes, consoante o boleto acostado pela UNAJ. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022 Alessandra Lima do
Mar Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00234557120118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIGGI MAGRINELLI A??o: Procedimento Comum
Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:MICHEL GRIGOLO Representante(s): OAB 240.293 - PÉRICLES
LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s): OAB 6558 - ATILA ALCYR PINA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 7690 - DANIELLE DE
JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) . Ã Â Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Considerando a
tempestividade dos embargos de declaraÃ§Ã£o opostos pela parte MICHEL GRIGOLO (fls. 641/650),
procedo Ã intimaÃ§Ã£o do embargado BANCO DA AMAZONIA S/A para, atravÃ©s de seus advogados,
apresentar contrarrazÃµes no prazo legal. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Luiggi Magrinelli Servidor da
1Âª UPJ das Varas CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PROCESSO: 00322870420098140301
PROCESSO ANTIGO: 200910695541 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 08/03/2022
REQUERENTE:BANCO SAFRA LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL SA Representante(s):
OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:B M T ENGENHARIA LTDA
REQUERIDO:JOAO ALVARO GUIMARAES BRITO. Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e
consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB,
intimo a parte BANCO SAFRA LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. para efetuar o
recolhimento das custas pendentes, consoante o boleto acostado pela UNAJ. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022 Alessandra Lima do Mar Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00352557120138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM
CHAVES JUNIOR A??o: Embargos à Execução em: 08/03/2022 EMBARGADO:MSA DO BRASIL S/A
Representante(s):  OAB 4606 - NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (ADVOGADO)
EMBARGANTE:EPIBR COMERCIO E IMP DE EQUIP DE PROTECAO IND LTDA ME Representante(s):
OAB 15000 - BRENO LOBATO CARDOSO (ADVOGADO) OAB 16676 - OTAVIO AUGUSTO DA SILVA
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SAMPAIO MELO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº
006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula, no
Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de
administraÃ§Ã£o e mero expediente, intimo MSA DO BRASIL S/A, atravÃ©s de sua advogada, a
apresentar contrarrazÃµes aos embargos de declaraÃ§Ã£o de fls. 160/162, no prazo de 05 (cinco) dias.
BelÃ©m, 08/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM
____ /____ /____  PROCESSO:  00585325320128140301  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIGGI MAGRINELLI A??o: Usucapião em:
08/03/2022 AUTOR:CELINA PENELVA DA COSTA Representante(s): OAB 6268 - BERNARDETTE
MARIA DE MELO E SILVA (ADVOGADO) . Ã Â Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Considerando o grande
lapso temporal em que se encontra o presente processo em carga, procedo Ã intimaÃ§Ã£o da Dra.
BERNARDETTE MARIA DE MELO E SILVA , OAB nÂ° 6268, para que restitua, no prazo de 03 (trÃªs)
dias, os autos do processo nÂ° 0058532-53.2012.8.14.0301 , sob pena de comunicaÃ§Ã£o ao Douto
JuÃzo para providÃªncias. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Luiggi Magrinelli Servidor da 1Âª UPJ das
Varas CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PROCESSO: 00651735720128140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022 AUTOR:AMANDA LOBATO CORREA Representante(s): OAB
9160 - OSWALDO FRANCISCO DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 10292 - OSWALDO FRANCISCO
DA SILVA FILHO (ADVOGADO) REU:HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Representante(s): OAB
13354 - HIDALGO APOENA BARREIROS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 156347 - MARCELO MIGUEL
ALVIM COELHO (ADVOGADO) REU:NIPPON VEICULOS LTDA Representante(s): OAB 4854 -
LEONIDAS GONCALVES DE ALCANTARA (ADVOGADO) . Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art.
2Âº e consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria
da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB,
intimo a parte NIPPON VEICULOS LTDA. para efetuar o recolhimento das custas pendentes, consoante o
boleto acostado pela UNAJ. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022 Alessandra Lima do Mar Moura Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 1 5 1 1 6 4 5 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANE DA COSTA FERREIRA A??o: Usucapião
em: 08/03/2022 AUTOR:ELISIO VIEIRA CORREA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) AUTOR:SANDRA DE JESUS LEAL CORREA Representante(s): OAB 12482 -
DANIELA MARTINS MACHADO (DEFENSOR) REU:CODEM CIA DE DESENVOLVIMENTO DE BELEM
Representante(s): OAB 15215 - LORENA MAMEDE NAPOLEAO (ADVOGADO) REU:ESPOLIO DE
FRANCISCO BENTIMILO PEDROSA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§
2Âº, inciso II, do Provimento 006/2006-CJRM, fica intimada a parte Requerente, por meio de seu
Advogado/Defensor PÃºblico, a apresentar manifestaÃ§Ã£o sobre a ContestaÃ§Ã£o, juntada Ã s fls.
167/168 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. BelÃ©m-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Diane da Costa
Ferreira Servidora da 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____
P R O C E S S O :  0 4 6 4 6 3 1 3 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 AUTOR:ISABEL VELOSO DA SILVA NASCIMENTO
Representante(s): OAB 16034 - ISABELLE CRISTINE NASCIMENTO BORGES (ADVOGADO) OAB
16465 - FELIPE GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO) OAB 16458 - NATASHA ROCHA VALENTE
(ADVOGADO) OAB 20147 - GABRIELLE CRISTINE NASCIMENTO BORGES (ADVOGADO)
REU:MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIAS Representante(s): OAB 8525 - IVANILDO
RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 16689 - IARA DE SOUSA GOMES (ADVOGADO)
OAB 56347 - DANIELLE DE AZEVEDO CARDOSO (ADVOGADO) OAB 31971 - THACIO FORTUNATO
MOREIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº
006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula, no
Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de
administraÃ§Ã£o e mero expediente, intimo a parte apelada, atravÃ©s de seus advogados, a apresentar
contrarrazÃµes, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, Â§1Âº do CPC. BelÃ©m, 08/03/2022.
Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
06196304020168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DIANE DA COSTA FERREIRA A??o: Usucapião em: 08/03/2022 REQUERENTE:MARIA ONEIDE
ANDRADE DA ROCHA Representante(s): OAB 17627 - VANESSA EGLA ROCHA DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:YOLANDA DE JESUS VALENTE REQUERIDO:GILBERTO MARTINS DA
ROCHA INTERESSADO:PAULO DAMASCENO INTERESSADO:ANTONIO FERNANDO PANTOJA
INTERESSADO:ARMANDO LUCIANO DE LACERDA MARCAL FILHO. ATO ORDINATÃRIO De ordem do
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MM. Juiz de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso VI, do Provimento 006/2006-
CJRMB, ante a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o das partes citadas pelo Edital de fls. 93, conforme
CertidÃ£o de fls. 141, faÃ§o a remessa dos autos Ã Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡, para fins de
manifestaÃ§Ã£o do CURADOR DE AUSENTES, no prazo legal, nos termos do Despacho de fls. 140 dos
autos. BelÃ©m-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Diane da Costa Ferreira Servidora da 1Âª UPJ das Varas
CÃve is  e  Empresar ia is  de  Be lÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
00108059820128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ROSILENE FREIRE MONTEIRO A??o: Cumprimento de sentença em: 09/03/2022 REQUERENTE:LÍDER
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK
(ADVOGADO) OAB 16307 - ABEL PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA AMANDA
RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:DORALICE LUCAS MONTEIRO. Ã©
ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-
CJRMB, fica intimada a parte requerente, atravÃ©s de seus advogados, a efetuar o pagamento de custas
referentes Ã expediÃ§Ã£o de mandadoÂ de INTIMAÃÃO e respectivas diligÃªncias de oficial de justiÃ§a,
no prazo de 15(quinze) dias. ApÃ³s, comprovar o pagamento mediante a juntada do boleto bancÃ¡rio
correspondente e do relatÃ³rio de conta do processo, conforme art. 9Âº, Â§ 1Âº da Lei 8328/2015.
BelÃ©m-PA, 09 de marÃ§o de 2022.Eu, ______, Rosilene Freire Monteiro, Servidor(a) da 1Âª UPJ CÃvel
e Empresarial de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00393248320128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MORAIS MAGNO
DE MATOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022 REQUERENTE:RAIMUNDO FELIX DE
LIMA FILHO Representante(s): OAB 13262-B - GERMANA SERRA DE FREITAS BARROS (DEFENSOR)
REQUERIDO:UAS PREV PREVIDENCIA PRIVADA REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 15161
- NATASHA FRAZAO MONTORIL PAMPOLHA (ADVOGADO) . ÃATO ORDINATÃRIO Em cumprimento
ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso ll, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Apelada
para apresentar ContrarrazÃµes no prazo de 15(quinze)dias. BelÃ©m-PA, 09 de MarÃ§o de 2022. Edna
Campos Morais Servidora da 1Âª UPJ das Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PUBLICADO EM
____ /____ /____  PROCESSO:  01621662620168140301  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR A??o:
Embargos à Execução em: 09/03/2022 EMBARGANTE:REIKO SATO DOS SANTOS Representante(s):
OAB 10373 - ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA (ADVOGADO) EMBARGANTE:GUILHERME
ALEXANDRE DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 10373 - ANDRE AUGUSTO DA SILVA
NOGUEIRA (ADVOGADO) EMBARGADO:BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A Representante(s): OAB 22654-A
- WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do
Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB),
que regula, no Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os
atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente, intimo a parte apelada, atravÃ©s de seu advogado, a
apresentar contrarrazÃµes, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, Â§1Âº do CPC. BelÃ©m,
09/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 3 9 5 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 9 0 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 10/03/2022 EXEQUENTE:SICOOB COOPERBOM BOMBEIROS
Representante(s): OAB 8764 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADVOGADO) EXECUTADO:LUIS CARLOS
LOPES MAIA. Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art.
1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, com nova
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, intimo a (s) parte (s) Â SICOOB COOPERBOM
BOMBEIROS para efetuar o recolhimento das custas pendentes, consoante o (s) boleto (s) acostado (s)
pela UNAJ. BelÃ©m, 10 de marÃ§o de 2022 Alessandra Lima do Mar Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 5 3 0 2 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 1 7 5 3 3 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/03/2022 AUTOR:Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA
Representante(s): MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE (ADVOGADO) ARETHA NOBRE
COSTA (ADVOGADO) OAB 9232 - ARLEN PINTO MOREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:RISPOLI REP
E COM LTDA COWBOY FOREVER. ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento
nÂº 006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula,
no Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de
administraÃ§Ã£o e mero expediente, e, ainda, considerando o disposto na Lei estadual nÂº 8.328/2015
(na Tabela de Taxas JudiciÃ¡rias, Custas Judiciais e Despesas Processuais) e na Portaria nÂº 5917/2017-
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GP (que dispÃµe sobre a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do valor das taxas e custas judiciais no Ã¢mbito do
Poder JudiciÃ¡rio), intimo a parte autora, atravÃ©s de seus advogados, para que providencie o pagamento
das custas finais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do crÃ©dito delas decorrente ser encaminhado
para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. O boleto para pagamento das custas finais jÃ¡ se encontra Ã
disposiÃ§Ã£o nos autos do processo. BelÃ©m, 10/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista
JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00147213319998140301 PROCESSO
ANTIGO: 199910215921 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO
MAR MOURA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 10/03/2022 AUTOR:BANPARA S.A.- CREDITO
IMOBILIARIO Representante(s): OAB 10328 - CLISTENES DA SILVA VITAL (ADVOGADO) OAB 10328 -
CLISTENES DA SILVA VITAL (ADVOGADO) REU:SERGIO ALEXANDRE FRANCISCO CARDOSO
REU:ANA LUCIA MAIA CARDOSO INTERESSADO:CLOVIS POJO DE LIMA Representante(s): OAB
9138 - ANDREY MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) . Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e
consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB,
intimo a (s) parte (s) BANPARA S.A.- CREDITO IMOBILIARIO para efetuar o recolhimento das custas
pendentes, consoante o (s) boleto (s) acostado (s) pela UNAJ. BelÃ©m, 10 de marÃ§o de 2022
Alessandra Lima do Mar Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00227953120098140301 PROCESSO
ANTIGO: 200910491204 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM
CHAVES JUNIOR A??o: Procedimento Comum Cível em: 10/03/2022 REQUERENTE:Y YAMADA S/A
COMERCIO E INDUSTRIA Representante(s): MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE
(ADVOGADO) ARETHA NOBRE COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:RISPOLI REP E COM LTDA
COWBOY FOREVER. ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº 006/2006
da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula, no Ã¢mbito
das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de
administraÃ§Ã£o e mero expediente, e, ainda, considerando o disposto na Lei estadual nÂº 8.328/2015
(na Tabela de Taxas JudiciÃ¡rias, Custas Judiciais e Despesas Processuais) e na Portaria nÂº 5917/2017-
GP (que dispÃµe sobre a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do valor das taxas e custas judiciais no Ã¢mbito do
Poder JudiciÃ¡rio), intimo a parte autora, atravÃ©s de seus advogados, para que providencie o pagamento
das custas finais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do crÃ©dito delas decorrente ser encaminhado
para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. O boleto para pagamento das custas finais jÃ¡ se encontra Ã
disposiÃ§Ã£o nos autos do processo. BelÃ©m, 10/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista
JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00239337720058140301 PROCESSO
ANTIGO: 200510771858 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO
MAR MOURA A??o: Execução de Título Judicial em: 10/03/2022 EXECUTADO:EDSON DANILO GOMES
LINHARES Representante(s): PATRICIA MAUES HANNA MEIRA (ADVOGADO) EXEQUENTE:MIGUEL
INACIO NICACIO GOUVEIA Representante(s): OAB 3847 - ELIETE DE SOUZA COLARES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ELIANE MARIA TOME GUIMARAES Representante(s): OAB 7269 - PATRICIA MAUES
HANNA MEIRA (ADVOGADO) . Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante
autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, intimo a (s)
parte (s)Â EDSON DANILO GOMES LINHARES e ELIANE MARIA TOME GUIMARAES para efetuar o
recolhimento das custas pendentes, consoante o (s) boleto (s) acostado (s) pela UNAJ. BelÃ©m, 10 de
marÃ§o de 2022 A lessandra L ima do Mar  Moura Aux i l ia r  Jud ic iÃ¡ r io  PROCESSO:
0 0 2 6 6 7 0 3 5 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 8 0 8 9 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR A??o: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 10/03/2022 REQUERENTE:BANCO BMC Representante(s):
MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO)
OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) REQUERIDO:DORIVALDO PANTOJA
BORGES. ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB
(com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB), que regula, no Ã¢mbito das
Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de administraÃ§Ã£o e
mero expediente, e, ainda, considerando o disposto na Lei estadual nÂº 8.328/2015 (na Tabela de Taxas
JudiciÃ¡rias, Custas Judiciais e Despesas Processuais) e na Portaria nÂº 5917/2017-GP (que dispÃµe
sobre a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do valor das taxas e custas judiciais no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio),
intimo a parte autora, atravÃ©s de seus advogados, para que providencie o pagamento das custas finais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do crÃ©dito delas decorrente ser encaminhado para inscriÃ§Ã£o em
DÃvida Ativa. O boleto para pagamento das custas finais jÃ¡ se encontra Ã disposiÃ§Ã£o nos autos do
processo. BelÃ©m, 10/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
110



____ /____ /____  PROCESSO:  00267915820138140301  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO NASCIMENTO E
NA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 10/03/2022 EXEQUENTE:ANDRE LUIS PIRES
MARGALHO Representante(s): OAB 19396-B - DANIEL DE CARVALHO MACHADO (ADVOGADO)
EXECUTADO:GUILHERME FERNANDO DOS SANTOS AZEVEDO Representante(s): OAB 6190 -
AIRTON JOSE DE VASCONCELOS (ADVOGADO) EXECUTADO:AMAZONIA TRANSPORTES LTDA.
ATO ORDINATÃRIO Intimo a parte interessada, por meio de seu advogado, para informar que os
presentes autos foram desarquivados, conforme solicitado, e ficarÃ£o Ã disposiÃ§Ã£o nesta 1Âª UPJ
CÃvel e Empresarial, para fins de vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias, apÃ³s retornarÃ£o ao arquivo.
Be lÃ©m,  10  de  marÃÂ§o de  2022  CoordenaÃ§Ã£o de  A tend imento  PROCESSO:
00271621720168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o: Procedimento Comum Cível em: 10/03/2022
AUTOR:FRANCISCA DAS DORES LIMA DOS SANTOS Representante(s): OAB 10800 - MIGUEL
KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS (ADVOGADO) MIGUEL KARTON ADVOGADOS SS (SOCIEDADE
DE ADVOGADO) REU:BANCO SANTANDER BRASIL S/A Representante(s): OAB 18736 - CELSO
ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 6171 - MARCO ANDRE HONDA
FLORES (ADVOGADO) . Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante autorizaÃ§Ã£o
prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, intimo a (s) parte (s)Â
BANCO SANTANDER BRASIL S/A para efetuar o recolhimento das custas pendentes, consoante o (s)
boleto (s) acostado (s) pela UNAJ. BelÃ©m, 10 de marÃ§o de 2022 Alessandra Lima do Mar Moura
Auxi l ia r  Jud ic iÃ¡r io  PROCESSO: 00724424520158140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/03/2022 REQUERENTE:CENTRO BRASILEIRO DE POS
GRADUACAO QUALITTAS LTDA EPP Representante(s): OAB 145373 - ORESTES FERNANDO
CORSSINI QUERCIA (ADVOGADO) OAB 223071 - FERNANDO SERGIO PIFFER (ADVOGADO)
REQUERIDO:WILLY TATYANE HAGE GOMES. ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§3Âº do
Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB (com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB),
que regula, no Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os
atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente, e, ainda, considerando o disposto na Lei estadual nÂº
8.328/2015 (na Tabela de Taxas JudiciÃ¡rias, Custas Judiciais e Despesas Processuais) e na Portaria nÂº
5917/2017-GP (que dispÃµe sobre a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do valor das taxas e custas judiciais no
Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio), intimo a parte autora, atravÃ©s de seus advogados, para que providencie o
pagamento das custas finais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do crÃ©dito delas decorrente ser
encaminhado para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. O boleto para pagamento das custas finais jÃ¡ se
encontra Ã disposiÃ§Ã£o nos autos do processo. BelÃ©m, 10/03/2022. Carlos Hachem Chaves JÃºnior
Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00876142720158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO
NASCIMENTO E NA A??o: Cumprimento de sentença em: 10/03/2022 EMBARGANTE:GUILHERME
FERNANDO DOS SANTOS AZEVEDO Representante(s): OAB 6190 - AIRTON JOSE DE
VASCONCELOS (ADVOGADO) EMBARGADO:ANDRE LUIS PIRES MARGALHO Representante(s): OAB
19396-B - DANIEL DE CARVALHO MACHADO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Intimo a parte
interessada, por meio de seu advogado, para informar que os presentes autos foram desarquivados,
conforme solicitado, e ficarÃ£o Ã disposiÃ§Ã£o nesta 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial, para fins de vistas,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, apÃ³s retornarÃ£o ao arquivo. BelÃ©m, 10 de marÃÂ§o de 2022
CoordenaÃ§Ã£o de Atendimento PROCESSO: 00876324820158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO NASCIMENTO E
NA A??o: Impugnação de Assistência Judiciária em: 10/03/2022 IMPUGNANTE:GUILHERME
FERNANDO DOS SANTOS AZEVEDO Representante(s): OAB 6190 - AIRTON JOSE DE
VASCONCELOS (ADVOGADO) IMPUGNADO:ANDRE LUIS PIRES MARGALHO Representante(s): OAB
19396-B - DANIEL DE CARVALHO MACHADO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Intimo a parte
interessada, por meio de seu advogado, para informar que os presentes autos foram desarquivados,
conforme solicitado, e ficarÃ£o Ã disposiÃ§Ã£o nesta 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial, para fins de vistas,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, apÃ³s retornarÃ£o ao arquivo. BelÃ©m, 10 de marÃÂ§o de 2022
CoordenaÃ§Ã£o de Atendimento PROCESSO: 00309192420138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRA LIMA DO MAR MOURA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:MARIA DA GRACA SIMOES PANTOJA
Representante(s): OAB 13726 - CINTHIA MERLO TAKEMURA (ADVOGADO) OAB 10800 - MIGUEL
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KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 2884 - NEOMIZIO LOBO NOBRE
(ADVOGADO) OAB 10389 - RONDINELI FERREIRA PINTO (ADVOGADO) OAB 28934 - JOSIEL DA
SILVA CARNEIRO (ADVOGADO) REU:JOSE MENDONCA MENEZES Representante(s): OAB 7417 -
JOSE DE RIBAMAR MACIEL FILHO (ADVOGADO) OAB 9089 - MARCIA HELENA RAMOS AGUIAR
(ADVOGADO) PERITO:JOSE JURACI CONCEICAO ALHO. Ã ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art.
2Âº e consoante autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§3Âº do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, intimo a parte apelada para apresentar suas contrarrazÃµes no prazo
de 15 (quinze) dias. BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022 Alessandra Lima do Mar Moura Auxiliar JudiciÃ¡rio
P R O C E S S O :  0 0 5 7 7 7 8 0 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MORAIS MAGNO DE MATOS A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:A V TELECOM CONSULTORIA CORPORATICA LT
EXECUTADO:AMARO VASQUES DE OLIVEIRA NETO. ÃATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao
disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB,Â fica intimada a parte
Requerente, por meio de seus advogados, a efetuar o pagamento de custas para a
expediÃ§Ã£o/diligÃªncia de Mandado de IntimaÃ§Ã£o do Requerido. BelÃ©m-PA, 11 de marÃ§o deÂ
2022. EDNA CAMPOS MORAIS Servidora da 1Âª UPJ das Vara CÃveis e Empresariais de BelÃ©m
PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00645994620098140301 PROCESSO ANTIGO:
200911449286 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIGGI MAGRINELLI A??o:
Usucapião em: 11/03/2022 REQUERENTE:INACIA SILVA LIMA Representante(s): OAB 8045 - VICTOR
TADEU DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:IRENE IARA COSTA REQUERIDO:PEDRO REIS
DE OLIVEIRA REQUERIDO:ESPOLIO DE LUIZ BECHARA BUAINAIN Representante(s): OADIR LUIZ
BUAINAIN (REPRESENTANTE/NOTICIANTE) REQUERIDO:ESPOLIO DE LABIBI LUIZ BUAINAIN
Representante(s): OADIR LUIZ BUAINAIN (REPRESENTANTE/NOTICIANTE) REQUERIDO:JOSE
LOPES DE QUEIROZ REQUERIDO:MARIA INES SANTOS DE QUEIROZ REQUERIDO:SEBASTIANA S
QUEIROZ REQUERIDO:YO SAKAI REQUERIDO:KAZUAQUI SAKAI REQUERIDO:JOAO DA CUNHA
COSTA. Ã Â Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Considerando o grande lapso temporal em que se encontra o
presente processo em carga, procedo Ã intimaÃ§Ã£o do Dr. VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS, OAB nÂ°
8045, para que restitua, no prazo de 03 (trÃªs) dias, os autos do processo nÂ° 0064599-46.2009.8.14.0301
, sob pena de comunicaÃ§Ã£o ao Douto JuÃzo para providÃªncias. BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022.
Luiggi Magrinelli Servidor da 1Âª UPJ das Varas CÃveis e Empresariais de BelÃ©m PROCESSO:
05956272120168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
FERNANDA DO SOCORRO DO NASCIMENTO E NA A??o: Exibição em: 11/03/2022
REQUERENTE:KEDSON GALVAO BATISTA Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES DE
MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14600 - NEYLER MARTINS DE MENDONCA (ADVOGADO)
OAB 16968 -  ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO)
REQUERIDO:RNCE HOLDING SS LTDA REQUERIDO:ADAMOR DO AMARAL TRAVASSOS
R E Q U E R I D O : K E D M A  F A R I A  T A V A R E S  R E Q U E R I D O : J O A O  A Z E V E D O  A M O R I M
REQUERIDO:CARLOS VICTOR MORAIS SILVA. ATO ORDINATÃRIO Intimo o advogado, VISTAS DOS
AUTOS AO ADVOGADO ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO OAB/PA 16968, a
devolver os autos, que se encontram tramitados com vistas, em seu nome, no prazo de 03 (trÃªs) dias,
sob pena de incorrer nas sanÃ§Ãµes do Â§2Âº do art.234 do CPC. BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022.
CoordenaÃ§Ã£o do NÃºcleo de Atendimento da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m. 
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RESENHA: 11/03/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00007815920228140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CESAR DA
LUZ CAVALCANTE A??o: Regularização de Registro Civil em: 11/03/2022 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO
D E  D I R E I T O  D A  S E G U N D A  V A R A  D A  F A Z E N D A  P U B L I C A  D E  C H A P E C O  S C
REQUERENTE:GABRIELA BRITO DE BARROS. Processo: 0000781-59.2022.8.14.0301 Interessado(a):
GABRIELA BRITO DE BARROS Deprecante: JUÃZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA
PÃBLICA DE CHAPECÃ/SC DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando os documentos apresentados,
CUMPRA-SE o Mandado de AverbaÃ§Ã£o do JuÃzo Deprecante. 2.Â Â Â Â Â Encaminhe, o Sr. Oficial de
JustiÃ§a, certidÃ£o ao JuÃzo Deprecante. 3.Â Â Â Â Â Cumprida a determinaÃ§Ã£o do JuÃzo
Deprecante, arquivem-se os autos. 4.Â Â Â Â Â Procedo ao cadastro da presente como Â¿SentenÃ§aÂ¿
tÃ£o somente para fins de baixa no acervo processual, tendo em vista a distribuiÃ§Ã£o do requerimento
como processo autÃ´nomo. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado, carta e ofÃcio. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 11 de marÃ§o de 2022. AUGUSTO
CÃSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito respondendo pela 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de
BelÃ©m PROCESSO: 00135467520038140301 PROCESSO ANTIGO: 200310179286
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 11/03/2022 AUTOR:BANCO DO BRASIL SA REU:LUIS CLAUDIO
OLIVEIRA DUARTE ADVOGADO:LUIZ PAULO SANTOS ALVARES. Processo nÂ° 0013546-75.
2003.814.0301 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Com fulcro no artigo 203 Â§ 4Âº do CPC, ficam intimadas
as partes, para requererem o que lhes compete, no prazo de 15 dias, tendo em vista que os autos jÃ¡
foram desarquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. DIRETOR DE
SECRETARIA. EDMILTON SAMPAIO PROCESSO: 00165617720058140301 PROCESSO ANTIGO:
200510523019 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o:
CANCELAMENTO em: 11/03/2022 REU:TABELIAO TITULAR DO CARTORIO DE PROTESTO DO
OFICIO VALE VEIGA Representante(s): OAB 6255 - FERNANDO VASCONCELOS MOREIRA DE
CASTRO NETO (ADVOGADO) AUTOR:EXPRESSO BEIRA DAO LTDA Representante(s): OAB 3210 -
PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 12816 - PEDRO BENTES PINHEIRO NETO
(ADVOGADO) OAB 13889 - ANIZIO GALLI JUNIOR (ADVOGADO) TERCEIRO:SILVEIRA ATHIAS
SORIANO DE MELLO GUIMARES PINHEIRO E SCAFF ADVOGADOS. Processo nÂ° 0016561-77.
2005.814.0301 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Com fulcro no artigo 203 Â§ 4Âº do CPC, ficam intimadas
as partes, para requererem o que lhes compete, no prazo de 15 dias, tendo em vista que os autos jÃ¡
foram desarquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. DIRETOR DE
SECRETARIA. EDMILTON SAMPAIO PROCESSO: 01226520320158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s): OAB 18448 - LUANA NELY PINHEIRO E SILVA (ADVOGADO) OAB 24647 - STENIA
RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO) OAB 21593 - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
(ADVOGADO) OAB 27117-A - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO) OAB 30181-A -
MARCIO SANTANA BATISTA (ADVOGADO) REQUERIDO:IRANILTON DE OLIVEIRA SILVA. Processo
nÂ° 0122652-03. 2015.814.0301 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Com fulcro no artigo 203 Â§ 4Âº do CPC,
ficam intimadas as partes, para requererem o que lhes compete, no prazo de 15 dias, tendo em vista que
os autos jÃ¡ foram desarquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. DIRETOR DE
SECRETARIA. EDMILTON SAMPAIO 
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RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL -
VARA: 1ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 06266663620168140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): THAYANNE VIANNA DA SILVA A??o: Divórcio
Consensual em: 14/03/2022 AUTOR:E. N. C. Q. AUTOR:N. P. M. Q. Representante(s): OAB 17402 - YURI
DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL (ADVOGADO) OAB 25038 - LUDIREMA VIEIRA LOPES DE
VASCONCELOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO A Unidade de Processamento Judicial das Varas
de FamÃlia da Capital intima o requerente NELSON PAULO MARTINS DE QUEIROZ, na pessoa de sua
advogada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adeque o pedido constante da petiÃ§Ã£o - protocolo nÂº
2022.00179172-18, de 14/02/2022, protocolando junto aos autos e JuÃzo onde fora determinado
determinado o desconto dos alimentos em favor de ELISA NAZARETH DA ROCHA CARVALLO, qual seja:
AÃÃO DE SEPARAÃÃO JUDICIAL, 0009921-74.1999.8.14.0301, 5Âª VARA DE FAMÃLIA. BelÃ©m, 14 de
marÃ§o de 2022. Thayanne Vianna da Silva Borges Coordenadora do NÃºcleo de MovimentaÃ§Ã£o
UPJ/FAM 

 
 
 
RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00226086420038140301 PROCESSO ANTIGO:
200310476004 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): THAYANNE VIANNA DA SILVA
A??o: Separação Litigiosa em: 14/03/2022 ADVOGADO:MARIA DE FATIMA CAVALCANTE
VASCONCELOS AUTOR:KILSON GARCIA LEITE Representante(s): ELSON JOSE SOARES COELHO
(ADVOGADO) KELLY GARCIA (ADVOGADO) JORGE BORBA (ADVOGADO) LIVIA FLAVIA SILVA DA
SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCILENE DE NAZARE LOBO LEITE Representante(s): MARIA
DE FATIMA CAVALCANTE VASCONCELOS (ADVOGADO) EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA
DANTAS (ADVOGADO) OAB 25483 - BARBARA DANTAS ADRIAO (ADVOGADO) MARIA DE FATIMA
CAVALCANTE VASCONCELOS (ADVOGADO) EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS
(ADVOGADO) OAB 25483 - BARBARA DANTAS ADRIAO (ADVOGADO) . Processo: 0022608-
64.2003.814.0301 AÃ§Ã£o: SEPARAÃÃO LITIGIOSA Autor(s)/Exequente(s): KILSON GARCIA LEITE
RÃ©u(s)/Executado(s): MARCILENE DE NAZARÃ LOBO LEITE ATO ORDINATÃRIO I..Em cumprimento
a Lei Estadual nÂº 8.328/2015, e estando amparada pelos poderes a mim conferidos por forÃ§a do art.
1Âº, Â§Âº 2Âº, inciso XI, do Provimento nÂº 06/2006-CJRMB, intimo a parte REQUERIDA, na pessoa de
seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao recolhimento das custas finais relativas
ao processo acima especificado (boleto registrado nos autos fÃsicos), em razÃ£o da responsabilidade
atribuÃda pela sentenÃ§a exarada nos autos acima epigrafado; II.Ressalto, outrossim, que uma vez nÃ£o
paga as referidas custas, promoverÃ¡ esta Serventia a inscriÃ§Ã£o do dÃ©bito na DÃvida Ativa do Estado
para os devidos fins. BelÃ©m, 14 de marÃ§o de 2022. THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES
Coordenadora do NÃºcleo de MovimentaÃ§Ã£o _ UPJ/FAM PROCESSO: 04996526920168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): THAYANNE VIANNA DA
SILVA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 14/03/2022 AUTOR:L. F. C. P. Representante(s):
OAB 28386 - ALEXANDRE BRAZAO CREAO (ADVOGADO) REU:J. V. C. REU:V. C. . Processo:
0060543-21.2013.814.0301 AÃ§Ã£o: REVISIONAL DE ALIMENTOS Autor(s)/Exequente(s): LUIZ
FERNANDO CAJANGO PEREIRA RÃ©u(s)/Executado(s): KAL-EL VALOIS CAJANGO e JOSHUA
VALOIS CAJANGO ATO ORDINATÃRIO I..Em cumprimento a Lei Estadual nÂº 8.328/2015, e estando
amparada pelos poderes a mim conferidos por forÃ§a do art. 1Âº, Â§Âº 2Âº, inciso XI, do Provimento nÂº
06/2006-CJRMB, intimo a parte REQUERENTE, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, proceda ao recolhimento das custas finais relativas ao processo acima especificado (boleto
registrado nos autos fÃsicos), em razÃ£o da responsabilidade atribuÃda pela sentenÃ§a exarada nos
autos acima epigrafado; II.Ressalto, outrossim, que uma vez nÃ£o paga as referidas custas, promoverÃ¡
esta Serventia a inscriÃ§Ã£o do dÃ©bito na DÃvida Ativa do Estado para os devidos fins. BelÃ©m, 14 de
marÃ§o de 2022. THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES Coordenadora do NÃºcleo de
MovimentaÃ§Ã£o _ UPJ/FAM 
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RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL -
VARA: 3ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00605432120138140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): THAYANNE VIANNA DA SILVA A??o: Alimentos
- Lei Especial Nº 5.478/68 em: 14/03/2022 AUTOR:G. D. S. Representante(s): OAB 1076 - CARLOS
ALBERTO GUEDES FERRO E SILVA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:L. M. D. Representante(s): OAB
1490 - YOLENE DE AZEVEDO BARROS (ADVOGADO) REU:A. H. F. S. Representante(s): OAB 7359 -
TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 9820 - MIUSHA DE LIMA GERARDO
(ADVOGADO) OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO) . Processo: 0060543-
21.2013.814.0301 AÃ§Ã£o: REVISIONAL DE ALIMENTOS Autor(s)/Exequente(s): GIULIA DOURADO
SILVA RÃ©u(s)/Executado(s): ALFREDO HERCULADO FERREIRA DA SILVA ATO ORDINATÃRIO
I.Uma vez tendo os autos retornado da UNAJ na data de hoje, e tendo os autos sido remetidos ao referido
Setor em 23/11/2021, inviabilizando, assim, a manifestaÃ§Ã£o das partes, procedo nesta data a
intimaÃ§Ã£o dos mesmo para que, no prazo fixado no despacho nÂº 20210247616371 (15 (quinze) dias,
requeiram o que entender de direito; II.Em cumprimento a Lei Estadual nÂº 8.328/2015, e estando
amparada pelos poderes a mim conferidos por forÃ§a do art. 1Âº, Â§Âº 2Âº, inciso XI, do Provimento nÂº
06/2006-CJRMB, intimo a parte requerida, ALFREDO HERCULADO FERREIRA DA SILVA, na pessoa de
seus advogados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao recolhimento das custas finais
relativas ao processo acima especificado (boleto registrado nos autos fÃsicos), em razÃ£o da
responsabilidade atribuÃda pela sentenÃ§a exarada nos autos acima epigrafado; III.Ressalto, outrossim,
que uma vez nÃ£o paga as referidas custas, promoverÃ¡ esta Serventia a inscriÃ§Ã£o do dÃ©bito na
DÃvida Ativa do Estado para os devidos fins. BelÃ©m, 14 de marÃ§o de 2022. THAYANNE VIANNA DA
SILVA BORGES Coordenadora do NÃºcleo de MovimentaÃ§Ã£o _ UPJ/FAM 
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Processo n.º 0034550-59.2010.814.0301

 
Embargante: UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A

 
ADVOGADOS: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB/PA 15.674A OAB/SP 178033 

 
Embargado: MUNICÍPIO DE BELEM

 
Advogado: Procurador Municipal

 
 

 
ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

 
Nos termos do art. 1º, §2º, XX, do Provimento n. 006/2006-CJRMB, fica INTIMADA a parte
Executada/Interessada para no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que for de direito, ante o retorno dos
autos do setor de arquivo.

 
Belém/PA, 14 de março de 2022.

 
HELDER AUGUSTO MARTINS VALENTE

 
Analista Judiciário (Mat. 173339)

 
Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém

 
 

 
 
 
 
Processo N.º 0014885-18.2005.814.0301 

 
Exequente: MUNICÍPIO DE BELEM
Executado: UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A

 
ADVOGADOS: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB/PA 15.674A OAB/SP 178033 

 
Advogado: Procurador Municipal 

 
ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

 
Nos termos do art. 1º, §2º, XX, do Provimento n. 006/2006-CJRMB, fica INTIMADA a parte
Executada/Interessada para no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que for de direito, ante o retorno dos
autos do setor de arquivo.

 
Belém/PA, 14 de março de 2022.

 
HELDER AUGUSTO MARTINS VALENTE
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Analista Judiciário (Mat. 173339)

 
Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
(com prazo de 20 dias)

 
 

 
PROCESSO: 0850089-36.2019.8.14.0301

 
Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO C/C ALIMENTOS

 
Requerente: MARIA LUCIA SANTOS SILVA¿ ¿

 
Requerido: ADONAY VEREQUETE BAPTISTA DOS SANTOS

 
 

 
FINALIDADE

 
 

 
O Dr. FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA, Juiz de Direito Titular da 6ª Vara de Família da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de DIVÓRCIO
LITIGIOSO C/C ALIMENTOS supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO do Requerido
ADONAY VEREQUETE BAPTISTA DOS SANTOS para, querendo, contestar(em) a ação no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 335 do CPC, ficando advertido(s) de que se não contestar(em) à ação,
será(ão) considerado(s) revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)
autor(a) (art. 344 do CPC). Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á (ão) nomeado(s) curador especial,
nos termos do art. 72 do CPC, e INTIMÁ-LO da Sentença/Decisão ID 43931618 que decretou o divórcio do
casal MARIA LUCIA SANTOS SILVA BAPTISTA e ADONAY VEREQUETE BAPTISTA DOS SANTOS,
com esteio no art. 1.580, §2º, do CC, Lei nº. 6.515/77, e emenda constitucional nº 66, voltando a
divorcianda a usar seu nome de solteira, MARIA LUCIA SANTOS SILVA, bem como que foi arbitrado
alimentos provisórios em favor dos menores A.V.S.D.S. e A.M.U.S.D.S., no valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salário mínimo, sendo 25% (vinte e cinco por cento) para cada menor, nos termos
da Decisão ID 13386328. E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o
presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 14
dias do mês de março de 2022. Eu, Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho, Analista Judiciário
da UPJ das Varas de Família de Belém, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento
nº 06/2006 da CJRMB.

 
(assinado eletronicamente)

 
Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho

 
Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família da Capital
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
PORTARIA nº 98/2022-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n° PA-MEM-2022/11622.

 
DESIGNAR REINALDO ALVES DUTRA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 112178, para responder pelo
Cargo de Diretor de Secretaria da 1ª Vara Criminal da Capital, no dia 11/03/2022. Publique-se, Registre-
se. Cumpra-se. Belém, 14 de março de 2022.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital.
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RESENHA: 10/03/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 1ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00097722020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:RODRIGO CAMPOS DO PATROCINIO
Representante(s): OAB 17975 - PEDRO ERNESTO MEIRELES SOARES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RAYANE THAIS SANTOS MARTINS Representante(s): OAB 17975 - PEDRO ERNESTO
MEIRELES SOARES (ADVOGADO) DENUNCIADO:DOUGLAS CHARLES FERREIRA DE SOUZA
Representante(s): OAB 11302 - JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO) VITIMA:I. U. . Proc. nÂº 0009772-
20.2019.8.14.0401 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©us: Rodrigo Campos do
PatrocÃnio, Rayane Thais Santos Martins e Douglas Charles Ferreira de Souza SENTENÃA O MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual denunciou Rodrigo Campos do PatrocÃnio, Rayane Thais Santos Martins e Douglas
Charles Ferreira de Souza pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 155, Â§ 4Âº, incisos II e IV, c/c art. 14,
inciso II, ambos do CÃ³digo Penal. Ao que consta, no dia 11/05/2019, por volta das 14h, os denunciados
Rodrigo e Rayane foram presos em flagrante quando saiam do Banco ItaÃº com um envelope de
depÃ³sito bancÃ¡rio contendo trezentos reais e com uma chave de fenda usada para subtrair o referido
envelope do caixa eletrÃ´nico. Os dois presos contaram que estavam previamente ajustados com o
acusado Douglas, o qual estava aguardando para acertarem os valores, e indicaram o endereÃ§o dele.
Policiais civis foram Ã casa de Douglas e lÃ¡ encontraram petrechos para instalaÃ§Ã£o de equipamentos
para subtraÃ§Ã£o de envelopes de depÃ³sito (tesoura, fitas e linhas para puxar o invÃ³lucro), alÃ©m de
oito mil reais. Foi apurado que a Central de SeguranÃ§a do Banco ItaÃº informou a PolÃcia Civil que
pessoas instaram, na noite de 10/05/2019, equipamento de furto de envelopes de depÃ³sito bancÃ¡rio
conhecido como Â¿chupa cabraÂ¿. Assim, iniciou-se o monitoramento das imagens, sendo identificado o
carro dos suspeitos, um Gol branco. Na manhÃ£ do dia 11/05/2019, policiais foram atÃ© a agÃªncia do
ItaÃº para verificar se os suspeitos iriam retirar o equipamento, o que ocorreu no perÃodo da tarde, tendo
os denunciados Rodrigo e Rayane sido identificados, pois estavam no Gol branco, e foram presos quando
saiam da agÃªncia, nÃ£o consumando o furto por circunstÃ¢ncias alheias Ã vontade deles. As imagens do
circuito interno da agÃªncia relacionadas ao dia 10/05/2019 mostraram que havia outro indivÃduo
envolvido no delito, tendo o casal preso em flagrante apontado como sendo o acusado Douglas.Â Em
12/05/2019, foi decretada a prisÃ£o preventiva dos denunciados (fls. 38 e verso dos autos do inquÃ©rito
em apenso). Em 27/05/2019, foi revogada a custÃ³dia cautelar dos acusados Rodrigo e Rayane (fls.
18/19). Em 30/05/2019, o terceiro interessado, Sr. Francisco Carlos Nascimento Costa (sogro do
denunciado Douglas), formulou pedido de restituiÃ§Ã£o dos oito mil reais apreendidos (fls. 25/27). Em
05/06/2019, foi indeferido pedido de soltura feito pelo processado Douglas (fls. 39/40). DenÃºncia recebida
em 06/06/2019 (fls. 44/45v). Indeferido pedido de restituiÃ§Ã£o do dinheiro apreendido (fls. 53/54). Os
processados foram citados (fls. 55v e 65/66) e responderam Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 67/68 e 70/71v).
Indeferido requerimento de soltura feito pelo denunciado Douglas (fls. 73 e verso). Testemunha foi
inquirida (fls. 88 e verso). Em 30/08/2019, foi revogada a prisÃ£o preventiva de Douglas (fls. 94 e verso).
Testemunhas foram ouvidas, foi indeferido pedido da defesa que insistiu na oitiva de testemunha que
nÃ£o compareceu ao ato, e os rÃ©us foram interrogados (fls. 129/130). Defesa juntou documentos (fls.
133/136). Laudo pericial (fls. 138/144). Nos memoriais, o MinistÃ©rio PÃºblico postulou a condenaÃ§Ã£o
dos acusados Rodrigo e Douglas, nos mesmos termos da denÃºncia, e a absolviÃ§Ã£o da rÃ© Rayane,
conforme prescrito no inciso VII do art. 386 do CPP (fls. 160/163). JÃ¡ a denunciada Rayane, por meio de
advogado particular, pediu sua absolviÃ§Ã£o, com fulcro no art. 386, inciso III, do CPP (conduta
insignificante, negativa de autoria); subsidiariamente, pediu o reconhecimento do delito na forma tentada e
da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no Â§ 2Âº do art. 155 do CP, com a consequente fixaÃ§Ã£o
da pena mÃnima, do regime aberto e a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de
direito (fls. 171/183). Por sua vez, o rÃ©u Rodrigo, por meio de advogado particular, requereu sua
absolviÃ§Ã£o com base no art. 386, inciso III, do CPP (alegou nÃ£o ter participado do delito; disse ter
apenas acompanhado, na condiÃ§Ã£o de motorista de aplicativo, o corrÃ©u Douglas; as provas
produzidas pela acusaÃ§Ã£o sÃ£o duvidosas; ausÃªncia de prejuÃzo Ã vÃtima; conduta insignificante);
subsidiariamente, pediu o reconhecimento do delito na forma tentada, da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena
prevista no Â§ 2Âº do art. 155 do CP, da confissÃ£o espontÃ¢nea feita perante a autoridade policial, com
a consequente fixaÃ§Ã£o da pena mÃnima, do regime aberto e a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por restritiva de direito (fls. 184/199). Por fim, o advogado do denunciado Douglas pugnou pela
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absolviÃ§Ã£o de seu cliente, com base no art. 386, incisos IV, V e VII; para tanto, argumentou inexistir
prova da autoria do delito, as provas produzidas nÃ£o evidenciam participaÃ§Ã£o do rÃ©u nem indicam
conduta dolosa de Douglas (fls. 203/210). ManifestaÃ§Ã£o ministerial acerca dos bens apreendidos (fls.
214). Francisco Carlos Nascimento Costa, terceiro interessado, peticionou requerendo a restituiÃ§Ã£o da
quantia de oito mil reais apreendida (fls. 219). Ã o relatÃ³rio. Decido Ao longo da instruÃ§Ã£o processual
foram colhidas provas contundentes e convergentes que dÃ£o suporte Ã condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us
Rodrigo e Douglas pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 155, Â§ 4Âº, incisos II e IV, c/c art. 14, inciso II,
do CÃ³digo Penal. JÃ¡ em relaÃ§Ã£o Ã processada Rayane, ficou patente a falta de elementos concretos
e inequÃvocos para sustentar a acusaÃ§Ã£o, pois nÃ£o foram colhidas provas mÃnimas, seguras e
incontestÃ¡veis para dar suporte Ã condenaÃ§Ã£o. A materialidade do furto foi comprovada por meio do
auto de apreensÃ£o de 9 equipamentos conhecidos como Â¿chupa-cabraÂ¿, um envelope de depÃ³sito
do Banco ItaÃº contendo 300 reais em espÃ©cie, 8 mil reais em dinheiro, uma chave de fenda, uma
tesoura e um rolo de fita marrom, alÃ©m de dois telefones celular (fls. 23 dos autos do inquÃ©rito em
apenso), bens que foram fotografados Ã s fls. 26 dos autos em apenso. JÃ¡ a autoria do ilÃcito, que recai
sobre os rÃ©us Rodrigo e Douglas, foi demonstrada por meio dos depoimentos colhidos sob o manto do
contraditÃ³rio e da ampla defesa. A testemunha Maura, gerente operacional do Banco ItaÃº, respondeu o
seguinte em juÃzo: - o fato ocorreu num final de semana; ficou sabendo do fato na segunda feira; o
consultor de seguranÃ§a obteve as imagens da ocorrÃªncia; as mÃ¡quinas tÃªm dispositivo de
seguranÃ§a, se alguÃ©m tentar colocar chupa-cabra a mÃ¡quina detecta e gera alerta; a central de
seguranÃ§a faz o monitoramento; ficou sabendo do fato pelo consultor de seguranÃ§a que lhe contou que
ocorreram prisÃµes no final de semana; na sua agÃªncia nÃ£o houve prejuÃzo, nenhum cliente disse que
o depÃ³sito nÃ£o entrou na conta; outras agÃªncias tiveram prejuÃzos, mas nÃ£o sabe os valores; no final
de semana em que ocorreu a prisÃ£o, o consultor de seguranÃ§a passou nas agÃªncias em que aqueles
equipamentos foram instalados. Em audiÃªncia, a testemunha Alessandro, investigador da polÃcia civil,
disse que: - participou da prisÃ£o em flagrante dos dois denunciados; foi repassada a informaÃ§Ã£o de
que algumas pessoas tinham colocado equipamento para subtrair dinheiro de caixas eletrÃ´nicos; flagrou
os acusados Rodrigo e Rayane retirando dinheiro do caixa eletrÃ´nico; atravÃ©s das imagens, houve
investigaÃ§Ãµes; apÃ³s o contato com os rÃ©us Rodrigo e Rayane, foram atÃ© outras agÃªncias, locais
em que o denunciado Rodrigo retirou os equipamentos instalados nos caixas, e depois foram atÃ© a casa
do Douglas, local em que foram encontrados mais equipamentos; as imagens mostravam os denunciados
Rodrigo e Rayane chegando em um carro Gol branco; as imagens mostravam a aÃ§Ã£o dos rÃ©us
Rodrigo e Rayane fazendo a subtraÃ§Ã£o; com os denunciados Rodrigo e Rayane foram encontrados
uma chave de fenda e um envelope de depÃ³sito com 300 reais; esse envelope era oriundo de outro
Banco; foram no veÃculo Gol branco com os dois rÃ©us capturados atÃ© a casa de denunciado Douglas;
Douglas apareceu e foi preso, e na casa dele havia equipamentos para instalar nos caixas eletrÃ´nicos,
alÃ©m da quantia de oito mil reais; nÃ£o sabe o que o denunciado Douglas disse sobre o ocorrido, pois
tinha ido a outros Bancos para o Rodrigo retirar os equipamentos dos caixas eletrÃ´nicos; o equipamento
apreendido Ã© colocado na boca do caixa eletrÃ´nico, ele Ã© amarrado com linhas, aÃ o correntista
coloca o envelope no caixa, mas o envelope fica preso no equipamento por causa das linhas; foi o prÃ³prio
Rodrigo quem retirou os equipamentos instalados; na casa do Douglas havia vÃ¡rios equipamentos iguais
aos que o Rodrigo desinstalou. A testemunha Alexandre, investigador da PolÃcia Civil, falou em
audiÃªncia o que segue: - participou da prisÃ£o dos denunciados; o delegado passou a informaÃ§Ã£o
para a equipe, foi atÃ© o ItaÃº, visualizou o Gol e Rodrigo e Rayane dentro do Banco; a rÃ© Rayane ficou
mais de fora, como se fosse olheira, enquanto o rÃ©u Rodrigo estava dentro do Banco para retirar o
dinheiro do caixa eletrÃ´nico com o equipamento instalado; os denunciados Rodrigo e Rayane estavam
dentro da agencia bancÃ¡ria; Rodrigo e Rayane estavam com a chave do veÃculo Gol branco; uma
pequena quantia em dinheiro e equipamentos foram apreendidos em poder dos acusados Rayane e
Rodrigo, ambos falaram que retiraram o dinheiro do caixa eletrÃ´nico com o chupa-cabra; o rÃ©u Rodrigo
falou que tinha instalado outros equipamentos em outros Bancos e disse que o denunciado Douglas tinha
ajudado na instalaÃ§Ã£o; foram atÃ© a casa de Douglas e lÃ¡ encontraram vÃ¡rios equipamentos para
fazer o chupa-cabra, alÃ©m de dinheiro; o denunciado Douglas disse que era parceiro do processado
Rodrigo; tinha a imagem dos trÃªs rÃ©us e de um carro branco, pois houve a gravaÃ§Ã£o pelo Banco
ItaÃº; o denunciado Rodrigo estava com a chave de fenda tirando dinheiro do chupa-cabra, e a acusada
Rayane estava na parte de dentro do Banco, perto da porta; retirou com Rodrigo outros chupa-cabras
instalados em outros Bancos; o rÃ©u Douglas estava na porta da casa e lÃ¡ haviam parentes dele; na
casa de Douglas havia 8 mil reais; o dinheiro foi devolvido a ele, pois houve comprovaÃ§Ã£o de origem
lÃcita; o rÃ©u Douglas disse que era parceiro do Rodrigo e que tambÃ©m tinha instalado equipamento
chupa-cabra; a chave de fenda estava no carro. No interrogatÃ³rio judicial, o processado Rodrigo
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argumentou o seguinte: - confessou que foi com Douglas instalar os chupa-cabras na noite anterior; no dia
da prisÃ£o, tinha ido ao Banco com sua mulher para ver o que tinha acontecido, ela nÃ£o sabia de nada;
entrou no Banco e foi preso antes de ver o equipamento instalado; o dinheiro de 300 reais apreendido era
seu e era lÃcito; nÃ£o tinha envelope de depÃ³sito bancÃ¡rio consigo; os policias pegaram seu celular e
conversaram com Douglas, eles se passavam pelo depoente; os policiais identificaram Douglas e sabiam
onde ele morava; eles foram atÃ© a casa de Douglas; instalou outros chupa-cabras com Douglas em
outros Bancos; nÃ£o levou os policiais atÃ© outros bancos para retirar chupa-cabras; nÃ£o sabia onde
Douglas morava. Em audiÃªncia, a denunciada Rayane sustentou que: - nÃ£o sabia do envolvimento dos
rÃ©us com a instalaÃ§Ã£o de chupa-cabra; nÃ£o sabia que dinheiro seria subtraÃdo do caixa eletrÃ´nico;
Ã© companheira de Rodrigo hÃ¡ 5 anos; foi com ele ao Banco num Gol branco que ele alugava, pois ele
iria depositar 300 reais; nÃ£o sabia de crime algum; sabia onde Douglas morava, ele mora atrÃ¡s de sua
rua; Rodrigo conhece Douglas e sabia onde ele morava; Rodrigo nÃ£o estava com chave de fenda quando
foi preso; policiais acharam a chave de fenda dentro do carro de Rodrigo; entrou na agÃªncia para ficar
perto do Rodrigo. Por fim, o acusado Douglas alegou em juÃzo o que segue: - na noite anterior Ã prisÃ£o,
foi com Rodrigo, no veÃculo Gol branco de Rodrigo, atÃ© agÃªncias bancÃ¡rias para instalar o aparelho
chupa-cabra, mas nÃ£o conseguiram, pois os caixas eletrÃ´nicos estavam mais modernos; Rodrigo tinha
conhecimento que o depoente sabia fazer chupa-cabra, e ele lhe pediu para fazer esses furtos novamente,
pois ele estava passando por necessidade; atendendo ao pedido de Rodrigo, foi com ele fazer as
instalaÃ§Ãµes dos equipamentos; depois da tentativa frustrada de instalar, voltou para casa; no dia
seguinte, nÃ£o falou com Rodrigo nem por aplicativo nem por telefone; no dia seguinte foi preso em casa,
estava de ressaca; em sua casa havia equipamento para fazer chupa-cabra e havia 8 mil reais que
pertenciam ao seu sogro; Rodrigo desconfiou que o depoente tinha instalado aparelhos naquela noite e,
por isso, ele decidiu ir atÃ© ao banco com a mulher dele, sendo ambos presos; conhecia Rodrigo hÃ¡
tempos, jÃ¡ foi na casa dele e vice-versa; a mulher do Rodrigo nÃ£o sabia de nada. Diante das provas
produzidas em juÃzo, constata-se que as testemunhas descreveram, de forma unÃssona, a aÃ§Ã£o
criminosa praticada pelos acusados Rodrigo e Douglas e esclareceram como o delito ocorreu. Por sua
vez, nos interrogatÃ³rios judiciais, cada processado falou o que bem quis, porÃ©m nÃ£o hÃ¡ harmonia
entre as versÃµes, ficando bem evidente a inverossimilhanÃ§a e invencionice nas histÃ³rias por eles
contadas. Foi comprovado que Douglas elaborou os aparelhos Â¿chupa-cabraÂ¿ e, mancomunado com
Rodrigo, ambos decidiram subtrair valores depositados em caixas eletrÃ´nicos (inexiste prova inequÃvoca
que Rayane estivesse previamente ajustada com eles para a execuÃ§Ã£o do delito). Assim, na noite
anterior Ã prisÃ£o deles, Rodrigo e Douglas instalaram os aparelhos em alguns caixas eletrÃ´nicos em
diferentes agÃªncias bancÃ¡rias. No dia seguinte, Rodrigo e Rayane foram atÃ© uma das agÃªncias, local
em que Rodrigo conseguiu extrair do caixa eletrÃ´nico um envelope bancÃ¡rio contendo trezentos reais
que foram depositados por terceiro (nÃ£o hÃ¡ notÃ³ria evidÃªncia de que Rayane tenha agido
deliberadamente para auxiliar na execuÃ§Ã£o do crime). Contudo, antes de saÃrem da agÃªncia, Rodrigo
e Rayane foram presos em flagrante delito, o dinheiro que estava para ser subtraÃdo foi apreendido (R$
300,00), sendo que, diante das informaÃ§Ãµes prestadas pelos detidos, os policiais foram atÃ© a casa de
Douglas e lÃ¡ o prenderam e encontraram mais aparelhos Â¿chupa-cabraÂ¿, dinheiro e apetrechos para a
criaÃ§Ã£o de mais aparelhos. NÃ£o hÃ¡ dÃºvida alguma de que Douglas e Rodrigo agiram em conluio e
uniÃ£o de esforÃ§os, atuaram em concurso, planejaram e executaram o furto, mas, por circunstÃ¢ncias
alheias Ã s suas vontades (frutÃfera intervenÃ§Ã£o policial), nÃ£o conseguiram se locupletar ilicitamente
com os valores que pretendiam subtrair da agÃªncia bancÃ¡ria mediante fraude (instalaÃ§Ã£o de
aparelhos Â¿chupa-cabraÂ¿ em caixas eletrÃ´nicos). Por outro lado, hÃ¡ dÃºvida razoÃ¡vel acerca da
autoria inicialmente imputada Ã denunciada Rayane, razÃ£o pela qual o pedido de absolviÃ§Ã£o
formulado pela acusaÃ§Ã£o deve ser encampado por este juÃzo.Â A aÃ§Ã£o dos denunciados Douglas e
Rodrigo caracterizou furto mediante fraude, pois a instalaÃ§Ã£o dos aparelhos Â¿chupa-cabraÂ¿ foi
empregada sem o conhecimento da vÃtima e com vistas a burlar a vigilÃ¢ncia bancÃ¡ria e, assim,
possibilitar a subtraÃ§Ã£o de dinheiro. Sobre o tema, conveniente transcrever a seguinte ementa: PENAL.
PROCESSUAL PENAL. APELAÃÃO. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO PELA FRAUDE E
CONCURSO DE PESSOAS. UTILIZAÃÃO DE EQUIPAMENTO DENOMINADO "CHUPA-CABRAS" EM
CAIXA ELETRÃNICO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA ALTERADA.
PENA MINORADA. (TRF 1Âª RegiÃ£o, AcÃ³rdÃ£o 0038284-05.2011.4.01.3500, Relator Desembargador
Federal Ney Bello, 3Âª Turma, PublicaÃ§Ã£o 11/11/2015).Â O crime de furto nÃ£o foi consumado, pois,
embora tenha sido retirado do terminal de autoatendimento o envelope de depÃ³sito bancÃ¡rio contendo
trezentos reais, nÃ£o houve a inversÃ£o da posse do bem subtraÃdo, pois os policiais conseguiram
capturar o rÃ©u ainda dentro da agÃªncia bancÃ¡ria. Sobre o momento em que hÃ¡ a consumaÃ§Ã£o do
crime de furto, importante destacar a tese firmada pelo STJ: Â¿DIREITO PENAL. MOMENTO
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CONSUMATIVO DO CRIME DE FURTO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-
STJ). TEMA 934. Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda que por breve
espaÃ§o de tempo e seguida de perseguiÃ§Ã£o ao agente, sendo prescindÃvel a posse mansa e pacÃfica
ou desvigiadaÂ¿. A defesa requereu a absolviÃ§Ã£o pelo princÃpio da insignificÃ¢ncia. Entretanto, a
aÃ§Ã£o criminosa nÃ£o possibilita a aplicaÃ§Ã£o daquele princÃpio, pois a tentativa de furto foi cometida
na sua forma qualificada, mediante fraude e concurso de pessoas, o que aumenta o grau de
reprovabilidade da conduta e impede o reconhecimento da bagatela. Ã notÃ³ria a ofensividade da conduta
dos agentes, pois eles espalharam aparelhos Â¿chupa-cabraÂ¿ em terminais de autoatendimento de
agÃªncias bancÃ¡rias, tendo o rÃ©u Rodrigo sido capturado quando tentava sair da agÃªncia bancÃ¡ria
com a relevante quantia de R$ 300,00 subtraÃdos do caixa eletrÃ´nico; tambÃ©m Ã© evidente a
periculosidade social dessa aÃ§Ã£o, pois os rÃ©us poderiam ter se enriquecido ilicitamente Ã s custas de
vÃ¡rios clientes bancÃ¡rios, que poderiam ter sofrido perdas e danos significativos. Para melhor
compreensÃ£o, conveniente transcrever jurisprudÃªncia do STJ: AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS
CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÃPRIO. INADMISSIBILIDADE. CRIME DE FURTO
QUALIFICADO. PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. INAPLICABILIDADE. DELITO PRATICADO
MEDIANTE CONCURSO DE AGENTES. VALOR DOS BENS NÃO CONSIDERADO ÃNFIMO. DECISÃO
MANTIDA. (...) 2. A aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, segundo a orientaÃ§Ã£o do Supremo
Tribunal Federal, demanda a verificaÃ§Ã£o da lesividade mÃnima da conduta, apta a tornÃ¡-la atÃpica,
considerando-se: a) a mÃnima ofensividade da conduta do agente; b) a inexistÃªncia de periculosidade
social na aÃ§Ã£o; c) o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e d) a inexpressividade da
lesÃ£o jurÃdica provocada. O Direito Penal nÃ£o deve ocupar-se de condutas que, diante do desvalor do
resultado produzido, nÃ£o representem prejuÃzo relevante para o titular do bem jurÃdico tutelado ou para
a integridade da prÃ³pria ordem social. 3. A prÃ¡tica do delito mediante o concurso de agentes demonstra
maior reprovabilidade da conduta, inviabilizando a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia. 4.
InaplicÃ¡vel o princÃpio da insignificÃ¢ncia quando o valor dos bens furtados nÃ£o Ã© considerado Ãnfimo
por superar o parÃ¢metro de 10% do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca dos fatos, critÃ©rio utilizado pelo
STJ para aferir a relevÃ¢ncia da lesÃ£o patrimonial. 5. MantÃ©m-se integralmente a decisÃ£o agravada
cujos fundamentos estÃ£o em conformidade com o entendimento do STJ sobre a matÃ©ria suscitada. 6.
Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC 646.518/PR, Rel. Ministro JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, 5Âª
Turma, julgado em 15/06/2021, DJe 17/06/2021). Os agentes pretendiam subtrair valores colocados por
vÃtimas aleatÃ³rias dentro de envelopes que seriam inseridos em caixas eletrÃ´nicos de agÃªncia
bancÃ¡ria. Sabe-se que a quantia em dinheiro que pode ser depositada em terminal de autoatendimento
Ã© superior ao valor do salÃ¡rio mÃnimo. Portanto, o resultado do crime executado pelos rÃ©us Rodrigo e
Douglas poderia ter causado grande lesÃ£o financeira Ã vÃtima, mas, como jÃ¡ visto, o ilÃcito nÃ£o se
consumou por circunstÃ¢ncias alheias Ã vontade deles. Nesse sentido, nÃ£o hÃ¡ como atender ao pedido
feito nos memoriais do rÃ©u Rodrigo de ser aplicada a causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no Â§ 2Âº
do art. 155 do CÃ³digo Penal, justamente porque o dolo dos agentes nÃ£o era de subtrair bem de
pequeno valor, tanto Ã© que conseguiram extrair do terminal de autoatendimento a importÃ¢ncia de
trezentos reais. A defesa do processado Rodrigo, em seus memoriais, requereu que, no caso de
condenaÃ§Ã£o, seja atenuada a pena, pois Rodrigo teria confessado a autoria delitiva quando inquirido
pela autoridade policial. Diante desse pedido, necessÃ¡rio avaliar o que foi dito na fase inquisitiva. Nesse
passo, verifica-se que o autuado Rodrigo, no auto de prisÃ£o em flagrante, afirmou que na noite anterior Ã
sua custÃ³dia, foi com Douglas atÃ© agÃªncias bancÃ¡rias e instalaram equipamentos Â¿chupa-cabraÂ¿
para subtrair envelopes de depÃ³sitos bancÃ¡rios armazenados em caixas eletrÃ´nicos. Acrescentou que,
no dia seguinte, retornou Ã s agÃªncias para buscar aqueles envelopes, subtraiu um envelope do terminal
de autoatendimento dentro do qual havia trezentos reais, mas acabou preso quando ia sair da agÃªncia
com sua companheira Rayane. Argumentou ter contado aos policiais o local em que Douglas morava,
disse que Douglas foi quem o convidou para praticar os delitos e falou que Douglas estava esperando por
ele para acertarem os valores subtraÃdos. Esclareceu que os policiais o levaram atÃ© a casa de Douglas
e lÃ¡ fizeram a prisÃ£o de Douglas e a apreensÃ£o de oito mil reais e de petrechos para instalaÃ§Ã£o de
Â¿chupa-cabraÂ¿ (fls. 8 dos autos do inquÃ©rito em apenso). Como se observa, o denunciado Rodrigo
confessou espontaneamente a autoria do furto na fase inquisitiva, motivo pelo qual ele faz jus Ã atenuante
da confissÃ£o, tal como postulado por seu patrono. Vale ressaltar que o laudo de exame de corpo de
delito evidencia que Rodrigo nÃ£o sofreu nenhuma ofensa Ã sua integridade corporal (fls. 49 dos autos do
inquÃ©rito em apenso); ademais, na audiÃªncia de custÃ³dia, Rodrigo nÃ£o relatou ter sido agredido.
Embora o patrono do rÃ©u Douglas nada tenha postulado, deve-se ponderar que Douglas, perante a
autoridade policial, tambÃ©m confessou ser autor do crime (fls. 10 dos autos do inquÃ©rito em apenso).
Como sua confissÃ£o extrajudicial estÃ¡ em consonÃ¢ncia com a confissÃ£o do corrÃ©u Rodrigo e com
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as provas produzidas em juÃzo, Douglas tambÃ©m faz jus Ã atenuaÃ§Ã£o da reprimenda, ainda mais
porque nÃ£o houve ofensa Ã sua integridade fÃsica (fls. 50 dos autos do inquÃ©rito em apenso) e porque
ele nada relatou acerca de agressÃ£o na audiÃªncia de custÃ³dia. No dia em que o rÃ©u Douglas foi
preso em flagrante, os policiais encontraram na residÃªncia dele a quantia de oito mil reais. Esse valor foi
apreendido e estÃ¡ depositado em juÃzo (fls. 70 dos autos do inquÃ©rito em apenso). Logo no inÃcio da
aÃ§Ã£o penal, antes mesmo do recebimento da denÃºncia, o terceiro interessado, Sr. Francisco Carlos
Nascimento Costa (sogro do rÃ©u Douglas), pediu a restituiÃ§Ã£o daqueles valores; argumentou que o
dinheiro Ã© proveniente de um processo que moveu contra o INSS perante a JustiÃ§a Federal, e juntou
documentos para comprovar sua alegaÃ§Ã£o (fls. 25/37). Analisando a documentaÃ§Ã£o apresentada,
contata-se que, realmente, o Sr. Francisco obteve da JustiÃ§a Federal (em decorrÃªncia de processo
movido contra o INSS - fls. 29) a RequisiÃ§Ã£o de Pagamento expedida em 29/03/2019 para receber a
quantia de R$ 22.334,60 (fls. 30/31). Ademais, foi comprovado que seu advogado, Dr. Keimenson,
levantou aquela quantia no dia 03/05/2019, ele realizou o saque de R$ 5.000,00 em espÃ©cie e fez o
depÃ³sito de R$ 17.460,57 em sua conta (fls. 32). Outrossim, hÃ¡ informaÃ§Ã£o de que Francisco estava
residindo na casa de sua filha (fls. 36), local em que os oito mil reais foram apreendidos; importante
ressaltar que essa informaÃ§Ã£o nÃ£o foi contestada pela acusaÃ§Ã£o. O fato de a RequisiÃ§Ã£o de
Pagamento ter sido expedida no final de marÃ§o de 2019 nÃ£o torna, por si sÃ³, incongruente o fato de o
saque ter sido realizado no inÃcio de maio de 2019, ainda mais porque o requerente esclareceu que o
efetivo pagamento sÃ³ Ã© realizado no prazo de 45 a 60 dias depois de expedida a correspondente
RequisiÃ§Ã£o (fls. 219). Assim, os documentos indicam que o requerente Ã© o legÃtimo dono da quantia
apreendida na casa do acusado Douglas. Importante considerar que nenhuma instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria ou
pessoa se apresentou em juÃzo como proprietÃ¡ria daquele dinheiro apreendido, e que o MinistÃ©rio
PÃºblico nÃ£o forneceu prova satisfatÃ³ria da origem ilÃcita daquele valor. Portando, deve ser deferido o
pleito formulado pelo Sr. Francisco.Â O conjunto probatÃ³rio permite concluir que os processados Rodrigo
e Douglas praticaram o delito de tentativa de furto qualificado pela fraude e pelo concurso de pessoas (art.
155, Â§ 4Âº, II e IV, c/c art. 14, II, ambos do CP). A conduta criminosa nÃ£o estÃ¡ acobertada por
nenhuma causa excludente da ilicitude. Os dois rÃ©us sÃ£o imputÃ¡veis, tinham potencial consciÃªncia da
ilicitude e poderiam agir de modo diverso. Em sÃntese, os referidos denunciados praticaram crime (fato
tÃpico, antijurÃdico e culpÃ¡vel); sendo assim, o direito lhes reserva as devidas sanÃ§Ãµes penais. Por
fim, em relaÃ§Ã£o Ã denunciada Rayane ficou patente a falta de elementos concretos e inequÃvocos para
sustentar a acusaÃ§Ã£o, pois nÃ£o foram colhidas provas mÃnimas, seguras e incontestÃ¡veis para dar
suporte Ã sua condenaÃ§Ã£o. Em face do exposto, 1- Julgo parcialmente procedente a pretensÃ£o
punitiva deduzida na denÃºncia para condenar Rodrigo Campos do PatrocÃnio e Douglas Charles Ferreira
de Souza pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 155, Â§ 4Âº, incisos II e IV, c/c art. 14, II, ambos do
CÃ³digo Penal, e para absolver Rayane Thais Santos Martins, acusada de cometer o crime de tentativa de
furto qualificado, com base no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. 2- Em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u
Rodrigo Campos do PatrocÃnio verifica-se a existÃªncia de duas qualificadoras sobre o furto, sendo que
uma delas, a relacionada Ã fraude, Ã© utilizada, nesse momento, para qualificar o delito, trazendo a pena
para 2 (dois) anos de reclusÃ£o e 40 (quarenta) dias-multa. Analisando as circunstÃ¢ncias judiciais
contempladas no art. 59 do CÃ³digo Penal verifica-se o seguinte: as circunstÃ¢ncias do delito autorizam
elevaÃ§Ã£o da pena mÃnima, pois o processado cometeu o furto em concurso com mais um criminoso; a
culpabilidade, a personalidade, os antecedentes criminais e a conduta social do denunciado, assim como
os motivos e as consequÃªncias do ilÃcito, nÃ£o sÃ£o excepcionais; o comportamento da vÃtima Ã©
circunstÃ¢ncia neutra. As nuances do caso indicam que o condenado nÃ£o possui boa condiÃ§Ã£o
financeira. 2.1- Diante das circunstÃ¢ncias sopesadas, fixo em desfavor do acusado Rodrigo a pena-base
em 3 (trÃªs) anos de reclusÃ£o e 50 (cinquenta) dias-multa. Perante a autoridade policial, o denunciado
confessou a autoria delitiva, motivo pelo qual atenuo as sanÃ§Ãµes em 6 (seis) meses de reclusÃ£o e em
5 (cinco) dias-multa (art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal). NÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncia agravante nem causa
de aumento de pena. O acusado nÃ£o conseguiu consumar o delito por muito pouco, afinal ele instalou os
aparelhos Â¿chupa-cabraÂ¿ nos caixas eletrÃ´nicos, fraude que possibilitou a subtraÃ§Ã£o de envelope
de depÃ³sito bancÃ¡rio contendo trezentos reais, mas nÃ£o houve inversÃ£o da posse porque a
autoridade policial agiu prontamente e conseguiu impedir a consumaÃ§Ã£o do ilÃcito; consequentemente,
nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 14 do CÃ³digo Penal, diminuo as reprimendas em um terÃ§o.
Inexistindo qualquer outro fato a influir na dosimetria, torno as penas concretas em 1 (um) ano e 8 (oito)
meses de reclusÃ£o, e 30 (trinta) dias-multa, Ã base de 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente
Ã Ã©poca do fato.Â 2.2- Nos termos do art. 33, Â§ 2Â°, Â¿cÂ¿, do CÃ³digo Penal, o acusado Rodrigo
deverÃ¡ iniciar o cumprimento de sua pena privativa de liberdade em regime aberto. 2.3- Em atenÃ§Ã£o
ao previsto no art. 44 do CÃ³digo Penal, verifica-se que a pena aplicada ao denunciado Rodrigo nÃ£o Ã©

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
124



superior a quatro anos, o crime nÃ£o foi cometido com violÃªncia ou grave ameaÃ§a e as circunstÃ¢ncias
judiciais sÃ£o, em sua maioria, favorÃ¡veis. Dessa forma, nos termos do Â§ 2Âº do referido artigo,
substituo a reprimenda privativa de liberdade mencionada no item 2.1 pelas penas restritivas de direitos de
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade e limitaÃ§Ã£o de fim de semana (artigos 46 e 48 do CÃ³digo
Penal), podendo o juÃzo da execuÃ§Ã£o penal trocÃ¡-las por outras (dentre as estabelecidas no art. 43 do
CP), caso a alteraÃ§Ã£o se mostre, na fase executiva, mais adequada ao caso concreto. 2.4- O
condenado Rodrigo ficou preso cautelarmente de 11 a 27/05/2019. Dessa forma, nos termos do art. 42 do
CÃ³digo Penal (detraÃ§Ã£o), esse perÃodo de custÃ³dia deve ser abatido pelo juÃzo da execuÃ§Ã£o
penal da sanÃ§Ã£o estabelecida no item 2.1, sem nenhuma repercussÃ£o, neste momento processual, no
regime estabelecido no item 2.2. 3- Relativamente ao denunciado Douglas Charles Ferreira de Souza,
verifica-se a existÃªncia de duas qualificadoras sobre o furto, sendo que uma delas, a relacionada Ã
fraude, Ã© utilizada, nesse momento, para qualificar o delito, trazendo a pena para 2 (dois) anos de
reclusÃ£o e 40 (quarenta) dias-multa. Analisando as circunstÃ¢ncias judiciais contempladas no art. 59 do
CÃ³digo Penal verifica-se o seguinte: as circunstÃ¢ncias do delito autorizam elevaÃ§Ã£o da pena
mÃnima, pois o processado cometeu o furto em concurso com mais um criminoso; os antecedentes
criminais do acusado sÃ£o ruins, contra ele foi movido o Proc. nÂº 00205434920058140401 (certidÃ£o de
fls. 215v) e, conforme consulta ao Sistema Libra, hÃ¡ condenaÃ§Ã£o pela prÃ¡tica de crime de furto
qualificado, decisÃ£o transitada em julgado em 24/09/2010; a culpabilidade, a personalidade e a conduta
social do denunciado, assim como os motivos e as consequÃªncias do ilÃcito, nÃ£o sÃ£o excepcionais; o
comportamento da vÃtima Ã© circunstÃ¢ncia neutra. As nuances do caso indicam que o condenado nÃ£o
possui boa condiÃ§Ã£o financeira. 3.1- Diante das circunstÃ¢ncias sopesadas, fixo em desfavor do rÃ©u
Douglas a pena-base em 4 (quatro) anos de reclusÃ£o e 60 (sessenta) dias-multa. Contra o rÃ©u, existe
uma condenaÃ§Ã£o transitada em julgado em 09/07/2018 pela prÃ¡tica do crime de tentativa de furto
qualificado (Proc. nÂº 000059736220088140006 - certidÃ£o de fls. 216); assim, o denunciado Ã©
reincidente especÃfico, razÃ£o pela qual, em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 61, inciso I, do CÃ³digo Penal,
agravo as sanÃ§Ãµes em 1 (um) ano de reclusÃ£o e em 10 (dez) dias-multa. Perante a autoridade policial,
o denunciado confessou a autoria delitiva, motivo pelo qual atenuo as sanÃ§Ãµes em 6 (seis) meses de
reclusÃ£o e em 5 (cinco) dias-multa (art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal). NÃ£o hÃ¡ causa de aumento
de pena. O acusado nÃ£o conseguiu consumar o delito por muito pouco, afinal ele instalou os aparelhos
Â¿chupa-cabraÂ¿ nos caixas eletrÃ´nicos, fraude que possibilitou a subtraÃ§Ã£o de envelope de
depÃ³sito bancÃ¡rio contendo trezentos reais, mas nÃ£o houve inversÃ£o da posse porque a autoridade
policial agiu prontamente e conseguiu impedir a consumaÃ§Ã£o do ilÃcito; consequentemente, nos termos
do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 14 do CÃ³digo Penal, diminuo as reprimendas em um terÃ§o. Inexistindo
qualquer outro fato a influir na dosimetria, torno as penas concretas em 3 (trÃªs) anos de reclusÃ£o e 44
(quarenta e quatro) dias-multa, Ã base de 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do
fato.Â 3.2- O rÃ©u Douglas deverÃ¡ iniciar o cumprimento de sua pena privativa de liberdade em regime
fechado, nos termos do art. 33, Â§ 3Â°, do CÃ³digo Penal, pois ele Ã© reincidente especÃfico e as
circunstÃ¢ncias judiciais sÃ£o desfavorÃ¡veis a ele. 3.3- Por ser reincidente em crime doloso, o
condenado nÃ£o faz jus Ã substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de direito (art. 44,
inciso II, do CÃ³digo Penal) nem Ã suspensÃ£o condicional da sanÃ§Ã£o (art. 77, inciso I, do CÃ³digo
Penal). Embora o Â§ 3Âº do art. 44 do CÃ³digo Penal preveja a possibilidade de substituir a pena privativa
por restritiva ao condenado reincidente, Ã© incabÃvel a aplicaÃ§Ã£o desse benefÃcio ao rÃ©u Douglas,
pois a reincidÃªncia se deu em virtude da prÃ¡tica anterior do mesmo crime (reincidente especÃfico). Essa
situaÃ§Ã£o indica que, apesar de Douglas jÃ¡ ter sido punido pela prÃ¡tica do delito de tentativa de furto
qualificado, isso nÃ£o foi suficiente para frear o seu impulso criminoso, ele continuou atacando o
patrimÃ´nio alheio. Nesse contexto, nÃ£o Ã© socialmente recomendÃ¡vel afrouxar a resposta penal ao
novo furto perpetrado pelo denunciado, pois ele poderÃ¡ se sentir novamente estimulado a cometer outras
infraÃ§Ãµes penais. 3.4- O condenado Douglas ficou preso cautelarmente de 11/05/2019 a 30/08/2019
(fls. 95). Dessa forma, nos termos do art. 42 do CÃ³digo Penal (detraÃ§Ã£o), esse perÃodo de custÃ³dia
deve ser abatido pelo juÃzo da execuÃ§Ã£o penal da sanÃ§Ã£o estabelecida no item 3.1, sem nenhuma
repercussÃ£o, neste momento processual, no regime estabelecido no item 3.2. 4- Aos condenados Ã©
garantido o direito de apelar em liberdade. 5- ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, comunique-se Ã JustiÃ§a
Eleitoral para o fim de suspender os direitos polÃticos dos condenados (art. 15, III, da CF), faÃ§am-se as
demais comunicaÃ§Ãµes e anotaÃ§Ãµes de praxe, registrem-se as condenaÃ§Ãµes para o fim de
antecedentes criminais, expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o em desfavor do rÃ©u Douglas e, no momento
oportuno, a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o penal. 6- Isento
os condenados de pagar as custas processuais (art. 40, inciso VI, da Lei Estadual nÂº 8.328/2015). A
execuÃ§Ã£o das multas definidas nos itens 2.1 e 3.1 serÃ¡ feita nos termos dos artigos 49 a 52 do
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CÃ³digo Penal. 7- Nos termos do art. 120 do CÃ³digo de Processo Penal, determino, apÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, a restituiÃ§Ã£o do dinheiro apreendido e em depÃ³sito judicial, equivalente na Ã©poca do fato a
R$ 8.000,00 (fls. 70 dos autos do inquÃ©rito em apenso), ao Sr. Francisco Carlos Nascimento Costa.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. 8- A quantia de R$ 300,00 que foi apreendida e estÃ¡ depositada em juÃzo
(fls. 71 dos autos do inquÃ©rito em apenso) representa produto do crime referido neste processo. Assim,
nos termos do art. 91, II, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal, decreto a perda daquele valor em favor
da UniÃ£o, ainda mais porque nenhum interessado postulou a restituiÃ§Ã£o. Consequentemente,
determino que a secretaria deste juÃzo, apÃ³s decorrido o prazo de 90 dias contados do trÃ¢nsito em
julgado, providencie a reversÃ£o do valor diretamente ao Tesouro Nacional (parÃ¡grafo Ãºnico do art. 122
do CÃ³digo de Processo Penal). 9- TambÃ©m foram apreendidos pela autoridade policial dois telefones
celulares, chave de fenda, tesoura, rolo de fita marrom e nove equipamentos conhecidos como Â¿chupa-
cabraÂ¿ (fls. 106 dos autos do inquÃ©rito em apenso). Todos esses bens estÃ£o relacionados ao crime
de tentativa de furto qualificado (foram utilizados pelos agentes para o cometimento do ilÃcito) e nenhum
interessado postulou a restituiÃ§Ã£o. Portanto, determino que, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, a secretaria
providencie as diligÃªncias necessÃ¡rias a fim de ser feita a destruiÃ§Ã£o dos telefones (que podem
conter dados sigilosos/Ãntimos de terceiros) e dos Â¿chupa-cabraÂ¿, e a doaÃ§Ã£o dos demais bens. 10-
Intimem-se (inclusive o advogado do terceiro interessado que postulou a restituiÃ§Ã£o dos oito mil reais).
Cumpridas as determinaÃ§Ãµes contidas nesta sentenÃ§a e adotados os expedientes e cautelas de
praxe, arquivem-se os autos.Â BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2022. Murilo Lemos SimÃ£oÂ Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 6 9 5 8 0 2 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): REINALDO ALVEZ DUTRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RODOLFO MONTERO F TEIXEIRA
JUNIOR Representante(s): OAB 24118 - ANTONIO CARLOS DA COSTA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIADO:DANIELLE PANTOJA CORREA Representante(s): OAB 14713 - RAFAELA BRATTI
(ADVOGADO) OAB 7320 - HUMBERTO FEIO BOULHOSA (ADVOGADO) OAB 30929 - VICTOR
AUGUSTO SILVA DE MEDEIROS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Por meio deste, fica intimada o
Advogado do acusado RODOLFO MONTEIRO FERREIRA TEIXEIRA, o Dr. ANTONIO CARLOS DA
COSTA SILVA JUNIOR , OAB/PA nÂº 24.118, nos autos nÂº00169580220168140401, para apresentar
quesitos, em conformidade com deliberaÃ§Ã£o judicial, Ã s folhas 55. BelÃ©m, 10 de marÃ§o de 2022.
REINALDO ALVES DUTRA Diretor de Secretaria da 1Âª Vara Criminal do JuÃzo Singular, em exercÃcio.
P R O C E S S O :  0 0 2 7 6 2 9 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:M. N. M. S. DENUNCIADO:SUELEN PRISCILLA FARIAS
PEREIRA Representante(s): OAB 27705 - DANILO BRASIL LOPES (ADVOGADO) DENUNCIADO:KELLY
CRISTINA DA SILVA ALVES Representante(s): OAB 13479 - PLINIO DE FREITAS TURIEL
(ADVOGADO) OAB 16968 - ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO)
OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 25293 - RICARDO
AUGUSTO MINAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 14600 - NEYLER MARTINS DE MENDONCA
(ADVOGADO) . EDITAL DE INTIMAÃÃO O Exmo. Dr. Murilo Lemos SimÃ£o, Juiz de Direito, respondendo
pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de BelÃ©m, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que o advogado da acusada SUELEN PRISCILLA FARIAS PEREIRA, brasileira, nascida
em 10.08.1995, filha de Suely Maria Farias Pereira, portadora do RG nÂ° 7540307- PC/PA e inscrita no
CPF nÂº543.864.462-49, nÃ£o compareceu a audiÃªncia realizada no dia 21 de fevereiro de 2022, pelo
que o Douto Juiz deliberou pela sua intimaÃ§Ã£o por edital, Ã s fls. 224, para tal feito expede-se o
presente EDITAL DE INTIMAÃÃO, com fulcro no art. 231, II, do CPC, com prazo de 10 (dez) dias, que,
para que a referida acusada habilite novo advogado para prosseguir em sua defesa tÃ©cnica, nos autos
do processo nÂº 00276297920198140401, ficando ciente(s) de que decorrido o prazo concedido sem
manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡, de imediato, nomeado um Defensor PÃºblico para tal. Eu, LÃ¡zaro Sarmento dos
Santos, Analista JudiciÃ¡rio, o subscrevi. FÃ³rum Criminal de BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. MURILO
LEMOS SIMÃO Juiz de Direito, respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Capital. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
 ¿15 DIAS¿

 
A Dra. CRISTINA SANDOVAL COLLYER, Juíza de Direito, titular da 3ª Vara Penal de Belém, faz saber
aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, pelo (a) Dr(a). Roberto Antônio Pereira de Souza,
2º Promotor (a) de Justiça do Juízo Singular da Capital, foi denunciado(a), através do processo nº
0028274-41.2018.8.14.0401, ANTONIO SERGIO ALMEIDA PANTOJA, brasileiro(a), nascido em
22/09/1985, filho(a) de Iracema Almeida Pantoja, com residência na época dos fatos à Rodovia
Transcoqueiro, Condomínio Number One, rua 10 de Maio, apto 226, Bairro do Una, Belém/PA, 
atualmente em local incerto e não sabido,  incurso nas sanções punitivas do artigo art. 155, parágrafo
04º, inciso II do Código Penal Brasileir, e como não foi(ram) encontrado(s) para ser(em) citado(s)
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para CITÁ-LO(A) das imputações contra si impostas pela
Justiça Pública, ficando desde já ciente de que deverá apresentar resposta escrita através de defensor
constituído, no prazo de 10 (dez) dias, contados do comparecimento do acusado ou de seu  defensor, sob
pena de suspensão do processo e do prazo prescricional.

 
Belém ¿ PA, 14 de Março de 2022.

 
          Eu, Roberta Bessa Ferreira Auxiliar Judiciário lotada na 3ª Vara Criminal, digitei e subscrevi.

 
CRISTINA SANDOVAL COLLYER

 
Juíza de Direito titular da 3ª Vara Penal da Comarca da Capital.
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Processo nº. 0000103-84.2012.8.14.0401

 
DECIS¿O

 
R.H.

 
Vistos.

 
Analisando o pedido do(a) Sr(a). Advogado(a) de defesa de ANTÔNIO ALEXANDRE CORDEIRO PAES,
acerca do pedido de revogaç¿o do monitoramento eletrônico e/ou ampliaç¿o do monitoramento, formulado
às fls. 794/796, este(a) Magistrado(a) entende que n¿o há motivos suficientes para a referida revogaç¿o,
tendo em vista que a referida determinaç¿o foi aplicada ao réu como medida para o cumprimento de sua
pena, no regime aberto. Nesse entendimento, colaciono julgados:

 
TJ-RS - AGRAVO AGV 70064375371 RS (TJ-RS)

 
Data de publicaç¿o: 13.08.2015

 
AGRAVO EM EXECUÇ¿O. PRIS¿O DOMICILIAR E INCLUS¿O EM SISTEMA DE MONITORAMENTO.
POSSIBILIDADE.N¿o dispondo a Comarca de estabelecimento prisional adequado para cumprimento da
pena no regime aberto, submetendo-se o apenado ao regime mais gravoso, é cabível a concess¿o da
pris¿o domiciliar, ainda que fora dos casos previstos pelo art. 117, da LEP. Precedentes do STF, STJ e
TJRS. A inclus¿o do preso no sistema de monitoramento eletrônico garante maior controle e fiscalizaç¿o
quanto ao cumprimento da pena.RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.POR MAIORIA.(AGV 0122915-
22.2015.8.21.7000 RS; 4ª Câmara Criminal, Julg.: 23/07/2015; Relator: Newton Brasil de Le¿o).

 
A medida incide também como forma de acautelar o meio social e preservar a credibilidade da justiça
, pois a adoç¿o das medidas previstas em lei diminuirá a sensaç¿o de impunidade junto à populaç¿o e ao
infrator, estimulando a reduç¿o dos índices de cometimento de infraç¿es penais. Ademais, n¿o foram
expostos argumentos e fundamentos suficientes que possam modificar a decis¿o que ordenou a aplicaç¿o
do monitoramento eletrônico ao apenado.

 
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogaç¿o do monitoramento eletrônico feito em desfavor de 
ANTÔNIO ALEXANDRE CORDEIRO PAES, devendo a defesa do apenado solicitar a extens¿o do raio de
monitoramento junto à Vara de Execuç¿es Penais da Regin¿o Metropolitana de Belém, juízo este
competente para acompanhar e fiscalizar o cumprimento da execuç¿o de pena.

 
Independente do decidido acima:

 
1.         Cumpra, na íntegra, o Despacho de fl. 792 dos autos

 
Belém/PA, 11 de fevereiro de 2022.

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito Substituto
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RESENHA: 08/03/2022 A 13/03/2022 - SECRETARIA DA 7ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 7ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00011729820058140401 PROCESSO ANTIGO:
200520027811 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:P. S. M. S. DENUNCIADO:AGNALDO
NASCIMENTO DA SILVA. Vistos... Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Em tempo, verificou-se erro material na
sentenÃ§a prolatada em 17/02/2022 (fls. 54-55), pois consignou-se erroneamente o nome do denunciado
ao fim do citado decisum. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, procedo, de ofÃcio, com esteio no art. 494,
inciso I, do CPC, a devida e adequada correÃ§Ã£o da sentenÃ§a, para fazer substituir o nome que consta
no parÃ¡grafo em referÃªncia pelo do verdadeiro denunciado, de modo que o trecho respectivo passa a
ficar com a seguinte redaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de
AGNALDO NASCIMENTO DA SILVA com base no art. 107, IV, do CPB, pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A presente deliberaÃ§Ã£o deverÃ¡ fazer parte, sempre que
necessÃ¡rio, da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 08 de marÃ§o de 2022. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o Juiz de
Direito Titular da 7Âª Vara Criminal PROCESSO: 00210210820068140401 PROCESSO ANTIGO:
200620543965 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o:
Procedimento Comum em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. VITIMA:L. A. B. DENUNCIADO:JORGE ARTEMIS
MELO MARTINS. Vistos... Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Em tempo, verificou-se erro material na sentenÃ§a
prolatada em 17/02/2022 (fls. 59-60), pois consignou-se erroneamente o nome do denunciado ao fim do
citado decisum. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, procedo, de ofÃcio, com esteio no art. 494, inciso I,
do CPC, a devida e adequada correÃ§Ã£o da sentenÃ§a, para fazer substituir o nome que consta no
parÃ¡grafo em referÃªncia pelo do verdadeiro denunciado, de modo que o trecho respectivo passa a ficar
com a seguinte redaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de JORGE
ARTEMIS MELO MARTINS com base no art. 107, IV, do CPB, pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£oÂ¿. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A presente deliberaÃ§Ã£o deverÃ¡ fazer parte, sempre que necessÃ¡rio, da sentenÃ§a. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m-PA, 08 de marÃ§o de 2022. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o Juiz de Direito Titular da 7Âª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 3 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:RENAN AUGUSTO LOPES PEREIRA
DENUNCIADO:ANDREI SOUZA OLIVEIRA Representante(s): OAB 19718 - AMANDA GABRIELLY
MORAIS SA (ADVOGADO) OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO)
DENUNCIADO:KERSYO JOHNNYS VIANA COSTA VITIMA:E. B. F. . Visto, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 -
Considerando a CertidÃ£o de fl. 195, cumpram-se as determinaÃ§Ãµes decorrentes do trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a penal condenatÃ³ria de fls. 81/100, mantida pelo AcÃ³rdÃ£o nÂº. 219.292 (fls.
185/188), para o rÃ©u ANDREI SOUZA OLIVEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Nos termos do art. 112, I, c/c
art. 117, IV, ambos do CPB, bem como da tese definida pelo STF no HC nÂº. 176473/RR, fixo como limite
para inÃcio do cumprimento da pena a data de 06/12/2029. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Superada esta data sem
inÃcio do cumprimento da pena, voltem os atos conclusos para anÃ¡lise da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 - Cumprido o item 1, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 11 de
marÃ§o de 2022. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o JuÃza de Direito Titular da 7Âª Vara Crimina PROCESSO:
0 0 1 0 9 8 0 3 5 2 0 0 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 2 0 1 2 5 3 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:A. T. P. DENUNCIADO:ITAMAR CARDOSO MACHADO
COATOR:IPN. 354/2000 - SU/MARAMBAIA. Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ITAMAR CARDOSO
MACHADO, identificado nos autos, foi denunciado neste juÃzo singular por ter cometido os delitos dos
129, Â§ 1Âº, II, do CÃ³digo Penal brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 109 foi juntada certidÃ£o de Ã³bito do
denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou favorÃ¡vel a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (fl. 111). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Extingue-se a
punibilidade pela morte do agente, em decorrÃªncia do princÃpio mors omnia solvit e pelo princÃpio
constitucional de que nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa do delinquente, conforme disposto no art. 5Âº,
XLV, 1Âª parte da CF/88. A prova da existÃªncia da causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade Ã© a certidÃ£o
do assento de Ã³bito conforme dispÃµe o art. 62 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TRF
da 2Âº RegiÃ£o: Â¿Conforme o disposto nos Arts. 107, I, do CP e 62 do CPP, tendo sido comprovada a
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morte do agente atravÃ©s da apresentaÃ§Ã£o da certidÃ£o de Ã³bito e depois de ouvido o MinistÃ©rio
PÃºblico, o juiz deverÃ¡ decretar a extinÃ§Ã£o da punibilidadeÂ¿ (RT 795/700). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
efeito, verifica-se que ocorreu uma das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, qual seja, a morte do
agente, conforme preceitua o art. 107, inciso I do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
declaro extinta a punibilidade de ITAMAR CARDOSO MACHADO, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adotem-se, as providÃªncias cabÃveis no tocante as baixas na
distribuiÃ§Ã£o, autuaÃ§Ã£o e registro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Providencie-se a destruiÃ§Ã£o dos bens
apreendidos, se houver. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 11 de marÃ§o de
2022. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o Juiz de Direito Titular da 7Âª Vara Criminal PROCESSO:
00155494920208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Procedimento Comum em: 11/03/2022 VITIMA:O. E. VITIMA:S. R.
B. A. DENUNCIADO:WILLIAMS DA CRUZ LEITE Representante(s): OAB 17201 - MARCELO NORONHA
CASSIMIRO (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ FÃ³rum Criminal
da Comarca de BelÃ©m Processo nÂº 0015549-49.2020.8.14.0401 TERMO DE AUDIÃNCIA Data:
11/03/2022, Ã s 10:30 horas AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento PRESENÃAS: Juiz de Direito:
FlÃ¡vio Sanchez LeÃ£o (videoconferÃªncia) MinistÃ©rio PÃºblico: Sandra Fernandes de Oliveira
GonÃ§alves (videoconferÃªncia) AUSÃNCIA(S): Advogado: Marcelo Noronha Cassimiro, OAB/PA: 17.201
DENUNCIADO(S): Williams da Cruz Leite Testemunha(s) arrolada(s) pelo MinistÃ©rio PÃºblico: (todas
presenciais) Savio Rui Brabo de AraÃºjo (VÃtima) Adriane Lucia LeÃ£o Rocha Aberta a audiÃªncia, esta
nÃ£o foi realizada em virtude da ausÃªncia das testemunhas arroladas pelo MP. O MP requereu vistas
para se manifestar sobre as testemunhas ausentes. DELIBERAÃÃO EM JUÃZO: I - Defiro o requerido
pelas partes. II - DÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar sobre as testemunhas
ausentes. III - ApÃ³s conclusos para decisÃ£o. IV - Cientes os presentes. V - Cumpra-se. E como nada
mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiÃªncia. Eu, Leandro Ytalo, estagiÃ¡rio, o digitei. Jorge Luiz
Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal Em substituiÃ§Ã£o ao magistrado titular, em
face de suspeiÃ§Ã£o 
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RESENHA: 11/03/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00018450320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR DENUNCIADO:JOSE KLEBER MONTEIRO MOREIRA Representante(s): OAB 19782 -
ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO) VITIMA:J. C. T. S. . DESPACHO
Considerando que o Departamento de Monitoramento e FiscalizaÃ§Ã£o do Sistema PenitenciÃ¡rio e de
ExecuÃ§Ã£o de Medidas Socioeducativas do CNJ, agendou uma reuniÃ£o para o mesmo horÃ¡rio da
audiÃªncia designada nos presentes autos, redesigno a instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 23 de agosto
de 2022, Ã s 09:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 10 de marÃ§o de 2022. Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00024236320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022
DENUNCIADO:BRUNA CAROLINA VIRGOLINO KATO Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA
SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 16340 - BRUNO RICARDO BAVARESCO (ADVOGADO) OAB
19985 - PAULO ROBERTO BATISTA DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:R. B. K.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando as informaÃ§Ãµes certificadas Ã fl. 193, intimem-se a rÃ© BRUNA CAROLINA VIRGOLINO
KATO para tomar ciÃªncia da desÃdia do advogado que atua em sua defesa, bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresente novo(s) advogado(s) ou requeira a assistÃªncia da Defensoria
PÃºblica, fazendo observÃ¢ncia de que, decorrido o referido lapso temporal sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡
nomeado Defensor PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 0 7 9 4 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:CHRISTIANE CAMURCA KIM Representante(s):
OAB 11816 - EDUARDO IMBIRIBA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 13157 - LEONARDO CARVALHO E
MOTA (ADVOGADO) ASSISTENTE DE ACUSACAO:ELECIR MARIA MARTINS ALVES DALMEIDA
ASSISTENTE DE ACUSACAO:RITA ESTER BEZERRA LOUREIRO Representante(s): NATASCHA
RAMOS RODRIGUES DAMASCENO (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO )  AUTORIDADE
POLICIAL:REGERIO LUZ MORAISDPC PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR ASSISTENTE DE ACUSACAO:TIAGO PAMPLONA PAOLELLI Representante(s): OAB 13295
- RONALDO DE SIQUEIRA ALVES (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 13931 - FABIOLA LUISE DE
SOUSA COSTA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . DESPACHO Considerando a certidÃ£o de fl. 280,
requisite-se informaÃ§Ãµes Ã central de distribuiÃ§Ã£o da comarca de Barueri/SP, quanto ao
cumprimento da carta precatÃ³ria Ã fl.268. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara
Cr iminal  da Capi ta l  PROCESSO: 00103155720188140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:FRANKLIN SILVA DA SILVA Representante(s):
OAB 12744 - RAPHAEL LIMA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 28653 - ANDREI PINHEIRO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 30690 - ALLAN SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:G. S. B. VITIMA:R. C. G. PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR ASSISTENTE DE ACUSACAO:RONILDO BARROS
GOMES Representante(s): OAB 27930 - ANTONIO RAFAEL SILVA CORREA (ADVOGADO)
ASSISTENTE DE ACUSACAO:ELIETE CUENTRO GOMES Representante(s): OAB 27930 - ANTONIO
RAFAEL SILVA CORREA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando certidÃ£o de fl.119,
encaminhem-se os autos ao MP para que tente localizar novo endereÃ§o da vÃtima GABRIELY DOS
SANTOS BARBOSA. Â Â Â Â Â Localizado novo endereÃ§o, intime-se a ofendida para que, no prazo de
05 (cinco) dias, compareÃ§a ao CPC Renato Chaves para se submeter ao exame de lesÃ£o corporal. Â Â
Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr.
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 8 7 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
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- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:DIEGO RODRIGUES NUNES Representante(s):
OAB 21529 - FABIELE MONTENEGRO MENDES FACIOLA (ADVOGADO) VITIMA:M. S. P. P. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o certificado Ã fl. 220, informando que o rÃ©u DIEGO RODRIGUES
NUNES teria falecido, encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste no que
entender pertinente. Â Â Â Â Â Cumpra-se. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 4 0 8 1 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS GABRIEL DOS SANTOS
ALMEIDA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando que apesar de
realizada diversas tentativas de intimar o rÃ©u CARLOS GABRIEL DOS SANTOS ALMEIDA, este nÃ£o
foi localizado, estando em local incerto e nÃ£o sabido, proceda-se Ã intimaÃ§Ã£o do referido denunciado,
atravÃ©s de edital, com prazo de 90 (noventa) dias, para que este dÃª inÃcio ao cumprimento da pena. Â
Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â
Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 5 0 0 5 1 9 9 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 2 0 1 7 3 9 2 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:ROBERTO MATOS DE CASTRO
Representante(s): OAB 3861 - LUIZ RICARDO SILVA VALENTE (ADVOGADO) OAB 3861 - LUIZ
RICARDO SILVA VALENTE (ADVOGADO) VITIMA:H. D. P. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o de fl.229, expeÃ§a-se novamente carta precatÃ³ria Ã Comarca de MacapÃ¡/AP, com prazo de
60 (sessenta) dias, a fim realizar interrogatÃ³rio do acusado ROBERTO MATOS DE CASTRO. Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â
Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00144461220178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:C. E. P.
DENUNCIADO:HUGO CESAR SILVA Representante(s): OAB 23165 - AILANE TELES MACIEL
(ADVOGADO) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â
Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MP de fl.157, intimem-se o acusado HUGO CESAR SILVA
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique o descumprimento das condiÃ§Ãµes impostas no termo de
suspensÃ£o condicional do processo, sob pena da revogaÃ§Ã£o do benefÃcio. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00156228920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Procedimento Comum em: 11/03/2022 VITIMA:R. F. B. VITIMA:M.
I. B. O. DENUNCIADO:BRUNO DIEGO DOS SANTOS BAIA Representante(s): DEFENSOR PUBLICO
(DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO
Considerando que o Departamento de Monitoramento e FiscalizaÃ§Ã£o do Sistema PenitenciÃ¡rio e de
ExecuÃ§Ã£o de Medidas Socioeducativas do CNJ, agendou uma reuniÃ£o para o mesmo horÃ¡rio da
audiÃªncia designada nos presentes autos, redesigno a instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 23 de agosto
de 2022, Ã s 10:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 10 de marÃ§o de 2022. Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00161477120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:SILVIO CLEBER OLIVEIRA DA SILVA PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE
JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o ministerial de
fl.92, determino o encaminhamento da arma de fogo apreendida, referida na certidÃ£o de fl. 91, ao
Comando do ExÃ©rcito Brasileiro para os procedimentos necessÃ¡rios Ã destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos
Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, conforme disposto no art. 25 da Lei nÂ°
10.826/03. Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara
Cr iminal  da Capi ta l  PROCESSO: 00186899620178140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS SANTOS DOS SANTOS
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de
fl. 132, proceda-se Ã intimaÃ§Ã£o do acusado CARLOS SANTOS DOS SANTOS para tomar ciÃªncia da
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sentenÃ§a de fls. 121/125, atravÃ©s de edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 392,
VI, e Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â
Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00191053020188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:RUAN FELIPE MARQUES E SILVA
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:C. P. C. VITIMA:V. M. I. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MP de fl.146 e a ausÃªncia de qualquer
pedido de restituiÃ§Ã£o quanto aos objetos apreendidos, o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, bem como
a ausÃªncia de utilidade ou valor material do objeto para que pudesse ser doado ou leiloado, determino
que o setor de bens apreendidos, dentro da legalidade, proceda a destruiÃ§Ã£o do referido bem, com
base no art.124, do CPP. Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â
Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Penal PROCESSO:
00262669120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO
VITIMA:J. S. O. A. MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE. DecisÃ£o Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡ requer o arquivamento do feito, sustentando que hÃ¡ litispendÃªncia entre o presente
inquÃ©rito e o procedimento de nÂ° 0016152-35.2014.8.14.0401. Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, observa este Magistrado que o presente feito (processo nÂº 0026266-
91.2018.8.14.0401) possui identidade de partes, pedido e causa de pedir com relaÃ§Ã£o ao procedimento
nÂº 0016152-35.2014.8.14.0401. Â Â Â Â Â A bem da verdade, ambos os feitos foram instaurados para
apurar suposta negligÃªncia no atendimento da menor de iniciais J.S.D.O.D.A, que sofria de hidrocefalia,
vindo a Ã³bito em decorrÃªncia de uma possÃvel infecÃ§Ã£o hospitalar adquirida no espaÃ§o de
observaÃ§Ã£o pediÃ¡trica da Unimed Batista Campos, na data de 28/10/2013. Â Â Â Â Â Assim, foi
determinado o arquivamento do procedimento de nÂ° 0016152-35.2014.8.14.0401, em virtude de nÃ£o ter
se verificado culpa no atendimento da crianÃ§a, conforme consta em decisÃ£o Ã fl.42 dos presentes
autos. Â Â Â Â Â Diante disso, o MP requereu o arquivamento dos presentes autos, em virtude da
litispendÃªncia e do princÃpio do ne bis in idem. Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos presentes autos, verifico que
de fato, conforme jÃ¡ referido o presente feito (processo nÂº 0026266-91.2018.8.14.0401) possui
identidade de partes, pedido e causa de pedir com relaÃ§Ã£o ao processo nÂº 0016152-
35.2014.8.14.0401. Â Â Â Â Â Desta feita, resta configurada a litispendÃªncia, nos moldes do que afirma o
art. 337, VI, Â§Â§ 1Âº a 3Âº, do Novo CPC, motivo pelo qual determino o arquivamento do presente feito.
Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dr.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 2 9 0 8 9 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:G. C. S. DENUNCIADO:VINICIUS BAIA GAMA
Representan te(s ) :  OAB 17543 -  S IMONE GEMAQUE DOS SANTOS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:THIAGO DA SILVA PAES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o quanto ao
certificado Ã fl. 320. Â Â Â Â Â Cumpra-se. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital 
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E D I T A L DE CORREIÇÃO

 
 

 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Marcus Alan de Melo Gomes, Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal de Belém, faz
saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, na forma prevista pelo Provimento n° 004,
de 03 de maio de 2001, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pará, e Provimento nº 07/2008, de
26 de agosto de 2008, da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém, se procederá à 
correição ordinária nas instalações e serviços do Juízo da 9ª Vara Criminal de Belém no dia 25 a 28 de
março do corrente ano, facultando-se à qualquer interessado apresentar reclamações sobre os serviços da
unidade jurisdicional diretamente ao juiz, para que sejam adotadas as providências cabíveis, dando-se
ainda ciência de que os trabalhos correcionais poderão ser acompanhados pelo Ministério Público, pela
Defensoria Pública e pela Ordem dos Advogados do Brasil. Secretaria da 9ª Vara Penal, 14 de março de
2022. O presente Edital deverá ser publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro de avisos
da 9ª Vara Criminal de Belém. Eu, Heliomar Mendes de Oliveira, Diretor de Secretaria, digitei e o
subscrevi.

 
 

 
 

 
 

 
Marcus Alan de Melo Gomes

 
Juiz de Direito 9ª Vara Criminal de Belém
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ATO ORDINATÓRIO

 
Nos termos do Provimento nº 6/2006-CJRMB e da decisão do MM Juiz (ID 53890464), procedo à
intimação das PARTES, através de seus respectivos ADVOGADOS, para o ato processual abaixo
referenciado (informações extraídas das Procurações):

 
MARCIO ANDRÉ PINHEIRO AZEVEDO (DR. LUIZ ANTÔNIO FERREIRA MARTINS JUNIOR - OAB/PA
Nº 22884; DR. EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA - OAB/PA Nº 18.338);

 
JORGE LUIZ MIRANDA PEREIRA (DR. PABLO GOMES TAPAJÓS - OAB/PA Nº 25.996);

 
MARCOS PAULO MONTE DOS SANTOS (DR. ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO - OAB/PA Nº
19.782; DRA. LEILA VANIA BASTOS RAIOL - OAB/PA Nº 25.402);

 
ANTONIO JOSINEI OLIVEIRA DE SOUZA (DRA. KATIUSSYA CAROLINE PEREIRA SILVA - OAB/PA
Nº 16.829);

 
EMANUEL COSTA REIS (DRA. NERILENE CARDOSO EVANGELISTA CORY - OAB/PA Nº 29.861;
DRA. GILVANA RODRIGUES PEREIRA - OAB/PA Nº 13.671; SILAS DUTRA PEREIRA - OAB/PA Nº
14.261).

 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23 DE MAIO DE 2022, ÀS 09H30.

 
Belém (PA), 14 de março de 2022.

 
Versalhes E. N. Ferreira

 
Secretaria - Vara de Combate ao Crime Organizado da comarca de Belém
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RESENHA: 11/03/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
00006089320128140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Despejo por Falta de Pagamento em: 11/03/2022
REPRESENTANTE:RITA DE CASSIA OLIVEIRA TEIXEIRA Representante(s): OAB 5592 - RUTH
HELENA OLIVEIRA E OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:MARIANA ELIZABETH LOPES DE SALES
Representante(s): OAB 15922 - ROSA DILMA DE AQUINO (ADVOGADO) REU:TEREZINA SOEIRO
MARTINS DA SILVA AUTOR:ESPOLIO DE MARIA DA PAIXAO OLIVEIRA TEIXEIRA Representante(s):
OAB 5592 - RUTH HELENA OLIVEIRA E OLIVEIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em
cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte autora RITA DE
CÃSSIA OLIVEIRA TEIXEIRA, atravÃ©s de sua advogada, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de
15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 913,25
(novecentos e treze reais e vinte e cinco centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome para
inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o,
serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio.
Icoaraci(PA), 11 de marÃ§o de 2022. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 5 3 1 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:MARIA LUCIA SILVA DE ALMEIDA
Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 24954 - FADIA
YASMIN COSTA MAURO (ADVOGADO) REU:SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR LTDA - HOSPITAL
SANTA CLARA Representante(s): OAB 1069 - ALMERINDO AUGUSTO DE VTRINDADE (ADVOGADO)
REU:JOSÉ MARIA BAIA MAIA Representante(s): OAB 10210 - WALTER SILVEIRA FRANCO
(ADVOGADO) OAB 8283 - ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº.
0000785-31.2011.8.14.0201 PROCEDIMENTO COMUM CIVEL AUTOR: MARIA LUCIA SILVA DE
ALMEIDA REU: JOSÃ MARIA BAIA MAIA DECISÃO 1. Diante da manifestaÃ§Ã£o de fls. 550 da perita
judicial, bem como do depÃ³sito realizado Ã fl. 543/544, determino que se proceda o levantamento do valor
de R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), referentes a pagamento de 50% (cinquenta por
cento) do valor da perÃcia apresentada Ã s fls. 551/557, por meio de transferÃªncia eletrÃ´nica, em favor
de: FILOMENA BRANDÃO BARROSO REBELLO // CPF NÂº: 023.845.902-00// BANCO DO BRASIL//
AGÃNCIA: 5752-5// CONTA: 20.818-3// ExpeÃ§a-se o respectivo AlvarÃ¡ Judicial para transferÃªncia dos
valores. 2. E considerando a devida conclusÃ£o da perÃcia e apresentaÃ§Ã£o do laudo, intime-se a parte
requerida JOSÃ MARIA BAHIA MAIA para que realize, no prazo de 15 (quinze) dias o depÃ³sito do
restante dos honorÃ¡rios periciais, qual seja, os outros 50% do valor arbitrado, correspondente a R$
1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais). 3. E sem prejuÃzo do item anterior, bem como nÃ£o
havendo mais provas a serem produzidas, dou por encerrada a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, e abro vista dos
autos Ã s partes para apresentaÃ§Ã£o de Memoriais Finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, na
forma do Artigo 364, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. 4. Decorrido o prazo acima, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, neste Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos
conclusos 5. Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 10 de marÃ§o de 2022. SERGIO RICARDO
L. DA COSTA Juiz de Direi to Ti tu lar  da 1Âª Vara Civel  e Empresar ia l  PROCESSO:
00013935520128140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:  Procedimento Comum Cível  em: 11/03/2022
AUTOR:PANAMERICANO SA Representante(s): OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
(ADVOGADO) OAB 24521 - FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA (ADVOGADO) REU:CLEMENTE
MONTEIRO BAIA Representante(s): OAB 20283 - MARIANA CHAVES CARVALHO (ADVOGADO) OAB
16115-A - JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento
aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte autora PANAMERICANO
S/A, atravÃ©s de sua advogada, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover
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o recolhimento das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 203,86 (duzentos e trÃªs reais e
oitenta e seis centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do
Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o
pessoal, via postal, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 11 de marÃ§o de 2022.
Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00029316020068140201
PROCESSO ANTIGO: 200610584317 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 AUTOR:CIMENTOS
DO BRASIL - CIBRASA Representante(s): OAB 23343 - AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO)
REU:SUELY DA SILVA ALVES ALMEIDA. Ã£PROCESSO NÂº. 0002931-60.2006.8.14.0201 EXECUÃÃO
DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: CIMENTOS DO BRASIL EXECUTADA: SUELY DA SILVA
ALVES ALMEIDA DESPACHO Tendo em vista que este JuÃzo determinou o BLOQUEIO de valores
atravÃ©s do SISBAJUD (fl. 207), determino a renovaÃ§Ã£o da intimaÃ§Ã£o do exequente, para que
apesente planilha atualizada do dÃ©bito, que estÃ¡ defasado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito por falta de interesse. Transcorrido o prazo,
certifique-se e voltem conclusos. Distrito de Icoaraci (PA), 10 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
0 0 0 3 1 7 4 2 2 2 0 0 2 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 4 5 2 9 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 REU:COMAFAL - COM. IND. DE FERRO E ACO LTDA.
Representante(s): OAB 7010 - ROSANGELA DE MELO CAHU ARCOVERDE (ADVOGADO)
AUTOR:TRANSDOURADA NAVEGACAO LTDA Representante(s): OAB 10389 - RONDINELI FERREIRA
PINTO (ADVOGADO) OAB 21886 - THAISE MELUL VIEIRA (ADVOGADO) OAB 5000 - JOSE RONALDO
VIEIRA (ADVOGADO) OAB 24700 - REBECA ELLEN ARAUJO GENÚ CHAGAS (ADVOGADO) .
PROCESSO NÂº 0003174-22.2002.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA AUTOR:
TRANSDOURADA NAVEGAÃÃO LTDA RÃU: COMAFAL Â¿ COMÃRCIO, INDUSTRIA DE FERRO E
AÃO LTDA SENTENÃA Devidamente acima identificados os autos e qualificadas as partes, temos que
expediu-se intimaÃ§Ã£o pessoal para que a autora manifestasse o seu interesse no feito, tendo sido esta
devidamente recebida (fls. 326), contudo nÃ£o foi obtida nenhuma manifestaÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o
de fls. 251, transcorrendo, assim, in albis o prazo legal. Ã o breve relatÃ³rio. Passo a decidir. NÃ£o se
aplica a presente causa a regra do art. 12, caput do novo CPC, de observÃ¢ncia da ordem cronolÃ³gica da
conclusÃ£o dos autos para a prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, haja vista as exceÃ§Ãµes previstas no parÃ¡grafo
2Âº, I e IV do art. 12 NCPC, onde nÃ£o se aplica a regra do caput do dispositivo, Ã s sentenÃ§as
proferidas em audiÃªncia, Ã s homologaÃ§Ãµes de acordo, Ã improcedÃªncia liminar do pedido e Ã s
sentenÃ§as terminativas sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Em anÃ¡lise aos autos, verifico que o autor,
alÃ©m de vir tumultuando o prosseguimento do feito, nÃ£o atendeu Ã determinaÃ§Ã£o do JuÃzo quanto Ã
manifestaÃ§Ã£o sobre a informaÃ§Ã£o de bloqueio negativo, junto ao sistema SISBJAUDÂ e junto ao
sistema RENAJUD. O abandono da causa Ã© um estado do processo, ou seja, o processo encontra-se
abandonado. Esse estado fica caracterizado quando o requerente, por um prazo superior a 30 (trinta) dias,
deixar de promover atos e diligÃªncias que lhe incumbir. Os institutos do abandono da causa e da
negligÃªncia sÃ£o muito parecidos, de modo que uma das Ãºnicas diferenÃ§as entre eles Ã© a
necessidade de requerimento da parte contrÃ¡ria para ser declarado o abandono (SÃºmula 240 do STJ).
Na realidade, sÃ³ haverÃ¡ necessidade de requerimento da parte contrÃ¡ria caso jÃ¡ tenha sido oferecida
defesa (art. 485, Â§ 6Âº, do CPC), caso tenha havido citaÃ§Ã£o e o nÃ£o oferecimento de defesa, nÃ£o
existe nenhum Ã³bice a declarar o abandono da causa ex officio. Colhe-se do entendimento
jurisprudencial: PROCESSUAL CIVIL - EXTINÃÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DE CAUSA -
INTIMAÃÃO PESSOAL DO AUTOR. Extingue-se a aÃ§Ã£o quando a parte, por nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir, abandonar a causa por mais de trinta dias e nÃ£o suprir a falta em quarenta
e oito horas, embora intimada para tanto. (TJ-MG - AC: 10243060021306001 MG, Relator: MaurÃlio
Gabriel, Data de Julgamento: 04/02/2016,Â CÃ¢maras CÃveis / 15Âª CÃMARA CÃVEL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 29/02/2016) APELAÃÃO CÃVEL - BUSCA E APREENSÃO - EXTINÃÃO DO PROCESSO
POR ABANDONO DA CAUSA, ART. 267, Â§ 1Âº DO CPC - INTIMAÃÃO PESSOAL - OCORRÃNCIA. -
Deixando o exequente de praticar, no processo, os atos que lhe competiam e, depois de intimado
pessoalmente para dar-lhe andamento, permanece inerte, correta se afigura a sentenÃ§a que declara a
extinÃ§Ã£o do feito, consoante o disposto no inciso III, do art. 267, do CPC, c/c o Â§ 1Âº. (TJ-MG - AC:
10342130013325001 MG, Relator: SÃ©rgio AndrÃ© da Fonseca Xavier, Data de Julgamento:
16/02/2016,Â CÃ¢maras CÃveis / 18Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 22/02/2016) NÃ£o se
pode aceitar as reiteradas rejeiÃ§Ãµes do autor em cumprir os atos processuais que lhe cabem para a
devida continuidade da marcha processual, por isso, julgo claro o abandono da causa. Este, por sua vez,
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nÃ£o se configura tÃ£o somente pelo decurso do tempo, mas pelo claro desinteresse da parte em atender
Ã s determinaÃ§Ãµes do julgador. Ora, sendo provocador da prestaÃ§Ã£o jurisdicional, compete ao autor
promover os atos necessÃ¡rios para ter seu pleito atendido. Ã seu interesse. Tecidas estas
consideraÃ§Ãµes acima chego Ã ilaÃ§Ã£o de que a parte autora nÃ£o tem interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista que nÃ£o promoveu os atos que lhe competia, demonstrando abandono da causa.
Na forma do Artigo 485, Inciso VI, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015, Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o
mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de legitimidade ou de interesse de agirÂ¿ e do Inciso III do referido
artigo: Â¿Por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) diasÂ¿. Ora, se o prÃ³prio autor nÃ£o comparece em JuÃzo nem peticiona nos autos e
por nÃ£o requerer o que lhe compete como necessÃ¡rio para o devido continuar da marcha processual,
este dÃ¡ a entender que nada tem a requerer ou almejar dentro do feito, me restando concluir que perdeu
interesse no objeto da demanda e o consequente abandono da causa. Isto posto, JULGO EXTINTO o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com arrimo no Artigo 485, Inciso III e VI, do CÃ³digo de Processo
Civil de 2015. Como esta aÃ§Ã£o poderÃ¡ ser intentada novamente, na forma do Artigo 486 do CÃ³digo de
Processo Civil/2015, fica desde logo autorizado o desentranhamento dos documentos anexos a exordial,
mediante recibo e substituiÃ§Ã£o por cÃ³pia nos autos, Ã custa do requerente. Condeno o autor no
pagamento das custas e despesas processuais pertinentes (art.90 do CPC) e em honorÃ¡rios de
sucumbÃªncia, o qual fixo em 10% sobre o valor da causa. A UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas
pendentes. Havendo-as, intime-se para recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Inexistindo
pagamento, seja pela nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor, seja pelo transcurso do prazo, expeÃ§a-se
certidÃ£o de crÃ©dito, que serÃ¡ encaminhada Ã Secretaria de Estado da Fazenda, com cÃ³pia Ã
Coordenadoria Geral de ArrecadaÃ§Ã£o do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, providenciando-se,
em seguida, o arquivamento do processo. Tudo conforme art. 46 Â§ 6Âº da lei 8.328/2015, que dispÃµe
sobre o Regimento de Custas e outras despesas processuais no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado
do ParÃ¡. Havendo bloqueios e/ou restriÃ§Ãµes nos sistemas processuais do SISBAJUD e RENAJUD,
liberem-se. Decorrido o prazo recursal e adotadas as providÃªncias de praxe e arquivar os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 10 de marÃ§o de 2022.
SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Empresarial Distrital de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 3 8 7 7 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 AUTOR:ITAU UNIBANCO SA Representante(s): OAB 16793 -
RODRIGO OSCAR RAMOS DE MELO (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA
GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REU:WAGNER SOCORRO BATISTA GALVÃO
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
INTERESSADO:IRESOLVE CIJAVASA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS SA
Representante(s): OAB 151.056-s - MAURICIO COIMBRA GULHERME FERREIRA (ADVOGADO) .
Ã£PROCESSO NÂº. 0003338-77.2012.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA EXEQUENTE: ITAU
UNIBANCO S/A EXECUTADO: WAGNER SOCORRO BATISTA GALVÃO DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Diante
da petiÃ§Ã£o da parte requerente de fls. 172, bem como da devida comprovaÃ§Ã£o da cessÃ£o de
crÃ©dito (fls. 173/195), defiro o pedido de habilitaÃ§Ã£o de IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÃDITOS FINANCEIROS S/A como sucessora processual do autor ITAU UNIBANCO S/A, nos
termos do Art. 286, caput, CC c/c Art. 77, Â§ 1Âº, III do CPC. Retifique-se a autuaÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â
ApÃ³s, intime-se a nova parte autora para requerer o que entender necessÃ¡rio Ã conclusÃ£o do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. 3.Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra.se. Distrito de Icoaraci (PA), 10 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00035430920128140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 AUTOR:JM
PNEUS LTDA Representante(s): OAB 15007 - ELLEN LARISSA ALVES MARTINS (ADVOGADO) OAB
26107 - CAIO AUGUSTO VIRGOLINO AZEVEDO (ADVOGADO) OAB 26790 - ANA CAROLINA ALMEIDA
DE LIMA (ADVOGADO) OAB 27179 - JULIA LAMOGLIA CABRAL DE VASCONCELLOS (ADVOGADO)
REU:MABEL MADEIREIRA BELEM LTDA. Ã£PROCESSO NÂº. 0003543-09.2012.8.14.0201 EXECUÃÃO
DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: JM PNEUS LTDA EXECUTADA: MABEL MADEIREIRA
BELÃM LTDA DESPACHO Considerando a certidÃ£o de fls. 192, bem como prezando pela busca da
celeridade processual, intime-se representante da parte autora ELLEN L. A. MARTINS, por via postal com
aviso de recebimento, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra o despacho de fls. 191, sob pena de
considerar a petiÃ§Ã£o de fls. 181/189 como documento inexistente, bem como seu respectivo
desentranhamento. Transcorrido o prazo, certifique-se e voltem conclusos. Distrito de Icoaraci (PA), 10 de
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marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00039385620108140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 AUTOR:SUZANA PATRICIA PINHEIRO NASCIMENTO
MEDEIROS Representante(s): OAB 1702 - PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB
4815 - JANETE MARIA COSTA DE JESUS (ADVOGADO) REU:LIDER SUPERMERCADOS E
MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 15770-B - ALINE SALDANHA RODRIGUES DANIEL
(ADVOGADO) OAB 18717 - STEFANO RIBEIRO DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) OAB 18711 - MAX
PINHEIRO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0003938-56.2010.8.14.0201
CUMPRIMENTO DE SENTENÃA EXEQUENTE: SUZANA PATRICIA PINHEIRO NASCIMENTO
EXECUTADO: LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA SENTENÃA Trata-se de cumprimento da
sentenÃ§a de fls. 111/114 que extinguiu o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, julgando parcialmente
procedente o pedido da autora e condenando o rÃ©u ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais
no importe de R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais), com a devida correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros. O exequente
requereu o cumprimento da sentenÃ§a apresentando demonstrativo discriminado do crÃ©dito em
petiÃ§Ã£o de fls. 276/290. As fls. 240/248 informa o requerido o pagamento do valor da condenaÃ§Ã£o.
As fls. 367 confirma a autora que foram corretor os valores depositados pelo executado. ApÃ³s, vieram os
autos conclusos. Ã o que havia a relatar. Decido: O Artigo 924 do CÃ³digo de Processo Civil prevÃª as
possibilidades de extinÃ§Ã£o do processo de execuÃ§Ã£o, dispositivo aplicÃ¡vel Ã fase de cumprimento
de sentenÃ§a por forÃ§a do artigo 771 do CPC/15. Segundo o inciso II do referido dispositivo, a
execuÃ§Ã£o serÃ¡ extinta caso a obrigaÃ§Ã£o seja satisfeita. No caso dos autos, houve o voluntÃ¡rio
cumprimento da obrigaÃ§Ã£o de pagar quantia pelo rÃ©u, satisfazendo o direito de crÃ©dito da autora.
Por tais motivos, com fulcro no artigo 485, VIII do CPC, julgo EXTINTA a fase de cumprimento de
sentenÃ§a COM satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito, nos termos dos arts 924, II e art 771 do NCPC. E
considerando que jÃ¡ foram devidamente recolhidas as custas finais, conforme certidÃ£o de fls. 373, apÃ³s
certificado o trÃ¢nsito em julgado e adotadas as providÃªncias de praxe, ARQUIVE-SE. Distrito de Icoaraci
(PA), 10 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00042061620168140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 15530 -
LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) REQUERIDO:ADRIANO DE SA VANZELER Representante(s):
OAB 24064 - MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES MORAES (ADVOGADO) . Ã£PROCESSO N. 0004206-
16.2016.8.14.0201 AÃÃO MONITÃRIA (CUMPRIMENTO DE SENTENÃA) AUTOR: BANCO HSBC BANK
BRASIL BANCO MULTIPLO RÃU: ADRIANO DE SÃ VANZELER DESPACHO Considerando a certidÃ£o
de fls. 323, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito
para a continuidade da marcha processual, sob pena de suspensÃ£o provisÃ³ria da execuÃ§Ã£o prevista
no Artigo 921, III do CPC/15. Transcorrido o prazo, certifique-se e voltem conclusos. Distrito de Icoaraci
(PA), 10 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00055137320148140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 AUTOR:BANCO SANTADER SA Representante(s): OAB
13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE
MORAES (ADVOGADO) OAB 19712 - BARBARA SANTOS MACEDO ESPINOLA (ADVOGADO) OAB
20399 - MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 22311 - HASSEN SALES RAMOS
FILHO (ADVOGADO) OAB 22654-A - WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO) OAB 28423 -
MATHEUS MOREIRA DA SILVA (ADVOGADO) REU:ALTO PARA NAVEGACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP REU:ABIMAEL SANTOS ARAUJO VIEIRA. Ã£PROCESSO NÂº. 0005513-73.2014.8.14.0201
EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S/A EXECUTADO:
ALTO PARA NAVEGAÃÃO E TRANSPORTES LTDA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido do
exequente de fls. 207 e reiterado Ã s fls. 226 para fins de pesquisa via INFOJUD, ou por ofÃcio ao
BACEN, para informar no prazo de 10 (dez) dias, as 10 (dez) ultimas declaraÃ§Ãµes de bens e valores de
IR (anos 2012 a 2022) da empresa executada ALTO PARA NAVEGAÃÃO E TRANSPORTE LTDA e do
executado ABIMAEL SANTOS ARAUJO VIEIRA, bem como as Ãºltimas 10 (dez) declaraÃ§Ãµes de
operaÃ§Ãµes imobiliÃ¡rias (DOI) dos executados junto aos CartÃ³rios ImobiliÃ¡rios (art. 2Âº da
InstruÃ§Ã£o Normativa RFB nÂº. 1.112 de 28/12/2010) e as Ãºltimas 05 (cinco) declaraÃ§Ãµes de imposto
de propriedade rural (DITR) feito pelos executados (anos 2017 a 2022). 2.Â Â Â Â Â Somente apÃ³s
cumpridas todas as diligÃªncias acima e decorridos todos os prazos, com ou sem resposta, certifique-se e,
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em seguida, intime-se o exequente para delas se manifestar em 05 (cinco) dias para fins de eventual
penhora. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 08 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00062804820138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHRISTIANE BRUNO A??o: Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 AUTOR:BANCO SANTADER SA
Representante(s): OAB 43621 - ALEXANDRE DE ALMEIDA (ADVOGADO) REU:SALIM BECHARA
ARERO FILHO Representante(s): OAB 9382 - AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO JUNIOR
(ADVOGADO) TERCEIRO:RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRDITOS FINANC
Representante(s): OAB 27070 - VERUSK DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) OAB 14712 - VERA
LUCIA SILVA E SOUSA (ADVOGADO) OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
(ADVOGADO) CESSIONÁRIO:BANCO SANTADER BRASIL SA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I Representante(s): OAB 12450 - ANTONIO
BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de
05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art.
152, VI, CPC: Intimo o autor, para no prazo de 5 (cinco) dias, requer o que entender de direito,
esclarecendo o que pretende, considerando que nÃ£o juntou termo de acordo original, e, comprovou
recolhimento de custas para consulta RENAJUD, para regular prosseguimento do feito. Icoaraci(PA), 11
de marÃ§o de 2022. Christiane Bruno Analista JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00063555320148140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Busca e Apreensão em Al ienação Fiduciár ia em: 11/03/2022
REQUERENTE:AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB
21801 - ALAN FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS CORREA DA SILVA Representante(s): OAB 18004 -
HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)
. PROCESSO NÂº. 0006355-53.2014.814.0201 AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO AUTOR: AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A RÃU: MARCOS CORREA DA SILVA SENTENÃA
(com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito) Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o de veiculo em garantia de
alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, movida por AYMORÃ CREDITO FINANCIAMENTO E INVETIMENTO S/A, com
base no art. 3Âº do Decreto-lei 911/1969 e art. 56 da lei 10.931/2004, em face de MARCOS CORREA DA
SILVA por inadimplemento do contrato de cÃ©dula de crÃ©dito anexo. Alega que Ã© credor do rÃ© em
face da celebraÃ§Ã£o do Contrato de abertura de crÃ©dito bancÃ¡rio com garantia de alienaÃ§Ã£o
fiduciÃ¡ria, firmado em 29.04.2011, contrato n. 20016696997,Â no valor de R$38.050,00 reais inclusos o
valor principal mais juros, a serem pagos e restituÃdos pelo rÃ©u em 60 parcelas mensais deÂ R$
1.137,31 reais com vencimento da 1Âª parcela em 29.05.2011 e a ultima em 29.04.2016 e que o rÃ©u
incorreu em mora e inadimplÃªncia as parcelas a partir do vencimento da parcela em 26.06.2014, e deu
causa ao vencimento antecipado do contrato e do saldo devedor mais encargos contratuais em R$
22.265,25 reais atualizado atÃ© 30.09.2014 conforme planilha de calculo anexada. Em garantia de
cumprimento fiel do contrato, o autor credor/fiduciante alienou ao (a)rÃ©(u) devedor/fiduciÃ¡rio, o veÃculo
FIAT UNO WAY 1.0 EVO 4P ANO 2011/2011 COR PRETA PLACA NST 0304, o qual ficou com a posse
do REU com garantia de domÃnio e posse indireta ao autor. Alega que o rÃ©u estÃ¡ em inadimplÃªncia do
contrato, conforme demonstrativo do debito anexo, e comprovada pela notificaÃ§Ã£o extrajudicial
anexada, sem que fizesse o devido pagamento da(s) parcela(s) vencida(s), incorrendo em mora, e nos
termos do art. 2Âº do Decreto -Lei 911/69, incorreu o vencimento antecipado de todas as parcelas
vencidas e vincendas, conforme planilha de calculo anexado. Requer medida liminar de busca e a
apreensÃ£o do veiculo para consolidaÃ§Ã£o da posse do bem em favor do autor, a citaÃ§Ã£o do rÃ©u
para no prazo de 5 dias, pagar a integralidade da dÃvida, acrescida dos encargos contratuais, custas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, para que assim seja restituÃdo o bem livre de qualquer Ã´nus. E
a citaÃ§Ã£o do rÃ©u para no prazo de 15 dias, contestar, sob pena de revelia e confissÃ£o a matÃ©ria de
fato. E decorrido o prazo legal, sem a total quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito, conforme o Â§1Âº do art. 3Âº do
Decreto-lei 911/69, que seja consolidada a propriedade e a posse plena do bem no patrimÃ´nio do credor
fiduciÃ¡rio, que poderÃ¡ vendÃª-lo independente de avaliaÃ§Ã£o ou qualquer formalidade. Por fim requer a
procedÃªncia da aÃ§Ã£o com a confirmaÃ§Ã£o da liminar . Requer prova testemunhal, documental e
pericia e depoimento pessoal do rÃ©u. Juntou o autor documentos.. DecisÃ£o (fls. 57/58) deferindo a
medida liminar de busca e apreensÃ£o do bem e citaÃ§Ã£o do rÃ©u para em 5 dias pagar a integralidade
da dÃvida ou para no prazo de 15 dias oferecer contestaÃ§Ã£o. Cumprido o mandado liminar com a busca
e apreensÃ£o do veiculo e citaÃ§Ã£o do rÃ©u (fls. 88/89) ContestaÃ§Ã£o do rÃ©u fls. 63/85. Em
preliminar alega: a) Adimplemento substancial por jÃ¡ ter quitado 33 parcelas do contrato de um total de 60
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parcelas; b) existÃªncia de aÃ§Ã£o revisional (processo 0000081-39.2015. 814.0201) movida pelo rÃ©u
contra o autor em que discute nulidade e revisÃ£o de clausulas contratuais e juros e encargos abusivos.
SuspensÃ£o da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o atÃ© o julgamento final do mÃ©rito da aÃ§Ã£o revisional
e a conexÃ£o das aÃ§Ãµes. C) Nulidade da notificaÃ§Ã£o extrajudicial por nÃ£o cumprir as formalidades
legais. No mÃ©rito alega: A ausÃªncia de notificaÃ§Ã£o valida do rÃ©u , por nÃ£o cumprimento da
notificaÃ§Ã£o valida prescrita em lei. NÃ£o caracterizaÃ§Ã£o da mora. ImposiÃ§Ã£o de cobranÃ§a de
juros capitalizados abusivos e encargos excessivo. CumulaÃ§Ã£o indevida e ilegal de comissÃ£o de
permanÃªncia com juros remuneratÃ³rios, correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, juros de mora e multa. Ausencia de
desconto de juros remuneratÃ³rios sobre as prestaÃ§Ãµes vincendas. Excesso de cobranÃ§a
descaracteriza a mora do rÃ©u aplicaÃ§Ã£o da sumula 121 do STF; Requer a improcedÃªncia da aÃ§Ã£o
com a devoluÃ§Ã£o da posse do veiculo para o rÃ©u e devoluÃ§Ã£o dos valores indevidos pagos
(repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito) e declaraÃ§Ã£o de excesso de cobranÃ§a de juros e demais encargos
contratuais . s pagas. Requer prova pericial e testemunhal Replica do autor (fls.94/106) CertidÃ£o
atestando intempestividade da rÃ©plica (fls. 107) Despacho para especificaÃ§Ã£o de provas de fls. 109
Apenas o autor se manifestou intempestivamente (fls. 111) nÃ£o especificando provas e pediu julgamento
antecipado do mÃ©rito. CertidÃ£o de fls. 112) O rÃ©u nÃ£o especificou provas a produzir em instruÃ§Ã£o
Ã o que importa relatar. DECIDO. Â Â Â Â Â Cabe o julgamento antecipado do mÃ©rito, haja vista pela
natureza da causa, os fatos, fundamentos e pedidos podem ser provados apenas pela prova documental,
jÃ¡ juntada pelas partes, dispensando-se a dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria de outras provas em instruÃ§Ã£o, nos
termos do art.355, I do NCPC. O processo estÃ¡ pronto para julgamento. Â O Ã´nus da prova dos fatos
caberÃ¡ a quem os alegar, conforme a regra geral prevista no art. 373, I e II do NCPC. Ao autor a prova do
fato constitutivo de seu direito e ao rÃ©u ao fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor.
QUESTOES PRELIMINARES DE MERITO 1)Do Adimplemento substancial do debito Â Alega o rÃ©u que
jÃ¡ quitou 33 parcelas do contrato de um total de 60 parcelas e por conta disso alega que merece a
isenÃ§Ã£o para que nÃ£o exigido ao credor lhe cobrar o pagamento das 27 parcelas que ainda restam a
pagar do saldo devedor, sob o argumento que a doutrina chama de adimplemento substancial do valor jÃ¡
pago da divida. OÂ REsp nÂº 1.418.593/MS, julgado de acordo com a sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos, fixou-se que a expressÃ£o Â¿integralidade da dÃvida pendenteÂ¿ constante no art.Â 3Âº,Â Â§
2Âº, do Decreto-lei nÂºÂ 911/69, refere-se Ã s parcelas vencidas e vincendas. Com isso, somente se
permite a reversÃ£o da liminar deÂ buscaÂ eÂ apreensÃ£o para a devoluÃ§Ã£o da posse do bem ao
rÃ©u dado em garantia fiduciÃ¡ria pelo devedor,Â no caso de o devedor adimplir e pagar todas as parcelas
da dÃvida, ou ao menos consignar em deposito judicial por cauÃ§Ã£o em garantia ao credor, sendo
insuficiente, portanto, apenas o depÃ³sito judicial parcial das parcelas vencidas o que nÃ£o decaracteriza
e nem afasta a mora e nem se extingue o saldo da dÃvida, mesmo se o devedor jÃ¡ tiver provado que
pagou mais da metade ou 80% ou quase a integralidade das parcelas do contrato, vencidas e vincendas
antecipadamente dada a impontualidade ou ausÃªncia ou atraso de pagamento de qualquer parcela pelo
devedor por mais de 30 dias. NÃ£o hÃ¡ razoabilidade na aceitaÃ§Ã£o dessa teoria do adimplemento
substancial pois se fosse aceita causaria um total desequilÃbrio contratual, e uma vantagem e
locupletamento ilÃcito ao devedor em detrimento o direito do credor de reaver seu credito emprestado. E
ainda compromete sobremaneira o dever de lealdade, credibilidade e boa-fÃ© do devedor junto ao credor
onde recebeu do credor a integralidade do valor do credito emprestado em conta para aquisiÃ§Ã£o de um
bem e dele se utilizou em seu beneficio, e assumiu pagar pontualmente todas as parcelas da divida ao
credor nas datas de vencimento e antes de integralizar o valor do contrato, deixa de quitar as parcelas e
ainda quer a extinÃ§Ã£o do saldo devedor das parcelas vincendas, o que Ã© inconcebÃvel AÂ teoriaÂ
doÂ adimplementoÂ substancialÂ foi expressamente afastada no REsp nÂº 1.622.555/MG, cuja ementa se
transcreve: recurso especial.Â aÃ§Ã£oÂ deÂ buscaÂ eÂ apreensÃ£o. contrato de financiamento de
veÃculo, com alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria em garantia regido pelo decreto-leiÂ 911/69. incontroverso.
inadimplemento das quatro Ãºltimas parcelas (de um total de 48). extinÃ§Ã£o daÂ aÃ§Ã£oÂ deÂ buscaÂ
eÂ apreensÃ£oÂ (ou determinaÃ§Ã£o para aditamento da inicial, para transmudÃ¡la emÂ aÃ§Ã£oÂ
executiva ou de cobranÃ§a), a pretexto da aplicaÃ§Ã£o daÂ teoriaÂ doÂ adimplementoÂ substancial.
descabimento. 1. absoluta incompatibilidade da citadaÂ teoriaÂ com os termos da lei especial de
regÃªncia. reconhecimento. 2. remancipaÃ§Ã£o do bem ao devedor condicionada ao pagamento da
integralidade da dÃvida, assim compreendida como os dÃ©bitos vencidos, vincendos e encargos
apresentados pelo credor, conforme entendimento consolidado da segunda seÃ§Ã£o, sob o rito dos
recursos especiais repetitivos (resp n. 1.418.593/ms). 3. interesse de agir evidenciado, com a utilizaÃ§Ã£o
da via judicial eleita pela lei de regÃªncia como sendo a mais idÃ´nea e eficaz para o propÃ³sito de
compelir o devedor a cumprir com a sua obrigaÃ§Ã£o (agora, por ele reputada Ãnfima), sob pena de
consolidaÃ§Ã£o da propriedade nas mÃ£os do credor fiduciÃ¡rio. 4. desvirtuamento daÂ teoriaÂ doÂ
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adimplementoÂ substancial, considerada a sua finalidade e a boa-fÃ© dos contratantes, a ensejar o
enfraquecimento do instituto da garantia fiduciÃ¡ria. verificaÃ§Ã£o. 5. recurso especial provido. agravo de
instrumento nÂº 2195481-66.2020.8.26.0000 poder judiciÃ¡rio tribunal de justiÃ§a de sÃ£o paulo - 25Âª
cÃ¢mara de direito privado pelas razÃµes acima, rejeito a preliminar 2) NotificaÃ§Ã£o extrajudicial do
rÃ©u Verifico que o autor comprovou a mora do rÃ©u mediante prova da notificaÃ§Ã£o extrajudicial por
meio de cartÃ³rio de titulo e documentos (doc, de fls.24/26) acerca do vencimento e nÃ£o pagamento das
parcelas contratuais em atraso, a partir da parcela 38 vencida em 29.06.2014 e vencidas antecipadamente
as demais parcelas atÃ© a parcela 60 a vencer em 29.04.2016, totalizando um saldo devedor de R$
26.158,13 reais atualizado atÃ© 29.09.2014 A notificaÃ§Ã£o ao rÃ©u de fls. 24 informa o prazo de 48
horas ao devedor para quitaÃ§Ã£o sob pena de negativaÃ§Ã£o de seu nome no cadastro de
inadimplentes no SERASA e gerar o vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas no contrato
sem prejuÃzo das medidas judiciais cabÃveis. Consta na certidÃ£o de fls. 25 expedida pelo cartÃ³rio de
notas e registro que o devedor rÃ©u recebeu a referida notificaÃ§Ã£o e tomou ciÃªncia de todo seu
conteÃºdo, bem como prova o recebimento da carta postal enviando a referida notificaÃ§Ã£o de
cobranÃ§a das parcelas devidas ao endereÃ§o residencial do destinatÃ¡rio rÃ©u que indicou no contrato
ao credor no ato da assinatura da celebraÃ§Ã£o do contrato, conforme deixa claro nos documentos de
fls.25 e fls. 19, e assim cumpriu o requisito legal do art. 2Âº ,Â§2Âº do Decreto-Lei 911/69 , com
redaÃ§Ã£o alterada pela Lei 13.043/2014 A Lei 13.043/2014 revogou a redaÃ§Ã£o anterior do art. 2Âº
,Â§2Âº do Decreto -lei 911/69, o qual exigia como comprovaÃ§Ã£o da mora a entrega de carta registrada
expedida pelo cartÃ³rio de titulo e documentos ou pelo protesto do titulo a critÃ©rio do credor, agora com a
nova redaÃ§Ã£o do dispositivo considera valida a para provar a mora a notificaÃ§Ã£o expedida pelo
cartÃ³rio de protesto de tÃtulos e documentos de comarca diversa do domicilio do devedor, desde que que
entregue no endereÃ§o residencial dele indicado no contrato.Â Ementa: BANCÃRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÃSITO. PRELIMINAR. AUSÃNCIA DE
PRESSUPOSTO PARA O DESENVOLVIMENTO VÃLIDO E REGULAR DO PROCESSO. NOTIFICAÃÃO
EXTRAJUDICIAL. CARTÃRIO DE COMARCA DIVERSA. VALIDADE. CLÃUSULA RESOLUTÃRIA
EXPRESSA. LEGALIDADE. SENTENÃA MANTIDA. Â 1 - Ã vÃ¡lida a notificaÃ§Ã£o expedida por CartÃ³rio
de TÃtulos e Documentos de comarca diversa da do domicÃlio do devedor, mas devidamente entregue no
endereÃ§o por ele indicado no contrato, atendendo ao disposto no artigo 2Âº, Â§ 2Âº, do Decreto-Lei nÂº
911/69. InexistÃªncia de proibiÃ§Ã£o na Lei nÂº 8.935/1994. Preliminar de ausÃªncia de pressuposto para
o desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo rejeitada.Â ApelaÃ§Ã£o CÃvel desprovida. DecisÃ£o:
CONHECER. REJEITAR PRELIMINAR. NEGAR PROVIMENTO. UNÃNIMEÂ 20131010009986APC -
(0000971-32.2013.8.07.0010 - Res. 65 CNJ- TJDF) Registro do AcÃ³rdÃ£o NÃºmero:Â 860924Â Data de
Julgamento: 15/04/2015 ÃrgÃ£o Julgador 5Âª TURMA CÃVEL Relator:Â ANGELO PASSARELIÂ Data da
IntimaÃ§Ã£o ou da PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE : 24/04/2015 . PÃ¡g.: 316 Â Diante do exposto, rejeito
a preliminar. 2) SuspensÃ£o da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o por ajuizamento de aÃ§Ã£o revisional
para revisÃ£o de juros envolvendo o mesmo contrato que embasou a aÃ§Ã£o de busca por alegaÃ§Ã£o
de descumprimento Quanto a alegada relaÃ§Ã£o de prejudicialidade entre aÂ aÃ§Ã£oÂ revisionalÂ do
contrato e estaÂ aÃ§Ã£oÂ deÂ buscaÂ eÂ apreensÃ£o, evidente que nÃ£o se aplica porque a questÃ£o
discutida naÂ revisionalÂ nÃ£o diz respeito Ã declaraÃ§Ã£o daÂ existÃªnciaÂ ou inexistÃªncia da
relaÃ§Ã£o jurÃdica, mas a demanda se refere a questÃµes acessÃ³rias como cobranÃ§a de juros
abusivos ou excessivos ou de parcelas indevidas e nÃ£o se refere Ã elemento substancial de existÃªncia
e validade da relaÃ§Ã£o jurÃdica da obrigaÃ§Ã£o contratual em si resultante do contrato entre as partes.
HÃ¡ conexÃ£o entre as aÃ§Ãµes, apenas pela causa de pedir remota, por se fundam no mesmo contrato
de financiamento de crÃ©dito com clausula de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria de bem da do em garantia de
pagamento, mas nÃ£o prejudicialidade para que seja suspensa esta aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o atÃ©
que se jugue e decida o mÃ©rito da aÃ§Ã£o revisional Entendo que o ajuizamento daÂ aÃ§Ã£oÂ
revisionalÂ do contrato (processo 0000081-39.2015. 814.0201) mesmo que antes do ajuizamento desta Â
aÃ§Ã£oÂ deÂ buscaÂ eÂ apreensÃ£o, por falta de consignaÃ§Ã£o do deposito integral do saldo devedor
em juÃzo pelo rÃ©u, nÃ£o tem o condÃ£o de suspender os efeitos da mora.Â Assim jÃ¡ Ã© pacifico o
entendimento jurisprudencial. AGRAVO DE INSTRUMENTO.Â AÃÃOÂ DEÂ BUSCAÂ EÂ APREENSÃO.
ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA. AJUIZAMENTO DEÂ AÃÃOÂ REVISIONAL. NÃO DESCARACTERIZA A
MORA. NOTIFICAÃÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÃRIO DE TÃTULOS E DOCUMENTOS
ENTREGUE NO DOMÃCILIO DA DEVEDORA. DESNECESSÃRIA A NOTIFICAÃÃO PESSOAL.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. I - A decisÃ£o agravada determinou aÂ
buscaÂ eÂ apreensÃ£oÂ do veÃculo alienado fiduciariamente em desfavor da ora agravante. II - O
posicionamento atual do egrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a, entende que o mero ajuizamento deÂ
AÃ§Ã£oÂ RevisionalÂ nÃ£o Ã© suficiente para a descaracterizaÃ§Ã£o da mora contratual. III - NaÂ
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aÃ§Ã£oÂ deÂ BuscaÂ eÂ ApreensÃ£o, nos termos do artigo 3Âº da Lei nÂº 911/69, pressupÃµe aÂ
existÃªnciaÂ da mora ou inadimplemento do devedor, e para que haja a comprovaÃ§Ã£o da mora, esta
ocorrerÃ¡ atravÃ©s da intimaÃ§Ã£o do devedor por carta registrada expedida por intermÃ©dio de
CartÃ³rio de TÃtulos e Documentos ou pelo protesto do TÃtulo, a critÃ©rio do credor, conforme preleciona
o art. 2Âº, Â§ 2Âº, da Lei nÂº 911/69. IV Recurso conhecido e improvido. (TJ/PA, 201330304556, 132121,
Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª CÃMARA CÃVEL ISOLADA, Julgado em
14/04/2014, Publicado em 16/04/2014) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. APONTADA OMISSÃO NA DECISÃO AGRAVADA. FALTA DE ADEQUAÃÃO
RECURSAL. ALEGAÃÃO DE VIOLAÃÃO AOS ARTS. 131 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÃNCIA. AÃÃO
DE BUSCA E APREENSÃO E REVISIONAL DE CONTRATO. CONEXÃO. INEXISTÃNCIA.
CONFIGURAÃÃO DA MORA. ENTREGA DA NOTIFICAÃÃO DO PROTESTO NO ENDEREÃO DO
DEVEDOR. PRECEDENTES DESTA CORTE. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÃPRIOS
FUNDAMENTOS. 1. Ã entendimento assente na jurisprudÃªncia das Turmas que compÃµem a Segunda
SeÃ§Ã£o desta Corte Superior o de que "A discussÃ£o das clÃ¡usulas contratuais na aÃ§Ã£o revisional
nÃ£o acarreta o sobrestamento da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o, porquanto nÃ£o hÃ¡ conexÃ£o entre
as aÃ§Ãµes" (REsp 1.093.501/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÃVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA,
julgado em 25/11/2008, DJe de 15/12/2008). 2. A jurisprudÃªncia do STJ firmou-se no sentido de que, na
alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, a mora do devedor deve ser comprovada pelo protesto do tÃtulo ou pela
notificaÃ§Ã£o extrajudicial feita por intermÃ©dio do CartÃ³rio de TÃtulos e Documentos, entregue no
endereÃ§o do domicÃlio do devedor. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp
41.319/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÃJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 11/10/2013) Â
BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA. AÃÃO DE REVISÃO DE
CLÃUSULAS CONTRATUAIS. DISTRIBUIÃÃO ANTERIOR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA MORA.
IMPOSSIBILIDADE. -O simples ajuizamento da aÃ§Ã£o revisional do contrato, mesmo que antes do
ajuizamento da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o, nÃ£o tem o condÃ£o de suspender os efeitos da mora. -
Restando devidamente comprovada a constituiÃ§Ã£o em mora da parte devedora, a busca e apreensÃ£ o
do bem Ã© medida que se impÃµe. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0702.14.048361-2/001, Relator
(a): Des.(a) Alberto Henrique , 13Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 25/09/2014, publicaÃ§Ã£o da
sumula em 03/10/2014) AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA. AJUIZAMENTO
DE AÃÃO REVISIONAL. NÃO DESCARACTERIZA A MORA. NOTIFICAÃÃO EXTRAJUDICIAL
REALIZADA POR CARTÃRIO DE TÃTULOS E DOCUMENTOS ENTREGUE NO DOMÃCILIO DA
DEVEDORA. DESNECESSÃRIA A NOTIFICAÃÃO PESSOAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO UNANIME. I - A decisÃ£o agravada determinou a busca e apreensÃ£o do veÃculo alienado
fiduciariamente em desfavor da ora agravante. II - O posicionamento atual do egrÃ©gio Superior Tribunal
de JustiÃ§a, entende que o mero ajuizamento de AÃ§Ã£o Revisional nÃ£o Ã© suficiente para a
descaracterizaÃ§Ã£o da mora contratual. III - Na aÃ§Ã£o de Busca ea9 ApreensÃ£o, nos termos do artigo
3Âº da Lei nÂº 911/69, pressupÃµe a existÃªncia da mora ou inadimplemento do devedor, e para que haja
a comprovaÃ§Ã£o da mora, esta ocorrerÃ¡ atravÃ©s da intimaÃ§Ã£o do devedor por carta registrada
expedida por intermÃ©dio de CartÃ³rio de TÃtulos e Documentos ou pelo protesto do TÃtulo, a critÃ©rio
do credor, conforme preleciona o art. 2Âº, Â§ 2Âº, da Lei nÂº 911/69. IV Recurso conhecido e improvido.
(TJ/PA, 201330304556, 132121, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª CÃMARA
CÃVEL ISOLADA, Julgado em 14/04/2014, Publicado em 16/04/2014) E, recentemente, julgamento do
REsp nÂº 1464914 / SC 2014/0160375-3, Relator a : Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Da ta de
PublicaÃ§Ã£o: DJ 15/10/2014. ANTE O EXPOSTO, com arrimo no art. 557, caput, do CPC, NEGO
SEGUIMENTO ao presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, ante sua manifesta improcedÃªncia e
confronto com jurisprudÃªncia atual do STJ, tudo nos termos e limites da fundamentaÃ§Ã£o lanÃ§ada,
que passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse totalmente transcrita. Oficie-se ao
juÃzo a quo comunicando a presente decisÃ£o. P.R.I. BelÃ©m (PA), 20 de marÃ§o de 2015. DRÂª.
EZILDA PASTANA MUTRAN RELATORA/JUÃZA CONVOCADA 1 1(TJ-PA - AI: 00469719520138140301
BELÃM, Relator: EZILDA PASTANA MUTRAN - JUIZA CONVOCADA, Data de Julgamento: 23/03/2015,
2Âª CÃMARA CÃVEL ISOLADA, Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/03/2015) Diante do exposto, rejeito a
preliminar. QUESTÃES DE MÃRITO A busca e apreensÂ¿o de veÃculo objeto de contrato de crÃ©dito
garantido com clausula alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria Ã© regulado pelo Decreto-Lei nÂº. 911, de 1Â° de outubro
de 1969, em seu art. 3Âº, com as alteraÃ§Ãµes introduzidas pela Lei 10.931/2004. Nessa modalidade de
contrato, o rÃ©u confere ao autor a propriedade do veiculo, com clausula de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria para
garantia do pagamento da dÃvida, o qual fica alienado ao autor/credor (possuidor indireto), mantendo-se o
rÃ©u na posse direta do bem, sob sua guarda e conservaÃ§Ã£o, sem poder alienÃ¡-lo. A LeiÂ 10.931/04,
trouxe importantes alteraÃ§Ãµes no procedimento da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o de bem objeto de
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alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria a saber: Art. 3Âº - O proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio ou credor poderÃ¡ requerer contra o
devedor ou terceiro a busca e apreensÃ£o do bem alienado fiduciariamente, a qual serÃ¡ concedida
liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Â§ 1Âº. (redaÃ§Ã£o da
LeiÂ 10.931, de 2.8.04) Cinco dias depois de executada a liminar mencionada no Â¿caputÂ¿, consolidar-
se-ao a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimÃ´nio do credor fiduciÃ¡rio, cabendo Ã s
repartiÃ§Ãµes competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do Ã´nus da propriedade fiduciÃ¡ria. Â§ 2Âº.
(redaÃ§Ã£o da LeiÂ 10.931, de 2.8.04) No prazo do Â§ 1Âº, o devedor fiduciante poderÃ¡ pagar a
integralidade da dÃvida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciÃ¡rio na inicial,
hipÃ³tese na qual o bem lhe serÃ¡ restituÃdo livre de Ã´nus. Â§ 3Âº. (redaÃ§Ã£o da LeiÂ 10.931, de
2.8.04) O devedor fiduciante apresentarÃ¡ resposta no prazo de quinze dias da execuÃ§Ã£o da liminar. Â§
4Âº. (redaÃ§Ã£o da LeiÂ 10.931, de 2.8.04) A resposta poderÃ¡ ser apresentada ainda que o devedor
tenha se utilizado da faculdade do Â§ 2Âº, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar
restituiÃ§Ã£o.Â¿ Â Â Â Â Â No caso vertente, restou o rÃ©u celebrou com o autor o contrato de adesÃ£o
com garantia em alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, e ao assinÃ¡-lo, se declara ciente e anuente as suas clausulas e
se obriga a cumpri-las e quitar todas as parcelas do dÃ©bito nos prazos, forma e condiÃ§Ãµes previstos e
autorizados, acrescidos de juros de mora e demais encargos contratuais, conforme demonstrativo do
cÃ¡lculo das parcelas vencidas em aberto, as fls.42/49, e com a notificaÃ§Ã£o extrajudicial do dÃ©bito ao
rÃ©u, sem ter havido prova da quitaÃ§Ã£o (fls.39/41), incorreu o rÃ©u em mora (inadimplemento
contratual), conforme dispÃµe o art. 3Âº caput e art. 2Âº,Â§ 2Âº do Decreto-lei 911/69 com redaÃ§Ã£o
dada pela lei 10.931/04. Â Â Â Â Â O contrato prevÃª que em caso de inadimplemento pelo rÃ©u de
quaisquer das parcelas do contrato, incorrerÃ¡ o vencimento antecipado e automÃ¡tico das parcelas
vencidas e vincendas, que se tornarÃ£o exigÃveis, caracterizando-se a posse precÃ¡ria do rÃ©u sobre o
bem e autoriza o credor ao ajuizamento da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o ou reintegraÃ§Ã£o de posse
para obtenÃ§Ã£o da posse do veiculo dado em garantia fiduciÃ¡ria. Â Â Â Â Â A consolidaÃ§Ã£o da
propriedade e posse plena do bem ao credor fiduciÃ¡rio, somente se dÃ¡ apÃ³s a citaÃ§Ã£o valida do
devedor que deixa escoar o prazo de 5 dias sem efetuar pagamento integral do debito, ou decorrido prazo
de 15 dias sem oferecer a contestaÃ§Ã£o, sob pena de se estar violando o princÃpio constitucional
previsto no art. 5Âº, LVI da CF: Â¿ninguÃ©m serÃ¡ privado de seus bens sem o devido processo legalÂ¿.
Â ApÃ³s citaÃ§Ã£o valida do rÃ©u/devedor decorrido prazo de 5 dias sem quitaÃ§Ã£o, e sem apresentar
contestaÃ§Ã£o no prazo legal de 15 dias, ou apresentando contestaÃ§Ã£o nÃ£o comprovar fato extintivo,
modificativo ou impeditivo do direito do autor, serÃ¡ consolidado o domÃnio e da posse plena do bem ao
autor/credor fiduciante, conforme previsÃ£o legal do Â§1Âº do art. 3Âº e art 2Âº, caput e Â§1Âº do
decreto-lei 911/69. Â Art. 2oÂ Â No caso de inadimplemento ou mora nas obrigaÃ§Ãµes contratuais
garantidas mediante alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, o proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio ou credor poderÃ¡ vender a coisa a
terceiros, independentemente de leilÃ£o, hasta pÃºblica, avaliaÃ§Ã£o prÃ©via ou qualquer outra medida
judicial ou extrajudicial, salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio prevista no contrato, devendo aplicar o
preÃ§o da venda no pagamento de seu crÃ©dito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o
saldo apurado, se houver, com a devida prestaÃ§Ã£o de contas.Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.043,
de 2014) Â§ 1Âº O crÃ©dito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissÃµes,
alÃ©m das taxas, clÃ¡usula penal e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, quando expressamente convencionados
pelas partes. Â O rÃ©u, em contestaÃ§Ã£o, nÃ£o comprovou a purgaÃ§Ã£o da mora das parcelas
vencidas do contrato conforme notificaÃ§Ã£o de fls. 39 o que continua inadimplente com as parcelas
contratuais dando causa por sua culpa e omissÃ£o injustificÃ¡vel ao vencimento antecipado de todas as
parcelas vincendas conforme pactuado no contrato e incorre assim nos encargos moratÃ³rios legais e
pactuados.Â Â Â Â Â Â O devedor quando citado, para purgar a mora, deve pagar, no prazo de 5 dias, a
integralidade do debito oriundo do contrato, ou seja, quitar as parcelas vencidas e vincendas, para sÃ³
assim ter direito a restituiÃ§Ã£o do veÃculo, do contrÃ¡rio o devedor se constituirÃ¡ em mora, quando
notificado extrajudicialmente pelo credor, conforme caput do art. 3Âº do Decreto 911, com a alteraÃ§Ã£o
pela citada lei. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÃTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO. AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PURGAÃÃO DA MORA. NECESSIDADE DA QUITAÃÃO
INTEGRAL DA DÃVIDA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO STJ EM SEDE DE RECURSO
REPETITIVO (TEMA 722). AGRAVO NÃO PROVIDO. Nos contratos de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria regidos
pela Lei 10.931/2004, a purgaÃ§Ã£o da mora apenas se configura com o pagamento da integralidade da
dÃvida, pelo devedor, no prazo de 05 (cinco) dias apÃ³s a execuÃ§Ã£o da liminar na aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o, fixado pelo Decreto-Lei nÂº 911/69, sob pena de consolidaÃ§Ã£o da propriedade do bem
mÃ³vel objeto da avenÃ§a. Trata-se de entendimento consolidado no Ã¢mbito do STJ em julgamento de
recurso repetitivo (TEMA 722), verdadeiro precedente obrigatÃ³rio, cuja aplicaÃ§Ã£o Ã© vinculada.
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(Classe: Agravo Regimental,NÃºmero do Processo: 0018697-64.2017.8.05.0000/50000, Relator (a):
Edmilson Jatahy Fonseca JÃºnior, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Publicado em: 21/02/2018 )(TJ-BA - AGR:
00186976420178050000 50000, Relator: Edmilson Jatahy Fonseca JÃºnior, Segunda CÃ¢mara CÃvel,
Data de PublicaÃ§Ã£o: 21/02/2018) Â Â Â Â Â Argumenta o rÃ©u em contestaÃ§Ã£o ter ingressado com
aÃ§Ã£o revisional do contrato para discutir clausulas contratuais abusivas; aÃ§Ã£o revisional das
clausulas contratuais abusivas;Â ausÃªncia de culpa e de prova pela mora do rÃ©u; imposiÃ§Ã£o de
encargos excessivo que impossibilitou o pagamento da obrigaÃ§Ã£o no prazo devido; CobranÃ§a
indevida de juros mensais capitalizados remuneratÃ³rios indevidos, nÃ£o pactuados, aplicaÃ§Ã£o da
sumula 121 do STF; f) CobranÃ§a indevida de Tarifa de cadastro, tarifa de emissÃ£o de carnÃª e de
serviÃ§os de terceiros. Requer afastamento de engasgos e juros abusivos e a improcedÃªncia da aÃ§Ã£o.
JUROS REMUNERATORIOS CAPITALIZADOS - SUMULA 596 DO STF O Recurso Especial nÂº
1.061.530/RS, representativo da matÃ©ria em RECURSOS REPETITIVOS atinentes Ã revisÃ£o de
contratos bancÃ¡rio (Lei 11.672/08) pacificou entendimento do STJ. A respeito de juros remuneratÃ³rios
capitalizados e juros moratÃ³rios. Neste julgamento, se definiu requisitos especÃficos Ã s seguintes
questÃµes: I - JULGAMENTO DAS QUESTÃES IDÃNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÃÃO 1 - JUROS REMUNERATÃRIOS a) As instituiÃ§Ãµes financeiras nÃ£o se sujeitam Ã
limitaÃ§Ã£o dos juros remuneratÃ³rios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626Â¿33), conforme
SÃºmula 596Â¿STF; b) A estipulaÃ§Ã£o de juros remuneratÃ³rios superiores a 12% ao ano, por si sÃ³,
nÃ£o indica abusividade- sumula 382 STJ c) SÃ£o inaplicÃ¡veis aos juros remuneratÃ³rios dos contratos
de mÃºtuo bancÃ¡rio as disposiÃ§Ãµes do art. 591 cÂ¿c o art. 406 do CCÂ¿02; d) Ã admitida a revisÃ£o
das taxas de juros remuneratÃ³rios em situaÃ§Ãµes excepcionais, desde que caracterizada a relaÃ§Ã£o
de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51,
Â§1Âº, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante Ã s peculiaridades do julgamento em concreto.
ORIENTAÃÃO 2 - CONFIGURAÃÃO DA MORA a) Descaracteriza a mora, o reconhecimento da
abusividade nos encargos exigidos no perÃodo da normalidade contratual (referente aos juros
remuneratÃ³rios e capitalizaÃ§Ã£o); b) NÃ£o descaracteriza a mora (InadimplÃªncia) do devedor, o
ajuizamento isolado de aÃ§Ã£o revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir
sobre os encargos inerentes ao perÃodo de inadimplÃªncia contratual. ORIENTAÃÃO 3 - JUROS
MORATÃRIOS Nos contratos bancÃ¡rios, nÃ£o-regidos por legislaÃ§Ã£o especÃfica, os juros moratÃ³rios
poderÃ£o ser  convenc ionados  a tÃ© o  l im i te  de  1% ao mÃªs .  ORIENTAÃÃO 4  -
INSCRIÃÃOÂ¿MANUTENÃÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES a) A abstenÃ§Ã£o da
inscriÃ§Ã£oÂ¿manutenÃ§Ã£o em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipaÃ§Ã£o de tutela
eÂ¿ou medida cautelar, somente serÃ¡ deferida se, cumulativamente: i) a aÃ§Ã£o for fundada em
questionamento integral ou parcial do dÃ©bito; ii) houver demonstraÃ§Ã£o de que a cobranÃ§a indevida
se funda na aparÃªncia do bom direito e em jurisprudÃªncia consolidada do STF ou STJ; iii) houver
depÃ³sito da parcela incontroversa ou for prestada a cauÃ§Ã£o fixada conforme o prudente arbÃtrio do
juiz; b) A inscriÃ§Ã£oÂ¿manutenÃ§Ã£o do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o observarÃ¡ o que for decidido no mÃ©rito do processo. Caracterizada a mora,
correta a inscriÃ§Ã£oÂ¿manutenÃ§Ã£o. ORIENTAÃÃO 5 - DISPOSIÃÃES DE OFÃCIO Ã vedado aos
juÃzes de primeiro e segundo graus de jurisdiÃ§Ã£o julgar, com fundamento no art. 51 do CDC, sem
pedido expresso, a abusividade de clÃ¡usulas nos contratos bancÃ¡rios. Vencidos quanto a esta matÃ©ria
a Min. Relatora e o Min. Luis Felipe SalomÃ£o. II- JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO
(REsp 1.061.530Â¿RS) A menÃ§Ã£o a artigo de lei, sem a demonstraÃ§Ã£o das razÃµes de
inconformidade, impÃµe o nÃ£o-conhecimento do recurso especial, em razÃ£o da sua deficiente
fundamentaÃ§Ã£o. IncidÃªncia da SÃºmula 284Â¿STF. O recurso especial nÃ£o constitui via adequada
para o exame de temas constitucionais, sob pena de usurpaÃ§Ã£o da competÃªncia do STF. Devem ser
decotadas as disposiÃ§Ãµes de ofÃcio realizadas pelo acÃ³rdÃ£o recorrido. Os juros remuneratÃ³rios
contratados encontram-se no limite que esta Corte tem considerado razoÃ¡vel e, sob a Ã³tica do Direito do
Consumidor, nÃ£o merecem ser revistos, porquanto nÃ£o demonstrada a onerosidade excessiva na
hipÃ³tese. Verificada a cobranÃ§a de encargo abusivo no perÃodo da normalidade contratual, resta
descaracterizada a mora do devedor. - Com o Afastamento da mora: i) Ã© ilegal o envio de dados do
consumidor para quaisquer cadastros de inadimplÃªncia; ii) deve o consumidor permanecer na posse do
bem alienado fiduciariamente e iii) nÃ£o se admite o protesto em cartÃ³rio do tÃtulo representativo da
dÃvida. iv) restituiÃ§Ã£o do indÃ©bito do valor pago indevido pelo devedor. - Comprovada a mora, torna-
se devida: i) a inscriÃ§Ã£o do devedor nos cadastros de inadimplÃªncia de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito; ii) a
nÃ£o restituiÃ§Ã£o/manutenÃ§Ã£o da posse do bem ao devedor dado em garantia da divida e iii) remessa
ao cartÃ³rio de protesto de tÃtulos representativos da dÃvida; iv) a nÃ£o restituiÃ§Ã£o do indÃ©bito ao
devedorÂ Â A Sumula 596 do STF normatizar o entendimento : Â¿As disposiÃ§Ãµes do decreto
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22.626/1933 nÃ£o se aplicam Ã s taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operaÃ§Ãµes
realizadas por instituiÃ§Ãµes pÃºblicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro NacionalÂ¿. Â A
SÃºmula 539 do STJ permitiu a capitalizaÃ§Ã£o MENSAL de juros:Â¿Ã permitida a capitalizaÃ§Ã£o de
juros com periodicidade inferior Ã anual em contratos celebrados com instituiÃ§Ãµes integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, a partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, reeditada como MP 2.170-36/01),
desde que expressamente pactuada. Â A SÃºmula 382 do eg. STJ que dispÃµe: "a estipulaÃ§Ã£o de juros
remuneratÃ³rios superiores a 12% ao ano, por si sÃ³, nÃ£o indica abusividade"(julgado em 27/05/2009,
DJe 08/06/2009). Â Â Â Â Â NÃ£o se aplicam as regras dos arts. 406 e 591 do CÃ³digo Civil /2002Â aos
bancos e demais Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras, para fixaÃ§Ã£o de taxa de juros moratÃ³rios ou
remuneratÃ³riosÂ nÃ£o contratados ou sem taxa estipulada, visto que nos referidos dispositivos tratam de
normas de natureza privada, que nÃ£o se aplicam as regras de estruturaÃ§Ã£o e regulamentaÃ§Ã£o do
Sistema Financeiro Nacional, que trata de matÃ©ria de interesse pÃºblico geral e possuem legislaÃ§Ã£o
prÃ³pria e especifica. Â Â Â Â Â O art. 28, Â§1Âº, inciso I, da Lei 10.931/2.004, tambÃ©m admitiu
cobranÃ§a de taxa de juros mensais capitalizados nas cÃ©dulas de crÃ©dito bancÃ¡rio, desde que
pactuada no contrato de forma expressa, e com periodicidade inferior a um ano. Â A Sumula 541 do STJ,
permitiu a capitalizaÃ§Ã£o ANUAL: Â¿A previsÃ£o no contrato bancÃ¡rio de taxa de juros anual superior
ao duodÃ©cuplo da mensal Ã© suficiente para permitir a cobranÃ§a da taxa efetiva anual contratadaÂ¿. Â
A capitalizaÃ§Ã£o ANUAL de juros Ã© permitida quando houver previsÃ£o expressa no contrato, e desde
que a taxa de juros anual contratada seja resultado da multiplicaÃ§Ã£o de doze vezes sobre o percentual
da taxa mensal prevista no contrato, indicando ser devida a aplicaÃ§Ã£o da taxa anual de juros. Â Â Â Â Â
O contrato de abertura de crÃ©dito em financiamento com clausula de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria para
aquisiÃ§Ã£o do veÃculo objeto do contrato juntado as fls. 19/22, foi assinado pelo rÃ©u, celebrado em
29.04.2011 cujo valor do total do emprÃ©stimo acordado foi de R$ 68.238,60 reais (valor liquido do
principal + juros capitalizados + encargos IOF + Tarifa de cadastro) ) a ser pago pelo rÃ©u em 60 parcelas
mensais de R$ 1.137,31 reais sendo a 1Âª parcela com vencimento em 29.05.2011 e a ultima em
29.04.2016. Â Â Â Â Â HÃ¡ previsÃ£o expressa no contrato de cobranÃ§a de juros remuneratÃ³rios
capitalizados prÃ©-fixados de forma expressa e pactuada em 2,02% de juros ao mÃªs e taxa anual de
juros em 27.17%, a.a. e CET (custo efetivo total deÂ anual de30,10 % ao ano), calculados pela tabela
PRICE Â A taxa de juros remuneratÃ³rio cobrada no contrato, Ã DEVIDA e NÃO ABUSIVA, por estar
prevista de forma expressa no contrato celebrado em data posterior a 31.03.2000, e nÃ£o ser superior a
taxa mÃ©dia de mercado do Banco Central para operaÃ§Ã£o de credito pactuada, e deve ser mantida a
taxa de juros contratada. Â O rÃ©u nÃ£o provou existÃªncia abusiva de juros ou de onerosidade
excessiva, que a coloque em desvantagem em face do autor. Â No ato da assinatura do contrato o rÃ©u
firmou declaraÃ§Ã£o expressa e tomou inequÃvoca ciÃªncia e aderiu Ã s clÃ¡usulas, condiÃ§Ãµes e
prazos do contrato, e assumiu a obrigaÃ§Ã£o de pagar o valor do emprÃ©stimo financiado conforme valor
das parcelas na data de vencimento, e estavaÂ ciente das taxas de juros pactuadas e demais encargos
moratÃ³rios em caso de nÃ£o pagamento no vencimento. Â Portanto foi possÃvel avaliar o custo-
benefÃcio da operaÃ§Ã£o, o seu grau de endividamento advindo, e sua capacidade econÃ´mica de pagar
em dia as prestaÃ§Ãµes, nÃ£o demonstrando caso fortuito ou fato imprevisÃvel que impossibilitou de
cumprir o contrato, nÃ£o podendo alegar desconhecimento ou falsa noÃ§Ã£o dos encargos contratuais,
ou erro escusÃ¡vel, dolo, fraude do credor, como motivo da aderÃªncia ao contrato ou do fator surpresa na
elevaÃ§Ã£o imprevista do saldo devedor. JUROS MORATORIOS. - 1% AO MÃS - PACTUADO EM
CONTRATO.Â Os juros moratÃ³rios sÃ£o devidos sempre que haja fato ou omissÃ£o imputÃ¡vel ao
devedor (art. 396 do CC) e expressamente previsto em contrato, nÃ£o superiores a 1% ao mÃªs, a partir
da data de vencimento da parcela contratual nÃ£o paga, como forma de penalizar o devedor inadimplente
a ressarcir o credor pelo tempo que ficou sem disponibilizar o crÃ©dito emprestado, conforme, Sumula
379/STJ, cuja incidÃªncia inicia-seÂ a partir da citaÃ§Ã£o (art 405 do C.Civil) A SÃºmula 379/STJ. Â¿Nos
contratos bancÃ¡rios nÃ£o regidos por legislaÃ§Ã£o especÃfica, os juros moratÃ³rios poderÃ£o ser
convencionados atÃ© o limite de 1% ao mÃªsÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Em recente decisÃ£o o STJ no
RECURSO ESPECIAL NÂº 1.601.739 - RS (2016/0122313-0)Â o concluiu ainda que a regra geral
estabeleÃ§a que os juros moratÃ³rios devam fluir a partir da data da citaÃ§Ã£o do devedor, nos termos
doÂ artigo 405Â do CÃ³digo Civil de 2002, os juros moratÃ³rios tambÃ©m devem ter incidÃªncia a partir da
data do vencimento de cada parcela vincenda, que se originar posteriormente Ã data da citaÃ§Ã£o, pois
Ã© somente a partir desse termo inicial que essas parcelas vincendas passam a ter exigibilidade e, com
isso, materializa-se a mora do devedor, a qual ainda nÃ£o existia na data da citaÃ§Ã£o. Aplica-se, no
ponto, por especialidade, a regra doÂ artigo 396Â do CCÂ¿. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÃA. AGRAVO DEÂ INSTRUMENTO. CONTRATO DE PARTICIPAÃÃO FINANCEIRA.
DIVIDENDOS. JUROS MORATÃRIOS. PARCELAS VINCENDAS. TERMO INICIAL. VENCIMENTO. 1.
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Recurso especial interposto contra acÃ³rdÃ£o publicado na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de
1973 (Enunciados Administrativos nÂºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a controvÃ©rsia a definir o termo inicial
dos juros moratÃ³rios relativamente Ã s parcelas vincendas. 3. Nos contratos de participaÃ§Ã£o financeira
firmados com empresas de telefonia, os juros de mora sobre os dividendos incidem, em regra, a partir da
citaÃ§Ã£o Precedente da Segunda SeÃ§Ã£o. 4. As parcelas devidas a partir do perÃodo compreendido
entre a data da citaÃ§Ã£o e a do trÃ¢nsito em julgado (denominadas vincendas) devem observar as datas
dos respectivos vencimentos para que se inicie o cÃ´mputo dos juros de mora, pois Ã© desse momento
em diante que elas passam a ser exigÃveis. 5. Recurso especial provido para determinar que a incidÃªncia
dos juros de mora sobre as parcelas que se tornarem devidas a partir do perÃodo compreendido entre a
data da citaÃ§Ã£o e a do trÃ¢nsito em julgado da fase de conhecimento tenha como termo inicial o
vencimento da respectiva parcela. ACÃRDÃO.Â Vistos e relatados estes autos, em que sÃ£o partes as
acima indicadas, decide a Terceira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco AurÃ©lio Bellizze, Moura Ribeiro
(Presidente), Nancy Andrighi e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator.
RECURSO ESPECIAL NÂº 1.601.739 - RS (2016/0122313-0)Â BrasÃlia (DF), julgado em 09 de abril de
2019. Â Â O autor comprovou a inadimplÃªncia (mora) do rÃ©u, sendo, portanto Ã DEVIDA e NÃO
ABUSIVA a cobranÃ§a de JUROS DE MORATÃRIOS prefixados no contrato a uma taxa legal de 1%
mensal, conforme a sumula 379 do STJ, e a cobranÃ§a deve incidir a partir da data da citaÃ§Ã£o para as
parcelas vencidas, e a partir da data do vencimento de cada parcela vincenda, e conforme entendimento
do STJ Â Comprovada a mora, torna-se devida: i) a inscriÃ§Ã£o do devedor nos cadastros de
inadimplÃªncia de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito; ii) a nÃ£o restituiÃ§Ã£o/manutenÃ§Ã£o da posse do bem ao
devedor dado em garantia da divida e iii) O envio ao cartÃ³rio de protesto de tÃtulos representativos da
dÃvida; iv) a nÃ£o restituiÃ§Ã£o do indÃ©bito ao devedorÂ MULTA CONTRATUAL em 2% ao mÃªs Â Â Â
Â Â Quanto a incidÃªncia da multa contratual em 2% sobre cada parcela vencida e nÃ£o paga entendo
devida uma vez que estÃ¡ prevista e pactuada expressamente no contrato (clausula 11) com incidÃªncia
nas condiÃ§Ãµes gerais do contrato de financiamento mediante declaraÃ§Ã£o firmada pelo rÃ©u, portanto
Ã© DEVIDA e NÃO ABUSIVA, uma vez que comprovada a mora. COBRANÃA DE TARIFA DE
CADASTRO (TC) Â A cobranÃ§a da Taxa de Abertura de Cadastro (TC), Ã© vÃ¡lida, se expressamente
tipificada em ato normativo da autoridade monetÃ¡ria (BACEN), e somente pode ser cobrada no inÃcio do
relacionamento entre o consumidor e a instituiÃ§Ã£o financeira, visando a consulta prÃ©via pelo credor e
prestador do serviÃ§o (instituiÃ§Ã£o financeira) dos dados cadastrais do consumidor junto a outros
bancos e instituiÃ§Ãµes financeiras e Junto aos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, para verificar sua
idoneidade financeira, a margem de crÃ©dito consignÃ¡vel disponÃvel e capacidade de solvÃªncia para
pagamento da divida, a fim de aprovar ou nÃ£o a liberaÃ§Ã£o do crÃ©dito consignado na transaÃ§Ã£o. Â
Com a vigÃªncia da ResoluÃ§Ã£o 3.518/07, em 30 de abril de 2008, a cobranÃ§a por serviÃ§os
bancÃ¡rios prioritÃ¡rios para pessoas fÃsicas, ficou limitada Ã s hipÃ³teses taxativas previstas em norma
padronizada expedida pela autoridade monetÃ¡ria. E ficou definido que as partes podem convencionar o
pagamento fracionado do IOF (Imposto sobre OperaÃ§Ãµes Financeiras e de CrÃ©dito) por meio de
financiamento acessÃ³rio ao mÃºtuo principal, uma vez que Ã© uma espÃ©cie de operaÃ§Ã£o de
financiamento oferecida ao cliente, e sobre a qual incidem os mesmos encargos pactuados no contrato.
SÃºmula 566-STJ: Â¿Nos contratos bancÃ¡rios posteriores ao inÃcio da vigÃªncia da ResoluÃ§Ã£o-CMN
n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser cobrada a TARIFA DE CADASTRO no inÃcio do relacionamento
entre o consumidor e a instituiÃ§Ã£o financeiraÂ¿ Â Analisando o contrato Ã© DEVIDA e NÃO ABUSIVA a
cobranÃ§a de tarifa de cadastro (TC) pois o contrato foi assinado em data POSTERIOR a 30.04.2008, e
de acordo com o julgamento do recursoÂ RESP NÂº 1.251.331 - RS (2011/0096435-4) do STJ que
considerou vÃ¡lida e ficou claro que o autor nÃ£o mantinha relacionamento de vÃnculo contratual com o
rÃ©u sendo a celebraÃ§Ã£o do contrato o marco inicial da relaÃ§Ã£o contratual, segundo a SÃºmula 566-
STJ e ResoluÃ§Ã£o-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008. COBRANÃA DE IOF (IMPOSTO SOBRE
OPERAÃÃO FINANCEIRA) Â Â Â Â Â O Imposto sobre operaÃ§Ã£o financeira (IOF) Ã© devido uma vez
que o fato gerador foi decorrente da data do deposito do crÃ©dito emprestado concedido pelo rÃ©uÂ na
conta corrente do autor objeto de previsÃ£o expressa no contrato as fls. 28,Â entregue por ocasiÃ£o da
assinatura do contrato em que passou a disponibilidade de saque do valor pelo autor, sendo portanto o
imposto devido e cobradoÂ por forÃ§a doÂ art. 2Âº , inciso I , letra a) e art. 3Âº ,Â§ 1Âº do decreto
6306/2007 Â CONTRATO. FINANCIAMENTO DE VEÃCULO AUTOMOTOR. TARIFA DE ABERTURA DE
CRÃDITO. IOF. 1. Conforme entendimento sedimentado nos REsp 1.251.331-RS e 1.255.573-RS,
processado junto Ã 2Âª SeÃ§Ã£o do STJ, nos termos do art. 543-C, CPC, podem as partes convencionar
o pagamento do Imposto sobre OperaÃ§Ãµes Financeiras e de CrÃ©dito (IOF) por meio de financiamento
acessÃ³rio ao mÃºtuo principal, sujeitando-se aos mesmos encargos contratuais. 2. A tarifa de cadastro
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pode ser cobrada apenas no inÃcio do relacionamento entre consumidor e instituiÃ§Ã£o financeira.
Entendimento sedimentado no julgamento processado pelo art. 543-C, do CPC, junto Ã 2Âª SeÃ§Ã£o do
STJ, REsp 1.251.331-RS e 1.255.573-RS. No caso, nÃ£o havendo nenhum indÃcio de relacionamento
anter ior  entre as partes,  vÃ¡ l ida a cobranÃ§a. Recurso nÃ£o provido.(TJ-SP -  APL:
00100203620138260506 SP 0010020-36.2013.8.26.0506, Relator: Melo Colombi, Data de Julgamento:
21/09/2015, 14Âª CÃ¢mara de Direito Privado, Data de PublicaÃ§Ã£o: 21/09/2015) A COMISSÃO DE
PERMANÃNCIA Â A comissÃ£o de permanÃªncia Ã© cobrada tendo por fato gerador o perÃodo de
anormalidade do contrato, em que o devedor permanece em mora, ou seja, inadimplente a partir da data
do vencimento e nÃ£o pagamento das parcelas contratuais no prazo pactuado.Â Nos termos do STJ, "a
importÃ¢ncia cobrada a tÃtulo de comissÃ£o de permanÃªncia nÃ£o poderÃ¡ ultrapassar a soma dos
encargos remuneratÃ³rios e moratÃ³rios previstos no contrato, ou seja: a) juros remuneratÃ³rios Ã taxa
mÃ©dia de mercado, nÃ£o podendo ultrapassar o percentual contratado para o perÃodo de normalidade
da operaÃ§Ã£o; b) juros moratÃ³rios atÃ© o limite de 1% ao mÃªs e atÃ© 12% ao ano; e c) multa
contratual limitada a 2% do valor da prestaÃ§Ã£o, nos termos do art. 52, Â§ 1Âº, do CDC". A Sumula 472
STJ regulou:- Â¿A cobranÃ§a de comissÃ£o de permanÃªncia - cujo valor nÃ£o pode ultrapassar a soma
dos encargos remuneratÃ³rios e moratÃ³rios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratÃ³rios, moratÃ³rios e da multa contratual. Â O STJ, em reiteradas decisÃµes, e a partir da
Sumula 472, pacificou entendimento da legalidade da cobranÃ§a da comissÃ£o de permanÃªncia, desde
que cumpridos os requisitos: a) estar pactuada de forma expressa; b) Sua cobranÃ§a excluiu a
exigibilidade da multa contratual, juros moratÃ³rios e remuneratÃ³rios. c) Limitada ao valor da taxa
contratual e ao valor da taxa mÃ©dia de mercado apurada pelo BACEN; d) O valor nÃ£o pode ultrapassar
a soma dos encargos remuneratÃ³rios e moratÃ³rios previstos no contrato.( sumulas 30, 294, 296 e 472 do
STJ) Â NÃ£o hÃ¡ previsÃ£o no contrato e nem prova de que o autor cobrou taxa de comissÃ£o de
permanÃªncia seja de forma individual ou seja cumulada com juros remuneratÃ³rio, moratÃ³rios, muta ou
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, logo nÃ£o hÃ¡ porque afastar por abusiva ou ilegal. Â Â Â Â Â Pelo exposto, nos
termos da fundamentaÃ§Â¿o e no art. 3Âº, caput e Â§1Âº do Decreto-Lei NÂº. 911/69, alterado pela Lei
10.931/2004 JULGO PROCEDENTE A AÃÂ¿O DE BUSCA E APREENSÂ¿O, em face da ausÃªncia de
prova da quitaÃ§Ã£o integral do contrato pelo rÃ©u, e e em consequÃªncia, CONSOLIDO A
TITULARIDADE DA POSSE E DA PROPRIEDADE DO VEICULO CHEVROLET CLASSIC LLS 1.0 VHC
8V COR PRETA ANO 2010/2010 PLACA NSP 3772, ao patrimÃ´nio do autor para que sirva de
quitaÃ§Ã£o ou amortizaÃ§Ã£o do dÃ©bito objeto do contrato, e em caso jÃ¡ tenha o autor realizado a
alienaÃ§Ã£o do veÃculo, deverÃ¡ PRESTAR CONTAS em juÃzo da prova da venda e do preÃ§o recebido
e da quitaÃ§Ã£o de seu crÃ©dito e das despesas decorrentes, e se for o caso, restituir ao rÃ©u o saldo
devedor excedente apurado, se houver, no prazo de 15 dias. Por fim, Julgo extinto o processo com
resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, com fulcro no Art. 487, Inciso I, do NCPC. Â Â Â Â Â Condeno o RÃU ao
pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10% sobre o valor atualizado
da causa. Intime-se. Registre-se. Publique-se, apÃ³s certificado o trÃ¢nsito em julgado arquive-se dando
baixa. Icoaraci (PA), 09 / 03 / 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00065359820168140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA
Representante(s): OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO) OAB
22119 - RENATO REBELO BARRETO (ADVOGADO) OAB 23343 - AMANDA REBELO BARRETO
(ADVOGADO) REQUERIDO:SAMURAI COMERCIO VAREJISTA DE CONFECCOES LTDA EPP
REQUERIDO:SHERLEY PINHEIRO CARVALHO REQUERIDO:MICHEL PINHEIRO CARVALHO. ATO
ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC:
Intimo a parte exequente, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para no prazo de 10
(dez) dias, promover o recolhimento das custas para expediÃ§Ã£o do Edital de IntimaÃ§Ã£o da parte
executada, para querendo, apresentar ImpugnaÃ§Ã£o ao Bloqueio, jÃ¡ deferida, ou, requerer o que
entender de direito, para o regular andamento do processo, sob pena de arquivamento. BelÃ©m (PA), 11
de marÃ§o de 2022. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00072911520138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 11/03/2022
AUTOR:BANCO CNH CAPITAL SA Representante(s): OAB 25731 - MAGDA L R EGGER (ADVOGADO)
OAB 53.612 - STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 253137 - SIDNEI
FERRARIA (ADVOGADO) OAB 206337 - FABIOLA BORGES DE MESQUITA (ADVOGADO) OAB
141277-A - MARILI DR TABORDA (ADVOGADO) OAB 25.276 - LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
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(ADVOGADO) Adgerleny Luzia Fernandes da Silva Pinto (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)
REU:MADEIREIRA ALTO GIRO BELEM LTDA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do
Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC: Em cumprimento a parte final do item 1 do r. Despacho
de fl. 278, intimo a parte autora atravÃ©s de seus advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntem
aos autos, o original da petiÃ§Ã£o de fls. 232/233, referente ao pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Â
BelÃ©m (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 4 1 1 2 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Judicial em: 11/03/2022 REQUERENTE:RECON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 147850 - FERNANDA REIS DOS SANTOS SEMENZI
(ADVOGADO) OAB 86925 - ALIYSSON TOSIN (ADVOGADO) OAB 171640 - GLEISON DONIZETE DE
MIRANDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA CECILIA RAMOS PIMENTEL. PROCESSO N. 0008041-
12.2016.8.14.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: RECON
ADMINISTRADORA DE CONSÃRCIO LTDA EXECUTADO: MARIA CECILIA RAMOS PIMENTEL
DESPACHO A citaÃ§Ã£o pessoal da parte rÃ©, via mandado, nÃ£o foi possÃvel de ser realizada,
conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a de fl. 29. Em face disso, a rÃ© foi devidamente citada por edital
as fls. 133/134, conforme certidÃ£o de fls. 135. Isto posto, DECRETO A REVELIA DA RÃ, e nomeio a
Defensoria PÃºblica como curadora especial da revel. DÃª-se vista dos autos a Defensoria PÃºblica para
assistir a rÃ© e apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, podendo requerer produÃ§Ã£o de
provas ou o que entender de direito. ApÃ³s, conclusos. Intime-se. Distrito de Icoaraci (PA), 10 de marÃ§o
de 2021. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz titular da 1Âª Vara Civel e Empresarial do Distrito de
I c o a r a c i  P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 9 8 8 2 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 11/03/2022 AUTOR:HSBC BANCK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO Representante(s): OAB 5724 - MARIA GONCALA DE OLIVEIRA MARTINS (ADVOGADO)
OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REU:NELSON SILVA COQUEIRO.
PROCESSO NÂº. 0008198-82.2016.814.0201 AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO AUTOR: HSBC BANKÂ
BRASIL S/A RÃU: NELSON SILVA COQUEIRO SENTENÃA (com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito) Trata-se de
aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o de veiculo em garantia de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, movida por HSBC
BANK BRASIL S/A, com base no art. 3Âº do Decreto-lei 911/1969 e art. 56 da lei 10.931/2004, em face de
NELSON SILVA COQUEIRO por inadimplemento do contrato de cÃ©dula de crÃ©dito anexo. Alega que
Ã© credor do rÃ© em face da celebraÃ§Ã£o do Contrato de abertura de crÃ©dito bancÃ¡rio com garantia
de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, firmado em 27.06.2011, contrato n. 40490250661,Â no valor de R$28.011,30
reais inclusos o valor principal mais juros, a serem pagos e restituÃdos pelo rÃ©u em 60 parcelas mensais
deÂ R$ 807,54 reais com vencimento final da ultima parcela em 10.julho de 2016, e que o rÃ©uÂ estÃ¡ em
mora e deixou de pagar o pagamento das parcelas a partir do vencimento de 10.01.2013 e possui saldo
devedor no valor de R$ 43.732,36 reaisÂ atÃ© 02.06.2016, conforme planilha de calculo anexado. Em
garantia de cumprimento fiel do contrato, o autor credor/fiduciante alienou ao (a)rÃ©(u) devedor/fiduciÃ¡rio,
o veÃculo CHEVROLET CLASSIC LLS 1.0 VHC 8V COR PRETA ANO 2010/2010 PLACA NSP 3772, o
qual ficou com a posse do REU com garantia de domÃnio e posse indireta ao autor. Alega que o rÃ©u
estÃ¡ em inadimplÃªncia do contrato, conforme demonstrativo do debito anexo, e comprovada pela
notificaÃ§Ã£o extrajudicial anexada, sem que fizesse o devido pagamento da(s) parcela(s) vencida(s),
incorrendo em mora, e nos termos do art. 2Âº do Decreto -Lei 911/69, incorreu o vencimento antecipado
de todas as parcelas vencidas e vincendas, com saldo devedor no valor de R$ 43.732,36 reais atualizado
atÃ© 02.06.2016, conforme planilha de calculo anexado. Requer medida liminar de busca e a apreensÃ£o
do veiculo para consolidaÃ§Ã£o da posse do bem em favor do autor, a citaÃ§Ã£o do rÃ©u para no prazo
de 5 dias, pagar a integralidade da dÃvida, acrescida dos encargos contratuais, custas processuais e
honorÃ¡rios advocatÃcios, para que assim seja restituÃdo o bem livre de qualquer Ã´nus. E a citaÃ§Ã£o
do rÃ©u para no prazo de 15 dias, contestar, sob pena de revelia e confissÃ£o a matÃ©ria de fato. E
decorrido o prazo legal, sem a total quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito, conforme o Â§1Âº do art. 3Âº do Decreto-lei
911/69, que seja consolidada a propriedade e a posse plena do bem no patrimÃ´nio do credor fiduciÃ¡rio,
que poderÃ¡ vendÃª-lo independente de avaliaÃ§Ã£o ou qualquer formalidade. Por fim requer a
procedÃªncia da aÃ§Ã£o com a confirmaÃ§Ã£o da liminar . Requer prova testemunhal, documental e
pericia e depoimento pessoal do rÃ©u. Juntou o autor documentos.. DecisÃ£o (fls. 53) deferindo a medida
liminar de busca e apreensÃ£o do bem e citaÃ§Ã£o do rÃ©u para em 5 dias pagar a integralidade da
dÃvida ou para no prazo de 15 dias oferecer contestaÃ§Ã£o. Cumprido o mandado liminar com a busca e
apreensÃ£o do veiculo e citaÃ§Ã£o do rÃ©u (fls. 89/90) ContestaÃ§Ã£o do rÃ©u fls. 65/85. Em preliminar
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alega: a) existÃªncia de aÃ§Ã£o revisional (processo 0004698-13.2013.814.0201) movida pelo rÃ©u
contra o autor em que discute nulidade de clausulas contratuais e inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃdica.
Requer a reconsideraÃ§Ã£o e revogaÃ§Ã£o da liminar para devoluÃ§Ã£o da posse do veiculo ao autor. b)
ausÃªncia de notificaÃ§Ã£o valida do rÃ©u , por nÃ£o cumprimento da notificaÃ§Ã£o valida prescrita em
lei. NÃ£o caracterizaÃ§Ã£o da mora. Inepcia da inicial e ExtinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o sem mÃ©rito. No mÃ©rito
alega:a) ExistÃªncia de aÃ§Ã£o revisional das clausulas contratuais abusivas;Â ausÃªncia de culpa e de
prova pela mora do rÃ©u; imposiÃ§Ã£o de encargos excessivo que impossibilitou o pagamento da
obrigaÃ§Ã£o no prazo devido; CobranÃ§a indevida de juros mensais capitalizados remuneratÃ³rios
indevidos, nÃ£o pactuados, aplicaÃ§Ã£o da sumula 121 do STF; f) CobranÃ§a indevida de Tarifa de
cadastro, tarifa de emissÃ£o de carnÃª e de serviÃ§os de terceiros. Requer afastamento de engasgos e
juros abusivos e a improcedÃªncia da aÃ§Ã£o. Requer prova pericial e testemunhal Replica do autor
(fls.94/122) Despacho de fls. 124, em que consta que se trata de matÃ©ria que autoriza o julgamento
antecipado do mÃ©rito. Ã o que importa relatar. DECIDO. Â Â Â Â Â Cabe o julgamento antecipado do
mÃ©rito, haja vista pela natureza da causa, os fatos, fundamentos e pedidos podem ser provados apenas
pela prova documental, jÃ¡ juntada pelas partes, dispensando-se a dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria de outras provas
em instruÃ§Ã£o, nos termos do art.355, I do NCPC. O processo estÃ¡ pronto para julgamento. Â O Ã´nus
da prova dos fatos caberÃ¡ a quem os alegar, conforme a regra geral prevista no art. 373, I e II do NCPC.
Ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito e ao rÃ©u ao fato impeditivo, extintivo ou modificativo
do direito do autor. QUESTOES PRELIMINARES DE MERITO 1) InÃ©pcia da inicial - notificaÃ§Ã£o
extrajudicial do rÃ©u Verifico que o autor comprovou a mora do rÃ©u mediante prova da notificaÃ§Ã£o
extrajudicial por meio de cartÃ³rio de titulo e documentos (doc, de fs. 39) acerca do vencimento e nÃ£o
pagamento das parcelas contratuais em atraso, vencidas em 10.01/2013, 10.02.2013, 10.03.2013 e
10.04.2013, todas no valor de R$ 807,54 reais cada, e informando do prazo de 48 horas ao devedor para
quitaÃ§Ã£o sob pena de negativaÃ§Ã£o de seu nome no cadastro de inadimplentes no SERASA e gerar o
vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas no contrato sem prejuÃzo das medidas judiciais
cabÃveis. Consta na certidÃ£o de fls. 49 que o devedor rÃ©u recebeu a referida notificaÃ§Ã£o e tomou
ciÃªncia de todo seu conteÃºdo, bem como prova o recebimento da carta postal enviando a referida
notificaÃ§Ã£o de cobranÃ§a das parcelas devidas ao endereÃ§o residencial do destinatÃ¡rio rÃ©u que
indicou no contrato ao credor no ato da assinatura da celebraÃ§Ã£o do contrato, conforme deixa claro nos
documentos de fls. 40/41 e fls. 42/49, e assim cumpriu o requisito legal do art. 2Âº ,Â§2Âº do Decreto-Lei
911/69 , com redaÃ§Ã£o alterada pela Lei 13.043/2014 A Lei 13.043/2014 revogou a redaÃ§Ã£o anterior
do art. 2Âº ,Â§2Âº do Decreto -lei 911/69, o qual exigia como comprovaÃ§Ã£o da mora a entrega de carta
registrada expedida pelo cartÃ³rio de titulo e documentos ou pelo protesto do titulo a critÃ©rio do credor,
agora com a nova redaÃ§Ã£o do dispositivo considera valida a para provar a mora a notificaÃ§Ã£o
expedida pelo cartÃ³rio de protesto de tÃtulos e documentos de comarca diversa do domicilio do devedor,
desde que que entregue no endereÃ§o residencial dele indicado no contrato.Â Ementa: BANCÃRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÃSITO. PRELIMINAR.
AUSÃNCIA DE PRESSUPOSTO PARA O DESENVOLVIMENTO VÃLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
NOTIFICAÃÃO EXTRAJUDICIAL. CARTÃRIO DE COMARCA DIVERSA. VALIDADE. CLÃUSULA
RESOLUTÃRIA EXPRESSA. LEGALIDADE. SENTENÃA MANTIDA. Â 1 - Ã vÃ¡lida a notificaÃ§Ã£o
expedida por CartÃ³rio de TÃtulos e Documentos de comarca diversa da do domicÃlio do devedor, mas
devidamente entregue no endereÃ§o por ele indicado no contrato, atendendo ao disposto no artigo 2Âº,
Â§ 2Âº, do Decreto-Lei nÂº 911/69. InexistÃªncia de proibiÃ§Ã£o na Lei nÂº 8.935/1994. Preliminar de
ausÃªncia de pressuposto para o desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo rejeitada.Â ApelaÃ§Ã£o
CÃvel desprovida. DecisÃ£o: CONHECER. REJEITAR PRELIMINAR. NEGAR PROVIMENTO.
UNÃNIMEÂ 20131010009986APC - (0000971-32.2013.8.07.0010 - Res. 65 CNJ- TJDF) Registro do
AcÃ³rdÃ£o NÃºmero:Â 860924Â Data de Julgamento: 15/04/2015 ÃrgÃ£o Julgador 5Âª TURMA CÃVEL
Relator:Â ANGELO PASSARELIÂ Data da IntimaÃ§Ã£o ou da PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE :
24/04/2015 . PÃ¡g.: 316 Â Diante do exposto, rejeito a preliminar. 2) SuspensÃ£o da aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o por ajuizamento de aÃ§Ã£o revisional para revisÃ£o de juros envolvendo o mesmo contrato
que embasou a aÃ§Ã£o de busca por alegaÃ§Ã£o de descumprimento Quanto a alegada relaÃ§Ã£o de
prejudicialidade entre aÂ aÃ§Ã£oÂ revisionalÂ do contrato e estaÂ aÃ§Ã£oÂ deÂ buscaÂ eÂ apreensÃ£o,
evidente que nÃ£o se aplica porque a questÃ£o discutida naÂ revisionalÂ nÃ£o diz respeito Ã
declaraÃ§Ã£o daÂ existÃªnciaÂ ou inexistÃªncia da relaÃ§Ã£o jurÃdica, mas a demanda se refere a
questÃµes acessÃ³rias como cobranÃ§a de juros abusivos ou excessivos ou de parcelas indevidas e nÃ£o
se refere Ã elemento substancial de existÃªncia e validade da relaÃ§Ã£o jurÃdica da obrigaÃ§Ã£o
contratual em si resultante do contrato entre as partes. HÃ¡ conexÃ£o entre as aÃ§Ãµes, apenas pela
causa de pedir remota, por se fundam no mesmo contrato de financiamento de crÃ©dito com clausula de
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alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria de bem da do em garantia de pagamento, mas nÃ£o prejudicialidade para que
seja suspensa esta aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o atÃ© que se jugue e decida o mÃ©rito da aÃ§Ã£o
revisional Entendo que o ajuizamento daÂ aÃ§Ã£oÂ revisionalÂ do contrato (processo 0004698-
13.2013.814.0201) mesmo que antes do ajuizamento desta Â aÃ§Ã£oÂ deÂ buscaÂ eÂ apreensÃ£o, por
falta de consignaÃ§Ã£o do deposito integral do saldo devedor em juÃzo pelo rÃ©u, nÃ£o tem o condÃ£o
de suspender os efeitos da mora.Â Assim jÃ¡ Ã© pacifico o entendimento jurisprudencial. AGRAVO DE
INSTRUMENTO.Â AÃÃOÂ DEÂ BUSCAÂ EÂ APREENSÃO. ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA. AJUIZAMENTO
DEÂ AÃÃOÂ REVISIONAL. NÃO DESCARACTERIZA A MORA. NOTIFICAÃÃO EXTRAJUDICIAL
REALIZADA POR CARTÃRIO DE TÃTULOS E DOCUMENTOS ENTREGUE NO DOMÃCILIO DA
DEVEDORA. DESNECESSÃRIA A NOTIFICAÃÃO PESSOAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO UNANIME. I - A decisÃ£o agravada determinou aÂ buscaÂ eÂ apreensÃ£oÂ do veÃculo
alienado fiduciariamente em desfavor da ora agravante. II - O posicionamento atual do egrÃ©gio Superior
Tribunal de JustiÃ§a, entende que o mero ajuizamento deÂ AÃ§Ã£oÂ RevisionalÂ nÃ£o Ã© suficiente
para a descaracterizaÃ§Ã£o da mora contratual. III - NaÂ aÃ§Ã£oÂ deÂ BuscaÂ eÂ ApreensÃ£o, nos
termos do artigo 3Âº da Lei nÂº 911/69, pressupÃµe aÂ existÃªnciaÂ da mora ou inadimplemento do
devedor, e para que haja a comprovaÃ§Ã£o da mora, esta ocorrerÃ¡ atravÃ©s da intimaÃ§Ã£o do devedor
por carta registrada expedida por intermÃ©dio de CartÃ³rio de TÃtulos e Documentos ou pelo protesto do
TÃtulo, a critÃ©rio do credor, conforme preleciona o art. 2Âº, Â§ 2Âº, da Lei nÂº 911/69. IV Recurso
conhecido e improvido. (TJ/PA, 201330304556, 132121, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, ÃrgÃ£o
Julgador 1Âª CÃMARA CÃVEL ISOLADA, Julgado em 14/04/2014, Publicado em 16/04/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APONTADA
OMISSÃO NA DECISÃO AGRAVADA. FALTA DE ADEQUAÃÃO RECURSAL. ALEGAÃÃO DE
VIOLAÃÃO AOS ARTS. 131 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÃNCIA. AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO E
REVISIONAL DE CONTRATO. CONEXÃO. INEXISTÃNCIA. CONFIGURAÃÃO DA MORA. ENTREGA DA
NOTIFICAÃÃO DO PROTESTO NO ENDEREÃO DO DEVEDOR. PRECEDENTES DESTA CORTE.
DECISÃO MANTIDA PELOS PRÃPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Ã entendimento assente na jurisprudÃªncia
das Turmas que compÃµem a Segunda SeÃ§Ã£o desta Corte Superior o de que "A discussÃ£o das
clÃ¡usulas contratuais na aÃ§Ã£o revisional nÃ£o acarreta o sobrestamento da aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o, porquanto nÃ£o hÃ¡ conexÃ£o entre as aÃ§Ãµes" (REsp 1.093.501/MS, Rel. Ministro JOÃO
OTÃVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe de 15/12/2008). 2. A
jurisprudÃªncia do STJ firmou-se no sentido de que, na alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, a mora do devedor deve
ser comprovada pelo protesto do tÃtulo ou pela notificaÃ§Ã£o extrajudicial feita por intermÃ©dio do
CartÃ³rio de TÃtulos e Documentos, entregue no endereÃ§o do domicÃlio do devedor. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 41.319/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÃJO,
QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 11/10/2013) Â BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE
ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA. AÃÃO DE REVISÃO DE CLÃUSULAS CONTRATUAIS. DISTRIBUIÃÃO
ANTERIOR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. -O simples ajuizamento da
aÃ§Ã£o revisional do contrato, mesmo que antes do ajuizamento da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o,
nÃ£o tem o condÃ£o de suspender os efeitos da mora. -Restando devidamente comprovada a
constituiÃ§Ã£o em mora da parte devedora, a busca e apreensÃ£ o do bem Ã© medida que se impÃµe.
(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0702.14.048361-2/001, Relator (a): Des.(a) Alberto Henrique , 13Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 25/09/2014, publicaÃ§Ã£o da sumula em 03/10/2014) AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA. AJUIZAMENTO DE AÃÃO REVISIONAL. NÃO
DESCARACTERIZA A MORA. NOTIFICAÃÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÃRIO DE
TÃTULOS E DOCUMENTOS ENTREGUE NO DOMÃCILIO DA DEVEDORA. DESNECESSÃRIA A
NOTIFICAÃÃO PESSOAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. I - A decisÃ£o
agravada determinou a busca e apreensÃ£o do veÃculo alienado fiduciariamente em desfavor da ora
agravante. II - O posicionamento atual do egrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a, entende que o mero
ajuizamento de AÃ§Ã£o Revisional nÃ£o Ã© suficiente para a descaracterizaÃ§Ã£o da mora contratual. III
- Na aÃ§Ã£o de Busca ea9 ApreensÃ£o, nos termos do artigo 3Âº da Lei nÂº 911/69, pressupÃµe a
existÃªncia da mora ou inadimplemento do devedor, e para que haja a comprovaÃ§Ã£o da mora, esta
ocorrerÃ¡ atravÃ©s da intimaÃ§Ã£o do devedor por carta registrada expedida por intermÃ©dio de
CartÃ³rio de TÃtulos e Documentos ou pelo protesto do TÃtulo, a critÃ©rio do credor, conforme preleciona
o art. 2Âº, Â§ 2Âº, da Lei nÂº 911/69. IV Recurso conhecido e improvido. (TJ/PA, 201330304556, 132121,
Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª CÃMARA CÃVEL ISOLADA, Julgado em
14/04/2014, Publicado em 16/04/2014) E, recentemente, julgamento do REsp nÂº 1464914 / SC
2014/0160375-3, Relator a : Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Da ta de PublicaÃ§Ã£o: DJ 15/10/2014.
ANTE O EXPOSTO, com arrimo no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente AGRAVO
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DE INSTRUMENTO, ante sua manifesta improcedÃªncia e confronto com jurisprudÃªncia atual do STJ,
tudo nos termos e limites da fundamentaÃ§Ã£o lanÃ§ada, que passa a integrar o presente dispositivo
como se nele estivesse totalmente transcrita. Oficie-se ao juÃzo a quo comunicando a presente decisÃ£o.
P.R.I. BelÃ©m (PA), 20 de marÃ§o de 2015. DRÂª. EZILDA PASTANA MUTRAN RELATORA/JUÃZA
CONVOCADA 1 1(TJ-PA - AI: 00469719520138140301 BELÃM, Relator: EZILDA PASTANA MUTRAN -
JUIZA CONVOCADA, Data de Julgamento: 23/03/2015, 2Âª CÃMARA CÃVEL ISOLADA, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 23/03/2015) Diante do exposto, rejeito a preliminar. QUESTÃES DE MÃRITO A busca e
apreensÂ¿o de veÃculo objeto de contrato de crÃ©dito garantido com clausula alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria Ã©
regulado pelo Decreto-Lei nÂº. 911, de 1Â° de outubro de 1969, em seu art. 3Âº, com as alteraÃ§Ãµes
introduzidas pela Lei 10.931/2004. Nessa modalidade de contrato, o rÃ©u confere ao autor a propriedade
do veiculo, com clausula de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria para garantia do pagamento da dÃvida, o qual fica
alienado ao autor/credor (possuidor indireto), mantendo-se o rÃ©u na posse direta do bem, sob sua
guarda e conservaÃ§Ã£o, sem poder alienÃ¡-lo. A LeiÂ 10.931/04, trouxe importantes alteraÃ§Ãµes no
procedimento da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o de bem objeto de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria a saber: Art.
3Âº - O proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio ou credor poderÃ¡ requerer contra o devedor ou terceiro a busca e
apreensÃ£o do bem alienado fiduciariamente, a qual serÃ¡ concedida liminarmente, desde que
comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Â§ 1Âº. (redaÃ§Ã£o da LeiÂ 10.931, de 2.8.04)
Cinco dias depois de executada a liminar mencionada no Â¿caputÂ¿, consolidar-se-ao a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem no patrimÃ´nio do credor fiduciÃ¡rio, cabendo Ã s repartiÃ§Ãµes
competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor,
ou de terceiro por ele indicado, livre do Ã´nus da propriedade fiduciÃ¡ria. Â§ 2Âº. (redaÃ§Ã£o da LeiÂ
10.931, de 2.8.04) No prazo do Â§ 1Âº, o devedor fiduciante poderÃ¡ pagar a integralidade da dÃvida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciÃ¡rio na inicial, hipÃ³tese na qual o bem lhe
serÃ¡ restituÃdo livre de Ã´nus. Â§ 3Âº. (redaÃ§Ã£o da LeiÂ 10.931, de 2.8.04) O devedor fiduciante
apresentarÃ¡ resposta no prazo de quinze dias da execuÃ§Ã£o da liminar. Â§ 4Âº. (redaÃ§Ã£o da LeiÂ
10.931, de 2.8.04) A resposta poderÃ¡ ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da
faculdade do Â§ 2Âº, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituiÃ§Ã£o.Â¿ Â Â Â Â Â
No caso vertente, restou o rÃ©u celebrou com o autor o contrato de adesÃ£o com garantia em
alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, e ao assinÃ¡-lo, se declara ciente e anuente as suas clausulas e se obriga a
cumpri-las e quitar todas as parcelas do dÃ©bito nos prazos, forma e condiÃ§Ãµes previstos e
autorizados, acrescidos de juros de mora e demais encargos contratuais, conforme demonstrativo do
cÃ¡lculo das parcelas vencidas em aberto, as fls.42/49, e com a notificaÃ§Ã£o extrajudicial do dÃ©bito ao
rÃ©u, sem ter havido prova da quitaÃ§Ã£o (fls.39/41), incorreu o rÃ©u em mora (inadimplemento
contratual), conforme dispÃµe o art. 3Âº caput e art. 2Âº,Â§ 2Âº do Decreto-lei 911/69 com redaÃ§Ã£o
dada pela lei 10.931/04. Â Â Â Â Â O contrato prevÃª que em caso de inadimplemento pelo rÃ©u de
quaisquer das parcelas do contrato, incorrerÃ¡ o vencimento antecipado e automÃ¡tico das parcelas
vencidas e vincendas, que se tornarÃ£o exigÃveis, caracterizando-se a posse precÃ¡ria do rÃ©u sobre o
bem e autoriza o credor ao ajuizamento da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o ou reintegraÃ§Ã£o de posse
para obtenÃ§Ã£o da posse do veiculo dado em garantia fiduciÃ¡ria. Â Â Â Â Â A consolidaÃ§Ã£o da
propriedade e posse plena do bem ao credor fiduciÃ¡rio, somente se dÃ¡ apÃ³s a citaÃ§Ã£o valida do
devedor que deixa escoar o prazo de 5 dias sem efetuar pagamento integral do debito, ou decorrido prazo
de 15 dias sem oferecer a contestaÃ§Ã£o, sob pena de se estar violando o princÃpio constitucional
previsto no art. 5Âº, LVI da CF: Â¿ninguÃ©m serÃ¡ privado de seus bens sem o devido processo legalÂ¿.
Â ApÃ³s citaÃ§Ã£o valida do rÃ©u/devedor decorrido prazo de 5 dias sem quitaÃ§Ã£o, e sem apresentar
contestaÃ§Ã£o no prazo legal de 15 dias, ou apresentando contestaÃ§Ã£o nÃ£o comprovar fato extintivo,
modificativo ou impeditivo do direito do autor, serÃ¡ consolidado o domÃnio e da posse plena do bem ao
autor/credor fiduciante, conforme previsÃ£o legal do Â§1Âº do art. 3Âº e art 2Âº, caput e Â§1Âº do
decreto-lei 911/69. Â Art. 2oÂ Â No caso de inadimplemento ou mora nas obrigaÃ§Ãµes contratuais
garantidas mediante alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, o proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio ou credor poderÃ¡ vender a coisa a
terceiros, independentemente de leilÃ£o, hasta pÃºblica, avaliaÃ§Ã£o prÃ©via ou qualquer outra medida
judicial ou extrajudicial, salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio prevista no contrato, devendo aplicar o
preÃ§o da venda no pagamento de seu crÃ©dito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o
saldo apurado, se houver, com a devida prestaÃ§Ã£o de contas.Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.043,
de 2014) Â§ 1Âº O crÃ©dito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissÃµes,
alÃ©m das taxas, clÃ¡usula penal e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, quando expressamente convencionados
pelas partes. Â O rÃ©u, em contestaÃ§Ã£o, nÃ£o comprovou a purgaÃ§Ã£o da mora das parcelas
vencidas do contrato conforme notificaÃ§Ã£o de fls. 39 o que continua inadimplente com as parcelas
contratuais dando causa por sua culpa e omissÃ£o injustificÃ¡vel ao vencimento antecipado de todas as
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parcelas vincendas conforme pactuado no contrato e incorre assim nos encargos moratÃ³rios legais e
pactuados.Â Â Â Â Â Â Argumenta o rÃ©u em contestaÃ§Ã£o ter ingressado com aÃ§Ã£o revisional do
contrato para discutir clausulas contratuais abusivas; aÃ§Ã£o revisional das clausulas contratuais
abusivas;Â ausÃªncia de culpa e de prova pela mora do rÃ©u; imposiÃ§Ã£o de encargos excessivo que
impossibilitou o pagamento da obrigaÃ§Ã£o no prazo devido; CobranÃ§a indevida de juros mensais
capitalizados remuneratÃ³rios indevidos, nÃ£o pactuados, aplicaÃ§Ã£o da sumula 121 do STF; f)
CobranÃ§a indevida de Tarifa de cadastro, tarifa de emissÃ£o de carnÃª e de serviÃ§os de terceiros.
Requer afastamento de engasgos e juros abusivos e a improcedÃªncia da aÃ§Ã£o. JUROS
REMUNERATORIOS CAPITALIZADOS - SUMULA 596 DO STF Â Â Â Â Â O Recurso Especial nÂº
1.061.530/RS, representativo da matÃ©ria em RECURSOS REPETITIVOS atinentes Ã revisÃ£o de
contratos bancÃ¡rio (Lei 11.672/08) pacificou entendimento do STJ. A respeito de juros remuneratÃ³rios
capitalizados e juros moratÃ³rios. Neste julgamento, se definiu requisitos especÃficos Ã s seguintes
questÃµes: I - JULGAMENTO DAS QUESTÃES IDÃNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÃÃO 1 - JUROS REMUNERATÃRIOS a) As instituiÃ§Ãµes financeiras nÃ£o se sujeitam Ã
limitaÃ§Ã£o dos juros remuneratÃ³rios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626Â¿33), conforme
SÃºmula 596Â¿STF; b) A estipulaÃ§Ã£o de juros remuneratÃ³rios superiores a 12% ao ano, por si sÃ³,
nÃ£o indica abusividade- sumula 382 STJ c) SÃ£o inaplicÃ¡veis aos juros remuneratÃ³rios dos contratos
de mÃºtuo bancÃ¡rio as disposiÃ§Ãµes do art. 591 cÂ¿c o art. 406 do CCÂ¿02; d) Ã admitida a revisÃ£o
das taxas de juros remuneratÃ³rios em situaÃ§Ãµes excepcionais, desde que caracterizada a relaÃ§Ã£o
de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51,
Â§1Âº, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante Ã s peculiaridades do julgamento em concreto.
ORIENTAÃÃO 2 - CONFIGURAÃÃO DA MORA a) Descaracteriza a mora, o reconhecimento da
abusividade nos encargos exigidos no perÃodo da normalidade contratual (referente aos juros
remuneratÃ³rios e capitalizaÃ§Ã£o); b) NÃ£o descaracteriza a mora (InadimplÃªncia) do devedor, o
ajuizamento isolado de aÃ§Ã£o revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir
sobre os encargos inerentes ao perÃodo de inadimplÃªncia contratual. ORIENTAÃÃO 3 - JUROS
MORATÃRIOS Nos contratos bancÃ¡rios, nÃ£o-regidos por legislaÃ§Ã£o especÃfica, os juros moratÃ³rios
poderÃ£o ser  convenc ionados  a tÃ© o  l im i te  de  1% ao mÃªs .  ORIENTAÃÃO 4  -
INSCRIÃÃOÂ¿MANUTENÃÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES a) A abstenÃ§Ã£o da
inscriÃ§Ã£oÂ¿manutenÃ§Ã£o em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipaÃ§Ã£o de tutela
eÂ¿ou medida cautelar, somente serÃ¡ deferida se, cumulativamente: i) a aÃ§Ã£o for fundada em
questionamento integral ou parcial do dÃ©bito; ii) houver demonstraÃ§Ã£o de que a cobranÃ§a indevida
se funda na aparÃªncia do bom direito e em jurisprudÃªncia consolidada do STF ou STJ; iii) houver
depÃ³sito da parcela incontroversa ou for prestada a cauÃ§Ã£o fixada conforme o prudente arbÃtrio do
juiz; b) A inscriÃ§Ã£oÂ¿manutenÃ§Ã£o do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o observarÃ¡ o que for decidido no mÃ©rito do processo. Caracterizada a mora,
correta a inscriÃ§Ã£oÂ¿manutenÃ§Ã£o. ORIENTAÃÃO 5 - DISPOSIÃÃES DE OFÃCIO Ã vedado aos
juÃzes de primeiro e segundo graus de jurisdiÃ§Ã£o julgar, com fundamento no art. 51 do CDC, sem
pedido expresso, a abusividade de clÃ¡usulas nos contratos bancÃ¡rios. Vencidos quanto a esta matÃ©ria
a Min. Relatora e o Min. Luis Felipe SalomÃ£o. II- JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO
(REsp 1.061.530Â¿RS) A menÃ§Ã£o a artigo de lei, sem a demonstraÃ§Ã£o das razÃµes de
inconformidade, impÃµe o nÃ£o-conhecimento do recurso especial, em razÃ£o da sua deficiente
fundamentaÃ§Ã£o. IncidÃªncia da SÃºmula 284Â¿STF. O recurso especial nÃ£o constitui via adequada
para o exame de temas constitucionais, sob pena de usurpaÃ§Ã£o da competÃªncia do STF. Devem ser
decotadas as disposiÃ§Ãµes de ofÃcio realizadas pelo acÃ³rdÃ£o recorrido. Os juros remuneratÃ³rios
contratados encontram-se no limite que esta Corte tem considerado razoÃ¡vel e, sob a Ã³tica do Direito do
Consumidor, nÃ£o merecem ser revistos, porquanto nÃ£o demonstrada a onerosidade excessiva na
hipÃ³tese. Verificada a cobranÃ§a de encargo abusivo no perÃodo da normalidade contratual, resta
descaracterizada a mora do devedor. - Com o Afastamento da mora: i) Ã© ilegal o envio de dados do
consumidor para quaisquer cadastros de inadimplÃªncia; ii) deve o consumidor permanecer na posse do
bem alienado fiduciariamente e iii) nÃ£o se admite o protesto em cartÃ³rio do tÃtulo representativo da
dÃvida. iv) restituiÃ§Ã£o do indÃ©bito do valor pago indevido pelo devedor. - Comprovada a mora, torna-
se devida: i) a inscriÃ§Ã£o do devedor nos cadastros de inadimplÃªncia de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito; ii) a
nÃ£o restituiÃ§Ã£o/manutenÃ§Ã£o da posse do bem ao devedor dado em garantia da divida e iii) remessa
ao cartÃ³rio de protesto de tÃtulos representativos da dÃvida; iv) a nÃ£o restituiÃ§Ã£o do indÃ©bito ao
devedorÂ Â A Sumula 596 do STF normatizar o entendimento : Â¿As disposiÃ§Ãµes do decreto
22.626/1933 nÃ£o se aplicam Ã s taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operaÃ§Ãµes
realizadas por instituiÃ§Ãµes pÃºblicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro NacionalÂ¿. Â A
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SÃºmula 539 do STJ permitiu a capitalizaÃ§Ã£o MENSAL de juros:Â¿Ã permitida a capitalizaÃ§Ã£o de
juros com periodicidade inferior Ã anual em contratos celebrados com instituiÃ§Ãµes integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, a partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, reeditada como MP 2.170-36/01),
desde que expressamente pactuada. Â A SÃºmula 382 do eg. STJ que dispÃµe: "a estipulaÃ§Ã£o de juros
remuneratÃ³rios superiores a 12% ao ano, por si sÃ³, nÃ£o indica abusividade"(julgado em 27/05/2009,
DJe 08/06/2009). Â Â Â Â Â NÃ£o se aplicam as regras dos arts. 406 e 591 do CÃ³digo Civil /2002Â aos
bancos e demais Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras, para fixaÃ§Ã£o de taxa de juros moratÃ³rios ou
remuneratÃ³riosÂ nÃ£o contratados ou sem taxa estipulada, visto que nos referidos dispositivos tratam de
normas de natureza privada, que nÃ£o se aplicam as regras de estruturaÃ§Ã£o e regulamentaÃ§Ã£o do
Sistema Financeiro Nacional, que trata de matÃ©ria de interesse pÃºblico geral e possuem legislaÃ§Ã£o
prÃ³pria e especifica. Â Â Â Â Â O art. 28, Â§1Âº, inciso I, da Lei 10.931/2.004, tambÃ©m admitiu
cobranÃ§a de taxa de juros mensais capitalizados nas cÃ©dulas de crÃ©dito bancÃ¡rio, desde que
pactuada no contrato de forma expressa, e com periodicidade inferior a um ano. Â A Sumula 541 do STJ,
permitiu a capitalizaÃ§Ã£o ANUAL: Â¿A previsÃ£o no contrato bancÃ¡rio de taxa de juros anual superior
ao duodÃ©cuplo da mensal Ã© suficiente para permitir a cobranÃ§a da taxa efetiva anual contratadaÂ¿. Â
A capitalizaÃ§Ã£o ANUAL de juros Ã© permitida quando houver previsÃ£o expressa no contrato, e desde
que a taxa de juros anual contratada seja resultado da multiplicaÃ§Ã£o de doze vezes sobre o percentual
da taxa mensal prevista no contrato, indicando ser devida a aplicaÃ§Ã£o da taxa anual de juros. Â Â Â Â Â
O contrato de abertura de crÃ©dito em financiamento com clausula de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria para
aquisiÃ§Ã£o do veÃculo objeto do contrato juntado as fls. 23/38, assinado pelo rÃ©u, foi celebrado em
27.06.2011 cujo valor do emprÃ©stimo acordado foi de R$ 28.011,30 reais (valor liquido do principal +
juros capitalizados) a ser pago pelo rÃ©u em 60 parcelas mensais de R$ 807,56 sendo a 1Âª parcela com
vencimento em 10.08.2011 e a ultima em 10.07.2016, e que por forÃ§a da clausula contratual n.9 e 11 o
atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, o contrato rescindiu com vencimento antecipado de
todas as demais parcelas vincendas, incidindo multa de 2% sobre o valor total do saldo devedor e juros de
mora em 1% ao mÃªs Â Â Â Â Â HÃ¡ previsÃ£o expressa no contrato de cobranÃ§a de juros
remuneratÃ³rios capitalizados prÃ©-fixados de forma expressa e pactuada em 1,94% ao mÃªs e taxa
anual anual de juros em 25,96%, a.a. e CET (custo efetivo total deÂ anual de 28,63 % ao ano), calculados
pela tabela PRICE Â A taxa de juros remuneratÃ³rio cobrada no contrato, de acordo com a planilha de
cÃ¡lculo juntada aos autos, Ã DEVIDA e NÃO ABUSIVA, por estar prevista de forma expressa no contrato
celebrado em data posterior a 31.03.2000, e nÃ£o ser superior a taxa mÃ©dia de mercado do Banco
Central para operaÃ§Ã£o de credito pactuada, e deve ser mantida a taxa de juros contratada. Â O rÃ©u
nÃ£o provou existÃªncia abusiva de juros ou de onerosidade excessiva, que a coloque em desvantagem
em face do autor. Â No ato da assinatura do contrato o rÃ©u firmou declaraÃ§Ã£o expressa e tomou
inequÃvoca ciÃªncia e aderiu Ã s clÃ¡usulas, condiÃ§Ãµes e prazos do contrato, e assumiu a obrigaÃ§Ã£o
de pagar o valor do emprÃ©stimo financiado conforme valor das parcelas na data de vencimento, e
estavaÂ ciente das taxas de juros pactuadas e demais encargos moratÃ³rios em caso de nÃ£o pagamento
no vencimento. Â Portanto foi possÃvel avaliar o custo-benefÃcio da operaÃ§Ã£o, o seu grau de
endividamento advindo, e sua capacidade econÃ´mica de pagar em dia as prestaÃ§Ãµes, nÃ£o
demonstrando caso fortuito ou fato imprevisÃvel que impossibilitou de cumprir o contrato, nÃ£o podendo
alegar desconhecimento ou falsa noÃ§Ã£o dos encargos contratuais, ou erro escusÃ¡vel, dolo, fraude do
credor, como motivo da aderÃªncia ao contrato ou do fator surpresa na elevaÃ§Ã£o imprevista do saldo
devedor. JUROS MORATORIOS. - 1% AO MÃS - PACTUADO EM CONTRATO.Â Os juros moratÃ³rios
sÃ£o devidos sempre que haja fato ou omissÃ£o imputÃ¡vel ao devedor (art. 396 do CC) e expressamente
previsto em contrato, nÃ£o superiores a 1% ao mÃªs, a partir da data de vencimento da parcela contratual
nÃ£o paga, como forma de penalizar o devedor inadimplente a ressarcir o credor pelo tempo que ficou
sem disponibilizar o crÃ©dito emprestado, conforme, Sumula 379/STJ, cuja incidÃªncia inicia-seÂ a partir
da citaÃ§Ã£o (art 405 do C.Civil) A SÃºmula 379/STJ. Â¿Nos contratos bancÃ¡rios nÃ£o regidos por
legislaÃ§Ã£o especÃfica, os juros moratÃ³rios poderÃ£o ser convencionados atÃ© o limite de 1% ao
mÃªsÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Em recente decisÃ£o o STJ no RECURSO ESPECIAL NÂº 1.601.739 - RS
(2016/0122313-0)Â o concluiu ainda que a regra geral estabeleÃ§a que os juros moratÃ³rios devam fluir a
partir da data da citaÃ§Ã£o do devedor, nos termos doÂ artigo 405Â do CÃ³digo Civil de 2002, os juros
moratÃ³rios tambÃ©m devem ter incidÃªncia a partir da data do vencimento de cada parcela vincenda, que
se originar posteriormente Ã data da citaÃ§Ã£o, pois Ã© somente a partir desse termo inicial que essas
parcelas vincendas passam a ter exigibilidade e, com isso, materializa-se a mora do devedor, a qual ainda
nÃ£o existia na data da citaÃ§Ã£o. Aplica-se, no ponto, por especialidade, a regra doÂ artigo 396Â do
CCÂ¿. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. AGRAVO DEÂ INSTRUMENTO.
CONTRATO DE PARTICIPAÃÃO FINANCEIRA. DIVIDENDOS. JUROS MORATÃRIOS. PARCELAS
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VINCENDAS. TERMO INICIAL. VENCIMENTO. 1. Recurso especial interposto contra acÃ³rdÃ£o
publicado na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nÂºs 2 e
3/STJ). 2. Cinge-se a controvÃ©rsia a definir o termo inicial dos juros moratÃ³rios relativamente Ã s
parcelas vincendas. 3. Nos contratos de participaÃ§Ã£o financeira firmados com empresas de telefonia, os
juros de mora sobre os dividendos incidem, em regra, a partir da citaÃ§Ã£o Precedente da Segunda
SeÃ§Ã£o. 4. As parcelas devidas a partir do perÃodo compreendido entre a data da citaÃ§Ã£o e a do
trÃ¢nsito em julgado (denominadas vincendas) devem observar as datas dos respectivos vencimentos
para que se inicie o cÃ´mputo dos juros de mora, pois Ã© desse momento em diante que elas passam a
ser exigÃveis. 5. Recurso especial provido para determinar que a incidÃªncia dos juros de mora sobre as
parcelas que se tornarem devidas a partir do perÃodo compreendido entre a data da citaÃ§Ã£o e a do
trÃ¢nsito em julgado da fase de conhecimento tenha como termo inicial o vencimento da respectiva
parcela. ACÃRDÃO.Â Vistos e relatados estes autos, em que sÃ£o partes as acima indicadas, decide a
Terceira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Os Srs. Ministros Marco AurÃ©lio Bellizze, Moura Ribeiro (Presidente), Nancy Andrighi e Paulo de
Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. RECURSO ESPECIAL NÂº 1.601.739 - RS
(2016/0122313-0)Â BrasÃlia (DF), julgado em 09 de abril de 2019. Â Â Analisando os documentos dos
autos, o rÃ©u comprovou a inadimplÃªncia (mora) do autor, sendo, portanto Ã DEVIDA e NÃO ABUSIVA a
cobranÃ§a de JUROS DE MORATÃRIOS prefixados no contrato a uma taxa legal de 1% mensal,
conforme a sumula 379 do STJ, e a cobranÃ§a deve incidir a partir da data da citaÃ§Ã£o para as parcelas
vencidas, e a partir da data do vencimento de cada parcela vincenda, e conforme entendimento do STJ Â
Comprovada a mora, torna-se devida: i) a inscriÃ§Ã£o do devedor nos cadastros de inadimplÃªncia de
proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito; ii) a nÃ£o restituiÃ§Ã£o/manutenÃ§Ã£o da posse do bem ao devedor dado em
garantia da divida e iii) O envio ao cartÃ³rio de protesto de tÃtulos representativos da dÃvida; iv) a nÃ£o
restituiÃ§Ã£o do indÃ©bito ao devedorÂ MULTA CONTRATUAL em 2% ao mÃªs Â Â Â Â Â Quanto a
incidÃªncia da multa contratual em 2% sobre cada parcela vencida e nÃ£o paga entendo devida uma vez
que estÃ¡ prevista e pactuada expressamente no contrato (clausula 11) com incidÃªncia nas condiÃ§Ãµes
gerais do contrato de financiamento mediante declaraÃ§Ã£o firmada pelo rÃ©u, portanto Ã© DEVIDA e
NÃO ABUSIVA, uma vez que comprovada a mora. COBRANÃA DE TARIFA DE CADASTRO (TC) Â A
cobranÃ§a da Taxa de Abertura de Cadastro (TC), Ã© vÃ¡lida, se expressamente tipificada em ato
normativo da autoridade monetÃ¡ria (BACEN), e somente pode ser cobrada no inÃcio do relacionamento
entre o consumidor e a instituiÃ§Ã£o financeira, visando a consulta prÃ©via pelo credor e prestador do
serviÃ§o (instituiÃ§Ã£o financeira) dos dados cadastrais do consumidor junto a outros bancos e
instituiÃ§Ãµes financeiras e Junto aos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, para verificar sua idoneidade
financeira, a margem de crÃ©dito consignÃ¡vel disponÃvel e capacidade de solvÃªncia para pagamento
da divida, a fim de aprovar ou nÃ£o a liberaÃ§Ã£o do crÃ©dito consignado na transaÃ§Ã£o. Â Com a
vigÃªncia da ResoluÃ§Ã£o 3.518/07, em 30 de abril de 2008, a cobranÃ§a por serviÃ§os bancÃ¡rios
prioritÃ¡rios para pessoas fÃsicas, ficou limitada Ã s hipÃ³teses taxativas previstas em norma padronizada
expedida pela autoridade monetÃ¡ria. E ficou definido que as partes podem convencionar o pagamento
fracionado do IOF (Imposto sobre OperaÃ§Ãµes Financeiras e de CrÃ©dito) por meio de financiamento
acessÃ³rio ao mÃºtuo principal, uma vez que Ã© uma espÃ©cie de operaÃ§Ã£o de financiamento
oferecida ao cliente, e sobre a qual incidem os mesmos encargos pactuados no contrato. SÃºmula 566-
STJ: Â¿Nos contratos bancÃ¡rios posteriores ao inÃcio da vigÃªncia da ResoluÃ§Ã£o-CMN n. 3.518/2007,
em 30/4/2008, pode ser cobrada a TARIFA DE CADASTRO no inÃcio do relacionamento entre o
consumidor e a instituiÃ§Ã£o financeiraÂ¿ Â Analisando o contrato Ã© DEVIDA e NÃO ABUSIVA a
cobranÃ§a de tarifa de cadastro (TC) pois o contrato foi assinado em data POSTERIOR a 30.04.2008, e
de acordo com o julgamento do recursoÂ RESP NÂº 1.251.331 - RS (2011/0096435-4) do STJ que
considerou vÃ¡lida e ficou claro que o autor nÃ£o mantinha relacionamento de vÃnculo contratual com o
rÃ©u sendo a celebraÃ§Ã£o do contrato o marco inicial da relaÃ§Ã£o contratual, segundo a SÃºmula 566-
STJ e ResoluÃ§Ã£o-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008. COBRANÃAS DE TAC (TARIFAS DE
ABERTURA DE CREDITO) e TEC (TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÃ). Â Â A cobranÃ§a de valores
referentes Ã tarifa de abertura de crÃ©dito e de emissÃ£o de carnÃª e custos com registros, entre outras,
sÃ£o normalmente embutidas pelas instituiÃ§Ãµes financeiras nos contratos de emprÃ©stimos pessoais
de mutuo e nos adesivos de financiamentos. Â A cobranÃ§a da Tarifa de Abertura de CrÃ©dito (TAC) e da
Tarifa de EmissÃ£o de CarnÃª/boleto (TEC) era permitida apenas aos contratos celebrados ANTES de 30
de abril de 2008, (fim da vigÃªncia da ResoluÃ§Ã£o CMN 2.303/96), ressalvado o exame da abusividade
em cada caso concreto. Â A SÃºmula 565-STJ: Â¿A pactuaÃ§Ã£o das tarifas de abertura de crÃ©dito
(TAC) e de emissÃ£o de carnÃª (TEC), ou outra denominaÃ§Ã£o para o mesmo fato gerador, Ã© vÃ¡lida
apenas nos contratos bancÃ¡rios anteriores a 30/04/2008, inÃcio da vigÃªncia da ResoluÃ§Ã£o-CMN n.
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3.518/2007Â¿. Â Aos contratos pactuados a partir de 30/04/2008, Ã© VEDADA a cobranÃ§a das tarifas
TAC e TEC por nÃ£o terem sido contempladas pelas ResoluÃ§Ãµes do CMN n. (s) 3.518/2007 e
3.919/2010, inclusive as que tiverem outras denominaÃ§Ãµes e se decorrentes do mesmo fato gerador.
Conforme decisÃ£o unanime da 2Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) e que passou a
orientar as instÃ¢ncias ordinÃ¡rias da JustiÃ§a. Entendimento esposado pela Min. Maria Isabel Gallotti, no
julgamento do REsp 1.251.331/RS: "(...) Em sÃntese, nÃ£o estando listadas entre as tarifas passÃveis de
cobranÃ§a por serviÃ§os prioritÃ¡rios na ResoluÃ§Ã£o CMN 3.518/2007 e respectiva Tabela I da Circular
BACEN 3.371/2007, eficaz a partir de 30.4.2008, nem na Tabela anexa Ã vigente ResoluÃ§Ã£o CMN
3.919/2010, com a redaÃ§Ã£o dada pela ResoluÃ§Ã£o 4.021/2011, a Tarifa de Abertura de CrÃ©dito
(TAC) e a Tarifa de EmissÃ£o de CarnÃª (TEC) deixaram de ser legitimamente passÃveis de
pactuaÃ§Ã£o com a entrada em vigor da ResoluÃ§Ã£o CMN.518/2007. Os contratos que as estipularam
atÃ© 30.4.2008 nÃ£o apresentam eiva de ilegalidade, salvo demonstraÃ§Ã£o de abuso, em relaÃ§Ã£o Ã
s prÃ¡ticas de mercado em negÃ³cios jurÃdicos contemporÃ¢neos anÃ¡logos. (Â¿)" Â NÃ£o hÃ¡ prova no
contrato e nem na planilha de calculo do demonstrativo do debito que o autor esteja cobrando
indevidamente do rÃ©u algumaÂ taxa de emissÃ£o de boleto ou de carne para pagamento das parcelas
do emprÃ©stimo , mesmo porque nÃ£o hÃ¡ pactuaÃ§Ã£o expressa nesse sentido COBRANÃA DE TAXA
DE SERVIÃOS REALIZADO POR TERCEIROS Â NoÂ que diz respeito Ã s taxas de "serviÃ§os de
terceiros", segundo consistente entendimento jurisprudencial, Ã© Ã´nus da InstituiÃ§Ã£o Financeira, de
modo que a imputaÃ§Ã£o de tal encargo ao tomador do emprÃ©stimo mostra-se ilegal e abusiva. Â A
ResoluÃ§Ã£o n Âº BACEN NÂº 3.954, de 24 de fevereiro de 2011, que altera e consolida as normas que
dispÃµem sobre a contrataÃ§Ã£o de correspondentes no PaÃs, em seu art. 17, proÃbe expressamente a
cobranÃ§a de tal tarifa: Â Ocorre que nÃ£o houve cobranÃ§a pelo credor autor de taxa ao devedor por
serviÃ§os prestados por terceiros contratados pelo credor, o que houve foi cobranÃ§a de taxa de gravame
da alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria do veiculo adquirido pelo rÃ©u junto ao Ã³rgÃ£o do DETRAN-PA sendo essa
taxa legal e que Ã© de responsabilidade do comprador do veiculo a quem ficou com a posse. Â Portanto,
Ã© DEVIDA E LICITA a cobranÃ§a de taxa de gravame do veiculo que o rÃ©u contratou o serviÃ§o junto
ao prestador e teria anuÃdo expressa e previamente a aludidas taxas de vistoria e gravame, logo hÃ¡ que
se considerar indevido, sendo sua cobranÃ§a abusiva e ilÃcita por ausÃªncia de vedaÃ§Ã£o expressa Ã
transferÃªncia de seu pagamento ao consumidor, e nÃ£o se encaixa nas hipÃ³teses vedadas pelos incisos
I e II, do Â§ 2Âº, da ResoluÃ§Ã£o 3.919 do BACEN. Â Â Â Â Â Cumpre salientar, que com a nova
redaÃ§Ã£o do Â§ 1Âº do art.3Âº do Decreto acima alterada pela lei 10.931/2004, nÃ£o se admite mais
para purgaÃ§Ã£o da mora, a simples prova de pagamento do valor equivalente a 40% do total do valor
financiado e nem mais se admite como anistia da divida a prova pelo devedor de pagamento de mais de
80% do valor total do contrato (Chamado pela doutrina de ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL Â Â Â Â Â Â
O devedor quando citado, para purgar a mora, deve pagar, no prazo de 5 dias, a integralidade do debito
oriundo do contrato, ou seja, quitar as parcelas vencidas e vincendas, para sÃ³ assim ter direito a
restituiÃ§Ã£o do veÃculo, do contrÃ¡rio o devedor se constituirÃ¡ em mora, quando notificado
extrajudicialmente pelo credor, conforme caput do art. 3Âº do Decreto 911, com a alteraÃ§Ã£o pela citada
lei. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÃTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.
AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PURGAÃÃO DA MORA. NECESSIDADE DA QUITAÃÃO INTEGRAL
DA DÃVIDA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO
(TEMA 722). AGRAVO NÃO PROVIDO. Nos contratos de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria regidos pela Lei
10.931/2004, a purgaÃ§Ã£o da mora apenas se configura com o pagamento da integralidade da dÃvida,
pelo devedor, no prazo de 05 (cinco) dias apÃ³s a execuÃ§Ã£o da liminar na aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o, fixado pelo Decreto-Lei nÂº 911/69, sob pena de consolidaÃ§Ã£o da propriedade do bem
mÃ³vel objeto da avenÃ§a. Trata-se de entendimento consolidado no Ã¢mbito do STJ em julgamento de
recurso repetitivo (TEMA 722), verdadeiro precedente obrigatÃ³rio, cuja aplicaÃ§Ã£o Ã© vinculada.
(Classe: Agravo Regimental,NÃºmero do Processo: 0018697-64.2017.8.05.0000/50000, Relator (a):
Edmilson Jatahy Fonseca JÃºnior, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Publicado em: 21/02/2018 )(TJ-BA - AGR:
00186976420178050000 50000, Relator: Edmilson Jatahy Fonseca JÃºnior, Segunda CÃ¢mara CÃvel,
Data de PublicaÃ§Ã£o: 21/02/2018) Â Â Â Â Â Pelo exposto, nos termos da fundamentaÃ§Â¿o e no art.
3Âº, caput e Â§1Âº do Decreto-Lei NÂº. 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004 JULGO PROCEDENTE A
AÃÂ¿O DE BUSCA E APREENSÂ¿O, em face da ausÃªncia de prova da quitaÃ§Ã£o integral do contrato
pelo rÃ©u, e e em consequÃªncia, CONSOLIDO A TITULARIDADE DA POSSE E DA PROPRIEDADE DO
VEICULO CHEVROLET CLASSIC LLS 1.0 VHC 8V COR PRETA ANO 2010/2010 PLACA NSP 3772, ao
patrimÃ´nio do autor para que sirva de quitaÃ§Ã£o ou amortizaÃ§Ã£o do dÃ©bito objeto do contrato, e em
caso jÃ¡ tenha o autor realizado a alienaÃ§Ã£o do veÃculo, deverÃ¡ PRESTAR CONTAS em juÃzo da
prova da venda e do preÃ§o recebido e da quitaÃ§Ã£o de seu crÃ©dito e das despesas decorrentes, e se
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for o caso, restituir ao rÃ©u o saldo devedor excedente apurado, se houver, no prazo de 15 dias. Por fim,
Julgo extinto o processo com resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, com fulcro no Art. 487, Inciso I, do NCPC. Â Â Â Â
Â Condeno o RÃU ao pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10%
sobre o valor atualizado da causa. Â Â Â Â Â Intime-se. Registre-se. Publique-se, apÃ³s certificado o
trÃ¢nsito em julgado arquive-se dando baixa. Icoaraci (PA), 09 / 03 / 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00083624720168140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022
AUTOR:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15161 - NASTASHA MONTORIL
(ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 29981 -
BRENDA KARINE LISBOA RODRIGUES (ADVOGADO) REU:S DOS S GUIMARAES EIRELI EPP
REU:DIEGO FIGUEIREDO BASTOS REU:SAUL DOS SANTOS GUIMARAES. ATO ORDINATÃRIO Em
cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte exequente,
atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 10 (dez) dias, promover o
recolhimento das custas para expediÃ§Ã£o do Mandado de Penhora e AvaliaÃ§Ã£o, mais a diligÃªncia do
Oficial de JustiÃ§a, em cumprimento ao item 1 da r. DecisÃ£o de fl. 201, ou, requerer o que entender de
direito, para o regular andamento do processo. BelÃ©m (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Anildo SABOIA dos
Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00356162920158140201 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 AUTOR:AYAMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
IVESTIMENTOS SA Representante(s): OAB 20636-A - PATRICIA PONTAROLI JANSEN (ADVOGADO)
OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REU:ANTONIO CARLOS
SOARES SOUSA. Processo 0035616-29.2015.814.0201 AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO AUTOR :Â
AYMORÃ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A REU : ANTONIO CARLOS SOARES
SOUZA DESPACHO 1-Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o em sede de apelaÃ§Ã£o as fls. 84/87 que deu
provimento ao recurso apenas para reformar em parte a sentenÃ§a de fls. 72/75 para afastar a decisÃ£o
que rescindiu o contrato objeto da causa, e manteve os demais termos da sentenÃ§a apelada, e tendo a
decisÃ£o transitado em julgado conforme certidÃ£o de fls. 107, ARQUIVEM-SE os autos dando-se baixa
no sistema 2-Â Â Â Â Â Cumpra-se Icoaraci-PA 09.03.2022 SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz
titular da 1Âª vara cÃvel e empresarial PROCESSO: 00436249220158140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 11/03/2022 AUTOR:BANCO PSA FINANCE BRASIL SA
Representante(s): OAB 23524-A - SERGIO SCHULZE (ADVOGADO) REU:MARIA DINAIR CORDEIRO
FARIAS Representante(s): OAB 19479 - SUELEN KARINE CABECA BAKER (ADVOGADO) . Processo
nÂº: 0043642-92.2015.814.0201 Autor (a)(es): BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A RÃ©(u)(s): MARIA
DINAIR CORDEIRO FARIAS SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO BUSCA E APREENSÃO
com pedido liminar envolvendo as partes acima identificadas, qualificadas e assistidas por seus
advogados habilitados nos autos, ambos qualificados, com fulcro no Decreto-lei 911/69, com alteraÃ§Ãµes
da Lei 13.043/2011 e da lei 10.931/2004, e art. 1361 e 1368-B do CÃ³digo Civil, na qual requer a busca e
apreensÃ£o de veÃculo, em face da falta de pagamento pelo(a) rÃ©u(rÃ©) das parcelas do contrato
firmado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o pela rÃ© as fls. 34/42 em que impugna as alegaÃ§Ãµes do
autor e pede improcedÃªncia da aÃ§Ã£o em face de reconhecimento do adimplemento substancial e nÃ£o
inclusÃ£o do nome da rÃ© nos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
reconvenÃ§Ã£o a rÃ© ,na petiÃ§Ã£o de fls. 48/70, alega cobranÃ§a ilegal e abusiva de juros capitalizados
remuneratÃ³rios pelo autor acima de 12% ao ano (sumula 212 STF e decreto 22.626/33); . Ilicitude do
objeto contratual e lesÃ£o ao direito da reconvinte. AÃ§Ã£o deÂ inconstitucionalidade do art. 28 da lei
10.931/2004 (capitalizaÃ§Ã£o de juros em cÃ©dula de credito bancÃ¡rio) . ExistÃªncia de vicio redibitÃ³rio
no contrato por falhas e defeitos obscuros por ocultaÃ§Ã£o do contrato sobre a cobranÃ§a de taxas de
juros capitalizados em contrato de adesÃ£o o que induziu a reconvinte a erro ao assinar. NÃ£o
estipulaÃ§Ã£o expressa no contrato da taxa de juros remuneratÃ³rios . LimitaÃ§Ã£o dos juros a taxa de
mercado . Pede ao final a manutenÃ§Ã£o da posse no veiculo . InversÃ£o do Ã´nus da prova ao
reconvindo por forÃ§a do CDC. ExclusÃ£o de cobranÃ§a de juros capitalizados durante o perÃodo da
normalidade do contrato ou AplicaÃ§Ã£o de juros capitalizados pela taxa media do mercado. Afastamento
de encargos moratÃ³rios, como multa , juros de mora e de comissÃ£o de permanÃªncia, e sua nÃ£o
cumulaÃ§Ã£o aos demais encargos moratÃ³rios. RepetiÃ§Ã£o do indÃ©bito em dobro. Nulidade dos
documentos apresentados pelo reconvindo para caracterizaÃ§Ã£o da mora . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defesa do
reconvindo autor as fls. 102/133- impugnando os fatos e argumentos jurÃdicos da reconvinte rÃ©. Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Intimadas as partes para especificaÃ§Ã£o de provas o autor em peÃ§a de fls. 141/142 informou
que firmou acordo extrajudicial com a rÃ© e juntou os termos do acordo as fls. 143/144, em que
devidamente assinados pelas partes e advogados requerem homologaÃ§Ã£o judicial para encerramento
da aÃ§Ã£o e reconvenÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes resolvem celebrar mutuo
acordo com direitos e obrigaÃ§Ãµes reciprocas assumidos no termo juntado as fls. 143/144 , em que
resolvem por fim tanto a aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o movida pelo autor como a reconvenÃ§Ã£o
movida pela rÃ©, resolvendo entre si pela transaÃ§Ã£o, a satisfaÃ§Ã£o dos direitos, interesses e
pretensÃµes em comum e pondo fim as questÃµes controversas nesta lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que o acordo firmado em petiÃ§Ã£o de fls. 143/144, preenche todos os requisitos de
validade do negocio jurÃdico do art. 104 do CÃ³digo Civil em que as partes sÃ£o capazes e declaram de
livre e espontÃ¢nea vontade a cumprir os encargos ali assumidos, sendo o objeto do acordo licito e
possÃvel de ser realizado, e cumpre a forma prescrita na lei ou nÃ£o vedada expressamente nesta,
estando o ato assinado pelas partes e por seus advogados com poderes para transigir, HOMOLOGO POR
SENTENÃA O ARCORDO de fls. 143/144, para que surtam todos seus efeitos jurÃdicos e legais, e com
fulcro no art. 487, III , letra b) do CPC, JULGO EXTINTA A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO E A
RECONVENÃÃO COM RESOLUÃÃO DO MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino o desbloqueio do
veÃculo objeto desta aÃ§Ã£o pelo sistema RENAJUDÂ e por ofÃcio ao Departamento de Transito
competente e recolhimento de eventual mandado de reintegraÃ§Ã£o de posse, e oficie-se aos ÃrgÃ£os de
restriÃ§Ã£o de crÃ©dito (SERASA/ SPC/SCI/CADIN )para retirada das restriÃ§Ãµes em nome do rÃ©u.Â
Deixo de arbitrar honorÃ¡rios advocatÃcios por terem as partes renunciado no acordoÂ Quanto as custas
finais pendentes, que ficarÃ£o a cargo da requerida conforme se comprometeu no acordo, deixo de
condenar a requerida nas custas judiciais por deferir-lhe os benefÃcios daÂ justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitado em julgado, certifique e arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Icoaraci-PA, 09 /03 /2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERGIO RICARDO L. DA COSTA Â Juiz de Direito da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
d e  I c o a r a c i  P R O C E S S O :  0 0 5 8 6 0 8 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA
Representante(s): OAB 84314 - JOSE MARTINS (ADVOGADO) OAB 19789-A - FRANCISCO DUQUE
DABUS (ADVOGADO) OAB 20484 - ARIANE ALENCAR DE LEMOS (ADVOGADO) REQUERIDO:DARIO
LOPES DE MACEDO Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) .
PROCESSO NÂº. 0058608-81.2015.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA (156) REQUERENTE:
DARIO LOPES DE MACEDO REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S/A DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Em
anÃ¡lise aos autos, verifico tratar-se de processo sentenciado (fls. 152/152-v), com trÃ¢nsito em julgado (fl.
153). A parte autora, ora exequente, requereu em 17/02/2022 a abertura da fase de cumprimento de
sentenÃ§a (fls. 162/163) em virtude de nÃ£o ter havido cumprimento espontÃ¢neo pelo executado. Ã que
no Ã¢mbito desta unidade judiciÃ¡ria do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ encontra-se implantado o
Sistema PJE de tramitaÃ§Ã£o do processo judicial eletrÃ´nico desde 28/11/2016, em face de que nÃ£o
mais se admite petiÃ§Ã£o inicial que nÃ£o seja registrada diretamente no prÃ³prio sistema. Nesse sentido,
o Provimento Conjunto nÂº 002/2018-CJRMB/CJCI, de 25/01/2018, que regula a destinaÃ§Ã£o a ser dada
Ã s petiÃ§Ãµes iniciais nÃ£o registradas diretamente no Sistema PJE, nas varas onde esse sistema jÃ¡
tenha sido implantado, estabeleceu que: Â¿Art. 1Âº. Nas varas em que jÃ¡ esteja implementado o
Processo Judicial eletrÃ´nico - PJE, as petiÃ§Ãµes iniciais protocoladas fora do Sistema serÃ£o
devolvidas aos seus signatÃ¡rios, os quais deverÃ£o ser intimados, via DiÃ¡rio de JustiÃ§a, para
providenciarem a sua retirada, no prazo de 10 (dez) dias Ãºteis, ou solicitarem o seu envio pelo correio,
mediante o pagamento das respectivas custas.Â¿ ParÃ¡grafo Ãºnico. A nÃ£o retirada da petiÃ§Ã£o no
prazo estipulado no caput deste artigo, importarÃ¡ o seu arquivamento, o qual sÃ³ serÃ¡ desarquivada
apÃ³s o pagamento das respectivas custas. (grifei) Logo, nÃ£o hÃ¡ como ser dado seguimento ao
cumprimento de sentenÃ§a nos presentes autos fÃsicos, cabendo a parte exequente ingressar com o
cumprimento de sentenÃ§a por meio do sistema PJE. Assim, INDEFIRO o processamento do pedido de
cumprimento de sentenÃ§a de fls. 162/165 nestes autos fÃsicos, tendo em vista a data de seu ingresso.
Devolva-se a petiÃ§Ã£o inicial do cumprimento de sentenÃ§a ao seu signatÃ¡rio, intimando-se seu
patrono judicial para providenciar a sua retirada, no prazo de 10 (dez) dias Ãºteis, ou solicitar o seu envio
pelo correio, mediante o pagamento das respectivas custas, sob pena de arquivamento. Uma vez escoado
o prazo recursal e ainda que nÃ£o retirada a petiÃ§Ã£o no prazo estipulado, proceda-se o arquivamento
do processo, com observÃ¢ncia das formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci/PA, 09
de marÃ§o de 2022 SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial Distrital de Icoaraci 
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Processo n.: 00129631720078140006 

 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 

ACUSADO(A)(S): KENNY COELHO DE AVIZ JUNIOR 
DEFESA: IZABELA QUARESMA DE SIQUEIRA ROCHA. OAB Nº 23594.

DESPACHO
 1. Considerando que a audiência anterior não ocorreu, conforme justificativa constante nos autos,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 26/04/2022, às 09h40min, na Sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal de Ananindeua.
 2. Intime-se a(o) acusada(o), para participar presencialmente do ato, bem como as testemunhas indicadas
pela acusação e pela defesa. 
3. Para fins de evitar aglomeração, faculto a participação no ato por videoconferência, do
Advogado/Defensor Público e do Promotor de Justiça.
 4. Esclareço que a audiência por videoconferência será realizada na plataforma Microsoft Teams, cujos
participantes remotos deverão acessar o link de acesso disponibilizado pela Secretaria, com no mínimo de
05 (cinco) minutos de antecedência. 
5. A Secretaria Judicial ficará responsável para auxiliar as partes na audiência, devendo realizar os testes
e ajustes necessários no sistema, se necessário.
 6. Havendo testemunha(s) policial(is), REQUISITE(M)-SE a(s) mesma(s), para participar(em)
presencialmente do ato no dia e hora descritos no item 1.
 7. Caso o réu ou alguma testemunha indicada pela parte não consiga participar presencialmente do ato,
por motivo de comorbidade ou outra justificativa plausível, tal qual residir em localidade diversa da
Comarca, deverá ser comunicado a este Juízo com antecedência de 05(cinco) dias para a realização do
ato e, nessa situação, a participação do réu ou testemunha no ato, SERÁ POR VIDEOCONFERÊNCIA, no
dia e hora descritos no item 01.
 8. Desde já ressalto que a ausência de comunicação quanto ao interesse de participar remotamente do
ato levará a interpretação de que a(s) testemunha(s) policial ou civil e o réu participará(ão)
presencialmente da audiência designada. 
9. No ato de intimação do(a)(s) testemunhas em geral, deverá ser solicitado o contato telefônico do(a)(s)
mesmo(a)(s) para facilitar o envio de intimações pela Secretaria da Vara. 
10. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria ou advogado habilitado nos autos. 
11. Junte-se certidão criminal atualizada. 
12. Intime-se. 
Cumpra-se
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RESENHA: 05/03/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00047229320098140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Proced imento  Ord inár io  em:  07/03/2022 ACUSADO:MARCELO DOS SANTOS REIS
ACUSADO:LUCIANO DOS SANTOS REIS VITIMA:M. B. C. . Processo: 0004722-93.2009.814.0006 Autor:
MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: LUCIANO DOS SANTOS REIS, residente na Vila de Santo AntÃ´nio do
Cumaru, Estrada do JordÃ£o, apÃ³s o Campo de Futebol da SaÃda da Vila, lado Esquerdo do Ramal,
Bonito/PA (EndereÃ§o Fornecido Pelo Oficial de JustiÃ§a AntÃ´nio Carlos Dos Santos Monteiro, Que
Procedeu a Ãºltima intimaÃ§Ã£o) Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigo 157, Â§
3Âº, segunda parte c/c artigo 29 do CÃ³digo Penal SENTENÃA/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de AÃ§Ã£o Penal movida pela JustiÃ§a PÃºblica em face de LUCIANO DOS SANTOS REIS,
devidamente qualificado nos autos, por haver infringido, em tese, as normas do artigo 157, Â§ 3Âº,
segunda parte c/c artigo 29 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se
que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, nos termos do Art. 107, IV, c/c art. 109, I, e
art. 115, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo
datada de 24/07/2019 (fls. 147). Na data de 01/10/2020 foi proferida sentenÃ§a contra o rÃ©u,
condenando-o Ã pena de 20 (vinte) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado da sentenÃ§a, o
MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o interpÃ´s recurso, razÃ£o pela qual a sentenÃ§a transitou em julgado para a
acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, considerando a pena aplicada na sentenÃ§a
condenatÃ³ria, verifica-se que os fatos apurados, no presente feito, foram atingidos pela prescriÃ§Ã£o.
Isso porque a prescriÃ§Ã£o, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado para acusaÃ§Ã£o, regula-se pela pena aplicada
na sentenÃ§a. Ã a redaÃ§Ã£o do art. 110, Â§1Âº do CP: PrescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado
sentenÃ§a final condenatÃ³ria Art. 110 - A prescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado a sentenÃ§a
condenatÃ³ria regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se
aumentam de um terÃ§o, se o condenado Ã© reincidente. Â§ 1oÂ A prescriÃ§Ã£o, depois da sentenÃ§a
condenatÃ³ria com trÃ¢nsito em julgado para a acusaÃ§Ã£o ou depois de improvido seu recurso, regula-
se pela pena aplicada, nÃ£o podendo, em nenhuma hipÃ³tese, ter por termo inicial data anterior Ã da
denÃºncia ou queixa. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 12.234, de 2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, em
relaÃ§Ã£o ao acusado, considerando que a pena aplicada na sentenÃ§a condenatÃ³ria excede a 12
(doze) anos, tem-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a
acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 109, I c/c 117, inciso I e Â§ 2Âº, ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Contudo, deve-se levar em consideraÃ§Ã£o que o acusado era menor de 21 anos de idade ao
tempo do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o fornecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela autoridade policial
(fls. 02), o que faz com que os prazos sejam reduzidos da metade (art. 115 do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Dessa forma, constata-se que se passaram mais de 10 (dez) anos entre a data do recebimento da
denÃºncia e a data da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva retroativa, conforme previsto no art. 109, I, art. 110, Â§1Âº e art. 115, todos do CÃ³digo Penal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, reconheÃ§o prescrita a pretensÃ£o punitiva do Estado, quanto ao
acusado LUCIANO DOS SANTOS REIS, qualificado nos autos, e, por consequÃªncia, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos moldes do art. 109, I, e art. 110, Â§1Âº, c/c art. 115, do CÃ³digo Penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia do rÃ©u, caso ele nÃ£o seja encontrado, uma
vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo, incluÃdo nas metas
nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo, para fins de
atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia
digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 07 de marÃ§o de
2022. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 4 7 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/03/2022 VITIMA:R. R. T. VITIMA:K. O. S. DENUNCIADO:CARLOS
ALBERTO MORAES DE SOUZA Representante(s): OAB 18045 - JOSE EDUARDO PEREIRA ROCHA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:EDER FELIPE FERNANDES DOS SANTOS Representante(s): OAB 18045
- JOSE EDUARDO PEREIRA ROCHA (ADVOGADO) . Processo: 0009447-08.2015.814.0006 Autor:
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MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©us: CARLOS ALBERTO MORAES DE SOUZA, filho de Maria Elizangela
Barreto Moraes e Pedro Souza (rÃ©u revel) Â EDER FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro,
paraense, nascido em 30/03/1994, Filho de Maria ElizÃ¢ngela Barreto Moraes e Pedro Souza, residente
na Rodovia MÃ¡rio Covas, Passagem SÃ£o Pedro, nÂº 93, bairro Coqueiro, Ananindeua-PA Advogado:
JosÃ© Eduardo Pereira Rocha OAB/PA 18045 CapitulaÃ§Ã£o: artigo 157, Â§ 2Âº, I e II, do CÃ³digo Penal
SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra CARLOS ALBERTO MORAES DE
SOUZA e EDER FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos, pela prÃ¡tica,
em tese, do crime do artigo 157, Â§ 2Âº, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia
oferecida narra, em sÃntese, que no dia 31/05/2015, por volta das 15:00 horas, os acusados CARLOS
ALBERTO MORAES DE SOUZA e EDER FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, agindo em coautoria,
portando arma de fogo e mediante grave ameaÃ§a, abordaram a vÃtima em via pÃºblica, tendo subtraÃdo
seu aparelho, fugindo em seguida (fls. 02-04). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em
decisÃ£o do JuÃzo que determinou a citaÃ§Ã£o dos acusados para oferecerem Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o,
no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oferecida a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o e nÃ£o sendo caso de
nulidade ou absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, foi dado prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas, por meio de gravaÃ§Ã£o em DVD, as testemunhas arroladas
pelas partes, bem como foi realizado o interrogatÃ³rio do acusado EDER FELIPE FERNANDES DOS
SANTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a
condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, nos termos descritos na denÃºncia (fls. 102-107). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa dos acusados juntou cÃ³pia da certidÃ£o de Ã³bito do acusado CARLOS
ALBERTO MORARES DE SOUZA e requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado EDER FELIPE FERNANDES
DOS SANTOS, por entender nÃ£o existirem provas suficientes para fundamentar a condenaÃ§Ã£o (fls.
110-112). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
instruÃ§Ã£o criminal transcorreu regularmente, nÃ£o havendo vÃcios ou preliminares a serem analisadas,
pelo que passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do
conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade estÃ¡ devidamente comprovada, sendo clara a
ocorrÃªncia do delito de roubo majorado descrito na DenÃºncia, especialmente pelo Auto de ApreensÃ£o e
ApresentaÃ§Ã£o de Objeto, pelos depoimentos, prestados perante a autoridade policial e em JuÃzo, bem
como pelos demais elementos constantes nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã autoria, Ã©
possÃvel constatar que os rÃ©us CARLOS ALBERTO MORAES DE SOUZA e EDER FELIPE
FERNANDES DOS SANTOS, agindo em coautoria, portando arma de fogo e mediante grave ameaÃ§a,
abordaram a vÃtima em via pÃºblica, tendo subtraÃdo seu aparelho, fugindo em seguida Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Assim, verifica-se, na aÃ§Ã£o descrita, a ocorrÃªncia da inversÃ£o da posse dos mencionados
objetos, fato este suficiente para caracterizar o delito de roubo, corroborando a teoria da Amotio,
posicionamento adotado pela jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal, que considera consumado o
delito de roubo quando o agente inverte a posse da coisa subtraÃda, sendo desnecessÃ¡ria a saÃda do
bem da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima (STF - HC: 93384 SP, Relator: CARLOS BRITTO, Data de
Julgamento: 10/03/2009, Primeira Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC
17-04-2009 EMENT VOL-02356-03 PP-00587). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A partir da anÃ¡lise dos autos,
nÃ£o se verifica possÃvel concluir pela absolviÃ§Ã£o dos denunciados, pois as provas reunidas nÃ£o lhe
sÃ£o favorÃ¡veis, tendo em vista que foram juntados elementos probatÃ³rios suficientes que evidenciam a
materialidade e autoria delitivas, justificando um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ouvido
em JuÃzo, o acusado EDER FELIPE FERNANDES DOS SANTOS negou a autoria do delito de roubo,
conforme se constata em seu interrogatÃ³rio, registrado em mÃdia juntada aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Todavia, embora a acusado tenha negado participaÃ§Ã£o na prÃ¡tica do crime de que Ã© acusado,
as provas dos autos sÃ£o robustas e nÃ£o permitem excluir sua culpabilidade, sendo patente a autoria do
crime de roubo majorado atribuÃdo ao denunciado, nÃ£o tendo como acolher as teses levantadas pela
defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ouvida na fase policial, a vÃtima Cleyciane Oliveira dos Santos
confirmou que os denunciados foram um dos autores do roubo descrito na denÃºncia, nÃ£o havendo
possibilidade de dÃºvida no reconhecimento realizado, uma vez que ela foi abordado, pelos acusados, em
via pÃºblica, tendo permanecido em contato direto e sob ameaÃ§a dos denunciados por tempo suficiente,
donde se conclui que teve a oportunidade de gravar suas caracterÃsticas fÃsicas e fisionÃ´micas,
circunstÃ¢ncias que agregam valor probatÃ³rio Ã palavra da ofendida, as quais sÃ£o firmes, coerentes e
harmÃ´nicas, nÃ£o havendo motivos para lhes subtrair credibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m
disso, a versÃ£o apresentada pela vÃtima, perante a autoridade policial, apresenta-se consonante com o
depoimento em JuÃzo prestado pelos policiais MARCOS DIEGO TOURÃO SOARES, WALDEISON
VIERA COSTA e RAFAEL RIBEIRO TAVARES, os quais confirmaram seus depoimentos prestados
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perante a autoridade policial, dando conta de que, no dia dos fatos, realizaram a prisÃ£o dos acusados,
estando eles ainda na posse do bem roubado da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os policiais relataram,
ainda, que a vÃtima reconheceu os acusados CARLOS ALBERTO MORAES DE SOUZA e EDER FELIPE
FERNANDES DOS SANTOS como sendo autores do crime de roubo que a abordaram em via pÃºblica e
subtraÃram seu aparelho celular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, embora a vÃtima nÃ£o
tenha sido localizada para ratificar o depoimento prestado na fase inquisitorial, Ã© possÃvel inferir a
autoria delitiva, uma vez que o conjunto probatÃ³rio, existente nos autos, apresenta-se suficiente Ã
formaÃ§Ã£o de um juÃzo condenatÃ³rio. No mesmo sentido posiciona-se a JurisprudÃªncia do STF:
EMENTA. HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
AUSÃNCIA DE OITIVA DA VÃTIMA EM JUÃZO. VIOLAÃÃO AO PRINCÃPIO DO CONTRADITÃRIO E DA
AMPLA DEFESA. INEXISTÃNCIA. CONDENAÃÃO FUNDADA EM TODO ACERVO PROBATÃRIO E
NÃO APENAS NO DEPOIMENTO DA VÃTIMA. ORDEM DENEGADA. 1. (omisis). 2. Os elementos do
inquÃ©rito podem influir na formaÃ§Ã£o do livre convencimento do juiz para a decisÃ£o da causa quando
complementam outros indÃcios e provas que passam pelo crivo do contraditÃ³rio em juÃzo. 3. Para se
acolher a tese da impetraÃ§Ã£o e divergir do entendimento assentado no julgado, seria necessÃ¡rio
apurado reexame de fatos e provas, o que Ã© inviÃ¡vel na via estreita do habeas corpus. Precedentes. 4.
A aÃ§Ã£o de habeas corpus nÃ£o pode ser utilizada como sucedÃ¢neo de revisÃ£o criminal.
Precedentes. 5. Writ denegado. (STF - HC: 102473 RJ , Relator: Min. ELLEN GRACIE, Data de
Julgamento: 12/04/2011, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe-080 DIVULG 29-04-2011 PUBLIC
02-05-2011 EMENT VOL-02512-01 PP-00032) (grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se sabe, o teor
do art. 155 informa que o juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em
contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos elementos
informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o. Todavia a jurisprudÃªncia dominante no STJ firmou
entendimento de que nÃ£o hÃ¡ ilegalidade na consideraÃ§Ã£o de provas produzidas na fase de
inquÃ©rito, desde que ratificadas em juÃzo ou corroboradas por outras provas produzidas na fase judicial,
sob o crivo do contraditÃ³rio: Â¿Esta Corte jÃ¡ decidiu que as provas colhidas na fase inquisitorial, quando
corroboradas por aquelas produzidas em juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio, sÃ£o aptas para dar suporte
Ã condenaÃ§Ã£o (REsp 1.084.602Â¿AC, Rel. Ministro SebastiÃ£o Reis JÃºnior, Sexta Turma, DJe
1Âº.2.2013). Agravo regimental desprovido. ( AgRg no AREsp n. 514.504Â¿AP , Rel. Ministra Marilza
Maynard (Desembargadora convocada do TJÂ¿SE), 6Âª T., DJe 26Â¿8Â¿2014) (grifamos) Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No caso dos autos, a materialidade e autoria do crime se extrai com base nas provas e
depoimentos colhidos na fase policial em cotejo com o depoimento das testemunhas policiais, realizado
em JuÃzo, o qual Ã© plenamente compatÃvel e complementa os depoimentos prestados na fase do
inquÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a ratificaÃ§Ã£o, em juÃzo, dos depoimentos prestados Ã
autoridade policial, Ã© suficiente para judicializar a prova e superar eventuais argumentos de que a
condenaÃ§Ã£o se pauta apenas em elementos informativos, colhidos na fase de inquÃ©rito policial. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, o que se verifica Ã© que os indÃcios existentes se encontram
concatenados entre si, sob uma relaÃ§Ã£o de causalidade lÃ³gica, e os fatos apurados convergem,
harmoniosamente, para a demonstraÃ§Ã£o da verdade real, que, no caso, foi a participaÃ§Ã£o dos rÃ©us
no crime de roubo sofrido pela vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, dÃºvidas nÃ£o pairam quanto Ã
autoria e responsabilidade penal dos rÃ©us na prÃ¡tica do delito em exame, posto que tal conclusÃ£o
decorre da anÃ¡lise e valoraÃ§Ã£o dos depoimentos prestados na fase policial e judicial, analisados em
cotejo com os demais elementos carreados aos autos, o que demonstra a existÃªncia de um conjunto
probatÃ³rio coerente e harmÃ´nico entre si. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, existe entendimento
pacificado na jurisprudÃªncia de que, nos crimes contra o patrimÃ´nio, geralmente praticados na
clandestinidade, com violÃªncia e grave ameaÃ§a, a palavra da vÃtima, quando apresentada de maneira
firme e coerente, reveste-se de importante forÃ§a probatÃ³ria, restando apta a embasar decreto
condenatÃ³rio, quando confortada entre si e pelas demais provas dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
material probatÃ³rio Ã© vasto, seguindo ao encontro das versÃµes apresentadas pelas testemunhas, nÃ£o
havendo possibilidade de se sustentar uma absolviÃ§Ã£o; nem ao menos suscitar qualquer dÃºvida que
inviabilize uma condenaÃ§Ã£o. CircunstÃ¢ncias legais Majorantes previstas no Â§ 2Âº, incisos, I e II, do
art. 157 do CP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relativamente ao emprego de arma, verifica-se incontestÃ¡vel tal
causa de aumento, pois se comprovou a existÃªncia e utilizaÃ§Ã£o do mencionado artefato durante a
empreitada criminosa, conforme comprovado atravÃ©s dos depoimentos colhidos na fase policial e em
JuÃzo, onde Ã© descrito que os acusados agiram utilizando arma de fogo, como forma de ameaÃ§ar a
vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã pacÃfico o entendimento jurisprudencial de que, para fins de
incidÃªncia da majorante prevista no art. 157, Â§ 2Âº, I, do CÃ³digo Penal, Ã© prescindÃvel a apreensÃ£o
e perÃcia da arma, desde que evidenciada sua utilizaÃ§Ã£o por outros meios de prova, tais como a
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palavra da vÃtima, ou pelo depoimento de testemunhas (STJ - REsp: 1393540 RS 2013/0259796-0,
Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 18/06/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DJe 04/08/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao concurso de agente, a partir
das declaraÃ§Ãµes prestadas pelas vÃtimas e pelas testemunhas, fica patente a ocorrÃªncia de tal
circunstÃ¢ncia, pois consta de seus depoimentos que os acusados cometeram o crime em coautoria. Da
novatio legis in pejus Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na data de 23 de abril de 2018, entrou em vigor a lei
13.654/18 que alterou o CÃ³digo Penal, tornando mais severa a pena para o roubo na qual se emprega
arma de fogo, conforme dispÃµe o Â§ 2Âº A do art.157 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a
lei nova entrou em vigor apÃ³s o cometimento do delito em questÃ£o e tratando-se de lex gravior deve ser
aplicada a lei vigente ao tempo do crime, tendo em vista que a alteraÃ§Ã£o legislativa Ã© prejudicial ao
rÃ©u e nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada aos crimes praticados antes da sua entrada em vigor, em observÃ¢ncia
ao princÃpio da anterioridade, corolÃ¡rio do princÃpio da legalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas essas
consideraÃ§Ãµes, a lei anterior, apesar de revogada, serÃ¡ ultrativa e aplicada em detrimento da lei nova.
III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e do mais que dos autos consta, julgo
PROCEDENTE a DenÃºncia para CONDENAR os rÃ©us CARLOS ALBERTO MORAES DE SOUZA e
EDER FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos, como incurso nas
sanÃ§Ãµes dos artigos 157, 2Âº, incisos I e II, do CÃ³digo Penal. DOSIMETRIA DA PENA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Estribado nos artigos 59 e 68 do CP, passo Ã dosimetria penalÃ³gica, fazendo-o
fundamentadamente, para que se cumpram os preceitos constitucionais da motivaÃ§Ã£o das decisÃµes
judiciais e da individualizaÃ§Ã£o da pena. DOSIMETRIA DA PENA DO RÃU CARLOS ALBERTO
MORAES DE SOUZA NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, sob o Ã¢ngulo das circunstÃ¢ncias
judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Repressivo PÃ¡trio, cumpre estipular a pena-base necessÃ¡ria e
suficiente para a reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime: Em relaÃ§Ã£o Ã culpabilidade, entendo que o
comportamento do denunciado nÃ£o excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime de que Ã©
acusado. Como antecedentes, verifica-se que contra o acusado nÃ£o existem outros processos criminais
anteriores, com sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado (STJ-SÃºmula 444), razÃ£o pela qual
nada se tem a valorar. Poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do acusado e
personalidade, sem possibilidade de avaliaÃ§Ã£o. O motivo, as circunstÃ¢ncias do crime, pelo que se
apurou, sÃ£o inerentes ao tipo penal. As consequÃªncias do crime implicam em prejuÃzo material, sendo
tal circunstÃ¢ncia inerente ao tipo penal do qual Ã© acusado, razÃ£o pela qual nada se tem a valorar. O
comportamento da vÃtima nÃ£o colaborou para a prÃ¡tica do delito, sendo circunstÃ¢ncia neutra, nos
termos da SÃºmula nÂº 18 do TJPA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a valoraÃ§Ã£o das
circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de
reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. NA SEGUNDA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, nÃ£o existem
circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes, razÃ£o pela qual permanece a pena intermediÃ¡ria
estabilizada em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. NA TERCEIRA FASE DE FIXAÃÃO
DA PENA, por existirem as majorantes do concurso de pessoas e uso de arma de fogo, aumento a pena
no patamar de 1/3, referente ao emprego de arma, jÃ¡ que ambas aumentam a pena em igual fraÃ§Ã£o,
nos termos do artigo 68, Â§ Ãºnico do CP, estabilizando a pena em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses
de reclusÃ£o e 13 (treze) dias-multa, a qual tenho por concreta, definitiva e final, para fins de fixaÃ§Ã£o do
regime inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos dias-multa, deverÃ¡ ser calculado cada dia em um
trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo, conforme estabelece o art. 49, Â§1Âº do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã pena de multa, a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria terÃ¡ por termo inicial a data do
cometimento do delito, sob pena de nÃ£o se manter a forÃ§a retributiva que da sanÃ§Ã£o se espera.
Esse Ã© o entendimento esposado na RTARGS nÂº 87/57 ao qual me filio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA
APLICAÃÃO DA LEI 12.736/2012 - DETRAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de efetuar a detraÃ§Ã£o
prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do CÃ³digo de Processo Penal, vez que o regime nÃ£o serÃ¡ modificado,
nÃ£o obstante o perÃodo de prisÃ£o preventiva do sentenciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME
APLICADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ a pena de reclusÃ£o ser cumprida em regime, inicialmente,
semiaberto, de acordo com o disposto no art. 33, Â§ 2Âº, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DA LIBERDADE PROVISÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei 11.719/08, modificando os
termos do artigo 387 do CÃ³digo de Processo Penal, estabeleceu que o juiz decidirÃ¡ sobre a prisÃ£o ou
liberdade do rÃ©u, no momento da sentenÃ§a condenatÃ³ria, sem prejuÃzo do conhecimento da
apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, proferida decisÃ£o condenatÃ³ria, deve-se verificar, Ã
luz do artigo 312 do CÃ³digo de Processo Penal, se para o rÃ©u condenado estÃ£o presentes os
requisitos para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva ou sua continuidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso dos autos, verifico que o rÃ©u respondeu ao processo em liberdade, devendo permanecer nessa
condiÃ§Ã£o, uma vez que nÃ£o representa risco para a aplicaÃ§Ã£o da Lei Penal, tendo em vista que
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ausentes os requisitos da prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â REPARAÃÃO DO DANO CAUSADO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O disposto no art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal, nÃ£o hÃ¡ como ser
aplicado no presente caso; visto nÃ£o haver, nos autos em tela, os elementos suficientes que comprovem
a ocorrÃªncia de efetivo prejuÃzo Ã s vÃtimas, e permitam que o valor mÃnimo da indenizaÃ§Ã£o possa
ser fixado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, por nada constar a respeito na denÃºncia, ao rÃ©u nÃ£o
foi dado o direito de se defender sobre a reparaÃ§Ã£o dos eventuais danos causados. Com isso, em
atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional do contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o hÃ¡ como ser aplicado,
caso contrÃ¡rio, haverÃ¡ nulidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante desta situaÃ§Ã£o, devem as vÃtimas,
caso desejem, ingressar na Ã¡rea cÃvel com a AÃ§Ã£o Civil ex delicto, visando a total liquidaÃ§Ã£o da
presente sentenÃ§a condenatÃ³ria. DOSIMETRIA DA PENA DO RÃU EDER FELIPE FERNANDES DOS
SANTOS NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, sob o Ã¢ngulo das circunstÃ¢ncias judiciais do
artigo 59 do CÃ³digo Repressivo PÃ¡trio, cumpre estipular a pena-base necessÃ¡ria e suficiente para a
reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime: Em relaÃ§Ã£o Ã culpabilidade, entendo que o comportamento do
denunciado nÃ£o excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime de que Ã© acusado. Como
antecedentes, verifica-se que contra o acusado nÃ£o existem outros processos criminais anteriores, com
sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado (STJ-SÃºmula 444), razÃ£o pela qual nada se tem a
valorar. Poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do acusado e personalidade, sem
possibilidade de avaliaÃ§Ã£o. O motivo, as circunstÃ¢ncias do crime, pelo que se apurou, sÃ£o inerentes
ao tipo penal. As consequÃªncias do crime implicam em prejuÃzo material, sendo tal circunstÃ¢ncia
inerente ao tipo penal do qual Ã© acusado, razÃ£o pela qual nada se tem a valorar. O comportamento da
vÃtima nÃ£o colaborou para a prÃ¡tica do delito, sendo circunstÃ¢ncia neutra, nos termos da SÃºmula nÂº
18 do TJPA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a valoraÃ§Ã£o das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo
59 do CÃ³digo Penal, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. NA
SEGUNDA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, nÃ£o existem circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes,
razÃ£o pela qual permanece a pena intermediÃ¡ria estabilizada em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10
(dez) dias-multa. NA TERCEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, por existirem as majorantes do concurso
de pessoas e uso de arma de fogo, aumento a pena no patamar de 1/3, referente ao emprego de arma, jÃ¡
que ambas aumentam a pena em igual fraÃ§Ã£o, nos termos do artigo 68, Â§ Ãºnico do CP, estabilizando
a pena em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusÃ£o e 13 (treze) dias-multa, a qual tenho por
concreta, definitiva e final, para fins de fixaÃ§Ã£o do regime inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos
dias-multa, deverÃ¡ ser calculado cada dia em um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo, conforme estabelece o
art. 49, Â§1Âº do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã pena de multa, a correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria terÃ¡ por termo inicial a data do cometimento do delito, sob pena de nÃ£o se manter a forÃ§a
retributiva que da sanÃ§Ã£o se espera. Esse Ã© o entendimento esposado na RTARGS nÂº 87/57 ao
qual me filio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA APLICAÃÃO DA LEI 12.736/2012 - DETRAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Deixo de efetuar a detraÃ§Ã£o prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do CÃ³digo de Processo Penal, vez
que o regime nÃ£o serÃ¡ modificado, nÃ£o obstante o perÃodo de prisÃ£o preventiva do sentenciado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME APLICADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ a pena de reclusÃ£o ser
cumprida em regime, inicialmente, semiaberto, de acordo com o disposto no art. 33, Â§ 2Âº, Â¿bÂ¿, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA LIBERDADE PROVISÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A Lei 11.719/08, modificando os termos do artigo 387 do CÃ³digo de Processo Penal, estabeleceu que o
juiz decidirÃ¡ sobre a prisÃ£o ou liberdade do rÃ©u, no momento da sentenÃ§a condenatÃ³ria, sem
prejuÃzo do conhecimento da apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, proferida decisÃ£o
condenatÃ³ria, deve-se verificar, Ã luz do artigo 312 do CÃ³digo de Processo Penal, se para o rÃ©u
condenado estÃ£o presentes os requisitos para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva ou sua
continuidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifico que o rÃ©u respondeu ao processo em
liberdade, devendo permanecer nessa condiÃ§Ã£o, uma vez que nÃ£o representa risco para a
aplicaÃ§Ã£o da Lei Penal, tendo em vista que ausentes os requisitos da prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â REPARAÃÃO DO DANO CAUSADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O disposto no art. 387, inciso IV, do
CÃ³digo de Processo Penal, nÃ£o hÃ¡ como ser aplicado no presente caso; visto nÃ£o haver, nos autos
em tela, os elementos suficientes que comprovem a ocorrÃªncia de efetivo prejuÃzo Ã s vÃtimas, e
permitam que o valor mÃnimo da indenizaÃ§Ã£o possa ser fixado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso,
por nada constar a respeito na denÃºncia, ao rÃ©u nÃ£o foi dado o direito de se defender sobre a
reparaÃ§Ã£o dos eventuais danos causados. Com isso, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional do
contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o hÃ¡ como ser aplicado, caso contrÃ¡rio, haverÃ¡ nulidade. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Diante desta situaÃ§Ã£o, devem as vÃtimas, caso desejem, ingressar na Ã¡rea cÃvel com
a AÃ§Ã£o Civil ex delicto, visando a total liquidaÃ§Ã£o da presente sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico,
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para ciÃªncia da sentenÃ§a, bem como para que se manifeste sobre a certidÃ£o de Ã³bito juntada Ã s fls.
109. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial, os autos devem vir conclusos para possÃvel
sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado CARLOS ALBERTO MORAES DE SOUZA, nos
termos do artigo 62 do CPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â , Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas
apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou
doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas,
hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011
do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca,
pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula,
chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam,
manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento,
devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza,
inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo
apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo
Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares
apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado,
inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o
baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas
envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a
desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de
Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do
CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§am-se os documentos necessÃ¡rios ao
integral cumprimento da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se, tambÃ©m, ao Tribunal Regional
Eleitoral, Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais em BelÃ©m, Ã SUSIPE e ao Conselho PenitenciÃ¡rio do Estado
do ParÃ¡, fazendo as devidas comunicaÃ§Ãµes, inclusive para efeitos de estatÃstica criminal, lanÃ§ando-
se o nome dos rÃ©us no rol dos culpados (art. 393, II, do CPP, e art. 5Âº, inciso LVII, CF/88). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Cumpra-se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que
determina que Â¿O ofendido serÃ¡ comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e Ã saÃda do
acusado da prisÃ£o, Ã designaÃ§Ã£o de data para audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os
que a mantenham ou modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de
Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso os rÃ©us nÃ£o
sejam localizados para serem intimados, e tal fato esteja devidamente certificado pelo Oficial de JustiÃ§a;
proceda-se Ã intimaÃ§Ã£o editalÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se, quando da intimaÃ§Ã£o dos
sentenciados, se eles manifestaram interesse em recorrer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo
provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 07 de marÃ§o de 2022.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 11 PROCESSO: 00030694220018140006 PROCESSO ANTIGO:
200120015506 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:WALMIR PAIVA VIEIRA
Representante(s): GILBERTO DE OLIVEIRA SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIADO:FABIANO LOPES
DOS PASSOS, VULGO -FABIO. Representante(s): EUGENIO DIAS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:N. A.
P. VITIMA:C. M. S. S. VITIMA:G. C. M. VITIMA:J. R. Q. S. VITIMA:I. A. S. VITIMA:I. N. C. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de
Ananindeua Segunda Vara Criminal TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO - AUDIÃNCIA GRAVADA/
REALIZADA VIA MICROSOFT TEAMS 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua Juiz de Direito:
EDILSON FURTADO VIEIRA DADOS DO PROCESSO Processo nÂº 0003069-42.2001.8.14.0006 Delito:
Art. 157, Â§2Âº, Incisos I e II, do CÃ³digo Penal. Data da audiÃªncia: 08 de marÃ§o de 2022. Hora:
10h30min PRESENTES AO ATO Defensoria PÃºblica: ARQUISE DE MELO - VIA MICROSOFT TEAMS
AUSENTES AO ATO Denunciado: WALMIR PAIVA VIEIRA Denunciado: FABIANO LOPES DOS PASSOS
Denunciado: JOSÃ SILVA DE ALMEIDA Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Testemunhas do MP:
GILDO DE CRISTO MORAES (vÃtima), josÃ© roberto queiroz de sousa (vÃtima), hugo sÃ©rgio menasseh
nahon, ilma assunÃ§Ã£o sousa (vÃtima) e ivete nazarÃ© da costa (vÃtima). ABERTA A AUDIÃNCIA Feito
o pregÃ£o de praxe o MM Juiz constatou a ausÃªncia dos denunciados WALMIR PAIVA VIEIRA;
FABIANO LOPES DOS PASSOS e JOSÃ SILVA DE ALMEIDA. Restou prejudicado o ato, considerando a
ausÃªncia justificada do MinistÃ©rio PÃºblico. Considerando informaÃ§Ã£o recebida no correio eletrÃ´nico
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desta vara, o qual segue em anexo. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual
ofereceu denÃºncia contra os nacionais WALMIR PAIVA VIEIRA; FABIANO LOPES DOS PASSOS e
JOSÃ SILVA DE ALMEIDA devidamente qualificados nos autos, pela infringÃªncia, em tese, as normas do
Art. 157, Â§2Âº, Incisos I e II, do CÃ³digo Penal. No presente caso, verifica-se que a pena, abstratamente
cominada ao delito em referÃªncia, ultrapassa 12 (doze) anos de reclusÃ£o e, por conseguinte, a
prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 20 (doze) anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a
acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, I, todos do CPB. Verifica-se, nos
presentes autos, que, passados mais de 20 (vinte) anos da data do recebimento da denÃºncia e nÃ£o
tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o
prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de
ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE dos nacionais WALMIR PAIVA VIEIRA e FABIANO LOPES DOS
PASSOS devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, I, todos do CÃ³digo Penal.
Remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o quanto Ã necessidade do
prosseguimento do feito em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u JOSÃ SILVA DE ALMEIDA. ApÃ³s, retornem os autos
conclusos. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados WALMIR PAIVA VIEIRA e
FABIANO LOPES DOS PASSOS, por se tratar de decisÃ£o que lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Eu, Luciano Serafim, por determinaÃ§Ã£o do Dr. EDILSON FURTADO
VIEIRA, Juiz de Direito titular da 2Âª Vara Criminal de Ananindeua, o digitei e subscrevi. Ananindeua-PA,
data da assinatura eletrÃ´nica. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO:
00061368420138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:A. C. O.
E. FLAGRANTEADO:BRUCE CALDAS FRANCO. Processo: 0006136-84.2013.8.14.0133 SENTENÃA O
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia contra o nacional BRUCE CALDAS FRANCO,
devidamente qualificado nos autos, pela infringÃªncia, em tese, as normas do Art. 306, do CTB. No
presente caso, verifica-se que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa
04 (quatro) anos de reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 08 (oito)
anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c
art. 109, III, todos do CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 08 (oito) anos da data
do recebimento da denÃºncia e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional BRUCE CALDAS FRANCO,
devidamente qualificado nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, III, todos do CÃ³digo Penal. Publique-
se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o do acusado, por se tratar de decisÃ£o que lhe Ã© favorÃ¡vel.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os autos. A
PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO
ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 09 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO VIEIRA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00082293920108140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Auto de Prisão
em Flagrante em: 09/03/2022 ACUSADO:WILLIAMS NAZARENO FAVACHO DA COSTA
ACUSADO:ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO Representante(s): OAB 7209 - DIB ELIAS FILHO
(ADVOGADO) ACUSADO:CARLOS HUMBERTO FERNANDES MARQUES FILHO Representante(s):
OAB 7209 - DIB ELIAS FILHO (ADVOGADO) VITIMA:W. T. O. P. . Processo: 0008229-39.2010.814.0006
Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u: WILLIAMS NAZARENO FAVACHO DA COSTA - brasileiro,
paraense, nascido em 16/01/1988, RG nÂ° 6613410, filho de Jose Nazareno P. dos Santos e Cleide
Heralda Favacho da Costa, residente no Conjunto GuajarÃ¡ II, rua 09, nÂ°15, bairro coqueiro,
Ananindeua/PA; RÃ©u: ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO - brasileiro, paraense, vigilante, RG
nÂ° 3559102 PC/PA, nascido em 30/10/1981, filho de Manoel Messias Lemos de Aquino e Tereza da
ConceiÃ§Â¿o Branco, residente no Conjunto GuajarÃ¡ I, WE 58, nÂ° 1371, bairro Coqueiro,
Ananindeua/PA; Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigo 157, Â§ 3Âº, segunda parte,
do CÃ³digo Penal SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra WILLIAMS
NAZARENO FAVACHO DA COSTA, ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES MARQUES FILHO, devidamente qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do delito
previsto no artigo 157, Â§ 3Âº, segunda parte, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia
oferecida narra, em sÃntese, que no dia 12/09/2010, os acusados WILLIAMS NAZARENO FAVACHO DA
COSTA, ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO e CARLOS HUMBERTO FERNANDES MARQUES
FILHO, agindo em coautoria, convidaram a vÃtima a ir para uma sede localizada na Estrada do
CuruÃ§ambÃ¡, porÃ©m, no caminho decidiram roubar a vÃtima, ocasiÃ£o em que jogaram a vÃtima de
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seu veÃculo e passaram a agredi-la com vÃ¡rias pauladas, tendo a vÃtima evoluÃdo a Ã³bito em
decorrÃªncia das lesÃµes sofridas. Consta na narrativa da Exordial que os acusados fugiram levando o
carro da vÃtima, todavia foram abordados e presos por uma viatura policial. (fls. 02-04). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo que determinou a citaÃ§Ã£o dos acusados para
oferecerem Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oferecida a Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o e, nÃ£o sendo caso de nulidade ou absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, foi dado prosseguimento Ã
instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta, nos autos, decisÃ£o do JuÃzo extinguindo a
punibilidade do acusado CARLOS HUMBERTO FERNENDES MARQUES FILHO, em razÃ£o da morte do
agente (fls. 288). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas as testemunhas arroladas
pelas partes, bem como foi realizado o interrogatÃ³rio dos acusados WILLIAMS NAZARENO FAVACHO
DA COSTA e ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes
Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, nos termos descritos na denÃºncia
(fls. 305-310). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa requereu a absolviÃ§Ã£o do
acusado, por entender nÃ£o haverem provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o. Alternativamente,
requereu a aplicaÃ§Ã£o da pena no patamar mÃnimo legal e inclusÃ£o em regime inicial menos gravoso,
tendo em vista as circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis ao rÃ©u (fls. 311-317). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A materialidade restou comprovada por meio da CertidÃ£o de Ãbito juntada Ã s fls. 133, pelas provas
testemunhais e demais elementos carreados aos autos. Assim, torna-se incontestÃ¡vel a ocorrÃªncia do
delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria, analisando detidamente as provas carreadas, Ã©
possÃvel constatar que os rÃ©us WILLIAMS NAZARENO FAVACHO DA COSTA, ANDERSON JUNIOR
BRANCO DE AQUINO e CARLOS HUMBERTO FERNANDES MARQUES FILHO, agindo em coautoria,
jogaram a vÃtima de seu veÃculo e passaram a agredi-la com vÃ¡rias pauladas, ocasionando seu Ã³bito
em razÃ£o da violÃªncia sofrida, tendo os acusados empreendido fuga, levando o veÃculo da vÃtima. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ouvido em JuÃzo, o denunciado WILLIAMS NAZARENO FAVACHO DA COSTA
negou a autoria do delito, afirmando que no dia dos fatos, estava no carro com a vÃtima e os outros dois
denunciados, porÃ©m afirmou que foi o acusado CARLOS HUMBERTO que matou a vÃtima com golpes
de pauladas (mÃdia Ã s fls. 304). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o denunciado ANDERSON
JUNIOR BRANCO DE AQUINO tambÃ©m negou a autoria do delito, tendo afirmado que presenciou o
acusado CARLOS HUMBERTO agredir a vÃtima na Estrada do CuruÃ§ambÃ¡ a golpes de pauladas
(mÃdia Ã s fls. 304). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Embora a tese defensiva dos denunciados pretenda excluir
a culpabilidade, negando a autoria delitiva, o conjunto probatÃ³rio nÃ£o os favorece. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ademais, a versÃ£o apresentada pelos prÃ³prios acusados WILLIAMS NAZARENO e ANDERSON
JUNIOR, reconhecendo que estavam presentes na cena do crime e que presenciaram a vÃtima ser morta
a pauladas pelo acusado CARLOS HUMBERTO, apresenta-se consonante com o depoimento em JuÃzo
prestado pelos policiais ROBERTO RODRIGUES PIMENTEL e MAYCON DA SILVA COSTA, os quais
confirmaram seus depoimentos prestados perante a autoridade policial, dando conta de que, no dia dos
fatos, realizaram a abordagem e prisÃ£o dos acusados WILLIAMS NAZARENO FAVACHO DA COSTA,
ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO e CARLOS HUMBERTO FERNANDES MARQUES FILHO,
os quais ainda estavam em poder do veÃculo roubado da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Embora
tenham confessado o crime perante a autoridade policial, descrevendo com minÃºcias de detalhes como
atraÃram a vÃtima atÃ© a estrada onde a executaram a golpes de pauladas, os acusados mudaram a
versÃ£o quando ouvidos em JuÃzo, uma vez que reconheceram estar na cena do crime, negando,
todavia, participaÃ§Ã£o em sua morte, cuja culpa foi atribuÃda ao acusado CARLOS HUMBERTO, o qual
nÃ£o foi ouvido em JuÃzo em decorrÃªncia de seu Ã³bito na cela onde estava custodiado, conforme
registrado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, o que se extrai, a partir das provas dos autos, Ã©
que os depoimentos dos prÃ³prios acusados, bem como o relato das testemunhas ouvidas em JuÃzo,
servem para confirmar as circunstÃ¢ncias em que os fatos aconteceram, enfatizando o desenrolar dos
acontecimentos durante a empreitada criminosa, bem como a aÃ§Ã£o dos acusados apÃ³s a morte da
vÃtima, jÃ¡ que subtraÃram seu veÃculo e empreenderam fuga, atÃ© serem abordados pela polÃcia. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, embora a aÃ§Ã£o criminosa descrita pelos prÃ³prios acusados
tenha acontecido sem a presenÃ§a de testemunhas oculares, pois a vÃtima foi atraÃda para um lugar
ermo, na Estrada do CuruÃ§ambÃ¡, Ã© possÃvel inferir a autoria delitiva, uma vez que o conjunto
probatÃ³rio, existente nos autos, apresenta-se suficiente Ã formaÃ§Ã£o de um juÃzo condenatÃ³rio. No
mesmo sentido posiciona-se a JurisprudÃªncia do STF: EMENTA. HABEAS CORPUS. DIREITO
PROCESSUAL PENAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. AUSÃNCIA DE OITIVA DA VÃTIMA EM
JUÃZO. VIOLAÃÃO AO PRINCÃPIO DO CONTRADITÃRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÃNCIA.
CONDENAÃÃO FUNDADA EM TODO ACERVO PROBATÃRIO E NÃO APENAS NO DEPOIMENTO DA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
168



VÃTIMA. ORDEM DENEGADA. 1. (omisis). 2. Os elementos do inquÃ©rito podem influir na formaÃ§Ã£o
do livre convencimento do juiz para a decisÃ£o da causa quando complementam outros indÃcios e provas
que passam pelo crivo do contraditÃ³rio em juÃzo. 3. Para se acolher a tese da impetraÃ§Ã£o e divergir do
entendimento assentado no julgado, seria necessÃ¡rio apurado reexame de fatos e provas, o que Ã©
inviÃ¡vel na via estreita do habeas corpus. Precedentes. 4. A aÃ§Ã£o de habeas corpus nÃ£o pode ser
utilizada como sucedÃ¢neo de revisÃ£o criminal. Precedentes. 5. Writ denegado. (STF - HC: 102473 RJ ,
Relator: Min. ELLEN GRACIE, Data de Julgamento: 12/04/2011, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o:
DJe-080 DIVULG 29-04-2011 PUBLIC 02-05-2011 EMENT VOL-02512-01 PP-00032) (grifamos) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Como se sabe, o teor do art. 155 informa que o juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre
apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo fundamentar sua decisÃ£o
exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o. Todavia a jurisprudÃªncia
dominante no STJ firmou entendimento de que nÃ£o hÃ¡ ilegalidade na consideraÃ§Ã£o de provas
produzidas na fase de inquÃ©rito, desde que ratificadas em juÃzo ou corroboradas por outras provas
produzidas na fase judicial, sob o crivo do contraditÃ³rio: Â¿Esta Corte jÃ¡ decidiu que as provas colhidas
na fase inquisitorial, quando corroboradas por aquelas produzidas em juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio,
sÃ£o aptas para dar suporte Ã condenaÃ§Ã£o (REsp 1.084.602Â¿AC, Rel. Ministro SebastiÃ£o Reis
JÃºnior, Sexta Turma, DJe 1Âº.2.2013). Agravo regimental desprovido. ( AgRg no AREsp n. 514.504Â¿AP
, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJÂ¿SE), 6Âª T., DJe 26Â¿8Â¿2014)
(grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a materialidade e autoria do crime se extrai com
base nas provas e depoimentos colhidos na fase policial em cotejo com o depoimento das testemunhas
ouvidas em JuÃzo, os quais sÃ£o plenamente compatÃvel e complementam os depoimentos prestados na
fase do inquÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a ratificaÃ§Ã£o, em juÃzo, dos depoimentos
prestados Ã autoridade policial, Ã© suficiente para judicializar a prova e superar eventuais argumentos de
que a condenaÃ§Ã£o se pauta apenas em elementos informativos, colhidos na fase de inquÃ©rito policial.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso sob anÃ¡lise, o que se verifica Ã© que os indÃcios existentes se
encontram concatenados entre si, sob uma relaÃ§Ã£o de causalidade lÃ³gica, e os fatos apurados
convergem, harmoniosamente, para a demonstraÃ§Ã£o da verdade real, que, no caso, foi a
participaÃ§Ã£o do rÃ©u no crime de roubo sofrido pela vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, dÃºvidas
nÃ£o pairam quanto Ã autoria e responsabilidade penal dos rÃ©us na prÃ¡tica do delito em exame, posto
que tal conclusÃ£o decorre da anÃ¡lise e valoraÃ§Ã£o dos depoimentos prestados na fase policial e
judicial, analisados em cotejo com os demais elementos carreados aos autos, o que demonstra a
existÃªncia de um conjunto probatÃ³rio coerente e harmÃ´nico entre si. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe
ressaltar que, segundo o entendimento esposado no verbete 610 do Supremo Tribunal Federal, em se
tratando de crime qualificado pelo resultado morte; mesmo sem ocorrer a subtraÃ§Ã£o, porÃ©m
sobrevindo o resultado morte, o crime restarÃ¡ consumado. Confira-se entendimento jurisprudencial nesse
sentido: EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÃÃO AO ART. 619 DO
CPP. OMISSÃO NO JULGADO. INEXISTÃNCIA. ABSOLVIÃÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÃMULA 7/STJ.
NULIDADE DO RECONHECIMENTO PESSOAL. SÃMULA 283 E 284 DO STF. COOPERAÃÃO
DOLOSAMENTE DISTINTA. NÃO INCIDÃNCIA AOS CO-AUTORES. MODIFICAÃÃO DO JULGADO.
SÃMULA 7/STJ. CONSUMAÃÃO DO CRIME DE LATROCÃNIO. SÃMULA 610/STF. PENA-BASE.
EXASPERAÃÃO. POSSIBILIDADE. GRAVIDADE CONCRETA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. (.....). 8. O crime de latrocÃnio resta consumado com a morte da vÃtima ainda que
nÃ£o tenham os agentes obtido Ãªxito na subtraÃ§Ã£o dos bens do ofendido. SÃºmula n.Âº 610/STF. 9. A
gravidade concreta da infraÃ§Ã£o enseja maior reprovabilidade da conduta a autorizar a fixaÃ§Ã£o da
pena-base acima do mÃnimo legal. Precedentes. 10. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ -
AgRg no REsp: 1417364 SC 2013/0374394-6, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
Data de Julgamento: 18/12/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 04/02/2015)
(grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, embora os acusados tenham se retratado em
JuÃzo, mudando substancialmente a versÃ£o por eles relatada no inquÃ©rito policial, onde confessaram,
com riqueza de detalhes, a dinÃ¢mica dos fatos que precederam a aÃ§Ã£o criminosa, o contexto dos
fatos e o conjunto das provas produzidas contradizem o Ã¡libi dos acusados de que estavam na cena do
crime, mas nÃ£o participaram do latrocÃnio da vÃtima, pois apenas o acusado CARLOS HUMBERTO
teria desferido os golpes que a levaram a Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se sabe, a figura tÃpica
do latrocÃnio se consubstancia no crime de roubo qualificado pelo resultado, em que o dolo inicial Ã© de
subtrair coisa alheia mÃ³vel, sendo que as lesÃµes corporais ou a morte sÃ£o decorrentes da violÃªncia
empregada, atribuÃveis ao agente a tÃtulo de dolo ou culpa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, havendo a
pluralidade de agentes, como no caso dos autos, todos que participarem da aÃ§Ã£o respondem pelo
crime de latrocÃnio, mesmo que apenas um venha a efetivamente lesionar gravemente ou matar a vÃtima,
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porque se presume a previsibilidade do resultado por parte dos demais. Trata-se de um modo preterdoloso
da conduta, sendo o risco do resultado assumido pelos autores, coautores ou partÃcipes da aÃ§Ã£o. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, restou comprovada a importÃ¢ncia da atuaÃ§Ã£o dos acusados
para o sucesso da empreitada, conscientes da seriedade da decisÃ£o ao assumir postura de realce no
contexto dos fatos (roubo com emprego de violÃªncia extrema), nÃ£o havendo que se falar em
reconhecimento da participaÃ§Ã£o de menor importÃ¢ncia, jÃ¡ que restrita a casos nos quais a eventual
atuaÃ§Ã£o nÃ£o redunda em qualquer modificaÃ§Ã£o do resultado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se
percebe, a dinÃ¢mica do crime foi seguramente elucidada, demonstrada a forma de atuaÃ§Ã£o de cada
um dos denunciados por meio das declaraÃ§Ãµes dos prÃ³prios acusados e das testemunhas ouvidas ao
longo da instruÃ§Ã£o processual. As circunstÃ¢ncias do delito apontam para os acusados como coautores
do crime, demonstrando pleno domÃnio da situaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resta evidente que os
acusados praticaram o crime de latrocÃnio, previsto no Â§ 3Âº, segunda parte, do artigo 157 do CP, pois,
como ficou comprovado nos autos, ao menos um dos rÃ©us agrediu a vÃtima a pauladas, objetivando
subjugÃ¡-la para garantir a subtraÃ§Ã£o de seu veÃculo, sendo, portanto, previsÃvel o Ã³bito em
decorrÃªncia de extrema violÃªncia empregada. Nessas circunstÃ¢ncias, no momento em que aceitaram
participar do roubo, os rÃ©us assumiram eventual resultado danoso, mais grave do que o simples roubo
ao patrimÃ´nio da vÃtima, como de fato aconteceu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, devem todos
responder pelo mesmo crime, inclusive aqueles que nÃ£o agiram diretamente na execuÃ§Ã£o da morte,
na medida em que contribuÃram para a execuÃ§Ã£o do tipo fundamental, jÃ¡ que foi provado nos autos,
por meio de farto e harmonioso conjunto probatÃ³rio, que os acusados uniram-se para cometer o crime e
planejaram e executaram o roubo em questÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, dÃºvidas nÃ£o pairam
quanto Ã autoria e responsabilidade penal dos rÃ©us na prÃ¡tica do delito em exame, posto que tal
conclusÃ£o decorre da anÃ¡lise e valoraÃ§Ã£o dos depoimentos prestados na fase policial e judicial, bem
como com a prova testemunhal coletada em juÃzo, o que demonstra a existÃªncia de um conjunto
probatÃ³rio coerente e harmÃ´nico entre si. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O material probatÃ³rio Ã© vasto,
seguindo ao encontro das versÃµes apresentadas pelas testemunhas, nÃ£o havendo possibilidade de se
sustentar uma absolviÃ§Ã£o; nem ao menos suscitar qualquer dÃºvida que inviabilize uma
condenaÃ§Ã£o. Da novatio legis in pejus Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na data de 23 de abril de 2018, entrou
em vigor a lei 13.654/18 que alterou o CÃ³digo Penal, tornando mais severa a pena para o roubo, com
resultado lesÃ£o corporal grave ou morte, conforme dispÃµe o Â§ 3Âº, I e II, do art.157 do CP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando que a lei nova entrou em vigor apÃ³s o cometimento do delito em questÃ£o e
tratando-se de lex gravior deve ser aplicada a lei vigente ao tempo do crime, tendo em vista que a
alteraÃ§Ã£o legislativa Ã© prejudicial ao rÃ©u e nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada aos crimes praticados antes
da sua entrada em vigor, em observÃ¢ncia ao princÃpio da anterioridade, corolÃ¡rio do princÃpio da
legalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas essas consideraÃ§Ãµes, a lei anterior, apesar de revogada,
serÃ¡ ultrativa e aplicada em detrimento da lei nova. CircunstÃ¢ncias legais Atenuante. ConfissÃ£o Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Consoante a jurisprudÃªncia dominante do STJ, deve ser reconhecida a incidÃªncia da
confissÃ£o espontÃ¢nea quando o agente confessa a prÃ¡tica do delito em sede inquisitiva e tal
confissÃ£o Ã© utilizada como fundamento para a condenaÃ§Ã£o. Assim, os denunciados WILLIAMS
NAZARENO FAVACHO DA COSTA e ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO fazem jus Ã atenuante
genÃ©rica do art. 65, inciso III, Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal. III- DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia para condenar os rÃ©us
WILLIAMS NAZARENO FAVACHO DA COSTA e ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO,
qualificado nos autos, nas sanÃ§Ãµes punitivas do artigo 157, Â§ 3Âº, segunda parte, CÃ³digo Penal.
DOSIMETRIA DA PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estribado nos artigos 59 e 68 do CP, passo Ã
dosimetria penalÃ³gica, fazendo-o fundamentadamente, para que se cumpram os preceitos constitucionais
da motivaÃ§Ã£o das decisÃµes judiciais e da individualizaÃ§Ã£o da pena. DOSIMETRIA DA PENA DO
RÃU WILLIAMS NAZARENO FAVACHO DA COSTA NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, sob o
Ã¢ngulo das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Repressivo PÃ¡trio, cumpre estipular a
pena-base necessÃ¡ria e suficiente para a reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Quanto Ã culpabilidade, entendo que o comportamento do denunciado nÃ£o excedeu ao grau de
reprovabilidade comum ao crime de que Ã© acusado. Como antecedentes, nÃ£o registra outros processos
criminais anteriores com sentenÃ§a transitada em julgado, conforme certidÃ£o juntada aos autos. Poucos
elementos foram coletados a respeito da conduta social do acusado e personalidade, sem possibilidade de
avaliaÃ§Ã£o. O motivo, as circunstÃ¢ncias, e as consequÃªncias do crime, pelo que se apurou, sÃ£o
inerentes ao tipo penal. O comportamento da vÃtima nÃ£o colaborou para a prÃ¡tica do delito sendo
circunstÃ¢ncia neutra, nos termos da Sumula nÂº 18 do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a
valoraÃ§Ã£o das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal, fixo a pena-base em 20 (vinte)
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anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. NA SEGUNDA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, verifico a
existÃªncia da circunstÃ¢ncia atenuante prevista no art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal (confissÃ£o
espontÃ¢nea); todavia, deixo de reduzir a pena por nÃ£o ser possÃvel colocÃ¡-la abaixo do mÃnimo legal
na presente fase, conforme SÃºmula 231 STJ. NA TERCEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, inexistem
causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual fica estabelecida a pena em 20 anos de reclusÃ£o
e 10 dias-multa, a qual tenho por concreta, definitiva e final, para fins de fixaÃ§Ã£o do regime inicial de
cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos dias-multa, deverÃ¡ ser calculado cada dia em um
trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo, conforme estabelece o art. 49, Â§1Âº do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã pena de multa, a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria terÃ¡ por termo inicial a data do
cometimento do delito, sob pena de nÃ£o se manter a forÃ§a retributiva que da sanÃ§Ã£o se espera.
Esse Ã© o entendimento esposado na RTARGS nÂº 87/57 ao qual me filio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA
APLICAÃÃO DA LEI 12.736/2012 - DETRAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de efetuar a detraÃ§Ã£o
prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do CÃ³digo de Processo Penal, vez que o regime nÃ£o serÃ¡ modificado,
nÃ£o obstante o perÃodo de prisÃ£o preventiva do sentenciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME
APLICADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ a pena de reclusÃ£o ser cumprida em regime, inicialmente,
fechado, de acordo com o disposto no art. 33, Â§ 2Âº, Â¿aÂ¿, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DA LIBERDADE PROVISÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei 11.719/08, modificando os termos
do artigo 387 do CÃ³digo de Processo Penal, estabeleceu que o juiz decidirÃ¡ sobre a prisÃ£o ou
liberdade do rÃ©u, no momento da sentenÃ§a condenatÃ³ria, sem prejuÃzo do conhecimento da
apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, proferida decisÃ£o condenatÃ³ria, deve-se verificar, Ã
luz do artigo 312 do CÃ³digo de Processo Penal, se para o rÃ©u condenado estÃ£o presentes os
requisitos para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva ou sua continuidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso dos autos, verifico que o rÃ©u respondeu ao processo em liberdade, devendo permanecer nessa
condiÃ§Ã£o, uma vez que nÃ£o representa risco para a aplicaÃ§Ã£o da Lei Penal, tendo em vista que
ausentes os requisitos da prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA REPARAÃÃO DO DANO
CAUSADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O disposto no art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal, nÃ£o
hÃ¡ como ser aplicado no presente caso; visto nÃ£o haver, nos autos em tela, os elementos suficientes
que comprovem a ocorrÃªncia de efetivo prejuÃzo Ã vÃtima, e permitam que o valor mÃnimo da
indenizaÃ§Ã£o possa ser fixado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, por nada constar a respeito na
denÃºncia, ao rÃ©u nÃ£o foi dado o direito de se defender sobre a reparaÃ§Ã£o dos eventuais danos
causados. Com isso, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional do contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o
hÃ¡ como ser aplicado, caso contrÃ¡rio, haverÃ¡ nulidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante desta
situaÃ§Ã£o, devem as vÃtimas, caso desejem, ingressar na Ã¡rea cÃvel com a AÃ§Ã£o Civil ex delicto,
visando a total liquidaÃ§Ã£o da presente sentenÃ§a condenatÃ³ria. DOSIMETRIA DA PENA DO RÃU
ANDERSON JUNIOR BRANCO DE AQUINO NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, sob o
Ã¢ngulo das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Repressivo PÃ¡trio, cumpre estipular a
pena-base necessÃ¡ria e suficiente para a reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Quanto Ã culpabilidade, entendo que o comportamento do denunciado nÃ£o excedeu ao grau de
reprovabilidade comum ao crime de que Ã© acusado. Como antecedentes, nÃ£o registra outros processos
criminais anteriores com sentenÃ§a transitada em julgado, conforme certidÃ£o juntada aos autos. Poucos
elementos foram coletados a respeito da conduta social do acusado e personalidade, sem possibilidade de
avaliaÃ§Ã£o. O motivo, as circunstÃ¢ncias, e as consequÃªncias do crime, pelo que se apurou, sÃ£o
inerentes ao tipo penal. O comportamento da vÃtima nÃ£o colaborou para a prÃ¡tica do delito sendo
circunstÃ¢ncia neutra, nos termos da Sumula nÂº 18 do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a
valoraÃ§Ã£o das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal, fixo a pena-base em 20 (vinte)
anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. NA SEGUNDA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, verifico a
existÃªncia da circunstÃ¢ncia atenuante prevista no art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal (confissÃ£o
espontÃ¢nea); todavia, deixo de reduzir a pena por nÃ£o ser possÃvel colocÃ¡-la abaixo do mÃnimo legal
na presente fase, conforme SÃºmula 231 STJ. NA TERCEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, inexistem
causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual fica estabelecida a pena em 20 anos de reclusÃ£o
e 10 dias-multa, a qual tenho por concreta, definitiva e final, para fins de fixaÃ§Ã£o do regime inicial de
cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos dias-multa, deverÃ¡ ser calculado cada dia em um
trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo, conforme estabelece o art. 49, Â§1Âº do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã pena de multa, a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria terÃ¡ por termo inicial a data do
cometimento do delito, sob pena de nÃ£o se manter a forÃ§a retributiva que da sanÃ§Ã£o se espera.
Esse Ã© o entendimento esposado na RTARGS nÂº 87/57 ao qual me filio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA
APLICAÃÃO DA LEI 12.736/2012 - DETRAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de efetuar a detraÃ§Ã£o
prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do CÃ³digo de Processo Penal, vez que o regime nÃ£o serÃ¡ modificado,
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nÃ£o obstante o perÃodo de prisÃ£o preventiva do sentenciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME
APLICADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ a pena de reclusÃ£o ser cumprida em regime, inicialmente,
fechado, de acordo com o disposto no art. 33, Â§ 2Âº, Â¿aÂ¿, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DA LIBERDADE PROVISÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei 11.719/08, modificando os termos
do artigo 387 do CÃ³digo de Processo Penal, estabeleceu que o juiz decidirÃ¡ sobre a prisÃ£o ou
liberdade do rÃ©u, no momento da sentenÃ§a condenatÃ³ria, sem prejuÃzo do conhecimento da
apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, proferida decisÃ£o condenatÃ³ria, deve-se verificar, Ã
luz do artigo 312 do CÃ³digo de Processo Penal, se para o rÃ©u condenado estÃ£o presentes os
requisitos para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva ou sua continuidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso dos autos, verifico que o rÃ©u respondeu ao processo em liberdade, devendo permanecer nessa
condiÃ§Ã£o, uma vez que nÃ£o representa risco para a aplicaÃ§Ã£o da Lei Penal, tendo em vista que
ausentes os requisitos da prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA REPARAÃÃO DO DANO
CAUSADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O disposto no art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal, nÃ£o
hÃ¡ como ser aplicado no presente caso; visto nÃ£o haver, nos autos em tela, os elementos suficientes
que comprovem a ocorrÃªncia de efetivo prejuÃzo Ã vÃtima, e permitam que o valor mÃnimo da
indenizaÃ§Ã£o possa ser fixado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, por nada constar a respeito na
denÃºncia, ao rÃ©u nÃ£o foi dado o direito de se defender sobre a reparaÃ§Ã£o dos eventuais danos
causados. Com isso, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional do contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o
hÃ¡ como ser aplicado, caso contrÃ¡rio, haverÃ¡ nulidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante desta
situaÃ§Ã£o, devem os interessados, caso desejem, ingressar na Ã¡rea cÃvel com a AÃ§Ã£o Civil ex
delicto, visando a total liquidaÃ§Ã£o da presente sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos,
devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam
de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda
Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se
existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo,
chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em
geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor
econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua
apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a
Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no
Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o
trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§am-se os documentos necessÃ¡rios ao integral cumprimento da sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se, tambÃ©m, ao Tribunal Regional Eleitoral, Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais
em BelÃ©m, Ã SUSIPE e ao Conselho PenitenciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, fazendo as devidas
comunicaÃ§Ãµes, inclusive para efeitos de estatÃstica criminal, lanÃ§ando-se o nome dos rÃ©us no rol
dos culpados (art. 393, II, do CPP, e art. 5Âº, inciso LVII, CF/88). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art.
201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido
serÃ¡ comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e Ã saÃda do acusado da prisÃ£o, Ã
designaÃ§Ã£o de data para audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou
modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e
faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso os rÃ©us nÃ£o sejam localizados
para serem intimados, e tal fato esteja devidamente certificado pelo Oficial de JustiÃ§a; proceda-se Ã
intimaÃ§Ã£o editalÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se, quando da intimaÃ§Ã£o dos sentenciados, se
eles manifestaram interesse em recorrer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009
ambos da CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 09 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00120726420078140006
PROCESSO ANTIGO: 200720091674 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON
FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:PEDRO
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TEIXEIRA DOS SANTOS NETO VITIMA:M. C. M. . Processo: 0012072-64.2007.814.0006 Autor:
MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u: PEDRO TEIXEIRA DOS SANTOS NETO; brasileiro, paraense, nascido em
09/12/1984, residente e domiciliado em Rua Boa EsperanÃ§a, Quadra 190, NÂ° 47, Bairro Cabanagem,
BelÃ©n/PA. Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 157, Â§ 2Â°, II, cc art. 14, II do CÃ³digo
Penal SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado
do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra PEDRO TEIXEIRA DOS
SANTOS NETO, devidamente qualificado nos autos, pela prÃ¡tica, em tese, do crime do artigo 157, Â§
2Â°, II, cc art 14, II do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia oferecida narra, em sÃntese,
que no dia 28/11/2007, por volta das 18:00 horas, o acusado, agindo coautoria com mais cinco indivÃduos
nÃ£o identificados, simulando portar arma de fogo e mediante grave ameaÃ§a, abordaram a vÃtima em
pÃºblica, dela subtraindo um aparelho MP3, um aparelho MP4 e certa importÃ¢ncia em dinheiro, fugindo
em seguida, sendo perseguido e preso por um policial que estava nas proximidades, ainda de posse dos
bens subtraÃdos da vÃtima (fls. 02-04). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do
JuÃzo que determinou a citaÃ§Ã£o dos acusados para oferecerem Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo
legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oferecida a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o e nÃ£o sendo caso de nulidade ou
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, foi dado prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas, por meio de gravaÃ§Ã£o em DVD, as testemunhas arroladas pelas
partes, bem como foi realizado o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes
Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos descritos na denÃºncia (fls.
209-212). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa requereu, em caso de condenaÃ§Ã£o,
a desclassificaÃ§Ã£o do crime de tentativa de roubo para o crime de furto tentado, a aplicaÃ§Ã£o da
atenuante da confissÃ£o, da causa de diminuiÃ§Ã£o referente Ã tentativa e incidÃªncia da majorante de
concurso de pessoa no patamar mÃnimo (fls. 213-215). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II -
FUNDAMENTAÃÃO AlteraÃ§Ã£o da capitulaÃ§Ã£o do tipo penal. Emendatio Libeli Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O ÃrgÃ£o Ministerial ofereceu denÃºncia contra o acusado, acusando-o de haver, em concurso com
mais cinco indivÃduos nÃ£o identificados, abordado a vÃtima em via pÃºblica, dela subtraindo seus
pertences e certa quantia em dinheiro, incursionando-o na capitulaÃ§Ã£o do artigo 157, Â§ 2Â°, II, c/c art.
14, II, do CÃ³digo Penal (Roubo majorado pelo concurso de pessoa, na forma tentada). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Todavia, analisando o caderno processual, verifico que a tese de tentativa deve ser afastada, uma
vez que se verifica, pela narrativa da DenÃºncia e pelas provas colhida durante a instruÃ§Ã£o processual,
que efetivamente ocorreu a inversÃ£o da posse do bem subtraÃdo da vÃtima, mesmo que por curto
espaÃ§o de tempo, fato este suficiente para caracterizar o delito de roubo, tendo o rÃ©u, na condiÃ§Ã£o
de autor do delito, percorrido o iter criminis necessÃ¡rio para que o crime fosse consumado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, verifica-se que a tipificaÃ§Ã£o adequada aos fatos narrados na
DenÃºncia Ã© a do art. 157, Â§ 2Â°, II, do CÃ³digo Penal (roubo majorado pelo concurso de pessoa). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, considerando que os acusados se defendem dos fatos descritos na
DenÃºncia e nÃ£o da capitulaÃ§Ã£o penal, verifica-se pertinente a invocaÃ§Ã£o do instituto da emendatio
libelli, nos termos do art. 383 do CPP. Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do
conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade estÃ¡ devidamente comprovada, sendo clara a
ocorrÃªncia do delito de roubo majorado descrito na DenÃºncia, especialmente pelos depoimentos
prestados perante a autoridade policial e em JuÃzo, bem como pelos demais elementos constantes nos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria, Ã© possÃvel constatar que o rÃ©u PEDRO TEIXEIRA
DOS SANTOS NETO, agindo em coautoria com mais cinco pessoas nÃ£o identificadas, simulando portar
arma de fogo e mediante grave ameaÃ§a, abordaram a vÃtima em via pÃºblica, dela subtraindo um
aparelho MP3, um aparelho MP4 e certa importÃ¢ncia em dinheiro, fugindo em seguida, sendo perseguido
e preso por um policial que estava nas proximidades, ainda de posse dos bens subtraÃdos da vÃtima. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, verifica-se, na aÃ§Ã£o descrita, a ocorrÃªncia da inversÃ£o da posse dos
mencionados objetos, fato este suficiente para caracterizar o delito de roubo, corroborando a teoria da
Amotio, posicionamento adotado pela jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal, que considera
consumado o delito de roubo quando o agente inverte a posse da coisa subtraÃda, sendo desnecessÃ¡ria
a saÃda do bem da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima (STF - HC: 93384 SP, Relator: CARLOS BRITTO,
Data de Julgamento: 10/03/2009, Primeira Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe-071 DIVULG 16-04-2009
PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-03 PP-00587). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A partir da anÃ¡lise dos
autos, nÃ£o se verifica possÃvel concluir pela absolviÃ§Ã£o dos acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
seu interrogatÃ³rio em JuÃzo, o rÃ©u PEDRO TEIXEIRA DOS SANTOS NETO confessou a prÃ¡tica do
roubo contra a vÃtima, tendo ele confirmado as circunstÃ¢ncias em que o crime aconteceu, esclarecendo
a dinÃ¢mica dos fatos, conforme registrado na mÃdia juntada aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certo
Ã© que a confissÃ£o do acusado, por si sÃ³, nÃ£o hÃ¡ de embasar uma sentenÃ§a condenatÃ³ria.
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Todavia, as provas carreadas aos autos nÃ£o permitem excluir sua culpabilidade, pois, alÃ©m da prÃ³pria
confissÃ£o, foi reconhecido pela vÃtimas e testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se extrai, a partir
das provas dos autos, Ã© que a vÃtima Michelly Cardoso Miranda confirmou, em seu depoimento
prestado perante a autoridade policial, que o denunciado foi um dos autores do roubo descrito na
denÃºncia, nÃ£o havendo possibilidade de dÃºvida no reconhecimento realizado, uma vez que ela
permaneceu em contato direto e sob ameaÃ§a dos acusados por tempo suficiente, donde se conclui que
teve oportunidade de gravar suas caracterÃsticas fÃsicas e fisionÃ´micas, circunstÃ¢ncias que agregam
valor probatÃ³rio Ã s palavras da ofendida, as quais sÃ£o firmes, coerentes e harmÃ´nicas, nÃ£o havendo
motivos para lhes subtrair credibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a versÃ£o apresentada pela
vÃtima, apresenta-se consonante com o depoimento em JuÃzo prestado pela testemunha JOSUÃ DE
ARAÃJO MANSO, policial militar responsÃ¡vel pela prisÃ£o do acusado, o qual confirmou seu depoimento
prestado perante a autoridade policial, dando conta de que, no dia dos fatos, apÃ³s ser acionado por um
motorista de Ã´nibus, realizou a prisÃ£o em flagrante do acusado, sendo ele reconhecido pela vÃtima. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, embora a vÃtima Michelly Cardoso Miranda nÃ£o tenha sido
localizada para ratificar o depoimento prestado na fase inquisitorial, Ã© possÃvel inferir a autoria delitiva,
uma vez que o conjunto probatÃ³rio, existente nos autos, apresenta-se suficiente Ã formaÃ§Ã£o de um
juÃzo condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se sabe, o teor do art. 155 informa que o juiz
formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o
podendo fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos elementos informativos colhidos na
investigaÃ§Ã£o. Todavia a jurisprudÃªncia dominante no STF e STJ firmou entendimento de que nÃ£o hÃ¡
ilegalidade na consideraÃ§Ã£o de provas produzidas na fase de inquÃ©rito, desde que ratificadas em
juÃzo ou corroboradas por outras provas produzidas na fase judicial, sob o crivo do contraditÃ³rio:
EMENTA. HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
AUSÃNCIA DE OITIVA DA VÃTIMA EM JUÃZO. VIOLAÃÃO AO PRINCÃPIO DO CONTRADITÃRIO E DA
AMPLA DEFESA. INEXISTÃNCIA. CONDENAÃÃO FUNDADA EM TODO ACERVO PROBATÃRIO E
NÃO APENAS NO DEPOIMENTO DA VÃTIMA. ORDEM DENEGADA. 1. (omisis). 2. Os elementos do
inquÃ©rito podem influir na formaÃ§Ã£o do livre convencimento do juiz para a decisÃ£o da causa quando
complementam outros indÃcios e provas que passam pelo crivo do contraditÃ³rio em juÃzo. 3. Para se
acolher a tese da impetraÃ§Ã£o e divergir do entendimento assentado no julgado, seria necessÃ¡rio
apurado reexame de fatos e provas, o que Ã© inviÃ¡vel na via estreita do habeas corpus. Precedentes. 4.
A aÃ§Ã£o de habeas corpus nÃ£o pode ser utilizada como sucedÃ¢neo de revisÃ£o criminal.
Precedentes. 5. Writ denegado. (STF - HC: 102473 RJ , Relator: Min. ELLEN GRACIE, Data de
Julgamento: 12/04/2011, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe-080 DIVULG 29-04-2011 PUBLIC
02-05-2011 EMENT VOL-02512-01 PP-00032) (grifamos) Â¿Esta Corte jÃ¡ decidiu que as provas colhidas
na fase inquisitorial, quando corroboradas por aquelas produzidas em juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio,
sÃ£o aptas para dar suporte Ã condenaÃ§Ã£o (REsp 1.084.602Â¿AC, Rel. Ministro SebastiÃ£o Reis
JÃºnior, Sexta Turma, DJe 1Âº.2.2013). Agravo regimental desprovido. ( AgRg no AREsp n. 514.504Â¿AP
, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJÂ¿SE), 6Âª T., DJe 26Â¿8Â¿2014)
(grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a ratificaÃ§Ã£o, em juÃzo, dos depoimentos prestados Ã
autoridade policial, Ã© suficiente para judicializar a prova e superar eventuais argumentos de que a
condenaÃ§Ã£o se pauta apenas em elementos informativos, colhidos na fase de inquÃ©rito policial. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, o que se verifica Ã© que os indÃcios existentes se encontram
concatenados entre si, sob uma relaÃ§Ã£o de causalidade lÃ³gica, e os fatos apurados convergem,
harmoniosamente, para a demonstraÃ§Ã£o da verdade real, que, no caso, foi a participaÃ§Ã£o do rÃ©u
no crime de roubo sofrido pela vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, dÃºvidas nÃ£o pairam quanto Ã
autoria e responsabilidade penal do rÃ©u na prÃ¡tica do delito em exame, posto que tal conclusÃ£o
decorre da anÃ¡lise e valoraÃ§Ã£o dos depoimentos prestados na fase policial e judicial, analisados em
cotejo com os demais elementos carreados aos autos, o que demonstra a existÃªncia de um conjunto
probatÃ³rio coerente e harmÃ´nico entre si. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, existe entendimento
pacificado na jurisprudÃªncia de que, nos crimes contra o patrimÃ´nio, geralmente praticados na
clandestinidade, com violÃªncia e grave ameaÃ§a, a palavra da vÃtima, quando apresentada de maneira
firme e coerente, reveste-se de importante forÃ§a probatÃ³ria, restando apta a embasar decreto
condenatÃ³rio, quando confortada entre si e pelas demais provas dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
material probatÃ³rio Ã© vasto, seguindo ao encontro das versÃµes apresentadas pelas testemunhas, nÃ£o
havendo possibilidade de se sustentar uma absolviÃ§Ã£o; nem ao menos suscitar qualquer dÃºvida que
inviabilize uma condenaÃ§Ã£o. CircunstÃ¢ncias legais Atenuante. ConfissÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
rÃ©u confessou espontaneamente, devendo, portanto, incidir a atenuante genÃ©rica do art. 65, inciso III,
Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal. Majorante prevista no Â§ 2Âº, inciso II do art. 157 do CP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â No que tange ao concurso de pessoa, a partir das declaraÃ§Ãµes prestadas pela vÃtima e pelas
testemunhas, fica patente a ocorrÃªncia de tal circunstÃ¢ncia, pois consta de seus depoimentos que o
acusado cometeu o crime em coautoria de outros indivÃduos nÃ£o identificados III - DISPOSITIVO Ã vista
do exposto e do mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a DenÃºncia para
CONDENAR o rÃ©u PEDRO TEIXEIRA DOS SANTOS NETO, devidamente qualificado nos autos como
incurso nas sanÃ§Ãµes dos artigos 157, 2Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal. DOSIMETRIA DA PENA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Estribado nos artigos 59 e 68 do CP, passo Ã dosimetria penalÃ³gica, fazendo-o
fundamentadamente, para que se cumpram os preceitos constitucionais da motivaÃ§Ã£o das decisÃµes
judiciais e da individualizaÃ§Ã£o da pena. NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, sob o Ã¢ngulo
das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Repressivo PÃ¡trio, cumpre estipular a pena-base
necessÃ¡ria e suficiente para a reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime: Em relaÃ§Ã£o Ã culpabilidade,
entendo que o comportamento do denunciado nÃ£o excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime
de que Ã© acusado. Como antecedentes, verifica-se que contra o acusado nÃ£o existem outros processos
criminais anteriores, com sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado (STJ-SÃºmula 444), razÃ£o pela
qual nada se tem a valorar. Poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do acusado e
personalidade, sem possibilidade de avaliaÃ§Ã£o. O motivo e as circunstÃ¢ncias do crime, pelo que se
apurou, sÃ£o inerentes ao tipo penal. As consequÃªncias do crime implicam em prejuÃzo material, sendo
tal resultado inerente ao tipo penal, razÃ£o pela qual nada se tem a valorar. O comportamento da vÃtima
nÃ£o colaborou para a prÃ¡tica do delito, sendo circunstÃ¢ncia neutra, nos termos da SÃºmula nÂº 18 do
TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a valoraÃ§Ã£o das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do
CÃ³digo Penal, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. NA SEGUNDA
FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, verifico a existÃªncia da circunstÃ¢ncia atenuante prevista no do art. 65,
III, Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal (confissÃ£o espontÃ¢nea); todavia, deixo de reduzir a pena por nÃ£o ser
possÃvel colocÃ¡-la abaixo do mÃnimo legal na presente fase, conforme SÃºmula 231 STJ. NA
TERCEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, por existir a majorante do concurso de pessoas, aumento a
pena no patamar de 1/3, estabilizando a pena em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusÃ£o e 13
(treze) dias-multa, a qual tenho por concreta, definitiva e final, para fins de fixaÃ§Ã£o do regime inicial. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos dias-multa, deverÃ¡ ser calculado cada dia em um trigÃ©simo do salÃ¡rio
mÃnimo, conforme estabelece o art. 49, Â§1Âº do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã
pena de multa, a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria terÃ¡ por termo inicial a data do cometimento do delito, sob pena
de nÃ£o se manter a forÃ§a retributiva que da sanÃ§Ã£o se espera. Esse Ã© o entendimento esposado
na RTARGS nÂº 87/57 ao qual me filio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA APLICAÃÃO DA LEI 12.736/2012 -
DETRAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de efetuar a detraÃ§Ã£o prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do
CÃ³digo de Processo Penal, vez que o regime nÃ£o serÃ¡ modificado, nÃ£o obstante o perÃodo de
prisÃ£o preventiva do sentenciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME APLICADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DeverÃ¡ a pena de reclusÃ£o ser cumprida em regime, inicialmente, semiaberto, de acordo com o
disposto no art. 33, Â§ 2Âº, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo Penal Brasileiro Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA LIBERDADE
PROVISÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei 11.719/08, modificando os termos do artigo 387 do CÃ³digo
de Processo Penal, estabeleceu que o juiz decidirÃ¡ sobre a prisÃ£o ou liberdade do rÃ©u, no momento
da sentenÃ§a condenatÃ³ria, sem prejuÃzo do conhecimento da apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desse modo, proferida decisÃ£o condenatÃ³ria, deve-se verificar, Ã luz do artigo 312 do CÃ³digo de
Processo Penal, se para o rÃ©u condenado estÃ£o presentes os requisitos para a decretaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva ou sua continuidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifico que rÃ©u
respondeu ao processo em liberdade, devendo permanecer nessa condiÃ§Ã£o, uma vez que nÃ£o
representa risco para a aplicaÃ§Ã£o da Lei Penal, tendo em vista que ausentes os requisitos da prisÃ£o
cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â REPARAÃÃO DO DANO CAUSADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O disposto
no art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal, nÃ£o hÃ¡ como ser aplicado no presente caso; visto
nÃ£o haver, nos autos em tela, os elementos suficientes que comprovem a ocorrÃªncia de efetivo
prejuÃzo Ã s vÃtimas, e permitam que o valor mÃnimo da indenizaÃ§Ã£o possa ser fixado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â AlÃ©m disso, por nada constar a respeito na denÃºncia, ao rÃ©u nÃ£o foi dado o direito de se
defender sobre a reparaÃ§Ã£o dos eventuais danos causados. Com isso, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio
constitucional do contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o hÃ¡ como ser aplicado, caso contrÃ¡rio, haverÃ¡
nulidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante desta situaÃ§Ã£o, devem as vÃtimas, caso desejem, ingressar na
Ã¡rea cÃvel com a AÃ§Ã£o Civil ex delicto, visando a total liquidaÃ§Ã£o da presente sentenÃ§a
condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas
apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou
doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas,
hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011
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do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca,
pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula,
chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam,
manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento,
devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza,
inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo
apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo
Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares
apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado,
inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o
baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas
envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a
desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de
Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do
CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§am-se os documentos necessÃ¡rios ao
integral cumprimento da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se, tambÃ©m, ao Tribunal Regional
Eleitoral, Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais em BelÃ©m, Ã SUSIPE e ao Conselho PenitenciÃ¡rio do Estado
do ParÃ¡, fazendo as devidas comunicaÃ§Ãµes, inclusive para efeitos de estatÃstica criminal, lanÃ§ando-
se o nome dos rÃ©us no rol dos culpados (art. 393, II, do CPP, e art. 5Âº, inciso LVII, CF/88). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Cumpra-se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que
determina que Â¿O ofendido serÃ¡ comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e Ã saÃda do
acusado da prisÃ£o, Ã designaÃ§Ã£o de data para audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os
que a mantenham ou modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de
Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o rÃ©u nÃ£o seja
localizado para ser intimado, e tal fato esteja devidamente certificado pelo Oficial de JustiÃ§a; proceda-se
Ã intimaÃ§Ã£o editalÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se, quando da intimaÃ§Ã£o do sentenciado, se
ele manifestou interesse em recorrer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 10 de marÃ§o de 2022. EDILSON
FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â PÃ¡gina de 9 PROCESSO: 00004216420098140006 PROCESSO ANTIGO: 200920003528
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DARLINDO FERREIRA BRAGA
Representante(s): OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO) . Processo:
0000421-64.2009.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: DARLINDO FERREIRA BRAGA, filho
de Maria Ester Ferreira Braga ou Estefane e de Darlindo Costa Braga, portador do RG nÂº6251550,
nascido em: 22/01/1990, residente e domiciliado no Conjunto GuajarÃ¡ 1 We 63, NÂº1402, bairro Coqueiro
Ananindeua-PA (rÃ©u revel) Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 33 da Lei 11.343/2006
SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra DARLINDO FERREIRA BRAGA,
devidamente qualificado nos autos; pela prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida narra, em sÃntese, que no dia 17/12/2008, o acusado foi preso em
flagrante delito, apÃ³s revista policial, por trazer consigo 06 (seis) embalagens contendo a substÃ¢ncia
entorpecente vulgarmente conhecida como cocaÃna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o do JuÃzo, foi
determinada a notificaÃ§Ã£o do acusado para apresentar defesa prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo o
denunciado oferecido defesa prÃ©via e nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou rejeiÃ§Ã£o, a
denÃºncia foi recebida, dando-se prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes, conforme registrado em
mÃdia juntada aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u nÃ£o compareceu na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o
e julgamento, mesmo devidamente intimado, razÃ£o pela qual foi reconhecida sua revelia. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos
descritos na DenÃºncia (fls. 119-122). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa pleiteia a
absolviÃ§Ã£o do acusado pelo crime de trÃ¡fico, por entender existir nulidade na obtenÃ§Ã£o da prova e
nÃ£o existirem provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o, requerendo, alternativamente, em caso de
condenaÃ§Ã£o, a aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o do Â§ 4Âº do artigo 33 da lei 11.343/2006, bem
como o reconhecimento da circunstÃ¢ncia atenuante da menoridade relativa (fls. 87-92). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise
do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade Ã© duvidosa uma vez que nÃ£o hÃ¡ elementos
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seguros e concretos a sustentar a tese acusatÃ³ria, segundo a qual o acusado teria praticado o crime
descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os depoimentos, colhidos sob o crivo
dos princÃpios constitucionais do contraditÃ³rio e ampla defesa, em nada acrescentaram para a
elucidaÃ§Ã£o do fato, visto que apenas indicam uma possÃvel, porÃ©m nÃ£o comprovada,
participaÃ§Ã£o do rÃ©u no delito em voga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na fase judicial, o acusado
DARLINDO FERREIRA BRAGA nÃ£o compareceu na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para
exercer sua defesa, mesmo devidamente intimado, razÃ£o pela qual foi reconhecida a sua revelia. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ã certo, porÃ©m, que os efeitos da revelia no processo penal nÃ£o sÃ£o simÃ©tricos Ã
queles do processo civil, nÃ£o conduzindo a nenhuma presunÃ§Ã£o de autoria em relaÃ§Ã£o ao crime
capitulado na denÃºncia. O fato de o rÃ©u nÃ£o ter comparecido na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, para ser ouvido em juÃzo, nÃ£o poder ser tomado em seu desfavor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
As testemunhas policiais que atenderam a ocorrÃªncia, confirmaram os depoimentos prestados perante a
autoridade policial, afirmando que, no dia dos fatos estavam de serviÃ§o e faziam ronda, quando
visualizaram o acusado consumindo droga com mais seis pessoas, sendo que, apÃ³s revista pessoal,
encontraram a droga em um de seus bolsos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os relatos, verifica-se
que hÃ¡ sÃ©rias dÃºvidas quanto Ã destinaÃ§Ã£o das drogas supostamente apreendidas com o acusado.
A anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias relacionadas no artigo 52, I, da Lei 11.343/06, nÃ£o permite concluir se as
drogas seriam destinadas ao comÃ©rcio ou a consumo prÃ³prio, tendo em vista nÃ£o ter sido ele flagrado
em ato de mercÃ¢ncia da substÃ¢ncia e pelo fato de ser relativamente pequena a quantidade aprendida.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Milita em favor do acusado o fato de nÃ£o ter sido encontrado em seu poder,
apÃ³s revista pessoal realizada pelos policiais, qualquer quantia ou importÃ¢ncia pecuniÃ¡ria relevante, jÃ¡
que seria razoÃ¡vel presumir-se que, no caso de mercÃ¢ncia de substÃ¢ncia ilÃcita, o acusado deveria ao
menos ter em seu poder alguma soma em dinheiro referente ao lucro do negÃ³cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No presente caso, nÃ£o se pode formar um seguro juÃzo de convicÃ§Ã£o, essencial para a
condenaÃ§Ã£o do acusado, tÃ£o somente com base em indÃcios relatados em depoimentos em sede de
inquÃ©rito policial, uma vez que em juÃzo os depoimentos colhidos, Ã luz do contraditÃ³rio e ampla
defesa, nÃ£o apontaram de forma cabal o ora denunciado como autor do fato tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o, em casos como o da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o
delicada, que deve ser analisada com muita cautela em cada caso concreto. Da leitura dos autos,
depreendo que a autoria nÃ£o foi devidamente comprovada. Os depoimentos prestados pelas
testemunhas nÃ£o sÃ£o de todo esclarecedores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o se descarta a
possibilidade de que o crime, descrito na DenÃºncia, tenha realmente acontecido, e que o rÃ©u tenha
praticado o delito pelo qual restou denunciado. Contudo, as provas renovadas, colhidas nos autos, nÃ£o
sÃ£o indenes de dÃºvida de modo a fundamentar um Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
presente caso, portanto, nÃ£o vejo como deixar de aplicar o princÃpio do in dubio pro reo, uma vez que se
trata de imputaÃ§Ã£o gravÃssima, que nÃ£o pode ser atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova firme e
convincente a ensejar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u,
em caso de insuficiÃªncia de provas, dispÃµe o artigo 386 do CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz
absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....) omissis VI -
Existirem circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se houver fundada
dÃºvida sobre sua existÃªncia; (grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da
prova testemunhal e documental com o silÃªncio do rÃ©u, levado a efeito pela revelia, permite aferir que
nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes para embasar condenaÃ§Ã£o contra ele, sendo a absolviÃ§Ã£o medida
que se impÃµe, com fundamento no consagrado princÃpio in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desse modo, embora haja indÃcios, tenho que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes quanto Ã prÃ¡tica, pelo
denunciado, do crime previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no
inciso VI do art. 386 do CÃ³digo de Processo Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do
exposto e do mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u
DARLINDO FERREIRA BRAGA, devidamente qualificado nos autos; da prÃ¡tica do delito previsto no
artigo 33 da Lei 11.343/2006, nos termos do art. 386, inciso VI do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia
apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote
as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para
destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das
ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da
ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados
aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa,
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carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e
outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes
de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria
natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos
referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos
editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos
celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo
apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo
em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das
pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve
proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da
Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da
resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova
redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido serÃ¡ comunicado dos atos
processuais relativos ao ingresso e Ã saÃda do acusado da prisÃ£o, Ã designaÃ§Ã£o de data para
audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia do rÃ©u, caso ele nÃ£o seja
encontrado, uma vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo,
incluÃdo nas metas nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo,
para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 11 de marÃ§o de 2022.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 0 5 9 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 11/03/2022 ACUSADO:EDSON SOUZA OLIVEIRA Representante(s): OAB 15984 - ENDEL
ELSON CORREA COELHO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de
1 Â Autos do processo n. 0002805-96.2010.8.14.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDSON SOUZA OLIVEIRA, jÃ¡ qualificado nos autos, foi denunciado
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, pela prÃ¡tica, em tese, do crime previsto no Art. 342, Â§1Âº, do CPB.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao RÃ©u foi concedido sursis processual e, suspenso o processo pelo prazo
mÃnimo legal de dois anos, nos termos do art. 89, caput, da Lei 9.099/95, mediante o cumprimento de
condiÃ§Ãµes impostas pelo JuÃzo, fls. 58/59. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes renunciaram ao
prazo recursal em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, tendo decorrido o prazo de
dois anos de suspensÃ£o condicional do processo sem que houvesse a sua revogaÃ§Ã£o por
descumprimento de qualquer condiÃ§Ã£o imposta, declaro extinta a punibilidade do RÃ©u, com fulcro no
Â§5Âº, do art. 89 da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se o rÃ©u via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado desta, arquivem-se. Â Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO
VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00042902220098140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:MOISES GONCALVES FONSECA JUNIOR
DENUNCIADO:WELLINGTON DA SILVA FRANCA DENUNCIADO:FRANCISCO DE ASSIS BARROSO
VITIMA:O. E. . Processo: 0004290-22.2009.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual
ofereceu denÃºncia contra os nacionais MOISÃS GONÃALVES FONSECA JUNIOR; WELLINGTON DA
SILVA FRANÃA e FRANCISCO DE ASSIS BARROSO DA SILVA, devidamente qualificados nos autos,
pela infringÃªncia, em tese, as normas do Art. 163, Â§ Ãºnico, inciso III, do CPB. No presente caso,
verifica-se que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 03 (trÃªs) anos
de reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 08 (oito) anos, a partir da
data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, IV, todos
do CPB. Contudo, o acusado WELLINGTON DA SILVA FRANÃA era menor de 21 anos de idade ao
tempo do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o fornecida na denÃºncia, o que faz com que os prazos sejam
reduzidos da metade (art. 115, do CP). Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 16
(dezesseis) anos da data do recebimento da denÃºncia e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o,
nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se
tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE dos nacionais
MOISÃS GONÃALVES FONSECA JUNIOR; WELLINGTON DA SILVA FRANÃA e FRANCISCO DE
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ASSIS BARROSO DA SILVA, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, II, e
art. 115 todos do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por
se tratar de decisÃ£o que lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o
TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA
A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o
de 2022. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00056293320058140006 PROCESSO
ANTIGO: 200520023372 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:RAIMUNDO OTAVIO
DA SILVA BRONZE DENUNCIADO:GLEIVERSON DE OLIVEIRA CAZEIRO VITIMA:E. S. . Processo:
0005629-33.2005.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia contra os
nacionais RAIMUNDO OTÃVIO DA SILVA e GLEIVERSON DE OLIVEIRA CAZEIRO, devidamente
qualificados nos autos, pela infringÃªncia, em tese, as normas do Art. 157, Â§2Âº, inciso II, do CPB. No
presente caso, verifica-se que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa
10 (dez) anos de reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 16
(dezesseis) anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos
107, IV, c/c art. 109, II, todos do CPB. Contudo, o acusado GLEIVERSON DE OLIVEIRA CAZEIRO era
menor de 21 anos de idade ao tempo do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o fornecida na denÃºncia, o que
faz com que os prazos sejam reduzidos da metade (art. 115, do CP). Verifica-se, nos presentes autos,
que, passados mais de 16 (dezesseis) anos da data do recebimento da denÃºncia e nÃ£o tendo sido
prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento do
Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A
PUNIBILIDADE dos nacionais RAIMUNDO OTÃVIO DA SILVA e GLEIVERSON DE OLIVEIRA CAZEIRO,
devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, II, e art. 115 todos do CÃ³digo Penal.
Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de decisÃ£o que lhes Ã©
favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os
autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO
ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO VIEIRA
Juiz de Direito PROCESSO: 00057677720038140006 PROCESSO ANTIGO: 200320017054
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:ALESSANDRO PEREIRA DE SOUSA
DENUNCIADO:RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS NETO VITIMA:S. P. L. . Processo: 0005767-
77.2003.8.14.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: ALESSANDRO PEREIRA DE SOUSA
Acusado: RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS NETO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 157, Â§2Âº, incisos I e II, do
CPB. Â Â Â Â Â SENTENÃA Cuida-se de AÃ§Ã£o Penal instaurada mediante denÃºncia formulada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em face de ALESSANDRO PEREIRA DE SOUSA e RAIMUNDO PEREIRA
DOS ANJOS NETO, qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica do delito previsto no Art. 157,
Â§2Âº, incisos I e II, do CPB. No presente caso, verifica-se que na data de 17/08/2009, foi proferida
sentenÃ§a condenatÃ³ria contra os RÃ©us, que receberam pena de 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses de
reclusÃ£o. Intimados da sentenÃ§a, o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o interpÃ´s recurso, razÃ£o pela qual a
sentenÃ§a transitou em julgado para a acusaÃ§Ã£o. Ocorre que, considerando o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a para a acusaÃ§Ã£o, verifica-se que os fatos apurados no presente feito foram atingidos pela
prescriÃ§Ã£o, isso porque a prescriÃ§Ã£o, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado para acusaÃ§Ã£o, regula-se pela
pena aplicada na sentenÃ§a. Ã a redaÃ§Ã£o do art. 110, Â§1Âº do CP: PrescriÃ§Ã£o depois de transitar
em julgado sentenÃ§a final condenatÃ³ria Art. 110 - A prescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado a
sentenÃ§a condenatÃ³ria regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior,
os quais se aumentam de um terÃ§o, se o condenado Ã© reincidente. Â§ 1oÂ A prescriÃ§Ã£o, depois da
sentenÃ§a condenatÃ³ria com trÃ¢nsito em julgado para a acusaÃ§Ã£o ou depois de improvido seu
recurso, regula-se pela pena aplicada, nÃ£o podendo, em nenhuma hipÃ³tese, ter por termo inicial data
anterior Ã da denÃºncia ou queixa. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 12.234, de 2010). Assim, considerando
a pena in concreto aplicada ao RÃ©us, no presente processo, tem-se o prazo prescricional de 12 (doze)
anos, conforme disposto no art. 109, III, do CP. No caso dos autos, constata-se que se passaram mais de
12 (doze) anos desde o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a para a acusaÃ§Ã£o, sem que tenha ocorrido o
inÃcio do cumprimento da pena, atÃ© a presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executÃ³ria, conforme previsto no art. 109, III, c.c, art. 110, Â§1Âº. Do CÃ³digo Penal. Ante o
exposto, reconheÃ§o prescrita a pretensÃ£o punitiva do Estado, quanto aos acusados ALESSANDRO
PEREIRA DE SOUSA e RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS NETO, por consequÃªncia, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos moldes do art. 109, IV, c/c art. 110, Â§1Âº, todos do CÃ³digo Penal.
Dispenso a intimaÃ§Ã£o dos rÃ©us uma vez que a presente sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel. Oficie-se ao
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TRE-PA, comunicando da presente sentenÃ§a, caso necessÃ¡rio. DÃª-se baixa no respectivo apenso de
Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Isento de Custas. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO
ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO VIEIRA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00076332920138140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 ACUSADO:IARA MARIA DA SILVA PEREIRA Representante(s):
OAB 19110 - ELENIZE DAS MERCES MESQUITA (ADVOGADO) VITIMA:E. T. V. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda
Vara Criminal PÃ¡gina de 1 Â Autos do processo n. 0007633-29.2013.8.14.000 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IARA MARIA DA SILVA PEREIRA, jÃ¡
qualificada nos autos, foi denunciada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, pela prÃ¡tica, em tese, do crime
previsto no Art. 171, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A RÃ© foi concedido sursis processual
e, suspenso o processo pelo prazo mÃnimo legal de dois anos, nos termos do art. 89, caput, da Lei
9.099/95, mediante o cumprimento de condiÃ§Ãµes impostas pelo JuÃzo, fls. 17/18. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â As partes renunciaram ao prazo recursal em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, tendo decorrido o prazo de dois anos de suspensÃ£o condicional do processo sem que houvesse
a sua revogaÃ§Ã£o por descumprimento de qualquer condiÃ§Ã£o imposta, declaro extinta a punibilidade
da RÃ©, com fulcro no Â§5Âº, do art. 89 da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e
defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se a rÃ© via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta, arquivem-se. Â Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o de 2022.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00100365920078140006 PROCESSO
ANTIGO: 200720069861 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Procedimento Comum em: 11/03/2022 INDICIADO:HOSAIAS MONTEIRO BASTOS
VITIMA:J. F. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito
da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 1 Â Autos do processo n. 0010036-
59.2007.8.14.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â HOSAIAS MONTEIRO BASTOS, jÃ¡ qualificado nos autos, foi denunciado pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual, pela prÃ¡tica, em tese, do crime previsto no Art. 155, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ao RÃ©u foi concedido sursis processual e, suspenso o processo pelo prazo mÃnimo legal de dois
anos, nos termos do art. 89, caput, da Lei 9.099/95, mediante o cumprimento de condiÃ§Ãµes impostas
pelo JuÃzo, fls. 58/59. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes renunciaram ao prazo recursal em
audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, tendo decorrido o prazo de dois anos de
suspensÃ£o condicional do processo sem que houvesse a sua revogaÃ§Ã£o por descumprimento de
qualquer condiÃ§Ã£o imposta, declaro extinta a punibilidade do RÃ©u, com fulcro no Â§5Âº, do art. 89 da
Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se o rÃ©u via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado desta, arquivem-se. Â Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 6 4 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:O. E. FLAGRANTEADO:CARLOS ALBERTO CORDEIRO
DIAS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da
Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 1 Â Autos do processo n. 0013264-
51.2013.814.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CARLOS ALBERTO CORDEIRO DIAS, jÃ¡ qualificado nos autos, foi denunciado pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual, pela prÃ¡tica, em tese, do crime previsto no Art. 306, da Lei nÂº 9.503/97 (CTB). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ao RÃ©u foi concedido sursis processual e, suspenso o processo pelo prazo mÃnimo legal
de dois anos, nos termos do art. 89, caput, da Lei 9.099/95, mediante o cumprimento de condiÃ§Ãµes
impostas pelo JuÃzo, fls. 15/16. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes renunciaram ao prazo recursal em
audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, tendo decorrido o prazo de dois anos de
suspensÃ£o condicional do processo sem que houvesse a sua revogaÃ§Ã£o por descumprimento de
qualquer condiÃ§Ã£o imposta, declaro extinta a punibilidade do RÃ©u, com fulcro no Â§5Âº, do art. 89 da
Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se o rÃ©u via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado desta, arquivem-se. Â Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 3 7 3 6 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
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Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:O. E. FLAGRANTEADO:BARBARA RODRIGUES
MENEZES DE MELO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de
Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 1 Â Autos do processo n. 0013736-
52.2013.8.14.00006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â BARBARA RODRIGUES MENEZES DE MELO, jÃ¡ qualificada nos autos, foi denunciada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, pela prÃ¡tica, em tese, do crime previsto no Art. 306,da Lei nÂº 9.503/97
(CTB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A RÃ© foi concedido sursis processual e, suspenso o processo pelo
prazo mÃnimo legal de dois anos, nos termos do art. 89, caput, da Lei 9.099/95, mediante o cumprimento
de condiÃ§Ãµes impostas pelo JuÃzo, fls. 16/17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes renunciaram ao
prazo recursal em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, tendo decorrido o prazo de
dois anos de suspensÃ£o condicional do processo sem que houvesse a sua revogaÃ§Ã£o por
descumprimento de qualquer condiÃ§Ã£o imposta, declaro extinta a punibilidade da RÃ©, com fulcro no
Â§5Âº, do art. 89 da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se a rÃ© via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado desta, arquivem-se. Â Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO
VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00144512120188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:MEL GIBSON FERREIRA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 22710 - ANDERSON ARAUJO MENDES (ADVOGADO) . Processo: 0014451-
21.2018.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u: MEL GIBSON FERREIRA DOS SANTOS,
brasileiro, paraense, natural de Ananindeua, nascido em 15/07/1996, filho de Maria de Jesus dos Santos
Ferreira e de Mauro JosuÃ© Moreira dos Santos, RG.:8194573-PC/PA, residente na Estrada do CajuÃ,
Rua da Morte, Alameda dos Anjos, n.37, Maguari, Ananindeua/PA., Tel.: (91)98515-8132 Advogado:
Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 33 da Lei 11.343/2006 SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais
ofereceu denÃºncia contra MEL GIBSON FERREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos,
pela prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia
oferecida narra, em sÃntese, que no dia 25/10/2011, por volta das 11:10 horas, o acusado foi preso em
flagrante delito, apÃ³s revista policial em sua residÃªncia, por ter em depÃ³sito 71 embalagens da
substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente conhecida como cocaÃna (fls. 02-03). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
decisÃ£o do JuÃzo, foi determinada a notificaÃ§Ã£o do acusado para apresentar defesa prÃ©via. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Tendo o denunciado oferecido sua defesa prÃ©via e nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria ou rejeiÃ§Ã£o, a denÃºncia foi recebida, dando-se prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas, por meio de gravaÃ§Ã£o em DVD, as
testemunhas arroladas pelas partes, bem como foi realizado o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos
descritos na denÃºncia (fls. 21-25). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa pleiteia a
absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas para a condenaÃ§Ã£o, alÃ©m da obtenÃ§Ã£o de provas por
meio ilÃcito com violaÃ§Ã£o de domicÃlio. Alternativamente, em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a
aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal, a aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o referente ao Â§ 4Âº do
artigo 33 da lei 11.343/2006 ou desclassificaÃ§Ã£o para posse para uso pessoal (fls. 26-35). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da
anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade Ã© duvidosa uma vez que nÃ£o hÃ¡
elementos seguros e concretos a sustentar a tese acusatÃ³ria, segundo a qual o acusado teria praticado o
crime descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os depoimentos, colhidos sob
o crivo dos princÃpios constitucionais do contraditÃ³rio e ampla defesa, em nada acrescentaram para a
elucidaÃ§Ã£o do fato, visto que apenas indicam uma possÃvel, porÃ©m nÃ£o comprovada,
participaÃ§Ã£o do rÃ©u nos delitos em voga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu depoimento prestado em
JuÃzo, o rÃ©u relatou que a droga pertencia a outra pessoa e a mantinha guardada para ela. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â As testemunhas policiais que atenderam a ocorrÃªncia, confirmaram seus depoimentos,
prestados na fase policial, declarando que iniciaram a aÃ§Ã£o a partir de uma denÃºncia anÃ´nima e,
apÃ³s revista no interior do imÃ³vel onde o acusado residia, localizaram a droga apreendida,
circunstÃ¢ncias pelas quais o denunciado foi preso e apresentado Ã autoridade policial Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Entretanto, analisando os autos, verifica-se que as provas, carreadas aos autos, foram obtidas por
meio ilÃcito, jÃ¡ que resultantes de violaÃ§Ã£o de domicÃlio, contaminando, dessa forma, toda a
instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A esse respeito, estabelece o art. 5Âº, inciso XI da
ConstituiÃ§Ã£o Federal que Â¿a casa Ã© asilo inviolÃ¡vel do indivÃduo, ninguÃ©m nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro,
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ou, durante o dia, por determinaÃ§Ã£o judicialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso da inviolabilidade
domiciliar, em geral, Ã© necessÃ¡rio o controle judicial prÃ©vio. Para isso, o juiz analisa a existÃªncia de
justa causa para a medida, na forma do art. 240, Â§1Âº, do CPP, verifica se estÃ£o presentes as
Â¿fundadas razÃµesÂ¿ para a medida e, se for o caso, determina a expediÃ§Ã£o do mandado de busca e
apreensÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, Ã© a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o que elenca exceÃ§Ãµes,
entre elas a existÃªncia do flagrante delito, nas quais dispensa o mandado judicial para ingresso forÃ§ado
em casa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, o modelo probatÃ³rio Ã© o mesmo da busca e apreensÃ£o
domiciliar, devendo existir fundadas razÃµes, nos termos do art. 240, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo
Penal. Ou seja, antes de adotar tal procedimento, a autoridade policial deve certificar-se de que havia
elementos suficientes para caracterizar a suspeita da existÃªncia de uma situaÃ§Ã£o que autorize o
ingresso forÃ§ado em domicÃlio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a proteÃ§Ã£o contra a busca arbitrÃ¡ria
exige que a diligÃªncia seja avaliada com base no que se sabia antes de sua realizaÃ§Ã£o, nÃ£o cabendo
sua comprovaÃ§Ã£o a posteriori, depois de jÃ¡ violado o domicÃlio, sob pena de enfraquecer o comando
constitucional, que deve ser assegurado a todos os cidadÃ£os. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos
autos, a aÃ§Ã£o dos policiais foi baseada unicamente em denÃºncia de pessoa anÃ´nima, os quais
decidiram entrar no domicÃlio do acusado, existindo mera suspeita de que ali acontecia a prÃ¡tica de um
crime, nÃ£o restando caracterizadas as fundadas razÃµes necessÃ¡rias a autorizar a entrada no domicÃlio
do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, se os policiais tinham fundadas suspeitas de que haviam drogas
ou produtos de crime naquela residÃªncia, deveriam monitorar o local e obter junto ao Poder JudiciÃ¡rio o
competente mandado de busca e apreensÃ£o. Ou, no mÃnimo, deveriam fazer-se acompanhar de
alguÃ©m do povo que acompanhasse as buscas. PorÃ©m, nenhuma providÃªncia foi tomada nesse
sentido, o que compromete bastante a credibilidade da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A esse respeito, o
Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso ExtraordinÃ¡rio 603.616, resolvendo controvÃ©rsia, fixou
tese com repercussÃ£o geral: Â¿A entrada forÃ§ada em domicÃlio sem mandado judicial sÃ³ Ã© lÃcita,
mesmo em perÃodo noturno, quando amparada em fundadas razÃµes, devidamente justificadas a
posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situaÃ§Ã£o de flagrante delito, sob pena de
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticadosÂ¿
(RG RE 603616 RO, PublicaÃ§Ã£o, DJe-190 08-10-2010, Julgamento, 27 de maio de 2010, Relator, Min.
GILMAR MENDES) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, analisando os relatos, verifica-se que hÃ¡ sÃ©rias
dÃºvidas quanto Ã destinaÃ§Ã£o das drogas supostamente apreendidas com o acusado. A anÃ¡lise das
circunstÃ¢ncias nÃ£o permite concluir se as drogas seriam destinadas ao comÃ©rcio, tendo em vista
nÃ£o ter sido ele flagrado em ato de mercancia da substÃ¢ncia aprendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TambÃ©m milita em favor do acusado o fato de ser tecnicamente primÃ¡rio, alÃ©m de nÃ£o ter sido
encontrado em seu poder, apÃ³s revista pessoal realizada pelos policiais, quantia ou importÃ¢ncia
pecuniÃ¡ria relevante, jÃ¡ que seria razoÃ¡vel presumir-se que, no caso de mercancia de substÃ¢ncia
ilÃcita, o acusado deveria ao menos ter em seu poder alguma soma em dinheiro referente ao lucro do
negÃ³cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o se pode formar um seguro juÃzo de
convicÃ§Ã£o, essencial para a condenaÃ§Ã£o do acusado, tÃ£o somente com base em indÃcios
relatados em depoimentos em sede de inquÃ©rito policial, uma vez que em juÃzo os depoimentos
colhidos, Ã luz do contraditÃ³rio e ampla defesa, nÃ£o apontaram de forma cabal a oro denunciado como
autora do fato tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas colhidas, sob essas circunstÃ¢ncias,
apresentam-se sem eficÃ¡cia probatÃ³ria, pois obtidas ilicitamente, jÃ¡ que resultantes de comportamento
ilegal dos agentes estatais, violando o domicÃlio do acusado, nÃ£o servindo de suporte a legitimar sua
condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o, em casos como o
da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o delicada, que deve ser analisada com muita cautela em cada caso concreto.
Da leitura dos autos, depreendo que a autoria nÃ£o foi devidamente comprovada. Os depoimentos
prestados pelas testemunhas nÃ£o sÃ£o de todo esclarecedores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente
caso, portanto, nÃ£o vejo como deixar de aplicar o princÃpio do in dubio pro reo, uma vez que se trata de
imputaÃ§Ã£o gravÃssima, que nÃ£o pode ser atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova firme e
convincente a ensejar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u,
dispÃµe o artigo 386 do CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a
causa na parte dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....) omissis VI - Existirem circunstÃ¢ncias que
excluam o crime ou isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se houver fundada dÃºvida sobre sua existÃªncia;
(grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da prova testemunhal e documental
com o silÃªncio do rÃ©u, levado a efeito pela revelia, permite aferir que nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes
para embasar condenaÃ§Ã£o contra ele, sendo a absolviÃ§Ã£o medida que se impÃµe, com fundamento
no consagrado princÃpio in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, embora haja indÃcios,
tenho que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes quanto Ã prÃ¡tica, pelo denunciado, dos crimes capitulados na
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denÃºncia, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no inciso VI do art. 386 do CÃ³digo de Processo Penal.
III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e do mais que dos autos consta, julgo
IMPROCEDENTE a denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u MEL GIBSON FERREIRA DOS SANTOS,
qualificado nos autos; da prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006, nos termos do art.
386, inciso VI do CÃ³digo de Processo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino
a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã
autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser
remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de
propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã
respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se
existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo,
chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em
geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor
econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua
apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a
Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no
Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se
baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia do rÃ©u, caso ele nÃ£o seja encontrado, uma
vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo, incluÃdo nas metas
nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo, para fins de
atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 11 de marÃ§o de 2022.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 2 2 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:O. E. FLAGRANTEADO:EDSON ALMEIDA DE SOUZA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de
Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 1 Â Autos do processo n. 0014922-13.2013.8.14.0006
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDSON
ALMEIDA DE SOUZA, jÃ¡ qualificado nos autos, foi denunciado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, pela
prÃ¡tica, em tese, do crime previsto no Art. 306, da Lei nÂº 9.503/97 (CTB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ao RÃ©u foi concedido sursis processual e, suspenso o processo pelo prazo mÃnimo legal de dois anos,
nos termos do art. 89, caput, da Lei 9.099/95, mediante o cumprimento de condiÃ§Ãµes impostas pelo
JuÃzo, fls. 30/31. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes renunciaram ao prazo recursal em audiÃªncia. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, tendo decorrido o prazo de dois anos de suspensÃ£o
condicional do processo sem que houvesse a sua revogaÃ§Ã£o por descumprimento de qualquer
condiÃ§Ã£o imposta, declaro extinta a punibilidade do RÃ©u, com fulcro no Â§5Âº, do art. 89 da Lei
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intime-se o rÃ©u via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado
desta, arquivem-se. Â Ananindeua-PA, 11 de marÃ§o de 2022. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 4 2 1 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: I. L. M. E. S. DENUNCIADO: M. I. P.  

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 90 DIAS 
(ART. 392, II §1º DO CPP) 
Processo: 0021126-68.2016.8.14.0006 
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O Doutor EDILSON FURTADO VIEIRA, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Ananindeua, faz saber aos que a este lerem ou dele tomarem conhecimento que, em virtude de não ter
sido encontrado para ser intimado pessoalmente, por este Juízo, o Réu DANIEL DE SOUSA ROCHA,
RG.:3042178/SSP/Pa, nascido em 16/09/1980, filho de Rosalina de Sousa Rocha, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido, e como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente da sentença
proferida pelo MMo. Juízo que julgou PROCEDENTE a denúncia do Ministério Público, CONDENANDO-O
nos termos do artigo 155, caput, c/c artigo 14, II, do Código Penal. à pena de  01 (um) ano de reclusão e
10 (dez) dias-multa. em regime, inicialmente, aberto, de acordo com o disposto no art. 33, §3º do Código
Penal Brasileiro. Expede-se o presente EDITAL, para que o Réu fique ciente e, querendo, compareça
neste Juízo, localizado na Rua Cláudio Saunders n° 193, Centro, Ananindeua/PA, a fim de ser intimada do
inteiro teor da sentença. Eu, Roberto R F Vidigal Filho, Analista Judiciário, o digitei, de ordem do
Meritíssimo Juiz.

 
Ananindeua (PA), 14 de março de 2022.

 
ROBERTO R F VIDIGAL FILHO 
Analista Judiciário Mat.:5686-3 
Secretaria da 2ª Vara Criminal 
Comarca de Ananindeua  

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 90 DIAS 
(ART. 392, II §1º DO CPP) 
Processo: 0009841-78.2016.8.14.0006 
 
O Doutor EDILSON FURTADO VIEIRA, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Ananindeua, faz saber aos que a este lerem ou dele tomarem conhecimento que, em virtude de não ter
sido encontrado para ser intimado pessoalmente, por este Juízo, o Réu ADRIANO AFONSO DA SILVA   ,
nascido em 22/04/1984, filho de Maria de Nazaré Afonso da Silva, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, e como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente da sentença proferida pelo MMo.
Juízo que julgou PROCEDENTE a denúncia do Ministério Público, CONDENANDO-O nos termos do artigo
157, caput, do Código Penal, à pena de 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em regime,
inicialmente, aberto, de acordo com o disposto no art. 33, § 2º, c, do Código Penal Brasileiro. Expede-se o
presente EDITAL, para que o Réu fique ciente e, querendo, compareça neste Juízo, localizado na Rua
Cláudio Saunders n° 193, Centro, Ananindeua/PA, a fim de ser intimada do inteiro teor da sentença. Eu,
Roberto R F Vidigal Filho, Analista Judiciário, o digitei, de ordem do Meritíssimo Juiz.

 
Ananindeua (PA), 14 de março de 2022.

 
ROBERTO R F VIDIGAL FILHO 
Analista Judiciário Mat.:5686-3 
Secretaria da 2ª Vara Criminal 
Comarca de Ananindeua  
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RESENHA: 24/02/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA - VARA: VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA PROCESSO:
00028826219998140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de Competência do Júri  em: 04/03/2022
DENUNCIADO:WANDERSON BARBOSA DA SILVA DENUNCIADO:EDVALDO TENORIO DOS SANTOS
VITIMA:E. F. O. AUTOR:DELEGACIA DA SECCIONAL DO PAAR AUTOR:IPL.104/99 / 27.JUNHO.99
VITIMA:C. A. P. A. . ATO ORDINATÃRIO De ordem da MM. JuÃza de Direito FABÃOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO, Titular da Vara do Tribunal JÃºri de Ananindeua/PA, encaminho os presentes autos
ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste acerca da certidÃ£o de fl. 309. Ananindeua/PA, 04 de
marÃ§o de 2022. Camila Burnett Auxiliar JudiciÃ¡rio da Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 5 1 8 0 2 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 04/03/2022 VITIMA:W. G. S. Representante(s): OAB 3776 - RAIMUNDO
PEREIRA CAVALCANTE (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) ACUSADO:WALLACE NAZARENO
FAVACHO DOS SANTOS ACUSADO:LOURIVALDO TRAVASSO DA SILVA Representante(s): OAB
24692 - DANIEL CORREA RAIOL JUNIOR (ADVOGADO) . EDITAL DE INTIMAÃÃO SESSÃO DO
TRIBUNAL DO JÃRI Â Â Â A Exma. Sra. FABÃOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, JuÃza de Direito da
Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, que lhe
sÃ£o conferidas por Lei etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber, aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que foram denunciado(s) pelo Exmo. Dr.(a). Promotor(a) de JustiÃ§a, como incursos nas
penas do art. 121, Â§ 2Âª, IV do CPB, referente aos autos de nÂ° 0015180-23.2013.814.0006, os
nacionais: WALLACE NAZARENO FAVACHO DOS SANTOS, brasileiro, paraense, solteiro, filho de
Clediralda Favachi e de JosÃ© Nazareno Pinto dos Santos, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido; e
LOURIVALDO TRAVASSO DA SILVA, vulgo Â¿BigodeÂ¿, brasileiro, paraense, filho de Severo Travasso
da Silva e Laura Alves da Silva, residente e domiciliado na rua Santa Izabel, nÂ° 1615, Bairro Ponta
Grossa, Icoaraci-BelÃ©m/Pa.Â MANDA que se expeÃ§a o presente EDITAL, para que seja(m)
INTIMADO(S) a comparecer(em) e ser(em) julgado(s) em SessÃ£o do Tribunal do JÃºri, desta comarca,
no dia 03/05/2022, Ã s 08h, sito Ã Avenida ClÃ¡udio Sanders, 193, Centro, FÃ³rum da Comarca de
Ananindeua. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ananindeua, 04 de marÃ§o de 2022. Eu,
Camila Burnett Auxiliar JudiciÃ¡rio, o digitei. FABÃOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO JuÃza de Direito
da Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00151802320138140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT
AIRES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 04/03/2022 VITIMA:W. G. S. Representante(s):
OAB 3776 -  RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO )
ACUSADO:WALLACE NAZARENO FAVACHO DOS SANTOS ACUSADO:LOURIVALDO TRAVASSO DA
SILVA Representante(s): OAB 24692 - DANIEL CORREA RAIOL JUNIOR (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 203, Â§4Âº do CPC e Provimento
006/2006-CJRMB/TJE). Â Â Â Â Â Intime-se o advogado, Dr. RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE
OAB/PA 3376, assistente de acusaÃ§Ã£o atuando em defesa da vÃtima WILLIAN GOMES SOUZA, para
que compareÃ§a a SessÃ£o do JÃºri designada para o dia 03/05/2022 Ã s 08h. Camila Burnett Auxiliar
JudiciÃ¡rio Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00151802320138140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT
AIRES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 04/03/2022 VITIMA:W. G. S. Representante(s):
OAB 3776 -  RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO )
ACUSADO:WALLACE NAZARENO FAVACHO DOS SANTOS ACUSADO:LOURIVALDO TRAVASSO DA
SILVA Representante(s): OAB 24692 - DANIEL CORREA RAIOL JUNIOR (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 203, Â§4Âº do CPC e Provimento
006/2006-CJRMB/TJE). Â Â Â Â Â Intime-se o advogado, Dr. DANIEL CORREA RAIOL JÃNIOR OAB/PA
25332, atuando na defesa dos acusados WALLACE NAZARENO FAVACHO DOS SANTOS e
LOURIVALDO TRAVASSO DA SILVA, para que compareÃ§a a SessÃ£o do JÃºri designada para o dia
03/05/2022 Ã s 08h. Camila Burnett Auxiliar JudiciÃ¡rio Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua-
P A  P R O C E S S O :  0 0 1 5 1 8 0 2 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 04/03/2022 VITIMA:W. G. S. Representante(s): OAB 3776 - RAIMUNDO
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PEREIRA CAVALCANTE (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) ACUSADO:WALLACE NAZARENO
FAVACHO DOS SANTOS ACUSADO:LOURIVALDO TRAVASSO DA SILVA Representante(s): OAB
24692 - DANIEL CORREA RAIOL JUNIOR (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â (De acordo
com o art. 93, XIV da CF/88, art. 203, Â§4Âº do CPC e Provimento 006/2006-CJRMB/TJE). Â Â Â Â Â
Intime-se o advogado, Dr. DANIEL CORREA RAIOL JÃNIOR OAB/PA 25332, atuando na defesa dos
acusados WALLACE NAZARENO FAVACHO DOS SANTOS e LOURIVALDO TRAVASSO DA SILVA,
para que compareÃ§a a SessÃ£o do JÃºri designada para o dia 03/05/2022 Ã s 08h. Camila Burnett
Auxil iar JudiciÃ¡rio Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO:
00063641820148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 08/03/2022
VITIMA:A. F. C. VITIMA:R. D. C. ACUSADO:WASHINGTON PESSOA MARTINS. Processo nÂº 0006364-
18.2014.8.14.0006 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: WASHINGTON PESSOA
MARTINS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos, etc.Â Â Â Â
Â Â Â Â Adoto como relatÃ³rio o que consta na sentenÃ§a de pronÃºncia. Â Â Â Â Â Â Na sessÃ£o de
julgamento, os senhores Jurados reconheceram, por maioria de votos, que o rÃ©u WASHINGTON
PESSOA MARTINS nÃ£o cometeu o delito de homicÃdio qualificado contra a vÃtima RUANEI DIAS DA
COSTA e o delito de tentativa de homicÃdio qualificado contra a vÃtima ANDRÃ FERREIRA DE CASTRO,
absolvendo-o da imputaÃ§Ã£o dos delitos tipificados no art. 121, Â§2Âº, II, do CÃ³digo Penal e art. 121,
Â§2Â°, II, c/c art. 14, II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Em face de tal deliberaÃ§Ã£o do Conselho de
SentenÃ§a, revogo eventual prisÃ£o preventiva decretada contra o rÃ©u no presente feito e, por
conseguinte, determino a expediÃ§Ã£o do respectivo contramandado, caso necessÃ¡rio, procedendo-se Ã
s anotaÃ§Ãµes nos sistemas BNMP e LIBRA. Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Transitada em julgado a sentenÃ§a
para acusaÃ§Ã£o, rÃ©u e defesa, arquivem-se os autos, observadas as anotaÃ§Ãµes e baixas
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Ananindeua, 08.03.2022. Â Â Â Â Â Fabiola Urbinati Maroja Pinheiro Â Â Â Â Â
JuÃza de Direito Presidente do Tribunal do JÃºri PROCESSO: 00008143220208140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IARA FERNANDES DOS SANTOS
SILVA A??o:  Ação Penal  de Competência do Júr i  em: 09/03/2022 VITIMA:A.  A.  C.
DENUNCIADO:EDUARDO SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 29319 - MARCONI GOMES
SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. ATO ORDINATÃRIO De ordem da MM. JuÃza
FABÃOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Titular desta unidade, fica designado o dia 15/07/2022 Ã s
10h30min, para realizaÃ§Ã£o de AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO, devendo a secretaria
cumprir o necessÃ¡rio para a realizaÃ§Ã£o do ato. Ananindeua/PA, 09 de marÃ§o de 2022. Iara
Fernandes Analista JudiciÃ¡rio Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO:
0 0 0 8 4 8 5 7 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 8 5 8 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 09/03/2022 DENUNCIADO:MARCIO ALEXANDRE CASTRO DE SOUZA
Representante(s): OAB 15239 - ELSON JUNIOR CORREA COELHO (ADVOGADO) OAB 15311 -
LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO (ADVOGADO) VITIMA:E. C. S. L. VITIMA:J. L. P. C.
AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. EDITAL DE INTIMAÃÃO SESSÃO DO JÃRI A
Exma. Sra. FABÃOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, JuÃza de Direito da Vara do Tribunal do JÃºri da
Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, que lhe sÃ£o conferidas por Lei etc.
Faz saber, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que foi denunciado, como incurso nas
penas do art. 121, Â§2Â°, incisos II e IV, do CÃ³digo Penal contra a vÃtima Erasmo Cesar Silva de Lima e
Art. 121, IV, c/c Art. 14, II, ambos do CÃ³digo Penal contra a vÃtima JosÃ© Luis Pena Cardoso autos de
nÂ° 0008485-75.2008.814.0006, os nacionais: MARCIO ALEXANDRE CASTRO DE SOUZA, brasileiro,
paraense, filho de MÃ¡rio do Socorro BrandÃ£o de Souza e Maria do PerpÃ©tuo Socorro Castro, residente
no Conj. UirapurÃº, Quadra 20, Casa 11, Bairro IcuÃ GuajarÃ¡, Ananindeua/Pa. Manda que se expeÃ§a o
presente EDITAL, para que seja, o acusado acima qualificado, INTIMADO a comparecer Ã SessÃ£o de
Julgamento do Tribunal do JÃºri a ser realizada no dia 29/04/2022, Ã s 08h, nesta vara, sito Ã Avenida
ClÃ¡udio Sanders, 193, Centro, FÃ³rum da Comarca de Ananindeua. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Ananindeua, 09 de marÃ§o de 2022. Eu, Camila Burnett, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o digitei.
FABÃOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO JuÃza de Direito da Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca de
A n a n i n d e u a - P A  P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 3 5 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANY MARIA CASSIANO SILVA A??o:
Inquérito Policial em: 09/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA
INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:M. M. G. . ATO ORDINATÃRIO De ordem, considerando o lapso
temporal in albis, INTIMO o MinistÃ©rio PÃºblico para os fins de direito. Ananindeua/PA, 09/03/2022
Luciany Cassiano Diretora Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua-Pa PROCESSO:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
186



00034727320138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de Competência do Júri  em: 10/03/2022
DENUNCIADO:KLEBER AUGUSTO BATISTA RODRIGUES VITIMA:T. R. S. DENUNCIADO:LUAN REIS
PEREIRA. EDITAL DE INTIMAÃÃO SESSÃO DO TRIBUNAL DO JÃRI Â Â Â A Exma. Sra. FABÃOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO, JuÃza de Direito da Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca de
Ananindeua-PA, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, que lhe sÃ£o conferidas por Lei etc. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Faz saber, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que foram denunciado(s) pelo
Exmo. Dr.(a). Promotor(a) de JustiÃ§a, como incursos nas penas do art. 121, Â§ 2Âª, IV do CPB, referente
aos autos de nÂ° 0003472-73.2013.814.0006, o nacional: KLEBER AUGUSTO BATISTA RODRIGUES
nascido em 09/08/1993, filho de DeuzuÃla de Souza Batista e Raimundo LÃ¡zaro Rodrigues, residente no
endereÃ§o constante nos autos.Â MANDA que se expeÃ§a o presente EDITAL, para que seja(m)
INTIMADO(S) a comparecer(em) e ser(em) julgado(s) em SessÃ£o do Tribunal do JÃºri, desta comarca,
no dia 10/05/2022, Ã s 08h, sito Ã Avenida ClÃ¡udio Sanders, 193, Centro, FÃ³rum da Comarca de
Ananindeua. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ananindeua, 10 de marÃ§o de 2022. Eu,
Camila Burnett Auxiliar JudiciÃ¡rio, o digitei. FABÃOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO JuÃza de Direito
da Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00084857520088140006
PROCESSO ANTIGO: 200820085840 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA
BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 10/03/2022 DENUNCIADO:MARCIO
ALEXANDRE CASTRO DE SOUZA Representante(s): OAB 15239 - ELSON JUNIOR CORREA COELHO
(ADVOGADO) OAB 15311 - LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO (ADVOGADO) VITIMA:E. C. S.
L. VITIMA:J. L. P. C. AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. EDITAL PRAZO DE 15
DIAS Â Â Â A Exma. Sra. Dra. CRISTINA SANDOVAL COLLYER, JuÃza de Direito Titular da Vara do
Tribunal do JÃºri da Comarca de Ananindeua, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e etc. (...). Faz saber
aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que MARCIO ALEXANDRE CASTRO DE SOUZA,
nascido em 08/07/1978, filho de MÃ¡rio do Socorro BrandÃ£o de Souza e Maria do PerpÃ©tuo Socorro
Castro, brasileiro, paraense, motorista, foi denunciado pelo Exmo. Dr.(a). Promotor(a) de JustiÃ§a, como
incurso nas penas do como incurso nas penas do art. 121, Â§2Â°, incisos II e IV, do CÃ³digo Penal contra
a vÃtima Erasmo Cesar Silva de Lima e Art. 121, IV, c/c Art. 14, II, ambos do CÃ³digo Penal contra a
vÃtima JosÃ© Luis Pena Cardoso, referente aos autos de nÂ° 0008485-75.2008.814.0006, estando
atualmente em local incerto e nÃ£o sabido, manda que se expeÃ§a o presente EDITAL, para que seja o
mesmo INTIMADOÂ para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se irÃ¡ constituir novo advogado ou
se deseja o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica, uma vez que a Defesa, embora intimada, permaneceu
inerte quanto Ã apresentaÃ§Ã£o do rol de testemunhas que irÃ£o depor em PlenÃ¡rio, nos termos do art.
422 do CPP. Advirta o denunciado que permanecendo silente, poderÃ¡ ser nomeada desde logo a
Defensoria PÃºblica do Estado para patrocinar a causa. Ananindeua, 09 de marÃ§o de 2022. Eu, Camila
Burnett, Auxiliar JudiciÃ¡rio, Secretaria da Vara do Tribunal do JÃºri de Ananindeua, o digitei. FABÃOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO JuÃza de Direito da Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca de
A n a n i n d e u a - P A  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 9 2 8 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 11/03/2022 VITIMA:R. L. F. DENUNCIADO:REUTMAN COELHO
SPINDOLA Representante(s): OAB 20959 - JULIANNE ESPIRITO SANTO MACEDO (ADVOGADO) OAB
23578 - VALERIA DA SILVA FEITOSA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. R. h. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Antes de examinar o pedido de restituiÃ§Ã£o de coisa apreendida formulado pelo requerente Brener
da Costa Rodrigues Ã s fls. 121/122, considerando o parecer do MinistÃ©rio PÃºblico de fls. 129/130, a
decisÃ£o que autorizou a anÃ¡lise do conteÃºdo de aparelhos e chips telefÃ´nicos de fls. 92/94 dos autos
em apenso e, ainda, o fato de existir processo que apura crime atribuÃdo ao requerente, oficie-se Ã
autoridade policial para que informe se os bens objeto do pedido de restituiÃ§Ã£o ainda interessam ao
processo por estarem sujeitos Ã perÃcia ou por terem sido usados no crime em apuraÃ§Ã£o no presente
feito ou em outros delitos cujos supostos autores sejam o rÃ©u ou o requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo
aos autos a resposta, ao MinistÃ©rio PÃºblico e, apÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo,
cumpra-se o despacho de fl. 127. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 11/03/22. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fabiola
Urbinati Maroja Pinheiro Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO: 00049825820128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 11/03/2022 VITIMA:R. R. S.
REU:ESMAEL GOMES FERREIRA Representante(s): OAB 7988 - DEBORAH BARBOSA COELHO
(ADVOGADO) OAB 11356 - ROBERTO ANTONIO DOS SANTOS PANTOJA (ADVOGADO)
REU:FERNANDO DOS SANTOS SOUSA. EDITAL PRAZO DE 15 DIAS A Exma. Sra. Dra. FABÃOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO, JuÃza Titular da Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca de Ananindeua,
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no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e etc. Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que foi denunciado pelo Exmo. Dr.(a). Promotor(a) de JustiÃ§a, FERNANDO DOS
SANTOS SOUSA, filho de Gilmar Nascimento de Sousa e Rosentre dos Santos Silva, como incurso nas
penas do art. 121, Â§2Âº, incisos II e IV, do CPB, referente aos autos de nÂ° 0004982-58.2012.8.14.0006,
estando atualmente em local incerto e nÃ£o sabido, manda que se expeÃ§a o presente EDITAL, a fim de
que ofereÃ§a a resposta escrita no prazo de 10 dias, em relaÃ§Ã£o aos fatos alegados na denÃºncia
oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, podendo arrolar testemunhas, arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, ASSIM COMO DEVERÃ DIZER SE POSSUI ADVOGADO
PARTICULAR OU SE DESEJA O PATROCÃNIO DA DEFENSORIA PÃBLICA. Ananindeua, 11 de marÃ§o
de 2022. Eu, Iara Fernandes, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei. FABÃOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO
JuÃza de Direito Titular da Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
0 0 0 5 6 7 8 9 2 2 0 0 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 2 0 0 3 1 1 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 11/03/2022 AUTOR:OF. N§ 710/2001-15¦ VP - 12/09/2001 AUTOR:IPL N§
2001009904 - 20/04/2001 AUTOR:SECCIONAL URBANA DA MARAMBAIA AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO INDICIADO:RAIMUNDO PAULINO GABRIEL VITIMA:T. C. P. PROMOTOR:OFERECIMENTO
DE DENUNCIA EM 23/10/2001. PROCESSO Nï¿½ 0005678-92.2001.8.14.0006 Aï¿½ï¿½O PENAL
ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½R.H. ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½Defiro o requerido pelo MP, ï¿½s fls. 124.
ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½Considerando que o presente processo se encontra suspenso, conforme decisï¿½o
ï¿½s (fls. 73/74), sendo assim acautelem-se os autos em secretaria, pelo prazo de 06 meses.
ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½Apï¿½s, retornem os autos ao MP. ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½ï¿½Ananindeua, 26 de fevereiro de
2021. Cï¿½lia Gadotti Juï¿½za de Direito respondendo pela Vara do Tribunal do Jï¿½ri de
Anan indeua/Pï¿½.  PROCESSO:  00083537720098140006 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 11/03/2022 ACUSADO:ANTONIO FERNANDES DE SOUZA Representante(s):
OAB 15532 - DANILLO LIMA ARAUJO (ADVOGADO) VITIMA:S. M. O. J. Representante(s): OAB 24181 -
PABLO LEONARDO LIRA DA COSTA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 203, Â§4Âº do
CPC e Provimento 006/2006-CJRMB) Intime-se os Advogados DANILLO LIMA ARAÃJO, OAB/PA 15532 e
BRUNA LIMA ARAÃJO CORREA, OAB/PA 26596, atuando na defesa do acusado ANTÃNIO
FERNANDES DE SOUZA, bem como o Advogado PABLO LEONARDO LIRA DA COSTA, OAB/PA 24181,
atuando nos autos como Assistente de AcusaÃ§Ã£o, para comparecerem Ã SESSÃO DO TRIBUNAL DO
JÃRI a ser realizada no dia 06/05/2022, Ã s 08h, no FÃ³rum de Ananindeua, sito Ã Av. Claudio Sanders,
nÂº 193, Centro, Ananindeua/PA, referente aos autos de nÂº 0008353-77.2009.8.14.0006.
Ananindeua/PA, 11 de marÃ§o de 2022. Camila Burnett Auxiliar JudiciÃ¡rio Vara do Tribunal do JÃºri
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00083537720098140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 11/03/2022 ACUSADO:ANTONIO FERNANDES DE SOUZA Representante(s):
OAB 15532 - DANILLO LIMA ARAUJO (ADVOGADO) VITIMA:S. M. O. J. Representante(s): OAB 24181 -
PABLO LEONARDO LIRA DA COSTA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 152, VI do CPC e Provimento
006/2006-CJRMB/TJE). Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â De ordem da MM. JuÃza, intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste quanto a certidÃ£o de fls. 337. Ananindeua/PA, 11 de marÃ§o
de 2022. Camila Burnett Auxiliar JudiciÃ¡rio Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua-Pa
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 5 3 7 7 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 11/03/2022 ACUSADO:ANTONIO FERNANDES DE SOUZA Representante(s):
OAB 15532 - DANILLO LIMA ARAUJO (ADVOGADO) VITIMA:S. M. O. J. Representante(s): OAB 24181 -
PABLO LEONARDO LIRA DA COSTA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 203, Â§4Âº do
CPC e Provimento 006/2006-CJRMB) Intime-se o Advogado DANILLO LIMA ARAÃJO, OAB/PA 15532,
atuando na defesa do acusado ANTÃNIO FERNANDES DE SOUZA, para que no prazo de 10 (dez) dias,
informe o endereÃ§o atualizado para intimaÃ§Ã£o da testemunha de defesa JOSÃ MARIA DANTAS E
SILVA, tendo em vista a certidÃ£o de intimaÃ§Ã£o negativa Ã s fls. 211, referente aos autos de nÂº
0008353-77.2009.8.14.0006. Ananindeua/PA, 11 de marÃ§o de 2022. Camila Burnett Auxiliar JudiciÃ¡rio
Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00005167420098140006 PROCESSO
ANTIGO: 200920004328 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT
AIRES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 25/02/2022 DENUNCIADO:JAILSON DA SILVA
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OLIVEIRA Representante(s): OAB 25332 - OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JONILSON DA SILVA OLIVEIRA Representante(s): OAB 25332 - OSVALDO BRITO DE
MEDEIROS NETO (ADVOGADO) VITIMA:L. S. F. AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. EDITAL DE INTIMAÃÃO SESSÃO DO JÃRI A Exma. Sra. FABÃOLA URBINATI MAROJA
PINHEIRO, JuÃza de Direito da Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas
atribuiÃ§Ãµes legais, que lhe sÃ£o conferidas por Lei etc. Faz saber, aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que foi denunciado, como incurso nas penas do Artigo 121, Â§ 2Â°, II e IV, c/c Art 14, II do
CÃ³digo Penal, autos de nÂ° 0000516-74.2009.814.0006, os nacionais: JAILSON DA SILVA OLIVEIRA,
brasileiro, paraense, do sexo masculino, solteiro, nascido em 01/11/1983, com Ãºltimo endereÃ§o
constante dos autos e JONILSON DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, paraense, filho de Ana Marta Bentes
Pantoja, com Ãºltimo endereÃ§o constante dos autos. Manda que se expeÃ§a o presente EDITAL, para
que seja, o acusado acima qualificado, INTIMADO a comparecer Ã SessÃ£o de Julgamento do Tribunal do
JÃºri a ser realizada no dia 07/04/2022, Ã s 08h, nesta vara, sito Ã Avenida ClÃ¡udio Sanders, 193, Centro,
FÃ³rum da Comarca de Ananindeua. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ananindeua, 25 de
fevereiro de 2022. Eu, Camila Burnett, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o digitei. FABÃOLA URBINATI MAROJA
PINHEIRO JuÃza de Direito da Vara do Tribunal do JÃºri da Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO:
0 0 0 0 5 1 6 7 4 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 4 3 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA BURNETT AIRES A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 25/02/2022 DENUNCIADO:JAILSON DA SILVA OLIVEIRA Representante(s):
OAB 25332 - OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:JONILSON DA
SILVA OLIVEIRA Representante(s): OAB 25332 - OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO
(ADVOGADO) VITIMA:L. S. F. AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 203, Â§4Âº do CPC e Provimento
006/2006-CJRMB/TJE). Â Â Â Â Â Intime-se o advogado, Dr. OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO
OAB/PA 25332, atuando na defesa dos acusados JAILSON DA SILVA OLIVEIRA e JONILSON DA SILVA
OLIVEIRA, para que compareÃ§a a SessÃ£o do JÃºri designada para o dia 07/04/2022 Ã s 08h. Camila
Burnett Auxiliar JudiciÃ¡rio Vara do Tribunal do JÃºri Comarca de Ananindeua-PA 
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EDITAL DE INTIMAÇ¿O 
 
Processo Nº 00114243020188140006

 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 
Denunciado: WESLEY PACHECO DOS SANTOS

 
Filiaç¿o: VÂNIA MARIA DOS SANTOS PACHECO E WILSON CARNEIRO DOS SANTOS

 
Data de nascimento: 11/04/2000

 
Último endereço: PASSAGEM ROSA MARIA, Nº 66, FUNDOS, BAIRRO DO MARCO, BELÉM ¿ PA.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a) Investigado(a)(s) acima identificado(a)(s); fica INTIMADO(A)(S) para que constitua advogado
particular ou indique a necessidade de patrocínio da Defensoria Pública. Ficando ciente o(a)
investigado(a)(s), de que n¿o constituindo advogado particular no prazo de 05 (cinco) dias após sua
intimaç¿o, será nomeado Defensor Público.

 
FICA O(A) DENUNCIADO(A) INTIMADO(A) ainda para comparecer(em) à AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO designada para o dia 18 de abril de 2022, às 09:15 horas, nos moldes
do artigo 10 e do artigo 12, da Lei nº 13.41/2017, bem como da Recomendaç¿o nº 33, de 23/11/2010 do
CNJ, audiência que será realizada na 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado
na Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º andar), bairro Centro, Ananindeua ¿
Pará.

 
Eu, Kátia R. da S. Motta, Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal, o digitei, por ordem do(a)
Excelentíssimo(a) Juiz(a).  

 
Ananindeua, 14 de março de 2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0817124-46.2021.8.14.4.0006

 
Acusado: CLEITON AUGUSTO PENHA CARVALHO, filho de Aldair Penha Carvalho e Antônio Augusto
Carvalho, nascido em 09.09.1985, ATUALMENTE CUSTODIADO NO(A) CTM II.

 
Defesa: DR. DOMÊNICO FACIOLA BRANCO, OAB/PA Nº 32.233.

 

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
CLEITON AUGUSTO PENHA CARVALHO, já qualificado nos autos, requereu, por meio de seu Advogado,
a revogação de sua prisão preventiva com a substituição por medidas cautelares, consoante os
fundamentos constantes no ID nº 51900795.

 
O Ministério Público manifestou-se desfavoravelmente ao pleito, ID nº 53495268.

 
Passo a decidir.

 
Sabe-se que, indiscutivelmente, no processo penal pátrio vige a regra de que a prisão de caráter
processual é a exceção, só podendo ser decretada ou mantida quando houver razões suficientes para sua
concretização.

 
A primeira razão para a prisão processual é a existência do chamado fumus commissi delict, a prova da
existência do crime e indícios suficientes de autoria. A segunda razo é o periculum libertatis, que segundo
o artigo 312 do Código de Processo Penal indica os requisitos que podem fundamentar a prisão
preventiva, sendo eles: a) garantia da ordem pública e da ordem econômica (impedir que o réu continue
praticando crimes); b) conveniência da instrução criminal (evitar que o réu atrapalhe o andamento do
processo, ameaçando testemunhas ou destruindo provas); c) assegurar a aplicação da lei penal
(impossibilitar a fuga do réu, garantindo que a pena imposta pela sentença seja cumprida).

 
Analisando os argumentos trazidos pela Defesa do acusado, entendo que inexistem fatos novos a serem
acrescentados a motivar a revogação da prisão decretada nos autos. 

 
Com efeito, restam preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 312 do CPP, posto que, presentes o 
fumus comimissi delict e o periculum libertatis. O primeiro resta configurado pelos elementos de
informação que embasam a denúncia. O segundo se fundamenta na garantia da ordem pública.

 
Destarte, consta nos autos elementos idôneos a indicar a materialidade da prática delitiva bem como a
revelar indícios suficientes da respectiva autoria, estes consubstanciados, notadamente, no teor das
declarações prestadas pelas vítimas e pelas testemunhas ouvidas na fase extrajudicial.

 
Ainda, verificam-se sérios indícios de periculosidade do requerente, pois no caso concreto o acusado teria
supostamente ofendido a dignidade sexual das vítimas, suas filhas, L. C. S. C. (15 anos), A. C. S. C. (16
anos) e M. S. C. (13 anos de idade),  desde tenra idade, portanto, em suposta continuidade delitiva, desde
a infância até o mês de outubro/2021, na casa onde residia com as vítimas, e por meio de atos libidinosos
e conjunção carnal, bem como ameaçou-lhes de causar mal injusto e grave, caso revelassem os fatos a
alguém.

 
Tais fatos evidenciam a periculosidade em concreto do agente e corrobora a necessidade de resguardar
a ordem pública, a fim de se evitar o cometimento de novos delitos deste viés contra as ofendidas dos
autos e/ou outras vítimas em potencial. 

 
Denota-se ainda que sem o cárcere o acusado certamente terá a oportunidade de influenciar ou intimidar
as vítimas, seus familiares e/ou testemunhas, haja vista que o acusado é pai daquelas, portanto, ciente
onde elas residem e conhecedor de suas rotinas. Assim, a decretação da prisão mostra-se necessária
para conveniência da instrução criminal, porquanto, caso o denunciado esteja em liberdade, as vítimas e
as mencionadas testemunhas não terão a necessária tranquilidade para comparecer em Juízo e relatar os
fatos, o que pode representar óbice e/ou prejuízo à eventual instrução processual.  

 
Além do que, na fase inquisitorial, as três vítimas narraram os fatos e declararam que o denunciado ainda
as ameaçava para não revelarem a ninguém os abusos que sofriam.

 
Registre-se que primariedade e bons antecedentes, por si só, são insuficientes para a concessão de
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liberdade quando presentes os requisitos da prisão preventiva. Da mesma forma, não subsiste a eventual
alegação de residência fixa e ocupação lícita, consoante o entendimento consolidado também do Supremo
Tribunal Federal, os quais, por si sós, não inviabilizam a custódia cautelar daquele que sofre a persecução
penal instaurada pelo Estado, se presentes os motivos legais autorizadores da medida extrema restritiva,
como se verifica na hipótese em apreço.

 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO,
AMEAÇA E CÁRCERE PRIVADO. FUNDAMENTOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDOS NA
SENTENÇA DE PRONÚNCIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODO DE EXECUÇÃO DO DELITO.
CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA NO CASO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A
prisão cautelar encontra fundamento na jurisprudência desta Corte, segundo a qual configura legítima a
manutenção da segregação cautelar se as circunstâncias concretas da prática do crime revelam a
periculosidade do agente. 2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a primariedade, a
residência fixa e a ocupação lícita não possuem o condão de impedir a prisão cautelar, quando presentes
os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, como ocorre no caso. 3. Recurso improvido. (STF -
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS RHC 116469 MT (STF) Data de publicação: 02/12/2013) 
grifei

 
Nessas linhas de entendimento, cito Súmula 08 do TJE/PA que se aplica ao caso concreto:

 
As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de Habeas Corpus, mormente
quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva.

 
Ademais, tratam os autos de crime considerado por lei como hediondo[1] com pena cominada em abstrato
que supera em muito os 04 anos como permissivo para a manutenção da prisão preventiva, nos termos do
artigo 313, I do CPP.

 
Quanto à alegação de negativa de autoria, tenho que esta fase do feito exige investigação com esteio no
instituto do indício, previsto no art. 312 do Código de Processo Penal (CPP). Assim, descer a minúcias
sobre esse tema (indícios de autoria), nesta fase procedimental, resulta no adiantamento, indevido e ilegal,
da decisão que será proferida posteriormente, no momento processual adequado para tal análise. Deste
modo, prevalecem os indícios suscitados na esfera policial, que embasaram a denúncia, os quais são
suficientes para ensejar a manutenção da medida constritiva de liberdade prevista no art. 312 do CPP.

 
Assim, a gravidade concreta do suposto delito, a necessidade de assegurar a instrução criminal, e
conferir efetiva proteção à integridade física e psicológica das vítimas e às demais provas do processo ¿
haja vista que neste tipo de crime é comum, como dito acima, o temor das testemunhas em dizer o que
sabem, estando o réu solto ¿ dão ensejo à manutenção da custódia cautelar.

 
Por outro lado, não vislumbro a possibilidade de aplicação de medida cautelar típica ou atípica diversa da
prisão, pois se fosse imposta, seria inadequada e insuficiente, já que a consequência imediata seria a
soltura do acusado e, conforme demonstrado na fundamentação supra, este não possui condição de voltar
ao convívio social nesta fase do procedimento sem acarretar abalo à ordem pública (CPP, art. 282, §6º),
devendo prevalecer, neste instante procedimental, o direito à segurança pública em detrimento ao direito à
liberdade individual, sendo esta ponderação resultante da aplicação do princípio da proporcionalidade.

 
Isto posto, para a garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal, nos termos do art. 312 e
art. 313, inciso I, do Código de Processo Penal, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇO DA PRISÃO
PREVENTIVA de CLEITON AUGUSTO PENHA CARVALHO.

 
Cientifique-se o Ministério Público e a Defesa.

 
Cumpra-se o necessário para a realização da AIJ designada nos autos.

 
CÓPIA DESSA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA
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PRECATÓRIA/REQUISIÇÃO/NOTIFICAÇÃO/OFICIO DO NECESSÁRIO.

 
Ananindeua - PA, 14 de março de 2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
      Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua - PA                    

 

 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 0801278-52.2022.8.14.0006

 
Acusado: ELIAS GUIMARÃES CARDELA

 
Defesa: DRA.SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO GOMES, OAB/PA 7570

 
DE ORDEM, e nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿
CJRMB, FICA(M) INTIMADO(A)(S) o(a)(s) advogado(a)(s) de defesa acima identificado(s), para
apresentar(em) RESPOSTA A ACUSAÇÃO no prazo de legal, nos autos do processo em epigrafe.

 
Ananindeua, 14/03/2022.

 
Simone S da S Sampaio

 
Analista Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
PROCESSO: 0801278-52.2022.8.14.0006 

 
Acusado: ELIAS GUIMARÃES CARDELA

 
Defesa: DRA.SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO GOMES, OAB/PA 7570

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e por nada ter sido apontado na peça acusatória que
propiciasse a rejeição da exordial, RECEBO A DENÚNCIA e DETERMINO:

 
CITE-SE pessoalmente o(a)(s) denunciado(a)(s) para responder à acusação por escrito, no prazo de 10
(dez) dias.

 
Na resposta, o(a)(s) denunciado(a)(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.

[1] Lei nº 8.072/1990, art. 1º, I.
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Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o(a)(s) denunciado(a)(s), citado(a)(s), não constituir
defensor, desde já NOMEIO Defensor Público com atuação na Comarca para oferecê-la, concedendo-lhe
vista dos autos por 10 (dez) dias.

 
Expeça-se o necessário, inclusive carta precatória.

 
C Ó P I A  D E S S A  D E S P A C H O  S E R V I R Á  C O M O  M A N D A D O  D E
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTAPRECATÓRIA/REQUISIÇÃO/NOTIFICAÇÃO/ OFICIO DO
NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua - PA, 21 de fevereiro de 2022. 

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua - PA           

 
 

 
 
 
 
Processo nº: 0806360-98.2021.8.14.0006

 
Denunciado: ROBSON DE SOUSA PATELLO

 
Defesa: Dr. Antônio Cledson Queiroz Rosa, OAB/PA nº 23.507 

 
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
 Consoante pedido formulado pela defesa do acusado, observo que decorreu o prazo de 03 meses da
imposição das medidas cautelares.

 
Desta feita, não é razoável a manutenção da medida cautelar de monitoramento eletrônico após lapso
temporal da sua imposição, vez que implica restrição acentuada ao direito de locomoção, com prazo já
injustificável de imposição.

 
Ante o exposto, REVOGO APENAS A MEDIDA CAUTELAR DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
imposta ao acusado ROBSON DE SOUSA PATELLO, mantendo-se as demais.

 
Dê-se ciência ao Ministério Publico, à Defesa e à SEAP.

 
PROCEDA-SE a citação do acusado.

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO, MANDADO DE INTIMAÇÃO, CARTA PRECATÓRIA E
ATO ORDINATÓRIO.

 
Ananindeua/PA, 14 de março de 2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA 
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DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
REDESIGNO a audiência de instruç¿o e julgamento para 28 DE ABRIL DE 2022, ÁS 09:30H, 
oportunidade em que as partes ser¿o ouvidas.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o(s) acusado(s).

 
Intime-se a(s) testemunha(s).

 
Renovem-se todas as diligências necessárias.

 
Expeça-se o necessário, inclusive mandado de conduç¿o coercitiva e carta precatória.

 
Outrossim, renove-se a diligência de fl. 29, caso ainda n¿o realizada a audiência de depoimento especial
com as vítimas.

 
Noutro giro, constata-se que o Advogado do acusado, DR. EDGAR PEREIRA DE ARAÚJO FILHO,
OAB/PA 5056, requereu a homologaç¿o da renúncia aos poderes que lhes foram outorgados, todavia, n¿o
juntou qualquer prova apta a indicar a ciência de seu constituinte, ou mesmo de eventuais tentativas
empreendidas para a referida notificaç¿o.

 
Outrossim, ressalte-se que a tempestiva e regular comunicaç¿o da renúncia quanto aos poderes
recebidos cabe ao advogado constituído, e n¿o a este Juízo.

 
Isto posto, N¿O HOMOLOGO a renúncia de fl. 35-verso.

 
INTIME-SE da presente decis¿o o referido Advogado, via DJe.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
C Ó P I A  D E S T A  D E C I S ¿ O  D E V E R Á  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  D E
INTIMAÇ¿O/OFICIO/REQUISIÇ¿O/CARTA PRECATÓRIA, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO
NECESSÁRIO.

 
CUMPRA-SE.

 
Ananindeua - PA, 29 de junho de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO 00129234920188140006
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ACUSADO: JUAREZ DE LIMA CAVALCANTE

 
Advogado(s) de defesa: MARCELO NORONHA CASSIMIRO, OAB/PA Nº 17.201

 
DE ORDEM, do Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular
4ª Vara Penal de Ananindeua, nos termos da Portaria nº 09, de 08 de maio de 2018, e do Provimento
006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿ CJRMB, FICA INTIMADO(A) o(a)(s)
advogado(a)(s) de defesa 25 DE ABRIL DE 2022 às 08:30h, na Secretaria da 4ª Vara Criminal do Fórum
da Comarca de Ananindeua, localizado na Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º
Andar), bairro Centro, Ananindeua - Pará, a fim de participar de AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada nos autos do processo em epígrafe

 
Ananindeua, 14 de março de 2022.

 
Vanessa Gonçalves Bentes

 
Auxiliar Judiciário da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO 00005588920208140006

 
ACUSADO: JUAREZ DE LIMA CAVALCANTE

 
Advogado(s) de defesa: MARCELO NORONHA CASSIMIRO, OAB/PA Nº 17.201

 
DE ORDEM, do Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular
4ª Vara Penal de Ananindeua, nos termos da Portaria nº 09, de 08 de maio de 2018, e do Provimento
006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿ CJRMB, FICA INTIMADO(A) o(a)(s)
advogado(a)(s) de defesa 25 DE ABRIL DE 2022 às 08:45h, na Secretaria da 4ª Vara Criminal do Fórum
da Comarca de Ananindeua, localizado na Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º
Andar), bairro Centro, Ananindeua - Pará, a fim de participar de AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada nos autos do processo em epígrafe

 
Ananindeua, 14 de março de 2022.

 
Vanessa Gonçalves Bentes

 
Auxiliar Judiciário da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua
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ATO ORDINATÓRIO

 
Processo: 00114243020188140006

 
DENUNCIADOS: JOSÉ CARLOS SOUZA CORRÊA E WESLEY PACHECO DOS SANTOS

 
DEFESA: JO¿O BOSCO PINHEIRO LOBATO JÚNIOR ¿ OAB/PA 14.169     

 
DE ORDEM, do Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular 4ª
Vara Penal de Ananindeua, nos termos da Portaria nº 09, de 08 de maio de 2018, e do Provimento
006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿ CJRMB, FICA INTIMADO(A) o(a)(s)
advogado(a)(s) de defesa acima identificado(s), para comparecer(em) no dia 18 de abril de 2022, às
09:15 horas, na Secretaria da 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado na
Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º Andar), bairro Centro, Ananindeua - Pará, a
fim de participar de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO designada nos autos do processo em
epígrafe. FICA AINDA INTIMADO o advogado a respeito da aplicaç¿o da multa de 10 (dez) salários
mínimos, com comunicaç¿o à OAB respectiva, para as providências, em raz¿o do abandono de causa,
nos termos do Art. 265 do Código de Processo Penal.

 
Ananindeua, 14 de março de 2022.   

 
Kátia Regina da Silva Motta

 
Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua                   
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JUÍZA: EDILENE DE JESUS BARROS SOARES.

 
PROCESSO Nº 00096412620158140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ TRÁFICO DE DROGAS ¿ DENUNCIADO:
GLEYCIANNE OLIVEIRA DA COSTA (ADV. LUIZ FERNANDO MOREIRA OAB/PA 2468) E DAVID
FRANCK DA SILVA MONTEIRO ¿ DESPACHO: 01- Considerando a certidão retro, Redesigno a
audiência para o dia 05/04/2022 às 11h00. 02-Intimem-se Acusado, Defesa do Acusado e Ministério
Público. Expeça-se o necessário para a realização do ato. 03- Requisitem-se/ intimem-se as testemunhas
de acusação e defesa.

 
PROCESSO Nº 00017468720108140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ ROUBO MAJORADO ¿ DENUNCIADO:
ELIZEU SETUBAL FERREIRA ¿ SENTENÇA: Vistos, O Ministério Público requereu a extinção da
punibilidade em razão da morte do acusado WILLIMS SEABRE BARATA, com fundamento no artigo 107,
I, do CPB. Decido. Determina o artigo 107, inciso I do Código Penal: Extingue-se a punibilidade: I - pela
morte do agente;. Diante do exposto, considerando a informação do Ministerio Publico de fls.312, que
atesta o falecimento do acusado WILLIMS SEABRE BARATA, decreto a Extinção da Punibilidade, pela
Morte do Agente, nos termos do artigo 107, inciso I do CPB. Sem custas. Transitado em julgado arquive-
se os autos com as cautelas legais PRI. DESPACHO: 01- Em tempo: Onde se lê : WILLIMS SEABRE
BATARA, leia-se ELIZEU SETUBAL FERREIRA ÀS FLS.313. 02- Certifique-se eventual transito em
julgado da sentença, após, arquive-se os autos.

 
PROCESSO Nº 00010868520118140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ HOMICÍDIO ¿ DENUNCIADO: IDARLENE
DIAS PAIXÃO ¿ SENTENÇA:  Tratam os presentes autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA
INCONDICIONADA, promovida pelo Ministério Público contra IDARLENE DIAS PAIXÃO, devidamente
qualificado nos autos, como incursos nas sanções punitivas do art. 121 do CP. A denúncia foi recebida no
dia 12/08/2011 (fl.09). A resposta à acusação foi apresentada. A audiência de instrução e julgamento foi
realizada. Em seus memoriais tanto o MP quanto a defesa pugnam pela ABSOLVIÇÃO, com fulcro no art.
415, IV do CP. É o relatório. DECIDO. Com razão o Ministério Público. Finda a instrução criminal, em que
pese plenamente demonstrada a materialidade e autoria dos crimes narrados na denúncia, a partir dos
documentos formadores do IP e prova oral produzida em audiência, não restou comprovado o animus
necandi. Nos termos do art. 413, caput, do Código de Processo Penal, encerrada a instrução probatória,"o
juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência
de fundados indícios de autoria ou de participação", inaugurando uma nova fase do procedimento, que
culminará com o julgamento do acusado em plenário pelo Conselho de Jurados do Tribunal Popular.
Todavia, dispõe o artigo 415 do mesmo Codex que o juiz deverá, de forma obrigatória, absolver
sumariamente o acusado, quando: I provada a inexistência do fato; II provado não ser ele autor ou
partícipe do fato; III o fato não constituir infração penal ou IV demonstrada causa de isenção de pena ou
de exclusão do crime. Da simples leitura do referido dispositivo, verifica-se que o legislador, ao utilizar a
expressão"demonstrada", exige, para fins de absolvição sumária, que essa causa de isenção de pena ou
de exclusão do crime se mostre estreme de qualquer dúvida, diante dos elementos colhidos na instrução.
Nos termos do art. 25, do Código Penal,"entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente
dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem." Logo, para
caracterização da referida causa de exclusão da ilicitude, exige-se a presença dos seguintes requisitos: (i)
reação a uma agressão atual ou iminente e injusta; (ii) defesa de um direito próprio ou alheio; (iii)
moderação no emprego dos meios necessários à repulsa; e, por fim, embora não expresso pela lei, (v) o
elemento subjetivo consistente na finalidade de se defender. Segundo se infere dos depoimentos colhidos
em audiência denota-se que a acusada agiu amparada em causa excludente de ilicitude, qual seja,
legítima defesa, estando presentes todos os requisitos descritos no artigo 25 do CP. Há de se rechaçar
eventual tese de excesso. A respeito do uso moderado dos meios necessário, ensina a doutrina: A
configuração de uma situação de legítima defesa está diretamente relacionada com a intensidade e
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gravidade da agressão, periculosidade do agressor e com os meios de defesa disponíveis. No entanto,
não se exige uma adequação perfeita, milimetrada, entre ataque e defesa, para se estabelecer a
necessidade dos meios e a moderação no seu uso. Reconhece-se a dificuldade valorativa de quem se
encontra emocionalmente envolvido em um conflito no qual é vítima de ataque injusto. A reação ex
improviso não se compatibiliza com uma detida e criteriosa valoração dos meios necessários à repulsa
imediata e eficaz. Necessários são os meios suficientes e indispensáveis para o exercício eficaz da
defesa. Se não houver outros meios, poderá ser considerado necessário o único meio disponível (ainda
que superior aos meios do agressor), mas, nessa hipótese, a análise da moderação do uso deverá ser
mais exigente, mais criteriosa, mais ajustada às circunstâncias. Aliás, além de o meio utilizado dever ser o
necessário para a repulsa eficaz, exige-se que o seu uso seja moderado, especialmente quando se tratar
do único meio disponível e apresentar-se visivelmente superior ao que seria necessário.
(...)Modernamente, defendemos a invocação do princípio da proporcionalidade na legítima defesa, na
medida em que os direitos absolutos devem circunscrever-se a limites muito exíguos. Seria, no mínimo,
paradoxal admitir o princípio da insignificância para afastar a tipicidade ou ilicitude de determinados fatos,
e sustentar o direito de reação desproporcionada à agressão, como, por exemplo, matar alguém para
defender quaisquer valores menores. Nessa l inha de orientação manifesta-se Johannes
Wessels,afirmando que "O direito à legítima defesa encontra seu limite na proibição geral do abuso de
direito e nos elementos normativos da 'imposição': uma defesa, cujas consequências situam-se em crassa
desproporção para com o dano iminente, é abusiva e, assim,inadmissível" (BITTENCOURT, César
Roberto. Tratado de Direito Penal. 1º volume. São Paulo: Saraiva, 2012). Assim, considerando as
condições subjetivas da agente, entendo que não há que se falar em excesso. Isto posto, ABSOLVO
SUMARIAMENTE A ACUSADA IDARLENE DIAS PAIXÃO das presentes imputações, nos termos do
artigo 25 do CP c/c artigo 415, inciso IV c/c art. 386 inciso VI do CPP, do CPP. Sem custas. Revogo
eventuais medidas cautelares aplicadas. Certificado o trânsito em julgado, expeçam-se as comunicações
de praxe, dê-se baixa e arquivem-se.

 
PROCESSO Nº 00038349320138140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ RECEPTAÇÃO ¿ DENUNCIADO: BRUNA
HELENA DOS SANTOS BORGES E CARLOS ALBERTO ANDRADE ¿ SENTENÇA: Verifico que foi
atribuído aos acusados BRUNA HELENA DOS SANTOS BROGES e CARLOS ALBERTO ANDRADE,
qualificado nos autos, a prática da conduta descrita no art. 180, caput, do CPB. A denúncia foi recebida em
15/10/2013 e até a presente data não houve causa interruptiva da prescrição. É o relatório. Passo a
decidir. Ocorrida à prática delituosa, surge para o Estado o direito a pretensão punitiva. Todavia, tal direito
deve ser exercido dentro de certo lapso de tempo. Decorrido este prazo, que pode está sujeito à
suspensão ou interrupção, decorre a prescrição da pretensão punitiva. Sendo assim, a prescrição penal
extingue diretamente o direito de punir, de que o Estado é titular, conforme preceitua o artigo 107, IV,
Código Penal dispondo que a punibilidade extingue-se, dentre outros casos, pela prescrição, decadência
ou perempção. A prescrição punitiva antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos
parágrafos 1º e 2º do artigo 110, do Código Penal Brasileiro regula-se pelo máximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime. No caso em comento, foi imputado ao réu a prática do delito tipificado no art.
180 do Código Penal Brasileiro, sendo que a prescrição da pena ocorre em 8 anos, consoante o artigo
109, IV do CPB. Ocorre que entre do recebimento da denúncia e os dias atuais já transcorreram mais de 8
anos, razão pela qual se torna imprescindível atentar para a ocorrência da prescrição. Diante do exposto,
nos termos do art. 107 IV c/c 109, IV do CPB, DECRETO A EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA POR
PARTE DO ESTADO e, consequentemente, determino o arquivamento dos autos com baixa na
distribuição e demais cautelas legais. Sem custas. P. R. I.

 
PROCESSO Nº 00013500520108140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ HOMICÍDIO ¿ DENUNCIADO: OZIEL
MATOS DA SILVA ¿ SENTENÇA: OZIEL MATOS DA SILVA foi denunciado, já qualificado nos autos, foi
denunciado pela prática da conduta delituosa tipificada pelo artigo 121, §2º, I e III do CPB . Narra a
denúncia: Consta nos autos inclusos de inquérito policial que, no dia 08/08/2010 no estabelecimento Bar
do Muchinga, localizado às proximidades de Caiçaua, o denunciado OZIEL MATOS DA SILVA, em
comunhão de esforços e unidade de deisgnios com seus irmãos menores de idade Joelson Matos da Silva
e Robson Matos da Silva, com animus necandi, por motivo torpe e utilizando recurso que impossibilitou a
defesa da vitima matou Edson Valderson Alves a facadas, desferindo-lhes golpes na cabeça e abdome . A
denúncia foi recebida em 18/01/2013 (fls. 07). Citado pessoalmente, o denunciado apresentou resposta à
acusação (fls.26). Audiência de instrução as fls.43 O Ministério Público, em memoriais finais, requereu a
IMPRONÚNCIA do acusado (fls. 60). A Defensoria Pública, em memoriais finais, requereu a
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IMPRONÚNCIA do acusado, em razão da inexistência de suporte probatório mínimo a indicar a autoria do
crime imputado ao acusado (fls. 70). Certidão de antecedentes do acusado à fl. 103. É, em síntese, o
relatório. DECIDO. Não há preliminares a serem apreciadas, passando a analisar o mérito da causa.
Compulsando os autos, verifico que não estão presentes os requisitos previstos no art. 413 do Código de
Processo Penal, hábeis a fundamentar a pronúncia do réu OZIEL MATOS DA SILVA . A materialidade
restou demonstrada, mas a autoria não restou demonstrada, ante as provas produzidas nos autos, visto
que nenhuma das testemunhas ouvidas em Juízo ratificou os indícios de autoria que emanavam da fase
inquisitorial. Assim, são insuficientes os indícios da autoria contra o acusado, devendo prevalecer neste
processo o princípio do "in dubio pro reo. A jurisprudência dos Tribunais Pátrios é pacífica em casos desta
natureza, senão vejamos: Ementa. PROCERGS: 00386477. - JURI. PRONÚNCIA. PROVA INDICIÁRIA
INSUFICIENTE. IMPRONÚNCIA. DECRETADA. IN DUBIO PRO REO, EMBORA VIGORE EM SEDE DE
SENTENÇA DE PRONÚNCIA, DEVE SER INTERPRETADO DE FORMA RESTRITA. ASSIM, PARCOS
INDÍCIOS QUE SOMENTE LEVAM A SUSPEITAS NÃO SE DEMONSTRAM APTOS A ENSEJAR O
JUÍZO DE PRONÚNCIA. IMPRONÚNCIA QUE SE IMPÕE. DECISÃO UNÂNIME. (SER nº 70001020197,
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, TRJS. Rel. Des. Walter Jobim Neto, julgado em 29/06/2000). Ementa.
PROCERGS: 00396175. - Recurso em Sentido Estrito. Impronúncia. EM NENHUM MOMENTO, SEQUER
DE FORMA INDICIÁRIA, FOI TRAZIDO AOS AUTOS ALGO QUE DEMONSTRASSE A PRÁTICA DO
HOMCÍDIO PELOS RECORRENTES. QUANDO SOMENTE RUMORES HÁ, NÃO DEVEM POR SÓ
ENSEJAR JUÍZO DE PRONÚNCIA. (Rse nº 70001103704, SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL. TRJs. Rel.
Des. Walter Jobim neto, Julgado em 29/06/2000. Deste modo, comungo com o entendimento do
Representante do Ministério Público de que inexistem elementos no presente caso, para que o denunciado
seja pronunciado. Como se observa, as provas constantes dos autos são insuficientes para a prolação da
decisão de Pronúncia contra o denunciado supramencionado. Isto posto, IMPRONUNCIO o denunciado
OZIEL MATOS DA SILVA, com fulcro no Art. 414 do Código de Processo Penal. Intimem-se as partes.

 
PROCESSO Nº 00312253620028140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ HOMICÍDIO ¿ DENUNCIADO: EDSON
PAULO COSTA ¿ SENTENÇA: Compulsando os autos verifico que foi atribuído ao acusado EDSON
PAULO COSTA, qualificado nos autos, a prática da conduta descrita no art.121, § 2°, IV do CP. A
denuncia foi recebida em 16/06/2001 e até a presente data não houve causa interruptiva da prescrição. É
o relatório. Passo a decidir. Ocorrida à prática delituosa, surge para o Estado o direito a pretensão
punitiva. Todavia, tal direito deve ser exercido dentro de certo lapso de tempo. Decorrido este prazo, que
pode está sujeito à suspensão ou interrupção, decorre a prescrição da pretensão punitiva. Sendo assim, a
prescrição penal extingue diretamente o direito de punir, de que o Estado é titular, conforme preceitua o
artigo 107, IV, Código Penal dispondo que a punibilidade extingue-se, dentre outros casos, pela
prescrição, decadência ou perempção. A prescrição punitiva antes de transitar em julgado a sentença final,
salvo o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 110, do Código Penal Brasileiro regula-se pelo máximo
da pena privativa de liberdade cominada ao crime. No caso em comento, foi imputado ao réu a prática do
delito tipificado a prescrição da pena ocorre em 20 anos, consoante o artigo 109, I do CPB. Ocorre que
entre a data do recebimento da denúncia e os dias atuais já transcorreram mais de 8 anos, razão pela qual
se torna imprescindível atentar para a ocorrência da prescrição. Diante do exposto, nos termos do art. 107
IV c/c 109, I do CPB, DECRETO A EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA POR PARTE DO ESTADO e,
consequentemente, determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas
legais. Sem custas. P. R. I.
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RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA
CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00001868420198140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Inquérito
Policial em: 14/03/2022 VITIMA:O. E. AUTOR DO FATO:EM APURACAO. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
DESPACHO Considerando que houve deferimento do requerimento de prova emprestada nos autos de n.
0011177-56.2018.814.0133, intime-se a autoridade policial para que informe sobre a autorizaÃ§Ã£o de
acesso aos presentes autos. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES DA COSTA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00005974020058140133 PROCESSO ANTIGO:
200520000049 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:MARCIO JOSE DE SOUZA
ARAUJO DENUNCIADO:LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUZA DENUNCIADO:BENJAMIM PEREIRA
LEITE VITIMA:P. I. E. C. . TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fls. 402, encaminhe-se
os autos para a defensoria pÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de memoriais escritos no prazo legal. 2.Â Â Â Â
Â ApÃ³s, retornem conclusos. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz
de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00007541320138140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 INDICIADO:HAROLDO DE JESUS ALVES VITIMA:O. E. . P O D
E R J U D I C I Ã R I O TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE MARITUBA SENTENÃA. Vistos, etc. Trata-se de denÃºncia em que se apura a prÃ¡tica dos crimes
previstos nos art. 306 e 309 do CTB. Em audiÃªncia realizada em 2014 foi homologada a suspensÃ£o
condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 9099/95. Ã o relatÃ³rio. Decido. Segundo o Â§ 3Âº
do art. 89 da Lei 9.099/95, a suspensÃ£o condicional do processo deve ser revogada se, no curso do
prazo, o beneficiÃ¡rio vier a ser processado por outro crime ou nÃ£o efetuar, sem motivo justificado, a
reparaÃ§Ã£o do dano. No caso em questÃ£o foi homologado benefÃcio em 2014 suspendendo o
processo por 02 (dois) anos, expirando o prazo de prova em 2016; Nesse sentido: PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIMES TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 349 E 353 DO CÃDIGO ELEITORAL.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. CUMPRIMENTO DAS CONDIÃÃES. EXTINÃÃO DA
PUNIBILIDADE. Cumpridas as condiÃ§Ãµes impostas, e decorrido o prazo estabelecido para a
suspensÃ£o condicional do processo, dÃ¡-se a extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 89, Â§ 5Âº,
da Lei 9.099/95. (STJ - APn: 693 PA 2012/0005006-0, Relator: Ministro RAUL ARAÃJO, Data de
Julgamento: 07/03/2018, CE - CORTE ESPECIAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 04/04/2018) Ante o
exposto, findo o prazo de 2 (dois) anos, julgo extinta a punibilidade do acusado HAROLDO DE JESUS
ALVES relativamente Ã imputaÃ§Ã£o constante na denÃºncia, com fundamento no art. 89, Â§ 5Âº, da Lei
nÂº. 9.099/95. Intimem-se as partes. P.R.I.C. Â Â Marituba, 14 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES
DA COSTA Juiz de Direito PROCESSO: 00008245420188140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Inquérito
Policial em: 14/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:H. S. R. . TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Considerando o resultado quanto ao julgamento da correiÃ§Ã£o parcial, dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio
PÃºblico para requerer o que entender cabÃvel. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Marituba (PA), 14
de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00009568720138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 14/03/2022
DENUNCIADO:WALLACE HENRIQUE RIBEIRO VITIMA:J. S. F. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em funÃ§Ã£o do
falecimento de WALLACE HENRIQUE RIBEIRO consubstanciado nos documentos de fls.11. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A morte do agente Ã© uma das causas de extinÃ§Ã£o
da punibilidade, de acordo com o previsto no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Havendo inequÃvoca prova documental do Ã³bito, DECLARO extinta a punibilidade do denunciado
WALLACE HENRIQUE RIBEIRO nos autos em epÃgrafe, com fundamento no artigo 107, inciso I, do
CÃ³digo Penal. ARQUIVEM-SE. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito . PROCESSO: 00011677920208140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:LIENE CRISTINA COSTA LIMA
Representante(s): OAB 29212 - JORGE LUIS EVANGELISTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ERLON
ALBUQUERQUE COSTA Representante(s): OAB 7613 - TANIA LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO)
. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando que o denunciado ERLON ALBUQUERQUE COSTA foi
devidamente notificado Ã s fls. 78, encaminhe-se Ã defensoria pÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de defesa
prÃ©via. 2.Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo do determinado no item anterior e diante da retomada gradual das
audiÃªncias de rÃ©us soltos e a necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem designar a
audiÃªncia para o dia 06.06.2022 as 12H00 - Requisite-se/intime-se os acusados Â - Requisitem-se as
testemunhas policiais CESAR ROBERTO RODRIGUES CASTELO BRANCO, VANIA CRISTINA
NASCIMENTO DE SOUSA, MARCIO ALEXANDRE DA SILVA GOMES. 3. Ressalto que o requerimento
ministerial de fls. 85 serÃ¡ apreciado durante a audiÃªncia supra designada. SERVE O PRESENTE
DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/
OFÃCIO. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 9 8 2 2 0 1 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:ANTONIO PEREIRA SAMPAIO
Representante(s) :  OAB 14182 -  CLODOILSON DE ARAUJO PICANCO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JOSE ALEX PEREIRA DA SILVA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINALÂ SENTENÃA Processo
nÂº:Â 0001599-82.2010.8140133 Autor:Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃ©us:Â JOSE ALEX
PEREIRA DA SILVA e ANTONIO PEREIRA SAMPAIO Natureza:Â Processo crime - Arts. 33 e 35 da Lei
11.343/06 JuÃzo:Â Â Vara Criminal da Comarca de Marituba Juiz:Â Â Wagner Soares da Costa Data: Â Â
14 de marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de JOSE ALEX PEREIRA
DA SILVA e ANTONIO PEREIRA SAMPAIO, qualificados nos autos, como incursos nas penas dos artigos
33 e 35 da Lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a peÃ§a exordial que, no dia 18.08.2010, por volta
das 03h30, na Rua SÃ£o Francisco, bairro Novo, Marituba, uma viatura da polÃcia recebeu ligaÃ§Ã£o
anÃ´nima que informava que um elemento estaria realizando trÃ¡fico de drogas. No local indicado, foi
encontrado o acusado Jose Alex que estava na posse de 05 petecas de cocaÃna, tendo ele informado que
a droga pertencia ao segundo acusado. Em diligÃªncias, encontraram na residÃªncia de Antonio Pereira
19 trouxinhas de cocaÃna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os denunciados apresentaram defesa prÃ©via Ã s fls.
07/12. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisadas as defesas escritas, nÃ£o foi verificada nenhuma hipÃ³tese de
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria e/ou rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. A denÃºncia foi recebida em 17.10.2011, fls. 13. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento realizada em 14.05.2012, foram ouvidas
as testemunhas de acusaÃ§Ã£o ALCICLEY CARVALHO MODESTO, JEAN COSTA DA COSTA. Em
audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o realizada em 04.11.2013, foi realizada a oitiva da testemunha
WELLINGTON JOSE DE SOUZA SARMENTO e o interrogatÃ³rio do acusado ANTONIO PEREIRA
SAMPAIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Revelia do acusado JOSE ALEX PEREIRA DA SILVA decretada Ã s fls.
38. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais, fls. 39/51, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a
condenaÃ§Ã£o dos acusados nos termos contidos na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa de
JosÃ© Alex Pereira da Silva, fls. 52/56, requereu absolviÃ§Ã£o ante a ausÃªncia de prova acerca da
autoria. Subsidiariamente requer a desclassificaÃ§Ã£o para o delito previsto no art. 28 da Lei 11340/06. A
defesa de Antonio Pereira Sampaio, fls. 60/70, requer a absolviÃ§Ã£o do acusado e, subsidiariamente,
aplicaÃ§Ã£o do trÃ¡fico privilegiado ou a desclassificaÃ§Ã£o da conduta para o art. 28 da Lei 11343/06. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio.
Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal intentada pela prÃ¡tica
dos crimes previstos nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06, na qual constam como acusados JOSE ALEX
PEREIRA DA SILVA e ANTONIO PEREIRA SAMPAIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao exame dos autos,
verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram
arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser
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pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito no que se refere
ao crime supracitado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pretensÃ£o acusatÃ³ria deve ser parcialmente acolhida. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.1- MATERIALIDADE: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade do delito de trÃ¡fico
de entorpecentes restou demonstrada pelos seguintes elementos de convicÃ§Ã£o: Laudo toxicolÃ³gico
definitivo de 38,105g de material entorpecente tipo cocaÃna (fls. 33 do IPL) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2-
AUTORIA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como dito, trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada com o
objetivo de apurar a responsabilidade criminal dos rÃ©us JOSE ALEX PEREIRA DA SILVA e ANTONIO
PEREIRA SAMPAIO, jÃ¡ qualificados, pela prÃ¡tica dos delitos tipificado nos arts. 33 e 35 da Lei nÂº
11.343/2006, que trazem a seguinte redaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 33.Â Importar, exportar,
remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã venda, oferecer, ter em depÃ³sito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a
1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas
para o fim de praticar, reiteradamente ou nÃ£o, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e Â§ 1Âº
, e 34 desta Lei: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de 3 (trÃªs) a 10 (dez) anos, e pagamento de
700 (setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O bem jurÃdico tutelado pela
lei Ã© a Â¿saÃºde pÃºblicaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A conduta de traficar, portanto, traduz a
realizaÃ§Ã£o de qualquer dos 18 verbos, ou nÃºcleos, previstos no artigo acima mencionado. Para alÃ©m
disso, no entanto, Ã© preciso destacar a exigÃªncia da presenÃ§a de outros elementos que apartem a
aÃ§Ã£o praticada pelo rÃ©u daquela prevista no art. 28, da mesma lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã evidente
que alguns nÃºcleos, por sua prÃ³pria natureza, dispensam qualquer questionamento acerca da
intenÃ§Ã£o do agente. Afinal, ninguÃ©m vende drogas a si mesmo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outros, no
entanto, carecem de comprovaÃ§Ã£o do sobredito desÃgnio, a exemplo do nÃºcleo Â¿guardarÂ¿. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse aspecto, encontrada a droga com o agente a quem Ã© imputada a conduto
criminosa, Ã© preciso averiguar a que tÃtulo ele a guardava, portava, trazia consigo etc., a fim de evitar
puniÃ§Ãµes severas a condutas de pouco ou nenhuma lesividade Ã coletividade (como no caso do
usuÃ¡rio). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, firmadas essas premissas, passo Ã anÃ¡lise do caso concreto.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha ALCICLEY CARVALHO MODESTO declarou, em juÃzo, que
encontraram com o acusado Alex uma quantidade de drogas e depois foram a casa do segundo acusado
onde tambÃ©m encontraram drogas. Disse que eram petecas e pasta de cocaÃna. Afirmou que nÃ£o
recorda como a droga estava acondicionada na casa de Alex. Declarou que na casa de Antonio estava em
um recipiente plÃ¡stico. Afirmou que as casas ficavam prÃ³ximas uma da outra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
testemunha JEAN COSTA DA COSTA declarou, em juÃzo, que primeiro fizeram a detenÃ§Ã£o de Alex e
depois de AntÃ´nio. Afirmou que nÃ£o lembra como chegaram na casa de Alex. Disse que chegaram atÃ©
Antonio, pois Alex denunciou. Afirmou que foi encontrada droga na casa de AntÃ´nio. Disse que Alex
negou ser o dono das drogas, apontando Antonio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha WELLINGTON
JOSE DE SOUZA SARMENTO declarou, em juÃzo, que nÃ£o recordava dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em sede de interrogatÃ³rio o denunciado ANTONIO PEREIRA SAMPAIO declarou, em juÃzo, que estava
na sua casa quando policiais arrombaram. Disse que jÃ¡ se deparou com policiais na sua casa. Declarou
que nÃ£o disseram a razÃ£o de estarem lÃ¡, procuraram coisas, mas nÃ£o encontraram nada. Disse que
nÃ£o conhecia o outro acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. MICHELE TARUFFO, grande
jusfilÃ³sofo italiano, ao discursar sobre os critÃ©rios de inferÃªncia utilizÃ¡veis pelo magistrado na
reconstruÃ§Ã£o dos fatos, assevera que Â¿o grau de confirmaÃ§Ã£o que o enunciado recebe com base
nas informaÃ§Ãµes probatÃ³rias disponÃveis Ã© o aspecto fundamental das inferÃªncias que ligam tais
informaÃ§Ãµes Ã s hipÃ³teses fÃ¡ticas sobre cujo fundamento se discuteÂ¿. E arremata: Â¿o valor de
verdade dos juÃzos que ele faz depende diretamente do fundamento racional e cognoscitivo das
inferÃªncias de que tais juÃzos derivamÂ¿ (in Â¿Uma Simples Verdade, O juiz e a construÃ§Ã£o dos
fatosÂ¿, SÃ£o Paulo: Marcial Pons, 2012, p. 245). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outras palavras, portanto, a
forma como o juiz reconstrÃ³i os fatos (falo em reconstruir porque acredito que a construÃ§Ã£o dos fatos
sÃ³ se deu uma vez, quando exatamente se operou) depende das inferÃªncias - deduÃ§Ãµes, ou liame,
entre as Â¿verdadesÂ¿ - que lhe sÃ£o apresentadas. Esse processo dedutivo, portanto, depende do
conjunto de enunciados apresentados e o grau de confiabilidade desses mesmos enunciados (provas). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, o grau de confiabilidade dos enunciados (provas)
apresentados pela acusaÃ§Ã£o nÃ£o foi muito alta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E tudo por conta de uma
situaÃ§Ã£o cada vez mais comum no Â¿misterÂ¿ policial: o ingresso policial na residÃªncia de pessoas
sem ordem judicial e sem a certeza, ou a real expectativa, de um flagrante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Grande
parte da jurisprudÃªncia e doutrina pÃ¡trias entende que o trÃ¡fico Ã© crime permanente, daÃ porque,
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invadida a casa de alguÃ©m e encontrada em seu interior a droga, entÃ£o a invasÃ£o se legitimaria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Veja-se que hÃ¡ uma inversÃ£o na ordem das coisas. Ã que o normal seria, primeiro,
ter a certeza, ou uma expectativa real, da existÃªncia do crime, para sÃ³ entÃ£o se proceder ao ingresso
na casa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se pode acreditar que a ConstituiÃ§Ã£o Federal tenha mitigado a
garantia da inviolabilidade domiciliar para que policiais fizessem um exercÃcio de adivinhaÃ§Ã£o com os
cidadÃ£os e seus direitos. Ã dizer: a ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o deu um salvo-conduto Ã s avessas para que
policiais, munidos, apenas, de Â¿noticiaisÂ¿ de um crime, pudessem ingressar da maneira que bem lhes
aprouver nas residÃªncias alheias, a fim de averiguar a informaÃ§Ã£o recebida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
interpretaÃ§Ã£o que se coaduna com o espÃrito da Carta Republicana nÃ£o pode ser outro senÃ£o
aquela que preserve, ao mÃ¡ximo, o direito individual por ela protegido. Ã dizer, a casa Ã© inviolÃ¡vel.
PorÃ©m, se policiais, ou alguÃ©m do povo, verificar que dentro dela alguÃ©m se encontra praticando um
crime, entÃ£o o ingresso Ã© permitido, mesmo sem anuÃªncia do morador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mas,
como se auferir a prÃ¡tica delituosa? JÃ¡ adianto que a mera Â¿denÃºncia anÃ´nimaÂ¿ nÃ£o Ã©
elemento suficiente para a quebra da garantia constitucional. Se assim o fosse, estarÃamos todos nas
mÃ£os de pessoas inescrupulosas que, motivadas pelas mais diversas razÃµes, quisessem ver a casa de
outrem invadida por policiais na calada da noite. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A resposta Ã© variada e
relativamente simples. Por exemplo, se, munidos dessa denÃºncia, policiais resolverem averiguar o local
indicado, poderiam, entÃ£o, sondÃ¡-lo na busca de outros elementos (visuais, por exemplo) que lhes
dessem a quase-certeza de que um crime estivesse ocorrendo no local . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do
contrÃ¡rio, ou seja, apenas com a informaÃ§Ã£o obtida de alguÃ©m do povo, Ã© defeso a qualquer
policial ingressar em casa alheia, sob pena de atentar contra um dos princÃpios fundamentais que rege a
nossa vida em sociedade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, conforme ficou provado, os
policiais nÃ£o receberam autorizaÃ§Ã£o expressa para entrar na casa (seria demais acreditar que uma
pessoa iria autorizar, espontaneamente, que policiais entrassem em sua residÃªncia caso ali mantivesse
droga estocada); nÃ£o tinham mandado judicial para tanto; e, por fim, nÃ£o tinham certeza de que um
crime estaria ocorrendo, pois apenas ouviram falar do malfadado trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
diante desse cenÃ¡rio, a alegaÃ§Ã£o da defesa toma corpo e faz cair sobre as provas da acusaÃ§Ã£o
severas dÃºvidas. Afinal, se ingressaram no imÃ³vel sem autorizaÃ§Ã£o legal ou do prÃ³prio morador, e
sem a certeza da ocorrÃªncia do trÃ¡fico, qual seria a atitude deles se, nessa forma abusiva de agir, nÃ£o
encontrassem a droga que tanto procuravam? Enfrentariam um possÃvel processo correcional ou dariam
um jeito forÃ§ado de Â¿encontrarÂ¿ a droga? Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, no que tange ao delito
previsto no art. 35 da Lei 11343/06 a associaÃ§Ã£o reclamada pelo tipo penal exige mais do que mero
vÃnculo associativo esporÃ¡dico, eventual. Em verdade, imprescindÃvel que haja o especial fim de agir na
conduta associativa, que deve ser estÃ¡vel e permanente, Ã© dizer, depende do dolo de se associar com
estabilidade e permanÃªncia para prÃ¡tica de trÃ¡fico de entorpecentes (STH - HC 254.428, 5Âª Turma,
Rel. Min. Jorge Mussi). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em exame, a acusaÃ§Ã£o nÃ£o atingiu Ãªxito em
comprovar o concurso de agentes, de forma estÃ¡vel e permanente, voltado ao cometimento da
traficÃ¢ncia, especialmente quanto Ã execuÃ§Ã£o dos verbos vender, expor Ã venda, ter em depÃ³sito,
transportar, trazer consigo, guardar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, diante desses questionamentos e
ante a eiva na atuaÃ§Ã£o da polÃcia, foi mÃnimo, ou ao menos insuficiente, o grau de confirmaÃ§Ã£o que
o enunciado acusatÃ³rio recebeu com as informaÃ§Ãµes probatÃ³rias disponÃveis, ante a mÃ¡ qualidade
destas (pouco grau de confiabilidade). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, e se sÃ³ os fundamentos acima
jÃ¡ nÃ£o fossem suficientes para um edito absolutÃ³rio, temos de convir que, na falta de outros elementos
indicativos do crime de trÃ¡fico, nÃ£o hÃ¡ como afirmar que os rÃ©us mantinham o entorpecentes em sua
casa para o fim protegido pela lei, especificamente aquele colimado pelo art. 33, da lei de drogas. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sucede que, na falta de outros elementos indicativos da traficÃ¢ncia, dois parÃ¢metros
ganhariam sobrepeso na avaliaÃ§Ã£o do magistrado, quais sejam: a quantidade e o local onde foram
encontrados esses entorpecentes. Ora, 38 gramas de cocaÃna encontrados dentro da casa de alguÃ©m
nÃ£o me parece refletir a existÃªncia de um crime de trÃ¡fico de drogas no local (isso porque, mais uma
vez, nÃ£o hÃ¡ outros elementos dizendo o contrÃ¡rio), podendo esse fato ser facilmente subsumido ao tipo
do art. 28, da lei 11343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, portanto, na falta de outras provas
capazes de dar o necessÃ¡rio amparo Ã denÃºncia formalizada, a absolviÃ§Ã£o Ã© impositiva. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 3 - Dispositivo Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual ABSOLVO os rÃ©us JOSE
ALEX PEREIRA DA SILVA e ANTONIO PEREIRA SAMPAIO, com fulcro no artigo 386, VII do CPP. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CiÃªncia, mediante vista, ao MP e Ã DP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo recursal, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa no
sistema e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marituba, 14.03.2022 WAGNER SOARES DA
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COSTA Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Marituba Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correia de
Andrade SentenÃ§a Juiz de Direito PÃ¡g. de 10 PROCESSO: 00017391120158140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:JOAO PAULO BRITO DE
LIMA VITIMA:A. C. O. E. . SENTENÃA Compulsando os autos, verifico que jÃ¡ se passaram mais de 06
anos desde o recebimento da denuncia pelo que passo a me manifestar sobre a ocorrÃªncia de
prescriÃ§Ã£o virtual: Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente faz-se necessÃ¡rio esclarecer que o entendimento dos
tribunais superiores Ã© no sentido de nÃ£o reconhecer a tese da prescriÃ§Ã£o da pena em perspectiva,
por ausÃªncia de previsÃ£o legal e por entender tratar-se de uma decisÃ£o precoce. Â Â Â Â Â Â Â No
entanto, a experiÃªncia nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a existÃªncia de
circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal culminavam
com o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa, plausÃvel aderir a essa modalidade de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, desde que uma anÃ¡lise apurada do caso nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â De
fato, nÃ£o pode haver interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado Ã extinÃ§Ã£o a
punibilidade. Nesse contexto destaca-se tambÃ©m o princÃpio da economia processual e da
instrumentalidade do processo. Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito acerca do tema, Ã© de transcrever o teor dos
Enunciados do FÃ³rum Nacional dos JuÃzes Federais Criminais: Enunciado 15. A FALTA DE INTERESSE
EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO PELA PENA EM PERSPECTIVA PODE SER RECONHECIDA QUANDO
MANIFESTA E ADMITIDA COM PRUDENTE VALORAÃÃO DE SEGURANÃA ACERCA DA PENA
MÃXIMA ADMISSÃVEL E DA EXTRAPOLAÃÃO DO TEMPO PARA SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36.
NO CURSO DA INSTRUÃÃO CRIMINAL, CASO O MPF, INTIMADO PARA TANTO, NÃO DEMONSTRE A
EXISTÃNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS QUE POSSAM IMPORTAR NA FIXAÃÃO DA EVENTUAL PENA
EM PATAMAR NO QUAL A PRETENSÃO PUNITIVA NÃO ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO
PODERÃ SER EXTINTO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Â Â Â Â Â Â Â E, em comentÃ¡rios aos
referidos Enunciados, Ã© a doutrina de Cesar Arthur Cavalcanti de Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho
MendonÃ§a (Enunciados FONACRIM Comentados. ColeÃ§Ã£o SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora
JusPodivm, 2016. p. 30-31): Â¿O enunciado 36 propugna a extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse
de agir quando o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o demonstrar que remanesce interesse, consubstanciado no
binÃ´mio necessidade-utilidade do provimento jurisdicional futuro. Trata-se de importante iniciativa que
busca recolocar o tema no debate jurisprudencial. Afinal, os efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o
jurisprudencial das Cortes Superiores em vedar peremptoriamente o juÃzo prospectivo da pena eventual,
recaem justamente sobre os juÃzos de primeiro grau. SÃ£o esses que sofrem os Ã´nus de instruir
processos sabidamente inviÃ¡veis, com a utilizaÃ§Ã£o das escassas datas das pautas de audiÃªncias que
poderiam ser utilizadas em processos com viabilidade ainda presente. Ã de todo angustiante a um
magistrado verificar o desperdÃcio de escassos recursos em causas que serÃ£o julgadas sem qualquer
resultado Ãºtil ao autor, caso seu pedido de condenaÃ§Ã£o seja julgado procedente. Esse Ã© mais um
dos inÃºmeros casos em que um diÃ¡logo mais prÃ³ximo entre magistrados do primeiro grau de
jurisdiÃ§Ã£o e os magistrados das cÃºpulas do JudiciÃ¡rio poderia servir de esteio para uma soluÃ§Ã£o
menos peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o, um diÃ¡logo de mais qualidade entre Ã³rgÃ£os do
MinistÃ©rio PÃºblico e juÃzes, com a demonstraÃ§Ã£o de que o interesse pÃºblico globalmente
considerado seria melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da tese.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â In casu, desde a
ocorrÃªncia do fato jÃ¡ transcorreu perÃodo superior a 06 anos, nÃ£o sendo finalizada a instruÃ§Ã£o
processual atÃ© a presente data. Â Â Â Â Â Â Â Assim,, afigura-se que eventual pena definitiva,
considerando as circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis do rÃ©u, bem como a inexistÃªncia de agravantes,
esta nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 ano, mesmo com aplicaÃ§Ã£o das causas de aumento de pena. Ressalta-se
que, nos termos do art. 119 do CP, a prescriÃ§Ã£o deve ser analisada sobre cada crime individualmente,
assim o prazo prescricional seria de 03 anos, nos termos do art. 109, V do CP. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a
sanÃ§Ã£o penal a ser aplicada Ã /o acusada/o resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena em perspectiva
com consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso de eventual condenaÃ§Ã£o,
a provÃ¡vel pena aplicada seria inÃºtil visto que estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o retroativa e da
extinÃ§Ã£o de sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da ausÃªncia de justa causa para o
prosseguimento da aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o
dispÃªndio de tempo e o desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que, inevitavelmente, perderia
sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o ao acusado JOAO PAULO BRITO DE
LIMA, o fazendo com espeque no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Levantem-se eventuais atos
constritivos existentes em desfavor do/a rÃ©/u. Sem custas. Em havendo arma de fogo ou simulacro de
arma de fogo, encaminhe-se ao Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os
de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, uma vez que nÃ£o interessa mais Ã persecuÃ§Ã£o
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penal, como disposto no art. 25 do Estatuto do Desarmamento.Em havendo bens apreendidos de baixo
valor econÃ´mico e que nÃ£o foram requeridos por nenhum interessado ao longo da instruÃ§Ã£o,
determino a sua doaÃ§Ã£o para Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, nos termos do art. 14, III, do Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis, sua
destruiÃ§Ã£o. Diante do teor desta sentenÃ§a, torno sem efeito o despacho de fls. 98. Â Â Â Â Â Â Â
Marituba, 14 de marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â WAGNER SOARES DA COSTA Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito, titular da Vara Criminal de Marituba PROCESSO: 00025169820128140133 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:ALLAN ANDERSON CAXIAS MACHADO
VITIMA:M. M. S. . TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise aos autos, verifico que foi determinada Ã suspensÃ£o
do processo e do prazo prescricional em 19.08.2014, fls. 26, tendo sido determinada a produÃ§Ã£o
antecipada de provas Ã s fls. 28. 2.Â Â Â Â Â Considerando que Ã s fls. 50v, houve requerimento
ministerial pela desistÃªncia da oitiva das testemunhas por meio de produÃ§Ã£o antecipada de provas,
tendo sido homologado Ã s fls. 55, aguarde-se os autos em secretaria pelo prazo determinado na SÃºmula
415 do STJ. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 1 1 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:RAQUEL DAMASCENO DOS SANTOS.
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a retomada gradual das audiÃªncias de rÃ©us soltos e a
necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem designar a audiÃªncia para o dia 24.05.2022 as
12H00 - Requisite-se/intime-se a acusada Â - Requisitem-se as testemunhas agentes prisionais SUELY
BASTOS FERNANDES, EMILIO MEDICI DA SILVA CAMPOS e JULIO CESAR SILVA CUIMAR 2.
Ressalto que o requerimento ministerial serÃ¡ apreciado durante a audiÃªncia supra designada. SERVE O
PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/
NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de
Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ
Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 2 9 9 - 8 8 0 0  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 2 4 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:J. W. C. S. DENUNCIADO:WHARISSO FELIPE
DOS REIS ALVES. DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o de pauta, tenho por bem redesignar a
audiÃªncia para o dia 13.02.2023 Ã s 11h00. INTIME-SE o acusado WHARISON FELIPE DOS REIS
ALVES, no endereÃ§o situado Ã Tv. Primeiro de Maio, 1, Rua Primeiro de Maio, Loteamento Beira Rio,
Casa 01, Santa Lucia II, Marituba - PA; INTIME-SE a testemunha JEFFERSON WENDELL COSTA
SERRANO no endereÃ§o situado no Conjunto Beija Flor, Quadra 22, NÂº 33, Bairro Decouville, Marituba -
PA; REQUISITE-SE as testemunhas policiais militares MARCIO JOSE CORREA GOMES, MARLON
BARROSO DE OLIVEIRA e NATÃ DE ARAUJO RODRIGUES. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ
SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 14
de marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito, titular da Vara Criminal de Marituba.Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 2 9 9 - 8 8 0 0  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 2 5 6 9 2 0 1 6 8 1 4 0 6 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 ACUSADO:MARIZA DE NAZARE DA SILVA VITIMA:R. S. B. .
SENTENÃA Compulsando os autos, verifico que jÃ¡ se passaram mais de 04 anos desde o recebimento
da denuncia pelo que passo a me manifestar sobre a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o virtual: Â Â Â Â Â Â Â
Primeiramente faz-se necessÃ¡rio esclarecer que o entendimento dos tribunais superiores Ã© no sentido
de nÃ£o reconhecer a tese da prescriÃ§Ã£o da pena em perspectiva, por ausÃªncia de previsÃ£o legal e
por entender tratar-se de uma decisÃ£o precoce. Â Â Â Â Â Â Â No entanto, a experiÃªncia nos
julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais
favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal culminavam com o reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o retroativa, plausÃvel aderir a essa modalidade de extinÃ§Ã£o da punibilidade, desde que
uma anÃ¡lise apurada do caso nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â De fato, nÃ£o pode haver
interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado Ã extinÃ§Ã£o a punibilidade. Nesse
contexto destaca-se tambÃ©m o princÃpio da economia processual e da instrumentalidade do processo. Â
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Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito acerca do tema, Ã© de transcrever o teor dos Enunciados do FÃ³rum Nacional
dos JuÃzes Federais Criminais: Enunciado 15. A FALTA DE INTERESSE EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO
PELA PENA EM PERSPECTIVA PODE SER RECONHECIDA QUANDO MANIFESTA E ADMITIDA COM
PRUDENTE VALORAÃÃO DE SEGURANÃA ACERCA DA PENA MÃXIMA ADMISSÃVEL E DA
EXTRAPOLAÃÃO DO TEMPO PARA SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36. NO CURSO DA INSTRUÃÃO
CRIMINAL, CASO O MPF, INTIMADO PARA TANTO, NÃO DEMONSTRE A EXISTÃNCIA DE
CIRCUNSTÃNCIAS QUE POSSAM IMPORTAR NA FIXAÃÃO DA EVENTUAL PENA EM PATAMAR NO
QUAL A PRETENSÃO PUNITIVA NÃO ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO PODERÃ SER EXTINTO
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Â Â Â Â Â Â Â E, em comentÃ¡rios aos referidos Enunciados, Ã©
a doutrina de Cesar Arthur Cavalcanti de Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho MendonÃ§a (Enunciados
FONACRIM Comentados. ColeÃ§Ã£o SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora JusPodivm, 2016. p. 30-
31): Â¿O enunciado 36 propugna a extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse de agir quando o
MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o demonstrar que remanesce interesse, consubstanciado no binÃ´mio
necessidade-utilidade do provimento jurisdicional futuro. Trata-se de importante iniciativa que busca
recolocar o tema no debate jurisprudencial. Afinal, os efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o jurisprudencial
das Cortes Superiores em vedar peremptoriamente o juÃzo prospectivo da pena eventual, recaem
justamente sobre os juÃzos de primeiro grau. SÃ£o esses que sofrem os Ã´nus de instruir processos
sabidamente inviÃ¡veis, com a utilizaÃ§Ã£o das escassas datas das pautas de audiÃªncias que poderiam
ser utilizadas em processos com viabilidade ainda presente. Ã de todo angustiante a um magistrado
verificar o desperdÃcio de escassos recursos em causas que serÃ£o julgadas sem qualquer resultado Ãºtil
ao autor, caso seu pedido de condenaÃ§Ã£o seja julgado procedente. Esse Ã© mais um dos inÃºmeros
casos em que um diÃ¡logo mais prÃ³ximo entre magistrados do primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e os
magistrados das cÃºpulas do JudiciÃ¡rio poderia servir de esteio para uma soluÃ§Ã£o menos
peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o, um diÃ¡logo de mais qualidade entre Ã³rgÃ£os do MinistÃ©rio
PÃºblico e juÃzes, com a demonstraÃ§Ã£o de que o interesse pÃºblico globalmente considerado seria
melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da tese.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â In casu, desde a ocorrÃªncia do fato
jÃ¡ transcorreu perÃodo superior a 04 anos, nÃ£o sendo finalizada a instruÃ§Ã£o processual atÃ© a
presente data. Â Â Â Â Â Â Â Assim,, afigura-se que eventual pena definitiva, considerando as
circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis do rÃ©u, bem como a inexistÃªncia de agravantes, esta nÃ£o
ultrapassarÃ¡ 01 ano, mesmo com aplicaÃ§Ã£o das causas de aumento de pena. Ressalta-se que, nos
termos do art. 119 do CP, a prescriÃ§Ã£o deve ser analisada sobre cada crime individualmente, assim o
prazo prescricional seria de 03 anos, nos termos do art. 109, V do CP. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a
sanÃ§Ã£o penal a ser aplicada Ã /o acusada/o resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena em perspectiva
com consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso de eventual condenaÃ§Ã£o,
a provÃ¡vel pena aplicada seria inÃºtil visto que estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o retroativa e da
extinÃ§Ã£o de sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da ausÃªncia de justa causa para o
prosseguimento da aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o
dispÃªndio de tempo e o desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que, inevitavelmente, perderia
sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o a acusada MARIZA DE NAZARE DA
SILVA, o fazendo com espeque no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Levantem-se eventuais atos
constritivos existentes em desfavor do/a rÃ©/u. Sem custas. Em havendo arma de fogo ou simulacro de
arma de fogo, encaminhe-se ao Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os
de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, uma vez que nÃ£o interessa mais Ã persecuÃ§Ã£o
penal, como disposto no art. 25 do Estatuto do Desarmamento.Em havendo bens apreendidos de baixo
valor econÃ´mico e que nÃ£o foram requeridos por nenhum interessado ao longo da instruÃ§Ã£o,
determino a sua doaÃ§Ã£o para Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, nos termos do art. 14, III, do Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis, sua
destruiÃ§Ã£o. Diante do teor desta sentenÃ§a, torno sem efeito o despacho de fls. 98. Â Â Â Â Â Â Â
Marituba, 14 de marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â WAGNER SOARES DA COSTA Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito, titular da Vara Criminal de Marituba PROCESSO: 00048087320178140006 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 INDICIADO:EDENILSON BARROSO DIAS
INDICIADO:JOHN CARLOS RODRIGUES DA SILVA. DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o de
pauta, tenho por bem redesignar a audiÃªncia para o dia 13.02.2023 Ã s 10h30. INTIME-SE o acusado
JOHN CARLOS RODRIGUES DA SILVA, no endereÃ§o situado Ã A N, BL 37, AP 101, Bairro Atalaia,
Ananindeua - PA; ou Alameda dos Anjos, NÂº 190, Bairro JaderlÃ¢ndia, Ananindeua - PA; EXPEÃA-SE
carta precatÃ³ria para o interrogatÃ³rio do acusado EDENILSON BARROSO DIAS, residente na
Passagem Azevedo, NÂº 32, Quadra 62, Bairro da Cabanagem, BelÃ©m - PA; a deixar clara a
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possibilidade de realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia via videoconferÃªncia; REQUISITE-SE as testemunhas
policiais militares NICOMEDES ALVES DE ARAÃJO JUNIOR e AMAURY RAFAEL GONÃALVES DA
CUNHA. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/
REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES
DA COSTA Juiz de Direito, titular da Vara Criminal de Marituba.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da
Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO:
00048105520148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Inquérito Policial em: 14/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO
VITIMA:J. A. B. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARITUBA Â Indiciado: Em apuraÃ§Ã£oÂ Â DECISÃO INTERLOCUTORIA Â Â
Cuida-se de autos de inquÃ©rito policial para apuraÃ§Ã£o do crime previsto no art. 121 do CP
supostamente ocorrido neste municÃpio. Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o
arquivamento do feito, diante da ausÃªncia de indÃcios de autoria. Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Os
fundamentos traÃ§ados pelo Ã³rgÃ£o ministerial demonstram a ausÃªncia de justa causa para a
proposiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal. Ante o exposto, coaduno com o parecer ministerial e, na forma do artigo
28 do CPP, determino o ARQUIVAMENTO deste INQUÃRITO POLICIAL. Fica ressalvada a possibilidade
de desarquivamento, nos termos do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal. DÃª-se baixa na
distribuiÃ§Ã£o. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â . Marituba (PA) 14 de marÃ§o de
2022. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito, titular da Vara Criminal de Marituba PROCESSO:
00061676520178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 VITIMA:O. E.
ACUSADO:EDUARDO CRISTIANO DOS SANTOS SOUSA. DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o
de pauta, tenho por bem redesignar a audiÃªncia para o dia 13.02.2023 Ã s 09h00. INTIME-SE o acusado
EDUARDO CRISTIANO DOS SANTOS SOUSA, no endereÃ§o situado Ã Passagem Paz, NÂº 03, Bairro
Decouville, Marituba - PA; REQUISITEM-SE as testemunhas policiais militares EDUARDO ANTONIO
FARIAS DE MORAES, JAKSON ANDRADE DE MELO e ERIC DE SOUZA BORGES O PRESENTE
DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/
OFÃCIO. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito, titular da
Vara Criminal de Marituba.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email:
1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â
Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 00068639620208140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/03/2022 VITIMA:I. S. A. S.
ACUSADO:LENILSON DIAS PINHEIRO AUTORIDADE POLICIAL:DPC GERSICA RAPHAELA VEIGA DA
SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA 1. RELATÃRIO: Trata-se de pedido de medidas protetivas de
urgÃªncia, encaminhado pela autoridade policial. Foram deferidas medidas protetivas de urgÃªncia em
favor da requerente e, atÃ© a presente data, a vÃtima manifestou nÃ£o ter mais interesse nas medidas,
uma vez que reatou sua convivÃªncia com o denunciado. Ã o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO: O
CÃ³digo de Processo Civil, no seu art. 17, assim dispÃµe, verbis: Art. 17.Â Para postular em juÃzo Ã©
necessÃ¡rio ter INTERESSE e legitimidade. O interesse processual, como Ã© sabido, estÃ¡ presente
sempre que a parte tem necessidade de vir a juÃzo para alcanÃ§ar o bem da vida pretendido e, alÃ©m
disso, a tutela jurisdicional buscada puder lhe trazer utilidade prÃ¡tica, ou seja, provoque uma melhoria na
sua condiÃ§Ã£o jurÃdica. Nesse sentido Ã© a liÃ§Ã£o de NELSON NERY JÃNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY, litteris: Â¿Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juÃzo
para alcanÃ§ar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma
utilidade do ponto de vista prÃ¡ticoÂ¿. (in CÃ³digo de Processo Civil Comentado, 10Âª Ed., p. 504) O
interesse processual resume-se, portanto, no binÃ´mio necessidade/utilidade do provimento jurisdicional
pleiteado para a proteÃ§Ã£o do interesse jurÃdico perseguido. Deve estar presente, assim como as
demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, durante todo o desenrolar do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. No
caso sub oculli, a prÃ³pria requerente informou, em certidÃ£o de fls. 36, o nÃ£o interesse no
prosseguimento do feito. A carÃªncia da aÃ§Ã£o tem como consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo,
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, consoante art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. 3. DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no art. 485,
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VI, do CÃ³digo de Processo Civil, aplicÃ¡vel subsidiariamente. Sem custas. Ressalto que nÃ£o hÃ¡
impeditivo para que a vÃtima, em face de nova conduta agressiva, requeira novamente a aplicaÃ§Ã£o de
medidas protetivas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos
com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de
2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito PROCESSO: 00104746220178140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:NARA ROSA MENEZES
CARDOSO DENUNCIADO:ROSECLEY DOS SANTOS LIMA DENUNCIADO:GLEYBYSON ALVES DA
COSTA. DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o de pauta, tenho por bem redesignar a audiÃªncia
para o dia 13.02.2023 Ã s 09h30. EXPEÃA-SE carta precatÃ³ria para o interrogatÃ³rio do acusado
ROSECLEY DOS SANTOS LIMA, com endereÃ§o situado Ã Rua Fernando Guilhon, NÂº 1109, Bairro
Santa Terezinha, Santa Izabel - PA; a deixar clara a possibilidade de realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia via
videoconferÃªncia; EXPEÃA-SE carta precatÃ³ria para o interrogatÃ³rio da acusada NARA ROSA
MENEZES CARDOSO, com endereÃ§o situado Ã Avenida JosÃ© Machado, NÂº 361, Bairro do Bengui,
BelÃ©m - PA; a deixar clara a possibilidade de realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia via videoconferÃªncia;
REQUISITEM-SE as testemunhas da polÃcia civil DANIELA SOUSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA,
RAFAEL PAIVA DE BARROS e ALEX CARLOS MARTINS MOARES. O PRESENTE DESPACHO
DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO.
Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito, titular da Vara
Criminal de Marituba.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email:
1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â
Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 00108548520178140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:JHON ELITON CANUTO
LUNA FLAGRANTEADO:LAILSON MORAES SANTANA. DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o de
pauta, tenho por bem redesignar a audiÃªncia para o dia 13.02.2023 Ã s 08h30. INTIME-SE o acusado
JHON ELITON CANUTO LUNA, no endereÃ§o situado Ã BR - 316, Tv. Madre Teresa, Quadra 29, Casa
37, Residencial Almir Gabriel, Marituba - PA; REQUISITEM-SE as testemunhas policiais militares
MARCELO CASTELO BRANCO DA FONSECA, MARIO JOSE CONCEIÃÃO RABELO e RUTINEA
MACEDO DOS SANTOS. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/
INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022.
WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito, titular da Vara Criminal de Marituba.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua
Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 7 0 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:MARIVALDO ALVES DOS SANTOS VITIMA:F.
C. N. S. . DESPACHO Considerando readequaÃ§Â¿o de pauta, tenho por bem redesignar a audiÃªncia
para o dia 01.12.2022 Ã s 09h00. INTIME-SE o acusado MARIVALDO ALVES DOS SANTOS, no
endereÃ§o situado Ã Estrada da CerÃ¢mica, NÂº 107, Casa B, Bairro Novo Horizonte, Marituba - PA;
INTIME-SE a vÃtima FLÃVIA CRISTINA DO NASCIMENTO SOUSA, no endereÃ§o situado Ã Quadra 04,
Loteamento 28, Torre 15, NÂº 14, Residencial Viver Melhor, Marituba - PA; EXPEÃA-SE carta precatÃ³ria
para a oitiva da testemunha DANIEL FERREIRA SANTIAGO, no endereÃ§o localizado Ã Projetada II, Rua
do PatrimÃ´nio, Passagem Nova UniÃ£o, NÂº 416, Murinim, Benevides - PA; a deixar clara a possibilidade
de realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia via videoconferÃªncia; REQUISITEM-SE as testemunhas policiais militares
MARCIO GLEICO FERREIRA, SAULO ALBERTO BESERRA FREITAS e GEINYEL RODRIGUES
SILVEIRA. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/
REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES
DA COSTA Juiz de Direito, titular da Vara Criminal de Marituba.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da
Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO:
00162694220178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 VITIMA:A. C.
O. E. DENUNCIADO:INGRID NAIANE CARDOSO DE CARVALHO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â
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Â Â Em anÃ¡lise aos autos, verifico que o processo encontra-se aguardando audiÃªncia designada Ã s fls.
35, dessa maneira, considerando a proximidade do feito, deixo para me manifestar quanto ao
requerimento de fls. 36 durante a instruÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se o despacho de fls. 35 Marituba
(PA), 14 de marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES DA COSTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 4 3 9 0 8 1 2 0 0 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE ALMEIDA
VITIMA:I. P. S. VITIMA:B. A. R. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA Foi certificado nos autos, fls. 103 - verso,
acerca da morte do denunciado, bem como por laudo de fls.105/106. Diante disso, o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela morte do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. DECIDO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A morte do agente Ã© uma das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, de acordo com
o previsto no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo inequÃvoca prova
documental do Ã³bito, DECLARO extinta a punibilidade do investigado CARLOS HENRIQUE FERREIRA
DE ALMEIDA, nos autos em epÃgrafe, com fundamento no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal.
ARQUIVEM-SE. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito,
titular da Vara Criminal de Marituba . PROCESSO: 01511339220158140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 14/03/2022 VITIMA:C. A. S. DENUNCIADO:ONESIMO RODRIGUES
NOGUEIRA Representante(s): OAB 8707 - SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO)
VITIMA:O. E. VITIMA:P. J. O. D. VITIMA:G. A. C. . DESPACHO Considerando a retomada gradual das
audiÃªncias de rÃ©us soltos e a necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem designar a
audiÃªncia para o dia 09.08.2022 as 12H00 - Requisite-se/intime-se o acusado Â - ExpeÃ§a-se precatÃ³ria
para intimaÃ§Ã£o da vÃtima CARLOS ALBERTO SILVA, no endereÃ§o apresentado Ã s fls. 108, que
poderÃ¡ participar do ato por meio virtual, devendo o oficial de justiÃ§a colher nÃºmero de contato e email
e devendo, caso seja necessÃ¡rio, o juÃzo deprecado viabilizar a participaÃ§Ã£o da vÃtima por meio de
videconferÃªncia. SERVE O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/
INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 14 de marÃ§o de 2022
WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº
536Â CEP:  67.200-000Â Â Bai r ro :  CENTROÂ Â Fone:  (91)3299-8800 PROCESSO:
00015515220148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: G. S. M. DENUNCIADO: A. S. B. P.
Representante(s): OAB 9579 - JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) PROCESSO:
00031773320198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
----  A??o: Medidas Cautelares em: REQUERENTE: D. P. E. R. A. C. T. PROCESSO:
00032552720198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: B. N. L. T. VITIMA: D. C. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 0 9 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: M. N. G. T. DENUNCIADO: P. A. R. Representante(s): OAB 32601 - ADRIAN SOUZA DA SILVA
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 6 9 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: D. K. C. S. DENUNCIADO: R. M. N. PROCESSO: 00056136220198140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: M. S. S. M. DENUNCIADO: J. H. P. S. TESTEMUNHA: R. P. S. PROCESSO:
00111775620188140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Medidas Cautelares em: AUTOR: D. C. PROCESSO: 00131375220158140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: E. M. S. VITIMA: A. S. C. S. DENUNCIADO: N. M. R. Representante(s): OAB 9579
- JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) PROCESSO: 00154998320168140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: E. A. N. DENUNCIADO: J. R. B. A. PROCESSO: 00213397420168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: T. C. S. S. DENUNCIADO: L. R. A. S. PROCESSO:
00581220920158140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: C. G. C. M. VITIMA: T. C. S. M.
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VITIMA: M. L. F. S.  

 
 
 
 
PROCESSO: 0001244-98.2014.814.0133

 
ACUSADO: ELMA DE JESUS PENA LOBATO.

 
ADVOGADO: Dr. ALEX ANDREY LOURENÇO SOARES, OAB/PA 6.459.

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado mencionado acima, para que se manifeste acerca
da impossibilidade do cumprimento da diligência, no prazo de 10 dias.

 
Marituba, 14/03/2022.

 
GILVANA DOS SANTOS PEREIRA

 
Analista Judiciário
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EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:

 
ADRIANO BARBOSA LOPES e ROSIANE REIS SILVA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
BENEDITO RONALDO PINHEIRO DA TRINDADE e ALINE DÁRCIA CASTRO PINTO. Ele solteiro, Ela
divorciada.

 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES SILVA e LILIA MADEIRA DA SILVA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
CARLOS RENAN SOUZA BARRETO e RAQUEL ALVES SALDANHA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
CÍCERO XAVIER DA COSTA e RAIMUNDA HELENA ALMEIDA SOARES. Ele solteiro, Ela solteira.

 
FERNANDO HENRIQUE SILVA DA COSTA e LUANA SILVA DA COSTA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
JÉFRISSON FARO GÁIA e DANIELLE CRISTINA DOS SANTOS PINHEIRO. Ele divorciado, Ela
divorciada.

 
JOSÉ ADEISON SOUZA REIS e MARILZA DE ARAUJO COELHO. Ele solteiro, Ela solteira.

 
JOSÉ EDIVALDO COSTA NEVES e NEIVA BARBOSA GEMAQUE. Ele solteiro, Ela divorciada.

 
LUCIVALDO ALVES DA SILVA e MIRACI CAVALHEIRO LIMA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
NAZARENO RIBEIRO DA SILVA e RAIMUNDA CATARINA ALVES DOS SANTOS. Ele viúvo, Ela solteira.

 
RAIMUNDO EDUARDO DE SOUZA LIMA JÚNIOR e MARCELA ALVES DE MEDEIROS. Ele divorciado,
Ela divorciada.

 
RAUL CARLOS PARENTE GOMES e BEATRIZ ANDRADE MOREIRA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
RAUL CEZAR COSTA GOMES e JENNYFER CRISTINA OLIVEIRA FERREIRA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
RODRIGO LIMA VELOSO e JOILMA FAVACHO DO ESPIRITO SANTO. Ele solteiro, Ela solteira.

 
SAULLO DE JESUS FERREIRA COSTA e BIANCA DE CÁSSIA SOUSA DA PIEDADE. Ele solteiro, Ela
solteira.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém, 14 de março de 2022.

 
 

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
212



 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 2º OFÍCIO

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. LEANDRO WILKER ARAÚJO DOS SANTOS e GISELLY ADRIANA LIMA DE OLIVEIRA. Ele é solteiro
e Ela é solteira.

 
2. CAIQUE MURILO DA SILVA SACRAMENTO e MARCELA BRANDÃO DE ALENCAR. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
3. FILIPE DE SOUSA FAGUNDES e KESSIA SILVA LOPES. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
4. HUBERT HENRIQUE DA SILVA PIMENTEL e GESSICA SUELEM DOS SANTOS FEITOSA. Ele é
solteiro e Ela é solteira.

 
5. ADAILTON GOMES RESENDE e PATRICIA GISELE EVANGELISTA DE OLIVEIRA. Ele é solteiro e Ela
é solteira.

 
6. IGOR DE OLIVEIRA MARTINS E LARESSA KARAN DE MELO ROCHA. Ele é solteiro e Ela e solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 11 de março de 2022.

 
EDITAL DE PROCLAMAS

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. ANTONIEL CARLOS DA SILVA e ANAILDE RIBEIRO. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
2. RUBIVALDO DO ESPIRITO SANTO MONTEIRO e ANA FABIOLA CINTRA DE LIMA. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
3. ELISON FÁBIO PACHECO DA SILVA e SAMARA BRITO DOS SANTOS. Ele é divorciado e Ela é
solteira.

 
4. AGNALDO DOS SANTOS SALGADO e MARCIA DO SOCORRO DE SOUZA LIMA. Ele é solteiro e Ela
é solteira.

 
5. JOSÉ WALMIR BRAGA DANTAS e DANIELE LIMA DOS SANTOS. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
6. MARCIO ALEXANDRE ARAUJO ORANDI e JOSYANE RODRIGUES DOS SANTOS. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
7. JOSIVALDO DE SOUSA MORAES e NOELE CONCEIÇÃO ALVES. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
8. JAILSON NUNES DE SOUZA e MICELIA DA COSTA MACDOWELL. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
9. EDILSON JORGE DA ROCHA ANUNCIAÇÃO e DIANA ANDRADE DE OLIVEIRA. Ele  é divorciado e
Ela é solteira.
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10. ARLEY CLAUDIO BARROS DE SOUZA e DÉBORAH LARISSA MENEZES CORRÊA. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 12 de março de 2022.

 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS ¿ 12/2022

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por Lei:

 
Gecer Diniz da Costa Silva com Mariana da Silva da Rocha, solteiros. Wendell Ramon Rebelo de Carvalho
com Elza Tamyris Rebelo da Costa, ele divorciado, ela solteira. Igor Simões Martins com Ivy de Almeida
Cavalcante e Silva, solteiros. Osvaldo Rodrigues Figueiredo com Nilza Soares da Silva, solteiros.
Raimundo Ribeiro Rodrigues com Lucidalva Sousa da Silva, ele solteiro, ela divorciada. Waldecy Santos
Favacho com Irna Clei Corrêa Rodrigues, ele solteiro, ela divorciada. Mateus dos Santos Mello com
Amanda Santos da Silva, ele solteiro, ela divorciada. Felipe Leandro da Silva Titan com Elizete Mendes
Cardoso, ele solteiro, ela divorciada. Marcio Vinicius dos Santos Cardoso com Geriani Rodrigues Furtado,
solteiros. Pedro de Jesus da Cruz Guimarães com Grasiela Alessandra da Silva Alves, solteiros. Sérgio
Murilo dos Santos com Érica Azevedo Nascimento, ele divorciado, ela solteira. Murilo Paranhos Palheta
com Elora Patricia Monteiro da Silva, solteiros.

 
E eu, Aurea Tavares Martins, Oficial do Cartório Privativo de Casamento do 1º Distrito TJE-PA, Comarca
de Belém Estado do Pará, faço afixação deste na galeria de editais do Forum Civel e sua publicação no
Diário da Justiça. Em: 14/03/2022.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. EVERTON RUGGERI SILVA ARAÚJO e ANA CAROLINA SAAVEDRA SIQUEIRA. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
2. ALONSO JOÃO SANTOS NORONHA e MARILIA CONCEIÇÃO CAVALCANTE. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
3. FRANCISCO DAS CHAGAS LINS e WALDIRENE DO NASCIMENTO OLIVEIRA. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
4. DANIEL DE SOUZA FERREIRA e ELISAMA GONÇALVES DE OLIVEIRA. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
5. PAULO FERNANDO PEREIRA DE SOUZA e STEFANIE BARBOSA DA SILVA. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
6. ADÔNIS NASCIMENTO DE SOUSA e MÔNICA DE NAZARÉ DA COSTA PEREIRA. Ele é divorciado e
Ela é solteira.
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Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 14 de março de 2022.
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PROCESSO: 0832818-77.2020.8.14.0301

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0832818-77.2020.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por RITA DO SOCORRO BARBOSA RIBEIRO, portador(a) do RG: 1921370-
PC/PA 4VIA e CPF: 431.400.252-20, a interdição de THALIA BARBOSA RIBEIRO, portador(a) do RG:
5988086-PC/PA  e CPF: 526.985.052-49, nascido em 09/06/1997, filho(a) de Valter Rodrigues Ribeiro e
Rita do Socorro Barbosa Ribeiro, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) THALIA BARBOSA RIBEIRO, e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base
nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a)
curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de
natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)    Permanecem inalterados
os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei
13.146/2015); NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) RITA DO SOCORRO BARBOSA RIBEIRO, o(a)
qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à gestão e
administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive
para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no art.
1.774 do CC (aplicação à curatela ...c)LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso
do prazo recursal, devendo entrar em contato com a vara via email (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para
assim agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e
fielmente exercer o encargo; d)   Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da
publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do
respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada
em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo
determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão
universal (art. 1.783 do CC). e)    Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de
nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua)
curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; f)      Além da publicação no
Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição
deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e
no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais
pela requerente. Contudo, em razão da gratuidade que ora defiro, fica suspensa a exigibilidade das
custas. Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos,
observando-se as cautelas de estilo.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública
e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém, 16 de junho de 2021. 
ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Capital ¿.

 
PROCESSO: 0801550-05.2020.8.14.0301

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
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através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0801550-05.2020.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por MARIA DE NAZARE CUNHA MACHADO, portador(a) do RG: 3939424-PC/PA
3VIA e CPF: 175.785.312-04, a interdição de JESSICA MARA CUNHA MACHADO, portador(a) do RG:
5339047-PC/PA e CPF: 866.110.202-25, nascido em 10/03/1992, filho(a) de Selmo Gabriel Vieira
Machado e Maria de Nazaré Silva Cunha, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) JESSICA MARA CUNHA MACHADO, e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição,
com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem
assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante
terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)    
Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);  NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) MARIA DE
NAZARÉ CUNHA MACHADO, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com
poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou
renúncia de direi to, inclusive para f ins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela...c)   LAVRE-SE TERMO
DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato com a vara via
email (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de
prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; d)    Fica o(a) curador(a) intimado de que
deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por
petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não
será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de
bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). e)    Expeça-se Mandado de Averbação
para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua
interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei
6.015/73; f)  Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, em razão da gratuidade que ora
defiro, fica suspensa a exigibilidade das custas. Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações
acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios
necessários. Belém, 16 de junho de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital ¿.

 
PROCESSO: 0864130-08.2019.8.14.0301

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0864130-08.2019.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por FRANCELINO GOMES MORAES, portador(a) do RG: 1895917-PC/PA 2VIA e
CPF: 392.882.772-34, a interdição de MARIA ONEIDE GOMES BARBOSA, portador(a) do RG: 1360747-
PC/PA 2VIA e CPF: 101.721.222-87, nascido(a) em 29/04/1937, filho(a) de Maria Gomes Sena, que o
impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte
final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da
Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    
RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a) MARIA ONEIDE GOMES BARBOSA, e, por
conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC,
ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
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si, seus herdeiros e dependentes; b)    Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade,
à  e d u c a ç ã o ,  à  s a ú d e ,  a o  t r a b a l h o  e  a o  v o t o  ( a r t .  8 5 ,  § 1 º ,  d a  L e i
13.146/2015);  NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) FRANCELINO GOMES MORAES, o(a) qual
deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à gestão e administração
de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de
recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC
(aplicação à curatela...c)     LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo
recursal, devendo entrar em contato com a vara via email (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar
o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o
encargo; d)    Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
1.783 do CC). e)    Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; f)      Além da publicação no Diário de
Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela
requerente. Contudo, em razão da gratuidade que ora defiro, fica suspensa a exigibilidade das
custas. Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos,
observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública
e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém, 16 de junho de 2021.  
ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Capital¿.

 
PROCESSO: 0842800-18.2020.8.14.0301

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0842800-18.2020.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por TANIA CRISTINA PEREIRA LOUREIRO, portador(a) do RG: 113841194-5-EB
e CPF: 402.194.372-20, a interdição de THAIS CRISTINA PEREIRA LOUREIRO, portador(a) do RG:
082928784-6-EB e CPF: 017.940.582-90, nascido(a) em 13/11/1996, filho(a) de Joaquim Tadeu dos
Santos Loureiro e Tania Cristina Pereira Loureiro, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil,
tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no
art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com
Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa
do(a) interditando(a) THAÍS CRISTINA PEREIRA LOUREIRO, e, por conseguinte, DECRETAR a sua
interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e
dependentes; b)    Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento
jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);  NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) 
TANIA CRISTINA PEREIRA LOUREIRO, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela...c) LAVRE-SE TERMO
DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato com a vara via
email (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de
prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; d)    Fica o(a) curador(a) intimado de que
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deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por
petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não
será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de
bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). e)  Expeça-se Mandado de Averbação
para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua
interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei
6.015/73; f)  Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, em razão da gratuidade que ora
defiro, fica suspensa a exigibilidade das custas. Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações
acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios
necessários. Belém, 10 de maio de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿.

 
PROCESSO:0817657-61.2019.8.14.0301

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0817657-61.2019.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por ROSANGELA SILVA RODRIGUES, portador(a) do RG: 1864009-PC/PA 5VIA e
CPF: 287.842.862-53, a interdição de ANNA BEATRIZ SILVA RODRIGUES, portador(a) do RG: 5990183-
PC/PA 2VIA e CPF: 993.380.762-53, nascido(a) em 04/11/1992, filho(a) de Manoel Nortino Sodre
Rodrigues e Rosangela Silva Rodrigues, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)     RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) ANNA BEATRIZ SILVA RODRIGUES, e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição,
com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem
assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante
te rce i ros  (a tos  de  na tu reza  pa t r imon ia l  e  negoc ia l ) ,  pa ra  s i ,  seus  he rde i ros  e
dependentes; b)     Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento
jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);  NOMEIO  CURADOR(A) o(a)
senhor(a) ROSÂNGELA SILVA RODRIGUES, em que pleiteia a interdição de sua filha, o(a) qual deverá
representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à gestão e administração de
negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de
recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC
(aplicação à curatela...c)    LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora
nomeado(a) para entrar em contato com a vara via e-mail (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim
agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo;  d) Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o (a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
1.783 do CC). e)   Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do (a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; f)   Além da publicação no Diário de Justiça
e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada
na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3
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(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela
requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência
judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério
Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém, 03 de maio de 2021. ROSANA LÚCIA
DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital ¿.

PROCESSO: 0808478-69.2020.8.14.0301

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0808478-69.2020.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por MIRALENE FERREIRA MAGALHAES, portador(a) do RG: 4890701-PC/PA e
CPF: 228.387.082-87, a interdição de MIRACY FERREIRA DE MAGALHAES, portador(a) do RG:
4465558-PC/PA 2VIA e CPF: 710.677.012-49, nascido(a) em 20/02/1952, filho(a) de Ramiro Furtado de
Magalhães e Maria de Lourdes Ferreira de Magalhães, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida
civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no
art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com
Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa
do(a) interditando(a) MIRACY FERREIRA DE MAGALHÃES, e, por conseguinte, DECRETAR a sua
interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e
dependentes; b)    Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento
jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);  NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a)
MIRALENE FERREIRA MAGALHÃES, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela...c)     LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo
recursal, devendo entrar em contato com a vara via email (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar
o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o
encargo; d)    Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
1.783 do CC). e)    Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; f)      Além da publicação no Diário de
Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela
requerente. Contudo, em razão da gratuidade que ora defiro, fica suspensa a exigibilidade das
custas. Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos,
observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública
e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém, 15 de junho de
2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Capital¿.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
220



 

 
 

PROCESSO: 0864424-60.2019.8.14.0301

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0864424-60.2019.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por MARCIA CRISTINA SOUZA BONITO, portador(a) do RG: 2309915-PC/PA
2VIA e CPF: 166.185.802-34, a interdição de CEZARINA SOUZA DA SILVA, portador(a) do RG:
8454645-PC/PA 2VIA e CPF: 086.243.132-87, nascido(a) em 26/02/1935, filho(a) de Raimundo Nonato de
Souza e Maria Eunice Varela de Souza, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) CEZARINA SOUZA DA SILVA, e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com
base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros
(atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)    Permanecem
inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o
direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto
(art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);  NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) MARCIA CRISTINA SOUZA
BONITO,  o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à
gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito,
inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no
art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela...c)  LAVRE-SE TERMO DE
CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato com a vara via
email (1civelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de
prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; d)  Fica o(a) curador(a) intimado de que
deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por
petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não
será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de
bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). e)    Expeça-se Mandado de Averbação
para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua
interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei
6.015/73; f) Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, em razão da gratuidade que ora
defiro, fica suspensa a exigibilidade das custas. Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações
acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se
as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios
necessários. Belém, 09 de abril de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿.
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RESENHA: 11/03/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR - VARA:
VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR PROCESSO: 00001949820128140200 PROCESSO ANTIGO:
201220001890 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO
A??o: Inquérito Policial Militar em: 11/03/2022 ENCARREGADO:ALDAIZE SANTOS DA SILVA ALMEIDA
INDICIADO:ROSSICLEY RIBEIRO DA SILVA. ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de minhas atribuiÃ§Ãµes
legais, apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que os autos de InquÃ©rito Policial Militar nÂº.
0000194-98.2012.814.0200 foram remetidos Ã Corregedoria da PolÃcia Militar em 19/10/2012 e atÃ© a
presenta data nÃ£o consta devoluÃ§Ã£o. Certifico que por meio do OfÃcio nÂº. 024/2021 Â¿
Sec/CorGERAL foi informado que os autos nÃ£o foram localizados. Certifico, finalmente, que todos os
documentos cadastrados junto ao Sistema Libra foram impressos e encontram-se em anexo. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria
da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00001949820128140200 PROCESSO ANTIGO:
201220001890 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS
A??o: Inquérito Policial Militar em: 11/03/2022 ENCARREGADO:ALDAIZE SANTOS DA SILVA ALMEIDA
INDICIADO:ROSSICLEY RIBEIRO DA SILVA. Processo: 00001949820128140200 DESPACHO Â Â Â Â Â
Â Â DÃª-se vista dos autos ao MPM para se manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de
Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00003483820208140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 ENCARREGADO:NEILSON VALENTE PINHEIRO
DENUNCIADO:JOSE PAULO VILHENA PEREIRA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA
SILVA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR
DO ESTADO. ATA DE AUDIÃNCIA - SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO E REPARAÃÂ¿O
DE DANO - NÂº do Processo 0000348-38.2020.814.0200 ÃrgÂ¿o: CPJ Local: Sede da JustiÃ§a Militar
estadual - Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 4.2.2022 Hora: 10h30min.
Juiz/Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS Promotor: ARMANDO BRASIL TEIXARA Acusado: JOSÃ
PAULO VILHENA PEREIRA ADVOGADO: SAMUEL GOMES DA SILVA - 21.889 Presentes o Juiz de
Direito, o (a) (s) acusado (a) (s) (virtualmente), no local, data e hora acima especificados, observou-se que
o MinistÃ©rio PÃºblico Militar fez proposta de suspensÂ¿o condicional do processo, na forma do artigo 89,
da Lei 9.099/95. Apresentou e esclareceu o MM. Juiz as seguintes condiÃ§Â¿es para a proposta de
suspensÂ¿o do processo pelo prazo de 2 (dois) anos: 1. ProibiÃ§Â¿o de frequentar boates, casas de jogo
e prostituiÃ§Â¿o; 2. ProibiÃ§Â¿o de ausentar-se do Estado, sem autorizaÃ§Â¿o do JuÃzo; 3. Ter conduta
condizendo com a hierarquia e disciplina militares, procurando melhorar o conceito na corporaÃ§Â¿o; 4.
Reparar o dano em favor da PolÃcia Militar, pagando o valor de R$ 2.800,00 (quatrocentos reais) em 14
(quatorze) prestaÃ§Â¿es, mensais e iguais, cada uma no valor de 200,00 (cem reais), mediante deposito
na conta corrente nÂº 181.675-6, agÃªncia 011, banco 037 - BanparÃ¡ - FISP, sendo a primeira com
vencimento em 1Âº.3.2022 e a outra em 1.4.2023. O (a) (s) acusado (a) (s) aceitou a proposta, o que foi
gravado. Â DeliberaÃ§Â¿o do MM. Juiz: Homologo a suspensÂ¿o condicional do processo. Â Decorrido o
prazo da suspensÂ¿o condicional do processo, cumpridas todas as condiÃ§Â¿es, dÃª-se vista dos autos
ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para se manifestar quanto Ã extinÃ§Â¿o da punibilidade na forma do artigo
89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95. ApÃ³s, encaminhem-se os autos para julgamento pelo Ã³rgÂ¿o competente.
Em caso de descumprimento de quaisquer das condiÃ§Â¿es, venham os autos conclusos. A audiÃªncia
foi registrada por meio audiovisual e gravada em mÃdia. E, Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz
presidente o encerramento do ato, ficando as partes intimadas das deliberaÃ§Â¿es ocorridas em
audiÃªncia.  Eu,Â ,  Maricel i  Far ias Virgol ino, Anal ista JudiciÃ¡r io.Â Juiz de Direi to Â
_______________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum
de: JUSTIÃA MILITARÂ Â Email: auditoria.militar@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Avenida 16 de Novembro,
486Â CEP: 66.023-220Â Â Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)9339-0307 PROCESSO:
00004974720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 VITIMA:E. S. F.
INDICIADO:DANILO PINHEIRO DE SOUZA. DECISÃO Â Â Â Consta que hÃ¡ armamento depositado no
Ã¢mbito desta unidade judiciÃ¡ria vinculado aos presentes autos, que se encontram arquivados. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cabe Ã prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar providÃªncias para dar a destinaÃ§Ã£o
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adequada a armento apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do Provimento Conjunto das
Corregedorias de JustiÃ§a das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do Interior do Estado do
ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, como jÃ¡ houve o arquivamento dos autos, forÃ§oso
Ã© reconhecer que o armento apreendido nÃ£o interessa mais ao processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, encaminhem-se o armamento e acessÃ³rios que foram apreendidos e que se encontram
vinculados ao presente feito Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar ou do Corpo de Bombeiros, conforme
o caso, para providenciar a destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo a legislaÃ§Ã£o que disciplina a matÃ©ria. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o transporte do material ser efetivado por
militares lotados nesta unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© necessÃ¡rio o
desarquivamento dos autos, devendo os documentos ser juntados ao sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11
de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00005013720218140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:HELIO HERMANI OEIRAS
FORMIGOSA INDICIADO:ANTONIO DA CRUZ AMORIM CASTRO FILHO VITIMA:S. P. M. . Processo
nÃºmero 0000501-37.2021.814.0200 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se do inquÃ©rito
policial militar Portaria nÂº 001/2020 - IMP que visa a apurar o fato ocorrido no dia 7 de junho de 2020, na
cidade Estreito no Estado do MaranhÃ£o, supostamente praticado pelo investigado SCHENKEL PEREIRA
MIRANDA, qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar manifestou-se pelo
reconhecimento da incompetÃªncia desta justiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ para processar e julgar o
feito e requereu a remessa para a JustiÃ§a Militar do Estado do MaranhÃ£o (fl. 77). Â Â Â Â Â Â Â Da
anÃ¡lise dos autos e demais informaÃ§Ãµes constantes, verifica-se que o investigado pertence a
CorporaÃ§Ã£o Militar do Estado do ParÃ¡, ocupando a funÃ§Ã£o de Soldado da PM/PA, com residÃªncia
na Cidade de MarabÃ¡, PA. Como se verifica da ficha funcional do Militar, que segue para ser juntada aos
autos. Â Â Â Â Â Â Â A sÃºmula 78 do STJ Ã© clara ao definir a competÃªncia da JustiÃ§a Militar Estadual
para processar e julgar policial de corporaÃ§Ã£o estadual, ainda que a fato tenha ocorrido em outro
Estado. Vejamos o teor da SÃºmula 78-SJT: SÃMULA 78 - COMPETE A JUSTIÃA MILITAR PROCESSAR
E JULGAR POLICIAL DE CORPORAÃÃO ESTADUAL, AINDA QUE O DELITO TENHA SIDO
PRATICADO EM OUTRA UNIDADE FEDERATIVA. Data da PublicaÃ§Ã£o - DJ 16.06.1993 p. 11926 Â Â
Â Â Â Â Â Assim, penso, estÃ¡ JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ Ã© competente para processar e julgar
o feito. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro este juÃzo competente para processar e julgar o presente
feito e determino o prosseguimento do feito, com fundamento na SÃºmula 78 do Superior Tribunal de
JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Retornem os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para sua manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00005429220078140200 PROCESSO ANTIGO:
200710000792 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS
A??o: HABEAS DATA em: 11/03/2022 PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA ADVOGADO:JOSE
DE OLIVEIRA LUZ NETO ADVOGADO:ALBERTO INDEQUI REU:ESTADO DO PARA -PMPA
AUTOR:LUIZ PENA DA SILVA FILHO. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA SERVINDO COMO MANDADO Â Â
Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o cÃvel ajuizada por LUIZ PENA DA SILVA FILHO em face do ESTADO DO
PARÃ, que se encontra em fase de cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Pela decisÃ£o de fl. 221 foram
homologados os cÃ¡lculos apresentados pelo autorÂ Ã s fls. 194/2021 e determinada a emissÃ£o de
precatÃ³rio. Â Â Â Â Â Foi consignado, ainda, que deveria ser assegurado ao Estado o direito de se
manifestar quanto ao pedido de emissÃ£o de requisiÃ§Ã£o de pequeno valor, como requerido na
petiÃ§Ã£o de fls. 215/217. Â Â Â Â Â Â O Estado recebeu os autos em carga e nÃ£o se manifestou quanto
ao pedido de fls. 215/217 (fls. 226 e 228). Â Â Â Â Â Pela petiÃ§Ã£o de fls. 215/217 requereu-se a
emissÃ£o de expediÃ§Ã£o de duas requisiÃ§Ãµes de pequeno valor relativas aos honorÃ¡rios de
sucumbÃªncia, cada uma no importe de R$ 35.073,84 (trinta e cinco mil, setenta e trÃªs reais, oitenta e
quatro centavos), em favor dos advogados JosÃ© de Oliveira Luz neto e Rodrigo Teixeira Sales,
totalizando R$ 70.147,69 (setenta mil, cento e quarenta e sete reais, sessenta e nove centavos),
renunciado-se aos valores que excedam o teto do RPV. Â Â Â Â Â Na sentenÃ§a de fls. 115/125 foi fixado
o valor dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia em 5% (cinto por cento da condenaÃ§Ã£o). Â Â Â Â Â Como
anotado na decisÃ£o de fl. 221, houve o trÃ¢nsito em julgado do acÃ³rdÃ£o que manteve a sentenÃ§a (fl.
186). Â Â Â Â Â Assim, tendo sido homologado o crÃ©dito do autor no importe de R$ 1.402.953,94 (um
milhÃ£o, quatrocentos e dois mil, novecentos e cinquenta e trÃªs reais, noventa e quatro centavos),
atualizado atÃ© 22.5.2019, correto se mostra o cÃ¡lculo quanto aos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, em R$
70.147,69 (setenta mil, cento e quarenta e sete reais, sessenta e nove centavos). Â Â Â Â Â Assim, deve
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ser acolhido o pedido para emissÃ£o do RPV em favor dos advogados do autor, mas em Ãºnico
expediente, pois nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal para que a requisiÃ§Ã£o seja emitida de modo fracionado e a
convenÃ§Ã£o particular havida entre os causÃdicos nÃ£o tem o condÃ£o de criar obrigaÃ§Ã£o para a
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. Â Â Â Â Â Ressalto que permitir o fracionamento de RPVs poderia implicar em
burla ao teto previsto em lei para pagamento de dÃvidas do poder pÃºblico, decorrentes de decisÃ£o
judicial, por esta forma de pagamento. Â Â Â Â Â Ante o exposto, decido o seguinte: 1)Â Â Â Â Â
Homologo o cÃ¡lculo apresentado Ã s fls. 215/217 para fixar o valor dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia em
R$ 70.147,69 (setenta mil, cento e quarenta e sete reais, sessenta e nove centavos), atualizado atÃ©
22.5.2019; 2)Â Â Â Â Â Intime-se o Estado do ParÃ¡; 3)Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da
presente decisÃ£o para o Estado (trinta dias Ãºteis a contar da intimaÃ§Ã£o), certifique-se e emita-se a
requisiÃ§Ã£o de pequeno valor - RPV, no importe de R$ 70.147,69 (setenta mil, cento e quarenta e sete
reais, sessenta e nove centavos), atualizado atÃ© 22.5.2019, em favor dos advogados JosÃ© de Oliveira
Luz Neto e Rodrigo Teixeira Sales, cabendo a metade para cada um, devendo ser deduzido, quando for
efetivado o pagamento, o que exceder o teto previsto em lei para pagamento por esta forma de
requisiÃ§Ã£o, conforme manifestaÃ§Ã£o dos requerentes. Â Â Â Â Â Â Intimem-se. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. LUCAS DO CARMO DE
JESUS Juiz de Dire i to Ti tu lar  da Just iÃ§a Mi l i tar  do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 5 7 8 3 2 2 0 1 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 5 1 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinár io em: 11/03/2022 PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS
ENCARREGADO:JANUARIO DE JESUS SOUZA TRINDADE INDICIADO:MOISES LOURENCO
PEREIRA VITIMA:M. F. DENUNCIADO:DOMINGOS BRAGA QUEIROZ. Ã CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s
das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, que nesta data foi constatada na Sala de Armas deste
JuÃzo a existÃªncia de bem(ns) apreendido(s) vinculado(s) aos presentes autos, qual(is) seja(m):
PISTOLA TAURUS, CAL. 380, NUMERO DE SÃRIE KBY45405, conforme relatÃ³rio anexo. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da
Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar PROCESSO: 00005783220108140200 PROCESSO ANTIGO:
201020005159 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 PROMOTOR:GILBERTO VALENTE
MARTINS ENCARREGADO:JANUARIO DE JESUS SOUZA TRINDADE INDICIADO:MOISES
LOURENCO PEREIRA VITIMA:M. F. DENUNCIADO:DOMINGOS BRAGA QUEIROZ. DECISÃO Â Â Â
Consta que hÃ¡ armamento depositado no Ã¢mbito desta unidade judiciÃ¡ria vinculado aos presentes
autos, que se encontram arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe Ã prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar
providÃªncias para dar a destinaÃ§Ã£o adequada a armento apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do
Provimento Conjunto das Corregedorias de JustiÃ§a das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m
e do Interior do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, como jÃ¡ houve o
arquivamento dos autos, forÃ§oso Ã© reconhecer que o armento apreendido nÃ£o interessa mais ao
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, encaminhem-se o armamento e acessÃ³rios que
foram apreendidos e que se encontram vinculados ao presente feito Ã Corregedoria Geral da PolÃcia
Militar ou do Corpo de Bombeiros, conforme o caso, para providenciar a destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo
a legislaÃ§Ã£o que disciplina a matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o
transporte do material ser efetivado por militares lotados nesta unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o Ã© necessÃ¡rio o desarquivamento dos autos, devendo os documentos ser juntados ao sistema
libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 1 1 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância
em: 11/03/2022 ENCARREGADO:SILVANA ANDRE DE SOUZA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:L. M. P. . Processo: 00007116920138140200 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos
ao MPM para se manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a
Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00007116920138140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Sindicância
em: 11/03/2022 ENCARREGADO:SILVANA ANDRE DE SOUZA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:L. M. P. . ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de minhas atribuiÃ§Ãµes legais, apÃ³s consulta ao
Sistema Libra, que foi constatado que os autos de sindicÃ¢ncia nÂº. 0000711-69.2013.814.0200 foram
remetidos Ã Corregedoria da PolÃcia Militar em 09/07/2014 e atÃ© a presenta data nÃ£o consta
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devoluÃ§Ã£o. Certifico que por meio do Memorando nÂº. 059/2021 Â¿ Sec/CorGERAL foi informado que
os autos nÃ£o foram localizados. Certifico, finalmente, que todos os documentos cadastrados junto ao
Sistema Libra foram impressos e encontram-se em anexo. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 11
de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
E s t a d u a l  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 4 6 7 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR
DO ESTADO DENUNCIADO:JOSUE DA SILVA FRAZAO Representante(s): OAB 7613 - TANIA LAURA
DA SILVA MACIEL (ADVOGADO) DENUNCIADO:EWERTON SERGIO MELO DE ALMEIDA
Representante(s): FABIO PIRES NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) OAB 18859 - JOAO
PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) VITIMA:A. S. J. F. . Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas, ao MinistÃ©rio PÃºblico para que
se manifeste quanto Ã extinÃ§Ã£o de punibilidade pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11
de marÃ§o de 2022. Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica da
J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 5 0 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância
em: 11/03/2022 ENCARREGADO:ERIVELTON CARIAS PEREIRA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:M. V. A. S. . DECISÃO Â Â Â Consta que hÃ¡ armamento depositado no Ã¢mbito desta unidade
judiciÃ¡ria vinculado aos presentes autos, que se encontram arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe Ã
prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar providÃªncias para dar a destinaÃ§Ã£o adequada a armento
apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do Provimento Conjunto das Corregedorias de JustiÃ§a das
Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do Interior do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No presente caso, como jÃ¡ houve o arquivamento dos autos, forÃ§oso Ã© reconhecer que o armento
apreendido nÃ£o interessa mais ao processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, encaminhem-se o
armamento e acessÃ³rios que foram apreendidos e que se encontram vinculados ao presente feito Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar ou do Corpo de Bombeiros, conforme o caso, para providenciar a
destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo a legislaÃ§Ã£o que disciplina a matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por
questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o transporte do material ser efetivado por militares lotados nesta
unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© necessÃ¡rio o desarquivamento dos autos,
devendo os documentos ser juntados ao sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica
da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00009705420198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 11/03/2022 ENCARREGADO:JORGE AUGUSTO LARANJEIRA MELO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:E. P. V. . DECISÃO Â Â Â Consta que hÃ¡ armamento
depositado no Ã¢mbito desta unidade judiciÃ¡ria vinculado aos presentes autos, que se encontram
arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe Ã prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar providÃªncias para dar a
destinaÃ§Ã£o adequada a armento apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do Provimento Conjunto
das Corregedorias de JustiÃ§a das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do Interior do
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, como jÃ¡ houve o arquivamento dos autos,
forÃ§oso Ã© reconhecer que o armento apreendido nÃ£o interessa mais ao processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, encaminhem-se o armamento e acessÃ³rios que foram apreendidos e que se
encontram vinculados ao presente feito Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar ou do Corpo de
Bombeiros, conforme o caso, para providenciar a destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo a legislaÃ§Ã£o que
disciplina a matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o transporte do
material ser efetivado por militares lotados nesta unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã©
necessÃ¡rio o desarquivamento dos autos, devendo os documentos ser juntados ao sistema libra. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00010227920218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:LUCAS ROCHA
GARCIA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:P. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA
MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista
JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por
lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este
processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por
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esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos.
BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da JME/PA
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00010855120148140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
L E T I C I A  C O S T A  L E O N A R D O  A ? ? o :  I n q u é r i t o  P o l i c i a l  M i l i t a r  e m :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2
ENCARREGADO:MOADECIR DE ANDRADE GALVAO INDICIADO:EDILSON BRAGA MIRANDA
INDICIADO:MARCOS GAMA PEREIRA VITIMA:R. F. M. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA
MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista
JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por
lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este
processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por
esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos.
BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da JME/PA
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00011905220198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o:  Proced imentos Invest igatór ios  em:  11/03/2022
ENCARREGADO:RICHARD BATISTA DA COSTA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:W. C. P. . Ã
CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, que nesta data foi
constatada na Sala de Armas deste JuÃzo a existÃªncia de bem(ns) apreendido(s) vinculado(s) aos
presentes autos, qual(is) seja(m): SIMULACRO DE PISTOLA TAURUS, CALIBRE 9MM, conforme
relatÃ³rio anexo. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar PROCESSO: 00011905220198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Procedimentos Investigatórios em: 11/03/2022 ENCARREGADO:RICHARD BATISTA DA
COSTA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:W. C. P. . DECISÃO Â Â Â Consta que hÃ¡ armamento
depositado no Ã¢mbito desta unidade judiciÃ¡ria vinculado aos presentes autos, que se encontram
arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe Ã prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar providÃªncias para dar a
destinaÃ§Ã£o adequada a armento apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do Provimento Conjunto
das Corregedorias de JustiÃ§a das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do Interior do
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, como jÃ¡ houve o arquivamento dos autos,
forÃ§oso Ã© reconhecer que o armento apreendido nÃ£o interessa mais ao processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, encaminhem-se o armamento e acessÃ³rios que foram apreendidos e que se
encontram vinculados ao presente feito Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar ou do Corpo de
Bombeiros, conforme o caso, para providenciar a destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo a legislaÃ§Ã£o que
disciplina a matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o transporte do
material ser efetivado por militares lotados nesta unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã©
necessÃ¡rio o desarquivamento dos autos, devendo os documentos ser juntados ao sistema libra. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00014128320208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Execução da Pena em: 11/03/2022 EXEQUENTE:JUSTICA MILITAR
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MARIA RITA FERNANDES RIBEIRO Representante(s): OAB
12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) . Scanned Document PROCESSO:
00014128320208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Execução da Pena em: 11/03/2022 EXEQUENTE:JUSTICA
MILITAR DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MARIA RITA FERNANDES RIBEIRO Representante(s):
OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR
00202711020128140401 20170415613971 SENTENÃA - DOC: 20170415613971 Processo: 0020271-
10.2012.8.14.0401 SENTENÃA RelatÃ³rio O MinistÃ©rio PÃºblico Militar ofereceu denÃºncia contra os
policiais militares CB PM PAULO ARAÃJO DA SILVA e CB PM MARIA RITA FERNANDES RIBEIRO pela
prÃ¡tica do crime de concussÃ£o, tipificado no artigo 305, do CÃ³digo Penal Militar. Em sua denÃºncia, de
relevante para compreensÃ£o do caso, alegou o MinistÃ©rio PÃºblico: 1) No dia 15/11/2012, por volta de
17h30min, o Senhor AntÃ´nio Magno da Silva, Diretor Operacional da empresa de transporte de serviÃ§o
rodoviÃ¡rio "Central Trans", recebeu uma ligaÃ§Ã£o de um motorista, que lhe informou que havia sido
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parado na barreira da PM denominada Murinim, pois os policiais haviam detectado um problema no
tacÃ³grafo do Ã´nibus da empresa; 2) Conforme a denÃºncia, ao chegar no local o Senhor AntÃ´nio Magno
deparou se com os denunciados retendo a documentaÃ§Ã£o do veÃculo, sob a alegaÃ§Ã£o de que
faltava um selo do IMETRO lacrando o tacÃ³grafo do Ã´nibus; 3) Conforme o depoimento de AntÃ´nio
Magno, os denunciados lhe disseram que deveria haver uma parceria entre a empresa e eles e lhe
exigiram o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais) por Ã´nibus para que circulassem livremente no trecho
que liga o municÃpio de Benfica e a localidade de Murinim; 4) O Senhor AntÃ´nio teria respondido que
nÃ£o tinha autonomia administrativa para tal parceria, mas teria se comprometido a acionar o Chefe Geral
da Empresa, Senhor JoÃ£o Luis Carrion; 5) O senhor JoÃ£o Carrion acionou o subtenente Manoel
BonifÃ¡cio Seabra dos Santos, que foi atÃ© a barreira e, apÃ³s conversar com os denunciados, estes
reafirmaram que sÃ³ liberariam o Ã´nibus se houvesse o pagamento por parte da empresa de R$ 20,00
(vinte reais) por Ã´nibus para circularem naquele trecho, onde fica a barreira policial; e 6) O Subtenente
BonifÃ¡cio acionou a Corregedoria da PM, que montou uma operaÃ§Ã£o policial para prender os
denunciados em estado de flagrante e o prÃ³prio ST BonifÃ¡cio filmou em seu aparelho de telefone celular
o momento em que os denunciados receberam o dinheiro da propina (fls. 112/113, do IPM) para liberar o
Ã´nibus que circulava de forma irregular pela barreira policial do Distrito de Murinim, pelo que foram
efetivamente presos em flagrante. JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum de:
EndereÃ§o :  66 .023 -220  CEP:  (91 )9339-0307  Fone :  C idade  Ve lha  Ba i r ro :  Ema i l :
auditoria.militar@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 9 PÃ¡g. 1 de 9 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡  JUSTIÃA MIL ITAR SECRETARIA  DA VARA UNICA DA JUSTICA MIL ITAR
00202711020128140401 20170415613971 SENTENÃA - DOC: 20170415613971 Sustentou o MinistÃ©rio
PÃºblico que os acusados praticaram a conduta tipificada como crime de concussÃ£o., tipificado no artigo
305, do CÃ³digo Penal Militar. Em apenso constam os autos de prisÃ£o em flagrante. A denÃºncia foi
recebida no dia 30/01/2015 (fl. 06). Ãs fls. 12/14 consta que os acusados foram punidos na esfera
administrativa, Paulo AraÃºjo da Silva com 30 (trinta) dias de prisÃ£o e Maria Rita Fernandes com 15
(quinze) dias de prisÃ£o. Os RÃ©us foram citados, qualificados e interrogados e as testemunhas arroladas
pelo MinistÃ©rio PÃºblico, que compareceram, inquiridas (fls. 20/24). O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da
oitiva da testemunha AntÃ´nio Magno Silva (fl. 38). As defesas dos acusados arrolaram testemunhas (fls.
39/42). As testemunhas arroladas pelas defesas dos acusados foram inquiridas (fls. 54/60). Ã o relatÃ³rio.
Passo a decidir. FundamentaÃ§Ã£o Ã necessÃ¡rio perquirir se hÃ¡ provas de que os acusados exigiram
quantia indevida para permitir a circulaÃ§Ã£o dos Ã´nibus da empresa Central, como narrado na
denÃºncia. Do interrogatÃ³rio do acusado PAULO ARAÃJO DA SILVA, registrado por meio audiovisual
colhem-se as seguintes informaÃ§Ãµes: O rÃ©u afirmou que nÃ£o recebeu valores de ninguÃ©m e que
foi procurado por duas pessoas, SUB TEN BonifÃ¡cio e Cassius, para liberar um documento. Confirmou
que quem lavrou o auto e recolheu a documentaÃ§Ã£o do veÃculo foi a CB Maria Rita. Esclareceu que
quando o fato aconteceu estava ausente do posto, pois teria saÃdo para comprar lanche. Informou que
nÃ£o viu as imagens e que nÃ£o viu a CB Maria Rita receber dinheiro. Por fim, afirmou que nÃ£o exigiu o
valor mencionado na denÃºncia. Do interrogatÃ³rio da acusada MARIA RITA FERNANDES RIBEIRO,
registrado por meio audiovisual colhem-se as seguintes informaÃ§Ãµes: Afirmou que no dia do fato estava
na barreira de Murinin junto com o CB PM Paulo Araujo e estavam de serviÃ§o, momento em que notificou
um Ã´nibus de uma empresa e recolheu o documento RRT. Disse que fez a notificaÃ§Ã£o e encaminhou
para o Detran. Explicou que no mesmo dia Ã tarde o gerente da empresa apareceu e JUSTIÃA MILITAR
Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone: Bairro:
Email: PÃ¡g. 2 de 9 PÃ¡g. 2 de 9 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA
MILITAR SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR 00202711020128140401
20170415613971 SENTENÃA - DOC: 20170415613971 queria saber o que tinha acontecido, sendo esta a
Ãºnica vez que falou com ele. ApÃ³s alguns dias da situaÃ§Ã£o, o gerente da empresa voltou procurando
o CB PM Paulo Araujo e como este havia se ausentado, entregou-lhe um envelope com uma certa quantia
e disse para que entregasse ao militar. Ao se direcionar para guardar o envelope, para que posteriormente
entregasse ao CB Paulo Araujo, a Corregedoria chegou e deu voz de prisÃ£o. (grifo nosso). Dos
depoimentos das testemunhas arroladas pelo MPM colhem-se as seguintes informaÃ§Ãµes: MANOEL
BONIFÃCIO SEABRA DOS SANTOS: Acompanhou a prisÃ£o em flagrante. Afirmou que era amigo do
gerente da empresa, chamado Luiz Carrion, e que no dia dos fatos este ligou pedindo que fosse atÃ© a
barreira de Murinin para ajudar a resolver a situaÃ§Ã£o, pois a documentaÃ§Ã£o de um dos Ã´nibus de
sua empresa havia sido apreendida pelos CB Maria Rita e CB Paulo Araujo, e os militares haviam exigido
certa quantia para a liberaÃ§Ã£o do documento e ainda cobraram um valor semanal de R$ 20,00 (vinte
reais) para a circulaÃ§Ã£o dos Ã´nibus, para cada veÃculo. Ao se deslocar atÃ© o local conversou
primeiramente com a CB Maria Rita, que pensou que o depoente fosse funcionÃ¡rio da empresa e que
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estava no posto policial para resolver o problema. A acusada Maria Rita disse que jÃ¡ tinha falado com o
outro funcionÃ¡rio da empresa o que tinha que ser feito e disse que nÃ£o iria ser feita a multa e mostrou o
documento. A policial disse que a empresa tinha que pagar R$ 20,00 (vinte reais) por semana por cada
Ã´nibus e que ali trabalhavam em uma espÃ©cie de parceira com todas as empresas de Ã´nibus. O
depoente gravou a conversa posteriormente. O depoente saiu do local, sem que a acusada soubesse que
era militar. O depoente foi atÃ© a empresa e falou para o dono que estava havendo uma tentativa de
extorsÃ£o e que nÃ£o era obrigado a aceitar isso, mas que deveria procurar a Corregedoria para
denunciar. Comprometeu-se a procurar a Corregedoria. O dono da empresa ficou temoroso de sofrer
represÃ¡lia, pois seus Ã´nibus passavam pelo local. Ele disse que iria pagar a multa, mas nÃ£o iria pagar
propina para os acusados. O depoente pediu para que ele pensasse a respeito. TrÃªs dias depois falou
com o dono da empresa e ele disse que ainda nÃ£o JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 3 de 9 PÃ¡g. 3 de 9
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA DA VARA
UNICA DA JUSTICA MILITAR 00202711020128140401 20170415613971 SENTENÃA - DOC:
20170415613971 tinha resolvido o problema e que os acusados continuavam querendo receber dinheiro.
O depoente teve a ideia de gravar a conversa que iria ter com o acusado. Desceu do seu carro, colocou o
celular para gravar e foi em direÃ§Ã£o a ele (acusado). Quando se aproximou, o acusado veio logo
falando. Ele disse que um funcionÃ¡rio da empresa tinha ido ao posto policial e tinha dito que iria pagar o
valor exigido e que iria ser pago um valor semanal. Ele perguntou quantos Ã´nibus tinham. O acusado
pensava tambÃ©m que o depoente era funcionÃ¡rio da empresa. O acusado ainda disse que nÃ£o
adiantava enganar porque eles podiam conferir quantos Ã´nibus havia. O acusado dizia que tinha que ser
pago R$ 20,00 (vinte reais) por semana por cada Ã´nibus. O celular foi entregue para perÃcia. Foi atÃ© a
corregedoria. AÃ foram atÃ© o Posto, com a quantia em dinheiro dentro de um envelope, e foi entregue
para a CB Maria Rita, e um Sargento que estava dentro do carro da Corregedoria filmou. Nesse momento
o CapitÃ£o Cassius entrou e fez o flagrante. Foi duas vezes ao local de trabalho dos acusados. NÃ£o faz
parte da empresa. Era amigo de Luiz Carrion. Foi acompanhado por AntÃ´nio Magno, que era funcionÃ¡rio
da empresa, no momento da filmagem. O depoente aparece na imagem entregando o envelope. No
momento, a acusada recebeu a quantia que havia solicitado. Foi conversado como ficaria a situaÃ§Ã£o a
partir daquele momento e ela confirmou o que jÃ¡ havia sido falado, ou seja, que deveria ser pago R$
20,00 (vinte reais) por semana por cada Ã´nibus e que entÃ£o os veÃculos poderiam passar pela barreira
sem ter qualquer problema. O CB Paulo AraÃºjo nÃ£o estava presente no momento da filmagem, quando
foi feita a entrega do dinheiro. NÃ£o lembra a data da prisÃ£o. No dia da entrega do envelope nÃ£o pediu
o documento de volta. O dono da empresa falou que a multa nÃ£o tinha sido feita. NÃ£o sabe se os
Ã´nibus passaram a circular normalmente. NÃ£o sabe o valor que foi entregue. NÃ£o trabalhou na
empresa. Era amigo do gerente da empresa. (grifo nosso). CASSIUS ALESSANDRO DE OLIVEIRA
LOPES: Presidiu o flagrante. Trabalhava na Corregedoria. Foi acionado pelo Corregedor e por parte da
investigaÃ§Ã£o. Tinha um CapitÃ£o a frente. Foram ao local. Um militar foi atÃ© o CapitÃ£o e trouxe a
informaÃ§Ã£o quanto ao fato. A gravaÃ§Ã£o foi feita em dois JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de
Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 4 de 9
PÃ¡g. 4 de 9 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA
DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR 00202711020128140401 20170415613971 SENTENÃA - DOC:
20170415613971 momentos. Estava presente no momento em que foi gravada a entrega do dinheiro. Em
uma das gravaÃ§Ãµes falava-se sobre valores. Quando foi feita a entrega do dinheiro o depoente e os
demais membros da equipe estavam presentes e foi dado voz de prisÃ£o. Foram ao local para fazer a
imagem da entrega do dinheiro. O envelope com o dinheiro foi entregue Ã moÃ§a, que guardou no bolso.
AÃ foi dado voz de prisÃ£o. Os fatos foram narrados, inicialmente, ao CapitÃ£o MauÃ©s, que, juntamente
com o Corregedor, acionou o depoente. O depoente foi acionado apenas para o momento da entrega.
Segundo as informaÃ§Ãµes, a exigÃªncia do dinheiro teria partido do militar masculino. No momento da
abordagem o acusado Paulo AraÃºjo nÃ£o se encontrava no local. As pessoas informaram que nÃ£o
havia sido retida a documentaÃ§Ã£o e exigiram o dinheiro. NÃ£o tem certeza de que a exigÃªncia ocorreu
no mesmo dia da prisÃ£o. Tomaram ciÃªncia por meio de um Ã¡udio e que os policiais estavam fazendo
exigÃªncia de dinheiro. A gravaÃ§Ã£o do Ã¡udio foi feita em um celular de um Subtenente, que foi
encaminhado para perÃcia. De onde estavam, no momento da entrega do dinheiro, nÃ£o dava para ouvir
o que era falado por quem recebia o dinheiro. NÃ£o se lembra o valor que foi entregue. A acusada, que
recebeu o dinheiro, negou que tivesse recebido o dinheiro. (grifo nosso). As testemunhas arroladas pela
DEFESA declararam que: CB PM ANDERSON FERNANDES DA SILVA TEIXEIRA: A testemunha afirmou
que se deslocou atÃ© a posto de Murinin para dar apoio ao CB Paulo Araujo e CB Maria Rita, pois os
mesmo estavam querendo efetuar a prisÃ£o de duas pessoas. SGT PM ELIEZER DE ARAUJO SILVA:
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Afirmou que na manhÃ£ em que ocorreu o fato, o CB Paulo Araujo ligou solicitando apoio, pois havia uma
situaÃ§Ã£o, porÃ©m nÃ£o informou o que estava ocorrendo. Informou que mandou que o CB Teixeira se
deslocasse para dar apoio e disse para que comunicasse ao oficial CAP Marinho. CEL PM JOÃO
CARLOS LIMA E SILVA: Informou que trabalhou com a CB Maria Rita no centro de formaÃ§Ã£o. NÃ£o
presenciou os fatos. Apenas soube por terceiros. Afirmou que nÃ£o conhece o CB Paulo Araujo. MAJ PM
LUIZ MARIA SILVA JUNIOR: Afirmou que conhece a CB Maria Rita e que trabalhou com ela JUSTIÃA
MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 5 de 9 PÃ¡g. 5 de 9 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR 00202711020128140401
20170415613971 SENTENÃA - DOC: 20170415613971 no CEFAP por dois anos. Informou que nÃ£o tem
conhecimento de ato que desabone sua conduta. NÃ£o conhece o CB Paulo Araujo. TEM CEL WILSON
CARLOS DE ARAUJO FILHO: Afirmou que conhece a CB Maria Rita e que trabalharam juntos na PolÃcia
RodoviÃ¡ria. Informou que nunca tinha ocorrido fato semelhante e que muitas pessoas elogiavam o seu
trabalho. Afirmou que conhece o CB Paulo Araujo e que trabalharam juntos, e que nÃ£o tem
conhecimento de ato que desabone sua conduta. O artigo 155, do CÃ³digo de Processo Penal, que se
aplica subsidiariamente ao Processo Penal Militar, por forÃ§a do disposto no seu artigo 3Âº, a, admite que
a prova produzida na fase do InquÃ©rito Policial seja utilizada como elemento para fundamentar sua
decisÃ£o, desde que nÃ£o o seja de modo exclusivo. AntÃ´nio Magno Silva, em seu depoimento prestado
perante Ã autoridade policial militar, em Ã s fls. 19 e 20, do IPM, confirma que os acusados exigiram certa
quantia em dinheiro para liberaÃ§Ã£o do Ã´nibus e o pagamento semanal de R$ 20,00 (vinte reais) por
Ã´nibus da empresa para que pudessem circula livremente pela rodovia onde funcionava a barreira policial
em que trabalhavam. O laudo de fls. 77/79, com transcriÃ§Ã£o dos diÃ¡logos entre o Manoel BonifÃ¡cio
Seabra dos Santos e Paulo AraÃºjo da Silva demonstra a tratativa para o recebimento de valores (ler a
transcriÃ§Ã£o). A filmagem constante da mÃdia juntada entre as fls. 52 e 53 mostra um envelope com
dinheiro sendo entregue para a acusada Maria Rita, que o abre e o coloca no bolso. A alegada ilegalidade
do flagrante nÃ£o macula a aÃ§Ã£o penal. Os depoimentos das testemunhas ouvidas em juÃzo, em
especial de Manoel BonifÃ¡cio Seabra dos Santos, demonstram, com bastante clareza, que os acusados,
em comum acordo, exigiram quantia em dinheiro para permitir que os Ã´nibus da empresa Central Trans
pudessem transitar pela rodovia onde trabalham. NÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer evidÃªncia de que a
testemunha Manoel BonifÃ¡cio Seabra dos Santos, que confirmou a versÃ£o dada aos fatos por AntÃ´nio
Magno Silva, ouvido na fase do inquÃ©rito, tivesse qualquer motivo para inventar fatos criminosos contra
os acusados de modo gracioso, pelo que seu JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum
de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 6 de 9 PÃ¡g. 6 de 9 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA DA VARA UNICA
DA JUSTICA MILITAR 00202711020128140401 20170415613971 SENTENÃA - DOC: 20170415613971
depoimento merece credibilidade. Ademais, o vÃdeo constante da mÃdia juntada entre as folhas 52 e 53 e
a transcriÃ§Ã£o da conversa ocorrida entre Manoel BonifÃ¡cio Seabra dos Santos e o acusado Paulo
AraÃºjo da Silva, constante Ã s fls. 77/79, corroboram com os depoimentos de AntÃ´nio Magno Silva e
Manoel BonifÃ¡cio Seabra dos Santos. Ã forÃ§oso reconhecer, portanto, que se encontram comprovadas
a materialidade e autoria do fato criminoso imputado aos acusados, tipificado no artigo 305, do CÃ³digo
Penal Militar, como narrado na denÃºncia. ConclusÃ£o Ante o exposto, julgo procedente a denÃºncia para
CONDENAR os acusados PAULO ARAÃJO DA SILVA e MARIA RITA FERNANDES RIBEIRO,
qualificados nos autos pela prÃ¡tica do crime de concussÃ£o, tipificado no artigo 305, do CÃ³digo Penal
Militar. Ã como voto. O Colhendo Conselho de JustiÃ§a Permanente acompanhou, Ã unanimidade, o voto
do Juiz Presidente para CONDENAR os acusados PAULO ARAÃJO DA SILVA e MARIA RITA
FERNANDES RIBEIRO, qualificados nos autos pela prÃ¡tica do crime de concussÃ£o, tipificado no artigo
305, do CÃ³digo Penal Militar. Passo Ã individualizaÃ§Ã£o e aplicaÃ§Ã£o das penas e fixaÃ§Ã£o de
regime de cumprimento da pena privativa de liberdade, analisando-se as circunstÃ¢ncias judiciais, e
outros aspectos pertinentes, tendo o MM. Juiz-presidente decidido no seguinte sentido: Quanto ao
acusado PAULO ARAÃJO DA SILVA 1Âª. A gravidade do crime praticado - os fatos em si sÃ£o bastante
graves, pois o acusado, sendo policial militar, Ã© pago pelos cofres pÃºblicos para cumprir, fazer cumprir a
lei, servir e proteger o cidadÃ£o, e combater o crime, mas agiu no sentido contrÃ¡rio; 2Âª. A personalidade
do rÃ©u - nÃ£o hÃ¡ elementos tÃ©cnicos seguros que possam revelar personalidade alterada do acusado,
de modo a justificar a exasperaÃ§Ã£o da pena; 3Âª. A intensidade do dolo - normal para o tipo penai, que
jÃ¡ prevÃª pena relativamente grave; 4Âª. A extensÃ£o dos danos causados - extrapola o normal, pois
houve a exposiÃ§Ã£o da imagem de toda a instituiÃ§Ã£o Policia Militar; 5Âª. O meio empregado - foi
usada a estrutura da polÃcia militar, disponÃvel no local, para a prÃ¡tica do crime; 6Âª. O modo de
execuÃ§Ã£o - a exigÃªncia verbal da vantagem indevida; 7Âª. Os motivos determinantes - foi a
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obtenÃ§Ã£o da vantagem econÃ´mica indevida; 8Âª. As circunstÃ¢ncias de tempo e lugar - o fato ocorreu
durante o dia 15/11/2012, na barreira policial denominada Muritim; 9Âª. Os antecedentes do rÃ©u - nÃ£o
hÃ¡ registro de sentenÃ§a penal condenatÃ³ria em desfavor do acusado; e 10Âª O acusado nÃ£o
demonstrou arrependimento pelo fato praticado, tendo negado a prÃ¡tica dos delitos. Atento Ã s
circunstÃ¢ncias judiciais, para o crime de concussÃ£o, tipificado JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de
Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 7 de 9
PÃ¡g. 7 de 9 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA
DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR 00202711020128140401 20170415613971 SENTENÃA - DOC:
20170415613971 no artigo 305, do CÃ³digo Penal Militar, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusÃ£o,
que torno definitiva por nÃ£o haver circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes ou causas de aumento ou
diminuiÃ§Ã£o de pena, a ser cumprida em regime aberto, conforme artigo 61, c/c 33, Â§ 2Âª, c, do
CÃ³digo Penal. Como o acusado preenche os requisitos do artigo 84, do CÃ³digo Penal Militar, concedo a
suspensÃ£o condicional da pena pelo perÃodo de 2 (dois) anos, cujas condiÃ§Ãµes deverÃ£o ser fixadas
em audiÃªncia admonitÃ³ria. O Colendo Conselho de JustiÃ§a Permanente acompanhou, Ã unanimidade,
o voto do Juiz Presidente para fixar, em definitivo, a pena privativa de liberdade quanto ao crime de
concussÃ£o, tipificado no artigo 305, do CÃ³digo Penal Militar, em 2 (dois) anos de reclusÃ£o, a ser
cumprida em regime aberto, conforme artigos 61, do CÃ³digo Penal Militar, e 33, Â§ 2Âª, c, do CÃ³digo
Penal, bem como pela concessÃ£o da suspensÃ£o condicional da mesma. Quanto Ã acusada MARIA
RITA FERNANDES RIBEIRO 1Âª. A gravidade do crime praticado - os fatos em si sÃ£o bastante graves,
pois a acusada, sendo policial militar, Ã© paga pelos cofres pÃºblicos para cumprir, fazer cumprir a lei,
servir e proteger o cidadÃ£o, e combater o crime, mas agiu no sentido contrÃ¡rio; 2Âª. A personalidade do
rÃ©u - nÃ£o hÃ¡ elementos tÃ©cnicos seguros que possam revelar personalidade alterada da acusada, de
modo a justificar a exasperaÃ§Ã£o da pena; 3Âª. A intensidade do dolo - normal para o tipo penai, que jÃ¡
prevÃª pena relativamente grave; 4Âª. A extensÃ£o dos danos causados - extrapola o normal, pois houve
a exposiÃ§Ã£o da imagem de toda a instituiÃ§Ã£o Policia Militar; 5Âª. O meio empregado - foi usada a
estrutura da polÃcia militar, disponÃvel no local, para a prÃ¡tica do crime; 6Âª. O modo de execuÃ§Ã£o - a
exigÃªncia verbal da vantagem indevida; 7Âª. Os motivos determinantes - foi a obtenÃ§Ã£o da vantagem
econÃ´mica indevida; 8Âª. As circunstÃ¢ncias de tempo e lugar - o fato ocorreu durante o dia 15/11/2012,
na barreira policial denominada Muritim; 9Âª. Os antecedentes do rÃ©u - nÃ£o hÃ¡ registro de sentenÃ§a
penal condenatÃ³ria em desfavor da acusada; e 10Âª A acusada nÃ£o demonstrou arrependimento pelo
fato praticado, tendo negado a prÃ¡tica dos delitos. Atento Ã s circunstÃ¢ncias judiciais, para o crime de
concussÃ£o, tipificado no artigo 305, do CÃ³digo Penal Militar, fixo a pena base em 2 (dois) anos de
reclusÃ£o, que torno definitiva, por nÃ£o haver circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes ou causas de
aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena, a ser cumprida em regime aberto, conforme artigo 61, c/c 33, Â§ 2Âª,
c, do CÃ³digo Penal. Como a acusada preenche os requisitos do artigo 84, do CÃ³digo Penal Militar,
concedo a suspensÃ£o condicional da pena pelo perÃodo de 2 (dois) anos, cujas condiÃ§Ãµes deverÃ£o
ser fixadas em audiÃªncia admonitÃ³ria. O Colendo Conselho de JustiÃ§a Permanente acompanhou, Ã
unanimidade, o voto do Juiz Presidente para fixar, em definitivo, a pena privativa de liberdade quanto ao
crime de concussÃ£o, tipificado no artigo 305, do JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 8 de 9 PÃ¡g. 8 de 9
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA DA VARA
UNICA DA JUSTICA MILITAR 00202711020128140401 20170415613971 SENTENÃA - DOC:
20170415613971 CÃ³digo Penal Militar, em 2 (dois) anos de reclusÃ£o, a ser cumprida em regime aberto,
conforme artigos 61, do CÃ³digo Penal Militar, e 33, Â§ 2Âª, c, do CÃ³digo Penal, bem como pela
concessÃ£o da suspensÃ£o condicional da mesma. Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a,
BelÃ©m, PA, aos 20 (vinte) dias do mÃªs de setembro de 2017. Lucas do Carmo de jesus - Juiz de Direito
e Presidente do Conselho Major PM Lindiany PatrÃcia Campos Bahia - JuÃza-membro Cap.PM Ãnio
FÃ©lix de Oliveira - Juiz-membro 1Âº Ten. PM Harley Monteiro dos Santos - Juiz-membro 1Âº Ten. PM
Ãneas Dias de AssunÃ§Ã£o Neto - Juiz-membro JUSTIÃA MILITAR Avenida 16 de Novembro, 486
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 9 de 9 PÃ¡g. 9 de 9
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 1 2 8 3 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Execução
da Pena em: 11/03/2022 EXEQUENTE:JUSTICA MILITAR DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MARIA
RITA FERNANDES RIBEIRO Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES
(ADVOGADO) . ' Poder JudiciÃ¡rio j Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR
SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTIÃA MILITAR DECISÃO INTERLOCUTÃRIA - DOC:
20150030382546 niiiiiiiiiuiiiiiiiiiii 002027110201281404 01 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 2015003038254 6 Vistos,
etc. O RMPM, no uso da sua jurisdiÃ§Ã£o legal, denunciou PAULO ARAUJO DA / SILVA e MARIA RITA
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FERNANDES RIBEIRO, como incursos na sanÃ§Ã£o / punitiva do art. 305 do CÃ³digo Penal Militar. i
Constam nos APFD anexo que no dia 15.11.12, por volta de 17h30min o Sr. AntÃ´nio magno Silva, Diretor
Operacional da empresa de transporte de serviÃ§os rodoviÃ¡rios "Central Trans", recebeu uma ligaÃ§Ã£o
de um de seus motoristas de prenome Ivonaldo, o qual lhe informou que havia sido parado na barreira da
PM denominada Murinim e que os policiais haviam detectado um problema no tacÃ³grafo do Ã´nibus da
empresa em tela. Acontece que por conta disso, os acusados exigiram a quantia de R$ 20,00 por Ã´nibus
da empresa para que pudesse circular livremente no MunicÃpio de Benflca e a localidade de Murinim. O
subtenente PM BonifÃ¡cio filmou em seu aparelho celular o momento em que os denunciados receberam o
dinheiro do propinoduto (fls. 112/113) para liberar o Ã´nibus que circulava de forma irregular pela barreira
policial do distrito de Murinim. Isto posto, recebo adenÃºiiciade fls. 02/05, designo para o dia26/11/2015 Ã
s 09h00, para audiÃªncia de qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio dos acusados e inquiriÃ§Ã£o das
testemunhas arroladas pelo MPM. - ftSli6fe _Lnv PROCESSO: 00014128320208140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO
A??o: Execução da Pena em: 11/03/2022 EXEQUENTE:JUSTICA MILITAR DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:MARIA RITA FERNANDES RIBEIRO Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE
AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Certifico observadas as atribuiÃ§Ãµes legais
que me sÃ£o conferidas pelo provimento nÂº 08/2014-CJRBB, que feito o levantamento nos autos de
execuÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao cumprimento da pena pela apenada SGT PM MARIA RITA FERNANDES
RIBEIRO, foi constatado que a mesma jÃ¡ cumpriu 01 (um) ano e 01 (um) mÃªs de sua pena,
comparecendo mensalmente nesse JuÃzo afim de informar e justificar suas atividades, conforme
determinado em ata de audiÃªncia admonitÃ³ria. O Referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 11 de
marÃ§o de 2022. Simone Cavalcante Monteiro Assessor JudiciÃ¡rio da JME/PA PROCESSO:
00014826620218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:ANTENOR
PEREIRA DE JESUS NETTO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. C. P. M. . Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00019319220198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022
AUTOR:WEVERSON LEONARDO DE OLIVEIRA GARCIA Representante(s): OAB 20193 - IVONALDO
CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11418 - JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO
(ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO Â Â Emanuel Nazareno da Costa Santos,
Analista JudiciÃ¡rio do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado
(Secretaria CÃvel), usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos
de AÃ§Ã£o CÃvel NÂº 0001931-92.2019.814.0200, que o AUTOR, foi INTIMADO (edital-fls. 227 dos
autos) para se manifestar quanto ao interesse na produÃ§Ã£o de outras provas, porÃ©m, transcorreu
livremente o prazo, posto que nÃ£o se manifestou, conforme consulta no sistema Libra. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 11 de marÃ§o de 2022. Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 7 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 11/03/2022 PROMOTOR:S. P. J. M. E. P.
INVESTIGADO:F. R. C. S. Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE (ADVOGADO)
OAB 18555 - DIEGO QUEIROZ GOMES (ADVOGADO) OAB 22171 - LEANDRO NEY NEGRÃO DO
AMARAL (ADVOGADO) OAB 22402 - WALLACE LIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 25054 -
MARCELO FARIAS GONÇALVES NEGRÃO (ADVOGADO) OAB 28880 - KARLA OLIVEIRA LOUREIRO
(ADVOGADO) INVESTIGADO:J. F. G. INVESTIGADO:M. J. C. L. Representante(s): OAB 8020 - DENILZA
DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) INVESTIGADO:V. G. A. Representante(s): OAB 13479 - PLINIO DE
FREITAS TURIEL (ADVOGADO) OAB 16968 - ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO
(ADVOGADO) OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 25293 -
RICARDO AUGUSTO MINAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 14600 - NEYLER MARTINS DE
MENDONCA (ADVOGADO) INVESTIGADO:E. L. N. S. Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE
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CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA
ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
OAB 26955 - RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA
TEIXEIRA MARTINS (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES
LEITE (ADVOGADO) INVESTIGADO:J. F. S. B. M. VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â DÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Cumpra-se tudo com brevidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica
da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00024058120158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 11/03/2022 INVESTIGADO:EM APURACAO VITIMA:T. M. S. AUTORIDADE POLICIAL:DPC -
JERONIMO FRANCISCO COELHO DOS SANTOS . DECISÃO Â Â Â Consta que hÃ¡ armamento
depositado no Ã¢mbito desta unidade judiciÃ¡ria vinculado aos presentes autos, que se encontram
arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe Ã prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar providÃªncias para dar a
destinaÃ§Ã£o adequada a armento apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do Provimento Conjunto
das Corregedorias de JustiÃ§a das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do Interior do
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, como jÃ¡ houve o arquivamento dos autos,
forÃ§oso Ã© reconhecer que o armento apreendido nÃ£o interessa mais ao processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, encaminhem-se o armamento e acessÃ³rios que foram apreendidos e que se
encontram vinculados ao presente feito Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar ou do Corpo de
Bombeiros, conforme o caso, para providenciar a destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo a legislaÃ§Ã£o que
disciplina a matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o transporte do
material ser efetivado por militares lotados nesta unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã©
necessÃ¡rio o desarquivamento dos autos, devendo os documentos ser juntados ao sistema libra. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00026452820148140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial Militar em: 11/03/2022 ENCARREGADO:SERGIO
AUGUSTO MORAES DE VASCONCELOS INDICIADO:AUTORIA INCERTA VITIMA:M. L. A. . Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00027274920208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:MARCELO
MANGAS DA SILVA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . Ã CERTIDÃO Certifico,
atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, que nesta data, em consulta ao Sistema
Libra, foi contatado que hÃ¡ um bem apreendido referente aos presentes autos, qual seja, CELULAR
MARCA MOTOROLA, MODELO G7 PLUS, conforme relatÃ³rio anexo. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m, 11 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da
Jus t iÃ§a  M i l i t a r  PROCESSO:  00032470920208140200  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 AUTOR:FLAVIO NASCIMENTO DE SOUZA
Representante(s): OAB 11418 - JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (ADVOGADO) OAB 20193 -
IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO
Â Â Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡,
lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos de AÃ§Ã£o CÃvel NÂº 0003247-09.2020.814.0200, que o
AUTOR, foi INTIMADO (edital-fls. 147 dos autos) do DESPACHO de folhas 146 dos autos, para se
manifestar quanto ao interesse na produÃ§Ã£o de outras provas, porÃ©m, transcorreu livremente o prazo,
posto que nÃ£o se manifestou, conforme consulta no sistema Libra. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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BelÃ©m, Pa., 11 de marÃ§o de 2022. Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241 PROCESSO:
00037079320208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:PEDRO PAULO
DOS SANTOS CELSO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â
Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu
Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico
que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi
devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos
autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da JME/PA
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00039339820208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:LAERCIO
AUGUSTO GURJAO FERNANDES INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00042353020208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:JAIRO LOBATO
GONCALVES INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. A. P. E. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â
Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu
Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico
que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi
devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos
autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da JME/PA
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00043136820138140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial Militar em: 11/03/2022 ENCARREGADO:JACIRENE
DE OLIVEIRA FONTES DE ALMADA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:F. S. S. . Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00045419620208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:DISSON
ROBERTO PIMENTEL JUNIOR INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:W. S. L. . Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
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Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00047138220138140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial Militar em: 11/03/2022 ENCARREGADO:DAYVID
SAMARONI MELO DO NASCIMENTO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:B. R. VITIMA:J. G. C.
VITIMA:C. P. C. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado
do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento
nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡
mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a
Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â
C a r o l i n a  A b r e u  S i l v a  A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00050026820208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:JARDSON
COSTA DOS SANTOS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:E. R. B. S. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â
Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu
Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico
que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi
devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos
autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da JME/PA
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00051208820138140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
L E T I C I A  C O S T A  L E O N A R D O  A ? ? o :  I n q u é r i t o  P o l i c i a l  M i l i t a r  e m :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2
ENCARREGADO:NAZARENO MONTEIRO MARINHO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. S. S. .
Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00051273620208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:ODIVAN
FERNANDES DA CONCEICAO INDICIADO:JORGE EDISIO DE CASTRO TEIXEIRA VITIMA:A. C. O. E. .
Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00051412020208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 ENCARREGADO:ROSA DE
FATIMA LIMA RODRIGUES INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. R. A. . Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
234



___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00053044420138140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial Militar em: 11/03/2022 ENCARREGADO:JORGE
LUIS BOTELHO LOBO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. D. S. A. VITIMA:P. P. B. M. . Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00053182820138140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial Militar em: 11/03/2022 ENCARREGADO:RODRIGO
DE ARAUJO REIS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â
Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu
Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o
concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico
que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi
devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos
autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da JME/PA
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00053334520198140019 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:M. R. S. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado
do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento
nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡
mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a
Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â
C a r o l i n a  A b r e u  S i l v a  A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00053945220138140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
L E T I C I A  C O S T A  L E O N A R D O  A ? ? o :  I n q u é r i t o  P o l i c i a l  M i l i t a r  e m :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2
ENCARREGADO:RAIMUNDO ALEXANDRE DIAS DE ABREU INDICIADO:CARLOS ANDRE BARBOSA
BRAGA VITIMA:E. O. P. A. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO
PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do
provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a
corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o
email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â
Â  Â  Â  Â  C a r o l i n a  A b r e u  S i l v a  A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00056829720138140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
L E T I C I A  C O S T A  L E O N A R D O  A ? ? o :  I n q u é r i t o  P o l i c i a l  M i l i t a r  e m :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2
ENCARREGADO:ADENILSON CRUZ MACEDO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:L. H. F. N.
VITIMA:P. V. M. C. VITIMA:N. S. S. VITIMA:M. V. S. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA
MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista
JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por
lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este
processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por
esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos.
BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da JME/PA
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___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00060357220168140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO
VITIMA:A. AUTOR:A JUSTICA PUBLICA. Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO
ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e
considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo
foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse
motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17
de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da JME/PA
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00068355620138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO em: 11/03/2022
AUTOR:MICKLEY ROBERTSON CUNHA DOS PRAZERES Representante(s): OAB 18605 - MOACIR
NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 22402 - WALLACE LIRA FERREIRA
(ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA Representante(s): AFONSO CARLOS PAULO DE OLIVEIRA
JUNIOR (PROCURADOR(A)) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista ao MinistÃ©rio
PÃºblico Militar para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Cumpra-se tudo com
brevidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado
d o  P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 3 5 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 ENCARREGADO:ALEX DA COSTA PEREIRA VITIMA:D. G. F.
DENUNCIADO:ANTONIO MENDES RODRIGUES Representante(s): OAB 19600 - ARTHUR KALLIN
OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE LUCIVAL CARDOSO MACIEL Representante(s):
OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO JUSTIÃA
MILITAR DO ESTADO DO PARÃ __________________________________________________________
ATO ORDINATÃRIA Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, analista judiciÃ¡ria da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes legais e analisando os autos do processo, intime-se a defesa conforme fls.20. BelÃ©m, 10
de marÃ§o de 2022 Carolina Abreu Silva Analista judiciÃ¡ria da JME/PA. Av 16 de Novembro, 486,
BelÃ©m/PA, CEP 66023-220 CAS PROCESSO: 00069986820178140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:E. V. N. VITIMA:M. J. S. S. . Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100
dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva
A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00072452320188140501 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO
VITIMA:D. F. VITIMA:J. L. S. . DECISÃO Â Â Â Consta que hÃ¡ armamento depositado no Ã¢mbito desta
unidade judiciÃ¡ria vinculado aos presentes autos, que se encontram arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cabe Ã prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar providÃªncias para dar a destinaÃ§Ã£o adequada a armento
apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do Provimento Conjunto das Corregedorias de JustiÃ§a das
Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do Interior do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No presente caso, como jÃ¡ houve o arquivamento dos autos, forÃ§oso Ã© reconhecer que o armento
apreendido nÃ£o interessa mais ao processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, encaminhem-se o
armamento e acessÃ³rios que foram apreendidos e que se encontram vinculados ao presente feito Ã
Corregedoria Geral da PolÃcia Militar ou do Corpo de Bombeiros, conforme o caso, para providenciar a
destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo a legislaÃ§Ã£o que disciplina a matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por
questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o transporte do material ser efetivado por militares lotados nesta
unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© necessÃ¡rio o desarquivamento dos autos,
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devendo os documentos ser juntados ao sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica
da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00084577520198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 ENCARREGADO:CARLOS ALBERTO COSTA DA CUNHA
DENUNCIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. A. S. DENUNCIADO:JOSE BONFIM BARROSO
FEITOSA. CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Analista da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que,
o denunciado nÃ£o compareceu na audiÃªncia, mesmo sendo devidamente intimado. Por esse motivo,
faÃ§o os autos conclusos. Belem , em 04/03/2022 Carolina Abreu Analista judiciÃ¡ria da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 5 8 7 3 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:LEONARDO DO CARMO OLIVEIRA
Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) OAB 27334 -
JESSICA SANTOS PEREIRA (ADVOGADO) VITIMA:J. C. S. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA
TESTEMUNHA:SANDRO AUGUSTO DE SALES QUEIROZ TESTEMUNHA:MARCIO CUNHA GOMES
TESTEMUNHA:ABELARDO BENCHIMOL DA SILVA TESTEMUNHA:JOSE DE RIBAMAR RODRIGUES
LIMA TESTEMUNHA:FRANCISCO SEVERINO BARBOSA JUNIOR. DECISÃO Â Â Â Consta que hÃ¡
armamento depositado no Ã¢mbito desta unidade judiciÃ¡ria vinculado aos presentes autos, que se
encontram arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe Ã prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar providÃªncias
para dar a destinaÃ§Ã£o adequada a armento apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do Provimento
Conjunto das Corregedorias de JustiÃ§a das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do Interior
do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, como jÃ¡ houve o arquivamento dos
autos, forÃ§oso Ã© reconhecer que o armento apreendido nÃ£o interessa mais ao processo. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, encaminhem-se o armamento e acessÃ³rios que foram apreendidos e que se
encontram vinculados ao presente feito Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar ou do Corpo de
Bombeiros, conforme o caso, para providenciar a destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo a legislaÃ§Ã£o que
disciplina a matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o transporte do
material ser efetivado por militares lotados nesta unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã©
necessÃ¡rio o desarquivamento dos autos, devendo os documentos ser juntados ao sistema libra. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00165093920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 AUTOR DO FATO:EM APURACAO
VITIMA:R. Q. S. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado
do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento
nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡
mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a
Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â
C a r o l i n a  A b r e u  S i l v a  A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00221948720158140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquér i to Pol ic ia l  em: 11/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:RAIMUNDO JAIME SALES DAS MERCES INDICIADO:ROSINEY SANTOS ALVES VITIMA:R.
R. D. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡,
usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº
006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡
mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a
Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â
C a r o l i n a  A b r e u  S i l v a  A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00258188420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INVESTIGADO:EM APURACAO
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VITIMA:A. G. M. . Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado
do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento
nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI, certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡
mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a
Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â
C a r o l i n a  A b r e u  S i l v a  A n a l i s t a  d a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
___________________________________________________________________________ Av 16 de
Novembro,  486,  BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel .  0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
00273189820138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 VITIMA:W. C. R. AUTORIDADE
POLICIAL:PAULO CEZAR MELO DA SILVA DPC INVESTIGADO:APURACAO. Â Â PODER JUDICIÃRIO
Â Â Â Â Â Â JUSTIÃA MILITAR DO ESTADO DO PARÃ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carolina
Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe
sÃ£o concedidas por lei e considerando o teor do provimento nÂº 006/2006- CJRMB, art.1Âº, Â§1Âº, VI,
certifico que, este processo foi encaminhado a corregedoria hÃ¡ mais de 100 dias e atÃ© o momento nÃ£o
foi devolvido. Por esse motivo, encaminho o email a Corregedoria da PMPA requisitando a devoluÃ§Ã£o
dos autos. BelÃ©m, 17 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Carolina Abreu Silva Analista da Secretaria da
JME/PA ___________________________________________________________________________ Av
16 de Novembro, 486, BelÃ©m/PA, CEP 66023-220, Tel. 0 xxÂ 91 32229667 PROCESSO:
01187374320158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:JOAO
BATISTA RAMOS DA SILVA Representante(s): OAB 10847 - MARIA CRISTINA AIEZZA JAMBO
(ADVOGADO) OAB 21019 - MILTON ARAUJO PASSOS (ADVOGADO) OAB 21776 - OSWALDO
FERNANDES NAZARETH NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 11590 - SIMONE SANTANA FERNANDEZ DE BASTOS (PROCURADOR(A)) . Processo nÃºmero
01187374320158140301 Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â RELATÃIO Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria
para cumprimento de obrigaÃ§Ã£o de fazer, com pedido de antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela, proposta
por JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA em face do ESTADO DO PARÃ, distribuÃda inicialmente para a
1Âª Vara da Fazenda PÃºblica de BelÃ©m, PA, em 09/12/2015 (fl. 2). Â Â Â Â Â Â Alegou o autor, de
relevante para compreensÃ£o do caso e decisÃ£o, em sÃntese, que foi incluÃdo na PolÃcia Militar do
Estado do ParÃ¡ no ano de 1985, e foi licenciado a bem da disciplina em 02.02.1987. Â Â Â Â Sustentou o
autor a ilegalidade do procedimento que resultou no seu desligamento da corporaÃ§Ã£o, fazendo
menÃ§Ã£o a dispositivos legais, doutrina e jurisprudÃªncia que versam sobre a matÃ©ria. Â Â Â Â
Asseverou o autor, ainda, que nÃ£o se encontra prescrito o direito de aÃ§Ã£o, pois o ato que o licenciou a
bem a da disciplina Ã© inexistente, tendo gerado efeitos jurÃdicos, e assim nÃ£o pode ser alcanÃ§ado
pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Formulou os pedidos prÃ³prios da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Requereu a gratuidade da
justiÃ§a e atribuiu valor Ã causa. Â Â Â Â Juntou os documentos pertinentes. Â Â Â Â O Estado
apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 64/69). Â Â Â Â O autor apresentou rÃ©plica (fls. 71/90) Â Â Â Â Pela
decisÃ£o de fls. 161/162, o juÃzo da 4Âª Vara da Fazenda da Capital declarou-se incompetente para o
exame do feito e determinou a remessa a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
Militar manifestou-se pela improcedÃªncia do pedido, ao fundamento de que se encontra prescrito o direito
de aÃ§Ã£o para o autor (fls. 185/187). Â Â Â Â Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â
Â Â Â Por se tratar de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria que visa atacar procedimento disciplinar que apurou
transgressÃ£o disciplinar de militar, por certo, a competÃªncia para processar e julgar o feito Ã© desta
JustiÃ§a Militar estadual, conforme dispÃµe o artigo 125, Â§Â§ 4Âº e 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â
Â Â O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, por nÃ£o ser necessÃ¡ria a
produÃ§Ã£o de outras provas. Â Â Â Â Como se verifica Ã fl. 59/60, a decisÃ£o aplicando a sanÃ§Ã£o de
licenciamento do autor a bem da disciplina foi publicada no Boletim Geral nÂº 22, de 02 de fevereiro de
1987. Â Â Â Â Â A partir da publicaÃ§Ã£o da decisÃ£o (02/02/1987) surgiu para o autor o direito de
impugnar, na via judicial, a legalidade do ato disciplinar que lhe foi imposto, consistente em licenciÃ¡-lo da
corporaÃ§Ã£o a bem da disciplina. Â Â Â Â Â NÃ£o consta que tenha havido, a partir desse momento,
qualquer ato interruptivo do prazo prescricional. Â Â Â Â Â O prazo para pleitear direito em face da
Fazenda PÃºblica, em conformidade com o disposto no artigo 1Âº, do Decreto 20.910/32, Ã© de 5 (cinco)
anos. Â Â Â Â Â O pedido do autor foi distribuÃdo em 08 de dezembro de 2015 (fl. 2), portanto, mais de 28
(vinte e oito) anos depois que foi publicada a decisÃ£o que lhe impÃ´s a sanÃ§Ã£o disciplinar. Â Â Â Â Â
Observo que, ao contrÃ¡rio do que foi alegado pelo autor, nÃ£o se trata de ato inexiste. Tanto Ã© que o
ato impugnado foi publicado no Boletim Geral nÂº 22, de 2 de fevereiro de 1987. Â Â Â Â Â Assim,
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forÃ§oso Ã© reconhecer, o direito de aÃ§Ã£o do autor para tutelar eventual direito seu, que alega ter sido
violado pelo Estado do ParÃ¡, encontra-se prescrito. Â Â Â Â Â E, mesmo que se trate de ato nulo, hÃ¡
incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o para o direito de aÃ§Ã£o que tenha como objeto a declaraÃ§Ã£o de sua
nulidade. Nesse sentido: Â¿AÃÃO DE REINTEGRAÃÃO NO SERVIÃO PUBLICO. PRESCRIÃÃO.
APLICAÃÃO DO ART. 1. DO DECRETO N. 20.910, DE 06-01-32. Â Â Â Â Â Â IÂ - SE, ENTRE A DATA
DO ATO DEMISSORIO E O AJUIZAMENTO DESTA AÃÃO, DECORRERAM MAIS DE CINCO ANOS,
CARACTERIZADA SE ACHA A PRESCRIÃÃO QUINQUENAL PREVISTA NO ART. 1. DO DECRETO N.
20.910, DE 1932. II - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO1. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÃBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO A BEM DO SERVIÃO PÃBLICO
(LEI NÂº 1.711/52, ART. 207, III E X C/C ART. 209). PEDIDO DE REINTEGRAÃÃO. PRESCRIÃÃO.
OCORRÃNCIA. 1.Tendo o ato de demissÃ£o sido publicado no DO de 20.03.1981 e tendo a apelante
ingressado em juÃzo em 23.04.1996, sem que tenha havido interrupÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o quinquenal
prevista no art. 1Âº do Decreto nÂº 20.910/32, deve ser confirmada a r. sentenÃ§a que extinguiu o
processo com julgamento do mÃ©rito, com base no art. 269, IV, do CPC. 2. NÃ£o foi provada a
interrupÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o na data noticiada Ã fl. 225 e, quanto ao pedido administrativo constante do
dossiÃª cuja cÃ³pia se encontra nos autos, tal fato teria ocorrido mais de 13 anos apÃ³s a data da
publicaÃ§Ã£o do ato de demissÃ£o, tendo sido o direito de aÃ§Ã£o alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o. 3.
ApelaÃ§Ã£o a que se nega provimentoÂ¿.1 (Grifo nosso). STJ-1145784) PROCESSO CIVIL E
ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. POLICIAL MILITAR.
LICENCIAMENTO EX OFFICIO. REINTEGRAÃÃO. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO. PRESCRIÃÃO QUINQUENAL. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. 1. Cuida-se, na origem, de AÃ§Ã£o AnulatÃ³ria na qual a parte autora pretende a
reintegraÃ§Ã£o aos quadros da PM/PE, tendo a sentenÃ§a entendido pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o,
uma vez que o termo inicial ocorreu em 20.08.1985 (data do licenciamento ex officio - fls. 21) e a aÃ§Ã£o
foi ajuizada somente em julho de 2006. 2. A jurisprudÃªncia desta Corte Superior consolidou o
entendimento de que mesmo em se tratando de ato administrativo nulo nÃ£o hÃ¡ como afastar a
prescriÃ§Ã£o quinquenal para a propositura da aÃ§Ã£o em que se pretende a reintegraÃ§Ã£o de Policial
Militar. Precedentes: AgInt nos EDcl no REsp 1.340.026/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
DJe 27.03.2017; AgInt no REsp 1.579.228/RJ, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 19.04.2016; AgRg no AREsp
794.662/GO, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 02.12.2015. 3. Agravo Interno do Particular a
que se nega provimento2.Â (Grifo nosso). Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡, portanto, como examinar as alegadas
nulidades supostamente existentes no ato que praticado pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica que culminou
com o licenciamento do autor da corporaÃ§Ã£o a bem da disciplina, pois ocorreu o fenÃ´meno jurÃdico da
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Observo que nÃ£o haveria qualquer Ã³bice ao ajuizamento da aÃ§Ã£o
declaratÃ³ria de nulidade do ato, de reintegraÃ§Ã£o ou reparatÃ³ria de danos, pelo autor, no mesmo dia
ou nos dias seguintes, ou, ainda, nos anos seguintes atÃ© o mÃ¡ximo de cinco, visando a desconstituir o
ato administrativo de seu licenciamento da corporaÃ§Ã£o militar a bem da disciplina. Â Â Â Â Â
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, decido o seguinte: 1)Â Â Â Â Â a competÃªncia para processar e
julgar o feito Ã© desta JustiÃ§a Militar estadual, conforme dispÃµe o artigo 125, Â§Â§ 4Âº e 5Âº, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal; 2)Â Â Â Â Â Defiro a gratuidade da justiÃ§a, tendo em vista que foi formulada
declaraÃ§Ã£o de pobreza; 3)Â Â Â Â Â Com fundamento nos artigos 1Âº, do Decreto nÂº 20.910/32, 332,
Â§ 1Âº, e 487, II, do CÃ³digo de Processo Civil, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o quanto ao direito de aÃ§Ã£o
do autor JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo
mesmo nos presentes autos em face do ESTADO DO PARÃ, ressalvada a gratuidade da justiÃ§a,
deferida pela decisÃ£o de fl. 61, que ratifico; e 4)Â Â Â Â Â Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, estes, tendo em vista o baixo valor da causa, com fundamento no
artigo 85, Â§ 8Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, por equidade, no patamar de 2.000,00 (dois mil reais),
sobre o qual deve incidir correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, a partir da presente data, pelo IPCA, ou outro Ãndice
que o substituir, e juros, a partir do trÃ¢nsito em julgado da presente sentenÃ§a, a base de 1% (um por
cento) ao mÃªs, atÃ© o efetivo pagamento, ficando suspensa a exigibilidade por ser o mesmo beneficiÃ¡rio
da justiÃ§a gratuita, na forma do artigo 98, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cientifique-
se o MinistÃ©rio PÃºblico Militar. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ 1 1 TRF 1Âª RegiÃ£o, AC 199801000531682, Processo:
199801000531682 UF: DF ÃrgÃ£o Julgador: 1ÂªÂ TURMA SUPLEMENTAR, Relator JUIZ MANOEL
JOSÃ FERREIRA NUNES 2 (AgInt no Agravo em Recurso Especial nÂº 371.840/PE (2013/0231051-0),
1Âª Turma do STJ, Rel. NapoleÃ£o Nunes Maia Filho. j. 12.03.2019, DJe 20.03.2019). PROCESSO:
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01301921720158140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022
ENCARREGADO:JANDIR RIBEIRO LEAO DENUNCIADO:ARTHUR MATEUS BATISTA PEDROSO
NETO Representante(s): OAB 13953 - IVAN MORAES FURTADO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18903 -
DIEGO MAGNO MOURA DE MORAES (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUIZ EDUARDO DE AGUIAR
ARAUJO Representante(s): OAB 14097 - EDUARDO NEVES LIMA FILHO (ADVOGADO) OAB 26632 -
ANTONIO JOSE MARTINS FERNANDES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JORGE BARBOSA LOW
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS DENILSON ARGUELLES
MOUTINHO Representante(s): OAB 23735 - AYRTON COSTA FERREIRA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:TOMAS JOSE DOS SANTOS SOUZA Representante(s): OAB 20772 - JOAQUIM
GABRIEL RIBEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 10329 - DJALMA DE ANDRADE (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LUIZ ARIELTOM FONSECA FELXA Representante(s): OAB 6870 - ELOISA ELENA
SEGTOWICK DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:SAMUEL SOUZA MONTEIRO
TESTEMUNHA:JOAO DE ARAUJO LIMA TESTEMUNHA:MARCELINO RAMOS DO ROSARIO
TESTEMUNHA:VALERIO MARQUES RIBEIRO. DECISÃO Â Â Â Consta que hÃ¡ armamento depositado
no Ã¢mbito desta unidade judiciÃ¡ria vinculado aos presentes autos (fl. 473). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico Militar manifestou-se pela deliberaÃ§Ã£o do juÃzo quanto Ã destinaÃ§Ã£o do
material apreendido (fl. 475). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cabe Ã prÃ³pria polÃcia judiciÃ¡ria adotar
providÃªncias para dar a destinaÃ§Ã£o adequada a armento apreendido, conforme dispÃµe o artigo 25, do
Provimento Conjunto das Corregedorias de JustiÃ§a das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m
e do Interior do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, conforme manifestaÃ§Ã£o
do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, forÃ§oso Ã© reconhecer que o armento apreendido nÃ£o interessa mais
ao processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, encaminhem-se o armamento e acessÃ³rios que
foram apreendidos e que se encontram vinculados ao presente feito Ã Corregedoria Geral da PolÃcia
Militar ou do Corpo de Bombeiros, conforme o caso, para providenciar a destinaÃ§Ã£o cabÃvel, de acordo
a legislaÃ§Ã£o que disciplina a matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por questÃ£o de seguranÃ§a, deverÃ¡ o
transporte do material ser efetivado por militares lotados nesta unidade judiciÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o Ã© necessÃ¡rio o desarquivamento dos autos, devendo os documentos ser juntados ao sistema
libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO
CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 6 6 6 7 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: ENCARREGADO:
A. A. P. INDICIADO: S. I. VITIMA: A. C. O. E.  

 
 
 
 
EDITAL ¿ INTIMAÇÃO - RÉPLICA

 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor LUCAS DO CARMO DE JESUS, Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Justiça Militar do Estado.

 
 

 
AÇÃO CÍVEL: 0004772-60.2019.8.14.0200

 
 

 
AUTORES: JOSÉ ARMANDO REIS DA COSTA
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ADVOGADOS: DRs. GIOVANNI MESQUITA PANTOJA (OAB-PA 12673), NELSON MAURÍCIO DE
ARAÚJO JASSÉ (OAB-PA 18.898), BRUNA PAIVA JASSÉ (22912) E GEORGES AUGUSTO CORREA
DA SILVA (OAB-PA 28405). .

 
 

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO).

 
 

 
 

 
Fica por meio deste INTIMADO, o AUTOR, através dos ADVOGADOS, que os autos em questão se
encontram com vista pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte a publicação
deste, para apresentar RÉPLICA, caso deseje, de conformidade com os artigos 350 e 351 do CPC.

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRODUÇÃO DE PROVAS

 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor LUCAS DO CARMO DE JESUS, Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Justiça Militar do Estado.

 
 

 
AÇÃO CÍVEL: 0006350-92.2018.8.14.0200

 
 

 
AUTOR: LUCIANO RODRIGUES MARVÃO

 
 

 
ADVOGADO: DR. ELIEZER SILVA DE SOUSA (OAB-PA 21835).

 
 

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO).

 
 

 
 

 
D E S P A C H O
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Fica por meio deste INTIMADO, o AUTOR, através de seu ADVOGADO, que os autos em questão se
encontram com vista pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte a INTIMAÇÃO,
para que se manifeste quanto ao interesse na produção de outras provas, além das que constam nos
autos, demonstrando a necessidade e utilidade das mesmas para elucidação de fatos que possam
influenciar o julgamento da causa, sob pena de indeferimento da sua produção..

 
 

 
 

 
 
 
 
EDITAL ¿ INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor LUCAS DO CARMO DE JESUS, Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Justiça Militar do Estado.

 
 

 
AÇÃO CÍVEL: 0002707-58.2020.8.14.0200

 
 

 
AUTOR: GILY VILENEVE ARAÚJO PIAULINO

 
 

 
ADVOGADO: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA LUZ NETO (OAB-PA 14426).

 
 

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO).

 
 
 

 
Processo: 00027075820208140200

 
 
 

 
SENTENÇA

 
 
 

 
Autor: GILY VILENEVE ARAUJO PIAULINO
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Trata-se de ação anulatória com pedido de reintegração em cargo, ajuizada por GILY VILENEVE
ARAUJO PIAULINO, qualificado nos autos, em face do ESTADO DO PARÁ.

 
O requerente requereu desistência da ação fl. 210.

 
Instado a parte requerida manifestou-se concordando com a desistência formulada pelo autor. fl. 215.

 
Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da presente ação, formulado pelo AUTOR GILY
VILENEVE ARAUJO PIAULINO e extingo o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485,
VIII, do Código de Processo Civil.

 
Sem custas por ser a parte beneficiário da justiça gratuita.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cientifique-se o Ministério Público Militar. Após o trânsito em
julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, não sendo necessário nova conclusão. Expeça-se o
necessário. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 03 de março de 2022.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito titular da Vara Única da JME/PA
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AÇÃO DE COBRANÇA ¿ PROCESSO 0000226-47.2011.8140070 ¿ REQUERENTE: RAIMUNDO
NEGRÃO CARDOSO ¿ ADVOGADO DRA. VILMA CHAVAGLIA ¿ OAB/PA 3883 ¿ REQUERIDO:
MUNICÍPIO DE ABAETETUBA: ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação contida no
Provimento nº 006/2009 - CJCI, fica O REQUERENTE INTIMADO a, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo Requerido às fls. 72/93,
nos autos. Abaetetuba (PA), 11/03/2022. Elisiana Rodrigues Diretora de Secretaria da 1ª Vara.

 
 AÇÃO DE COBRANÇA ¿ PROCESSO 0007534-46.2016.8140070 ¿ REQUERENTE: EDIVALDO DOS
PASSOS PINHEIRO ¿ ADVOGADO: DR. MAURÍCIO PIRES RODRIGUES ¿ OAB/PA 20.476 E DRA. ANA
JULIA MUNIZ KEMPNER ¿ OAB/PA 22.602 ¿ REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ABAETETUBA: ATO
ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação contida no Provimento nº 006/2009 - CJCI, fica O
REQUERENTE INTIMADO a, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar CONTRARRAZÕES AO
RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo Requerido às fls. 72/93, nos autos. Abaetetuba (PA),
11/03/2022. Elisiana Rodrigues Diretora de Secretaria da 1ª Vara

 
 AÇÃO DE COBRANÇA ¿ PROCESSO 0007454-92.2016.8140070 ¿ REQUERENTE: JOSÉ FERREIRA
PEREIRA ¿ ADVOGADO: DR. MAURÍCIO PIRES RODRIGUES ¿ OAB/PA 20.476 E DRA. ANA JULIA
MUNIZ KEMPNER ¿ OAB/PA 22.602 ¿ REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ABAETETUBA: ATO
ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação contida no Provimento nº 006/2009 - CJCI, fica O
REQUERENTE INTIMADO a, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar CONTRARRAZÕES AO
RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo Requerido às fls. 111/132, nos autos. Abaetetuba (PA),
11/03/2022. Elisiana Rodrigues Diretora de Secretaria da 1ª Vara.

 
 AÇÃO DE COBRANÇA ¿ PROCESSO 0002282-09.2015.8140070 ¿ REQUERENTE: VALDECY
OLIVEIRA CARDOSO ¿ ADVOGADO: DR. MAURÍCIO PIRES RODRIGUES ¿ OAB/PA 20.476 E DRA.
ANA JULIA MUNIZ KEMPNER ¿ OAB/PA 22.602 ¿ REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ABAETETUBA: ATO
ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação contida no Provimento nº 006/2009 - CJCI, fica O
REQUERENTE INTIMADO a, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar CONTRARRAZÕES AO
RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo Requerido às fls. 235/255, nos autos. Abaetetuba (PA),
11/03/2022. Elisiana Rodrigues Diretora de Secretaria da 1ª Vara.

 
AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL ¿ PROCESSO 0007442-
78.2016.8140070 ¿ REQUERENTE: L.R.M. ¿ ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA ¿ REQUERIDO:
G.F.R. ¿ ADVOGADO: DR. DAVI PAES FIGUEREDO ¿ OAB/PA 9276: ATO ORDINATÓRIO: Em
cumprimento a determinação contida no Provimento nº 006/2009 - CJCI, fica O REQUERIDO INTIMADO
a, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO interposto
pela Requerente às fls. 36/41, nos autos. Abaetetuba (PA), 11/03/2022. Elisiana Rodrigues Diretora de
Secretaria da 1ª Vara

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO ¿ PROCESSO 0006071-45.2017.8140070 ¿ REQUERENTE: LEONICE LIMA
DE OLIVEIRA FERREIRA ¿ ADVOGADO: DR. MAURÍCIO PIRES RODRIGUES OAB/PA 20.476, DRA.
LUCIANA DOLORES ARAUJO MIRANDA ¿ OAB/PA 23.422, DRA. VANESSA NEVES COSTA ¿ OAB/PA
28518 ¿ REQUERIDO: ERALDO LOBATO MORAES ¿ ADVOGADO DR. FABRÍCIO MACHADO DE
MORAES ¿ OAB/PA 14.997 ¿ REQUERIDO: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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NAZARÉ: ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação contida no Provimento nº 006/2009 -
CJCI, fica O REQUERIDO ERALDO LOBATO MORAES INTIMADO, na pessoa de seu patrono judicial, do
teor da deliberação em audiência, registrada sob documento de nº 20210218356612, juntada às fls. 59,
nos autos, para fins de ciência e devidas providências. Abaetetuba (PA), 14/03/2022. Elisiana Rodrigues
Diretora de Secretaria da 1ª Vara Cível.
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RESENHA: 07/03/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE
ABAETETUBA - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE ABAETETUBA PROCESSO:
00062281320208140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA A??o: Termo Circunstanciado em: 09/03/2022 AUTOR DO
FATO:NILTON QUARESMA AZEVEDO VITIMA:P. R. V. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA JUIZADO ESPECIAL ÃNICO CÃVEL E
CRIMINAL AV. D. PEDRO II, NÂº 1177 - FÃRUM DR. HUGO MENDONÃA TELEFONE - 3751-0817 ou
98010-1007 (WhatsApp) E-mail: jeabaeetuba@tjpa.jus.br Autos de TCO - Processo NÂº. 0006228-
13.2020.814.0070 CapitulaÃ§Ã£o Penal - Artigo 129, Caput do CÃ³digo Penal Brasileiro JuÃza de Direito:
Dra. Diana Cristina Ferreira da Cunha Data: 01 de fevereiro de 2022, Ã s 15h05min Promotora de
JustiÃ§a: Gruchenhka Oliveira Baptista Freire Defensoria PÃºblica: Ausente Autor do Fato: Nilton
Quaresma Azevedo Advogado: Cleober Tadeu de Campos - OAB/PA NÂº. 21.122 VÃtima: Pablo Rayrison
Vilhena da Costa* (Ausente) Â Aos um (01) dias do mÃªs de fevereiro de 2022, na Sala de AudiÃªncias do
FÃ³rum, localizado na Avenida D. Pedro II, NÂº. 1.177, nesta cidade de Abaetetuba (PA), onde presentes
se achavam a MMÂª. JuÃza de Direito Respondendo pelo Juizado Especial Ãnico da Comarca de
Abaetetuba, Doutora DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, presente o Oficial de JustiÃ§a deste
JuÃzo servindo como porteiro deste auditÃ³rio, a quem a MMÂª. JuÃza de Direito determinou que com
observÃ¢ncia das formalidades legais, a portas abertas, realizasse o pregÃ£o, o que foi feito dando sua
fÃ© de estar PRESENTE O AUTOR DO FATO, NILTON QUARESMA AZEVEDO, acompanhado de
Advogado, Dr. Cleober Tadeu de Campos - OAB/PA NÂº. 21.122. AUSENTE A VÃTIMA, PABLO
RAYRISON VILHENA DA COSTA. Aberta audiÃªncia, foi verificada a ausente a vÃtima, a qual se
encontrava devidamente intimada pelo Senhor Oficial de JustiÃ§a, conforme consta nos autos, folhas 24,
ocasiÃ£o em que foi dada a palavra ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico, que assim se manifestou:
Â¿Considerando o nÃ£o comparecimento da vÃtima, apesar de ter sido devidamente intimada, tem-se por
configurada a renÃºncia tÃ¡cita ao direito de representaÃ§Ã£o e, por conseguinte, a ausÃªncia de
condiÃ§Ã£o de procedibilidade do procedimento, pelo que o MinistÃ©rio PÃºblico se manifesta pelo
arquivamento do feito. Dada a palavra a advogada esta ratificou os termos da manifestaÃ§Ã£o ministerial.
DELIBERAÃÃO: A Magistrada assim SENTENCIOU: Â¿1. A vÃtima foi intimada da audiÃªncia, porÃ©m,
nÃ£o compareceu, nem justificou a ausÃªncia. 2. Sabe-se que, se a vÃtima, regularmente intimada da
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, nÃ£o comparecer ou nÃ£o justificar a ausÃªncia, a audiÃªncia serÃ¡
encerrada, sendo-lhe facultado o exercÃcio do direito de representaÃ§Ã£o ou queixa no prazo previsto em
lei (seis meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do fato), tudo conforme o parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 75 da Lei NÂº. 9.099/95, combinado com o Artigo 103 do CÃ³digo Penal. 3. Nos Artigos 75 e
77 da Lei NÂº. 9.099/95 hÃ¡ previsÃ£o de, na prÃ³pria audiÃªncia, haver o exercÃcio do direito de
representaÃ§Ã£o ou oferecimento de queixa oral, pela parte ofendida, oportunidade esta que a vÃtima
dispensou, pois nÃ£o atendeu Ã intimaÃ§Ã£o. 4. O desinteresse demonstrado pela vÃtima e o lapso
temporal superior a 6 (seis) meses desde o momento em que tomou conhecimento dos fatos sÃ£o
circunstÃ¢ncias que demonstram a caducidade do direito de aÃ§Ã£o/representaÃ§Ã£o por parte da
ofendida. 5. Pelo exposto, declaro extinta a punibilidade em favor da autora do fato, ante a decadÃªncia do
direito de aÃ§Ã£o/representaÃ§Ã£o, conforme dispÃµe o art. 109, IV, do CÃ³digo Penal, determinando o
arquivamento do presente feito. 6. CiÃªncia desta sentenÃ§a em audiÃªncia. 7. Publique-se. 8. Transitada
em julgado esta audiÃªncia, arquivem-se os autosÂ¿. Nada mais havendo mandou a M.M. juÃza encerrar
o presente termo que lido e achado conforme. Eu, ______ (JOSÃ EDILSON MELO OLEASTRE)
SecretÃ¡rio do Juizado Especial Ãnico CÃvel e Criminal, subscrevi e assino. JUIZA DE DIREITO:
__________________________ MINISTÃRIO PÃBLICO: _____________________________________
A U T O R  D O  F A T O :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
__________________________________________ 
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RESENHA: 08/03/2022 A 14/03/2022 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ -
VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00004401520038140028
PROCESSO ANTIGO: 200310003179 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON
CAMPOS SOUSA A??o: Cumprimento de sentença em: 08/03/2022 ADVOGADO:ERIVALDO SANTIS
ADVOGADO:SILVIO ANTONIO DAMASCENO SANTOS REQUERENTE:MARIA OSVALDINA COELHO
DA SILVA Representante(s): ERIVALDO SANTIS (ADVOGADO) ENVOLVIDO:CICERO LEANDRO DA
SILVA FALECIDO OBSERVACAO:PROTOCOLO - 20031000475 INTERESSADO:CLEIDE MARIA DA
SILVA LEANDRO Representante(s): OAB 5433 - SILVIO ANTONIO DAMASCENO SANTOS
(ADVOGADO) HERDEIRO:CLELIA MARIA LEANDRO RIBEIRO HERDEIRO:OSVALDO DA SILVA
LEANDRO INTERESSADO:MARCIA CUNHA DE ARAUJO LEANDRO HERDEIRO:CELIA MARIA DA
SILVA LEANDRO INTERESSADO:CLAUDIA DOS SANTOS BARBOSA Representante(s): OAB 11087 -
TATIANA DE BOSI E ARAUJO (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 4131-A - JOSE GOMES DE
ARAUJO (ADVOGADO) INTERESSADO:WANKES DA SILVA RIBEIRO. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº:
0000440-15.2003 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Reputo vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o (Art. 274, ParÃ¡grafo
Ãnico, do CPC). Conforme certidÃ£o de folha 160,diante do que preceitua o artigo ressaltado acima e a
falta de satisfaÃ§Ã£o do pagamento das custas do processo, inscreva-se em dÃvida ativa, e apÃ³s
arquive-se os autos, com as devidas precauÃ§Ãµes legais. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 03 de marÃ§o de
2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de
MarabÃ¡ PROCESSO: 00006141019988140028 PROCESSO ANTIGO: 199810006587
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Inventário em:
08/03/2022 INVENTARIADO:OSCAR SOARES SILVA Representante(s): OAB 4902-A - ANTONIO
JOAQUIM GARCIA (ADVOGADO) OAB 9505 - LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA (ADVOGADO) OAB
254671 - RENAN MARCEL PERROTI (ADVOGADO) ADVOGADO:ANTONIO JOAQUIM GARCIA
O B S E R V A C A O : D I S T R I B U I C A O  -  0 0 1 2 / 9 8  O B S E R V A C A O : P R O C E S S O  -  0 4 0 6 / 9 8
INVENTARIANTE:EDNA DE OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 9505 - LUIS GUSTAVO TROVO
GARCIA (ADVOGADO) HERDEIRO:TATIANA OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 4902-A -
ANTONIO JOAQUIM GARCIA (ADVOGADO) OAB 9505 - LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA
(ADVOGADO) HERDEIRO:JORGE DE OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 4902-A - ANTONIO
JOAQUIM GARCIA (ADVOGADO) OAB 9505 - LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA (ADVOGADO)
HERDEIRO:OSCAR SOARES SILVA JUNIOR Representante(s): OAB 4902-A - ANTONIO JOAQUIM
GARCIA (ADVOGADO) OAB 9505 -  LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA (ADVOGADO)
INVENTARIANTE:CASSIANO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 4902-A - ANTONIO
JOAQUIM GARCIA (ADVOGADO) OAB 9505 - LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA (ADVOGADO) . Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de MarabÃ¡
Processo n. 0614-10.1998 S E N T E N Ã A Trata-se de INVENTÃRIO proposto por EDNA DE OLIVEIRA
SILVA. Juntou documentos. Comprovante de pagamento do ITCD ( p. 57 ). Inventariante nomeado.
ManifestaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica Federal ( p. 104 ). CertidÃµes negativas acostadas aos autos. Plano
de partilha apresentado. Custas processuais pagas, vindo-me conclusos. Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio.
Decido. O feito estÃ¡ em ordem. Como se sabe, o inventÃ¡rio Ã© o procedimento em que se visa a
apuraÃ§Ã£o do acervo patrimonial do extinto e partilha de bens, apÃ³s quitaÃ§Ã£o de dÃvidas.Â Por
assim dizer, opera-se com o levantamento de todos os bens deixados por determinada pessoa falecida e,
a partir desta etapa, se faz a avaliaÃ§Ã£o e em seguida os bens sÃ£o divididos entre os herdeiros,
necessÃ¡rios ou testamentÃ¡rios. Pois bem. Em anÃ¡lise dos autos, infere-se que os herdeiros estÃ£o
devidamente representados nos autos; pelos documentos apresentados, verifica-se presente o vÃnculo
sucessÃ³rio; as certidÃµes negativas evidenciam a inexistÃªncia de dÃ©bitos perante o fisco; restou
comprovado o recolhimento do ITCD e, o plano de partilha estÃ¡ em ordem. Com efeito, a homologaÃ§Ã£o
do esboÃ§o de partilha Ã© medida que se impÃµe. ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta,
HOMOLOGO por sentenÃ§a o plano de partilha ( folhas 212 ), julgando extinto o feito com resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito ( art. 487, inciso III, letra Â¿bÂ¿, CPC ). Custas pagas. Intime-se. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e expeÃ§a-se o formal de partilha. Cumpra-se. MarabÃ¡, 07.03.21. AIDISON C SOUSA JUIZ

COMARCA DE MARABÁ
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D E  D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 0 4 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 08/03/2022 REQUERENTE:JOAO LUIS DIOGENES DE FREITAS
Representante(s): OAB 19387-A - PATRICIA AYRES DE MELO (ADVOGADO) TERCEIRO:ASSOCIACAO
DE MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA REQUERIDO:INVASORES
DESCONHECIDOS. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0004104-33.2013 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O
Reputo vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o (Art. 274, ParÃ¡grafo Ãnico, do CPC). Diante do que preceitua o artigo
ressaltado acima e a falta de satisfaÃ§Ã£o do pagamento das custas do processo, inscreva-se em dÃvida
ativa, e apÃ³s arquive-se os autos, com as devidas precauÃ§Ãµes legais. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 03 de
marÃ§o de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ
Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00061040620078140028 PROCESSO ANTIGO: 200710038157
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 08/03/2022 REQUERENTE:ALEXANDRE JOSE
FRONCHETI AMARAL Representante(s) :  MARLI FRONCHETI AMARAL (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARLI FRONCHETI AMARAL. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0006104-06.2007 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â D E C I S Ã O Defiro o pedido de digitalizaÃ§Ã£o dos autos. ApÃ³s, a digitalizaÃ§Ã£o e
virtualizaÃ§Ã£o, retornem conclusos. CiÃªncia Ã parte mediante publicaÃ§Ã£o no DJE. Cumpra-se.
MarabÃ¡/PA, 03 de marÃ§o de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel
e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00062371420148140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Cumprimento de
sentença em: 08/03/2022 EXEQUENTE:K. C. S. S. Representante(s): OAB 9500 - CARLA JEANE
MORAIS DE ARAUJO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:CARDENE DOS SANTOS SOUZA
EXECUTADO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT Representante(s):
OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS
(ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0006237-14.2014 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Inscreva-se
em dÃvida ativa, e apÃ³s arquive-se os autos, com as devidas precauÃ§Ãµes legais. Cumpra-se.
MarabÃ¡/PA, 25 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00072199620128140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ
ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 17190-A - KATIA CRISTINA SANTOS VIANA DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:FABIO CAVALCANTE CORREA TERCEIRO:FIDC PCG BRASIL MULTICARTEIRA
Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo
nÂº: 0007219-96.2012 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Reputo vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o (Art. 274,
ParÃ¡grafo Ãnico, do CPC). Conforme certidÃ£o de folha 89, diante do que preceitua o artigo ressaltado
acima e a falta de satisfaÃ§Ã£o do pagamento das custas do processo, inscreva-se em dÃvida ativa, e
apÃ³s arquive-se os autos, com as devidas precauÃ§Ãµes legais. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 03 de marÃ§o
de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca
d e  M a r a b Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 4 8 6 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Monitória em:
08/03/2022 REQUERENTE:DARCY KREMER Representante(s): OAB 13878 - ODILON VIEIRA NETO
(ADVOGADO) OAB 16283 - RANYELLE DA SILVA SEPTIMO (ADVOGADO) REQUERIDO:J A COELHO
COMERCIO ME Representante(s): OAB 3.184 - RODRIGO DIOGO SILVA (ADVOGADO) OAB 25612-B -
CORA WATZL BALBI (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0007648-63.2012 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C
I S Ã O Reputo vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o (Art. 274, ParÃ¡grafo Ãnico, do CPC). Diante do que preceitua o
artigo ressaltado acima e a falta de satisfaÃ§Ã£o do pagamento das custas do processo, inscreva-se em
dÃvida ativa, e apÃ³s arquive-se os autos, com as devidas precauÃ§Ãµes legais. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA,
03 de marÃ§o de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00007558920038140028 PROCESSO ANTIGO:
200310005293 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o:
Petição Cível em: 09/03/2022 AUTOR:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21148-A - SERVIO
TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
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(ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) ADVOGADO:JURACY COSTA DA SILVA
REU:AURELIANO ALVES ATAIDE REU:A N T COMERCIO LTDA REU:TELMA ALEIXO DA SILVA
OBSERVACAO:PROTOCOLO - 20031001086. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0000755-89.2003 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â D E C I S Ã O Defiro o pedido de desarquivamento e cadastramento ( p. 56 ). ApÃ³s, proceda-se a
digitalizaÃ§Ã£o, abrindo-se o prazo de 15 dias para a parte requerente se manifestar nos autos, sob pena
de arquivamento. Intime-se. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 25 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS
SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 1 0 7 0 5 8 1 9 9 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 0 6 0 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 09/03/2022 ADVOGADO:JOSE CELIO SANTOS LIMA AUTOR:BB FINANCEIRA
SA CRED FINANC INVEST Representante(s): OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) REU:FRANCISCO DAS CHAGAS AVELINO OBSERVACAO:DISTRIBUICAO N§ 0116/98.
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
MarabÃ¡ Processo nÂº: 0001070-58.1998 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Arquive-se. Cumpra-se.
MarabÃ¡/PA, 24 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00012046220078140028 PROCESSO
ANTIGO: 200710006328 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS
SOUSA A??o: Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022 REQUERENTE:FRANCEJANE REIS SOUSA
Representante(s): PAULO DIAS DA SILVA (SOCIEDADE DE ADVOGADO) REQUERIDO:EDILSON
MORAES DA SILVA Representante(s): OAB 9955 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA FILHO
(ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0001204-62.2007 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Reputo
vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o (Art. 274, ParÃ¡grafo Ãnico, do CPC). Conforme certidÃ£o de folha 83, diante do
que preceitua o artigo ressaltado acima e a falta de satisfaÃ§Ã£o do pagamento das custas do processo,
inscreva-se em dÃvida ativa, e apÃ³s arquive-se os autos, com as devidas precauÃ§Ãµes legais. Cumpra-
se. MarabÃ¡/PA, 25 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00060985720178140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO Representante(s):
OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:VIDROALOS
COMERCIO DE VIDROS E ALUMINIOS LTDAME EXECUTADO:MELQUE DE OLIVEIRA SILVA. Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
MarabÃ¡ Processo nÂº: 0006098-57.2017 S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de tÃtulo
extrajudicial. As partes formularam acordo c/c suspensÃ£o do feito. O pedido foi deferido. A exequente foi
intimada acerca do cumprimento, nÃ£o tendo sido apresentada qualquer manifestaÃ§Ã£o, vindo-me
conclusos. Ã o relatÃ³rio do extremamente necessÃ¡rio. Decido. Em exame, denota-se, tendo vista a
intimaÃ§Ã£o da parte e ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o, o cumprimento do acordo, devendo o termo ser
homologado e extinto o processo, vez que o pacto consensual apresentado nÃ£o encontra Ã³bice legal,
inexistindo, a meu ver, vÃcios ou nulidades a serem sanadas. ISTO POSTO, por tudo que dos autos
consta, homologo por sentenÃ§a o acordo proposto nos autos, para que surta seus efeitos na forma da lei,
julgando extinto o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, conforme disposto no art. 487, inciso III, letra
Â¿bÂ¿, do CPC. Custas recolhidas. Sem honorÃ¡rios. Intimem-se as partes via dje. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o. Sirva-se como mandado / ofÃcio / averbaÃ§Ã£o.
A s s i n a d o .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 1 3 4 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 09/03/2022 REQUERENTE:BARROS E MARINHO DE OLIVEIRA LTDA
Representante(s): OAB 8201-A - FELIX ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 13894-B -
JULIANA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO) OAB 23545 - CARLOS ACIOLI DE CARVALHO OLIVEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:BV FINANCEIRA S.A CRED FINAN E INVEST Representante(s): OAB
13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
(ADVOGADO) OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) . Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
MarabÃ¡ Processo nÂº: 0006113-45.2011 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Reputo vÃ¡lida a
intimaÃ§Ã£o (Art. 274, ParÃ¡grafo Ãnico, do CPC). Conforme certidÃ£o de folha 148, diante do que
preceitua o artigo ressaltado acima e a falta de satisfaÃ§Ã£o do pagamento das custas do processo,
inscreva-se em dÃvida ativa, e apÃ³s arquive-se os autos, com as devidas precauÃ§Ãµes legais. Intime-se
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para o levantamento do valor vinculado Ã subconta, em 15 dias, expedindo-se o necessÃ¡rio.
Permanecendo a parte inerte, certifique-se e proceda-se a transferÃªncia para a conta Ãºnica, arquivando-
se, com a respectiva baixa. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 25 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO:
00076957120118140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 09/03/2022
REQUERENTE:NEUZA MARIA SANTIS FREIRE Representante(s): OAB 13894-B - JULIANA DE
ANDRADE LIMA (ADVOGADO) OAB 8201-A - FELIX ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:INVASOR SUPER QUADRA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0007695-71.2011 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â D E C I S Ã O Reputo vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o (Art. 274, ParÃ¡grafo Ãnico, do CPC). Conforme
certidÃ£o de folha 53, diante do que preceitua o artigo ressaltado acima e a falta de satisfaÃ§Ã£o do
pagamento das custas do processo, inscreva-se em dÃvida ativa, e apÃ³s arquive-se os autos, com as
devidas precauÃ§Ãµes legais. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 25 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS
SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO:
00206843620168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022 REQUERENTE:JOSE
FRANCO DIAS DOS SANTOS Representante(s): OAB 14197 - KAIO PINHEIRO BOTELHO COSTA
(ADVOGADO)  OAB 18441  -  JOZENILDA NASCIMENTO SANTANA (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRIGORIFICO SANTA CRUZ Representante(s): OAB 12019 - WILSON ALCANTARA DE
OLIVEIRA NETO (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0020684-36.2016.8.14.0028 Autor: JOSÃ
FRANCO DIAS DOS SANTOS RÃ:Â FRIGORÃFICO SANTA CRUZ DECISÃO Â Trata-se de aÃ§Ã£o de
cobranÃ§a c/c perdas e danos. O feito foi saneado, sendo determinada a realizaÃ§Ã£o de perÃcia judicial
(fls. 3.135/3.139). O perito nomeado informou nÃ£o ter condiÃ§Ãµes de exercer o encargo (fl. 3.149). Ã o
que importa relatar. Decido. Acato a justificativa apresentada pelo perito nomeado. Em consequÃªncia,
nomeio para atuar como perito judicial nos presentes autos o Sr. RONY CARVALHO SILVA, contabilista,
devidamente cadastrado neste juÃzo (email: auditoria_contabil@hotmail.com / telefone: 94 9 8125-5222 /
9 9212-5235 / 3321-9146). Intime-se. Ciente da nomeaÃ§Ã£o, deverÃ¡ o perito, em 05 dias, apresentar
proposta de honorÃ¡rios (art. 465, Â§2Âº do CPC), devendo as partes serem intimadas em sequÃªncia,
manifestando-se em 05 dias. DeverÃ¡ o autor efetivar o pagamento dos honorÃ¡rios periciais, em 05 dias,
apÃ³s a apresentaÃ§Ã£o da proposta, mediante depÃ³sito judicial (art. 82 do CPC). O laudo deverÃ¡ ser
entregue no prazo de 90 dias. Intimem-se as partes para, em 15 dias, apresentar quesitos e indicar
assistente tÃ©cnico, se for o caso. DeverÃ¡ o perito judicial exercer o encargo, independente de
compromisso (art. 466 doÂ CPC), observando os pontos controvertidos fixados no que for pertinente,
material probatÃ³rioÂ acostado ao processo, quesitos apresentados pelas partes e os preceitos fixados
noÂ art. 473, do CPC. PoderÃ¡ o perito levantar metade o valor dos honorÃ¡rios e o restante apÃ³s a
entrega do laudo. Apresentado o laudo, as partes poderÃ£o apresentar manifestaÃ§Ã£o em 15 dias (art.
477, Â§ 1Âº do CPC). Considerando que a perÃcia deve ser realizada antes da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o, retire o ato da pauta para posterior redesignaÃ§Ã£o. Intime-se. Publique-se. Intimem-se.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 09 de marÃ§o de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA
Juiz de Direito Titular 1Âª Vara CÃvel de MarabÃ¡ PROCESSO: 00000442319838140028 PROCESSO
ANTIGO: 198310001064 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS
SOUSA A??o: Habilitação em: 10/03/2022 REQUERENTE:ORGANIZACAO CARRILHO CONTABILIDADE
REQUERIDO:ESPOLIO DE FRANCISCO MOURAO BORGES OBSERVACAO:PROC. Nº 1696/83. Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
MarabÃ¡ Processo nÂº: 0002407-82.2008 Processo nÂº: 0000044-23.1983 Processo nÂº: 0000045-
18.1983 Processo nÂº: 0000046-13.1983 Processo nÂº: 0000194-91.1985 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S
Ã O Compulsando os autos, o processo foi desarquivado. Concedo o prazo de 15 dias para vista dos
autos. Intime-se via dje. ApÃ³s, novamente ao arquivo. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 24 de fevereiro de 2022.
AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de
MarabÃ¡ PROCESSO: 00000451819838140028 PROCESSO ANTIGO: 198310001072
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Habilitação em:
10/03/2022 REQUERIDO:ESPOLIO DE FRANCISCO MOURAO BORGES REQUERENTE:TAREFA
EMPREENDIMENTOS LTDA. OBSERVACAO:PROC. Nº 1698/03. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0002407-
82.2008 Processo nÂº: 0000044-23.1983 Processo nÂº: 0000045-18.1983 Processo nÂº: 0000046-
13.1983 Processo nÂº: 0000194-91.1985 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Compulsando os autos, o
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processo foi desarquivado. Concedo o prazo de 15 dias para vista dos autos. Intime-se via dje. ApÃ³s,
novamente ao arquivo. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 24 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 0 4 6 1 3 1 9 8 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 8 3 1 0 0 0 1 0 8 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Habilitação em:
10/03/2022 REQUERIDO:ESPOLIO DE FRANCISCO MOURAO BORGES REQUERENTE:DOIS RIOS
IND. E COM. LTDA. OBSERVACAO:PROC. Nº 1697/83. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0002407-82.2008
Processo nÂº: 0000044-23.1983 Processo nÂº: 0000045-18.1983 Processo nÂº: 0000046-13.1983
Processo nÂº: 0000194-91.1985 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Compulsando os autos, o processo
foi desarquivado. Concedo o prazo de 15 dias para vista dos autos. Intime-se via dje. ApÃ³s, novamente
ao arquivo. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 24 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00001949119858140028
PROCESSO ANTIGO: 198510002896 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON
CAMPOS SOUSA A??o: Alvará Judicial em: 10/03/2022 REQUERENTE:MARIA DE OLIVEIRA BORGES
REQUERIDO:FRANCISCO MOURAO BORGES OBSERVACAO:PROC.  N º  3026 /85
OBSERVACAO:DIST. Nº 3700/85. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0002407-82.2008 Processo nÂº: 0000044-
23.1983 Processo nÂº: 0000045-18.1983 Processo nÂº: 0000046-13.1983 Processo nÂº: 0000194-
91.1985 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Compulsando os autos, o processo foi desarquivado.
Concedo o prazo de 15 dias para vista dos autos. Intime-se via dje. ApÃ³s, novamente ao arquivo.
Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 24 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00002193220028140028 PROCESSO
ANTIGO: 200210000922 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS
SOUSA A??o: Petição Cível em: 10/03/2022 ENVOLVIDO:LEONILDO BORGES ROCHA
INVENTARIADO:FRANCISCO BATISTA FILHO ADVOGADO:HAROLDO SILVA JUNIOR. Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
MarabÃ¡ Processo n. 0219-32.2002 D E S P A C H O Tendo sido o processo fÃsico desarquivado,
concedo Ã parte interessada o prazo de 15 dias para vista dos autos. Intime-se via Dje. ApÃ³s, ao arquivo.
MarabÃ¡, 10.03.22. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rodovia TransamazÃ´nica, s/n,
FÃ³rum Juiz JosÃ© Elias Monteiro Lopes, bairro AmapÃ¡, CEP: 68502-290 - MarabÃ¡/PA PROCESSO:
0 0 0 2 4 0 7 8 2 2 0 0 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 8 3 1 0 0 0 1 0 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Inventário em:
10/03/2022 INVENTARIANTE:MARIA DE OLIVEIRA BORGES INVENTARIADO:FRANCISCO MOURAO
BORGES ADVOGADO:AURENICE PINHEIRO BOTELHO OBSERVACAO:PROC. 1605/83
OBSERVACAO:DIST. Nº 133/83 INTERESSADO:FRANCILENE DOS SANTOS RODRIGUES
Representante(s): OAB 16847 - JULIANA CUNHA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 3344 - RAIMUNDO
JOAO MACHADO (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº: 0002407-82.2008 Processo nÂº: 0000044-
23.1983 Processo nÂº: 0000045-18.1983 Processo nÂº: 0000046-13.1983 Processo nÂº: 0000194-
91.1985 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D E C I S Ã O Compulsando os autos, o processo foi desarquivado.
Concedo o prazo de 15 dias para vista dos autos. Intime-se via dje. ApÃ³s, novamente ao arquivo.
Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 24 de fevereiro de 2022. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ PROCESSO: 00009608020158140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Consensual em:
REQUERENTE: I. O. Representante(s): OAB 20348 - NAYARA MAYLA BRITO DAMASCENO
(ADVOGADO) OAB 25779 - DÉBORA BARBOSA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERENTE: A. L. A. O. PROCESSO: 00009722420108140028 PROCESSO ANTIGO: 201010005648
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
MENOR: R. L. G. MENOR: F. L. G. REPRESENTANTE: R. L. G. REQUERIDO: J. R. D. S. PROCESSO:
00013652020118140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: C. A. S. S. Representante(s): OAB 3623 - MARIA DO
SOCORRO GUIMARAES DE SOUZA (DEFENSOR) REQUERIDO: G. L. S. PROCESSO:
00029381220118140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: REQUERENTE: E. A. S. Representante(s): OAB
28363-B - UESLEI LOPES DE SOUZA (ADVOGADO) REQUERENTE: R. A. S. Representante(s): OAB
16268-B - JAQUELINE KURITA (DEFENSOR) OAB 28363-B - UESLEI LOPES DE SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO: E. A. S. PROCESSO: 00038014820158140028 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
REQUERENTE: L. V. S. Representante(s): OAB 21001-A - MARIA CRISTINA DE SA PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 25681-A - HELBERT LUCAS RUIZ DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO: S. R.
S .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 1 2 8 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: E.
G. M. Representante(s): OAB 8971 - HAROLDO WILSON GAIA PARA (ADVOGADO) OAB 16935 -
ISMAEL GAIA PARA (ADVOGADO) REQUERIDO: S. L. S. M. PROCESSO: 00046062720078140028
PROCESSO ANTIGO: 200710027605 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o:
Procedimento Comum Cível em: REPRESENTANTE: N. A. S. REQUERENTE: C. E. A. S.
Representante(s): OAB 25660 - MARLONDRESON MESQUITA PACHECO (ADVOGADO) OAB 27523 -
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA GEYER (ADVOGADO) REQUERIDO: P. A. N. PROCESSO:
0 0 0 4 9 1 7 6 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 9 0 2 9 3 3 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
REQUERIDO: J. R. C. S. MENOR: T. F. S. MENOR: T. F. S. REPRESENTANTE: M. A. F. S. PROCESSO:
00071503020138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: REQUERENTE: L. F. Q. P. Representante(s):
OAB 11988 - HUMBERTO FARIAS DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) OAB xxxx - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) OAB 30545 - IEDA CRISTINA DIAS AMORIM (ADVOGADO) REQUERENTE: L.
G. Q. P. REPRESENTANTE: L. Q. C. REQUERIDO: J. P. V. PROCESSO: 00079752620108140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio
Litigioso em: REQUERENTE: A. B. L. REQUERIDO: C. S. PROCESSO: 00128037620148140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio
Consensual em: REQUERENTE: A. N. S. L. REQUERENTE: A. C. C. L. PROCESSO:
00212372020158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: E. P. S. Representante(s): OAB 16263 - JOSE
ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR) REQUERIDO: J. F. P. S.  
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RESENHA: 11/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00113649820128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO PEREIRA DE
BRITO A??o: Execução Fiscal em: 11/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ADEMIR SOARES VIANA. ATO ORDINATÃRIO: Â Â Â Intimo o requerente/exequente para
que se manifeste sobre a devoluÃ§Â¿o infrutÃfera do mandado/AR no prazo de 15 dias Ãºteis, sob pena
de extinÃ§Ã£o. Sendo informado novo endereÃ§o, recolha previamente as custas de Of. JustiÃ§a perante
a UNAJ da Comarca ou internet. MarabÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. FlÃ¡vio Pereira de Brito Analista
JudiciÃ¡rio de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO: 00003761020068140028 PROCESSO ANTIGO:
200610002939 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JAKELINE SILVA PIVA SIMONI
A??o: Procedimento Comum Cível em: 14/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA
REQUERENTE:FERNANDO SOARES DE MORAIS Representante(s): OAB 20351 - ULISSES VIANA DA
SILVA DE MATOS MAIA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO: Processo: 0000376-10.2006.8.14.0028
AÃ§Ã£o: ACAO DE REINTEGRACAO C/C PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O
AUTOMÃÂTICA** Requerentes: FERNANDO SOARES DE MORAIS Requerido: MUNICIPIO DE
MARABAÂ Â Â Â Â Intimo o requerente/exequente, por meio de seu advogado, via DJE/PA para que se
manifeste sobre a contestaÃ§Ã£o/reconvenÃ§Ã£o/apelaÃ§Ã£o no prazo legal. MarabÃ¡,Â 14 de marÃÂ§o
de 2022Â Anal ista JudiciÃ¡r io Diretor de Secretar ia da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO:
00048736520188140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JAKELINE SILVA PIVA SIMONI A??o:  Procedimento Comum Cíve l  em:  14/03/2022
REQUERENTE:CRISTOVAO PAIXAO FILHO Representante(s): OAB 5264 - OCILDA MARIA PEREIRA
NUNES (ADVOGADO) OAB 20000 -  JESSICA CANGUSSU DE ABREU (ADVOGADO)
REQUERIDO:CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES. ATO ORDINATÃRIO: Processo:
0004873-65.2018.8.14.0028 AÃ§Ã£o: RECLAMAÃÂ¿ÃÂ¿O TRABALHISTA Requerentes: CRISTOVAO
PAIXAO FILHO Requerido: CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVESÂ Â Â Â Â Intimo o
requerente/exequente, por meio de seu advogado, via DJE/PA para que se manifeste sobre a
contestaÃ§Ã£o/reconvenÃ§Ã£o/apelaÃ§Ã£o no prazo legal. MarabÃ¡,Â 14 de marÃÂ§o de 2022Â Analista
JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel 
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ACUSADO: DESDETH DIAS CARDOSO. PROCESSO: 0011502-26.2016.8.14.0028. ADVOGADA:
TARCILLA AGUIAR ALARCON, OAB/GO 36.090.

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
O Representante do Ministério Público Estadual ofertou proposta de suspensão condicional do processo
em favor de DESUDETH DIAS CARDOSO.

 
Em audiência realizada neste juízo, o acusado concordou em ser submetido ao período de provas.

 
Consoante documento juntado pelo juízo da comarca de Itumbiara-GO, local onde o acusado cumpriu as
condições, este cumpriu integralmente com o acordo, sem que haja respondido a outro processo crime ou
ainda tenha suportado qualquer tipo de condenação.

 
O Representante do Ministério Público tomou ciência e requereu a extinção da punibilidade.

 
É o relatório. Passo a decidir.

 
Consoante documento juntado aos autos, verifica-se que o acusado DESUDETH DIAS CARDOSO 
cumpriu integralmente as condições acordadas em audiência de proposta de suspensão condicional do
processo, sem que tenha dado causa à revogação do benefício durante o período de prova, razão pela
qual é salutar a extinção da punibilidade em relação ao fato delituoso narrado nos autos.

 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE DESUDETH DIAS CARDOSO em relação
ao fato delituoso narrado nestes autos, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, determinando à
Secretaria, após o trânsito em julgado, o arquivamento do presente feito, a fim de que seja consultado
somente para os fins do art. 76, § 6º, da referida legislação.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se

 
Marabá, 25 de fevereiro de 2022.

 
RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0005674-78.2018.8.14.0028. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. RÉU: JOSÉ FRANCISCO ANDRADE DE ALMEIDA. ADVOGADA: SIMONE APARECIDA
ALMEIDA OTONI OAB/PA nº 6809-B. [...] Ao final, a magistrada proferiu a seguinte DECISÃO: ¿1.
Acompanhe-se a carta precatória expedida para oitiva da testemunha PAULO RENATO BORGES DA
PAIXÃO, a qual foi reencaminhada para a comarca de Novo Progresso, atual lotação da testemunha. 2.
Com a devolução, intime-se as partes para eventual requerimento na fase do artigo 402 do CPP, no prazo
individual de 03 (três) dias. 3. Havendo requerimento, conclusos. 4. Não havendo requerimento, intime-se
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as partes para alegações finais no prazo individual de 05 (cinco) dias. 5. Após, conclusos para sentença.¿

 
 

 
 
 
 
AUTOS: 0011219-32.2018.8.14.0028. ACUSADO: JULIO CEZAR MORAES DOS SANTOS. ADVOGADO:
RICARDO MOURA, OAB/PA 17.997.

 
SENTENÇA

 
 

 
Vistos, etc.

 
 

 
O Representante do Ministério Público Estadual ofertou proposta de suspensão condicional do processo
em favor de JÚLIO CEZAR MORAES DOS SANTOS.

 
 

 
Em audiência realizada neste juízo, o acusado concordou em ser submetido ao período de provas.

 
 

 
Consoante documento juntado pela Vara de Execução Penal, o acusado cumpriu integralmente com o
acordo, sem que haja respondido a outro processo crime ou ainda tenha suportado qualquer tipo de
condenação.

 
 

 
O Representante do Ministério Público tomou ciência e requereu a extinção da punibilidade.

 
 

 
É o relatório. Passo a decidir.

 
 

 
Consoante documento juntado aos autos, verifica-se que o acusado JÚLIO CEZAR MORAES DOS
SANTOS cumpriu integralmente as condições acordadas em audiência de proposta de suspensão
condicional do processo, sem que tenha dado causa à revogação do benefício durante o período de prova,
razão pela qual é salutar a extinção da punibilidade em relação ao fato delituoso narrado nos autos.

 
 

 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JÚLIO CEZAR MORAES DOS SANTOS 
em relação ao fato delituoso narrado nestes autos, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95,
determinando à Secretaria, após o trânsito em julgado, o arquivamento do presente feito, a fim de que seja
consultado somente para os fins do art. 76, § 6º, da referida legislação.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se

 
 

 
Marabá, 25 de fevereiro de 2022.

 
 

 
 

 
 

 
RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 dias O Dr. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI, Juiz de Direito Titular da Vara
Agrária de Marabá, Estado do Pará, república Federativa do Brasil na Forma da Lei etc... FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o Juízo da Região
Agrária de Marabá e expediente da Secretaria da Região Agrária de Marabá e Comarca de Marabá, se
processam os autos de Ação Civil Pública nº 0800772-78.2020.8.14.0028, em que figura como autor(es):
 Ministério Público do Estado do Pará e réu(s): José Macena de Miranda, Neusa Maria Santis
Semioti e outros. Em razão da notícia constante nos autos de que os requeridos  NEUSA MARIA SANTIS
SEMIOTI e possíveis herdeiros e interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, do espólio de JOSÉ
MACENA DE MIRANDA (art. 259, III, do CPC) encontram-se em local incerto e não sabido, pelo presente
edital ficam  o autor devidamente intimado do teor do r. despacho de ID 48503696, a seguir transcrito:
Processo nº 0800772-78.2020.8.14.0028 Requerente (s): Ministério Público Requerido (s): José Macena
de Miranda e outros AÇÃO CIVIL PÚBLICA SENTENÇA  Vistos os autos. 1.    RELATÓRIO  O Instituto de
Terras do Estado do Pará - ITERPA interpôs Embargos de Declaração com Efeito Modificativo (ID nº
32943334) em face da decisão de ID nº 28507857, com a finalidade de corrigir erro material consistente na
inclusão do ITERPA no pólo passivo. Alega que, ao determinar ao autor a emenda à inicial objetivando a
inclusão no pólo passivo o Município de São João do Araguaia e o Estado do Pará, equivocadamente, se
manifestou acrescendo a autarquia estadual, ora embargante, e o erro se manteve na decisão deste Juízo
(ID nº 16861283) O Ministério Público, autor, se manifestou pelo conhecimento e acolhimento  dos
embargos (ID nº 44651021). Eis o relato necessário, passo a decidir. 2.    FUNDAMENTAÇÃO  O recurso
de embargos de declaração é o instrumento cabível para sanar eventuais vícios na sentença ou acórdão,
enfim, qualquer decisão judicial, provocados por obscuridade, contradição ou omissão, conforme se
depreende do art. 1.022 do Código de Processo Civil, in verbis: ¿Art. 1.022. Cabem embargos de
declaração contra qualquer decisão judicial para: I.     Esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II.   Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o Juiz de ofício ou a
requerimento; III. Corrigir erro material.¿ Analisando detidamente os autos, constato que a pretensão da
embargante merece prosperar, diante do erro material existente na decisão vergastada, posto que houve
efetivamente o erro material no dispositivo da decisão que determinou a permanência do  ITERPA no pólo
passivo, eis que a decisão (ID nº 16861283) determinou a emenda à inicial para incluir no pólo passivo da
lide apenas o Estado do Pará e o Município de São João do Araguaia. 3.    DISPOSITIVO Ante o
exposto, com fundamento no art. 1022 e seguintes do Código de Processo Civil, CONHEÇO e
ACOLHO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS para, corrigindo erro material, retificar a parte dispositiva da
decisão de ID nº 28507857, EXCLUINDO-SE o ITERPA do pólo passivo da demanda e INCLUINDO-O na
condição de assistente simples da parte autora. Verifico, ainda, que há informações nos autos de que o
requerido JOSÉ MACENA DE MIRANDA faleceu (ID nº 31940820), bem como da não localização da
requerida NEUSA MARIA SANTIS SEMIOTI (ID nº 32958053). Posto isto, DETERMINO:
I.                    INTIME (M)-SE as partes; II.                  À Secretaria para que RETIFIQUE as partes no
sistema PJE; III.                CITE-SE, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, a requerida NEUSA MARIA
SANTIS SEMIOTI, nos termos do artigo 256, II, o Código de Processo Civil ¿ CPC; IV.              CITEM-SE,
por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, os possíveis herdeiros e interessados ausentes, incertos
ou desconhecidos, do espólio de JOSÉ MACENA DE MIRANDA (art. 259, III, do CPC). P.R.I. Cumpra-se.
Servirá esta, mediante cópia, como OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/EDITAL, nos termos do
Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/2009, no que couber. Marabá (PA), 28
de janeiro de 2022. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito Titular da 3ª Região Agrária ¿ Marabá¿ .¿
E, para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o edital publicado no Diário
de Justiça Eletrônico do Estado do Pará e afixado no átrio da Vara Agrária de Marabá, na forma da Lei,
informando que este Juízo Funciona das 08:00 às 14:00 horas, na Rodovia Transamazônica, s/n ¿
Agrópolis do INCRA, Amapá, Estado do Pará. EXPEDIDO nesta cidade de Marabá, 04 dias do mês de
março de 2022. Eu, Alline N. Raiol S. Pereira, Diretora de Secretaria, este digitei e o subscrevo (art. 1º, §
3º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c 006/2009-CJCI). Alline Nazareth Raiol Sousa Pereira. 
Diretora de Secretaria Região Agrária de Marabá.
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FLÁVIO OLIVEIRA LAUANDE, Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal, onde está
vinculada a Central de Medidas e Penas Alternativas da Comarca de Santarém, Estado do Pará, em
virtude da lei, etc.

 
CONSIDERANDO o Art. 7o da Resolução no 24/2007-GP, TORNA PÚBLICO o resultado da seleção dos 
15 projetos aprovados para serem financiados com valores oriundos de prestações pecuniárias
decorrentes da execução das penas e medidas alternativas da CEMPA da Comarca de Santarém/PA,
conforme previsto em edital publicado no D.O.J. Edição no 7285/2021 - Sexta-feira, 17 de dezembro de
2021, a saber:

 
1-      Processo: 2000096-89.2022.8.14.0051

 
Instituição: Central de Triagem Masculina de Santarém (CTMS)

 
CNPJ: 05.929042/0001-25

 
Endereço: Rodovia PA 457, Km 02, Vila Do Cucurunã, Santarém, Pará

 
Projeto: Reintegrar

 
Técnico/A: Luciana Lobato Gentil Sampaio, Lyza Mielle Coelho de Souza, Nazarita Monteiro P Almeida

 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil)

 
2-      Processo 2000079-53.2022.8.14.0051

 
Instituição: Centro de Recuperação Regional Silvio Hall de Moura (CRASHM)

 
CNPJ: 05.929042/0001-25

 
Endereço: Rodovia PA 457, Km 02, Vila do Cucurunã, Santarém, Pará

 
Projeto:  Construção do Laboratório de Informática, Biblioteca e Sala de Professores do CRASHM

 
Técnico: Tarcísio Moraes Da Costa

 
Valor: 14.716,41 (Quatorze Mil, Setecentos e Dezesseis Reais e Quarenta e Um Centavos).

 
3-      Processo: 2000088-15.2022.8.14.0051

 
Instituição: Centro de Recuperação Feminino de Santarém (CRF)

 
CNPJ: 05.929042/0001-25

 
Endereço: Rodovia PA 457, Km 02, Vila do Cucurunã, Santarém, Pará

COMARCA DE SANTARÉM
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Projeto: Qualidade de Vida a Pessoas Privadas De Liberdade -PPLS e Ressocialização

 
Técnico/A: Raimunda Avinte Oliveira

 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil)

 
4-      Processo: 2000084-75.2022.8.14.0051

 
Instituição proponente: 35º Batalhão de Polícia Militar ¿ Batalhão Rio Amazonas

 
CNPJ: 05.054.994/0001-42

 
Endereço: Av. Muiraquitã, s/n ¿ Livramento (entre Av. Curuá-Una e Tv. Rosa Passos)

 
Projeto: ¿Aquisição de material de escritório e equipamentos para palestras do Policiamento Comunitário
Escolar do 35º BPM¿

 
Técnicos: 3º SGT PM Glauber Mota Pereira, 3º SGT PM Ronaldo Pereira Silva

 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

 
5-      Processo: 2000087-30.2022.8.14.0051

 
Instituição proponente: Polícia Militar do Pará/ CPR I

 
CNPJ: 05.054.994/0001-42

 
Endereço: Av. Cuiabá, 3026 ¿ Esperança, Santarém/PA

 
Projeto: ¿Aquisição de equipamentos de suporte médico de urgência e Emergência e fisioterapêuticos
para PMPA de Santarém¿ 

 
Técnico: CAP QOSPM Marcos José Silva de Paula.

 
Valor: R$ 14.736,02 (quatorze mil, setecentos e trinta e seis reais e dois centavos)

 
6-      Processo: 2000103-81.2022.8.14.0051

 
Instituição: Casa de Acolhimento Reviver ¿ Abrigo Municipal

 
CNPJ: 05.182.233/0001-76

 
Endereço: Av. Sérgio Henn, S/N, São Francisco. Santarém/PA

 
Projeto: Sono Bom ¿ Noites bem dormidas para mais qualidade de vida.

 
Técnico: Marileuda de Souza Cunha - Telefone:93 991023708

 
Valor:  Total: 11.940,00 (onze mil, novecentos e quarenta reais)

 
7-      Processo: 2000086-45.2022.8.14.0051
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Instituição: Obras Sociais Da Arquidiocese De Santarém ¿ ¿Asilo São Vicente De Paulo¿.

 
CNPJ: 05.712.401.0011-60

 
Endereço: Av. Barão Do Rio Branco, Nº 704, Bairro Santa Clara, Santarém/Pa.

 
Telefone: (93) 3522-5416 /99952-6604 

 
Projeto: Qualidade De Vida Na Melhor Idade

 
Responsável: Virginia Lucia Rodrigues Dos Santos, Contato: 093 99952-6604

 
Valor: R$ 14.960,82 (Quatorze mil, novecentos e sessenta reais, e oitenta e dois centavos)

 
8-      Processo: 2000100-29.2022.8.14.0051

 
Instituição: Associação Santarena de Estudos e Aproveitamento dos Recursos da Amazônia ¿
SEARA

 
CNPJ: 04.542.593/0001-79

 
Endereço: Rua das Nações Unidas, 114 - Santana 

 
Projeto: Mundo Digital - Conexão que Transforma o Mundo

 
Responsável técnico: Julia Freire Sousa Leal ¿ Enfermeira.

 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

 
9-      Processo: 2000094-22.2022.8.14.0051

 
Instituição: Conselho Tutelar de Mojuí dos Campos

 
CNPJ:42.527.826/0001-53

 
Endereço: Est Estrada Da Rodagem 10, Centro, Mojuí dos Campos

 
Projeto: Fortalecer Para Proteger

 
Técnico: Aline de Amorim Carrolino

 
Valor: R$ 14.594,22 (Quatorze mil, quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos)

 
10-  Processo: 2000080-38.2022.8.14.0051

 
Instituição: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Santarém

 
CNPJ: 05.407.390/0001-32 

 
Endereço: Rua 24 de Outubro, 2668 ¿ Liberdade, Santarém/PA  

 
Projeto: ¿Readequação dos banheiros para pessoas com cadeira de rodas que frequentam a APAE¿
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Técnica: Denise Pereira Sá

 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

 
11-  Processo: 2000092-52.2022.8.15.0051

 
Instituição proponente: Associação Santarena de Desporto Paraolímpico - ASDEPA

 
CNPJ: 26.740.105/0001-70

 
Endereço: Rua Monte Castelo, 91 ¿ Aparecida 

 
Projeto: ¿Super ação CEMPA¿

 
Técnico: Jorge Ribeiro Miranda, tel. (93) 98407-9016

 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

 
12-  Processo: 2000082-08.2022.8.14.0051

 
Instituição: Associação Amigos do Peito ¿ AAP

 
CNPJ: 26.752.619/0001-46  

 
Endereço: Tv. Xingu, 264 ¿ Interventoria, Santarém, Pará

 
Projeto: ¿Energia solar, geração de energia limpa, renovável e sustentável, Parte II¿

 
Técnica: Adelaine Siqueira de Jesus

 
Valor: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)

 
13-  Processo: 2000097-74.2022.8.14.0051

 
Instituição: Fundação de Integração Amazônica (FIAM) Universidade Federal do Oeste do Pará
(UFOPA)

 
CNPJ: 23.778.639/0001-06 (FIAM)

 
Endereço: Rua Santana, 24 ¿ Salé

 
Projeto: ¿Laboratório de educação e desenvolvimento tecnológico da UFOPA¿

 
Técnicas: Profa. Ms. Estefany Miléo Couto, Profa. Dra. Paula Renatha Nunes da Silva

 
Valor: R$ 13.555,67 (treze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).

 
14-  Processo: 2000081-23.2022.8.14.0051

 
Instituição: SHARE INSTITUTE

 
CNPJ: 38.410.258/0001-39
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Endereço:  Av. Mendonça Furtado, 2940, sala A ¿ Aldeia, Santarém/PA

 
Projeto: ¿Costurando um novo viver¿

 
Técnica: Sivoneia da Silva Rêgo Freitas.

 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

 
15-  Processo: 2000090-82.2022.8.14.0051

 
Instituição: Sê Mente Do Amanhã

 
CNPJ: 30.409.659/0001-67

 
Projeto: Um Construtor De Um Futuro

 
Endereço: Avenida Violeta, 1995, Bairro Jardim Santarém, Santarém-Pa.

 
Técnico: Paulo Victor Lira Vidal

 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santarém, Estado do Pará, 15 de março de 2022.

 
FLÁVIO OLIVEIRA LAUANDE

 
Juiz de Direito titular da Vara de Execução Penal
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UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

RESENHA: 11/03/2022 A 11/03/2022 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 9 1 6 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 INDICIADO:ANTONIO XIMENES DA
CONCEICAO VITIMA:J. F. A. . D E S P A C H O Â Â Â Â Â Â 1. Tendo em vista a inexistÃªncia de causas
que autorizem a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, MANTENHO o recebimento da denÃºncia, uma vez que a defesa
nÃ£o arguiu qualquer matÃ©ria que me convencesse a reconsiderar o recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria,
notadamente as matÃ©rias ventiladas no art. 397 do CPP. Â Â Â Â Â Â 2. Desta feita, designo audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 11 de AGOSTO de 2022, Ã s 10:30min, pelo que determino a
requisiÃ§Ã£o do rÃ©u, se preso estiver, ou sua intimaÃ§Ã£o pessoal, se solto, ou, ainda, a publicaÃ§Ã£o
da data da audiÃªncia por meio de edital, caso esteja em local incerto e nÃ£o sabido. Â Â Â Â Â Â 3.
ExpeÃ§a-se mandado de intimaÃ§Ã£o para as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico e, sendo
o caso, as testemunhas arroladas pela defesa, devendo constar nos mandados que a ausÃªncia
injustificada da testemunha poderÃ¡ ensejar na instauraÃ§Ã£o de procedimento contra a mesma por crime
de desobediÃªncia - Art. 330 do CPB. Â Â Â Â Â Â 4. Atente-se para a existÃªncia de eventuais outros
processos, em trÃ¢mite contra o mesmo acusado e em face da mesma vÃtima, o qual deverÃ¡ ser reunido
para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia na mesma data, em observÃ¢ncia aos princÃpios da eficiÃªncia e
celeridade processuais. Â Â Â Â Â Â 5. Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a assistÃªncia, se houver,
assim como a defesa. Â Â Â Â Â Â 6. Cumpra-se com eventuais diligÃªncias requeridas pelo MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â 7. Juntem-se os antecedentes criminais do(s) rÃ©u(s), relatando o que constar
sobre outros procedimentos criminais porventura existentes contra o denunciado, inclusive transitado em
julgado. Â Â Â Â Â Â 8. Providencia-se, com prioridade, a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o do presente
feito para o PJE. Â Â Â Â Â Â 9. Intimem-se. Cumpra-se. SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022.
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 1 4 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Inquér i to Pol ic ia l  em: 11/03/2022 INDICIADO:RAIMUNDO CESAR DE AGUIAR
INDICIADO:ALBECY FERREIRA AGUIAR VITIMA:L. V. A. . (...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
HOMOLOGO O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito Policial - IPL nÂº 00174/2019.000081-2,
requerido pela D. Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, sem prejuÃzo de futura investigaÃ§Ã£o e
propositura de aÃ§Ã£o penal, desde que fundada em novos elementos de prova, nos termos do art. 18 do
CPP e da SÃºmula 524 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia aos interessados e ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m -
PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 2 3 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:AMIRALDO DE FREITAS
SILVA VITIMA:J. K. F. VITIMA:M. M. F. . Processo nÂº 0005642-33.2020.8.14.0051 AÃ§Ã£o Penal
PÃºblica Denunciado: AMIRALDO DE FRETAS SILVA D E S P A C H O Â Â Â Â Â 1. A fim de evitar
nulidade e nos termos da SÃºmula 351 do STF que dispÃµe que Â¿Ã nula a citaÃ§Ã£o por edital de rÃ©u
preso na mesma unidade da federaÃ§Ã£o em que o juiz exerce a sua jurisdiÃ§Ã£oÂ¿, oficie-se ao
sistema prisional do Estado, a fim de verificar se o rÃ©u nÃ£o se encontra preso em alguma das unidades
prisionais Estaduais. Encontrando-se, providencie sua citaÃ§Ã£o, inclusive por precatÃ³ria se necessÃ¡rio;
Â Â Â Â Â 2. Havendo resposta negativa quanto Ã  consulta realizada ao Sistema Prisional do Estado e,
ainda, estando o rÃ©u em lugar incerto e/ou nÃ£o sabido, cite-o por edital, nos termos requerido pelo
MinistÃ©rio PÃºblico, com prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar resposta Ã  acusaÃ§Ã£o que lhe Ã©
feita, no prazo legal de 10 (dez) dias, na qual poderÃ¡ arguir preliminares, alegar tudo o que interesse Ã 
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo que sejam intimadas se necessÃ¡rio (art. 396-A do CPP);
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Â Â Â Â Â 3. Conste, no referido edital, as indicaÃ§Ãµes descritas no art. 365 do CPP, e, ainda, a
advertÃªncia de que nÃ£o sendo, pelo acusado, apresentada defesa, no prazo legal, ou se o acusado,
nÃ£o constituir defensor, serÃ¡ o processo suspenso, bem como, tambÃ©m serÃ¡ suspenso o prazo
prescricional conforme disciplina o artigo 366 do citado Diploma Processual Penal; Â Â Â Â Â 4.
Ultrapassado o prazo legal de 10 (dez) dias sem a apresentaÃ§Ã£o defesa, ou se o acusado, mesmo
citado, nÃ£o constituir defensor, certifique-se o ocorrido e voltem os autos conclusos; Â Â Â Â Â 5.
CUMPRA-SE. Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022.
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 5 4 5 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:ADELSON OLIVEIRA MELO VITIMA:M. P. M. . (...).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, HOMOLOGO O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito Policial - IPL
nÂº 00174/2020.100170-0, requerido pela D. Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, sem prejuÃzo de
futura investigaÃ§Ã£o e propositura de aÃ§Ã£o penal, desde que fundada em novos elementos de prova,
nos termos do art. 18 do CPP e da SÃºmula 524 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia aos
interessados e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 1 3 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 DENUNCIADO:GEREMIAS SANTOS DA SILVA VITIMA:O. B. P. .
DELIBERAÃÃO: 1.Â Â Â Â Â Considerando que dos autos consta relato de agressÃ£o fÃsica (fls. 12 do
inquÃ©rito por flagrante), e que o IPL traz tambÃ©m a capitulaÃ§Ã£o do crime de dano, remetam-se os
autos com vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender devido. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado. Eu, Igor Edevaldo Alves Machado,
estagiÃ¡rio, o digitei e conferi.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 5 4 2 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:ARLISSON CHAVES DA CUNHA VITIMA:A. M. A. .
(...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, HOMOLOGO O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito Policial -
IPL nÂº 000174/2020.100214-1, requerido pela D. Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, sem prejuÃzo
de futura investigaÃ§Ã£o e propositura de aÃ§Ã£o penal, desde que fundada em novos elementos de
prova, nos termos do art. 18 do CPP e da SÃºmula 524 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia aos
interessados e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 1 2 8 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. R. P. . (..).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, HOMOLOGO O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito Policial - IPL
nÂº 00174/2020.100237-6, requerido pela D. Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, sem prejuÃzo de
futura investigaÃ§Ã£o e propositura de aÃ§Ã£o penal, desde que fundada em novos elementos de prova,
nos termos do art. 18 do CPP e da SÃºmula 524 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia aos
interessados e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 0 4 5 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. S. M. . (...).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, HOMOLOGO O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito Policial - IPL
nÂº 00174/2020.100361-1, requerido pela D. Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, sem prejuÃzo de
futura investigaÃ§Ã£o e propositura de aÃ§Ã£o penal, desde que fundada em novos elementos de prova,
nos termos do art. 18 do CPP e da SÃºmula 524 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia aos
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interessados e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 6 8 2 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:NONATO MIRANDA
PEREIRA JUNIOR Representante(s): OAB 20538 - HAILTON SANTOS OLIVEIRA (ADVOGADO)
VITIMA:N. J. S. C. . D E S P A C H O 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista a inexistÃªncia de causas que autorizem
a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, MANTENHO o recebimento da denÃºncia, uma vez que a defesa nÃ£o arguiu
qualquer matÃ©ria que me convencesse a reconsiderar o recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria,
notadamente as matÃ©rias ventiladas no art. 397 do CPP. 2.Â Â Â Â Â Outrossim, considerando haver
audiÃªncias marcadas nos processos nÂº 0010768-64.2020.814.0051 e 0812885-58.2021.814.0051, em
trÃ¢mite neste JuÃzo contra o acusado e em observÃ¢ncia ao princÃpio da eficiÃªncia e economia
processual e sem prejuÃzo Ã  anÃ¡lise de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria apÃ³s a resposta Ã  acusaÃ§Ã£o,
DESIGNO audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, para o dia 07 de ABRIL de 2022, Ã s 11:30h, quando
proceder-se-Ã¡ a tomada de declaraÃ§Ãµes da vÃtima, das testemunhas, interrogando-se, em seguida,
o(s) denunciado(s), acaso compareÃ§a, e procedendo-se o debate. INTIME-SE as partes e testemunhas,
conforme endereÃ§os constantes nos autos. Â Â Â Â Â Â 3. ExpeÃ§a-se mandado de intimaÃ§Ã£o para
as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico e, sendo o caso, as testemunhas arroladas pela
defesa, devendo constar nos mandados que a ausÃªncia injustificada da testemunha poderÃ¡ ensejar na
instauraÃ§Ã£o de procedimento contra a mesma por crime de desobediÃªncia - Art. 330 do CPB.
Â Â Â Â Â Â 4. Atente-se para a existÃªncia de eventuais outros processos, em trÃ¢mite contra o mesmo
acusado e em face da mesma vÃtima, o qual deverÃ¡ ser reunido para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia na
mesma data, em observÃ¢ncia aos princÃpios da eficiÃªncia e celeridade processuais. Â Â Â Â Â Â 5.
Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a assistÃªncia, se houver, assim como a defesa. Â Â Â Â Â Â 6.
Cumpra-se com eventuais diligÃªncias requeridas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â 7. Juntem-se os
antecedentes criminais do(s) rÃ©u(s), relatando o que constar sobre outros procedimentos criminais
porventura existentes contra o denunciado, inclusive transitado em julgado. Â Â Â Â Â Â 8. Intimem-se.
Cumpra-se EM REGIME DE URGÃNCIA. SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 8 9 4 2 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:CLEDSON SANTOS DE
SOUSA Representante(s): OAB 24810 - ALLATAN WENDELL SILVA CORRÊA (ADVOGADO) VITIMA:A.
F. P. . D E S P A C H O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a manifestaÃ§Ã£o ministerial retro, mantenho a
suspensÃ£o do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos da decisÃ£o de fl. 27;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se conforme determinado na supramencionada decisÃ£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 9 4 4 8 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:JONILSON LIMA DOS
SANTOS VITIMA:E. C. S. . Processo nÂº 0019448-43.2017.8.14.0051 D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a manifestaÃ§Ã£o ministerial retro, mantenho a suspensÃ£o do processo e do
curso do prazo prescricional, nos termos da decisÃ£o de fl. 20; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se conforme
determinado na supramencionada decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do
Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 7 1 1 0 0 7 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o:  Ação Pena l  -  Proced imento  Ord inár io  em:  11 /03 /2022 V IT IMA:R.  D .  S .  F .
DENUNCIADO:FRANCIVALDO VAZ DE AGUIAR. (...). Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Isso
posto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional
FRANCIVALDO VAZ DE AGUIAR, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no disposto nos
artigos 107, IV, primeira figura e 109, VI, ambos do CP. Â Â Â Â Â Isento o denunciado ao pagamento de
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custas e despesas judiciais. Â Â Â Â Â Considerando que no registro da distribuiÃ§Ã£o consta
capitulaÃ§Ã£o penal diversa da constante na peÃ§a acusatÃ³ria pelo qual foi recebida a denÃºncia,
RETIFIQUE-SE o registro e a autuaÃ§Ã£o do presente feito. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, como de
praxe. Expedindo-se o necessÃ¡rio. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito
em julgado desta sentenÃ§a, proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se
o  reg i s t r o  de  d i s t r i bu iÃ§Ã£o  e  a rqu i ve -se  es te  p rocesso .  P .  R .  I .  Cumpra -se .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
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RESENHA: 05/03/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ALTAMIRA - VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 9 8 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022---REQUERENTE:ARLEUDO PESSOA RABELO
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOARLEUDO PESSOA RABELO, qualificado(a) nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 149/153) vieram os
documentos (fls. 154/166).DecisÃ£o (fl. 173) determinou a suspensÃ£o dos autos atÃ© o julgamento das
demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.DecisÃ£o (fl. 175) recebeu a petiÃ§Ã£o do autor
como cumprimento de sentenÃ§a que reconhece a exigibilidade de obrigaÃ§Ã£o de pagar quantia certa
pela Fazenda PÃºblica e determinou a citaÃ§Ã£o do ente estadual para impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir
a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou embargos de declaraÃ§Ã£o (fls. 178/182) e
impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o (fls. 184/191v.), na qual requereu a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o atÃ© o
julgamento pelo Pleno da inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ° 5.985/91 e do art. 48, inciso IV da
ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡.CertidÃ£o (fl. 192) informa a tempestividade dos embargos e da
impugnaÃ§Ã£o.A parte exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 195/200).CertidÃ£o
(fl. 206) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o
sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos
efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡
na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos
por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A
modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela
Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de
efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi
definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do
julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em
21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO
INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da
seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem
nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito
em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator:
CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por
consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os
efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, rejeito os embargos de declaraÃ§Ã£o e a
impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a apresentados pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡
Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda
Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual
homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 149/153), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um
mil, quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado o limite para
expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento de destaque dos
honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15% (quinze por cento) para
cada patrono.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de
sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o
destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide.
Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos
autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, rejeito os embargos de
declaraÃ§Ã£o e impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a apresentados pelo ente estadual, e por
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consequÃªncia, julgo procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de
R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado na petiÃ§Ã£o de
cumprimento de sentenÃ§a e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo ainda
o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus
patronos, conforme fls. 10/11, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais), corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se
ofÃcio de RPV (respeitado limite de 40 salÃ¡rios mÃnimos) para pagamento dos valores pelo Estado ao
Autor e seus patronos, 70% para o primeiro, 30% para os segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois)
meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o
executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por cento) do valor atualizado do dÃ©bito.ApÃ³s, arquive-
se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 3 7 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022---REQUERENTE:WAGNER CARDOSO DIAS
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.NÃ£o apresentada impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o pelo ESTADO DO PARÃ, conforme se depreende
da certidÃ£o (fl. 160), homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 132/136), no valor de R$
43.816,90 (quarenta e trÃªs mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos), devidamente atualizado
monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV, observado o requerimento de destaque
dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total.Em atenÃ§Ã£o ao
entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a1, em que pese a nÃ£o apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o
ao cumprimento de sentenÃ§a, condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por cento) do
valor atualizado na condenaÃ§Ã£o. ExpeÃ§a ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO
PARÃ, o pagamento no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do
CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, observado o limite de RPV e o destaque do percentual de 30% (trinta por
cento) a tÃtulo de honorÃ¡rios contratuais.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se os respectivos alvarÃ¡s para
levantamento dos valores pela exequente e seus patronos. P. I. C. 1 PROCESSUAL CIVIL.
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS NA FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. ART. 85, Â§ 1Âº, DO CPC. OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PEQUENO VALOR.
PAGAMENTO POR RPV. FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCOS. POSSIBILIDADE. Na
hipÃ³tese dos autos, extrai-se do acÃ³rdÃ£o vergastado que o entendimento do Tribunal de origem estÃ¡
em consonÃ¢ncia com a orientaÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a de que sÃ£o devidos honorÃ¡rios
advocatÃcios nas execuÃ§Ãµes contra a Fazenda PÃºblica, ainda que nÃ£o embargadas, quando o
crÃ©dito estÃ¡ sujeito ao regime da RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor - RPV. Agravo Interno nÃ£o provido.
(AgInt no AREsp 1461383/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/09/2019, DJe 11/10/2019).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 3 2 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---REQUERENTE:ADERIVALDO LOBO CORREA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO. 1.
DO RELATÃ¿RIOTrata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o interpostos por ESTADO DO PARÃ, em face
da decisÃ£o - fl. 79 (que determinou o prosseguimento do feito com a expediÃ§Ã£o de RPV). O
embargante ESTADO DO PARÃ em recurso (fls. 85/89) argumenta em sÃntese: a) inconstitucionalidade
de dispositivo da Lei Estadual nÂ° 5.652/91 que concedeu adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos servidores
militares; e, b) necessidade da manutenÃ§Ã£o da suspensÃ£o processual. CertidÃ£o (fl. 93) informa a
tempestividade dos embargos.A parte embargada devidamente intimada, apresentou manifestaÃ§Ã£o aos
embargos (fls. 97/100).CertidÃ£o (fl. 101) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o do embargado.
Vieram os autos conclusos. Ã¿ sucinto o relatÃ³rio. DECIDO.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿ODe inÃcio,
cumpre asseverar que os embargos de declaraÃ§Ã£o constituem instrumento processual com o escopo
de eliminar do julgamento obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o sobre tema cujo pronunciamento se
impunha pela sentenÃ§a, decisÃ£o ou acÃ³rdÃ£o ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo,
dessa forma, como instrumento de aperfeiÃ§oamento do julgado (CPC, art. 1.023), ou seja, sÃ£o recursos
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de fundamentaÃ§Ã£o vinculada. Deve ainda o embargante demonstrar a efetiva ocorrÃªncia desses
defeitos na espÃ©cie, para que o recurso proceda. 2.1. DA ANÃLISE PRELIMINARCompulsando os autos
conheÃ§o os embargos declaratÃ³rios apresentados pelo ESTADO DO PARÃ, eis que opostos
tempestivamente nos termos do art. 1.023 do CPC, tambÃ©m presentes a motivaÃ§Ã£o e a regularidade
procedimental, bem como interesse e a legitimaÃ§Ã£o para recorrer e a inexistÃªncia de obstÃ¡culo ao
poder de recorrer.2.2. DA ANÃLISE DE MÃ¿RITOÃ¿ caso de nÃ£o provimento dos embargos opostos
pelo ente estadual. Explico.O Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos e por consequÃªncia da decisÃ£o embargada, com relaÃ§Ã£o aos valores retroativos
a que o embargado possui direito (reconhecido em aÃ§Ã£o judicial transitada e julgado), a rejeiÃ§Ã£o dos
presentes embargos de declaraÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe.3. DO DISPOSITIVOAssim, uma vez
ausente as hipÃ³teses de obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material e nÃ£o havendo Ã³bice
ao prosseguimento do cumprimento de sentenÃ§a, conheÃ§o e rejeito os embargos de declaraÃ§Ã£o
opostos e mantenho inalterada a decisium embargada por seus prÃ³prios fundamentos.Intime-se as partes
da presente decisÃ£o.Certificado o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, determino:ExpeÃ§a ofÃcio de RPV
requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo de dois meses, em observÃ¢ncia ao
inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, e nos termos da sentenÃ§a
homologatÃ³ria (fls. 42/42v) com as alteraÃ§Ãµes promovidas pela decisÃ£o (fls. 72/72v.).P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 0 5 4 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---REQUERENTE:AMANDA NE OLIVEIRA CASTRO
Representante(s):  OAB 10138 - ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO)  OAB 15085 - VITOR
NASCIMENTO AVILA (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o
da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a
tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da
ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito, determino:Intime-se o executado
ESTADO DO PARÃ para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, jÃ¡ computado a dobra legal, se
manifeste acerca dos cÃ¡lculos apresentados pela exequente.ApÃ³s, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise da impugnaÃ§Ã£o Ã  sentenÃ§a.Â P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 1 4 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:LUIS CARLOS ARAUJO DA SILVA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â P. I. C.
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 4 0 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:FLAVIO MARQUES CARDOSO
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 5 0 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:JACKSON RODRIGUES DE
ARAUJO Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O
ESTADO DO PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOTrata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o interpostos por
ESTADO DO PARÃ, em face da decisÃ£o - fl. 75 (que determinou a retomada do curso processual). O
embargante ESTADO DO PARÃ em recurso (fls. 78/82v.) argumenta em sÃntese: a) inconstitucionalidade
de dispositivo da Lei Estadual nÂ° 5.652/91 que concedeu adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos servidores
militares; e, b) necessidade da manutenÃ§Ã£o da suspensÃ£o processual. CertidÃ£o (fl. 83) informa a
tempestividade dos embargos.A parte embargada devidamente intimada, apresentou manifestaÃ§Ã£o aos
embargos (fls. 90/92).CertidÃ£o (fl. 101) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o do embargado.
Vieram os autos conclusos. Ã¿ sucinto o relatÃ³rio. DECIDO.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿ODe inÃcio,
cumpre asseverar que os embargos de declaraÃ§Ã£o constituem instrumento processual com o escopo
de eliminar do julgamento obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o sobre tema cujo pronunciamento se
impunha pela sentenÃ§a, decisÃ£o ou acÃ³rdÃ£o ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo,
dessa forma, como instrumento de aperfeiÃ§oamento do julgado (CPC, art. 1.023), ou seja, sÃ£o recursos
de fundamentaÃ§Ã£o vinculada. Deve ainda o embargante demonstrar a efetiva ocorrÃªncia desses
defeitos na espÃ©cie, para que o recurso proceda. 2.1. DA ANÃLISE PRELIMINARCompulsando os autos
conheÃ§o os embargos declaratÃ³rios apresentados pelo ESTADO DO PARÃ, eis que opostos
tempestivamente nos termos do art. 1.023 do CPC, tambÃ©m presentes a motivaÃ§Ã£o e a regularidade
procedimental, bem como interesse e a legitimaÃ§Ã£o para recorrer e a inexistÃªncia de obstÃ¡culo ao
poder de recorrer.2.2. DA ANÃLISE DE MÃ¿RITOÃ¿ caso de nÃ£o provimento dos embargos opostos
pelo ente estadual. Explico.O Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos e por consequÃªncia da decisÃ£o embargada, com relaÃ§Ã£o aos valores retroativos
a que o embargado possui direito (reconhecido em aÃ§Ã£o judicial transitada e julgado), a rejeiÃ§Ã£o dos
presentes embargos de declaraÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe.3. DO DISPOSITIVOAssim, uma vez
ausente as hipÃ³teses de obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material e nÃ£o havendo Ã³bice
ao prosseguimento do cumprimento de sentenÃ§a, conheÃ§o e rejeito os embargos de declaraÃ§Ã£o
opostos e mantenho inalterada a decisium embargada por seus prÃ³prios fundamentos.Intime-se as partes
da presente decisÃ£o. Certificado o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, determino:ExpeÃ§a ofÃcio de RPV
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requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo de dois meses, em observÃ¢ncia ao
inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, e nos termos da sentenÃ§a
homologatÃ³ria (fls. 68/68v.).P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 6 0 3 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:MARCO ANTONIO DA SILVA
COSTA Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O
ESTADO DO PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOTrata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o interpostos por
ESTADO DO PARÃ, em face da decisÃ£o - fl. 94. O embargante ESTADO DO PARÃ em recurso (fls.
97/101) argumenta em sÃntese: a) inconstitucionalidade de dispositivo da Lei Estadual nÂ° 5.652/91 que
concedeu adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos servidores militares; e, b) necessidade da manutenÃ§Ã£o da
suspensÃ£o processual. A parte embargada devidamente intimada, apresentou manifestaÃ§Ã£o aos
embargos (fls. 109/112v).CertidÃ£o (fl. 113) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o do embargado.
Vieram os autos conclusos. Ã¿ sucinto o relatÃ³rio. DECIDO.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿ODe inÃcio,
cumpre asseverar que os embargos de declaraÃ§Ã£o constituem instrumento processual com o escopo
de eliminar do julgamento obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o sobre tema cujo pronunciamento se
impunha pela sentenÃ§a, decisÃ£o ou acÃ³rdÃ£o ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo,
dessa forma, como instrumento de aperfeiÃ§oamento do julgado (CPC, art. 1.023), ou seja, sÃ£o recursos
de fundamentaÃ§Ã£o vinculada. Deve ainda o embargante demonstrar a efetiva ocorrÃªncia desses
defeitos na espÃ©cie, para que o recurso proceda. 2.1. DA ANÃLISE PRELIMINARCompulsando os autos
conheÃ§o os embargos declaratÃ³rios apresentados pelo ESTADO DO PARÃ, eis que opostos
tempestivamente nos termos do art. 1.023 do CPC, tambÃ©m presentes a motivaÃ§Ã£o e a regularidade
procedimental, bem como interesse e a legitimaÃ§Ã£o para recorrer e a inexistÃªncia de obstÃ¡culo ao
poder de recorrer.2.2. DA ANÃLISE DE MÃ¿RITOÃ¿ caso de nÃ£o provimento dos embargos opostos
pelo ente estadual. Explico.O Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos e por consequÃªncia da decisÃ£o embargada, com relaÃ§Ã£o aos valores retroativos
a que o embargado possui direito (reconhecido em aÃ§Ã£o judicial transitada e julgado), a rejeiÃ§Ã£o dos
presentes embargos de declaraÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe.3. DO DISPOSITIVOAssim, uma vez
ausente as hipÃ³teses de obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material e nÃ£o havendo Ã³bice
ao prosseguimento do cumprimento de sentenÃ§a, conheÃ§o e rejeito os embargos de declaraÃ§Ã£o
opostos e mantenho inalterada a decisium embargada por seus prÃ³prios fundamentos.Intime-se as partes
da presente decisÃ£o.Certificado o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, determino:ExpeÃ§a ofÃcio de RPV
requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo de dois meses, em observÃ¢ncia ao
inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, e nos termos da sentenÃ§a
homologatÃ³ria (fls. 65/65v.) com as alteraÃ§Ãµes promovidas pela decisÃ£o (fls. 87/87v.).P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 6 1 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:MIGUEL ARCANGELO DA SILVA
FRANCO Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O
ESTADO DO PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n
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50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o
judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular
prosseguimento do feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o
pagamento no prazo de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100,
Â§3Âº, da CF, observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de
honorÃ¡rios contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para
levantamento dos valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.
P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 2 3 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:MAURILIO SILVA DO MONTE
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â  P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 2 4 4 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:MARCELO ELIZEU GOMES
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 2 6 1 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:EMILIO CIRNE BOGEA
UMBEZEIRO Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O
ESTADO DO PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o
judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo prejudicada a exceÃ§Ã£o de
prÃ©-executividade apresentada Ã s fls. 178/214, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular
prosseguimento do feito, pelo que determino:Intime-se a parte autora/exequente para, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentar os requerimentos que entender de direito. ApÃ³s retornem os autos
conclusos para anÃ¡lise da impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a.ServirÃ¡ o presente despacho,
por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB -
TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 3 7 9 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:RAIMUNDO CLEDSON LIRA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
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de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 4 1 3 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:KLEBER QUEIROZ DA SILVA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 4 1 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022---REQUERENTE:KARLA CRISTINA MOTA DE SOUZA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. Considerando que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito, uma vez que a matÃ©ria
que versa sobre adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos servidores estaduais militares do Estado do ParÃ¡, jÃ¡
foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, determino:Certifique-se a tempestividade do recurso de
apelaÃ§Ã£o e contrarrazÃµes recursais.Em seguida, remeta-se os autos, em 48 (quarenta e oito) horas,
ao E. Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, com as nossas homenagens (art. 1.010, Â§ 3Âº, do
CPC).P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 3 2 0 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:JOCIEL SOUZA DA SILVA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOTrata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o
interpostos por ESTADO DO PARÃ, em face da SentenÃ§a - fls. 85/85v. (homologou valores apontados
pelo embargado, confirmados pela parte embargante). O embargante ESTADO DO PARÃ em recurso (fls.
88/93) argumenta em sÃntese: contradiÃ§Ã£o na nÃ£o fixaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios sucumbenciais em favor
do ente estadual e omissÃ£o/contradiÃ§Ã£o na fixaÃ§Ã£o do prazo para expediÃ§Ã£o do RPV. A parte
embargada devidamente intimada, apresentou manifestaÃ§Ã£o aos embargos (fls. 120/122). Vieram os
autos conclusos. Ã¿ sucinto o relatÃ³rio. DECIDO.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿ODe inÃcio, cumpre
asseverar que os embargos de declaraÃ§Ã£o constituem instrumento processual com o escopo de
eliminar do julgamento obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o sobre tema cujo pronunciamento se
impunha pela sentenÃ§a, decisÃ£o ou acÃ³rdÃ£o ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo,
dessa forma, como instrumento de aperfeiÃ§oamento do julgado (CPC, art. 1.023), ou seja, sÃ£o recursos
de fundamentaÃ§Ã£o vinculada. Deve ainda o embargante demonstrar a efetiva ocorrÃªncia desses
defeitos na espÃ©cie, para que o recurso proceda. 2.1. DA ANÃLISE PRELIMINARCompulsando os autos
conheÃ§o os embargos declaratÃ³rios apresentados pelo ESTADO DO PARÃ, eis que opostos
tempestivamente nos termos do art. 1.023 do CPC, tambÃ©m presentes a motivaÃ§Ã£o e a regularidade
procedimental, bem como interesse e a legitimaÃ§Ã£o para recorrer e a inexistÃªncia de obstÃ¡culo ao
poder de recorrer.2.2. DA ANÃLISE DE MÃ¿RITOQuanto a alegada contradiÃ§Ã£o na nÃ£o fixaÃ§Ã£o de
honorÃ¡rios sucumbenciais em favor dos patronos da parte autora, da anÃ¡lise dos embargos, em que
pese a argumentaÃ§Ã£o da embargante, nÃ£o hÃ¡ contradiÃ§Ã£o, mas mera pretensÃ£o de reforma da
decisÃ£o com base em seu inconformismo com a soluÃ§Ã£o jurÃdica ali aplicada. Logo, pretensÃ£o
incabÃvel nesta via recursal, que deverÃ¡ ser questionada pela via processual admissÃvel. Quanto a
alegaÃ§Ã£o omissÃ£o/contradiÃ§Ã£o no prazo fixado para a expediÃ§Ã£o de RPV, registro que o
pagamento de dÃ©bitos pela Fazenda PÃºblica, definidos em Lei como de pequeno valor, rege-se pelo art.
100, Â§3Â° da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â O Novo CÃ³digo de Processo Civil de 2015, em vigor a partir de
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18.03.2016, estabeleceu no art. 534 e seguintes regras prÃ³prias e especÃficas para o cumprimento de
sentenÃ§a que reconhece a exigibilidade de pagar quantia certa pela Fazenda PÃºblica, inclusive sobre o
pagamento de obrigaÃ§Ãµes de pequeno valor (Â§3Â° do art. 535 do CPC), in verbis: Â¿NÃ£o impugnada
a execuÃ§Ã£o ou rejeitadas as arguiÃ§Ãµes da executada, por ordem do juiz, dirigida Ã  autoridade na
pessoa de quem o ente pÃºblico foi citado para o processo, o pagamento de obrigaÃ§Ã£o de pequeno
valor serÃ¡ realizado no prazo de 02 (dois) meses, contados da entrega da requisiÃ§Ã£o, mediante
depÃ³sito na agÃªncia de banco oficial mais prÃ³xima da residÃªncia do exequenteÂ¿. Com a expressa
disciplina processual, resulta revogada disposiÃ§Ã£o legal de norma anterior e inferior Ã  atual, que
contraria a previsÃ£o de prazo superior a 02 (dois) meses, contados da entrega da requisiÃ§Ã£o, para
pagamento da RPV. Nesse entendimento, e com base na hierarquia das normas, resta reconhecer que,
havendo a Lei Estadual nÂº 6624/2004 disciplinado no Â§ 1Âº do artigo 2Âº prazo superior a 02 (dois)
meses para pagamento da requisiÃ§Ã£o, tal dispositivo sucumbiu diante da nova regra processual. Desta
feita, conforme se observa que a homologaÃ§Ã£o de valores se deu em data posterior a entradaÂ em
vigor do novo cÃ³digo e que deveriam ser observadas, para o ato requisitÃ³rio de pagamento, as
disposiÃ§Ãµes referentes ao prazo de 02 (dois) meses para pagamento, previstas no inciso II do Â§ 3Âº
do artigo 535 da nova regra processual. 3. DO DISPOSITIVOAssim, uma vez ausente as hipÃ³teses de
obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material, conheÃ§o e rejeito os embargos de
declaraÃ§Ã£o opostos e mantenho inalterada a sentenÃ§a (fls. 75/76v.) por seus prÃ³prios
fundamentos.Intime-se as partes da presente decisÃ£o.Certificado o trÃ¢nsito em julgado. ExpeÃ§a-se
RPV ao requerido/embargante ESTADO DO PARÃ, requisitando-lhe o pagamento no prazo de 02 (dois)
meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPCÂ c/c art.Â 100,Â Â§ 3Âº, daÂ ConstituiÃ§Ã£o
Federal, observado o destaque de 30% (trinta) por cento a tÃtulo de honorÃ¡rios contratuais aos patronos
do exequente. P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 0 3 8 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---EXEQUENTE:PAULO ARAUJO FERNANDES
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional
reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que
nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito. ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao
requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do
art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, observado o valor acordado entre as partes e os destaques a
tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios contratuais dos patronos. Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o
respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos valores. ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas
anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica. P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 8 7 8 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 07/03/2022---REQUERENTE:ROBERTO GONCALVES DE
SOUZA Representante(s ) :    OAB 15811 -  DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   
REQUERIDO:ESTADO DO PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOROBERTO GONÃ¿ALVES DE SOUZA,
qualificado nos autos, ingressou com CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE
OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 111/116) vieram os documentos (fls. 117/128).Despacho (fl. 130) determinou
a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.A parte autora
apresentou petiÃ§Ã£o (fls. 132/134).O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de
sentenÃ§a (fls. 136/137), na qual alega em sÃntese: excesso na execuÃ§Ã£o, por erro nos parÃ¢metros
de cÃ¡lculo de RPV (juros moratÃ³rios a partir da citaÃ§Ã£o e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria).CertidÃ£o (fl. 141)
informa a tempestividade da impugnaÃ§Ã£o.Ato ordinatÃ³rio (fl. 142) determinou a intimaÃ§Ã£o da parte
exequente para apresentar manifestaÃ§Ã£o, a qual quedou-se inerte.Vieram os autos conclusosÃ¿ o
sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos
efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡
na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos
por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A
modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela
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Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de
efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi
definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do
julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em
21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO
INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da
seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem
nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito
em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator:
CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por
consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os
efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular
prosseguimento do feito.Acolho os cÃ¡lculos apresentados pelo ESTADO DO PARÃ, no montante de R$
48.219,32 (quarenta e oito, duzentos e dezenove reais e trinta e dois centavos), por entender que atende
os parÃ¢metros de cÃ¡lculos de forma correta, conforme se depreende das planilhas (fls.138/139).Registro
que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto
que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja
efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo,
possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do
valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o
pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 47.219,32 (quarenta e oito,
duzentos e dezenove reais e trinta e dois centavos), R$ 1.000,00 (mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios
sucumbenciais fixados pelo ETJPA, conforme apresentado pelo Estado do ParÃ¡, e determino o
pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta)
salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em
contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 123, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$
47.219,32 (quarenta e oito, duzentos e dezenove reais e trinta e dois centavos), corrigido
monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos
valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro, 20% para os segundos, 10% para
cada e ainda os honorÃ¡rios sucumbenciais, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do
Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Sem custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da
gratuidade, deferida nos autos.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 7 9 6 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022---REQUERENTE:HELIO DA SILVA VIANA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo prejudicada a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade
apresentada Ã s fls. 178/214, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito, pelo que
determino:Intime-se a parte executada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, jÃ¡ computado a dobra
legal, se manifeste acerca da petiÃ§Ã£o (fls. 287/289) apresentada pela parte exequente. ApÃ³s retornem
os autos conclusos para anÃ¡lise da impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a e exceÃ§Ã£o de
prÃ©-executividade.ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o
Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 0 9 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022---REQUERENTE:LEE HANEY DE ARAUJO MENDES
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOJOSÃ¿ CARLOS SANTOS FONSECA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 100/106) vieram os
documentos (fls. 107/112).Despacho (fl. 114) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao
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cumprimento de sentenÃ§a (fls. 117/122), na qual alega em sÃntese: excesso na execuÃ§Ã£o, por erro
nos parÃ¢metros de cÃ¡lculo de RPV (juros moratÃ³rios a partir da citaÃ§Ã£o e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria).
O ente estadual tambÃ©m apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 156/178).DecisÃ£o (fl. 222)
determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo
STJ e STF.A parte exequente em petiÃ§Ã£o (fls. 224/229) requereu o prosseguimento do feito. DecisÃ£o
(fls. 231/232v.) manteve o pedido de suspensÃ£o.DecisÃ£o (fl. 234) determinou o prosseguimento do
feito, ocasiÃ£o em que determinou a intimaÃ§Ã£o do exequente para manifestaÃ§Ã£o acerca da
impugnaÃ§Ã£o e da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.O autor/exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã 
impugnaÃ§Ã£o (fls. 237/242), na qual acolheu os cÃ¡lculos apresentados pela Fazenda PÃºblica. Em
petiÃ§Ã£o (f ls.  244/248) apresentou manifestaÃ§Ã£o acerca da exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade.CertidÃ£o (fl. 249) informa a intempestividade da manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o e da
manifestaÃ§Ã£o Ã  exceÃ§Ã£o a prÃ©-executividade.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio.
Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da
decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos
por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A
modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela
Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de
efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi
definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do
julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em
21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO
INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da
seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem
nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito
em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator:
CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por
consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os
efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, motivo pelo qual entendo prejudicada a exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade apresentada pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular
prosseguimento do feito.Observo que apÃ³s impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o apresentada pelo ESTADO
DO PARÃ, com relaÃ§Ã£o aos valores retroativos Ã  tÃtulo de Adicional de InteriorizaÃ§Ã£o,
reconhecidos em sentenÃ§a transitada em julgado, houve posterior concordÃ¢ncia da parte exequente, no
montante de R$ 20.755,83, sendo R$ 18.868,94 referente ao valor devido ao exequente e R$ 1.886,89 a
tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais, nÃ£o havendo Ã³bice a sua homologaÃ§Ã£o.Registro que Ã©
permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o
advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no
corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o
destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser
recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do
autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 20.755,83, sendo R$ 18.868,94 referente ao
valor devido ao exequente e R$ 1.886,89 a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais, conforme apresentado
pelo Estado do ParÃ¡, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o
excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios
advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 109/110, o qual
deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 20.755,83, corrigido monetariamente.Transitado em julgado a
sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus
patronos, 80% para o primeiro, 20% para os segundos, 10% para cada e ainda 10% a tÃtulo de
honorÃ¡rios sucumbenciais mantidos pelo 2Â° Grau, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao
inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Sem custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da
gratuidade, deferida nos autos.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 8 7 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022---REQUERENTE:JOSE CARLOS SANTOS DA FONSECA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOJOSÃ¿ CARLOS SANTOS FONSECA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
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CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 108/114) vieram os
documentos (fls. 115/121).Despacho (fl. 123) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao
cumprimento de sentenÃ§a (fls. 126/133), na qual alega em sÃntese: excesso na execuÃ§Ã£o, por erro
nos parÃ¢metros de cÃ¡lculo de RPV (juros moratÃ³rios a partir da citaÃ§Ã£o e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria).
O ente estadual tambÃ©m apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 164/171v.).DecisÃ£o (fl.
197) determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria
pelo STJ e STF.A parte exequente em petiÃ§Ã£o (fls. 199/204) requereu o prosseguimento do feito.
DecisÃ£o (fls. 206/208) manteve o pedido de suspensÃ£o.DecisÃ£o (fl. 211) determinou o prosseguimento
do feito, ocasiÃ£o em que determinou a intimaÃ§Ã£o do exequente para manifestaÃ§Ã£o acerca da
impugnaÃ§Ã£o e da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.O autor/exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã 
impugnaÃ§Ã£o (fls. 215/220), na qual acolheu os cÃ¡lculos apresentados pela Fazenda PÃºblica. Em
petiÃ§Ã£o (f ls.  222/226) apresentou manifestaÃ§Ã£o acerca da exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade.CertidÃ£o (fl. 227) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o e da
manifestaÃ§Ã£o Ã  exceÃ§Ã£o a prÃ©-executividade.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio.
Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da
decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos
por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A
modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela
Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de
efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi
definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do
julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em
21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO
INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da
seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem
nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito
em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator:
CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por
consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os
efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, motivo pelo qual entendo prejudicada a exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade apresentada pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular
prosseguimento do feito.Observo que apÃ³s impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o apresentada pelo ESTADO
DO PARÃ, com relaÃ§Ã£o aos valores retroativos Ã  tÃtulo de Adicional de InteriorizaÃ§Ã£o,
reconhecidos em sentenÃ§a transitada em julgado, houve posterior concordÃ¢ncia da parte exequente, no
montante de R$ 21.573,70, sendo R$ 19.612,45 referente ao valor devido ao exequente e R$ R$ 1.961,25
a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais, nÃ£o havendo Ã³bice a sua homologaÃ§Ã£o.Registro que Ã©
permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o
advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no
corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o
destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser
recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do
autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 21.573,70, sendo R$ 19.612,45 referente ao
valor devido ao exequente e R$ R$ 1.961,25 a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais, conforme
apresentado pelo Estado do ParÃ¡, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez
que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 20% de
honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 118/119,
o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 21.573,70, corrigido monetariamente.Transitado em julgado a
sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus
patronos, 80% para o primeiro, 20% para os segundos, 10% para cada e ainda 10% a tÃtulo de
honorÃ¡rios sucumbenciais mantidos pelo 2Â° Grau, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao
inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Sem custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da
gratuidade, deferida nos autos.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Processo de Execução em: 07/03/2022---REQUERENTE:ADAUTO ALVES DE ARAUJO
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Representante(s):  OAB 13733 - LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB 14546 - MARIO
DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO PARA. Trata-se de ExecuÃ§Ã£o
do TÃtulo Judicial oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÃ£o partes o Sindicato
dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡.O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Ã£o RescisÃ³ria com o mesmo
nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.A execuÃ§Ã£o/cumprimento
de sentenÃ§a, pressupÃµe a existÃªncia de tÃtulo, o que nÃ£o mais existe.Em consequÃªncia, julgo
extinto o processo.Sem custas, em razÃ£o do pedido de gratuidade deferido nos autos.Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se
o processo

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 1 7 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022---EXEQUENTE:EVERALDO ARAUJO DA SILVA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional
reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo
prejudicada a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade apresentada Ã s fls. 178/214, uma vez que nÃ£o hÃ¡
Ã³bice ao regular prosseguimento do feito, pelo que determino:Intime-se a parte executada para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, jÃ¡ computado a dobra legal, se manifeste acerca da petiÃ§Ã£o (fls.
90/94) e documentos (fls. 95/111) apresentados pela parte exequente. ApÃ³s retornem os autos
conclusos.ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O, nos
termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009
daquele Ã³rgÃ£o correcional.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 1 9 4 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022---REQUERENTE:RICARDO PAIVA ALVES
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o opostos pelo ESTADO DO PARÃ (fls. 88/89), em face da
sentenÃ§a Ã s fls. 75/76v. (que julgou parcialmente procedente o pedido do embargado). O embargante
alega em sÃntese omissÃ£o da sentenÃ§a, por se tratar de sentenÃ§a ilÃquida.Ã¿ o relatÃ³rio.
DECIDO.De inÃcio, cumpre asseverar que os embargos de declaraÃ§Ã£o constituem instrumento
processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o sobre tema
cujo pronunciamento se impunha pela sentenÃ§a, decisÃ£o ou acÃ³rdÃ£o ou, ainda, de corrigir evidente
erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiÃ§oamento do julgado (CPC, art. 1.023).
Assim, nÃ£o se prestam para reexaminar, em regra, atos decisÃ³rios alegadamente equivocados ou para
incluir informaÃ§Ãµes complementares que nÃ£o constavam antes da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, uma vez
que o efeito infringente nÃ£o Ã© de sua natureza, salvo em situaÃ§Ãµes excepcionais.Uma vez jÃ¡
esclarecida a natureza jurÃdica dos embargos de declaraÃ§Ã£o - natureza recursal1 - importa ressaltar
que o pedido de esclarecimento ou complementaÃ§Ã£o se submete ao juÃzo de admissibilidade - aos
chamados pressupostos recursais. Tais pressupostos se dividem em objetivos, quando serÃ£o
examinadas a existÃªncia e adequaÃ§Ã£o do recurso, a tempestividade, a motivaÃ§Ã£o e a regularidade
procedimental, e em subjetivos, onde serÃ£o examinados o interesse e a legitimaÃ§Ã£o para recorrer,
bem como a inexistÃªncia de obstÃ¡culo ao poder de recorrer.Cabe salientar que os embargos
declaratÃ³rios sÃ£o recursos de fundamentaÃ§Ã£o vinculada, pois, o recorrente precisa alegar um dos
seguintes defeitos: obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material, para que o recurso seja
cabÃvel e precisa demonstrar a efetiva ocorrÃªncia desses defeitos na espÃ©cie, para que o recurso
proceda. Assim, a existÃªncia real do vÃcio Ã© pressuposto de procedÃªncia.Da anÃ¡lise dos embargos
Ã s fls. 88/89, verifico que dos prÃ³prios argumentos dispendidos nos aclaratÃ³rios, nÃ£o se trata de
qualquer das hipÃ³teses previstas, uma vez que para este magistrado a sentenÃ§a embargada, acolheu
em todos os termos as pretensÃµes expostas pelas partes. NÃ£o hÃ¡ falar em sentenÃ§a ilÃquida, uma
vez que a sentenÃ§a embargada reconheceu tÃ£o somente o direito do autor, os valores serÃ£o avaliados
em sede de liquidaÃ§Ã£o e cumprimento de sentenÃ§a. Neste sentido colho o seguinte julgado do
Superior Tribunal de JustiÃ§a, in verbis:EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O EM APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL -
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OBSCURIDADE/OMISSÃ¿O - INEXISTÃ¿NCIA - MERO INCONFORMISMO QUE NÃ¿O DESAFIA
EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. I. Os embargos
declaratÃ³rios sÃ£o cabÃveis nas hipÃ³teses de obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material
(CPC, art. 1.022), nÃ£o se prestando para o reexame de decisÃ£o. Tais vÃcios nÃ£o estÃ£o presentes no
caso concreto, pois o acÃ³rdÃ£o embargado enfrentou e decidiu toda a controvÃ©rsia trazida na
apelaÃ§Ã£o cÃvel - de maneira completa e sem contradiÃ§Ã£o, erro material ou obscuridade. II.
Inexistentes os vÃcios apontados pelo Embargante, nÃ£o Ã© possÃvel, via embargos de declaraÃ§Ã£o,
rediscutir o entendimento adotado no acÃ³rdÃ£o embargado, sequer para fins de prequestionamento. III.
Embargos de declaraÃ§Ã£o conhecidos e rejeitados.(TJ-MS - EMBDECCV: 14078959020188120000 MS
1407895-90.2018.8.12.0000, Relator: Des. Alexandre Bastos, Data de Julgamento: 13/08/2019, 2Âª
SeÃ§Ã£o CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/08/2019)Assim, uma vez ausente as hipÃ³teses de
obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material, conheÃ§o e rejeito os embargos de
declaraÃ§Ã£o opostos pelo ESTADO DO PARÃ e mantenho inalterada a sentenÃ§a vergastada.3. DO
DISPOSITIVOAssim, uma vez ausente as hipÃ³teses de obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro
material, conheÃ§o e rejeito os embargos de declaraÃ§Ã£o opostos e mantenho inalterada a sentenÃ§a
(fls. 75/76v.) por seus prÃ³prios fundamentos.Intime-se as partes da presente decisÃ£o, bem como para,
querendo, apresentem os requerimentos que entenderem pertinentes.P. I. C. 1 STJ - REsp: 1636290 PB
2016/0289072-4, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃ¿ES, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ 19/04/2017

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 8 5 0 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022---EXEQUENTE:ROCKFELIX MIRANDA DA SILVA
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOROCKFELIX MIRANDA DA SILVA, qualif icado(a) nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02//07) vieram os
documentos (fls. 08/21).DecisÃ£o (fl. 23) determinou a citaÃ§Ã£o do ente estadual para, querendo, opor
embargos Ã  execuÃ§Ã£o e/ou cumprir a sentenÃ§a.CertidÃ£o (fl. 36) informa que devidamente citado o
ESTADO DO PARÃ nÃ£o apresentou embargos.DecisÃ£o (fl. 40) determinou a suspensÃ£o dos autos
atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.O ESTADO DO PARÃ
apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 48/69), ocasiÃ£o em que requereu a suspensÃ£o do
feito atÃ© o julgamento pelo Pleno do EgrÃ©gio TJPA da inconstitucionalidade incidental do art. 48 da
ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂ° 5.652/91).A parte exequente apresentou
manifestaÃ§Ã£o a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 137/141). CertidÃ£o (fl. 142) informa a
tempestividade da manifestaÃ§Ã£o Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executivdade.O ESTADO DO PARÃ opÃ´s
embargos Ã  execuÃ§Ã£o (fls. 01/06) do processo apenso nÂ°0005122-17.2020.8.14.0005, ocasiÃ£o em
que argumentou tÃ£o somente a impossibilidade de fracionamento de RPV para destaque dos honorÃ¡rios
contratuais.Os embargos foram instruÃdos com os documentos (fls. 08/58 - dos autos apensos).Despacho
(fl. 60 - dos autos apensos) determinou o apensamento dos embargos aos autos principais, bem como que
fosse certificada a tempestividade e/ou intempestividade.CertidÃ£o (fl. 61 - dos autos apensos) informa a
tempestividade dos embargos.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
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proferida nos autos, rejeito a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade apresentada pelo ente estadual, uma vez
que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.NÃ£o assiste razÃ£o ao argumento constante dos
embargos Ã  execuÃ§Ã£o (apenso) com relaÃ§Ã£o a impossibilidade de destaque do RPV dos
honorÃ¡rios contratuais dos patronos do exequente, isto porque, conforme o ordenamento jurÃdico pÃ¡trio
Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que
o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado
no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o
destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser
recebido pelo exequente, razÃ£o pela qual rejeito os embargos Ã  execuÃ§Ã£o.Observo que nÃ£o houve
impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de
sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 02/07), no valor de
R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e
respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento
de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15%
(quinze por cento) para cada patrono.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, rejeito a exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade e embargos Ã  execuÃ§Ã£o apresentados pelo ente estadual, e por consequÃªncia, julgo
procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e
um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado na petiÃ§Ã£o de cumprimento de sentenÃ§a e
determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo ainda o percentual de 30% de
honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 10/11, o
qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), corrigido
monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV (respeitado limite de 40
salÃ¡rios mÃnimos) para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o
primeiro, 30% para os segundos, 15% para cada, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme
convencionado pelas partes, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100,
Â§3Âº, da CF.Condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por cento) do valor atualizado do
dÃ©bito.ApÃ³s, arquive-se os autos principais e processo apenso.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 8 5 9 1 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022---EXEQUENTE:LEONARDO MARQUES CARDOSO
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. 1.
DO RELATÃ¿RIOLEONARDO MARQUES CARDOSO, qualificado(a) nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/06) vieram os
documentos (fls. 07/21).Despacho (fl. 23) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ em petiÃ§Ã£o (fl. 34) informa a
inclusÃ£o da gratificaÃ§Ã£o de adicional de interiorizaÃ§Ã£o na folha de pagamento do autor. A parte
exequente apresentou petiÃ§Ã£o (fls.Â 39/91).DecisÃ£o (fl. 45) determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o
julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.DecisÃ£o (fl. 50) reconheceu a
nulidade de citaÃ§Ã£o do executado e determinou nova intimaÃ§Ã£o do executado.O ESTADO DO PARÃ
apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o (fls. 53/76), na qual requereu a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o
atÃ© o julgamento pelo Pleno da inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ° 5.985/91 e do art.48, inciso IV
da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡.A parte exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o
(fls. 128/132).CertidÃ£o (fl. 135) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o.Vieram
os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal
Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos
militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a
tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da
ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das
decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis
prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na
modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡
seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã 
18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que
antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para
nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma,
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mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o
oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA
0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos
pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, rejeito a impugnaÃ§Ã£o
ao cumprimento de sentenÃ§a apresentada pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular
prosseguimento do feito.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor
apresentado em sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos
apresentados pelo exequente (fls. 02/06), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte
reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela
renÃºncia do exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15% (quinze por cento) para cada patrono.Registro que
Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que
o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado
no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o
destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser
recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo procedente o pedido do
autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte
reais), conforme apresentado na petiÃ§Ã£o de cumprimento de sentenÃ§a e determino o pagamento do
referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios
pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 10/11, o qual deverÃ¡ incidir sobre
o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), corrigido monetariamente.Transitado
em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV (respeitado limite de 40 salÃ¡rios mÃnimos) para
pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro, 30% para os
segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art.
535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por
cento) do valor atualizado do dÃ©bito.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 7 8 3 3 5 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022---EXEQUENTE:MARIA ELEUDES GUIMARAES MARINHO
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOMARIA ELIEUDES GUIMARÃ¿ES MARINHO, qualificado(a) nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/06) vieram os
documentos (fls. 07/20).Despacho (fl. 22) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ em petiÃ§Ã£o (fl. 27) informa a
inclusÃ£o da gratificaÃ§Ã£o de adicional de interiorizaÃ§Ã£o na folha de pagamento do autor. A parte
exequente apresentou petiÃ§Ã£o (fls.Â 40/42) e documentos (fls. 43/45). CertidÃ£o (fl. 48) informa que o
executado nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o.DecisÃ£o (fl. 50) determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o
julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.DecisÃ£o (fl. 55) reconheceu a
nulidade de citaÃ§Ã£o do executado e determinou nova intimaÃ§Ã£o do executado.O ESTADO DO PARÃ
apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 58/79), ocasiÃ£o em que requereu a
inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ° 5.985/91 e do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do
ParÃ¡.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fls. 128/133). A
parte autora/exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o (fls. 153/157v).CertidÃ£o (fl. 160)
informa a tempestividade da impugnaÃ§Ã£o e da manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o.Vieram os autos
conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em
modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do
Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de
adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in
verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes
proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a
aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o
dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a
partir da data do julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo
publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao
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julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a
coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas
restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o
oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA
0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos
pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, entendo prejudicada a
anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento
do feito.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em
sede de cumprimento de sentenÃ§a, mas, tÃ£o somente quanto aos parÃ¢metros de cÃ¡lculos de RPV
(juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria), o que nÃ£o implica em alteraÃ§Ã£o do valor apresentado pela parte
exquente, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 02/06), no valor de
R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e
respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento
de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15%
(quinze por cento) para cada patrono.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na
fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da
Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga
a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no
contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO,
julgo procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00
(trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado na petiÃ§Ã£o de cumprimento de
sentenÃ§a e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo ainda o percentual de
30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls.
10/11 - com alteraÃ§Ãµes (fl. 43), o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais) corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio
de RPV (respeitado limite de 40 salÃ¡rios mÃnimos) para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e
seus patronos, 70% para o primeiro, 30% para os segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses,
em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o
executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por cento) do valor atualizado do dÃ©bito.ApÃ³s, arquive-
se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 7 8 3 9 6 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022---EXEQUENTE:JAIRLEN SANTOS DA SILVA
Representante(s):  OAB 10138 - ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO)   EXEQUENTE:ALEXANDRE
SCHERER Representante(s) :    OAB 10138 -  ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO)   
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional
reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que
nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.NÃ£o apresentada impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o
pelo ESTADO DO PARÃ, homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 02/08), no valor de R$
31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado
o limite para expediÃ§Ã£o de RPV, observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
valor constante no contrato em anexo.Em atenÃ§Ã£o ao entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a1,
em que pese a nÃ£o apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a, condeno o
executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por cento) do valor atualizado na condenaÃ§Ã£o. ExpeÃ§a
ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo de 02 (dois) meses,
em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, observado o limite
de RPV e o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no valor de R$ 7.804,00 (sete mil, oitocentos e quatro
reais).Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se os respectivos alvarÃ¡s para levantamento dos valores pela
exequente e seus patronos. P. I. C.1 PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A.
FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. ART.
85, Â§ 1Âº, DO CPC. OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO POR RPV. FIXAÃ¿Ã¿O DE
HONORÃRIOS ADVOCATÃCOS. POSSIBILIDADE. Na hipÃ³tese dos autos, extrai-se do acÃ³rdÃ£o
vergastado que o entendimento do Tribunal de origem estÃ¡ em consonÃ¢ncia com a orientaÃ§Ã£o do
Superior Tribunal de JustiÃ§a de que sÃ£o devidos honorÃ¡rios advocatÃcios nas execuÃ§Ãµes contra a
Fazenda PÃºblica, ainda que nÃ£o embargadas, quando o crÃ©dito estÃ¡ sujeito ao regime da
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RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor - RPV. Agravo Interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1461383/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe 11/10/2019).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 7 0 3 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:JOSE RIBAMAR CORREIA JUNIOR
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOTrata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o interpostos por ESTADO DO PARÃ,
em face da decisÃ£o - fls. 173/174 (que determinou recebeu o cumprimento de sentenÃ§a e determinou a
intimaÃ§Ã£o do requerido). O embargante ESTADO DO PARÃ em recurso (fls. 173/179) argumenta em
sÃntese: a) inconstitucionalidade de dispositivo da Lei Estadual nÂ° 5.652/91 que concedeu adicional de
interiorizaÃ§Ã£o aos servidores militares; b) necessidade da manutenÃ§Ã£o da suspensÃ£o processual.
Vieram os autos conclusos. Ã¿ sucinto o relatÃ³rio. DECIDO.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿ODe inÃcio,
cumpre asseverar que os embargos de declaraÃ§Ã£o constituem instrumento processual com o escopo
de eliminar do julgamento obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o sobre tema cujo pronunciamento se
impunha pela sentenÃ§a, decisÃ£o ou acÃ³rdÃ£o ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo,
dessa forma, como instrumento de aperfeiÃ§oamento do julgado (CPC, art. 1.023), ou seja, sÃ£o recursos
de fundamentaÃ§Ã£o vinculada. Deve ainda o embargante demonstrar a efetiva ocorrÃªncia desses
defeitos na espÃ©cie, para que o recurso proceda. 2.1. DA ANÃLISE PRELIMINARCompulsando os autos
conheÃ§o os embargos declaratÃ³rios apresentados pelo ESTADO DO PARÃ, eis que opostos
tempestivamente nos termos do art. 1.023 do CPC, tambÃ©m presentes a motivaÃ§Ã£o e a regularidade
procedimental, bem como interesse e a legitimaÃ§Ã£o para recorrer e a inexistÃªncia de obstÃ¡culo ao
poder de recorrer.2.2. DA ANÃLISE DE MÃ¿RITOÃ¿ caso de nÃ£o provimento dos embargos opostos
pelo ente estadual. Explico.O Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos e por consequÃªncia da decisÃ£o embargada, com relaÃ§Ã£o aos valores retroativos
a que o embargado possui direito (reconhecido em aÃ§Ã£o judicial transitada e julgado), a rejeiÃ§Ã£o dos
presentes embargos de declaraÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe.3. DO DISPOSITIVOAssim, uma vez
ausente as hipÃ³teses de obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material e nÃ£o havendo Ã³bice
ao prosseguimento do cumprimento de sentenÃ§a, conheÃ§o e rejeito os embargos de declaraÃ§Ã£o
opostos e mantenho inalterada a decisium embargada por seus prÃ³prios fundamentos.Intime-se as partes
da presente decisÃ£o.Considerando que o ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o (fls. 181/189), em atenÃ§Ã£o ao art. 10 do CPC, determino:Intime-se a parte exequente para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de
sentenÃ§a.Certificado o necessÃ¡rio, retornem os autos conclusos.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 7 4 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:JEANDERSON SANTOS NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional
reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que
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nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito, pelo que determino:Intime-se a parte
autora/exequente para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestaÃ§Ã£o acerca da
impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fls. 189/197) apresentada pela parte requerida/executada.
ApÃ³s retornem os autos conclusos para anÃ¡lise da impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de
sentenÃ§a.ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O, nos
termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009
daquele Ã³rgÃ£o correcional.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 1 9 3 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:RICHARD WILLIAN DE SOUSA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIORICHARD WILLIAN DE SOUSA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 157/163) vieram os
documentos (fls. 164/173).Despacho (fl. 175) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o (fls. 178/182) na qual argumenta: impossibilidade de fracionamento do RPV para destaque
de honorÃ¡rios sucumbenciais. O ente estadual tambÃ©m apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade
(fls. 193/203v.), ocasiÃ£o em que requereu a inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ° 5.985/91 e do art.
48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡.DecisÃ£o (fl. 204) determinou a suspensÃ£o dos
autos atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A parte
autora/exequente apresentou petiÃ§Ã£o (fls. 233/238) requereu o prosseguimento do feito. DecisÃ£o (fls.
240/242) manteve a suspensÃ£o processual.O autor/exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o a exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade (fls. 246/250) e manifestaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o (fls.252/254). Vieram os autos
conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OInicialmente registro a resoluÃ§Ã£o
da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a
tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da
ADI, motivo pelo qual entendo prejudicada a anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade apresentada
pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Observo que nÃ£o
houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de
sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 157/163), no valor
de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), devidamente atualizado monetariamente e
respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento
de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15%
(quinze por cento) para cada patrono e ainda o valor de 10% (dez por cento) a tÃtulo de honorÃ¡rios
sucumbenciais, confirmados pelo E. TJPA.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios
contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes
do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que
vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO
DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente e homologo os
cÃ¡lculos no montante de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme
apresentado pelo exequente, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo
ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus
patronos, conforme fls. 169/171, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil,
quatrocentos e oitenta reais), corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se
ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro,
30% para os segundos, 10% para cada e ainda o percentual de 10% a tÃtulo de honorÃ¡rios
sucumbenciais, confirmados em 2Â° Grau, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do
Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Em atenÃ§Ã£o ao entendimento do Superior
Tribunal de JustiÃ§a1, em que pese a nÃ£o apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de
sentenÃ§a, condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por cento) do valor atualizado na
condenaÃ§Ã£o. ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.1 PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A.
FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. ART.
85, Â§ 1Âº, DO CPC. OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO POR RPV. FIXAÃ¿Ã¿O DE
HONORÃRIOS ADVOCATÃCOS. POSSIBILIDADE. Na hipÃ³tese dos autos, extrai-se do acÃ³rdÃ£o
vergastado que o entendimento do Tribunal de origem estÃ¡ em consonÃ¢ncia com a orientaÃ§Ã£o do
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Superior Tribunal de JustiÃ§a de que sÃ£o devidos honorÃ¡rios advocatÃcios nas execuÃ§Ãµes contra a
Fazenda PÃºblica, ainda que nÃ£o embargadas, quando o crÃ©dito estÃ¡ sujeito ao regime da
RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor - RPV. Agravo Interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1461383/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe 11/10/2019).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 1 4 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:ANDERSON MARTINS DE HOLANDA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOANDERSON MARTINS DE HOLANDA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 153/157) vieram os
documentos (fls. 158/163).Despacho (fl. 165) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao
cumprimento de sentenÃ§a (fls. 168/170), na qual alega em sÃntese: excesso na execuÃ§Ã£o, por erro
nos parÃ¢metros de cÃ¡lculo de RPV (juros moratÃ³rios a partir da citaÃ§Ã£o e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria).O
autor/exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 178/181), na qual acolheu os
cÃ¡lculos apresentados pela Fazenda PÃºblica. CertidÃ£o (fl. 182) informa a tempestividade da
impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a e da manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o.DecisÃ£o (fl. 184)
determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo
STF e STJ. Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO
Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de
interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o
recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado
atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a
eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a,
minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Observo que apÃ³s
impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o apresentada pelo ESTADO DO PARÃ, com relaÃ§Ã£o aos valores
retroativos Ã  tÃtulo de Adicional de InteriorizaÃ§Ã£o, reconhecidos em sentenÃ§a transitada em julgado,
houve posterior concordÃ¢ncia da parte exequente, no montante de R$ 42.808,86 (quarenta e seis mil,
cento e quarenta e seis reais e dezoito centavos), nÃ£o havendo Ã³bice a sua homologaÃ§Ã£o.Registro
que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto
que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja
efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo,
possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do
valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o
pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 42.808,86 (quarenta e seis mil,
cento e quarenta e seis reais e dezoito centavos), conforme apresentado pelo Estado do ParÃ¡, e
determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40
(quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios
pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 161/162, o qual deverÃ¡ incidir
sobre o valor de R$ 42.808,86 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais e dezoito centavos),
corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para
pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro, 30% para os
segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art.
535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Sem custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da gratuidade, deferida nos
autos.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
286



P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 8 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:JOSIVAN DOS SANTOS SILVA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOJOSIVAN DOS SANTOS SILVA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 110/116) vieram os
documentos (fls. 117/124).Despacho (fl. 126) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao
cumprimento de sentenÃ§a (fls. 129/132) destaque de honorÃ¡rios contratuais e equÃvocos quanto ao
procedimento de apuraÃ§Ã£o do soldo.O ESTADO DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade (fls. 137/145), ocasiÃ£o em que requereu a inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ°
5.985/91 e do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡.DecisÃ£o (fl. 165) determinou a
suspensÃ£o dos autos atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A
parte autora apresentou petiÃ§Ã£o (fls.167/172) ocasiÃ£o em que requereu o prosseguimento do
feito.DecisÃ£o (fls. 174/176) manteve a suspensÃ£o processual.A parte autora em petiÃ§Ã£o (fl. 189)
requereu o regular prosseguimento do feito.Despacho (fl. 192) determinou o prosseguimento do feito, com
a intimaÃ§Ã£o da exequente para apresentar manifestaÃ§Ã£o nos autos. O autor/exequente apresentou
manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 194/199). Em petiÃ§Ã£o (fls. 203/207) o autor/exequente requereu
a rejeiÃ§Ã£o da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. CertidÃ£o (fl. 208) informa a intempestividade das
manifestaÃ§Ãµes do autor/exequente.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OInicialmente registro a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o
judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, motivo pelo qual entendo prejudicada a
anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade apresentada pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡
Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Observo que nÃ£o obstante a apresentaÃ§Ã£o de
impugnaÃ§Ã£o ao valor da causa, considerando a renÃºncia de parte dos valores pelo exequente, nÃ£o
houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de
sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 110/116), no valor
de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), devidamente atualizado monetariamente e
respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV, observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios
contratuais no percentual de 20% (vinte por cento) do valor total, 10% (dez por cento) para cada patrono e
ainda o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) referente a honorÃ¡rios sucumbÃªncias arbitrados em 2Â°
Grau.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de
sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o
destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide.
Logo, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato
encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente, motivo pelo qual rejeito a impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o veiculada pelo ente estadual.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente
procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 37.480,00 (trinta e
sete mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme apresentado pelo Estado do ParÃ¡, e determino o
pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios
advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 121/122, o qual
deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), corrigido
monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos
valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro, 20% para os segundos, 10% para
cada e ainda o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais, no prazo de 02
(dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da
CF.Condeno o Estado do ParÃ¡ em honorÃ¡rios no percentual de 10% (dez) por cento do valor da
causa.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 7 6 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:EMISVALDO SILVA DA COSTA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
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feito.Observo que a decisÃ£o (fl. 135), proferida em 16/05/2016, jÃ¡ havia aberto o prazo para o ESTADO
DO PARÃ, apresentar impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o, inclusive a certidÃ£o (fl. 137) informa que nÃ£o
houve a apresentaÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o pela Fazenda PÃºblica.Logo, CHAMO O FEITO Ã¿ ORDEM
para tornar sem efeito o despacho (fl. 142) que abriu novo prazo para apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o,
por entender evidenciada preclusÃ£o para o ente estadual apresentar impugnaÃ§Ã£o, por consequÃªncia
rejeito a impugnaÃ§Ã£o apresentada Ã s fls. 145/151v. Pelo exposto, homologo os cÃ¡lculos apresentados
pelo exequente (fls. 121/126), no valor de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), devidamente
atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do
exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30%
(trinta por cento) do valor total e honorÃ¡rios sucumbenciais em 15% (quinze por cento) mantidos em 2Â°
Grau.Em atenÃ§Ã£o ao entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a1, em que pese a nÃ£o
apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a, condeno o executado ESTADO DO
PARÃ, em 10% (dez por cento) do valor atualizado na condenaÃ§Ã£o. ExpeÃ§a ofÃcio de RPV
requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo de 02 (dois) meses, em
observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, observado o limite de
RPV e o destaque do percentual de 30% (trinta por cento) a tÃtulo de honorÃ¡rios contratuais.Efetivado o
depÃ³sito, expeÃ§a-se os respectivos alvarÃ¡s para levantamento dos valores pela exequente e seus
patronos. P. I. C.1 PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. FIXAÃ¿Ã¿O DE
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. ART. 85, Â§ 1Âº, DO
CPC. OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO POR RPV. FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS
ADVOCATÃCOS. POSSIBILIDADE. Na hipÃ³tese dos autos, extrai-se do acÃ³rdÃ£o vergastado que o
entendimento do Tribunal de origem estÃ¡ em consonÃ¢ncia com a orientaÃ§Ã£o do Superior Tribunal de
JustiÃ§a de que sÃ£o devidos honorÃ¡rios advocatÃcios nas execuÃ§Ãµes contra a Fazenda PÃºblica,
ainda que nÃ£o embargadas, quando o crÃ©dito estÃ¡ sujeito ao regime da RequisiÃ§Ã£o de Pequeno
Valor - RPV. Agravo Interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1461383/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe 11/10/2019).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 7 0 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:ROCKFELIX MIRANDA DA SILVA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. Considerando que o Juiz nÃ£o pode decidir, em grau algum de jurisdiÃ§Ã£o, com base em
fundamento a respeito do qual nÃ£o se tenha dado Ã s partes oportunidade de se manifestar, ainda que
se trate de matÃ©ria sobre a qual deva decidir de ofÃcio (CPC, art.Â 10), determino:Intime-se as partes
autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, jÃ¡ computado a dobra legal, se manifestem acerca de
eventua l  l i t i spendÃªnc ia ,  conexÃ£o e/ou cont inÃªnc ia  com os autos nÂ° 0086850-
56.2015.8.14.0005.ApÃ³s, retornem os autos conclusos.P. I. C.ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada,
como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.
Altamira/PA, 04 de marÃ§o de 2022. ANDRÃ¿ PAULO ALENCAR SPÃNDOLA Juiz de Direito Substituto
respondendo pela 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 7 0 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:MILSON CAMARA DA SILVA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOMILSON CÃ¿MARA DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 146/150) vieram os
documentos (fls. 151/159).Despacho (fl. 161) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao
cumprimento de sentenÃ§a (fls. 164/168), na qual alega em sÃntese: a) excesso na execuÃ§Ã£o e ajuste
no perÃodo de liquidaÃ§Ã£o e equÃvocos quanto ao procedimento de apuraÃ§Ã£o do soldo.O ESTADO
DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 175/193), ocasiÃ£o em que requereu a
inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ° 5.985/91 e do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do
ParÃ¡.O autor/exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 243/246). Em petiÃ§Ã£o (fls.
248/251) o autor/exequente requereu a rejeiÃ§Ã£o da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. CertidÃ£o (fl.
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252) informa a intempestividade das manifestaÃ§Ãµes do autor/exequente.DecisÃ£o (fl. 255) determinou a
suspensÃ£o do feito, atÃ© o julgamento das demandas repetitivas pelo STF e STJ. A parte
autora/exequente em petiÃ§Ã£o (fls. 257/262) requereu o prosseguimento do feito. Por sua vez, decisÃ£o
(fls. 264/265v.) manteve a suspensÃ£o processual.DecisÃ£o monocrÃ¡tica encartada (fls. 268/270),
proferida nos autos de Agravo de Instrumento nÂ°0803040-63.2018.8.14.0000, determinou a suspensÃ£o
do cumprimento de sentenÃ§a.DecisÃ£o (fl. 273) determinou o acautelamento dos autos em secretaria
atÃ© ulterior decisÃ£o.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OInicialmente registro a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o
judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, motivo pelo qual entendo prejudicada a
anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade apresentada pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡
Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Observo que apÃ³s impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o
apresentada pelo ESTADO DO PARÃ, com relaÃ§Ã£o aos valores retroativos Ã  tÃtulo de Adicional de
InteriorizaÃ§Ã£o, reconhecidos em sentenÃ§a transitada em julgado, houve posterior concordÃ¢ncia da
parte exequente, no montante de R$ 46.146,18 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais e
dezoito centavos), nÃ£o havendo Ã³bice a sua homologaÃ§Ã£o.Registro que Ã© permitido o destaque de
honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as
determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo
requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao destaque dos
honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo
exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente
e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 46.146,18 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais
e dezoito centavos), conforme apresentado pelo Estado do ParÃ¡, e determino o pagamento do referido
valor atravÃ©s de RPV.Homologo ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em
contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 155/157), o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de
R$ 46.146,18 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais e dezoito centavos) corrigido
monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos
valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro, 30% para os segundos, 15% para
cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art.
100, Â§3Âº, da CF.Sem custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da gratuidade, deferida nos autos.ApÃ³s,
arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 0 8 3 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 08/03/2022---EXEQUENTE:GILBERTO VENITES GONCALVES
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOGILBERTO VENITES GONÃ¿ALVES, qualif icado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/07) vieram os
documentos (fls. 08/20).Despacho (fl. 22) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ em petiÃ§Ã£o (fl. 32) informa que a
gratificaÃ§Ã£o de adicional de interiorizaÃ§Ã£o foi inserida no contracheque do autor.DecisÃ£o (fls. 45/49)
determinou a suspensÃ£o do feito, atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo
STJ e STF.A parte exequente em petiÃ§Ã£o (fl. 51) requereu o regular prosseguimento do feito.DecisÃ£o
(fl. 62) declarou nula a citaÃ§Ã£o do ESTADO DO PARÃ e determinou nova citaÃ§Ã£o.O ESTADO DO
PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fls. 55/78), na qual alega em sÃntese:
a) suspensÃ£o dos autos atÃ© o julgamento da inconstitucionalidade formal do art. 48, inciso IV da
ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂ° 5.652/91. CertidÃ£o (fl. 127) informa a
tempestividade da impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o.A parte autora apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã 
impugnaÃ§Ã£o (fls. 130/134v.). CertidÃ£o (fl. 137) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o a
impugnaÃ§Ã£o a execuÃ§Ã£o.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
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inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos, motivo pelo qual rejeito a impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o veiculada pelo ente
estadual.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado
em sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo
exequente (fls. 02/07), no valor de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos), devidamente atualizado
monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente),
observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 20% (vinte por cento)
do valor total, 10% (dez por cento) para cada patrono e o percentual de 10% (dez por cento) a tÃtulo de
honorÃ¡rios sucumbenciais mantidos em 2Â° Grau.Registro que, conforme o ordenamento jurÃdico pÃ¡trio
Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que
o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado
no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o
destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser
recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do
autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos),
conforme apresentado pelo Estado do ParÃ¡, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de
RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual
de 20% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, o qual
deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos), corrigido monetariamente e o
percentual de 10% (dez por cento) a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais mantidos em 2Â°
Grau.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo
Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro, 20% para os segundos, 10% para cada e o
percentual de 10% a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia
ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o ESTADO DO PARÃ em
honorÃ¡rios sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do proveito econÃ´mico obtido pela
parte autora.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 1 0 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 08/03/2022---EXEQUENTE:JORGE LUIS LIMA TAVARES
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOJORGE LUIS LIMA TAVARES, qualificado nos autos, ingressou com CUMPRIMENTO DE
SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/06) vieram os documentos (fls.
07/20).Despacho (fl. 22) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para impugnaÃ§Ã£o e/ou para
cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ em petiÃ§Ã£o (fl. 33) informa que passou a efetuar o
pagamento do adicional de interiorizaÃ§Ã£o ao autor.A parte exequente apresentou petiÃ§Ã£o (fls. 37/39),
ocasiÃ£o em que requereu o prosseguimento do feito.DecisÃ£o (fl. 43) determinou a suspensÃ£o do feito,
atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A parte exequente em
petiÃ§Ã£o (fl. 46) requereu o regular prosseguimento do feito.Despacho (fl. 48) declarou nula a citaÃ§Ã£o
do ente estadual e determinou nova citaÃ§Ã£o.O ESTADO DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade (fls. 51/72), na qual requereu em sÃntese: a) suspensÃ£o dos autos atÃ© o julgamento da
inconstitucionalidade formal do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da Lei Estadual
nÂ° 5.652/91. O ente estadual apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o (fls. 121/126), na qual alega em
sÃntese: impossibilidade de fracionamento do RPV e juros moratÃ³rios a partir da citaÃ§Ã£o.O ESTADO
DO PARÃ em petiÃ§Ã£o (fl. 128) informa a interposiÃ§Ã£o de agravo de instrumento. CertidÃ£o (fl. 143)
informa a tempestividade da impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o.A parte autora apresentou manifestaÃ§Ã£o
Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 149/151) e manifestaÃ§Ã£o Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls.153/157).
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CertidÃ£o (fl. 158) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o a impugnaÃ§Ã£o a execuÃ§Ã£o e da
manifestaÃ§Ã£o Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio.
Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da
decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos
por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A
modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela
Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de
efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi
definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do
julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em
21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO
INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da
seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem
nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito
em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator:
CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por
consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os
efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, motivo pelo qual entendo prejudicada a anÃ¡lise da
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em
sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo
exequente (fls. 02/06), no valor de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), devidamente
atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do
exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30%
(trinta por cento) do valor total, 15% (quinze por cento) para cada patrono.Registro que, conforme o
ordenamento jurÃdico pÃ¡trio Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento
de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e
que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora
da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado
aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente, motivo pelo qual rejeito a impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o apresentada pelo ente estadual.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente
procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante R$ 35.200,00 (trinta e
cinco mil e duzentos reais), conforme apresentado pelo exequente, e determino o pagamento do referido
valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo
ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus
patronos, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais),
corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para
pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro, 30% para os
segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art.
535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por
cento) do valor atualizado do dÃ©bito.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 1 3 5 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 08/03/2022---EXEQUENTE:FRANCICLEIA AZEVEDO DE
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 -
DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.
Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o
recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado
atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.NÃ£o
apresentada impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o pelo ESTADO DO PARÃ, homologo os cÃ¡lculos
apresentados pelo exequente (fls. 02/06), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte
reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV,
observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no valor constante no contrato em
anexo.Em atenÃ§Ã£o ao entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a1, em que pese a nÃ£o
apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a, condeno o executado ESTADO DO
PARÃ, em 10% (dez por cento) do valor atualizado na condenaÃ§Ã£o. ExpeÃ§a ofÃcio de RPV
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requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo de 02 (dois) meses, em
observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, observado o limite de
RPV e o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 20% (vinte por cento), 10% (dez por
cento) para cada patrono.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se os respectivos alvarÃ¡s para levantamento
dos valores pela exequente e seus patronos. P. I. C. 1 PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÃ¿A. FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÃ¿A. ART. 85, Â§ 1Âº, DO CPC. OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO POR
RPV. FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCOS. POSSIBILIDADE. Na hipÃ³tese dos autos, extrai-
se do acÃ³rdÃ£o vergastado que o entendimento do Tribunal de origem estÃ¡ em consonÃ¢ncia com a
orientaÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a de que sÃ£o devidos honorÃ¡rios advocatÃcios nas
execuÃ§Ãµes contra a Fazenda PÃºblica, ainda que nÃ£o embargadas, quando o crÃ©dito estÃ¡ sujeito
ao regime da RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor - RPV. Agravo Interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp
1461383/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe
11/10/2019).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 5 1 0 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:GEDEIAS DA SILVA ASSIS
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOGEDEIAS DA SILVA ASSIS, qualificado(a) nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 87/93) vieram os
documentos (fls. 94/100).Despacho (fl. 102) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o (fls. 105/108), na qual alega em sÃntese: impossibilidade de fracionamento do RPV para
destaque de honorÃ¡rios. O ESTADO DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls.
113/121v), ocasiÃ£o em que requereu a inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ° 5.985/91 e do art. 48,
inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡.O ESTADO DO PARÃ em petiÃ§Ã£o (fl. 138) informa o
cumprimento da obrigaÃ§Ã£o de fazer, com a inclusÃ£o do adicional de interiorizaÃ§Ã£o na folha de
pagamento do exequente.DecisÃ£o interlocutÃ³ria (fl. 141) determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o
julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A parte autora/exequente
apresentou petiÃ§Ã£o (fls. 143/148) na qual requereu o prosseguimento do feito. DecisÃ£o (fls. 150/151v.)
manteve a suspensÃ£o processual.DecisÃ£o (fl. 154) determinou o prosseguimento do feito com a
intimaÃ§Ã£o do exequente para manifestaÃ§Ã£o acerca da impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o, bem como da
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executivade.A parte autora apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls.
157/161) e manifestaÃ§Ã£o Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 163/167).CertidÃ£o (fl. 168) informa
a intempestividade das manifestaÃ§Ãµes da parte autora.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto
relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos
da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos
por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A
modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela
Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£ode
efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi
definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do
julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em
21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO
INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da
seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem
nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito
em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator:
CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por
consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os
efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, entendo prejudicada a anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de
prÃ©-executividade, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Observo que nÃ£o
houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de
sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 87/92), no valor de
R$ 19.438,25 (dezenove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos), devidamente
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atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV, observado o requerimento de
destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 20% (vinte por cento) do valor total, 10% (dez por
cento) para cada patrono.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de
cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº
8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte
vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no
contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO,
julgo procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 19.438,25
(dezenove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos), conforme apresentado na
petiÃ§Ã£o de cumprimento de sentenÃ§a e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de
RPV.Homologo ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito
entre autor e seus patronos, conforme fls. 97/98, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 19.438,25
(dezenove mil ,  quatrocentos e tr inta e oi to reais e vinte e cinco centavos) corr igido
monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV (respeitado limite de 40
salÃ¡rios mÃnimos) para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o
primeiro, 20% para os segundos, 10% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso
II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em
10% (dez por cento) do valor atualizado do dÃ©bito.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 1 6 9 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução de Título Judicial em: 08/03/2022---REQUERENTE:FLAVIO NASCIMENTO DE SOUZA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOFLAVIO NASCIMENTO DE SOUZA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 148/152) vieram os
documentos (fls. 153/160).Despacho (fl. 161) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao
cumprimento de sentenÃ§a (fls. 164/171), na qual alega em sÃntese: excesso na execuÃ§Ã£o, por erro
nos parÃ¢metros de cÃ¡lculo de RPV (juros moratÃ³rios a partir da citaÃ§Ã£o e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria) e
impossibilidade de fracionamento do RPV para destaque referente aos honorÃ¡rios contratuais dos
patronos do autor. O ente estadual tambÃ©m apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls.
177/186).DecisÃ£o (fl. 206) determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o julgamento das demandas
repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A parte exequente em petiÃ§Ã£o (fls. 208/213) requereu o
prosseguimento do feito. DecisÃ£o (fls. 215/2016v.) manteve o pedido de suspensÃ£o.O autor/exequente
apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 224/225v.), na qual acolheu os cÃ¡lculos apresentados
pela Fazenda PÃºblica. Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos, motivo pelo qual entendo prejudicada a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade
apresentada pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.Observo que apÃ³s impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o apresentada pelo ESTADO DO PARÃ, com
relaÃ§Ã£o aos valores retroativos Ã  tÃtulo de Adicional de InteriorizaÃ§Ã£o, reconhecidos em sentenÃ§a
transitada em julgado, houve posterior concordÃ¢ncia da parte exequente, no montante de R$ 46.068,19,
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nÃ£o havendo Ã³bice a sua homologaÃ§Ã£o.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios
contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes
do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que
vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO
DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente e homologo os
cÃ¡lculos no montante de R$ 46.068,19, conforme apresentado pelo Estado do ParÃ¡, e determino o
pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta)
salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em
contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 157/158, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de
R$ 46.068,19, corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV
para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro, 20% para os
segundos, 10% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art.
535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Sem custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da gratuidade, deferida nos
autos.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 3 3 6 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o: Ação
Civil Pública em: 08/03/2022---REQUERENTE:O MUNICIPIO DE ALTAMIRA Representante(s):  OAB
12570 - CARLOS GIOVANI CARVALHO (PROCURADOR(A))   REQUERIDO:NORTE ENERGIA SA
Representante(s):  OAB 129.895 - EDIS MILARE (ADVOGADO)  OAB 229.980 - LUCAS TAMER MILARE
(ADVOGADO)  . DELIBERAÃ¿Ã¿O: Defiro a juntada de novos documentos pelas partes, razÃ£o pela qual
abro o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando pela parte autora. ApÃ³s juntada de documentos pela
requerida, intime-se a parte autora para manifestaÃ§Ã£o. Por fim, apÃ³s manifestaÃ§Ã£o da autora,
remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia dos documentos apresentados. Designo o dia
28/04/2022 Ã s 10:00hrs para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, que ocorrerÃ¡ de
forma virtual, podendo, caso seja necessÃ¡rio, ocorrer de forma hÃbrida. As partes poderÃ£o acessar a
sala virtual pelo seguinte link https://corta.link/GJ3wg Cientes os presentes. Nada mais havendo por
consignar, foi encerrada a audiÃªncia. ANDRÃ¿ PAULO ALENCAR SPÃNDOLA Juiz de Direito
respondendo pela 3Âª Vara CÃvel da Comarca de Altamira Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1651, Bairro
SÃ£o SebastiÃ£o - Fone: (O93) 3515-2637 - 3515-4009Â -Â CEP. 68.372-020 - Altamira/PA
3civelaltamira@tjpa.jus.br

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 9 2 4 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 08/03/2022---EXEQUENTE:NEURACY SOUZA DA SILVA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:O ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 7 2 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR DE LIMA
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOFRANCISCO DE ASSIS AGUIAR DE LIMA, qualificado nos autos, ingressou
com CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA
CERTA CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 119/125) vieram
os documentos (fls. 126/133).Despacho (fl. 135) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade (fls. 138/149) na qual requereu a declaraÃ§Ã£o incidental de inconstitucionalidade do art.
48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂ° 5.652/1991.O ESTADO DO
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PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fls. 166/168v), na qual alega em
sÃntese: excesso na execuÃ§Ã£o, por erro nos parÃ¢metros de cÃ¡lculo de RPV (juros moratÃ³rios a
partir da citaÃ§Ã£o e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria) e a impossibilidade de fracionamento do RPV.Em
petiÃ§Ã£o (fl. 173) o ente estadual informa a inclusÃ£o do adicional de interiorizaÃ§Ã£o na folha de
pagamento do autor.O autor/exequente em petiÃ§Ã£o (fls. 193/196) apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã 
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.DecisÃ£o (fl. 198) determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o
julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STF e STJ. O autor/exequente apresentou
petiÃ§Ã£o (fls. 200/205) na qual requereu o prosseguimento do feito. DecisÃ£o (fls. 208/209) manteve a
suspensÃ£o processual.Despacho (fl. 212) determinou a intimaÃ§Ã£o do exequente para apresentar
planilha atualizada do dÃ©bito. O autor em petiÃ§Ã£o (fl. 220) requereu tÃ£o somente a homologaÃ§Ã£o
dos cÃ¡lculos anteriormente apresentados.Â Vieram os autos conclusosÃ¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2.
DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos, entendo prejudicada a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade apresentada pelo ente
estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Acolho os cÃ¡lculos
apresentados pelo ESTADO DO PARÃ, no montante de R$ 38.408,17 (trinta e oito mil, quatrocentos e oito
reais e dezessete centavos), por entender que atende os parÃ¢metros de cÃ¡lculos de forma correta,
conforme se depreende das planilhas (fls.170/171).Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios
contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes
do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que
vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO
DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente e homologo os
cÃ¡lculos no montante de R$ 38.408,17 (trinta e oito mil, quatrocentos e oito reais e dezessete centavos),
conforme apresentado pelo Estado do ParÃ¡, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de
RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual
de 20% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme
fls. 130/131, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 38.408,17 (trinta e oito mil, quatrocentos e oito reais
e dezessete centavos), corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio
de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro, 20%
para os segundos, 10% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº
do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Sem custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da gratuidade,
deferida nos autos.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 1 3 8 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 08/03/2022---EXEQUENTE:ANTONIO SOUSA REIS
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que
resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada
e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
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contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 2 0 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:EDER VERCOSA DE FIGUEIREDO
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOEDER VERÃ¿OSA DE FIGUEIREDO, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 144/150) vieram os
documentos (fls. 151/158).Despacho (fl. 160) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao
cumprimento de sentenÃ§a (fls. 163/166), na qual alega em sÃntese: a) impossibilidade de fracionamento
de honorÃ¡rios contratuais; e, b) parÃ¢metros de cÃ¡lculo de RPV (juros moratÃ³rios a partir da citaÃ§Ã£o
e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria).O ESTADO DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls.
171/179v.), ocasiÃ£o em que requereu a inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ° 5.985/91 e do art. 48,
inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡.DecisÃ£o (fl. 199) determinou a suspensÃ£o do feito atÃ©
o julgamento das demandas repetitivas junto ao STF e STJ.A parte autora apresentou petiÃ§Ã£o (fls.
201/206) em que requereu o prosseguimento do feito. DecisÃ£o (fls. 208/209v.) manteve a suspensÃ£o do
processo.Em petiÃ§Ã£o (fls. 216/220) o autor/exequente requereu a rejeiÃ§Ã£o da exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade. O autor/exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 222/226). Vieram os
autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal
em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares
do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de
adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in
verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes
proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a
aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o
dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a
partir da data do julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo
publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao
julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a
coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas
restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o
oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA
0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos
pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, entendo prejudicada a
anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento
do feito.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em
sede de cumprimento de sentenÃ§a, mas, tÃ£o somente quanto aos parÃ¢metros de cÃ¡lculos de RPV
(juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria), motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente
(fls. 144/150), no valor de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), devidamente
atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do
exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 20%
(vinte por cento) do valor total, 10% (dez por cento) para cada patrono.Registro que Ã© permitido o
destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado
cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do
mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos
honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo
exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo procedente o pedido do autor/exequente e homologo
os cÃ¡lculos no montante de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme
apresentado na petiÃ§Ã£o de cumprimento de sentenÃ§a e determino o pagamento do referido valor
atravÃ©s de RPV.Homologo ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em
contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 155/156, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de
R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais) corrigido monetariamente.Transitado em
julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV (respeitado limite de 40 salÃ¡rios mÃnimos) para
pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro, 20% para os
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segundos, 10% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art.
535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por
cento) do valor atualizado do dÃ©bito.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 4 3 4 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 08/03/2022---EXEQUENTE:CARLOS ALESSANDRO FIGUEIRA
VINHOTE Representante(s) :    OAB 15811 -  DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   
EXECUTADO:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA TERCEIRO:ESTADO DO PARA.
Considerando a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o
recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado
atÃ© a data do julgamento da ADI, entendo que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.ExpeÃ§a novo ofÃcio de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo
de dois meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF,
observado o valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios
contratuais dos patronos.Efetivado o depÃ³sito, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ para levantamento dos
valores.ApÃ³s, arquive-se os autos com as devidas anotaÃ§Ãµes e baixa na estatÃstica.Â P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 2 8 7 3 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022---EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA EXEQUENTE:ARLEUDO PESSOA RABELO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)  . Considerando que o
Juiz nÃ£o pode decidir, em grau algum de jurisdiÃ§Ã£o, com base em fundamento a respeito do qual
nÃ£o se tenha dado Ã s partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matÃ©ria sobre a
qual deva decidir de ofÃcio (CPC, art.Â 10), determino:Intime-se as partes autora para que no prazo de 05
(cinco) dias, se manifestem acerca de eventual litispendÃªncia, conexÃ£o e/ou continÃªncia com os autos
nÂ° 0001029-89.2012.8.14.0005.ApÃ³s, retornem os autos conclusos.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 2 8 7 7 9 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022---EXEQUENTE:PEDRO PAULO DE OLIVEIRA SILVA
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.
Compulsando os autos, verifico que em petiÃ§Ã£o (fls. 33/34) o requerido ESTADO DO PARÃ comunicou
a nulidade da citaÃ§Ã£o pela ausÃªncia de remessa integral dos autos. Ao final requereu a declaraÃ§Ã£o
da nulidade da citaÃ§Ã£o anterior e a determinaÃ§Ã£o de nova citaÃ§Ã£o com a remessa dos autos.Isto
posto, acolho a argumentaÃ§Ã£o do requerido e declaro nula a citaÃ§Ã£o retro.Intime-se o ESTADO DO
PARÃ, por intermÃ©dio de seu representante legal para querendo, oferecer impugnaÃ§Ã£o no prazo de
30 (trinta) dias.Caso haja, por parte da requerida, pedido de desistÃªncia do prazo para impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o, fica desde jÃ¡ homologada, devendo o trÃ¢nsito em julgado ser certificado nos autos.
Havendo desistÃªncia ou superado o prazo para impugnaÃ§Ã£o fica, desde jÃ¡, autorizada a Secretaria Ã 
expediÃ§Ã£o de RPV requisitando ao requerido ESTADO DO PARÃ, o pagamento no prazo de dois
meses, nos termos do inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF, observado o
valor acordado entre as partes e os destaques a tÃtulo de pagamento de honorÃ¡rios contratuais dos
patronos.Apresentada impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o, intime-se a parte autora para manifestaÃ§Ã£o (art.
10 CPC), apÃ³s retornem os autos conclusos para anÃ¡lise.ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia
digitalizada, como MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA,
com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 2 8 7 9 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022---EXEQUENTE:SERGIO LISBOA DA SILVA Representante(s): 
OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS
(ADVOGADO)     EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1.  DO
RELATÃ¿RIOSERGIO LISBOA DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com CUMPRIMENTO DE
SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/06) vieram os documentos (fls.
07/19).Despacho (fl. 21) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para impugnaÃ§Ã£o e/ou para
cumprir a sentenÃ§a.CertidÃ£o (fl. 34) informa que devidamente citado o ente estadual nÃ£o apresentou
manifestaÃ§Ã£o.Despacho (fl. 36) determinou nova citaÃ§Ã£o do ente estadual por remessa dos autos.O
ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fls. 46/69), na qual alega
em sÃntese: suspensÃ£o dos autos atÃ© o julgamento da inconstitucionalidade formal do art. 48, inciso IV
da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂ° 5.652/91. CertidÃ£o (fl. 128) informa a
tempestividade da impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o.A parte autora devidamente intimada nÃ£o apresentou
manifestaÃ§Ã£o.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO
Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de
interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o
recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado
atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a
eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a,
minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos, motivo pelo qual rejeito a impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o veiculada pelo ente
estadual.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado
em sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo
exequente (fls. 02/06), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), devidamente
atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do
exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30%
(trinta por cento) do valor total, 15% (dez por cento) para cada patrono.Registro que, conforme o
ordenamento jurÃdico pÃ¡trio Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento
de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e
que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora
da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado
aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente
procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e
um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado pelo exequente, e determino o pagamento do
referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios
mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito
entre autor e seus patronos, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais), corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se
ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro,
30% para os segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§
3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o ESTADO DO PARÃ em honorÃ¡rios
sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do proveito econÃ´mico obtido pela parte
autora.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 2 8 8 4 8 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022---EXEQUENTE:ANTONIO CARLOS DO CARMO COSTA
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOANTONIO CARLOS DO CARMO COSTA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/06) vieram os
documentos (fls. 07/20).Despacho (fl. 22) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
298



impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ em petiÃ§Ã£o (fl. 27) informa que
passou a efetuar o pagamento do adicional de interiorizaÃ§Ã£o ao autor.CertidÃ£o (fl. 37) informa que o
ente estadual nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o.A parte exequente apresentou petiÃ§Ã£o (fls. 41/43),
ocasiÃ£o em que requereu o prosseguimento do feito.DecisÃ£o (fls. 48/50) determinou a suspensÃ£o do
feito, atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A parte exequente
em petiÃ§Ã£o (fl. 54) requereu o regular prosseguimento do feito.Despacho (fl. 56) declarou nula a
citaÃ§Ã£o do ente estadual e determinou nova citaÃ§Ã£o.O ESTADO DO PARÃ apresentou
impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fls. 59/82), na qual alega em sÃntese: a) suspensÃ£o dos
autos atÃ© o julgamento da inconstitucionalidade formal do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado
do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂ° 5.652/91. CertidÃ£o (fl. 131) informa a tempestividade da impugnaÃ§Ã£o
Ã  execuÃ§Ã£o.A parte autora apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 134/138v.). CertidÃ£o
(fl. 141) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o a impugnaÃ§Ã£o a execuÃ§Ã£o.Vieram os autos
conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em
modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do
Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de
adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in
verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes
proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a
aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o
dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a
partir da data do julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo
publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao
julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a
coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas
restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o
oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA
0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos
pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, motivo pelo qual rejeito o
pedido de suspensÃ£o dos autos veiculado pelo ente estadual, em sede de impugnaÃ§Ã£o.Observo que
nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de
cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls.
02/06), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado
monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente),
observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30% (trinta por
cento) do valor total, 15% (quinze por cento) para cada patrono.Registro que, conforme o ordenamento
jurÃdico pÃ¡trio Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de
sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o
destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide.
Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos
autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente
procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e
um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado pelo exequente, e determino o pagamento do
referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios
mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito
entre autor e seus patronos, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais), corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se
ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro,
30% para os segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§
3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o ESTADO DO PARÃ no percentual de 10%
(dez por cento) do proveito econÃ´mico obtido pela parte autora.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 8 4 8 8 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022---EXEQUENTE:ROBSON GONZAGA SOUZA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOROBSON GONZAGA SOUZA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ingressou com
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CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/06) vieram os
documentos (fls. 07/22).Despacho (fl. 22) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o (fls. 32/33) na qual requereu a declaraÃ§Ã£o de nulidade da citaÃ§Ã£o.DecisÃ£o (fl. 43)
determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo
STJ e STF.DecisÃ£o (fl. 48) declarou a nulidade da citaÃ§Ã£o e terminou nova intimaÃ§Ã£o do ente
estadual para, querendo, apresentar impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o.O ESTADO DO PARÃ apresentou
impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fls. 51/64).O ESTADO DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade (fls. 65/86), ocasiÃ£o em que requereu a inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ°
5.985/91 e do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡.CertidÃ£o (fl. 134) informa a
tempestividade da impugnaÃ§Ã£o.Em petiÃ§Ã£o (fls. 137/146) o autor/exequente apresentou
manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o e manifestaÃ§Ã£o Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 150/158).
CertidÃ£o (fl. 159) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o e da manifestaÃ§Ã£o
Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos, entendo prejudicada a anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, uma vez que
nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela
Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de sentenÃ§a, mas, tÃ£o
somente quanto aos parÃ¢metros de cÃ¡lculos de RPV (juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria), motivo pelo qual
homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 02/06), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o
de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios
contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15% (quinze por cento) para cada
patrono.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de
sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o
destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide.
Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos
autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo procedente o
pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais), conforme apresentado na petiÃ§Ã£o de cumprimento de sentenÃ§a e determino
o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios
advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fls. 10/11, o qual
deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais) corrigido
monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV (respeitado limite de 40
salÃ¡rios mÃnimos) para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o
primeiro, 30% para os segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso
II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em
10% (dez por cento) do valor atualizado do dÃ©bito.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 8 6 3 5 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022---EXEQUENTE:MAILZO ALBERTINO DA SILVA
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Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOMAILZO ALBERTINO DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com CUMPRIMENTO DE
SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/06) vieram os documentos (fls.
07/19).Despacho (fl. 21) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para impugnaÃ§Ã£o e/ou para
cumprir a sentenÃ§a.A parte exequente apresentou petiÃ§Ã£o (fls. 37/39) e documentos (fls.
40/41).DecisÃ£o (fl. 43) determinou a suspensÃ£o do feito, atÃ© o julgamento das demandas repetitivas
sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A parte exequente em petiÃ§Ã£o (fl. 45) requereu o regular
prosseguimento do feito.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a
(fls. 51/74), na qual alega em sÃntese: suspensÃ£o dos autos atÃ© o julgamento da inconstitucionalidade
formal do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂ° 5.652/91.
CertidÃ£o (fl. 117) informa a tempestividade da impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o.A parte autora apresentou
manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 120/124). CertidÃ£o (fl. 127) informa a tempestividade da
manifestaÃ§Ã£o a impugnaÃ§Ã£o a execuÃ§Ã£o.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio.
Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da
decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na
ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos
por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A
modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela
Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de
efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi
definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do
julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em
21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO
INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da
seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem
nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito
em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator:
CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por
consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os
efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, motivo pelo qual rejeito a impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o apresentada pelo ente estadual.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda
Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual
homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 02/06), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o
de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios
contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15% (dez por cento) para cada
patrono.Registro que, conforme o ordenamento jurÃdico pÃ¡trio Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios
contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes
do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que
vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO
DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente e homologo os
cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado
pelo exequente, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede
o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios
advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, o qual deverÃ¡ incidir sobre o
valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), corrigido monetariamente.Transitado em
julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e
seus patronos, 70% para o primeiro, 30% para os segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses,
em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o
ESTADO DO PARÃ em honorÃ¡rios sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 8 6 9 6 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 08/03/2022---EXEQUENTE:SIDNEY NOLAN FERREIRA DA SILVA
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Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOSIDNEY NOLAN FERREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/07) vieram os
documentos (fls. 08/21).Despacho (fl. 23) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.DecisÃ£o (fl. 41) determinou a suspensÃ£o do feito, atÃ©
o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A parte exequente em
petiÃ§Ã£o (fl. 44) requereu o regular prosseguimento do feito.O ESTADO DO PARÃ apresentou
impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (fls. 49/73), na qual alega em sÃntese: a) suspensÃ£o dos
autos atÃ© o julgamento da inconstitucionalidade formal do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado
do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂ° 5.652/91. CertidÃ£o (fl. 74) informa a tempestividade da impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o.A parte autora apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 77/81). CertidÃ£o (fl. 84)
informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o a impugnaÃ§Ã£o a execuÃ§Ã£o.Vieram os autos
conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em
modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do
Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de
adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in
verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes
proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a
aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o
dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a
partir da data do julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo
publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao
julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a
coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas
restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o
oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA
0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos
pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, motivo pelo qual rejeito o
pedido de suspensÃ£o dos autos veiculado pelo ente estadual.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o
pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo
qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 02/07), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e
um mil, quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado o limite para
expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento de destaque dos
honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15% (dez por cento) para
cada patrono e o percentual de 10% (dez por cento) de honorÃ¡rios sucumbenciais mantidos em 2Â°
Grau.Registro que, conforme o ordenamento jurÃdico pÃ¡trio Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios
contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes
do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que
vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO
DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente e homologo os
cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado
pelo Estado do ParÃ¡, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o
excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios
advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, o qual deverÃ¡ incidir sobre o
valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), corrigido monetariamente.Transitado em
julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e
seus patronos, 70% para o primeiro, 30% para os segundos, 15% para cada e o percentual de 10% a
tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais mantidos em 2Â° Grau, no prazo de 02 (dois) meses, em
observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o ESTADO
DO PARÃ em honorÃ¡rios sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento).ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 0 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022---REQUERENTE:DAMIAO NORONHA DA SILVA
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Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIODAMIÃ¿O NORONHA DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 134/139) vieram os
documentos (fls. 140/147).Despacho (fl. 149) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã 
execuÃ§Ã£o (fls. 152/163) e exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 172/190).DecisÃ£o (fl. 220)
determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o julgamento das demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo
STJ e pelo STF.A parte autora em petiÃ§Ã£o (fl. 222/227) requereu o prosseguimento do feito. DecisÃ£o
(fls. 229/230v.) manteve a suspensÃ£o processual.DecisÃ£o (fl. 235) determinou o prosseguimento do
feito, ocasiÃ£o em que determinou a intimaÃ§Ã£o da parte exequente para se manifestar acerca da
impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o e da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.A parte exequente apresentou
manifestaÃ§Ã£o (fls. 237/241) e manifestaÃ§Ã£o a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls.
243/247).CertidÃ£o (fl. 249) informa a tempestividade das manifestaÃ§Ãµes da parte exequente.Vieram os
autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OInicialmente registro a
resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF, na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o recebimento dos
valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do
julgamento da ADI, motivo pelo qual entendo prejudicada a anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade
apresentada pelo ente estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do
feito.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em
sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo
exequente (fls. 134/139), no valor de R$ 43.816,00 (quarenta e trÃªs mil, oitocentos e dezesseis reais) e
R$ 1.000,00 (mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais confirmados em 2 Grau, devidamente
atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do
exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30%
(trinta por cento) do valor total, 15% (quinze por cento) para cada patrono.Registro que Ã© permitido o
destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado
cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do
mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos
honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo
exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente
e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 43.816,00 (quarenta e trÃªs mil, oitocentos e dezesseis reais)
e R$ 1.000,00 (mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais arbitrados em 2 Grau), conforme
apresentado pelo exequente, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo
ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus
patronos, conforme fls. 143/145, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 43.816,00 (quarenta e trÃªs mil,
oitocentos e dezesseis reais), corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se
ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro,
30% para os segundos, 15% para cada e ainda o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios
sucumbenciais, confirmados em 2Â° Grau, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme acordado entre
as partes, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CFCondeno
o ESTADO DO PARÃ em honorÃ¡rios sucumbenciais em 10% (dez por cento) do valor da causa.ApÃ³s,
arquive-se.P. I. C

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 5 1 7 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 09/03/2022---REQUERENTE:R. F. E. S.  Representante(s):  OAB 11111
- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REQUERIDO:J. M. P. . Considerando
que a Defensoria PÃºblica informou o endereÃ§o atualizado da parte autora, conforme petiÃ§Ã£o de fl. 55,
determino o cumprimento da decisÃ£o de fl. 47 no endereÃ§o atual. ApÃ³s, conclusos.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 9 8 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022---REQUERENTE:ELIANA DA SILVA DA CRUZ PAULA
Representante(s):  OAB 11611 - RICARDO BONASSER DE SA (ADVOGADO)   REQUERENTE:CLAUDIA
CHRYSLANE DA CRUZ PAULA REQUERENTE:MARCIO MATHIAS DA CRUZ PAULA
REQUERENTE:MAYCON CRUZ DE PAULA REQUERENTE:MARCELLO CRUZ DE PAULA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
303



REQUERIDO:COMERCIO E INDUSTRIA ENGENHARIA BRASILEIRA Representante(s):  OAB 11946 -
FERNANDO JOSE MARIN CORDERO DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:LOCALIZA RENT A CAR
SA Representante(s):  OAB 109.730 - FLAVIA ALMEIDA MURA DI LATELLA (ADVOGADO)  .
Considerando a certidÃ£o de fl. 496, reitere-se o ofÃcio de fl. 494.ApÃ³s, conclusos. P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 3 5 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---REQUERENTE:D. N. S.  Representante(s):  OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REQUERIDO:E. A. S. . Analisando os
autos, verifico que se encontra na fase de cumprimento de sentenÃ§a, sendo o executado intimada,
apresentou justificativa Ã  fl. 56.Instada a se manifestar, a Defensoria PÃºblica requereu a designaÃ§Ã£o
de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, o que deferido por este JuÃzo e designada para o dia 23/10/2020.O
executado foi intimado, porÃ©m nÃ£o compareceu Ã  audiÃªncia ou justificou sua ausÃªncia, o que
demonstra falta de interesse em transacionar.Assim, embora a parte autora nÃ£o tenha comparecido ao
ato, considerando a ausÃªncia de sua intimaÃ§Ã£o, certidÃ£o de fl. 67, caberia ao executado demonstrar
seu interesse na composiÃ§Ã£o, o que nÃ£o ficou demonstrado, ante a sua ausÃªncia.Neste sentido,
deixo de designar nova data de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e determino a intimaÃ§Ã£o da Defensoria
PÃºblica para que atualize o dÃ©bito, no prazo de 10 (dez), jÃ¡ com a dobra legal, bem como para que se
manifeste sobre a justificativa de fl. 56.ApÃ³s, conclusos.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 4 7 7 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---REQUERENTE:LAIZE SANTOS SERAFIM
Representante(s):  OAB 17276 - ARNALDO GOMES DA ROCHA TERCEIRO (ADVOGADO)  OAB 20426 -
SUELLEN RAFAELA DE MELO (ADVOGADO)   REQUERIDO:FRANCISCO DA CHAGAS SILVA RAMOS
Representante(s):  OAB 12783 - RICARDO DE SOUSA BARBOZA (ADVOGADO)   REQUERENTE:DR
ARNALDO GOMES DA ROCHA TERCEIRO. LAIZE SANTOS SERAFIM qualificada nos autos, peticionou
pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A em face de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA RAMOS.As
partes, atravÃ©s de seus advogados, peticionaram a este JuÃzo, informando que celebraram acordo de
livre e espontÃ¢nea vontade, referente ao objeto da presente demanda nos termos de fls. 127/128.Vieram
os autos conclusos.Ã¿ o relatÃ³rio. Passo a decidir.Trata-se de pedido de homologaÃ§Ã£o de acordo em
que as partes transigiram, nos termos da petiÃ§Ã£o de fls. 127/128.Isto posto, e, considerando tudo o
mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÃ¿Ã¿O DE MÃ¿RITO NOS TERMOS DO art. 487, III, b do CPC.De acordo
com o artigo art. 90 Â§3Âº Â¿Se a transaÃ§Ã£o ocorrer antes da sentenÃ§a, as partes ficarÃ£o
dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver.Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.ApÃ³s, nada mais lavrado e certificado o necessÃ¡rio, arquive-se.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 9 3 8 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Divórcio Consensual em: 09/03/2022---REQUERENTE:D. A. M. P.  Representante(s):  OAB 22584 -
PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO)   REQUERENTE:J. D. P.  Representante(s):  OAB
22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO)  . Considerando que o endereÃ§o da autora
Danile Aparecida Michelon Pereira localizado via sistema SIEL Ã© o mesmo endereÃ§o declinado na
inicial, determino a intimaÃ§Ã£o do seu patrono para que informe o endereÃ§o atualizada de sua cliente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o sem julgamento do mÃ©rito.ApÃ³s, com a
atualizaÃ§Ã£o do endereÃ§o, cumpra decisÃ£o de fl. 48.Em seguida, conclusos.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 4 4 3 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Divórcio Litigioso em: 09/03/2022---REQUERENTE:G. C. D. R.  Representante(s):  OAB 18195 - LEILA
FLAVIA DE SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:J. R. A. . Considerando que restou frutÃfera a
localizaÃ§Ã£o do endereÃ§o das partes via sistema SIEL, fls. 120/121, determino a realizaÃ§Ã£o do
estudo psicossocial nos termos da decisÃ£o de fl. 111.Tendo em vista que o endereÃ§o da autora consta
no estado de SÃ£o Paulo, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria a fim de que seja realizado o referido estudo em
sua residÃªncia.ApÃ³s, conclusos.P.I.C.
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 7 7 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Divórcio Litigioso em: 09/03/2022---REQUERENTE:M. B. C. E. S.  Representante(s):  OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REQUERIDO:J. F. S. . 01. Designo
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 25 de maio de 2022, Ã s 09h00min, que nos termos da Portaria
Conjunta nÂº 10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI e Portaria nÂº 12/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, as audiÃªncias
serÃ£o realizadas, preferencialmente, de forma virtual por meio de aplicativo denominado Â¿Microsoft
teamsÂ¿, cujo "link" para ingressar na audiÃªncia transcrevo a seguir: https://bityli.com/qPJzx02.
ADVIRTO todos os participantes que no dia e horÃ¡rios agendados deverÃ£o ingressar na sessÃ£o virtual
pelo "link", com vÃdeo e Ã¡udio habilitados e com documento de identidade com foto.03. ADVIRTO os
patronos das partes que deverÃ£o informar o endereÃ§o de e-mail e/ou telefone com acesso Ã  internet
para a videoconferÃªncia, ou ainda informar a necessidade de oitiva de forma presencial.04. ADVIRTO o
Sr(a). Oficial(a) de JustiÃ§a que no momento da intimaÃ§Ã£o, deve colher junto ao intimado seu
endereÃ§o de e-mail e/ou telefone com acesso Ã  internet para a videoconferÃªncia (audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o), que tambÃ©m poderÃ¡ ser acessada atravÃ©s do link: anteriormente mencionado, ou
ainda, a necessidade de realizaÃ§Ã£o de forma presencial.05. ADVIRTO o SecretÃ¡rio do JuÃzo
(Gabinete) que no dia da audiÃªncia deverÃ¡ adotar todas as providÃªncias previstas no art. 11 da
ResoluÃ§Ã£o nÂ° 329/2020-CNJ.06. ADVIRTO Ã s partes, os intimados e procuradores/defensores, que
eventuais dÃºvidas e/ou esclarecimentos acerca do acesso na videoconferÃªncia poderÃ£o ser sanados
atravÃ©s do telefone (91) 98251-1125, via aplicativo de mensagens WhatsApp.07. Os atos processuais
que eventualmente nÃ£o puderem ser praticados por meio eletrÃ´nico/virtual, por impossibilidade das
partes, deverÃ£o ser comunicados e justificados a este JuÃzo, antecipadamente, sob pena de lhe serem
aplicados as penalidades legais quanto a ausÃªncia, nos termos do art. 334, Â§ 8Âº, do CPC.08. Devem
as partes informar, atÃ© a data da audiÃªncia, endereÃ§o de e-mail ou nÃºmero de telefone celular com
aplicativo de Whatsapp, para envio do link, caso necessÃ¡rio.09. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados ou de Defensor. 10. Ressalta-se que o nÃ£o comparecimento injustificado da parte autora
ou do(a) rÃ©(u) Ã  audiÃªncia designada Ã© considerado ato atentatÃ³rio Ã  dignidade da justiÃ§a e serÃ¡
cominada com multa de atÃ© 2% (dois por cento) da vantagem econÃ´mica pretendia ou do valor da
causa, revertida em favor da UniÃ£o ou do Estado nos termos do art. 334, Â§8Âº, do CPC.11. Advirto ao
Sr. Oficial de JustiÃ§a que observe as disposiÃ§Ãµes do art. 334 do CPC, ou seja, cumpra a citaÃ§Ã£o
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedÃªncia da audiÃªncia.12. Intime-se a parte requerida para
comparecer ao ato designado acima, acompanhada de advogado, sendo que se nÃ£o houver
conciliaÃ§Ã£o poderÃ¡ apresentar a sua defesa em audiÃªncia, ressaltando que no caso de ausÃªncia
sofrerÃ¡ os efeitos da revelia, alÃ©m de confissÃ£o quanto Ã  matÃ©ria de fato (art. 7Âº da Lei n.
5.478/1968).13. Intime-se a parte autora advertindo-a que no caso de ausÃªncia o processo serÃ¡
arquivado sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito (art. 7Âº da Lei n. 5.478/1968), bem como indicar os dados
completos da sua conta bancÃ¡ria.ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia, como mandado, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que
lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009 P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 2 3 8 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022---REQUERENTE:JULIELI SANTOS DEL CASTILHO
Representante(s):  OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. 1. DO RELATÃ¿RIOJULIELI SANTOS DEL CASTILHO, qualificada nos autos, ingressou com
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 139/145) vieram os
documentos (fls. 146/154).Despacho (fl. 156) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para
impugnaÃ§Ã£o e/ou para cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade (fls. 159/168), ocasiÃ£o em que requereu a inconstitucionalidade incidental da Lei nÂ°
5.985/91 e do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡.O autor/exequente apresentou
manifestaÃ§Ã£o a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 230/234). CertidÃ£o (fl. 235) informa a
intempestividade da manifestaÃ§Ã£o do autor/exequente.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto
relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OInicialmente registro a resoluÃ§Ã£o da matÃ©ria pelo STF,
na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, que resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional
reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, motivo pelo
qual entendo prejudicada a anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade apresentada pelo ente
estadual, uma vez que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Observo que nÃ£o houve
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impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de
sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 139/145), no valor
de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), devidamente atualizado monetariamente e
respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento
de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 20% (vinte por cento) do valor total, 10% (dez
por cento) para cada patrono e ainda o valor de 10% (dez por cento) a tÃtulo de honorÃ¡rios
sucumbenciais, confirmados pelo E. TJPA.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios
contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes
do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que
vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO
DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente e homologo os
cÃ¡lculos no montante de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme
apresentado pelo exequente, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV.Homologo
ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus
patronos, conforme fls. 151/152, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil,
quatrocentos e oitenta reais), corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se
ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro,
20% para os segundos, 10% para cada e ainda o percentual de 10% a tÃtulo de honorÃ¡rios
sucumbenciais, confirmados em 2Â° Grau, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do
Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Em atenÃ§Ã£o ao entendimento do Superior
Tribunal de JustiÃ§a1, em que pese a nÃ£o apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de
sentenÃ§a, condeno o executado ESTADO DO PARÃ, em 10% (dez por cento) do valor atualizado na
condenaÃ§Ã£o. ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.1 PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A.
FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. ART.
85, Â§ 1Âº, DO CPC. OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO POR RPV. FIXAÃ¿Ã¿O DE
HONORÃRIOS ADVOCATÃCOS. POSSIBILIDADE. Na hipÃ³tese dos autos, extrai-se do acÃ³rdÃ£o
vergastado que o entendimento do Tribunal de origem estÃ¡ em consonÃ¢ncia com a orientaÃ§Ã£o do
Superior Tribunal de JustiÃ§a de que sÃ£o devidos honorÃ¡rios advocatÃcios nas execuÃ§Ãµes contra a
Fazenda PÃºblica, ainda que nÃ£o embargadas, quando o crÃ©dito estÃ¡ sujeito ao regime da
RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor - RPV. Agravo Interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1461383/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe 11/10/2019).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 5 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Produção Antecipada da Prova em: 09/03/2022---REQUERENTE:ELIEL XAVIER DE FRACA
Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (DEFENSOR)   REQUERIDO:NORTE ENERGIA
SA NESA. Tratam os autos de AÃ¿Ã¿O DE PRODUÃ¿Ã¿O ANTECIPADA DE PROVAS em que Ã©
requerente ELIEL XAVIER DE FRANÃ¿A em face de NORTE ENERGIA, todos qualificados nos
autos.Feita a distribuiÃ§Ã£o este JuÃzo, foi determinada a citaÃ§Ã£o do requerido.Citado, o requerido
apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 70/77 e juntou aos autos os documentos de fls.79/151, alegando que a
perÃcia tÃ©cnica foi devidamente realizada no imÃ³vel do autor, bem como os reparos necessÃ¡rios,
antes da citaÃ§Ã£o dos presentes autos, e requereu ao final a extinÃ§Ã£o.O autor compareceu ao
gabinete desta Vara e informou que de fato a perÃcia requerida na peÃ§a inicial foi realizada e que os
problemas existentes no imÃ³vel foram resolvidos. Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto RelatÃ³rio.
PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.Analisando os autos, verifico que a parte autora requereu em sua
petiÃ§Ã£o inicial a realizaÃ§Ã£o de perÃcia em seu imÃ³vel no reassentamento construÃdo pela
requerida, a fim de serem discutidas a causa dos danos verificados no referido imÃ³vel.O requerido foi
citado e informou que a perÃcia jÃ¡ havia sido realizada antes mesmo da citaÃ§Ã£o dos presentes autos,
bem como informou que os reparos para correÃ§Ã£o dos anos no imÃ³vel, foram realizados, conforme se
demonstra nos documentos de fls. 139/151, o que foi confirmado pelo autor, conforme certidÃ£o de fl.
161.Assim, considerando que o pedido inicial foi atendido pelo requerido antes mesmo da citaÃ§Ã£o dos
autos, visto que a conclusÃ£o da reforma no imÃ³vel se deu em 13/09/2018, fl. 147-v, sendo o requerido
citado apenas 21/05/2019, certidÃ£o de fl. 68-v, deixo de apreciar a presente demanda por constatar que
houve a perda superveniente do objeto JULGO extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com
fulcro no art. 485, inciso IV do CPC. Sem custas. Ademais, considerando que o autor informa que pretende
judicializar aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o contra a parte requerida, intima-se a Defensoria PÃºblica, nos
termos da certidÃ£o de fl. 161.Transitada livremente em julgado, ultime a Secretaria, com as devidas
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cautelas da Lei, o arquivamento deste caderno, dando-se sua baixa no Sistema de GestÃ£o de Processos
(Libra) e remetendo-o, em ocasiÃ£o oportuna, ao Setor competente.P.R.IC.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 2 8 8 3 0 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---EXEQUENTE:AGENOR REBELO DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIAGENOR REBELO DOS SANTOS, qualificado nos autos, ingressou com CUMPRIMENTO DE
SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/06) vieram os documentos (fls.
07/21v.).Despacho (fl. 21) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para impugnaÃ§Ã£o e/ou para
cumprir a sentenÃ§a.DecisÃ£o (fl. 36) determinou a suspensÃ£o do feito atÃ© o julgamento das
demandas repetitivas pelo sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.DecisÃ£o (fl. 42) determinou o
prosseguimento do feito, ocasiÃ£o em que declarou a nulidade da citaÃ§Ã£o do ente estadual e
determinou nova citaÃ§Ã£o do executado.O ESTADO DO PARÃ apresentou exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade (fls. 45/65). O ente estadual tambÃ©m apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o (fls.
115/120).A parte autora apresentou manifestaÃ§Ã£o a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade (fls. 143/147) e
manifestaÃ§Ã£o a impugnaÃ§Ã£o (fls. 149/151). CertidÃ£o (fl. 152) informa a tempestividade das
manifestaÃ§Ãµes da parte exequente.Vieram os autos conclusosÃ¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre
pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n
50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial,
transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a
possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal
de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos, entendo prejudicada a anÃ¡lise da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, uma vez que
nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao regular prosseguimento do feito.Registro que Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios
contratuais na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes
do art. 22 da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que
vier a ser paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente, motivo pelo
qual rejeito a impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o veiculada pelo ente estadual.Observo que nÃ£o houve
impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de
sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 02/06), no valor de
R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e
respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela renÃºncia do exequente), observado o requerimento
de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total, 15%
(quinze por cento) para cada patrono.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o
pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais), conforme apresentado pelo exequente, e determino o pagamento do referido
valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo
ainda o percentual de 30% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus
patronos, conforme fls. 10/11, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte reais), corrigido monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se
ofÃcio de RPV para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 70% para o primeiro,
30% para os segundos, 15% para cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§
3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº, da CF.Condeno o ESTADO DO PARÃ em custas no
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percentual de 10% (dez por cento).ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 8 6 5 2 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---EXEQUENTE:MILTON CAMARA DA SILVA
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOMILTON CÃ¿MARA DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com CUMPRIMENTO DE
SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/07) vieram os documentos (fls.
08/36).Despacho (fl. 38) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para impugnaÃ§Ã£o e/ou para
cumprir a sentenÃ§a.DecisÃ£o (fl. 43) determinou a suspensÃ£o do feito, atÃ© o julgamento das
demandas repetitivas sobre a matÃ©ria pelo STJ e STF.A parte exequente em petiÃ§Ã£o (fl. 46) requereu
o regular prosseguimento do feito.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de
sentenÃ§a (fls. 51/74), na qual alega em sÃntese: a) suspensÃ£o dos autos atÃ© o julgamento da
inconstitucionalidade formal do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da Lei Estadual
nÂ° 5.652/91. CertidÃ£o (fl. 123) informa a tempestividade da impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o.A parte
autora apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls. 126/130). CertidÃ£o (fl. 131) informa a
tempestividade da manifestaÃ§Ã£o a impugnaÃ§Ã£o a execuÃ§Ã£o.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o
sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos
efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡
na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos
por decisÃ£o judicial, transitada e julgado atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A
modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela
Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a, minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de
efeitos prospectivos declarado inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi
definido que a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do
julgamento, que foi proferido na SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em
21.12.2020, preservando, portanto, a coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO
INTERNO. O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da
seguranÃ§a jurÃdica, declarando a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem
nÃ£o percebia os valores relativos ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito
em julgado ou decisÃ£o administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator:
CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por
consequÃªncia, considerando que a modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os
efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito proferida nos autos, motivo pelo qual rejeito o pedido de suspensÃ£o dos
autos veiculado pelo ente estadual.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual
quando ao valor apresentado em sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os
cÃ¡lculos apresentados pelo exequente (fls. 02/07), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e
vinte reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela
renÃºncia do exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual de 20% (vinte por cento) do valor total, 10% (dez por cento) para cada patrono e os
sucumbenciais mantidos em 2Â° Grau pelo E. TJPA no percentual de 10% (dez por cento).Registro que,
conforme o ordenamento jurÃdico pÃ¡trio Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais na fase de
cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22 da Lei nÂº
8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser paga a parte
vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual fixado no
contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente.3. DO DISPOSITIVOISTO POSTO,
julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente e homologo os cÃ¡lculos no montante de R$
31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado pelo exequente, e determino o
pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede o limite de 40 (quarenta)
salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios advocatÃcios pactuado em
contrato escrito entre autor e seus patronos, o qual deverÃ¡ incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e
um mil, quinhentos e vinte reais), corrigido monetariamente, bem como o percentual de 10% a tÃtulo de
sucumbenciais confirmados em 2Â° Grau.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV
para pagamento dos valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro, 20% para os
segundos, 10% para cada, alÃ©m do percentual de 10% (dez por cento) a tÃtulo de sucumbenciais, no
prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art. 100, Â§3Âº,
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da CF.Sem custas e honorÃ¡rios em razÃ£o da gratuidade, deferida nos autos.ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 8 7 2 1 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---EXEQUENTE:HELIO ARANHA DE MELO E SILVA
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. 1. DO
RELATÃ¿RIOHELIO ARANHA DE MELO E SILVA, qualificado nos autos, ingressou com CUMPRIMENTO
DE SENTENÃ¿A QUE RECONHECE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE PAGAR QUANTIA CERTA CONTRA A
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.Com a petiÃ§Ã£o (fls. 02/07) vieram os documentos (fls.
08/20).Despacho (fl. 22) determinou a intimaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ para impugnaÃ§Ã£o e/ou para
cumprir a sentenÃ§a.O ESTADO DO PARÃ em petiÃ§Ã£o (fl. 33) informa que o exequente jÃ¡ estÃ¡
recebendo adicional de gratificaÃ§Ã£o.O exequente apresentou petiÃ§Ã£o (fls. 38/40).DecisÃ£o
interlocutÃ³ria (fl. 44) determinou a suspensÃ£o dos autos atÃ© o julgamento das demandas repetitivas
sobre a matÃ©ria no STJ e STF.DecisÃ£o (fl. 49) declarou nula a citaÃ§Ã£o do ente estadual e
determinou nova intimaÃ§Ã£o do executado.O ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o ao
cumprimento de sentenÃ§a (fls. 52/58), na qual alega em sÃntese: a) suspensÃ£o dos autos atÃ© o
julgamento da inconstitucionalidade formal do art. 48, inciso IV da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da
Lei Estadual nÂ° 5.652/91; e, b) impossibilidade de fracionamento do RPV para destaque referente aos
honorÃ¡rios contratuais dos patronos do autor. CertidÃ£o (fl. 59) informa a tempestividade da
impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o (fl. 59).A parte autora apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  impugnaÃ§Ã£o (fls.
62/66v.). CertidÃ£o (fl. 69) informa a tempestividade da manifestaÃ§Ã£o a impugnaÃ§Ã£o a
execuÃ§Ã£o.Vieram os autos conclusos.Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido.2. DA FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OO
Supremo Tribunal Federal em modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o sobre pagamento de adicional de
interiorizaÃ§Ã£o aos militares do Estado do ParÃ¡ na ReclamaÃ§Ã£o n 50.263/PA, resguardou o
recebimento dos valores a tÃtulo de adicional reconhecidos por decisÃ£o judicial, transitada e julgado
atÃ© a data do julgamento da ADI, in verbis:(Â¿). A modulaÃ§Ã£o de efeitos Ã© a possibilidade de fixar a
eficÃ¡cia temporal das decisÃµes proferidas pela Corte, para que alcancem o ideal de justiÃ§a,
minimizando os possÃveis prejuÃzos com a aplicaÃ§Ã£o de efeitos prospectivos declarado
inconstitucional. Assim, resta claro que na modulaÃ§Ã£o dos efeitos foi definido que a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade somente produzirÃ¡ seus efeitos a partir da data do julgamento, que foi proferido na
SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 Ã  18.12.2020, sendo publicada em 21.12.2020, preservando, portanto, a
coisa julgada dos casos que antecederam ao julgamento. AGRAVO INTERNO. O Supremo Tribunal
Federal modulou os efeitos para nÃ£o atingir a coisa julgada em prol da seguranÃ§a jurÃdica, declarando
a inconstitucionalidade da norma, mas restringindo seus efeitos a quem nÃ£o percebia os valores relativos
ao adicional de interiorizaÃ§Ã£o oriundos de sentenÃ§a com trÃ¢nsito em julgado ou decisÃ£o
administrativa. (STF - Rcl: 50263 PA 0063896-93.2021.1.00.0000, Relator: CÃRMEN LÃ¿CIA, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Data de PublicaÃ§Ã£o: 18/11/2021).Por consequÃªncia, considerando que a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos promovidos pelo STF, nÃ£o atinge os efeitos da sentenÃ§a de mÃ©rito
proferida nos autos, motivo pelo qual rejeito o pedido de suspensÃ£o dos autos veiculado pelo ente
estadual.NÃ£o assiste razÃ£o ao argumento constante dos embargos Ã  execuÃ§Ã£o (apenso) com
relaÃ§Ã£o a impossibilidade de destaque do RPV dos honorÃ¡rios contratuais dos patronos do exequente,
isto porque, conforme o ordenamento jurÃdico pÃ¡trio Ã© permitido o destaque de honorÃ¡rios contratuais
na fase de cumprimento de sentenÃ§a, contanto que o advogado cumpra as determinaÃ§Ãµes do art. 22
da Lei nÂº 8.906/94, e que o destaque seja efetuado no corpo do mesmo requisitÃ³rio em que vier a ser
paga a parte vencedora da lide. Logo, possÃvel o destaque dos honorÃ¡rios contratuais no percentual
fixado no contrato encartado aos autos, do valor a ser recebido pelo exequente, razÃ£o pela qual rejeito a
impugnaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o.Observo que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela Fazenda Estadual quando
ao valor apresentado em sede de cumprimento de sentenÃ§a, motivo pelo qual homologo os cÃ¡lculos
apresentados pelo exequente (fls. 02/07), no valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte
reais), devidamente atualizado monetariamente e respeitado o limite para expediÃ§Ã£o de RPV (pela
renÃºncia do exequente), observado o requerimento de destaque dos honorÃ¡rios contratuais no
percentual de 20% (vinte por cento) do valor total, 10% (dez por cento) para cada patrono.3. DO
DISPOSITIVOISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor/exequente e homologo os
cÃ¡lculos no montante de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), conforme apresentado
pelo exequente, e determino o pagamento do referido valor atravÃ©s de RPV, uma vez que nÃ£o excede
o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos.Homologo ainda o percentual de 20% de honorÃ¡rios
advocatÃcios pactuado em contrato escrito entre autor e seus patronos, conforme fl. 11, o qual deverÃ¡
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incidir sobre o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), corrigido
monetariamente.Transitado em julgado a sentenÃ§a, expeÃ§a-se ofÃcio de RPV para pagamento dos
valores pelo Estado ao Autor e seus patronos, 80% para o primeiro, 20% para os segundos, 10% para
cada, no prazo de 02 (dois) meses, em observÃ¢ncia ao inciso II do Â§ 3Âº do art. 535 do CPC c/c. art.
100, Â§3Âº, da CF.Condeno o requerido ESTADO DO PARÃ em honorÃ¡rios sucumbenciais no percentual
de 10% (dez por cento).ApÃ³s, arquive-se.P. I. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 8 7 3 0 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---EXEQUENTE:JEANDERSON SANTOS NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 15811 - DENNIS
SILVA CAMPOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.
Considerando que o Juiz nÃ£o pode decidir, em grau algum de jurisdiÃ§Ã£o, com base em fundamento a
respeito do qual nÃ£o se tenha dado Ã s partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de
matÃ©ria sobre a qual deva decidir de ofÃcio (CPC, art.Â 10), determino:Intime-se a parte autora para que
no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestem acerca de eventual litispendÃªncia, conexÃ£o e/ou
continÃªncia com os autos nÂ° 000374-20.2012.8.14.0005.ApÃ³s, retornem os autos conclusos.P. I.
C.ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI,
de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n.
011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 4 0 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JADNA SOUSA A??o: Execução de Alimentos em:
10/03/2022---REQUERENTE:N. V. S. V.  Representante(s):  OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REPRESENTANTE:N. P. S.  REQUERIDO:E. S. V. . PODER
JUDICIÃRIO Â TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Â COMARCA DE ALTAMIRA -
S E C R E T A R I A  D A  3 Â ª  V A R A  C Ã V E L  E  E M P R E S A R I A L  Â    C E R T I D Ã ¿ O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eu, Jadna Cleia S. Sousa, Diretora de Secretaria em exercÃcio
da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira, Estado do ParÃ¡, no uso de minhas
atribuiÃ§Ãµes legais, etc... Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que a representante NAYANE PAZ DA SILVA compareceu
a esta secretÃ¡ria e tomou ciÃªncia do despacho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFCO
tambÃ©m, que na mesma oportunidade a requerente informou seu endereÃ§o atualizado, qual seja,
Travessa Pedro Miranda prÃ³ximo ao GinÃ¡sio, NÂº 148, Bairro BrasÃlia, Altamira/PA, NÃºmero para
contato: (93) 9 8424-0401. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 10
de marÃ§o de 2022 _____________________________ NAYARA PAZ DA SILVA Requerente
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â _____________________________ Jadna Cleia S. Sousa Diretora de
Secretaria em exercÃcio da 3Âª Vara CÃvel Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1651, bairro SÃ£o
SebastiÃ£o - Fone: (O93) 3515-2637 - 3515-4009Â -Â CEP. 68.372-020 - Altamira/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 3 0 8 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JADNA SOUSA A??o: Ação de Alimentos de
Infância e Juventude em: 10/03/2022---REQUERENTE:N. V. S. V.  Representante(s):  OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)   REPRESENTANTE:N. P. S. 
REQUERIDO:E. S. V. . PODER JUDICIÃRIO Â TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ
Â COMARCA DE ALTAMIRA - SECRETARIA DA 3Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL Â  CERTIDÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eu, Jadna Cleia S. Sousa, Diretora de Secretaria em exercÃcio
da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Altamira, Estado do ParÃ¡, no uso de minhas
atribuiÃ§Ãµes legais, etc... Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que a representante NAYANE PAZ DA SILVA compareceu
a esta secretÃ¡ria e tomou ciÃªncia do despacho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFCO
tambÃ©m, que na mesma oportunidade a requerente informou seu endereÃ§o atualizado, qual seja,
Travessa Pedro Miranda prÃ³ximo ao GinÃ¡sio, NÂº 148, Bairro BrasÃlia, Altamira/PA, NÃºmero para
contato: (93) 9 8424-0401. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 10
de marÃ§o de 2022 _____________________________ NAYARA PAZ DA SILVA Requerente
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â _____________________________ Jadna Cleia S. Sousa Diretora de
Secretaria em exercÃcio da 3Âª Vara CÃvel Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1651, bairro SÃ£o
SebastiÃ£o - Fone: (O93) 3515-2637 - 3515-4009Â -Â CEP. 68.372-020 - Altamira/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 7 6 3 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Divórcio Litigioso em: 10/03/2022---REQUERENTE:D. D. M.  Representante(s):  OAB 17276 - ARNALDO
GOMES DA ROCHA TERCEIRO (ADVOGADO)  OAB 24778 - PAULA LUMA SILVA VASCONCELOS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:A. C. S. B. . 1.Â Â Â Â Â Intime-se a autora para, querendo, apresentar
rÃ©plica a contestaÃ§Ã£o de fl. 66.2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
para manifestaÃ§Ã£o, nos termos do art. 178, II, do CPC.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 9 5 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Inventário em: 10/03/2022---INVENTARIANTE:EUNICE DE JESUS AMORIM Representante(s):  OAB
20005 - ANDREIA DE SOUSA LEAL (ADVOGADO)   INVENTARIANTE:WANDERSON DE SOUSA LEAL
INVENTARIANTE:AMANDA DE SOUSA LEAL INVENTARIANTE:P. H. A.  INVENTARIANTE:L. A. L. 
REPRESENTANTE:EULICE DE JESUS AMORIM INVENTARIADO:FRANCISCO DE SOUSA LEAL. A
aÃ§Ã£o de inventÃ¡rio tem como objetivo apurar o acervo hereditÃ¡rio, verificar as dÃvidas deixadas pelo
de cujus, pagar o passivo e apÃ³s estabelecer a divisÃ£o dos bens entre os herdeiros. No presente caso,
a autora informa que conviveu em uniÃ£o estÃ¡vel com de cujus, porÃ©m nÃ£o juntou aos autos
documentos comprobatÃ³rios de suas alegaÃ§Ãµes. Em decisÃ£o de fl. 76 este JuÃzo suspendeu os
autos pelo prazo de 1 ano, a fim de que a inventariante comprovasse a uniÃ£o estÃ¡vel com o de cujus,
que embora intimada atravÃ©s de seu patrono, nÃ£o apesentou manifestaÃ§Ã£o, conforme certificado Ã 
fl. 78.Vieram os autos conclusos. DECIDO. O CÃ³digo de Processo Civil, em seu art. 616, dispÃµe que
sÃ£o parte legÃtimas para figurar no polo ativo nas aÃ§Ãµes de inventÃ¡rio, entre outros, o cÃ´njuge ou
companheiro supÃ©rstite. O reconhecimento da uniÃ£o estÃ¡vel depende de prova da convivÃªncia
duradoura, contÃnua e pÃºblica com o objetivo de constituir famÃlia. A autora informou que convivia em
uniÃ£o estÃ¡vel com o de cujus, porÃ©m, nÃ£o juntou aos autos nenhum documento vÃ¡lido capaz de
comprovar de plano a referida situaÃ§Ã£o.Com efeito, a jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a
Â¿ STJ, entende que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao reconhecimento da uniÃ£o estÃ¡vel nos autos de procedimento
de inventÃ¡rio, desde que a referida uniÃ£o estÃ¡vel possa ser comprovada por documentos incontestes
juntados aos autos, sem necessidade de instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, senÃ£o vejamos: PROCESSUAL CIVIL
E CIVIL. AÃ¿Ã¿O DE ABERTURA DE INVENTÃRIO. RECONHECIMENTO INCIDENTAL DE UNIÃ¿O
ESTÃVEL. COMPROVAÃ¿Ã¿O DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. NÃ¿O FIXAÃ¿Ã¿O DE TERMO
INICIAL. PREJUÃZO NÃ¿O DEMONSTRADO. O reconhecimento de uniÃ£o estÃ¡vel em sede de
inventÃ¡rio Ã© possÃvel quando esta puder ser comprovada por documentos incontestes juntados aos
autos do processo. Em sede de inventÃ¡rio, a falta de determinaÃ§Ã£o do marco inicial da UniÃ£o
EstÃ¡vel sÃ³ importa na anulaÃ§Ã£o de seu reconhecimento se houver demonstraÃ§Ã£o concreta de que
a partilha serÃ¡ prejudicada pela indefiniÃ§Ã£o da duraÃ§Ã£o do relacionamento marital. Na inexistÃªncia
de demonstraÃ§Ã£o de prejuÃzo, mantem-se o reconhecimento. Recurso especial conhecido e
desprovido. (REsp 1.685.935/AM, relator Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe
21/08/2017) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SUCESSÃ¿O. INVENTARIO. RECONHECIMENTO DA
PATERNIDADE INCIDENTALMENTE POR ESCRITURA PÃ¿BLICA. UNIÃ¿O ESTÃVEL. ARTS. 357 DO
CÃ¿DIGO CIVIL E 984 DO CÃ¿DIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Desde que documentalmente
comprovados os fatos no curso do inventario, sem necessidade de procurar provas fora do processo e
alem dos documentos que o instruem, nesse feito Ã© que devem ser dirimidas as questÃµes levantadas,
prestigiando-se o principio da instrumentalidade, desdenhando-se as vias ordinÃ¡rias. 2. recurso
conhecido e parcialmente provido, vencido parcialmente o relator, que o recebia em maior extensÃ£o.
(RESP 57.505/MG, QUARTA TURMA, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ 19/9/1996). Assim,
considerando que nÃ£o restou comprovada a relaÃ§Ã£o de uniÃ£o estÃ¡vel entre a autora e o de cujus,
dependendo de instruÃ§Ã£o probatÃ³ria que deverÃ¡ ser processada em procedimento prÃ³prio de
AÃ§Ã£o de Reconhecimento de UniÃ£o EstÃ¡vel Post Mortem, reconheÃ§o a ilegitimidade da autora para
figurar no polo ativo. DETERMINO a intimaÃ§Ã£o pessoal dos demais autores para que se manifestem, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo sem julgamento do mÃ©rito, nos termos do art. 485, II. Caso positivo, para que indique o
inventariante. ApÃ³s, conclusos. P.I.C.
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 2 7 2 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 10/03/2022---REQUERENTE:L. V. P.  REPRESENTANTE:M. M. P. 
REQUERIDO:C. R. R.  REQUERIDO:L. G. V. R.  REPRESENTANTE:N. G. C. V.  ENVOLVIDO:C. L. J. R.
R. . Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE INVESTIGAÃ¿Ã¿O DE PATERNIDADE POST MORTEM ajuizada por L. V.
P. representada por sua genitora MARTA MARIA PADILHA em face de CLEONICE RODRIGUES ROCHA
e OUTROS , todos qualificados nos autos.A parte autora peticionou nos autos Ã  fl. 74 e informou que
reside atualmente na Comarca de SÃ£o LuÃs/MA.DispÃµe o Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente Â¿
ECA, nos termos do seu art. 147, que a competÃªncia para a aÃ§Ã£o que envolve interesse de menor Ã©
do domicÃlio dos pais ou responsÃ¡vel e, na falta destes, o lugar onde se encontrarem as crianÃ§as.
Nesse sentido Ã© o entendimento do STJ, vejamos:SÃºmula nÂº 383 STJ: Â¿A competÃªncia para
processar e julgar as aÃ§Ãµes conexas de interesse de menor Ã©, em princÃpio, do foro do domicÃlio do
detentor de sua guarda.Â¿Â  (SÃºmula 383, SEGUNDA SEÃ¿Ã¿O, julgado em 27/05/2009, DJe
08/06/2009).Cabe ressaltar que devemos sempre buscar o melhor interesse da crianÃ§a, princÃpio que
deve nortear todas as decisÃµes envolvendo guarda de menores. Oportuno lembrar que a celeridade e
economia processual dos autos Ã© tambÃ©m uma das formas de assegurar o direito do menor.Assim,
considerando que a competÃªncia prevista no art. 147, do ECA, embora baseado em critÃ©rio territorial,
reveste-se de natureza absoluta por se tratar de interesse da crianÃ§a, conforme entendimento
jurisprudencial majoritÃ¡rio, devendo ser declarada de ofÃcio pelo JuÃzo.Nesse sentido, reconheÃ§o a
incompetÃªncia absoluta deste juÃzo para processamento e julgamento da presente demanda, tendo em
vista que a menor reside com sua genitora na Comarca de SÃ£o LuÃs/MA.Remeta-se os autos ao JuÃzo
da Comarca de SÃ£o LuÃs/MA, com as homenagens de estilo.Providencie-se a baixa no acervo.P. I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 3 2 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Divórcio Litigioso em: 10/03/2022---REQUERENTE:J. D. S.  Representante(s):  OAB 12661 - ANDREZA
ANCHIETA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:I. S. S. . 1.Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o de fl. 102, decreto a revelia da requerida, sem produzir seus efeitos, visto que o presente litÃgio
versa sobre direitos indisponÃveis (art. 345, inciso II do CPC).2.Â Â Â Â Â Especifiquem as partes, autor e
rÃ©, as provas que pretendem produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias.3.Â Â Â Â Â Devem as partes
justificar expressamente a razÃ£o pela qual requerem as provas, e nÃ£o protestar genericamente. O
protesto genÃ©rico, infundado, acarretarÃ¡ no indeferimento da prova.4.Â Â Â Â Â Caso nÃ£o sejam
especificadas provas, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mÃ©rito, nos termos do art. 355,
inciso I do CPC.5.Â Â Â Â Â Em seguida, conclusos, seja para saneamento, seja para julgamento
antecipado do mÃ©rito.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 8 8 0 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 10/03/2022---REQUERENTE:G. M. O.  Representante(s): 
OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 21608 - RAFAELLA LOPES
GONCALVES NEVES (ADVOGADO)   ENVOLVIDO:A. M. O. F.  REQUERIDO:MARTINHA MARTINS DE
OLIVEIRA REQUERIDO:RENILDA MARTINS DE OLIVEIRA REQUERIDO:ADEMAR MARTINS DE
OLIVEIRA. Intime-se os embargados para, querendo, se manifestem sobre os embargos de declaraÃ§Ã£o
de fls. 87/99.ApÃ³s, conclusos.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 8 2 1 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 10/03/2022---REQUERENTE:D. A. A.  Representante(s):  OAB 10450 -
ELAINE CRISTINA BRAGA PINTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:E. B. C. A. . DAVID ANDRADE DE
ARAÃ¿JO e ELIENE BELIQUE COVRE, devidamente qualificados nos autos, requerem por meio de seus
patronos a HOMOLOGAÃ¿Ã¿O DE ACORDO EXTRAJUDICIAL, conforme os termos que se
seguem:1.Â Â Â Â Â Que o acordando DAVID ANDRADE DE ARAÃ¿JO pagarÃ¡ a tÃtulo de pensÃ£o
alimentÃcia, para cada um dos filhos, um salÃ¡rio-mÃnimo, mais 25% do salÃ¡rio-mÃnimo vigente, o que
corresponde hoje ao valor de 1.505,00 (um mil e quinhentos e cinco reais);2.Â Â Â Â Â Que os gatos com
educaÃ§Ã£o, mensalidade escolar e demais gastos educacionais dos filhos, incluindo as despesas de
material escolar e uniformes no inÃcio de cada ano letivo, assim como os gastos com vestimentas, serÃ£o
arcados integralmente pela genitora;3.Â Â Â Â Â Que as despesas com saÃºde (consulta mÃ©dica e
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odontolÃ³gica), serÃ£o rateadas entre os genitores.Instado a se manifestar, o presentante do MinistÃ©rio
PÃºblico apresentou parecer favorÃ¡vel a homologaÃ§Ã£o do acordo, conforme fl. 65.Vieram os autos
conclusos.Ã¿ o relatÃ³rio. Passo a decidir.Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE HOMOLOGAÃ¿Ã¿O DE ACORDO
EXTRAJUDICIAL em que as partes, acordaram nos termos da petiÃ§Ã£o de fls. 48/50, descritos no
relatÃ³rio da presente sentenÃ§a, sendo lanÃ§ado o Referendum da Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico Ã s fls. 65 dos autos.Isto posto, e, considerando tudo o mais que dos autos consta, acompanho o
Referendum Ministerial para homologar o acordo celebrado entre as partes e JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÃ¿Ã¿O DE MÃ¿RITO NOS TERMOS DO art. 487, III, b do CPC.Sem
custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 8 3 3 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 10/03/2022---REQUERENTE:M. A. S.  Representante(s):  OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REQUERIDO:R. A. S.  REQUERIDO:R.
B. S.  REQUERIDO:M. D. B. S. . 1. DO RELATÃ¿RIOTrata-se aÃ§Ã£o de investigaÃ§Ã£o de maternidade
ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA em face de REGINALDO ALVES DA SILVA, REGENILSON
BARBOSA DA SILVA e MARIA DAS DORES BARBOSA DA SILVA, a fim de ser declarada genitora dos
dois primeiros requeridos. A autora aduz na inicial que REGINALDO ALVES DA SILVA foi registrado por
ela mesma, mas que por ser analfabeta e desconhecer seus prÃ³prios pais e nem possui registro prÃ³prio,
deu o nome de MARIA FRANCISCA ALVES.Informa que REGENILSON BARBOSA DA SILVA foi
registrado por MARIA DAS DORES BARBOSA DA SILVA, que a Ã©poca convivia com a autora.Alega que
entende ser direito seu e de seus filhos que a situaÃ§Ã£o registral seja regularizada.Feita a distribuiÃ§Ã£o
a este JuÃzo foi determinada a citaÃ§Ã£o dos requeridos e designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o A
autora e o requerido REGINALDO ALVES DA SILVA, compareceram Ã  audiÃªncia e realizaram exame de
material genÃ©tico, termo de fl. 60.Ã¿ fl. 68/70 foi juntado aos autos o resultado do exame de material
genÃ©tico.As partes foram intimadas do resultado do exame de DNA.Ã¿ fl. 101 foi decretada a revelia da
requerida MARIA DAS DORES BARBOSA DA SILVA. A Defensoria PÃºblica apresentou contestaÃ§Ã£o
por negativa geral.Ã¿ fl. 52 este juÃzo determinou a especificaÃ§Ã£o de provas, as partes intimadas nÃ£o
apresentaram manifestaÃ§Ã£o, certidÃ£o de fl. 54.Ã¿ o relatÃ³rio. Passo a fundamentaÃ§Ã£o.2. DA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿OInicialmente friso que a presenta aÃ§Ã£o, tem no seu plano de fundo, o
reconhecimento da maternidade intentada pela suposta genitora a fim de queÂ seja reconhecido como
seus filhos.O reconhecimento do estado de filiaÃ§Ã£o Ã© um direito personalÃssimo, ou seja, direito que
trata de aspectos inerentes Ã  dignidade da pessoa humana, Ã© um direito intransferÃvel, sÃ³ por ela
pode ser exercido. DispÃµe o art. 11, do CC: Â¿os direitos de personalidade sÃ£o intransmissÃveis e
irrenunciÃ¡veis, nÃ£o podendo o seu exercÃcio sofrer limitaÃ§Ã£o voluntÃ¡riaÂ¿, portanto, nÃ£o Ã© uma
escolha da suposta genitora vÃª reconhecido o seu direito Ã  maternidade, cabendo ao prÃ³prio titular do
direito intentar aÃ§Ã£o buscando tal reconhecimento. Esse tem sido o entendimento jurisprudencial do
STJ, jurisprudÃªncia em teses, conforme ediÃ§Ã£o 138 que dispÃµe Â¿estado de filiaÃ§Ã£o como direito
personalÃssimo, indisponÃvel e imprescritÃvelÂ¿.A Lei nÂº 8.560/92, que regula a investigaÃ§Ã£o de
paternidade, dispÃµe em seu art. 4Âº que Â¿Â O filho maior nÃ£o pode ser reconhecido sem o seu
consentimentoÂ¿, ou seja, mesmo que seja um reconhecimento espontÃ¢neo, este nÃ£o poderÃ¡ ser
reconhecido sem o consentimento do titular do direito.Portanto, somente ao requerido caberÃ¡ o direito de
intentar a presente demanda, nÃ£o sendo o caso dos presentes autos, portanto, nÃ£o podendo ser
pretendida pela parte autora, por lhe faltar legitimidade ativa ad causam.Para esclarecer quanto a
legitimidade para figurar como parte em uma aÃ§Ã£o, o art.17 do CÃ³digo de Processo Civil - CPC definiu
as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o ao afirmar que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿, enquanto o art. 18 do CPC afirma Â¿ninguÃ©m poderÃ¡ pleitear direito alheio em nome
prÃ³prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurÃdicoÂ¿.Nesse sentido, esclarece o Professor
Humberto Theodoro JÃºnior1. A segunda condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, a legitimidade (legitimatio ad causam),
Ã© a titularidade ativa e passiva da aÃ§Ã£o, na linguagem de Liebman. Â¿Ã¿ a pertinÃªncia subjetiva da
aÃ§Ã£oÂ¿.Parte, em sentido processual, Ã© um dos sujeitos da relaÃ§Ã£o processual contrapostos
diante do Ã³rgÃ£o judicial, isto Ã©, aquele que pede a tutela jurisdicional (autor) e aquele em face de
quem se pretende fazer atuar dita tutela (rÃ©u). Mas, para que o provimento de mÃ©rito seja alcanÃ§ado,
para que a lide seja efetivamente solucionada, nÃ£o basta existir um sujeito ativo e um sujeito passivo. Ã¿
preciso que os sujeitos sejam, de acordo com a lei, partes legÃtimas, pois se tal nÃ£o ocorrer o processo
se extinguirÃ¡ sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito (art. 485, VI).Entende Arruda Alvim que Â¿estarÃ¡ legitimado
o autor quando for o possÃvel titular do direito pretendido, ao passo que a legitimidade do rÃ©u decorre do
fato de ser ele a pessoa indicada, em sendo procedente a aÃ§Ã£o, a suportar os efeitos oriundos da
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sentenÃ§aÂ¿.[...]Destarte, legitimados ao processo sÃ£o os sujeitos da lide, isto Ã©, os titulares dos
interesses em conflito. A legitimaÃ§Ã£o ativa caberÃ¡ ao titular do interesse afirmado na pretensÃ£o, e a
passiva ao titular do interesse que se opÃµe ou resiste Ã  pretensÃ£o. Essa legitimaÃ§Ã£o, que
corresponde Ã  regra geral do processo civil, recebe da doutrina a denominaÃ§Ã£o de legitimaÃ§Ã£o
ordinÃ¡ria. Sua caracterÃstica bÃ¡sica Ã© a coincidÃªncia da titularidade processual com a titularidade
hipotÃ©tica dos direitos e das obrigaÃ§Ãµes em disputa no plano do direito material.Sem grifos no
original.Em cumprimento as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, observo que falta legitimidade ativa ad causam para
a parte autora pleitear a realizaÃ§Ã£o de exame de DNA para a suposta Â¿investigaÃ§Ã£o de
ancestralidadeÂ¿ para reconhecimento de maternidade, razÃ£o que os questionamentos de filiaÃ§Ã£o
sÃ£o direitos personalÃssimos intransmissÃveis.Assim, outa opÃ§Ã£o nÃ£o hÃ¡, senÃ£o, indeferir a inicial
nos termos do art. 330, inc. II do CPC.3. DO DISPOSITIVOPelo exposto, indefiro a petiÃ§Ã£o inicial pela
ilegitimidade ativa e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DE MÃ¿RITO, nos termos
doÂ art. 487, I, do CPC.Transitada em julgado, INTIME-SE os requeridos, por sua represente legal, em
cumprimento ao disposto no Â§3Âº do art. 331 do CPC/2015. Sem custas.P.R.I. e, certificado o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se os autos, observadas as formalidades legais.1JUNIOR, Humberto Theodoro. Curso
de Direito Processual Civil - Teoria geral do direito processual civil, processo de conhecimento e
procedimento comum - vol. I. 56. ed. rev., atual. e ampla. - Rio de Janeiro: Forense, 2015.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 9 9 1 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/03/2022---REQUERENTE:R. G. S.  Representante(s):  OAB 18255-B -
WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:M. B. S.  Representante(s):  OAB
14772-B - MANOELLA BATALHA DA SILVA (ADVOGADO)  . 1. Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento para o dia 10 de maio de 2022, Ã s 10h00min (art. 357, inciso V do CPC).1.1. Fixo o prazo de
15 (quinze) dias para apresentaÃ§Ã£o/complementaÃ§Ã£o do rol de testemunhas, esclarecendo que, por
forÃ§a do artigo 357, Â§Â§ 6Âº e 7Âº, do CPC, o nÃºmero de testemunhas arroladas nÃ£o pode ser
superior a 10, sendo 3, no mÃ¡ximo, para a prova de cada fato e que este juÃzo poderÃ¡ limitar o nÃºmero
de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente considerados.1.2.
Nos termos do artigo 455, do CPC, esclareÃ§o ao patrono da parte requerida que, "Cabe ao advogado da
parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiÃªncia
designada, dispensando-se a intimaÃ§Ã£o do juÃzo".1.3. Havendo indicaÃ§Ã£o de testemunhas
ocupantes de cargo pÃºblico ou militares, estas deverÃ£o ser requisitadas por este juÃzo, ao chefe da
repartiÃ§Ã£o ou do comando do corpo em que servirem, por forÃ§a do que dispÃµe o art. 455, Â§4Âº, inc.
III, do CPC. As testemunhas eventualmente indicadas pela Defensoria PÃºblica tambÃ©m deverÃ£o ser
feitas intimadas na forma do art. 455, Â§4Â°, IV, do CPC. 1.4. Para fins de depoimento pessoal, intime-se
a parte autora, pessoalmente, advertindo-a nos termos do artigo 385, Â§1Âº, do CPC. 1.5. Anoto que,
diante da Pandemia do coronavÃrus (COVID-19), a AudiÃªncia ocorrerÃ¡ preferencialmente por
videoconferÃªncia, atravÃ©s do aplicativo Microsoft Teams, em observÃ¢ncia aos termos da Portaria nÂ°
1.651/2021-GP e seguintes expedidas pelo EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, podendo,
no entanto, na impossibilidade das partes e testemunhas terem acesso aos recursos tecnolÃ³gicos, ser
realizada de forma hÃbrida ou ainda integralmente presencial. 1.6. Observo que no momento da
intimaÃ§Ã£o, deve o intimado informar endereÃ§o de e-mail e/ou telefone com acesso Ã  internet para a
videoconferÃªncia (audiÃªncia), que poderÃ¡ ser acessada atravÃ©s do link: https://bityli.com/CtDwd1.7.
Advirto os patronos das partes que ao apresentarem rol de testemunhas tambÃ©m deverÃ£o informar o
endereÃ§o de e-mail e/ou telefone com acesso Ã  internet para a videoconferÃªncia, ou ainda informar a
necessidade de oitiva de forma presencial.1.8. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
e/ou defensores pÃºblicos.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 9 9 1 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/03/2022---REQUERENTE:R. G. S.  Representante(s):  OAB 18255-B -
WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:M. B. S.  Representante(s):  OAB
14772-B - MANOELLA BATALHA DA SILVA (ADVOGADO)  . Considerando que restou frutÃfera a
localizaÃ§Ã£o do endereÃ§o do autor via sistema SIEL, conforme fl. 31, DETERMINO a sua intimaÃ§Ã£o
pessoal para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem julgamento do mÃ©rito, nos termos do art. 485, II.Caso positivo,
para que informe o endereÃ§o atualizado da parte requerida.ApÃ³s, conclusos.P.I.C.
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P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 2 6 2 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/03/2022---REQUERENTE:C. S. G. S.  Representante(s):  OAB 11111
- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REQUERIDO:R. N. S. S. .
Considerando que restou frutÃfera a localizaÃ§Ã£o do endereÃ§o da autora via SIEL, DETERMINO a sua
intimaÃ§Ã£o pessoal para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem julgamento do mÃ©rito, nos termos do
art. 485, II.Caso positivo, para que informe o endereÃ§o atualizado do requerido.ApÃ³s, conclusos.ServirÃ¡
o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de
05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento n. 011/2009-
CJRMB, de 03.03.2009.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 1 2 3 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 10/03/2022---REQUERENTE:H. R. G. C.  Representante(s):  OAB 23300 -
ALAN RANGEL FERREIRA PORTELA (ADVOGADO)   REQUERIDO:V. A. M.  Representante(s):  OAB
13247 - FABIANA SORAIA DE CARVALHO GOMES (ADVOGADO)  . Indefiro o pedido para conversÃ£o
da obrigaÃ§Ã£o de fazer em perdas e danos, visto que nÃ£o atendo os requisitos do art. 499, do
CPC.Intime-se a exequente para que se manifeste, requerendo o que entender de direito para efetividade
do cumprimento de sentenÃ§a, no prazo de 10 (dez) dias.ApÃ³s, conclusos.P.I.C.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 4 0 4 9 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Separação Litigiosa em: 10/03/2022---REQUERENTE:F. G. S.  Representante(s):  OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)   REQUERIDO:R. S. R. . Considerando
que o falecimento de qualquer das partes no curso do processo, dar-se-Ã¡ aÂ sucessÃ£oÂ pelo seu
espÃ³lio ou pelos seus sucessores, conforme dispÃµe o art. 110, do CPC, deverÃ¡ os autos serem
suspensos.Neste sentindo, nos termos do art. 313, I, do CPC, suspenso a presente demanda e determino
a intimaÃ§Ã£o da parte autora a fim de que indique o espÃ³lio, sucessor ou herdeiro, conforme dispÃµe o
art. .313, Â§2Âº, do CPC.ApÃ³s, conclusos.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 1 6 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Sumário em: 11/03/2022---REQUERENTE:RENATO DA SILVA OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
RECORRIDO:ESTADO DO PARA REQUERIDO:CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM
ADMINISTRACAO PUBLICA Representante(s):  OAB 135819 - NILO SERGIO AMARO FILHO
(ADVOGADO)  . Defiro o pedido de fls. 176 dos autos, para fins de pesquisa via sistema SIEL do
endereÃ§o da parte autora, cujo espelho da pesquisa que restou frutÃfera, segue em anexo ao presente
despacho. Intime-se a parte autora, no endereÃ§o constante na pesquisa Siel, para que informe se possui
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
consoante art. 485, III, CPC. Caso possua interesse, deverÃ¡ informar, atravÃ©s da Defensoria PÃºblica,
os pontos controvertidos e os meios de provas que pretende produzir, tudo no prazo de 10 (dez) dias, jÃ¡
com o cÃ´mputo em dobro. P.I.C. Altamira (PA), 08 de marÃ§o de 2022. ANDRÃ¿ PAULO ALENCAR
SPÃNDOLA. Juiz de Direito Respondendo pela 3Âª Vara CÃvel da Comarca de Altamira/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 9 3 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Mandado de Segurança Cível em: 11/03/2022---IMPETRANTE:OSMARINO BARBOSA DA SILVA
Representante(s):  OAB 16813-B - ADALGISA ROCHA CAMPOS (DEFENSOR)   IMPETRADO:O
MUNICIPIO DE ALTAMIRA (PREFEITA ODILEIDA MARIA DE SOUSA SAMPAIO). Notifique-se o Oficial
de JustiÃ§a para o qual foi distribuÃdo o mandado de fl. 108, a fim de que devolva o mandado
devidamente cumprido ou para que apresente justificativa sobre o nÃ£o cumprimento tempestivo do
mandado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas as medidas cabÃveis. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, faÃ§am os autos conclusos. P.I.C. Altamira (PA), 09 de marÃ§o de
2022. ANDRÃ¿ PAULO ALENCAR SPÃNDOLA. Juiz de Direito Respondendo pela 3Âª Vara CÃvel da
Comarca de Altamira/PA
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 5 7 0 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022---REQUERENTE:JOAO AUGUSTO DA COSTA
Representante(s):  OAB 111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR)   REQUERIDO:NORTE E ENERGIA SA NESA Representante(s):  OAB 19901-A -
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO (ADVOGADO)  . 1. Defiro o pedido formulado sob a fl.
438, consistente na concessÃ£o de carga rÃ¡pida dos autos ao advogado que JACKGREY FEITOSA
GOMES,OAB/PA 13.934, pelo prazo mÃ¡ximo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo os autos serem
encaminhados Ã  secretaria de origem. 2. ApÃ³s o decurso do prazo, efetuada ou nÃ£o a carga, retornem
os autos conclusos. P.I.C. Altamira/PA, 10 de marÃ§o de 2022. ANDRÃ¿ PAULO ALENCAR SPÃNDOLA.
Juiz de Direito respondendo pela 3Âª Vara CÃvel, Empresarial e Fazenda PÃºblica da Comarca de
Altamira/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 6 5 1 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022---REQUERENTE:CLAUDEMIR LIMA PEREIRA
Representante(s) :    OAB 13609-B -  GERALDO COELHO RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:RAIMUNDO LIMA PEREIRA Representante(s):  OAB 11418 - JOAQUIM JOSE DE
FREITAS NETO (ADVOGADO)  . Tendo em vista as informaÃ§Ãµes prestadas pela serventia da Comarca
de AnapÃº, cumpra-se a decisÃ£o de fl. 69 dos autos por meio de Carta PrecatÃ³ria, consignando-se que
o exequente estÃ¡ amparado pelos benefÃcios da justiÃ§a gratuita. P.I.C. Altamira (PA), 09 de marÃ§o de
2022. ANDRÃ¿ PAULO ALENCAR SPÃNDOLA. Juiz de Direito Respondendo pela 3Âª Vara CÃvel da
Comarca de Altamira/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 9 6 4 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: S. S. O. M. A.

 
REQUERENTE: E. A. F.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 1 8 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: C. D.

 
Representante(s):

 
OAB 14013 - PAULA BARROS PEREIRA DE FARIAS (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: C. O. A. B.

 
REQUERIDO: E. D. B. E. O.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 2 2 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: R. S. B.

 
Representante(s):

 
OAB 17577-A - MARCIO ALVES FIGUEIRA (DEFENSOR)

 
REQUERENTE: E. A. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 5 2 8 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: A. A. M.

 
Representante(s):
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OAB 16257-B - VAGNER DUPIM DIAS (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: J. C. N.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 4 9 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: R. T. S.

 
REQUERENTE: H. R. S.

 
Representante(s):

 
OAB 13323-B - ANA CLAUDIA DA SILVA CABRAL (DEFENSOR)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 7 3 5 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: A. S. C. S.

 
Representante(s):

 
OAB 15568 - JOSE MARIA DE JESUS ROCHA (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: T. R. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 9 6 6 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: G. D. S.

 
REPRESENTANTE: A. D. S.

 
Representante(s):

 
OAB 11798 - DENISE SOUZA AGUIAR (ADVOGADO)

 
OAB 31034 - NATALIA RIBEIRO GOMES (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: R. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 9 8 6 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: M. C. D. S.

 
MENOR: E. D. S.

 
MENOR: F. D. S.

 
Representante(s):

 
OAB 16623-B - ROSANGELA LAZZARIN (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: I. D. S.

 
REQUERIDO: F. C. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 9 8 8 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: H. S. B.
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Representante(s):

 
OAB 10898 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: M. P. L.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 5 2 5 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: F. L. S.

 
Representante(s):

 
OAB 13323-B - ANA CLAUDIA DA SILVA CABRAL (DEFENSOR)

 
REPRESENTADO: C. A. F.

 
REQUERIDO: F. F. L. F. E. O.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 0 7 0 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: R. B. S. S.

 
REPRESENTANTE: C. R. S. S.

 
REQUERIDO: D. A. L.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 0 6 8 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: F. S. M. L.

 
Representante(s):

 
OAB 111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
ENVOLVIDO: C. B. S. S.

 
REQUERIDO: C. T. P. S.

 
REQUERIDO: D. E. P. C. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 1 8 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: T. A. L.

 
Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERENTE: T. S. L.

 
Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: A. C. L.
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P R O C E S S O :  0 0 4 3 8 9 2 5 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: P. V. S.

 
Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: M. S. S.

 
  P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 3 2 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE PAULO ALENCAR SPINDOLA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 29/07/2021---REQUERENTE:JAILCE KELLY DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Representante(s):  OAB 343182 - MARLON UCHOA CASTELO BRANCO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:UILIAN DE AGUIAR ARAUJOS Representante(s):  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARÁ (DEFENSOR DATIVO)   REQUERIDO:BANCO PAN S A Representante(s):  OAB 23255 -
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃ¿O INTERLOCUTÃ¿RIA -
MANDADO 1. Homologo a desistÃªncia em face do BANCO PAN S.A. (art. 200, Â§ Ãºnico), razÃ£o pela
qual determino sua exclusÃ£o do cadastro desses autos. 2. Em seguida, para organizaÃ§Ã£o do
processo, determino: 2.1. Especifiquem as partes autora, em 05 (cinco) dias e rÃ©, em 10 (dez) dias, os
pontos controvertidos e as provas que pretendem produzir, justificando a utilidade e pertinÃªncia, sob pena
de preclusÃ£o. 2.2. Ressalto que Â¿nÃ£o requerer a prova nesse momento significa perder o direito Ã 
provaÂ¿ (cf. CÃ¢ndido Rangel Dinamarco, InstituiÃ§Ãµes de Direito Processual Civil, volume III,
Malheiros, 6Âª ediÃ§Ã£o, pÃ¡ginas 578). Consoante adverte o professor CÃ¿NDIDO RANGEL
DINAMARCO: Â¿Ã¿ necessÃ¡rio que o requerimento de provas seja especificado e justificado. A parte
indicarÃ¡ quais meios de prova pretende e quais os pontos de fato a demonstrar mediante cada um deles.
NÃ£o basta requerer prova pericial, Ã© indispensÃ¡vel explicitar qual espÃ©cie pretende e qual o fim a
que se destina; a parte requererÃ¡ quantas perÃcias forem necessÃ¡rias (mÃ©dica, contÃ¡bil, de
engenharia etc.). Â¿AlÃ©m de requerer e especificar os meios de prova, Ã© tambÃ©m Ã´nus da parte
demonstrar as razÃµes por que a prova pretendida Ã© necessÃ¡ria e admissÃvel.Â¿ (InstituiÃ§Ãµes de
Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6Âª ediÃ§Ã£o, pÃ¡ginas 578/579). 2.3. Advirto, desde jÃ¡,
que o descumprimento deste Ã´nus processual, na forma acima delineada, acarretarÃ¡ a inadmissibilidade
da prova proposta pela parte, bem como eventual condenaÃ§Ã£o por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©. 2.4. Caso
nÃ£o sejam especificadas provas, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mÃ©rito, nos termos do
artigo 355, inciso I, do CPC; ApÃ³s, conclusos, seja para saneamento, seja para anÃºncio de julgamento
antecipado do mÃ©rito. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia, como mandado, nos termos dos Provimentos
003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o
Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. P. I. C.
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 4 1 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022---REQUERENTE:PEDRO RIBEIRO PIMENTEL NETO
Representante(s): OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (DEFENSOR) OAB 22896 -
JACKSON JUNIOR DAMASCENO MARTINS (ADVOGADO) REQUERIDO:TNL PCS SA
Representante(s): OAB 14123 - ELADIO BRUNO LOBATO TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 13866-A -
ELADIO MIRANDA LIMA (ADVOGADO) OAB 17196-B - VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA (ADVOGADO) .
DESPACHO Proc. N° 0004924-15.2013.8.14.0008 Digitalizem-se os autos. Intime-se a parte exequente
para que, no prazo de cinco dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, ocasião na qual deverá
informar se houve satisfação do crédito em desfavor da parte executada. Intime-se. Cumpra-se.
Barcarena/PA, 08 de março de 2022. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO
SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus
artigos 3º e 4º.

 
P R O C E S S O :  0 0 5 3 8 2 6 2 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 11/03/2022---REQUERENTE:BANCO BRADESCO LEASING
SA ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL
CANTO (ADVOGADO) OAB 305323 - HERNANI ZANIN JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO
PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) REQUERIDO:LOGPORT LOGISTICA E APOIO PORTUARIO
LTDA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (CURADOR ESPECIAL)
.DECISÃO Proc. N° 0053826-28.2015.8.14.0008 Trata-se de ação de reintegração de posse c/c pedido
liminar, ajuizada por BANCO BRADESCO em face de LOGPORT LOGÍSTICA E APOIO PORTUÁRIO
LTDA ME-LOGPORT. Após citação da parte requerida, por edital, fl.147, oportunizou-se a produção de
provas pela parte autora. Contudo, esta se manteve inerte, fl.154.Em continuidade, intimou-se a
requerente pessoalmente sob seu interesse na continuidade do feito, ocasião na qual a autora requereu a
conversão da presente demanda em execução de título extrajudicial. É O RELATO. DECIDO. A redação
do decreto-lei n° 911/69, decorrente da Lei 13.043/2014, não abrange hipóteses relacionadas a
reintegração de posse fundada em inadimplemento de contrato de arrendamento mercantil, como no caso
dos autos, senão vejamos:Art. 4º Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar
na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de
busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973 -Código de Processo Civil Nesse caminho, se extrai da redação do texto legal que a
previsão de conversão se restringe aos contratos de alienação fiduciária, não se aplicando aos contratos
de reintegração de posse com arrendamento mercantil. Nesse sentido a jurisprudência:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONVERSÃO DE
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Decreto-Lei
911/69. Previsão de conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva nos contratos de
alienação fiduciária. Demanda dos autos que versa sobre reintegração de posse. Inaplicabilidade.
Precedentes. Recurso a que se nega provimento.(TJ-RJ - AI: 00476464020198190000, Relator: Des(a).
CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, Data de Julgamento: 21/08/2019, DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL)Dessa forma, verifico que outro caminho não há do que o INDEFERIMENTO do
pleito relativo à conversão da presente demanda em ação de título executivo extrajudicial, pelas razões
acima explanadas. No mais, a presente demanda se encontra suficientemente instruída, havendo sido a
parte requerida citada por edital e restringindo-se a demanda à matéria de direito, verifico que a produção
probatória se mostra suficiente na demanda para convicção e prolação de sentença,razão pela qual
dispenso a intimação da parte para indicar se existem outras provas a serem produzidas. Em seguimento,
nos termos da Lei 8.328/2015, determino a remessa dos autos à UNAJ, para cálculo de custas pendentes
de pagamento. Intime-se, via DJe, e pessoalmente, caso necessário, para recolhimento das custas

COMARCA DE BARCARENA
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pendentes de quitação. Após, conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. Barcarena/PA, 09 de
março de 2022.RACHEL ROCHA MESQUITAJuíza de Direito.  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 7 1 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ato: --- em: ---MENOR: I. N. F. REQUERENTE:
M. F. N. REQUERIDO: J. F. P. DECISÃO Proc. N° 0005571-34.2018.8.14.0008Em função da conversão
da presente demanda do rito da prisão civil para o rito da penhora, acolho o requerimento de constrição de
bens da parte exequente e realizo consulta nos sistemas eletrônicos de localização de bens (BACENJUD,
RENAJUD, INFOJUD) em nome do executado, JEFFERSON FARIAS PEREIRA, CPF N° 028.333.232-
80.Intime-se a parte, para que, no prazo legal, se manifeste quanto ao mesmo. Em havendo decurso do
prazo em manifestação, intime-se pessoalmente a requerente sobre seu interesse na continuidade do
feito, ocasião em que deve cumprir na íntegra o acima determinado, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Ciente de que manifestações em desacordo com o acima determinado, serão
compreendidas como falta de interesse na continuidade do feito. Intime-se. Cumpra-se. Barcarena/PA, 09
de fevereiro de 2022. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA
DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 7 9 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ato: --- em: ---EXEQUENTE: L. M. M. T.
REPRESENTANTE: J. N. O. M. Representante(s): OAB 12742 - ALAN FERREIRA DAMASCENO
(DEFENSOR) EXECUTADO: M. L. T. Representante(s): OAB 12612 - ANTONIO PAULO DA COSTA
VALE (ADVOGADO) OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) OAB 22537 - FERNANDO DE
FREITAS MARINHO (ADVOGADO) DECISÃO Proc. N° 0002147-91.2012.8.14.0008 Compulsando os
autos, verifica-se que após inúmeras tentativas de prisão civil do executado, esse não foi localizado nos
endereços informados. Em decisão à fl.148, determinou-se a renovação das diligências determinadas no
despacho à fl.131, momento no qual expediu-se mandado de prisão civil, não sendo cumprido em razão
da certidão à fl.163-verso. O executado ingressou com requerimento de habilitação de novo causídico. A
exequente ingressou com requerimento de conversão do pedido executivo do rito da prisão para o rito da
penhora, fls.167/177.O Ministério Público se manifestou favorável ao pleito, fls.181/182.É O BREVE
RELATO. DECIDO. Digitalizem-se os autos para o sistema PJE. Habilite-se o novo advogado constituído
pelo requerido, com exclusão dos anteriormente habilitados. Em função do não cumprimento do mandado
de prisão expedido, acolho a conversão requerida do rito da prisão para o rito da penhora. Intimem-se as
partes, por intermédio dos representantes constituídos, para que se manifestem quanto a conversão e
apresente, o executado, defesa, caso queira. Após, certifique-se o transcurso do prazo para apresentação
de impugnação ao cumprimento de sentença. Em continuidade, de imediato, realizado consulta nos
sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, quanto a existência de bens em nome do executado,
MUISÉS LEAL TRINDADE, CPF N° 746.591.202-44.Determino, ainda, a expedição de ofício ao INSS,
para que informe quanto a existência de vínculo empregatício do executado, e respectivo endereço do
empregador. Na hipótese de ser positiva a resposta, desde logo, oficie-se ao vínculo empregatício para
que efetue desconto em folha relativo aos valores devidos pelo réu na presente execução de alimentos,
fls.172/177.Intimem-se. Cumpra-se. Barcarena/PA, 09 de fevereiro de 2022. RACHEL ROCHA MESQUITA
Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO
MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr.
Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 2 5 8 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022---EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 15048 - LUIZ OTAVIO SOUZA FERREIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15.201-A
- NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:TOTAL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA ME Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ANGELICA MARIA DE MENEZES DOS ANJOS EXECUTADO:THAYANE PINHEIRO DE
MORAES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DECISÃO Proc.
N° 0006025-87.2013.8.14.0008Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada por BANCO
DO BRASIL S.A em face de TOTAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-ME, THAYANE PINHEIRO DE
MORAES e ANGELICA MARIA DE MENEZES DOS ANJOS. As executadas apresentaram embargos à
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execução que foram julgados. A parte exequente requereu a realização de buscas nos sistemas
BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, que foram realizadas, fl.119, ocasião na qual localizou-se apenas um
veículo. A parte requerida TOTAL DISTRIBUIDORA, ingressou com embargos de declaração que foram
julgados improcedentes, fl.144.Expediu-se Ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, fl.149, sendo
negativa a resposta. Requereu-se a negativação do nome das executadas, fls.178/179, que foi indeferido,
fl.180.A exequente requereu consulta no sistema RENAJUD para localização do veículo, o que foi
realizado, fls.198/201.O banco requerente pugnou pela penhora e avaliação dos bens móveis identificados
em consulta. Em decisão à fl.217, determinou-se a expedição de mandado de penhora e avaliação, para
penhora dos veículos descritos à fl.209.A parte exequente requereu nova consulta no sistema SISBAJUD/
BACENJUD, o que deferido, sendo as custas necessárias recolhidas, fl.278.DECIDO. No presente
momento junto consulta ao sistema BACENJUD, em relação à existência de bens das executadas, TOTAL
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-ME, CNPJ N°09.099.195/0001-43, THAYANE PINHEIRO DE
MORAES, CPF N° 002.097.892-80 e ANGELICA MARIA DE MENEZES DOS ANJOS, CPF N°
925.046.122-49.Na hipótese de resultado negativo:Intime-se à parte, para que no prazo legal, se manifeste
quanto ao mesmo. Em havendo decurso do prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente à parte
exequente sobre seu interesse na continuidade do feito, ocasião em que deve cumprir na íntegra o acima
determinado, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Ciente de que manifestações
em desacordo com o acima determinado, serão compreendidas como falta de interesse na continuidade
do feito. Em caso positivo:Intime-se o executado, nos termos do artigo 854, §2º do CPC, quanto aos
valores retidos,após consulta ao sistema BACENJUD, para no prazo assinalado no §3º do mesmo artigo
se manifeste. Em havendo manifestação, em respeito ao contraditório, dê-se vistas a parte adversa. Após,
conclusos. Intime-se. Cumpra-se Barcarena/PA, 27 de janeiro de 2022. RACHEL ROCHA MESQUITA
Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO
MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr.
Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 7 9 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Monitória em: 11/03/2022---REQUERENTE:TRIGLOBAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
MASTERS AUTOMACAO Representante(s): OAB 16496 - EVELYN LIMA DE ANDRADE (ADVOGADO)
OAB 197358 - EDINEIA SANTOS DIAS (ADVOGADO) OAB 286438 - ANA LUCIA DA SILVA BRITO
(ADVOGADO) REQUERIDO:JR COUTINHO JUNIOR ENGENHARIA REQUERIDO:JERONIMO RIBEIRO
COUTINHO JUNIOR Representante(s): OAB 23501 - FELIPE DOS REIS PEREIRA (ADVOGADO) .
DECISÃO Proc. N° 0005979-57.2017.8.14.0008 De largada, digitalizem-se os autos na íntegra. Trata-se
de ação monitória, ajuizada por TRIGLOBAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (MASTERES
AUTOMAÇÃO) em face de J.R. COUTINHO JUNIOR ENGENHARIA e JERONIMO RIBEIRO COUTINHO
JUNIOR, estando as partes regularmente qualificadas na presente ação. Em petição as fls.97/100,
apresentou-se contrato social da requerida, pugnando a autora pela inclusão do representante legal da ré
no polo passivo da demanda, o que foi deferido, fls.107e 116.Houve a expedição de mandado de citação.
O requerido, JERONIMO RIBEIRO, apresentou exceção de pré-executividade, não sendo a requerida, J.R.
COUTINHO JÚNIOR ENGENHARIA, localizada. Ocorre que, compulsando os autos, extrai-se que o
representante legal da requerida é o réu,pessoa física, JERONINO RIBEIRO, fl.103-verso. No mais, o
representante indicado à fl.141 é o advogado subscritor da peça de defesa do requerido,
fls.151/152.Dessa forma, inequívoco se mostra a ciência da empresa requerida quanto ao processo,motivo
pelo qual deixo de determinar a expedição de novo mandado de citação à empresa requerida e lhe dou
como citada, em razão da sua ciência inequívoca quanto ao feito. Em continuidade, vez que já houve
apresentação de defesa pela parte ré, e manifestação da requerente, determino a remessa dos autos à
UNAJ, para cálculo de custas antes da prolação da sentença. Caso necessário, intime-se a requerente,
pessoalmente, por oficial de justiça, para recolhimento das custas devidas. Após, conclusos para
sentença. Intimem-se os litigantes desta decisão. Cumpra-se. Barcarena, 17 de fevereiro de 2022.
RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito.  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 3 5 6 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022---REQUERENTE:ANIVEA SIMONE OLIVEIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 13426 - JACOB GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:PUMA AIR
LINHAS AEREAS. DESPACHO Proc. N° 0002235-66.2011.8.14.0008 Intime-se a parte autora
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pessoalmente, por carta precatória, para que, no prazo de cinco dias, informe se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito, sob as penas legais. Intime-se. Cumpra-se. Barcarena/PA, 17 de fevereiro de
2022. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito.

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 7 2 2 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022---REQUERENTE:MADAL PALFINGER SA Representante(s):
OAB 18857 - ALICE HELENA LIMA LOPES (ADVOGADO) OAB 73270 - CAROLINE FONTANA
PALAVRO (ADVOGADO) OAB 103785 - PATRICIA ZARDO (ADVOGADO) REQUERIDO:R MARTINS
CORREA EIRELI EPP. DECISÃO Proc. N° 0014972-28.2016.8.14.0008 Digitalizem-se os autos para o
sistema PJE. Considerando o teor das manifestações acostadas aos autos, e que houve tentativa de
localização da requerida em diversos endereços, desde 2016, restando as mesmas infrutíferas, tenho por
bem determinar a citação por edital da parte requerida, no prazo de 30(trinta) dias, para querendo
contestar a presente ação. Expeça-se o necessário. Decorrido o prazo do edital, certifique a secretaria
judicial o seu transcurso, encaminhando-se os autos à defensoria pública, a fim de atuar como curadora de
ausentes nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil. Barcarena/PA, 17 de fevereiro de 2022.
RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito. SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A)
DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 7 0 4 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022---REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 10742 -
ALICE CRISTINA DE SOUZA COELHO (ADVOGADO) OAB 23032 - CRISTINA PIRES TEIXEIRA DE
MIRANDA (ADVOGADO) OAB 13405 - SANDRA ZAMPROGNO DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 10328
-  CL ISTENES DA S ILVA V ITAL  (ADVOGADO)  REQUERIDO:N&P COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS E SERVIÇOS LTDA- ME REQUERIDO:NAYANNI DE MELO VANZELER
PEREIRA REQUERIDO:UBIRATAN DE DEUS DA PAZ PEREIRA Representante(s): OAB 14502 - IGOR
VASCONCELOS DO CARMO (ADVOGADO) OAB 19493 - ROBERTA FERNANDES (ADVOGADO)
REQUERIDO:SUZANA DA PAZ PEREIRA. DECISÃO Proc. N° 0006970-40.2014.8.14.0008 Trata-se de
ação execução de quantia certa, ajuizada por BANCO DO ESTADO DO PARÁ em face de N&P
COMÉRCIO DE ELETRDOMÉSTICOS E SERVIÇOS LTDA-ME (Newlar empreendimentos), NAYANNI DE
MELO VANZELER PEREIRA, UBIRATAN DE DEUS PAZ PEREIRA e SUZANA DA PAZ PEREIRA. Os
executado foram citados. Houve localização de bens passíveis de penhora, fl.118, em nome da empresa
executada. Em decisão à fl.138, deferiu-se a avaliação dos bens móveis localizados. Os bens móveis não
foram localizados, fl.161.Apresentou-se preço de mercado dos bens móveis, fl.174/180.Certidão de não
realização da penhora no imóvel localizado nos autos, fl.195-verso. Determinou-se a expedição de novo
mandado para avaliação e penhora do bem imóvel e intimação dos executados para informarem quanto a
existência de bens móveis e imóveis lavrados em seu nome. É O RELATO. DECIDO. Acolho o
requerimento da parte exequente constante à fl.284-verso, referente a digitalização da presente demanda
para o sistema PJE. No tocante à certidão premonitória, essa já se encontra disponível, nesse sentido a
certidão à fl.292.Em razão da existência de valores bloqueados em nome dos executados, determino a
intimação desses para que, caso queiram, apresentem impugnação à penhora, no prazo legal. Quanto ao
requerimento de expedição de nova carta precatória, para avaliação e penhora dobem imóvel, localizado
em nome da parte executada, determino apresentação de certidão atualizada do registro de imóveis, para
avaliação do atual estado do referido bem. Após, conclusos para decisão, referente ao requerimento de
avaliação e penhora do bem imóvel, fl.285, observando-se a decisão constante à fl.212 e certidão à
fl.195.Intime-se. Cumpra-se. Barcarena/PA, 17 de fevereiro de 2022. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza
de Direito.
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 3 8 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022---REQUERENTE:OSMAR CARVALHO PENA & CIA LTDA
Representante(s): OAB 10946 - JECIVALDO DA SILVA QUEIROZ (ADVOGADO) REQUERENTE:OSMAR
CARVALHO PENA Representante(s): OAB 10946 - JECIVALDO DA SILVA QUEIROZ (ADVOGADO)
REQUERIDO:VOTORANTIM CIMENTOS NNE SA Representante(s): OAB 16633 - MIKAELI ROSA DA
COSTA (ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) OAB
808 A - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) OAB 31.752 OAB/PE - JULIANA
BEZERRA NUNES DE GODOY (ADVOGADO) OAB 4800 - CARLOS EDGAR ANDRADE LEITE
(ADVOGADO) LITISCONSORTE PASSIVO:RIO MATAPI NAVEGACAO LTDA Representante(s): OAB
20373 - ROBERTA DE OLIVEIRA RODOLFI (ADVOGADO) OAB 21377 - CAMILA DE PAULA RANGEL
CANTO (ADVOGADO) OAB 3451 - JOSE RAIMUNDO FARIAS CANTO (ADVOGADO) OAB 13726 -
CINTHIA MERLO TAKEMURA CANTO (ADVOGADO) .  SENTENÇA Processo 0003738-
20.2014.8.14.0008RELATÓRIOOSMAR CARVALHO PENA & CIA LTDA ajuizou AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face
de VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A e RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA,devidamente qualificadas. A
petição inicial às folhas 02 ¿ 10 veio acompanhado dos documentos às folhas 11 ¿ 56, em que a empresa
autora alega que veículo de sua propriedade foi locado para a empresa ré,tendo sofrido diversas avarias
após colisão com veículo de propriedade da empresa RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA. Requereu tutela
antecipada ser indenizado com relação às horas em que o automóvel ficou parado e indenização por
danos morais. A decisão interlocutória à folha 59 indeferiu a tutela de urgência pretendida, sob o
fundamento da necessidade de formação do contraditório. A ré foi citada, conforme certidão às folhas
62/63.A VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A apresentou contestação às folhas 64 ¿ 78,acompanhada
dos documentos às folhas 79 ¿ 95, arguindo preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, requerendo
denunciação da lide da empresa RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA, e alegando não ter causado origem
ao acidente e, por isso, não ter responsabilidade por indenizar os danos alegados pela empresa autora.
Réplica às folhas 99 ¿ 103.A decisão à folha 116 deferiu a denunciação da lide da empresa RIO MATAPI
NAVEGAÇÃO LTDA. Sentença prolatada às folhas 122 ¿ 127, julgando procedentes os pedidos
formulados na petição inicial. OSMAR CARVALHO PENA & CIA LTDA opôs embargos de declaração às
folhas 131 ¿134, acolhidos pela sentença às folhas 136 ¿ 139.VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A
interpôs apelação às folhas 141 ¿ 151, ratificada às folhas 156 ¿ 169, alegando inaplicabilidade de lucros
cessantes, nulidade das intimações,cerceamento do direito de defesa, ratificando as preliminares,
inexistência de responsabilidade por indenizar os danos materiais, inexistência de dano moral e quantum
indenizatório excessivo. Contrarrazões apresentadas por OSMAR CARVALHO PENA & CIA LTDA às
folhas 176¿ 180.A decisão monocrática às folhas 185 ¿ 187 acolheu o argumento de cerceamento do
direito de defesa e cassou a sentença às folhas 122 ¿ 127, declarando nula a notificação à folha 120 e
todos os atos subsequentes. A denunciada RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA apresentou contestação às
folhas 214 ¿217, acompanhada dos documentos às folhas 219 ¿ 228, arguindo a preliminar de
denunciação da lide de empresa seguradora, inexistência do dever de indenizar danos morais e materiais,
bem como a inexistência de lucros cessantes. O despacho à folha 231 intimou as partes para que
indicassem assistente técnico e apresentassem quesitos para a realização da perícia. VOTORANTIM
CIMENTOS N/NE S/A apresentou quesitos e indicou assistente técnico às folhas 233/234; OSMAR
CARVALHO PENA & CIA LTDA presentou quesitos e indicou assistente técnico às folhas
238/239.VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A juntou petição às folhas 262 ¿ 265 discordando do valor
dos honorários periciais, requerendo que o juízo determinasse a redução da verba. A decisão de
saneamento do processo às folhas 269/270 afastou as preliminares de ilegitimidade ativa e passiva e o
pedido de redução do valor dos honorários periciais formulados pela VOTORANTIM CIMENTOS N/NE
S/A; indeferiu o requerimento de denunciação da lide e de produção de prova oral feitos pela RIO MATAPI
NAVEGAÇÃO LTDA. A requerida RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA juntou a petição às folhas 280 ¿
282requerendo esclarecimentos e ajustes com relação à decisão de saneamento. Laudo pericial às folhas
294 ¿ 297, concluindo pela ocorrência do choque e da avaria,ressaltando a irrecuperabilidade do bem ante
a deterioração causada pelo tempo que o veículo ficou exposto ao sol e à chuva, com vestígios de
cimento, sem passar por manutenção. VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A se manifestou com relação
ao laudo técnico na petição às folhas 331 ¿ 333; OSMAR CARVALHO PENA & CIA LTDA às folhas
341/342;RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA à folha 343.Decisão indeferindo os pedidos de esclarecimento
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formulado pela ré RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA às folhas 280 ¿ 282 proferida à folha 349.Custas
finais recolhidas na petição às folhas 359 ¿ 361.FUNDAMENTAÇÃO Passo à análise do mérito, uma vez
que as partes são legítimas e estão bem representadas;ausentes questões preliminares pendentes de
apreciação; presentes as condições da ação bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e
regular da formação processual. Sabe-se que ¿aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência
ou imprudência,violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito¿(art. 186 do CC/02). E, em complemento, "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo." (art. 927, do CC/02).Assim, para a obtenção da indenização decorrente
de ato ilícito, indispensável a caracterização dos seguintes pressupostos:1) dano causado a outrem, que é
a diminuição patrimonial ou a dor, no caso de dano apenas moral; 2) nexo causal, que é a vinculação entre
determinada ação ou omissão e o dano experimentado; 3) a culpa, que, genericamente, engloba o dolo
(intencionalidade) e a culpa em sentido estrito (negligência, imprudência ou imperícia), correspondendo
em qualquer caso à violação de um dever preexistente (Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência:
Lei n. 10.406, de 10.01.2002: contém o Código Civil de 1916 / coordenador Cezar Peluzo. 3 ed. rev. e
atual. Barueri, SP: Manole, 2009).Em suma, é necessário que haja um dano, decorrente de uma ação ou
omissão (conduta),sendo esta a causa direta daquela (nexo de causalidade). Ainda, como regra, exige-se
a presença do elemento subjetivo, qual seja, a existência de culpa. A ato ilícito praticado pela rés é
incontroverso, uma vez que ambas reconhecem que o acidente aconteceu no galpão da requerida
VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A,sublocatária da carregadeira, após colisão causada por caçamba de
propriedade da requerida RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA. A culpa da RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA
resta devidamente configurada, haja vista a caçamba causadora do sinistro ser propriedade sua. No
mesmo sentido, o ato ilícito da VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A também está devidamente
configurado, uma vez que, na qualidade de sublocatária, está sujeita às regras dos artigos 239 e 569 do
Código Civil:Art. 239. Se a coisa se perder por culpa do devedor, responderá este pelo equivalente, mais
perdas e danos. Art. 569. O locatário é obrigado:...IV ¿ a restituir a coisa, finda a locação, no estado em
que a recebeu, salvas as deteriorações naturais ao uso regular. Configurada a prática do ato ilícito pelas
duas requeridas, passa-se a analisar a ocorrência dos danos alegados pela autora. DANOS MATERIAIS
Indefiro a indenização por danos emergentes, uma vez que o orçamento às folhas 38 ¿ 56não serve como
meio de prova dos danos efetivamente causados pelo choque entre os automóveis. A requerente
apresentou o orçamento às folhas 38 ¿ 56 no intuito de fazer prova da extensão dos danos, sob o
argumento de que os reparos lá descritos decorreram do abalroamento e,portanto, devem ser realizados
às expensas das empresas requeridas. A requerida RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA, entretanto,
contestou os valores discriminados no orçamento, alegando que reparos relativos à manutenção do
equipamento,que nada têm a ver com o acidente ¿ sobre os quais as requeridas não teriam
responsabilidade, portanto ¿ foram incluídos na avaliação. Confrontando o orçamento às folhas 38 ¿ 56
com o laudo pericial às folhas 294 ¿ 316, entendo que assiste razão à requerida, uma vez que resta claro
que no orçamento foram incluídos serviços em partes da carregadeira que não foram atingidas pelo
caminhão da RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA. Veja-se, por exemplo, os custos relativos à remoção,
limpeza e instalação do tanque diesel, à folha 47 dos autos, item da carregadeira não atingido pelo
impacto, conforme expressamente consignado à folha 295 do laudo pericial. O mesmo ocorre com os
cilindros de elevação, inclinação e de direção, com custos discriminados na folha 48 do orçamento, cuja
oxidação, ressecamento e vazamento o laudo pericial, à folha 295, atribui como prováveis causas a falta
de manutenção, exposição às intempéries climáticas e desgaste natural. Da mesma forma, o laudo
pericial, à folha 295 ¿ v, afirma que as cruzetas do eixo cardan precisam ser trocadas porque oxidaram
devido ao tempo em que o equipamento ficou parado. No mesmo sentido, o lauro pericial afirma, à folha
296, que as bordas e adaptadores da concha estão intactas e não sofreram danos, precisando ser
trocadas em razão do tempo que o objeto ficou parado. Por outro lado, não há dúvidas que o orçamento
também prevê o conserto de peças danificadas pela colisão, como, por exemplo, a remoção e a instalação
das vedações da porta e a substituição dos vidros do equipamento, orçadas à folha 51, e cuja necessidade
teve origem no choque, conforme verso da folha 295 do laudo pericial. Dito isto, resta claro que o
orçamento não serve como meio de prova extensão dos danos,posto que não dá a este juízo certeza de
que os itens lá arrolados de fato são necessários para o reparo da carregadeira. Aceitar um trecho do
orçamento, em detrimento de outros, seria admitir o exame isolado de trecho de prova contraditória em si
mesma, gerando instabilidade jurídica no processo decomposição da lide. Ora, se é inequívoco que a
parte interessada imbuiu serviços não relacionados ao sinistro no valor do orçamento para consertar a
carregadeira, também são plenamente justificáveis os argumentos aduzidos na contestação para
fundamentar a recusa no reparo da máquina, já que as contestantes não têm responsabilidade pelos
custos da manutenção ordinária de um veículo que não lhe pertence. Conclui-se, portanto, que a demora

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
325



na realização do reparo não pode ser atribuída às requeridas, mas, tão somente, à requerente, que
embutiu no orçamento às folhas 38 ¿ 56custos de manutenção de sua exclusiva responsabilidade. Como
consequência lógica, o pedido de indenização por lucros cessantes também deve ser indeferido, já que, se
a parte efetivamente deixou de lucrar com a interrupção do aluguel dobem, foi por culpa exclusivamente
sua, já que tentou, indevidamente, transferir sua responsabilidade pela manutenção do equipamento às
requeridas, sendo, portanto, a única causadora da demora na recuperação da carregadeira. Ante o
exposto, julgo improcedentes os pedidos de indenização por danos materiais. DANO MORAL O pedido de
indenização por danos morais também é improcedente, uma vez que, além deter dado causa à demora no
conserto da máquina, a empresa autora também não comprovou os danos alegados, limitando-se tão
somente a mencionar que deixou de cumprir contratos e de pagar tempestivamente seus fornecedores e
funcionários. Nesse sentido é importante assinalar que, em casos de acidentes que levem à paralisação
do funcionamento de maquinário, não há, a priori a, configuração de dano moral. Ao contrário,em casos
tais, o comum é que os danos não extrapolem a esfera patrimonial e ensejem indenização por danos
materiais, eventualmente, sob as modalidades de lucros cessantes e ressarcimento de despesas
correlacionadas. De outro prisma, certamente haverá casos, como os alegados pela empresa autora, em
que as circunstâncias que o envolvem apontem para um dano que extrapole os limites do mero
aborrecimento e que, portanto, deverão ser compensados por meio de indenização que logre realizar o
princípio do ressarcimento integral da vítima. Essas circunstâncias peculiares devem, por excepcionais,
ser objeto de alegação e prova pelas partes, submetendo-se ao inafastável contraditório e objeto de
fundamentação pelo órgão julgador. Nota-se, portanto, que o dano moral decorrente da paralisação de
maquinário não dispensa a comprovação da efetiva ocorrência dos danos alegados, consequência do
artigo 373, I do Código de Processo Civil. Esse é o entendimento da jurisprudência:APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS ¿ CONTRATO DE EMPREITADA -
FALTA DE PROVAS MÍNIMAS DO DIREITO DA PARTE AUTORA ¿ DANO MORAL NÃO
COMPROVADO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Não tendo a parte autora se
desincumbido de provar os fatos alegados na Petição Inicial, a manutenção da sentença de improcedência
é medida que se impõe. Para a configuração do dano moral é necessária comprovação de violação a
algum direito de personalidade, conforme dispõe o inciso X do artigo 5.º da Constituição Federal, oque não
ocorreu no caso concreto. (TJ-MT 10022362320178110003 MT, Relator: SEBASTIAO BARBOSA FARIAS,
Data de Julgamento: 30/11/2021, Primeira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:02/12/2021)E M
E N T A ¿ APELAÇÃO CÍVEL ¿ AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS ¿ FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ¿ HIPÓTESE INCOMPATÍVEL COM DANO MORAL
IN RE IPSA ¿ FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS MORAIS. NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS ¿ RECURSO PROVIDO. Conforme entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, a má prestação de serviço não gera dano moral in re ipsa, pois trata-se de mero dissabor do
cotidiano. Inexistente comprovação de abalo à honra subjetiva da Autora, não se mostra plausível concluir
pela procedência do pleito indenizatório relativo a dano moral. Afastada a condenação relativa a dano
moral, remanescem as demais quanto a implementação de plano de telefonia celular e ressarcimento de
valores, de forma que devem ser readequados os ônus sucumbenciais. (TJ-MS - AC:
08149071220158120001MS 0814907-12.2015.8.12.0001, Relator: Des. Nélio Stábile, Data de Julgamento:
06/03/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 08/03/2018)RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS DECORRENTES DE COLISÃO DE VEÍCULOS. ACIDENTE SEM
VÍTIMA. DANO MORAL IN RE IPSA. AFASTAMENTO. NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE EM RECURSO ESPECIAL. RETORNO DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O movimento de despatrimonialização do direito
privado, que permitiu, antes mesmo da existência de previsão legal, a compensação de dano moral não se
compatibiliza com a vulgarização dos danos extrapatrimoniais. 2. O dano moral in re ipsa reconhecido pela
jurisprudência do STJ é aquele decorrente da prática de condutas lesivas aos direitos individuais ou
perpetradas contra bens personalíssimos. Precedentes. 3. Não caracteriza dano moral inre ipsa os danos
decorrentes de acidentes de veículos automotores sem vítimas, os quais normalmente se resolvem por
meio de reparação de danos patrimoniais. 4.A condenação à compensação de danos morais, nesses
casos, depende de comprovação de circunstâncias peculiares que demonstrem o extrapolação da esfera
exclusivamente patrimonial, o que demanda exame de fatos e provas. 5. Recurso especial provido. (REsp
1653413/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/06/2018,
DJe 08/06/2018)Assim, diante do contexto fático-probatório delineado nos autos, ausentes quaisquer
elementos indicadores da ocorrência do dano moral alegado, concluo que a respectiva indenização deve
ser afastada. DISPOSITIVO Ante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de
indenização por danos morais e materiais formulado por OSMAR CARVALHO PENA & CIA LTDA ajuizou
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA em face de VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A e RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA,
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487 do Código de Processo Civil.
Condeno a parte ré em custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da causa. Intime-se a parte requerida para que recolha as custas finais, caso haja,
advertindo-a que o não pagamento no prazo legal acarretará na inscrição em dívida ativa com atualização
monetária e incidência dos demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda,conforme artigo
nº 46 da Lei 8.328/2015.Saliento que o cumprimento de sentença deverá ser peticionado de forma digital
(cadastrado como incidente processual apartado, instruindo-se com as principais peças do processo de
conhecimento, tais como petição inicial, contestação, petição da reconvenção, sentença,acórdãos,
certidão de trânsito em julgado, etc.).Alerte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à
revisão de fatos e provas,nem à impugnação da justiça da decisão, cabendo sua interposição nos estreitos
limites previstos nos artigos 1.022 do CPC. A interposição de embargos declaratórios meramente
protelatórios ensejará a aplicação de multa, nos termos do artigo 1.026, §2º, do CPC. E será considerado
ato protelatório a interposição de embargos prequestionadores, ante o caráter devolutivo do recurso de
apelação. Na hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de
admissibilidade a ser exercido pelo Juízo ¿¿ a quo¿¿ (artigo 1010 do CPC), sem nova conclusão, intime-
se a parte contrária, caso possua advogado, para oferecer contrarrazões recursais, no prazo legal. Em
seguida, encaminhem-se os autos ao E. TJPA (art. 1.009, §3º,do NCPC), com as homenagens de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos oportunamente. Barcarena, 18 de fevereiro de 2022. RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito
titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena SE NECESSÁRIO, SERVIRÁ CÓPIA
DESTA SENTENÇA COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO
CJ/CI003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 9 9 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ato: --- em: ---REPRESENTANTE: F. M. R.
Representante(s): OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (DEFENSOR)
REQUERIDO: D. M. S. Representante(s): OAB 48889 - JOELSON SANTOS COSTA (ADVOGADO)
MENOR: Y. R. S. DECISÃO Processo 0008299-24.2013.8.14.0008Trata-se de Pedido de Cumprimento de
Sentença ajuizada por Y. R. D. S., representada por sua genitora, FERNANDA MENDES RODRIGUES,
em face de DIEGO MAIA DE SOUZA, regularmente qualificadas. Com a inicial vieram documentos, em
especial documentos de identificação dos exequentes e título executivo. O executado foi intimado e
apresentou manifestação às folhas 121 ¿ 150.No parecer à folha 166, o Ministério Público opinou pela
prisão civil do devedor. O pedido de prisão foi indeferido pela decisão à folha 167/168.É O BREVE
RELATO. DECIDO. Digitalizem-se os autos. Em observância ao decido pelo CNJ, recomendação n°
62/2020, referente à adoção de providências, pelos Tribunais e magistrados, na busca de medidas de
prevenção à disseminação do coronavírus em ambientes carcerários, prorrogada pela recomendação
n°91, do CNJ, assim como, em respeito à decisão do STJ (HC 568.021) de relatoria do Ministro Paulo de
Tarso Sanseverino, a decretação da prisão civil dos devedores de alimentos deveria ser suspensa, o que,
em decisões anteriores, de minha lavra, adotei,deixando de decretar a prisão civil dos executados. Nessa
linha, ainda, o artigo 15, da lei 14.010/2020, dispunha quanto ao regime jurídico emergencial e transitório
das relações de direito privado, em função da pandemia do novo coronavírus, ressaltando que as prisões
civis dos devedores de alimentos, até 30 de outubro de 2020, deveriam ser efetivadas sob a modalidade
domiciliar, medida esta adotada em razão do alto risco de contaminação dos executados nos presídios
brasileiros, visto o precário estado do sistema prisional de nosso país. Contudo, o aprisionamento
domiciliar não nos parece a melhor solução, em razão da necessidade de distanciamento social e
isolamento para diminuir o índice de contágio da doença, a grande maioria da população deveria
permanecer em casa. A determinação do cumprimento da pena no regime domiciliar, nos pareceu, ao
tempo, capaz de gerar um grande índice de ineficácia no concernente à satisfação da dívida alimentar.
Outro caminho não adotou o Superior Tribunal de Justiça, que em decisão de sua Terceira Turma
salientou que a medida mais adequada seria suspender a prisão civil durante o período da pandemia. O
Ministro relator, Villas Bôas Cueva, frisou que o artigo 6º da recomendação 62, do CNJ, já acima
mencionada, orienta que as pessoas presas em razão de débito alimentar, durante a crise pandêmica,
sejam colocadas em prisão domiciliar. Todavia,ao nosso sentir, a decretação de referida prisão relativizaria
o disposto no artigo 528, §º e §ºdo CPC. Em seguimento, o Ministro estatuiu: ¿assegurar aos presos por
dívidas alimentares o direito à prisão domiciliar é medida que não cumpre o mandamento legal e que fere,
por vias transversas, a própria dignidade do alimentando. Não é plausível substituir o encarceramento pelo
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confinamento social ¿ o que, aliás, já é a realidade da maioria da população, isolada no momento em prol
do bem-estar de toda a coletividade"; ¿¿Como não é possível a concessão da prisão domiciliar, admite-se,
excepcionalmente, a suspensão da prisão dos devedores de pensão alimentícia em regime fechado,
enquanto durar a pandemia¿. E finalizou: ¿¿ "A prisão civil suspensa terá seu cumprimento no momento
processual oportuno, já que a dívida alimentar remanesce íntegra, pois não se olvida que,afinal, também
e s t á  e m  j o g o  a  d i g n i d a d e  d o  a l i m e n t a n d o  ¿  e m  r e g r a ,
vulnerável".(http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Terceira-Turma-nega-regime-
domiciliar-mas-suspende-prisao-de-devedor-dealimentos-durantea-pandemia.Aspx,acessado em
01/08/2020).Pois bem, decorrido mais de um ano desde o início do período pandêmico, após adoção, por
esta Magistrada, da conversão das execuções pelo rito da coerção pessoal para constrição patrimonial, se
observa, especialmente nesta unidade judiciária, grande ineficácia na localização de bens passíveis de
penhora que satisfaçam a dívida alimentar. No mais, em inúmeras demandas, mesmo se encontrando o
executado ciente da dívida, não empreende esforços para satisfação do débito alimentar, atribuição que
lhe caberia como provedor de alimentos em função das indiscutíveis necessidades do alimentado. Em
observância do acima ressaltado, bem como com escopo em dados estatísticos,diariamente veiculados na
mídia, que denotam significativa redução nos contágios e no número de óbitos em razão da COVID-19, em
decorrência, especialmente, da vacinação em massa da população, frente à retomada da ordem habitual
pelas pessoas e, especialmente,pautada na recomendação do Conselho Nacional de Justiça, publicada
em 29/10/2021,autorizando a retomada da prisão civil () verifico ser caso de retomar a decretação da
prisão dos devedores de alimentos, em respeito, primordialmente, aos direitos dos infantes,prioritários nos
processos onde estejam envolvidos e com amparo no princípio do melhor ou maior interesse da criança,
ou ¿¿ best interest of the child¿¿, conforme reconhecido pela Convenção Internacional de Haia.
Entretanto, em respeito às disposições da Constituição Federal de 1988, se mostra indispensável garantir
o respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana consubstanciado na observância à integridade dos
devedores/ executados, razão pela qual,determino que a autoridade policial os mantenha separados dos
demais encarcerados,garantindo seu direito à saúde, bem como buscando preservar os demais indivíduos
que já se encontram aprisionados, medida esta que adoto em função do alto risco de contágio do vírus,
especialmente nos presídios brasileiros, frente a superlotação destes e o precário estado prisional de
nosso país. Neste ponto, importa ressaltar que na hipótese de aumento do número de casos e óbitos, em
função do vírus, com consequente retrocesso no bandeiramento estadual que demonstra o risco de
contágio no Estado, esta decisão poderá ser revista. Assim, considerando o fato de que o executado não
pagou a dívida alimentar, nem apresentou justificativa plausível para sua inadimplência, deve estes autos
seguir o procedimento legal do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade da prestação de
pagar alimentos, definido nos artigos 528 e seguintes, motivo pelo qual DECRETO A PRISÃO CIVIL de
DIEGO MAIA DE SOUZA, qualificado na petição inicial, pelo prazo de1 (um) mês, com base no art. 5°,
inciso LXVII da Constituição Federal, art. 528, §3° do Código de Processo Civil, devendo permanecer
custodiado em estabelecimento prisional adequado, em local separado dos presos em situação jurídica
diversa da do executado, com a advertência de que o pagamento do débito em atraso suspenderá
imediatamente a ordem de prisão contra ele imposta. Alerte-se que o cumprimento da pena, ora imposta,
não exime o devedor do pagamento das prestações vencidas ou vincendas e não pagas. Requisite-se
força policial, caso necessário. Cientifique-o de que débito é de R$ 409,60 (quatrocentos e nove reais e
sessenta centavos),somado a todas as parcelas vencidas e não pagas até a data da efetiva quitação,
conforme planilha de atualização de débitos. Efetuado o pagamento, ou cumprido o período de prisão,
expeça-se imediatamente o ALVARÁ DE SOLTURA. Para realização do protesto a que alude o §1° do art.
528 do CPC, providencie-se Certidão(art. 517, §2°), que indicará o nome e a qualificação do exequente e
do executado, o número dos autos do processo, o valor da dívida e a data de decurso do prazo para
pagamento voluntário. Serve a presente decisão como Mandado de Prisão. Providenciada a Certidão,
oficie-se,independentemente de novo despacho, ao Cartório de protesto de títulos para registro do débito.
Caso o devedor não seja encontrado, intime-se a requerente para que apresente endereço completo e
atualizado do requerido, sem necessidade de nova conclusão. Ciência ao Ministério Público. Intime-se.
Cumpra-se. Barcarena, 01 de fevereiro de 2022.RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito Titular da
2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena SE NECESSÁRIO, SERVIRÁ CÓPIA DESTA
SENTENÇA COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI003/2009,
devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 3 4 7 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022---REQUERENTE:VERA LUCIA COSTA CAMPOS
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Representante(s): OAB 11865 - ANACELY DE JESUS RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 27165 - YHAN
FELLIPE BASTOS RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS BAIA MENDES Representante(s):
OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES
(ADVOGADO) REQUERIDO:RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 18772 - CAMILA
DOS SANTOS MAGNO (ADVOGADO) . SENTENÇA Processo 0006834-77.2013.8.14.0008Tratam os
autos de Ação de Indenização por Danos Morais ajuizada por VERA LÚCIA COSTA CAMPOS em face de
CARLOS BAÍA MENDES e RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificadas. Com a inicial
vieram os documentos de folhas 07 ¿ 22, em especial fotos,procuração o título executivo e o memorial
descritivo de cálculos. O requerido CARLOS BAÍA MENDES apresentou contestação às folhas 23 ¿31,
requerendo a improcedência dos pedidos feitos na petição inicial. O requerido RAFAEL FERREIRA DOS
SANTOS apresentou contestação às folhas 32 ¿ 45, requerendo a improcedência dos pedidos feitos na
petição inicial. Audiência de conciliação infrutífera à folha 50.Sentença parcialmente procedente às folhas
53 ¿ 56, excluindo o requerido RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS da lide e condenando o requerido
CARLOS BAÍA MENDES a indenizar os danos morais causados à autora no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais).Sentença transitou em julgado em 17 de maio de 2017, conforme certidão à folha 58.A autora pediu
o desarquivamento dos autos em petição à folha 60, recolhendo o valor das respectivas custas. O
desarquivamento foi indeferido em decisão à folha 67, ante a inobservância dos requisitos previstos na
Portaria 4386/2018 ¿ GP.A autora juntou novo pedido de desarquivamento em petição à folha 69 e a
devolução das custas anteriormente pagas em petição à folha 70.A autora ingressou com cumprimento de
sentença em petição às folhas 82 ¿86.O requerido CARLOS BAÍA MENDES juntou petição às folhas 129
¿ 131requerendo que suas contas bancárias fossem desbloqueadas. Resultados das pesquisas nos
sistemas INFOJUD, SISBAJUD e RENAJUD à folhas 136 ¿ 142.As partes juntaram a petição às folhas
147/148 requerendo a homologação de acordo entabulado por elas. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.
O artigo 922, do CPC dispõe: ¿Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo
concedido pelo exequente para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação¿ Se as partes
celebraram acordo e requereram a homologação e suspensão do processo, conforme consta nestes
autos, até o total cumprimento da obrigação pelo devedor, o juiz não poderá homologar e extinguir a lide,
sob pena de violação expressa do artigo supramencionado. Compulsando os autos, não vislumbro ofensa
à legislação pertinente ao caso,ofensa à direitos de terceiros ou motivos escusos, razão pela qual não vejo
óbice ao deferimento do pedido. Assim, HOMOLOGO por sentença o acordo constante nestes autos nos
termos do art. 487, III, b do CPC. Levanto o bloqueio de valores efetivado à folha 141 via SISBAJUD.
Transfira-os para a requerente, conforme item 2 da cláusula segunda do acordo às folhas147/148.Na
oportunidade, autorizo a secretaria desta vara à prática de todos os atos necessários para cumprimento
desta decisão. Anote-se a suspensão do feito pelo prazo do acordo entabulado e, transcorrido o prazo
com esteio nos princípios da economia processual e da cooperação,intime-se a requerente para que diga
se o acordo foi integralmente cumprido e,em caso positivo, arquivem-se os autos sem necessidade de
nova conclusão ou despacho, em caso de não haver manifestação, após regulamente intimada,certifique-
se. Em havendo descumprimento do acordo entabulado, por qualquer das partes,deve ser observado o
disposto no artigo 523 e seguintes do Código de Processo Civil, atinentes à fase de cumprimento de
sentença. Saliento que o cumprimento de sentença deverá ser peticionado de forma digital (cadastrado
como incidente processual apartado, instruindo-se com as principais peças do processo de conhecimento,
tais como petição inicial, contestação, petição da reconvenção, sentença, acórdãos, certidão de trânsito
em julgado, etc.).Alerte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à revisão de fatos e
provas, nem à impugnação da justiça da decisão, cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos
nos artigos 1.022 do CPC. A interposição de embargos declaratórios meramente protelatórios ensejará a
aplicação de multa, nos termos do artigo 1.026, §2º, do CPC. E será considerado ato protelatório a
interposição de embargos prequestionadores,ante o caráter devolutivo do recurso de apelação. Na
hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de admissibilidade a ser
exercido pelo Juízo ¿¿ a quo¿¿ (artigo 1010 do CPC),sem nova conclusão, intime-se a parte contrária,
caso possua advogado, para oferecer contrarrazões recursais, no prazo legal. Em seguida, encaminhem-
se os autos ao E. TJPA (art. 1.009, §3º, do NCPC), com as homenagens de estilo. Após o Trânsito em
Julgado, Certifique a Secretaria e Arquivem-se os autos. Após, realizadas as devidas anotações e
comunicações, arquivem-se os autos .P. R. I. C. Barcarena/PA, 07 de março de 2022. RACHEL ROCHA
MESQUITA Juíza de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca deBarcarena/PA SE
NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus artigos 3º e 4º.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
329



P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 8 9 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ato:
Tutela Antecipada Antecedente em: 11/03/2022---REQUERENTE:NORTE AMAZONIA COMERCIO DE
METAIS E TRANSPORTES LTDA EPP Representante(s): OAB 14946 - ARTHUR LAERCIO HOMCI DA
COSTA SILVA (ADVOGADO) OAB 15584 - ADELVAN OLIVERIO SILVA (ADVOGADO) OAB 15935 -
JUCELIO SOARES DE CARVALHO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 3467 - VANJA IRENE VIGGIANO
SOARES (ADVOGADO) OAB 20815 - YULE LUIZ TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 26113 -
IGOR FONSECA DE MORAES (ADVOGADO) REQUERIDO:ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A
Representante(s): OAB 13274 - FABIO PEREIRA FLORES (ADVOGADO) OAB 3210 - PEDRO BENTES
PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:LOTTI LEILOES Representante(s): OAB 18857 - ALICE
HELENA LIMA LOPES (ADVOGADO) OAB 22470 - DANILO DIRCEU DE FREITAS CARDOSO
(ADVOGADO) WAGNER LOTTI (REP LEGAL) REQUERIDO:MARCOS ANTONIO GARROTI JUNIOR
Representante(s): OAB 451173 - MARCOS ANTONIO GARROTI JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:HELENITA RAMOS REBELLO Representante(s): OAB 451173 - MARCOS ANTONIO
GARROTI JUNIOR (ADVOGADO) .  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo 0014989-
30.2017.8.14.0008O requerido WAGNER LOTTI, em sua contestação tempestiva às folhas 207 ¿214, bem
como os requeridos MARCOS ANTONIO GARROTI JUNIOR e HELENITA RAMOSREBELLO, em sua
contestação intempestiva às folhas 295 ¿307, arguiram preliminar de incompetência relativa, sob o
argumento de que o contrato ao qual a empresa autora aderiu quando se cadastrou no site da Lotti Leilões
continha cláusula elegendo o foro da comarca de São Paulo/SP como o competente para dirimir dúvidas
decorrentes do contrato, juízo que seria, portanto, competente para processar e julgar o processo em
análise. A requerente NORTE AMAZÔNIA COMÉRCIO DE METAIS E TRANSPORTES LTDA EPP, por
outro lado, pugnou pela rejeição da preliminar em sua réplica à contestação apresentada por WAGNER
LOTTI (folhas 248 ¿250) e em sua réplica à contestação apresentada por MARCOS ANTONIO GARROTI
JUNIOR e HELENITA RAMOS REBELLO (folhas 345/346), alegando que a relação jurídica havida entre
as partes tinha natureza consumerista e que o contrato objeto da ação é um contrato de adesão,
acarretando a abusividade da cláusula de eleição de foro, que deve ser rejeitada para o reconhecimento
da competência deste juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. No que pesem os argumentos
da empresa autora, a preliminar de incompetência relativa deve ser acolhida, com a consequente
declinação de competência para o foro da comarca de São Paulo, já que, ao contrário do que pretende a
autora, a relação jurídica existente entre aspartes não tem natureza de relação de consumo e, portanto,
não está albergada pelas normase princípios que protegem os hipossuficientes. Conforme narrado pela
própria empresa autora em sua petição inicial, e devidamente ratificado pelo contrato de compra e venda
de sucata às folhas 77/78, não há a menor dúvida de que o material que autora pretendia adquirir da
ALBRÁS ALUMÍNIO BRASILEIROS/A tinha como finalidade ser vendido para a empresa RFR-
COMÉRCIO E RECICLAGEM DE RESÍDUOS LTDA, o que afasta sua caracterização como consumidor.
Como se sabe, o artigo 2º da lei 8.078/1990 traz a definição legal de consumidor como sendo toda pessoa
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Nesse caminho,
destinatário final é aquele que adquire um produto ou contrata um serviço para uso próprio, sem fins
lucrativos. Esse não é o caso da autora, que pretendia adquirir a sucata da primeira requerida não para si,
mas para revendê-la a empresa de reciclagem de resíduos e, com isso, auferir lucro. Nesse sentido a
jurisprudência DIREITO CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL
DE CARGAS. ATRASO. CDC. AFASTAMENTO. CONVENÇÃO DE VARSÓVIA. APLICAÇÃO. 1. A
jurisprudência do STJ se encontra consolidada no sentido de que a determinação da qualidade de
consumidor deve, em regra, ser feita mediante aplicação da teoria finalista, que, numa exegese restritiva
do art. 2º do CDC,considera destinatário final tão somente o destinatário fático e econômico do bem ou
serviço, seja ele pessoa física ou jurídica. 2. Pela teoria finalista, fica excluído da proteção do CDC o
consumo intermediário, assim entendido como aquele cujo produto retorna para as cadeias de produção e
distribuição, compondo o custo (e,portanto, o preço final) de um novo bem ou serviço. Vale dizer, só pode
ser considerado consumidor, para fins de tutela pela Lei nº 8.078/90, aquele que exaure a função
econômica do bem ou serviço, excluindo-o de forma definitiva do mercado de consumo. 3. Em situações
excepcionais, todavia, esta Corte tem mitigado os rigores da teoria finalista, para autorizar a incidência do
CDC nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurídica),embora não seja tecnicamente a destinatária
final do produto ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabilidade. 4. Na hipótese em análise,
percebe-se que, pelo panorama fático delineado pelas instâncias ordinárias e dos fatos incontroversos
fixados ao longo do processo, não é possível identificar nenhum tipo de vulnerabilidade da recorrida, de
modo que a aplicação do CDC deve ser afastada, devendo ser preservada a aplicação da teoria finalista
na relação jurídica estabelecida entre as partes. 5. Recurso especial conhecido e provido. (STJ - REsp
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1358231/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em28/05/2013, DJe
17/06/2013).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. CONSUMIDOR.
DESTINATÁRIO FINAL ECONÔMICO. NÃO OCORRÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO. VALIDADE. RELAÇÃO
DE CONSUMO E HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1 - A jurisprudência desta Corte
sedimenta-se no sentido da adoção da teoria finalista ou subjetiva para fins de caracterização da pessoa
jurídica como consumidora em eventual relação de consumo, devendo, portanto, ser destinatária final
econômica dobem ou serviço adquirido (REsp n.º 541.867/BA). 2 - Para que o consumidor seja
considerado destinatário econômico final, o produto ou serviço adquirido ou utilizado não pode guardar
qualquer conexão, direta ou indireta, com a atividade econômica por ele desenvolvida; o produto ou
serviço deve ser utilizado para o atendimento de uma necessidade própria, pessoal do consumidor. 3 - No
caso em tela, não se verifica tal circunstância, porquanto o serviço de crédito tomado pela pessoa jurídica
junto à instituição financeira de certo foi utilizado para o fomento da atividade empresarial, no
desenvolvimento da atividade lucrativa, de forma que a sua circulação econômica não se encerra nas
mãos da pessoa jurídica, sociedade empresária, motivo pelo qual não resta caracterizada, in casu, relação
de consumo entre as partes. 4 - Cláusula de eleição de foro legal e válida, devendo, portanto, ser
respeitada, pois não há qualquer circunstância que evidencie situação de hipossuficiência da autora da
demanda que possa dificultar a propositura da ação no foro eleito. 5 - Conflito de competência conhecido
para declarar competente o Juízo Federal da 12.ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo."
(STJ, CC n.º 92519/SP, rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 16.2.2009)AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DOCÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. DESTINAÇÃO FINAL. INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM
12% AO ANO. DESCABIMENTO. 1. É pacífico, no âmbito da Segunda Seção desta Corte, o entendimento
de que a aquisição de bens ou a utilização de serviços por pessoa natural ou jurídica com o escopo de
implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo, mas como
uma atividade de consumo intermediária, motivo por que resta afastada, in casu, a incidência do CDC. 2.
Com a edição da Lei n.º 4.595/64, não se aplica a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano aos
contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut Súmula 596/STF.
Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido.¿(STJ-4.ª T, AgRG no Agravo de Instrumento n.º 834.673-
PR, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 17.2.2009, p. 9.3.2009, v.u.)Afastada a incidência do Código
de Defesa do Consumidor, a cláusula de eleição de foro é válida e deve ser aplicada ao presente caso.
Desse modo, considerando a existência da cláusula elegendo o foro da Comarca de São Paulo no
CONTRATO DE USUÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DO SITE às folhas 16 ¿27,tenho por bem:1 ¿Declinar da
competência em favor do Juízo Cível de São Paulo/SP para processar e julgar o presente o caso;2
¿Proceda-se à respectiva baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. Barcarena, 08 de março de 2022.
RACHEL ROCHA MESQUITA Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Barcarena SE NECESSÁRIO, SERVIRÁ CÓPIA DESTA SENTENÇA COMO MANDADO/PRECATÓRIA
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º
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COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

PROCESSO: 0000003-92.2001.8.14.0057
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO (Art. 879 e seguintes do Código de Processo Civil) O(A)MM. Juiz(a) da
Vara única da Comarca de Santa Maria/PA, Dr.(a)Ana Louise Ramos dos Santos,torna público que será
realizada alienação em hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo de execução abaixo citado:
PROCESSO:0000003-92.2001.8.14.0057NATUREZA DA DÍVIDA: Execução de Titulo Extrajudicial
DÍVIDA: R$ 19.758,12¿Em: 22/08/2018 EXEQUENTE:UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) -
Representada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. EXECUTADO(A): POSTO SANTA MARIA
LIMITADA. LEILÕES 1º Leilão: 05/04/2022 às 11:00 hrs. 2º Leilão: 06/04/2022 às 11:00 hrs. Modalidade:
Online Realização do Leilão: por meio do site www.norteleiloes.com.br Leiloeiro Nomeado: Sandro de
Oliveira, com registro na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nº. 20070555214. Endereço
Profissional: BR 316, KM 18, CEP 67.200-000, em Marituba/PA. Telefone: (91) 3033-9009. Site:
www.norteleiloes.com.br  BEM (NS)1) UMA BOMBA MEDIDORA DE COMBUSTIVEL DIGITAL MARCA
WAYNE DRESSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MODELO 3/G2203P, SÉRIE N583434, DATA
07/15, INMETRO Nº 0062 DE 14/02/2011, AVALIADA CONFORME PESQUISA FEITA NA INTERNET NO
SITE MERCADO LIVRE E EM OUTROS NA MÉDIA DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS);2) UMA
BOMBA MEDIDORA DE COMBUSTIVEL DIGITAL MARCA WAYNE DRESSER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, MODELO 3/G2203P, SÉRIE N583433, DATA 07/15, INMETRO Nº 0062 DE
14/02/2011, AVALIADA CONFORME PESQUISA FEITA NA INTERNET NO SITE MERCADO LIVRE E
EM OUTROS NA MÉDIA DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS);3) UMA BOMBA MEDIDORA DE
COMBUSTIVEL DIGITAL MARCA WAYNE DRESSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MODELO
3/G2203P, SÉRIE N500939, DATA 08/10, INMETRO Nº 043 DE 13/03/2001, AVALIADA CONFORME
PESQUISA FEITA NA INTERNET NO SITE MERCADO LIVRE E EM OUTROS NA MÉDIA DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS);4) UMA BOMBA MEDIDORA DE COMBUSTIVEL DIGITAL MARCA
WAYNE DRESSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MODELO 3/G2203P, COM NUMERO DE SÉRIE E
INMETRO INVISIVEIS, AVALIADA CONFORME PESQUISA FEITA NA INTERNET NO SITE MERCADO
LIVRE E EM OUTROS NA MÉDIA DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS);5) SENDO QUE TODAS AS
BOMBAS AVALIADAS ESTÃO FUNCIONANDO E EM REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
PERFAZENDO TOTAL DA AVALIAÇÃO EM R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). Pág. 1 de
5Pág. 1 de 5 Localização:Av. Bernardo Sayão, nº 527, Bairro centro, Belém - PA. Última avaliação:
R$48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) em 29/10/2021.Lance Inicial em 1º Leilão:R$ 48.000,00 (Quarenta
e oito mil reais) * Lance Inicial em 2º Leilão: R$28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais) ** Vide título *
LANCES * CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A arrematação poderá ser quitada na modalidade A VISTA
OU PARCELADA.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 1. 1. A arrematação do(s) bem(ns) dar-se-á, mediante as
condições constantes na Lei nº 6.830 de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execuções Fiscais), art. 881 a
art. 903 e correlatos da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil ¿ CPC),
Resolução nº 236 de 13 de julho de 2016 do Conselho Nacional de Justiça (regulamenta, no âmbito do
Poder Judiciário, procedimentos relativos à alienação judicial por meio eletrônico), anexo III da Lei nº 9.289
de 04 de julho de 1996 (para baliza das custas judiciais), Portaria PGFN nº 79 de 03 de fevereiro de 2014
(Disciplina o parcelamento do valor correspondente à arrematação de bem em hasta pública nas
execuções fiscais promovidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), art. 4º da Portaria PGFN nº
448 de 13 de maio de 2019 (dispõe sobre parcelamentos e trata sobre a suspensão do leilão), Decreto nº
21.981 de 19 de outubro de 1932 (regula a profissão de leiloeiro), bem como no presente Edital;
PARTICIPAÇÃO DO INTERESSADO 2. Para participar da hasta pública, o interessado capaz e na livre
administração de seus bens, deverá se cadastrar prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br
em até 24:00 hs (vinte e quatro horas) antes do dia e horário designados, responsabilizando-se, civil e
criminalmente, pelas informações lançadas e/ou documentos enviados por ocasião do cadastramento; 2.1.
A liberação do acesso será confirmada via e-mail ou por emissão de login e senha provisória, a ser,
necessariamente, alterada pelo usuário, ciente que a senha é de natureza pessoal e intransferível, sendo
de sua exclusiva responsabilidade, o uso, ainda que indevido; 2.2. O usuário cadastrado só poderá ofertar
lances após o devido preenchimento do campo denominado ¿aceite do edital¿; 3. Em todo o procedimento
serão observadas as regras estabelecidas na legislação sobre certificação digital (art. 10, §1º da Medida
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Provisória n. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 c/c art. 1º da Resolução CNJ nº 236/2016); LANCES 4. No
primeiro leilão, o(s) bem(ns) será(ão) arrematado(s) pela maior oferta, não inferior ao valor da avaliação
(art. 885 do CPC); 5. Se, os lances para aquisição do(s) bem(ns) não alcançar(em) o percentual indicado
no item anterior, haverá segundo leilão (art. 886, V, do CPC) no qual, não será aceito lanço considerado
vil, ou seja, aquele inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (art. 891, p.u. do CPC);
LEILÃO7. Uma vez que o edital esteja publicado, os bens serão disponibilizados para recepção de lances
antecipados (que não suspendem o leilão); 7.1. Nos dias e horários designados, cada bem permanecerá
disponível para recepção de lances até o encerramento do leilão ou superveniência de lances; 7.2. O
leiloeiro aguardará 03 (três) minutos após o último lançamento em leilão, e encerrará a disputa, seguindo-
se à oferta do próximo bem/lote ou encerramento da fase de lances; Pág. 2 de 5 Pág. 2 de 58. Fica o Sr.
Leiloeiro Oficial autorizado a receber ofertas de preço pelo(s) bem(ns) arrolado(s) neste edital em seu
endereço eletrônico acima mencionado, devendo, para tanto, os interessados efetuarem cadastramento
prévio e confirmarem os seus respectivos lances, observadas as regras estabelecidas na legislação sobre
certificação digital; PAGAMENTOS 9. O pagamento da arrematação, deverá ser realizadode imediato pelo
arrematante por meio de Depósito Judicial, à disposição do Juízo e vinculado ao(s) processo(s); 9.1. A não
apresentação do comprovante de quitação da arrematação junto ao Leiloeiro, resulta em imediato
chamamento do segundo melhor lance ou, se lance único, reabertura da fase de lances e as penalidades
cíveis e criminais ao proponente faltoso ou àquele que der causa (art. 358 do Código Penal e art. 186 e
art. 927 do Código Civil); 9.2. Cabe ao arrematante pagar as custas judiciais devidas, bem como, a
comissão do leiloeiro (5% ¿ cinco por cento ¿ calculado sobre o valor da arrematação), que poderá ser
quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto bancário sujeito a protesto ao Tabelionato de
Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto
21.981/32); 10. As arrematações nos processos em que constar pendência de recurso estão sujeitas a
desfazimento a depender do teor da decisão no recurso pendente nos Tribunais. Nestes processos, a
arrematação permitirá a posse do bem ao arrematante, permanecendo os valores do preço e os pagos a
título de honorários de leiloeiro depositados em juízo, em garantia da arrematação, até que os recursos
transitem em julgado; INADIMPLÊNCIA 11. Não honrado pelo arrematante ou por seu fiador o lance
integral ou entrada / sinal a que se obrigou, o Juízo poderá isolada ou cumulativamente: 11.1. impor-lhe
multa de até 20% (vinte por cento) em favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em favor do leiloeiro,
calculados sobre o valor atualizado do bem (art. 897 c/c art. 903, §6º do CPC; art. 19 c/c art. 35 e art. 39
do Decreto 21.981/32); 11.2. determinar-lhe o impedimento à participação em leilões eletrônicos /
presenciais no âmbito deste Tribunal ou Comarca pelo período de 6 (seis) meses a 1 (um) ano; 11.3.
determinar remessa ao Ministério Público para responsabilização criminal; SUSPENSÃO DO LEILÃO 12.
Em caso de remição / adjudicação ou qualquer fato que venha a suspender o leilão designado, os bens
serão tornados indisponíveis para recepção de lances, restando suspensas as ofertas anteriormente
lançadas; 12.1. A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será precedida de determinação
judicial; 13. Havendo remição / adjudicação em até 05 (cinco) dias corridos antes da realização da 1ª
hasta, o requerente deverá pagar as custas judiciais devidas no percentual de 0,5% (meio por cento) do
valor da remição / adjudicação, comissão do leiloeiro no equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor da
última avaliação atualizada ou remuneração a ser arbitrada pelo Juízo, bem como Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) junto à Prefeitura Municipal da situação do bem(ns) imóvel(is) e/ou
débitos de IPVA e multas do(s) veículo(s); 13.1. Aplica-se o disposto neste item à remição / adjudicação
do(s) bem(ns) pelo cônjuge, descendente ou ascendente que trata o art. 876, §6º do CPC; 14. Em caso de
extinção por pagamento ou suspensão em face de parcelamento, se a comunicação do pagamento
integral ou da quitação da 1ª (primeira) prestação do parcelamento, se verificar em até 05 (cinco) dias
corridos antes da realização da 1ª hasta, faz jus o leiloeiro ao equivalente a 2% (dois por cento) sobre o
valor da última avaliação atualizada, ou da dívida, o que for menor, a título de ressarcimento das despesas
e tempo de trabalho despendidos; 15. Nos Processos levados à leilão unicamente para satisfação das
despesas processuais, o(a) Executado(a) deverá ressarcir as despesas efetivadas pelo Leiloeiro. Pág. 3
de 5 Pág. 3 de 516. O leilão somente será suspenso, mediante prova do pagamento de TODAS as
despesas processuais pendente, inclusive ressarcimento do leiloeiro (2% - dois por cento) e honorários
advocatícios (10% - dez por cento); 17. Aplica-se o disposto neste tópico à remição do(s) bem(ns) pelo
cônjuge, descendente ou ascendente que trata o art. 876, §6º do CPC; AUTO E CARTA DE
ARREMATAÇÃO 18. O auto de arrematação será lavrado de imediato pelo leiloeiro; 19. Qualquer que seja
a modalidade, assinado o auto pelo(a) juiz(a), pelo(a) arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º do art. 903 do CPC, assegurada a possibilidade de
reparação pelos prejuízos sofridos; 20. A Carta de Arrematação será expedida depois de transcorridos os
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prazos para oposição de Impugnações (10 dias úteis), bem como para a opção de adjudicação do(s)
bem(ns) pelo exequente (30 dias úteis); 21. Compete ao arrematante o pagamento do Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis ¿ ITBI, junto à Prefeitura Municipal da situação do bem imóvel; 22. O Auto e
a Carta de Arrematação poderão ser assinados com o uso de certificação digital (art. 10, §1º da Medida
Provisória n. 2.200-2/2001); 23. Adverte-se aos interessados que a arrematação não conferirá o domínio
do imóvel (lote), nem a carta servirá de título translativo, devendo proceder como de direito em relação ao
proprietário registral. CONDIÇÃO DE AQUISIÇÃO DO BEM24. Quem pretender arrematar, adjudicar ou
remir o(s) bem(ns), fica ciente de que o(s) receberá no estado de conservação em que se encontrar(rem) e
no local indicado, de acordo com a descrição detalhada de cada um, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições, antes da data designada para a realização do leilão; 24.1. Na
ocorrência de quaisquer embaraços à visitação do(s) bem(ns), o interessado deverá comunicar o fato ao
Juízo; 24.2. A visitação de bem(ns) sob a guarda do leiloeiro ocorrerá preferencialmente no dia anterior ao
leilão designado; 25. O arrematante providenciará os meios para desmontagem, remoção, transporte e
transferência patrimonial dos bens arrematados;26. Sub-rogam-se no preço da arrematação, os impostos
decorrentes da propriedade existentes até a data da arrematação, incluindo-se as taxas geradas pela
prestação de serviços e as contribuições de melhorias relativas a bem(ns) imóvel(is), bem como
obrigações/créditos de natureza propter rem (art. 130, p.u. da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional ¿ CTN) c/c art. 908, p.u. do CPC); 27. A(s) hipoteca(s) sobre bem(ns)
imóvel(is) arrematado(s) será(ão) levantada(s) pelo MM. Juízo de execução (art. 1.499 do CC);28. A
entrega do bem estará condicionada a expedição de mandado de entrega do bem (bens móveis) e/ou de
imissão na posse (bens imóveis) ¿art. 901, §1º do CPC; 29. Os autos das execuções estão disponíveis
aos interessados para consulta na Secretaria da Vara ou mediante consulte pública ao sistema PJE,
especialmente no que se refere às matrículas dos bens imóveis indicados nas descrições dos bens;
INTIMAÇÕES 30. Caso não sejam encontrados para intimação pessoal, ficam desde já intimados, por este
edital, das datas designadas para o 1º e 2º Leilões do(s) bem(ns) penhorado(s) e dos demais dados
constantes deste expediente: o(s) executado(s), o(s) coproprietário(s), o(s) titular(res) e/ou proprietário(s)
de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de
moradia ou concessão de direito real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s),
fiduciário(s) ou com penhora anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es) / vendedor(es), a
União, o Estado e o Pág. 4 de 5 Pág. 4 de 5 Município, no caso de alienação de bem tombado,
condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s), cônjuge/convivente e o administrador provisório do Espólio, por
si ou na(s) pessoa(s) de seu(s) respectivo(s) representante(s) legal(is); 31. Fica intimado, o Depositário
Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se houver, de que a recusa na entrega do(s) bem(ns)
arrematado(s) incidirá em multa por ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 774 do CPC);
ADVERTÊNCIAS 32. Não poderão ofertar lances: 1) tutores, curadores, testamenteiros, administradores
ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 2) mandatários, quanto
aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; 3) juiz, membro do Ministério Público
e da Defensoria Pública, escrivão, chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em
relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender sua
autoridade; 4) servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que
servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 5) leiloeiros e seus prepostos, quanto
aos bens de cuja venda estejam encarregados; e 6) dos advogados de qualquer das partes; 7) e os
declarados inidôneos/impedidos por Juízos Federais; 33. Todo aquele que tentar impedir, perturbar ou
fraudar arrematação judicial, afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará sujeito a penalidade prevista no art. 358 do
CP, sem prejuízo da reparação do dano na esfera cível (art. 186 e art. 927 do CC); 34. Casos omissos
serão decididos pelo MM. Juízo de Execução;PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO35. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, O presente edital será afixado
no átrio deste Juízo e publicado, uma só vez, no órgão oficial (imprensa nacional ¿e-DJF1). Santa
Maria/PA, ____/ _______________de2022. DRA. ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS - JUIZ DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SANTA MARIA / PA
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REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 
ADVOGADO(A): JULIANA FRANCO ARRUDA, OAB/PA 15.504

 
REQUERIDO: MARIA DAIANE DA SILVA DANTAS

 
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de Ação de Execução proposta por BANCO VOLKSWAGEN S/A.
Determinada a intimação da parte autora esta quedou-se inerte. Vieram os autos conclusos. É O RELATO.
DECIDO. A parte autora quedou-se inerte mesmo com as devidas intimações para manifestação, assim,
entendo que a parte interessada é descomprometida com o impulso do feito. É dever da parte cooperar
com o prosseguimento do feito realizando atos e diligências que lhe competem. Assim, não é razoável
postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse no prosseguimento. Diante do exposto,
resolvo o processo, sem resolução do mérito com fundamento no artigo 485, III do Código de Processo
Civil. Em virtude do princípio da causalidade arcará a parte autora com as despesas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos
oportunamente. Santa Maria do Pará-PA, 22 de outubro de 2021. ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS -
Juíza de Direito.

 
PROCESSO: 0000544-83.2019.8.14.0057

 
DENUNCIADO(A): LUIZ BATISTA FERREIRA DE LIMA

 
ADVOGADO(A): TERCYO FEITOSA PINHEIRO, OAB/PA 22.277

 
VÍTIMA: JOSEFA FERREIRA DA SILVA NETA

 
DESPACHO: Renove-se as diligências para intimação da vítima, uma vez que observou-se que consta o
número errado de telefone, sendo o correto: (98) 99206****. Intime-se o réu por edital. Com o trânsito em
julgado da sentença, consequentemente o esgotamento da fase de conhecimento, deverá a Secretaria
Judicial observar os seguintes comandos: a) arquivar os autos da ação penal; b) proceder à distribuição de
novos autos com a classe: execução penal. Cumpra-se. Santa Maria do Pará-PA, 07 de março de 2022.
Ana Louise Ramos dos Santos - Juíza de Direito.
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DENUNCIADO(A): LUIZ BATISTA FERREIRA DE LIMA

 
ADVOGADO(A): TERCYO FEITOSA PINHEIRO, OAB/PA 22.277

 
VÍTIMA: JOSEFA FERREIRA DA SILVA NETA

 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº. 006/2022. EDITAL DE CITAÇÃO do(s) REQUERIDO(s): LUIZ BATISTA
FERREIRA DE LIMA com prazo de 90 (noventa) dias. A Dra. Ana Louise Ramos dos Santos, Juiz de
Direito Titular da Comarca de Santa Maria do Pará - Pa, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ
SABER a quantos o presente Edital de citação virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 90
(noventa) dias, que por este Juízo, tramitam os autos de VIOLÊNCIA DOMÉSTICA / LESÃO CORPORAL
 (Proc. n.º 0000544-83.2019.8.14.0057), em que é(são) vítima J. F. D. S. N. e por este meio ficam
citado(a)s o(a)s DENUNCIADO(a)s LUIZ BATISTA FERREIRA DE LIMA, brasileiro, pernambucano,
nascido em 16/09/1980, portador do RG.PC/PA nº. 6387495, filho de Maria Ferreira de Oliveira, com
endereço na Rua Mendonça da Silva, s/nº. Zona Rural, Município de Santa Maria do Pará - PA, para,
querendo, contestar e/ou interpor recurso da decisão no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
SENTENÇA: Tratam os autos de Ação Penal movida pelo Ministério Público contra LUIZ BATISTA
FERREIRADE LIMA pela suposta prática do crime previsto no artigo 129, § 9º e 147 todos do CP contra a
vítima J.F.D.S.N. À fl. 05, consta decisão interlocutória de recebimento da denúncia ofertada pelo
Ministério Público. Devidamente citado, o réu apresentou resposta à acusação às fls. 11-13. Audiência de
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instrução e julgamento realizada à fl. 19, oportunidade na qual foram ouvidas as vítimas e o interrogatório
do acusado na forma da lei (mídia em anexo). Em prosseguimento, as partes nada requereram na fase de
diligências do artigo 402 do CPP, oportunidade na qual este juízo abriu vista para apresentação de
alegações finais orais. O Ministério Público pugnou pela procedência do pedido constante na denúncia e
pela condenação do acusado nas penas dos artigos 129, § 9º do CP. A defesa pugnou pela improcedência
do pedido constante na denúncia e pela absolvição do acusado com fundamento no artigo 386, VII do
CPP. Vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Não havendo
preliminares a serem enfrentadas por este juízo, passa-se ao exame do mérito. Compulsando os autos,
verifica-se que é hipótese de condenação do acusado nas penas do artigo129, § 9º do CP e absolvição
pelo artigo 147 do CP. Explico. É do conhecimento de todos que para que o juiz prolate uma sentença
condenatória devem estar presentes prova da materialidade e certeza da autoria delituosa. Pois bem, no
presente caso concreto, ambos estão presentes. A materialidade do delito está consubstanciada no Laudo
de Corpo de Delito de fls. 13 do IP, no qual consta que houve ofensa à integridade corporal da vítima, bem
como as imagens da lesão que fora provocada. A autoria não comporta dúvida, notadamente em razão do
depoimento da vítima prestado em juízo, onde ela confirmou seu depoimento em sede policial e afirmou
que o réu se irritou com ela e lançou seu celular em seu rosto, provocando lesões que trazem
consequências até hoje. E mais ainda, afirmou que no momento das agressões os filhos do casal estavam
presentes. Não foram inquiridas testemunhas de defesa em juízo. O acusado limitou-se a negar os fatos
afirmando que não jogou o telefone na vítima, afirmando que tudo não passou de uma discussão na qual
ele teria jogado o celular em direção a parede e este voltou contra o rosto da vítima. Desta feita, entende
esta magistrada que a medida mais correta é a prolação de sentença condenatória do acusado nas penas
do artigo 129, § 9º do CP, na medida em que houve violência familiar contra a mulher, pois agressor e
agredida eram companheiros, enquadrando-se na hipótese do artigo 5º, III e 7º, I da Lei 11.340/2006. Por
fim, quanto à capitulação penal do artigo 147 do CP, o réu deve ser absolvido pois não há provas
suficientes de materialidade delitiva, nem mesmo indício de autoria quanto a esse delito, portanto, deve o
réu ser absolvido com fundamento no artigo 386, VII do CPP. Decido Posto isso, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na denúncia para: a) ABSOLVER o réu da imputação do artigo
147 do CP, assim o fazendo com fulcro no artigo 386, VII do CPP; b) CONDENAR o acusado LUIZ
BATISTA FERREIRA DE LIMA como incurso nas penas do art. 129, § 9º do CP, razão pela qual passo a
dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código
Penal c/c art. 5º, XLVI, da Constituição Federal. Na primeira fase da dosimetria da pena, passo à análise
das circunstâncias previstas no artigo 59 do CP: 1) Culpabilidade: leia-se: menor ou maior grau de
reprovabilidade da conduta, é circunstância judicial desfavorável a ele, na medida em que ele agrediu a
vítima na presença de seus filhos ainda crianças a época, sendo ainda que um deles estava no colo do
acusado no momento da agressão, como ele mesmo afirma em seu interrogatório, fato este que deve ser
levado em consideração para fins de aumento da pena base, razão pela qual o acusado merece uma
reprimenda mais forte na fixação da pena base; 2) Antecedentes: não é possuidor de maus antecedentes,
vez que só se pode servir como maus antecedentes condenações criminais transitadas em julgado no
passado e que não sirvam de reincidência, bem como pelo teor da súmula 444 do STJ. 3) Conduta social:
não há como mensurar no presente caso visto que o processo não nos fornece as informações necessária
para tal; 4) Personalidade do agente: não há o que valorar nos autos. 5) Motivo do crime: nada a valorar
nos autos; 6) Circunstâncias do crime: nada a valorar. 7) Consequências do crime: nada a valorar nos
autos; 8) comportamento da vítima: nada a valorar. Diante de tais circunstâncias, analisadas
individualmente, é que fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusão. No que tange à segunda fase da
dosimetria legal, não concorrem agravantes ou atenuantes da pena, razão pela qual mantenho a pena
intermediária em 01 (um) ano de reclusão. Na última das fases de dosimetria da pena, importa esclarecer
que não concorrem causas de diminuição ou aumento de pena, razão pela qual fica o réu, em definitivo,
condenado ao cumprimento da pena acima dosada. Considerando o disposto no art. 387, § 2º do CPP,
bem como frente ao disposto no artigo 33, §2º, alínea c e §3º todos do Código Penal, levando-se em conta
o Princípio da Suficiência da Pena, a culpabilidade e conduta social do réu (art. 59 do CP), deverá o réu
iniciar o cumprimento da pena em regime aberto. Deixo de proceder à substituição da pena privativa de
liberdade pela restritiva de direito, considerando a vedação legal imposta no artigo 44, I do CP, já que o
crime foi cometido com violência à pessoa. Deixo de aplicar o SURSIS ao acusado porque, em que pese o
quantum da pena autorize o SURSIS, a culpabilidade dele no caso concreto impede a aplicação da
benesse do instituto da suspensão da pena, levando-se em conta o alto grau de reprovabilidade da
conduta do agente, conforme já explicado na primeira fase da dosimetria da pena, ocasião em que este
magistrado aumentou a pena base, tudo com fundamento no disposto no artigo 77, II do CP. Concedo ao
réu o direito de recorrer em liberdade previsto no artigo 387, § 1º do CPP, vez que não estão presentes os
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pressupostos da prisão preventiva. Deixo de fixar um valor a título de reparação de danos eventualmente
sofridos pela vítima, tendo em vista que não há elementos nos autos para a quantificação dos aludidos
danos, bem como em razão da ausência de pedido expresso pelo Ministério Público, tudo com
fundamento em farta jurisprudência do STJ sobre o tema. Após o trânsito em julgado da presente
sentença, adotem-se as seguintes providências: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b)
Expeça-se a guia de execução do acusado, provisória ou definitiva, a depender da interposição de
apelação ou não. c) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do
réu, com suas devidas identificações, acompanhadas de fotocópia da presente decisão, para cumprimento
do quanto disposto nos arts. 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal. Comunique-
se a ofendida acerca do inteiro teor desta sentença, nos termos do artigo 201, § 2º, do Código de
Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente o Ministério Público com vista dos
autos. Intime-se o acusado pessoalmente. Intime-se a defesa. Cumpra-se. Santa Maria do Pará, 17 de
janeiro de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos - Juíza de Direito. E para que ninguém possa alegar
ignorância no presente e no futuro, mandei lavrar o presente edital, que será afixado nos locais de
costume. Tudo conforme despacho. Dada e passado nesta cidade de Santa Maria do Pará, aos 14 de
março de 2022. (Eu,____, Reginaldo Cardoso da Cruz ¿ Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca
de Santa Maria do Pará - PA, digitei e subscrevi). REGINALDO CARDOSO DA CRUZ - Diretor de
Secretaria

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 0003044-35.2013.8.14.0057

 
CLASSE: Procedimento Comum Cível

 
REQUERENTE: JOSE AMBROSIO DA SILVA

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL

 
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES- OAB/PA Nº 15.201-A)

 
Devidamente autorizado pelo disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XI do Provimento 006/2006-CJRMB e
Provimento 006/2006-CJCI, que delegou poderes ao Diretor de Secretaria atribuições para praticar atos de
administração e mero expediente, sem caráter decisório. Intime-se a parte requerida na pessoa de seu
advogado via DJE para, no prazo máximo de 15 (trinta) dias, proceder ao recolhimento das custas finais,
sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Pará.    

 
Santa Maria Do Pará (PA),  14 de março de 2022.                        

 
REGINALDO CARDOSO DA CRUZ

 
Diretor de Secretaria Judicial
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RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ITAITUBA -  VARA:  2ª  VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ITAITUBA PROCESSO:
0 0 0 0 1 2 9 1 4 1 9 9 8 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 0 2 9 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Divórcio
Consensual em: 14/03/2022 AUTOR:ANTONIA MARIA DE JESUS AUTOR:FRANCISCO HERMINIO
FILHO Representante(s): DR. ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) DR. ANTONIO
JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos
Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o
a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos ANTONIO JAIRO
DOS SANTOS ARAUJO OAB/PA 8603, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo,
para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos
termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de
busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar
JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº,
Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO:
00001468520128140024 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 14/03/2022 EXEQUENTE:TÂNIA
IZABEL DALMEIDA PERALDA Representante(s): OAB 5395-B - HELIO ANTONIO MACHADO
(ADVOGADO) EXECUTADO:EDUARDO AZEVEDO Representante(s): OAB 13141 - PAULO ROBERTO
FARIAS CORREA (ADVOGADO) EXECUTADO:EDUARDO AZEVEDO. ATO ORDINATÃRIO De ordem,
nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e
em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos
HELIO ANTONIO MACHADO OAB/PA 5395-B, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do
mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial,
nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena
de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA
Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB,
art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 3 0 7 2 0 0 2 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 2 4 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Petição Cível em:
14/03/2022 INVENTARIANTE:ROSILDA FORTES DA SILVA CUNHA Representante(s): OAB 17380 -
RODRIGO VASCONCELOS VILLACORTA (ADVOGADO) INVENTARIADO:RAIMUNDO NONATO
SOUZA CUNHA Representante(s): OAB 3161 - FRANCISCO IVAN CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 3161
- FRANCISCO IVAN CARNEIRO (ADVOGADO) INVENTARIANTE:RONNIE FORTES DA SILVA CUNHA
INVENTARIANTE:RILMARA FORTES DA SILVA CUNHA INVENTARIANTE:RILZA FORTES DA SILVA
CUNHA FALECIDA MENOR:MARIA EDUARDA CUNHA LACERDA DE SOUSA. ATO ORDINATÃRIO De
ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo
CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o Sr. advogado habilitado
nos autos RODRIGO VASCONCELOS VILLACORTA OAB/PA 017380, que realizou carga dos autos e
ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª
Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e
Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022.
SHEILA NUNES DE LIMA Diretora de Secretaria - Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento
006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento
006/2009-CJCI PROCESSO: 00002831520078140024 PROCESSO ANTIGO: 200710002061
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Cumprimento de
sentença em: 14/03/2022 REU:NELSON NASCIMENTO PEIXOTO AUTOR:N. R. F. P. Representante(s):
OAB 13025 - BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) VANEZA DA ANUNCIACAO
FERREIRA (REP LEGAL) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 -
CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes
autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
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OAB/PA 013025, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3
(trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos
Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos
autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria
Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no
Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00005443420108140024
PROCESSO ANTIGO: 201010003973 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA
NUNES DE LIMA A??o: ORDINÁRIA em: 14/03/2022 REQUERENTE:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
SA CELPA Representante(s): DRA. LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:INDUSTRIA DE MADEIRAS PERONDI LTDA ME Representante(s): ANTONIO JAIRO DOS
SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do
mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra.
advogada habilitada nos autos ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO OAB/PA 8603, que realizou
carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta
secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234,
Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de
marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado
nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do
Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00010186820098140024 PROCESSO ANTIGO:
200910007176 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o:
OUTRAS em: 14/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:ELOI UMBERTO
ZAMPIERON Representante(s): ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) ANTONIO
JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos
Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o
a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos ANTONIO JAIRO
DOS SANTOS ARAUJO OAB/PA 8603, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo,
para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos
termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de
busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar
JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº,
Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO:
0 0 0 1 0 8 2 9 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 7 9 8 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 14/03/2022 REU:JULIANO DA SILVA HONORIO REU:ALESSI DA SILVA
HONORIO AUTOR:FRANCISCO GREGORIO DA SILVA Representante(s): ANTONIO JAIRO DOS
SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos
006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos
presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos ANTONIO JAIRO DOS SANTOS
ARAUJO OAB/PA 8603, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no
prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e
cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e
apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar
JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº,
Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO:
0 0 0 1 3 9 0 0 9 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 0 2 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Cumprimento de
sentença em: 14/03/2022 REQUERENTE:M. A. P. REPRESENTANTE:RAIMUNDA ENIVA SOARES
ARANHA Representante(s): OAB 12853 - CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO (ADVOGADO) OAB
12853 - CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO (ADVOGADO) REQUERENTE:N. K. A. P.
Representante(s): OAB 12806 - EVALDO TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 12806 - EVALDO
TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL DA SILVA PORTO FILHO
REQUERENTE:N. A. P. . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 -
CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes
autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos EVALDO TAVARES DOS SANTOS
OAB/PA 012806, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3
(trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos
Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos
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autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria
Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no
Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00018682320068140024
PROCESSO ANTIGO: 200610013366 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA
NUNES DE LIMA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/03/2022 AUTOR:JOSE
APARECIDO DE ARAUJO Representante(s): MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO)
REU:MATEUS BENELLI Representante(s): OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO)
DUDIMAR PAXIUBA (ADVOGADO) ADVOGADO:ELIEZER MELO CARVALHO. ATO ORDINATÃRIO De
ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo
CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada
habilitada nos autos CLEUDE FERREIRA PAXIUBA OAB/PA 11625, que realizou carga dos autos e ainda
estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§
5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022.
SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do
Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior
Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00023304120068140024 PROCESSO ANTIGO: 200610016815
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/03/2022 REQUERENTE:JOSE MARIA FERNANDES Representante(s): OAB
11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO) JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA
(ADVOGADO) REU:MOISES LOPES Representante(s): JOSE LUIS PEREIA DE SOUSA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº,
I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra.
advogada habilitada nos autos JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA OAB/PA 010783, que realizou
carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta
secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234,
Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de
marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado
nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do
Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00041189720118140024 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/03/2022 EXEQUENTE:FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA Representante(s):
OAB 10783 - JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA (ADVOGADO) EXECUTADO:GERACINA
BORGES ELIZARIO. ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-
PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica
intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA OAB/PA
010783, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs)
dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art.
107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos.
Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿
Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no
Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00070869520148140024
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE
LIMA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/03/2022 REQUERENTE:CLEUDE FERREIRA
PAXIUBA Representante(s): OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO) OAB 16689 -
IARA DE SOUSA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:ESDON GONÇALVES MENEZES
Representante(s): OAB 8809-B - MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do
mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra.
advogada habilitada nos autos CLEUDE FERREIRA PAXIUBA OAB/PA 11625, que realizou carga dos
autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria
da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§
3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de
2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos
do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior
Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00019437820088140024 PROCESSO ANTIGO: 200810016087
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Separação Litigiosa em: REQUERIDO: A.
S. D. REQUERENTE: M. F. C. D. PROCESSO: 00020271220118140024 PROCESSO ANTIGO:
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201110012642 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos
Infância e Juventude em: EXECUTADO: D. D. S. EXEQUENTE: H. K. M. S. Representante(s): OAB 9639 -
JOSELIA AMORIM LIMA PAIVA (ADVOGADO)  

 
 
 
RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ITAITUBA -  VARA:  2ª  VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ITAITUBA PROCESSO:
00000336320148140024 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MAEL I  CARLOS NOGUEIRA A??o :  P roced imen to  Comum C íve l  em:  14 /03 /2022
REQUERENTE:FRANCISCO LICIO DE ARAUJO Representante(s): OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA
PAXIUBA (ADVOGADO) REQUERIDO:CLAUDIONOR RODRIGUES DO NASCIMENTO
REQUERIDO:MILETA MARIA RICKZIGEL REQUERIDO:MARIA AUXILIADORA SOARES SILVA
REQUERIDO:RAIMUNDO MARQUES SILVA REQUERIDO:JOSE WILSON LIMA VIANA
REQUERIDO:MARIA CELIA REQUERIDO:GILMAR VIANA LIMA REQUERIDO:MARIA LUCILENE BRAZ
REQUERIDO:ANA PAULA O SILVA REQUERIDO:MARIA LUCINEIDE REQUERIDO:LUENE DA
CONCEICAO REQUERIDO:MARIA DE NAZARE FERREIRA REQUERIDO:FRANCIDALVA SILVA
SOUSA REQUERIDO:JOSIMAR SILVA SOUSA REQUERIDO:MARIA DA CONCEICAO
REQUERIDO:FRANCISCA CONCEICAO REQUERIDO:ELIENE CONCEICAO SILVA REQUERIDO:EVA
MARIA DE JESUS REQUERIDO:ONORINA OLIVEIRA REQUERIDO:JACOR ROCHA REQUERIDO:EVA
LIMA SOUSA REQUERIDO:ELIELSON F CARVALHO REQUERIDO:RAIMUNDA DA PRATA
REQUERIDO:GEAN CARLOS SANTOS REQUERIDO:FRANCINETE ARAUJO REQUERIDO:MARIA
JOSE PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:JOSE GARCIA DA CRUZ DOS SANTOS REQUERIDO:MARIA
DE FATIMA F DOS SANTOS REQUERIDO:FRANCISCA MAGALHAES REQUERIDO:FRANCILENE
RODRIGUES DA COSTA REQUERIDO:JOSE AGAMENON C FREITAS REQUERENTE:AMELIA AYAKO
KAMOGARI DE ARAUJO REQUERENTE:AMELIA AYAKO KAMOGARI DE ARAUJO. ATO
ORDINATÃRIO Com base no art. 12, caput e Â§ 1Âº do referido art., c/c art. 26 Â§ 3Âº nÂº 8.328, de 29
de dezembro de 2015, INTIMADO o (s) requerente, atravÃ©s de seu (s) advogado (s) constituÃdo (s),
para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher (em) e comprovar (em) o pagamento das custas e despesas
processuais, a fim de habilitar o processo para julgamento. Itaituba - ParÃ¡, 9 de marÃÂ§o de 2022.
Natiele Dobrovoski Nascimento Diretora de Secretaria, Mat. 171298, Portaria 5436/2019-GP 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial de Itaituba (Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado
pelo Provimento nÂº 006/2009-CJCI) PROCESSO: 00001291419988140024 PROCESSO ANTIGO:
199810002976 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o:
Divórcio Consensual em: 14/03/2022 AUTOR:ANTONIA MARIA DE JESUS AUTOR:FRANCISCO
HERMINIO FILHO Representante(s): DR. ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) DR.
ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos
dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em
atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos
ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO OAB/PA 8603, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em
posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do
NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA
NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento
006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento
006/2009-CJCI PROCESSO: 00001291419988140024 PROCESSO ANTIGO: 199810002976
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
Divórcio Consensual em: 14/03/2022 AUTOR:ANTONIA MARIA DE JESUS AUTOR:FRANCISCO
HERMINIO FILHO Representante(s): DR. ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) DR.
ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO
que a matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o,
conforme comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra, considerando-se
publicada no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº
11.419, de 19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da Portaria nÂº
0514/2010-GP, da presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â 14 de
marÃÂ§o de 2022. (Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara
CÃvel de Itaituba Â (Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo
Provimento nÂº 006/2009-CJCI) PROCESSO: 00001291419988140024 PROCESSO ANTIGO:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
341



199810002976 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI
NASCIMENTO A??o: Divórcio Consensual em: 14/03/2022 AUTOR:ANTONIA MARIA DE JESUS
AUTOR:FRANCISCO HERMINIO FILHO Representante(s): DR. ANTONIO JAIRO DOS SANTOS
ARAUJO (ADVOGADO) DR. ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE
PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO que a matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao
DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o, conforme comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em
sua Ãntegra, considerando-se publicada no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma
do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº 11.419, de 19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e
art. 1Âº da Portaria nÂº 0514/2010-GP, da presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â
Itaituba-PA,Â 14 de marÃÂ§o de 2022. (Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio
Secretaria da 2Âª Vara CÃvel de Itaituba Â (Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB,
autorizado pelo Provimento nÂº 006/2009-CJCI) PROCESSO: 00001468520128140024 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI
NASCIMENTO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 14/03/2022 EXEQUENTE:TÂNIA IZABEL
DALMEIDA PERALDA Representante(s): OAB 5395-B - HELIO ANTONIO MACHADO (ADVOGADO)
EXECUTADO:EDUARDO AZEVEDO Representante(s): OAB 13141 - PAULO ROBERTO FARIAS
CORREA (ADVOGADO) EXECUTADO:EDUARDO AZEVEDO. CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â
CERTIFICO que a matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para
publicaÃ§Ã£o, conforme comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra,
considerando-se publicada no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§
3Âº da Lei nÂº 11.419, de 19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da
Portaria nÂº 0514/2010-GP, da presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â
14 de marÃÂ§o de 2022. (Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª
Vara CÃvel de Itaituba Â (Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo
Provimento nÂº 006/2009-CJCI) PROCESSO: 00001468520128140024 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 14/03/2022 EXEQUENTE:TÂNIA IZABEL DALMEIDA PERALDA Representante(s):
OAB 5395-B - HELIO ANTONIO MACHADO (ADVOGADO) EXECUTADO:EDUARDO AZEVEDO
Representante(s) :  OAB 13141 -  PAULO ROBERTO FARIAS CORREA (ADVOGADO)
EXECUTADO:EDUARDO AZEVEDO. ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos
006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos
presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos HELIO ANTONIO MACHADO
OAB/PA 5395-B, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3
(trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos
Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos
autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria
Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no
Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00002830720028140024
PROCESSO ANTIGO: 200210002440 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE
DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o: Petição Cível em: 14/03/2022 INVENTARIANTE:ROSILDA FORTES
DA SILVA CUNHA Representante(s): OAB 17380 - RODRIGO VASCONCELOS VILLACORTA
(ADVOGADO) INVENTARIADO:RAIMUNDO NONATO SOUZA CUNHA Representante(s): OAB 3161 -
FRANCISCO IVAN CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 3161 - FRANCISCO IVAN CARNEIRO (ADVOGADO)
INVENTARIANTE:RONNIE FORTES DA SILVA CUNHA INVENTARIANTE:RILMARA FORTES DA SILVA
CUNHA INVENTARIANTE:RILZA FORTES DA SILVA CUNHA FALECIDA MENOR:MARIA EDUARDA
CUNHA LACERDA DE SOUSA. CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO que a matÃ©ria em fls.
__________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o, conforme comprovante
retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra, considerando-se publicada no primeiro
dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº 11.419, de 19/12/2006
c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da Portaria nÂº 0514/2010-GP, da
presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â 14 de marÃÂ§o de 2022.
(Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara CÃvel de Itaituba Â
(Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo Provimento nÂº 006/2009-
CJCI )  PROCESSO:  00002830720028140024  PROCESSO ANTIGO:  200210002440
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Petição Cível em:
14/03/2022 INVENTARIANTE:ROSILDA FORTES DA SILVA CUNHA Representante(s): OAB 17380 -
RODRIGO VASCONCELOS VILLACORTA (ADVOGADO) INVENTARIADO:RAIMUNDO NONATO
SOUZA CUNHA Representante(s): OAB 3161 - FRANCISCO IVAN CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 3161
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- FRANCISCO IVAN CARNEIRO (ADVOGADO) INVENTARIANTE:RONNIE FORTES DA SILVA CUNHA
INVENTARIANTE:RILMARA FORTES DA SILVA CUNHA INVENTARIANTE:RILZA FORTES DA SILVA
CUNHA FALECIDA MENOR:MARIA EDUARDA CUNHA LACERDA DE SOUSA. ATO ORDINATÃRIO De
ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo
CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o Sr. advogado habilitado
nos autos RODRIGO VASCONCELOS VILLACORTA OAB/PA 017380, que realizou carga dos autos e
ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª
Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e
Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022.
SHEILA NUNES DE LIMA Diretora de Secretaria - Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento
006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento
006/2009-CJCI PROCESSO: 00002831520078140024 PROCESSO ANTIGO: 200710002061
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
Cumprimento de sentença em: 14/03/2022 REU:NELSON NASCIMENTO PEIXOTO AUTOR:N. R. F. P.
Representante(s): OAB 13025 - BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) VANEZA DA
ANUNCIACAO FERREIRA (REP LEGAL) . CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO que a matÃ©ria
em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o, conforme
comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra, considerando-se publicada
no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº 11.419, de
19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da Portaria nÂº 0514/2010-GP, da
presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â 14 de marÃÂ§o de 2022.
(Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara CÃvel de Itaituba Â
(Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo Provimento nÂº 006/2009-
CJCI )  PROCESSO:  00002831520078140024  PROCESSO ANTIGO:  200710002061
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Cumprimento de
sentença em: 14/03/2022 REU:NELSON NASCIMENTO PEIXOTO AUTOR:N. R. F. P. Representante(s):
OAB 13025 - BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) VANEZA DA ANUNCIACAO
FERREIRA (REP LEGAL) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 -
CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes
autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
OAB/PA 013025, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3
(trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos
Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos
autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria
Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no
Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00003467719888140024
PROCESSO ANTIGO: 198810002209 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 14/03/2022
AUTOR:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): HELIO ANTONIO MACHADO E SEMIR ALBERTONI
(ADVOGADO) OAB 17295 - LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21148-A -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) HELIO ANTONIO MACHADO E SEMIR ALBERTONI
(ADVOGADO) OAB 17295 - LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21148-A -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) ADVOGADO:HELIO ANTONIO MACHADO E SEMIR
ALBERTONI REU:JOSE CANDIDO DE ARA£JO & CIA. PROCESSO NÂº 0000346-77.1988.8.14.0024
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial ajuizada por
BANCO DO BRASIL S.A em face de JOSÃ CÃNDIDO DE ARAÃJO " CIA, ambos qualificados na inicial. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â O feito foi distribuÃdo no ano de 1988 e atÃ© a presente data o demandado nÃ£o foi
localizado para citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, em razÃ£o disso, a parte autora requereu desistÃªncia da
aÃ§Ã£o (fl. 188). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do
necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s certa tramitaÃ§Ã£o, vem o representante da
parte autora pleitear pela desistÃªncia do feito (fl. 188). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o tema, dispÃµem os
artigos 200, parÃ¡grafo Ãºnico, e 485, inciso VIII, ambos do CÃ³digo de Processo Civil (CPC), in verbis:
Art. 200. Os atos das partes, consistentes em declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade,
produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, a modificaÃ§Ã£o ou a extinÃ§Ã£o de direitos processuais.
ParÃ¡grafo Ãºnico. A desistÃªncia da aÃ§Ã£o sÃ³ produzirÃ¡ efeito apÃ³s homologaÃ§Ã£o judicial. Art.
485. O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: VIII- quando homologar a desistÃªncia da aÃ§Ã£o; Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Assim, tendo em vista tal manifestaÃ§Ã£o, HOMOLOGO POR SENTENÃA o pedido de
DESISTÃNCIA, para os fins do artigo 200, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
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JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, nos moldes do artigo 485, inciso VIII,
do CPC. 1.Â Â Â Â Â Eventuais custas, pelo autor. 2.Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes atravÃ©s de seus
causÃdicos apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe). 3.Â Â Â Â Â Registre-se. Cumpra-se. 4.Â Â
Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa da distribuiÃ§Ã£o no
Sistema Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Itaituba (PA), 25 de fevereiro de 2022. Giordanno Loureiro
Cavalcanti Grilo Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00004133620028140024 PROCESSO ANTIGO:
200210003494 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Monitória em: 14/03/2022 REU:CRISTIANE BARBOSA ALMEIDA
Representante(s): OAB 10956 - FELIX CONCEICAO SILVA (ADVOGADO) OAB 18756 - JATNIEL ROCHA
SANTOS (ADVOGADO) AUTOR:ITAITUBA ARTES GRAFICAS LTDA Representante(s): OAB 5395-B -
HELIO ANTONIO MACHADO (ADVOGADO) OAB 4227 - SEMIR FELIX ALBERTONI (ADVOGADO) OAB
9273 - MAURILO TRINDADE DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0000413-
36.2002.8.14.0024 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â CADASTREM-SE todos os advogados no sistema; 2.Â Â Â Â Â
Ã vista do Recurso de ApelaÃ§Ã£o de fls. 71-78, faÃ§o uso do juÃzo de retrataÃ§Ã£o (Â§7Âº do art. 485
do CPC), para TORNAR SEM EFEITO a sentenÃ§a de fl. 68 3.Â Â Â Â Â INTIME(M)-SE a parte autora,
atravÃ©s do seu patrono apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe), para se manifestar(em) no
prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis (artigo 219, do CÃ³digo de Processo Civil - CPC) se possui interesse no
prosseguimento do feito requerendo concretamente o que entender de direito e/ou cumprir os atos a si
incumbidos, Ã vista das certidÃµes de fl. 67, sob pena de extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito
(Â§1Âº, artigo 485, do CPC); 4.Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, CERTIFIQUE-SE e voltem
os autos CONCLUSOS imediatamente para apreciaÃ§Ã£o do magistrado. 5.Â Â Â Â Â SERVIRÃ a
presente como MANDADO/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Itaituba (PA), 25 de fevereiro de 2022. GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00005062220058140024
PROCESSO ANTIGO: 200510003884 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATASHA
VELOSO DE PAULA AMARAL DE ALMEIDA A??o: Cumprimento de sentença em: 14/03/2022
REU:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
(ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) AUTOR:MARIA LUZIA
MACHADO DA SILVA Representante(s): OAB 10783 - JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA
(ADVOGADO) OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO) OAB 8809-B - MARIA
CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0000506-22.2005.8.14.0024
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adoto como relatÃ³rio os fatos constantes nos presentes autos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas de
extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito a inaÃ§Ã£o do autor por mais de 30 (trinta) dias,
que resta caracterizada quando este Ã© devidamente chamado para a realizaÃ§Ã£o de determinada
diligÃªncia ou ato processual, mas se queda inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, Ã© possÃvel
perceber que houve inÃ©rcia do requerente/exequente, restando caracterizado seu total desinteresse no
prosseguimento do processo, merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifica-se que a ausÃªncia, pelos motivos expostos, de manifestaÃ§Ã£o do requerente propicia
tacitamente o desinteresse no prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, constata-se que o requerente foi intimado de despacho em que se
determinava que ele manifestasse interesse no prosseguimento do feito ou praticasse algum ato
processual, todavia, tal parte quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo processual, razÃ£o
pela qual a medida mais acertada Ã© extinÃ§Ã£o do processo por abandono de causa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ora, a marcha processual nÃ£o pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo
permaneÃ§a em Secretaria Judicial ou ocupando a mÃ¡quina judiciÃ¡ria com providÃªncias infrutÃferas,
quando o principal interessado no andamento do feito sequer demonstra empenho em receber a resposta
do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, pertinentes sÃ£o as palavras da doutrina sobre a
necessidade de uma atuaÃ§Ã£o mais efetiva do magistrado na aplicaÃ§Ã£o de regras processuais para a
regular tramitaÃ§Ã£o dos processos cÃveis, a saber: As regras processuais existem para assegurar o bom
desenvolvimento do procedimento e o real equilÃbrio entre os sujeitos parciais dessa relaÃ§Ã£o jurÃdica,
para quÃª tambÃ©m Ã© fundamental a efetiva participaÃ§Ã£o do juiz. A regulamentaÃ§Ã£o desse
mÃ©todo de soluÃ§Ã£o de conflitos chamado Â¿processoÂ¿ destina-se a possibilitar que o resultado da
atividade estatal contribua decisivamente para a manutenÃ§Ã£o da integridade do ordenamento jurÃdico,
a eliminaÃ§Ã£o dos litÃgios e a pacificaÃ§Ã£o social. (BEDAQUE, JosÃ© Roberto dos Santos. Efetividade
do processo e tÃ©cnica processual. 2Âª ed. SÃ£o Paulo: Malheiros, 2007, p. 18) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Outrossim, cumpre destacar que a presente extinÃ§Ã£o nÃ£o impede que a parte intente nova aÃ§Ã£o. Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, resta evidente o abandono do processo, pelo que tenho caracterizado a
perda superveniente do interesse processual. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÃÃO.
BUSCA COBRANÃA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR (CONSUBSTANCIADO
PELO ABANDONO DA CAUSA). ESCORREITA A EXTINÃÃO DO PROCESSO SEM ANÃLISE DO
MÃRITO (ART. 267, INC. III, DO CPC). O desatendimento imotivado aos comandos judiciais para dar
andamento ao feito, notadamente quanto ao cumprimento de diligÃªncias que dependem de providÃªncias
por parte do requerente, com vistas ao bom andamento da aÃ§Ã£o, caracteriza a perda superveniente do
interesse de agir (consubstanciado, in casu, pelo abandono da causa), com a consequente extinÃ§Ã£o do
processo sem julgamento do mÃ©rito (art. 267 , inc. III , do CPC ), haja vista que essa inÃ©rcia esvazia o
conteÃºdo de eventual provimento judicial quanto ao mÃ©rito. Recurso conhecido e nÃ£o provido. (TJ-DF
- ApelaÃ§Ã£o CÃvel APC 20080110774173 (TJ-DF) - Data de publicaÃ§Ã£o: 05/06/2015). Enfim, o
abandono da causa pela parte requerente/exequente demonstra a ausÃªncia de necessidade/utilidade do
provimento jurisdicional, o que enseja a extinÃ§Ã£o do feito. 1.Â Â Â Â Â Pelo exposto, configurada a falta
de interesse processual superveniente, consubstanciado, pelo abandono da causa, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, CÃ³digo de Processo
Civil (CPC). 2.Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ custa, pois DEFIRO/MANTENHO o benefÃcio da justiÃ§a gratuita, nos
termos da presunÃ§Ã£o legal do Â§3Âº, artigo 99, do CPC, razÃ£o pela qual dispenso as partes ao
recolhimento das custas pendentes. 3.Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes atravÃ©s de seus causÃdicos
apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe). 4.Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa da distribuiÃ§Ã£o no Sistema
Libra. Itaituba (PA), 26 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Natasha Veloso de Paula Amaral de Almeida JuÃza de Direito Substituta PROCESSO:
0 0 0 0 5 4 4 3 4 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 3 9 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: ORDINÁRIA em:
14/03/2022 REQUERENTE:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CELPA Representante(s): DRA. LIBIA
SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:INDUSTRIA DE MADEIRAS PERONDI
LTDA ME Representante(s): ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) ANTONIO JAIRO
DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos
006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos
presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos ANTONIO JAIRO DOS SANTOS
ARAUJO OAB/PA 8603, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no
prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e
cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e
apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar
JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº,
Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO:
0 0 0 0 5 4 4 3 4 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 3 9 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
ORDINÁRIA em: 14/03/2022 REQUERENTE:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CELPA
Representante(s): DRA. LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:INDUSTRIA
DE MADEIRAS PERONDI LTDA ME Representante(s): ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO
(ADVOGADO) ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO
Â CERTIFICO que a matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para
publicaÃ§Ã£o, conforme comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra,
considerando-se publicada no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§
3Âº da Lei nÂº 11.419, de 19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da
Portaria nÂº 0514/2010-GP, da presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â
14 de marÃÂ§o de 2022. (Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª
Vara CÃvel de Itaituba Â (Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo
Provimento nÂº 006/2009-CJCI) PROCESSO: 00007252320188140024 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATASHA VELOSO DE PAULA AMARAL DE
ALMEIDA A??o: Procedimento Comum Cível em: 14/03/2022 REQUERENTE:RAIMUNDO EDUARDO
LIMA DE SOUSA Representante(s): OAB 12993 - JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO) OAB
24053 - HELLEN BEATRIZ BALIEIRO LIMA (ADVOGADO) OAB 28944 - LUIZ HENRIQUE GOMES
JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA MADALENA DAMACENO RIBEIRO Representante(s): OAB
23821-A - FAGNER DE SOUZA SÁ (ADVOGADO) . Processo nÂº 0000725-23.2018.8.14.0024 DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de feito que se encontra sentenciado (fl.124), processo em aberto aguardando
apenas o recolhimento das custas processuais no valor de R$244,68 (duzentos e quarenta e quatro reais
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e sessenta e oito centavos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o para a parte recolher as
custas finais, se manteve inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que se trata de um valor Ãnfimo, nÃ£o compensando a inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa,
acompanhando o princÃpio da razoabilidade e da proporcionalidade, sob pena de se acionar a JustiÃ§a
para movimentar o aparato estatal, em crÃ©dito insuficiente atÃ© mesmo para arcar com as custas de
novo processo, valor esse que contraria uma das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, a FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL, pelo que entendo por bem arquivar com isenÃ§Ã£o das custas pendentes. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ademais, nesse sentido, a jurisprudÃªncia tem consolidado o entendimento de que a execuÃ§Ã£o
de crÃ©dito de valor irrisÃ³rio ou de pouca expressÃ£o econÃ´mica, por parte de determinados entes
pÃºblicos, carece de interesse processual, em face do princÃpio da utilidade que informa a aÃ§Ã£o
executiva. (APUD Agravo de Instrumento nÂº 2006.04.00.023092-5/RS, 2Âª Turma do TRF da 4Âª
RegiÃ£o, Rel. OtÃ¡vio Roberto Pamplona. j. 03.10.2006, unÃ¢nime, DJU 18.10.2006). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cabe ainda, citar a portaria nÂº 049/2004 do ExcelentÃssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda em
seu Art. 1Âº - Â¿Autorizar: I- a NÃO INSCRIÃÃO, COMO DÃVIDA ATIVA DA UNIÃO, de dÃ©bitos com a
Fazenda Nacional de VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS)Â¿. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, determino a isenÃ§Ã£o das referidas custas, certifique o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a, providencie as devidas baixas, e apÃ³s ARQUIVEM-SE os autos. Observando as
formalidades legais. Itaituba (PA), 13 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Natasha Veloso de Paula Amaral de Almeida JuÃza de Direito PROCESSO:
0 0 0 1 0 1 8 6 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 7 1 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: OUTRAS em:
14/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:ELOI UMBERTO ZAMPIERON
Representante(s): ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) ANTONIO JAIRO DOS
SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos
006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos
presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos ANTONIO JAIRO DOS SANTOS
ARAUJO OAB/PA 8603, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no
prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e
cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e
apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar
JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº,
Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO:
0 0 0 1 0 1 8 6 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 7 1 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
OUTRAS em: 14/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:ELOI UMBERTO
ZAMPIERON Representante(s): ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) ANTONIO
JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO que a
matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o, conforme
comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra, considerando-se publicada
no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº 11.419, de
19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da Portaria nÂº 0514/2010-GP, da
presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â 14 de marÃÂ§o de 2022.
(Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara CÃvel de Itaituba Â
(Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo Provimento nÂº 006/2009-
CJCI )  PROCESSO:  00010291320098140024  PROCESSO ANTIGO:  200910007267
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Outros
Procedimentos em: 14/03/2022 REQUERIDO:JOSE PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 0003 -
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA DE ITAITUBA (ADVOGADO) REQUERENTE:ADERSON
PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 12993 - JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)
OAB 0003 - ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA DE ITAITUBA (ADVOGADO) OAB 12993 - JOSE
LUIS PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 0003 - ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA DE
ITAITUBA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 -
CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes
autos, fica intimado(a) o(a) Sr(a). advogado(a) habilitado(a) nos autos MÃRIO CESAR AGUIAR OAB/PA
6639, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs)
dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art.
107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos.
Itaituba - ParÃ¡, 14 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿
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Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no
Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00010829420078140024
PROCESSO ANTIGO: 200710007988 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA
NUNES DE LIMA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/03/2022 REU:JULIANO DA SILVA
HONORIO REU:ALESSI DA SILVA HONORIO AUTOR:FRANCISCO GREGORIO DA SILVA
Representante(s): ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De
ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo
CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada
habilitada nos autos ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO OAB/PA 8603, que realizou carga dos
autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria
da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§
3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de
2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos
do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior
Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00010829420078140024 PROCESSO ANTIGO: 200710007988
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/03/2022 REU:JULIANO DA SILVA HONORIO REU:ALESSI
DA SILVA HONORIO AUTOR:FRANCISCO GREGORIO DA SILVA Representante(s): ANTONIO JAIRO
DOS SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO que a matÃ©ria em
fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o, conforme comprovante
retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra, considerando-se publicada no primeiro
dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº 11.419, de 19/12/2006
c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da Portaria nÂº 0514/2010-GP, da
presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â 14 de marÃÂ§o de 2022.
(Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara CÃvel de Itaituba Â
(Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo Provimento nÂº 006/2009-
CJCI )  PROCESSO:  00013900920078140024  PROCESSO ANTIGO:  200710010270
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
Cumprimento de sentença em: 14/03/2022 REQUERENTE:M. A. P. REPRESENTANTE:RAIMUNDA
ENIVA SOARES ARANHA Representante(s): OAB 12853 - CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO
(ADVOGADO) OAB 12853 - CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO (ADVOGADO) REQUERENTE:N.
K. A. P. Representante(s): OAB 12806 - EVALDO TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 12806 -
EVALDO TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL DA SILVA PORTO FILHO
REQUERENTE:N. A. P. . CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO que a matÃ©ria em fls.
__________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o, conforme comprovante
retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra, considerando-se publicada no primeiro
dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº 11.419, de 19/12/2006
c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da Portaria nÂº 0514/2010-GP, da
presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â 14 de marÃÂ§o de 2022.
(Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara CÃvel de Itaituba Â
(Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo Provimento nÂº 006/2009-
CJCI )  PROCESSO:  00013900920078140024  PROCESSO ANTIGO:  200710010270
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Cumprimento de
sentença em: 14/03/2022 REQUERENTE:M. A. P. REPRESENTANTE:RAIMUNDA ENIVA SOARES
ARANHA Representante(s): OAB 12853 - CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO (ADVOGADO) OAB
12853 - CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO (ADVOGADO) REQUERENTE:N. K. A. P.
Representante(s): OAB 12806 - EVALDO TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 12806 - EVALDO
TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL DA SILVA PORTO FILHO
REQUERENTE:N. A. P. . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 -
CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes
autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos EVALDO TAVARES DOS SANTOS
OAB/PA 012806, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3
(trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos
Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos
autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria
Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no
Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00017158020008140024
PROCESSO ANTIGO: 200010015278 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAFAEL
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GREHS A??o: Procedimento Comum Cível em: 14/03/2022 REU:TELEMAR TELECOMUNICACOES DO
PARA SA Representante(s): OAB 13866-A - ELADIO MIRANDA LIMA (ADVOGADO) AUTOR:DANIEL
SOARES Representante(s): OAB 5395-B - HELIO ANTONIO MACHADO (ADVOGADO) . Processo nº
0001715-80.2000.8.14.0024 Cobrança de Devolução de Autos Trata-se de Procedimento de Cobrança de
Processo em desfavor do advogado HELIO ANTONIO MACHADO, OAB/PA 5395-B em função da inércia
quanto à devolução dos autos nº 0001715-80.2000.8.14.0024, retirados em carga no dia 29/01/2002. Ato
ordinatório de solicitação de devolução disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico em 14/07/2017.
Certidão do diretor de secretaria comunicando a persistência da ausência de restituição dos autos à
Secretaria da Vara datada de 11/01/2018. O art. 5º, inc. LXXVIII da Constituição Federal determina que "a
todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios
que garantam a celeridade de sua tramitação". A conduta do advogado colide frontalmente com tais
garantias. Ademais, a retenção abusiva dos autos consubstancia violação da dignidade da advocacia e
afronta ao funcionamento da Justiça. Todavia, não obstante a certidão retro, intime-se novamente o
advogado, para que em 3 (três) dias, devolva os autos em tela, considerando o disposto no artigo 234, §
2º do CPC, sob pena de multa correspondente à metade do salário mínimo. Decorrido o prazo sem
cumprimento, determino a busca e apreensão do processo no endereço profissional do advogado
mencionado, mediante a expedição de mandado. Declaro a perda do direito do advogado de ter vista dos
autos fora da Secretaria da Vara, fato que deverá ser certificado pelo diretor de secretaria imediatamente
após a devolução ou a apreensão dos autos, anotando-se a vedação na capa do processo. Solicite-se
quando do cumprimento da ordem à Seccional da OAB a indicação de representante para acompanhar a
diligência. Oficie-se, outrossim, à seção da OAB, para providências cabíveis. Itaituba/Pa., 11 de janeiro de
2018. Rafael Grehs Juiz de Direito PROCESSO: 00018682320068140024 PROCESSO ANTIGO:
200610013366 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/03/2022 AUTOR:JOSE APARECIDO DE ARAUJO
Representante(s): MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO) REU:MATEUS BENELLI
Representante(s): OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO) DUDIMAR PAXIUBA
(ADVOGADO) ADVOGADO:ELIEZER MELO CARVALHO. ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos
dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em
atenÃ§Ã£o a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos
CLEUDE FERREIRA PAXIUBA OAB/PA 11625, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do
mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial,
nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena
de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA
Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB,
art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 6 8 2 3 2 0 0 6 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 1 3 3 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/03/2022 AUTOR:JOSE APARECIDO DE ARAUJO
Representante(s): MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO) REU:MATEUS BENELLI
Representante(s): OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO) DUDIMAR PAXIUBA
(ADVOGADO) ADVOGADO:ELIEZER MELO CARVALHO. CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO
que a matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o,
conforme comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra, considerando-se
publicada no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº
11.419, de 19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da Portaria nÂº
0514/2010-GP, da presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â 14 de
marÃÂ§o de 2022. (Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara
CÃvel de Itaituba Â (Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo
Provimento nÂº 006/2009-CJCI) PROCESSO: 00023304120068140024 PROCESSO ANTIGO:
200610016815 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/03/2022 REQUERENTE:JOSE MARIA FERNANDES
Representante(s): OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO) JOAO DUDIMAR DE
AZEVEDO PAXIUBA (ADVOGADO) REU:MOISES LOPES Representante(s): JOSE LUIS PEREIA DE
SOUSA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 -
CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o a carga dos presentes
autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA
OAB/PA 010783, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo, para que no prazo de 3
(trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos termos e cominaÃ§Ãµes dos
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Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de busca e apreensÃ£o dos
autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria
Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no
Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00023304120068140024
PROCESSO ANTIGO: 200610016815 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE
DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o: Execução de Título Extrajudic ial  em: 14/03/2022
REQUERENTE:JOSE MARIA FERNANDES Representante(s): OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA
PAXIUBA (ADVOGADO) JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA (ADVOGADO) REU:MOISES LOPES
Representante(s): JOSE LUIS PEREIA DE SOUSA (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â
CERTIFICO que a matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para
publicaÃ§Ã£o, conforme comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra,
considerando-se publicada no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§
3Âº da Lei nÂº 11.419, de 19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da
Portaria nÂº 0514/2010-GP, da presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â
14 de marÃÂ§o de 2022. (Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª
Vara CÃvel de Itaituba Â (Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo
Provimento nÂº 006/2009-CJCI) PROCESSO: 00036260520088140024 PROCESSO ANTIGO:
200810027745 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Inventário em: 14/03/2022 REQUERENTE:MARIA ZENAIDE CONRADO DA
SILVA Representante(s) :  OAB 9639 -  JOSELIA AMORIM LIMA PAIVA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:FRANCISCO FIRMINO SOARES REQUERENTE:JAILSON FIRMINO SOARES
Representante(s): OAB 13025 - BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) . PROCESSO
NÂº 0003626-05.2008.8.14.0024 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando as impugnaÃ§Ãµes Ã s primeiras
declaraÃ§Ãµes apresentada pela herdeira Jane ClÃ©bia Soares Ã s fls. 41-42 e 47 e pelos herdeiros
Jailson Firmino Soares e Jairo Firmino Soares Ã s fls. 79-83, INTIMEM-SE referidos herdeiros, atravÃ©s
dos seus patronos apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe), para que se manifestem em 10 (dez)
dias sobre o esboÃ§o do formal de partilha apresentado Ã s fls. 138-139. 2.Â Â Â Â Â Havendo
concordÃ¢ncia com o esboÃ§o do formal de partilha apresentado, INTIME-SE a inventariante, atravÃ©s
dos seus patronos apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe), para as providÃªncias do ITCM. 3.Â
Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, CERTIFIQUE-SE e voltem os autos CONCLUSOS
imediatamente para apreciaÃ§Ã£o do magistrado. 4.Â Â Â Â Â SERVIRÃ a presente como
MANDADO/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Itaituba (PA), 25 de fevereiro de 2022. GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00041189720118140024 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/03/2022 EXEQUENTE:FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
Representante(s): OAB 10783 - JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA (ADVOGADO)
EXECUTADO:GERACINA BORGES ELIZARIO. ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos
Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o
a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos JOAO DUDIMAR
DE AZEVEDO PAXIUBA OAB/PA 010783, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do
mesmo, para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial,
nos termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena
de busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA
Auxiliar JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB,
art. 1Âº, Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 1 8 9 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/03/2022 EXEQUENTE:FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
Representante(s): OAB 10783 - JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA (ADVOGADO)
EXECUTADO:GERACINA BORGES ELIZARIO. CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â CERTIFICO que a
matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para publicaÃ§Ã£o, conforme
comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra, considerando-se publicada
no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§ 3Âº da Lei nÂº 11.419, de
19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da Portaria nÂº 0514/2010-GP, da
presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â 14 de marÃÂ§o de 2022.
(Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara CÃvel de Itaituba Â
(Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo Provimento nÂº 006/2009-
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C J C I )  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 1 9 7 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Processo de Execução em: 14/03/2022 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA BASA
Representante(s) :  OAB 5176 -  MARIA DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)
EXECUTADO:WANDERLEI ALVES DA SILVA. PROCESSO NÂº 0005919-72.2016.8.14.0024 SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adoto como relatÃ³rio os fatos constantes nos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas de extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito a inaÃ§Ã£o do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta
caracterizada quando este Ã© devidamente chamado para a realizaÃ§Ã£o de determinada diligÃªncia ou
ato processual, mas se queda inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, Ã© possÃvel perceber que
houve inÃ©rcia do requerente/exequente, restando caracterizado seu total desinteresse no
prosseguimento do processo, merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifica-se que a ausÃªncia, pelos motivos expostos, de manifestaÃ§Ã£o do requerente propicia
tacitamente o desinteresse no prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, constata-se que o requerente foi intimado de despacho em que se
determinava que ele manifestasse interesse no prosseguimento do feito ou praticasse algum ato
processual, todavia, tal parte quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo processual, razÃ£o
pela qual a medida mais acertada Ã© extinÃ§Ã£o do processo por abandono de causa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ora, a marcha processual nÃ£o pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo
permaneÃ§a em Secretaria Judicial ou ocupando a mÃ¡quina judiciÃ¡ria com providÃªncias infrutÃferas,
quando o principal interessado no andamento do feito sequer demonstra empenho em receber a resposta
do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, pertinentes sÃ£o as palavras da doutrina sobre a
necessidade de uma atuaÃ§Ã£o mais efetiva do magistrado na aplicaÃ§Ã£o de regras processuais para a
regular tramitaÃ§Ã£o dos processos cÃveis, a saber: As regras processuais existem para assegurar o bom
desenvolvimento do procedimento e o real equilÃbrio entre os sujeitos parciais dessa relaÃ§Ã£o jurÃdica,
para quÃª tambÃ©m Ã© fundamental a efetiva participaÃ§Ã£o do juiz. A regulamentaÃ§Ã£o desse
mÃ©todo de soluÃ§Ã£o de conflitos chamado Â¿processoÂ¿ destina-se a possibilitar que o resultado da
atividade estatal contribua decisivamente para a manutenÃ§Ã£o da integridade do ordenamento jurÃdico,
a eliminaÃ§Ã£o dos litÃgios e a pacificaÃ§Ã£o social. (BEDAQUE, JosÃ© Roberto dos Santos. Efetividade
do processo e tÃ©cnica processual. 2Âª ed. SÃ£o Paulo: Malheiros, 2007, p. 18) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Outrossim, cumpre destacar que a presente extinÃ§Ã£o nÃ£o impede que a parte intente nova aÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, resta evidente o abandono do processo, pelo que tenho caracterizado a
perda superveniente do interesse processual. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÃÃO.
BUSCA COBRANÃA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR (CONSUBSTANCIADO
PELO ABANDONO DA CAUSA). ESCORREITA A EXTINÃÃO DO PROCESSO SEM ANÃLISE DO
MÃRITO (ART. 267, INC. III, DO CPC). O desatendimento imotivado aos comandos judiciais para dar
andamento ao feito, notadamente quanto ao cumprimento de diligÃªncias que dependem de providÃªncias
por parte do requerente, com vistas ao bom andamento da aÃ§Ã£o, caracteriza a perda superveniente do
interesse de agir (consubstanciado, in casu, pelo abandono da causa), com a consequente extinÃ§Ã£o do
processo sem julgamento do mÃ©rito (art. 267 , inc. III , do CPC ), haja vista que essa inÃ©rcia esvazia o
conteÃºdo de eventual provimento judicial quanto ao mÃ©rito. Recurso conhecido e nÃ£o provido. (TJ-DF
- ApelaÃ§Ã£o CÃvel APC 20080110774173 (TJ-DF) - Data de publicaÃ§Ã£o: 05/06/2015). Enfim, o
abandono da causa pela parte requerente/exequente demonstra a ausÃªncia de necessidade/utilidade do
provimento jurisdicional, o que enseja a extinÃ§Ã£o do feito. 1.Â Â Â Â Â Pelo exposto, configurada a falta
de interesse processual superveniente, consubstanciado, pelo abandono da causa, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, CÃ³digo de Processo
Civil (CPC). 2.Â Â Â Â Â Eventuais custas pelo autor. 3.Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes atravÃ©s de
seus causÃdicos apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe). 4.Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa da distribuiÃ§Ã£o no
Sistema Libra. Â Itaituba (PA), 25 de fevereiro de 2022. GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00070869520148140024 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NATIELE DOBROVOSKI NASCIMENTO A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 14/03/2022 REQUERENTE:CLEUDE FERREIRA PAXIUBA
Representante(s): OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO) OAB 16689 - IARA DE
SOUSA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:ESDON GONÇALVES MENEZES Representante(s): OAB
8809-B - MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Â
CERTIFICO que a matÃ©ria em fls. __________ foi devidamente encaminhada ao DJE/TJPA para
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publicaÃ§Ã£o, conforme comprovante retro, o qual serÃ¡ disponibilizado para consulta em sua Ãntegra,
considerando-se publicada no primeiro dia Ãºtil seguinte ao da disponibilizaÃ§Ã£o, na forma do art. 4Âº Â§
3Âº da Lei nÂº 11.419, de 19/12/2006 c/c o art. 6Âº da ResoluÃ§Ã£o 014/2009 do TJ/PA e art. 1Âº da
Portaria nÂº 0514/2010-GP, da presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Itaituba-PA,Â
14 de marÃÂ§o de 2022. (Assinatura Digital) Diretor de Secretaria / Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª
Vara CÃvel de Itaituba Â (Assinado nos termos do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, autorizado pelo
Provimento nÂº 006/2009-CJCI) PROCESSO: 00070869520148140024 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 14/03/2022 REQUERENTE:CLEUDE FERREIRA PAXIUBA Representante(s):
OAB 11625 - CLEUDE FERREIRA PAXIUBA (ADVOGADO) OAB 16689 - IARA DE SOUSA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:ESDON GONÇALVES MENEZES Representante(s): OAB 8809-B - MARIA
CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO De ordem, nos termos dos
Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o
a carga dos presentes autos, fica intimado(a) o(a) Sra. advogada habilitada nos autos CLEUDE
FERREIRA PAXIUBA OAB/PA 11625, que realizou carga dos autos e ainda estÃ¡ em posse do mesmo,
para que no prazo de 3 (trÃªs) dias, o devolva nesta secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, nos
termos e cominaÃ§Ãµes dos Art. 107, Â§4Âº e Art. 234, Â§ 2Âº, Â§ 3Âº e Â§ 5Âº do NCPC, sob pena de
busca e apreensÃ£o dos autos. Itaituba - ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA Auxiliar
JudiciÃ¡rio de Secretaria Â¿ Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº,
Â§ 2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO:
00072228720178140024 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Remoção de Inventariante em: 14/03/2022
REQUERENTE:JANE CLEBIA SOARES Representante(s): OAB 8809-B - MARIA CRISTINA PORTINHO
BUENO (ADVOGADO) INVENTARIADO:FRANCISCO FIRMINO SOARES REQUERIDO:MARIA
ZENAIDE CONRADO DA SILVA. PROCESSO NÂº 0007222-87.2017.8.14.0024 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Adoto como relatÃ³rio os fatos constantes nos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como
Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas de extinÃ§Ã£o do processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito a inaÃ§Ã£o do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta caracterizada quando
este Ã© devidamente chamado para a realizaÃ§Ã£o de determinada diligÃªncia ou ato processual, mas se
queda inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, Ã© possÃvel perceber que houve inÃ©rcia do
requerente/exequente, restando caracterizado seu total desinteresse no prosseguimento do processo,
merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que a ausÃªncia,
pelos motivos expostos, de manifestaÃ§Ã£o do requerente propicia tacitamente o desinteresse no
prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente
caso, constata-se que o requerente foi intimado de despacho em que se determinava que ele
manifestasse interesse no prosseguimento do feito ou praticasse algum ato processual, todavia, tal parte
quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo processual, razÃ£o pela qual a medida mais
acertada Ã© extinÃ§Ã£o do processo por abandono de causa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a marcha
processual nÃ£o pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo permaneÃ§a em
Secretaria Judicial ou ocupando a mÃ¡quina judiciÃ¡ria com providÃªncias infrutÃferas, quando o principal
interessado no andamento do feito sequer demonstra empenho em receber a resposta do Poder
JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, pertinentes sÃ£o as palavras da doutrina sobre a
necessidade de uma atuaÃ§Ã£o mais efetiva do magistrado na aplicaÃ§Ã£o de regras processuais para a
regular tramitaÃ§Ã£o dos processos cÃveis, a saber: As regras processuais existem para assegurar o bom
desenvolvimento do procedimento e o real equilÃbrio entre os sujeitos parciais dessa relaÃ§Ã£o jurÃdica,
para quÃª tambÃ©m Ã© fundamental a efetiva participaÃ§Ã£o do juiz. A regulamentaÃ§Ã£o desse
mÃ©todo de soluÃ§Ã£o de conflitos chamado Â¿processoÂ¿ destina-se a possibilitar que o resultado da
atividade estatal contribua decisivamente para a manutenÃ§Ã£o da integridade do ordenamento jurÃdico,
a eliminaÃ§Ã£o dos litÃgios e a pacificaÃ§Ã£o social. (BEDAQUE, JosÃ© Roberto dos Santos. Efetividade
do processo e tÃ©cnica processual. 2Âª ed. SÃ£o Paulo: Malheiros, 2007, p. 18) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Outrossim, cumpre destacar que a presente extinÃ§Ã£o nÃ£o impede que a parte intente nova aÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, resta evidente o abandono do processo, pelo que tenho caracterizado a
perda superveniente do interesse processual. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÃÃO.
BUSCA COBRANÃA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR (CONSUBSTANCIADO
PELO ABANDONO DA CAUSA). ESCORREITA A EXTINÃÃO DO PROCESSO SEM ANÃLISE DO
MÃRITO (ART. 267, INC. III, DO CPC). O desatendimento imotivado aos comandos judiciais para dar
andamento ao feito, notadamente quanto ao cumprimento de diligÃªncias que dependem de providÃªncias
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por parte do requerente, com vistas ao bom andamento da aÃ§Ã£o, caracteriza a perda superveniente do
interesse de agir (consubstanciado, in casu, pelo abandono da causa), com a consequente extinÃ§Ã£o do
processo sem julgamento do mÃ©rito (art. 267 , inc. III , do CPC ), haja vista que essa inÃ©rcia esvazia o
conteÃºdo de eventual provimento judicial quanto ao mÃ©rito. Recurso conhecido e nÃ£o provido. (TJ-DF
- ApelaÃ§Ã£o CÃvel APC 20080110774173 (TJ-DF) - Data de publicaÃ§Ã£o: 05/06/2015). Enfim, o
abandono da causa pela parte requerente/exequente demonstra a ausÃªncia de necessidade/utilidade do
provimento jurisdicional, o que enseja a extinÃ§Ã£o do feito. 1.Â Â Â Â Â Pelo exposto, configurada a falta
de interesse processual superveniente, consubstanciado, pelo abandono da causa, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, CÃ³digo de Processo
Civil (CPC). 2.Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ custa, pois DEFIRO/MANTENHO o benefÃcio da justiÃ§a gratuita, nos
termos da presunÃ§Ã£o legal do Â§3Âº, artigo 99, do CPC, razÃ£o pela qual dispenso as partes ao
recolhimento das custas pendentes. 3.Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes atravÃ©s de seus causÃdicos
apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe). 4.Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa da distribuiÃ§Ã£o no Sistema
Libra. Â Itaituba (PA), 25 de fevereiro de 2022. GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO Juiz de
Di re i to  Subs t i tu to  PROCESSO:  00080623420168140024 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Busca e Apreensão em: 14/03/2022 REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Representante(s): OAB 18691-A - JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO SILVA SOUSA. PROCESSO NÂº 0008062-34.2016.8.14.0024 SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Adoto como relatÃ³rio os fatos constantes nos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Doravante, decido. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas de extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito a inaÃ§Ã£o do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta
caracterizada quando este Ã© devidamente chamado para a realizaÃ§Ã£o de determinada diligÃªncia ou
ato processual, mas se queda inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, Ã© possÃvel perceber que
houve inÃ©rcia do requerente/exequente, restando caracterizado seu total desinteresse no
prosseguimento do processo, merecendo a sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifica-se que a ausÃªncia, pelos motivos expostos, de manifestaÃ§Ã£o do requerente propicia
tacitamente o desinteresse no prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, constata-se que o requerente foi intimado de despacho em que se
determinava que ele manifestasse interesse no prosseguimento do feito ou praticasse algum ato
processual, todavia, tal parte quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo processual, razÃ£o
pela qual a medida mais acertada Ã© extinÃ§Ã£o do processo por abandono de causa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ora, a marcha processual nÃ£o pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo
permaneÃ§a em Secretaria Judicial ou ocupando a mÃ¡quina judiciÃ¡ria com providÃªncias infrutÃferas,
quando o principal interessado no andamento do feito sequer demonstra empenho em receber a resposta
do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, pertinentes sÃ£o as palavras da doutrina sobre a
necessidade de uma atuaÃ§Ã£o mais efetiva do magistrado na aplicaÃ§Ã£o de regras processuais para a
regular tramitaÃ§Ã£o dos processos cÃveis, a saber: As regras processuais existem para assegurar o bom
desenvolvimento do procedimento e o real equilÃbrio entre os sujeitos parciais dessa relaÃ§Ã£o jurÃdica,
para quÃª tambÃ©m Ã© fundamental a efetiva participaÃ§Ã£o do juiz. A regulamentaÃ§Ã£o desse
mÃ©todo de soluÃ§Ã£o de conflitos chamado Â¿processoÂ¿ destina-se a possibilitar que o resultado da
atividade estatal contribua decisivamente para a manutenÃ§Ã£o da integridade do ordenamento jurÃdico,
a eliminaÃ§Ã£o dos litÃgios e a pacificaÃ§Ã£o social. (BEDAQUE, JosÃ© Roberto dos Santos. Efetividade
do processo e tÃ©cnica processual. 2Âª ed. SÃ£o Paulo: Malheiros, 2007, p. 18) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Outrossim, cumpre destacar que a presente extinÃ§Ã£o nÃ£o impede que a parte intente nova aÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, resta evidente o abandono do processo, pelo que tenho caracterizado a
perda superveniente do interesse processual. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÃÃO.
BUSCA COBRANÃA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR (CONSUBSTANCIADO
PELO ABANDONO DA CAUSA). ESCORREITA A EXTINÃÃO DO PROCESSO SEM ANÃLISE DO
MÃRITO (ART. 267, INC. III, DO CPC). O desatendimento imotivado aos comandos judiciais para dar
andamento ao feito, notadamente quanto ao cumprimento de diligÃªncias que dependem de providÃªncias
por parte do requerente, com vistas ao bom andamento da aÃ§Ã£o, caracteriza a perda superveniente do
interesse de agir (consubstanciado, in casu, pelo abandono da causa), com a consequente extinÃ§Ã£o do
processo sem julgamento do mÃ©rito (art. 267 , inc. III , do CPC ), haja vista que essa inÃ©rcia esvazia o
conteÃºdo de eventual provimento judicial quanto ao mÃ©rito. Recurso conhecido e nÃ£o provido. (TJ-DF
- ApelaÃ§Ã£o CÃvel APC 20080110774173 (TJ-DF) - Data de publicaÃ§Ã£o: 05/06/2015). Enfim, o
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abandono da causa pela parte requerente/exequente demonstra a ausÃªncia de necessidade/utilidade do
provimento jurisdicional, o que enseja a extinÃ§Ã£o do feito. 1.Â Â Â Â Â Pelo exposto, configurada a falta
de interesse processual superveniente, consubstanciado, pelo abandono da causa, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fulcro no inciso III, artigo 485, CÃ³digo de Processo
Civil (CPC). 2.Â Â Â Â Â Eventuais custas pelo autor. 3.Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes atravÃ©s de
seus causÃdicos apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe). 4.Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa da distribuiÃ§Ã£o no
Sistema Libra. Â Itaituba (PA), 25 de fevereiro de 2022. GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00090626920168140024 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SHEILA NUNES DE LIMA A??o: Processo de
Execução em: 14/03/2022 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZÔNIA S.A. Representante(s): OAB 11274 -
PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE
BARCELOS (ADVOGADO) EXECUTADO:RUBENS SOUZA DA CRUZ. ATO ORDINATÃRIO
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÃNIA S.A ADVOGADO(A) DO(A) EXEQUENTE: SÃRV21148-AIO TÃLIO
DE BARCELOS OAB/PA EXECUTADO: RUBENS SOUZA DA CRUZ De ordem, nos termos dos
Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1Âº, Â§ 2Âº, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, e em atenÃ§Ã£o
ao Despacho, fica o (a) autor(a) devidamente intimado(a), por meio de seu advogado habilitado nos autos,
para proceder com o pagamento das custas judiciais constantes em aberto nos presentes autos, no prazo
de 15 (quinze) dias, encaminhando o comprovante de pagamento a este JuÃzo, sob pena de, nÃ£o o
fazendo, ser inscrita na dÃvida ativa, nos termos do art. 20. Â§ 4Âº do CÃ³digo de Processo Civil, cujo
processo encontra-se em secretaria a disposiÃ§Ã£o ou podendo o mesmo ser emitido por meio do portal
www.tjpa.jus.br, opÃ§Ã£o de custas judiciais, visando o melhor cumprimento da diligÃªncia ora requerida,
bem como a celeridade processual. Itaituba-PA, 09 de marÃ§o de 2022. SHEILA NUNES DE LIMA
Diretora de Secretaria - Mat. 149641 (Assinado nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§
2Âº, IV, aplicado no Ã¢mbito das Comarcas do Interior Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO:
00127650820168140024 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 14/03/2022
EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA
MARY (ADVOGADO) OAB 5109 - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB 1910 - EDSON
ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:ROZILENE LUZ DOS SANTOS Representante(s): OAB
12993 - JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0012765-08.2016.8.14.0024
DECISÃO 1.Â Â Â Â Â CADASTREM-SE todos os advogados no sistema; 2.Â Â Â Â Â Ã vista do Recurso
de ApelaÃ§Ã£o de fls. 110-112, faÃ§o uso do juÃzo de retrataÃ§Ã£o (Â§7Âº do art. 485 do CPC), para
TORNAR SEM EFEITO a sentenÃ§a de fls. 107-108. 3.Â Â Â Â Â INTIME(M)-SE a parte autora, atravÃ©s
do seu patrono apenas pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe), para se manifestar(em) no prazo de 05
(cinco) dias Ãºteis (artigo 219, do CÃ³digo de Processo Civil - CPC) se possui interesse no
prosseguimento do feito requerendo concretamente o que entender de direito e/ou cumprir os atos a si
incumbidos, Ã vista das certidÃµes de fls. 103 e 106, sob pena de extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito (Â§1Âº, artigo 485, do CPC); 4.Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, CERTIFIQUE-SE
e voltem os autos CONCLUSOS imediatamente para apreciaÃ§Ã£o do magistrado. 5.Â Â Â Â Â SERVIRÃ
a presente como MANDADO/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Itaituba (PA), 25 de fevereiro de 2022. GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00019437820088140024
PROCESSO ANTIGO: 200810016087 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o:
Separação Litigiosa em: REQUERIDO: A. S. D. REQUERENTE: M. F. C. D. PROCESSO:
0 0 0 1 9 4 3 7 8 2 0 0 8 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 6 0 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Separação Litigiosa em: REQUERIDO: A.
S. D. REQUERENTE: M. F. C. D. PROCESSO: 00020271220118140024 PROCESSO ANTIGO:
201110012642 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos
Infância e Juventude em: EXECUTADO: D. D. S. EXEQUENTE: H. K. M. S. Representante(s): OAB 9639 -
JOSELIA AMORIM LIMA PAIVA (ADVOGADO) PROCESSO: 00020271220118140024 PROCESSO
ANTIGO: 201110012642 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: EXECUTADO: D. D. S. EXEQUENTE: H. K. M. S. Representante(s):
OAB 9639 - JOSELIA AMORIM LIMA PAIVA (ADVOGADO)  
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RESENHA: 10/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE TAILANDIA - VARA: 1ª VARA DE
T A I L A N D I A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 8 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Termo
Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIAPA AUTOR DO FATO:JOAO BATISTA ALVES DE MOURA VITIMA:A. C. . ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador
Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-
1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 09 (nove) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022 (dois mil e vinte e
dois), Ã s 10:30 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de
audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos do processo nÂº 00001485520198140074
onde se acha presente o MM Juiz de Direito, CHARBEL ABDON HABER JEHA, comigo a TÃ©cnica, ao
final nomeada, verificou-se a presenÃ§a virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA
MOREIRA JUNIOR. AusenteÂ o autor do fato JOÃO BATISTA ALVES DE MOURA. Aberta a audiÃªncia,
verificou-se a impossibilidade da realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia devido a ausÃªncia do autor do
fato. Em seguida passou a DELIBERAÃÃO: Vista dos autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s,
conclusos. Nada mais havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata
que vai assinada pelos presentes e por mim, TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). Juiz de Direito:
CHARBEL ABDON HABER JEHA Promotor de JustiÃ§a: JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR,
v i r t u a l m e n t e .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 1 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Termo
Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTOR DO FATO:ALLAN FONSECA DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi
Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311
TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 09 (nove) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois),
Ã s 12:00 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da
1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos do processo nÂº 00002617220208140074 onde se acha
presente o MM Juiz de Direito, CHARBEL ABDON HABER JEHA, comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada,
verificou-se a presenÃ§a virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR.
Ausente o autor do fato ALLAN FONSECA DE OLIVEIRA. Aberta a audiÃªncia, verificou-se a
impossibilidade da realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia devido a ausÃªncia do autor do fato. Em seguida
passou a DELIBERAÃÃO: Vista dos autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Nada mais
havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada pelos
presentes e por mim, TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). Juiz de Direito: CHARBEL ABDON HABER
JEHA Promotor de JustiÃ§a: JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, virtualmente. PROCESSO:
00002816820178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Inquérito Policial em: 10/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO
VITIMA:S. B. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA DENUNCIADO:BENEDITO
BATISTA DA SILVA OU FRANCISCO ANTONIO FERREIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s certificado pelo senhor Oficial de JustiÃ§a acerca do cumprimento do
mandado de intimaÃ§Ã£o de fls. 528, proceda a devoluÃ§Ã£o dos presentes autos na forma requerida no
OfÃcio nÂº 0014/2022-Secretaria Ãnica de Direito Penal do TJ/PA (fls. 526-v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se como medida de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 09 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon
Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00004111720038140074 PROCESSO ANTIGO: 200320000398
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:JEOVA FURTADO PANTOJA VITIMA:J. F. U. S.
VITIMA:G. P. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 93 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia preliminar para dia 16/11/2022 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â
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Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio conforme despacho de fls.93. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00004228220208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Termo Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTOR DO
FATO:GILLANY DO NASCIMENTO PINHEIRO VITIMA:K. E. P. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA
1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08,
Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 09 (nove) dias
do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 13:00 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia,
Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos
do processo nÂº 00004228220208140074 onde se acha presente o MM Juiz de Direito, CHARBEL
ABDON HABER JEHA, comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada, verificou-se a presenÃ§a virtual do
Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR. AusenteÂ a autora do fato GILANNY
DO NASCIMENTO PINHEIRO, bem como a vÃtima. Aberta a audiÃªncia, verificou-se a impossibilidade da
realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia devido a ausÃªncia do autor do fato, bem como a vitima. Em seguida
passou a DELIBERAÃÃO: Vista dos autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Nada mais
havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada pelos
presentes e por mim, TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). Juiz de Direito: CHARBEL ABDON HABER
JEHA Promotor de JustiÃ§a: JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, virtualmente. PROCESSO:
00008619320208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A. C. O.
E. DENUNCIADO:ROBERTO RIBEIRO SATIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia
designada Ã s fls. 38 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o
Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia preliminar para dia 16/11/2022 Ã s
10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme despacho de fls.38. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00008838820198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Crimes Ambientais em: 10/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:NOVO TEMPO COMERCIO E SERVICO EIRELI EPP
AUTOR DO FATO:VALDILEY DE MORAIS INTERESSADO:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO
AMBIENTE. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia
designada Ã s fls.45 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o
Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de TransaÃ§Ã£o Penal para dia
30/11/2022 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.45. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a
presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00010220620208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Termo Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:DEGACIA DO MEIO AMBIENTE - DEMA AUTOR DO FATO:SAMUEL SILVA BARBOSA
VITIMA:A. C. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E
CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP:
68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 09 (nove) dias do mÃªs de marÃ§o
do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 11:30 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no
FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos do processo nÂº
00010220620208140074 onde se acha presente o MM Juiz de Direito, CHARBEL ABDON HABER JEHA,
comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada, verificou-se a presenÃ§a virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ
ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR. AusenteÂ o autor do fato SAMUEL SILVA BARBOSA, Aberta a
audiÃªncia, verificou-se a impossibilidade da realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia devido a ausÃªncia do
autor do fato. Em seguida passou a DELIBERAÃÃO: Vista dos autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s,
conclusos. Nada mais havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata
que vai assinada pelos presentes e por mim, TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). Juiz de Direito:
CHARBEL ABDON HABER JEHA Promotor de JustiÃ§a: JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR,
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v i r t u a l m e n t e .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 1 7 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:IREMAR DOS SANTOS
ARAUJO PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi
Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311
TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 17 (dezessete) dias do mÃªs de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e
dois), Ã s 12:00min, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias
da 1Âª Vara desta Comarca, referente ao processo nÂº 00010817220128140074, onde se acha presente o
MM Juiz de Direito, Dr. ARIELSON RIBEIRO LIMA, comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada, verificou-se a
presenÃ§a, virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR. Ausente o
denunciado IREMAR DOS SANTOS ARAUJO . Ausente as testemunhas SIDICLEY BARRETO
SANTANA, BERTHONI DOS REIS PALHETA E EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA Aberta a audiÃªncia,
verificou-se a impossibilidade da realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia devido a ausÃªncia do denunciado,
bem como as testemunha. Em seguida passou a DELIBERAÃÃO: Vista dos autos ao MP para
manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou
encerrar a presente ata que vai assinada pelos presentes e por mim, TÃ©cnica, ______ (Cleicivane
Souza). MM. Juiz de Direito: ARIELSON RIBEIRO LIMA, virtualmente, virtualmente Promotor de JustiÃ§a,
Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, virtualmente PROCESSO: 00010819120208140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 10/03/2022
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA REQUERENTE:THAYS
RIBEIRO DE SOUSA REQUERIDO:OSVALDO DA CONCEICAO BENICIO. DESPACHO - PROCESSO
ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â
Considerando a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial, Ã s fls. 27, determino que seja renovada a
diligÃªncia referente Ã intimaÃ§Ã£o da vÃtima THAYS RIBEIRO DE SOUSA, acerca das medidas
protetivas de urgÃªncia deferidas, bem como que se proceda a nova tentativa de realizaÃ§Ã£o do estudo
social. Â Â Â Â Â Para tanto, destaco o novo endereÃ§o da vÃtima apontado pelo Parquet, qual seja:
Av/Tv GaviÃ£o, nÂ° 103, TailÃ¢ndia/PA, telefone celular nÂ° (91) 9 9180-9619. Â Â Â Â Â Ademais,
determino, ainda, que se proceda Ã intimaÃ§Ã£o, por edital, do requerido, OSVALDO DA CONCEIÃÃO
BENÃCIO, quanto ao deferimento das medidas protetivas de urgÃªncia em favor da vÃtima, na forma do
art. 361, do CPP. Â Â Â Â Â Por fim, que seja expedido ofÃcio Ã Autoridade Policial, para que informe se
foi instaurado IP para apuraÃ§Ã£o dos fatos descritos pela requerente quando do pedido de concessÃ£o
de medidas protetivas de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em tudo observe-se a normativa do TJPA em
decorrÃªncia da pandemia da COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como mandado/ofÃcio, na
forma do Provimento n. 003/2009 da CICJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia
(PA), 07 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de
Tai lÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de Tai lÃ¢ndia PROCESSO:
00012438620208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:WELIDA BARBOSA
SANTOS VITIMA:A. P. S. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a
audiÃªncia designada Ã s fls.14 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em
razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de TransaÃ§Ã£o Penal
para dia 30/11/2022 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â
Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.14. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo
a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00012637720208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A.
C. P. B. VITIMA:N. P. B. DENUNCIADO:FRANCISCO MOURA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA
JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O denunciado apresentou resposta escrita
Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 57/59, por intermÃ©dio da Defensoria PÃºblica Estadual, argumentando, em
sÃntese, a necessidade de reconsideraÃ§Ã£o quanto ao recebimento da denÃºncia, face o artigo 395,
inciso III., do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, Ã s fls. 60, o ÃrgÃ£o
Ministerial, opinou pela rejeiÃ§Ã£o da preliminar arguida. Â Â Â Â Â Neste sentido, analisados os
argumentos defensivos, verifico que inexistem motivos para rejeiÃ§Ã£o liminar da peÃ§a acusatÃ³ria e
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absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado, fazendo-se necessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas sob o crivo do
contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Ao contrÃ¡rio, a denÃºncia encontra-se revestida das
formalidades legais do art. 41 do CPP, e nÃ£o hÃ¡ neste momento demonstraÃ§Ã£o robusta de qualquer
causa de exclusÃ£o do crime, assim como de causa que isente o rÃ©u de pena, capaz de gerar nesta
etapa do procedimento sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do que dispÃµe o art. 397 do CPP ou falta
de justa causa. Â Â Â Â Â Outrossim, nesta fase do processo vigora o princÃpio in dÃºbio pro societatis,
sendo que nÃ£o demonstrada de forma concludente caso de rejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia ou
hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deve a aÃ§Ã£o penal prosseguir em seus termos. Â Â Â Â Â Diante
disso, nos termos do artigo 399 do designo audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia
31/10/2022, Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas. Â
Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã parte que a arrolou para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â CiÃªncia o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-
se a Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Serve como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 4 4 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:JUSCELINO DA SILVA FRAZAO VITIMA:O. E.
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 55 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para dia 09/05/2024 Ã s 13:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se a
requerente. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme despacho de fls.55. Â Â Â Â Â Cumpra-se
servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 0 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 10/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA REQUERENTE:MARIA GABRIELE SOARES OLIVEIRA
REQUERIDO:EDILTON MENDES DE OLIVEIRA. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª
SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Trata-se de
pedido de medidas protetivas de urgÃªncia, encaminhado pela Autoridade Policial. Â Â Â Â Â Â Â Foram
deferidas medidas protetivas de urgÃªncia em favor da requerente e, atÃ© a presente data, nÃ£o houve
manifestaÃ§Ã£o das partes tampouco contestaÃ§Ã£o quanto Ã s medidas concedidas. Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil, no
seu art. 17, assim dispÃµe, verbis: Â¿Art. 17.Â Â Para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter INTERESSE
e legitimidadeÂ¿. Â Â Â Â Â Â O interesse processual, como Ã© sabido, estÃ¡ presente sempre que a
parte tem necessidade de vir a juÃzo para alcanÃ§ar o bem da vida pretendido e, alÃ©m disso, a tutela
jurisdicional buscada puder lhe trazer utilidade prÃ¡tica, ou seja, provoque uma melhoria na sua
condiÃ§Ã£o jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© a liÃ§Ã£o de NELSON NERY JÃNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY, litteris: Â¿Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir
a juÃzo para alcanÃ§ar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe
alguma utilidade do ponto de vista prÃ¡ticoÂ¿. (in CÃ³digo de Processo Civil Comentado, 10Âª Ed., p. 504)
Â Â Â Â Â Â Â O interesse processual resume-se, portanto, no binÃ´mio necessidade/utilidade do
provimento jurisdicional pleiteado para a proteÃ§Ã£o do interesse jurÃdico perseguido. Deve estar
presente, assim como as demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, durante todo o desenrolar do feito, sob pena
de extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, VI, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â No caso sub oculli, a parte requerida, devidamente citada/intimada, nÃ£o
apresentou contestaÃ§Ã£o no prazo legal, nÃ£o demonstrando qualquer inconformismo em relaÃ§Ã£o Ã s
providÃªncias deferidas em favor da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â A carÃªncia da aÃ§Ã£o tem como
consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, consoante art. 485, VI, do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no art. 485, VI, do CÃ³digo de
Processo Civil, aplicÃ¡vel subsidiariamente. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ medidas protetivas de urgÃªncia
vigentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Ressalto que nÃ£o hÃ¡ impeditivo para que a vÃtima,
em face de nova conduta intimidadora, requeira novamente a aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas. Â Â Â Â
Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos com
as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia
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(PA), 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara da
Comarca de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO:
0 0 0 1 6 5 4 9 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 2 1 7 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 10/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
ACUSADO:GELIARDE CORREIA DE OLIVEIRA VITIMA:M. C. S. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 79 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e julgamento para dia 23/05/2024 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o
Denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.79. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
0 0 0 1 6 5 4 9 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 2 1 7 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 10/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
ACUSADO:GELIARDE CORREIA DE OLIVEIRA VITIMA:M. C. S. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 79 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e julgamento para dia 23/05/2024 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o
Denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.79. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00016804020148140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A.
M. A. S. DENUNCIADO:A. S. Representante(s): OAB 11965 - PABLO DE SOUZA MELO (DEFENSOR)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DESPACHO - PROCESSO ANALISADO NA
20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â
Considerando a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial, Ã s fls. 84, determino que a Secretaria Judicial
certifique acerca da ocorrÃªncia ou nÃ£o de trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos. Â
Â Â Â ApÃ³s, que os autos sejam remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Com
a manifestaÃ§Ã£o ministerial, que retornem conclusos. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Serve o presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz
de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de
Tai lÃ¢ndia PROCESSO: 00017901720088140074 PROCESSO ANTIGO: 200820011572
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:L. J. F. L.
INDICIADO:FRANCISCO CARNEIRO SILVA. 1DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo
em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 139 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de
seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para dia 16/11/2023 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Â
Â Â Â Intimem-se a testemunha Luiza Janaina Ferreira de Souza. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia,
26 de novembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00021145820168140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 INDICIADO:LUCAS WILLY DE FARIAS VITIMA:S. S. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro
Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE
AUDIÃNCIA Aos 24 (quatorze) dias do mÃªs de janeiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s
10:00min, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da 1Âª
Vara desta Comarca, referente ao processo nÂº 0002114-58.2016.814.0074, onde se acha presente o MM
Juiz de Direito, Dr. ARIELSON RIBEIRO LIMA, comigo a Auxiliar JudiciÃ¡ria, ao final nomeada, verificou-
se a presenÃ§a, virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. DIRK COSTA DE MATTOS JUNIOR virtualmente.
Ausente o denunciado LUCAS WILLY DE FARIAS. Presente o Defensor PÃºblico Dr. CEZAR THIAGO
BARRETO CORREIA, virtualmente AUSENTE as testemunhas SARA SOUZA DA SILVA, NILSON
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NAZARENO MELO, DANYLO SILVA DA SILVA E NOBERTINO VIANA. Aberta a audiÃªncia, verificou-se
a impossibilidade da realizaÃ§Ã£o da referida audiÃªncia devido Ã ausÃªnciaÂ do acusado e das
testemunhas. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Redesigno a presente audiÃªncia para o dia Â 14/03/2024
Ã s 12:00hs, oficie-se novamente os Policiais Militares sob pena das responsabilizaÃ§Ãµes cabÃveis e
renove-se a diligÃªncia da Vitima. Cumpra-se. Ciente os presentes. Nada mais havendo, e sendo o
referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada pelos presentes e por mim,
TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). MM. Juiz de Direito ARIELSON RIBEIRO LIMA, virtualmente
Promotor de JustiÃ§a, Dr. DIRK COSTA DE MATTOS JUNIOR, virtualmente Denunciado: LUCAS WILLY
DE FARIAS Defensor PÃºblico Dr. CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA, virtualmente PROCESSO:
00022123820198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIAPA AUTOR DO FATO:EDICARLOS FERREIRA
DA SILVA AUTOR DO FATO:ADRIANA PINHEIRO CABRAL VITIMA:L. O. S. Representante(s): OAB
8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â
Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls.39 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as
medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia de TransaÃ§Ã£o Penal para dia 15/02/2023 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do
fato. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de
fls.39. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de
fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00023039420208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA AUTOR DO FATO:ADENILSON MOREIRA DOS SANTOS AUTOR DO FATO:WALISSON DE
OLIVEIRA CAVALCANTE AUTOR DO FATO:MAURICIO DOS SANTOS RODRIGUES VITIMA:A. C. .
DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 38
nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo
Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia TransaÃ§Ã£o Penal para dia 16/11/2022 Ã s 11:00
horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se os autores do fato ADENILSON MOREIRA DOS SANTOS, MAURICIO DOS
SANTOS RODRIGUES E WALISSON DE OLIVEIRA CAVALCANTE. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â
Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme despacho de fls.38. Â Â Â Â Â Cumpra-se
servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 4 5 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:WEMERSON OLIVEIRA DE
ARAUJO Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (DEFENSOR DATIVO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â
Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 99/verso nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia InstruÃ§Ã£o e julgamento para dia 16/05/2024 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o
Denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se a testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme despacho de fls.99/verso.. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00028195120198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Inquérito Policial em: 10/03/2022 VITIMA:M. G. S. O.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA INDICIADO:EDILTON
MENDES DE OLIVEIRA. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA
PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata-se de IPL instaurado em desfavor de
EDILTON MENDES DE OLIVEIRA, jÃ¡ qualificado, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 147, do CPB c/c
art. 7Âº, inc. II da Lei nÂº 11.340/2006, fato ocorrido em 10/02/2019, neste municÃpio. Â Â Â Â Â AtÃ©
entÃ£o nÃ£o houve audiÃªncia preliminar, prevista no art. 16, da Lei nÂ° 11.340/06, para oitiva da vÃtima.
Â Â Â Â Â Instado a se manifestar o MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 33, indicou novo endereÃ§o da vÃtima,
para fins de intimaÃ§Ã£o para audiÃªncia. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Analisando os autos, este Magistrado detectou de ofÃcio a incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o
do feito, nos termos do artigo 109, inc. VI, do CPB, conforme comprova espelho da Calculadora de
PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva do CNJ retro. Â Â Â Â Â O artigo 107 do CÃ³digo Penal dispÃµe que
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a punibilidade se extingue, dentre outros casos, pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Complementando, o artigo 109 do CÃ³digo Penal que fixa o lapso temporal para operar-se a
prescriÃ§Ã£o antes do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a final, in verbis: Â¿A prescriÃ§Ã£o antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: Â Â Â Â Â I - em 20
(vinte) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 12 (doze) anos; II - em 16 (dezesseis) anos, se
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 08 (oito) anos e nÃ£o excede a 12 (doze); III - em 12 (doze) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 04 (quatro) anos e nÃ£o excede a 08 (oito); IV - Em 08 (oito) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 02 (dois) anos e nÃ£o excede a 04 (quatro); V - em 04 (quatro) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© igual a 01 (um) ano, ou sendo superior, nÃ£o exceda a 02 (dois); Â Â Â Â Â VI - Em
03 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 01 (um) anoÂ¿. Â Â Â Â Â Considerando que atÃ© a
presente data sequer houve o oferecimento da denÃºncia e entre a data dos fatos (10/02/2019) e o dia de
hoje decorreu um lapso temporal superior aquele exigido pelo artigo 109, inc. VI, a extinÃ§Ã£o dos
referidos autos torna-se absolutamente necessÃ¡ria, por tratar-se de disposiÃ§Ã£o cogente, podendo
inclusive ser decretada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Isto posto, nos termos do artigo l07, IV c/c 109, VI, todos do
CÃ³digo Penal Brasileiro, RECONHEÃO A EXTINÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, declaro
extinta a punibilidade do denunciado EDILTON MENDES DE OLIVEIRA e, consequentemente, determino
o arquivamento dos autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o e demais cautelas legais. Â Â Â Â Â SERVE A
PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÃCIO nos termos do provimento n. 03/2009 da CJRMB
TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. N.11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Â Â Â Â Â P.R.I. Â
Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â ApÃ³s certificado o trÃ¢nsito em
julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz
de Direito Titular da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara da Comarca de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 3 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:S. M. S. DENUNCIADO:WILES PEREIRA DA COSTA
Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DE TAILANDIA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª
VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro
Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 23 (vinte e trÃªs) dias
do mÃªs de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 11:00 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia,
Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos
do processo nÂº 00010824720188140074, onde se acha presente o MM Juiz de Direito, Dr. ARIELSON
RIBEIRO LIMA, comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada, verificou-se a presenÃ§a virtual do Promotor de
JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR. Ausente o Denunciado WILES PEREIRA DA
COSTA. Presente o Defensor PÃºblico Dr. CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA. Presente as
testemunhas do MP IARA CRISTINA SILVA DE LIMA, SIMONE MUNIZ DA SILVA, PATRICK LUAN
GONÃALVES SOBRINHO E CLAUDIO SOUZA PANTOJA. Aberta a audiÃªncia, passou-se a ouvir a 1Âª
testemunha do SIMONE MUNIZ DA SILVA, brasileiro, paraense, natural de SÃ£o Domingos do Capim/PA,
nascido em 10/09/1985, filha de JoÃ£o Luis da Silva e Severiana Muniz da Silva, residente Ã Rua acapu,
nÂº 131, Bairro Vila MacarrÃ£o, neste MunicÃpio, devidamente advertido e compromissado nos termos da
lei, cujo testemunho colhido, mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, segue acostado aos autos em
Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº do CÃ³digo de Processo Penal. Em seguida, passou-se a ouvir a
2Âª testemunha do Â IARA CRISTINA SILVA DE LIMA, brasileiro, paraense, natural de TailÃ¢ndia/PA,
nascido em 07/09/1989, filha de Antonio de Souza Lima e Maria Gomes da Silva, residente Ã Travessa
Bujaru, nÂº 141, Bairro Bela vista, neste MunicÃpio, devidamente advertido e compromissado nos termos
da lei, cujo testemunho colhido, mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, segue acostado aos autos em
Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº do CÃ³digo de Processo Penal. Â Logo apÃ³s, passou-se a ouvir
a 3Âª testemunha doÂ MPÂ PATRICK LUAN GONÃALVES SOBRINHO, brasileiro, natural de
Manaus/AM, Registro de Identidade 38708 PM/PA, nascido em 03/03/1990, filha de Dadiel Correa
Sobrinho e Maria Benedita Tenorio GonÃ§alves, lotado no 6Âº CIPM, neste MunicÃpio, devidamente
advertido e compromissado nos termos da lei, cujo testemunho colhido, mediante mÃdia eletrÃ´nica
audiovisual, segue acostado aos autos em Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº do CÃ³digo de
Processo Penal. Logo apÃ³s, passou-se Ã oitiva da 4Âª testemunha do MP CLAUDIO SOUSA PANTOJA,
RG. 42741, natural de BelÃ©m/PA, nascida em 17/04/1989, soldado da polÃcia militar, filho de Edimilson
Nazareno MAUES Pantoja e Claudia Sousa Pantoja, lotada na 6Âª CIPM, devidamente advertida e
compromissada nos termos da lei. Cujo depoimento colhido mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, cujo
teor segue acostado aos autos em Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº, CPP O RMP fez a seguinte
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alegaÃ§Ãµes finais: colhido mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, cujo teor segue acostado aos autos
em Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº, CPP. A defesa fez a seguinte alegaÃ§Ãµes finais: colhido
mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, cujo teor segue acostado aos autos em Â¿CDÂ¿, nos termos do
art. 405, Â§ 1Âº, CPP. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Conclusos para sentenÃ§aa. Nada mais
havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada pelos
presentes e por mim, TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). MM. Juiz de Direito: Dr. ARIELSON RIBEIRO
LIMA Promotor de JustiÃ§a: Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, virtualmente. Denunciado:Â
WILES PEREIRA DA COSTA Defensor PÃºblico Dr. CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA, virtualmente.
Testemunhas do MP: SIMONE MUNIZ DA SILVA IARA CRISTINA SILVA DE LIMA PATRICK LUAN
GONÃALVES SOBRINHO CLAUDIO SOUZA PANTOJA PROCESSO: 00029372720198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:M. N. B. R.
DENUNCIADO:LENAR MENDES SARGE AUTOR:MINISTERIO PULBLICO DE TAILANDIA. DECISÃO -
PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Vistos os autos. Â Â
Â Â Â O denunciado apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 52/55, por intermÃ©dio da
Defensoria PÃºblica Estadual, argumentando, em sÃntese, a necessidade de reconsideraÃ§Ã£o quanto ao
recebimento da denÃºncia, face o artigo 395, inciso III., do CÃ³digo de Processo Penal, bem como
requerendo a revogaÃ§Ã£o de medidas protetivas de urgÃªncia deferidas em favor da vÃtima em
15/04/2019. Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, Ã s fls. 57/59, o ÃrgÃ£o Ministerial, rechaÃ§ou os
argumentos defensivos, bem como pugnou pela manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas de urgÃªncia. Â Â
Â Â Â Neste sentido, analisados os argumentos defensivos, verifico que inexistem motivos para
rejeiÃ§Ã£o liminar da peÃ§a acusatÃ³ria e absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado, fazendo-se necessÃ¡ria a
produÃ§Ã£o de provas sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Ao contrÃ¡rio, a
denÃºncia encontra-se revestida das formalidades legais do art. 41 do CPP, e nÃ£o hÃ¡ neste momento
demonstraÃ§Ã£o robusta de qualquer causa de exclusÃ£o do crime, assim como de causa que isente o
rÃ©u de pena, capaz de gerar nesta etapa do procedimento sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do
que dispÃµe o art. 397 do CPP ou falta de justa causa. Â Â Â Â Â Outrossim, nesta fase do processo
vigora o princÃpio in dÃºbio pro societatis, sendo que nÃ£o demonstrada de forma concludente caso de
rejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia ou hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deve a aÃ§Ã£o penal prosseguir
em seus termos. Â Â Â Â Â Diante disso, nos termos do artigo 399 do designo audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o
e Julgamento para o dia 31/10/2022, Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Ademais, considerando o lapso temporal
atÃ© entÃ£o decorrido desde a concessÃ£o das medidas protetivas de urgÃªncia, bem como os fatos
noticiados pela vÃtima perante o ÃrgÃ£o Ministerial, Ã s fls. 39 dos autos de prisÃ£o em flagrante,
apensos a estes, determino a intimaÃ§Ã£o da mesma para que declare ao Oficial de JustiÃ§a, ao qual
couber o cumprimento do mandado, acerca da necessidade ou nÃ£o de manutenÃ§Ã£o das medidas
protetivas de urgÃªncia deferias em seu favor anteriormente. Â Â Â Â Â Neste sentido, reservo-me no
direito de decidir sobre o pedido de revogaÃ§Ã£o das medidas protetivas de urgÃªncia, somente apÃ³s a
intimaÃ§Ã£o da vÃtima. Â Â Â Â Â Por derradeiro, determino, ainda, o cumprimento do despacho
constante, Ã s fls. 42 dos autos de prisÃ£o em flagrante, COMO MEDIDA DE URGÃNCIA. Â Â Â Â Â
Intime-se o denunciado. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas. Â Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s)
nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias.
Â Â Â Â Â CiÃªncia o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Serve como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de
marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00032236820208140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A. A. S. DENUNCIADO:VAGNO LOPES
ROLIN DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. Â PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia Â ATO ORDINATÃRIOÂ Â 1 - Considerando
o Art. 93, XIV da CF/88, Art. 203 do NCPC e o Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o
Provimento n. 006/2009-CJCI, que autorizam a prÃ¡tica de atos de mero expediente sem carÃ¡ter
decisÃ³rio, independente de despacho; Â 2 - Vista Ã respeitÃ¡vel Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡,
na pessoa do Defensor PÃºblico com lotaÃ§Ã£o nesta Comarca, para atuar na Defesa do Acusado (a),
conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a e/ou em atenÃ§Ã£o ao Art. 396-A, Â§ 2Âº, do cÃ³digo de
Processo Penal. Â Â TailÃ¢ndia: 09 de marÃ§o de 2022 Â EUZAMAR DA SILVA Secretaria 1Âª Vara de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 8 3 4 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:V. M. E. M. VITIMA:I. M. G. VITIMA:J. E. A. VITIMA:A. B.
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M. DENUNCIADO:ROSIVALDO DO SOCORRO ASSUNCAO ALVES Representante(s): OAB 26371 -
DALTON DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. Â PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia Â
ATO ORDINATÃRIOÂ Â 1 - Considerando o Art. 93, XIV da CF/88, Art. 203 do NCPC e o Provimento n.
006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, que autorizam a prÃ¡tica de atos de
mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, independente de despacho; Â 2 - Vista Ã respeitÃ¡vel
Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡, na pessoa do Defensor PÃºblico com lotaÃ§Ã£o nesta Comarca,
para atuar na Defesa do Acusado (a), conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a e/ou em atenÃ§Ã£o ao
Art. 396-A, Â§ 2Âº, do cÃ³digo de Processo Penal. Â Â TailÃ¢ndia: 09 de marÃ§o de 2022 Â EUZAMAR
DA SILVA Secretaria 1Âª Vara de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00034387820198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:L. C. L. DENUNCIADO:LIEL DE SOUSA
COSTA Representante(s): OAB 23809 - NATÁLYA FERREIRA MAGNO (ADVOGADO) OAB 26590 -
LARISSA LOUZADA DOS SANTOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:JUNIOR GONCALVES DA
CONCEICAO Representante(s): OAB 17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (DEFENSOR
DATIVO) DENUNCIADO:FRANCISCO DAVID CABRAL DA SILVA Representante(s): OAB 8657 -
SALOMAO DOS SANTOS MATOS (DEFENSOR DATIVO) AUTOR:MINISTERIO PULBLICO DE
TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia
designada Ã s fls. 136/137 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em
razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia InstruÃ§Ã£o e julgamento
para dia 02/05/2024 Ã s 13:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa.
Â Â Â Â Â Intime-se as testemunhas. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme
despacho de fls.136/137. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00037831020208140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 10/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA REQUERENTE:ROSILENE DA SILVA
FREITAS REQUERIDO:RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL
FERREIRA DE VASCONCELOS (ADVOGADO) . SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª
SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os presentes autos de
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA pleiteada pela vÃtima, ROSILENE DA SILVA FREITAS, em
desfavor de seu ex-companheiro, RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA SILVA, ambos jÃ¡ qualificados nos
autos, por fato caracterizador de violÃªncia domÃ©stica (art. 147 do CPB c/c art. 7Âº, inciso II, da Lei nÂº
11.340/06), ocorrido em 09/07/2020, por volta das 08h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 19/20, em
decisÃ£o liminar, como medidas de proteÃ§Ã£o, foram deferidas contra o agressor, o afastamento do lar,
domicÃlio ou convivÃªncia com a vÃtima; as proibiÃ§Ãµes dele se aproximar e de manter contato com a
vÃtima, testemunhas e familiares e de frequentar a residÃªncia dela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do
requerido, Ã s fls. 28/36, apresentou defesa prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar o
ÃrgÃ£o Ministerial, Ã s fls. 41/42, opinou pela manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas de urgÃªncia jÃ¡
deferidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sucintamente
relatado, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, recebo a defesa prÃ©via
apresentada nestes autos como contestaÃ§Ã£o, vez que trata-se de medidas protetivas de urgÃªncia e
nÃ£o aÃ§Ã£o penal, sendo observado o rito do processo civil e nÃ£o do processo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Por conseguinte, entendo que a causa estÃ¡ suficientemente instruÃda para o seu julgamento,
sendo desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas em audiÃªncia, mesmo porque o objeto dos presentes
autos Ã© tÃ£o somente para a apreciaÃ§Ã£o da manutenÃ§Ã£o e/ou revogaÃ§Ã£o da medida protetiva
de urgÃªncia, pelo que passo a sua apreciaÃ§Ã£o nos termos do art. 355, I, do CPC, razÃ£o pela qual
tambÃ©m deixo de me manifestar quanto ao pedido de absolviÃ§Ã£o do requerido pela prÃ¡tica, em tese,
do crime de ameaÃ§a, visto que nÃ£o se trata de aÃ§Ã£o penal com o intuito de apurar tais fatos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Consta dos autos que o motivo da requerente solicitar as medidas protetivas se deu em
virtude de ter sido ameaÃ§ada pelo requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sua resposta, o requerido,
atravÃ©s de seu advogado particular, requereu a revisÃ£o das medidas protetivas de urgÃªncia. No
entanto, nÃ£o comprovou nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da requerente. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa toada, a Lei nÂº 11.340/06, em seu art. 22, Â§ 4Âº,
dispÃµe que a aplicabilidade do procedimento previsto no CÃ³digo de Processo Civil Ã© o que deve ser
adotado nos procedimentos de Medidas Protetivas, visto que a finalidade precÃpua das medidas
protetivas de urgÃªncia Ã© proteger os direitos fundamentais da mulher, vÃtima de violÃªncia domÃ©stica,
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a fim de evitar a continuidade da violÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o fosse o bastante a previsÃ£o da
aplicaÃ§Ã£o do CPC ao processamento das medidas protetivas, consigno que foi assegurado ao
requerido o contraditÃ³rio e a ampla defesa nos termos dispostos no artigo 5Âº, inciso LV, da CF/88, uma
vez que ele teve possibilitado o seu direito de apresentar manifestaÃ§Ã£o nos autos, com a produÃ§Ã£o
de provas, etc. NÃ£o hÃ¡, portanto, que se negar o pleno cabimento da adoÃ§Ã£o ao procedimento
disposto na lei adjetiva civil nas medidas protetivas, como consectÃ¡rio lÃ³gico da sequÃªncia de atos
apÃ³s a decisÃ£o liminar, mormente porque algumas medidas, como por exemplo, a prestaÃ§Ã£o de
alimentos, a restriÃ§Ã£o/suspensÃ£o ou regulamentaÃ§Ã£o de visitas aos dependentes menores, direitos
relativos a bens, suspensÃ£o de procuraÃ§Ãµes, etc, dizem respeito exclusivamente a matÃ©ria civil. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Demais, a defesa nÃ£o demonstrou/comprovou nenhum prejuÃzo para o requerido,
com a adoÃ§Ã£o do presente procedimento, de modo que nÃ£o hÃ¡ que ser declarado nenhuma nulidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consonÃ¢ncia com esse entendimento, o Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ jÃ¡ se posicionou favorÃ¡vel acerca da natureza jurÃdica das medidas protetivas: EMENTA:
APELAÃÃO CRIMINAL - LEI MARIA DA PENHA - PROCEDIMENTO DE CONCESSÃO DE MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÃNCIA - INEXISTÃNCIA DE AÃÃO PENAL - PRINCÃPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL - POSSIBILIDADE - AUSÃNCIA DE MÃ-FÃ DA RECORRENTE. 1. As medidas protetivas
previstas na Lei nÂº 11.340/2006, observados os requisitos especÃficos para a concessÃ£o de cada uma,
podem ser pleiteadas de forma autÃ´noma para fins de cessaÃ§Ã£o ou de acautelamento de violÃªncia
domÃ©stica contra a mulher, independentemente da existÃªncia, presente ou potencial, de processo-crime
ou aÃ§Ã£o principal contra o suposto agressor. 2. Nessa hipÃ³tese, as medidas de urgÃªncia pleiteadas
terÃ£o natureza de cautelar cÃvel satisfativa, nÃ£o se exigindo instrumentalidade a outro processo cÃvel
ou criminal, haja vista que nÃ£o se busca necessariamente garantir a eficÃ¡cia prÃ¡tica da tutela principal.
"O fim das medidas protetivas Ã© proteger direitos fundamentais, evitando a continuidade da violÃªncia e
das situaÃ§Ãµes que a favorecem. NÃ£o sÃ£o, necessariamente, preparatÃ³rias de qualquer aÃ§Ã£o
judicial. NÃ£o visam processos, mas pessoas" (DIAS. Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na justiÃ§a.
3Âª ed. SÃ£o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012). Precedente do STJ. 3. Ausente a mÃ¡-fÃ© da
recorrente ou um eventual erro grosseiro, por se tratar de matÃ©ria controvertida nos tribunais quanto a
aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da fungibilidade, as decisÃµes em medidas protetivas da Lei nÂº 11.340/2006
devem ser combatidas por recurso cÃvel (por exemplo, o agravo de instrumento), conforme precedentes
de alguns Tribunais PÃ¡trios. 4. NÃ£o sendo caso de processo criminal, neste momento, nÃ£o hÃ¡ como
admitir o inadequado recurso de apelaÃ§Ã£o penal e prudente Ã© ENCAMINHAR OS AUTOS PARA
REDISTRIBUIÃÃO A UM DOS MEMBROS DE UMA DAS COLENDAS CÃMARAS CÃVEIS ISOLADAS,
FICANDO A CRITÃRIO DO RELATOR SORTEADO, RECEBÃ-LO OU NÃO COMO RECURSO
CABÃVEL, VEZ QUE NÃO HÃ PREVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NO PROCESSO CRIMINAL
ORDINÃRIO - UNÃNIME. (ApelaÃ§Ã£o Criminal 0018836-56.2010.8.14.0401, Relator Desembargador
LEONAM GONDIM DA CRUZ JÃNIOR, 3Âª CÃMARA CRIMINAL; Julgado em 01/09/2016, DJ de
02/09/2016) (grifei). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, anoto que as medidas protetivas visam a garantia da
ofendida que se encontra em situaÃ§Ã£o de risco, a fim de resguardar-lhe, alÃ©m de sua incolumidade
fÃsica e psÃquica, o direito de uma vida sem violÃªncia, respeito e dignidade, fundamentos esses que
devem prevalecer dentro do Ã¢mbito familiar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, em que pese os
argumentos trazidos pela defesa do requerido, entendo que nÃ£o hÃ¡ razÃ£o para desconstituir a
decisÃ£o liminar concessiva de medidas protetivas, a qual foi proferida com base no depoimento da
vÃtima perante a Autoridade Policial e requerimento de medidas protetivas, sendo oportuno pontuar que,
em casos de violÃªncia domÃ©stica a palavra da vÃtima possui especial relevÃ¢ncia, conforme preceitua
o enunciado 45 do FONAVID. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, mantenho as medidas protetivas
deferidas na decisÃ£o liminar em favor da vÃtima, a fim de resguardar a sua integridade fÃsica e
psicolÃ³gica. Em consequÃªncia, declaro extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com
fundamento no art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo o prazo de 03 (trÃªs) meses para a
duraÃ§Ã£o das medidas protetivas, deferidas na decisÃ£o liminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que
nÃ£o hÃ¡ impeditivo para que a vÃtima, em face de nova conduta intimidadora, requeira novamente a
aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon
Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00040213920148140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A. S. T. DENUNCIADO:R. M. M. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. Â PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª Vara CÃvel e
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Criminal de TailÃ¢ndia Â ATO ORDINATÃRIOÂ Â 1 - Considerando o Art. 93, XIV da CF/88, Art. 203 do
NCPC e o Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, que autorizam
a prÃ¡tica de atos de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, independente de despacho; Â 2 - Vista Ã
respeitÃ¡vel Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡, na pessoa do Defensor PÃºblico com lotaÃ§Ã£o
nesta Comarca, para atuar na Defesa do Acusado (a), conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a e/ou em
atenÃ§Ã£o ao Art. 396-A, Â§ 2Âº, do cÃ³digo de Processo Penal. Â Â TailÃ¢ndia: 09 de marÃ§o de 2022
Â EUZAMAR DA SILVA Secretaria 1Âª Vara de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00050485720148140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:R. J. C.
Representante(s): OAB 6479 - JOSE ARTUR DE OLIVEIRA MOREIRA (ADVOGADO) VITIMA:M. L. R. R.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA
20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Vistos os autos Â Â Â Â Â Trata-se de
Recurso de ApelaÃ§Ã£o interposto pelo rÃ©u RONALDO DE JESUS DA COSTA, por intermÃ©dio da
Defensoria PÃºblica, Ã s fls. 93/98. Â Â Â Â Â Tendo em vista a tempestividade do Recurso de
ApelaÃ§Ã£o, conforme certificado, Ã s fls. 92, recebo o presente recurso no duplo efeito, nos termos do
artigo 597 do CPP. Â Â Â Â Â JÃ¡ apresentadas as contrarrazÃµes recursais pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s
fls. 99/102, remetem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Serve a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia (PA), 07 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00051636820208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A.
R. S. F. DENUNCIADO:VALMIR LOPES DOS SANTOS Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS
SANTOS MATOS (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO
- PROCESSO ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â
Â Â Vistos os autos Â Â Â Â Â O denunciado VALMIR LOPES DOS SANTOS, apresentou resposta escrita
Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 61/62, por intermÃ©dio de advogado particular. Â Â Â Â Â Vieram os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Analisados os argumentos defensivos expostos na resposta
escrita apresentada, verifico que inexistem motivos para rejeiÃ§Ã£o liminar da peÃ§a acusatÃ³ria e
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado, fazendo-se necessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas sob o crivo do
contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Ao contrÃ¡rio, a denÃºncia encontra-se revestida das
formalidades legais do art. 41 do CPP, e nÃ£o hÃ¡ neste momento demonstraÃ§Ã£o robusta de qualquer
causa de exclusÃ£o do crime, assim como de causa que isente o rÃ©u de pena, capaz de gerar nesta
etapa do procedimento sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do que dispÃµe o art. 397 do CPP. Â Â Â
Â Â Outrossim, nesta fase do processo vigora o princÃpio in dÃºbio pro societatis, sendo que nÃ£o
demonstrada de forma concludente caso de rejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia ou hipÃ³tese de
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deve a aÃ§Ã£o penal prosseguir em seus termos. Â Â Â Â Â I- Diante disso, nos
termos do artigo 399 do designo audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia 16/08/2022 Ã s 10:00
horas. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP. Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Â Â
Â Â Proceda-se pesquisa no INFOPEN, para verificar se o acusado faz parte da populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria
do estado. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Havendo
testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de
05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Serve a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 07 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 8 4 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA AUTOR DO FATO:FLAVIO CORREA MORAES VITIMA:C. A. S. VITIMA:A. C. . DECISÃO Â Â
Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls.22 nÃ£o aconteceu
com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de TransaÃ§Ã£o Penal para dia 30/11/2022 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â
Intime-se o autor do fato. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio
conforme decisÃ£o de fls.22. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00056633720208140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:E. C. C. DENUNCIADO:EDINAEL MATOS
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BARRETO Representante(s): OAB 11581 - JOSE FERNANDES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11579 -
ALBA VALERIA PARREIRA DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 28541 - PEDRO DE FREITAS
FERNANDES (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum
Desembargador Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 -
Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 13 (treze) dias do mÃªs de janeiro do ano de 2022
(dois mil e vinte e dois), Ã s 11:00 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local,
na sala de audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos do processo nÂº
00056633720208140074, onde se acha presente o MM Juiz de Direito, Dr. ARIELSON RIBEIRO LIMA,
comigo a Analista, ao final nomeada, verificou-se a presenÃ§a virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. DIRK
COSTA DE MATTOS JUNIOR. PRESENTE, virtualmente, o Denunciado EDINAEL MATOS BARRETO.
Presente seu advogado,Â Dr. JOSÃ FERNANDES JÃNIOR, OAB/PA nÂ° 11.581. AUSENTE a vÃtima
ELIZAMA COSTA CORDEIRO. Aberta a audiÃªncia, a mesma restou prejudicada, face a ausÃªncia da
testemunha/vÃtima, a qual foi devidamente intimada atravÃ©s de sua representante legal para
comparecer ao ato, conforme certificado, Ã s fls. 226. DELIBERAÃÃO: Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Nada mais havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai
assinada pelos presentes e por mim, Analista, ______ (Ester Almeida). MM. Juiz de Direito: Dr.
ARIELSON RIBEIRO LIMA. Promotor de JustiÃ§a: Dr. DIRK COSTA DE MATTOS JUNIOR, virtualmente.
Denunciado: EDINAEL MATOS BARRETO, virtualmente. Advogado:Â Dr. JOSÃ FERNANDES JÃNIOR,
OAB/PA nÂ° 11.581. TÃ©cnicas: SILVANA AZEVEDO SANTOS. RAIMUNDA DO SOCORRO FERREIRA
D A  S I L V A .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 6 4 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:J. S. R. VITIMA:G. P. R. VITIMA:G. N. P.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA
20Â° SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Tendo em vista o
teor da certidÃ£o, Ã s fls. 59, redesigno a audiÃªncia para o dia 05/09/2022, Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â
Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã
parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022. Charbel
Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00058314420178140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:A. C. O. E. DENUNCIADO:GUILBERTH
MONTEIRO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23266 - ANDREW WILLIAN DE MORAIS SILVA
(DEFENSOR DATIVO) DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â
Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 50 nÃ£o
aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo
Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia InstruÃ§Ã£o e julgamento para dia 16/05/2024 Ã s
11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as
testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme despacho de fls.50. Â Â Â Â
Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 2 4 5 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA AUTOR DO FATO:DIELE SOARES DE SOUZA VITIMA:M. F. G. N. S. . DECISÃO Â Â Â Â Â
Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls.17 nÃ£o aconteceu com o
intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de TransaÃ§Ã£o Penal para dia 30/11/2022 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â
Intime-se o autor do fato. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio
conforme decisÃ£o de fls.17. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00064596220198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO
SILVA E SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 35 nÃ£o aconteceu com o intuito e
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aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia de SuspensÃ£o Condicional para dia 21/11/2022 Ã s 13:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o
denunciado. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme
decisÃ£o de fls.35. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00066596920198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Crimes Ambientais em: 10/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA
AUTOR DO FATO:THIAGO SUFREDINI VITIMA:A. C. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro
Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE
AUDIÃNCIA Aos 09 (nove) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 11:00
horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da 1Âª Vara
desta Comarca, referente aos autos do processo nÂº - 00066596920198140074, onde se acha presente o
MM Juiz de Direito, CHARBEL ABDON HABER JEHA, comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada, verificou-se
a presenÃ§a virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR. PRESENTEÂ o
autor do fato THIAGO SUFREDINI, devidamente acompanhado de sua advogada, Dra. GIOVANA CARLA
ALMEIDA NICOLETTI, OAB/PA 10.284. Â Abertos os trabalhos, o MinistÃ©rio requer que seja oficiado ao
IBAMA, o que foi deferido pelo juÃzo. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Oficie-se ao IBAMA para informar
se a Ã¡rea do embargo foi reflorestado no auto de infraÃ§Ã£o 9144398-E, no prazo de 20 (vinte dias).
Com a resposta nos autos, conclusos para marcar audiÃªncia. Nada mais havendo, e sendo o referido
verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada pelos presentes e por mim,
TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). Juiz de Direito: CHARBEL ABDON HABER JEHA Promotor de
JustiÃ§a: JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, virtualmente. Advogada: Dra. GIOVANA CARLA
ALMEIDA NICOLETTI, OAB/PA 10.284. Autor do fato: THIAGO SUFREDINI PROCESSO:
00077697420178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022
DENUNCIADO:C. S. F. DENUNCIADO:WEBSON REIS SOUSA DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA. DESPACHO - PROCESSO ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO
PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Em que pese a
manifestaÃ§Ã£o ministerial, Ã s fls. 66, observo que nÃ£o houve pronunciamento acerca do teor da
certidÃ£o constante nos autos, Ã s fls. 56, notadamente no que diz respeito ao endereÃ§o do denunciado,
razÃ£o pela qual determino nova remessa dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para fins de
complementaÃ§Ã£o. Â Â Â Â ApÃ³s manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, que os autos retornem
conclusos para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Serve o presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 0 7 3 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:T. S. G. DENUNCIADO:BRUNO BRAGA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (DEFENSOR DATIVO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE TAILANDIA. DESPACHO - PROCESSO ANALISADO NA 20Âº
SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â
Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 64, designo audiÃªncia de
continuaÃ§Ã£o para o dia 17/10/2022, Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Para tanto, que as testemunhas ausentes
na primeira audiÃªncia, sejam novamente requisitadas para comparecerem Ã audiÃªncia ora designada,
quais sejam, PM THIAGO IVANILDO DOS SANTOS REIS e PC JOSÃ LUÃS MORAES DE MIRANDA,
devendo ser solicitado que ambos informem e-mail e telefone para eventual necessidade de contato no
momento da audiÃªncia. Â Â Â Â Ademais, determino, ainda, que seja expedido novo mandado de
intimaÃ§Ã£o a SER CUMPRIDO PESSOLAMENTE, para oitiva, em audiÃªncia, da vÃtima THAÃS
SANTOS GOMES. Â Â Â Â Por fim, considerando que foi decretada a revelia do rÃ©u, dispensa-se sua
intimaÃ§Ã£o para comparecer ao ato. Â Â Â Â Intime-se as testemunhas acima nominadas. Â Â Â Â
Intime-se MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa do acusado. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Serve o presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz
de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 2 0 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 10/03/2022 VITIMA:M. N. B. R. DENUNCIADO:JAMISON CRISTIAN
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RODRIGUES DE OLIVEIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â
Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 22 nÃ£o
aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo
Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de SuspensÃ£o Condicional para dia 21/11/2022 Ã s
11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.22. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00094290620178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:R.
G. T. DENUNCIADO:DIOGO DA SILVA CARVALHO Representante(s): OAB 13620 - NAOKI DE
QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia
designada Ã s fls. 111 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o
Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia InstruÃ§Ã£o e julgamento para dia
16/05/2024 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â
Â Intime-se as testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme despacho de
fls.111. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de
fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00107016920168140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:LUCAS VALTER SANINI Representante(s): OAB
30020 - JOSIAS MODESTO DE LIMA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:S. S. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL DE TAILÃNDIA Â CERTIDÃOÂ Â Certifico para os devidos fins de
direitos, que deixei de cumprir com a determinaÃ§Ã£o no despacho de fls. 63 dos presentes autos, intimar
o acusado pessoalmente para informar seu endereÃ§o atualizado, tendo em vista as assinaturas de
cumprimento de condiÃ§Ãµes impostas aos rÃ©us, estarem suspensas atÃ© 30 de abril de 2022, motivo
COVID19. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. TailÃ¢ndia/PA, 09 de marÃ§o de 2022. Â Euzamar da silva
Auxiliar de Sec. Da 1Âª Vara de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00108393120198140074 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:WILSON CARRERA PALHARES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 35 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia preliminar para dia 23/11/2022 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â
Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio conforme despacho de fls.35. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00109569020178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022
DENUNCIADO:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA DENUNCIADO:LINO PINTO NETO
DENUNCIADO:M. E. D. T. . DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA
JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Compulsando os autos verifico que este juÃzo, equivocadamente,
no despacho de fls. 37, determinou a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, quando na
verdade houve a citaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u, conforme consta Ã s fls. 33. Desta feita, chamo o processo
Ã ordem, para retificar o despacho em referÃªncia, de modo que haja o prosseguimento do feito com a
remessa dos autos Ã Defensoria PÃºblica, para que apresente resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve o presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 09 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 2 3 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA AUTOR DO FATO:LEANE CORREA DOS SANTOS VITIMA:R. D. L. . DECISÃO Â Â Â Â Â
Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls.20 nÃ£o aconteceu com o
intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a
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realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de TransaÃ§Ã£o Penal para dia 15/02/2023 Ã s 11:30 horas. Â Â Â Â Â Â
Intime-se o autor do fato. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio
conforme decisÃ£o de fls.20. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00113806420198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Termo Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA AUTOR DO FATO:QUERLANIA GOMES DA SILVA TRAVASSOS VITIMA:E. S. S. . DECISÃO
Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls.20 nÃ£o
aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo
Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de TransaÃ§Ã£o Penal para dia 15/02/2023 Ã s 12:00
horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-
se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.20. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00113814920198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:JOAO FERREIRA
EVANGELISTA VITIMA:A. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a
audiÃªncia designada Ã s fls.21 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em
razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de TransaÃ§Ã£o Penal
para dia 15/02/2023 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â
Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.21. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo
a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00115001020198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Termo Circunstanciado em: 10/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA AUTOR DO FATO:JOSIEL MAGALHAES
PEREIRA VITIMA:A. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a
audiÃªncia designada Ã s fls. 17 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em
razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de transaÃ§Ã£o penal
para dia 23/11/2022 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa.
Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.17. Â Â Â Â Â Cumpra-se
servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 1 9 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:RAIMUNDO TRINDADE
NOGUEIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 30 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia preliminar para dia 23/11/2022 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â
Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio conforme despacho de fls.30. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00117799320198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Inquérito Policial em: 10/03/2022 VITIMA:M. S. P. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA INDICIADO:NILTON LENO
MOURAO SILVA. DESPACHO - PROCESSO ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA
PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Tendo em vista a apresentaÃ§Ã£o pela Autoridade
Policial do OfÃcio nÂ° 692/2021-DPCT e anexos, determino a remessa dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico,
para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 09 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz
de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 8 3 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 10/03/2022 DENUNCIADO:EDILSON SALES DO NASCIMENTO
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VITIMA:M. M. F. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos
os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 27 nÃ£o aconteceu com o
intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de SuspensÃ£o Condicional para dia 21/11/2022 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â
Â Intime-se o denunciado. Â Intime-se Ã defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio
conforme decisÃ£o de fls.27. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00436629720158140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 10/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA VITIMA:L. C. A. L. INDICIADO:V. N. L. .
SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM
CASA Â Â Â Â Â Visto os autos.Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgÃªncia
requeridas diretamente pela vÃtima LEUDE CARDOSO ALMEIDA LOBATO por intermÃ©dio da
Autoridade Policial desta Comarca, em desfavor do nacional VANZELER NOVAES LOBATO. Â Â Â Â Â
As medidas foram deferidas em 27/07/2015, Ã s fls.18/19.Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o
arquivamento dos autos, Ã s fls. 27. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos.Â Â Â Â Â Â Decido.Â Â Â Â Â
Â Verifica-se que a situaÃ§Ã£o que ensejou a decretaÃ§Ã£o das medidas protetivas encontra-se
superada.Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, REVOGO as medidas protetivas anteriormente deferidas Ã s fls.
18/19, eÂ determino arquivamento do presente pedido.Â Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima. Â Â Â Â Â Intime-
se o suposto agressor.Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se.Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia (PA), 07 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00466543120158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:T. T. S.
DENUNCIADO:CARLOS FELIPE DE SOUZA BATISTA Representante(s): OAB 13620 - NAOKI DE
QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA.
DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 129
nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo
Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de AdmonitÃ³ria para dia 21/11/2022 Ã s 10:00 horas.
Â Â Â Â Â Â Intime-se o apenado Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme
decisÃ£o de fls.129. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00706566520158140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:J. D. S. VITIMA:A. G. N.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA
20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃ§Ã£o Penal ajuizada em desfavor de JOSÃ DEVANIL DE SOUSA, jÃ¡ qualificado nos
autos, como incurso na sanÃ§Ã£o punitiva do ART. 129, Â§9Â° e art. 147, ambos do CÃ³digo Penal, na
forma do art. 7Â° da Lei nÂº 11.340/06, por fato ocorrido em 18/05/2015, neste municÃpio. Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida em 17/09/2015, conforme consta Ã s fls. 26. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
manifestou-se pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao delito de ameaÃ§a e o
prosseguimento da persecuÃ§Ã£o penal quanto ao crime de lesÃ£o corporal no Ã¢mbito domÃ©stico, fls.
58. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â O artigo
107, inc. IV, do CÃ³digo Penal dispÃµe que a punibilidade se extingue, dentre outros casos, pela
prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â No caso em tela o denunciado Ã© acusado
pelo crime previsto no art. 147 do CPB, o qual possui pena mÃ¡xima em abstrato de 06 (seis) meses,
sendo que o recebimento da denÃºncia, fato que interrompe a prescriÃ§Ã£o, ocorreu em 17/09/2015, ou
seja, jÃ¡ transcorreu aproximadamente mais de 06 (seis) anos. Â Â Â Â Â Neste sentido, complementando,
colaciono abaixo o artigo 109 do CÃ³digo Penal que fixa o lapso temporal para operar-se a prescriÃ§Ã£o
antes do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a final: Â¿A prescriÃ§Ã£o antes de transitar em julgado a
sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em 20 (vinte) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a 12 (doze) anos; II - em 16 (dezesseis) anos, se mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 08 (oito) anos e
nÃ£o excede a 12 (doze); III - em 12 (doze) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 04 (quatro) anos e
nÃ£o excede a 08 (oito); IV - Em 08 (oito) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 02 (dois) anos e
nÃ£o excede a 04 (quatro); V - em 04 (quatro) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a 01 (um) ano, ou
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sendo superior, nÃ£o exceda a 02 (dois); VI - Em 03 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 01
(um) anoÂ¿. Â Â Â Â Â Isto posto, nos termos do artigo l07, IV c/c 109, V todos do CÃ³digo Penal
Brasileiro, RECONHEÃO A EXTINÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL COM RELAÃÃO AO
DELITO DE AMEAÃA, declarando extinta a punibilidade do acusado VANZELER NOVAES LOBATO,
devendo prosseguir a persecuÃ§Ã£o penal para o crime de lesÃ£o corporal, no Ã¢mbito domÃ©stico. Â Â
Â Â Â Ademais, considerando a informaÃ§Ã£o pelo juÃzo deprecado quanto a data de audiÃªncia para
oitiva da testemunha/vÃtima, qual seja, 08/02/2022, determino que seja solicitado o retorno da carta
precatÃ³ria criminal, jÃ¡ que transcorrida a data aprazada, de modo que os autos retornem conclusos, para
posterior designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para o interrogatÃ³rio do rÃ©u. Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE
DECISÃO COMO MANDADO/OFÃCIO nos termos do provimento n. 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a
redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. N.11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â ApÃ³s cumpridas as formalidades, arquive-se. Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 07 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular
da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 1 1 8 6 4 7 3 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:JOELYTON ARAUJO BRAGA VITIMA:G.
P. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. SENTENÃA - PROCESSO
ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de JOELYTON
ARAUJO BRAGA, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso na sanÃ§Ã£o punitiva do artigo 129, Â§9Â° e
art. 147, ambos do CTB, no Ã¢mbito domÃ©stico, por fato ocorrido em 31/10/2015, neste municÃpio. Â Â
Â Â Â A Defesa do rÃ©u, Ã s fls. 117/120 requereu a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada com
relaÃ§Ã£o ao crime previsto no art. 129, Â§9Â°, do CPB. Â Â Â Â Â No entanto, foi declarada a
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pena em abstrato somente do crime previsto no art. 147, do CPB. Â Â Â Â
Â Instado a se manifestar, o ÃrgÃ£o Ministerial, Ã s fls. 125, insistiu na oitiva da vÃtima e da testemunha
Gean Carlos dos Santos, sendo que um dos endereÃ§os Ã© localizado na comarca do Estado do
MaranhÃ£o, o que demandaria a expediÃ§Ã£o de carta precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Entendo pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
antecipada. Â Â Â Â Â Inicialmente, consigno que havendo a expediÃ§Ã£o de carta precatÃ³ria para a
oitiva da testemunha, conforme requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico, haveria de ser demandado
considerÃ¡vel lapso temporal, o que consequentemente ensejaria a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o em
abstrato do crime em tela. Â Â Â Â Â Nessa toada, de ofÃcio, este Magistrado entende pelo
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada, vez que conforme comprova espelho da Calculadora de
PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do site do CNJ, Ã s fls. 126, faltam aproximadamente um
ano e oito meses para prescriÃ§Ã£o, sem ter ocorrido sequer a finalizaÃ§Ã£o da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria.
Â Â Â Â Â O crime atribuÃdo ao denunciado Ã© punido com pena de detenÃ§Ã£o de trÃªs meses a trÃªs
anos. Sendo assim, caso, ao final da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, venha a ser proferida sentenÃ§a
condenatÃ³ria, esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia, uma vez que se fazendo uma estimativa a pena
aplicada nÃ£o seria muito superior ao mÃnimo legal. Â Â Â Â Â Assim, concluÃmos que o processo, como
instrumento, nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando o Ãºnico resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao
reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Demonstrada que a pena projetada, na
hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente estarÃ¡ prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade
da aÃ§Ã£o penal, logo, inexiste interesse de agir, conforme bem comprova o espelho da Calculadora de
PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do site do CNJ. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade do denunciado JOELYTON ARAUJO BRAGA, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
antecipada da pretensÃ£o punitiva estatal, nos termos do art. 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â
Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de 2022.
Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª
Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00004245220208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:C. V. A. DENUNCIADO:WANDERSON MOURA
SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. EDITAL DE CITAÃÃO NÂº
150/2021 (COM PRAZO DE 15 DIAS) Considerando a nÃ£o localizaÃ§Ã£o do denunciado, procedo, em
obediÃªncia ao que dispÃµe o art. 363, Â§ 1Âº, CÃ³digo de Processo Penal (CPP), Ã expediÃ§Ã£o do
presente Edital de CitaÃ§Ã£o Criminal, com prazo de 15 (quinze) dias (art. 364, CPP), tendo como
denunciado o abaixo elencado, com o respectivo nÃºmero de processo pelo qual responde perante a 1Âª
Vara da Comarca de TailÃ¢ndia/PA, situada no FÃ³rum Des. Sadi Monteiro Duarte, Avenida BelÃ©m, nÂº
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08, Centro, TailÃ¢ndia/PA. Processo nÂº 0000424-52.2020.8.14.0074. Denunciado: WANDERSON
MOURA SILVA, brasileiro, filho de Elivandra Moura Silva, nascido em 10/07/1996, natural de
Imperatriz/MA, portador do RG nÂ° 7696996 PC/PA, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido.
ImputaÃ§Ã£o (Ãµes) penal (is): art. 121, Â§ 2Âº, inciso VI c/c art. 14, II, ambos do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Comparecendo o acusado citado por edital em qualquer dia em que houver expediente forense,
dentro do horÃ¡rio de 08h Ã s 14h, no FÃ³rum de TailÃ¢ndia/PA, o processo observarÃ¡ o disposto nos
arts. 394 e ss., do CÃ³digo de Processo Penal. Se o acusado, citado por edital, nÃ£o comparecer, nem
constituir advogado, ficarÃ¡ suspenso o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz
determinar a produÃ§Ã£o antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisÃ£o
preventiva, nos termos do disposto no art.Â 312. Afixe-se o presente edital Ã porta do edifÃcio onde
funciona o presente JuÃzo, bem como publique-se pela imprensa, se houver, devendo a afixaÃ§Ã£o ser
certificada e a publicaÃ§Ã£o provada por exemplar do jornal ou certidÃ£o do escrivÃ£o, da qual conste a
pÃ¡gina do jornal com a data da publicaÃ§Ã£o. Cumpra-se. TailÃ¢ndia, 18 de agosto e 2021. CHARBEL
ABDON HABER JEHA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara de TailÃ¢ndia, respondendo pela 1Âª Vara de
TailÃ¢ndia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: TAILÃNDIA/PAÂ Â Email:
tjepa074@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: FÃ³rum Des. Sadi Montenegro Duarte - Avenida BelÃ©m, no. 8Â
CEP: 68.695-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3752-1311 PROCESSO: 00008125720178140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:RODRIGO DA SILVA E SILVA
VITIMA:I. M. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. CERTIDÃO DE FIXAÃÃO E
PUBLICAÃÃO DE EDITAL DECURSO DO PRAZO CERTIFICO e dou fÃ© que o Edital de
IntimaÃ§Ã£o/CitaÃ§Ã£o foi publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico, bem como fora afixado no lugar
de costume na sede do JuÃzo, conforme se verifica nos presentes autos. CERTIFICO, todavia, que
decorreu o prazo assinado pelo JuÃzo e atÃ© a presente data, nÃ£o hÃ¡ qualquer manifestaÃ§Ã£o das
partes nos autos. Diante do exposto, faÃ§o conclusos. Â Â TailÃ¢ndia/PA. Euzamar da Silva Auxiliar de
Secretaria da 1Âª Vara de TailÃ¢ndia. PROCESSO: 00024073320138140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:M. B. A. VITIMA:F. S. A.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA
20Â° SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Tendo em vista o
teor da certidÃ£o, Ã s fls. 42, redesigno a audiÃªncia para o dia 16/08/2022, Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â
Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã
parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022. Charbel
Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00026455220138140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/03/2022 VITIMA:E. N. S. B. AUTOR DO
FATO:JOCINEY MATOZO SKAVRONZISKI AUTORIDADE POLICIAL:VALERIO DE OLIVEIRA
ALVARENGA - DELEGADO DE POLICIA CIVIL. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª
SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Trata-se de
pedido de medidas protetivas de urgÃªncia, encaminhadas pela Autoridade Policial. Â Â Â Â Â Â Â Foram
deferidas medidas protetivas de urgÃªncia em favor da requerente e, atÃ© a presente data, nÃ£o houve
manifestaÃ§Ã£o das partes tampouco contestaÃ§Ã£o quanto Ã s medidas concedidas. Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil, no
seu art. 17, assim dispÃµe, verbis: Â¿Art. 17.Â Â Para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter INTERESSE
e legitimidadeÂ¿. Â Â Â Â Â Â O interesse processual, como Ã© sabido, estÃ¡ presente sempre que a
parte tem necessidade de vir a juÃzo para alcanÃ§ar o bem da vida pretendido e, alÃ©m disso, a tutela
jurisdicional buscada puder lhe trazer utilidade prÃ¡tica, ou seja, provoque uma melhoria na sua
condiÃ§Ã£o jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© a liÃ§Ã£o de NELSON NERY JÃNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY, litteris: Â¿Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir
a juÃzo para alcanÃ§ar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe
alguma utilidade do ponto de vista prÃ¡ticoÂ¿. (in CÃ³digo de Processo Civil Comentado, 10Âª Ed., p. 504)
Â Â Â Â Â Â Â O interesse processual resume-se, portanto, no binÃ´mio necessidade/utilidade do
provimento jurisdicional pleiteado para a proteÃ§Ã£o do interesse jurÃdico perseguido. Deve estar
presente, assim como as demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, durante todo o desenrolar do feito, sob pena
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de extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, VI, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â No caso sub oculli, a parte requerida, devidamente citada/intimada, nÃ£o
apresentou contestaÃ§Ã£o no prazo legal, nÃ£o demonstrando qualquer inconformismo em relaÃ§Ã£o Ã s
providÃªncias deferidas em favor da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â A carÃªncia da aÃ§Ã£o tem como
consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, consoante art. 485, VI, do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no art. 485, VI, do CÃ³digo de
Processo Civil, aplicÃ¡vel subsidiariamente. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ medidas protetivas de urgÃªncia
vigentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Ressalto que nÃ£o hÃ¡ impeditivo para que a vÃtima,
em face de nova conduta intimidadora, requeira novamente a aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas. Â Â Â Â
Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos com
as cautelas legais, com a observaÃ§Ã£o de que permaneÃ§am vinculados aos da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022.
Â Â Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00027468920138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:E. N. S. B.
DENUNCIADO:J. M. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DESPACHO -
PROCESSO ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â
Vistos os autos.Â Â Â Â Â Tendo em vista que o presente feito possui decisÃ£o suspendendo o processo
e o curso do seu prazo prescricional aliado ao fato da pauta de audiÃªncias desta Vara atualmente estÃ¡
tendo data disponÃvel para o mÃªs de maio do ano de 2024, deixo de designar realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de produÃ§Ã£o antecipada de provas.Â Â Â Â Â Acautelem-se os autos pelo perÃodo que
perdurar o prazo da sua suspensÃ£o, devendo a data inicial contar da data da decisÃ£o de fls. 35.Â Â Â Â
Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o
de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo
pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00029300620178140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:J. P. S. F. VITIMA:M. A. M. C.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. CERTIDÃO DE FIXAÃÃO E PUBLICAÃÃO
DE EDITAL DECURSO DO PRAZO CERTIFICO e dou fÃ© que o Edital de IntimaÃ§Ã£o/CitaÃ§Ã£o foi
publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico, bem como fora afixado no lugar de costume na sede do
JuÃzo, conforme se verifica nos presentes autos. CERTIFICO, todavia, que decorreu o prazo assinado
pelo JuÃzo e atÃ© a presente data, nÃ£o hÃ¡ qualquer manifestaÃ§Ã£o das partes nos autos. Diante do
exposto, faÃ§o conclusos. Â Â TailÃ¢ndia/PA. Euzamar da Silva Auxiliar de Secretaria da 1Âª Vara de
T a i l Ã ¢ n d i a .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 3 3 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA VITIMA:L. S. B. S. DENUNCIADO:JOSENILDO LEAO DE ANDRADE Representante(s): OAB
28526 - JACIARA FONSECA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . DECISÃO - PROCESSO ANALISADO
NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O denunciado
apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 31/42, por intermÃ©dio da de advogado particular,
argumentando, em sÃntese, a necessidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia ou absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do
rÃ©u. Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, Ã s fls. 44, o ÃrgÃ£o Ministerial, rechaÃ§ou os argumentos
defensivos, bem como pugnou pelo prosseguimento do feito com designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Neste sentido, analisados os argumentos defensivos, verifico que
inexistem motivos para rejeiÃ§Ã£o liminar da peÃ§a acusatÃ³ria e absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado,
fazendo-se necessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â
Â Ao contrÃ¡rio, a denÃºncia encontra-se revestida das formalidades legais do art. 41 do CPP, e nÃ£o hÃ¡
neste momento demonstraÃ§Ã£o robusta de qualquer causa de exclusÃ£o do crime, assim como de
causa que isente o rÃ©u de pena, capaz de gerar nesta etapa do procedimento sua absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria, nos termos do que dispÃµe o art. 397 do CPP ou falta de justa causa. Â Â Â Â Â Outrossim,
nesta fase do processo vigora o princÃpio in dÃºbio pro societatis, sendo que nÃ£o demonstrada de forma
concludente caso de rejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia ou hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deve a
aÃ§Ã£o penal prosseguir em seus termos. Â Â Â Â Â Diante disso, nos termos do artigo 399 do designo
audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia 05/09/2022, Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o
denunciado. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas. Â Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada
(s), abra-se vista Ã parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â
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CiÃªncia o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â
Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Serve como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de
2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo
pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00037233720208140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/03/2022 AUTOR:DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL DE TAILANDIA REQUERENTE:JAQUELINE DIAS DA SILVA REQUERIDO:ANDRE
EVANGELISTA DIAS SILVA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª
VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro
Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 12 (doze) dias do
mÃªs de julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), Ã s 12:00 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado
do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, onde se acha presente o
MM. Juiz de Direito, Dr. ARIELSON RIBEIRO LIMA, comigo a Analista JudiciÃ¡ria, ao final nomeada, foi
feito o pregÂ¿o da audiÃªncia referente aos autos nÂº 00049307120208140074, presente, virtualmente, o
Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, Promotor de JustiÃ§a, a vÃtima JAQUELINE DIAS DA SILVA,
RG nÂ° 8461386 PC/PA, nascida 19/08/2000, residente na Vila SÂ¿o Geraldo, Zona Rural, ao lado do Bar
do MaranhÂ¿o, neste municÃpio, devidamente acompanhada do Defensor PÃºblico, Dr. CEZAR THIAGO
BARRETO CORREIA. Aberta a audiÃªncia, feitos os preparativos iniciais, o MM. Juiz de Direito passou Ã
colheita da declaraÃ§Â¿o da vÃtima, JAQUELINE DIAS DA SILVA, acima qualificada, a qual informou que
nÂ¿o possui interesse em ver o ex companheiro processado, conforme declaraÃ§Â¿o na Ãntegra, colhida
mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, segue acostado aos autos em Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405,
Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. O Defensor PÃºblico nÂ¿o fez requerimentos. Dada a palavra ao
Representante do MP este por sua vez, manifestou-se favorÃ¡vel ao arquivamento, nos seguintes termos:
colhido mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, cujo teor segue acostado aos autos em Â¿CDÂ¿, nos
termos do art. 405, 1Âº, CPP. SENTENÃA: Â¿Acolho o parecer ministerial, determinando o arquivamento
do feito, apÃ³s as cautelas legais, nos moldes do art. 107, CÃ³digo Penal, ante a ausÃªncia de requisito de
procedibilidade. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, o MM. Juiz mandou encerrar o presente termo, que
vai assinado pelas partes e por mim, Analista JudiciÃ¡rio ___________ (Ester Almeida) Â MM. Juiz de
Direito: ARIELSON RIBEIRO LIMA. Â Â Promotora de JustiÃ§a: Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA
JUNIOR. Â Â VÃtima: JAQUELINE DIAS DA SILVA. Defensor PÃºblico: Dr. CEZAR THIAGO BARRETO
CORREIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum de: TAILÃNDIAÂ Â Email: tjepa074@tjpa.jus.brÂ Â
Â EndereÃ§o: FÃ³rum Des. Sadi Montenegro Duarte - Avenida BelÃ©m, no. 8Â CEP: 68.695-000Â Â
Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3752-1311 PROCESSO: 00037233720208140074 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Medidas Protetivas de
urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/03/2022 AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA REQUERENTE:JAQUELINE DIAS DA SILVA REQUERIDO:ANDRE EVANGELISTA DIAS
SILVA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos Termos do Art. 1Âº, Â§1Âº, inciso VII, do Provimento nÂº.
006/2006-CJRMB, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI e, tendo em vista o trÃ¢nsito em
julgado do presente feito, ARQUIVE-SE definitivamente. TailÃ¢ndia/PA. Euzamar da Silva Auxiliar Sec. da
1Âª Vara CÃvel/Criminal MatriculaÂº 88811280 PROCESSO: 00043533520168140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:J. N. S. O. DENUNCIADO:R. F. S. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. CERTIDÃO DE FIXAÃÃO E PUBLICAÃÃO DE EDITAL DECURSO
DO PRAZO CERTIFICO e dou fÃ© que o Edital de IntimaÃ§Ã£o/CitaÃ§Ã£o foi publicado no DiÃ¡rio de
JustiÃ§a EletrÃ´nico, bem como fora afixado no lugar de costume na sede do JuÃzo, conforme se verifica
nos presentes autos. CERTIFICO, todavia, que decorreu o prazo assinado pelo JuÃzo e atÃ© a presente
data, nÃ£o hÃ¡ qualquer manifestaÃ§Ã£o das partes nos autos. Diante do exposto, faÃ§o conclusos. Â Â
TailÃ¢ndia/PA. Euzamar da Silva Auxiliar de Secretaria da 1Âª Vara de TailÃ¢ndia. PROCESSO:
00049307120208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EUZAMAR SILVA A??o: Inquérito Policial em: 11/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL DE TAILANDIA VITIMA:J. D. S. INDICIADO:ANDRE EVANGELISTA DIAS SILVA. ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos Termos do Art. 1Âº, Â§1Âº, inciso VII, do Provimento nÂº. 006/2006-
CJRMB, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI e, tendo em vista o trÃ¢nsito em julgado do
presente feito, ARQUIVE-SE definitivamente. TailÃ¢ndia/PA. Euzamar da Silva Auxiliar Sec. da 1Âª Vara
CÃvel/Criminal MatriculaÂº 88811280 PROCESSO: 00049402820148140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:S. B. M. DENUNCIADO:E. M. M.
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AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA
20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata-se de Recurso de
ApelaÃ§Ã£o interposto pelo rÃ©u EXDRAS MONTEIRO DE MIRANDA, por intermÃ©dio da Defensoria
PÃºblica, Ã s fls. 34/39-42. Â Â Â Â Â Verifico que o RÃ©u nÃ£o foi intimado acerca da sentenÃ§a
prolatada nos autos, conforme certificado, Ã s fls. 36-v, razÃ£o pela qual determino que a diligÃªncia seja
renovada. Para tanto, segue o endereÃ§o indicado na certidÃ£o em referÃªncia, qual seja: Vila Palmares,
Avenida AÃ§aÃ, entre as travessas PiquiÃ¡ (Rua da Delegacia) e Sapucaia (Rua do Katami), Casa Azul,
Telefone celular (91) 9 9116-4638. Acaso, reste infrutÃfera a diligÃªncia, que seja expedido edital de
intimaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Lado outro, tendo em vista a tempestividade do Recurso de ApelaÃ§Ã£o, recebo
desde jÃ¡ o presente recurso no duplo efeito, nos termos do artigo 597 do CPP. Â Â Â Â Â Em seguida,
que os autos sejam remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para que apresente as contrarrazÃµes recursais. Â
Â Â Â Â Por fim, apÃ³s as providÃªncias quanto a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u e apresentaÃ§Ã£o das
contrarrazÃµes recursais pelo MP, remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal com as homenagens de
estilo. Â Â Â Â Â Serve a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00049835220208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em:
11/03/2022 REQUERENTE:MARIA SUELI ARAUJO CHAGAS REQUERIDO:RONALDO DA SILVA
NEVES AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA. SENTENÃA -
PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Â 1.
RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgÃªncia, encaminhadas pela
Autoridade Policial. Â Â Â Â Â Â Â Foram deferidas medidas protetivas de urgÃªncia em favor da
requerente e, atÃ© a presente data, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Verifico que
nÃ£o hÃ¡ medidas protetivas de urgÃªncia vigentes, jÃ¡ que nÃ£o houve pedido de prorrogaÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de
Processo Civil, no seu art. 17, assim dispÃµe, verbis: Â¿Art. 17.Â Â Para postular em juÃzo Ã©
necessÃ¡rio ter INTERESSE e legitimidadeÂ¿. Â Â Â Â Â Â O interesse processual, como Ã© sabido,
estÃ¡ presente sempre que a parte tem necessidade de vir a juÃzo para alcanÃ§ar o bem da vida
pretendido e, alÃ©m disso, a tutela jurisdicional buscada puder lhe trazer utilidade prÃ¡tica, ou seja,
provoque uma melhoria na sua condiÃ§Ã£o jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© a liÃ§Ã£o de
NELSON NERY JÃNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, litteris: Â¿Existe interesse processual
quando a parte tem necessidade de ir a juÃzo para alcanÃ§ar a tutela pretendida e, ainda, quando essa
tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prÃ¡ticoÂ¿. (in CÃ³digo de Processo
Civil Comentado, 10Âª Ed., p. 504) Â Â Â Â Â Â Â O interesse processual resume-se, portanto, no
binÃ´mio necessidade/utilidade do provimento jurisdicional pleiteado para a proteÃ§Ã£o do interesse
jurÃdico perseguido. Deve estar presente, assim como as demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, durante todo o
desenrolar do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do
art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â No caso sub oculli, a parte requerida,
devidamente citada/intimada, nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o no prazo legal, nÃ£o demonstrando
qualquer inconformismo em relaÃ§Ã£o Ã s providÃªncias deferidas em favor da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â
A carÃªncia da aÃ§Ã£o tem como consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, consoante art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, julgo EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no art.
485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil, aplicÃ¡vel subsidiariamente. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â
Â Ressalto que nÃ£o hÃ¡ impeditivo para que a vÃtima, em face de nova conduta intimidadora, requeira
novamente a aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais, com a observaÃ§Ã£o de
que permaneÃ§am vinculados aos da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022. Â Â Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara da Comarca de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 2 1 3 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:R. E. P. S. Representante(s): OAB 11965 -
PABLO DE SOUZA MELO (DEFENSOR) VITIMA:G. B. S. R. P. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos Termos do Art. 1Âº, Â§1Âº, inciso VII, do
Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI e, tendo em vista o
trÃ¢nsito em julgado do presente feito, ARQUIVE-SE definitivamente. TailÃ¢ndia/PA. Euzamar da Silva
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Auxiliar Sec. da 1Âª Vara CÃvel/Criminal MatriculaÂº 88811280 PROCESSO: 00055230320208140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 11/03/2022
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA REQUERENTE:C. C. P.
REQUERIDO:ERIMAR FELIX LIMA. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA
JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de
medidas protetivas de urgÃªncia, encaminhadas pela Autoridade Policial. Â Â Â Â Â Â Â Foram deferidas
medidas protetivas de urgÃªncia em favor da requerente e, atÃ© a presente data, nÃ£o houve
manifestaÃ§Ã£o das partes tampouco contestaÃ§Ã£o quanto Ã s medidas concedidas. Â Â Â Â Â Â
Verifico que nÃ£o hÃ¡ medidas protetivas de urgÃªncia vigentes. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â
Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil, no seu art. 17, assim
dispÃµe, verbis: Â¿Art. 17.Â Â Para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter INTERESSE e legitimidadeÂ¿.
Â Â Â Â Â Â O interesse processual, como Ã© sabido, estÃ¡ presente sempre que a parte tem
necessidade de vir a juÃzo para alcanÃ§ar o bem da vida pretendido e, alÃ©m disso, a tutela jurisdicional
buscada puder lhe trazer utilidade prÃ¡tica, ou seja, provoque uma melhoria na sua condiÃ§Ã£o jurÃdica.
Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© a liÃ§Ã£o de NELSON NERY JÃNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE
NERY, litteris: Â¿Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juÃzo para
alcanÃ§ar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do
ponto de vista prÃ¡ticoÂ¿. (in CÃ³digo de Processo Civil Comentado, 10Âª Ed., p. 504) Â Â Â Â Â Â Â O
interesse processual resume-se, portanto, no binÃ´mio necessidade/utilidade do provimento jurisdicional
pleiteado para a proteÃ§Ã£o do interesse jurÃdico perseguido. Deve estar presente, assim como as
demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, durante todo o desenrolar do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â
Â Â Â No caso sub oculli, a parte requerida, devidamente citada/intimada, nÃ£o apresentou
contestaÃ§Ã£o no prazo legal, nÃ£o demonstrando qualquer inconformismo em relaÃ§Ã£o Ã s
providÃªncias deferidas em favor da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â A carÃªncia da aÃ§Ã£o tem como
consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, consoante art. 485, VI, do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no art. 485, VI, do CÃ³digo de
Processo Civil, aplicÃ¡vel subsidiariamente. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Ressalto que nÃ£o
hÃ¡ impeditivo para que a vÃtima, em face de nova conduta intimidadora, requeira novamente a
aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais, com a observaÃ§Ã£o de que
permaneÃ§am vinculados aos da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022. Â Â Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara da Comarca de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 2 3 5 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:C. S. A. DENUNCIADO:GABRIEL PEREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 29646 - ADENILSON SACRAMENTO DANTAS JUNIOR (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. CERTIDÃO DE FIXAÃÃO E PUBLICAÃÃO
DE EDITAL DECURSO DO PRAZO CERTIFICO e dou fÃ© que o Edital de IntimaÃ§Ã£o/CitaÃ§Ã£o foi
publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico, bem como fora afixado no lugar de costume na sede do
JuÃzo, conforme se verifica nos presentes autos. CERTIFICO, todavia, que decorreu o prazo assinado
pelo JuÃzo e atÃ© a presente data, nÃ£o hÃ¡ qualquer manifestaÃ§Ã£o das partes nos autos. Diante do
exposto, faÃ§o conclusos. Â Â TailÃ¢ndia/PA. Euzamar da Silva Auxiliar de Secretaria da 1Âª Vara de
T a i l Ã ¢ n d i a .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 1 9 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:I. S. K. DENUNCIADO:WILLIAN DOS SANTOS
PEREIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi
Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311
TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 10 (dez) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã
s 11:30min, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da 1Âª
Vara desta Comarca, referente ao processo nÂº 00057190720198140074, onde se acha presente o MM
Juiz de Direito, Dr. CHARBEL ABDON HABER JEHA , comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada, verificou-se
a presenÃ§a, virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR. Ausente o
denunciado WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA. Ausente as testemunhas ISLAYNE DA SILVA
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KOCHHANN E VLADIMIR MOISE MARQUES FAGUNDES. Aberta a audiÃªncia, verificou-se a
impossibilidade de realizaÃ§Ã£o do ato em razÃ£o da ausÃªncia do denunciado bem como das
testemunhas do MP. O MP passou a se manifestar nos seguintes termos: O MP insiste na oitiva das
testemunhas ISLAYNE DA SILVA KOCHHANN E VLADIMIR MOISE MARQUES FAGUNDES, bem como
requer vista dos autos para tentar localizar um novo endereÃ§o, o que foi deferido pelo juÃzo.
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Vista dos autos ao MP. ApÃ³s, conclusos para marcar audiÃªncia. Nada
mais havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada
pelos presentes e por mim, TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). MM. Juiz de Direito CHARBEL ABDON
HABER JEHA, virtualmente Promotor de JustiÃ§a: Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR,
v i r t u a l m e n t e  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 1 9 4 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:EDIMILSON SOUZA SILVA Representante(s):
OAB 20583 - HERBERT JUNIOR E SILVA (ADVOGADO) VITIMA:A. S. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª
VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro
Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 10 (dez) dias do mÃªs
de marÃ§o do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 11:30min, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do
ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, referente ao processo nÂº
00057190720198140074, onde se acha presente o MM Juiz de Direito, Dr. CHARBEL ABDON HABER
JEHA , comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada, verificou-se a presenÃ§a, virtual do Promotor de JustiÃ§a,
Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR.. PRESENTE o Denunciado EDIMILSON SOUZA SILVA.
Presente seu advogado Dr. IGOR DE SOUZA BORGES, OAB/P NÂ° 31.453. Presente as testemunhas
ANTONIO MACIEL ALMEIDA DA SILVA E THYALENNON GUERINO CUNHA SFALSIN. Pela ordem, o
advogado do acusado requer prazo para a juntada de substabelecimento, o que foi deferido pelo juÃzo.
Aberta a audiÃªncia, passou-se a ouvir a 1Âª testemunha do MP ANTONIO MACIEL ALMEIDA DA SILVA,
RG. 7758872 PM/PA, nascido em 26/03/1994, natural de Nova esperanÃ§a do Piria-PA, filho de Manoel
Ferreira da Silva e Marinalva Amorim de Almeida, residente Ã Vicinal Chumbo Grosso, Sitio Gabriel, Zona
Rural, neste MunicÃpio de TailÃ¢ndia-PA DEVIDAMENTE COMPROMISSADO NA FORMA DA LEI. Cujo
depoimento colhido mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, no qual o teor segue acostado aos autos em
Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº, CPP. Em seguida, passou-se a ouvir a 2Âª testemunha do
THYARLENNON GUERINO CUNHA SFALSIN, RG. 6608612 PM/PA, nascido em 21041990, natural de
TailÃ¢ndia-PA, filho de JOÃO SFANLSIN E LIGIA REGINA DA CUNHA SFALSIN, residente Ã Avenida Rio
Branco, nÂº 105 Bairro Centro, neste MunicÃpio de TailÃ¢ndia-PA DEVIDAMENTE COMPROMISSADO
NA FORMA DA LEI. Cujo depoimento colhido mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, no qual o teor
segue acostado aos autos em Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº, CPP. Ato seguinte, passou-se a
ouvir o 1Âº denunciado EDIMILSON DE SOUZA SILVA, nascido em 07/08/1973 natural de Pinheiros/ES,
filho de EDIVALDO PEREIRA SILVA E MARIA SOUZA, residente Ã Vicinal Bom Jesus, Fazenda JS, Zona
Rural, neste municÃpio. devidamente cientificado do direito constitucional ao silÃªncio e demais direitos
constitucionais. Ãs perguntas da primeira fase, respondeu. InterrogatÃ³rio colhido mediante mÃdia
eletrÃ´nica audiovisual, cujo teor segue acostado aos autos em Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº,
CPP. O MPÂ fez a seguinte AlegaÃ§Ãµes Finais: colhido mediante mÃdia eletrÃ´nica audiovisual, cujo
teor segue acostado aos autos em Â¿CDÂ¿, nos termos do art. 405, Â§ 1Âº do CÃ³digo de Processo
Penal. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Concedo vista dos autos Ã s defesa, no prazo de cinco dias para
alegaÃ§Ãµes finais. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, e sendo o referido verdade, o
MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada pelos presentes e por mim, TÃ©cnica, ______
(Cleicivane Souza). Juiz de Direito: CHARBEL ABDON HABER JEHA, virtualmente. Promotor de JustiÃ§a:
JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, virtualmente. Denunciado EDIMILSON SOUZA SILVA. Advogado
Dr. IGOR DE SOUZA BORGES, OAB/P NÂ° 31.453. Testemunhas do MP ANTONIO MACIEL ALMEIDA
DA S ILVA THYALENNON GUERINO CUNHA SFALSIN ,  v i r t ua lmen te  PROCESSO:
00060254920148140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022
DENUNCIADO:RICARDO DIAS VITIMA:E. J. S. E. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA 20Â° SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA
Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Tendo em vista o teor da certidÃ£o, Ã s fls. 53, redesigno a
audiÃªncia para o dia 16/08/2022, Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas arroladas pelo
MP. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â
Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no
prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â
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Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª
Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00061050320208140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:C.
C. P. DENUNCIADO:ERIMAR FELIX LIMA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA.
DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos.Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em
desfavor do nacional, ERIMAR FELIX LIMA, brasileiro, natural Uruoca/CE, nascido em 08/05/1960 (61
anos), filho de Maria Neuza de AraÃºjo e JosÃ© Felix Lima, inscrito no CPF sob o nÂ° 169.653.883-15,
residente e domiciliado na Travessa Colares, nÂ° 31, Bairro Centro, TailÃ¢ndia/PA, telefone celular (91) 9
9313-2119, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 121, Â§2Â°, III e VI c/c art. 14, II, todos do CPB, na
forma do art. 7Âº, I, da Lei nÂº 11.340/06, por fato ocorrido em 28/09/2020, por volta das 09:40h, neste
municÃpio.Â Â Â Â Â Â A denÃºncia encontra-se revestida das formalidades legais, uma vez que contÃªm
a exposiÃ§Ã£o do fato criminoso e suas circunstÃ¢ncias, a qualificaÃ§Ã£o do acusado, a classificaÃ§Ã£o
dos crimes e o rol de testemunhas a serem ouvidas. Â Â Â Â Â Do mesmo modo, nÃ£o vislumbro caso de
rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, nos termos do art. 395 do CPP. Â Â Â Â Â Assim, nos termos do artigo
394, Â§ 4Âº c/c artigo 396 do CPP, RECEBO A DENÃNCIA. Â Â Â Â Â I - Cite-se pessoalmente o
acusado, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Na resposta,
poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio.Â Â Â Â Â Â NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado, citado, nÃ£o constituir defensor, o juÃzo nomearÃ¡ o Defensor PÃºblico com atuaÃ§Ã£o na
Comarca para oferecÃª-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Determino que a
Secretaria proceda ao seguinte: a)Â Â Â Â Â Coloque tarja ou identificaÃ§Ã£o nos processos em que haja
rÃ©u preso, rÃ©u com prazo prescricional reduzido (menor de 21 anos ou maior de 70 anos) e regime de
publicidade restrita (sigilosos). b)Â Â Â Â Â Caso o(s) rÃ©u(s) nÃ£o seja(m) encontrado(s) pessoalmente
para ser(em) citado (s), proceda-se pesquisa no INFOPEN. c)Â Â Â Â Â Caso o(s) rÃ©u(s) nÃ£o seja(m)
citado (s) pessoalmente, nem esteja(m) dentro da populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria do Estado, determino sua
citaÃ§Ã£o por Edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo editalÃcio, certifique-se e
encaminhem-se os autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o.Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â
Â Â Â Cumpra-se servindo como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022.
Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â°
Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00064198020198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Inquérito Policial
em: 11/03/2022 VITIMA:P. D. C. O. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA INDICIADO:MARCOS ANTONIO FERRIERA DOS SANTOS. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 35 nÃ£o aconteceu com o intuito e
aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia preliminar para dia 23/11/2022 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â
Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.35. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00064815720188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:A. C.
DENUNCIADO:JANAILTON CAMPOS DE SOUZA Representante(s): OAB 6479 - JOSE ARTUR DE
OLIVEIRA MOREIRA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA.
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL
FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 -
Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 10 (dez) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022
(dois mil e vinte e dois), Ã s 13:30min, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na
sala de audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, referente ao processo nÂº 00034786020198140074,
onde se acha presente o MM Juiz de Direito, Dr. CHARBEL ABDON HABER JEHA , comigo a TÃ©cnica,
ao final nomeada, verificou-se a presenÃ§a, virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA
MOREIRA JUNIOR. Presente o denunciado RAFAEL LUZ DE SOUSA. Ausente justificadamente o
Defensor PÃºblico Dr. CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA, conforme oficio de fls. 52 dos autos. Aberta
a audiÃªncia, verificou-se a impossibilidade da realizaÃ§Ã£o da referida audiÃªncia devido a ausÃªnciaÂ
do Defensor PÃºblico. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Redesigno o dia 28/11/2022Â asÂ 10:00 hs para
a continuaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia. O denunciado jÃ¡ estÃ¡ ciente da presente audiÃªncia. Ciente os
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presentes. Nada mais do que para constar, lavrou-se o presente que lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu, ______ (Cleicivane Souza), TÃ©cnica, digitei e subscrevi. MM. Juiz de Direito
CHARBEL ABDON HABER JEHA, virtualmente Promotor de JustiÃ§a: Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA
JUNIOR, virtualmente Denunciado RAFAEL LUZ DE SOUSA PROCESSO: 00064815720188140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO
LIMA A??o :  Ação  Pena l  -  P roced imento  Ord inár io  em:  11 /03 /2022  V IT IMA:A.  C .
DENUNCIADO:JANAILTON CAMPOS DE SOUZA Representante(s): OAB 6479 - JOSE ARTUR DE
OLIVEIRA MOREIRA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA.
DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls. 75
nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo
Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia InstruÃ§Ã£o e julgamento para dia 06/06/2024 Ã s
10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as
testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme despacho de fls.75. Â Â Â Â
Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 3 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Inquérito
Policial em: 11/03/2022 VITIMA:M. S. A. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
TAILANDIA INDICIADO:RONALDO DA SILVA NEVES. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª
SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata o presente feito
de fato delituoso tipificado no artigo 140 do CÃ³digo Penal, na forma do art. 7Â°, V, da Lei nÂ° 11.340/06,
o qual somente se procede mediante aÃ§Ã£o penal privada, onde figura como vÃtima Maria Suely AraÃºjo
Chagas, e como suposto autor do fato Ronaldo da Silva Neves. Â Â Â Â Â Parecer ministerial. Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Observo que a autoria dos crimes em comento
veio a ser conhecida na data do fato, qual seja, 28/08/2020, contudo, a vÃtima nÃ£o ajuizou queixa-crime
nos 06 (seis) meses subsequentes. Â Â Â Â Â Ocorreu, por consequÃªncia, a extinÃ§Ã£o da punibilidade
de Ronaldo da Silva Neves, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal, combinado com o
artigo 38, do CÃ³digo de Processo Penal, que desde jÃ¡ fica declarada. Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s arquive-se.
Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA) 10 de marÃ§o de 2022. Â Â Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular
da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 6 9 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 DENUNCIADO:A. L. A. DENUNCIADO:RONILSON
ABREU DA SILVA DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DESPACHO -
PROCESSO ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â
Vistos os autos.Â Â Â Â Â Tendo em vista que o presente feito possui decisÃ£o suspendendo o processo
e o curso do seu prazo prescricional aliado ao fato da pauta de audiÃªncias desta Vara atualmente estÃ¡
tendo data disponÃvel para o mÃªs de maio do ano de 2024, deixo de designar realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de produÃ§Ã£o antecipada de provas.Â Â Â Â Â Acautelem-se os autos pelo perÃodo que
perdurar o prazo da sua suspensÃ£o, devendo a data inicial contar da data da decisÃ£o de fls. 41.Â Â Â Â
Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de
2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo
pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00108388020188140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:ROSA TELMA PEREIRA RAMOS
Representante(s): OAB 19367 - WELBER AKSACKI DE SANTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã s fls.65 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as
medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e julgamento para dia 01/03/2023 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se as
partes para que compareÃ§a ao ato processual acompanhadas de suas testemunhas. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.65. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00128743220178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:A. C. O.
E. DENUNCIADO:LUZICLEUDO ALEIXO RODRIGUES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia
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designada Ã s fls. 41 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o
Pandemia do Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia preliminar para dia 23/05/2024 Ã s
10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se o Denunciado. Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa. Â Â Â Â Â Intime-se as
testemunha. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.41. Â Â Â Â
Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 7 0 6 7 2 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:R. F. S. DENUNCIADO:G. A. M.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA
20Â° SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Tendo em vista o
teor da certidÃ£o, Ã s fls. 51, redesigno a audiÃªncia para o dia 16/08/2022, Ã s 13:00 horas. Â Â Â Â Â
Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã
parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022. Charbel
Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00706721920158140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:R. F. S. DENUNCIADO:G. A. M.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA
20Â° SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Tendo em vista o
teor da certidÃ£o, Ã s fls. 59, redesigno a audiÃªncia para o dia 05/09/2022, Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â
Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã
parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 10 de marÃ§o de 2022. Charbel
Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 01316488920158140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/03/2022 VITIMA:V. S. S. DENUNCIADO:FRANCISCO DIOGO TEOFILO
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. CERTIDÃO DE FIXAÃÃO E PUBLICAÃÃO
DE EDITAL DECURSO DO PRAZO CERTIFICO e dou fÃ© que o Edital de IntimaÃ§Ã£o/CitaÃ§Ã£o foi
publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico, bem como fora afixado no lugar de costume na sede do
JuÃzo, conforme se verifica nos presentes autos. CERTIFICO, todavia, que decorreu o prazo assinado
pelo JuÃzo e atÃ© a presente data, nÃ£o hÃ¡ qualquer manifestaÃ§Ã£o das partes nos autos. Diante do
exposto, faÃ§o conclusos. Â Â TailÃ¢ndia/PA. Euzamar da Silva Auxiliar de Secretaria da 1Âª Vara de
T a i l Ã ¢ n d i a .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 1 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL DE TAILANDIAPA DENUNCIADO:GEORGENES SANTOS SANTANA Representante(s):
OAB 13620 - NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos
os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal em que figura como acusado GEORGENES
SANTOS SANTANA, pelo crime previsto no artigo 306, do CTB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fora apresentado
proposta de suspensÃ£o condicional do processo, tendo a mesma sido aceita pelo acusado. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A autora do fato realizou o cumprimento da proposta de suspensÃ£o condicional do processo, fls.
42/42-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 84 da Lei 9.099/95, ocorre a
extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato pelo cumprimento da sanÃ§Ã£o imposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, nos termos do art. 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95 c/c art. 66, II da Lei 7.210/84, declaro extinta
a punibilidade do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 19 de dezembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00040346720168140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:A. P. S. VITIMA:S. J. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA
20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o Penal ajuizada em desfavor de AERTON PEREIRA DA SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela
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prÃ¡tica do crime previsto no art. 147 e art. 129, Â§9Â° do CPB c/c art. 7Âº, inc. I e II da Lei nÂº
11.340/2006, por fato ocorrido em 12/11/2015, neste municÃpio. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em
13/06/2016, conforme decisÃ£o Ã s fls. 34. Â Â Â Â Â Ãs fls. 38, foi apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o,
por intermÃ©dio da Defensoria PÃºblica Estadual, pugnando pela reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que
recebeu a denÃºncia, bem como pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Instado a se
manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 43/44, proferiu parecer favorÃ¡vel ao reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o com relaÃ§Ã£o ao crime de ameaÃ§a, todavia, pugnou pelo prosseguimento do feito com
relaÃ§Ã£o ao crime de lesÃ£o corporal, no Ã¢mbito domÃ©stico. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Analisando os autos, este Magistrado detecta a incidÃªncia da
prescriÃ§Ã£o do crime previsto no art. 147 do CPB, nos termos do artigo 109, inc. VI, do CPB, conforme
comprova espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva do CNJ retro. Â Â Â Â Â O
artigo 107 do CÃ³digo Penal dispÃµe que a punibilidade se extingue, dentre outros casos, pela
prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Complementando, o artigo 109 do CÃ³digo Penal
fixa o lapso temporal para operar-se a prescriÃ§Ã£o antes do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a final, in
verbis: Â¿A prescriÃ§Ã£o antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do
art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se: Â Â Â Â Â I - em 20 (vinte) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 12 (doze) anos; II -
em 16 (dezesseis) anos, se mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 08 (oito) anos e nÃ£o excede a 12 (doze); III -
em 12 (doze) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 04 (quatro) anos e nÃ£o excede a 08 (oito); IV -
Em 08 (oito) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 02 (dois) anos e nÃ£o excede a 04 (quatro); V -
em 04 (quatro) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a 01 (um) ano, ou sendo superior, nÃ£o exceda a 02
(dois); Â Â Â Â Â VI - Em 03 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 01 (um) anoÂ¿. Â Â Â Â Â
Nessa toada, considerando que o recebimento da denÃºncia, fato que interrompe a prescriÃ§Ã£o, ocorreu
em 13/06/2016, houve o decurso de lapso temporal superior ao exigido pelo artigo 109, inc. VI, estando o
crime de ameaÃ§a fulminado pelo instituto da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Isto posto, nos termos do artigo
l07, IV c/c 109, VI, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, RECONHEÃO A EXTINÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, declaro extinta a punibilidade do denunciado EDILTON MENDES DE OLIVEIRA
apenas com relaÃ§Ã£o ao crime de ameaÃ§a, devendo a persecuÃ§Ã£o penal prosseguir com relaÃ§Ã£o
ao crime de lesÃ£o corporal no Ã¢mbito domÃ©stico. Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO
MANDADO/OFÃCIO nos termos do provimento n. 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. N.11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara da Comarca de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 3 4 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:A. P. S. VITIMA:S. J. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA
20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O denunciado
apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 38/41, por intermÃ©dio da Defensoria PÃºblica
Estadual, argumentando, em sÃntese, a necessidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, bem como a
extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, face Ã ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Instado a se
manifestar, Ã s fls. 43/44, o ÃrgÃ£o Ministerial, rechaÃ§ou os argumentos defensivos, bem como pugnou
pelo prosseguimento do feito com designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento com
relaÃ§Ã£o ao crime de lesÃ£o corporal e pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o para o crime de ameaÃ§a.
Â Â Â Â Â Este juÃzo reconhece a extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u com relaÃ§Ã£o ao crime de
ameaÃ§a que lhe Ã© imputado, mas nÃ£o pelo crime de lesÃ£o corporal. Â Â Â Â Â Neste sentido,
analisados os argumentos defensivos, verifico que inexistem motivos para rejeiÃ§Ã£o liminar da peÃ§a
acusatÃ³ria e absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado, fazendo-se necessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas sob o
crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Ao contrÃ¡rio, a denÃºncia encontra-se revestida das
formalidades legais do art. 41 do CPP, e nÃ£o hÃ¡ neste momento demonstraÃ§Ã£o robusta de qualquer
causa de exclusÃ£o do crime, assim como de causa que isente o rÃ©u de pena, capaz de gerar nesta
etapa do procedimento sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do que dispÃµe o art. 397 do CPP ou falta
de justa causa. Â Â Â Â Â Outrossim, nesta fase do processo vigora o princÃpio in dÃºbio pro societatis,
sendo que nÃ£o demonstrada de forma concludente caso de rejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia ou
hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deve a aÃ§Ã£o penal prosseguir em seus termos. Â Â Â Â Â Diante
disso, nos termos do artigo 399 do designo audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia
03/10/2022, Ã s 13:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas. Â
Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã parte que a arrolou para
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manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â CiÃªncia o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-
se a Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Serve como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 6 4 2 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/03/2022 VITIMA:S. B. M. ACUSADO:EXDRAS
MONTEIRO DE MIRANDA AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA CIIVIL DE TAILANDIA.
SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â
Â Â 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgÃªncia, encaminhadas
pela Autoridade Policial. Â Â Â Â Â Â Â Foram deferidas medidas protetivas de urgÃªncia em favor da
requerente e, atÃ© a presente data, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o das partes tampouco contestaÃ§Ã£o
quanto Ã s medidas concedidas. Â Â Â Â Â Verifico expressivo lapso temporal decorrido entre a data da
decisÃ£o que deferiu as medidas protetivas de urgÃªncia, qual seja, 14/08/2014, atÃ© entÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil, no seu art. 17, assim dispÃµe, verbis: Â¿Art. 17.Â Â Para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter
INTERESSE e legitimidadeÂ¿. Â Â Â Â Â Â O interesse processual, como Ã© sabido, estÃ¡ presente
sempre que a parte tem necessidade de vir a juÃzo para alcanÃ§ar o bem da vida pretendido e, alÃ©m
disso, a tutela jurisdicional buscada puder lhe trazer utilidade prÃ¡tica, ou seja, provoque uma melhoria na
sua condiÃ§Ã£o jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© a liÃ§Ã£o de NELSON NERY JÃNIOR e
ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, litteris: Â¿Existe interesse processual quando a parte tem
necessidade de ir a juÃzo para alcanÃ§ar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional
pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prÃ¡ticoÂ¿. (in CÃ³digo de Processo Civil Comentado,
10Âª Ed., p. 504) Â Â Â Â Â Â Â O interesse processual resume-se, portanto, no binÃ´mio
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional pleiteado para a proteÃ§Ã£o do interesse jurÃdico
perseguido. Deve estar presente, assim como as demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, durante todo o
desenrolar do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do
art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â No caso sub oculli, a parte requerida,
devidamente citada/intimada, nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o no prazo legal, nÃ£o demonstrando
qualquer inconformismo em relaÃ§Ã£o Ã s providÃªncias deferidas em favor da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â
A carÃªncia da aÃ§Ã£o tem como consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, consoante art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, julgo EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no art.
485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil, aplicÃ¡vel subsidiariamente. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â
Â Ressalto que nÃ£o hÃ¡ impeditivo para que a vÃtima, em face de nova conduta intimidadora, requeira
novamente a aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Arquive-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Â Â
Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia Respondendo
pela 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00047237220208140074 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA VITIMA:E. S. R. ACUSADO:ANTONIO EDIVALDO RODRIGUES
BARROS. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA
Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgÃªncia,
encaminhadas pela Autoridade Policial. Â Â Â Â Â Â Â Foram deferidas medidas protetivas de urgÃªncia
em favor da requerente e, atÃ© a presente data, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o das partes tampouco
contestaÃ§Ã£o quanto Ã s medidas concedidas. Â Â Â Â Â Verifico que nÃ£o hÃ¡ medidas protetivas de
urgÃªncia vigentes, vez que deferidas em 23/08/2020 pelo prazo de 06 (seis) meses, sem pedido de
prorrogaÃ§Ã£o atÃ© entÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO:
Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil, no seu art. 17, assim dispÃµe, verbis: Â¿Art. 17.Â Â Para
postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter INTERESSE e legitimidadeÂ¿. Â Â Â Â Â Â O interesse processual,
como Ã© sabido, estÃ¡ presente sempre que a parte tem necessidade de vir a juÃzo para alcanÃ§ar o
bem da vida pretendido e, alÃ©m disso, a tutela jurisdicional buscada puder lhe trazer utilidade prÃ¡tica, ou
seja, provoque uma melhoria na sua condiÃ§Ã£o jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© a liÃ§Ã£o de
NELSON NERY JÃNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, litteris: Â¿Existe interesse processual
quando a parte tem necessidade de ir a juÃzo para alcanÃ§ar a tutela pretendida e, ainda, quando essa
tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prÃ¡ticoÂ¿. (in CÃ³digo de Processo
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Civil Comentado, 10Âª Ed., p. 504) Â Â Â Â Â Â Â O interesse processual resume-se, portanto, no
binÃ´mio necessidade/utilidade do provimento jurisdicional pleiteado para a proteÃ§Ã£o do interesse
jurÃdico perseguido. Deve estar presente, assim como as demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, durante todo o
desenrolar do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do
art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â No caso sub oculli, a parte requerida,
devidamente citada/intimada, nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o no prazo legal, nÃ£o demonstrando
qualquer inconformismo em relaÃ§Ã£o Ã s providÃªncias deferidas em favor da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â
A carÃªncia da aÃ§Ã£o tem como consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, consoante art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, julgo EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no art.
485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil, aplicÃ¡vel subsidiariamente. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â
Â Ressalto que nÃ£o hÃ¡ impeditivo para que a vÃtima, em face de nova conduta intimidadora, requeira
novamente a aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas. Â Â Â Â Â Por derradeiro, no que concerne a ausÃªncia
de informaÃ§Ã£o pela Autoridade Policial acerca da instauraÃ§Ã£o de IPL para investigaÃ§Ã£o dos
motivos que ensejaram estas medidas protetivas de urgÃªncia, conforme certificado, Ã s fls. 25, determino
que, mais uma vez, seja reiterado o ofÃcio Ã Autoridade Policial, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
preste esclarecimentos a respeito ou nÃ£o de instauraÃ§Ã£o do procedimento investigatÃ³rio. Â Â Â Â Â
Tendo sido instaura o IPL, que seja apensado aos presentes autos ainda que arquivados, caso contrÃ¡rio,
que os autos retornem ao gabinete. Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Charbel Abdon Haber
Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara da
Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00049271920208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 VITIMA:R. S. S. DENUNCIADO:WAGNER SOUSA
OLIVEIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO
ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O
denunciado apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 34/36, por intermÃ©dio da Defensoria
PÃºblica Estadual, argumentando, em sÃntese, a necessidade de reconsideraÃ§Ã£o quanto ao
recebimento da denÃºncia, face o artigo 395, inciso III., do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Ã a
sÃntese do necessÃ¡rio. Decido. Â Â Â Â Â Analisados os argumentos defensivos, verifico que inexistem
motivos para rejeiÃ§Ã£o liminar da peÃ§a acusatÃ³ria e absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado, fazendo-se
necessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Ao
contrÃ¡rio, a denÃºncia encontra-se revestida das formalidades legais do art. 41 do CPP, e nÃ£o hÃ¡ neste
momento demonstraÃ§Ã£o robusta de qualquer causa de exclusÃ£o do crime, assim como de causa que
isente o rÃ©u de pena, capaz de gerar nesta etapa do procedimento sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos
termos do que dispÃµe o art. 397 do CPP ou falta de justa causa. Â Â Â Â Â Outrossim, nesta fase do
processo vigora o princÃpio in dÃºbio pro societatis, sendo que nÃ£o demonstrada de forma concludente
caso de rejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia ou hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deve a aÃ§Ã£o penal
prosseguir em seus termos. Â Â Â Â Â Diante disso, nos termos do artigo 399 do designo audiÃªncia de
InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia 31/10/2022, Ã s 13:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Â
Â Â Â Intimem-se as testemunhas. Â Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista
Ã parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â CiÃªncia o MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Serve como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Charbel
Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00059430820208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 14/03/2022 ACUSADO:J. M. L. S. VITIMA:A. V. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA. DESPACHO - PROCESSO
ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Considerando o teor da certidÃ£o constante nos autos, Ã s fls. 33, determino que seja
reiterado o ofÃcio anteriormente encaminhado Ã Autoridade Policial, no sentido de que preste
esclarecimento, no prazo de atÃ© 30 (trinta) dias, quanto Ã instauraÃ§Ã£o ou nÃ£o de procedimento
investigatÃ³rio para apuraÃ§Ã£o dos fatos que ensejaram tais medidas protetivas. Â Â Â Â Ademais,
determino, que se proceda Ã intimaÃ§Ã£o da vÃtima AMANDA VENÃNCIA SOARES, para que informe ao
Oficial de JustiÃ§a, ao qual couber o cumprimento do mandado, se ainda hÃ¡ necessidade de
manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas de urgÃªncia anteriormente deferidas em seu favor. Â Â Â Â
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Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â
TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00104799620198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Rest i tu ição de Coisas Apreendidas em: 14/03/2022
REQUERENTE:CLAUBIO DA SILVA MACEDO Representante(s): OAB 13620 - NAOKI DE QUEIROZ
SAKAGUCHI (ADVOGADO) . ÃºDECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O
nacional DANIEL SILVA MACEDO, por intermÃ©dio de advogado devidamente constituÃdo, requereu a
restituiÃ§Ã£o do veÃculo Motocicleta Honda/NXR 160 BROS, 2017/2017, em nome de DANIEL SILVA
MACEDO, o qual foi apreendido na posse do requerente no dia 15/08/2019, conforme auto de
apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o. Â Â Â Â Â Parecer do MinistÃ©rio PÃºblico pelo deferimento do pedido,
fls. 13 Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Sucinto RelatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â O
pedido de restituiÃ§Ã£o merece deferimento. Â Â Â Â Â A restituiÃ§Ã£o de coisas apreendidas Ã© o
procedimento legal de devoluÃ§Ã£o a quem de direito do objeto apreendido, durante diligÃªncia policial ou
judiciÃ¡ria, que nÃ£o mais interessa ao processo criminal. Â Â Â Â Â Entendo que trÃªs sÃ£o os requisitos
para restituiÃ§Ã£o do objeto apreendido: Â Â Â Â Â - NÃ£o interessarem mais ao processo, porque nÃ£o
importantes a elucidaÃ§Ã£o do crime e de sua autoria, conforme artigo 118 do CPP; Â Â Â Â Â - A nÃ£o
existÃªncia de dÃºvida quanto ao direito do reclamante, segunda parte do artigo 120 do CPP; e Â Â Â Â Â
- Irresponsabilidade penal do requerente. Â Â Â Â Â Neste caso, restam perfeitamente demonstrados tais
requisitos. Â Â Â Â Â O bem apreendido nÃ£o interessa mais ao processo, uma vez que nÃ£o configura
elementos de prova do processo, tampouco sujeita a futuro confisco ou perda, vez que nÃ£o se enquadra
no conceito de coisas de fabrico, alienaÃ§Ã£o, uso, porte ou detenÃ§Ã£o ilÃcita, bem como obtidas pela
prÃ¡tica de crime. Â Â Â Â Â Do mesmo modo, nÃ£o hÃ¡ dÃºvida quanto ao direito do requerente. Â Â Â Â
Â Nesse sentido, arresto do TRF- 3Âª RegiÃ£o: Â¿Uma vez periciados e nÃ£o mais interessando ao
processo, devem ser restituÃdos os bens cujo fabrico, alienaÃ§Ã£o, uso, porte ou detenÃ§Ã£o nÃ£o
constituam fato ilÃcito, que nÃ£o configuram produtos do crime, e a respeito dos quais nÃ£o haja qualquer
reivindicaÃ§Ã£o de terceiroÂ¿(ACr 15440-SP, 2Âª T., rel. Nelton dos Santos, 21.03.2006,v.u, Boletim
AASP 2.492, p. 1.259). Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do artigo 120 do CPP, defiro a
restituiÃ§Ã£o do veÃculo apreendido ao requerente DANIEL SILVA MACEDO, mediante termo nos autos.
Â Â Â Â Â Serve a presente como ALVARÃ DE LIBERAÃÃO do veÃculo apreendido pela Autoridade
Policial na posse do requerente, conforme Auto de ApreensÃ£o, qual seja: 1 Â¿ Motocicleta Honda/NXR
160 BROS, 2017/2017, em nome de DANIEL SILVA MACEDO. Â Â Â Â Â Intime-se o Requerente DANIEL
SILVA MACEDO. Â Â Â Â Â Intime-se a defesa. Â Â Â Â Â Intime-se a Autoridade Policial e ao
Departamento de TrÃ¢nsito do Estado do ParÃ¡ agÃªncia de TailÃ¢ndia/PA. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â
Â Â Â Â Serve a presente DecisÃ£o como mandado/ofÃcio/AlvarÃ¡ de LiberaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia,
16 de dezembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal da Comarca de TailÃ¢ndia 2 PROCESSO: 00111190220198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:ROBSON
SILVA PEREIRA VITIMA:V. R. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO
- PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Vistos os autos. Â
Â Â Â Â O denunciado apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 32/33, por intermÃ©dio da
Defensoria PÃºblica, argumentando, em sÃntese, a necessidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia por
ausÃªncia de justa causa, bem como pugnou pela remessa dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para
anÃ¡lise quanto Ã aplicaÃ§Ã£o do art. 89, Â¿caputÂ¿, da Lei nÂ°9.099/95 ao caso. Â Â Â Â Â Ã a sÃntese
do necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Tendo em vista o teor da SÃºmula 536, que preceitua Â¿A
suspensÃ£o condicional do processo e a transaÃ§Ã£o penal nÃ£o se aplicam na hipÃ³tese de delitos
sujeitos ao rito da Lei Maria da PenhaÂ¿, deixo de determinar a remessa dos autos ao MP, como
requerido pela defesa. Â Â Â Â Â Noutro giro, analisados os argumentos defensivos, verifico que inexistem
motivos para rejeiÃ§Ã£o liminar da peÃ§a acusatÃ³ria e absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado, fazendo-se
necessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Ao
contrÃ¡rio, a denÃºncia encontra-se revestida das formalidades legais do art. 41 do CPP, e nÃ£o hÃ¡ neste
momento demonstraÃ§Ã£o robusta de qualquer causa de exclusÃ£o do crime, assim como de causa que
isente o rÃ©u de pena, capaz de gerar nesta etapa do procedimento sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos
termos do que dispÃµe o art. 397 do CPP ou falta de justa causa. Â Â Â Â Â Outrossim, nesta fase do
processo vigora o princÃpio in dÃºbio pro societatis, sendo que nÃ£o demonstrada de forma concludente
caso de rejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia ou hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deve a aÃ§Ã£o penal
prosseguir em seus termos. Â Â Â Â Â Diante disso, nos termos do artigo 399 do designo audiÃªncia de
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InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia 17/10/2022, Ã s 13:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Â
Â Â Â Intimem-se as testemunhas. Â Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista
Ã parte que a arrolou para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â CiÃªncia o MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-se a Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Serve como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Charbel
Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 01196546420158140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA DENUNCIADO:ANTONIO EVANDRO SILVA E SILVA VITIMA:M. R. C. S. . DECISÃO -
PROCESSO ANALISADO NA 20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â
Compulsando os autos verifico que este juÃzo, equivocadamente, determinou a suspensÃ£o do processo
e do prazo prescricional, com fulcro no art. 366 do CPP, Ã s fls. 37, o que foi ratificado, Ã s fls. 39, sem
que houvesse sido expedido edital de citaÃ§Ã£o. Desta feita, CHAMO O FEITO Ã ORDEM, de modo que
determino que a Secretaria Judicial expeÃ§a edital de citaÃ§Ã£o em nome do rÃ©u ANTONIO EVANDRO
SILVA E SILVA, com o regular prosseguimento do feito. Â Â Â Â Para tanto, que seja desconsiderado o
lapso temporal em que, como dito, por equÃvoco, permaneceu suspenso os presentes autos. Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â
TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
01206558420158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022
DENUNCIADO:ABRAAO FLAVIO RODRIGUES VITIMA:C. S. L. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO - PROCESSO ANALISADO NA 20Âª SEMANA DA JUSTIÃA PELA
PAZ EM CASA Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O denunciado apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o,
Ã s fls. 56/60, por intermÃ©dio da Defensoria PÃºblica Estadual, argumentando, em sÃntese, a
necessidade de reconsideraÃ§Ã£o quanto ao recebimento da denÃºncia, face o artigo 395, inciso III., do
CÃ³digo de Processo Penal, bem como pugnou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, ante o
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico, Ã
s fls. 62/63, rechaÃ§ou os argumentos defensivos e pugnou pelo prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Ã a
sÃntese do necessÃ¡rio. Decido. Â Â Â Â Â Acompanho o parecer ministerial e indefiro o pedido da defesa
pela extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, ante o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada, razÃ£o
pela qual dou continuidade Ã persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Noutro giro. analisados os demais
argumentos defensivos, verifico que inexistem motivos para rejeiÃ§Ã£o liminar da peÃ§a acusatÃ³ria e
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do acusado, fazendo-se necessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas sob o crivo do
contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Ao contrÃ¡rio, a denÃºncia encontra-se revestida das
formalidades legais do art. 41 do CPP, e nÃ£o hÃ¡ neste momento demonstraÃ§Ã£o robusta de qualquer
causa de exclusÃ£o do crime, assim como de causa que isente o rÃ©u de pena, capaz de gerar nesta
etapa do procedimento sua absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do que dispÃµe o art. 397 do CPP ou falta
de justa causa. Â Â Â Â Â Outrossim, nesta fase do processo vigora o princÃpio in dÃºbio pro societatis,
sendo que nÃ£o demonstrada de forma concludente caso de rejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia ou
hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deve a aÃ§Ã£o penal prosseguir em seus termos. Â Â Â Â Â Diante
disso, nos termos do artigo 399 do designo audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia
07/11/2022, Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas. Â
Â Â Â Â Â Havendo testemunha (s) nÃ£o localizada (s), abra-se vista Ã parte que a arrolou para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â CiÃªncia o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intime-
se a Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Serve como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 11 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Â° Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 3 3 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: AUTORIDADE POLICIAL: D. P. C. T. REQUERENTE: B. A. O. REQUERIDO: D.
D .  G .  L .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 2 9 8 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: D. P. M. Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO)
OAB 25228 - IARA ANDRESSA DE OLIVEIRA DAMASCENO (ADVOGADO) VITIMA: I. S. C. AUTOR: M.
P. E. T.  
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RESENHA: 07/03/2022 A 13/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE TAILANDIA - VARA: 2ª VARA DE
T A I L A N D I A  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 5 3 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Tutela e
Curatela - Nomeação em: 10/03/2022 REQUERENTE:I. N. P. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) INTERDITANDO:M. N. N. P. Representante(s): OAB 30020 - JOSIAS MODESTO
DE LIMA (DEFENSOR DATIVO) . TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELAÂ PROVISORIA Aos nove
(09) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de dois mil e vinte e dois (2022), no FÃ³rum Desembargador Sadi
Montenegro Duarte, onde se achava presente o Dr. CHARBEL ABDON HABER JEHA - Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel desta Comarca, comigo Diretor de Secretaria, de seu cargo abaixo assinado, e
sendo aÃ, compareceu a Sra. IRACI NATIVIDADE PEREIRA, brasileira, portadora do RG nÂº 3286835
PC/PA e CPF nÂº 603.556.972.20, filha de Maria Natividade Pereira, residente e domiciliada na Rua 15,
nÂº 14, quadra -o lote 14, Bairro jardim primavera, TailÃ¢ndia-PA, a qual foi deferida por este JuÃzo, em
10/05/2017, a CURATELA PROVISORIA da sua mÃ£e MARIA NATIVIDADE NERES PEREIRA, nascido
em 08/11/1953, RG nÂº 3515286 PC/ PA e CPF nÂº 001.714.262.82 a fim de que a mesma regularize a
situaÃ§Ã£o daÂ mesma, assim como, preste toda assistÃªncia material, moral e educacional. Tudo de
conformidade com os autos do processo nÂ° 0004653-60.2017.814.0074 - AÃÃO DE TUTELA E
CURATELA, que tramita perante este JuÃzo e respectiva Secretaria Judicial. Aceito por ela o
compromisso, mandou o M. M. Juiz que se lavrasse o presente Termo, que vai devidamente assinado.Â
Eu,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Regiane de Br i to Pinheiro),  Auxi l iar  Judic iÃ¡r io,  d ig i te i  este.
Eu,................................................(Lucivaldo Cohen Borges), Diretor de Secretaria em Exercicio da 2Âª
Vara CÃvel, o subscrevi. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel desta
Comarca Compromissada Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IRACI NATIVIDADE PEREIRA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 3 3 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Alimentos
- Lei Especial Nº 5.478/68 em: 11/03/2022 REQUERENTE:D. S. F. REQUERENTE:H. D. S. F.
REQUERENTE:A. D. S. F. REQUERENTE:D. S. F. REPRESENTANTE:M. S. J. REQUERIDO:U. O. F. .
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Alimentos promovida por D.D.D.F. e outros,
representados por MARCIANE DOS SANTOS JARDIM, em face de UBIRACI OLIVEIRA DA FONSECA,
todos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â A representante legal da exequente fora intimada
pessoalmente para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, mas se manteve inerte.Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil
estabelece que processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, quando o autor deixar de promover
atos e diligÃªncias de sua incumbÃªncia, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A parte autora, a despeito de ter sido pessoalmente intimada, nÃ£o informou a este JuÃzo seu
interesse no prosseguimento do feito, nÃ£o interpondo qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos atÃ© a
presente data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o podem os autos permanecer indefinidamente em cartÃ³rio,
sem que as partes se manifestem, uma vez que o impulso processual nÃ£o compete somente ao Poder
JudiciÃ¡rio, sendo responsabilidade atribuÃda a todos os integrantes da relaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Diante de tudo o que foi exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos
termos do art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas,
despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, haja vista os benefÃcios da gratuidade da justiÃ§a. Â Â
Â Â Â Â Â Caso haja mandado de prisÃ£o em aberto neste processo, dÃª-se baixa. Â Â Â Â Â Â Â Revogo
a liminar eventualmente proferida. Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Ãµes: 1.Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intimem-se; Â Â Â Â Â Â Â 2. havendo trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se os autos, com as cautelas legais; Â Â Â Â Â Â Â 3. ocorrendo interposiÃ§Ã£o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â 4. Em caso de requerimento das partes, fica desde jÃ¡ autorizado o desentranhamento dos
documentos que juntados por cada uma delas. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº
003/2009-CJCI-TJPA). TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00002672620138140074  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Agravo de
Instrumento em: 11/03/2022 REQUERENTE:WELBER OLIVEIRA ARAUJO Representante(s): OAB 16596-
A - CLAUDIO MACIEL OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER CONSORCIOS DO
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DPVAT SA Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 -
LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 2Âª VARA DA COMARCA DE TAILÃNDIA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de diferenÃ§a de indenizaÃ§Ã£o do
seguro obrigatÃ³rio DPVAT, ajuizada por WELBER OLIVEIRA ARAUJO, qualificado(a) aos autos, em
desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÃRCIOS DO SEGURO DPVAT, tambÃ©m qualificada aos
autos, em que o requerente pleiteia pagamento de complementaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o do seguro
DPVAT no importe a ser avaliado apÃ³s perÃcia, devido ter sofrido acidente de trÃ¢nsito que lhe
ocasionou sequelas de carÃ¡ter irreversÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial juntou
documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, esta restou infrutÃfera (fl.
55). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citada, a requerida apresentou
contestaÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 57/73. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o pedido de perÃcia
por ambas as partes, desde o ano de 2014 hÃ¡ diversas tentativas de marcaÃ§Ã£o de perÃcia, contudo, o
autor deixa de comparecer ao ato, informando, apÃ³s diversas intimaÃ§Ãµes pessoais, que possui
interesse no prosseguimento do feito. Contudo nÃ£o comparece aos atos designados para o aludido fim. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega a seguradora rÃ© em
preliminar que o autor nÃ£o teria juntado Ã inicial os documentos obrigatÃ³rios para instruÃ§Ã£o do
processo, como boletim de ocorrÃªncia assinado, laudo do IML, carteira de identidade, CPF e
comprovante de residÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 320, do CPC, a
petiÃ§Ã£o inicial serÃ¡ instruÃda com os documentos indispensÃ¡veis Ã propositura da aÃ§Ã£o. Por outro
lado, nos termos do artigo 5Âº, da Lei nÂº 6.194, de 1974, o pagamento da indenizaÃ§Ã£o serÃ¡ efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Embora apontado na Lei nÂº 6.194/74, o laudo
pericial elaborado pelo Instituto de Medicina Legal consubstancia apenas documento suficiente para
demonstrar o acidente, o dano e a relaÃ§Ã£o de causalidade, mas nÃ£o Ã© o Ãºnico documento hÃ¡bil a
comprovar eventual invalidez e resguardar o pedido indenizatÃ³rio de recebimento de seguro por acidente
automobilÃstico. Nesse sentido: Â¿TJDFT CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÃÃO DE COBRANÃA.
SEGURO OBRIGATÃRIO (DPVAT). INDENIZAÃÃO. DETERMINAÃÃO DE EMENDA Ã INICIAL.
DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÃÃO INICIAL. LAUDO DO IML. DOCUMENTO
ESSENCIAL. NÃO CONFIGURAÃÃO. CASSAÃÃO DA SENTENÃA. Embora o laudo emitido pelo Instituto
MÃ©dico Legal traduza prova fundamental das lesÃµes provocadas por acidente automobilÃstico, nÃ£o
consubstancia documento indispensÃ¡vel Ã propositura de aÃ§Ã£o em que se postula o pagamento de
seguro obrigatÃ³rio (DPVAT), podendo ser substituÃdo por outro meio de prova admitido em direito.
Recurso provido. UnÃ¢nime. (Processo nÂº 2011.01.1.193022-7 (626187), 3Âª Turma CÃvel do TJDFT,
Rel. OtÃ¡vio Augusto Barbosa. unÃ¢nime, DJe 25.10.2012).Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E ainda
quanto Ã nÃ£o juntada de Laudo IML, tal fato nÃ£o leva ao indeferimento da inicial, sendo melhor
jurisprudÃªncia: AÃÃO DE COBRANÃA - SEGURO DPVAT - AUSÃNCIA DE LAUDO DO IML -
IRRELEVÃNCIA - INÃPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÃNCIA - RECURSO DE APELAÃÃO PROVIDO -
Para a propositura de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a do seguro DPVAT nÃ£o Ã© indispensÃ¡vel a juntada, com a
inicial, de laudo do IML, motivo por que nÃ£o se pode falar em inÃ©pcia da inicial, em aÃ§Ã£o de tal
natureza, tÃ£o sÃ³ porque nÃ£o veio instruÃda com tal documento. (TJ-MG - AC: 10024123336687001
MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, CÃ¢maras CÃveis /
17Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 27/05/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o
autor juntou cÃ³pia da carteira de identidade, do CPF, do boletim de ocorrÃªncia e demais documentos.
Assim, rejeito a presente preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega, ainda, a seguradora rÃ©,
como preliminar de contestaÃ§Ã£o, a carÃªncia de interesse de agir pelo fato de a pretensÃ£o autoral ter
sido satisfeita na esfera administrativa, tendo sido efetuado pagamento proporcional Ã extensÃ£o do dano,
que igualmente rejeito por entender que se confunde com o mÃ©rito da demanda, uma vez que somente
com o julgamento do mÃ©rito Ã© que se poderÃ¡ aferir se a pretensÃ£o da parte autora foi satisfeita ou
nÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de adentrar ao mÃ©rito, passo a fundamentar a
constitucionalidade da Lei n. 11.945/2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A lei nÃ£o padece de
qualquer tipo de inconstitucionalidade, seja formal, seja material, tendo o Superior Tribunal de JustiÃ§a
editado a SÃºmula 474 que fixou o seguinte entendimento: Â¿A INDENIZAÃÃO DO SEGURO DPVAT, EM
CASO DE INVALIDEZ PARCIAL DO BENEFICIÃRIO, SERÃ PAGA DE FORMA PROPORCIONAL AO
GRAU DA INVALIDEZ.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m do que, Ã© entendimento pacificado
nas cortes estaduais, que nÃ£o Ã© inconstitucional a referida lei, senÃ£o vejamos. Â¿JUIZADOS
ESPECIAIS CÃVEIS. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE
INCOMPETÃNCIA DO JUÃZO AFASTADA. DESNECESSÃRIA A PRODUÃÃO DE PROVA PERICIAL.
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PROVA PRÃ-CONSTITUÃDA NOS AUTOS (LAUDO DO INSTITUTO MÃDICO LEGAL). DEBILIDADE
PERMANENTE PARCIAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÃNSITO OCORRIDO EM 19/06/2009.
APLICABILIDADE DA LEI 6.194/74, ALTERADA PELAS LEIS N.Âº 11.482/07 E NÂº 11.945/2009.
INCONSTITUCIONALIDADE DOS REFERIDOS DIPLOMAS LEGAIS AFASTADA. SÃMULA NÂº 474/STJ.
JULGAMENTO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA DA RECLAMAÃÃO NÂº 10093-MA.
GRADUAÃÃO DA INDENIZAÃÃO DE ACORDO COM O GRAU DA LESÃO SOFRIDA PELA VÃTIMA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÃA MANTIDA PELOS PRÃPRIOS FUNDAMENTOS. Â
1. REJEITA-SE A PRELIMINAR DE INCOMPETÃNCIA DOS JUIZADOS, SUSCITADA EM SEDE DE
CONTRARRAZÃES, PORQUANTO O LAUDO EXPEDIDO PELO IML (FLS. 20/21) Ã SUFICIENTE PARA
AVALIAR O GRAU DE INVALIDEZ. 2. NA HIPÃTESE AUTORA/RECORRENTE SOFREU ACIDENTE
AUTOMOBILÃSTICO EM 19/06/2009, QUE RESULTOU EM DEBILIDADE PARCIAL, PORÃM
PERMANENTE, DE SUA FUNÃÃO DIGESTIVA. POSTULA A CONDENAÃÃO DA RÃ/RECORRIDA A
PAGAR INTEGRALMENTE A INDENIZAÃÃO PREVISTA NO ARTIGO 3Âº, ALÃNEA 'B' (INCISO II) DA
LEI 6.194/74. 3. A LEI 6194/74 FOI ALTERADA PELAS LEIS N.Âº 11.482/07 E NÂº 11.945/09,
LEGISLAÃÃO QUE ESTABELECEU VALORES DE INDENIZAÃÃO PROPORCIONAIS ÃS LESÃES
CORPORAIS DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRÃNSITO. CONFORME DISPOSTO NA
SENTENÃA, SEJA PELA ALÃNEA "B" DA REDAÃÃO ANTIGA DO ARTIGO 3Âº, SEJA PELO INCISO II
DA NOVA REDAÃÃO DO ARTIGO, O REQUISITO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÃCIO Ã A
INVALIDEZ PERMANENTE DA VÃTIMA, DISPONDO O INCISO II DO ARTIGO 3Âº DA LEI 6.197/7 QUE
A INDENIZAÃÃO SERÃ FIXADA EM "ATÃ" R$ 13.500,00, O QUE DÃ UMA IDÃIA DE
PROPORCIONALIDADE ENTRE A GRAVIDADE DA INVALIDEZ E A INDENIZAÃÃO A SER PAGA. 4.(...)
5.(...). 6.(...). 7. RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. NO MÃRITO, IMPROVIDO.
SENTENÃA MANTIDA POR SEUS PRÃPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÃMULA DE JULGAMENTO
SERVINDO DE ACÃRDÃO, A TEOR DO QUE DISPÃE A PARTE FINAL DO ART. 46 DA LEI 9.099/95.
CONDENADA A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS FIXADOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). EXIGIBILIDADE
SUSPENSA EM RAZÃO DA JUSTIÃA GRATUITA DEFERIDA (FL. 101).Â¿ TJDFT, 2012 03 1 013780-3
ACJ, AcÃ³rdÃ£o n. 652465, 2Âª Turma Recursal dos Juizados Especiais CÃveis do DF, Relator
DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, DJE 14/2/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Superadas as
alegaÃ§Ãµes preliminares, passo ao mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, segundo a inicial, o(a) requerente foi vÃtima de acidente automobilÃstico no
dia 02/09/2010, em que sofreu lesÃµes corporais que resultaram em sua debilidade permanente devido as
sequelas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O(a) autor(a) alega que, em decorrÃªncia das lesÃµes
sofridas, faria jus ao recebimento do valor integral do seguro DPVAT. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
art. 373, I e II do CPC leciona que ao autor compete a prova dos fatos constitutivos de seu direito e ao
rÃ©u os fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No caso dos autos, verifico que o laudo mÃ©dico apresentado pelo autor de fl. 19 estÃ¡ praticamente
ilegÃvel. Por outro lado, a parte rÃ© apresentou resultado pericial (fl. 65), o qual informa que nÃ£o hÃ¡
sequelas permanentes. Bem como, apÃ³s diversas tentativas de marcaÃ§Ãµes para a realizaÃ§Ã£o da
perÃcia desde o ano 2014 atÃ© o ano 2021 o autor nÃ£o comparece ao ato (fl. 192), mesmo intimado
pessoalmente para o ato (fl. 191), razÃ£o porque entendo que o valor recebido administrativamente pela
parte autora jÃ¡ foi proporcional a sua lesÃ£o, sem que tenha sido juntado aos autos qualquer documento
que faÃ§a prova da incorreÃ§Ã£o da referida avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta toada, a anÃ¡lise
do pedido em cotejo com os documentos carreados levam Ã conclusÃ£o quanto Ã improcedÃªncia pleito.
O(a) autor(a) nÃ£o comprovou a existÃªncia da invalidez permanente decorrente do acidente de trÃ¢nsito
ocorrido e tampouco os eventuais gastos com tratamento, inexiste provas que atestam o grau da lesÃ£o
sofrida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante frisar que a improcedÃªncia nÃ£o afeta eventual pretensÃ£o
indenizatÃ³ria do(a) autor(a) contra o causador do acidente, visto que, nessa hipÃ³tese, a nova demanda
possuiria natureza indenizatÃ³ria distinta desta. Em que pese estar declinado nos autos que o acidente
fora motivado por um animal, eventual proprietÃ¡rio deste poderÃ¡ ser responsabilizar pelos danos
eventualmente causados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o
inicial, resolvendo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no art. 487, I, do CPC, nos
termos da fundamentaÃ§Ã£o supra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o(a) autor(a) no pagamento de
custas e honorÃ¡rios advocatÃcios que arbitro em 10% (dez por cento), contudo, tendo em conta o que
preceitua o Â§ 3Âº, do art. 98, do CPC, suspendo o pagamento dos mesmos, uma vez que a parte autora
Ã© beneficiÃ¡ria da gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o transitado em julgado, dÃª-se baixa e arquive-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00006685420158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Monitória em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:EDIS AFONSO BRAVIN Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (CURADOR ESPECIAL) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o MonitÃ³ria proposta pelo Banco do Brasil S/A. em face de Edis Afonso Bravin,
com o objetivo de cobrar a quantia de R$- 199.933,30 (cento e noventa e nove mil, novecentos e trinta e
trÃªs reais e trinta centavos), materializada em CÃ©dula Rural PignoratÃcia nÂº 40/00369-8, cujo
vencimento ocorreu no dia 28 de fevereiro de 2014. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduz o Banco autor que
o requerido deixou de efetuar o pagamento devido, sendo que o montante da dÃvida, atÃ© o momento da
propositura da demanda somava a quantia de R$- 240.499,81 (duzentos e quarenta mil, quatrocentos e
noventa e nove reais e oitenta e um centavos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial vieram os
documentos, em especial a cÃ©dula rural pignoratÃcia (fls. 09/17). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s
tentativa de citaÃ§Ã£o (fls. 22) e pesquisa infrutÃfera de endereÃ§o por meio dos sistemas judiciais (fls.
46/49), o JuÃzo deferiu a citaÃ§Ã£o por edital do requerido (fls. 53). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citada
por edital, o requerido nÃ£o apresentou embargos monitÃ³rios (fls. 66). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por
meio da Defensoria PÃºblica, o requerido apresentou embargos por negativa geral (fls. 72/74). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 78/80, o Banco autor apresentou impugnaÃ§Ã£o aos embargos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Intimados, ambas as partes pugnaram pelo julgamento imediato do mÃ©rito (fls. 85 e fls.
89). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
necessidade de produÃ§Ã£o de outras provas, razÃ£o pela qual conheÃ§o diretamente do pedido, em
julgamento antecipado do mÃ©rito, na forma do inciso II do art. 355 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, o pedido Ã© procedente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inicial
veio acompanhada por prova documental (CÃ©dula Rural PignoratÃcia nÂº 40/00369-8) apta a comprovar
a relaÃ§Ã£o jurÃdica existente entre as partes, o que evidencia a existÃªncia de prova escrita, sem
eficÃ¡cia de tÃtulo executivo. Desse modo, encontram-se presentes os requisitos exigidos para a
procedÃªncia da aÃ§Ã£o monitÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em embargos monitÃ³rios, o
embargante nÃ£o apresentou qualquer argumento apto a afastar a prova do negÃ³cio jurÃdico ou a
exigibilidade do dÃ©bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, em relaÃ§Ã£o ao pedido de deferimento
da gratuidade processual solicitado na peÃ§a defensiva, entendo que este deve ser indeferido, vez que
nÃ£o hÃ¡ provas da hipossuficiÃªncia financeira do devedor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os embargos monitÃ³rios proposto por Edis Afonso Bravin em face do Banco do
Brasil S/A. e PROCEDENTE pedido monitÃ³rio constituindo-se, em consequÃªncia, de pleno direito, o
tÃtulo executivo judicial no valor do contrato celebrado, com juros, correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e multa na
forma pactuada pelas partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u/embargante no pagamento
das custas e despesas processuais, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10% do valor da
condenaÃ§Ã£o corrigido (art. 85, Â§2Âº do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada esta em
julgado, e nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â SentenÃ§a sujeita as normas do cumprimento de sentenÃ§a, na forma do artigo 523 do Novo
CÃ³digo de Processo Civil, devendo, em caso de prosseguimento da aÃ§Ã£o, a Secretaria providenciar a
alteraÃ§Ã£o da classe do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia/PA, 10 de marÃ§o de 2022. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito. PROCESSO:
00007227820198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 11/03/2022
EXEQUENTE:M. D. M. REPRESENTANTE:R. M. D. EXECUTADO:F. C. M. . R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o decurso do tempo entre a propositura da demanda executiva e a presente data, determino
a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte exequente para que informe ao JuÃzo, no prazo de 05 (cinco) dias, se
ainda possui interesse no prosseguimento do feito, bem como informe acerca do atual paradeiro do
executado, sob pena de extinÃ§Ã£o pro abandono processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. e Cumpra-se
servindo a presente decisÃ£o como mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 08 de marÃ§o de 2022.
CHARBEL ABDON HABER JEHAÂ Juiz de Direito. PROCESSO: 00009748620168140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO DE OLIVEIRA NUNES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 2716 - ONEIDE
KATAOKA NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:W A BRITO SERVICOS E COMERCIO ME.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL DA COMARCA
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DE TAILÃNDIA SECRETARIA DA 2Âª VARA CÃVEL DA COMARCA DE TAILÃNDIA CERTIDÃO DE
DIGITALIZAÃÃO E CONFERÃNCIA DE AUTOS Processo nÂ°: 0000974-86.2016.8.14.0074 Certifico que
o processo em referÃªncia, foi convertido do meio fÃsico para o eletrÃ´nico, nos termos da Portaria nÂº
1833/2020-GP, sendo composto de: 1)Â Â Â Â Â Quantidade de folhas: 156 2)Â Â Â Â Â Quantidade de
folhas numeradas: 156 3)Â Â Â Â Â NumeraÃ§Ã£o da Ãºltima folha: 156 4)Â Â Â Â Â Quantidade de
Volumes: 01 5)Â Â Â Â Â Quantidade de Apenso: --- Certifico, ainda, que nÃ£o foram verificadas
ocorrÃªncias durante o procedimento de higienizaÃ§Ã£o dos autos fÃsico. Certifico, por fim, que o arquivo
em formato PDF foi conferido e autenticado por servidor habilitado, representando cÃ³pia fidedigna dos
autos fÃsicos. Â TailÃ¢ndia/PA, 10 de marÃ§o de 2022. ______________________________ ADRIANO
DE OLIVEIRA NUNES Auxiliar de Secretaria da 2Âª Vara CÃvel MatrÃcula 159484 PROCESSO:
0 0 0 0 9 8 8 9 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 1 7 6 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REQUERIDO:EDI DA SILVA PEREIRA Representante(s): OAB 12879 - NICILENE TEIXEIRA
CAVALCANTE (ADVOGADO) OAB 12889 - FRANCISCO BEZERRA SIMOES (ADVOGADO) . Ã£
DESPACHO 1-Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias de intimaÃ§Ã£o, aos moldes da decisÃ£o exarada
Ã fl. 197, no endereÃ§o declinado na fl. 203; 2-Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â P.C.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº
003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 1 0 1 9 3 4 2 0 1 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 6 6 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:VALDIRENE RODRIGUES FERREIRA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA - DR. DANIEL AUGUSTO LOBO DE MELO (ADVOGADO)
REQUERIDO:EDSON SILVA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Valdirene Rodrigues Ferreira promoveu aÃ§Ã£o
de obrigaÃ§Ã£o de fazer c/c danos morais em face de Edson Silva, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â
Â Â Â Com a inicial juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â Houve sentenÃ§a de procedÃªncia, contudo a parte
autora nÃ£o promoveu nenhum requerimento a posteriori alusivo Ã execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Remetidos os autos Ã DPE, equivocadamente fora apresentada Defesa Criminal (fl. 47/49). Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal da parte autora, constatou-se que esta mudou de endereÃ§o sem
a devida atualizaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Assim, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia
Ã DPE. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria
para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). TailÃ¢ndia/PA, data da
assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direi to PROCESSO:
00011038620198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 11/03/2022
REPRESENTANTE:E. S. M. EXEQUENTE:J. M. P. EXEQUENTE:M. M. P. EXECUTADO:C. N. P. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se ao MinistÃ©rio PÃºblico para ManifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 1 1 5 3 7 7 2 0 0 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 1 0 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 EXEQUENTE:BANCO HONDA S/A Representante(s): OAB 20867-
A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO)
EXECUTADO:CONCEICAO DE MARIA ROCHA SANTOS. Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃÂ¿O DE BUSCA E APREENSÂ¿O ajuizada pelo BANCO HONDA LTDA S/A em face de
CONCEIÃÂ¿O DE MARIA ROCHA SANTOS, ambos devidamente qualificados nos autos do processo em
referÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 121, a parte demandante carreou petiÃ§Â¿o requerendo desistÃªncia da
aÃ§Â¿o, bem como a recolhimento do mandado de busca e apreensÂ¿o e tambÃ©m a baixa da
restriÃ§Â¿o judicial do veÃculo via RENAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Como
cediÃ§o, a desistÃªncia da aÃ§Â¿o Ã© apontada pelo CÃ³digo de Processo Civil, em seu art. 485, inciso
VIII, como uma das causas de extinÃ§Â¿o do processo sem resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, jÃ¡ que a
abdicaÃ§Â¿o do direito de aÃ§Â¿o se dÃ¡ quando o autor abre mÂ¿o do processo e nÂ¿o do direito
material que eventualmente possa ter perante o demandado. Â Â Â Â Â Â Â Destarte, sendo faculdade
processual, deve o processo ser extinto sem resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, consoante artigo acima referido,
malgrado a demanda possa ser novamente proposta em JuÃzo, vez que nÂ¿o se encontra presente o
Ã³bice do Â§ 4Âº, do referido artigo. Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, extingo o presente processo sem
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julgamento de mÃ©rito, nos termos do art. 200 c/c o art. 485, VIII, ambos do CÃ³digo de Processo Civil. Â
Â Â Â Â Â Â Torno sem efeito a liminar anteriormente deferida. Â Â Â Â Â Â Â Promova-se o recolhimento
do mandado de busca e apreensÂ¿o eventualmente expedido. Â Â Â Â Â DETERMINO o desbloqueio de
bens preteritamente determinados via RENAJUD. Â Â Â Â Â Certifique-se a Secretaria quanto Ã abertura
de conta judicial e real transferÃªncia dos valores bloqueados, conforme determinado Ã fl. 116, devendo,
para tanto fazer nova conclusÂ¿o para ulteriores deliberaÃ§Â¿es. Â Â Â Â Â Â Â Custas, se pendentes,
pelo autor. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), Data da assinatura
eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum
de: TAILÃNDIAÂ Â Email: 2tailandia@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. BelÃ©m nÂº 08Â CEP: 68.695-
000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3752-1311 PROCESSO: 00011684420098140074 PROCESSO
ANTIGO: 200910007134 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Averiguação de Paternidade em: 11/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL REPRESENTANTE:M. C. S. Representante(s): OAB 13620 - NAOKI DE QUEIROZ
SAKAGUCHI (ADVOGADO) REQUERIDO:V. S. F. Representante(s): OAB 2611 - DELCIO JOSE COHEN
SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:J. V. C. S. PROMOTOR:JULIANA DIAS FERREIRA DE PINHO.
DECISÃO Â Â Â Â Â Visto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica do Estado pleiteou, apÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado da aÃ§Ã£o e expediÃ§Ã£o da certidÃ£o de nascimento, a fim de que fosse alterado o nome da
crianÃ§a, sendo acrescido, para tanto, o sobrenome do pai, uma vez que foi acrescentado apenas o nome
do pai biolÃ³gico reconhecido em sentenÃ§a e posteriormente o nome dos avÃ³s paternos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A inclusÃ£o do sobrenome do pai Ã© uma decorrÃªncia lÃ³gica da sentenÃ§a. Logo, reconhecida a
paternidade em sentenÃ§a, nÃ£o se pode ceifar da crianÃ§a o direito de constar em sua certidÃ£o de
nascimento o sobrenome do seu genitor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 54, 4Âº, da Lei de Registros PÃºblicos
consta expressamente que Â¿ O assento do nascimento deverÃ¡ conter (Â¿) Â o nome e o prenome, que
forem postos Ã crianÃ§aÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Especificamente no caso em apreÃ§o, seria desarrazoado
determinar que a parte ajuizasse uma nova aÃ§Ã£o apÃ³s o transcurso deste processo que se arrasta hÃ¡
mais de 12 anos, apenas para obter um pleito simples que pode ser sanado nestes prÃ³prios autos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Assim, defiro o pedido da parte autora para determinar que o CARTÃRIO DE TAILÃNDIA/PA
averbe a certidÃ£o de nascimento de JOÃO VICTOR CARDOSO DOS SANTOS, devendo constar o
sobrenome do genitor, passando o menor a se chamar de JOÃO VICTOR DOS SANTOS FEITOSA, tendo
em vista que se trata de uma decorrÃªncia lÃ³gica da sentenÃ§a prolatada nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ExpeÃ§a-se ofÃcio ao cartÃ³rio de TailÃ¢ndia/PA para cumprimento da determinaÃ§Ã£o, devendo ser
enviado a este juÃzo a certidÃ£o de nascimento devidamente averbada sem Ã´nus para as partes, no
prazo de 15 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve o presente como mandado/ofÃcio/carta. Â Â Â Â TailÃ¢ndia,
Data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum de: TAILÃNDIAÂ Â Email: 2tailandia@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. BelÃ©m nÂº
08Â CEP:  68 .695-000Â Â Ba i r ro :  CENTROÂ Â Fone:  (91)3752-1311 PROCESSO:
00012459020198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 11/03/2022
EXEQUENTE:A. C. S. REPRESENTANTE:A. Q. C. EXECUTADO:J. F. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de alimentos promovida por H.V.C.D.S., representada por Tatiane
Trindade da Cunha, em face de Anderson Gonzaga da Silva, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â
A representante legal da exequente nÃ£o atualizou o endereÃ§o nos autos do processo e se encontra em
lugar incerto e nÃ£o sabido.Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 485, inciso III,
do CÃ³digo de Processo Civil estabelece que processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
quando o autor deixar de promover atos e diligÃªncias de sua incumbÃªncia, abandonando a causa por
mais de 30 (trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora, nÃ£o informou a este JuÃzo seu interesse no
prosseguimento do feito, nÃ£o interpondo qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos atÃ© a presente data. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o podem os autos permanecer indefinidamente em cartÃ³rio, sem que as partes se
manifestem, uma vez que o impulso processual nÃ£o compete somente ao Poder JudiciÃ¡rio, sendo
responsabilidade atribuÃda a todos os integrantes da relaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de
tudo o que foi exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485,
inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas, despesas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, haja vista os benefÃcios da gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â
Â Caso haja mandado de prisÃ£o em aberto neste processo, dÃª-se baixa. Â Â Â Â Â Â Â Revogo a
liminar eventualmente proferida. Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
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determinaÃ§Ãµes: 1.Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intimem-se; Â Â Â Â Â Â Â 2. havendo trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se os autos, com as cautelas legais; Â Â Â Â Â Â Â 3. ocorrendo interposiÃ§Ã£o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â 4. Em caso de requerimento das partes, fica desde jÃ¡ autorizado o desentranhamento dos
documentos que juntados por cada uma delas. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº
003/2009-CJCI-TJPA). TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00015224820158140074  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:DOMINGOS DA SILVA CRUZ
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO:REDE CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 6.100 -
LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) . Ã£ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se o item 1 do despacho exarado Ã fl. 103 ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA,
data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00018796220148140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Alimentos
- Lei Especial Nº 5.478/68 em: 11/03/2022 REQUERENTE:T. K. S. R. REQUERIDO:L. A. R.
Representante(s): OAB 00001 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS (DEFENSOR)
REPRESENTANTE:N. N. S. E. S. Representante(s): OAB 11965 - PABLO DE SOUZA MELO
(DEFENSOR) . R.H. 1-Â Â Â Â Â Considerando as informaÃ§Ãµes constantes na fl.134, REMETAM-SE os
autos Ã Defensoria PÃºblica; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2-ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â PCI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, Data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00022894720198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 11/03/2022
EXEQUENTE:W. G. B. F. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) REPRESENTANTE:K. K. B. F. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) EXECUTADO:O. J. R. X. Representante(s): OAB 32358 - JULIA
BASTOS DE LIMA (ADVOGADO) . Estado do ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio DESPACHO/MANDADO
(Provimento nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos, etc. Considerando o petitÃ³rio constantes na fl.28/33, concedo vista dos autos Ã DPE para
manifestaÃ§Ã£o; Em seguida, remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico; ApÃ³s, volvam os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe de o
Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 03.03.2009. TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica.
CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito PROCESSO: 00023480620178140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Averiguação de Paternidade em: 11/03/2022 REQUERENTE:P. B. S. Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:F. I. B. S. REQUERIDO:A. B. . SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PATRIK BEZERRA DA SILVA, representado por sua genitora FRANCISCA
IRANILDE BEZERRA DA SILVA, ingressou com a presente AÃ§Ã£o de InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade
em face de ANTONIO BARROSO DA COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 33 - 38, foi juntado o
resultado do exame de DNA, o qual apontou que o Sr. ANTONIO BARROSO DA COSTA nÃ£o Ã© pai
biolÃ³gico do menor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instada a se manifestar acerca do resultado, a parte
autora pugnou pela improcedÃªncia do pedido (fl. 54). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte rÃ© se
encontra em lugar incerto e nÃ£o sabido (fl. 50-v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Ilustre Representante
do MinistÃ©rio PÃºblico paleteou pela realizaÃ§Ã£o de Estudo Social para se verificar eventuais laÃ§os
afetivos entre as partes (fl. 56). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Vieram-me os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O resultado do exame de DNA foi negativo, ou seja, a crianÃ§a
PATRIK BEZERRA DA SILVA nÃ£o Ã© filha de ANTONIO BARROSO DA COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Da anÃ¡lise dos autos, convÃ©m elucidar que exame de DNA Ã© considerado prova cientÃfica de
extrema relevÃ¢ncia - praticamente inconteste - em aÃ§Ãµes dessa natureza, tornando desnecessÃ¡ria a
produÃ§Ã£o de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Realizado de acordo com as normas
tÃ©cnicas atinentes Ã espÃ©cie - o que se presume, pois nÃ£o fora juntada aos autos qualquer prova de
irregularidade -, o exame para anÃ¡lise do material genÃ©tico concluiu que o suposto pai nÃ£o Ã© pai
biolÃ³gico do menor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, em casos deste jaez, como jÃ¡ dito acima, a prova
cientÃfica de anÃ¡lise genÃ©tica Ã© de eficiÃªncia probatÃ³ria praticamente irrefutÃ¡vel, tanto nos casos
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em que atesta como nos casos em que refuta a paternidade. A requerente, em nenhum momento,
apresentou provas que incutissem a falsidade ou adulteraÃ§Ã£o de dito laudo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em que pese o pedido de diligÃªncia do Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, quanto Ã realizaÃ§Ã£o
de Estudo Social para verificaÃ§Ã£o de eventual relaÃ§Ã£o sociafetiva entre as partes, entendo que a
aludida resta infrutuosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No relato dos fatos insertos no petitÃ³rio inicial,
restou claro que logo apÃ³s o nascimento da crianÃ§a o requerido e a representante legal do menor
romperam o relacionamento que durou apenas 01 (um) ano, nÃ£o havendo convivÃªncia, tampouco
vÃnculo afetivo entre eles. Ademais, cumpre asseverar que o requerido se encontra em lugar incerto e
nÃ£o sabido, impossibilitando assim a realizaÃ§Ã£o do citado estudo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
com supedÃ¢neo no conjunto probatÃ³rio trazido aos autos, onde foram respeitados os princÃpios do
contraditÃ³rio e da ampla defesa, julgo improcedente o pedido, restando excluÃda a paternidade de
ANTONIO BARROSO DA COSTAÂ em relaÃ§Ã£o PATRIK BEZERRA DA SILVA, pois este nÃ£o Ã© seu
filho biolÃ³gico, considerando o laudo de fls. 33 - 38, pelo que, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o
inicial, resolvendo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no art. 487, I, do CPC, nos
termos da fundamentaÃ§Ã£o supra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas
pelo requerente (art. 90 do CPC), cuja exigibilidade fica suspensa atÃ© que cesse a hipossuficiÃªncia do
beneficiÃ¡rio da justiÃ§a gratuita ou seja atingido pela prescriÃ§Ã£o prevista no artigo 98, parÃ¡grafo 3Âº
do CÃ³digo de Processo Civil 1.Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao M.P e Ã defesa; 2.Â Â Â Â Â Publique-se,
registre-se e intimem-se; 3.Â Â Â Â Â Ocorrendo a interposiÃ§Ã£o de recurso de apelaÃ§Ã£o, intime-se o
apelado, para que apresente contrarrazÃµes no prazo de 15 dias, ou o apelante, em caso de apelaÃ§Ã£o
adesiva, no mesmo prazo. ApÃ³s, remeta-se ao tribunal, independentemente de juÃzo de admissibilidade.
(Artigo 1010, Â§ 1Âº, Â§ 2Âº e Â§ 3Âº do CPC); 4.Â Â Â Â Â Ocorrendo a interposiÃ§Ã£o de embargos de
declaraÃ§Ã£o ou outra medida impugnativa, certifique-se da tempestividade e faÃ§am-se conclusos; 5.Â Â
Â Â Â Ocorrendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, arquivar; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a
presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia(PA), data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER
JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00025022420178140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Averiguação de Paternidade em: 11/03/2022 REQUERENTE:L. C. C. S. Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:A. C. S. REQUERIDO:G. S. A. . Estado do
ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Considerando a certidÃ£o de fl. 33-v, concedo
vista dos autos Ã DPE; ApÃ³s, volvam os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o
presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009
e 003/2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 03.03.2009.
TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 4 8 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:L. D. O. G. Representante(s): OAB 13620 - NAOKI DE
QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) REPRESENTANTE:M. J. O. Representante(s): OAB 13620 -
NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) EXECUTADO:L. S. G. . Ã£ Â Â Â Â Â R.h 1-Â Â Â Â Â Considerando as informaÃ§Ãµes
constantes na fl. 78 dos autos, cumpra-se o pleiteado, expedindo-se o necessÃ¡rio; 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s,
remetam-se os autos ao Parquet; 3-Â Â Â Â Â Por fim, volvam conclusos. Â P.C.I Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00025273720178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Averiguação de Paternidade em: 11/03/2022 REQUERENTE:M.
A. S. A. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:N. S. A.
REQUERIDO:M. C. C. . ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA
DE TAILÃNDIA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ordenamento processual vigente dispÃµe
que o Estado-juiz: (i) deve tentar buscar a soluÃ§Ã£o consensual de conflitos (CPC/2015, art. 3Âº, Â§
2Âº); (ii) deve estimular a soluÃ§Ã£o consensual de conflitos, inclusive no curso de processo judicial
(CPC/2015, art. 3Âº, Â§ 3Âº); (iii) deve cooperar para que se obtenha decisÃ£o de mÃ©rito justa, efetiva e
em tempo razoÃ¡vel; (iv) deve, a qualquer tempo, promover a auto composiÃ§Ã£o (CPC/2015, art. 139,
inciso V). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o juiz tem o poder-dever de tentar conciliar as partes
como modo de cooperar para se obter a soluÃ§Ã£o consensual do litÃgio, de maneira rÃ¡pida e efetiva. Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a nÃ£o ocorrÃªncia da audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o
preteritamente designada, bem como o novo endereÃ§o do rÃ©u informado Ã fl. 67, designo audiÃªncia
de conciliaÃ§Ã£o para Segunda-feira, 6 de junhoÂ¿8:30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interesse
na realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia por videoconferÃªncia (sistema Microsoft Teams) manifeste-se nos autos,
e informe endereÃ§o eletrÃ´nico/whatsapp para que o link seja disponibilizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as
partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve como
mandado/carta precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00025687720128140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 11/03/2022
REQUERENTE:ERINALDO ABREU RAMOS REQUERENTE:CLEIDIANE ARAUJO MELO
Representante(s): OAB 6479 - JOSE ARTUR DE OLIVEIRA MOREIRA (ADVOGADO) MENOR:E. G. M.
R. Representante(s): OAB 6479 - JOSE ARTUR DE OLIVEIRA MOREIRA (ADVOGADO) . Estado do
ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio Vara Ãºnica da Comarca de Brasil Novo DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº
003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. 1.Â Â Â Â
Â Concedo vistas Ã DPE pelo prazo de 10 dias, aos moldes do art. 107, II do CPC; 2.Â Â Â Â Â NÃ£o
havendo nada a requerer, arquive-se novamente os autos independente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos
003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº 011/2009-
CJRMB, de 03.03.2009. TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00025796220198140074  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Alvará
Judicial em: 11/03/2022 REQUERENTE:JOADSON CONCEICAO FREITAS Representante(s): OAB
14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:JAINARA DOS SANTOS
CONCEICAO FREITAS. R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-Intime-se a parte requerente para que se
manifeste quanto ao informado Ã fl. 69, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PCI Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL
ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direi to PROCESSO:
00026093120128140046 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 11/03/2022
REQUERENTE:F. L. P. V. REQUERIDO:ANTONIO CONCEICAO DA COSTA REPRESENTADO:E. V. C.
REPRESENTADO:D. V. C. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Guarda promovida por
FRANCISCA LEUDIANE PEREIRA DO VALE, atravÃ©s do patrocÃnio da Defensoria PÃºblica, em face de
ANTÃNIO CONCEIÃÃO DA COSTA, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Fora concedida liminar
de forma equivocada, haja vista que a guarda de fato, conforme declinado no petitÃ³rio inicial, estava
sendo exercida pela parte requerida. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, instado a se manifestar,
pugnou pelo chamamento do feito Ã ordem, nÃ£o tendo sido enfrentada a contenda atÃ© a presente data.
Â Â Â Â Â Â Â Designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, ambas as partes se fizeram ausentes. Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal da parte autora, esta nÃ£o fora encontrada, nÃ£o informando
a este juÃzo seu endereÃ§o atualizado. Â Â Â Â Â Â Â Remetido os autos Ã DPE, esta nada requereu. Â
Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil
estabelece que processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, quando o autor deixar de promover
atos e diligÃªncias de sua incumbÃªncia, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A parte autora, nÃ£o informou a este JuÃzo seu interesse no prosseguimento do feito, tampouco
atualizou seu endereÃ§o, nÃ£o interpondo qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos atÃ© a presente data Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o podem os autos permanecer indefinidamente em cartÃ³rio, sem que as partes se
manifestem, uma vez que o impulso processual nÃ£o compete somente ao Poder JudiciÃ¡rio, sendo
responsabilidade atribuÃda a todos os integrantes da relaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de
tudo o que foi exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485,
inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas, despesas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, haja vista os benefÃcios da gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â
Â Revogo a liminar preteritamente decretada. Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Ãµes: 1.Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intimem-se; Â Â Â Â Â Â Â 2. havendo trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se os autos, com as cautelas legais; Â Â Â Â Â Â Â 3. ocorrendo interposiÃ§Ã£o de
recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â 4. Em caso de requerimento das partes, fica desde jÃ¡ autorizado o desentranhamento dos
documentos que juntados por cada uma delas. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como
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mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº
003/2009-CJCI-TJPA). TailÃ¢ndia/PA,Â data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00026278920178140074  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:C. C. P. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) REPRESENTANTE:I. S. C. EXECUTADO:Z. F. P. . DESPACHO Â Â Â Â Â R.h Â Â Â Â Â
CUMPRA-SE o requerido Ã fl. 37, fazendo a aludida informaÃ§Ã£o constar na certidÃ£o do Oficial de
JustiÃ§a Avaliador, senÃ£o que a parte informe Ã DPE no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â
Â Â TailÃ¢ndia/PA, Data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 6 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Alimentos
- Lei Especial Nº 5.478/68 em: 11/03/2022 REQUERENTE:I. S. L. R. Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:I. P. S. EXECUTADO:PAULO LEITE
RODRIGUES NETO Representante(s): OAB 26371 - DALTON DE CARVALHO NETO (CURADOR
ESPECIAL) OAB 31753-A - JOÃO PAULO OLIARI (CURADOR ESPECIAL) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que na petiÃ§Ã£o inicial e na contestaÃ§Ã£o hÃ¡ pedido
genÃ©rico de produÃ§Ã£o de provas, intimem-se as partes para que: Â Â Â Â Â Â Â Â Â No prazo de 5
(cinco) dias, especifique as provas que pretende produzir, justificando a utilidade e a pertinÃªncia, sob
pena de preclusÃ£o (STJ, AgRg no REsp 1376551/RS, Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA
TURMA, DJe 28/06/2013). Advirto que Â¿nÃ£o requerer a prova nesse momento significa perder o direito
Ã provaÂ¿ (cf. CÃ¢ndido Rangel Dinamarco, InstituiÃ§Ãµes de Direito Processual Civil, volume III,
Malheiros, 6Âª ediÃ§Ã£o, pÃ¡ginas 578). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consoante adverte o professor CÃNDIDO
RANGEL DINAMARCO: Â¿Ã necessÃ¡rio que o requerimento de provas seja especificado e justificado. A
parte indicarÃ¡ quais meios de prova pretende e quais os pontos de fato a demonstrar mediante cada um
deles. NÃ£o basta requerer prova pericial, Ã© indispensÃ¡vel explicitar qual espÃ©cie pretende e qual o
fim a que se destina; a parte requererÃ¡ quantas perÃcias forem necessÃ¡rias (mÃ©dica, contÃ¡bil, de
engenharia etc.).Â¿ (...) Â¿ AlÃ©m de requerer e especificar os meios de prova, Ã© tambÃ©m Ã´nus da
parte demonstrar as razÃµes por que a prova pretendida Ã© necessÃ¡ria e admissÃvel;Â¿ (InstituiÃ§Ãµes
de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6Âª ediÃ§Ã£o, pÃ¡ginas 578/579). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Advirto, desde jÃ¡, que o descumprimento deste Ã´nus processual, na forma acima delineada, acarretarÃ¡
a inadmissibilidade da prova proposta pela parte e o julgamento antecipado do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Int. e Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, Data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00026902220148140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
C H A R B E L  A B D O N  H A B E R  J E H A  A ? ? o :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o  e m :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2
REQUERENTE:ANTONIO ERONALDO SILVA CRUZ Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS
ALBERTO CAETANO (ADVOGADO) REQUERIDO:LIDER SEGURADORA S A Representante(s): OAB
11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA DA COMARCA DE TAILÃNDIA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de
diferenÃ§a do seguro obrigatÃ³rio DPVAT, ajuizada por ANTONIO ERONALDO SILVA CRUZ,
qualificado(a) aos autos, em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÃRCIOS DO SEGURO
DPVAT, tambÃ©m qualificada aos autos, em que o requerente pleiteia pagamento de complementaÃ§Ã£o
da indenizaÃ§Ã£o do citado seguro, no importe de 38 (trinta e oito) salÃ¡rios mÃnimos, devido ter sofrido
acidente de trÃ¢nsito que lhe ocasionou sequelas alusivas Ã invalidez permanente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Com a inicial juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o, esta restou infrutÃfera (fl. 62). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Citada, a requerida apresentou contestaÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 67/168. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o pedido de perÃcia por ambas as partes, desde o ano de 2014 hÃ¡ tentativas de
marcaÃ§Ã£o de perÃcia, contudo, neste Ãºltimo ato, apÃ³s a tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal, bem como
concreta intimaÃ§Ã£o dos seus causÃdicos, via DJE, o autor deixou de comparecer ao ato, nÃ£o
justificando sua ausÃªncia, bem como nÃ£o informando novo endereÃ§o nos autos, conforme fls. 233 e
234. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega a seguradora rÃ©, em
preliminar, que o autor nÃ£o teria juntado Ã inicial os documentos obrigatÃ³rios para instruÃ§Ã£o do
processo, como o laudo do IML. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 320, do CPC, a
petiÃ§Ã£o inicial serÃ¡ instruÃda com os documentos indispensÃ¡veis Ã propositura da aÃ§Ã£o. Por outro
lado, nos termos do artigo 5Âº, da Lei nÂº 6.194, de 1974, o pagamento da indenizaÃ§Ã£o serÃ¡ efetuado
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mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Embora apontado na Lei nÂº 6.194/74, o laudo
pericial elaborado pelo Instituto de Medicina Legal consubstancia apenas documento suficiente para
demonstrar o acidente, o dano e a relaÃ§Ã£o de causalidade, mas nÃ£o Ã© o Ãºnico documento hÃ¡bil a
comprovar eventual invalidez e resguardar o pedido indenizatÃ³rio de recebimento de seguro por acidente
automobilÃstico. Nesse sentido: Â¿TJDFT CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÃÃO DE COBRANÃA.
SEGURO OBRIGATÃRIO (DPVAT). INDENIZAÃÃO. DETERMINAÃÃO DE EMENDA Ã INICIAL.
DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÃÃO INICIAL. LAUDO DO IML. DOCUMENTO
ESSENCIAL. NÃO CONFIGURAÃÃO. CASSAÃÃO DA SENTENÃA. Embora o laudo emitido pelo Instituto
MÃ©dico Legal traduza prova fundamental das lesÃµes provocadas por acidente automobilÃstico, nÃ£o
consubstancia documento indispensÃ¡vel Ã propositura de aÃ§Ã£o em que se postula o pagamento de
seguro obrigatÃ³rio (DPVAT), podendo ser substituÃdo por outro meio de prova admitido em direito.
Recurso provido. UnÃ¢nime. (Processo nÂº 2011.01.1.193022-7 (626187), 3Âª Turma CÃvel do TJDFT,
Rel. OtÃ¡vio Augusto Barbosa. unÃ¢nime, DJe 25.10.2012).Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E ainda
quanto Ã nÃ£o juntada de Laudo IML, tal fato nÃ£o leva ao indeferimento da inicial, sendo melhor
jurisprudÃªncia: AÃÃO DE COBRANÃA - SEGURO DPVAT - AUSÃNCIA DE LAUDO DO IML -
IRRELEVÃNCIA - INÃPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÃNCIA - RECURSO DE APELAÃÃO PROVIDO -
Para a propositura de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a do seguro DPVAT nÃ£o Ã© indispensÃ¡vel a juntada, com a
inicial, de laudo do IML, motivo por que nÃ£o se pode falar em inÃ©pcia da inicial, em aÃ§Ã£o de tal
natureza, tÃ£o sÃ³ porque nÃ£o veio instruÃda com tal documento. (TJ-MG - AC: 10024123336687001
MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, CÃ¢maras CÃveis /
17Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 27/05/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o
autor juntou cÃ³pia da carteira de identidade, do CPF, do boletim de ocorrÃªncia e demais documentos.
Assim, rejeito a presente preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A mesma regra se faz quanto Ã
alegaÃ§Ã£o de ausÃªncia de especificaÃ§Ã£o de percentual de grau de invalidez, haja vista que tal
anÃ¡lise, alÃ©m de dizer respeito ao mÃ©rito, pode ser perfeitamente avaliada por perÃcia em sede
judicial. NÃ£o assistindo razÃ£o Ã parte rÃ©, quanto a nenhuma das preliminares levantadas. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de adentrar ao mÃ©rito, passo a fundamentar a constitucionalidade da Lei n.
11.945/2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A lei nÃ£o padece de qualquer tipo de
inconstitucionalidade, seja formal, seja material, tendo o Superior Tribunal de JustiÃ§a editado a SÃºmula
474 que fixou o seguinte entendimento: Â¿A INDENIZAÃÃO DO SEGURO DPVAT, EM CASO DE
INVALIDEZ PARCIAL DO BENEFICIÃRIO, SERÃ PAGA DE FORMA PROPORCIONAL AO GRAU DA
INVALIDEZ.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m do que, Ã© entendimento pacificado nas cortes
estaduais, que nÃ£o Ã© inconstitucional a referida lei, senÃ£o vejamos. Â¿JUIZADOS ESPECIAIS
CÃVEIS. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE INCOMPETÃNCIA DO
JUÃZO AFASTADA. DESNECESSÃRIA A PRODUÃÃO DE PROVA PERICIAL. PROVA PRÃ-
CONSTITUÃDA NOS AUTOS (LAUDO DO INSTITUTO MÃDICO LEGAL). DEBILIDADE PERMANENTE
PARCIAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÃNSITO OCORRIDO EM 19/06/2009. APLICABILIDADE
DA LE I  6 .194 /74 ,  ALTERADA PELAS LE IS  N .Âº  11 .482 /07  E  NÂº  11 .945 /2009 .
INCONSTITUCIONALIDADE DOS REFERIDOS DIPLOMAS LEGAIS AFASTADA. SÃMULA NÂº 474/STJ.
JULGAMENTO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA DA RECLAMAÃÃO NÂº 10093-MA.
GRADUAÃÃO DA INDENIZAÃÃO DE ACORDO COM O GRAU DA LESÃO SOFRIDA PELA VÃTIMA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÃA MANTIDA PELOS PRÃPRIOS FUNDAMENTOS. Â
1. REJEITA-SE A PRELIMINAR DE INCOMPETÃNCIA DOS JUIZADOS, SUSCITADA EM SEDE DE
CONTRARRAZÃES, PORQUANTO O LAUDO EXPEDIDO PELO IML (FLS. 20/21) Ã SUFICIENTE PARA
AVALIAR O GRAU DE INVALIDEZ. 2. NA HIPÃTESE AUTORA/RECORRENTE SOFREU ACIDENTE
AUTOMOBILÃSTICO EM 19/06/2009, QUE RESULTOU EM DEBILIDADE PARCIAL, PORÃM
PERMANENTE, DE SUA FUNÃÃO DIGESTIVA. POSTULA A CONDENAÃÃO DA RÃ/RECORRIDA A
PAGAR INTEGRALMENTE A INDENIZAÃÃO PREVISTA NO ARTIGO 3Âº, ALÃNEA 'B' (INCISO II) DA
LEI 6.194/74. 3. A LEI 6194/74 FOI ALTERADA PELAS LEIS N.Âº 11.482/07 E NÂº 11.945/09,
LEGISLAÃÃO QUE ESTABELECEU VALORES DE INDENIZAÃÃO PROPORCIONAIS ÃS LESÃES
CORPORAIS DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRÃNSITO. CONFORME DISPOSTO NA
SENTENÃA, SEJA PELA ALÃNEA "B" DA REDAÃÃO ANTIGA DO ARTIGO 3Âº, SEJA PELO INCISO II
DA NOVA REDAÃÃO DO ARTIGO, O REQUISITO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÃCIO Ã A
INVALIDEZ PERMANENTE DA VÃTIMA, DISPONDO O INCISO II DO ARTIGO 3Âº DA LEI 6.197/7 QUE
A INDENIZAÃÃO SERÃ FIXADA EM "ATÃ" R$ 13.500,00, O QUE DÃ UMA IDÃIA DE
PROPORCIONALIDADE ENTRE A GRAVIDADE DA INVALIDEZ E A INDENIZAÃÃO A SER PAGA. 4.(...)
5.(...). 6.(...). 7. RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. NO MÃRITO, IMPROVIDO.
SENTENÃA MANTIDA POR SEUS PRÃPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÃMULA DE JULGAMENTO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
396



SERVINDO DE ACÃRDÃO, A TEOR DO QUE DISPÃE A PARTE FINAL DO ART. 46 DA LEI 9.099/95.
CONDENADA A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS FIXADOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). EXIGIBILIDADE
SUSPENSA EM RAZÃO DA JUSTIÃA GRATUITA DEFERIDA (FL. 101).Â¿ TJDFT, 2012 03 1 013780-3
ACJ, AcÃ³rdÃ£o n. 652465, 2Âª Turma Recursal dos Juizados Especiais CÃveis do DF, Relator
DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, DJE 14/2/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Superadas as
alegaÃ§Ãµes preliminares, passo ao mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, segundo a inicial, o(a) requerente foi vÃtima de acidente automobilÃstico no
dia 17/09/2013, em que sofreu lesÃµes corporais que resultaram em sua invalidez permanente, devido as
sequelas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O(a) autor(a) alega que, em decorrÃªncia das lesÃµes
sofridas, faria jus ao recebimento do valor integral do seguro DPVAT. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
art. 373, I e II do CPC leciona que ao autor compete a prova dos fatos constitutivos de seu direito e ao
rÃ©u os fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No caso dos autos, verifico que o laudo mÃ©dico apresentado pelo autor de fl. 36 nÃ£o atesta diretamente
invalidez permanente, bem como nenhum outro documento anexado atÃ© a presente data. Por outro lado,
a parte rÃ© apresentou resultado pericial (fl. 133), o qual deixou de especificar se hÃ¡ sequelas
permanentes, havendo a necessidade de exame complementar para tanto. Bem como, apÃ³s tentativas de
marcaÃ§Ãµes para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia desde o ano 2014 atÃ© o ano 2021 o autor nÃ£o
comparece ao ato, nÃ£o tendo atualizado seu endereÃ§o, o que impossibilitou sua intimaÃ§Ã£o pessoal.
Ainda, mesmo intimado por meio de seus causÃdicos, nÃ£o demonstrou interesse no real prosseguimento
do feito, dada sua omissÃ£o. RazÃ£o pela qual entendo que o valor recebido administrativamente pela
parte autora foi proporcional Ã sua lesÃ£o, sem que tenha sido juntado aos autos qualquer documento que
faÃ§a prova da incorreÃ§Ã£o da referida avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta toada, a anÃ¡lise do
pedido em cotejo com os documentos carreados levam Ã conclusÃ£o quanto Ã improcedÃªncia pleito.
O(a) autor(a) nÃ£o comprovou a existÃªncia da invalidez permanente decorrente do acidente de trÃ¢nsito
ocorrido e tampouco os eventuais gastos com tratamento, inexiste provas que atestam o grau da lesÃ£o
sofrida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o inicial, resolvendo o
processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no art. 487, I, do CPC, nos termos da
fundamentaÃ§Ã£o supra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o(a) autor(a) no pagamento de custas e
honorÃ¡rios advocatÃcios que arbitro em 10% (dez por cento), contudo, tendo em conta o que preceitua o
Â§ 3Âº, do art. 98, do CPC, suspendo o pagamento dos mesmos, uma vez que a parte autora Ã©
beneficiÃ¡ria da gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o transitado em julgado, dÃª-se baixa e arquive-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00027250620198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Aver iguação de Paternidade em: 11/03/2022
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA MENOR:D. G. S. REQUERENTE:M. C. G. S.
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 23266 -
ANDREW WILLIAN DE MORAIS SILVA (CURADOR ESPECIAL) REQUERENTE:A. G. N. S. . R.h 1-Â Â Â
Â Â Considerando as informaÃ§Ãµes constantes nas fls. 75/77 dos autos, cumpra-se o item 2 do
despacho exarado Ã fl. 72; 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, volvam os autos conclusos. P.C.I Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00028472920138140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022
EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB 7547 - MARLENE DE NAZARE
AMARAL LOPES (ADVOGADO) OAB 13590-B - DANIEL SOLUM FRANCO MAUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:LEONILDO FERNANDINO FAZOLO EXECUTADO:LUZIA MARIA GABRIEL FAZOLO
Representante(s): OAB 7476 - JOSE MARCIAL DE BRITO PINON (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â
Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o promovida por BANCO DA
AMAZÃNIA S/A em face de LEONILDO FERNANDINO FAZOLO e LUZIA MARIA GABRIEL FAZOLO. Â Â
Â Â Â Â Â A parte demandante manifestou o interesse de desistir da aÃ§Ã£o, conforme fl. 190. Â Â Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Como cediÃ§o, a desistÃªncia da aÃ§Ã£o Ã© apontada pelo
CÃ³digo de Processo Civil, em seu art. 485, inciso VIII, como uma das causas de extinÃ§Ã£o do processo
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, jÃ¡ que a abdicaÃ§Ã£o do direito de aÃ§Ã£o se dÃ¡ quando o autor abre
mÃ£o do processo e nÃ£o do direito material que eventualmente possa ter perante o demandado. Â Â Â Â
Â Â Â Destarte, sendo faculdade processual, deve o processo ser extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
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consoante artigo acima referido, malgrado a demanda possa ser novamente proposta em JuÃzo, vez que
nÃ£o se encontra presente o Ã³bice do Â§ 4Âº, do referido artigo. Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, extingo o
presente processo sem julgamento de mÃ©rito, nos termos do art. 200 c/c o art. 485, VIII, ambos do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Considerando o pedido da parta autora, bem como o acordo
extrajudicial, dispenso as custas processuais, conforme art. 90, Â§3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se, registre-se e intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 7 2 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Procedimento Sumário em: 11/03/2022 REQUERENTE:FT ARAUJO COMERCIAL ME Representante(s):
OAB 17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
SA Representante(s): OAB 76696 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (ADVOGADO) OAB 119859 -
RUBENS GASPAR SERRA (ADVOGADO) . R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
Cumprimento de sentenÃ§a voluntÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No decorrer da lide, a parte
rÃ© informou que deu plena quitaÃ§Ã£o ao dÃ©bito referente a estes autos (fl. 162). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora, instada a se manifestar, opinou pela extinÃ§Ã£o do feito, dado seu
cumprimento e a consequente expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 924, inc. II, do CPC, prevÃª a extinÃ§Ã£o
da execuÃ§Ã£o, quando o devedor satisfaz a obrigaÃ§Ã£o, senÃ£o vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â¿Art. 924. Extingue-se a execuÃ§Ã£o quando: (...) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - a
obrigaÃ§Ã£o for satisfeita;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isso posto, observa-se que, in casu, a
parte rÃ© pagou a integralidade da dÃvida declinada nos autos, motivo pelo qual julgo extinta por
sentenÃ§a e com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito a presente execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 924, inciso II, do
CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, expeÃ§a-se AlvarÃ¡ em favor do requerente aos
moldes do petitÃ³rio de fl. 165, pelo que, havendo poderes especiais na procuraÃ§Ã£o outorgada, autorizo
a nomeaÃ§Ã£o dos causÃdicos no aludido, do contrÃ¡rio, expeÃ§a-se nominalmente ao autor. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, arquive-se os autos. Â Â Â Â P.C.I Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, ofÃcio,
notificaÃ§Ã£o e carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-
TJPA). Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA
Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00028723720168140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Procedimento Sumário em: 11/03/2022 REQUERENTE:FT ARAUJO COMERCIAL ME Representante(s):
OAB 17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
SA Representante(s): OAB 76696 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (ADVOGADO) OAB 119859 -
RUBENS GASPAR SERRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ Â PROCESSO
NÂº: 00028723720168140074 1-Â Â Â Â Â Tendo havido a satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito objeto desta lide,
conforme comprovante de deposito judicial (fl. 163), INTIME-SE a parte autora, por meio de sua causÃdica
via DJE, para que apresente sua concordÃ¢ncia no prazo de 05 (cinco) dias; 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s volvam
conclusos para aplicabilidade do art. 924, II, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, data da
assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direi to PROCESSO:
00031174320198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
C H A R B E L  A B D O N  H A B E R  J E H A  A ? ? o :  I n t e r d i ç ã o / C u r a t e l a  e m :  1 1 / 0 3 / 2 0 2 2
INTERDITANDO:FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 24372 - LUIZ
SERGIO MIRANDA DEL PUPO (ADVOGADO) INTERDITO:CREUZA AVELINO DE SOUZA
Representante(s): OAB 23266 - ANDREW WILLIAN DE MORAIS SILVA (CURADOR ESPECIAL) .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ ÃºProcesso n.:
00031174320198140074 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de
interdiÃ§Ã£o ajuizada pelo requerente FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SILVA, em face de sua
companheira, CREUZA AVELINO DE SOUZA, portadora de patologia neurolÃ³gica CID F 20-0, decorrente
de esquizofrenia, sendo totalmente incapaz para os atos da vida cÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou
documentos, dentre os quais DeclaraÃ§Ã£o de UniÃ£o EstÃ¡vel entre as partes e Laudo MÃ©dico
PsiquiÃ¡trico. Â Â Â Â Â Foi deferida curatela provisÃ³ria (fl. 25). Â Â Â Â Â Na audiÃªncia de fls. 32, fora
ouvida a interditanda, que claramente respondeu as perguntas de forma desconexa, apresentando
delÃrios. No mesmo ato, o requerente fora ouvido, esclarecendo, em resumo, que possui uniÃ£o estÃ¡vel
declarada com a requerida hÃ¡ mais de 35 (trinta e cinco) anos; que da relaÃ§Ã£o advieram filhos, os
quais jÃ¡ estÃ£o todos adultos e acerca de 25 (vinte e cinco) anos a rÃ© apresentou os primeiros
sintomas, quais sejam, alucinaÃ§Ãµes, agressividade, delÃrios; que a interditanda toma remÃ©dios
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controlados e que nÃ£o pode ficar sozinha por conta do grau de sua vulnerabilidade. Â Â Â Â Â Das Â Â Â
Â Â Ãs fls. 35/45 foram apresentadas DeclaraÃ§Ãµes assinadas pelos filhos das partes, anuindo com a
interdiÃ§Ã£o e curatela ao genitor. Â Â Â Â Â A interditanda apresentou contestaÃ§Ã£o por negativa geral
(fls. 50/52) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, instado a se manifestar, pleiteou pela
realizaÃ§Ã£o de perÃcia, dada decisÃ£o pretÃ©rita do magistrado Ã Ã©poca. Â Â Â Â Â Ã o breve
relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â A farta documentaÃ§Ã£o juntada aos autos atesta que a interditanda Ã©
incapacitada para praticar os atos da vida civil, conforme laudos mÃ©dicos de fls. 16, bem como atravÃ©s
de constataÃ§Ã£o do juÃzo quando da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas de que a
mesma nÃ£o reÃºne condiÃ§Ãµes mÃnimas para responder, por si sÃ³, pelos atos da vida civil perante
terceiros, estando patente a sua incapacidade. Â Â Â Â Â O requerente Ã© companheiro da interditanda
hÃ¡ mais de 35 (trinta e cinco) anos, havendo, inclusive anuÃªncia dos filhos quanto a procedÃªncia desta
contenda. Â Â Â Â Â Pois bem, em casos como estes, a interdiÃ§Ã£o favorece a interditando, dada a sua
latente vulnerabilidade, dispensando-se prova pericial complementar, o que faÃ§o invocando o princÃpio
traduzido no brocardo Â¿nÃ£o hÃ¡ nulidade sem prejuÃzoÂ¿. Vale acrescentar que in casu, por forÃ§aÂ
do art. 752, Â§1Âº do CPC, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico atua no interesse da interditando
podendo impugnar o pedido se julgar descabida a curatela. Â Â Â Â Â Ã vista de todo o exposto, resolvo o
mÃ©rito e julgo procedente a aÃ§Ã£o com fulcro nos arts. 355, I, 487, I e 723, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC
e, por conseguinte, DECRETO a interdiÃ§Ã£o de CREUZA AVELINO DE SOUZA, jÃ¡ qualificada nos
autos, nomeando-lhe como curador FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SILVA, companheiro desta, em
conformidade com o disposto no art. 747, I do CPC e com o Â§ 1Âº, do art. 1.775 do CÃ³digo Civil,
considerando o estado mental da interditanda, a declarar relativamente incapaz para o exercÃcio dos atos
da vida civil (art. 4Âº, III, do CÃ³digo Civil), incumbido ao curador a sua inteira responsabilidade. Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se mandado de inscriÃ§Ã£o da interdiÃ§Ã£o junto ao cartÃ³rio de registro civil competente. Â Â
Â Â Â Intime-se o curador a assinar o termo de compromisso e curatela definitiva no prazo de 05 (cinco)
dias. Â Â Â Â Â Confirmo a liminar preteritamente decretada. Â Â Â Â Â Assinalo que a presente
sentenÃ§a produz efeitos desde logo, embora esteja sujeita a recurso. Â Â Â Â Â Proceda-se as
comunicaÃ§Ãµes de praxe, inclusive ao TRE. Registre-se. Â Â Â Â Â CUMPRA-SE. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MP. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Juiz
de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 4 PROCESSO: 00034762720188140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Tutela Antecipada Antecedente em: 11/03/2022 REQUERENTE:SIBEL VALERIO LOPES
Represen tan te (s ) :  OAB 13620 -  NAOKI  DE QUEIROZ SAKAGUCHI  (ADVOGADO)
REQUERIDO:RESIDENCIAL TEXAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORPORADORA LTDA.
R.H. Â Â Â Â I Â¿ Tendo em vista que a parte autora fora intimada, atravÃ©s dos seus causÃdicos, para
se manifestar acerca da certidÃ£o de fl. 147-v, expeÃ§a-se alvarÃ¡ judicial em favor dos requerentes, na
forma pleiteada Ã fl.150 ; Â Â Â Â II- NÃ£o havendo mais pendÃªncias, arquive-se os autos. Â Â Â Â P.C.I
Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, ofÃcio, notificaÃ§Ã£o e carta precatÃ³ria
para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA,
data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 4 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Medidas Sócio-Educativas em: 11/03/2022 SOCIO-EDUCANDO:A. C. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando que o menor infrator completarÃ¡ 21 anos neste ano de 2022, conforme fl. 08,
bem como que hÃ¡ notÃcia nos autos de que este nÃ£o reside mais no Estado do ParÃ¡, REMETAM-SE
os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para reanÃ¡lise e ManifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER
JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00037887620138140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Execução de Alimentos em: 11/03/2022 MENOR:V. G. M. C. REQUERENTE:L. D. M.
Representante(s): OAB 11965 - PABLO DE SOUZA MELO (DEFENSOR) REQUERIDO:F. J. P. C. . Ã£
DESPACHO 1-Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias citatÃ³rias no endereÃ§o declinado na fl. 95; 2-Â Â
Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data
da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00038539520188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Requerimento de Reintegração de Posse em: 11/03/2022 REQUERENTE:VALLE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO
(ADVOGADO) REQUERIDO:JEFFERSON MAURITI CHAVES VIEIRA. Ã£ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se a Secretaria, se necessÃ¡rio via UNAJ, a quitaÃ§Ã£o das
custas quanto Ã diligÃªncia de fl. 121. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso negativo, INTIME-SE, o
requerente para regularizar o ato, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem
julgamento do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso positivo, cumpra-se o requerido,
expedindo-se o necessÃ¡rio conforme determinado Ã fl. 121. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I Â Â Â Â Â
Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Charbel Abdon Haber
Jeha Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00044417320168140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Tutela e Curatela - Nomeação em: 11/03/2022 INTERDITANDO:G. L. M. Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) INTERDITO:E. S. V. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Remeta-se ao MinistÃ©rio PÃºblico para ManifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER
JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00050692820178140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: 11/03/2022 REPRESENTADO:M. S. C. VITIMA:J. J.
P. S. AUTOR:A PROMOTORIA DE JUSTICA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de
ApuraÃ§Ã£o de Ato Infracional em face de MIQUEIAS SANTOS DO CARMO, jÃ¡ qualificado nos autos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme documentos constantes nos autos, o adolescente tem hoje 20 anos,
estando perto de implementar os 21Â anos (nascimento 04/10/2001). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso,
atÃ© o presente momento nÃ£o fora encontrado para dar prosseguimento ao processo, sendo que os
fatos ocorreram em 22/03/2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o necessÃ¡rio, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se a notÃcia de que o adolescente infrator tem quase 21
anos de idade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, entendo que os preceitos do Estatuto da CrianÃ§a e do
Adolescente nÃ£o mais devem ser aplicados ao presente caso, uma vez que o infrator, caso esteja vivo,
Ã© maior de idade, respondendo como pessoa imputÃ¡vel Ã s suas condutas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
HÃ¡ de se considerar tambÃ©m a necessÃ¡ria brevidade da medida em resposta ao ato cometido,
conforme dispÃµe o art. 35, V, SINASE, que no caso em comento nÃ£o fora cumprida, tendo em vista que
o processo corre desde 2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, Ã© notÃ³ria a perda do
carÃ¡ter pedagÃ³gico da medida socioeducativa, o que prejudica sua aplicaÃ§Ã£o/continuaÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esse entendimento Ã© ratificado pela JurisprudÃªncia: RECURSO DE APELAÃÃO.
ECA. REPRESENTAÃÃO JULGADA PROCEDENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME
PREVISTO NO ART. 155 DO CÃDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS E
INCONTESTES. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÃÃO. EXTINÃÃO PELA PERDA DO
CARÃTER PEDAGÃGICO. RECURSO PREJUDICADO. Se o adolescente comete um ato infracional, Ã©
evidente que necessita da intervenÃ§Ã£o do Estado para desenvolver um projeto de vida responsÃ¡vel e
abandonar a ilicitude; contudo, havendo considerÃ¡vel espaÃ§o de tempo, desde a prÃ¡tica do ato
infracional, a aplicaÃ§Ã£o de medida socioeducativa resta prejudicada, justamente porque nÃ£o atendeu
aos princÃpios da brevidade e excepcionalidade, que norteiam o Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente.
(TJPR. 2Âª C. Crim. RA-ECA nÂº 1236441-9. Rel. Des. JosÃ© Mauricio Pinto de Almeida. J. em
30/10/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, com fundamento no art. 485, inciso IV, do NCPC
julgo extinto o presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica.
CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito PROCESSO: 00057093120178140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Execução de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:M. Y. B. V. Representante(s): OAB 22474 -
CASSIO MURILO SILVEIRA CASTRO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:F. J. S. B. EXECUTADO:P. S.
V. . Estado do ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA)
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Considerando as informaÃ§Ãµes
constantes na fl.70, concedo vista dos autos Ã DPE para manifestaÃ§Ã£o acerca do determinado Ã fl. 66;
ApÃ³s, volvam os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada,
como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 03.03.2009. TailÃ¢ndia/PA, data da
assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direi to PROCESSO:
00061178520188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: 11/03/2022
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE TAILANDIA REPRESENTADO:J. S. C. VITIMA:E. G. S. . R.h 1-Â Â Â
Â Â Considerando as informaÃ§Ãµes constantes na fl. 71 dos autos, cumpra-se o pleiteado, expedindo-se
o necessÃ¡rio; 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, volvam os autos conclusos. P.C.I Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00068224920198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:K. L. F.
REPRESENTANTE:A. R. L. EXECUTADO:D. S. F. . R.h Â Â Â Â Â Tendo em vista o informado Ã fl. 34,
arquivem-se os autos. Â TailÃ¢ndia/PA, Data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00068606120198140074  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Divórcio
Litigioso em: 11/03/2022 REQUERENTE:FRANCISCA DA SILVA LIMA Representante(s): OAB 14547-B -
AMANDA OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO FERREIRA LIMA Representante(s):
OAB 20081 - VANESSA GUIMARAES DO NASCIMENTO (CURADOR ESPECIAL) . Estado do ParÃ¡
Poder JudiciÃ¡rio Vara Ãºnica da Comarca de Brasil Novo DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº
003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. 1.Â Â Â Â
Â Concedo vistas ao requerente pelo prazo de 05 dias, aos moldes do art. 107, II do CPC; 2.Â Â Â Â Â
NÃ£o havendo nada a requerer, arquive-se novamente os autos independente de nova conclusÃ£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº
011/2009- CJRMB, de 03.03.2009. TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON
HABER JEHA Juiz de Direito PROCESSO: 00069203420198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 11/03/2022 REQUERENTE:JOSEFA MARIA DE JESUS
Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ
LUCIO ALBUQUERQUE Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS
(ADVOGADO) . Estado do ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº 003/2009-
CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Intime-se o
requerido para que forneÃ§a o endereÃ§o do Sr. JosÃ© Lino Trindade, considerando que possui
parentesco com o mesmo, tudo no prazo de 15 (quinze) dias; Na posse da informaÃ§Ã£o retro, cite-se
JosÃ© Lino Trindade, para que apresente contestaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias; Cumpridas as
diligÃªncias supra, intime-se a parte autora para que apresente rÃ©plica no prazo de 15 (quinze) dias;
ApÃ³s, volvam os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada,
como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 03.03.2009. TailÃ¢ndia/PA, data da
assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direi to PROCESSO:
00076808020198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 11/03/2022
EXEQUENTE:C. C. P. REPRESENTANTE:I. S. C. EXECUTADO:Z. F. P. . DESPACHO Â Â Â Â Â R.h Â Â
Â Â Â CUMPRA-SE o requerido Ã fl. 21, fazendo a aludida informaÃ§Ã£o constar na certidÃ£o do Oficial
de JustiÃ§a Avaliador, senÃ£o que a parte informe Ã DPE no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â
Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, Data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 7 9 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Alimentos Infância e Juventude em: 11/03/2022 EXECUTADO:M. F. J. N. EXEQUENTE:N. F. F. J.
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . DESPACHO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se ao MinistÃ©rio PÃºblico para ManifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â
Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON
HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00083026220198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:FABIANA THAIS
ROCHA MARQUES Representante(s): OAB 28526 - JACIARA FONSECA DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:LOJAS AMERICANAS Representante(s): OAB 21114-A - THIAGO MAHFUZ
VEZZI (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0008302-62.2019.814.0074 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio (art. 38 da Lei nÂº
9.099/1995). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em suma, a autora alega que, no dia 30 de julho de 2019, foi
conduzida atÃ© a delegacia de polÃcia desta cidade com o objetivo de prestar esclarecimentos sobre a
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propriedade do seu aparelho celular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta nos autos que o celular que a
autora estava portando, possuÃa o mesmo IMEI do aparelho celular que teria sido objeto de roubo, cujos
fatos estavam sendo investigados pela autoridade policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ponto
nevrÃ¡lgico da presente demanda Ã© saber se houve falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o da empresa
requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme suscitado em sede contestatÃ³ria, determino a
correÃ§Ã£o do polo passivo para que passe a constar a empresa Americanas S/A. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Inicialmente, hÃ¡ de se destacar a inquestionÃ¡vel relaÃ§Ã£o de consumo, com base nos art. 2Âº e
3Âº, do CÃ³digo de Defesa ao Consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Defesa ao
Consumidor dispÃµe que a responsabilidade nas demandas consumeristas se dÃ¡ de forma objetiva,
independente de culpa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, o art. 14, aponta que o fornecedor de
serviÃ§os responde pela reparaÃ§Ã£o dos danos causados aos consumidores em razÃ£o de defeitos
relacionados a prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o: Â Art. 14.Â O fornecedor de serviÃ§os responde,
independentemente da existÃªncia de culpa, pela reparaÃ§Ã£o dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos Ã prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os, bem como por informaÃ§Ãµes insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruiÃ§Ã£o e riscos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos
autos, o defeito na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o Ã© evidente, na medida em que a instituiÃ§Ã£o rÃ© emitiu
duas notas fiscais relacionadas a aparelhos telefÃ´nicos com idÃªnticos IMEIs, conforme se verifica da
documentaÃ§Ã£o de fls. 14 e fls. 17, o que jamais poderia ter ocorrido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
sede contestatÃ³ria, a requerida nÃ£o nega a ocorrÃªncia do erro, se limitando a alegar ausÃªncia de
provas e de dano moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, conforme se evidencia dos autos, no
dia dos fatos, a autora estava trabalhando, quando teve que se deslocar atÃ© a delegacia de polÃcia para
prestar esclarecimentos acerca do seu aparelho telefÃ´nico, licitamente adquirido, o que, por si sÃ³,
ultrapassa o mero dissabor diÃ¡rio, caracterizando ofensa indevida a seus direitos da personalidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, efetuada a compra lÃcita pela autora, esta somente foi intimada pela
autoridade policial em razÃ£o da falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, consistente em emitir notas fiscais
para diferentes produtos com IMEIs idÃªnticos, o que nÃ£o pode ser tolerado, ainda mais se
considerarmos o porte da empresa requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firme nessa premissa,
vislumbro o abuso do direito, a falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o e o descaso com a consumidora, sendo
que a ocorrÃªncia do dano moral Ã© clara, ultrapassando o mero aborrecimento diÃ¡rio, devendo a autora
ser compensada pelos prejuÃzos e transtornos de ordem psicolÃ³gica enfrentados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Com relaÃ§Ã£o aos danos morais, Ã© forÃ§oso reconhecer a existÃªncia destes, visto que a
reclamante sofreu danos na esfera extrapatrimonial (dano moral), jÃ¡ que teve que ser conduzida atÃ© a
delegacia de polÃcia para prestar esclarecimento sobre a propriedade do seu aparelho telefÃ´nico
licitamente adquirido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ato lesivo praticado pela rÃ© impÃµe a esta o dever
de reparar o dano. Logo, configurada a responsabilidade desta reclamada, visto que devidamente
demonstrado o nexo causal entre a conduta praticada por ela e o fato lesivo, impÃµe-se a rÃ© o dever de
indenizar, devendo ser ressaltado que a reparaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria nÃ£o tem o condÃ£o nem a finalidade
de pagar pelo sofrimento experimentado pelo lesado, atÃ© mesmo porque impossÃvel ao magistrado fixar
qual o valor da dor do ofendido, servindo a indenizaÃ§Ã£o apenas como lenitivo ao constrangimento
suportado ao prejudicado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em verdade, tal reparaÃ§Ã£o possui carÃ¡ter
dÃºplice:Â satisfatÃ³rio ou compensatÃ³rio Ã vÃtima, e punitivo e educativo ao ofensor, visto ser encargo
suportado por quem causou o dano, com a finalidade de desestimulÃ¡-lo de novas prÃ¡ticas lesivas.
CompensaÃ§Ã£o ao ofendido e puniÃ§Ã£o ao ofensor, eis o binÃ´mio que rege o dever de indenizar. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao valor devido a tÃtulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, este deve
ser atribuÃdo segundo o prudente arbÃtrio do juiz, levando-se em consideraÃ§Ã£o as condiÃ§Ãµes
pessoais das partes envolvidas, o bem jurÃdico tutelado, a extensÃ£o e duraÃ§Ã£o dos danos, a
repercussÃ£o da ofensa e a retrataÃ§Ã£o espontÃ¢nea do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve ser
levado em consideraÃ§Ã£o o fato da autora ter sido procurada por policiais militares em seu local de
trabalho para prestar esclarecimentos sobre produto adquirido por seu esposo, sendo perfeitamente
presumÃvel seu estado de abalo psÃquico atÃ© os fatos serem devidamente esclarecidos e a autora
isenta de qualquer responsabilidade penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, observado o
cunho social da 9.099/95, bem como a exigÃªncia do bem comum, adotando, neste caso, decisÃ£o que se
apresenta mais justa e equÃ¢nime para o caso em concreto, nos termos do art. 5Âº e 6Âº da referida lei,
decido fixar os danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
julgoÂ PARCIALMENTE PROCEDENTESÂ os pedidos deduzidos por FABIANA THAIS ROCHA
MARQUES em face de AMERICANAS S/A. para o fim de CONDENAR a pagar a autora o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), a tÃtulo de danos morais, corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de um por
cento (1%) ao mÃªs, a partir da data do evento danoso e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria desde esta data. Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas e verba honorÃ¡ria de sucumbÃªncia, conforme
disposto nos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
intime-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, nÃ£o havendo
demais requerimentos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, 10 de marÃ§o de 2022.Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 7 8 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:JOSE CLEDIOMAR DE SOUZA MOURA
Representante(s): OAB 9689 - SYDNEY DA SILVA SALES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO FINACIAMENTO SA Representante(s): OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI (ADVOGADO) . Estado do ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio Ã£ DESPACHO/MANDADO (Provimento
nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. 1.Â Â
Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 86, INTIME-SE o rÃ©u para que promova a juntada do contrato
original no prazo de 15 (quinze) dias; 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumprida a diligencia supra com Ãªxito, cumpra-
se o determinado Ã fl. 83. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a redaÃ§Ã£o que
lhe de o Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 03.03.2009. TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica.
CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito PROCESSO: 00086346820158140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Procedimento Sumário em: 11/03/2022 REQUERENTE:ERINALDO SILVA DIAS Representante(s):
OAB 14245-A - THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS (ADVOGADO) OAB 53400 - ROBERTO CESAR
GOUVEIA MAJCHSZAK (ADVOGADO) REQUERIDO:LIDER SEGURADORA SA Representante(s): OAB
14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA DA COMARCA DE
TAILÃNDIA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de diferenÃ§a de indenizaÃ§Ã£o do seguro obrigatÃ³rio DPVAT,
ajuizada por ERINALDO SILVA DIAS, qualificado(a) aos autos, em desfavor de SEGURADORA LIDER
DOS CONSÃRCIOS DO SEGURO DPVAT, tambÃ©m qualificada aos autos, em que o requerente pleiteia
pagamento de complementaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o do seguro DPVAT no importe a ser avaliado apÃ³s
perÃcia, devido ter sofrido acidente de trÃ¢nsito que lhe ocasionou sequelas de carÃ¡ter irreversÃvel. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citada, a
requerida apresentou contestaÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 52/92. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
parte autora, mesmo intimada, nÃ£o apresentou rÃ©plica (fl. 99). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
partes especificaram as provas a produzir, Ã s fls.101 e 110. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
pedido de perÃcia por ambas as partes, desde o ano de 2017 hÃ¡ diversas tentativas de marcaÃ§Ã£o de
perÃcia, contudo, o autor deixa de comparecer ao ato, informando, apÃ³s diversas intimaÃ§Ãµes pessoais,
que possui interesse no prosseguimento do feito. Contudo nÃ£o comparece aos atos designados para o
aludido fim. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega a seguradora
rÃ© em preliminar que o autor nÃ£o teria juntado Ã inicial os documentos obrigatÃ³rios para instruÃ§Ã£o
do processo, como boletim de ocorrÃªncia assinado, laudo do IML, carteira de identidade, CPF e
comprovante de residÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 320, do CPC, a
petiÃ§Ã£o inicial serÃ¡ instruÃda com os documentos indispensÃ¡veis Ã propositura da aÃ§Ã£o. Por outro
lado, nos termos do artigo 5Âº, da Lei nÂº 6.194, de 1974, o pagamento da indenizaÃ§Ã£o serÃ¡ efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Embora apontado na Lei nÂº 6.194/74, o laudo
pericial elaborado pelo Instituto de Medicina Legal consubstancia apenas documento suficiente para
demonstrar o acidente, o dano e a relaÃ§Ã£o de causalidade, mas nÃ£o Ã© o Ãºnico documento hÃ¡bil a
comprovar eventual invalidez e resguardar o pedido indenizatÃ³rio de recebimento de seguro por acidente
automobilÃstico. Nesse sentido: Â¿TJDFT CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÃÃO DE COBRANÃA.
SEGURO OBRIGATÃRIO (DPVAT). INDENIZAÃÃO. DETERMINAÃÃO DE EMENDA Ã INICIAL.
DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÃÃO INICIAL. LAUDO DO IML. DOCUMENTO
ESSENCIAL. NÃO CONFIGURAÃÃO. CASSAÃÃO DA SENTENÃA. Embora o laudo emitido pelo Instituto
MÃ©dico Legal traduza prova fundamental das lesÃµes provocadas por acidente automobilÃstico, nÃ£o
consubstancia documento indispensÃ¡vel Ã propositura de aÃ§Ã£o em que se postula o pagamento de
seguro obrigatÃ³rio (DPVAT), podendo ser substituÃdo por outro meio de prova admitido em direito.
Recurso provido. UnÃ¢nime. (Processo nÂº 2011.01.1.193022-7 (626187), 3Âª Turma CÃvel do TJDFT,
Rel. OtÃ¡vio Augusto Barbosa. unÃ¢nime, DJe 25.10.2012).Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E ainda
quanto Ã nÃ£o juntada de Laudo IML, tal fato nÃ£o leva ao indeferimento da inicial, sendo melhor
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jurisprudÃªncia: AÃÃO DE COBRANÃA - SEGURO DPVAT - AUSÃNCIA DE LAUDO DO IML -
IRRELEVÃNCIA - INÃPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÃNCIA - RECURSO DE APELAÃÃO PROVIDO -
Para a propositura de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a do seguro DPVAT nÃ£o Ã© indispensÃ¡vel a juntada, com a
inicial, de laudo do IML, motivo por que nÃ£o se pode falar em inÃ©pcia da inicial, em aÃ§Ã£o de tal
natureza, tÃ£o sÃ³ porque nÃ£o veio instruÃda com tal documento. (TJ-MG - AC: 10024123336687001
MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, CÃ¢maras CÃveis /
17Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 27/05/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o
autor juntou cÃ³pia da carteira de identidade, do CPF, do boletim de ocorrÃªncia e demais documentos.
Assim, rejeito a presente preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã alegaÃ§Ã£o de ausÃªncia
de boletim de ocorrÃªncia com assinatura da autoridade competente, igualmente rejeito, uma vez que a
Lei 6.194/74 nÃ£o estabelece a obrigatoriedade de juntada do Boletim de OcorrÃªncia, prescrevendo
apenas que a indenizaÃ§Ã£o serÃ¡ paga mediante a exibiÃ§Ã£o de prova do acidente e do dano
decorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim Ã© o entendimento jurisprudencial: Â¿E M E N T A -
APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE COBRANÃA - SEGURO DPVAT - BOLETIM DE OCORRÃNCIA -
DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL - NEXO CAUSAL ENTRE O DANO E ACIDENTE DE TRÃNSITO -
COMPROVADO - CORREÃÃO MONETÃRIA - TERMO A QUO - EVENTO DANOSO - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O Boletim de OcorrÃªncia nÃ£o Ã© o Ãºnico documento apto Ã
comprovaÃ§Ã£o do nexo causal entre o acidente e a invalidez da vÃtima, podendo o julgador se orientar
por outros documentos igualmente vÃ¡lidos, o que se verifica na hipÃ³tese. 2. A correÃ§Ã£o monetÃ¡ria
deve incidir a partir do evento danoso, pois nÃ£o constitui parcela que se agrega ao principal, mas
simplesmente recomposiÃ§Ã£o do valor e poder aquisitivo deste. Trata-se, apenas, na verdade, de nova
expressÃ£o numÃ©rica do valor monetÃ¡rio aviltado pela inflaÃ§Ã£o.Â¿ (APL 08376167520148120001
MS 0837616-75.2014.8.12.0001. ÃrgÃ£o Julgador: 5Âª CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de JustiÃ§a de Minas
Gerais-MG. Relator Des. Sideni Soncini Pimentel. PublicaÃ§Ã£o13/11/2015. Julgamento: 10/11/2015). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De todo modo, o boletim de ocorrÃªncia fora juntado sem irregularidades,
conforme pode se verificar Ã fl. 15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega, ainda, a seguradora rÃ©,
como preliminar de contestaÃ§Ã£o, a carÃªncia de interesse de agir pelo fato de a pretensÃ£o autoral ter
sido satisfeita na esfera administrativa, tendo sido efetuado pagamento proporcional Ã extensÃ£o do dano,
que igualmente rejeito por entender que se confunde com o mÃ©rito da demanda, uma vez que somente
com o julgamento do mÃ©rito Ã© que se poderÃ¡ aferir se a pretensÃ£o da parte autora foi satisfeita ou
nÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que diz respeito a Ãºltima preliminar a ser atacada, alusiva Ã
inÃ©pcia da inicial por suposta de ausÃªncia do pedido, nÃ£o assiste razÃ£o a parte rÃ©, haja vista que a
parte autora deixou apenas de informar o quanto indenizatÃ³rio por haver a necessidade de melhor
anÃ¡lise probatÃ³ria oriunda da perÃcia para se ter noÃ§Ã£o da dimensÃ£o do dano, deixando a critÃ©rio
do juÃzo a dita anÃ¡lise, Ã luz do que dispÃµe o inciso II, Â§1Âº, do art. 330 do CPC.Â Assim, rejeito a
presente preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de adentrar ao mÃ©rito, passo a fundamentar
a constitucionalidade da Lei n. 11.945/2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A lei nÃ£o padece de
qualquer tipo de inconstitucionalidade, seja formal, seja material, tendo o Superior Tribunal de JustiÃ§a
editado a SÃºmula 474 que fixou o seguinte entendimento: Â¿A INDENIZAÃÃO DO SEGURO DPVAT, EM
CASO DE INVALIDEZ PARCIAL DO BENEFICIÃRIO, SERÃ PAGA DE FORMA PROPORCIONAL AO
GRAU DA INVALIDEZ.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m do que, Ã© entendimento pacificado
nas cortes estaduais, que nÃ£o Ã© inconstitucional a referida lei, senÃ£o vejamos. Â¿JUIZADOS
ESPECIAIS CÃVEIS. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE
INCOMPETÃNCIA DO JUÃZO AFASTADA. DESNECESSÃRIA A PRODUÃÃO DE PROVA PERICIAL.
PROVA PRÃ-CONSTITUÃDA NOS AUTOS (LAUDO DO INSTITUTO MÃDICO LEGAL). DEBILIDADE
PERMANENTE PARCIAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÃNSITO OCORRIDO EM 19/06/2009.
APLICABILIDADE DA LEI 6.194/74, ALTERADA PELAS LEIS N.Âº 11.482/07 E NÂº 11.945/2009.
INCONSTITUCIONALIDADE DOS REFERIDOS DIPLOMAS LEGAIS AFASTADA. SÃMULA NÂº 474/STJ.
JULGAMENTO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA DA RECLAMAÃÃO NÂº 10093-MA.
GRADUAÃÃO DA INDENIZAÃÃO DE ACORDO COM O GRAU DA LESÃO SOFRIDA PELA VÃTIMA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÃA MANTIDA PELOS PRÃPRIOS FUNDAMENTOS. Â
1. REJEITA-SE A PRELIMINAR DE INCOMPETÃNCIA DOS JUIZADOS, SUSCITADA EM SEDE DE
CONTRARRAZÃES, PORQUANTO O LAUDO EXPEDIDO PELO IML (FLS. 20/21) Ã SUFICIENTE PARA
AVALIAR O GRAU DE INVALIDEZ. 2. NA HIPÃTESE AUTORA/RECORRENTE SOFREU ACIDENTE
AUTOMOBILÃSTICO EM 19/06/2009, QUE RESULTOU EM DEBILIDADE PARCIAL, PORÃM
PERMANENTE, DE SUA FUNÃÃO DIGESTIVA. POSTULA A CONDENAÃÃO DA RÃ/RECORRIDA A
PAGAR INTEGRALMENTE A INDENIZAÃÃO PREVISTA NO ARTIGO 3Âº, ALÃNEA 'B' (INCISO II) DA
LEI 6.194/74. 3. A LEI 6194/74 FOI ALTERADA PELAS LEIS N.Âº 11.482/07 E NÂº 11.945/09,
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LEGISLAÃÃO QUE ESTABELECEU VALORES DE INDENIZAÃÃO PROPORCIONAIS ÃS LESÃES
CORPORAIS DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRÃNSITO. CONFORME DISPOSTO NA
SENTENÃA, SEJA PELA ALÃNEA "B" DA REDAÃÃO ANTIGA DO ARTIGO 3Âº, SEJA PELO INCISO II
DA NOVA REDAÃÃO DO ARTIGO, O REQUISITO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÃCIO Ã A
INVALIDEZ PERMANENTE DA VÃTIMA, DISPONDO O INCISO II DO ARTIGO 3Âº DA LEI 6.197/7 QUE
A INDENIZAÃÃO SERÃ FIXADA EM "ATÃ" R$ 13.500,00, O QUE DÃ UMA IDÃIA DE
PROPORCIONALIDADE ENTRE A GRAVIDADE DA INVALIDEZ E A INDENIZAÃÃO A SER PAGA. 4.(...)
5.(...). 6.(...). 7. RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. NO MÃRITO, IMPROVIDO.
SENTENÃA MANTIDA POR SEUS PRÃPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÃMULA DE JULGAMENTO
SERVINDO DE ACÃRDÃO, A TEOR DO QUE DISPÃE A PARTE FINAL DO ART. 46 DA LEI 9.099/95.
CONDENADA A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS FIXADOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). EXIGIBILIDADE
SUSPENSA EM RAZÃO DA JUSTIÃA GRATUITA DEFERIDA (FL. 101).Â¿ TJDFT, 2012 03 1 013780-3
ACJ, AcÃ³rdÃ£o n. 652465, 2Âª Turma Recursal dos Juizados Especiais CÃveis do DF, Relator
DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, DJE 14/2/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Superadas as
alegaÃ§Ãµes preliminares, passo ao mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, segundo a inicial, o(a) requerente foi vÃtima de acidente automobilÃstico no
dia 05/10/2012, em que sofreu lesÃµes corporais que resultaram em sua debilidades devido as sequelas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O(a) autor(a) alega que, em decorrÃªncia das lesÃµes sofridas, faria jus
ao recebimento do valor integral do seguro DPVAT. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 373, I e II do
CPC leciona que ao autor compete a prova dos fatos constitutivos de seu direito e ao rÃ©u os fatos
extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos
autos, verifico que o laudo mÃ©dico apresentado pelo autor de fl. 22 nÃ£o menciona o grau da lesÃ£o Ã©
de sua extensÃ£o, bem como, apÃ³s diversas tentativas de marcaÃ§Ãµes para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia
desde o ano 2017 atÃ© o ano 2021 o autor nÃ£o comparece ao ato (fl. 167), razÃ£o porque entendo que o
valor recebido administrativamente pela parte autora jÃ¡ foi proporcional a sua lesÃ£o, sem que tenha sido
juntado aos autos qualquer documento que faÃ§a prova da incorreÃ§Ã£o da referida avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta toada, a anÃ¡lise do pedido em cotejo com os documentos carreados levam Ã
conclusÃ£o quanto Ã improcedÃªncia pleito. O(a) autor(a) nÃ£o comprovou a existÃªncia da invalidez
permanente decorrente do acidente de trÃ¢nsito ocorrido e tampouco os eventuais gastos com tratamento,
inexiste provas que atestam o grau da lesÃ£o sofrida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante frisar que a
improcedÃªncia nÃ£o afeta eventual pretensÃ£o indenizatÃ³ria do(a) autor(a) contra o causador do
acidente, visto que, nessa hipÃ³tese, a nova demanda possuiria natureza indenizatÃ³ria distinta desta. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o inicial, resolvendo o processo com
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no art. 487, I, do CPC, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o supra.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o(a) autor(a) no pagamento de custas e honorÃ¡rios advocatÃcios que
arbitro em 10% (dez por cento), contudo, tendo em conta o que preceitua o Â§ 3Âº, do art. 98, do CPC,
suspendo o pagamento dos mesmos, uma vez que a parte autora Ã© beneficiÃ¡ria da gratuidade da
justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Certificado o transitado em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER
JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00090197420198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:E. E. M. R.
REPRESENTANTE:J. M. F. EXECUTADO:E. M. R. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se
ao MinistÃ©rio PÃºblico para ManifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da
assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00093387620188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Representação Criminal em: 11/03/2022 REPRESENTANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA REPRESENTADO:BAR ALTAS HORAS REPRESENTADO:IVANIR ALVES FERREIRA. R.h
1-Â Â Â Â Â Considerando as informaÃ§Ãµes constantes na fl. 57 dos autos, cumpra-se o pleiteado,
expedindo-se o necessÃ¡rio; 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpram-se com as demais determinaÃ§Ãµes
assentadas na sentenÃ§a, se houver. P.C.I Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â Â Â Â Â
Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON
HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00095985620188140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 11/03/2022 REQUERENTE:S. L. S.
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REPRESENTANTE:S. A. L. REQUERIDO:S. O. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE
TAILÃNDIA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ordenamento processual vigente dispÃµe que o
Estado-juiz: (i) deve tentar buscar a soluÃ§Ã£o consensual de conflitos (CPC/2015, art. 3Âº, Â§ 2Âº); (ii)
deve estimular a soluÃ§Ã£o consensual de conflitos, inclusive no curso de processo judicial (CPC/2015,
art. 3Âº, Â§ 3Âº); (iii) deve cooperar para que se obtenha decisÃ£o de mÃ©rito justa, efetiva e em tempo
razoÃ¡vel; (iv) deve, a qualquer tempo, promover a auto composiÃ§Ã£o (CPC/2015, art. 139, inciso V). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o juiz tem o poder-dever de tentar conciliar as partes como modo de
cooperar para se obter a soluÃ§Ã£o consensual do litÃgio, de maneira rÃ¡pida e efetiva. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando a nÃ£o ocorrÃªncia da audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o preteritamente designada,
bem como o novo endereÃ§o do rÃ©u informado Ã fl. 25, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para
Segunda-feira, 6 de junhoÂ¿12:00Â . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interesse na realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia por videoconferÃªncia (sistema Microsoft Teams) manifeste-se nos autos, e informe endereÃ§o
eletrÃ´nico/whatsapp para que o link seja disponibilizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve como mandado/carta
precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00096416120168140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: 11/03/2022
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA REPRESENTADO:N. T. S. S.
Representante(s):  OAB 14542-A - CLESIO DANTAS AZEVEDO (DEFENSOR DATIVO)
REPRESENTADO:A. S. S. F. Representante(s): OAB 14542-A - CLESIO DANTAS AZEVEDO
(DEFENSOR DATIVO) VITIMA:R. S. M. . ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO
DA COMARCA DE TAILÃNDIA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu
representaÃ§Ã£o em face de NICKSON THALLISSON DA SILVA SANTIAGO e ANTONIO DA SILVA DOS
SANTOS FILHO, tendo-lhes sido imputada a prÃ¡tica de ato infracional correspondente ao crime previsto
no artigo 180, do CPB. Â Â Â Â Â Â Quanto ao menor ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS FILHO, jÃ¡
houve sentenÃ§a dada a remissÃ£o oferecida pelo parquet, conforme fl. 35 dos autos. Â Â Â Â Â Â No
que diz respeito ao jovem NICKSON THALLISSON DA SILVA SANTIAGO, constata-se que o
representado possui 21 (vinte e um) anos de idade, conforme fl. 29, bem como o ato infracional ocorreu
dia 08 de setembro de 2016, hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, instado a
se manifestar, opinou pela extinÃ§Ã£o do feito, dada a maioridade do jovem adulto NICKSON
THALLISSON DA SILVA SANTIAGO. Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â O art. 2Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, ECA
dispÃµe que nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente o Estatuto Ã s pessoas entre vinte e
um anos de idade. O art. 121, Â§ 5Âº, ECA dispÃµe que a liberaÃ§Ã£o serÃ¡ compulsÃ³ria aos vinte e um
anos. Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos verifica-se que o representado Ã© maior de idade, e que, na
atual conjuntura, nÃ£o seria possÃvel aplica-lhe medida em meio aberto, ante a maioridade, bem como o
decurso do tempo. Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fulcro no art. 2Âº, parÃ¡grafo Ãºnico e art. 121, Â§
5Âº, ambos do ECA, JULGO EXTINTO o presente procedimento. Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e DPE. ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, data da assinatura eletrÃ´nica. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 4 9 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:F. L. S. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) EXEQUENTE:F. L. S. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REPRESENTANTE:A. S. L. EXECUTADO:L. N. S. . DECISÃO Â Â Â Cuida-se de EXECUÃÃO DE
ALIMENTOS que impÃ´s ao executado LAURO NOGUEIRA DOS SANTOS a obrigaÃ§Ã£o de pagar
alimentos, processada sob o rito do artigo 528 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Conforme se extrai dos
autos, o executado fora citado por edital, conforme fl. 15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 21/23 o executado
apresentou embargos Ã execuÃ§Ã£o, atravÃ©s da Defensoria PÃºblica, por negativa geral. Â Â Â
Todavia, mesmo citado, o devedor nÃ£o pagou o dÃ©bito nem justificou a impossibilidade de fazÃª-lo,
mantendo-se inerte. Â Â Â Ãs fls. 29/31, a parte exequente pugnou pelo pela decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o
civil do devedor e outras constriÃ§Ãµes patrimoniais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, instado a se manifestar, opinou pela decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o do executado (fl. 35).
Â Â Â Relatei. Decido. Â Â Â Inicialmente, destaque-se que a prisÃ£o civil do devedor de alimentos
encontra amparo tanto no texto constitucional, a teor do que dispÃµe o art. 5Âº, inciso LXVII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, como na legislaÃ§Ã£o infraconstitucional, conforme dicÃ§Ã£o do art.
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528, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â No caso em tela, Ã© nÃtido o cabimento de tal
modalidade de segregaÃ§Ã£o, na medida em que o executado nÃ£o pagou o dÃ©bito, nÃ£o justificou sua
impossibilidade de fazÃª-lo e tampouco demonstrou predisposiÃ§Ã£o em colaborar com a justiÃ§a,
desprezando a citaÃ§Ã£o processual, restando caracterizada a inadimplÃªncia alimentar, apta a ensejar
medida coercitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com base no art. 5Âº, inciso LXVII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, e art. 528, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, bem como na SÃºmula
309 do Superior Tribunal de JustiÃ§a, e acatando o parecer ministerial, DECRETO A PRISÃO CIVIL DO
EXECUTADO LAURO NOGUEIRA DOS SANTOS pelo prazo de 03 (trÃªs) meses ou atÃ© que pague o
dÃ©bito, referente aos Ãºltimos trÃªs meses que antecederam o pedido de cumprimento de sentenÃ§a, e,
tambÃ©m, aquelas vencidas daÃ por diante atÃ© a data do efetivo pagamento, observando-se, ainda, os
termos do art. 201, da LEP e art. 5Âº, LXII, da CF. Â Â Â EXPEÃA-SE MANDADO DE PRISÃO CIVIL, o
qual deverÃ¡ ser cumprido por Oficial de JustiÃ§a, com auxÃlio de forÃ§a policial, se necessÃ¡rio, devendo
a segregaÃ§Ã£o ser comunicada de imediato nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proteste-se o
pronunciamento judicial observando-se o disposto nos arts. 517 e 528, Â§ 1Âº do CPC, pois transcorreu o
prazo para adimplemento voluntÃ¡rio do dÃ©bito e nÃ£o houve por parte do rÃ©u pagamento ou
justificativa apta a comprovar a impossibilidade de fazÃª-lo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos demais
pedidos referentes Ã restriÃ§Ã£o patrimonial, estes serÃ£o analisados apÃ³s passado o prazo da prisÃ£o
civil sem a quitaÃ§Ã£o devida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e DPE. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a parte autora pessoalmente. Â Â Â Servindo de mandado/ofÃcio/carta
precatÃ³ria. Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, Data da assinatura eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de direito
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 9 9 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:J. V. N. S. EXEQUENTE:S. V. N. S. REPRESENTANTE:S. S.
N. EXECUTADO:A. S. S. Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se ao MinistÃ©rio PÃºblico para
ManifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 0 8 4 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 11/03/2022 REQUERENTE:I. C. F. Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:S. S. O. REPRESENTANTE:S. B. S.
REQUERIDO:S. R. O. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se ao MinistÃ©rio PÃºblico para
ManifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 0 1 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 11/03/2022 REQUERENTE:A. A. S. Representante(s): OAB 17370 - ANA
MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (ADVOGADO) REPRESENTANTE:L. A. S. Representante(s): OAB
17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (ADVOGADO) REQUERIDO:A. O. T. . DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se ao MinistÃ©rio PÃºblico para ManifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â
Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON
HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00121274820188140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:ANTONIA LEAL
QUARESMA Representante(s): OAB 23992 - EDVALDO DE ALENCAR OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JAQUELINE MARIA BALTAZAR DE SOUZA. Estado do ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio Vara Ãºnica
da Comarca de Brasil Novo DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. 1.Â Â Â Â Â Concedo vistas Ã DPE pelo prazo
de 10 dias, aos moldes do art. 107, II do CPC; 2.Â Â Â Â Â NÃ£o havendo nada a requerer, arquive-se
novamente os autos independente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente,
por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e
003/2009, com a redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 03.03.2009.
TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 0 4 1 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:G. N. S. EXEQUENTE:R. I. N. S. EXEQUENTE:I. N. S.
EXEQUENTE:G. N. S. REPRESENTANTE:E. N. S. EXECUTADO:J. R. R. S. . Estado do ParÃ¡ Poder
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JudiciÃ¡rio DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos
os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Considerando a certidÃ£o de fl. 15-v, concedo vista dos autos
Ã DPE; ApÃ³s, volvam os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o que lhe de o Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 03.03.2009. TailÃ¢ndia/PA, data da
assinatura eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direi to PROCESSO:
00126818020188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Alimentos em: 11/03/2022 EXEQUENTE:G. A. S.
REPRESENTANTE:N. S. A. EXEQUENTE:S. J. A. S. EXECUTADO:J. N. S. Representante(s): OAB
51.984 - CRISLAINE LAIS HENSCHEL (ADVOGADO) OAB 52.166 - VERIDIANA ZIELINSKI SALVADOR
(ADVOGADO) . Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O DE EXECUÃÂ¿O DE ALIMENTOS
promovida por Gabriel de Assis da Silva e Samuel Jeferson de Assis da Silva, Representados por sua
genitora Niziel Sousa de Assis em desfavor de JEFERSON NUNES DA SILVA. Â Â Â Â Â No decorrer da
lide, as partes entabularam acordo buscando pÃ´r um fim Ã demanda, pleiteando, em seguida, a
homologaÃ§Ã£o do pacto e a extinÃ§Ã£o do feito, fls. 82/83. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â
Â Â Compulsando atentamente aos autos, verifico que o pleito nÃ£o encontra Ã³bice legal, ao passo que
as partes sÃ£o capazes, inexistindo, nesses casos, vÃcios ou nulidades a sanar. Â Â Â Â Â Assim, diante
do exposto, homologo o acordo e julgo extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do seu mÃ©rito, nos termos
do art. 487, inciso III, Â¿bÂ¿, do CPC. Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas e honorÃ¡rios
advocatÃcios, em virtude da composiÃ§Ã£o extrajudicial celebrada entre as partes antes da prolaÃ§Ã£o
de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â
Recolha-se eventual mandado de prisÃ£o confeccionado em face do executado, se necessÃ¡rio, EXPEÃA-
SE CONTRAMANDADO DE PRISÃO. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia-PA, Data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â
CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara da Comarca de
T a i l Ã ¢ n d i a / P A .  P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 4 7 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Procedimento Sumário em: 11/03/2022 REQUERENTE:NIVALDO ANTONIO PEREIRA Representante(s):
OAB 22549 - CARLOS FELIPE DE ALMEIDA CAVALCANTE (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVAO DAS NEVES (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Considerando a
certidÃ£o de fl. 248, intime-se a requerida, via DJE, atravÃ©s do seu patrono, Dr. FlÃ¡vio Augusto Queiroz
MontalvÃ£o Das Neves, OAB/PA 12.358, para que pague as custas finais no prazo de 15 (quinze) dias; Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Exaurido o prazo, sem comprovaÃ§Ã£o de recolhimento das custas processuais
nos autos, devidamente certificado, emita-se certidÃ£o para fins de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa, a qual
deverÃ¡ conter o valor das custas, devendo esta ser encaminhada atravÃ©s de ofÃcio Ã Secretaria de
Planejamento/Coordenadoria Geral de ArrecadaÃ§Ã£o do TJPA, contendo a qualificaÃ§Ã£o completa da
parte condenada e os dados do processo, nos termos do OfÃcio Circular n.010/2016-GP. Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o item 1 ou 2, arquivem-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Data da assinatura digital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Charbel Abdon Haber Jeha Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00132638020188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022 REQUERENTE:I. B. S. F. Representante(s): OAB 26355 -
KAMILA CONCEIÇÃO BARBOSA SILVA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:A. B. S. S. REQUERIDO:W.
D. B. F. Representante(s): OAB 24391 - DEUSDETE ALVES PEREIRA FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:F. G. F. . DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Conforme comprovado nos autos, foram quitadas as
custas alusivas Ã diligÃªncia de fl. 79. Por outro lado, verifico que a Ãºltima atualizaÃ§Ã£o dos cÃ¡lculos
data o dia 26/11/2019. Assim, intime-se a parte exequente (via Dje) para, no prazo de 10 dias, apresentar
demonstrativo discriminado e atualizado do crÃ©dito (CPC, art. 524 e ss.); 2.Â Â Â Â Â Cumprida o item
acima, volvam os autos conclusos. Â P.I.Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica.
CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es
Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00134075420188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022
REQUERENTE:DANIEL FRANK CAVALCANTE DE ALMEIDA Representante(s): OAB 21226 - DANIEL
FRANK CAVALCANTE DE ALMEIDA (ADVOGADO) REQUERIDO:JNP FURTADO SERVICOS
FUNERAISME Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO) . Estado
do ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio Processo n. 001340754.2018.8140074 DESPACHO/MANDADO (Provimento
nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o
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princÃpio da nÃ£o surpresa c/c art. 7Âº, art. 9Âº e art.10, todos do CPC, intime-se a parte exequente, via
DJE, para se manifestar acerca do petitÃ³rio de fls.107/111 no prazo de 15 (quinze) dias; Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, volvam os autos conclusos com urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â Data da
assinatura eletrÃ´nica. Â Â Charbel Abdon Haber Jeha. Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00976581020158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Processo de Execução em: 11/03/2022 EXEQUENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 17191-A - MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
(ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO) EXECUTADO:JOSE
DEUSDETE DA SILVA ME. Ã Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a
parte autora para que promova, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas intermediÃ¡rias
devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora, quando do cumprimento da determinaÃ§Ã£o retro, tambÃ©m
deverÃ¡ observar o disposto no art. 9Âº, Â§1Âº, da Lei de nÂº. 8.328/15, a qual estabelece que a
comprovaÃ§Ã£o do pagamento de custas e despesas processuais somente se darÃ¡ mediante a juntada
do boleto bancÃ¡rio correspondente e do relatÃ³rio de conta do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirta-se
ainda a parte autora que a interposiÃ§Ã£o de petiÃ§Ã£o com intuito meramente protelatÃ³rio, sem o
cumprimento integral da diligÃªncia em comento, ensejarÃ¡ a extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comprovado o recolhimento das custas supracitadas, devidamente certificado, volvam conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia-PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿ Â¿ Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito,
titular da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00986567520158140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:NELSON COELHO DE SOUZA. R.H. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a parte rÃ© fora
citada por edital, conforme fl. 123, nada obstante nÃ£o apresentou a devida peÃ§a defensiva. Assim
nomeio como curadora especial a DPE, aos moldes do art. 72, II, do CPC, remetam-se os autos Ã aludida
para fins de apresentaÃ§Ã£o da citada defesa. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos para anÃ¡lise dos
pleiteados Ã fl. 126. Â Â Â Â Â Â Â P.C.I. Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHARBEL ABDON HABER JEHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 1 0 9 6 6 0 1 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação Civil
Pública em: 11/03/2022 AUTOR:DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:TIM
CELULAR SA Representante(s): OAB 183335 - CRISTIANO CARLOS KOZAN (ADVOGADO)
REQUERIDO:VIVO SA Representante(s): OAB 208019 - JACQUES FELIPE ALBUQUERQUE RUBENS
(ADVOGADO) OAB 20200 - PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 153.758 -
RICARDO DE CARVALHO ARAUJO (ADVOGADO) . 2 PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA DA COMARCA DE TAILÃNDIA ACP PROCESSO: 0109660-
12.2015.8.14.0074 JUIZ DE DIREITO: DR. CHARBEL ABDON HABER JEHA REQUERENTE:
DEFENSORIA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ PROMOTOR DE JUSTIÃA: DR. JOSÃ ILTON LIMA
MOREIRA JÃNIOR DEFENSOR:Â DR. CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA REQUERIDO: TIM S/A
ADVOGADO: DRA RENATA REZETTI AMBROSIO , OABSP 296923 REQUERIDO: VIVO S/A
ADVOGADO: DRA. CAROLINA ROCHA RIBEIRO, OABRJ 183659 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 09
(nove) dias do mÃªs de marÃ§o de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 09h (nove horas), na sala de
audiÃªncia da 2Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia/PA, presente o MMÂ° juiz de direito DR. CHARBEL
ABDON HABER JEHA. Aberta a audiÃªncia, verificou-se a presenÃ§a da parte requerente, DR. CEZAR
THIAGO BARRETO CORREIA, bem como o Promotor de JustiÃ§a DR. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA
JÃNIOR. Presente a parte rÃ© TIM S/A, por meio de seu preposto, Sergio Augusto Lobo Gluck Paul,
acompanhado de seu advogada DRA RENATA REZETTI AMBROSIO , OABSP 296923, bem como a
parte rÃ© VIVO S/A, por meio de sua advogada Dra. CAROLINA ROCHA RIBEIRO, OABRJ 183659,
todos por meio de vÃdeo conferÃªncia, pelo que dispenso suas assinaturas. Ato seguinte apÃ³s
dialogarem, as partes acharam por bem pactuar nos termos seguintes: SuspensÃ£o do processo ficando
as empresas requeridas responsÃ¡veis a apresentar os relatÃ³rios tÃ©cnicos das melhorias efetivadas
desde a data da Ãºltima audiÃªncia, indicando inclusive os investimentos realizados, no prazo de 15
(quinze) dias. A requerida Tim se compromete a ampliar o sinal atÃ© Agosto de 2022 para mais dois
distritos da zona rural de TailÃ¢ndia (Agrovila Agropalma e Agrovila CRAE), bem como atÃ© o dia 15 de
maio de 2022 a dar efetividade ao fornecimento do sinal de telefonia ao distrito de Aui-AÃ§u.
DELIBERAÃÃO EM AUDIENCIA: Homologo o pactuado entre as partes, assim, suspendo estes autos
atÃ© a data da prÃ³xima audiÃªncia, pelo que redesigno para o dia 30 de agosto de 2022, Ã s 9h, a qual
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serÃ¡ realizada via App Microsoft Teams. Oficie-se a ANATEL para que informe os dados tÃ©cnicos que
possui acerca da qualidade de sinal da Vivo e da TIM no municÃpio, nos Ãºltimos 6 meses, a contar de
marÃ§o de 2022, encaminhando, no prazo de 15 dias, cÃ³pia para composiÃ§Ã£o nos autos. O presente
termo servirÃ¡ como mandado/oficio. Cientes os presentesÂ¿. Nada mais havendo, o MM Juiz mandou
encerrar o presente termo que l ido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu,
____________________, Raquel Platilha (Auxiliar judiciÃ¡rio), digitei e subscrevi. JUIZ DE
DIREITO:________________________________________ 2 PROCESSO: 01206575420158140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Procedimento Sumário em: 11/03/2022 REQUERENTE:SUELENE FILGUEIRA
COUTINHO Representante(s): OAB 20583 - HERBERT JUNIOR E SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:EMPRESA TIM SA Representante(s): OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO (ADVOGADO) OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA DA COMARCA DE TAILÃNDIA
DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista o petitÃ³rio de desarquivamento, desarquive-
se os autos; 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, promova-se a juntada do aludido petitÃ³rio e faÃ§am os autos conclusos
para anÃ¡lise do pleiteado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.3009 e 003/2009, com a redaÃ§Ã£o que
lhe de o Provimento nÂº 011/2009- CJRMB, de 03.03.2009. TailÃ¢ndia/PA, 04 de marÃ§o de 2022.
CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito PROCESSO: 01626550220158140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Procedimento Sumário em: 11/03/2022 REQUERENTE:MARCOS JOSE DA SILVA SANTOS
Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO) REQUERIDO:LIDER
SEGURADORA SA Representante(s): OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 -
MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) . Estado do ParÃ¡ Poder JudiciÃ¡rio Processo n.
01626550220158140074 DESPACHO/MANDADO (Provimento nÂº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o princÃpio da nÃ£o surpresa c/c art. 7Âº, art. 9Âº
e art.10, todos do CPC, intimem-se as partes, via DJE, para se manifestarem acerca do petitÃ³rio de
fls.150/154 no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando alegaÃ§Ãµes finais ou o que entenderem de
direito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, volvam os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.C.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, data da assinatura eletrÃ´nica. Â Â Charbel Abdon Haber Jeha Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 1 6 3 6 5 0 1 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Procedimento Sumário em: 11/03/2022 REQUERENTE:JOELSON NASCIMENTO MACARIO
Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO) REQUERIDO:LIDER
SEGURADORA SA Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292
- LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â JOELSON NASCIMENTO
MACARIO promoveu aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de seguro obrigatÃ³rio - DPVAT - em face de Seguradora
LÃder dos ConsÃ³rcios de Seguro DPVAT, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial
juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora nÃ£o atualizou seu endereÃ§o nos autos para
manifestar o interesse em prosseguir com o feito, abandonando a causa desde 2016.Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil estabelece que
processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, quando o autor deixar de promover atos e
diligÃªncias de sua incumbÃªncia, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
parte autora, nÃ£o informou a este JuÃzo seu interesse no prosseguimento do feito, tampouco atualizou
seu endereÃ§o, nÃ£o interpondo qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos atÃ© a presente data Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ora, nÃ£o podem os autos permanecer indefinidamente em cartÃ³rio, sem que as partes se
manifestem, uma vez que o impulso processual nÃ£o compete somente ao Poder JudiciÃ¡rio, sendo
responsabilidade atribuÃda a todos os integrantes da relaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de
tudo o que foi exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485,
inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em custas, despesas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, haja vista os benefÃcios da gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â
Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: 1.Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
intimem-se; Â Â Â Â Â Â Â 2. havendo trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos, com as cautelas legais;
Â Â Â Â Â Â Â 3. ocorrendo interposiÃ§Ã£o de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito
da tempestividade e retornar conclusos. Â Â Â Â Â Â Â 4. Em caso de requerimento das partes, fica desde
jÃ¡ autorizado o desentranhamento dos documentos que juntados por cada uma delas. ServirÃ¡ a
presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as
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comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). TailÃ¢ndia/PA, data da assinatura
eletrÃ´nica. CHARBEL ABDON HABER JEHA Juiz de Direito PROCESSO: 00012626320188140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO DE OLIVEIRA
NUNES A??o: Procedimento Comum Cível em: 12/03/2022 REQUERENTE:VALDENIR BATISTA MELO
Representante(s): OAB 20583 - HERBERT JUNIOR E SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:TV SBT
CANAL DE SAO PAULO SA Representante(s): OAB 15161 - NATASHA FRAZAO MONTORIL
(ADVOGADO) OAB 147.266 - MARCELO MIGLIORI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL DA COMARCA DE TAILÃNDIA SECRETARIA DA
2Âª VARA CÃVEL DA COMARCA DE TAILÃNDIA CERTIDÃO DE DIGITALIZAÃÃO E CONFERÃNCIA DE
AUTOS Processo nÂ°: 0001262-63.2018.8.14.0074 Certifico que o processo em referÃªncia, foi convertido
do meio fÃsico para o eletrÃ´nico, nos termos da Portaria nÂº 1833/2020-GP, sendo composto de: 1)Â Â Â
Â Â Quantidade de folhas: 175 2)Â Â Â Â Â Quantidade de folhas numeradas: 175 3)Â Â Â Â Â
NumeraÃ§Ã£o da Ãºltima folha: 175 4)Â Â Â Â Â Quantidade de Volumes: 01 5)Â Â Â Â Â Quantidade de
Apenso: --- Certifico, ainda, que nÃ£o foram verificadas ocorrÃªncias durante o procedimento de
higienizaÃ§Ã£o dos autos fÃsico. Certifico, por fim, que o arquivo em formato PDF foi conferido e
autenticado por servidor habilitado, representando cÃ³pia fidedigna dos autos fÃsicos. Â TailÃ¢ndia/PA, 11
de marÃ§o de 2022. ______________________________ ADRIANO DE OLIVEIRA NUNES Auxiliar de
Secretaria da 2Âª Vara CÃvel MatrÃcula 159484 PROCESSO: 00015342320198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de
Ato Infracional em: REPRESENTANTE: M. P. E. T. REPRESENTADO: G. S. E. S. PROCESSO:
00056576420198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente em: AUTOR: C. T. T. MENOR: E. S.
N .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 9 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: REPRESENTANTE: M. P. E. T. INFRATOR: A. S. N. VITIMA: I. F. N. VITIMA: J. M. S. PROCESSO:
00070606820198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: REPRESENTANTE: M. P. E. T.
REPRESENTADO: E. S. S. VITIMA: M. S. S. PROCESSO: 00093419420198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de
Ato Infracional em: REPRESENTANTE: M. P. E. T. REPRESENTADO: R. G. P. Representante(s): OAB
23266 - ANDREW WILLIAN DE MORAIS SILVA (DEFENSOR DATIVO) REPRESENTADO: A. M. S.
Representante(s): OAB 17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:
F. M. VITIMA: P. M. S. PROCESSO: 00103015020198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
em: AUTOR: M. P. E. T. INFRATOR: L. S. T. Representante(s): OAB 26352 - THAIS DANTAS ALVES
(DEFENSOR DATIVO) VITIMA: A. C. PROCESSO: 00114938620178140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
em: AUTOR: M. P. E. T. REQUERIDO: O. C. S. REQUERIDO: N. M. S. MENOR: A. S. E. S. PROCESSO:
00115137720178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Perda ou Suspensão do Poder Familiar em: AUTOR: M. P. E. T. REQUERIDO: O. C. S.
Representante(s): OAB 13620 - NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI (CURADOR ESPECIAL)
REQUERIDO: N. M. S. Representante(s): OAB 13620 - NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI (CURADOR
ESPECIAL) MENOR: L. S. E. S. PROCESSO: 00129439820168140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Medida de Proteção à
Criança e Adolescente em: AUTOR: C. T. T. MENOR: M. N. F. V. PROCESSO: 00147463820178140024
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Seção Cível
em: REQUERENTE: C. T. T. MENOR: J. F. S.  
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RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS - VARA:
VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS PROCESSO: 00026009020128140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO SANTOS VITIMA:G. S. P. PROMOTOR:LOUISE REJANE DE
ARAUJO SILVA. E D I T A L (PRAZO: 15 DIAS) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 93,
XIV da CF/88 e, conforme provimento 006/2009 Â¿ CJCI (atos de mero expediente delegados pelo
JuÃzo), faÃ§o saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que o rÃ©u: RAIMUNDO
NONATO SANTOS, brasileiro, maranhense, natural de Vargem Grande/MA, convivente, ajudante de
tratorista, nascido em 26/11/1983, filho de Maria da ConceiÃ§Ã£o Santos, portador do R.G. nÂº 5904617
PC/PA, outrora residente e domiciliado no RESIDENCIAL MORADA DOS VENTOS, RUA W-9, NÂº 17,
QUADRA: 18, LOTE 17, BAIRRO: PROMISSÃO, NESTA CIDADE, foi PRONUNCIADO nos autos do
Processo Crime nÂº 0002600-90.2012.8.14.0039, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 121, Â§ 2Âº, II e
IV, c/c art. 14, II, ambos do CPB. E como nÃ£o pode ser encontrado pessoalmente para ser intimado,
expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para que fique ciente e compareÃ§a a
SessÃ£o do Tribunal do JÃºri, a ser realizada no dia 26 de abril de 2022, Ã s 08h30min, no SalÃ£o do
Tribunal do JÃºri do FÃ³rum de Paragominas/PA, sito a Rua IlhÃ©us, s/nÂº, bairro Centro MÃ³dulo I, a fim
de ser ouvido em PlenÃ¡rio do Tribunal do JÃºri, onde serÃ¡ submetido a julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Paragominas (PA), 14 de marÃ§o de 2022. POLLYANA BRAZ. B. CAVALCANTI Diretora
da Secretaria da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de Paragominas/PA. 

 
 
 
Processo: 0001072-55.2011.8.14.0039 Classe Processual: Execução da Pena Assunto Principal: Pena
Privativa de Liberdade Data da Infração: Data da infração não informada Polo Ativo(s): Estado do Pará
Polo Passivo(s): RAFAEL FERREIRA FARIAS SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE Vistos, etc.
Tratam-se os presentes autos de Execução Penal de RAFAEL FERREIRA FARIAS, condenado (a) a (s)
pena (s) total de 15(quinze) anos e 03(três) meses de reclusão em regime fechado, por um processo do
juízo da VARA UNICA DE AURORA DO PARA-PA, Processo nº 2010/2010.2.00024-02, pela prática de
delito tipificado no Art. 12, CAPUT, Lei 10826/03 - Estatuto do Desarmamento; Art. 33, § 4º, da Lei
11343/06;por um processo do juízo da 3ª VARA DE CASTANHAL-PA, processo 2006/2006.2.001357-0,
pela prática de delito tipificado no Art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal; por um processo do juízo da 4ª
VARA DE CASTANHAL-PA, processo 2006/2006.2.000078-3, pela prática de delito tipificado no Art. 16, §
1º, Lei 10826/03; por um processo do juízo da 3ª VARA DE CASTANHAL-PA, processo
2006/2006.2.001026-1, pela prática de delito tipificado no Art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal; oque ficou
patente o direito do apenado em ter a declaração de sua EXTINÇÃO DA PENA, conforme descreve o art.
89 e 90 do CPB. Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que pugnou pela extinção da pena
(mov. 9). O apenado foi preso em 18/01/2006 e foi beneficiado com progressão ao regime aberto ¿ prisão
domiciliar sem monitoração em 10/12/2014, com término de pena previsto para 06/02/2022. É o relatório.
Decido. Compulsando os autos, observa-se que o apenado compareceu a secretaria da vara
criminal/execução penal de Paragominas para cumprir a condição de comparecimento em juízo,
determinada na decisão de concessão de progressão ao regime aberto ¿ prisão domiciliar sem
monitoração. O término da pena do sentenciado se deu em 06/02/2022, conforme Relatório da Situação
Processual Executória e não há, na secretaria, relatos de novo delito cometido pelo apenado durante o
período de cumprimento de pena, portanto assiste razão o MP. Considerando o ocorrido, verifico que a
extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena é medida que se impõe. Isto posto; considerando as
razões elencadas, verifica-se que o apenado já cumpriu integralmente a sua pena, e por esta razão com
fundamento no art. 89 e 90 do C.P.B. DECLARO EXTINTA A PENA do apenado RAFAEL FERREIRA
FARIAS.Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça
Eletrônico. Cumpram-se todas exigências legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para
reabilitação TRE dos Direitos Políticos do apenado. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Após o
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trânsito em julgado, arquivem-se. Paragominas, 11 de março de 2022. DAVID GUILHERME DE PAIVA
ALBANO Juiz de Direito 

 
 
 
 Processual: Execução da Pena Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade Data da Infração: Data da
infração não informada Polo Ativo(s): Estado do Pará Polo Passivo(s): CLEDISON DE SOUSA CRUZ
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE Vistos, etc. Tratam-se os presentes autos de Execução
Penal de CLEDISON DE SOUSA CRUZ, condenado (a) a (s) pena (s) total de 04(quatro) anos e 02 (dois)
mesesde reclusão em regime fechado, por um processo do juízo da Vara Criminal da Comarca de
Paragominas-PA, Processo nº 0004069-06.2014.8.14.0039, pela prática de delito tipificado no Art. 33, § 4º
, Lei 11343/06, oque ficou patente o direito do apenado em ter a declaração de sua EXTINÇÃO DA PENA,
conforme descreve o art. 89 e 90 do CPB. Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que
pugnou pela extinção da pena (mov. 8). O apenado foi preso em 03/07/2014 e foi beneficiado com
livramento condicional em 30/09/2016, preso em flagrante em 11/01/2018, com determinação de
regressão ao regime semiaberto em 05/05/2018, em 02/10/2018 foi beneficiado com progressão ao regime
aberto ¿ prisão domiciliar sem monitoração, com término de pena previsto para 12/12/ 2019. É o relatório.
Decido. Compulsando os autos, observa-se que o apenado compareceu a secretaria da vara
criminal/execução penal de Paragominas para cumprir a condição de comparecimento em juízo,
determinada na decisão de concessão de progressão ao regime aberto ¿ prisão domiciliar sem
monitoração. O término da pena do sentenciado se deu em 12/12/2021, conforme Relatório da Situação
Processual Executória e não há, na secretaria, relatos de novo delito cometido pelo apenado durante o
período de cumprimento de pena, portanto assiste razão o MP. Considerando o ocorrido, verifico que a
extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena é medida que se impõe. Isto posto; considerando as
razões elencadas, verifica-se que o apenado já cumpriu integralmente a sua pena, e por esta razão com
fundamento no art. 89 e 90 do C.P.B. DECLARO EXTINTA A PENA do apenado CLEDISON DE SOUSA
CRUZ. Sem custas. Publique-se. Registre-se.Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça
Eletrônico. Cumpram-se todas exigências legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para
reabilitação TRE dos Direitos Políticos do apenado. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. Paragominas, 11 de março de 2022. DAVID GUILHERME DE PAIVA
ALBANO Juiz de Direito  
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PROCESSO: 0000625-23.2011.8.14.0086 ¿ Usucapião Requerido: LOURENÇA GOMES CUNHA
Requerido: ADERBAL SAMPAIO CUNHA Advogado: LUCILENE MARIA GOMES COSTA OAB/PA 17180-
A Requerente: FAUSTO AMELIO DOS SANTOS SOARES Advogado: SERGIO AUGUSTO DE CASTRO
FNSECA OAB/PA 9421  ATO ORDINATÓRIO De ordem do MM. Juiz de Direito, pratico o seguinte ato
ordinatório: Fica a parte exequente (Aderbal Sampaio Cunha, Lourença Gomes Cunha e Lucilene Maria
Gomes Costa) intimada a recolher as custas pertinentes ao início da execuç¿o. Juruti, 11 de março de
2022. Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento e Mesquita Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545
Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000801-55.2018.8.14.0086 ¿ Procedimento Comum Cível Requerente: CLEIDISON P
SOUZA ME Advogado: RIALDO VALENTE FREIRE OAB/PA 26.035 Requerido: MUNICIPIO DE JURUTI 
 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0007053-74.2018.8.14.0086 ¿ Execução Fiscal Requerente: ESTADO DO PARÁ ¿
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Requerido: ALCOA WORLD BRASIL LTDA Advogado: LEONARDO
ALCANTARINO MENESCAL OAB/PA 11.247 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO
GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato
ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido
processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de
Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-
VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo
o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada
a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000276-93.2006.8.14.0086 ¿ Inventario   Requerente: MAURILA DOS SANTOS GUERRA
Advogado: EDMILSON DAS NEVES GUERRA OAB/PA 13.605-A ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr.
ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o
seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo.
2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no
Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº
1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica
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encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e
tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do
Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e
6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte,
por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do
Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 00020443-83.2017.8.14.0086 ¿ Monitoria Requerente: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
Advogado: LETICIA DAVID THOMÉ 10.270 Requerido: JOSE FREITAS DA SILVA ATO ORDINATÓRIO 
De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite
físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico,
migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo
na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a
interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter
continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados,
defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe,
de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia,
como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy
Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000124-40.2009.8.14.0086 ¿ Execução Fiscal Exequente: MUNICIPIO DE JURUTI ¿
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Executado: ISAIAS BATISTA FILHO Advogado: MARIA LUCIA
PANTOJA DE FARIAS OAB/PA 1678 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA
CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato
ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido
processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de
Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-
VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo
o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada
a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000299-68.2008.8.14.0086 ¿ Ordinária Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL INSS Requerente: PEDRO LEITE DUARTE ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
OAB/PA 13.253 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as
partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente
convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial
eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa
o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do
processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do
processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio
do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem
providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0002303-05.2013.8.14.0086 ¿ Execução de Alimentos Exequente: J.Q.S.D.S.
Representante:  Q.C.R.D.S. Executado: J.F.D.S. Advogado: CELIA ELIGIA BRAGA OAB/PA 15.186-A 
ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
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Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula:
143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0009753-23.2018.8.14.0086 ¿ Reconhecimento e Dissolução Requerente: LELIA
LUCRECIA DE SOCORRO NASCIMENTO Advogado: ALESSANDRO BERNARDES PINTO OAB/PA
18.326 Requerido: FORTUNATO DE OLIVEIRA GATTO DOS SANTOS FILHO ATO ORDINATÓRIO De
ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite
físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico,
migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo
na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a
interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter
continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados,
defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe,
de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia,
como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy
Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSSO: 0000885-22.2019.8.14.0086 ¿ Execução Fiscal Requerente: MUNICIPIO DE JURUTI ¿
FAZENDA PUBLICA Requerido: A S GUEDES Advogado: MARCIO JOSE GOMES DE SOUSA OAB/PA
105166 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular
da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto
ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do
suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula:
143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000285-84.2008.8.14.0086 ¿ Ordinário Requerido: INSS Requerente: ODETE SOARES
Advogado: ALEZANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA OAB/PA 13.253 ATO ORDINATÓRIO De
ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite
físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico,
migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo
na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a
interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter
continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados,
defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe,
de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia,
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como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy
Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000408-48.2009.8.14.0086 ¿ Inventario Requerente: LENOIL AMOEDO GUIMARAES E
OUTROS Advogado: ANA PAULA CARDOSO SARMENTO OAB/PA 20.180 ATO ORDINATÓRIO De
ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite
físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico,
migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo
na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a
interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter
continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados,
defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe,
de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia,
como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy
Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000610-54.2011.8.14.0086 ¿ Execução Fiscal Exequente: A UNIAO PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL Executado: SCC CONSTRUTORA DA AMAZONIA LTDA Advogado: JOSE
ANTONIO SIMOES HENRIQUES OAB/AM 6908 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO
GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato
ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido
processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de
Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-
VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo
o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada
a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe. 10 de mar¿§o de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula:
143545 Comarca de Juruti
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Autos n° 0004807-34.2013.8.14.0037 Ação de indenização por danos materiais e morais Requerente:
ANTONIO CARLOS MILEO GOMES Advogado: ANA SHIRLEY GOMES RENTE ¿ OAB/PA 12.412
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A. Advogado: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ¿ OAB/PA 21.148-A e
JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA ¿ OAB/PA 21.078-A DESPACHO Às fl. 117/118, o Autor
requereu a produção de prova testemunhal e o depoimento do requerido, sendo caso de designação de
audiência de instrução. Assim, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de MAIO de
2022, às 08h30min, a ser realizada na sala de audiências do Fórum de Justiça da Comarca de Oriximiná.
Cada parte deve ser intimada da audiência, por meio de publicação no Diário Oficial, salvo se patrocinada
pela Defensoria Pública ou em se tratando de Fazenda Pública, casos em que será intimada
pessoalmente. Cabe a cada parte intimar as testemunhas por elas arroladas do dia, da hora e do local da
audiência designada, dispensando-se a intimação do Juízo, na forma do artigo 455, caput e parágrafos, do
Código de Processo Civil, devendo o oficial de justiça advertir a parte a respeito dessa incumbência, caso
ela seja intimada pessoalmente. O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez),
sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato (CPC, artigo 357, §6º). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se: 1. Autor e Réu, mediante seus advogados. Cumpra-se. Oriximiná/PA, 26 de novembro de
2021. WALLACE CARNEIRO DE SOUSA Juiz de Direito

 
 

 
 
 
Autos nº 0005137-21.2019.8.14.0037 Requerente: VALDECIRA PANTOJA DA SILVA (Adv_ ADEMAR
AMARAL DE ANDRADE FILHO_OAB/PA 20.539)_ DESPACHO/MANDADO Considerando o retorno das
atividades presencias nesta comarca, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de
maio de 2022 às 13:30 horas, a ser realizada na sala de audiências do Fórum da comarca de Oriximiná.
As partes serão intimadas da audiência, por meio de publicação no Diário Oficial, salvo se patrocinadas
pela Defensoria Pública, caso em que serão intimadas pessoalmente. Cabem às partes informar ou intimar
as testemunhas por elas arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a
intimação do Juízo, na forma do art. 455, do CPC, devendo o oficial de justiça advertir a parte a respeito
dessa incumbência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. Cumpra-se. Oriximiná /PA, 18 de julho de 2021.
FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO Juiz de Direito Substituto da Comarca de Oriximiná/PA 

 
 
 

COMARCA DE ORIXIMINA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINA

PROCESSO: 0000084-74.2000.8.14.0037 
APELANTE: BANCO DA AMAZÔNIA SA
APELADO (S): MARIA SUZETE ALVES DOS SANTOS ( OTAVIO AUGUSTO DE SOUZA SIMÕES
RODRIGUES_OAB/PA 1.755), E OUTROS.
DESPACHO
1. Diante da decisão monocrática/acórdão de fls. retro, intime-se o autor, mediante seus
advogados, para requerer o que entender devido.
2. Após, conclusos.
Cumpra-se.
Oriximiná-PA, 20 de janeiro de 2022.
WALLACE CARNEIRO DE SOUSA
Juiz de Direito
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PROCESSO: 0012619-88.2017.8.14.0037
REQUERENTE: ELIAS DE VASCONCELOS FIGUEIRA (FRANCISCA DAS CHAGAS DIAS_OAB/PA
14.747)
REQUERIDO: CELPA CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ (MILENA DE SOUZA SARUBBI_OAB/PA
12.848)
DESPACHO
1. Nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC, o juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença com resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção
de outras provas.
2. Não verifico vícios ou nulidades. Assim, INTIMEM-SE as partes, mediante seus
respectivos advogados (ou pessoalmente, em se tratando de patrocínio da Defensoria
Pública, Ministério Público, ou Fazenda Pública), para, no prazo comum de 5 dias,
informarem se ainda possuem provas a produzir, indicando quais provas ainda são
necessárias, assim como a sua importância para a comprovação das questões de fato e de
direito discutidas no processo.
2.1. Advirto que o silêncio implicará em concordância com o julgamento antecipado do
mérito e que as partes podem requerer, também, o julgamento.
2.2. Havendo requerimento pela produção de provas, REGISTRO que em se tratando de
prova testemunhal, cabe às partes especificar qual fato pretendem provar por meio de
testemunhas e não apenas declinar que pretendem produzir prova testemunhal, valendo tal
exigência, também, para o depoimento pessoal; em se tratando de perícia, cabe às partes
especificarem qual tipo de perícia pretendem e a razão pela qual entendem que a prova do
fato depende de conhecimento especial de técnico; em relação à prova documental, cabe
destacar que compete à parte instruir a petição inicial (art. 320 do CPC), ou a contestação
(art. 336, CPC), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações, sendo lícito às
partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, desde que destinados a fazer
prova de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram
produzidos nos autos (art. 435 do CPC).
3. Caso peticionem pela produção de provas, conclusos os autos para verificação da
pertinência do pedido e decisão de saneamento e organização do processo (CPC, artigo
357).
4. Caso não peticionem pela produção de provas, conclusos os autos para julgamento (CPC,
artigo 355). Nessa hipótese, o cartório judicial deve cumprir previamente o artigo 26 da Lei
Estadual n. 8.328/2015 (Lei de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará).
Cumpra-se.
Oriximiná-PA, 7 de março de 2022.
WALLACE CARNEIRO DE SOUSA
Juiz de Direito

PROCESSO:0006010-26.2016.8.14.0037
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA ( NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES _ OAB/PA 15.201-
A)
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REQUERIDO (S): REJANE FEIJO FARIAS e OUTROS. 
DESPACHO
1. Nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC, o juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença com resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção
de outras provas.
2. Não verifico vícios ou nulidades. Assim, INTIMEM-SE as partes, mediante seus
respectivos advogados (ou pessoalmente, em se tratando de patrocínio da Defensoria
Pública, Ministério Público, ou Fazenda Pública), para, no prazo comum de 5 dias,
informarem se ainda possuem provas a produzir, indicando quais provas ainda são
necessárias, assim como a sua importância para a comprovação das questões de fato e de
direito discutidas no processo.
2.1. Advirto que o silêncio implicará em concordância com o julgamento antecipado do
mérito e que as partes podem requerer, também, o julgamento.
2.2. Havendo requerimento pela produção de provas, REGISTRO que em se tratando de
prova testemunhal, cabe às partes especificar qual fato pretendem provar por meio de
testemunhas e não apenas declinar que pretendem produzir prova testemunhal, valendo tal
exigência, também, para o depoimento pessoal; em se tratando de perícia, cabe às partes
especificarem qual tipo de perícia pretendem e a razão pela qual entendem que a prova do
fato depende de conhecimento especial de técnico; em relação à prova documental, cabe
destacar que compete à parte instruir a petição inicial (art. 320 do CPC), ou a contestação
(art. 336, CPC), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações, sendo lícito às
partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, desde que destinados a fazer
prova de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram
produzidos nos autos (art. 435 do CPC).
3. Caso peticionem pela produção de provas, conclusos os autos para verificação da
pertinência do pedido e decisão de saneamento e organização do processo (CPC, artigo
357).
4. Caso não peticionem pela produção de provas, conclusos os autos para julgamento (CPC,
artigo 355). Nessa hipótese, o cartório judicial deve cumprir previamente o artigo 26 da Lei
Estadual n. 8.328/2015 (Lei de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará).
Cumpra-se.
Oriximiná-PA, 7 de março de 2022.
WALLACE CARNEIRO DE SOUSA
Juiz de Direito

PROCESSO: 0000010-35.1999.8.14.0037
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA (JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA_OAB/PA 27.078-A,
RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 15.201-A, SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB/PA 21.148-A)
EXECUTADO: JOSE DE JESUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
1. Intime-se a parte Requerente, mediante seu advogado, para que informe, no prazo de 5
dias úteis, se ainda possui interesse no feito ou se requer a desistência a ação.
2. Advirta-se que a ausência de manifestação implicará em sentença sem resolução do
mérito, por falta de interesse processual.
Cumpra-se.
Oriximiná/PA, 8 de março de 2022.
WALLACE CARNEIRO DE SOUSA
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Juiz de Direito

PROCESSO: 0000037- 94.1999.8.14.0037
EMBARGANTE: JOSE DE JESUS OLIVEIRA DE ALMEIDA (NESTOR FERREIRA FILHO_OAB/PA
8.2013-A_)
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA (JOSE RAIMUNDO CANTO OAB_PA 3451, RONDINELI
FERREIRA PINTO OAB/PA 10.389)
DESPACHO
1. Intime-se a parte Requerente, mediante seu advogado, para que informe, no prazo de 5
dias úteis, se ainda possui interesse no feito ou se requer a desistência a ação.
2. Advirta-se que a ausência de manifestação implicará em sentença sem resolução do
mérito, por falta de interesse processual.
Cumpra-se.
Oriximiná/PA, 8 de março de 2022.
WALLACE CARNEIRO DE SOUSA
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0006930-92.2019.8.14.0037
DENUNCIADO: BRUNO CAIO DE FARIAS BATISTA
VÍTIMA: M.R.P
CAPITULAÇÃO PENAL: ART. 302, §3º DO CTB
DESPACHO
1. Tendo em vista a inexistência de causas que autorizem a absolvição sumária,
MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, uma vez que a Defesa (fls. 51/53) não
arguiu qualquer matéria que me convencesse a reconsiderar o recebimento da peça
acusatória, sendo o caso de designar-se audiência.
2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de MAIO de 2022, às
09h30min.
3. PROVIDENCIE-SE o seguinte:
3.1. A REQUISIÇÃO para a apresentação do RÉU PRESO e sua INTIMAÇÃO PESSOAL,
se estiver solto, inclusive aproveitando-se as ocasiões que tiver que comparecer à Secretaria
para assinaturas, cientificando-lhe que deverá comparecer acompanhado de advogado(a) e
que sua ausência injustificada na audiência importará em revelia.
3.2. EXPEÇA-SE mandado de intimação ou ofícios requisitórios para a(s) vítima(s) e
testemunhas arroladas pelo Ministério Público, devendo constar nos mandados que a
ausência injustificada da testemunha poderá ensejar a aplicação de multa de 1 a 10 salários
mínimos, a sua condução coercitiva, o pagamento das custas da diligência, e ainda a
instauração de procedimento contra a testemunha por crime de desobediência ¿ Art. 330 do
Código Penal.
3.3. EXPEÇA-SE mandado de intimação ou ofícios requisitórios para as testemunhas
arroladas pela Defesa, caso haja, devendo constar nos mandados que a ausência injustificada
da testemunha poderá ensejar a aplicação de multa de 1 a 10 salários mínimos, a sua
condução coercitiva, o pagamento das custas da diligência, e ainda a instauração de
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procedimento contra a testemunha por crime de desobediência ¿ Art. 330 do Código Penal.
3.4. EXPEÇA-SE carta precatória para as testemunhas que residirem em outras comarcas,
para serem ouvidas pelo Juízo das referidas comarcas, devendo o juízo deprecado informar a
este juízo deprecante a data e a hora da audiência, devendo ainda constar em CAIXA
ALTA, na nossa carta, tratar-se de RÉU PRESO OU SOLTO, razão pela qual solicita-se o
cumprimento e devolução no prazo de 30 dias.
3.5. Intime-se o Ministério Público.
3.6. Intime-se a Assistência, se houver.
3.7. Intime-se a Defesa, pessoalmente se Defensoria Pública ou se advogado nomeado, e via
DJE, se Defesa constituída, esta última já ficando intimada com a publicação deste
despacho.
3.8. Juntem-se os antecedentes criminais do(s) réu(s), relatando o que constar sobre outros
procedimentos criminais porventura existentes
contra o denunciado, inclusive transitado em julgado.
4. Conclua-se até 3 dias úteis antes da audiência.
5. Cumpra-se.
Oriximiná/PA, 15/10/2021.
Wallace Carneiro de Sousa
Juiz de Direito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
422



 

 

 

 
RESENHA: 15/03/2022 A 15/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00029675720148140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAFAEL BENTES PINTO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 15/03/2022 REU:LUCINALDO NASCIMENTO BRITO AUTORIDADE
POLICIAL:DEL POL CIVIL ELINELSON DE OLIVEIRA SILVA VITIMA:E. P. E. P. . ATO ORDINATÃRIO De
ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Alenquer/PA, Dr. VILMAR
DURVAL MACEDO JUNIOR, ficam os Advogados abaixo relacionados intimados a RESTITUIR os autos
descritos no presente, os quais se encontram com carga alÃ©m do prazo legal, no prazo de 3 (trÃªs) dias,
sob pena de serem tomadas as medidas judiciais cabÃveis. ADVOGADO: Dr. ICARO RICARDO DA
SILVA, OAB/PA 23.356. PROCESSO: 0002967-57.2014.8.14.0003. Â Â Alenquer - ParÃ¡, 14 de marÃ§o
de 2022. RAFAEL BENTES PINTO Analista JudiciÃ¡rio - Mat. 124885 Vara Ãnica da Comarca de Alenquer 

 
 

COMARCA DE ALENQUER

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ALENQUER
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ATO ORDINATÓRIO

 
Processo: 0003541-79.2016.814.0013- Aç¿o de Busca e Apreens¿o. Requerente: Banco Bradesco S/A.
Advogados: Dr. Allan Rodrigues Ferreira, OAB/PA nº 7248. Dr. Mauro Paulo Galera Mari,  OAB/PA nº
20.455A   Requerido: Waldir Bezerra Braga. Nos termos do disposto no inciso I, §2º do artigo 1º do
Provimento 006/2006 ¿ CJRMB do TJE/PA, intimo o requerente, através de seu representante legal, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça juntada a fl. 70. Capanema, 14 de março de 2022.
Luciana Félix Matos de Souza Silva. Diretora de Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Capanema, assino
nos termos do art. 1º, IX ou art.1º, §3º do provimento nº 006/2006-CJRMB, aplicado no âmbito das
Comarcas do Interior, conforme prov.  Nº 006/2009- CJCI.

 
 

 
 

COMARCA DE CAPANEMA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 
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Proc. 0800950-43.2018.814.0013

 
Requerido: EDINALDO FERNANDES DE SOUSA

 
Advogado: ORLANDO GARCIA BRITO. OAB/PA Nº 21905

 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
De ordem, e na forma do art. 1º, § 2º, II, do Provimento 006/2006, Fica o(a)(s) advogado(a)(s) do
requerido, intimado(a)(s), pelo Diário da Justiça, do Despacho de ID nº 50952792, nos autos do processo
nº 0800950-43.2018.814.0013.

 
Capanema/PA, 09 de março de 2022.

 
Roberta de Nazaré M. do Nascimento, Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de Capanema, assino de Ordem conforme art. 1º, § 3º do Provimento 006/2006-CJRMB.

 
 

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 
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RESENHA: 11/03/2022 A 11/03/2022 - GABINETE DA VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA PROCESSO: 00000012419968140110 PROCESSO ANTIGO:
199610000079 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022---EXECUTADO:R. C. IND. COM.
DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO
(ADVOGADO) OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO)
EXEQUENTE:BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A Representante(s): OAB 259400 - EDUARDO
FREDIANI DUARTE MESQUITA (ADVOGADO) . DecisÃ£o Cuida-se execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial
em desfavor R.C. INDUSTRIA COMÃ¿RCIO DE MADEIRAS LTDA. Ã¿ fl. 24 consta certidÃ£o do oficial
informando a inexistÃªncia de bens em nome do executado. InfrutÃfera a intimaÃ§Ã£o dos executados
para indicaÃ§Ã£o do local onde se encontrava o bem dado em garantia, certidÃ£o de fl. 42v e 43, tendo o
exequente pedido a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o Ã  fl. 46, datado de 23.08.2004. Deferido o pedido de
suspensÃ£o de 01 ano Ã  fl. 48 e posteriormente e antes do transcurso do prazo da prescriÃ§Ã£o
intercorrente, sobreveio pedido de bloqueio via bacenjud fls. 76/78, o qual foi deferido Ã  fl. 84. A penhora
de ativos financeiros fora positiva e indisponÃvel o valor de R$ 19.801,57 em nome da executada
RosÃ¢ngela Albuquerque Andrade. Ã¿s fls. 94/95 e 104 a executada constituiu advogado e intimada da
penhora de valores via DJE Ã  fl. 136, sem, contundo, apresentar embargos Ã  execuÃ§Ã£o conforme
consta da certidÃ£o de fl. 139. O valor indisponÃvel foi convertido em penhora fl. 140 e determinado a
transferÃªncia de valor para subconta vinculada ao processo, com pedido de levantamento pela exequente
Ã  fl. 143. Ã¿s fls. 151/152 fora realizado novo pedido de levantamento de valor da quantia penhorada e
requerimento de novo bloqueio via Sisbajud de forma automÃ¡tica pelo prazo de 30 (trinta) dias. Ã¿ a
sÃntese do processo.Â Decido. Quanto ao pedido de levantamento de valor, considerando que o prazo
para interposiÃ§Ã£o de embargos transcorreu in albis, nÃ£o tendo a executada apresentado qualquer
impugnaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao valor penhorado, defiro o pedido de levantamento. A quantia de R$
32.126,07 (trinta e dois mil, cento e vinte e seis reais e sete centavos) poderÃ¡ ser transferida para conta
de titularidade do exequente indicada Ã  fl. 143. No que tange ao pedido de reiteraÃ§Ã£o de ordem de
bloqueio pelo prazo de 30 (trinta) dias, via Sisbajud, tendo em vista que o atual sistema de
indisponibilidade SISBAJUD possibilita o bloqueio de forma permanente de ativos financeiros da parte
executada atÃ© a satisfaÃ§Ã£o do integral do dÃ©bito, defiro o pedido formulado pelo exequente Ã  fl.
152. Contundo, postergo o envio de ordem de indisponibilidade para apÃ³s apresentaÃ§Ã£o de memÃ³ria
de cÃ¡lculo do valor exequendo. Assim, intime-se o exequente via DJE na pessoa do advogado Eduardo
Frediani Duarte Mesquita OAB/SP n. 259.400, indicado Ã  fl.137 para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar memÃ³ria de cÃ¡lculo, devendo a Secretaria do juÃzo proceder com o cadastro do causÃdico
junto ao sistema LIBRA a fim de evitar nulidade de futuras intimaÃ§Ãµes. INTIMEM-SE. GoianÃ©sia do
ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos Â  disponibiliza esta
ferramenta e tem por finalidade evitar PROCESSO: 00006599120098140110 PROCESSO ANTIGO:
200910004502 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Execução Fiscal em: 11/03/2022---EXEQUENTE:A UNIAO EXECUTADO:JOSE
DE LIMA SILVA FILHO. DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao analisar detidamente os autos, verifico que foi
efetuada a penhora de bem imÃ³vel Ã  fl. 67, cuja intimaÃ§Ã£o do executado restou negativa - certidÃ£o
de fl. 68. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, observa-se que o executado constituiu advogado
aproximadamente 03(trÃªs) anos apÃ³s a formalizaÃ§Ã£o da penhora - procuraÃ§Ã£o de fl. 66.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, considerando que atÃ© a presente nÃ£o houve intimaÃ§Ã£o do
executado acerca da penhora, determino que a SECRETARIA proceda a expediÃ§Ã£o de mandado de
intimaÃ§Ã£o da penhora para executado e o cÃ´njuge se casado for, conforme dispÃµe o artigo 841, Â§
2Âº do cpc c/c 12, Â§2Âº da lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo da
determinaÃ§Ã£o acima, defiro o pedido de fl. 107v, determino que a SECRETARIA expeÃ§a ofÃcio ao
CartÃ³rio de Registro de ImÃ³veis de JacundÃ¡-PA para que proceda com registro de penhora na
matrÃcula do imÃ³vel penhorado Ã  fl. 67, devendo o ofÃcio ser instruÃdo com cÃ³pia do laudo de
avaliaÃ§Ã£o para facilitar a localizaÃ§Ã£o do registro de imÃ³veis junto a Serventia Extrajudicial.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em continuidade, considerando o lapso temporal desde a penhora e informaÃ§Ã£o de
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que o oficial que realizou a penhora a Ã©poca nÃ£o Ã© avaliador, determino que a SECRETARIA proceda
a expediÃ§Ã£o de carta precatÃ³ria ao juÃzo de JacundÃ¡-PA para que seja realizado avaliaÃ§Ã£o do
bem penhorado Ã   f l .  67  dos autos  por  o f ic ia l  ava l iador ,  se  houver  na comarca.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino tambÃ©m que a SECRETARIA proceda a atuaÃ§Ã£o do processo, vez que
consta com numeraÃ§Ã£o fora de ordem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, com a retorno da carta precatÃ³ria
acerca da avaliaÃ§Ã£o do bem, determino que a SECRETARIA proceda a intimaÃ§Ã£o, com carga dos
autos, ao exequente (Fazenda PÃºblica) para manifestaÃ§Ã£o, no prazo legal, momento em que deverÃ¡
requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas todas as diligÃªncias, venham os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado de
intimaÃ§Ã£o/ofÃcio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
0 0 0 0 9 6 8 8 3 2 0 0 7 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 2 6 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Execução Fiscal em: 11/03/2022---EXEQUENTE:A UNIAO EXECUTADO:EVANILDO NASCIMENTO DE
SOUZA Representante(s):  LEONARDO MELO DE SOUSA (ADVOGADO) .  DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de execuÃ§Ã£o fiscal proposta pela Fazenda PÃºblica Nacional em face de
Evanildo Nascimento de Souza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 18/19 o executado compareceu
espontaneamente e ofereceu bens Ã  penhora, suprindo, portanto, a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o, conforme
dispÃµe a norma do artigo 239, Â§1Âº do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar sobre os bens
indicado Ã  penhora, o exequente concordou, conforme petiÃ§Ã£o de fl.37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
tendo em vista que decorreu o prazo para pagamento sem que o executado tenha adimplido com o
dÃ©bito exequendo, defiro parcialmente o pedido de fl.52v para penhorar somente os bens indicados Ã s
fs. 18/21. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos demais dÃ©bito do executado junto a Fazenda Nacional alegado
na petiÃ§Ã£o de fl. 52v, caberÃ¡ a exequente/credora se valer meios executÃ³rios cabÃveis a fim de obter
o adimplemento, nÃ£o podendo este juÃzo determinar a indisponibilidade de bens para assegurar dÃ©bito
que nÃ£o sÃ£o objetos da presente execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, dos autos nÃ£o consta
sequer a origem dos demais dÃ©bitos do executado junto ao exequente, razÃ£o pela qual indefiro o
pedido de alienaÃ§Ã£o de bens para garantir execuÃ§Ã£o de dÃ©bito nÃ£o executado na presente
execuÃ§Ã£o fiscal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, DETERMINO que a Secretaria proceda a expediÃ§Ã£o de
mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o dos bens indicados Ã s fls.18/21. O auto de penhora deverÃ¡
observar  a  prev isÃ£o cont ida no ar t igo 838 do CPC c/c  ar t .  13 da Le i  6 .830/80.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuada a penhora, DETERMINO que a Secretaria proceda a intimaÃ§Ã£o do
executado e o cÃ´njuge, pessoalmente, conforme dispÃµe a norma dos artigos 841 e 842 do CPC c/c art.
12 da Lei 6.830/80. Ciente o executado de que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimaÃ§Ã£o da
penhora, poderÃ¡ oferecer embargos Ã  execuÃ§Ã£o, nos termos da norma do artigo 16, III, da Lei
6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã  execuÃ§Ã£o,
DETERMINO que a Secretaria proceda a intimaÃ§Ã£o do exequente acerca do laudo de avaliaÃ§Ã£o
para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve
a presente  dec isÃ£o,  por  cÃ³p ia  d ig i tada,  como mandado de in t imaÃ§Ã£o/o fÃc io .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00010251820188140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Guarda de Infância e Juventude em: 11/03/2022---REQUERENTE:MARGARETE CANDIDA EMERIQUE
M E N O R : A .  L .  M .  R E Q U E R I D O : R O N A N  S A N T I A G O  M A R T I N S .  S E N T E N Ã ¿ A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Margarete Candida Emerique, devidamente identificada e
qualificada nos autos, ajuizou AÃ§Ã£o de RegularizaÃ§Ã£o de Guarda da menorA. L. M., atualmente com
14 (quatorze) anos em desfavor de Ronan Santiago Martins e Marta Cristiana Emerique de Laia (falecida
em 29.05.2014- certidÃ£o de Ã³bito de fl. 15). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a petiÃ§Ã£o inicial que a
genitora da menor residia com a requerente juntamente e desde o falecimento da filha a autora a menor
ficara sob guarda e responsabilidade da autora/avÃ³ materna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o
c o n c e d e n d o  a  g u a r d a  p r o v i s Ã ³ r i a  a  p a r t e  a u t o r a  Ã    f l .  2 6  d o s  a u t o s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o do requerido Ã  fl. 32 e termo de guarda provisÃ³ria Ã  fl. 33,
t endo  o  p razo  pa ra  con tes ta r  t r ansco r r i do  Â¿  i n  a l b i sÂ¿  ce r t i dÃ£o  de  f l .  45 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e colheita de depoimento da requerente Ã s fls.
29/30 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o pela decretaÃ§Ã£o de revelia do requerido e
julgamento antecipado Ã s fls. 36/37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estudo Social Ã s fls. 61/63, no qual
c o n s t a  p a r e c e r  t Ã © c n i c o  p e l a  c o n c e s s Ã £ o  d a  g u a r d a  a  r e q u e r e n t e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o da autora Ã  fl. 66 informando que nÃ£o hÃ¡ mais provas a
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produzir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Parecer ministerial pela concessÃ£o da guarda definitiva Ã  parte
a u t o r a  Ã   s  f l s .  6 8 / 6 8 v .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Ã ¿  o  r e l a t Ã ³ r i o .  D E C I D O .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de guarda, estando a matÃ©ria prevista no artigo 33,
Â§Â§1Âº e 3Â°, do ECA, do qual consta que, a destinaÃ§Ã£o de regularizar a posse de fato.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares a serem enfrentadas por este juÃzo e o feito se
encont ra  com t rami taÃ§Ã£o regu lar ,  razÃ£o pe la  qua l  passo ana l isar  o  mÃ©r i to .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerido devidamente citado (fl. 32) nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o,
incidindo sobre este, apenas os efeitos de ordem processual tendo em vista que a lide versa sobre direito
indisponÃvel, conforme dispÃµe o artigo 345, II, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O instituto da
guarda tem por precÃpuo escopo a regularizaÃ§Ã£o de situaÃ§Ã£o que se consubstancia pela posse de
fato de menores, obrigando os guardiÃµes, segundo o insculpido no art. 33 da Lei 8.069/90, Ã 
prestaÃ§Ã£o de assistÃªncia material, moral e educacional Ã s crianÃ§as e adolescentes, transferindo-
lhes, a tÃtulo precÃ¡rio, o atributo constante do art. 1.634, I, do CÃ³digo Civil, no sentido de lhes imprimir a
competÃªncia para a direÃ§Ã£o da criaÃ§Ã£o e da educaÃ§Ã£o da menor, transferindo, assim, aos
titulares doÂ munus, atributos prÃ³prios do poder familiar, como os constantes do art. 1.634, II e VI, do
CÃ³digo Civil, reconhecendo-se-lhes, pois, o direito de terem a menor em sua companhia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, o compulsar do caderno processual revela que a menor se
encontra realmente sob a guarda e os cuidados da requerente, sendo-lhe dispensado os cuidados
necessÃ¡rios ao seu desenvolvimento pessoal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O laudo social apresentado
Ã s fls. 61/63 demonstra que a autora possui condiÃ§Ãµes necessÃ¡rias para assumir a guarda da menor,
e que ela estÃ¡ totalmente inserida no nÃºcleo familiar, inclusive mantido o contato da adolescente com os
demais irmÃ£os por parte do genitor que residem nesta cidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decerto, hÃ¡
de se priorizar os interesses da menor, aplicando-se o princÃpio do Melhor Interesse do Adolescente, em
consonÃ¢ncia com o disposto na ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente Ã© incisivo ao afirmar que o magistrado deve sempre se ater ao
melhor interesse do menor, como o ocorrido no caso vertente, ou seja, a manutenÃ§Ã£o da crianÃ§a no
lar  em que se encontra,  e  sob a responsabi l idade da requerente -  avÃ³  materna.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resta esclarecer, que a guarda, pelo fato de ser precÃ¡ria, poderÃ¡ ser
revogada a qualquer tempo, desde que se prove que ela nÃ£o estÃ¡ sendo benÃ©fica Ã  menor, tudo a
teor do artigo 35 do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalizando,
importa aduzir que a inteligÃªncia contida na Lei 8.069/90, permitiu ao Juiz decidir com um certo grau de
discricionariedade sobre a guarda, desde que objetivando sempre o bem-estar do menor, e, neste caso,
vejo que a menor estÃ¡ sendo bem cuidada, sustentada e protegida pela requerente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, tenho que a aquiescÃªncia da pretensÃ£o exordial desvela-se
imperiosa, eis que a concessÃ£o da pleiteada guarda, alÃ©m de nÃ£o fazer quedar o natural poder
familiar, deve viabilizar-se por meio de um processamento simples e efetivo, cujo primordial objetivo Ã© a
regulamentaÃ§Ã£o de situaÃ§Ã£o fÃ¡tica irregular, fazendo outorgar a guardiÃ£ e a menor os efeitos da
legalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preenchidos os requisitos legais, deve encontrar deferimento. Os
autos encartam tal hipÃ³tese. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento nos artigos
32 e ss. da Lei nÂº 8.069/90,Â JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de conceder a
requerenteÂ MARGARETE CANDIDA EMERIQUE,Â a guarda definitiva da menorÂ AIMÃ¿ LAIA
MARTINS em consequÃªncia,Â JULGO EXTINTOÂ o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos
doÂ art. 487, I,Â doÂ CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica a requerente obrigada a dar assistÃªncia
material, moral e educacional Ã  menor, podendo inclusive opor-se a terceiros, na forma do artigo 33 da
referida Lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, lavre-se o competente Termo de
Guarda, advertindo-se a requerente quanto a provisoriedade e a revogabilidade da presente concessÃ£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o requerido via DJE, tendo em vista que contra o rÃ©u revel os
prazos processuais correm a partir da publicaÃ§Ã£o no DJE, nos termos do artigo 346 do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a requerente pessoalmente para assinar o termo de guarda
d e f i n i t i v a .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   C i e n t i f i q u e - s e  o  M i n i s t Ã © r i o  P Ã º b l i c o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas nem honorÃ¡rios, em razÃ£o da natureza do procedimento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, certifique-se; expeÃ§a-se o competente termo de
guarda definitiva; e intime-se a Autora para que preste o compromisso legal, assinando o termo de guarda
d e f i n i t i v o .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   A p Ã ³ s ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o
de 2022. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos Titular da Comarca de GoianÃ©sia do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 3 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
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Guarda de Infância e Juventude em: 11/03/2022---REQUERENTE:JAIRO CARDOSO LAIA
REQUERENTE:ELIZANGELA ALVES DE LAIA MENOR:R. G. F. S. REQUERIDO:MARIA ANTONIA
FARIAS DOS SANTOS. DECISÃ¿O Compulsando detidamente os autos, verifica-se que o pedido inicial
dos autores Ã© pela concessÃ£o da guarda do menor R. G.F. Consta ainda que a genitora do infante
reside no Estado do MaranhÃ£o e somente viera a esta Comarca para dar Ã  luz ao infante que foi
entregue aos requerentes e apÃ³s a genitora retornou a sua cidade de origem, ficando o menor sob os
cuidados e responsabilidade dos autores e, apesar de constar no estudo social de fls. 97/98 que a
requerida Ã© parente distante dos autores, estes nÃ£o esclareceram o grau e tampouco consta
documento comprovando o vÃnculo de parentesco Verifica-se ainda do estudo social de fls. 97/98 que o
interesse dos autores Ã© de adotar, tendo em vista que sempre quiseram ter um terceiro filho, porÃ©m,
em decorrÃªncia do procedimento de laqueadura realizado na autora -ElizangÃªla nÃ£o puderam ter mais
filhos. A autora tambÃ©m afirma que o procedimento de laqueadura fora realizado sem o seu
consentimento. Assim sendo, intime-se as partes pessoalmente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
esclarecer se a pretensÃ£o autoral Ã© somente a guarda. Para o caso de a pretensÃ£o ser de adoÃ§Ã£o,
em igual prazo, adeque o pedido e procedimento. Caso as partes manifeste pela conversÃ£o da aÃ§Ã£o
de guarda em adoÃ§Ã£o, vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias.
ApÃ³s concluso. Â  GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique
d e  V a s c o n c e l o s  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 1 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/03/2022---VITIMA:C. G. S. DENUNCIADO:CLEIVE
CARVALHO DA SILVA. DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Trata-se de denÃºncia em desfavor de CLEIVE
CARVALHO DA SILVA, pela suposta prÃ¡tica do crime descrito no artigo 213 c/c 14 do CP.
Â Â Â Â Â Recebida a denÃºncia foi determinado a citaÃ§Ã£o do acusado Ã  fl. 41, a qual nÃ£o se
efetivou diante do teor da certidÃ£o de fl. 46, tendo o oficial de justiÃ§a certificado que o rÃ©u nÃ£o
demonstrou ser capaz de entender o teor do mandado. Â Â Â Â Â Instado a se manifestar sobre a
certidÃ£o o MinistÃ©rio PÃºblico requereu Ã  fls. 47/48 a instauraÃ§Ã£o do incidente de insanidade mental
ante a dÃºvida acerca da integridade mental do acusado. Â Â Â Â Â Assim sendo, nos temos da norma do
artigo 149 do CPP, defiro o pedido ministerial e instauro o incidente de insanidade mental em face de
CLEIVE CARVALHO DA SILVA. Â Â Â Â Â O incidente processar-se-Ã¡ em auto apartado e apenso a
aÃ§Ã£o penal, nos termos do artigo 153 do CPP. Â Â Â Â Â Em continuidade e atenÃ§Ã£o ao disposto no
Â§2Âº, do artigo 149, do CPP, SUSPENDO a aÃ§Ã£o penal devendo ser suspensa no sistema libra.
Â Â Â Â Â Nomeio a Defensoria PÃºblica como curador do rÃ©u ante ausÃªncia de informaÃ§Ã£o nos
autos da existÃªncia de familiar e/ou patrono constituÃdo nos autos, notadamente pelo teor da certidÃ£o
da certidÃ£o de fl. 46. Â Â Â Â Â Intime-se a DPF para ciÃªncia desta decisÃ£o e apresentaÃ§Ã£o de
quesitos e apÃ³s, oficie-se o Renato Chaves - CPC, para agendamento da perÃcia no acusado, devendo
ser observado que deverÃ¡ agendar com antecedÃªncia mÃnima de 30 (trinta) a fim de ser possÃvel a
intimaÃ§Ã£o do acusado e de algum familiar para comparecimento no dia da perÃcia. O ofÃcio deverÃ¡
estar instruÃdo com cÃ³pia dos documentos como cÃ³pia de denÃºncia, documentos pessoais do rÃ©u e
quesitos formulados pelas partes. Â Â Â Â Â Informado o dia da perÃcia, intime-se o acusado para
comparecer no dia e horÃ¡rio agendado. Â Â Â Â Â Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, primeiro o MP e apÃ³s DPE para manifestaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â ApÃ³s, concluso. Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â JUIZ DE
DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00013065720078140110 PROCESSO
ANTIGO: 200510001338 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: EXECUCAO FISCAL - FEDERAL em: 11/03/2022---REP LEGAL:ANTONIO
NASCIMENTO DE SOUZA EXEQUENTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS REP
LEGAL:EVANILDO NASCIMENTO DE SOUZA EXECUTADO:IMAGOL INDUSTRIA DE MADEIRAS
GOIANESIA LTDA. DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O FISCAL DE
DÃVIDA ATIVA proposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social INSS em face de Imagol IndÃºstria de
Madeiras GoianÃ©sia LTDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado, o executado nomeou como bem Ã  penhora uma
apÃ³lice da DÃvida PÃºblica n. 510.936, emitida pela UniÃ£o, no valor de R$ 151,042,62 (cento e
cinquenta e um mil e quarente e dois reais e quarenta e dois centavos) Ã s fls. 53/54.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o exequente nÃ£o concordou com o bem indicado e alegou
estar prescrito a apÃ³lice de acordo com a alteraÃ§Ã£o do Decreto Lei 263/67. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls.
107/108 a executada indicou outros bens Ã  penhora, tendo o exequente aceitado os bens ofertados,
conforme manifestaÃ§Ã£o de fl. 114. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 115 a execuÃ§Ã£o foi remetida a este
juÃzo por declÃnio de competÃªncia e, ao tentar a penhora dos bens indicados Ã s fls. 107/108, esta foi
infrutÃfera, conforme certidÃ£o de fl. 126 - datada de 05.03.2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se
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manifestar sobre a inexistÃªncia de bens em nome do executado, o exequente se manteve silente e nÃ£o
indicou bens Ã  penhora, manifestaÃ§Ã£o de fl. 128/129, ou seja, desde a ciÃªncia da inexistÃªncia de
bens em nome do executado, que ocorreu em 16.11.2010 (fl. 128), o exequente nÃ£o indicou bens Ã 
penhora, tampouco requereu providÃªncia no sentindo de constriÃ§Ã£o via sistema online, suspenÃ§Ã£o
e/ou outra providÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o marco inicial da suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o fiscal
para os casos em que nÃ£o foram localizados o executado e/ou inexistÃªncia de bens do executado, o
STJ firmou entendimento em sede de Recurso Especial de n. 1.340.553 RS (2012/0169193-3) de que o
prazo de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o inicia-se automaticamente a partir da ciÃªncia da Fazenda PÃºblica
acerca da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do executado e da inexistÃªncia de bens. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim,
considerando que no caso concreto a suspensÃ£o iniciou-se em 07.07.2016, data em que a Fazenda
Nacional peticionou no processo, sem, contudo, requerer nenhuma providÃªncia no sentido de localizar
bens em nome do executado, verifica-se que, o prazo de 01 ano se suspensÃ£o se operou em
07.07.2017, momento em que iniciou o prazo da prescriÃ§Ã£o intercorrente que se finda em 07.07.2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, DETERMINO que a SECRETARIA proceda a suspensÃ£o Da execuÃ§Ã£o
atÃ© 07.07.2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino tambÃ©m que a SECRETARIA proceda a intimaÃ§Ã£o da
Fazenda PÃºblica Nacional da presente decisÃ£o e, em caso de manifestaÃ§Ã£o nos autos, conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado de intimaÃ§Ã£o ofÃcio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00013186120138140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Execução Fiscal em: 11/03/2022---EXECUTADO:IND E COM DE COMPENSADOS RIOMAR LTDA
EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
execuÃ§Ã£o fiscal em que Ã© exequente a fazenda Estadual do ParÃ¡ e executado Industria e
ComÃ©rcio Riomar LTDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado Ã  fl. 17, o executado nÃ£o adimpliu com dÃ©bito
exequendo, tampouco opÃ´s embargos Ã  execuÃ§Ã£o, conforme cert idÃ£o de f l .  18.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Penhora infrutÃfera Ã s fls. 25/26, momento em que foram indicados bens imÃ³veis Ã 
penhora pelo exequente Ã s fls. 29/33 e a intimaÃ§Ã£o do executado acerca dos bens indicados negativa
por nÃ£o ser encontrado no endereÃ§o indicado no processo - certidÃ£o de fl. 38. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿
fl. 43 o exequente requereu o direcionamento da execuÃ§Ã£o ao sÃ³cio AntÃ´nio Alexandre da Silva,
inscrito no CPF n. 128.630.923-91 e RG n. 1664204. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar.Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã  fundamentaÃ§Ã£o.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se
que Ã© hipÃ³tese de deferimento do pleito de redirecionamento da execuÃ§Ã£o fiscal para o sÃ³cio da
empresa executada. Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pleito da FAZENDA PÃ¿BLICA diz respeito ao
redirecionamento da execuÃ§Ã£o fiscal para a pessoa do sÃ³cio gerente da empresa executada. Para que
se possa redirecionar a execuÃ§Ã£o fiscal para o sÃ³cio gerente deve a Fazenda PÃºblica provar a
ocorrÃªncia de uma das hipÃ³teses previstas no artigo 135 do CTN, verbis: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 135.
SÃ£o pessoalmente responsÃ¡veis pelos crÃ©ditos correspondentes a obrigaÃ§Ãµes tributÃ¡rias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infraÃ§Ã£o de lei, contrato social ou estatutos:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - as pessoas referidas no artigo anterior; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - os mandatÃ¡rios,
prepostos e empregados; Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas
jurÃdicas de direito privado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso concreto, o Fisco se desincumbiu do
Ã´nus de provar que o sÃ³cio gerente da empresa executada praticou atos alÃ©m dos poderes que lhe
foram conferidos, agindo com infraÃ§Ã£o Ã  lei, na medida em que violou o artigo 195 do Decreto Lei
5.844/43, que afirma que o contribuinte que transferir sua sede de um MunicÃpio para outro fica obrigado
a comunicar a mudanÃ§a Ã s autoridades no prazo mÃ¡ximo de 30 dias, o que nÃ£o ocorreu no presente
caso.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, pelo documento acostado pelo exequente Ã  fl. 47, Ã© possÃvel
verificar que o sÃ³cio AntÃ´nio Alexandre da Silva deixou que compor o quadro societÃ¡rio da empresa
executada em 14.01.2009 e retornou em 29.01.2013, ou seja, antes do ajuizamento da execuÃ§Ã£o.Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â E tal responsabilidade tributÃ¡ria dos sÃ³cios administradores dÃ¡-se, dentre outras
possibilidades, com a dissoluÃ§Ã£o irregular da sociedade empresÃ¡ria originariamente executada, como
definiu o Superior Tribunal de JustiÃ§a, no Recurso Especial repetitivo n. 1.371.128/RS, em que fixou a
seguinte tese jurÃdica (Tema 630):Â "Em execuÃ§Ã£o fiscal de dÃvida ativa tributÃ¡ria ou nÃ£o tributÃ¡ria,
dissolvida irregularmente a empresa, estÃ¡ legitimado o redirecionamento ao sÃ³cio-gerente".
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, considerando que a tentativa de intimaÃ§Ã£o da executada ocorrera em
janeiro de 2020, a teor da certidÃ£o de fl. 38, Ã© caso de aplicaÃ§Ã£o do teor da sÃºmula 435 do STJ,
uma vez que a empresa alterou seu domicÃlio tributÃ¡rio sem informar Ã s autoridades competentes e,
portanto, configurou hipÃ³tese de dissoluÃ§Ã£o irregular, que caracteriza fraude presumida e autoriza o
redirecionamento da execuÃ§Ã£o fiscal para o sÃ³cio gerente. Nesse sentido: Â Â Â Â Â Â Â Â Â SÃºmula
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435, STJ: Â¿Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicÃlio
fiscal, sem comunicaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os competentes, legitimando o redirecionamento da execuÃ§Ã£o
fiscal para o sÃ³cio-gerenteÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, DEFIRO o pleito
de redirecionamento da execuÃ§Ã£o fiscal para a pessoa do sÃ³cio da Empresa executada, assim o
fazendo com base no artigo 135 do CTN e na sÃºmula 435 do STJ, devendo ser alterado o nome do
executado no sistema libra e na papeleta da capa dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o sÃ³cio da
empresa executada no endereÃ§o fornecido Ã  fl. 43 para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o dÃ©bito
exequendo acrescido de juros e multa de mora, alÃ©m dos encargos indicados na CertidÃ£o de DÃvida
Ativa ou, caso queira oferecer embargos Ã  execuÃ§Ã£o, garanta o juÃzo por meio de depÃ³sito judicial,
fianÃ§a bancÃ¡ria, seguro garantia ou nomeaÃ§Ã£o de bens Ã  penhora (arts. 8Â° e 9Â° da Lei nÂ°
6.830/80), sob pena de expediÃ§Ã£o de mandado de penhora de tantos bens quantos bastem para a
satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito, devendo uma cÃ³pia desta decisÃ£o e da petiÃ§Ã£o inicial serem anexadas no
mandado.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atente-se a Secretaria Judicial para o endereÃ§o do executado Ã  fl. 43.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de penhora de bens mÃ³veis em nome do sÃ³cio que passou a
compor a lide a partir desta decisÃ£o, indefiro o pedido tendo em vista que este ainda nÃ£o fora citado
para pagar o dÃ©bito exequendo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo sem o pagamento ou
apresentaÃ§Ã£o de embargos Ã  execuÃ§Ã£o, voltem os autos conclusos para a realizaÃ§Ã£o de atos
constritivos.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o cumprimento da presente decisÃ£o, intime-se o exequente para
tomar c iÃªncia da presente decisÃ£o na forma do ar t igo 183,  Â§ 1Âº do NCPC.Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00014035720078140110 PROCESSO ANTIGO:
200210000862 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o:  EXECUCAO FISCAL em: 11/03/2022---EXEQUENTE:A UNIAO
EXECUTADO:MADEIREIRA ROWANIEL LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito
em julgado da sentenÃ§a de fls. 53 e encaminhe-se a UNAJ para cÃ¡lculo das custas processuais em que
o executado fora condenado e apÃ³s, intime-se para pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o caso de
inadimplemento das custas processuais, forme-se o Processo Administrativo de CobranÃ§a nos termos da
ResoluÃ§Ã£o n. 20/2021 do TJPA, vez que o trÃ¢nsito em julgado ocorrera apÃ³s 07.03.2021, ficando a
UNAJ incumbida de proceder com a cobranÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formado o PAC, ARQUIVE-SE o
processo de execuÃ§Ã£o. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio
Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00026470620168140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Perda ou Suspensão do Poder Familiar em: 11/03/2022---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA REQUERIDO:CRISTIANE BARROSO SILVA REQUERIDO:GILDEONE ROCHA DA SILVA.
DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Processo com prioridade na tramitaÃ§Ã£o e execuÃ§Ã£o dos atos e
diligÃªncias, nos termos do artigo 152, Â§1Âº do ECA, sob pena de responsabilidade a quem der causa a
nÃ£o realizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de destituiÃ§Ã£o do poder familiar ajuizada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico em desfavor de Cristiane Barroso Silva e Gildeone Rocha da Silva.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo relatÃ³rio de fl. 08 consta que as crianÃ§as foram levadas a casa de passagem
desta cidade ao tempo do ajuizamento da aÃ§Ã£o devido a veracidade das violaÃ§Ãµes de direitos
constatada pelo Conselho Tutelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estudo psicossocial Ã s fls. 25/26, no qual a avÃ³
materna AntÃ´nia de Abreu Barroso demonstrou interesse em receber os netos em guarda.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ decisÃ£o de fl. 28 concedeu a guarda provisÃ³ria dos infantes a avÃ³ materna -
termo de guarda de fl.33. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o dos requeridos Ã s fls. 36 e 48 e decorrido o prazo
para resposta, conforme certidÃ£o de fls. 41 e 49. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o da requerida
Cristiane Barroso Silva Ã  f l .  65 de que deseja ser assistida pela Defensoria PÃºblica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 68 o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a decretaÃ§Ã£o de revelia do requerido-
Gildeone Rocha da Silva, tendo os autos sido remetidos a DPE, todavia, esta deixou de apresentar defesa
sob o fundamento de que a requerida - Cristiane nÃ£o compareceu junto a Defensoria PÃºblica,
manifestaÃ§Ã£o de fl. 71v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Revelia dos requeridos decretada Ã  fl. 74 e ofÃcio
informativo do Conselho Tutelar Ã  fl. 75 no qual consta que os menores foram entregues pela avÃ³ a
genitora/requerida neste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 82 o Conselho Tutelar informou que os
menores estÃ£o sendo bem cuidados pela genitora, matriculado na rede pÃºblica de ensino, que a
genitora vem desempenhando os cuidados necessÃ¡rios aos filhos e que largou o vÃcio de bebida
alcoÃ³lica, porÃ©m, necessita de acompanhamento pelo CREAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o que cabia
relatar. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem salientou o MinistÃ©rio PÃºblico, antes de a crianÃ§a ser
colocada em famÃlia substitua ou destituÃdo o poder familiar, deve ser esgotado todos os meios de
permanÃªncia na famÃl ia natural ou extensa, o que nÃ£o ocorreu no caso dos autos.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, por ser a destituiÃ§Ã£o do poder familiar medida extrema, na qual a
crianÃ§a Ã© privada totalmente do convÃvio com a famÃlia biolÃ³gica, esta deve ser aplicada somente em
Ãºltimo, caso conforme dispÃµe as diretrizes do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente e ainda, sob a
perspectiva do melhor interesse da crianÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, defiro os pedidos formulado
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 83/84 e determino que a SECRETARIA: 1.Â Â Â Â Â Oficie-se a equipe
interdisciplinar do polo para realizaÃ§Ã£o de estudo social/relatÃ³rio circunstanciado com a genitora, no
prazo de 30 (trinta), devendo apresentar parecer conclusivo acerca da possibilidade de concessÃ£o da
guarda/permanÃªncia dos menores com a genitora ou a existÃªncia de hipÃ³teses de suspensÃ£o do
poder familiar nos termos do artigo 1.638, do CÃ³digo Civil; 2.Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ã£o da
genitora/requerida Cristiane para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se detÃ©m interesse em receber
os filhos em guarda novamente; e 3.Â Â Â Â Â Oficie-se o CREAS para acompanhar a familiar pelo prazo
de 06 (seis) meses, encaminhando a este juÃzo bimestralmente, relatÃ³rio circunstanciado das medidas
aplicadas/orientaÃ§Ãµes aplicadas a famÃlia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso a equipe interdisciplinar verifique a
impossibilidade de permanÃªncia dos menores com a genitora, deverÃ¡ indicar as medidas proteÃ§Ã£o
que entender aplicÃ¡veis ao caso concreto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a juntada do estudo/relatÃ³rio, vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico para, no prazo de 30 (tr inta) dias, apresentar parecer conclusivo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do
ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 8 3 6 0 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Procedimento Sumário em: 11/03/2022---REQUERENTE:TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS
Representante(s):  OAB 10930 - WILSON PEREIRA MACHADO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BV FINANCEIRA CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA
Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21678 - BRUNO
HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) . DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando
detidamente os autos, verifica-se que Ã s fls. 261/262 este juÃzo determinou a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡
para levantamento de valor em favor da parte exequente e o valor remanescente em favor da executada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 293/293-v foi deferido a retificaÃ§Ã£o do polo passivo, passando a constar o
Banco Votorantim S.A ante a cisÃ£o do Banco B.V Financeira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que atÃ© a
presente data o Banco do Brasil S/A nÃ£o efetuou a transferÃªncia do valor de R$ 17.641,79 para conta
subconta judicial n. 4600119293808 junto ao Banco BanparÃ¡ - ofÃcio de fl. 295, mesmo apÃ³s
notificaÃ§Ã£o (fl. 298), conforme certidÃ£o de fl. 303. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, considerando que
incumbe ao juiz determinar as medidas necessÃ¡rias a fim de assegurar o cumprimento da ordem judicial
conforme dispÃµe a norma do artigo 139, IV do CPC, reitere o ofÃcio de fl. 295 para que, no prazo de 05
(cinco) dias, o agente pÃºblico responsÃ¡vel pela instituiÃ§Ã£o financeira junto agÃªncia BancÃ¡ria de
GoianÃ©sia do PARÃ efetue a transferÃªncia do valor indicado para subconta junto ao BanparÃ¡, sob
pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos) reais atÃ© o limite de R$ 10.000,00 (dez) mil reais e
sem prejuÃzo de responder criminalmente pelo crime de desobediÃªncia ante o descumprimento
injustificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrendo o prazo sem o cumprimento e/ou justificativa da
instituiÃ§Ã£o financeira de cumprir a ordem, encaminhe-se cÃ³pia a Autoridade Policial para lavratura de
Termo Circunstanciado em desfavor do agente pÃºblico que descumpriu a ordem judicial.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ofÃcio encaminhado a agÃªncia bancÃ¡ria deverÃ¡ ser cumprido por oficial de
justiÃ§a, devendo cert i f icar o nome e nÃºmero de matrÃcula do recebedor do ofÃcio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o caso de efetuada a transferÃªncia do valor para subconta, cumpra-se as
determinaÃ§Ãµes de fls. 261/262, atentando-se a Secretaria do juÃzo para expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ do
valor remanescente em nome do atual requerido BANCO VOTORANTIM S.A, conforme decisÃ£o de fls.
293/293v, devendo promover alteraÃ§Ã£o no sistema Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11
de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 0 7 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 11/03/2022---REQUERENTE:L. S. F. REQUERENTE:L. S. F.
REPRESENTANTE:DAIANE MANO DA SILVA Representante(s): SAMUEL OLIVEIRA RIBEIRO
DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO:LEANDRO DA CONCEICAO FREIRES
Representante(s): OAB 23885 - ENIO PAZIN (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ -Â  JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA PROCESSO
NÂº 0003107-85.2019.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o de Alimentos Fundada em TÃtulo Executivo Extrajudicial, pelo rito da prisÃ£o civil, nos
termos do artigo 911, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil, ajuizada por L.D.S.F. e L.D.S.F.,
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neste ato representadas por sua genitora DAIANE MANO DA SILVA, em face de LEANDRO DA
CONCEIÃ¿Ã¿O FREIRES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 10, foi determinada citaÃ§Ã£o do
executado para no prazo de 03 (trÃªs) dias, pagar o dÃ©bito, provar que o fez, ou justificar a
impossibilidade de fazÃª-lo, nos termos do artigo 528, Â¿caputÂ¿ do CPC, sob pena de protesto do tÃtulo
e prisÃ£o civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 13/50, o executado juntou nos autos, comprovantes
de pagamentos dos alimentos. Instada a se manifestar quando ao adimplemento da obrigaÃ§Ã£o
alimentar, a exequente informou que os comprovantes apresentados pelo executado nÃ£o correspondem
ao perÃodo que estÃ¡ sendo cobrado na presente aÃ§Ã£o, sendo eles anteriores a esta, e apresentou
planilha de dÃ©bito atualizada 65/66. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 70, foi decretada a prisÃ£o civil
do executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 72/74, o executado apresentou comprovante de
depÃ³sito judicial, comprovando o cumprimento integral do dÃ©bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instada
a se manifestar, a exequente indicou endereÃ§o seu atualizado Ã  fl. 81, bem como, informou possuir
interesse no prosseguimento do feito Ã  fl. 87. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 89, a Defensoria
PÃºblica Estadual requereu a suspensÃ£o do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prazo
suficiente para que a autora compareÃ§a a DPE, com a finalidade de impulsionar o feito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 90/92, consta extrato de subconta, em que se menciona o depÃ³sito
efetuado pelo executado Ã  fl. 73/74. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio, passo a decidir.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - INDEFIRO o pedido de suspensÃ£o do processo pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias requerido pela Defensoria PÃºblica Estadual Ã  fl. 89. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II -
Considerando a existÃªncia de valores em subconta judicial a serem levantados pela exequente, INTIME-
SE, pessoalmente, as exequentes, a atravÃ©s de sua genitora DAIANE MANO DA SILVA, no endereÃ§o
indicado Ã  fl. 81, para que no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer nesta Comarca para proceder ao
levantamento dos valores acima mencionados, bem como, indicar se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO
/ CARTA PRECATÃ¿RIA / CARTA POSTAL / OFÃCIO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI
003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº. GoianÃ©sia do ParÃ¡,
ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. LIBÃ¿RIO HENRIQUE DE VACONCELOS Juiz de Direito Titular da
Comarca de GoianÃ©sia do ParÃ¡ PROCESSO: 00033045020138140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador em: 11/03/2022---REPRESENTANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA MENOR:A. G. S. C. MENOR:A. P. S. C. REQUERIDO:LUCIENE DOS
SANTOS. DECISÃ¿O Tratam-se os autos de aÃ§Ã£o de destituiÃ§Ã£o do poder familiar ajuizada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico em desfavor de Lucilene dos Santos e Valdemir Colins. Ã¿ decisÃ£o de fls. 24/25
suspendeu o poder familiar da requerida - Luciene dos Santos em relaÃ§Ã£o os filhos e concedeu a
guarda dos menores a tia paterna AntÃ´nia Lucia Colins. No entanto, a guardiÃ£ nunca compareceu na
Secretaria do juÃzo para assinar o termo de guarda provisÃ³ria, tampouco fora encontrada nos
endereÃ§os indicados nos autos, conforme certidÃµes de fls. 41, 49, 70v. Ã¿ decisÃ£o de fl. 82
determinou a citaÃ§Ã£o por edital do genitor/requerido e citaÃ§Ã£o pessoal da genitora/requerida -
Luciene dos Santos, porÃ©m, infrutÃfera - certidÃ£o de fl. 93. Edital de citaÃ§Ã£o da genitora Ã  fl. 102 e
ofÃcio informativo da Secretaria de EducaÃ§Ã£o datado de 05.02.2020, informando que em relaÃ§Ã£o ao
adolescente AntÃ´nio Gabriel consta em seu banco de registro pedido de transferÃªncia no ano de 2019 e
quanto a Ana Paula dos Santos Colins consta apenas sua aprovaÃ§Ã£o do 5Âº (quinto) ano junto a escola
EMEIF no ano de 2019. Em resposta ao ofÃcio de fl. 101 o CREAS encaminhou relatÃ³rio informativo de fl.
108, no qual consta atualmente os menores estÃ£o sob guarda/responsabilidade do genitor. Consta,
ainda, que os menores nunca ficaram sob guarda e responsabilidade da tia AntÃ´nia Lucia Colins e que o
adolescente AntÃ´nio Gabriel reside com a avÃ³ na cidade de ZÃ©-Doca no Estado do MaranhÃ£o.
ManifestaÃ§Ã£o ministerial Ã s fls. 111/112 pugnado pela citaÃ§Ã£o pessoal do requerido e realizaÃ§Ã£o
de estudo social com o genitor. Ã¿ o que cabia relatar. Decido. Ao analisar detidamente os autos, verifica-
se que mesmo notificado a indicar o endereÃ§o atual do requerido que se encontra com a menor Ana
Paula dos Santos Colins e indicar o endereÃ§o do menor AntÃ´nio Gabriel dos Santos que se encontra
com avÃ³ no Estado do MaranhÃ£o o CREAS descumpriu, vez que se limita a juntar cÃ³pia de ofÃcio,
sem, contundo, constar a informaÃ§Ã£o requisitada por este juÃzo em ofÃcio de fl. 115. AliÃ¡s, Ã©
notÃ³rio o descumprimento das ordens judiciais que este juÃzo encaminha ao CREAS tendo em vista que
somente apÃ³s reiteradas solicitaÃ§Ãµes/expediÃ§Ã£o de ofÃcios Ã© que sÃ£o atendidas pela unidade
pÃºblica de assistÃªncia social, fato que tem ocasionado atraso no cumprimento dos atos judiciais em
processo com prioridade na tramitaÃ§Ã£o e cumprimento dos atos, conforme dispÃµe a norma do artigo
152 do ECA. Outrossim, tambÃ©m se verifica que embora a guarda provisÃ³ria tenha sido deferida a tia
AntÃ´nia Lucia Colins, os menores nunca estiveram sob sua guarda, isto porque atualmente um reside
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com o genitor e outro com avÃ³ no Estado do MaranhÃ£o conforme consta do relatÃ³rio do CREAS de fl.
108. Assim sendo, considerando que em relaÃ§Ã£o ao genitor o poder familiar nÃ£o fora suspenso e que
os menores nunca tiveram sob guarda da tia e ainda, que atualmente um se encontra com o genitor e
outro com avÃ³ no Estado do MaranhÃ£o, REVOGO a concessÃ£o da guarda deferida em favor da tia
AntÃ´nia Lucia Colins determino que: 1.Â Â Â Â Â Oficie-se o CREAS para, no prazo de 05 (cinco) dias,
encaminhar o relatÃ³rio informando o endereÃ§o do genitor -Valdemir Colins e da avÃ³ onde se encontra o
menor AntÃ´nio Gabriel; 2.Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o do requerido Valdemir Colins no endereÃ§o indicado pelo
CREAS para, no prazo 10 (dez) dias apresentar resposta escrita, indicar as provas que pretende produzir
e apresentar o rol de testemunhas, nos termos do artigo 158 do ECA e caso nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de
constituir advogado comparecer a Defensoria PÃºblica; e 3.Â Â Â Â Â Oficie-se a equipe interdisciplinar do
polo para realizaÃ§Ã£o de estudo social com o genitor e exarar parecer conclusivo acerca da existÃªncia
de hipÃ³tese de suspensÃ£o do poder familiar em relaÃ§Ã£o ao genitor (art. 1.638, do CC) e/ou se Ã©
caso de concessÃ£o da guarda definitiva dos menores ao genitor.Â  Ante a citaÃ§Ã£o por edital da
requerida/genitora nomeio como curador a advogada LetÃcia Regulo Ferreira OAB/PA n. 19.227, devendo
ser intimada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada do estudo/relatÃ³rio, vista
ao MinistÃ©rio PÃºblico para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar parecer conclusivo. ApÃ³s concluso.
Intime-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de
V a s c o n c e l o s  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 8 4 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Execução Fiscal em: 11/03/2022---EXEQUENTE:A UNIAO EXECUTADO:BORGHI IND E COM DE
MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 5432 - SAMIR ABFADILL TOUTENGE JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 12721 - LARA CASTANHEIRA IGLEZIAS DIAS (ADVOGADO) OAB 18305 - MARIA D AJUDA
GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) . ExecuÃ§Ãµes fiscais nÂº: 1 - 0003928-02.2013.814.0110
2- 0003584-21.2013.814.0110 3 - 0006097-59.2013.814.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
execuÃ§Ã£o fiscal em que Ã© exequente a Fazenda Federal UniÃ£o e executado Borghi Industria e
ComÃ©rcio de Madeiras LTDA, cujos valores exequendos sÃ£o: 1.Â Â Â Â Â R$ 55.845,43 (cinquenta e
cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarente e trÃªs centavos) para execuÃ§Ã£o n. 00039.28-
02-2013.814.0110; 2.Â Â Â Â Â R$ 49.755,68 (quarente e nove mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e
sessenta e oito centavos) - execuÃ§Ã£o n. 0003584-21.2013.814.0110; e 3.Â Â Â Â Â R$ 90.937,96
(noventa mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos) - execuÃ§Ã£o n. 0006097-
59.2013.814.0110. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O exequente pediu o apensamento das execuÃ§Ãµes fiscais, tendo
o pedido sido deferido Ã  fl. 47 no processo n. 0003584-21.2013.814.0110 - em apenso.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado, o executado indicou bem a penhora Ã s fls. 28/29. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a
se manifestar sobre o bem indicado a penhora, o exequente concordou e requereu, alÃ©m da penhora do
bem indicado pelo executado, a penhora dos lotes 01, 02 e 04, vez que o executado possui outras
execuÃ§Ãµes em andamento e o bem oferecido na execuÃ§Ã£o de n. 0003584-21.2013.814.0110 nÃ£o
fora aceito pelo exequente, conforme petiÃ§Ã£o de fl .  45 dos autos retro mencionado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir sobre os pedidos de penhora
formulados pela exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0003928-02-2013.814.0110
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento ao disposto no artigo 829, Â§Â§1Âº e 2Âº do CPC, expeÃ§a-se mandado de
penhora e avaliaÃ§Ã£o do imÃ³vel indicado Ã  fls. 28/29, recaindo a penhora sobre o lote 03, QD. 23,
localizado no residencial Uirapuru, medindo 250mÂ², nesta comarca, devendo a Fazenda PÃºblica
Nacional recolher as custas referente as dil igÃªncias do oficial de justiÃ§a, se houver.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0003584-21.2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â O bem indicado a
penhora pelo executado nÃ£o foi aceito - petiÃ§Ã£o de fl. 45, momento em que indicou os lotes 01, 02 e
04 nos autos n. 0003928-02.2013.814.0110 como bens a serem penhorados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
entanto, o exequente indicou trÃªs lotes urbanos e o valor da execuÃ§Ã£o Ã© R$ 49.755,68, sendo que
para a execuÃ§Ã£o de n. 0003928-02-2013.814.0110, cujo valor exequendo Ã© superior, foi determinado
a penhora somente de um lote. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, defiro a penhora somente em relaÃ§Ã£o a um
lote, devendo a constriÃ§Ã£o recair somente sobre o lote 01, do contrato de compra e venda de (fls.
31/32) da execuÃ§Ã£o n. 0003928-02.2013.814.0110. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0006097-59-
2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado o executado interpÃ´s exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, a qual
fora rejeitada liminarmente (fls. 38/40), cuja intimaÃ§Ã£o pessoal fora negativa - certidÃ£o de fl. 44.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que o exequente possui advogado constituÃdo nos autos e, portanto, a
intimaÃ§Ã£o deve ocorrer via DJE, nos termos da norma do artigo 272 do CPC, devendo ser observado
pela Secretaria do juÃzo as disposiÃ§Ãµes dos Â§Â§1Âº e 2Âº do artigo retro mencionado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que em consulta a aba detalhes do Sistema Libra nÃ£o consta o nÃºmero da
ediÃ§Ã£o de publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 38/40, devendo proceder com nova publicaÃ§Ã£o para
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fins de intimaÃ§Ã£o do executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, embora o executado nÃ£o tenha sido
intimado da sentenÃ§a que rejeitou liminarmente a exceÃ§Ã£o de prÃ© - executividade, cumpre
mencionar que a interposiÃ§Ã£o da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, por si sÃ³, nÃ£o suspende a
execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© julgado: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ExecuÃ§Ã£o
fiscal - IPTU. DecisÃ£o que indeferiu concessÃ£o de prazo para oferecimento de bens em garantia,
mantendo penhora online. Alegada nulidade da penhora diante da nÃ£o intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o que
rejeitou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executivadade. NÃ£o configuraÃ§Ã£o. Incidente que nÃ£o suspende o curso
do processo. Prazo para oferecer bens que comeÃ§ou a correr da data da citaÃ§Ã£o e nÃ£o do
julgamento do incidente. Recurso nÃ£o provido. AI 2127775-32.2021.8.26.0000 SP 2127775-32-
2021.8.26.0000. Ã¿rgÃ£o Julgador 14Âª CÃ¢mara de Direito PÃºblico. Data de publicaÃ§Ã£o15.09.2021.
Relator Des. JoÃ£o Alberto Pezarini. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, defiro o pedido de fl. 49, recaindo a
penhora sobre os bens indicados nos autos da execuÃ§Ã£o de n. 0003928-02.2013.814.0110, referente
aos lotes n. 02 e 04 do contrato de compra e venda de fls. 31/32 da execuÃ§Ã£o n. 0003928-
02.2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para todas as execuÃ§Ãµes o auto de penhora deverÃ¡ observar a
previsÃ£o contida no artigo 838 do CPC c/c art. 13 da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuada a
penhora, intime-se o executado e o cÃ´njuge, pessoalmente, conforme dispÃµe a norma dos artigos 841 e
842 do CPC c/c art. 12 da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ciente o executado de que, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da intimaÃ§Ã£o da penhora, poderÃ¡ oferecer embargos Ã  execuÃ§Ã£o, nos termos
da norma do artigo 16, III, da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a
presente decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado de intimaÃ§Ã£o/ofÃcio. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11
de marÃ§o de 2022. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00039280220138140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Execução Fiscal em: 11/03/2022---EXEQUENTE:A
UNIAO EXECUTADO:BORGHI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA EPP. ExecuÃ§Ãµes
fiscais nÂº: 1 - 0003928-02.2013.814.0110 2- 0003584-21.2013.814.0110 3 - 0006097-59.2013.814.0110
DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o fiscal em que Ã© exequente a Fazenda Federal
UniÃ£o e executado Borghi Industria e ComÃ©rcio de Madeiras LTDA, cujos valores exequendos sÃ£o:
1.Â Â Â Â Â R$ 55.845,43 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarente e trÃªs
centavos) para execuÃ§Ã£o n. 00039.28-02-2013.814.0110; 2.Â Â Â Â Â R$ 49.755,68 (quarente e nove
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) - execuÃ§Ã£o n. 0003584-
21.2013.814.0110; e 3.Â Â Â Â Â R$ 90.937,96 (noventa mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa e
seis centavos) - execuÃ§Ã£o n. 0006097-59.2013.814.0110. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O exequente pediu o
apensamento das execuÃ§Ãµes fiscais, tendo o pedido sido deferido Ã  fl. 47 no processo n. 0003584-
21.2013.814.0110 - em apenso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado, o executado indicou bem a penhora Ã s fls.
28/29. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar sobre o bem indicado a penhora, o exequente
concordou e requereu, alÃ©m da penhora do bem indicado pelo executado, a penhora dos lotes 01, 02 e
04, vez que o executado possui outras execuÃ§Ãµes em andamento e o bem oferecido na execuÃ§Ã£o de
n. 0003584-21.2013.814.0110 nÃ£o fora aceito pelo exequente, conforme petiÃ§Ã£o de fl. 45 dos autos
retro mencionado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir sobre os pedidos
de penhora formulados pela exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0003928-02-2013.814.0110
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento ao disposto no artigo 829, Â§Â§1Âº e 2Âº do CPC, expeÃ§a-se mandado de
penhora e avaliaÃ§Ã£o do imÃ³vel indicado Ã  fls. 28/29, recaindo a penhora sobre o lote 03, QD. 23,
localizado no residencial Uirapuru, medindo 250mÂ², nesta comarca, devendo a Fazenda PÃºblica
Nacional recolher as custas referente as dil igÃªncias do oficial de justiÃ§a, se houver.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0003584-21.2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â O bem indicado a
penhora pelo executado nÃ£o foi aceito - petiÃ§Ã£o de fl. 45, momento em que indicou os lotes 01, 02 e
04 nos autos n. 0003928-02.2013.814.0110 como bens a serem penhorados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
entanto, o exequente indicou trÃªs lotes urbanos e o valor da execuÃ§Ã£o Ã© R$ 49.755,68, sendo que
para a execuÃ§Ã£o de n. 0003928-02-2013.814.0110, cujo valor exequendo Ã© superior, foi determinado
a penhora somente de um lote. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, defiro a penhora somente em relaÃ§Ã£o a um
lote, devendo a constriÃ§Ã£o recair somente sobre o lote 01, do contrato de compra e venda de (fls.
31/32) da execuÃ§Ã£o n. 0003928-02.2013.814.0110. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0006097-59-
2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado o executado interpÃ´s exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, a qual
fora rejeitada liminarmente (fls. 38/40), cuja intimaÃ§Ã£o pessoal fora negativa - certidÃ£o de fl. 44.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que o exequente possui advogado constituÃdo nos autos e, portanto, a
intimaÃ§Ã£o deve ocorrer via DJE, nos termos da norma do artigo 272 do CPC, devendo ser observado
pela Secretaria do juÃzo as disposiÃ§Ãµes dos Â§Â§1Âº e 2Âº do artigo retro mencionado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que em consulta a aba detalhes do Sistema Libra nÃ£o consta o nÃºmero da
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ediÃ§Ã£o de publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 38/40, devendo proceder com nova publicaÃ§Ã£o para
fins de intimaÃ§Ã£o do executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, embora o executado nÃ£o tenha sido
intimado da sentenÃ§a que rejeitou liminarmente a exceÃ§Ã£o de prÃ© - executividade, cumpre
mencionar que a interposiÃ§Ã£o da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, por si sÃ³, nÃ£o suspende a
execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© julgado: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ExecuÃ§Ã£o
fiscal - IPTU. DecisÃ£o que indeferiu concessÃ£o de prazo para oferecimento de bens em garantia,
mantendo penhora online. Alegada nulidade da penhora diante da nÃ£o intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o que
rejeitou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executivadade. NÃ£o configuraÃ§Ã£o. Incidente que nÃ£o suspende o curso
do processo. Prazo para oferecer bens que comeÃ§ou a correr da data da citaÃ§Ã£o e nÃ£o do
julgamento do incidente. Recurso nÃ£o provido. AI 2127775-32.2021.8.26.0000 SP 2127775-32-
2021.8.26.0000. Ã¿rgÃ£o Julgador 14Âª CÃ¢mara de Direito PÃºblico. Data de publicaÃ§Ã£o15.09.2021.
Relator Des. JoÃ£o Alberto Pezarini. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, defiro o pedido de fl. 49, recaindo a
penhora sobre os bens indicados nos autos da execuÃ§Ã£o de n. 0003928-02.2013.814.0110, referente
aos lotes n. 02 e 04 do contrato de compra e venda de fls. 31/32 da execuÃ§Ã£o n. 0003928-
02.2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para todas as execuÃ§Ãµes o auto de penhora deverÃ¡ observar a
previsÃ£o contida no artigo 838 do CPC c/c art. 13 da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuada a
penhora, intime-se o executado e o cÃ´njuge, pessoalmente, conforme dispÃµe a norma dos artigos 841 e
842 do CPC c/c art. 12 da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ciente o executado de que, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da intimaÃ§Ã£o da penhora, poderÃ¡ oferecer embargos Ã  execuÃ§Ã£o, nos termos
da norma do artigo 16, III, da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a
presente decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado de intimaÃ§Ã£o/ofÃcio. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11
de marÃ§o de 2022. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00040085820168140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Procedimento Sumário em: 11/03/2022---
REQUERENTE:ETEVALDO DO NASCIMENTO DAMASCENO Representante(s): OAB 17788-B -
GHISLAINY ALVES ALMEIDA XAVIER (ADVOGADO) OAB 22157 - CLEVERSON ALEX MEZZOMO
( A D V O G A D O )  R E Q U E R I D O : M U N I C I P I O  D E  G O I A N E S I A  D O  P A R A .  D E C I S Ã ¿ O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por danos morais c/c obrigaÃ§Ã£o de fazer e
pedido de tutela antecipada em desfavor do MunicÃpio de GoianÃ©sia do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
tutela de urgÃªncia fora deferida nos seguintes termos: Â¿ I - defiro o pedido de tutela provisÃ³ria de
urgÃªncia requerida paraÂ determinar que seja intimado o MunicÃpio de GoianÃ©sia do PARÃ para
providenciar que o senhor Etevaldo do Nascimento Damasceno receba o devido atendimento,
acompanhamento e tratamento mÃ©dico necessÃ¡rio ao seu problema de saÃºde, com a imediata
realizaÃ§Ã£o de cirurgia mÃ©dica de que necessita, bem como a realizaÃ§Ã£o de exames mÃ©dicos
necessÃ¡riosÂ ao tratamento e demais procedimentos mÃ©dicos que se fizerem necessÃ¡rios, isso no
prazo de 15 (quinze) dias contados da ciÃªncia desta decisÃ£o. II - na hipÃ³tese de descumprimento das
medidas acia, tratando-se do caso especÃfico de obrigaÃ§Ã£o de fazer (art. 497, do CPC), FIXO MULTA
DIÃRIA DE R$ 1.000,00 (um mil reais) atÃ© o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta) mil reais.Â¿
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes do deferimento da tutela de urgÃªncia o requerido manifestou nos autos Ã s fls.
74/75, aduzindo a incompetÃªncia do municÃpio de GoianÃ©sia do ParÃ¡ para o cumprimento acerca da
realizaÃ§Ã£o da cirurgia reparadora e da efetivaÃ§Ã£o do tratamento TFD, visto que o autor passou a
residir em outro municÃpio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se que a demanda foi ajuizada em 11.07.2016,
enquanto a tutela de urgÃªncia fora deferida em 28.03.2019, quando o autor jÃ¡ residia no municÃpio de
Breu Branco-PA, conforme verifica-se da procuraÃ§Ã£o de fls. 72 - datada de 01.03.2017, em que consta
domicÃ l i o  do  au to r  naque la  c idade ,  ass im  como os  documen tos  de  f l s .  84 /93 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Submetido a nova avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica no ano de 2019 - documentos de fls. 124/135,
e tentada notificaÃ§Ã£o do autor acerca do agendamento de consulta para avaliÃ§Ã£o cirÃºrgica, este
nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o indicado nos autos, conforme consta do ofÃcio de fl. 137.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o apresentada Ã s fls. 144/171 e agravo de instrumento da decisÃ£o
concessiva da tutela de urgÃªncia, o qual teve efeito suspensivo deferido para afastar a multa imposta aos
gestores pÃºblicos, mantendo os demais termos da decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©plica a
contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 195/196 e manifestaÃ§Ã£o do autor Ã s fls. 225/227 pela imediata realizaÃ§Ã£o do
procedimento cirÃºrgico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tentada a intimaÃ§Ã£o pessoal do autor para se manifestar
sobre a sua ausÃªncia a consulta mÃ©dica agendada para o dia 11.08.2020 (fl. 235) este nÃ£o fora
encontrado - certidÃ£o de fl. 248, e em petiÃ§Ã£o de fl. 254 se limitou a pedir imposiÃ§Ã£o de sanÃ§Ãµes
ao requerido, sob alegaÃ§Ã£o de descumprimento da medida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 255/256 fora
determinado ao autor apresentar orÃ§amento pormenorizado do procedimento, incluindo exames prÃ© e
pÃ³s-operatÃ³rio e tudo mais que for necessÃ¡rio para realizaÃ§Ã£o cirÃºrgica do autor.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, o laudo mÃ©dico apresentado pelo autor (fl. 263) consta que para
definiÃ§Ã£o correta do procedimento mÃ©dico ao qual o autor deve ser submetido Ã© necessÃ¡ria
avaliaÃ§Ã£o das imagens da RessonÃ¢ncia MagnÃ©tica -RM, a qual o autor/paciente nÃ£o apresentou
ao mÃ©dico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta ainda que sÃ³ serÃ¡ possÃvel determinar valores com
apresentaÃ§Ã£o de exames, sem, contudo, informar quais sÃ£o necessÃ¡rios e os valores, e que para o
caso de ser indicado artrodese da coluna lombar o valor poderÃ¡ chegar atÃ© R$ 90.000,00 (noventa) mil
reais, indo de encontro com o laudo mÃ©dico emitido pelo mÃ©dico do Hospital Regional do Sudeste do
PARÃ, DR. Alberto Dias Almeida CRM 8138-PA, o qual indicou se tratar de procedimento de pequena
complexidade - laudo de fl. 68. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 261/262 o autor requereu o bloqueio de verba
da municipalidade no valor acima indicado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o que cabia relatar. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Tratamento Fora de DomicÃlio (TFD), instituÃdo em 24 de fevereiro de 1999
atravÃ©s da Portaria nÂ° 55 da Secretaria de AssistÃªncia Ã  SaÃºde (MinistÃ©rio da SaÃºde, Ã©
direcionado aos portadores de doenÃ§as nÃ£o tratÃ¡veis no local onde residem, por falta de condiÃ§Ãµes
tÃ©cnicas e estruturais.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante ressaltar que o MinistÃ©rio da SaÃºde editou a
Portaria nÂº 055, de 24 de fevereiro de 1999, que estabelece os procedimentos relativos ao TFD
(TratamentoÂ Fora do DomicÃlio), conforme segue: Art. 4Âº. As despesas permitidas pelo TFD sÃ£o
aqueles relativas a transporte aÃ©reo, terrestre e fluvial; diÃ¡rias para alimentaÃ§Ã£o e pernoite para
paciente e acompanhante, devendo ser autorizadas de acordo com a disponibilidade orÃ§amentÃ¡ria
municÃpio/estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O programa de Tratamento Fora de DomicÃlio oferece consultas,
tratamento ambulatorial, hospitalar e/ou cirÃºrgico previamente agendado, passagens de ida e volta (aos
pacientes e, se necessÃ¡rio, aos seus acompanhantes), para que se desloquem atÃ© o local onde serÃ¡
feito o tratamento e retornem a sua cidade de origem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PrevÃª ainda o artigo Â§1Âº do
artigo 1Âº da Portaria n. 55/1999 do MinistÃ©rio da SaÃºde que o TFD sÃ³ serÃ¡ pago quando esgotados
todos os meios de tratamento no prÃ³prio municÃpio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que no caso concreto o
municÃpio do domicÃlio do autor Ã© Breu Branco-PA, tendo a obrigaÃ§Ã£o de fazer sido imposta quando
da concessÃ£o da liminar ao municÃpio de GoianÃ©sia e, em que pese ser solidÃ¡ria a obrigaÃ§Ã£o entre
os entes pÃºblicos nas demandas relativas ao direito Ã  saÃºde, Ã© importante registrar que cada ente
federado fica obrigado somente em relaÃ§Ã£o aos cidadÃ£os que residem nos limites de alcance de suas
fronteiras polÃticas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, entendo que no caso em anÃ¡lise o legitimado a
garantir/assegurar o direito a saÃºde do autor Ã© o municÃpio de seu domicÃlio, qual seja, Breu Branco-
PA, tendo em vista ser parte ilegÃtima o municÃpio de GoianÃ©sia do ParÃ¡ para figurar no polo passivo
em relaÃ§Ã£o ao pedido de obrigaÃ§Ã£o de fazer consistente na realizaÃ§Ã£o do procedimento
cirÃºrgico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido sÃ£o os julgados: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO
Ã¿ SAÃ¿DE - AUTOR RESIDENTE EM OUTRO MUNICÃPIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA
RECONHECIDA -DECISÃ¿O REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Apesar da obrigaÃ§Ã£o ser
solidÃ¡ria entre os entes pÃºblicos nas demandas relacionadas ao direito Ã  saÃºde, cada ente federado
fica obrigado somente em relaÃ§Ã£o aos cidadÃ£os que residem nos limites de suas fronteiras polÃticas.
O municÃpio responsÃ¡vel por assegurar o direito Ã  saÃºde de determinado cidadÃ£o Ã© o municÃpio de
residÃªncia do postulante, da mesma forma o Estado Ã© aquele onde se localiza o referido municÃpio.
TJMT - 10261026420208110000 MT(TJ-MT). Data de publicaÃ§Ã£o: 23/04/2021. Agravo de Instrumento -
AÃ¿Ã¿O DE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DECISÃ¿O QUE
DETERMINOU FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÃVEIS GERIÃTRICAS - AUTOR RESIDENTE
NO MUNICÃPIO DE BARRA DOS COQUEIROS - IMPOSIÃ¿Ã¿O DE ASSISTÃ¿NCIA Ã¿ SAÃ¿DE EM
MUNICÃPIO DIVERSO DAQUELE EM QUE RESIDE O BENEFÃCIÃRIO - ILEGITIMIDADE DO
MUNICÃPIO DE ARACAJU RECONHECIDA - SOLIDARIEDADE QUE OBRIGA A UNIÃ¿O, ESTADO E
MUNICÃPIO EM QUE O PACIENTE Ã¿ RESIDENTE - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - UNANIMIDADE. (Agravo de Instrumento n. 201800736083n.
Ãºnico 0011103-07-2018.825.0000 1Âª CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de Sergipe - Relator (a); Ruy Pinheiro da
Silva - julgado em 04/11/2019. Data de publicaÃ§Ã£o 04.11.2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo,
INDEFIRO o pedido de bloqueio de verbas da municipalidade e revogo a liminar concedida Ã s fls.
111/113 consistente na realizaÃ§Ã£o de procedimento cirÃºrgico imposta ao requerido - MunicÃpio de
GoianÃ©sia do PARA, por ser parte ilegÃtima para figurar no polo passivo da demanda somente em
relaÃ§Ã£o ao pedido de tutela de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a decisÃ£o, intimem-se as partes
para no prazo de 15 (quinze) dias especificar as provas que pretendem produzir e, para o caso de
interesse na produÃ§Ã£o de prova testemunhal, deverÃ¡ apresentar o rol de testemunha e justificar a
necessidade das provas a serem produzidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que pleito genÃ©rico pela
produÃ§Ã£o de provas de plano serÃ£o indeferidos pelo juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
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LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00042326420148140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Execução Fiscal em: 11/03/2022---EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
15127 - AGEU CORDEIRO DE SOUSA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BORGHI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA EPP. DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de execuÃ§Ã£o fiscal
proposta pela UniÃ£o em face do executado Borghi Industria e ComÃ©rcio de Madeiras LTDA, cujo valor
exequendo Ã© de R$ 333.554,90 (trezentos e trinta e trÃªs mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e
noventa centavos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o do executado Ã  fl. 26 e indicaÃ§Ã£o de bens Ã 
penhora Ã s fls. 29/30. SÃ£o os bens indiciados: uma Ã¡rea urbana composta pelos lotes n. 05, 06, 07 e
08 da quadra 23, localizado no residencial Uirapuru, medindo 1.212,50 m, nesta comarca.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar sobre o bem indicado, o exequente requereu a juntada de
escritura pÃºblica comprovando a propriedade dos bens, tendo em vista que o executado juntara somente
contato de compra e venda (fls. 50/51). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente, o exequente manifestou Ã  fl.
56 pela aceitaÃ§Ã£o do bem indicado a penhora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, atento ao disposto no
artigo 829, Â§Â§1Âº e 2Âº do CPC, DETERMINO QUE A SECRETARIA proceda a expediÃ§Ã£o de
mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o dos lotes 09 e 10, localizado no residencial Uirapuru, medindo
500mÂ², indicado Ã  fls. 48/49, devendo a Fazenda PÃºblica Nacional recolher as custas referente as
diligÃªncias do oficial de justiÃ§a, se houver. O auto de penhora deverÃ¡ observar a previsÃ£o contida no
artigo 838 do CPC c/c art. 13 da Lei 6.830/80. Efetuada a penhora, intime-se o executado e seu cÃ´njuge,
pessoalmente, conforme dispÃµe a norma dos artigos 841 e 842 do CPC c/c art. 12 da Lei 6.830/80.
Ciente o executado de que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimaÃ§Ã£o da penhora, poderÃ¡
oferecer embargos Ã  execuÃ§Ã£o, nos termos da norma do artigo 16, III, da Lei 6.830/80.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas as diligÃªncias determinadas, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a
p resen te  dec i sÃ£o ,  po r  cÃ³p ia  d ig i t ada ,  como mandado  de  in t imaÃ§Ã£o /o fÃ c io .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00058281020198140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Justificação em: 11/03/2022---REQUERENTE:LUANA GUIMARAES DE SOUSA Representante(s): OAB
18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 23885 - ENIO PAZIN
(ADVOGADO) OAB 24938 - TAISA MARTINS SOUZA (ADVOGADO) OAB 29068 - MARIA RAIMUNDA
SILVA DOS SANTOS COSTA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:JOSE ERNESTO DA SILVA BRANCO.
DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se os autos de aÃ§Ã£o de reconhecimento de uniÃ£o estÃ¡vel pos
morte em face do falecido JosÃ© Ernesto da Silva Branco e que atÃ© o presente momento nÃ£o houve
apreciaÃ§Ã£o do pedido de gratuidade pelo juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 35 dos autos a parte autora
peticionou pelo aditamento da inicial para incluir os herdeiros do falecido no polo passivo da aÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a citaÃ§Ã£o dos herdeiros e
nomeaÃ§Ã£o de curador ao falecido, manifestaÃ§Ã£o de fl. 39. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A declaraÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia possui presunÃ§Ã£o relativa, devendo a parte
comprovar documentalmente que se trata de pessoa de hipossuficiente, razÃ£o pela qual, assinalo o
prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora juntar, sob pena de indeferimento da gratuidade:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) cÃ³pia dos extratos bancÃ¡rios de contas de sua titularidade, dos Ãºltimos trÃªs
meses da interessada; e Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) cÃ³pia da Ãºltima declaraÃ§Ã£o do imposto de renda
apresentada Ã  Secretaria da Receita Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ou, no mesmo prazo, deverÃ¡ recolher
as custas judiciais e despesas processuais, que inclusive pode ser parcelada em atÃ© quatro vezes,
conforme dispÃµe art igo 3Âº da Portaria Conjunta n.03/2017 - GP/VP/CJRMB/CJCI.Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recolhidas as custas, cumpra-se as demais determinaÃ§Ãµes abaixo. Todavia, para o
caso de ser juntado os documentos de comprovaÃ§Ã£o da hipossuficiÃªncia, concluso para anÃ¡lise.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a petiÃ§Ã£o de fls. 35/36, inicialmente esclareÃ§o que nÃ£o se trata de
aditamento da inicial e sim emenda Ã  inicial, isto porque de acordo com a norma do artigo 6Âº do CC a
capacidade de ser parte termina com morte e no caso dos autos a pessoa indicada no polo passivo da
demanda jÃ¡ era falecida ao tempo da propositura da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentindo Ã©
julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. AÃ¿Ã¿O
DE RECONHECIMENTO DE UNIÃ¿O ESTÃVEL POST MORTEM C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O. INEXISTENCIA
DE VÃNCULO.Â ILEGITIMIDADE AD CAUSAM CONFIGURADA. 1. Na aÃ§Ã£o de reconhecimento de
uniÃ£o estÃ¡vel post mortem sÃ£o legitimados para figurar no polo passivo da demanda os herdeiros,
assegurando-lhes os princÃpios do contraditÃ³rio e ampla defesa, uma vez que o interesse jurÃdico nas
questÃµes relacionadas ao direito de heranÃ§a pertence aos herdeiros e nÃ£o ao espÃ³lio. 2. A
legitimidade de agir consiste na pertinÃªncia subjetiva da demanda, ou seja, decorre da relaÃ§Ã£o
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jurÃdica de direito material existente entre as partes. 3. Na espÃ©cie, nÃ£o existe vÃnculo, relevando-se,
assim, a sua manifesta ilegitimidade ad causam. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E
DESPROVIDO. DECISÃ¿O MANTIDA. TJGO - Agravo de instrumento AI - 00933203220198090000
(TJGO). Data de publicaÃ§Ã£o: 02.09.2019. Grifei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
conclui-se que quem deve figurar no polo passivo da aÃ§Ã£o sÃ£o os herdeiros do falecido, vez que o
direito heranÃ§a destes restam atingidos em eventual procedÃªncia do pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim
sendo, recebo a petiÃ§Ã£o de fls. 35/36 como emenda a inicial, passando a figurar no polo passivo os
requeridos/herdeiros JOSÃ¿ ERMINIO DE SOUSA BRANCO, ELISSA MAITEE DINIZ NERES BRANCO,
VANESSA CAROLINA NERES BRANCO e ERNESTO BRAGA DA SILVA BRANCO, devendo ser alterado
no sistema libra o polo passivo da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citem-se os requeridos por AR, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestaÃ§Ã£o, cujo prazo contar-se-Ã¡ a partir do AR de juntada
nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, tendo em vista
que as partes podem conciliar a qualquer tempo e fase processual, por ora, deixo de marcar
conciliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, considerando que um dos herdeiros Ã© menor incapaz e
filho da requerente com o falecido, nomeio a Defensoria PÃºblica como curador do menor, devendo ser
intimada com a remessa dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o caso de os ARs retornarem negativo,
intime-se a parte autora via DJE para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar e indicar o endereÃ§o
atual dos requeridos, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. JUIZ DE
DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos Titular da Comarca de GoianÃ©sia do ParÃ¡ PROCESSO:
00060975920138140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:  Execução Fiscal  em: 11/03/2022-- -
EXECUTADO:BORGHI IND E COM DE MADEIRAS LTDA EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB
15127 - AGEU CORDEIRO DE SOUSA (ADVOGADO) . ExecuÃ§Ãµes fiscais nÂº: 1 - 0003928-
02.2013.814.0110 2- 0003584-21.2013.814.0110 3 - 0006097-59.2013.814.0110 DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o fiscal em que Ã© exequente a Fazenda Federal UniÃ£o e
executado Borghi Industria e ComÃ©rcio de Madeiras LTDA, cujos valores exequendos sÃ£o:
1.Â Â Â Â Â R$ 55.845,43 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarente e trÃªs
centavos) para execuÃ§Ã£o n. 00039.28-02-2013.814.0110; 2.Â Â Â Â Â R$ 49.755,68 (quarente e nove
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) - execuÃ§Ã£o n. 0003584-
21.2013.814.0110; e 3.Â Â Â Â Â R$ 90.937,96 (noventa mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa e
seis centavos) - execuÃ§Ã£o n. 0006097-59.2013.814.0110. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O exequente pediu o
apensamento das execuÃ§Ãµes fiscais, tendo o pedido sido deferido Ã  fl. 47 no processo n. 0003584-
21.2013.814.0110 - em apenso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado, o executado indicou bem a penhora Ã s fls.
28/29. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar sobre o bem indicado a penhora, o exequente
concordou e requereu, alÃ©m da penhora do bem indicado pelo executado, a penhora dos lotes 01, 02 e
04, vez que o executado possui outras execuÃ§Ãµes em andamento e o bem oferecido na execuÃ§Ã£o de
n. 0003584-21.2013.814.0110 nÃ£o fora aceito pelo exequente, conforme petiÃ§Ã£o de fl. 45 dos autos
retro mencionado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir sobre os pedidos
de penhora formulados pela exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0003928-02-2013.814.0110
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento ao disposto no artigo 829, Â§Â§1Âº e 2Âº do CPC, expeÃ§a-se mandado de
penhora e avaliaÃ§Ã£o do imÃ³vel indicado Ã  fls. 28/29, recaindo a penhora sobre o lote 03, QD. 23,
localizado no residencial Uirapuru, medindo 250mÂ², nesta comarca, devendo a Fazenda PÃºblica
Nacional recolher as custas referente as dil igÃªncias do oficial de justiÃ§a, se houver.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0003584-21.2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â O bem indicado a
penhora pelo executado nÃ£o foi aceito - petiÃ§Ã£o de fl. 45, momento em que indicou os lotes 01, 02 e
04 nos autos n. 0003928-02.2013.814.0110 como bens a serem penhorados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
entanto, o exequente indicou trÃªs lotes urbanos e o valor da execuÃ§Ã£o Ã© R$ 49.755,68, sendo que
para a execuÃ§Ã£o de n. 0003928-02-2013.814.0110, cujo valor exequendo Ã© superior, foi determinado
a penhora somente de um lote. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, defiro a penhora somente em relaÃ§Ã£o a um
lote, devendo a constriÃ§Ã£o recair somente sobre o lote 01, do contrato de compra e venda de (fls.
31/32) da execuÃ§Ã£o n. 0003928-02.2013.814.0110. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da execuÃ§Ã£o n. 0006097-59-
2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado o executado interpÃ´s exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, a qual
fora rejeitada liminarmente (fls. 38/40), cuja intimaÃ§Ã£o pessoal fora negativa - certidÃ£o de fl. 44.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que o exequente possui advogado constituÃdo nos autos e, portanto, a
intimaÃ§Ã£o deve ocorrer via DJE, nos termos da norma do artigo 272 do CPC, devendo ser observado
pela Secretaria do juÃzo as disposiÃ§Ãµes dos Â§Â§1Âº e 2Âº do artigo retro mencionado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que em consulta a aba detalhes do Sistema Libra nÃ£o consta o nÃºmero da
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ediÃ§Ã£o de publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 38/40, devendo proceder com nova publicaÃ§Ã£o para
fins de intimaÃ§Ã£o do executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, embora o executado nÃ£o tenha sido
intimado da sentenÃ§a que rejeitou liminarmente a exceÃ§Ã£o de prÃ© - executividade, cumpre
mencionar que a interposiÃ§Ã£o da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, por si sÃ³, nÃ£o suspende a
execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© julgado: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ExecuÃ§Ã£o
fiscal - IPTU. DecisÃ£o que indeferiu concessÃ£o de prazo para oferecimento de bens em garantia,
mantendo penhora online. Alegada nulidade da penhora diante da nÃ£o intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o que
rejeitou exceÃ§Ã£o de prÃ©-executivadade. NÃ£o configuraÃ§Ã£o. Incidente que nÃ£o suspende o curso
do processo. Prazo para oferecer bens que comeÃ§ou a correr da data da citaÃ§Ã£o e nÃ£o do
julgamento do incidente. Recurso nÃ£o provido. AI 2127775-32.2021.8.26.0000 SP 2127775-32-
2021.8.26.0000. Ã¿rgÃ£o Julgador 14Âª CÃ¢mara de Direito PÃºblico. Data de publicaÃ§Ã£o15.09.2021.
Relator Des. JoÃ£o Alberto Pezarini. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, defiro o pedido de fl. 49, recaindo a
penhora sobre os bens indicados nos autos da execuÃ§Ã£o de n. 0003928-02.2013.814.0110, referente
aos lotes n. 02 e 04 do contrato de compra e venda de fls. 31/32 da execuÃ§Ã£o n. 0003928-
02.2013.814.0110 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para todas as execuÃ§Ãµes o auto de penhora deverÃ¡ observar a
previsÃ£o contida no artigo 838 do CPC c/c art. 13 da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuada a
penhora, intime-se o executado e o cÃ´njuge, pessoalmente, conforme dispÃµe a norma dos artigos 841 e
842 do CPC c/c art. 12 da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ciente o executado de que, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da intimaÃ§Ã£o da penhora, poderÃ¡ oferecer embargos Ã  execuÃ§Ã£o, nos termos
da norma do artigo 16, III, da Lei 6.830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a
presente decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado de intimaÃ§Ã£o/ofÃcio. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 11
de marÃ§o de 2022. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00072092420178140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Procedimento Sumário em: 11/03/2022---
REQUERENTE:LAUDICEIA ALVES DE MELO Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES
FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 23885 - ENIO PAZIN (ADVOGADO) REQUERENTE:ANALICE
DE SOUZA BORGES REQUERIDO:JR JOIAS DE FORMATURA IDEAL MAGAZINE. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE
VARA Ã¿NICA PROCESSO NÂº.: 0007209-24.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ¿Ã¿O DE INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANO MATERIAL E MORAL, ajuizada por LAUDICÃ¿IA ALVES DE
MELO SANTOS e ANALICE DE SOUZA BORGES, em face de JR JOIAS DE FORMATURA IDEAL
MAGAZINE, todos qualificados na exordial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerido foi devidamente citado,
conforme devoluÃ§Ã£o de Carta com Aviso de Recebimento de fl. 29-v, nÃ£o tendo comparecido nos
autos, nem constituÃdo advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 33, foi prolatada sentenÃ§a decretando a
revelia do requerido nos termos do artigo 344 do CPC e condenando-o ao pagamento de danos materiais
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente Ã  repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito, acrescido de juros de
mora de 1% ao mÃªs, a partir da citaÃ§Ã£o, e com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a partir dessa sentenÃ§a, bem
como, o pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais) Ã  ser partilhado igualmente entre as autoras, a tÃtulo
de dano moral, acrescido de juros de mora de 1% ao mÃªs e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC, com
termos iniciais a partir dessa sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 35/36, foram opostos Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o contra sentenÃ§a acima mencionada, para esclarecer obscuridade, tendo estes sido
acolhidos e julgados procedente conforme sentenÃ§a de fl. 41, esclarecendo que a condenaÃ§Ã£o da
requerida no valor de R$500,00 (quinhentos reais), referente a repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito Ã© para ser
pago a cada autora, acrescido de juros de mora de 1% ao mÃªs, a partir da citaÃ§Ã£o, e com correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a de fl. 41 foi publicada no DiÃ¡rio Oficial
conforme papeleta de publicaÃ§Ã£o de fl. 42, tendo apÃ³s isso, sido realizada inÃºmeras tentativas de
intimaÃ§Ã£o da requerida por Oficial de JustiÃ§a para ciÃªncia e cumprimento da sentenÃ§a, restando
infrutÃfera todas as diligÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio, passo a decidir.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, nos termos do artigo 346 do CÃ³digo de Processo Civil: Â¿Os prazos contra
o revel que nÃ£o tenha patrono nos autos fluirÃ£o da data de publicaÃ§Ã£o do ato decisÃ³rio no Ã³rgÃ£o
oficialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que, a SentenÃ§a de fl. 41 foi publicada no DiÃ¡rio
Oficial no dia 29/09/2020, conforme papeleta de publicaÃ§Ã£o de fl. 42, o prazo do requerido para ciÃªncia
e cumprimento voluntÃ¡rio da sentenÃ§a comeÃ§ou a fluir naquela data. Desta feita, determino Ã 
Secretaria Judicial para que Certif ique o TrÃ¢nsito em Julgado da referida sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, INTIME-SE as requerentes, atravÃ©s de seus advogados constituÃdos Dra.
MARIA DÂ¿AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO, OAB/PA nÂ°18.305, e Dr. ENIO PAZIN OAB/PA
nÂº23.885, via DJE, para no prazo de 05 (cinco) dias, iniciar a fase de cumprimento de sentenÃ§a nos
termos dos artigos 523 e seguintes do CÃ³digo de Processo Civil. Ademais, considerando as certidÃµes
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de fls. 45, 62 e 69, que informam nÃ£o ter logrado Ãªxito na localizaÃ§Ã£o do requerido nos endereÃ§os
indicados, Ã  requerente para que se manifeste indicando endereÃ§o atualizado do requerido ou requeira
o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 11 de
marÃ§o de 2022. LIBÃ¿RIO HENRIQUE DE VACONCELOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
GoianÃ©sia do ParÃ¡ PROCESSO: 00072525820178140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 11/03/2022---REQUERENTE:JOABE DE ARAUJO
CASTRO Representante(s):  OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:GILSA FATIMA RIBEIRO DE ARAUJO REQUERIDO:JANIO RESENDE CASTRO.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DE VARA Ã¿NICA PROCESSO NÂº.: 0007252-58.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Trata-
se de AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O DE ALIMENTOS, pelo rito da coaÃ§Ã£o pessoal, ajuizado por JOABE
DE ARAUJO CASTRO, neste ato representado por sua genitora GILSA FATIMA DE ARAUJO, em face de
JANIO RESENDE CASTRO, todos devidamente qualificados na inicial. Â Â Â Â Â Compulsando os autos
verifico que trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de Alimentos fundada em TÃtulo Executivo Extrajudicial
de fls. 15/16, pelo rito da coaÃ§Ã£o pessoal, nos termos dos artigos 911, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC.
Â Â Â Â Â Pois bem, o exequente alega em sÃntese que conforme Termo de Acordo de fl. 21/22, lavrado
em 28/07/2005, ficou acordado que seu genitor, ora executado, pagaria a tÃtulo de pensÃ£o alimentÃcia a
quantia correspondente a R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), todo dia 05 de cada mÃªs.
Â Â Â Â Â Ocorre que, desde o mÃªs de janeiro de 2017 (nesta data o filho, ora exequente, jÃ¡ tinha 19
anos), o executado deixou de cumprir suas obrigaÃ§Ãµes, e que todas as tentativas de tentar fazÃª-lo
pagar espontaneamente restaram infrutÃferas. RazÃ£o pela qual, o exequente ajuizou a presente
demanda requerendo a execuÃ§Ã£o do dÃ©bito referente aos meses de julho, agosto e setembro de
2017, bem como as que se vencerem no curso do processo, alÃ©m de que, jÃ¡ estavam sendo cobrados
em aÃ§Ã£o autÃ´noma pelo rito da expropriaÃ§Ã£o de bens, as parcelas referentes aos meses de
janeiro/2017 a junho/2017. Â Â Â Â Â Pois bem, embora o autor jÃ¡ tivesse alcanÃ§ado a maioridade, a
obrigaÃ§Ã£o alimentar nÃ£o cessa automaticamente com esta, bem como, tambÃ©m nÃ£o havia sido
alcanÃ§ada pela prescriÃ§Ã£o, pois tal instituto sÃ³ comeÃ§a a correr quando findo o poder familiar nos
termos do artigo 197, II, do CC, o que ocorreu quando o autor alcanÃ§ou a maioridade, tendo este o prazo
de dois anos, a pretensÃ£o para haver prestaÃ§Ãµes alimentares, a partir da data em que se vencerem,
conforme dicÃ§Ã£o do artigo 206, Â§2Âº, CC. Â Â Â Â Â Logo, o exequente ajuizou aÃ§Ã£o dentro do
prazo prescricional, entretanto, nÃ£o necessitava de ser representado por sua genitora GILSA FATIMA DE
ARAUJO. Visto isso, intime-se a parte autora, pessoalmente, para regularizar sua situaÃ§Ã£o processual,
jÃ¡ que nÃ£o carece de representaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ademais, conforme manifestaÃ§Ã£o de fl. 118-v/121,
foi indicado pela parte endereÃ§o atualizado do executado, bem como, apresentado planilha de dÃ©bito
atualizada, entretanto, tal planilha apresenta valores atualizados atÃ© o ano de 2021, nÃ£o podendo ser
este objeto desta aÃ§Ã£o, vejamos o artigo 528, Â§7Â°, do CPC: Art. 528. No cumprimento de sentenÃ§a
que condene ao pagamento de prestaÃ§Ã£o alimentÃcia ou de decisÃ£o interlocutÃ³ria que fixe
alimentos, o juiz, a requerimento do exequente, mandarÃ¡ intimar o executado pessoalmente para, em 3
(trÃªs) dias, pagar o dÃ©bito, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuÃ¡-lo. Â§ 7Âº O
dÃ©bito alimentar que autoriza a prisÃ£o civil do alimentante Ã© o que compreende atÃ© as 3 (trÃªs)
prestaÃ§Ãµes anteriores ao ajuizamento da execuÃ§Ã£o e as que se vencerem no curso do processo.
Â Â Â Â Â Assim, na planilha deve-se conter o dÃ©bito referente aos meses de julho, agosto e setembro
de 2017, bem como os que se venceram no decorrer da demanda, mas somente atÃ© dezembro de 2019,
quando o exequente atingiu a idade de 24 (vinte e quatro) anos, pois a obrigaÃ§Ã£o alimentar estende-se
atÃ© no mÃ¡ximo esse perÃodo, devidamente comprovada a necessidade. Desta feita, conforme
documentos de fls.13/20, pelo fato de o exequente estar matriculado em curso de ensino superior a
Ã©poca do ajuizamento da aÃ§Ã£o, poderÃ¡ cobrar as prestaÃ§Ãµes alimentares atÃ© dezembro de
2019. Nesse sentido, a jurisprudÃªncia assevera: DIREITO DE FAMÃLIA. EXONERAÃ¿Ã¿O DE
ALIMENTOS. ATINGIMENTO DA MAIORIDADE CIVIL DO ALIMENTANDO. FILHO CURSANDO
UNIVERSIDADE. OBRIGAÃ¿Ã¿O DO PAI DE PAGAR ALIMENTOS. LIMITE DA OBRIGAÃ¿Ã¿O ATÃ¿ A
IDADE DE 24 ANOS PARA O ESTUDANTE UNIVERSITÃRIO. PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTENÃ¿A
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Consoante no disposto do art. 392, III, do CÃ³digo Civil, a
maioridade extingue o pÃ¡trio-poder, e consequentemente o dever de sustento. Todavia, se o alimentando
estiver cursando universidade, a doutrina e a jurisprudÃªncia recomendam a manutenÃ§Ã£o do
pensionamento atÃ© o limite de 24 anos, na hipÃ³tese de nÃ£o dispor ele, quando dessa cursaÃ§Ã£o, de
rendimentos suficientes para sua mantenÃ§a. (TJ-SC - AC: 33081 SC 2002.003308-1, Relator: Mazoni
Ferreira, Data de Julgamento: 25/04/2002, Segunda CÃ¢mara de Direito Civil, Data de PublicaÃ§Ã£o:
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ApelaÃ§Ã£o CÃvel n. 02.003308-1, da Capital.) Â Â Â Â Â Â Portanto, determino Ã  Secretaria Judicial que
remeta os autos a Defensoria PÃºblica para que apresente planilha de dÃ©bito atualizada, contendo as
prestaÃ§Ãµes referentes aos meses julho, agosto e setembro de 2017, bem como as prestaÃ§Ãµes que
se venceram no curso do processo atÃ© o limite de dezembro de 2019. ApÃ³s, com a apresentaÃ§Ã£o da
planilha e dÃ©bito atualizados, renove a diligÃªncia de citaÃ§Ã£o do executado, observando os
endereÃ§os apresentados Ã  fl.118-v. Â Â Â Â Â Por fim, compulsando os autos, bem como verificando no
Sistema Libra, verifico que tramita nesta comarca processo de nÂº 0007254-28.2017.8.14.0110, que
possui as mesmas partes, fundado no mesmo tÃtulo executivo extrajudicial desta aÃ§Ã£o, porÃ©m
tramitando sob rito distinto, assim, visando otimizar os atos de cumprimento pela secretaria, DETERMINO
Ã  Secretaria Judicial, que apense fisicamente este (processo nÂº 0007252-58.2017.8.14.0110), naquele
(processo nÂº 0007254-28.2017.8.14.0110). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE ESTE INSTRUMENTO
COMO MANDADO / CARTA PRECATÃ¿RIA / CARTA POSTAL / OFÃCIO, conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº.
GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. LIBÃ¿RIO HENRIQUE DE VACONCELOS Juiz de
Direito Titular da Comarca de GoianÃ©sia do ParÃ¡ PROCESSO: 00072542820178140110 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 11/03/2022---
REQUERENTE:JOABE DE ARAUJO CASTRO REPRESENTANTE:GILSA FATIMA RIBEIRO DE
ARAUJO Representante(s): OAB 30775 - KELCILENE DE OLIVEIRA SILVA (DEFENSOR DATIVO)
REQUERIDO:JANIO RESENDE CASTRO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA PROCESSO NÂº.: 0007254-
28.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O DE ALIMENTOS, pelo
rito da expropriaÃ§Ã£o de bens, ajuizado por JOABE DE ARAUJO CASTRO, neste ato representado por
sua genitora GILSA FATIMA DE ARAUJO, em face de JANIO RESENDE CASTRO, todos devidamente
qualificados na inicial. Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 29, foi determinada a citaÃ§Ã£o do executado para, no prazo de 03
(trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida pretÃ©rita - correspondente Ã s prestaÃ§Ãµes vencidas nos
dois anos anteriores Ã  data do ajuizamento da aÃ§Ã£o (excluÃdas as que sejam objeto de execuÃ§Ã£o
pelo rito da prisÃ£o civil, se houver) (artigo 528, caput, CPC). Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 31, 32, 34, 36 e 38 foram
expedidos os mandados de citaÃ§Ã£o para o executado nos endereÃ§os indicados na inicial, entretanto,
restaram infrutÃferas as diligÃªncias nos endereÃ§os indicados nas missivas de fls. 31, 32 e 36, conforme
respectivas certidÃµes de oficial de justiÃ§a de fl. 40, 50 e 53, nÃ£o constando nos autos retorno dos
mandados de fls. 34 e 38. Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o exequente Ã  fl. 66 requereu a citaÃ§Ã£o
por edital do executado, nos termos do artigo 256, II, do CPC. Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 69, a patrona do exequente
Renunciou ao Mandato, tendo sido determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora para regularizar a
situaÃ§Ã£o processual e, Ã  fl. 75, ela informou que nÃ£o possui advogado e que necessita do patrocÃnio
da Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 79 o MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pela nomeaÃ§Ã£o de
defensor dativo ou defensor pÃºblico, com o consequente prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 80, foi
nomeada defensora dativa que apresentou manifestaÃ§Ã£o Ã  fl. 83 requerendo bloqueio das contas
bancÃ¡rias do executado via BACENJUD. Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 85, a Defensoria PÃºblica reiterou o pedido de
fl. 83. Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 90, o MinistÃ©rio PÃºblico Estadual manifestou-se pela citaÃ§Ã£o por edital do
acusado, o que foi acolhido pelo magistrado Ã s fls. 91//92, que consta decisÃ£o determinando a
citaÃ§Ã£o por edital. Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 94, o executado foi citado por edital. Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto
relatÃ³rio, passo a decidir. Â Â Â Â Â Compulsando os autos verifico que trata-se de AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o de Alimentos fundada em TÃtulo Executivo Extrajudicial de fls. 15/16, pelo rito da
expropriaÃ§Ã£o, nos termos dos artigos 911 e 913 do CPC. Â Â Â Â Â Pois bem, o exequente alega em
sÃntese que conforme Termo de Acordo de fl. 15/16, lavrado em 28/07/2005, ficou acordado que seu
genitor, ora executado, pagaria a tÃtulo de pensÃ£o alimentÃcia a quantia correspondente a R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais), todo dia 05 de cada mÃªs. Â Â Â Â Â Ocorre que, desde o mÃªs de janeiro
de 2017 (nesta data o filho, ora exequente, jÃ¡ tinha 19 anos), o executado deixou de cumprir suas
obrigaÃ§Ãµes, e que todas as tentativas de tentar fazÃª-lo pagar espontaneamente restaram infrutÃferas.
RazÃ£o pela qual, o exequente ajuizou a presente demanda requerendo a execuÃ§Ã£o do dÃ©bito
referente de janeiro/2017 a junho/2017, pois os meses de julho, agosto e setembro de 2017 jÃ¡ estavam
sendo cobrados em aÃ§Ã£o autÃ´noma pelo rito da prisÃ£o civil. Â Â Â Â Â Pois bem, embora o autor jÃ¡
tivesse alcanÃ§ado a maioridade, a obrigaÃ§Ã£o alimentar nÃ£o cessa automaticamente com esta, bem
como, tambÃ©m nÃ£o havia sido alcanÃ§ada pela prescriÃ§Ã£o, pois tal instituto sÃ³ comeÃ§a a correr
quando findo o poder familiar nos termos do artigo 197, II, do CC, o que ocorreu quando o autor alcanÃ§ou
a maioridade, tendo este o prazo de dois anos, a pretensÃ£o para haver prestaÃ§Ãµes alimentares, a
partir da data em que se vencerem, conforme dicÃ§Ã£o do artigo 206, Â§2Âº, CC. Â Â Â Â Â Logo, o
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exequente ajuizou aÃ§Ã£o dentro do prazo prescricional, entretanto, nÃ£o necessitava de ser
representado por sua genitora GILSA FATIMA DE ARAUJO. Visto isso, intime-se a parte autora,
pessoalmente, para regularizar sua situaÃ§Ã£o processual, jÃ¡ que nÃ£o carece de representaÃ§Ã£o,
bem como, apresentar planilha de dÃ©bito atualizada. Â Â Â Â Â Ademais, nos autos nÃ£o constam
devoluÃ§Ã£o dos mandados de citaÃ§Ã£o de fl. 34 e 38, tendo, mesmo assim, sido deferido e realizada a
citaÃ§Ã£o por edital do executado Ã  fl. 94. Assim, considerando que a citaÃ§Ã£o por edital Ã© Ãºltima
rÃ¡tio conforme entendimento do EgrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a, CHAMO O FEITO Ã¿ ORDEM,
para tornar a decisÃ£o de fl. 91 e o Edital de fl. 94 sem efeitos. Nesse sentido, determino Ã  Secretaria
Judicial que, apÃ³s a apresentaÃ§Ã£o da planilha e dÃ©bito atualizados pelo exequente, renove a
diligÃªncia de citaÃ§Ã£o do executado, observando o endereÃ§o dos mandados de fls. 34 e 38.
Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao pedido de fl. 83, requerendo bloqueio das contas bancÃ¡rias do executado via
BACENJUD, INDEFIRO, por hora, tendo em vista que sequer houve a formaÃ§Ã£o triangular processual,
ademais, se trata de medida drÃ¡stica, nÃ£o tendo sido ainda oportunizado ao executado pagar
voluntariamente. Â Â Â Â Â Por fim, compulsando os autos, bem como verificando no Sistema Libra,
verifico que tramita nesta comarca processo de nÂº 0007252-58.2017.8.14.0110, que possui as mesmas
partes, fundado no mesmo tÃtulo executivo extrajudicial desta aÃ§Ã£o, porÃ©m tramitando sob rito
distinto, assim, visando otimizar os atos de cumprimento pela secretaria, DETERMINO Ã  Secretaria
Judicial, que apense fisicamente este (processo nÂº 0007254-28.2017.8.14.0110), naquele (processo nÂº
0007252-58.2017.8.14.0110). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO
MANDADO / CARTA PRECATÃ¿RIA / CARTA POSTAL / OFÃCIO, conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº.
GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 11 de marÃ§o de 2022. LIBÃ¿RIO HENRIQUE DE VACONCELOS Juiz de
Direito Titular da Comarca de GoianÃ©sia do ParÃ¡ PROCESSO: 00071486620178140110 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: C.
T. G. P. MENOR: R. S. G. MENOR: A. S. G.  
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COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

 
 

 
Trav. Sebastião Dantas, n. 472, Bairro Centro, na Cidade de Santo Antônio do Tauá.

 
CEP: 68.786-000/Telefone/Whatsapp: (091) 3775-1243

 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N. 001/2022

 
A Excelentíssima Senhora Dra. HAILA HAASE DE MIRANDA, Juíza de Direito Titular da Comarca de
Santo Antônio do Tauá, no uso de suas atribuições legais, etc., 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que a Corregedoria
de Justiça das Comarcas do Interior do Tribunal de Justiça deste Estado realizará CORREIÇÃO
ORDINÁRIA EM SERVENTIA EXTRAJUDICIAL nesta Unidade Judiciária de Santo Antônio do Tauá, nos
dias 21 a 25 de março de 2022, sendo que durante esse evento poderão ser apresentadas as
reclamações, sugestões, pedidos e demais manifestações afetas ao cartório extrajudicial. Fica nomeado
para o encargo de Secretário o Assessor do Juízo, Servidor JOSÉ ITAMAR PEREIRA DE MATOS
JÚNIOR, matrícula 143677. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não se possa
alegar ignorância, o presente Edital será publicado no Diário da Justiça e, ainda, afixado no átrio do Fórum
e nos demais locais de costume da Comarca. 

 
Santo Antônio do Tauá, 14/03/2022. 

 
HAILA HAASE DE MIRANDA 

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Santo Antônio do Tauá 
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RESENHA: 08/03/2022 A 13/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE IGARAPE MIRI - VARA:
VARA UNICA DE IGARAPE MIRI PROCESSO: 00002497720118140022 PROCESSO ANTIGO:
201110001752 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERIDO:JOSIEL DA COSTA
LOBATO REQUERENTE:BANCO PANAMERICANO SA Representante(s): OAB 3350 - FABRICIO
GOMES (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 63 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos
itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de
DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00002545220118140022 PROCESSO ANTIGO:
201110001801 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 08/03/2022 REQUERENTE:JACOBPALM COMERCIO
LTDA REPRESENTANTE:NELSON PINTO Representante(s): OAB 8968 - AUGUSTO OTAVIANO DA
COSTA MIRANDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL SANTANA SOTERO MIRANDA E OUTROS
REQUERIDO:JOSE MARIA DE CASTRO ALBUQUERQUE Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE
JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO:SANTANA DE JESUS SOUTELO DE MIRANDA.
CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar que a
sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de ---------------
de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
0 0 0 0 3 2 6 8 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 2 2 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Civil
de Improbidade Administrativa em: 08/03/2022 REQUERENTE:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI
PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): ROBERTO PINA OLIVEIRA (REP LEGAL)
REQUERIDO:DILZA MARIA PANTOJA CORREA Representante(s): OAB 7798 - CARLOS GONCALVES
GOMES (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 03 VOLUME(S) com 462 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos
itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de
DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00004488620138140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Civil
Pública em: 08/03/2022 AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:JOSE MARIA
BALIEIRO Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) .
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que
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tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM
SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 174 fls., devidamente rubricadas e
numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o
possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de
acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os
presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 7 0 1 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 2 7 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:J. E. S. M. Representante(s): OAB 5791 -
MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) INES DOS SANTOS DO ESPIRITO SANTO (REP
LEGAL) REQUERENTE:W. J. S. E. S. Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO
XAVIER (ADVOGADO)  INES DOS SANTOS DO ESPIRITO SANTO (REP LEGAL)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 17967 -
JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 18411 - ROGERIO NASCIMENTO SAMPAIO
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 257 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possuÃ apensos ou
qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos
itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de
DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00006243120148140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE
DEUS REPRESENTANTE:ADONIEL DAS CHAGAS SOZINHO Representante(s): OAB 5791 - MANOEL
DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) OAB 23010 - HEBER DE SOUZA XAVIER (ADVOGADO)
REQUERIDO:GRACA AZEVEDO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-
Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S)
com 92 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui
apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a
conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00006421820158140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:ADIMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) OAB 16354 - DRIELLE CASTRO PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA PANTOJA
COSTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por
Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em
epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 47 fls., devidamente
rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria
que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 7 5 5 - 1 8 6 6  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 3 1 6 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 AUTOR:BANCCO ITAUCARD SA Representante(s):
OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA
ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 16554-B - EDELANA REGINA GRIPP DIOGO ANDRATTA GOMES
(ADVOGADO) OAB 3232 - MARINA BELANDI SCHEFFER (ADVOGADO) REQUERIDO:ADMILSON DOS
SANTOS FERREIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 53 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos
itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de
DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00010046420108140022 PROCESSO ANTIGO:
201010006729 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERIDO:MANOEL DE JESUS
COSTA REQUERENTE:BANCO BMG S/A Representante(s): OAB 15407 - FLÁVIO GILL FERREIRA
MACHADO (ADVOGADO) OAB 11831 - VANESSA SANTOS LAMARAO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no
JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E
SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 68 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08
de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00011229320158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022
REQUERENTE:YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 231747 -
EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:SANDRO MARTINS DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo
da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 68 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00012435820148140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:BANCO SAFRA SA
Representante(s): OAB 107414 - AMÂNDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18663 -
SAMMARA ENITA CORREA VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOÃO BATISTA PINHEIRO COSTA.
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que
tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
447



SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 63 fls., devidamente rubricadas e
numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o
possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de
acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os
presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 9 8 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA
Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 3232 - MARINA
BELANDI SCHEFFER (ADVOGADO) OAB 171961 - WELLINGTON REBERTE DE CARVALHO
(ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOAO LOBATO FARIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-
Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S)
com 64 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui
apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a
conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00013047920158140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Inventário
em: 08/03/2022 INVENTARIANTE:DALVINA NASCIMENTO PAIXAO Representante(s): OAB 17142 -
DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO) INVENTARIADO:SEBASTIAO DA SILVA
LOBATO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por
Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em
epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 76 fls., devidamente
rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria
que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 7 5 5 - 1 8 6 6  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 4 4 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:DISAL ADMINISTARADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA RAIMUNDA QUARESMA MIRANDA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO,
em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca
de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 85 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que
efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo
Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento.
Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira
Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00014216520188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Alvará
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Judicial - Lei 6858/80 em: 08/03/2022 REQUERENTE:DALVINA NASCIMENTO PAIXAO
Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO)
REQUERENTE:NADIA NASCIMENTO PAIXAO REQUERENTE:NAIRDE NASCIMENTO LOBATO
REQUERENTE:NELMA PAIXAO LOBATO REQUERENTE:NEUZA PAIXAO LOBATO
REQUERENTE:NIOZETE PAIXAO LOBATO REQUERENTE:NELSON PAIXAO LOBATO
REQUERENTE:NILSE PAIXAO LOBATO CUNHA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de
IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 95 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que
efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo
Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento.
Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira
Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00014846820098140022 PROCESSO ANTIGO:
200920005730 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA
GOMES A??o: Pedido de Prisão Preventiva em: 08/03/2022 REPRESENTADO:ELIZEL LOBATO
REPRESENTANTE:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE IGARAPEMIRI REPRESENTADO:EDIMAX DA
CRUZ DOS SANTOS REPRESENTADO:MANOEL DO CARMO DA COSTA PANTOJA
REPRESENTADO:JOSUEL GOMES DOS SANTOS REPRESENTADO:DANIEL ABREU QUARESMA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em
vista o lapso temporal, bem como a perda de objeto, arquive-se o presente auto com as devidas cautelas
de praxe. 2.Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 08 de marÃ§o de
2022.Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito Comarca de
MaracaÃ§umÃ© - FÃ³rum Â¿Casa da JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP 65289-000 - (98)
3373 -1659 /1528  PROCESSO:  00015533520128140022  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 AUTOR:ADMINISRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO)
OAB 14918 - TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA
GOMES (ADVOGADO) REU:JOCIVALDO COSTEIRA DE CASTRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 46 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00016056020148140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Divórcio Litigioso em: 08/03/2022 REQUERENTE:ENOK PINHEIRO ALMEIDA
Representante(s): OAB 16812-B - LISIANNE DE SA ROCHA (DEFENSOR) REQUERIDO:EUNICE
BARBOSA PINHEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SIGILOSO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 36 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos
itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de
DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00017813920148140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:BANCO FIAT SA Representante(s):
OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 13536 - CELSO MARCON (ADVOGADO)
REQUERIDO:RAIMUNDO AFONSO DE SOUZA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de
IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 48 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que
efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo
Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento.
Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira
Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00019230420188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 08/03/2022 REQUERENTE:RAIMUNDA JOANA DE ALMEIDA
DA SILVA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERENTE:BENEDITO BRAGA PINHEIRO REQUERIDO:JOAO LOPES RODRIGUES
REQUERIDO:LUCIVALDO MORAES OLIVEIRA REQUERIDO:ADAIR JOSE. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 49 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00021060920178140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:MANOEL DO SOCORRO
PANTOJA PINHEIRO Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:ALVARO CORDOVA DE MIRANDA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 20 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00021503320148140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA REQUERIDO:EDILSON MORAES CORREA_337826. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da
Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 54 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
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para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00027071520178140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE
PEDROSA GOMES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 08/03/2022 REQUERENTE:M.
S. C. REPRESENTANTE:IRANILDA DE JESUS FERREIRA DA SILVA REQUERIDO:ANTONIO DE
JESUS PANTOJA CARDOSO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA
VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino
Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br
Despacho 1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de digitalizaÃ§Ã£o dos autos, e tratando-se de
execuÃ§Ã£o de alimentos, determino o desentranhamento das peÃ§as processuais e sua juntada aos
autos principais, para posterior arquivamento da execuÃ§Ã£o, com a devida certificaÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â
Expedientes NecessÃ¡rios. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 08 de marÃ§o
de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 7 1 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN
LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:ANA ALICE SANTOS DA COSTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da
Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 42 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00034854820188140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:ROSA RAMOS
Representante(s): OAB 17983 - GILVAN RABELO NORMANDES (ADVOGADO) OAB 28107 - LILIANE
CRISTINA ALFAIA TAVARES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG Representante(s): OAB 23255 -
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO,
em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca
de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 153 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo contÃ©m mÃdia, nÃ£o
possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei
a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00036281320138140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Divórcio
Litigioso em: 08/03/2022 REQUERENTE:LUIS AUGUSTO FERREIRA MACHADO Representante(s): OAB
6575 - RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA RITA OLIVEIRA
MACHADO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas
por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em
epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 36 fls., devidamente
rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria
que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
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dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 7 5 5 - 1 8 6 6  P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 8 6 4 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:BANCO ITAU SA Representante(s):
OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BENEDITO BARBOSA DA
SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por
Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em
epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 45 fls., devidamente
rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria
que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 7 5 5 - 1 8 6 6  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 3 1 7 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:CELINO FARIAS PINHEIRO
Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:DOMINGOS
RODRIGUES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas
por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em
epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 37 fls., devidamente
rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria
que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 7 5 5 - 1 8 6 6  P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 7 5 7 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB 107414 - AMÂNDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB
14918 - TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:SAMUEL LOPES SILVA.
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que
tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM
SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 62 fls., devidamente rubricadas e
numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o
possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de
acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os
presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 5 5 9 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERIDO:MANOEL DOMINGOS PANTOJA DA
COSTA REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Representante(s): OAB 3056 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no
JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E
SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 52 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
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processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08
de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00053967120138140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022
REQUERENTE:BANCO FIAT SA Representante(s): OAB 13536 - CELSO MARCON (ADVOGADO)
REQUERIDO:IVANETE PINHEIRO GOMES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-
Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S)
com 54 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui
apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a
conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00056917420148140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:A. SILVA LIMA Representante(s): OAB 6575
- RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:ESPOLIO DE RAIMUNDO
DANDA LIMA DA COSTA REPRESENTANTE:MARCIO ALMEIDA DA COSTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 34 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00059959720198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:ROSILEIDE DE JESUS DE
SOUZA MELO Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 60 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00062230920188140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Recuperação Judicial em: 08/03/2022 REQUERENTE:BONY ACAI IMPORTACAO
EXPORTACAO E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA EPP Representante(s): OAB 18941 - RENAN VIEIRA
DA GAMA MALCHER (ADVOGADO) REQUERENTE:VALE DO ACAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
EPP. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei,
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que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe,
SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 245 fls., devidamente rubricadas e
numeradas. Este processo possui apenso, nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o ou qualquer avaria que nÃ£o
possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de
acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os
presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 7 7 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 08/03/2022 REQUERENTE:REINALDO CORREA FRANCO
LOPES Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERIDO:ANA ALICE Representante(s): OAB 21901 - LEONARDO RODRIGUES DE
VASCONCELOS (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-
Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S)
com 53 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos
ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia
dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de
DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00072136820168140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:ALESSANDRA SOARES DE SOUSA
Representante(s): OAB 21901 - LEONARDO RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:OTICA IDEAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a
mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 34 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos
itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de
DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00075721820168140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI
PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 17967 - JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:RONELIO ANTONIO RODRIGUES QUARESMA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 19 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possuÃ apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08
de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00078570620198140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Divórcio Consensual em: 08/03/2022 REQUERENTE:EDNALDO
DE JESUS FARIAS REQUERENTE:LAYANE MARTINS FARIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SIGILOSO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 16 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00087968320198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Divórcio Litigioso em: 08/03/2022 REQUERENTE:JOSIELMA CELIA MONTEIRO COSTA
Representante(s) :  OAB 5791 -  MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERIDO:EUSON OLIVEIRA COSTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-
Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SIGILOSO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S)
com 65 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui
apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a
conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00088282520188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Interdição/Curatela em: 08/03/2022 REQUERENTE:CLEANA DO SOCORRO CARDOSO LOBATO DE
ALMEIDA Representante(s) :  OAB 22996 -  ANNE VELOSO MONTEIRO (ADVOGADO)
REQUERENTE:SOLANGE DO SOCORRO LOBATO PORTUGAL REQUERENTE:SERGIO RICARDO
CARDOSO LOBATO REQUERIDO:MANOEL SANTANA LOBATO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SIGILOSO E COMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 210 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08
de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00088614920178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Monitória em: 08/03/2022 REQUERENTE:AMILCAM DA SILVA
LIMA Representante(s): OAB 6575 - RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CRISLANDIA BARBOSA BASTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de
IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 33 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que
efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo
Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento.
Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira
Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
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Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00097122520168140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQUERIDO:ALZIRA MARIA MESQUITA VIEGAS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto -
Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email:
tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1.Â Â Â Â Â A secretaria para encaminhar/baixar o processo. 2.Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 07 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo
JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 01023857120158140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022 REQUERENTE:AYMOR
CRDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 21277 - CAMILLA MOURA
ULIANA (ADVOGADO) REQUERIDO:VALDECY VIEIRA DA SILVA . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 63 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 01343948620158140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE
PEDROSA GOMES A??o: Pedido de Prisão Preventiva em: 08/03/2022 REPRESENTADO:REINALDO DA
SILVA FERREIRA REQUERENTE:D. P. C. D. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav.
Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email:
tjepa022@tjpa.jus.br DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista o lapso temporal, bem como a perda de
objeto, arquive-se o presente auto com as devidas cautelas de praxe. 2.Â Â Â Â Â Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 08 de marÃ§o de 2022.Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito Comarca de MaracaÃ§umÃ© - FÃ³rum Â¿Casa da
JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP 65289-000 - (98) 3373-1659/1528 PROCESSO:
01803961720158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022
REQUERENTE:ADIMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO
(ADVOGADO) OAB 192.649 -  ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:HELENA DOS SANTOS CORREA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de
IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 50 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que
efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo
Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento.
Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 08 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira
Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00005411020178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 09/03/2022 VITIMA:H. M. VITIMA:F. F. F. S. VITIMA:F. L.
F. VITIMA:J. S. M. DENUNCIADO:DENILSON CRUZ PANTOJA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Processo nÂº 0000541-10.2017.8.14.0022
Classe: AÃ§Ã£o Penal - Procedimento OrdinÃ¡rio Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u:
Denilson Cruz Pantoja CapitulaÃ§Ã£o penal: art. 157, Â§2Âº, I e II, c/c art. 14, II (roubo majorado tentado),
art. 157, I e II, (roubo majorado consumado) e art. 288, parÃ¡grafo Ãºnico, (associaÃ§Ã£o criminosa), c/c
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art. 69, todos do CP SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas
atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em face de DENILSON CRUZ
PANTOJA, atribuindo-lhe, em tese, a conduta descrita no art. 157, Â§2Âº, I e II, c/c art. 14, II (roubo
majorado tentado), art. 157, I e II, (roubo majorado consumado) e art. 288, parÃ¡grafo Ãºnico,
(associaÃ§Ã£o criminosa), c/c art. 69, todos do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia: Consta dos
inclusos autos de InquÃ©rito Policial, em anexo, que no dia 29.01.2017, por volta das 11h30min, em via
pÃºblica, mais precisamente na localidade chamada de Ramal do AraparÃ, nesta cidade de IgarapÃ©-
Miri/PA, o ora denunciado DENILSON CRUZ PANTOJA de forma livre e consciente, portanto,
dolosamente, mediante violÃªncia perpetrada com o emprego de arma de fogo, agindo em concurso com
outros trÃªs indivÃduos identificados atÃ© o momento apenas como Â¿LUQUINHASÂ¿, Â¿ANTÃNIOÂ¿ e
Â¿RODRIGOÂ¿, praticou em tese, 01 (um) crime de roubo qualificado na modalidade tentada, majorado
pela, como jÃ¡ salientado, violÃªncia perpetrada com emprego de arma de fogo, em concurso com outros
trÃªs indivÃduos e do resultado da violÃªncia, causado lesÃ£o corporal grave em uma das vÃtimas, qual
seja ELIZANE ABREU FURTADO, bem como, jÃ¡ por volta das 12h30min, ter praticado outro crime.
Segundo o apurado, no dia do fato, por volta das 11h30min, as vÃtimas ELIZANE ABREU FURTADO,
CARMOS BASTO LOBATO JUNIOR, e CARMOS BASTOS LOBATO estavam em um veÃculo marca GM,
modelo corsa, o qual era conduzido pela vÃtima CARMOS BASTO LOBATO JUNIOR, deslocando-se em
via pÃºblica, mais precisamente no ramal do AraparÃ, quando ao reduzir a velocidade para passar por
uma Â¿lombadaÂ¿, os ofendidos foram abordados por 04 indivÃduos, sendo um deles, mais adiante
identificado como sendo o ora denunciado DENILSON CRUZ PANTOJA, os quais com a intenÃ§Ã£o de
subtrair objetos das vÃtimas foram em direÃ§Ã£o do veÃculo das mesmas. Ocorre que, ofendido,
CARMOS BASTO LOBATO JUNIOR, na tentativa de se livrar dos assaltantes, engatou a marcha rÃ© do
carro, contudo o denunciado DENILSON CRUZ PANTOJA, de posse de uma arma de fogo, passou
efetuar vÃ¡rios disparos contra as vÃtimas, acertando dois dos disparos no veÃculo, sendo que um
projÃ©til atingiu o olho da vÃtima ELIZANE ABREU FURTADO, devido Ã gravidade dos ferimentos, a
vÃtima ELIZANE acabou por perder a visÃ£o do olho direito. Apurou-se ainda que, no mesmo dia, jÃ¡ por
das 12h00min, as vÃtimas FRANCISCO FABRICIO FERNANDES DE SOUSA, FRANCISCO LIMA FILHO,
HÃLIO MATOS e JOCICLEUDE SOUSA MAIA, que estavam em dois veÃculos, sendo um VW/VOYAGE e
o outro VW/GOL, tambÃ©m foram abordados pelo ora denunciado, o qual estava na companhia de outros
03 (trÃªs) indivÃduos identificados apenas como Â¿LUQUINHASÂ¿, Â¿ANTÃNIOÂ¿ e Â¿RODRIGOÂ¿,
quando reduziam a velocidade para passar por uma Â¿lombadaÂ¿, localizada no ramal do AraparÃ. No
momento em que os indivÃduos, dentre eles o ora denunciado, pararam o veÃculo, jÃ¡ fora anunciando o
assalto, momento em que renderam as vÃtimas FRANCISCO FABRICIO FERNANDES DE SOUSA,
FRANCISCO LIMA FILHO, HÃLIO MATOS e JOCICLEUDE SOUSA MAIA e delas subtraÃram um malote
com 55 Ã³culos de grau de marca diversas, 02 aparelhos notebooks, 04 aparelhos celulares, joias e
roupas diversas, apÃ³s, empreenderam fuga. Ressalta-se que, durante a prÃ¡tica delituosa, os indivÃduos
utilizavam, alÃ©m de grave ameaÃ§a, violÃªncia contra as vÃtimas, deferindo-lhes coronhadas. Tendo em
vista tal situaÃ§Ã£o, as vÃtimas acionaram uma guarniÃ§Ã£o da polÃcia militar que, de posse de tais
informaÃ§Ãµes, realizou buscas, logrando Ãªxito em encontrar os indivÃduos autores dos crimes, os quais
estavam em duas motocicletas. Entretanto, com a aproximaÃ§Ã£o da guarniÃ§Ã£o, trÃªs dos indivÃduos
conseguiram se evadir, sendo apreendido apenas o ora denunciado, sendo que, durante a revista pessoal,
na cintura do incriminado, foi encontrada uma arma de fogo, tipo pistola, com duas muniÃ§Ãµes nÃ£o
deflagradas, com nÃºmero suprimida, bem como 03 aparelhos celulares e um anel do ouro. Diante de
evidÃªncias e circunstÃ¢ncias flagranciais, os policiais deram Â¿voz de prisÃ£oÂ¿ ao denunciado
DENILSON CRUZ PANTOJA, sendo, em seguida, juntamente com a arma de fogo, e os objetos com ele
encontrados, conduzidos atÃ© a DEPOL local, onde foram adotadas as providÃªncias legais cabÃveis. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em 23.02.2017 foi recebida a denÃºncia, iniciando-se o primeiro marco interruptivo da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal (fls. 09/10). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado DENILSON CRUZ
PANTOJA devidamente citado (fl. 19v), apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 33/36. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Laudo pericial de potencialidade lesiva de arma de fogo Ã s fs. 22/23. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
07.06.2018 foi realizada audiÃªncia, por meio de carta precatÃ³ria, para fins de oitiva das vÃtimas
FRANCISCO FABRICIO FERNANDES DE SOUSA, FRANCISCO LIMA FILHO, HÃLIO MATOS e
JOCICLEUDE SOUSA MAIA, cujos depoimentos foram gravados por meio de recurso audiovisual (fls.
62/63). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 20.06.2018 foi proferida decisÃ£o de relaxamento de prisÃ£o do acusado
DENILSON CRUZ PANTOJA (fls. 69/70). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 29.01.2017 foi realizada audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, oportunidade na qual foram ouvidas as vÃtimas ELIZANE ABREU FURTADO,
CARMOS BASTO LOBATO JUNIOR, e CARMOS BASTOS LOBATO, bem como as testemunhas
CHARLES DOS REIS DA SILVA e ALEXANDRE NONATO LOPES, cujos depoimentos foram gravados
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por meio de recurso audiovisual (fls. 80/82). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 17.06.2021 foi dado continuidade Ã
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, oportunidade na qual foi realizado o interrogatÃ³rio do rÃ©u
DENILSON CRUZ PANTOJA, cujo depoimento fora gravado por meio de recurso audiovisual (fls.
110/111). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais orais do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 117/118), pugnando
pela CONDENAÃÃO do rÃ©u DENILSON CRUZ PANTOJA, como incurso nas penas do art. 157, Â§2Âº, I
e II, c/c art. 14, II (roubo majorado tentado), art. 157, I e II, (roubo majorado consumado) e art. 288,
parÃ¡grafo Ãºnico, (associaÃ§Ã£o criminosa), c/c art. 69, todos do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes
finais da defesa do rÃ©u DENILSON CRUZ PANTOJA (fls. 119/122) pugnando pela absolviÃ§Ã£o do
acusado, em relaÃ§Ã£o aos crimes do art. 157, I e II, (roubo majorado consumado) e do art. 288,
parÃ¡grafo Ãºnico, (associaÃ§Ã£o criminosa), do CP, por insuficiÃªncia de provas. E a condenaÃ§Ã£o no
patamar mÃnimo em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 157, Â§2Âº, I e II, c/c art. 14, II (roubo majorado tentado),
com o reconhecimento da atenuante de confissÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Tudo bem visto e ponderado, passo a fundamentar a decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria
em desfavor de DENILSON CRUZ PANTOJA, atribuindo-lhe as condutas descritas no art. 157, Â§2Âº, I e
II, c/c art. 14, II (roubo majorado tentado), no art. 157, I e II, (roubo majorado consumado) e no art. 288,
parÃ¡grafo Ãºnico, (associaÃ§Ã£o criminosa), c/c art. 69, todos do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o
ao crime de roubo majorado consumado (art. 157, I e II, do CP), verifica-se que a materialidade do crime
se encontra perfeitamente demonstrada, devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o todo lastro probatÃ³rio
produzidos nos autos, notadamente o auto de prisÃ£o em flagrante, o boletim de ocorrÃªncia (fls. 33 do
IPL nÂº 00124/2017.000025-6), auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o (fls. 34 do IPL nÂº
00124/2017.000025-6), bem como a prova oral colhida durante a instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
autoria, por sua vez, Ã© incontroversa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima JOCICLEUDE DE SOUSA MAIA, em
seu depoimento em juÃzo afirmou: que era por volta das 11h30min (...) que estavam indo em direÃ§Ã£o Ã
Mocajuba (...) que HÃ©lio, seu esposo, reduziu para passar no quebra-molas, quando quatro elementos
armados fizeram a abordagem (...) que dois entraram no carro onde estava a depoente e seu marido
estavam (...) que os outros dois entraram no carro onde estavam FabrÃcio e Francisco (...) que as vÃtimas
estavam em dois carros (...) que mandaram entrar no ramal do Arapari (...) que todos estavam armados
(...) que ali fizeram o roubo dos bens materiais como dinheiro, mala de roupa, mala de Ã³culos, pois
estavam indo fazer entrega de Ã³culos (...) que todo tempo estavam fazendo ameaÃ§a de morte, dizendo
que ia matar (...) que o Denilson era sempre o mais agressivo, o qual estava com uma pistola (...) que
Denilson deu com a pistola no rosto de Francisco, cunhado da depoente (...) que a polÃcia entrou no ramal
e encontraram os quatro, sÃ³ que trÃªs fugiram, mas conseguiram pegar o Denilson (...) que o acusado jÃ¡
estava atÃ© vestido com a roupa de seu esposo, com o celular de Helio no bolso e o anel de FabrÃcio (...)
que Helio e Fabricio estavam junto com a polÃcia na hora (...)Â QUE NÃO TEM A MENOR DÃVIDA QUE
O ACUSADO ERA UM DOS ASSALTANTES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima HÃLIO MATOS, em seu
depoimento em juÃzo afirmou: que estavam indo pela BR (...) que quatro indivÃduos abordaram as
vÃtimas e fizeram o assalto (...) que as vÃtimas estavam em dois carros (....) que levaram os objetos das
vÃtimas (...) que fizeram a abordagem no quebra-molas (...) que todos estavam armados (..) que Denilson
estava com uma pistola 380 (...) que dois entraram no carro do depoente e sua esposa e dois entraram no
carro de seu cunhado (...) que levaram as vÃtimas para o ramal e fizeram o assalto (...) que deram um
tapa de pistola em Francisco (...) que levaram notebook, uma mala de Ã³culos, sua roupa (...)Â que o fato
ocorreu por volta de 11h30min (...) que foi no porto da balsa pedir ajuda (...) que acionaram a polÃcia (...)
que prendeu o acusado (...) QUE RECONHECEU O ACUSADO (...) que o acusado estava com sua roupa,
seu celular, e o anel de ouro de seu cunhado (...) que os outros assaltantes correram para o mato. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A vÃtima FRANCISCO FABRICIO FERNANDES DE SOUSA, em seu depoimento em juÃzo
afirmou: que estava indo no sentido Mocajuba (...) que chegando em IgarapÃ©-Miri, no quebra-molas do
ramal do Arapari, os assaltantes se jogaram em frente do quebra-molas (...) que tiveram que parar (...) que
eram quatro elementos (...) que todos estavam armados (...) que abordaram as vÃtimas (..) que dois
entraram no carro do seu cunhado e dois entraram no carro do depoente (...) que levaram para o ramal
onde fizeram o assalto (...) que levaram notebook, os pertences do depoente, celular, pulseira, anel,
alianÃ§a, cerca de R$ 900,00, e alguns Ã³culos do depoente (...) que o acusado entrou no seu carro (...)
que todo tempo falavam que iam matar (...) que ficaram cerca de meia hora em poder dos assaltantes (...)
que foram atÃ© aÂ balsa (...) que acionaram a polÃcia (...) que acompanharam a polÃcia (...) que
entraram no ramal (...) que na hora que viram a polÃcia saÃram correndo (..) que a polÃcia conseguiu
pegar o acusado (...) que os demais fugiram para dentro do mato (...) que o acusado jÃ¡ estava com a
roupa das vÃtimas (...) que conseguiu recuperar um celular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima FRANCISCO
LIMA FILHO, em seu depoimento em juÃzo afirmou: que iam passando por IgarapÃ©-Miri, por volta das
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11h30min, quando as vÃtimas foram abordadas por quatro elementos armados (...) que entraram dois em
cada carro (..) que toda hora diziam que iam matar as vÃtimas (...) que levaram as vÃtimas para o ramal
do Arapari (...) que foi no quebra-molas em frente ao ramal do Arapari que abordaram as vÃtimas (...) que
o assalto durou cerca de 40min (...) que levaram os pertences das vÃtimas, como os Ã³culos que estavam
trabalhando, anel, pulseira, celular e dinheiro (...) que foram atÃ© a balsa do rio MeruÃº e acionaram a
polÃcia (...) que a viatura foi lÃ¡ (...) que levaram seu cunhado e outro rapaz que estava no carro para ver
se pegavam os assaltantes (...) que foram atÃ© o ramal (...) que conseguiram pegar o acusado (...) QUE
TEM CERTEZA QUE FOI O ACUSADO ERA UM DOS ASSALTANTES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
CHARLES DOS REIS SILVA, policial militar que participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em
flagrante do denunciado, em seu depoimento em juÃzo afirmou: que recebeu denÃºncia via interativo que
estava ocorrendo assaltos nas proximidades do ramal do Caripi (...) que lembra que foi depois de meio-dia
Ã tarde (...) que se deslocaram atÃ© lÃ¡ (...) que lÃ¡ encontraram quatro pessoas de uma Ã³tica que teriam
sido assaltadas (...) que eles falaram que os assaltantes adentrado no ramal (...) que entraram no ramal
atÃ© certa parte, pois estava de difÃcil acesso devido ao perÃodo chuvoso (...) que pararam numa curva e
em determinado momento uma moto foi se aproximando (...) que eram os elementos que praticaram o
assalto (...) que ao avistarem a viatura pularam da moto (...) que eram quatro indivÃduos (...) que o
acusado acabou se atrapalhando e a moto caiu por cima da perna dele (...) que foi o tempo de chegar
atÃ© ele e fazer a detenÃ§Ã£o e deram voz de prisÃ£o(...) que os outros fugiram pro mato (...) que as
vÃtimas estavam com os policiais e logo reconheceram o acusado (...) que o acusado estava com o objeto
das vÃtimas (...) que o acusado estava com um anel de ouro e com o celular da vÃtima (...) que encontrou
uma pistola com o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha ALEXANDRE NONATO LOPEZ, policial
militar que participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em flagrante do denunciado, em seu
depoimento em juÃzo afirmou: que receberam denÃºncias que estava ocorrendo assaltos na proximidade
do ramal do Arapari (...) que teve a situaÃ§Ã£o de roubaram um pessoal de uma Ã³tica (...)Â ue se
deslocaram atÃ© o local (...) que entraram no ramal e se depararam com quatro nacionais (...) que trÃªs
deles evadiram (...) que conseguiram fazer a detenÃ§Ã£o de um (...) que foi encontrado com o acuado
alguns pertence das vÃtimas (...) que o acusado estava armado (...) que era uma pistola (...) que as
vÃtimas reconheceram o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio o denunciado DENILSON
CRUZ PANTOJA confessou a autoria do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas colhidas em JuÃzo revelam
que o acusado DENILSON CRUZ PANTOJA indubitavelmente praticou o crime previsto no art. 157,
Â§2Âº, I e II, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas que o denunciado DENILSON CRUZ
PANTOJA, em comunhÃ£o de esforÃ§os e unidade de desÃgnios, com outros trÃªs indivÃduos
conhecidos por Â¿LuquinhaÂ¿, Â¿AntÃ´nioÂ¿ e Â¿RodriguesÂ¿, mediante violÃªncia/grave ameaÃ§a,
com uso de arma de fogo, praticou o crime de roubo contra as vÃtimas FRANCISCO FABRICIO
FERNANDES DE SOUSA, FRANCISCO LIMA FILHO, HÃLIO MATOS e JOCICLEUDE DE SOUSA MAIA,
subtraindo-lhes seus bens e pertencentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do acervo probatÃ³rio, por tudo que
foi coletado durante a instruÃ§Ã£o processual, este magistrado ficou convencido da existÃªncia de
materialidade e da autoria delituosa do acusado DENILSON CRUZ PANTOJA, referente ao crime do roubo
consumado, eis que praticado mediante violÃªncia/grave ameaÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante a
presenÃ§a da majorante narrada na denÃºncia, cumpre esclarecer que a Lei 13.654/2018 promoveu
alteraÃ§Ã£o na causa de aumento de pena constante do parÃ¡grafo Â§ 2Âº do art. 157. A regra que
autorizava o aumento da pena de 1/3 atÃ© metade, em caso de utilizaÃ§Ã£o de arma de fogo durante a
empreitada criminosa, migrou para o Â§ 2Âº-A, tendo sido recrudescida, na medida em que passou a
prever aumento de pena entre 2/3 e metade, aplicando-se, tÃ£o somente, aos casos de utilizaÃ§Ã£o de
arma de fogo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o do recrudescimento operado pelo legislador, imperioso que a
conduta do rÃ©u seja subsumida Ã tipificaÃ§Ã£o vigente Ã Ã©poca dos fatos, por lhe ser mais favorÃ¡vel.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Art. 157, Â§ 2Âº, incisos I, II, vigente Ã Ã©poca dos fatos, previa: Â¿Art. 157 -
Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou
depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o, de
quatro a dez anos, e multa. Â§ 2Âº - A pena aumenta-se de um terÃ§o atÃ© metade: I - se a violÃªncia ou
ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma; Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante a causa de aumento prevista
no inciso I, Â§2Âº, do art. 157, do CP, entendo que restou devidamente demonstrada, pois hÃ¡ nos autos
prova de que o rÃ©u DENILSON CRUZ PANTOJA, e seus comparsas, praticaram o crime utilizando-se de
arma de fogo, conforme se constata do depoimento das vÃtimas, das testemunhas, do auto de exibiÃ§Ã£o
e apreensÃ£o (fls. 34 do IPL nÂº 00124/2017.000025-6), e do laudo pericial de potencialidade lesiva (fls.
22/23). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante a causa de aumento prevista no inciso II, Â§2Âº, do art. 157, do CP,
restou devidamente demonstrada, pois hÃ¡ nos autos prova de que o rÃ©u DENILSON CRUZ PANTOJA
praticou o crime, em comunhÃ£o de esforÃ§os e unidade de desÃgnios, na companhia de trÃªs
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indivÃduos identificados por Â¿LuquinhaÂ¿, Â¿AntÃ´nioÂ¿ e Â¿RodriguesÂ¿, configurando concurso de
agentes, conforme se constata do depoimento das vÃtimas e do prÃ³prio acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Destarte, restando comprovada a materialidade e autoria delitiva, e nÃ£o se extraindo dos autos qualquer
causa de exclusÃ£o da tipicidade, antijuridicidade ou culpabilidade, a condenaÃ§Ã£o do denunciado
DENILSON CRUZ PANTOJA, pelo crime previsto art. 157, Â§2Âº, I e II, do CP, Ã© medida que se
impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao crime de roubo majorado tentado (art. 157, Â§2Âº, I e II, c/c
art. 14, II, do CP), verifica-se que a materialidade do crime se encontra perfeitamente demonstrada,
devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o todo lastro probatÃ³rio produzidos nos autos, notadamente o auto
de prisÃ£o em flagrante, o boletim de ocorrÃªncia (IPL nÂº 00124/2017.000025-6), bem como a prova oral
colhida durante a instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria, por sua vez, Ã© induvidosa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A vÃtima CARMUS BASTOS LOBATO, em seu depoimento em juÃzo afirmou: que no dia acontecido,
eles saÃram de dentro do mato e anunciaram o assalto (...) que seu filho vinha dirigindo e nÃ£o ouviu a
mÃ£e dele dizendo para parar o carro (...) que seu filho sÃ³ fez diminuir um pouco e engatar a rÃ© (...) que
ao engatar a rÃ© os assaltantes comeÃ§aram a atirar (...) que o depoente e sua famÃlia estavam indo
para o balneÃ¡rio canelinha (...) que o fato aconteceu na vila caripi (...) que vinha no banco carona (...) que
viu quatro assaltantes saÃrem do mato (...) que viu quem atirou (...) QUE FOI O ACUSADO QUE ATIROU
(...) que foram quatro disparos (...) que dois atingiram o carro (...) que nÃ£o chegaram a levar nada das
vÃtimas (...) que no carro estava o depoente, seu filho, sua esposa LeÃ³, e Eliza (...) QUE RECONHECEU
O ACUSADO NA DELEGACIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima CARMUS BASTOS LOBATO JUNIOR, em
seu depoimento em juÃzo afirmou: que estavam indo para um sÃtio (...) que estavam seu pai, sua mÃ£e, o
depoente e sua esposa (Elizane) (...) que foi dirigindo (...) que prÃ³ximo a igreja da estrada do MeruÃº tem
uma lombada (...) que o depoente comeÃ§ou a reduzir a velocidade para passar na lombada (...) que
prÃ³ximo da lombada saÃram os assaltantes do mato (...) que o depoente avisou sua mÃ£e que iria voltar
de rÃ© (...) que se abaixou (...) que engatou a rÃ© e voltou de rÃ© com o carro (...) que deram dois
disparos, sendo que um atingiu a almofada do banco do motorista e o outro atingiu sua esposa (Elizane )
(...) que sÃ³ depois viu que sua esposa (Elizane) tinha sido atingida (...) que foi direto para o hospital
prestar socorro a sua esposa (...) que quatro pessoas saÃram do mato, sendo trÃªs encapuzadas (...) que
todos estavam armados (...) que nÃ£o chegaram levar nada das vÃtimas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima
ELIZANE ABREU FURTADO, em seu depoimento em juÃzo afirmou: que no dia dos fatos ia distraÃda no
carro quando ouviu seu esposo dizer textuais Â¿se abaixa que Ã© assaltoÂ¿ (...) que aquele momento
sentiu o impacto no olho (...) que foi um tiro (...) que ouviu trÃªs disparos (...) que fechou os olhos e ficou
Â¿dormente tudoÂ¿ (...) que deitou no colo da sua sogra assim (...) que iam para o sÃtio do canela para
um almoÃ§o (...) que era prÃ³ximo ao MeruÃº (...) que iam no carro a depoente, seu esposo, seu sogro e
sua sogra (...) que o fato ocorreu por volta de 11h30min (...) que depois do ocorrido ficou bem perturbada,
pois perdeu parte sua, e atÃ© hoje tem medo de sair na rua. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio o
denunciado DENILSON CRUZ PANTOJA, negou a autoria do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inobstante as
declaraÃ§Ãµes do acusado, Ã© cediÃ§o que a genÃ©rica negativa da prÃ¡tica do delito nÃ£o pode ser
acolhida quando se mostra incompatÃvel com a prova dos autos. Assim, nÃ£o hÃ¡ como acolher a
pretendida absolviÃ§Ã£o por negativa de autoria ou por insuficiÃªncia de provas, pois as provas
amealhadas ao longo da instruÃ§Ã£o sÃ£o suficientes para ensejar a condenaÃ§Ã£o do denunciado
DENILSON CRUZ PANTOJA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise dos autos, verifica-se que a vÃtima Carmus
Bastos Lobato reconheceu o acusado como sendo um dos assaltantes, tendo dito inclusive que o
denunciado teria sido o autor do disparo de arma de fogo que atingiu a vÃtima Elizane Abreu Furtado, sua
nora. A referida vÃtima relata que conseguiu ver o acusado, pois se encontrava no banco da frente
(carona) do veÃculo, e que Denilson estava de Â¿cara limpaÂ¿, no momento da abordagem dos
assaltantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O depoimento da vÃtima encontra respaldo nos autos, pois o acusado foi
preso pela polÃcia militar, pouco tempo depois, na mesma localidade da ocorrÃªncia do delito, em razÃ£o
da prÃ¡tica de outro crime de roubo cometido com o mesmo modus operandi. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
provas colhidas em JuÃzo revelam que o acusado DENILSON CRUZ PANTOJA indubitavelmente praticou
o crime previsto no art. 157, Â§2Âº, I e II, c/c art. 14, II, do ambos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Importante salientar que nos crimes de natureza patrimonial, como no caso em apreÃ§o, a palavra da
vÃtima, quando manifestada de forma serena, clara e harmÃ´nica com as demais provas dos autos, possui
elevado valor probatÃ³rio, devendo ser tida como decisiva, conforme entendimento consolidado dos
tribunais. Nesse sentido: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÃÃO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO.
CONCURSO DE PESSOAS, EMPREGO DE ARMA DE FOGO E RESTRIÃÃO DE LIBERDADE DAS
VÃTIMAS. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. IMPOSSIBILIDADE DE ABSOLVIÃÃO.
DOSIMETRIA. NEGATIVAÃÃO IDÃNEA DAS CIRCUNSTÃNCIAS E CONSEQUÃNCIAS DO CRIME.
ARMA BRANCA.  PATAMAR DE AUMENTO NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA FASE.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
460



DESPROPORCIONALIDADE NÃO DETECTADA. CONCURSO DE CAUSAS DE AUMENTO DE PENA.
1.Â EfetivamenteÂ demonstradas a autoria e a materialidade dosÂ delitosÂ cometidos pelo rÃ©u (roubo
majorado pelo uso de arma de fogo, concurso de agentes e restriÃ§Ã£o da liberdade das vÃtimas), a
condenaÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe, nÃ£o havendo falar em absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de
provas. 2. Ã pacÃfico nesta Corte de JustiÃ§a o entendimento de que, nos crimes patrimoniais, a palavra
da vÃtima tem especial relevo e pode embasar o Ã©dito condenatÃ³rio, sobretudo quando firme e
corroborada por outros elementos de prova, sobretudo o reconhecimento inequÃvoco do rÃ©u pelas
vÃtimas. 3. O excesso de violÃªncia na conduta, com uso de arma branca apÃ³s as vÃtimas jÃ¡ estarem
rendidas e subjugadas por arma de fogo, alÃ©m dos disparos de arma de fogo falhos perpetrados contra
uma das vÃtimas, a casa extremamente devastada e o afastamento do trabalho, todos decorrentes da
aÃ§Ã£o violenta, sÃ£o elementos idÃ´neos, nÃ£o inerentes ao tipo penal, aptos a justificar a avaliaÃ§Ã£o
negativa das vetoriais circunstÃ¢ncias e consequÃªncias do crime, na primeira fase da dosimetria.
ApuraÃ§Ã£o da fundamentaÃ§Ã£o utilizada na sentenÃ§a. Precedente do STJ. 4. Com relaÃ§Ã£o ao
patamar de aumento da pena-base para cada circunstÃ¢ncia judicial valorada negativamente, a
jurisprudÃªncia do TJDFT adota a fraÃ§Ã£o de 1/8 (um oitavo) do intervalo entre as penas mÃnima e
mÃ¡xima abstratamente previstas, justificando-se a manutenÃ§Ã£o da pena que seguiu o critÃ©rio
jurisprudencial, no caso concreto. 5. Em que pese Ã inexistÃªncia de um critÃ©rio objetivo definido pelo
legislador para valorar cada circunstÃ¢ncia agravante ou atenuante, os Tribunais Superiores, em busca de
um patamar ideal de valoraÃ§Ã£o a ser empregado quando da aplicaÃ§Ã£o da pena intermediÃ¡ria,
estabeleceram a fraÃ§Ã£o de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base como quantum ideal. 6. Tendo sido
respeitadas as fraÃ§Ãµes de aumento adotadas pela jurisprudÃªncia na primeira e na segunda fase da
dosimetria, nÃ£o hÃ¡ falar em aumento desproporcional entre as etapas, pois deve ser observada a
hierarquia entre as fases da fixaÃ§Ã£o da pena. 7. Ante o concurso de causas especiais de aumento de
pena, aplicÃ¡vel o previsto no parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 68 do CÃ³digo Penal, podendo o juiz limitar-se a
um sÃ³ aumento ou a uma sÃ³ diminuiÃ§Ã£o, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou
diminua. 8. Recurso conhecido e nÃ£o provido. (TJDF, AcÃ³rdÃ£o 1230961, 00041942020188070009,
Relator: CRUZ MACEDO, data de julgamento: 13/2/2020, publicado no PJe: 27/2/2020). APELAÃÃO.
ROUBO QUALIFICADO. PEDIDO DE ABSOLVIÃÃO POR AUSÃNCIA DE PROVAS. NÃO CABIMENTO.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PEDIDO ALTERNATIVO DE RETIRADA DA
QUALIFICADORA DO CONCURSO DE PESSOAS. QUALIFICADORA COMPROVADA. DEPOIMENTO
DA VÃTIMA. IMPORTÃNCIA. RECURSO IMPROVIDO. I-Embora o apelante negue a prÃ¡tica delitiva, o
contexto probatÃ³rio, em especial a prova testemunhal, comprova sua participaÃ§Ã£o no crime de roubo
majorado que lhe foi imputado. II -As declaraÃ§Ãµes da vÃtima, apoiada nos demais elementos dos autos,
em se tratando de crimes cometidos sem a presenÃ§a de outras pessoas, Ã© prova vÃ¡lida para a
condenaÃ§Ã£o, mesmo ante a palavra divergente do rÃ©u. Precedentes do STJ. III-Restando
comprovado, em especial pela prova testemunhal, que a aÃ§Ã£o criminosa foi praticada por mais de uma
pessoa, como ocorre na hipÃ³tese dos autos, nÃ£o hÃ¡ como nÃ£o se reconhecer a majorante prevista no
inciso II do Â§ 2Âº, do art. 157 do CPB.Â IV - ApelaÃ§Ã£o improvida. (TJPA, 2014.04614589-37, 138.099,
Rel. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR, ÃrgÃ£o Julgador 3Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA,
Julgado em 2014-09-18, publicado em 2014-09-22). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas que o
denunciado DENILSON CRUZ PANTOJA, em comunhÃ£o de esforÃ§os e unidade de desÃgnios, com
outros trÃªs indivÃduos conhecidos por Â¿LuquinhaÂ¿, Â¿AntÃ´nioÂ¿ e Â¿RodriguesÂ¿, mediante
violÃªncia/grave ameaÃ§a, com uso de arma de fogo, praticou o crime de roubo, em sua modalidade
tentada, contra as vÃtimas ELIZANE ABREU FURTADO, CARMUS BASTO LOBATO JUNIOR, e
CARMUS BASTOS LOBATO, que nÃ£o se consumou por circunstÃ¢ncias alheias Ã vontade do agente,
consistente na aÃ§Ã£o da vÃtima Carmus Basto Lobato Junior que acionou a marcha rÃ© do veÃculo
para fugir da abordagem dos criminosos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante a presenÃ§a da majorante
narrada na denÃºncia, cumpre esclarecer que a Lei 13.654/2018 promoveu alteraÃ§Ã£o na causa de
aumento de pena constante do parÃ¡grafo Â§ 2Âº do art. 157. A regra que autorizava o aumento da pena
de 1/3 atÃ© metade, em caso de utilizaÃ§Ã£o de arma de fogo durante a empreitada criminosa, migrou
para o Â§ 2Âº-A, tendo sido recrudescida, na medida em que passou a prever aumento de pena entre 2/3
e metade, aplicando-se, tÃ£o somente, aos casos de utilizaÃ§Ã£o de arma de fogo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
razÃ£o do recrudescimento operado pelo legislador, imperioso que a conduta do rÃ©u seja subsumida Ã
tipificaÃ§Ã£o vigente Ã Ã©poca dos fatos, por lhe ser mais favorÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Art. 157, Â§
2Âº, incisos I, II, vigente Ã Ã©poca dos fatos, previa: Â¿Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou
para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer meio,
reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o, de quatro a dez anos, e multa. Â§ 2Âº - A
pena aumenta-se de um terÃ§o atÃ© metade: I - se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã© exercida com emprego
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de arma; Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante a causa de aumento prevista no inciso I, Â§2Âº, do art. 157, do
CP, entendo que restou devidamente demonstrada, pois hÃ¡ nos autos prova de que o rÃ©u DENILSON
CRUZ PANTOJA, e seus comparsas, praticaram o crime utilizando-se de arma de fogo, conforme se
constata do depoimento das vÃtimas, das testemunhas, do auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o (fls. 34 do
IPL nÂº 00124/2017.000025-6), e do laudo pericial de potencialidade lesiva (fl. 22/23). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No tocante a causa de aumento prevista no inciso II, Â§2Âº, do art. 157, do CP, restou devidamente
demonstrada, pois hÃ¡ nos autos prova de que o rÃ©u DENILSON CRUZ PANTOJA praticou o crime, em
comunhÃ£o de esforÃ§os e unidade de desÃgnios, na companhia de trÃªs indivÃduos identificados por
Â¿LuquinhaÂ¿, Â¿AntÃ´nioÂ¿ e Â¿RodriguesÂ¿, configurando concurso de agentes, conforme se
constata do depoimento das vÃtimas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, restando comprovada a materialidade e
autoria delitiva, e nÃ£o se extraindo dos autos qualquer causa de exclusÃ£o da tipicidade, antijuridicidade
ou culpabilidade, a condenaÃ§Ã£o do denunciado DENILSON CRUZ PANTOJA, pelo crime previsto art.
157, Â§2Âº, I e II, c/c art. 14, II, ambos do CP, Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReconheÃ§o
a ocorrÃªncia de crime continuado, pois no caso em apreÃ§o, conforme narra a denÃºncia, o denunciado
DENILSON CRUZ PANTOJA, na data de 29.01.2017, por volta de 11h30min, na localidade do Ramal do
Arapari, nesta cidade de IgarapÃ©-Miri, praticou o delito de roubo, em sua modalidade tentada, contra as
vÃtimas ELIZANE ABREU FURTADO, CARMUS BASTO LOBATO JUNIOR, e CARMUS BASTOS
LOBATO, e, logo depois (por volta das 12h00min), cometeu novamente crime da mesma espÃ©cie - roubo
consumado - contra as vÃtimas FRANCISCO FABRICIO FERNANDES DE SOUSA, FRANCISCO LIMA
FILHO, HÃLIO MATOS e JOCICLEUDE DE SOUSA MAIA, em semelhantes condiÃ§Ãµes de tempo
(mesmo dia), lugar (mesma localidade), modo de execuÃ§Ã£o (violÃªncia/grave ameaÃ§a), razÃ£o pela
qual deve ser aplicada a regra do art. 71 do CP. DO CRIME DE ASSOCIAÃÃO CRIMINOSA (art. 288 do
CP) Art. 288.Â Associarem-se 3 (trÃªs) ou mais pessoas, para o fim especÃfico de cometer crimes Pena -
reclusÃ£o, de 1 (um) a 3 (trÃªs) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o restaram comprovados os elementos
configuradores do crime tipificado no art. 288 do CP, ou seja, a finalidade especÃfica dos agentes voltada
ao cometimento de delitos e a exigÃªncia de estabilidade e de permanÃªncia da associaÃ§Ã£o criminosa.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O delito acima somente se configura se houver um vÃnculo associativo permanente
para fins criminosos, uma predisposiÃ§Ã£o comum de meios para a prÃ¡tica de uma sÃ©rie indeterminada
de delitos. Exige-se, assim, uma estabilidade ou permanÃªncia com o fim de cometer crimes, uma
organizaÃ§Ã£o de seus membros que revele acordo sobre a duradoura atuaÃ§Ã£o em comum, o que
nÃ£o ficou devidamente demonstrado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer
indicativo de permanÃªncia na prÃ¡tica de crimes. O que, na verdade, ficou comprovado no caso em
anÃ¡lise foi uma uniÃ£o ocasional para a prÃ¡tica do roubo, configurando o concurso de pessoas. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Destarte, nÃ£o restando comprovada a materialidade e autoria delitiva, a ABSOLVIÃÃO do
denunciado DENILSON CRUZ PANTOJA, pelo crime previsto art. 288, parÃ¡grafo Ãºnico, do CP, Ã©
medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e por tudo mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia, a fim de
ABSOLVER o denunciado DENILSON CRUZ PANTOJA, em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 288, parÃ¡grafo
Ãºnico, do CP, e para CONDENÃ-LO como incurso nas penas do art. 157, Â§2Âº, I e II, do CP (roubo
majorado consumado) e do art. 157, I e II c/c art. 14, II, ambos do CP (roubo majorado tentado) c/c art. 71
do CP (crime continuado) razÃ£o pela qual passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita
observÃ¢ncia ao disposto pelo art. 68, caput, do CÃ³digo Penal c/c art. 5Âº, XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Preliminarmente, registro que em razÃ£o do reconhecimento da incidÃªncia de
duas causas de aumento de pena, adoto o entendimento de que uma delas serÃ¡ considerada para
majorar o crime (emprego de arma de fogo- art. 157, Â§2Âº, I, do CP- com redaÃ§Ã£o anterior da Lei
13.654/2018), e a outra (concurso de pessoas- art. 157, Â§2Âº, II) deve ser considerada como
circunstÃ¢ncia judicial desfavorÃ¡vel, conforme jurisprudÃªncia do STJ (AgRg no HC 395.774/MG, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 11/10/2017). DO CRIME DE
ROUBO MAJORADO CONSUMADO (ART. 157, I e II, do CP) DA FIXAÃÃO DA PENA BASE Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em anÃ¡lise das diretrizes traÃ§adas pelo art. 59, do CÃ³digo Penal1, verifica-se: a)Â Â Â Â Â O
rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, sendo sua conduta reprovÃ¡vel por sua prÃ³pria
natureza, nada tendo a se valorar; b)Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos, ou em quaisquer bancos de dados, a
notÃcia de jÃ¡ ter sido o acusado condenado, com sentenÃ§a judicial transitada em julgado, pela prÃ¡tica
de qualquer outro delito de natureza penal, razÃ£o porque nÃ£o hÃ¡ que se falar na existÃªncia de
registros em seus antecedentes criminais. Importa frisar, neste ponto, que o posicionamento adotado por
este juÃzo, apoiado na SÃºmula 444 do E. Superior Tribunal de JustiÃ§a2, Ã© o de que inquÃ©ritos
policiais ou processos em andamento nÃ£o propiciam a caracterizaÃ§Ã£o de maus antecedentes, forte no
princÃpio da nÃ£o-culpabilidade, gravado no art. 5Âº, LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, nada a valorar c)Â
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Â Â Â Â Quanto Ã sua conduta social, entendida esta como Â¿o comportamento do agente perante a
sociedadeÂ¿3, nada hÃ¡ a valorar nos autos. d)Â Â Â Â Â No que atine Ã sua personalidade, pouco se
pode dizer diante dos dados colhidos nos autos que nada ou quase nada refletem de tal instituto; e)Â Â Â
Â Â Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o delito, Ã© a obtenÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil em
detrimento do patrimÃ´nio alheio, o que Ã© inerente ao crime, tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ nada que se valorar
nos autos; f)Â Â Â Â Â No que atine as circunstÃ¢ncias do crime, com o rÃ©u praticou o crime em
companhia de seus comparsas, o que configura concurso de agentes, situaÃ§Ã£o a evidenciar a
gravidade das circunstÃ¢ncias do crime praticado, de modo que valoro essa circunstÃ¢ncia em desfavor
do rÃ©u.; g)Â Â Â Â Â Quanto as consequÃªncias do crime sÃ£o normais Ã espÃ©cie, nada a valorar; h)Â
Â Â Â Â Por fim, quanto ao comportamento da vÃtima, a vÃtima em nada contribuiu para o delito; Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, analisadas individualmente, Ã© que fixo a pena base em pena
base em 07 (sete) anos de reclusÃ£o e pagamento de 80dias-multa, cada um equivalente a um
trigÃ©simo do valor do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, em observÃ¢ncia ao disposto no art.
60, do CÃ³digo Penal4. DAS CIRCUNSTÃNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (ARTIGOS 61 A 66 DO
CÃDIGO PENAL) Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã segunda fase da dosimetria legal, nÃ£o hÃ¡ qualquer
circunstÃ¢ncia agravante. Entretanto, reconheÃ§o a presenÃ§a da circunstÃ¢ncia atenuante relativa Ã
confissÃ£o espontÃ¢nea (art. 65, II, d, do CP), razÃ£o pela qual, atenuo a pena em 01 (um) ano, e fixo a
pena intermediÃ¡ria em 06 (seis) anos de reclusÃ£o e pagamento de 60 dias multas. DAS CAUSAS DE
DIMINUIÃÃO E AUMENTO DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na Ãºltima das fases de dosimetria da pena,
importa esclarecer que nÃ£o hÃ¡ causa de diminuiÃ§Ã£o de pena a ser aplicada. No entanto, reconheÃ§o
a existÃªncia da causa de aumento de pena prevista no art. 157, Â§2Âº, I, do CP (emprego de arma de
fogo- com redaÃ§Ã£o anterior da Lei 13.654/2018) a ser aplicada. Reputo que a conduta do denunciado
Ã© grave, na medida que praticou os crimes com o auxÃlio de mais 03 (trÃªs) comparsas, ostensivamente
armados, propagando o terror na Rodovia PA 151, nas proximidades do ramal do Arapari, razÃ£o pela
qual aumento a pena em 1/2, ficando o rÃ©u condenado a 09 (nove) anos de reclusÃ£o, e pagamento de
90 dias multaÂ . DO CRIME CONTINUADO (art. 71 do CP) Â Â Â Â Â Â Â ReconheÃ§o a existÃªncia de
crime continuado, devendo ser aplicada a regra do art. 71 do CÃ³digo Penal. Nesse sentido, aumento a
pena em 1/3, e fixo a PENA DEFINITIVA em 12 (doze) anos reclusÃ£o, e pagamento de 120 dias-multas
CONSIDERAÃÃES GERAIS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade pela restritiva de direito, vez que a pena fixada Ã© superior a 04 (quatro) anos, alÃ©m de que o
crime foi cometido com violÃªncia e grave ameaÃ§a, nos termos do art. 44, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o quantum da pena aplicada, deixo de conceder ao acusado o benefÃcio da suspensÃ£o
condicional da pena (sursis), conforme artigo 77, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que
concerne a detraÃ§Ã£o, nos termos do art. 1Âº da Lei nÂº 12.736/2012, a detraÃ§Ã£o deverÃ¡ ser
considerada pelo juiz que proferir a sentenÃ§a condenatÃ³ria, sabendo-se, assim, que a detraÃ§Ã£o Ã© o
cÃ´mputo na pena privativa de liberdade e na medida de seguranÃ§a do tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no
Brasil ou no estrangeiro, o de prisÃ£o administrativa e o de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e
tratamento psiquiÃ¡trico ou outro estabelecimento adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, tendo
em vista que o acusado fora preso em flagrante no dia 29.01.2017, e teve sua prisÃ£o relaxada em
20.06.2018, deve ser observado o perÃodo de 01 (um) ano e 22 (vinte e dois) dias de prisÃ£o provisÃ³ria.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, promovo a detraÃ§Ã£o (CPP, art. 387, Â§ 2Âº) de 01 (ano) ano e 22 (vinte e
dois) dias, restando ao rÃ©u cumprir 10 (dez) anos, 11 (onze) mÃªs e 08 (oito) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a pena privativa de liberdade aplicada e nÃ£o ser o rÃ©u reincidente, nos termos do art. 33,
Â§ 2Âº, a, do CÃ³digo Penal, fixo o regime fechado para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em virtude de nÃ£o estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva, bem como pelo fato de o rÃ©u encontrar-se respondendo ao processo em liberdade,
concedo ao rÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar o rÃ©u Ã s
custas judiciais, ante sua situaÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia econÃ´mica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento Ã norma
prevista no art. 387, IV, do CÃ³digo de Processo Penal, deixo de fixar o valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o,
Ã mingua de elementos nos autos, ressalvada a propositura da aÃ§Ã£o civil cabÃvel. DISPOSIÃÃES
FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, tomem-se as
seguintes providÃªncias: a)Â Â Â Â Â Lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; b)Â Â Â Â Â
Proceda-se ao recolhimento do valor atribuÃdo a tÃtulo de pena de multa, conforme art. 686, do CÃ³digo
de Processo Penal5; c)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a carta de execuÃ§Ã£o do rÃ©u; d)Â Â Â Â Â Oficie-se ao
Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para as providÃªncias legais. e)Â Â Â Â Â Oficie-se ao setor de
estatÃstica criminal do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, para as providÃªncias de praxe; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Notifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se Ã vÃtima acerca do inteiro
teor desta sentenÃ§a, nos termos do artigo 201, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Publique-se a presente sentenÃ§a do DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se.
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 08 de marÃ§o de 2022. ARNALDO JOSÃ PEDROSA
GOMES Juiz de Direito 1 O juiz, atendendo Ã culpabilidade, aos antecedentes, Ã conduta social, Ã
personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e consequÃªncias do crime, bem como ao
comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e
prevenÃ§Ã£o do crime: 2. SUM. 444 STJ. Ã vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes
penais em curso para agravar a pena base. 3 GRECO, RogÃ©rio. CÃ³digo penal comentado. 4Âª ed. Rio
de Janeiro: Impetus, 2010, p. 140. 4 Na fixaÃ§Ã£o da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, Ã
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. 5 A pena de multa serÃ¡ paga dentro em 10 (dez) dias apÃ³s haver
transitado em julgado a sentenÃ§a que a impuser. Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Comarca de IgarapÃ©-Miri PROCESSO: 00008815120178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Carta
Precatória Cível em: 09/03/2022 JUIZO DEPRECANTE:PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA
COMARCA DE APARECIDA GO JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
IGARAPEMIRI AUTOR:ECM SILVA CIA LTDA ME REQUERIDO:JOSE ELIAS PINHEIRO MIRANDA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em
vista a certidÃ£o em anexo, intime-se o JuÃzo Deprecante para que informe a este JuÃzo se possui
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o prazo com ou
sem manifestaÃ§Ã£o venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. 3.Â Â Â Â Â Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 09 de MarÃ§o de 2022.Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito Comarca de MaracaÃ§umÃ© - FÃ³rum Â¿Casa da
JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP 65289-000 - (98) 3373-1659/1528 PROCESSO:
00012308820168140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Carta Precatória Cível em: 09/03/2022 DEPRECANTE:JUIZO
DA SEXTA VARA DA SECAO JUDICIARIA FEDERAL DO PARA DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE IGARAPE MIRI AUTOR:A UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL REU:MARIA DO
CARMO PENA PANTOJA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva,
s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista a certidÃ£o em anexo, intime-se o JuÃzo Deprecante para que
informe a este JuÃzo se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Â Â
Â Â Â ApÃ³s o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. 3.Â Â
Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 09 de MarÃ§o de 2022.Â Arnaldo
JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito Comarca de MaracaÃ§umÃ© -
FÃ³rum Â¿Casa da JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP 65289-000 - (98) 3373-1659/1528
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 9 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Carta
Precatória Cível em: 09/03/2022 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA
INFANCIA E JUVENTUDE DE BELEM JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
IGARAPEMIRI REQUERIDO:MARINALDO PEREIRA MACHADO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel
Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-
1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista a certidÃ£o em anexo, intime-
se o JuÃzo Deprecante para que informe a este JuÃzo se possui interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o venham os autos
conclusos para deliberaÃ§Ã£o. 3.Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri
(PA), 09 de MarÃ§o de 2022.Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de
Direito Comarca de MaracaÃ§umÃ© - FÃ³rum Â¿Casa da JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP
65289-000 - (98) 3373-1659/1528 PROCESSO: 00082064320188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Auto
de Prisão em Flagrante em: 09/03/2022 VITIMA:E. L. G. DENUNCIADO:MACIEL PORTILHO MACHADO
Representante(s): OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (ADVOGADO) . ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Processo nÂº 0008206-
43.2018.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal - Procedimento OrdinÃ¡rio Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Maciel Portilho Machado CapitulaÃ§Ã£o penal: art. 157, caput, do CP SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e
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constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em face de MACIEL PORTILHO MACHADO, atribuindo-lhe,
em tese, a conduta descrita no art. 157, caput, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia: Narram os
autos que no dia 09 de novembro de 2018, por volta 02h3Omin da madrugada, no CondomÃnio AÃ§aÃ
Lar 2, Casa 20, Quadra 20, nesta cidade, o denunciado acima qualificado subtraiu, mediante grave
ameaÃ§a, uma bicicleta Poti Caloi cor vermelha de propriedade da vÃtima Edilana Lobato GraÃ§a, razÃ£o
pela qual foi preso em flagrante delito. A vÃtima Edilana Lobato GraÃ§a narrou perante a autoridade
policial que estava em casa na companhia de outras duas amigas e de seus dois filhos quando o
denunciado MACIEL PORTILHO MACHADO bateu na janela do quarto determinando que a mesma
abrisse, tendo a vÃtima permanecido em silÃªncio. Segue narrando que o acusado foi atÃ© a janela do
quarto de seus filhos e forÃ§ou para arrombar a janela, nÃ£o obtendo Ãªxito pois ali existe uma grade de
ferro. Ato contÃnuo, uma das amigas da ofendida perguntou o que o denunciado queria no local, de modo
que MACIEL as ameaÃ§ou dizendo que se nÃ£o entregassem uma bicicleta, elas iriam ver "o bagulho
doido lÃ¡ dentro" (textuais). Diante da ameaÃ§a, a porta foi aberta e o denunciado subtraiu uma bicicleta
Poti Caloi cor vermelha, alÃ©m de um relÃ³gio de pulso. Dessa forma, a vÃtima contatou uma
guarniÃ§Ã£o da polÃcia militar pelo telefone interativo, de modo que os agentes se dirigiram
imediatamente para a residÃªncia de Edilana, sendo o acusado encontrado na frente da casa. Na
oportunidade, MACIEL PORTILHO MACHADO confessou o crime e levou os policiais atÃ© o local onde
havia escondido a res furtiva, motivo pelo qual foi dada voz de prisÃ£o em flagrante ao mesmo e o
conduziram para a delegacia de polÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 15.02.2019 foi recebida a denÃºncia,
iniciando-se o primeiro marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal (fls. 06/06v). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O acusado citado (fl.10V), apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 11/14. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â AlvarÃ¡ de soltura Ã s fls. 18/19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 15.10.2021 foi realizada audiÃªncia
instruÃ§Ã£o e julgamento, oportunidade na qual foram ouvidas as testemunhas MANOEL LOBATO DOS
SANTOS JUNIOR e WEVERTON CLAY RODRIGUES FERREIRA, cujos depoimentos foram gravados por
meio de recurso audiovisual. Em razÃ£o da ausÃªncia do acusado MACIEL PORTILHO MACHADO, foi
decretada sua revelia, nos termos do art. 367 do CPP, restando prejudicado a realizaÃ§Ã£o de seu
interrogatÃ³rio (fls. 38/39). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico apresentadas
de forma oral em audiÃªncia de fls. 38/39, pugnando pela condenaÃ§Ã£o do rÃ©u MACIEL PORTILHO
MACHADO, como incurso nas penas do art. 157, caput, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais da
defesa do acusado MACIEL PORTILHO MACHADO Ã s fls. 41/52 pugnando pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u.
E subsidiariamente, em caso de condenaÃ§Ã£o, pela aplicaÃ§Ã£o da pena mÃnima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo bem visto e ponderado, passo a fundamentar a decisÃ£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e
constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em desfavor de MACIEL PORTILHO MACHADO, atribuindo-
lhe a conduta descrita no art. 157, caput, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a materialidade do crime
encontra-se perfeitamente demonstrada, devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o todo lastro probatÃ³rio
produzidos nos autos, notadamente o auto de prisÃ£o em flagrante, boletim de ocorrÃªncia (fl. 11 do IPL ),
auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto (fls. 13 do IPL), bem como a prova oral colhida durante a
instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria, por sua vez, Ã© inconteste. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
MANOEL LOBATO DOS SANTOS JUNIOR, policial militar que participou da diligÃªncia que resultou na
prisÃ£o em flagrante do denunciado, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que no dia dos fatos estava
de serviÃ§o junto com o soldado Cley (...) que receberam uma denÃºncia via interativo que haviam
entrado na casa da vÃtima, e mediante grave ameaÃ§a, haviam subtraÃdo uma bicicleta e o relÃ³gio da
mesma (...) que a vÃtima informou que o acusado teria se desfeito do bem e estava na frente da casa
dele, que ficava em frente a casa da vÃtima (...) que de imediato se deslocaram para o local (...) que
chegando lÃ¡Â o acusado ainda estava na frente da casa (...) que o acusado informou onde estava a
bicicleta (...) que o acusado levou os policiais onde estava a bicicleta (...) que localizaram a bicicleta no
meio do mato (...) (...) que apenas a bicicleta da vÃtima foi recuperada, pois o denunciado nÃ£o sabia
dizer o que tinha feito com o relÃ³gio (...) que fizeram a conduÃ§Ã£o do acusado Ã delegacia juntamente
com a vÃtima Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha WEVERTON CLAY RODRIGUES FERREIRA policial
militar que participou da diligÃªncia que resultou na prisÃ£o em flagrante do denunciado, em seu
depoimento em JuÃzo, em nada contribuiu para a elucidaÃ§Ã£o dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
depoimento da testemunha MANOEL LOBATO DOS SANTOS JUNIOR mostrou-se firme e harmÃ´nico
com os demais elementos dos autos, em especial o auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de fls. 13 do
IPL, dando conta da apresentaÃ§Ã£o da bicicleta poti caloi vermelha pertencente Ã vÃtima, que estava em
poder do acusado, o que corrobora com os fatos narrados na denÃºncia, demonstrando, sem sobras de
dÃºvidas, que, efetivamente, o denunciado MACIEL PORTILHO MACHADO foi um dos autores do delito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã de destacar que o depoimento dos policiais estÃ¡ em consonÃ¢ncia com a prova
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colhida nos autos e nada hÃ¡ que o desabone ou desqualifique. Ademais, desnecessÃ¡ria se mostra a
presenÃ§a de outras testemunhas para a comprovaÃ§Ã£o do delito. Nesse sentido: Â¿A jurisprudÃªncia
desta Corte entende que os depoimentos de policiais constituem prova idÃ´nea, como a de qualquer outra
testemunha que nÃ£o esteja impedida ou suspeita, notadamente quando prestados em juÃzo sob o crivo
do contraditÃ³rio, aliado ao fato de estarem em consonÃ¢ncia com o conjunto probatÃ³rio dos autos, como
ocorre in casuÂ¿. (STJ - 5.Âª Turma - AgRg no REsp 1312089/AC - Rel. Min. Moura Ribeiro - Dje
28/10/2013.) No mesmo norte a jurisprudÃªncia do eminente Supremo Tribunal Federal: "O valor do
depoimento testemunhai de servidores policiais especialmente quando prestado em juÃzo, sob a garantia
do contraditÃ³rio - reveste-se de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, nÃ£o se podendo desqualificÃ¡-lo
pelo sÃ³ fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofÃcio, da repressÃ£o penal" (STF-
HC n. 73.518 - rei Min. Celso de Mello). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do acervo probatÃ³rio, por tudo que foi
coletado durante a instruÃ§Ã£o processual, este magistrado ficou convencido da existÃªncia de
materialidade e da autoria delituosa do acusado, referente ao crime do roubo consumado, eis que
praticado mediante violÃªncia/grave ameaÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, restando comprovada a
materialidade e autoria delitiva, e nÃ£o se extraindo dos autos qualquer causa de exclusÃ£o da tipicidade,
antijuridicidade ou culpabilidade, a condenaÃ§Ã£o do denunciado MACIEL PORTILHO MACHADO, pelo
crime previsto art. 157, caput, do CP, Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na denÃºncia, a fim de CONDENAR o acusado MACIEL PORTILHO MACHADO como
incurso nas penas do art. 157, caput, do CP, razÃ£o pela qual passo a dosar a respectiva pena a ser
aplicada, em estrita observÃ¢ncia ao disposto pelo art. 68, caput, do CÃ³digo Penal c/c art. 5Âº, XLVI, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal. DA FIXAÃÃO DA PENA BASE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise das diretrizes
traÃ§adas pelo art. 59, do CÃ³digo Penal1, verifica-se: a)Â Â Â Â Â O rÃ©u agiu com culpabilidade normal
Ã espÃ©cie, sendo sua conduta reprovÃ¡vel por sua prÃ³pria natureza, nada tendo a se valorar; b)Â Â Â Â
Â NÃ£o hÃ¡ nos autos, ou em quaisquer bancos de dados, a notÃcia de jÃ¡ ter sido o acusado condenado,
com sentenÃ§a judicial transitada em julgado, pela prÃ¡tica de qualquer outro delito de natureza penal,
razÃ£o porque nÃ£o hÃ¡ que se falar na existÃªncia de registros em seus antecedentes criminais. Importa
frisar, neste ponto, que o posicionamento adotado por este juÃzo, apoiado na SÃºmula 444 do E. Superior
Tribunal de JustiÃ§a2, Ã© o de que inquÃ©ritos policiais ou processos em andamento nÃ£o propiciam a
caracterizaÃ§Ã£o de maus antecedentes, forte no princÃpio da nÃ£o-culpabilidade, gravado no art. 5Âº,
LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, nada a valorar; c)Â Â Â Â Â Quanto Ã sua conduta social, entendida esta
como Â¿o comportamento do agente perante a sociedadeÂ¿3, nada hÃ¡ a valorar nos autos; d)Â Â Â Â Â
No que atine Ã sua personalidade, pouco se pode dizer diante dos dados colhidos nos autos que nada ou
quase nada refletem de tal instituto; e)Â Â Â Â Â Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o
delito Ã© a obtenÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil em detrimento do patrimÃ´nio alheio, o que Ã© inerente ao crime,
tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ nada que se valorar nos autos; f)Â Â Â Â Â JÃ¡ quanto Ã s circunstÃ¢ncias do crime,
sÃ£o normais Ã espÃ©cie, de modo que nÃ£o hÃ¡ nada a valorar; g)Â Â Â Â Â No que atine Ã s
consequÃªncias do crime, sÃ£o normais Ã espÃ©cie, de modo que nÃ£o hÃ¡ nada a valorar. h)Â Â Â Â Â
Por fim, quanto ao comportamento da vÃtima, a vÃtima em nada contribuiu para o delito; Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, analisadas individualmente, Ã© que fixo a pena base em 04 (quatro)
anos de reclusÃ£o e pagamento de 15 dias-multa, cada um equivalente a um trigÃ©simo do valor do
salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, em observÃ¢ncia ao disposto no art. 60, do CÃ³digo Penal4.
DAS CIRCUNSTÃNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (ARTIGOS 61 A 66 DO CÃDIGO PENAL) Â Â
Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã segunda fase da dosimetria legal, nÃ£o hÃ¡ qualquer circunstÃ¢ncia
agravante ou atenuante, razÃ£o pela qual mantenho provisoriamente a pena em 04 (quatro) anos de
reclusÃ£o e pagamento de 15 dias multas. DAS CAUSAS DE DIMINUIÃÃO E AUMENTO DE PENA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Na Ãºltima das fases de dosimetria da pena, importa esclarecer que nÃ£o hÃ¡ qualquer causa
de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena a ser aplicada, razÃ£o pela qual fica o rÃ©u, em definitivo,
condenado em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o, e pagamento de 15 dias-multas. CONSIDERAÃÃES
GERAIS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade pela restritiva de
direito, vez que a pena fixada Ã© superior a 04 (quatro) anos, alÃ©m de que o crime foi cometido com
violÃªncia e grave ameaÃ§a, nos termos do art. 44, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o quantum
da pena aplicada, deixo de conceder ao acusado o benefÃcio da suspensÃ£o condicional da pena (sursis),
conforme artigo 77, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que concerne a detraÃ§Ã£o, nos
termos do art. 1Âº da Lei nÂº 12.736/2012, a detraÃ§Ã£o deverÃ¡ ser considerada pelo juiz que proferir a
sentenÃ§a condenatÃ³ria, sabendo-se, assim, que a detraÃ§Ã£o Ã© o cÃ´mputo na pena privativa de
liberdade e na medida de seguranÃ§a do tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de
prisÃ£o administrativa e o de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e tratamento psiquiÃ¡trico ou outro
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estabelecimento adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, tendo em vista que o acusado foi preso
em flagrante no dia 09.11.2018, e teve sua prisÃ£o relaxada em 23.05.2019, deve ser observado o
perÃodo de 06 (seis) meses e 14 (quatorze) dias de prisÃ£o provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
promovo a detraÃ§Ã£o (CPP, art. 387, Â§ 2Âº) de 06 (seis) meses e 14 (quatorze) dias, restando ao rÃ©u
cumprir 03 (trÃªs) anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a pena
privativa de liberdade aplicada e nÃ£o ser o rÃ©u reincidente, nos termos do art. 33, Â§ 2Âº, c, do CÃ³digo
Penal, fixo o regime aberto para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo ao rÃ©u o
direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u Ã s custas judiciais. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Atento Ã norma prevista no art. 387, IV, do CÃ³digo de Processo Penal, deixo de fixar o valor mÃnimo
de indenizaÃ§Ã£o, Ã mingua de elementos nos autos, ressalvada a propositura da aÃ§Ã£o civil cabÃvel.
DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a,
tomem-se as seguintes providÃªncias: a)Â Â Â Â Â Lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; b)Â Â Â
Â Â Proceda-se ao recolhimento do valor atribuÃdo a tÃtulo de pena de multa, conforme art. 686, do
CÃ³digo de Processo Penal5; c)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a carta de execuÃ§Ã£o do rÃ©u; d)Â Â Â Â Â
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para as providÃªncias legais. e)Â Â Â Â Â Oficie-se
ao setor de estatÃstica criminal do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, para as providÃªncias de praxe;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se Ã vÃtima acerca
do inteiro teor desta sentenÃ§a, nos termos do artigo 201, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se a presente sentenÃ§a do DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 08 de marÃ§o de 2022. ARNALDO JOSÃ
PEDROSA GOMES Juiz de Direito 1 O juiz, atendendo Ã culpabilidade, aos antecedentes, Ã conduta
social, Ã personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e conseqÃ¼Ãªncias do crime, bem
como ao comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para
reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime: 2. SUM. 444 STJ. Ã vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos
policiais e aÃ§Ãµes penais em curso para agravar a pena base. 3 GRECO, RogÃ©rio. CÃ³digo penal
comentado. 4Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2010, p. 140. 4 Na fixaÃ§Ã£o da pena de multa o juiz deve
atender, principalmente, Ã situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. 5 A pena de multa serÃ¡ paga dentro em 10
(dez) dias apÃ³s haver transitado em julgado a sentenÃ§a que a impuser. Gabinete do Juiz de Direito
Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Comarca de IgarapÃ©-Miri PROCESSO: 00090465320188140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE
PEDROSA GOMES A??o: Carta Precatória Cível em: 09/03/2022 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
TERCEIRA VARA CIVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL JUIZO DEPRECADO:JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE IGARAPEMIRI EXEQUENTE:BANCO ADA AMAZONIA SA EXECUTADO:FRANCISCO
PEREIRA DE CARVALHO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva,
s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista a certidÃ£o em anexo, intime-se o JuÃzo Deprecante para que
informe a este JuÃzo se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Â Â
Â Â Â ApÃ³s o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. 3.Â Â
Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 09 de MarÃ§o de 2022.Â Arnaldo
JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito Comarca de MaracaÃ§umÃ© -
FÃ³rum Â¿Casa da JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP 65289-000 - (98) 3373-1659/1528
P R O C E S S O :  0 0 8 0 3 9 3 5 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Carta
Precatória Cível em: 09/03/2022 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA SEXTA VARA DA SECAO JUDICIARIA
FEDERAL DO PARA JUIZO DEPRECADO:JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IGARAPEMIRI
REU:LUCINALDO TRINDADE PINHEIRO COMERCIO ME AUTOR:A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CEF. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br DESPACHO 1.Â Â Â
Â Â Tendo em vista a certidÃ£o em anexo, intime-se o JuÃzo Deprecante para que informe a este JuÃzo
se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o prazo
com ou sem manifestaÃ§Ã£o venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. 3.Â Â Â Â Â Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 09 de MarÃ§o de 2022.Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito Comarca de MaracaÃ§umÃ© - FÃ³rum Â¿Casa da
JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP 65289-000 - (98) 3373-1659/1528 PROCESSO:
00027071520178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 10/03/2022
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REQUERENTE:M. S. C. REPRESENTANTE:IRANILDA DE JESUS FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO:ANTONIO DE JESUS PANTOJA CARDOSO. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â
Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no
interesse do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou
livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00000410720188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Auto de
Prisão em Flagrante em: 11/03/2022 VITIMA:N. N. S. F. Representante(s): OAB 20742 - MARIO JOSE
SANTOS DA ROCHA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) DENUNCIADO:JOSE MIGUEL MORAES SOUSA
Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 9363 -
AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) TESTEMUNHA:ELIZEU FORTES SOUSA
TESTEMUNHA:JOSE AROLDO RODRIGUES PANTOJA TESTEMUNHA:JOAO PLINIO MELO
TESTEMUNHA:ADRIANO FREITAS DE SOUSA TESTEMUNHA:PEDRO MACHADO PANTOJA
TESTEMUNHA:JOSE RODOLFO FORTES SOUSA TESTEMUNHA:MILENE DOS SANTOS FORTES
TESTEMUNHA:KEILA DOS SANTOS FORTES DUARTE TERCEIRO:A. R. G. TERCEIRO:A. S. N. C.
TERCEIRO:A. D. N. P. TERCEIRO:A. F. P. P. TERCEIRO:A. C. W. S. TERCEIRO:B. N. P. TERCEIRO:B.
M. B. E. TERCEIRO:C. S. O. TERCEIRO:C. S. C. TERCEIRO:D. C. M. TERCEIRO:E. N. C. TERCEIRO:G.
P. A. TERCEIRO:H. S. F. P. TERCEIRO:H. A. B. TERCEIRO:I. C. S. C. TERCEIRO:I. G. P. TERCEIRO:J.
R. R. M. TERCEIRO:K. S. P. TERCEIRO:M. R. C. F. TERCEIRO:M. R. M. F. TERCEIRO:M. S. P.
TERCEIRO:M. J. C. C. TERCEIRO:M. S. C. G. TERCEIRO:R. R. B. TERCEIRO:W. J. C. S. TERCEIRO:D.
M. P. TERCEIRO:DEUSA MARIA DE SOUZA COSTA TERCEIRO:E. C. P. P. TERCEIRO:H. E. S. M.
TERCEIRO:R. S. Q. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO CERTIFICO,
em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca
de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo (AÃ§Ã£o Penal) em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 296 fls., com mÃdia nas folhas de nÂº 12, 38, 69, e 274
devidamente rubricadas e numeradas. FaÃ§o constar que a mÃdia Ã s fls. 12 nÃ£o tem formato
compatÃvel para migraÃ§Ã£o no PJE, bem como nÃ£o foi possÃvel a sua conversÃ£o para um formato
compatÃvel no PJE. Este processo possui 4 apensos, Autos de InquÃ©rito Policial por Flagrante contendo
51 fls., Autos de PrisÃ£o em Flagrante contendo 17 fls., Autos de Pedido de Liberdade ProvisÃ³ria
contendo 16 fls. e Autos de Pedido de Relaxamento de PrisÃ£o Preventiva contendo 22 fls., ou qualquer
avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos, exceto Ã observaÃ§Ã£o acima acerca da mÃdia Ã s fls. 12, em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. IgarapÃ©-Miri/PA, 11 de marÃ§o de
2022. Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00004265720158140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 11/03/2022 REQUERENTE:F C OLIVEIRA CIA LTDA
Representante(s): OAB 4.796 - NELSON DE ALENCAR JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9.351-a - KELSON
MARQUES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 14.074 - BRUNO OLIVEIRA CARVALHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:RILDO S LOBATO ME. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-
Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SIGILOSO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S)
com 90 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possuÃ
apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a
conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 11 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00005284520168140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Carta
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Precatória Cível em: 11/03/2022 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE
CAMETA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IGARAPE MIRI REQUERENTE:C.
S. S. REPRESENTANTE:ELIELZA PONTES SILVA REQUERIDO:CRISTIANO ROSA SACRAMENTO.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em
vista a certidÃ£o de fls. 11, devolva-se ao JuÃzo deprecante a presente carta precatÃ³ria com as devidas
cautelas de praxe. 2.Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 11 de
MarÃ§o de 2022.Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito
Comarca de MaracaÃ§umÃ© - FÃ³rum Â¿Casa da JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP 65289-
000 - (98) 3373-1659/1528 PROCESSO: 00011444320108140022 PROCESSO ANTIGO: 201010007751
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:MIGUEL MIRANDA PANTOJA
Representante(s) :  OAB 5791 -  MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO SEMEAR S/A Representante(s): OAB 15263 - LUANA MOTA PONTES
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 183 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possuÃ apensos ou
qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos
itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de
DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 11 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00014291320168140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:MARIA JULIA DE SENA PANTOJA
Representante(s) :  OAB 5791 -  MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 3672 -
SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) OAB 22311 - HASSEN SALES RAMOS FILHO
(ADVOGADO) OAB 30447 - FAUNA MARIANA LEAL NASCIMENTO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da
Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILOSO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 79 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possuÃ apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 11
de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00016653320148140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:  Procedimento Comum Cíve l  em:  11/03/2022
REQUERENTE:MARIA ANTONIA DE PAIVA RODRIGUES Representante(s): OAB 17967 - JOANAINA
DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA REDE DE ENERGIA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da
Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 68 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possuÃ apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 11
de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
469



BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00039144920178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Carta Precatória Cível em: 11/03/2022 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MOJU JUIZO DEPRECADO:J. D. C. I.
EXEQUENTE:ODINEIA CONTENTE DA FONSECA EXECUTADO:MANOEL RAIMUNDO TEIXEIRA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em
vista a certidÃ£o de fls. 11, devolva-se ao JuÃzo deprecante a presente carta precatÃ³ria com as devidas
cautelas de praxe. 2.Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 11 de
MarÃ§o de 2022.Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito
Comarca de MaracaÃ§umÃ© - FÃ³rum Â¿Casa da JustiÃ§aÂ¿ Rua Bom Jesus, s/n, Centro - CEP 65289-
000 - (98) 3373-1659/1528 PROCESSO: 00043657920148140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 15610 - HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 14797 - SERGIO LUIZ DE
ANDRADE (ADVOGADO) OAB 27109 - MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA (ADVOGADO) OAB
18696-A - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA
DURAND (ADVOGADO) REQUERIDO:RILDO S LOBATO ME REQUERIDO:RILDO SAMPAIO LOBATO
REQUERIDO:AILTON QUARESMA PUREZA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-
Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILOSO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 86 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possuÃ apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que
efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo
Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento.
Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 11 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira
Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00051568220138140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Busca e
Apreensão em: 11/03/2022 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB 14918 - TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
3056 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18663 - SAMMARA ENITA CORREA
VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:JESSICA SOUSA MIRANDA_323961 Representante(s): OAB 19492
- NICANOR MORAES BARBOSA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de
IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 107 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possuÃ apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que
efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo
Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento.
Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 11 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira
Da SilvaÂ Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00085592020178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 11/03/2022 REQUERENTE:MACIEL DE JESUS OLIVEIRA QUARESMA
Representante(s): OAB 25251 - SYLBER ROBERTO DA SILVA DE LIMA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO AMAZONIA SA Representante(s): OAB 23895 - MARIO LACERDA DE ARAÚJO
NETO (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 26009 - LUCIA
FELICIA PAES CORREA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-
Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILOSO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 95 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo contÃ©m mÃdia, nÃ£o
possuÃ apensos ou qualquer avaria que nÃ£o possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
470



a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 11 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira Da SilvaÂ
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00004224920178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: T. S. P. VITIMA: T. S. P. DENUNCIADO: T. P. P. Representante(s): OAB 8283 - ARTHEMIO
MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) OAB 22318 - ROSELI PANTOJA CAVALCANTE (ADVOGADO)
OAB 22548 - MARCELO ASSUNCAO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 22597 - ALANA DOS SANTOS
QUEIROZ DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO)
VITIMA: K. M. P. F. VITIMA: T. S. P. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00004367020098140022
PROCESSO ANTIGO: 200910002928 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o:
Cumprimento de sentença em: REQUERENTE: L. M. P. REQUERENTE: L. A. P. Representante(s): OAB
6575 - RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERENTE: A. C. M. P.
REQUERENTE: A. L. M. P. REQUERENTE: A. C. M. P. REPRESENTANTE: A. T. P. A. REQUERENTE:
L. M. P. REQUERENTE: A. S. M. P. REQUERIDO: L. P. PROCESSO: 00004367020098140022
PROCESSO ANTIGO: 200910002928 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o:
Cumprimento de sentença em: REQUERENTE: L. M. P. REQUERENTE: L. A. P. Representante(s): OAB
6575 - RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERENTE: A. C. M. P.
REQUERENTE: A. L. M. P. REQUERENTE: A. C. M. P. REPRESENTANTE: A. T. P. A. REQUERENTE:
L. M. P. REQUERENTE: A. S. M. P. REQUERIDO: L. P. PROCESSO: 00004376520098140022
PROCESSO ANTIGO: 200910002936 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o:
Cumprimento de sentença em: REQUERENTE: L. M. P. REQUERENTE: L. A. P. Representante(s): OAB
6575 - RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERENTE: A. C. M. P.
REQUERENTE: A. L. M. P. REQUERENTE: A. C. M. P. REPRESENTANTE: A. T. P. A. REQUERENTE:
L. M. P. REQUERENTE: A. S. M. P. REQUERIDO: L. P. Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE
JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) PROCESSO: 00004376520098140022 PROCESSO ANTIGO:
200910002936 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento de sentença
em: REQUERENTE: L. M. P. REQUERENTE: L. A. P. Representante(s): OAB 6575 - RAIMUNDO
AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERENTE: A. C. M. P. REQUERENTE: A. L. M. P.
REQUERENTE: A. C. M. P. REPRESENTANTE: A. T. P. A. REQUERENTE: L. M. P. REQUERENTE: A.
S. M. P. REQUERIDO: L. P. Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 1 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: M. S. P. REQUERENTE: M. G. N. G. REQUERIDO: A. L. R. G. PROCESSO:
00004418420198140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: M. S. P. REQUERENTE: M. G. N. G.
REQUERIDO: A. L. R. G. PROCESSO: 00009014220178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Carta Precatória Infância e Juventude
em: JUIZO DEPRECANTE: J. D. S. P. V. I. E. J. B. P. JUIZO DEPRECADO: J. D. C. I. MENOR: J. C. N.
MENOR:  J .  C.  N.  PROCESSO:  00009014220178140022 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Carta Precatória Infância e Juventude
em: JUIZO DEPRECANTE: J. D. S. P. V. I. E. J. B. P. JUIZO DEPRECADO: J. D. C. I. MENOR: J. C. N.
MENOR:  J .  C.  N.  PROCESSO:  00009014220178140022 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Carta Precatória Infância e Juventude
em: JUIZO DEPRECANTE: J. D. S. P. V. I. E. J. B. P. JUIZO DEPRECADO: J. D. C. I. MENOR: J. C. N.
MENOR:  J .  C.  N.  PROCESSO:  00026018220198140022 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: M. G. B. R. REPRESENTANTE: E. B. R. REQUERIDO: D. A. G. PROCESSO:
00026018220198140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: M. G. B. R. REPRESENTANTE: E. B. R.
REQUERIDO: D. A. G. PROCESSO: 00027071520178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e
Juventude em: REQUERENTE: M. S. C. REPRESENTANTE: I. J. F. S. REQUERIDO: A. J. P. C.
Representante(s): OAB 24922 - NAZIANNE BARBOSA PENA (ADVOGADO) PROCESSO:
00027071520178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: REQUERENTE: M. S. C. REPRESENTANTE: I.
J. F. S. REQUERIDO: A. J. P. C. Representante(s): OAB 24922 - NAZIANNE BARBOSA PENA
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 0 7 1 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e
Juventude em: REQUERENTE: M. S. C. REPRESENTANTE: I. J. F. S. REQUERIDO: A. J. P. C.
Representante(s): OAB 24922 - NAZIANNE BARBOSA PENA (ADVOGADO) PROCESSO:
00031593020188140009 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em: REQUERENTE: J. C. S. C. Representante(s): OAB 15798-
A - SERGIO SALES PEREIRA LIMA (DEFENSOR) REQUERIDO: F. S. F. MENOR: J. F. C. PROCESSO:
00033922220178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude em: REPRESENTANTE: N. N. I. P. MENOR: A. P. C.
MENOR: C.  M.  P.  PROCESSO: 00034043620178140022 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude
em: REPRESENTANTE: N. N. I. P. MENOR: A. D. G. PROCESSO: 00034554720178140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Busca e Apreensão em:
REQUERENTE: N. N. I. P. REPRESENTADO: R. C. C. REPRESENTADO: M. REPRESENTADO: A. L. A.
REPRESENTADO: J. S. G. REPRESENTADO: D. REPRESENTADO: A. T. REPRESENTADO: E. T.
REPRESENTADO: N. R. REPRESENTADO: J. T. REPRESENTADO: S. T. REPRESENTADO: T. L. F.
REPRESENTADO: J. L. C. F. J. MENOR: T. O. M. PROCESSO: 00036771520178140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em:
REQUERENTE: A. Q. P. Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO: R. E. C. P. PROCESSO: 00036988820178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
EXEQUENTE: E. P. T. REPRESENTANTE: C. M. P. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) EXECUTADO: E.  P.  T.  PROCESSO:
00036988820178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: E. P. T. REPRESENTANTE: C. M. P.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO: E. P. T. PROCESSO: 00036988820178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: E. P. T. REPRESENTANTE: C. M. P. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: E.  P.  T.  PROCESSO:
00036988820178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: EXEQUENTE: E. P. T. REPRESENTANTE: C. M. P.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
EXECUTADO: E. P. T. PROCESSO: 00038054020148140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: G. A. F. Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO
(ADVOGADO) OAB 22996 - ANNE VELOSO MONTEIRO (ADVOGADO) REPRESENTANTE: S. J. A. F.
REQUERIDO: W. S. C. Representante(s): OAB 6858 - PAULO ANDRE VIEIRA SERRA (ADVOGADO)
OAB 6976 - CARLOS JOSE DE AMORIM PINTO (ADVOGADO) PROCESSO: 00045981320138140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de
Busca e Apreensão Criminal em: REQUERENTE: D. P. C. I. PROCESSO: 00055741520168140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: I. A. P. G. REQUERIDO: S. S. P. G. PROCESSO:
00055741520168140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: I. A. P. G. REPRESENTANTE: R. G.
P. Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO: S. S. P. G.
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 7 4 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: I. A. P. G. REPRESENTANTE: R. G. P. Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR
PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO: S. S. P. G. PROCESSO: 00055741520168140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 em: REQUERENTE: I. A. P. G. REPRESENTANTE: R. G. P. Representante(s): OAB 0001 -
DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO: S. S. P. G. PROCESSO: 00058836520188140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento
de sentença em: REQUERENTE: E. F. M. REPRESENTANTE: J. P. F. REQUERIDO: E. C. P. S. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 8 3 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento de sentença em:
REQUERENTE: E. F. M. REPRESENTANTE: J. P. F. REQUERIDO: E. C. P. S. M. PROCESSO:
00067829720178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Procedimento Comum Cível em: REQUERENTE: S. D. C. P. REPRESENTANTE: S. J. C. P.
Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO: M. P.
B. Representante(s): OAB 18312 - MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS (ADVOGADO) OAB 27174 - BRENDA
EVELYN FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) PROCESSO: 00067829720178140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível
em: REQUERENTE: S. D. C. P. REPRESENTANTE: S. J. C. P. Representante(s): OAB 5791 - MANOEL
DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO: M. P. B. Representante(s): OAB 18312 -
MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS (ADVOGADO) OAB 27174 - BRENDA EVELYN FERREIRA DOS
SANTOS (ADVOGADO) PROCESSO: 00074743320168140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Carta Precatória Infracional em: JUIZO
DEPRECANTE: J. D. C. M. JUIZO DEPRECADO: J. D. C. I. AUTOR: A. M. P. ADOLESCENTE: M. P. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 7 4 3 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Carta Precatória Infracional em: JUIZO
DEPRECANTE: J. D. C. M. JUIZO DEPRECADO: J. D. C. I. AUTOR: A. M. P. ADOLESCENTE: M. P. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 4 5 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
REQUERENTE: J. S. F. Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO
(ADVOGADO) OAB 27172 - EVANGELINA DE JESUS DO NASCIMENTO BARBOSA (ADVOGADO)
REQUERENTE: M. A. V. F. Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO
(ADVOGADO) OAB 27172 - EVANGELINA DE JESUS DO NASCIMENTO BARBOSA (ADVOGADO)
MENOR: J. P. S. MENOR: J. P. S. REQUERIDO: M. C. P. S. PROCESSO: 00075456420188140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de
Infância e Juventude em: REQUERENTE: J. S. F. Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO
NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO) OAB 27172 - EVANGELINA DE JESUS DO NASCIMENTO
BARBOSA (ADVOGADO) REQUERENTE: M. A. V. F. Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO
NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO) OAB 27172 - EVANGELINA DE JESUS DO NASCIMENTO
BARBOSA (ADVOGADO) MENOR: J. P. S. MENOR: J. P. S. REQUERIDO: M. C. P. S. PROCESSO:
00077191020178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Civil Pública em: REQUERENTE: M. P. E. REQUERIDO: C. S. REPRESENTANTE: R. S.
L .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 1 9 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Civil Pública em: REQUERENTE:
M. P. E. REQUERIDO: C. S. REPRESENTANTE: R. S. L. PROCESSO: 00079780520178140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de
Apuração de Ato Infracional em: REPRESENTADO: C. M. P. REPRESENTANTE: M. P. E.
REPRESENTADO: A. D. G. VITIMA: C. R. N. B. VITIMA: P. G. R. T. VITIMA: A. S. S. PROCESSO:
00081541820168140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REPRESENTANTE: M. H. S. F. Representante(s): OAB 2222 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE: S. S. F. REQUERIDO: E. A.
B .  P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 5 4 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: S. S. F. REPRESENTANTE: M. H. S. F. Representante(s): OAB 2222 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR)  REQUERIDO:  E .  A .  B .  PROCESSO:
00081541820168140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: S. S. F. REPRESENTANTE: M. H. S. F.
Representante(s): OAB 2222 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:
E .  A .  B .  P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 5 4 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: S. S. F. REPRESENTANTE: M. H. S. F. Representante(s): OAB 2222 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR)  REQUERIDO:  E .  A .  B .  PROCESSO:
00100809720178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Carta Precatória Infância e Juventude em: JUIZO DEPRECANTE: J. P. V. I. E. J. B. JUIZO
DEPRECADO: J. D. C. I. REQUERENTE: M. P. E. REPRESENTADO: J. R. P. REPRESENTANTE: M. M.
A .  R .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 8 0 9 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Carta Precatória Infância e Juventude
em: JUIZO DEPRECANTE: J. P. V. I. E. J. B. JUIZO DEPRECADO: J. D. C. I. REQUERENTE: M. P. E.
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REPRESENTADO: J. R. P. REPRESENTANTE: M. M. A. R. PROCESSO: 00100809720178140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Carta
Precatória Infância e Juventude em: JUIZO DEPRECANTE: J. P. V. I. E. J. B. JUIZO DEPRECADO: J. D.
C. I. REQUERENTE: M. P. E. REPRESENTADO: J. R. P. REPRESENTANTE: M. M. A. R. PROCESSO:
00101380320178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: M. L. A. C. Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: B. L. C. PROCESSO:
00101380320178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: M. L. A. C. Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: B. L. C. PROCESSO:
04570759520168140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Perda ou Suspensão do Poder Familiar em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERIDO: J. L. S.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
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RESENHA: 24/02/2022 A 11/03/2022 - SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL DE MUANA - VARA:
VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE MUANA PROCESSO: 00003814420208140033 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:LAUDEMIRO RODRIGUES BAENA VITIMA:M.
P. C. . Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia Processo: 0000381-44.2020.8.14.0033 Autor: MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual Denunciado: L.R.B. VÃtimas: M.P.D.C. TipificaÃ§Ã£o: Art. 129, caput do CP
DESPACHO R.H. Oferecida a denÃºncia, designo a data de 29/06/2022, Ã s 17:00h no FÃ³rum local, para
realizaÃ§Ã£o da AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento, nos termos do art. 78 da Lei de nÂ° 9.099/95.
CITE-SE o denunciado, na forma do art. 66 e 68 da referida Lei, entregando-lhe cÃ³pia da denÃºncia.
Intime-se o denunciado da data da audiÃªncia e de que deverÃ¡ comparecer acompanhado das
testemunhas, no mÃ¡ximo trÃªs, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o no mÃnimo cinco dias
antes da realizaÃ§Ã£o do ato, bem como deverÃ¡ estar acompanhado de Advogado. Assinale que nÃ£o
tendo condiÃ§Ãµes de constituir Advogado, serÃ¡ nomeado defensor. Intimem-se/Oficiem-se as
testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, se for o caso. Na audiÃªncia, apÃ³s a resposta Ã
acusaÃ§Ã£o, havendo recebimento da denÃºncia (art. 81 da Lei de nÂ° 9.099/95), serÃ£o ouvidas as
testemunhas da acusaÃ§Ã£o e da defesa, depois o acusado serÃ¡ interrogado, passando-se aos debates
orais e prolaÃ§Ã£o da SentenÃ§a. O Denunciado deverÃ¡ ser advertido de que o nÃ£o comparecimento a
audiÃªncia darÃ¡ ensejo a sua conduÃ§Ã£o coercitiva, conforme autoriza o art. 80 da Lei de nÂ° 9.099/95.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de
2022. Luiz Trindade JÃºnior Juiz de Direito PROCESSO: 00009066020198140033 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:FRANCISCO XAVIER TEIXEIRA DE JESUS
VITIMA:A. P. F. N. VITIMA:M. S. A. AUTOR DO FATO:MARILUCIA DOS SANTOS ANDRADE.
DESPACHO R.H. Diante da possibilidade de proposta de suspensÃ£o condicional do processo
vislumbrada pelo ilustre representante do MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 26, designo audiÃªncia para proposta
de suspensÃ£o condicional do processo para o dia 08/06/2022, Ã s 17:15h no FÃ³rum Local. Intimem-se
os autores do fato informando que deverÃ£o comparecer acompanhados de advogado. Assinale que nÃ£o
tendo condiÃ§Ãµes de constituir advogado, serÃ¡ nomeado defensor. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 22 de
fevereiro de 2022. LUIZ TRINDADE JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00019083120208140033
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE
JUNIOR A??o: Termo Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:MARIO NAZARENO DIAS
PEIXOTO VITIMA:S. P. S. VITIMA:S. S. S. . DESPACHO R.H. Diante da possibilidade de proposta de
suspensÃ£o condicional do processo vislumbrada pelo ilustre representante do MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl.
34, designo audiÃªncia para proposta de suspensÃ£o condicional do processo para o dia 22/06/2022, Ã s
16:30h no FÃ³rum Local. Intime-se o autor do fato informando que deverÃ¡ comparecer acompanhado de
advogado. Assinale que nÃ£o tendo condiÃ§Ãµes de constituir advogado, serÃ¡ nomeado defensor.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de 2022. LUIZ TRINDADE
JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00019265220208140033 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:MELQUIZEDEQUE SILVA LINHARES VITIMA:A. S. .
Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia Processo: 00019265220208140033 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual Denunciado: M.S.L. VÃtima: A.S. TipificaÃ§Ã£o: Art. 268, caput, do CP DESPACHO R.H.
Oferecida a denÃºncia, designo a data de 29/06/2022, Ã s 18:00h no FÃ³rum local, para realizaÃ§Ã£o da
AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento, nos termos do art. 78 da Lei de nÂ° 9.099/95. CITE-SE o
denunciado, na forma do art. 66 e 68 da referida Lei, entregando-lhe cÃ³pia da denÃºncia. Intime-se o
denunciado da data da audiÃªncia e de que deverÃ¡ comparecer acompanhado das testemunhas, no
mÃ¡ximo trÃªs, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o no mÃnimo cinco dias antes da
realizaÃ§Ã£o do ato, bem como deverÃ¡ estar acompanhado de Advogado. Assinale que nÃ£o tendo
condiÃ§Ãµes de constituir Advogado, serÃ¡ nomeado defensor. Intimem-se/Oficiem-se as testemunhas
arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, se for o caso. Na audiÃªncia, apÃ³s a resposta Ã acusaÃ§Ã£o,
havendo recebimento da denÃºncia (art. 81 da Lei de nÂ° 9.099/95), serÃ£o ouvidas as testemunhas da
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acusaÃ§Ã£o e da defesa, depois o acusado serÃ¡ interrogado, passando-se aos debates orais e
prolaÃ§Ã£o da SentenÃ§a. O Denunciado deverÃ¡ ser advertido de que o nÃ£o comparecimento a
audiÃªncia darÃ¡ ensejo a sua conduÃ§Ã£o coercitiva, conforme autoriza o art. 80 da Lei de nÂ° 9.099/95.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de
2022. Luiz Trindade JÃºnior Juiz de Direito PROCESSO: 00019447320208140033 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:BRUNO PUREZA DE OLIVEIRA VITIMA:C. N. N. F. .
DESPACHO R.H. Diante da possibilidade de proposta de suspensÃ£o condicional do processo
vislumbrada pelo ilustre representante do MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 20, designo audiÃªncia para proposta
de suspensÃ£o condicional do processo para o dia 08/06/2022, Ã s 18:00h no FÃ³rum Local. Intime-se o
autor do fato informando que deverÃ¡ comparecer acompanhado de advogado. Assinale que nÃ£o tendo
condiÃ§Ãµes de constituir advogado, serÃ¡ nomeado defensor. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Cumpra-
se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de 2022. LUIZ TRINDADE JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO:
00025016020208140033 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:ROSIVALDO
MARQUES FERNANDES VITIMA:O. M. A. . DESPACHO R.H. Considerando-se a certidÃ£o de fl. 40,
redesigno a audiÃªncia de fl. 39 para o dia 29/06/2022, Ã s 16:30h, no fÃ³rum local, devendo a secretaria
cumprir as demais determinaÃ§Ãµes do despacho de fl. 39. Intime-se o denunciado e a testemunha.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de
2022. Luiz Trindade Junior Juiz de Direito Titular PROCESSO: 00036944720198140033 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:IAM CRISTIAM MAGNO TEIXEIRA VITIMA:A.
C. O. E. . Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia Processo: 00036944720198140033 Autor: MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual Denunciado: I.C.M.T. VÃtima: A.C/O.E. TipificaÃ§Ã£o: Art. 311, caput, c/c o art. 147,
caput, ambos do CP DESPACHO R.H. Oferecida a denÃºncia, designo a data de 22/06/2022, Ã s 18:00h
no FÃ³rum local, para realizaÃ§Ã£o da AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento, nos termos do art. 78 da
Lei de nÂ° 9.099/95. CITE-SE o denunciado, na forma do art. 66 e 68 da referida Lei, entregando-lhe
cÃ³pia da denÃºncia. Intime-se o denunciado da data da audiÃªncia e de que deverÃ¡ comparecer
acompanhado das testemunhas, no mÃ¡ximo trÃªs, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o no
mÃnimo cinco dias antes da realizaÃ§Ã£o do ato, bem como deverÃ¡ estar acompanhado de Advogado.
Assinale que nÃ£o tendo condiÃ§Ãµes de constituir Advogado, serÃ¡ nomeado defensor. Intimem-
se/Oficiem-se as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, se for o caso. Na audiÃªncia,
apÃ³s a resposta Ã acusaÃ§Ã£o, havendo recebimento da denÃºncia (art. 81 da Lei de nÂ° 9.099/95),
serÃ£o ouvidas as testemunhas da acusaÃ§Ã£o e da defesa, depois o acusado serÃ¡ interrogado,
passando-se aos debates orais e prolaÃ§Ã£o da SentenÃ§a. O Denunciado deverÃ¡ ser advertido de que
o nÃ£o comparecimento a audiÃªncia darÃ¡ ensejo a sua conduÃ§Ã£o coercitiva, conforme autoriza o art.
80 da Lei de nÂ° 9.099/95. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.
MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de 2022. Luiz Trindade JÃºnior Juiz de Direito PROCESSO:
00046648120188140033 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:FRANCISCO
PIMENTEL ALVES VITIMA:A. C. O. E. . AÃ§Ã£o Penal Processo: 0004664-81.2018.8.14.0033
Denunciado: F.P.A. VÃtima: A.C/O.E TipificaÃ§Ã£o: Art. 28 da Lei de nÂ° 11.343/06 SENTENÃA Vistos
etc., RelatÃ³rio dispensado com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Trata-se
de AÃ§Ã£o Penal que imputa a F.P.A. a prÃ¡tica do crime do art. 28 da Lei de nÂ° 11.343/06. Na hipÃ³tese
dos autos o prazo prescricional Ã© de 02 (dois) anos, conforme art. 30 da Lei de nÂ° 11.343/06, o que
importa na necessidade de reconhecimento da prescriÃ§Ã£o, nos moldes do art. 107, IV, do CP. JÃ¡ o art.
61 do CPP diz que em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡
declarÃ¡-la de ofÃcio. Note-se que Ã Ã©poca dos fatos, o denunciado era menor de 21 (vinte e um) anos,
pois nasceu em 26/08/1998 (fl. 12) e o fato teria ocorrido em 08/08/2018 (fl. 06), o que reduz o prazo da
prescriÃ§Ã£o pela metade, conforme art. 115 do CP, tendo prescrito o direito de punir do Estado em
agosto de 2019, conforme arts. 111, I e 115, ambos do CP c/c o art. 30 da Lei de nÂ° 11.343/06. Portanto,
extinta estÃ¡ a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, eis que ultrapassado o prazo prescricional de 02 (dois)
anos desde o fato sem recebimento da DenÃºncia. Ante o exposto, acompanho o parecer ministerial de fl.
24, rejeito a denÃºncia de fls. 02/03 e declaro por SentenÃ§a, extinto o direito de punir do Estado pela
PrescriÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao denunciado F.P.A. (arts. 107, IV, 111, I e 115, todos do CP e art. 30 da Lei
de nÂ° 11.343/06). Publique-se. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se o denunciado da SentenÃ§a
unicamente por publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio da JustiÃ§a, pois nÃ£o possui interesse em recorrer. Determino a
destruiÃ§Ã£o do entorpecente apreendido Ã fl. 08. Oficie-se a DEPOL. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
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certifique-se e arquivem-se os autos com as baixas necessÃ¡rias. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro
de 2022. LUIZ TRINDADE JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00054569820198140033 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:RONILDO TELES NEGRAO VITIMA:R. M. A.
F. . DESPACHO R.H. Diante da possibilidade de proposta de suspensÃ£o condicional do processo
vislumbrada pelo ilustre representante do MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 26, designo audiÃªncia para proposta
de suspensÃ£o condicional do processo para o dia 22/06/2022, Ã s 16:45h no FÃ³rum Local. Intime-se o
autor do fato informando que deverÃ¡ comparecer acompanhado de advogado. Assinale que nÃ£o tendo
condiÃ§Ãµes de constituir advogado, serÃ¡ nomeado defensor. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Cumpra-
se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de 2022. LUIZ TRINDADE JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO:
00068365920198140033 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:PEDRO
FRANCISCO SILVA DO VALE VITIMA:A. M. T. . DESPACHOÂ R.H.Â Â Â Considerando-seÂ a Portaria de
nÂ° 1.071/2020-GP, que suspendeu o expediente no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡,
redesigno a audiÃªncia de fl. 15 para o dia 22/06/2022, Ã s 17:15h, presencialmente no FÃ³rum Local.
Intime-se o autor do fato e a vÃtima. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de 2022. Â LUIZ TRINDADE JUNIORÂ JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 1 2 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:ALCIDES DA COSTA LEOPOLDO AUTOR DO
FATO:HELOISA HELENA RAMIRES DE PAULA VITIMA:E. P. C. . DESPACHO R.H. Intime-se a autora do
fato HELOISA HELENA RAMIRES DE PAULA via Carta PrecatÃ³ria no endereÃ§o indicado Ã fl. 39 para
que compareÃ§a na secretaria do juÃzo no prazo de 10 (dez) dias, para dar prosseguimento ao
cumprimento da transaÃ§Ã£o penal, sob pena de ser denunciada. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro
de 2022. Luiz Trindade JÃºnior Juiz de Direito PROCESSO: 00080378620198140033 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/02/2022 AUTOR DO FATO:MARIA DE JESUS AMARAL DO
NASCIMENTO AUTOR DO FATO:VICENCIA SANTOS BARATA AUTOR DO FATO:AMADEU DOS
SANTOS BARATA VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO R.H. Diante da possibilidade de proposta de
suspensÃ£o condicional do processo vislumbrada pelo ilustre representante do MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl.
24, designo audiÃªncia para proposta de suspensÃ£o condicional do processo para o dia 22/06/2022, Ã s
17:00h no FÃ³rum Local. Intimem-se os autores do fato informando que deverÃ£o comparecer
acompanhados de advogado. Assinale que nÃ£o tendo condiÃ§Ãµes de constituir advogado, serÃ¡
nomeado defensor. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 22 de fevereiro de 2022.
LUIZ TRINDADE JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00003020220198140033 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 25/02/2022 AUTOR DO FATO:JOAO CLAUDIO CORREA MACEDO VITIMA:F. J. S. .
AÃ§Ã£o Penal Processo: 0000302-02.2019.8.14.0033 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
Denunciado: J.C.C.M. VÃtima: F.J.D.S. TipificaÃ§Ã£o: Art. 147, caput, do CP SENTENÃA Vistos etc.,
RelatÃ³rio dispensado com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Trata-se de
AÃ§Ã£o Penal que imputa ao denunciado J.C.C.M. a prÃ¡tica do crime do art. 147, caput do CP.
PrescriÃ§Ã£o certificada Ã s fls. 33/34. Na hipÃ³tese dos autos, a pena mÃ¡xima in abstrato do art. 147,
caput do CP Ã© de 06 (seis) meses, logo, o prazo prescricional Ã© de 03 (trÃªs) anos, conforme art. 109,
VI, do CP. JÃ¡ o art. 61 do CPP diz que em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a
punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Conforme se depreende dos autos a DenÃºncia ainda nÃ£o foi
recebida e o crime se consumou em 16/12/2018 (fls. 02/05), tendo prescrito o direito de punir do Estado
em dezembro de 2021, conforme arts. 111, I e 109, VI, todos do CP. Portanto, extinta estÃ¡ a punibilidade
pela prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107, IV do CP, eis que ultrapassado o prazo prescricional (trÃªs) anos
desde o fato narrado, sem recebimento da denÃºncia. Ante ao exposto, rejeito a denÃºncia de fls. 02/03 e
declaro por SentenÃ§a, extinto o direito de punir do Estado pela PrescriÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao
denunciado J.C.C.M. (arts. 107, IV, 109, VI e 111, I, todos do CP). Publique-se. Intime-se o Denunciado
unicamente pela publicaÃ§Ã£o da SentenÃ§a no diÃ¡rio da justiÃ§a, pois nÃ£o possui interesse em
recorrer. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os
autos, com as baixas necessÃ¡rias. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. LUIZ TRINDADE
JUNIOR Juiz de Direito Titular PROCESSO: 00017127120148140033 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 25/02/2022 AUTOR DO FATO:ORLANDO ALVES DA SILVA VITIMA:L. S. M. R. .
AÃ§Ã£o Penal Processo: 0001712-71.2014.8.14.0033 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
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Denunciado: O.A.D.S. VÃtima: L.D.S.M.D.R. TipificaÃ§Ã£o: Art. 147, caput, do CP SENTENÃA Vistos etc.,
RelatÃ³rio dispensado com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Trata-se de
AÃ§Ã£o Penal que imputa ao denunciado O.A.D.S. a prÃ¡tica do crime do art. 147, caput do CP.
PrescriÃ§Ã£o certificada Ã s fls. 56/57. Na hipÃ³tese dos autos, a pena mÃ¡xima in abstrato do art. 147,
caput do CP Ã© de 06 (seis) meses, logo, o prazo prescricional Ã© de 03 (trÃªs) anos, conforme art. 109,
VI, do CP. JÃ¡ o art. 61 do CPP diz que em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a
punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Conforme se depreende dos autos a DenÃºncia foi recebida
em 22/03/2017 (fl. 41), tendo prescrito o direito de punir do Estado em marÃ§o de 2020, conforme arts.
117, I e 109, VI, todos do CP. Portanto, extinta estÃ¡ a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107,
IV do CP, eis que ultrapassado o prazo prescricional (trÃªs) anos desde o recebimento da denÃºncia. Ante
ao exposto, declaro por SentenÃ§a, extinto o direito de punir do Estado pela PrescriÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o
ao denunciado O.A.D.S.(arts. 107, IV, 109, VI e 117, I, todos do CP). Publique-se. Intime-se o Denunciado
unicamente pela publicaÃ§Ã£o da SentenÃ§a no diÃ¡rio da justiÃ§a, pois nÃ£o possui interesse em
recorrer. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os
autos, com as baixas necessÃ¡rias. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. LUIZ TRINDADE
JUNIOR Juiz de Direito Titular PROCESSO: 00061041520188140033 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 25/02/2022 AUTOR DO FATO:DIRCEU JOSE DE FREITAS CARDOSO VITIMA:H.
M. M. . AÃ§Ã£o Penal Processo: 0006104-15.2018.8.14.0033 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ Denunciado: D.J.D.F.C. VÃtima: H.M.M. Advogado: Alex Andrey LourenÃ§o Soares, OAB/PA 6.459
TipificaÃ§Ã£o: Art. 147, caput, do CP SENTENÃA Vistos etc., RelatÃ³rio dispensado com base no
permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Trata-se de AÃ§Ã£o Penal que imputa ao
denunciado D.J.D.F.C. a prÃ¡tica do crime do art. 147, caput do CP. PrescriÃ§Ã£o certificada Ã s fls.
42/43. Na hipÃ³tese dos autos, a pena mÃ¡xima in abstrato do art. 147, caput do CP Ã© de 06 (seis)
meses, logo, o prazo prescricional Ã© de 03 (trÃªs) anos, conforme art. 109, VI, do CP. JÃ¡ o art. 61 do
CPP diz que em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-
la de ofÃcio. Conforme se depreende dos autos a DenÃºncia ainda nÃ£o foi recebida e o crime se
consumou em 29/04/2018 (fls. 02/07), tendo prescrito o direito de punir do Estado em abril de 2021,
conforme arts. 111, I e 109, VI, todos do CP. Portanto, extinta estÃ¡ a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o,
conforme art. 107, IV do CP, eis que ultrapassado o prazo prescricional (trÃªs) anos desde o fato narrado,
sem recebimento da denÃºncia. Ante ao exposto, rejeito a denÃºncia de fls. 02/04 e declaro por
SentenÃ§a, extinto o direito de punir do Estado pela PrescriÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao denunciado
D.J.D.F.C. (arts. 107, IV, 109, VI e 111, I, todos do CP). Publique-se. Intime-se o Denunciado unicamente
pela publicaÃ§Ã£o da SentenÃ§a no diÃ¡rio da justiÃ§a, pois nÃ£o possui interesse em recorrer. CiÃªncia
ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, com as
baixas necessÃ¡rias. Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. LUIZ TRINDADE JUNIOR Juiz de
D i r e i t o  T i t u l a r  P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 3 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ TRINDADE JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 25/02/2022 AUTOR DO FATO:RAIMUNDO DA SILVA NUNES VITIMA:R. S. S. .
AÃ§Ã£o Penal Processo: 0006163-71.2016.8.14.0033 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Denunciado:
R.D.S.N. VÃtima: R.S.D.S. TipificaÃ§Ã£o: Art. 129, caput e art. 147, caput, ambos do CP SENTENÃA
Vistos etc., RelatÃ³rio dispensado com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 9.099/95.
Trata-se de AÃ§Ã£o Penal que imputa a R.D.S.N. a prÃ¡tica do crime do Art. 129, caput e art. 147, caput,
ambos do CP Na hipÃ³tese dos autos, a pena mÃ¡xima in abstrato do crime do art. 129 do CP Ã© de 01
(um) ano, logo, o prazo prescricional Ã© de 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V, do CP. O fato teria
ocorrido em 08/11/2016 (fl. 02/10), tendo prescrito o direito de punir do Estado em novembro de 2020,
conforme arts. 109, V e 111, I, ambos do CP, considerando-se ainda que a prescriÃ§Ã£o do crime do art.
147, caput do CP Ã© menor do que a prescriÃ§Ã£o do crime do art. 129, caput do referido diploma legal.
JÃ¡ o art. 61 do CPP, diz que em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade,
deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Portanto, extinta estÃ¡ a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, conforme art. 107,
IV do CP, eis que ultrapassado o prazo prescricional de 04 (quatro) anos desde o fato narrado sem
recebimento da denÃºncia. Ante ao exposto, rejeito a denÃºncia de fls. 02/03 e declaro por SentenÃ§a,
extinto o direito de punir do Estado pela PrescriÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao denunciado R.D.S.N. (arts. 107,
IV, 109, V e 111, I, todos do CP). Publique-se. Intime-se o denunciado unicamente por publicaÃ§Ã£o da
SentenÃ§a no DiÃ¡rio da JustiÃ§a, pois nÃ£o possui interesse em recorrer. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, com as baixas necessÃ¡rias.
Cumpra-se. MuanÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. LUIZ TRINDADE JUNIOR Juiz de Direito Titular 
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Ação Penal
Processo: 0006384-83.2018.8.14.0033
Denunciado: Madison Batista do Nascimento
Vítima: V.J.D.S.B.
Capitulação: Art. 147, caput do CP

SENTENÇA
Vistos, etc.Relatório dispensado nos termos do artigo 81, § 3°, da Lei nº 9.099/95.
Decido.Trata-se de Denúncia que imputa a Madison Batista do Nascimento, a prática do crime do Art. 147,
caput do CP.Todavia, a vítima informou na audiência de fl. 26 que atualmente convive em harmonia com o
denunciado,bem como renunciou ao direito de representação.Instado a se manifestar, o Ministério Público
requereu o arquivamento do processo à fl. 28.Ressalto que até o momento a denúncia ainda não foi
recebida.Pois bem, no presente caso deve ser reconhecida a extinção da punibilidade pela renúncia ao
direito de queixa,na forma do art. 107, V do CP:Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: [...]V - pela renúncia
do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada;Ante o exposto, rejeito a denúncia
de fls. 02/04 e julgo extinta a punibilidade de Madison Batista do Nascimento, nos termos do art. 107, V, do
CP. Ciência ao Ministério Público. Intime-se o autor do fato unicamente por publicação no DJE, pois não
possui interesse em recorrer. Após, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Muaná/PA, 14 de fevereiro de 2022.
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO
Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Muaná

Ação Penal
Processo: 0006384-83.2018.8.14.0033
Denunciado: Madison Batista do Nascimento
Vítima: V.J.D.S.B.
Capitulação: Art. 147, caput do CP

SENTENÇA
Vistos, etc.Relatório dispensado nos termos do artigo 81, § 3°, da Lei nº 9.099/95. Decido.Trata-se de
Denúncia que imputa a Madison Batista do Nascimento, a prática do crime do Art. 147, caput
doCP.Todavia, a vítima informou na audiência de fl. 26 que atualmente convive em harmonia com o
denunciado,bem como renunciou ao direito de representação.Instado a se manifestar, o Ministério Público
requereu o arquivamento do processo à fl. 28.Ressalto que até o momento a denúncia ainda não foi
recebida.Pois bem, no presente caso deve ser reconhecida a extinção da punibilidade pela renúncia ao
direito de queixa,na forma do art. 107, V do CP:Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: [...]V - pela renúncia
do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada;Ante o exposto, rejeito a denúncia
de fls. 02/04 e julgo extinta a punibilidade de Madison Batista do Nascimento, nos termos do art. 107, V, do
CP. Ciência ao Ministério Público. Intime-se o autor do fato unicamente por publicação no DJE, pois não
possui interesse em recorrer. Após, arquivem-se os autos com ascautelas legais.
Muaná/PA, 14 de fevereiro de 2022.
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO
Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Muaná
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TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
TERMO DE ABERTURA/ENCERRAMENTO
1. DADOS DO PROCESSO:
Autos nº: 0006498-85.2019.8.14.0033Tipificação:Art. 180, § 3° do CP
Autor do Fato: RAILSON ASSUNÇÃOANDRADE
Vítima:R.D.S.P.
Data/Hora/Local:10/11/2021, às 17:53h. Sala de Audiência do Fórum Local
2. PRESENTE (S):Magistrado:LUIZ TRINDADE JUNIOR
Ministério Público:LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS
Autor do Fato:RAILSON ASSUNÇÃO ANDRADE4.
OCORRÊNCIAS: O autor do fato compareceu à audiência desacompanhada de Advogado.4.1 -
Considerando que não há Defensor Público na Comarca, nomeio como Advogado Ad Hoc o Dr. Saulo
CalandriniAzevedo da Costa, OAB/PA 17.259, para o ato especifico de realização desta audiência, a quem
arbitro honorários no valorde R$ 300,00 (trezentos reais) que deverão ser cobrados do Estado do Pará por
via administrativa ou em ação própria,servindo o presente como Título Executivo Judicial.4.2.
Compulsando os autos, verifico que o delito está prescrito.Dada a palavra ao advogado ad hoc, este
requereu a declaração da extinção da punibilidade pela prescrição.Dada a palavra ao Ministério Público,
este requereu o arquivamento do feito pela extinção da punibilidade.5. DELIBERAÇÃO: SENTENÇA:
Vistos etc. Relatório dispensado com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei nº9.099/95.Trata-se
de Denúncia que imputa a RAILSON ASSUNÇÃO ANDRADE do crime do Art. 180, § 3° do CP. Na
hipótesedos autos, a pena máxima in abstrato é de 01 (um) ano, logo, o prazo prescricional é de 04
(quatro) anos, conforme art. 109,V, do CP.Já o art. 61 do CPP, diz que em qualquer fase do processo, o
juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-la deofício.Note-se que à época dos fatos, o
autor do fato era menor de 21 (vinte e um) anos, pois nasceu em 28/12/1998 (fl. 18) e ofato teria ocorrido
em 09/08/2019 (fl. 03), o que reduz o prazo da prescrição pela metade, conforme art. 115 do CP,
tendoprescrito o direito de punir do Estado em agosto de 2021, pois até o momento não houve o
recebimento da denúncia,conforme arts. 111, I e 115, ambos do CP.Portanto, extinta está a punibilidade
pela prescrição, conforme art. 107, IV do CP, eis que ultrapassado o prazoprescricional desde o marco
interruptivo delineado.Ante ao exposto, declaro por Sentença, extinto o direito de punir do Estado pela
prescrição em relação ao DenunciadoRAILSON ASSUNÇÃO ANDRADE (art. 107, IV, c/c art. 109, V do
CP). Publique-se. Os presentes saem intimados.Ciência ao Ministério Público. Após, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as baixas necessárias.Cumpra-se.NADA MAIS houve, foi
encerrado o termo.Juiz de Direito: ____________________________________________Ministério
Público:__________________________________________Denunciado:___________________________
____________________Advogado ad hoc

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
TERMO DE ABERTURA/ENCERRAMENTO
1. DADOS DO PROCESSO:Autos nº: 0001251-26.2019.8.14.0033
Tipificação:Art. 65 da LCP
Denunciado:ALEXANDRE FREITASRODRIGUES
Vítima:A.C.
Data/Hora/Local:10/11/2021, às 17:12h. Sala de Audiências do Fórum Local
2. PRESENTE (S):Magistrado:LUIZ TRINDADE JUNIORPromotor de Justiça:LUIZ GUSTAVO DA
LUZQUADROSDenunciado:ALEXANDRE FREITAS RODRIGUES
3. OCORRÊNCIAS: Compulsando os autos, verifiquei a ocorrência da abolitio criminis, considerando-se a
expressarevogação do art. 65 da LCP pela Lei de n° 14.132/21.4. Dada a palavra ao Ministério Público,
este requereu o arquivamento do feio.5. Em seguida, passou o MM. Juiz a Sentenciar:DELIBERAÇÃO:
SENTENÇA: Vistos, etc. Dispensado o relatório nos termos do art. 81, § 3° da Lei de n°
9.099/95.Decido.Trata-se de Ação Penal movida pelo Ministério Público Estadual, em face de
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ALEXANDRE FREITAS RODRIGUES, jáqualificado nos autos, pela suposta prática da contravenção penal
tipificada no art. 65 do Decreto Lei de nº 3.688/41.Todavia, a contravenção penal em apreço outrora
prevista no art. 65 do Decreto Lei de nº 3.688/41 foi expressamenterevogada pela Lei de nº 14.132/21, que
em seu art. 3º dispõe:Art. 3º. Revoga-se o art. 65 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei
das Contravenções Penais).Note-se que tal lei criou o crime de perseguição em seu art. 2°:Art. 2º. O
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte
art. 147-A:PerseguiçãoArt. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-lhe
a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe acapacidade de locomoção ou, de qualquer forma,
invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade. [...].Ocorre que tal nova conduta típica
exige o comportamento reiterado do agente com intuito de perseguir alguém específico,o que destoa do
fato narrado na Denúncia.Portanto, verifica-se a ocorrência do instituto da abolitio criminis que se
materializa quando a conduta, antes descrita comocrime, perde sua tipicidade em razão de nova lei que a
torna fato atípico, conforme ratifica a doutrina:ABOLITIO CRIMINIS (ART. 2º, CAPUT) ¿ Conceito: Pode
ocorrer que uma lei posterior deixe de considerar como infração um fato queera anteriormente punido. É a
abolitio criminis, hipótese do caput: a lei nova retira do campo da ilicitude penal a conduta
precedentementeincriminada ¿ ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar
crime. Estamos em face de exceção ao princípiotempus regit actum: a lei nova retroage; a antiga não
possui ultra-atividade. (JESUS, Damásio. Código Penal anotado. 22ª ed. São Paulo:Saraiva, 2014. p.
21.)Assim, a conduta do art. 65 da LCP deixou de ser considerada infração penal, cessando-se todo e
qualquer efeito derivadoda sua disposição que outrora foi considerada típica, sendo impossível a aplicação
do novo art. 147-A do CP.Ante ao exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado
ALEXANDRE FREITAS RODRIGUES, em razão da abolitio criminis, nos termos do art. 107, III, do
CP.Sentença já transitada para o denunciado pela ausência do interesse em recorrer. Os presentes saem
intimados.Ciência ao Ministério Público. Após, certifique-se o transito em julgado e arquivem-se os autos.
P.R.I.C.NADA MAIS houve, foi encerrado o termo
J u i z  d e  D i r e i t o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ M i n i s t é r i o
Público:_____________________________________Denunciado:________________________________
__________
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RESENHA: 04/03/2022 A 10/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO JOAO DE PIRABAS -
SANTAREM NOVO - VARA: VARA UNICA DE SAO JOAO DE PIRABAS - SANTAREM NOVO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 1 9 2 2 0 1 9 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Termo Circunstanciado em: 07/03/2022 AUTOR:MARIA CONCEICAO DAMASCENO VITIMA:R. D.
S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PROCESSO NÂº 0000141-
92.2019.8.14.1875 RÃ©u: MARIA CONCEIÃÃO DAMASCENO SENTENÃA Trata-se de Termo
Circunstanciado de OcorrÃªncia com imputaÃ§Ã£o de transgressÃ£o a crime de menor potencial ofensivo
cuja pena mÃ¡xima Ã© de no mÃ¡ximo um ano. DecisÃ£o. Considerando a pena mÃ¡xima em abstrato e a
falta de interrupÃ§Ã£o do curso prescricional, a persecuÃ§Ã£o penal foi fulminada pela prescriÃ§Ã£o. O
MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo arquivamento. Ante o exposto, reconheÃ§o a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o nos moldes do art. 109 do CÃ³digo Penal e julgo extinta a punibilidade do autor do fato na
forma do art. 107, IV, do CPB. DÃª-se vista ao MP. Publique-se. Registre-se. Arquive-se. DA
DESTINAÃÃO DOS BENS APREENDIDOS Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso
ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias
necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Analisando a legislaÃ§Ã£o aplicada Ã matÃ©ria,
verifica-se, como regra geral, que as coisas, valores e objetos aprendidos, devem ter como destino a
alienaÃ§Ã£o e o dinheiro apurado deve ser recolhido ao Tesouro Nacional ou destinado ao juÃzo de
ausentes. (ar. 91 do CP, 119 e 122 do CPP). Quanto aos bens apreendidos de pequeno valor, o custo
para se efetivar a alienaÃ§Ã£o dos mesmos, superarÃ¡ o valor dos objetos, sendo assim, nÃ£o hÃ¡ como
aplicar as soluÃ§Ãµes de alienaÃ§Ã£o indicadas no CPP, face o reconhecimento de sua
antieconomicidade. Para esses casos, o Conselho Nacional de JustiÃ§a, atravÃ©s do Â¿Manual de Bens
ApreendidosÂ¿, orienta os Magistrados a promoverem a doaÃ§Ã£o dos bens a entidades assistenciais ou
promover a sua destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, caso nÃ£o estejam em condiÃ§Ãµes de uso.
Em relaÃ§Ã£o ao aparelho celular, considerando que nÃ£o tem mais valor econÃ´mico considerÃ¡vel e
pode conter dados e mÃdias de cunho pessoal, determino sua destruiÃ§Ã£o e descarte em local
adequado pela DireÃ§Ã£o do FÃ³rum, encaminhe-se. Quanto aos outros bens, considerando que objetos,
manifestamente, de baixo valor econÃ´mico, deve a DireÃ§Ã£o do FÃ³rum providenciar a sua doaÃ§Ã£o a
um dos Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. As armas de fogo
e muniÃ§Ãµes apreendidas nos autos submetidos ao Poder JudiciÃ¡rio deverÃ£o ser encaminhadas ao
Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, nos termos previstos no art. 25 da Lei nÂº
10.826, de 2003, seguindo as orientaÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o NÂº 134 de 21/06/2011. Quanto as demais
armas apreendidas, deve-se observar o Manual de Bens Apreendidos do E.TJPA. Caso exista outros
bens, determino desde jÃ¡ a secretaria que os destine de acordo com a lei, as orientaÃ§Ãµes da
DireÃ§Ã£o do FÃ³rum e E.TJPA. Deve a secretaria e a DireÃ§Ã£o do FÃ³rum observar as orientaÃ§Ãµes
provenientes do E.TJPA para que tome os procedimentos adequados. ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por
cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB SantarÃ©m Novo/PA, 29 de
marÃ§o de 2022. ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito Substituta
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 0 1 7 3 2 0 2 0 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Termo Circunstanciado em: 07/03/2022 AUTOR:CIMARA DE OLIVEIRA DIAS VITIMA:F. O. S. B.
VITIMA:J. S. B. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PROCESSO
NÂº 0001401-73.2020.8.14.1875 RÃ©u: CIMARA DE OLIVEIRA DIAS SENTENÃA Trata-se de Termo
Circunstanciado de OcorrÃªncia com imputaÃ§Ã£o de transgressÃ£o a crime de menor potencial ofensivo
cuja pena mÃ¡xima Ã© de no mÃ¡ximo seis meses. DecisÃ£o. Considerando a pena mÃ¡xima em abstrato
e a falta de interrupÃ§Ã£o do curso prescricional, a persecuÃ§Ã£o penal foi fulminada pela prescriÃ§Ã£o.
O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo arquivamento. Ante o exposto, reconheÃ§o a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o nos moldes do art. 109 do CÃ³digo Penal e julgo extinta a punibilidade do autor do fato na
forma do art. 107, IV, do CPB. DÃª-se vista ao MP. Publique-se. Registre-se. Arquive-se. DA
DESTINAÃÃO DOS BENS APREENDIDOS Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso
ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias

COMARCA DE SANTARÉM NOVO
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necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Analisando a legislaÃ§Ã£o aplicada Ã matÃ©ria,
verifica-se, como regra geral, que as coisas, valores e objetos aprendidos, devem ter como destino a
alienaÃ§Ã£o e o dinheiro apurado deve ser recolhido ao Tesouro Nacional ou destinado ao juÃzo de
ausentes. (ar. 91 do CP, 119 e 122 do CPP). Quanto aos bens apreendidos de pequeno valor, o custo
para se efetivar a alienaÃ§Ã£o dos mesmos, superarÃ¡ o valor dos objetos, sendo assim, nÃ£o hÃ¡ como
aplicar as soluÃ§Ãµes de alienaÃ§Ã£o indicadas no CPP, face o reconhecimento de sua
antieconomicidade. Para esses casos, o Conselho Nacional de JustiÃ§a, atravÃ©s do Â¿Manual de Bens
ApreendidosÂ¿, orienta os Magistrados a promoverem a doaÃ§Ã£o dos bens a entidades assistenciais ou
promover a sua destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, caso nÃ£o estejam em condiÃ§Ãµes de uso.
Em relaÃ§Ã£o ao aparelho celular, considerando que nÃ£o tem mais valor econÃ´mico considerÃ¡vel e
pode conter dados e mÃdias de cunho pessoal, determino sua destruiÃ§Ã£o e descarte em local
adequado pela DireÃ§Ã£o do FÃ³rum, encaminhe-se. Quanto aos outros bens, considerando que objetos,
manifestamente, de baixo valor econÃ´mico, deve a DireÃ§Ã£o do FÃ³rum providenciar a sua doaÃ§Ã£o a
um dos Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. As armas de fogo
e muniÃ§Ãµes apreendidas nos autos submetidos ao Poder JudiciÃ¡rio deverÃ£o ser encaminhadas ao
Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, nos termos previstos no art. 25 da Lei nÂº
10.826, de 2003, seguindo as orientaÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o NÂº 134 de 21/06/2011. Quanto as demais
armas apreendidas, deve-se observar o Manual de Bens Apreendidos do E.TJPA. Caso exista outros
bens, determino desde jÃ¡ a secretaria que os destine de acordo com a lei, as orientaÃ§Ãµes da
DireÃ§Ã£o do FÃ³rum e E.TJPA. Deve a secretaria e a DireÃ§Ã£o do FÃ³rum observar as orientaÃ§Ãµes
provenientes do E.TJPA para que tome os procedimentos adequados. ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por
cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB SantarÃ©m Novo/PA, 29 de
marÃ§o de 2022. ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito Substituta
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 0 5 7 8 2 0 1 8 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Termo Circunstanciado em: 07/03/2022 AUTOR:HEROCILA DAYANNE CORREA DE LIMA
VITIMA:M. C. M. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PROCESSO
NÂº 0002705-78.2018.14.1875 RÃ©u: HEROCILA DAYANNE CORREA DE LIMA SENTENÃA Trata-se de
Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia com imputaÃ§Ã£o de transgressÃ£o a crime de menor potencial
ofensivo cuja pena mÃ¡xima Ã© de no mÃ¡ximo seis meses. DecisÃ£o. Considerando a pena mÃ¡xima em
abstrato e a falta de interrupÃ§Ã£o do curso prescricional, a persecuÃ§Ã£o penal foi fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade, baseando-se no art.
107, IV, do CP. Ante o exposto, reconheÃ§o a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o nos moldes do art. 109 do
CÃ³digo Penal e julgo extinta a punibilidade do autor do fato na forma do art. 107, IV, do CPB. DÃª-se vista
ao MP. Publique-se. Registre-se. Arquive-se. DA DESTINAÃÃO DOS BENS APREENDIDOS Determino a
incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã
autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei
11.343/2006. Analisando a legislaÃ§Ã£o aplicada Ã matÃ©ria, verifica-se, como regra geral, que as
coisas, valores e objetos aprendidos, devem ter como destino a alienaÃ§Ã£o e o dinheiro apurado deve
ser recolhido ao Tesouro Nacional ou destinado ao juÃzo de ausentes. (ar. 91 do CP, 119 e 122 do CPP).
Quanto aos bens apreendidos de pequeno valor, o custo para se efetivar a alienaÃ§Ã£o dos mesmos,
superarÃ¡ o valor dos objetos, sendo assim, nÃ£o hÃ¡ como aplicar as soluÃ§Ãµes de alienaÃ§Ã£o
indicadas no CPP, face o reconhecimento de sua antieconomicidade. Para esses casos, o Conselho
Nacional de JustiÃ§a, atravÃ©s do Â¿Manual de Bens ApreendidosÂ¿, orienta os Magistrados a
promoverem a doaÃ§Ã£o dos bens a entidades assistenciais ou promover a sua destruiÃ§Ã£o e descarte
em lixo apropriado, caso nÃ£o estejam em condiÃ§Ãµes de uso. Em relaÃ§Ã£o ao aparelho celular,
considerando que nÃ£o tem mais valor econÃ´mico considerÃ¡vel e pode conter dados e mÃdias de cunho
pessoal, determino sua destruiÃ§Ã£o e descarte em local adequado pela DireÃ§Ã£o do FÃ³rum,
encaminhe-se. Quanto aos outros bens, considerando que objetos, manifestamente, de baixo valor
econÃ´mico, deve a DireÃ§Ã£o do FÃ³rum providenciar a sua doaÃ§Ã£o a um dos Projetos Sociais
cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. As armas de fogo e muniÃ§Ãµes
apreendidas nos autos submetidos ao Poder JudiciÃ¡rio deverÃ£o ser encaminhadas ao Comando do
ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, nos termos previstos no art. 25 da Lei nÂº 10.826, de 2003,
seguindo as orientaÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o NÂº 134 de 21/06/2011. Quanto as demais armas
apreendidas, deve-se observar o Manual de Bens Apreendidos do E.TJPA. Caso exista outros bens,
determino desde jÃ¡ a secretaria que os destine de acordo com a lei, as orientaÃ§Ãµes da DireÃ§Ã£o do
FÃ³rum e E.TJPA. Deve a secretaria e a DireÃ§Ã£o do FÃ³rum observar as orientaÃ§Ãµes provenientes
do E.TJPA para que tome os procedimentos adequados. ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia
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digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB SantarÃ©m Novo/PA, 29 de marÃ§o de
2022. ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito Substituta PROCESSO:
00702273020158141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO A??o: Termo Circunstanciado em: 07/03/2022
AUTOR:ITAMAR BARROS DA SILVA VITIMA:R. S. G. . DESPACHO Diante da informaÃ§Ã£o de
falecimento do rÃ©u e certidÃ£o de Ã³bito juntado, bem como tendo em vista que o processo se encontra
sentenciado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Determino, na forma do provimento n.
003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva
como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SÃ£o JoÃ£o de Pirabas (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE
CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito PROCESSO: 00002434820078140093
PROCESSO ANTIGO: 200710002152 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE
CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO A??o:  Divórc io L i t ig ioso em: 08/03/2022
REQUERIDO:FRANCISCA ALVES NUNES REQUERENTE:EUGENIO DE JESUS RIBEIRO NUNES.
DESPACHO O processo se encontra sentenciado. Cumpra-se integralmente a sentenÃ§a. Caso as partes
nÃ£o sejam encontradas no endereÃ§o constante nos autos para intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-
se realizado o ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos do CPC), assim, certifique-se o
trÃ¢nsito em julgado e arquive-se com as cautelas de praxe, sem necessidade de nova conclusÃ£o.
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo
provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SÃ£o JoÃ£o de
Pirabas (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de
Di re i to  PROCESSO:  00003188220108140093 PROCESSO ANTIGO:  201010001802
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERENTE:H. S. S. REQUERIDO:AMILTON
ALVES MAIA REPRESENTANTE:NIVIA SANTOS DOS SANTOS. DESPACHO Cumpra-se integralmente
a sentenÃ§a de fl. 58. Nada mais havendo, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Caso as
partes nÃ£o sejam encontradas no endereÃ§o constante nos autos para intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a,
considera-se realizado o ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos do CPC), assim, certifique-se
o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se com as cautelas de praxe, sem necessidade de nova conclusÃ£o.Â
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo
provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SantarÃ©m Novo
(PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 4 1 9 2 0 1 4 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 08/03/2022 REQUERENTE:BENEDITO MONTEIRO
RAMOS REQUERIDO:AUGUSTO DA SILVA RAMOS REQUERIDO:ALVARO DA SILVA RAMOS.
DESPACHO Cumpra-se integralmente a sentenÃ§a de fl. 30. Nada mais havendo, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Caso as partes nÃ£o sejam encontradas no endereÃ§o constante nos autos
para intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-se realizado o ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico,
todos do CPC), assim, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se com as cautelas de praxe, sem
necessidade de nova conclusÃ£o.Â Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA,
com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE
INTIMAÃÃO. SÃ£o JoÃ£o de Pirabas (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM
BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito PROCESSO: 00016018520178141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 08/03/2022 REQUERENTE:RENASCER
COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME Representante(s): OAB 8570 - JOSE AUGUSTO DIAS DA SILVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SAO JOAO DE PIRABAS Representante(s): OAB 18476 -
JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES (ADVOGADO) . SENTENÃA/MANDADO/OFÃCIO I -
RELATÃRIO Vistos e examinados os autos do processo em epÃgrafe. Trata-se de AÃ§Ã£o ordinÃ¡ria de
CobranÃ§a em que Renascer ComÃ©rcio de MÃ³veis Ltda. - ME ajuizou em face do MunicÃpio de SÃ£o
JoÃ£o de Pirabas. Intimada parte autora para promover os atos que lhe competiam no processo, esta
quedou-se inerte. NÃ£o pagou atÃ© a presente data as custas do processo. Ã o relatÃ³rio. Fundamento.
Decido. II - FUNDAMENTAÃÂ¿O O art. 485, III do CÃ³digo de Processo Civil prevÃª a extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, na hipÃ³tese de inÃ©rcia do autor por mais de 30 (trinta) dias.Â
Tal providÃªncia deve ser precedida de sua intimaÃ§Ã£o para suprir a falta. NÃ£o basta dizer que tem
interesse. Deve a parte requerer expressamente a diligÃªncia que deseja, sob pena de preclusÃ£o, com a
consequente extinÃ§Ã£o do processo. TambÃ©m se extingue nos casos de mudanÃ§a de endereÃ§o
sem comunicar ao JuÃzo ou pelo nÃ£o pagamento das custas finais. III - DISPOSITIVO Em face do
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exposto, declaro extinto o processo sem resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso III, do
CPC. Custas ex lege. NÃ£o havendo pagamento voluntÃ¡rio no prazo de dez dias, desde logo determino a
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Novo ajuizamento pelos mesmos fatos fica condicionado ao pagamento das
custas pendentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em caso de interposiÃ§Ã£o de recurso, sem
necessidade de nova conclusÃ£o, certifique-se a secretaria a tempestividade, intime-se a parte recorrida
para apresentar contrarrazÃµes no prazo de 15 dias e, apÃ³s, remetam-se os autos ao E.TJPA para juÃzo
de admissibilidade e processamento, na forma Â§ 3Âº do art. 1.010 do NCPC, para os devidos fins, com
as nossas homenagens. Caso as partes nÃ£o sejam encontradas no endereÃ§o constante nos autos para
intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-se realizado o ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos
do CPC), assim, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se com as cautelas de praxe, sem
necessidade de nova conclusÃ£o.Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se com a devida
baixa processual. Â Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o
dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO.Â
SantarÃ©m Novo/PA, 29 de marÃ§o de 2022. Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
JuÃza de Direito Substituta PROCESSO: 00016226120178141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 08/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL INTERESSADO:ZEFERINO SILVA REQUERIDO:MUNICIPIO DE SAO JOAO DE PIRABAS.
SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face do MunicÃpio
de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas em favor dos interesses de Zeferino Silva, todos qualificadas nos autos. O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a intimaÃ§Ã£o pessoal do interessado, Sr. Zeferino, para que informasse
se estava sendo cumprida a obrigaÃ§Ã£o, por parte do requerido, e para que informasse se tinha
interesse no prosseguimento do feito. O Sr. Zeferino foi intimado, fl. 58, todavia, manteve-se silente.
Posteriormente, foi determinada nova intimaÃ§Ã£o do interessado, nÃ£o tendo sido encontrado, bem
como foi informado pelos vizinhos que mudou de cidade e nÃ£o deixou o endereÃ§o, fl. 61. Ã o relatÃ³rio.
Decido. O inciso III do art. 485 do CPC prevÃª a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
no caso de o autor abandonar a causa por mais de 30 dias e nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que
lhe incumbir. Do que consta nos autos o feito encontra-se paralisado hÃ¡ aproximadamente trÃªs anos em
razÃ£o do interessado nÃ£o ter sido encontrado no endereÃ§o fornecido nos autos, a fim de que se
efetuasse sua intimaÃ§Ã£o. Sendo que, conforme artigo 77, V do CPC, Ã© dever das partes declinar nos
autos o endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando qualquer
modificaÃ§Ã£o, presumindo vÃ¡lida as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao endereÃ§o constante dos autos (art.
274, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
com espeque no art. 485, III, do CPC. Sem custas. Em caso de interposiÃ§Ã£o de recurso, sem
necessidade de nova conclusÃ£o, certifique-se a secretaria a tempestividade, intime-se a parte recorrida
para apresentar contrarrazÃµes no prazo de 15 dias e, apÃ³s, remetam-se os autos ao E.TJPA para juÃzo
de admissibilidade e processamento, na forma Â§ 3Âº do art. 1.010 do NCPC, para os devidos fins, com
as nossas homenagens. Caso as partes nÃ£o sejam encontradas no endereÃ§o constante nos autos para
intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-se realizado o ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos
do CPC), assim, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se com as cautelas de praxe, sem
necessidade de nova conclusÃ£o.Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se com a devida
baixa processual. Â Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o
dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO.Â
SantarÃ©m Novo/PA, 29 de marÃ§o de 2022. Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
JuÃza de Direito Substituta PROCESSO: 00018516020138141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A ? ? o :  A v e r i g u a ç ã o  d e  P a t e r n i d a d e  e m :  0 8 / 0 3 / 2 0 2 2  R E Q U E R E N T E : E .  S .  L .
REPRESENTANTE:RAYANNE SILVA DE LIMA REQUERIDO:GEOVANE CAMPOS AMORAS.
Requerente: Erlan Silva de Lima, representado por Rayanne Silva de Lima Requerido: Geovane Campos
Amoras SENTENÃA/MANDADO/OFÃCIO Trata-se de AÃ§Ã£o de InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade c/c
Alimentos ajuizada pela parte requerente em face da parte requerida, ambos qualificadas nos autos. A
parte requerida nÃ£o foi encontrada para ser citada/intimada. A parte requerente foi intimada para
manifestar interesse no prosseguimento do feito e se manteve silente. Ã o relatÃ³rio. Decido. O inciso III do
art. 485 do CPC prevÃª a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, no caso de o autor
abandonar a causa por mais de 30 dias e nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir. Do
que consta nos autos o feito encontra-se paralisado hÃ¡ aproximadamente 10 (dez) anos em razÃ£o da
parte autora nÃ£o ter dado o devido andamento no feito. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com espeque no art. 485, III, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento
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das custas, ficando, no entanto, a exigibilidade das verbas suspensa por forÃ§a do disposto no art. 98, Â§
3Âº, do CPC. Em caso de interposiÃ§Ã£o de recurso, sem necessidade de nova conclusÃ£o, certifique-se
a secretaria a tempestividade, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazÃµes no prazo de 15
dias e, apÃ³s, remetam-se os autos ao E.TJPA para juÃzo de admissibilidade e processamento, na forma
Â§ 3Âº do art. 1.010 do NCPC, para os devidos fins, com as nossas homenagens.Â Caso as partes nÃ£o
sejam encontradas no endereÃ§o constante nos autos para intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-se
realizado o ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos do CPC), assim, certifique-se o trÃ¢nsito
em julgado e arquive-se com as cautelas de praxe, sem necessidade de nova conclusÃ£o.Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se com a devida baixa processual. Â P.R.I.C DiligÃªncias
necessÃ¡rias. Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada
pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SantarÃ©m
Novo/PA, 29 de marÃ§o de 2022 ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito
S u b s t i t u t a  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 1 3 3 5 2 0 1 4 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 08/03/2022 REQUERENTE:R. E. R. F. S.
Representante(s):  OAB 14224-B - GERALDO ROLIM TAVARES JUNIOR (DEFENSOR)
REPRESENTANTE:LUCIRENE PEREIRA DA FONSECA REQUERIDO:VALDENILSON SARMENTO
DOS SANTOS. DESPACHO Sem necessidade de conclusÃ£o. Cumpra-se integralmente a sentenÃ§a de
fl. 30. Nada mais havendo, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Caso as partes nÃ£o sejam
encontradas no endereÃ§o constante nos autos para intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-se realizado o
ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos do CPC), assim, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquive-se com as cautelas de praxe, sem necessidade de nova conclusÃ£o.Â Determino, na forma do
provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta
decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SÃ£o JoÃ£o de Pirabas (PA),Â 29 de marÃ§o de
2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito PROCESSO:
00047883820168141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO A??o: Termo Circunstanciado em: 08/03/2022
AUTOR:NONATO DA SILVA ROCHA AUTOR/VITIMA:MARCIO MATOS DA FONSECA
AUTOR/VITIMA:CESAR ANTONIO DA SILVA ROCHA AUTOR:JOSE DA SILVA ROCHA
AUTOR/VITIMA:MATIAS DA FONSECA. DESPACHO O processo se encontra sentenciado. Face o
cumprimento da transaÃ§Ã£o penal, o RMP requer o arquivamento do feito. Defiro o pedido e determino a
secretaria que proceda com o arquivamento dos autos apÃ³s as cautelas de praxe. Caso as partes nÃ£o
sejam encontradas no endereÃ§o constante nos autos para intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-se
realizado o ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos do CPC), assim, certifique-se o trÃ¢nsito
em julgado e arquive-se com as cautelas de praxe, sem necessidade de nova conclusÃ£o. Em casos de
bens apreendidos, determino a secretaria que proceda com a destinaÃ§Ã£o adequada conforme
orientaÃ§Ã£o do E.TJPA. Â Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com
redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO.
SÃ£o JoÃ£o de Pirabas (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE
MELO JuÃza de Direito PROCESSO: 00001237120198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Termo Circunstanciado em: 09/03/2022 AUTOR:ALDENICE DE ALMEIDA DA PAIXAO VITIMA:C.
M. L. X. . ÃEDITAL O Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTAÂ KOURY, JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA.Â Â Â
Â Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que neste juizo tramitou a Acao
Penal autuada sob o numero 0000123-71.2018.814.1875 em que foi sentenciado(a) ALDENICE DE
ALMEIDA DA PAIXAO, RG 6482114, filho(a) deÂ Manoel Rosario da Paixao e Maria Clarisse de Almeida,
sem mais qualificacoes nao sendo encontrado(a) para ser intimado(a) pessoalmente, estando portanto, em
lugar incerto e nao sabido, razÃ£o pela qual expediu-se o presente edital, pelo que ficara o(a)
sentenciado(a) acima nominado(a) perfeitamente INTIMADO(a) dos termos da respeitavel sentenÃ§a nos
autos, cujo teor, em resenha, e o seguinte: Cuida-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia Â¿ TCO
que visa apurar a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 129 e 147, ambos do CÃ³digo Penal, por Aldenice de
Almeida da PaixÃ£o em face de Clea Maria de Lima Xavier. Em audiÃªncia (termo de fl. 25), o Membro do
MinistÃ©rio PÃºblico requereu o acautelamento dos autos em cartÃ³rio pelo perÃodo do prazo
decadencial, sendo deferido por este JuÃzo. Decorrido o prazo, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o da vÃtima.
Decido. Compulsando os autos, percebo que decorreu o prazo para que a suposta vÃtima tomasse as
providÃªncias necessÃ¡rias ao andamento do feito, considerando tratar-se de delitos que desafiam
aÃ§Ã£o penal que se procede mediante representaÃ§Ã£o da vÃtima. O fato supostamente criminoso se
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deu na data de 20/12/2018, conforme fl. 03 dos autos. De outro lado, trata-se de delito que se processa
mediante representaÃ§Ã£o da vÃtima e, conforme se vÃª, a vÃtima nÃ£o procedeu com tal ato. Tecidas
tais consideraÃ§Ãµes, determino o arquivamento do presente TCO, em razÃ£o da incidÃªncia do instituto
da decadÃªncia. Fica dispensada a intimaÃ§Ã£o do autor do fato, por ser a sentenÃ§a extintiva da
punibilidade, nos termos do Enunciado nÂº 105, do FONAJE: Ã dispensÃ¡vel a intimaÃ§Ã£o do autor do
fato ou do rÃ©u das sentenÃ§as que extinguem sua punibilidade (XXIV Encontro Â¿ FlorianÃ³polis/SC).
Intime-se a vÃtima por edital, fixado por 20 (vinte) dias, haja vista que estÃ¡ em local incerto, conforme
certidÃ£o de fl. 24. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Certificado o trÃ¢nsito, em seguida arquive-se.
Cumpra-se. SantarÃ©m Novo (PA), 24 de agosto de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
Juiz de Direito. Eu,..........,JÃ©ssika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e
subscrevi. SantarÃ©m Novo/PA 07 de marÃ§o de 2022. PROCESSO: 00001626820198141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Termo Circunstanciado em: 09/03/2022 AUTOR:ROMUALDO DE
OLIVEIRA ALVES VITIMA:F. O. A. . ÃEDITAL O Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTAÂ KOURY,
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO,
ESTADO DO PARA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
neste juizo tramitou a Acao Penal autuada sob o numero 0000162-68.2019.814,1875 em que foi
sentenciado(a) ROMUALDO DE OLIVEIRA ALVES, RG 4830073, brasileiro, filho(a) deÂ Sebastiao de
Sales Alves e de Maria Ribeiro de Oliveira, sem mais qualificacoes nos autos nao sendo encontrado(a)
para ser intimado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto e nao sabido, razÃ£o pela qual
expediu-se o presente edital, pelo que ficara o(a) sentenciado(a) acima nominado(a) perfeitamente
INTIMADO9A) dos termos da respeitavel sentenÃ§a nos autos, cujo teor, em resenha, e o seguinte:
Cuida-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia Â¿ TCO que visa apurar a prÃ¡tica do delito tipificado
no art. 147 do CÃ³digo Penal, por Romualdo de Oliveira Alves em face de F.D.O.A. Conforme
manifestaÃ§Ã£o de fl. 23-v o Membro do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do
autor, em razÃ£o do instituto da decadÃªncia. Decido. Compulsando os autos, percebo que decorreu o
prazo para que a suposta vÃtima tomasse as providÃªncias necessÃ¡rias ao andamento do feito,
considerando tratar-se de delitos que desafiam aÃ§Ã£o penal que se procede mediante representaÃ§Ã£o
da vÃtima. O fato supostamente criminoso se deu na data de 05/01/2019, conforme fl. 04 dos autos. De
outro lado, trata-se de delito que se processa mediante representaÃ§Ã£o da vÃtima e, conforme se vÃª, a
vÃtima nÃ£o procedeu com tal ato. Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, determino o arquivamento do presente
TCO, em razÃ£o da incidÃªncia do instituto da decadÃªncia. Fica dispensada a intimaÃ§Ã£o do autor do
fato, por ser a sentenÃ§a extintiva da punibilidade, nos termos do Enunciado nÂº 105, do FONAJE: Ã
dispensÃ¡vel a intimaÃ§Ã£o do autor do fato ou do rÃ©u das sentenÃ§as que extinguem sua punibilidade
(XXIV Encontro Â¿ FlorianÃ³polis/SC). Intime-se a vÃtima por edital, fixado por 20 (vinte) dias, haja vista
que estÃ¡ em local incerto, conforme certidÃ£o de fl. 21. Ciencia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Certificado o
trÃ¢nsito, em seguida arquive-se. SantarÃ©m Novo (PA), 07 de outubro de 2021. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Eu,..........,JÃ©ssika Simonelly Andrade Souza), Diretora de
Secretaria, fiz digitar e subscrevi. PROCESSO: 00004219720188141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:JEANE
QUADRO MESCOUTO. EDITAL 15 (DIAS) O Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTAÂ KOURY,
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO,
ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que, foi denunciado(a): JEANE QUADRO MESCOUTO, brasileiro(a), natural de Sao Joao
de Pirabas, RG 4989752, filho(a) de Domingos Bernardo Ferreira Mescouto e Leidemar Lima Quadros. E
como o(a) referido(a) qualificado(a) e denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a)
pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que
ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº.
0000421-97.2018.814.1875 pelo crime tipificado no art. 33 da Lei 11.343/2006 para apresentar DEFESA
PREVIA a denuncia formulada pelo representante do Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, atos, e que para no futuro nao se alegue desconhecimento ou
ignorancia, mandou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que sera afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Santarem Novo, Estado do Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica,
aos 07Â (sete) dias do mes de marco do ano de 2022. Eu,_____,(JÃ©ssika Simonelly Andrade Souza),
Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Antonio Carlos de Souza Koury, Juiz de Direito, respondendo
pela Comarca de SantarÃ©m Novo/PA. PROCESSO: 00008798020198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
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A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:A. S. S. ACUSADO:PLACIN DA
SILVA SOARES. EDITAL 15 (DIAS) O Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTAÂ KOURY, JUIZ DE
DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO
PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, foi
denunciado(a): PLACIN DA SILVA SOARES, brasileiro, natural de Bonito/PA, filho(a) de Raimunda da
Silva Soares e Placido Soares Filho, sem mais qualificacoes. E como o(a) referido(a) qualificado(a) e
denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto
e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente
CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº. 0000879-80.2019.814.1875 pelo crime tipificado no art. 129,
Â§9Âº, c/c 14, II ambos do CPB c/c o lei 11.340/2006 para apresentar DEFESA PREVIA a denuncia
formulada pelo representante do Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
396 do CPP, atos, e que para no futuro nao se alegue desconhecimento ou ignorancia, mandou o MM.
Juiz expedir o presente EDITAL que sera afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Santarem Novo, Estado do Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica, aos 07Â (sete) dias do
mes de marco do ano de 2022. Eu,_____,(JÃ©ssika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz
digitar e subscrevi. Antonio Carlos de Souza Koury, Juiz de Direito, respondendo pela Comarca de
SantarÃ©m Novo/PA. PROCESSO: 00009014620168141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Alvará Judicial em: 09/03/2022 AUTOR:LUIS FELIPE HONORIO SARMENTO Representante(s):
OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REPRESENTANTE:CLAUDIO TORRES
SARMENTO Representante(s): OAB 21683 - ALEXANDRE JULIÃO DA SILVA (ADVOGADO) .
SENTENÃA/MANDADO/OFÃCIO Trata-se de AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ ajuizada pela parte requerente face o
falecimento de sua genitora, ambos qualificadas nos autos. A parte requerente foi intimada para dar
andamento no feito, juntando procuraÃ§Ã£o outorgando poderes ao advogado, todavia, manteve-se
silente. Ã o relatÃ³rio. Decido. O inciso III do art. 485 do CPC prevÃª a extinÃ§Ã£o do processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, no caso de o autor abandonar a causa por mais de 30 dias e nÃ£o promover os
atos e as diligÃªncias que lhe incumbir. Do que consta nos autos o feito encontra-se paralisado em razÃ£o
da parte autora, intimada, nÃ£o ter dado o devido andamento no feito. Ante o exposto, julgo extinto o
processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com espeque no art. 485, III, do CPC. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas, ficando, no entanto, a exigibilidade das verbas suspensa por forÃ§a do disposto no
art. 98, Â§ 3Âº, do CPC. Em caso de interposiÃ§Ã£o de recurso, sem necessidade de nova conclusÃ£o,
certifique-se a secretaria a tempestividade, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazÃµes no
prazo de 15 dias e, apÃ³s, remetam-se os autos ao E.TJPA para juÃzo de admissibilidade e
processamento, na forma Â§ 3Âº do art. 1.010 do NCPC, para os devidos fins, com as nossas
homenagens.Â Caso as partes nÃ£o sejam encontradas no endereÃ§o constante nos autos para
intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-se realizado o ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos
do CPC), assim, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se com as cautelas de praxe, sem
necessidade de nova conclusÃ£o.Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se com a devida
baixa processual. Â P.R.I.C DiligÃªncias necessÃ¡rias. Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da
CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como
MANDADO DE INTIMAÃÃO. SantarÃ©m Novo/PA, 29 de marÃ§o de 2022 ALINE CYSNEIROS LANDIM
BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito Substituta PROCESSO: 00013888420148141875 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM
BARBOSA DE MELO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 ACUSADO:SIDNEY
CARLOS TEIXEIRA DAS VIRGENS Representante(s): OAB 19238 - FELIPE EDUARDO LIMA CHAVES
(ADVOGADO) VITIMA:D. C. P. ACUSADO:GLAYDSON DA CRUZ SERRA Representante(s): OAB 7829 -
NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 16968 - ANTONIO FERNANDO
CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO) . DESPACHO ApÃ³s o retorno dos autos da InstÃ¢ncia
Superior, intimem-se as partes para que tomem conhecimento da decisÃ£o, requerendo o que for de
direito, no prazo de 15 dias. Sem manifestaÃ§Ã£o e/ou sem requerimentos, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. P.R.I.C. Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com
redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO.
SantarÃ©m Novo (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00018394620138141875 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022 REQUERENTE:MARCELO MARQUES DOS SANTOS
REQUERENTE:PATRICIA VIANA MARQUES DOS SANTOS ENVOLVIDO:R. T. S. REQUERIDO:HELEM
DO SOCORRO TEIXEIRA DA SILVA. DECISÃO 1. Tendo em vista a citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o por edital,
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nomeio curador especial para que apresente contestaÃ§Ã£o no prazo de 15 dias (art. 72, II, CPC). 2.
ApÃ³s, conclusos. 3. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Determino, na forma do provimento
n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o
sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SantarÃ©m Novo (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE
CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito PROCESSO: 00022051220188141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:R. S. M.
ACUSADO:FLAVIO FERREIRA PINHEIRO. EDITAL 15 (DIAS) O Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTAÂ KOURY, JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DA VARA UNICA DE
SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento que, foi denunciado(a): FLAVIO FERREIRA PINHEIRO, filho(a) de Nilzarina
Ferreira e Feliox dos Santos Pinheiro, sem mais qualificacoes. E como o(a) referido(a) qualificado(a) e
denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto
e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente
CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº. 0002205-12.2018.814.1875 pelo crime tipificado no art. 129,
Â§9Âº do CPB c/c a lei 11.340/2006 para apresentar DEFESA PREVIA a denuncia formulada pelo
representante do Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP,
atos, e que para no futuro nao se alegue desconhecimento ou ignorancia, mandou o MM. Juiz expedir o
presente EDITAL que sera afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Santarem Novo, Estado do Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica, aos 07Â (sete) dias do mes de
marco do ano de 2022. Eu,_____,(JÃ©ssika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e
subscrevi. Antonio Carlos de Souza Koury, Juiz de Direito, respondendo pela Comarca de SantarÃ©m
N o v o / P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 8 7 0 2 2 0 1 3 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Alvará Judicial em: 09/03/2022 REQUERENTE:ELIAS TORRES PALHANO Representante(s): OAB
12925 - ANA LAURA MACEDO SA (DEFENSOR) OAB 21683 - ALEXANDRE JULIÃO DA SILVA
(ADVOGADO) . DESPACHO Tendo em vista que o filho da de cujus atingiu a maior idade, determino sua
intimaÃ§Ã£o, pessoal, para que manifeste interesse no prosseguimento feito, no prazo de 15 dias,
juntando aos autos procuraÃ§Ã£o que outorgue poderes ao advogado a fim de regularizar sua
manifestaÃ§Ã£o constante Ã s fls. 20/21, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito.
Intime-se o Sr. Elias Torres Palhano para que no prazo de 15 dias tambÃ©m manifeste interesse no
prosseguimento do feito e tome conhecimento de eventual inclusÃ£o do filho da falecida no polo ativo da
demanda, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Caso o filho da de cujus
manifeste interesse no prosseguimento do feito e junte aos autos a procuraÃ§Ã£o vÃ¡lida, oficie-se os
bancos descritos na inicial a fim de que informe acerca da existÃªncia de eventual saldo em conta
depositado no nome da de cujus Rosimar HonÃ³rio Palhiana, CPF nÂº 654.003.562-48. Oficie-se ao INSS
a fim de que informe se hÃ¡ dependentes cadastrais habilitados perante Ã previdÃªncia social. Com a
reposta do INSS, nÃ£o figurando os autores como Ãºnicos dependentes cadastrais do falecido, intime-se a
parte requerente para, querendo, manifestar-se quanto ao seu interesse no recebimento da integralidade
do montante eventualmente depositado e, se for o caso, providenciar o ato que autoriza o levantamento da
parte destinada aos demais legatÃ¡rios. P.R.I.C. ApÃ³s, conclusos. Determino, na forma do provimento n.
003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva
como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SantarÃ©m Novo (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE
CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito PROCESSO: 00037040220168141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS
LANDIM BARBOSA DE MELO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:WOTSON VALADAO DE MOURA Representante(s):
OAB 18934 - WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS (ADVOGADO) OAB 19061 - ANDERSON ALVES DE
JESUS FREITAS (ADVOGADO) OAB 19557 - TIAGO FERNANDO RAMOS DE OLIVEIRA MARTINS
(ADVOGADO) REU:ADSON ANTONIO TEIXEIRA REIS Representante(s): OAB 15279 - MANOEL ALMIR
CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 17967 - JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO)
OAB 18476 - JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES (ADVOGADO) OAB 31858 - DERIVALDO
BASTOS DA SILVA (ADVOGADO) REU:PEROLA MARIA PINHEIRO CORREA Representante(s): OAB
2774 - SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI (ADVOGADO) OAB 12985 - SAVIO LEONARDO DE
MELO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 24417 - RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS
(ADVOGADO) REU:MARIANO FONSECA DA ROZA Representante(s): OAB 8570 - JOSE AUGUSTO
DIAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 24417 - RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS (ADVOGADO)
REU:NELSON EVANDRO DA SILVA PINHO Representante(s): OAB 12732 - ANTONIO MARCOS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
489



PARNAIBA CRISPIM (ADVOGADO) OAB 4662 - JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON (ADVOGADO)
OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 8570 - JOSE AUGUSTO DIAS DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 6510 - JULIO DE OLIVEIRA BASTOS (ADVOGADO) OAB 9111 - JOAO
CARLOS LEAO RAMOS (ADVOGADO) REU:JORGE FERREIRA DA COSTA Representante(s): OAB
4662 - JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON (ADVOGADO) OAB 24417 - RENAN DANIEL TRINDADE
DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA REU:VALBER DE SOUZA
SANTOS Representante(s): OAB 15279 - MANOEL ALMIR CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) OAB
17967 - JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 18476 - JACOB KENNEDY MAUES
GONCALVES (ADVOGADO) ASSISTENTE DE ACUSACAO:MUNICIPIO DE SAO JOAO DE PIRABAS
Representante(s): OAB 13686 - GILBERTO SOUSA CORREA (ADVOGADO) OAB 17321 - THAINNA
MAGALHAES DE ALENCAR (ADVOGADO) . DESPACHO Tendo em vista que o presente processo
possui cinco volumes, o que dificulta o seu manuseio, determino a secretaria que proceda com a
migraÃ§Ã£o destes autos ao Sistema PJE, apÃ³s, conclusos para anÃ¡lise. Determino, na forma do
provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta
decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SantarÃ©m Novo (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:
00038056820188141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
09/03/2022 REQUERENTE:J. G. P. L. Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:PAULA THAIS PEREIRA LOBATO Representante(s): OAB 3334 -
ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERIDO:ROBERTO ROSARIO DE ASSIS.
DESPACHO Determino a secretaria que diligencie junto ao setor responsÃ¡vel do E.TJPA, atravÃ©s nÃ£o
sÃ³ de e-mail como telefone, WhatsApp e etc., a fim de que enviem o kit de exame de DNA e/ou designem
uma data para coleta do material, com urgÃªncia. Sem necessidade de nova conclusÃ£o, determino a
secretaria que providencie o necessÃ¡rio para a realizaÃ§Ã£o do exame. Com a data ou enviado o kit,
intime-se as partes para que compareÃ§am no dia e hora marcada. Realizada a coleta, aguarde-se o
resultado. Com o resultado, remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Em caso
de certidÃ£o negativa de intimaÃ§Ã£o da parte requerida, intime-se a parte requerente para que no prazo
de 10 dias informe novo endereÃ§o. Em caso de intimaÃ§Ã£o negativa da parte requerente, conclusos
para eventual sentenÃ§a por abandono. Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB -
TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE
INTIMAÃÃO. SantarÃ©m Novo (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM
BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito PROCESSO: 00045371520198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:MARCIO
SANTA BRIGIDA E SILVA. EDITAL 15 (DIAS) O Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTAÂ KOURY,
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO,
ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que, foi denunciado(a): MARCIO SANTA BRIGIDA E SILVA, CPF 01362360228, RG
6878344 brasileiro, filho(a) de Marcia Santa Brigida e Silva. E como o(a) referido(a) qualificado(a) e
denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto
e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente
CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº. 0004537-15.2019.814.1875 pelo crime tipificado no art. 33,
caput, da Lei 11.343/2006 c/c art. 12, caput da Lei 10.826/03 c/c art. 69, do CPP, para apresentar DEFESA
PREVIA a denuncia formulada pelo representante do Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, atos, e que para no futuro nao se alegue desconhecimento ou
ignorancia, mandou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que sera afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Santarem Novo, Estado do Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica,
aos 07Â (sete) dias do mes de marco do ano de 2022. Eu,_____,(JÃ©ssika Simonelly Andrade Souza),
Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Antonio Carlos de Souza Koury, Juiz de Direito, respondendo
pela Comarca de SantarÃ©m Novo/PA. PROCESSO: 00046070320178141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 09/03/2022 REQUERENTE:YASMIM DE SOUSA
MELO Representante(s) :  OAB 22080 -  AURELIO MAIA FERNANDES (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:DEUSARINA DE SOUSA MELO REQUERIDO:ANTONIO OLIVEIRA COSTA.
DESPACHO Face a desÃdia das partes e tendo em vista que o processo se encontra sentenciado,
arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da
CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como
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MANDADO DE INTIMAÃÃO. SantarÃ©m Novo (PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE CYSNEIROS
LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito PROCESSO: 00059047920168141875 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM
BARBOSA DE MELO A??o: Divórcio Litigioso em: 09/03/2022 REQUERENTE:ALINNE CINELLY BRITO
LIMA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) MENOR:S. E. B.
L. MENOR:J. L. B. L. REQUERIDO:ELVIS BRITO BRANDAO DE LIMA. DESPACHO 1. Face o lapso
temporal da Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, determino a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, por Oficial de
JustiÃ§a, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de seu
silÃªncio ser interpretado como desistÃªncia.Â 2. Como o processo se encontra sentenciado, caso a parte
autora nÃ£o manifeste interesse no prosseguimento do feito ou caso afirme que nÃ£o possui mais
interesse, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 3. Caso a parte manifeste interesse no
prosseguimento do feito, faÃ§am-se conclusos. 4. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo
provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SantarÃ©m Novo
(PA),Â 29 de marÃ§o de 2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 6 3 2 2 7 7 6 2 0 1 5 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO
A??o: Cautelar Inominada Infância e Juventude em: 09/03/2022 REQUERENTE:RENATA SERRA DE
JESUS Representante(s) :  OAB 1527 -  ROBERTA SERRA DE JESUS (ADVOGADO)
REQUERENTE:TARCIS IO S IMPLIC IO DA S ILVA JUNIOR MENOR:T .  S .  J .  S .  M .
REQUERIDO:COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO UNIMED BELEM Representante(s): OAB 11270 -
DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) OAB 7800-E - LUCAS SOUZA CHAVES (ADVOGADO)
. SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o Cautelar Inominada ajuizada por Tarsila Serra de Jesus SimplÃcio
Melo, representada por seus genitores Renata Serra de Jesus e Tarcisio Simplicio da Silva JÃºnior em
face de Unimed BelÃ©m - Cooperativa de Trabalho MÃ©dico Ltda. O juÃzo determinou a intimaÃ§Ã£o da
parte autora para que manifestasse interesse no prosseguimento do feito, fls. 82. A parte autora nÃ£o foi
encontrada no endereÃ§o fornecido nos autos para ser intimada, fl. 84. Ã o relatÃ³rio. Decido. O inciso III
do art. 485 do CPC prevÃª a extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, no caso de o autor
abandonar a causa por mais de 30 dias e nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir. Do
que consta nos autos o feito encontra-se paralisado hÃ¡ aproximadamente trÃªs anos em razÃ£o do
interessado nÃ£o ter sido encontrado no endereÃ§o fornecido nos autos, a fim de que se efetuasse sua
intimaÃ§Ã£o. Sendo que, conforme artigo 77, V do CPC, Ã© dever das partes declinar nos autos o
endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando qualquer
modificaÃ§Ã£o, presumindo vÃ¡lida as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao endereÃ§o constante dos autos (art.
274, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
com espeque no art. 485, III, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas, ficando, no
entanto, a exigibilidade das verbas suspensa por forÃ§a do disposto no art. 98, Â§ 3Âº, do CPC. Em caso
de interposiÃ§Ã£o de recurso, sem necessidade de nova conclusÃ£o, certifique-se a secretaria a
tempestividade, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazÃµes no prazo de 15 dias e, apÃ³s,
remetam-se os autos ao E.TJPA para juÃzo de admissibilidade e processamento, na forma Â§ 3Âº do art.
1.010 do NCPC, para os devidos fins, com as nossas homenagens. Caso as partes nÃ£o sejam
encontradas no endereÃ§o constante nos autos para intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, considera-se realizado o
ato (art. 77, V, c/c art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, todos do CPC), assim, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquive-se com as cautelas de praxe, sem necessidade de nova conclusÃ£o.Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, certifique-se e arquive-se com a devida baixa processual. Â Determino, na forma do provimento n.
003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva
como MANDADO DE INTIMAÃÃO.Â SantarÃ©m Novo/PA, 29 de marÃ§o de 2022. Â ALINE CYSNEIROS
LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito Substituta PROCESSO: 01112297720158141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CYSNEIROS
LANDIM BARBOSA DE MELO A??o: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO em: 09/03/2022
REQUERENTE:BERNARDO SOARES DA SILVA Representante(s): OAB 20685 - MACIEL DE SOUSA
ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Requerente:
Bernardo Soares da Silva Adv.: Maciel de Sousa Alves - OAB/PA nÂº 20685 Requerido: INSS - Instituto
Nacional de Seguridade Social DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO Considerando que o mÃ©dico perito
nomeado Ã s fls. 68 nÃ£o se encontra mais cadastrado no CAPJUS, nomeio o perito LUCIO WEBER
RABELO, (CPF nÂº 510.128.121-20) para proceder com a avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica da parte autora, tudo
conforme a decisÃ£o de fls. 68. Assim, cumpra-se a secretaria integralmente a decisÃ£o de fls. 68 e 77,
procedendo com o necessÃ¡rio para realizaÃ§Ã£o da referida perÃcia. P.R.I.C. Determino, na forma do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
491



provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta
decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. SÃ£o JoÃ£o de Pirabas (PA),Â 29 de marÃ§o de
2022.Â Â ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO JuÃza de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 2 1 2 2 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 1 8 2 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
REQUERENTE: M. P. E. P. REQUERIDO: A. L. C. S. MENOR: G. S. R.  
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PROCESSO Nº 0005269.59.2019.8.14.0011

 
CLASSE: CRIME CONTRA A VIDA

 
RÉU: MAX DOS SANTOS CAVALHO

 
ADVOGADO: Dr. WALDIR RODRIGUES LOPES OAB/PA 21493.

 
DESPACHO

 
Vistos etc.

 
Considerando o acúmulo de processos e a reorganizaç¿o da pauta, devido a pandemia de coronavírus
(COVID ¿ 19), REDESIGNO a audiência para o dia 28/06/2022, às 11:00 horas. Ciência ao MP.
Renovem-se as diligências de intimaç¿o das partes e testemunhas.

 
 P.R.I.C.

 
Cachoeira do Arari ¿ PA, 20 de agosto de 2021.

 
L E O N E L  F I G U E I R E D O
CAVALCANTI                                                                                                                                 Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Cachoeira do Arari e Termo de Santa Cruz do Arari.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0001189-52.2019.8.14.0011

 
CLASSE: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER

 
DENUNCIADO: BRUNO DE JESUS MARTINS

 
VÍTIMA: V. D. S. P.

 
ADVOGADO: Dr. MAYKO BENEDITO BRITO DE LEÃO OAB/PA 28746

 
ATO ORDINATÓRIO

 
1.      Considerando que n¿o há Defensor Público na Comarca de Cachoeira do Arari há mais de 7 (sete)
anos, e que o direito à ampla defesa do réu n¿o pode ser cerceado.

 
2.      Conforme o que disp¿e o provimento N° 006/2006 ¿ CJRMB c/c Provimento N° 006/2009, CJCI.

 

COMARCA DE CACHOEIRA DO ARARI

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CACHOEIRA DO ARARI
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3.      Nomeio como advogado dativo do réu, o Dr. MAYKO BENEDITO BRITO DE LE¿O OAB/PA 28746, 
a fim de apresentar Defesa em favor do acusado.

 
Cachoeira do Arari, 14 de fevereiro de 2022.

 
__________________________________

 
DANIELE SOUSA SIMARRO

 
DIRETORA DE SECRETARIA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001144-61.2019.8.14.1979

 
CLASSE: FURTO

 
MENOR: C. C. D. C.                                 

 
SENTENÇA 
Vistos, etc.

 
Trata-se de ATO INFRACIONAL em que até a presente data n¿o foi aplicada medida socioeducativa para
o(s) menor(es) infrator(es).

 
O Ministério Público ofereceu representaç¿o em desfavor do(s) menor(es), já qualificado(s) nos autos,
pela prática de ato infracional compatível com um delito tipificado no Código Penal Brasileiro (CPB) e/ou
Legislaç¿o Penal Especial.

 
Recebida a representaç¿o, o processo tramitou normalmente até a presente data, porém sem ter ainda
encontrado seu término definitivo.

 
É o breve relatório.

 
Decido.

 
Antes de adentrar no mérito da demanda, necessário se faz saber se encontram presentes neste processo
as condiç¿es da aç¿o, face o lapso de tempo transcorrido entre o ato infracional imputado ao(s)
representado(s) e a presente Decis¿o.

 
Sabe-se que o procedimento de apuraç¿o da prática de ato infracional, com natureza sancionatória e
conteúdo prevalentemente pedagógico, está vinculado a princípios próprios, na medida em que
perscruta as necessidades sócio pedagógicas do adolescente infrator, além de propiciar uma reposta
social ao cometimento de um ato infracional.

 
Entretanto, é cediço que a aplicaç¿o de eventual medida socioeducativa está vinculada à sua utilidade
social, que ficará latente quando houver necessidade de sócio educar o adolescente em conflito com a lei.

 
Pois bem. Para o sistema socioeducativo, n¿o interessa a puniç¿o do adolescente acusado da prática
infracional, mas, sim, a descoberta das causas e a efetiva e célere soluç¿o dos problemas que o levaram
a delinquir. Se o adolescente comete um ato infracional, é evidente que necessita da intervenç¿o do
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Estado para desenvolver um projeto de vida responsável e abandonar a ilicitude; contudo, havendo
considerável espaço de tempo, desde a prática do ato infracional, a aplicaç¿o de medida socioeducativa
resta prejudicada, justamente porque n¿o atendeu aos PRINCÍPIOS DA BREVIDADE E
EXCEPCIONALIDADE, consoante disp¿e o artigo 121, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

 
Com efeito, por uma quest¿o de economia e celeridade processuais, devo findar esta demanda que n¿o
poderá prosseguir, pois perdeu sua finalidade. Ademais, eventual medida socioeducativa, doravante,
torna-se despicienda, ou melhor, contrária aos princípios basilares de proteç¿o integral do menor
enquanto pessoa em formaç¿o, na medida em que num futuro bem próximo o mesmo já completará a
maioridade penal. (artigo 3º. Estatuto da Criança e do Adolescente ¿ ECA).

 
Assim, entendo que, neste momento, ainda que julgada procedente a presente representaç¿o, a medida
eventualmente aplicada ao(s) adolescente(s), n¿o contribuirá com o despertar de sua responsabilidade
social, nem mesmo evitará a reincidência posto que já provavelmente já estará sob a égide do direito
penal, caso venha a praticar algum crime.

 
Importante ressaltar, ainda, que a medida socioeducativa n¿o é uma pena, devendo sempre apresentar
um benefício ao adolescente. N¿o é a intensidade da resposta socioeducativa que importa, mas sim sua
aplicaç¿o de forma célere e eficaz, de modo que o adolescente seja o quanto antes encaminhado ao
programa/tratamento socioeducativo e/ou protetivo idôneo e individualizado, que se mostre necessário
face sua peculiar condiç¿o e necessidade pedagógicas específicas (artigos 1º e 6º e artigo 113 c/c artigo
100, ¿caput¿ primeira parte, todos do ECA), sendo certo que as medidas aplicadas também se constituem
em limites concretos que lhe dar¿o a noç¿o de autoridade e responsabilidade, que precisam ser
devidamente trabalhadas com o adolescente e sua família por profissionais habilitados.

 
Dessarte, diante das peculiaridades do caso concreto, outra saída n¿o há a n¿o ser a extinç¿o do feito,
pois o objeto socioeducativo do presente procedimento, que é a ressocializaç¿o do socioeducando,
infelizmente, perdeu-se no tempo.

 
Ante o exposto, com esteio no artigo 2º, § único, artigo 100, inciso VIII, do ECA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, bem como a pretens¿o de aplicaç¿o de medida
socioeducativa do Estado em face do(a)(s) adolescente(s) em quest¿o, extinguindo o processo por
aplicaç¿o analógica do dispositivo previsto no inciso VI, artigo 485, do Código de Processo Civil (CPC).

 
CIÊNCIA ao parquet.

 
INTIME-SE o(a) menor através de seu(ua) representante legal.

 
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando baixa no Sistema Libra.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
Cachoeira Do Arari (PA),  10 de mar¿§o de 2022.

 
NATASHA VELOSO DE PAULA AMARAL DE ALMEIDA

 
Juíza de Direito respondendo pela Comarca de Cachoeira do Arari e Termo de Santa Cruz do Arari
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Sentença: Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta por ADM DE

 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA em face de HELLITON VINICIUS

 
TELES CARDIAS.

 
Na petição de fl. 33, a parte requerente requereu a desistência da ação.

 
É o que importa relatar. Passo a decidir.

 
O art. 458, §4º, do CPC impõe que uma vez oferecida a contestação, o autor não

 
poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.

 
No presente caso, é possível a homologação da desistência estando presentes os

 
requisitos legais, ou seja, não havendo ainda sequer a apresentação da referida peça

 
defensiva.Isto posto, presentes os requisitos legais, homologo a desistência da ação

 
para o fim de julgar extinto o presente processo sem resolução de mérito, nos termos

 
do artigo 485, VIII, CPC.

 
Custas pela requerente.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se com

 
a baixa processual.

 
Baião, 22 de setembro de 2021

 
Assinada digitalmente.

 
 

 
 
 

COMARCA DE BAIÃO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BAIÃO

Processo nº 0000399-32.2009.814.0007
Sentença:
Trata-se de AÇÃO DE AÇÃO DE GUARDA DE MENOR, em que a parte
requerente não compareceu à audiência designada e, quando instada a se manifestar
nos autos, afirmou não ter mais interesse na causa.
Assim, os autos seguiram para manifestação do Ministério Público, o qual foi pelo
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arquivamento do processo.
Sendo o relatório.
Decido.
Desse modo, sendo que a parte autora deixou de comparecer à audiência e
manifestou desinteresse no prosseguimento do feito, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, de acordo com o artigo 485, VI do CPC.
Sem custas.
Intimem-se e, com o trânsito, arquivem-se os autos após formalidades legais, com a
baixa processual.
Cumpra-se.
Baião, 01 de julho de 2021
Assinada digitalmente.

Processo nº 0000581-37.2017.814.0007
Requerente: S.W.F. representada por sua genitora MARIA ANOTNIA
CALDAS WANZELER
Endereço: Comunidade de Bailique Beira ¿ Zona Rural de Baião CEP; 68.465-
000
Requerido: MISANDRO DUTRA FERREIRA
SENTENÇA:
Tratam os autos da AÇÃO DE ALIMENTOS proposta por SAMELA
WANZELER FERREIRA contra MISANDRO DUTRA FERREIRA, em que
as partes acordaram sobre o pagamento dos alimentos às fls. 17/17.
Os autos seguiram ao Ministério Público que foi favorável à homologação (fl.
19).
Vieram conclusos.
Relatei.
Decido.
Vejo que as partes acordaram quanto aos alimentos e, assim, chamo o feito à
ordem e HOMOLOGO o acordo realizado à fl. 17/17v, para que produza seus
efeitos, julgando o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
III, b, do CPC.
Observo, ademais, que à fl. 20, a requerente noticiou que o acordo não estaria
sendo cumprido, mas, não juntou demonstrativo do débito quanto ao valor
devido e nem desde quando estaria o devedor sem pagar os alimentos.
Desse modo, determino seja a requerente S.W.F. intimada através de sua
representante legal MARIA ANTONIA CALDAS WANZELER, para que em
cinco dias manifeste seu interesse no prosseguimento do feito sob pena de
extinção.
Manifestando-se positivamente, deve juntar o demonstrativo do débito
atualizado com parcelas em atraso e as dos últimos três meses, para fins de prisão do devedor, se for o
caso.
Proceda-se à mudança da fase processual para fins de baixa.
Intime-se. Cumpra-se, servindo a presente como mandado.
Após, conclusos.
Baião/Pa, 01 de julho de 2021
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 PROCESSO Nº 0005012-17.2017.814.0007

 
Despacho:

 
Decreto a revelia da parte demandada, a qual, citada/intimada da audiência UNA, não

 
compareceu e nem justificou sua ausência.

 
Desse modo, diga a parta autora sobre tem provas a produzir em audiência de

 
instrução e julgamento, justificando sua necessidade.

 
No caso, deve trazer ao processo, cópia dos extratos de contas correntes que possuir,

 
referentes ao período de três meses antes e três meses depois a MARÇO DE 2015,

 
uma vez que, quando da propositura da ação em 2017, das 72 parcelas, 27 já haviam

 
sido descontadas de seus proventos.

 
Intimem-se. Cumpra-se e, após, conclusos.

 
Baião/Pa, 22 de setembro de 2021

 
ASSINADA ELETRONICAMENTE

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE

PROCESSO Nº 0002213-64.2018.814.0007
SENTENÇA:
As partes, após pedido de cumprimento de acordo devidamente homologado por este
Juízo, resolveram acordar quanto aos alimentos em atraso.
Assim, os autos seguiram ao Ministério Público, que foi favorável à homologação.
Breve relatório.
Decido.
Verifico que foram cumpridas as condições quanto ao acordo realizado entre as
partes para pagamento das parcelas dos alimentos em atraso.
Face o exposto, homologo a transação e julgo o processo com exame do mérito com
fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil.
P.R.I e, com o trânsito, arquivem-se com a baixa processual.
Cumpra-se.
Baião/Pa, 15 de setembro de 2021
ASSINADA ELETRONICAMENTE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
498



 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0005091-93.2017.814.0007

 
Despacho:

 
Chamo o efeito à ordem, em função da certidão de fl. 10.

 
No caso, em verificando que de fato o pedido é inepto, uma vez que não consta dos autos

 
comprovante de endereço da parte autora, REVOGO a tutela anteriormente deferida, para

 
determinar a emenda ao pedido inicial em 15 dias, sob pena de extinção, para juntada do

 
comprovante de endereço em nome próprio ou se em nome de terceiro, comprovando o

 
vínculo.

 
Ademais, para a análise da tutela pretendida, deve a parte autora juntar os extratos de contas

 
correntes de sua titularidade, referentes aos três meses anteriores e três posteriores a

 
04/2015.

 
Com relação à procuração de fl. 5, proceder à identificação da pessoa que assina a rogo,

 
porque, esta, deve, no caso, ser pessoa confiança da requerente.

 
Intimem-se. Cumpra-se e, após, em qualquer caso, conclusos.

 
Baião/Pa, 22 de setembro de 2021

 
ASSINADA ELETRONICAMENTE

 
 

 
 
 

 

 
 

Processo nº 0006150-53.2016.814.0007
Despacho:
1 ¿ Sobre a Exceção de Pré-Executividade, diga a parte exequente em 15 dias
2 ¿ Cumpra-se e, após, concluos.
Baião/Pa, 15 de dezembro de 2021
 ASSINADO ELETRONICAMENTE
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00054092720188140109 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 11/03/2022---
VITIMA:J. E. P. R.  DENUNCIADO:CLAUDENOR DE CARVALHO FERREIRA Representante(s):  OAB
9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (DEFENSOR DATIVO)  OAB 26373 - ALANA ALDENIRA
M E N D E S  C H A G A S  ( A D V O G A D O )      T E S T E M U N H A : M I R L A N E  R O C H A  C O S T A
TESTEMUNHA:FRANCISCO DA SILVA ROCHA TESTEMUNHA:ANTONIO EMERSON ALVES
AZEVEDO TESTEMUNHA:SILDIANA PEREIRA DE CARVALHO TESTEMUNHA:DARLENE PEREIRA DA
CUNHA TESTEMUNHA:ALEX DE ASSUNCAO FERREIRA TESTEMUNHA:EDIESON COSTA DA SILVA.
Autos n. 0005409-270.2018.8.14.0109 Acusado: CLAUDENOR DE CARVALHO FERREIRA A SENTENÇA
I. RELATÓRIO O acusado CLAUDENOR DE CARVALHO FERREIRA, qualificado nos autos, foi
pronunciado como incurso nas penas do artigo 121, caput, c/c com artigo 29, todos do Código Penal
Brasileiro. Instalada hoje a Sessão Plenária de Julgamento, constatou-se a AUSÊNCIA do réu, cuja
intimação pessoal para comparecimento restou frustrada (fl. 180-verso), razão pela qual a sua intimação
para o presente julgamento foi efetivada via edital (fl. 184) sequência, realizado o pregão, constatou-se a
ausência de todas as testemunhas da acusação, apesar de terem sido estas devidamente intimadas. Ao
ser consultado, o representante do Ministério Público optou por dispensar as testemunhas por ele
arroladas a fim de viabilizar a continuidade do julgamento. A testemunha da defesa, devidamente intimada,
iria ser ouvida de forma eletrônica, pois se encontrava hospitalizada e impossibilitada de comparecer Á
Sessão Plenária. Não obstante, a nobre advogada de defesa também dispensou a testemunha por ela
arrolada. Prejudicada a instrução plenária em virtude da ausência das testemunhas arroladas pelas partes.
Prejudicado o interrogatório em virtude da ausência do réu. Durante os debates, o Ministério Público
pugnou pela absolvição do acusado em virtude da ausência de elementos bastantes relativamente autoria
do delito; já a defesa requereu a absolvições do acusado, sustentando a tese de legítima defesa putativa
OU, alternativamente, a retirada da qualificadora do motivo fútil. O relatório. DECIDO. II.
FUNDAMENTAÇÃO Submetido a julgamento pelo Conselho de Sentença do Tribunal do Júri desta
Comarca, em reunião e votação na sala secreta, os Srs. Jurados, por maioria, acataram a tese ventilada
pela acusação e posteriormente corroborada pela defesa no sentido de que o acusado não foi o autor do
delito nem concorreu para o crime, razão pela qual absolveram o acusado do crime descrito na peoa de
pronúncia. DISPOSITIVO pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com base na soberana
manifestação do Conselho de Sentença, declaro o acusado CLAUDENOR DE CARVALHO FERREIRA,
qualificado nos autos, ABSOLVIDO das imputações que lhe foram atribuladas neste processo, com fulcro
no artigo 386, V, do Código de Processo Penal. Dou a presente por publicada e intimadas as partes em
Plenário, determinando registro oportuno, procedendo-se as comunicações oriundas desta sentença.
PROVIDENCIE A SECRETARIA NO SEGUINTE SENTIDO: 1- Procedam-se as diligências necessárias
para a efetivações da MULTA aplicada Ã s testemunhas faltosas, ex vi do artigo 458 do CÃ³digo de
Processo Penal. 2- Com o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações e baixas necessárias e
arquive-se. CUMPRA-SE. Garrafão do Norte-PA, 09 de março de 2022. SILVIA CLEMENTE SILVA
ATAÍDE Juíza Presidente do Tribunal do Júri 
00042678520188140109 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
--- A??o: --- em: ---VITIMA: R. S. S.  
DENUNCIADO: D. S. E. S.  
Representante(s):  
OAB 16938 - SEBASTIAO LOPES BORGES (DEFENSOR DATIVO)  
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00012816120188140109 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MELINA PINTO DE SOUZA CALDEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 14/03/2022---
DENUNCIADO:INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA FROTA LTDA ME Representante(s):  OAB
18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (DEFENSOR DATIVO)   DENUNCIADO:MAX
FROTA OLIVEIRA Representante(s):  OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES
(DEFENSOR DATIVO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:PATRICK SAMIR TEIXEIRA
MAKAREM TESTEMUNHA:ALEX LACERDA DE SOUZA TESTEMUNHA:CARLOS ALBERTO BARBOSA
CAVALCANTE TESTEMUNHA:EDUARDO CHARLY DE ARAUJO LAMEIRA TESTEMUNHA:GUNTHER
BARBOSA. ATO ORDINATÃ¿RIO PROCESSO N.º 0001281-61.2018.8.14.0109 FICA INTIMADO o
advogado, Dr. CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES, OAB/PA 18.060, Defensor Dativo da rÃ©
Indústria E COMÉRCIO DE MADEIRA FROTA LTDA e seu representante legal MAX FROTA OLIVEIRA
para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar ALEGAÇÕES FINAIS do réu acima referido, nos termos da
Decisão de fl. 64. Garrafão do Norte, 14 de março de 2022. MELINA PINTO DE SOUZA CALDEIRA
Diretora da Secretaria Judicial 
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RESENHA: 31/05/2021 A 31/05/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE AFUA - VARA: VARA UNICA
D E  A F U A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 2 8 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Declaração de
Ausênc ia  em:  31 /05 /2021  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA
REQUERENTE:JOANA VAZ DA SILVA REQUERIDO:RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA. EDITAL Prazo
de 1 (um) ano Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡,
Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. Pelo presente Edital, indo devidamente
assinado, extraÃdo dos autos do Processo n.Âº 0007128-40.2019.8.14.0002 - DECLARAÃÃO DE
AUSÃNCIA, em que figura como requerido: RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA que atualmente encontra-
se em lugar incerto e nÃ£o sabido, vem, em atenÃ§Ã£o Ã DecisÃ£o InterlocutÃ³ria de fl. 13, ANUNCIAR a
arrecadaÃ§Ã£o dos bens do ausente supracitado e CHAMAR o mesmo a entrar na posse de seus bens,
nos termos do Art. 745 do CPC, referente aos autos do processo em epÃgrafe, que tramita neste FÃ³rum
da Comarca de AfuÃ¡, sito na PraÃ§a Albertino BaraÃºna, s/n, centro, AfuÃ¡ (PA). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de AfuÃ¡, Estado do ParÃ¡, RepÃºblica Federativa do Brasil, ao(s) vinte e oito (28)
dia(s) do mÃªs de maio de dois mil e vinte e um (2021). Eu, Elimar de Lima Cardoso, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o
digitei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da
Comarca de AfuÃ¡ CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Certifico para os devidos fins, que, nesta data, publiquei
o presente edital, referente aos autos em epÃgrafe, no mural do FÃ³rum desta Comarca de AfuÃ¡(PA).
AfuÃ¡ (PA), ____ /____ / 2021. Assinatura do servidor 
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PROCESSO: 0000407-40.2010.8.14.050 - EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA - AÇÃO DE
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA¿ ADVOGADO DR. RAFAEL SGANZERLA DURAND ¿ OAB/SP ¿
sob. 211.610 e OAB/MA ¿ 10.348-A ¿ EXECUTADO: MANOEL FERREIRA DE SOUZA - ADVOGADO
GUSTAVO AMATO PISSINI ¿ OAB/SP 261.030 ¿ OAB/PA ¿ 15.769-A

 
SENTENÇA Vistos. Trata-se de execução proposta por BANCO DO BRASIL S.A em face de MANOEL
FERREIRA DE SOUZA. A ação judicial foi distribuída em 24/05/2010 Às fls. 59, consta despacho
determinando que o executado passe o valor do débito. Da decisão houve publicação à fl. 61. Após o que
não houve manifestação de nenhuma das partes. É, na essência, o relatório. DECIDO. A execução é
frustrada de longa data e nenhuma providência se viu concretizada durante todo o tempo em que tramitou
a ação judicial, por mais de doze anos consecutivos. De lá pra cá, a atividade jurisdicional foi esgotada,
por todos meios hábeis, sem qualquer resultado produtivo.

 
Ocorre que, a última manifestação da parte exequente nos presentes autos, se deu no dia 09 de março de
2017, ou seja, há mais de cinco anos atrás. Neste sentido, tendo em vista o visível desinteresse das partes
no prosseguimento do feito, verifico a aplicabilidade do que prescreve o artigo 485, inciso II do Código de
Processo Civil. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art.
485, inciso II, do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, em definitivo. Custas foram
recolhidas na inicial. Sem incidência de custas finais. Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei Santana
do Araguaia/PA, 21 de fevereiro de 2022. Juíza Substituta REJANE BARBOSA DA SILVA Respondendo
pela de Comarca de Santana Araguaia/PA

 
 

 
PROCESSO- 0003908-94.2013.8.14.0050- REQUERENTE: SILVANA DE SOUSA ALVES ¿ AÇÃO DE
EXECUÇÃO POR HONORÁRIO ¿ ADVOGADA ¿ SILVANA DE SOUSA ALVES ¿ OAB/GO ¿ 24.778 -
REQUERIDA : IRAIDES FERREIRA DOS SANTOS

 
SENTENÇA Vistos. Trata-se de execução proposta por SILVANA DE SOUSA ALVES em face de IRAIDES
FERREIRA DOS SANTOS. A ação judicial foi distribuída em 30/09/2013. Às fls. 28, foi determinada a
citação da requerida para que pagasse o valor do débito ou requeresse o que de direito. Às fls. 30, consta
publicação oficial da decisão proferida. É, na essência, o relatório. DECIDO. A execução é frustrada de
longa data e nenhuma providência se viu concretizada durante todo o tempo em que tramitou a ação
judicial, por mais de nove anos consecutivos. De lá pra cá, a atividade jurisdicional foi esgotada, por todos
meios hábeis, sem qualquer resultado produtivo. Ocorre que, a última manifestação da parte exequente
nos presentes autos, se deu no dia 17 de agosto de 2015, ou seja, há mais de sete anos atrás. Neste
sentido, tendo em vista o visível desinteresse das partes no prosseguimento do feito, verifico a
aplicabilidade do que prescreve o artigo 485, inciso II do Código de Processo Civil. Ante o exposto, JULGO
EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso II, do CPC. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, em definitivo. Custas foram recolhidas na inicial. Sem incidência de
custas finais. Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei Santana do Araguaia/PA, 21 de fevereiro de
2022Juíza Substituta REJANE BARBOSA DA SILVA - Respondendo pela de Comarca de Santana do
Araguaia/PA
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PROCESSO:0006861-23.2014.8.14.0009 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/07/2015---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
VITIMA:J.C.L.S DENUNCIADO: ODEILSON DO SOCORRO RIBEIRO Representante: OAB 21422 ¿
VAGNER MONTEIRO (ADVOGADO) PROMOTOR: LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS: 1. À vista da
defesa preliminar apresentada, não se verifica a incidência de nenhuma das hipóteses de absolvição
sumária previstas no art. 397 do CPP, urgindo o regular prosseguimento da ação penal. 2. Assim,
mantenho o recebimento da Denúncia em todos os seus termos. 3. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 18/04/2022 às 09:30 horas. 4. Intimem-se e Requisite-se. 5. Intimem-se as
testemunhas arroladas pelas partes. 6. Ciência ao Ministério Público e Defesa. Bragança, 14/01/2022.
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO Juíza da Vara Criminal da Comarca de Bragança

 
 

 
 
 
 
PROCESSO:0004750-66.2014.8.14.0009 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2015---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
VITIMA:A.R.G.C DENUNCIADO: JOSE IVAN DE SOUZA BARBOSA Representante: OAB 13657 ¿
JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO) PROMOTOR: LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS: 1. À
vista da defesa preliminar apresentada, não se verifica a incidência de nenhuma das hipóteses de
absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, urgindo o regular prosseguimento da ação penal. 2.
Assim, mantenho o recebimento da Denúncia em todos os seus termos. 3. Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 18/04/2022 às 10:00 horas. 4. Intimem-se e Requisite-se. 5. Intimem-se as
testemunhas arroladas pelas partes. 6. Ciência ao Ministério Público e Defesa. Bragança, 14/01/2022.
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO Juíza da Vara Criminal da Comarca de Bragança
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RESENHA: 10/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVA TIMBOTEUA - VARA:
VARA UNICA DE NOVA TIMBOTEUA PROCESSO: 00000669120128140034 PROCESSO ANTIGO:
201210000498 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CINTHIA BRITO MOREIRA A??o:
Ação Civi l  Públ ica em: 10/03/2022 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REQUERIDO:MARIA SAILENE GOMES FACUNDE REQUERIDO:EDUARDO FERNANDES FACUNDE
REQUERIDO:ELETROMIL COMERCIO DE MOVEIS LTDA REQUERIDO:ANA CRISTINA GOMES DE
LIMA REQUERIDO:EDUARDO FERNANDES FACUNDE JUNIOR. Autos n.Âº 0000066-
91.2012.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao Provimento nÂ°
006/2006 da CJRMB, abro vista dos presentes autos Ã Defensoria PÃºblica, para manifestaÃ§Ã£o, no
prazo legal Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 10/03/2022. Assinatura do servidor PROCESSO:
00004212320208140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:R. C. C.
DENUNCIADO:SIDNEY DA COSTA VENTURA. Autos n.Âº 0000421-23.2020.8.14.0034 ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, abro vista
dos presentes autos Ã Defensoria PÃºblica, para manifestaÃ§Ã£o, no prazo legal Â Â Â Â Â Â Â Nova
Timboteua (PA), 10/03/2022. Assinatura do servidor PROCESSO: 00006817120188140034 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CINTHIA BRITO MOREIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:RAIMUNDO MESSIAS PEREIRA
LAURENTINO VITIMA:A. L. M. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. Autos n.Âº
0000681-71.2018.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao Provimento nÂ°
006/2006 da CJRMB, abro vista dos presentes autos Ã Defensoria PÃºblica, para manifestaÃ§Ã£o, no
prazo legal Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 10/03/2022. Assinatura do servidor PROCESSO:
00009452520178140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 10/03/2022
VITIMA:E. L. S. ACUSADO:JOAO MARIA DE SOUSA Representante(s): OAB 3970 - MARCOS
BENEDITO DIAS (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Designo para o
dia 25/05/2022, 9 horas SessÃ£o do Tribunal do JÃºri para o julgamento do presente caso. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Nos termos do artigo 432 do CPP, designo dia 07/04/2022 Ã s 10 horas para a
sessÃ£o pÃºblica de sorteio dos jurados que que atuarÃ£o na reuniÃ£o periÃ³dica deste PRIMEIRO
semestre de 2019, intimem-se para acompanharem tal sorteio representantes do MinistÃ©rio PÃºblico, da
Defensoria PÃºblica e da OAB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Intimem-se para a sessÃ£o de
julgamento pessoalmente o rÃ©u, a Defesa deste (Dr. Marcos Benedito Dias, OAB/PA 3.970) por
publicaÃ§Ã£o no DJ-E e as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico e Defesa. ExpeÃ§a-se
mandado e/ou requisiÃ§Ãµes para intimaÃ§Ã£o das testemunhas. Devendo a testemunha ser advertida
acerca da multa (de 1 a 10 salÃ¡rios mÃnimos) em razÃ£o de ausÃªncia, artigos 219, 458 e 436, Â§ 2Âº,
todos do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Abra-se vistas dos autos MinistÃ©rio PÃºblico para
ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. Requisite-se a PolÃcia Militar contingente para proceder a
seguranÃ§a da SessÃ£o do Tribunal do JÃºri. ExpeÃ§a-se o que for necessÃ¡rio, Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua, 10 de marÃ§o de 2022. OMAR JOSÃ MIRANDA
CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Ãnica da Comarca de Nova Timboteua PROCESSO:
00017691320198140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 10/03/2022 REQUERENTE:A.
C. C. REPRESENTANTE:ANTONIA GILBERTA CASTRO DE PAIVA REQUERIDO:ANTONIO MARCOS
CARDOSO FARIAS. Autos n.Âº 0001769-13.2019.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, abro vista dos presentes autos Ã Defensoria
PÃºblica, para manifestaÃ§Ã£o, no prazo legal Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 10/03/2022.
Assinatura do servidor PROCESSO: 00021719420198140034 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 10/03/2022 REQUERENTE:MARIA DO CARMO SILVA REQUERIDO:JOAO
TABOSA Representante(s): OAB 23022 - ANDERSON NOGUEIRA SOUZA DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 16900 - CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA (ADVOGADO) . Autos n.Âº 0002171-
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94.2019.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao Provimento nÂ°
006/2006 da CJRMB, abro vista dos presentes autos Ã Defensoria PÃºblica, para manifestaÃ§Ã£o, no
prazo legal Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 10/03/2022. Assinatura do servidor PROCESSO:
00899840420158140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 10/03/2022
DENUNCIADO:DOMINGOS NOGUEIRA DE ALCANTARA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
LEVANTAR A SUSPENSÃO DO FEITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a rÃ©u,
descumpriu os termos da suspensÃ£o condicional do processo outrora deferida, REVOGO A
SUSPENSÃO DO PROCESSO (fls. 17). Considerando que o rÃ©u nÃ£o apresentou defesa previa, intime-
se o mesmo, por carta precatÃ³ria se for o caso, para que tome ciÃªncia da revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o
condicional e apresente a defesa previa no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o que
for necessÃ¡rio, Cumpra-se. Nova Timboteua, 10 de marÃ§o de 2022. OMAR JOSÃ MIRANDA
CHERPINSKI Ju iz  de Di re i to  da Vara Ãnica da Comarca de OurÃ©m PROCESSO:
00009452520178140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 11/03/2022 VITIMA:E. L. S.
ACUSADO:JOAO MARIA DE SOUSA Representante(s): OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS
(ADVOGADO) . Autos n.Âº 0000945-25.2017.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, abro vista dos presentes autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 11/03/2022. Assinatura do servidor
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 3 5 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 3 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 0 2 9 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 14/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE NOVA TIMBOTEUA PREFEITURA
MUNICIPAL REQUERENTE:SEBASTIAO MARQUES DA COSTA Representante(s): OAB 23022 -
ANDERSON NOGUEIRA SOUZA DA SILVA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em observÃ¢ncia ao
Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, intimo o procurador, Dr. THIAGO SOUSA CRUZ, OAB/PA 18779,
para promover a devoluÃ§Ã£o dos autos n.Âº 0000043-53.2009.8.14.0034, com 03 volumes e 1032
folhas, retirado com carga em janeiro/2022. Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 14 de marÃ§o de 2022.
Cinthia Brito Moreira Diretora de Secretaria CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO NO DJE/PA Certifico que o
presente ato foi publicado no DJE/PA, do dia ____/____/2022, EdiÃ§Ã£o n.Âº______ / 2022. Nova
Timboteua (PA), ___/___/ 2022. Assinatura do servidor PROCESSO: 00007411520168140034
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CINTHIA BRITO
MOREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022 DENUNCIADO:JOSE GILMAR DA
SILVA VITIMA:M. F. VITIMA:P. C. S. O. . Autos n.Âº 0000741-15.2016.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, remeto os presentes autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 14/03/2022. Assinatura do
s e r v i d o r  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 3 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 14/03/2022 VITIMA:J. R. R. DENUNCIADO:APOLINARIO VIANA DE LIMA
Representante(s): OAB 23022 - ANDERSON NOGUEIRA SOUZA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 16900 -
CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. Autos n.Âº 0002663-57.2017.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, abro vista dos presentes autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 14/03/2022. Assinatura do servidor
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 4 4 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Execução da
Pena em: 14/03/2022 CONDENADO:ANTONIO AFONSO VITOR DE SOUSA. Autos n.Âº 0002864-
49.2017.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao Provimento nÂ°
006/2006 da CJRMB, remeto os presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â
Nova Timboteua (PA), 14/03/2022. Assinatura do servidor PROCESSO: 00028644920178140034
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CINTHIA BRITO
MOREIRA A??o: Execução da Pena em: 14/03/2022 CONDENADO:ANTONIO AFONSO VITOR DE
SOUSA. Autos n.Âº 0002864-49.2017.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, remeto os presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
para ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 14/03/2022. Assinatura do servidor PROCESSO:
00028644920178140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Execução da Pena em: 14/03/2022 CONDENADO:ANTONIO AFONSO
VITOR DE SOUSA. Autos n.Âº 0002864-49.2017.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, remeto os presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
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para ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 14/03/2022. Assinatura do servidor PROCESSO:
00041318520198140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CINTHIA BRITO MOREIRA A??o: Ação Civil Pública em: 14/03/2022 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:FABIO MIRANDA VIANA Representante(s): OAB 10672 -
CESAR AUGUSTO ASSAD FILHO (ADVOGADO) INTERESSADO:MUNICIPIO DE NOVA TIMBOTEUA.
Autos n.Âº 0004131-85.2019.8.14.0034 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao
Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB, remeto os presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia. Â
Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua (PA), 14/03/2022. Assinatura do servidor PROCESSO:
00005263420198140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Adoção em: REQUERENTE: J. C. R. S. REQUERENTE: J. M. A. ENVOLVIDO: D. S.
REQUERIDO: C. F. S. PROCESSO: 00021891820198140034 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
REQUERENTE: M. I. A. A. REQUERIDO: J. C. S. REQUERIDO: J. A. A. ENVOLVIDO: A. C. A.
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 5 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: VITIMA: R. R. F.
DENUNCIADO: S. S. F. PROCESSO: 00042331020198140034 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
REQUERENTE: I .  L. P. ENVOLVIDO: A. G. S. REQUERIDO: I .  E. P. S. PROCESSO:
00629834420158140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Cumprimento de sentença em: REQUERENTE: R. G. C. L. REQUERIDO: R. L. L.  
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PROCESSO: 0000482-472016.8.14.0025

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 De ordem do Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, por este ato fica o Dr. Agenor
Pelaes de Oliveira OAB/PA 8.648 intimado a devolver os autos em secretaria, no prazo de 3 (três) dias,
sob pena de BUSCA E APREENSÃO, e demais sanções previstas em lei (art. 233, § 2º CPC).

 
CUMPRA-SE.

 
Itupiranga - PA, 14 de MARÇO 2022.

 
 DIOGO RAFAEL DINIZ BASTOS LIMA

 
 Diretor de Secretaria Vara Única ¿Comarca de Itupiranga

 
PROCESSO: 0000763-71.2014.8.14.0025

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 De ordem do Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, por este ato fica a Dra.
CANDIDA HELENA VASCONCELOS OAB/PA 18799 intimada a devolver os autos em secretaria, no prazo
de 3 (três) dias, sob pena de BUSCA E APREENSÃO, e demais sanções previstas em lei (art. 233, § 2º
CPC).

 
CUMPRA-SE.

 
Itupiranga - PA, 14 de MARÇO 2022.

 
 DIOGO RAFAEL DINIZ BASTOS LIMA

 
 Diretor de Secretaria Vara Única ¿Comarca de Itupiranga

 
PROCESSO: 0002267-10.2017.8.14.0025

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 De ordem do Exma. Sra. Dra. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, por este ato fica a Dra.
WANDERGLEISSON FERNANDES SILVA OAB/PA 16961 intimado a devolver os autos em secretaria, no
prazo de 3 (três) dias, sob pena de BUSCA E APREENSÃO, e demais sanções previstas em lei (art. 233,
§ 2º CPC).

 
CUMPRA-SE.

 
Itupiranga - PA, 14 de MARÇO 2022.

COMARCA DE ITUPIRANGA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA
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 DIOGO RAFAEL DINIZ BASTOS LIMA

 
 Diretor de Secretaria Vara Única ¿Comarca de Itupiranga

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000958-37.2006.814.0025

 
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

 
DENUNCIADO: MAGNON PEREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO MANTOVANI OAB/MS 25.171

 
ADVOGADO: LEXSSANDRO DE OLIVEIRA DE SOUSA OAB/PA 21966

 
VÍTIMA: A.O.D.S.

 
DECISÃO

 
Analiso a alegação preliminar de inépcia da denúncia, por falta de justa causa.

 
A denúncia descreveu a conduta criminosa praticado pelo agente com todas as

 
circunstâncias que permitam a ampla defesa do denunciado, tendo lastro probatório mínimo,

 
indicativo da autoria e da materialidade da infração penal. De modo que rejeito a preliminar

 
arguida pela defesa.

 
MANUTENÇÃO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

 
Considerando o teor da Resposta à Acusação, não sendo o caso de absolvição sumária ou

 
nulidade, MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA e designo audiência de

 
instrução e julgamento a se realizar em 25/04/2022, às 09:00h, nos termos do art. 399

 
Código de Processo Penal, onde serão ouvidas as testemunhas arroladas e, em seguida,

 
interrogado o acusado.

 
Para audiência acima designada, INTIME-SE/REQUISITE-SE OS ACUSADOS,

 
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP e DEFESA, SE FOR O CASO.

 
A testemunha que deixar de comparecer sem motivo justificado será conduzida à presença

 
do juízo por Oficial de Justiça com o auxílio da força policial.
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Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes por qualquer meio eletrônico e

 
pessoalmente.

 
Serve o presente, por cópia digitalizada, como OFÍCIO/MANDADO/CARTA

 
PRECATÓRIA, nos termos dos Provimentos nºs 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA.

 
Itupiranga/PA, 10 de março de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
Processo nº: 0005079-25.2017.8.14.0025

 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
RÉU: AFONSO PIRES DA SILVA

 
DESPACHO

 
Considerando a pesquisa de informações acerca do endereço do executado online, consoante

 
se depreende do documento acostado à fl. 67 dos autos, determino:

 
1. INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste interesse no

 
prosseguimento do feito, requerendo que entender de direito.

 
2. Transcorrido o lapso temporal, independentemente de manifestação, CERTIFIQUE-SE e

 
retornem os autos conclusos.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 05 de novembro de 2021.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
Processo nº: 0005324-65.2019.8.14.0025

 
Acusado: BENÍCIO NONATO FERREIRA

 
Advogado: DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL

 
SENTENÇA
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Vistos os autos.

 
Trata-se de ação penal pública instaurada em face de BENÍCIO NONATO FERREIRA,

 
acusado da prática do delito tipificado no artigo 12, da Lei 10.826/03.

 
Realizada audiência para oferecimento do benefício previsto no artigo 89 da Lei 9.099/1990,

 
a denunciada aceitou expressamente a proposta de suspensão condicional do processo

 
oferecida pelo Ministério Público, tendo cumprido integralmente todas as condições

 
pactuadas.

 
Diante do término do período de prova sem notícias de que o réu tenha infringido as

 
condições pactuadas ou tenha cometido novas infrações penais, deverá ser extinta a

 
punibilidade.

 
É o relatório. Decido.

 
Estando presentes os requisitos autorizadores, diante do término do período de 2 (dois) anos

 
destinado à suspensão condicional do processo, sem que tenha havido a revogação do

 
benefício concedido ao acusado, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de BENÍCIO

 
NONATO FERREIRA, com esteio no artigo 89, §5º, da Lei 9.099/1995.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Por se tratar de sentença de extinção da punibilidade, dispensa-se a intimação pessoal do

 
denunciado (Enunciado 105/FONAJE).

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Itupiranga/PA, 15 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
PROCESSO: 0007251-71.2016.814.0025

 
AUTOR DO FATO: JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO

 
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL
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VÍTIMA: C.P.D.S.

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurada em face JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

 
FILHO, acusado da prática dos delitos tipificados nos art. 147 e 140, do CP.

 
Considerando que desde a data dos fatos já se passaram mais de 04 (quatro) anos sem que tenha

 
havido nenhuma causa de suspensão, interrupção ou impedimento da prescrição e, de lá para cá,

 
transcorreram mais de quatro anos, é certo que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, quanto ao

 
crime de ameaça (art. 147, CP), bem como verifica-se que operou-se o prazo decadencial no que

 
tange ao direito de queixa em relação ao crime de injúria (ar. 140, do CP).

 
Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

 
FILHO com relação ao crime noticiado nos autos, em razão do reconhecimento da prescrição da

 
pretensão punitiva do Estado, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c/c artigo 109,

 
incisos V, todos do Código Penal.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Por se tratar de sentença de extinção da punibilidade, dispensa-se a intimação pessoal do denunciado

 
(Enunciado 105/FONAJE).

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 21 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
PROCESSO: 0009585-15.2015.814.0025

 
INDICIADO: EVALDO BRITO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL
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VÍTIMA: A.C.

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ofereceu denúncia em face de EVALDO BRITO DOS

 
SANTOS, para apurar a suposta prática do crime tipificado no art. 12, da Lei 10.826/2003.

 
Às fls. 24/25, foi acostada a laudo necroscópico atestando o falecimento do autor do fato.

 
Instando a se manifestar, o RMP requereu a declaração da extinção da punibilidade do réu, em razão

 
do óbito (fl. 27).

 
É o relatório. Decido.

 
Tendo em vista a indubitável causa de extinção de punibilidade ocorrida, prevista no artigo 107,

 
inciso I, do Código Penal, qual seja, a morte do autor do fato, necessário se faz a declaração da

 
extinção da punibilidade.

 
Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE diante da morte do autor do fato

 
EVALDO BRITO DOS SANTOS, qualificado, com base nos artigos 107, inciso I, do Código Penal.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 15 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
PROCESSO: 0000108-46.2007.814.0025

 
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

 
ADVOGADO: ALEXANDRE GUSTAVO MOURA OAB/PA 10.334

 
RÉU: EDMILSON PEREIRA GOMES

 
ADVOGADO: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE OAB/PA 12.845
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ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MARTINS RODRIGUES OAB/PA 14.267

 
VÍTIMA: B.D.A.S.

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ofereceu denúncia em face de EDMILSON PEREIRA

 
GOMES, para apurar a suposta prática do crime tipificado no art. 171, do CP.

 
Às fls. 140/141, foi acostada certidão de óbito do apenado.

 
Instando a se manifestar, o RMP requereu a declaração da extinção da punibilidade do réu, em razão

 
do óbito (fl. 134-V).

 
É o relatório. Decido.

 
Tendo em vista a indubitável causa de extinção de punibilidade ocorrida, prevista no artigo 107,

 
inciso I, do Código Penal, qual seja, a morte do autor do fato, necessário se faz a declaração da

 
extinção da punibilidade.

 
Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE diante da morte do autor do fato

 
EDMILSON PEREIRA GOMES, qualificado, com base nos artigos 107, inciso I, do Código Penal.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 15 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
Processo nº: 0006625-81.2018.8.14.0025

 
Acusado: GILVAN DA CONCEIÇÃO SILVA

 
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL

 
SENTENÇA
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Vistos os autos.

 
Trata-se de ação penal pública instaurada em face de GILVAN DA CONCEIÇÃO SILVA,

 
acusado da prática dos delitos tipificados nos artigos 306, do CTB e 331 do CP.

 
Realizada audiência para oferecimento do benefício previsto no artigo 89 da Lei 9.099/1990,

 
a denunciada aceitou expressamente a proposta de suspensão condicional do processo

 
oferecida pelo Ministério Público, tendo cumprido integralmente todas as condições

 
pactuadas.

 
Diante do término do período de prova sem notícias de que o réu tenha infringido as

 
condições pactuadas ou tenha cometido novas infrações penais, deverá ser extinta a

 
punibilidade.

 
É o relatório. Decido.

 
Estando presentes os requisitos autorizadores, diante do término do período de 2 (dois) anos

 
destinado à suspensão condicional do processo, sem que tenha havido a revogação do

 
benefício concedido ao acusado, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de GILVAN DA

 
CONCEIÇÃO SILVA, com esteio no artigo 89, §5º, da Lei 9.099/1995.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Por se tratar de sentença de extinção da punibilidade, dispensa-se a intimação pessoal do

 
denunciado (Enunciado 105/FONAJE).

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Itupiranga/PA, 15 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
PROCESSO: 0006686-73.2017.814.0025

 
AUTOR DO FATO: DANIELA LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE OAB/PA 12.845
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SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurada em face de NATALI SILVA VIANA e

 
DANIELA LIMA DA SILVA, acusadas da prática do delito tipificado nos art. 129, do CP.

 
Considerando que desde o recebimento da denúncia já se passaram mais de 04 (quatro) anos

 
sem que tenha havido nenhuma causa de suspensão, interrupção ou impedimento da

 
prescrição e, de lá para cá, transcorreram mais de quatro anos, é certo que ocorreu a

 
prescrição da pretensão punitiva.

 
Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de NATALI SILVA VIANA e

 
DANIELA LIMA DA SILVA com relação ao crime noticiado nos autos, em razão do

 
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fulcro nos artigos 107,

 
inciso IV, primeira figura, c/c artigo 109, incisos VI, todos do Código Penal.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Por se tratar de sentença de extinção da punibilidade, dispensa-se a intimação pessoal do

 
denunciado (Enunciado 105/FONAJE).

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 15 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
PROCESSO: 0000161-70.2020.814.0025

 
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face ANTÔNIO MACIEL DA SILVA,
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acusado pela prática do delito tipificado nos art. 180, § 3º, do CP.

 
O representante do Ministério Público manifestou-se no sentido de tratar-se de receptação culposa, o

 
que estabelece a possibilidade do juiz deixar de aplicar a pena, desde que preenchidos os requisitos

 
legais, requerendo a aplicação do instituto, conforme prevê o art. 180, § 5º, do CP.

 
Diante do exposto, DEIXO DE APLICAR A PENA E EXTINGO A PUNIBILIDADE de

 
ANTÔNIO MACIEL DA SILVA com relação ao crime noticiado nos autos, em razão do

 
reconhecimento do instituto previsto no art. 180, § 5º, do CP.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Por se tratar de sentença de extinção da punibilidade, dispensa-se a intimação pessoal do denunciado

 
(Enunciado 105/FONAJE).

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 18 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
Processo: 0007804-84.2017.8.14.0025

 
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

 
RÉU: RAILSON FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: CLEOMAR COELHO SOARES OAB/PA 19.203-A

 
VÍTIMA: M.P.B.D.S.

 
DESPACHO

 
Vistos os autos.

 
Considerando teor da certidão de fls. 141, DETERMINO:

 
a) INTIME-SE o réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se constituiu defensor ou

 
condições de constituir, devendo ser cientificado que o Advogado constituído Dr. Cleomar Coelho Soares
(fls. 15), apesar de intimado, não apresentou alegações finais até a presente data. Caso, não informe ou
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não tenha advogado constituído, será assistido pela Defensoria Pública;

 
b) INTIME-SE, novamente, via DJE, o advogado constituído nos autos (fls. 15), para

 
apresentar alegações finais no prazo legal;

 
c) Na hipótese de não ser apresentada as alegações finais no prazo estabelecido, encaminhese

 
os autos à DEFENSORIA PÚBLICA, para intervir no feito.

 
d) Após, conclusos.

 
Nos termos dos Provimentos nºs 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA, SERVIRÁ este

 
despacho, por cópia digitalizada, como OFÍCIO/MANDADO.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 21 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.
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RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MEDICILANDIA - VARA:
VARA UNICA DE MEDICILANDIA PROCESSO: 00010819720208140072 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---AUTOR DO FATO: M. R. J. G.
VITIMA: L. O. A.  

 
 

COMARCA DE MEDICILÂNDIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MEDICILÂNDIA
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ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO - Processo: 0001143-32.2017.8.14.0044 - Requerente: VITÓRIA
REGINA DA SILVA SANTOS E OUTROS - Advogados dos Requerentes: NATHALY SILVA PEREIRA
(OAB/PA, Nº 15.853), RUBÉNS ALEXANDRE COSTA GONÇALVES (OAB/PA, Nº 12.782). Requerido:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA. Procurador (a): SAMAYA SILVA BARGAXIA - OAB/PA
24.979.

 
Eu,__, Erika Souza Pamplona - Portaria nº 4174/2015-GP, Diretora de Secretaria da Vara Única da
Comarca de Primavera, no uso de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 93, XIV, da
Constituição Federal e no artigo 152,VI do Código de Processo Civil, considerando que o presente caso se
amolda às hipóteses de atos de administração e/ou de mero expediente, sem caráter decisório, que
admitem delegação pelo magistrado, nos termos do disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XV, do Provimento
nº 06/2009, da CJCI.

 
Fica devidamente intimada a Procuradora Municipal: SAMAYA SILVA BARGAXIA - OAB/PA 24.979.,
para que, no prazo de 03 (três) dias nos termos do Art.234, §2º do CPC, proceda a devolução dos
autos do Processo nº. 0001143-32.2017.8.14.0044 estando sob sua guarda desde 21/10/2021
conforme registro no sistema LIBRA, não sendo atendido o fato será levado ao conhecimento do
juiz desta comarca para providências.

 
Primavera/PA, 14 (Quatorze) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois). Erika Souza Pamplona - Diretora
de Secretaria da Vara Única Comarca de Primavera/PA.

 
 

 
 
 
ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO ¿ Processo n.: 0000986-30.2015.8.14.0044. Autor: Justiça Pública.
Denunciados: DERVISON SILVA DA SILVA e JONAS SANTOS DA SILVA. Advogado: Dr. CÉZAR
AUGUSTO REIS TRINDADE ¿ OAB/PA 12.489. Eu, servidor abaixo descrito, auxiliando na Secretaria a
Vara Única da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA, no uso de minhas atribuições
legais, com fundamento no artigo 93, XIV, da Constituição Federal e no artigo 162, § 4º, do Código de
Processo Civil, considerando que o presente caso se amolda às hipóteses de atos de administração e/ou
de mero expediente, sem caráter decisório, que admitem delegação pelo magistrado, nos termos do
disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XV, do Provimento nº 06/2009, da CJCI. Em cumprimento a deliberação
de fl. 37. Fica devidamente intimado o advogado dos denunciados, o Dr. CEZAR AUGUSTO REIS
TRINDADE - OAB/PA12.489, para, no prazo legal, apresentar alegações finais. Primavera/PA, 14/03/2022.
Dilson Ferreira Maia - matrícula 14125, auxiliando na secretaria da vara única da Comarca de Primavera e
Termo Judiciário de Quatipuru/PA, de ordem da Portaria nº 008/2021-GJ. 

 
 
 
 
Processo n. 0001001-91.2018.8.14.0044. Ação de Obrigação de Fazer Com Pedido de Indenização
Por Danos e Materiais Com Pedido de Liminar. Requerente: RAFAELA LEITE COSTA - Advogado
(a): Dr (a). GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927. Requeridos: CONCESSIONÁRIA
FORD FÊNIX AUTOMÓVEIS ¿ Advogados: Dr. BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA-OAB/PA-
8.770 e Dra. ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA-OAB/PA-11.307-A e FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA - Advogado: Dr. CELSO DE FARIA MONTEIRO-OAB/PA-24.358-A. 
Litisconsorte Passivo: EMPRESA FÊNIX AUTOMÓVEIS - Advogados: Dr. BRUNO MENEZES

COMARCA DE PRIMAVERA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA
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COELHO DE SOUZA-OAB/PA-8.770 e Dra. ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA-OAB/PA-
11.307-A. Processo n. 00010019120188140044 DECISÃO Vistos etc. Considerando a oposição de
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO pelo executado (fl. 162/163), intime-se a parte embargada, via dje, para
dizer sobre os aclaratórios opostos, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do que dispõe o art. 1.023, § 2º, do
CPC. Após, à conclusão. SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 08 de março de 2022 JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular
da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
Processo nº. 0004285-44.2017.8.14.0044. Alvará Judicial. Requerentes: APOLINÁRIO COSTA E
OUTROS - Advogado (a): Dr. (a). SHIRLENE RIBEIRO ROCHA-OAB/PA-22.505. Processo nº.
00042854420178140044 DECISÃO Considerando a certidão de fl. 82, e a informação fornecida via e-mail,
pela Caixa Econômica Federal em fl.84, INTIME-SE os requerentes, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar manifestação. Após, certifique-se e façam os autos conclusos. SERVE ESTE INSTRUMENTO
COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA / CARTA POSTAL. Primavera, Pará, 08 de março
de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário
de Quatipuru/PA

 
Processo n. 0000062-43.2020.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Denunciados: ANTÔNIA LEANDRA SILVA COSTA e WENDERSON VERAS DA SILVA ¿
Advogado (a) dativo (a): Dr (a). VANUSA DE OLIVEIRA MELO-OAB/PA-30.220. Processo nº.
00000624320208140044 DECISÃO Trata-se de AÇÃO PENAL ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ em face de WENDERSON VERAS DA SILVA e ANTÔNIA LEANDRA SILVA DA
COSTA, já qualificados nos autos, a quem é imputada a prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do
Código Penal c/c art. 7° da lei 11.340/2006. Em fl. 33, este juízo indeferiu o pedido ministerial de fl. 31, de
citação por edital, uma vez que os acusados já foram citados dos termos da denúncia, conforme fl. 07/08,
e, determinou nova vistas ao Ministério Público, para dizer quanto às certidões negativas de fl. 19 (ausente
na audiência), 21 (não localizada), 23 (não localizada), 25 (não localizada) e 27 (não localizada). À fl. 37,
consta resposta à acusação. Desse modo, dê-se vistas ao Ministério Público novamente, para se
manifestar sobre às certidões de fl. 21 e 23, no qual informa que não localizou as testemunhas Mayara de
Aviz Pereira e Luiz Carlos Veras da Silva. Após a juntada da manifestação ministerial, apraze-se audiência
de instrução e julgamento, conforme pauta da secretaria. Primavera, Pará, 08 de março de 2022. JOSÉ
JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de
Quatipuru/PA.

 
PROCESSO Nº 00039254120198140044. Ação de Guarda de Menor Impúbere Para Fins de Plano de
Saúde c/c Pedido de Liminar de Audiência de Justificação Prévia. Requerente: ELKANA
CARVALHO REIS ¿ Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-015.927. 
Processo nº 00039254120198140044 DECISÃO Considerando o ofício de fl. 30, em que o Creas deste
Município pugna pela prorrogação do prazo para a entrega do relatório, concedo o prazo de 30 (trinta)
dias, para a conclusão do estudo social do caso. Expeça-se o necessário. SERVE ESTE INSTRUMENTO
COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA / OFÍCIO Primavera, Pará, 08 de março de 2022. JOSÉ
JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
PROCESSO N.: 0000456-02.2010.8.14.0044. Ação de Indenização Por Danos Morais. Requerente:
MARIA GORETE NOGUEIRA RIBEIRO ¿ Assistida pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARÁ. Requerido: BANCO DO BRASIL S.A ¿ Advogado: Dr. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES/PA-15.201-A. Processo nº 0000456-02.2010.8.14.0044 DECISÃO Trata-se de pedido de
juntada de extrato da conta judicial (fl. 165), realizado pelo Banco do Brasil. Este juízo em decisão de fl.
169, deferiu o pedido de fl. 165, condicionando ao prévio recolhimento das custas. Certidão da chefe da
unaj, fls. 170/172, informando o cálculo das custas intermediárias referente ao envio de documento por via
eletrônica ou de informática ¿ com impressão. Em fl. 176, o Banco do Brasil informou a quitação das
custas. Contudo, em análise dos autos e ao sistema Libra, percebe-se que às custas n°06, boleto n°
2022034535, referente as custas do pedido de fl. 165, ainda se encontra aberta. Assim, intime-se o Banco
do Brasil, para, no prazo de 05 (cinco) dias, adimplir às custas n°06, boleto n° 2022034535, sob pena de
indeferimento do pedido de fl. 165. Cumpra-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada,
COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB
(alterado pelos Provimentos n. 011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do
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Provimento n. 003/2009, da CJCI. Primavera, Pará, 08 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz
de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 00001881120118140044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES Processo n° 00001881120118140044 DECISÃO 
Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no denunciado Lucenildo da Silva
Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA, nos termos do
Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n. 011/2009 e n. 014/2009), aplicável às
Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI. Primavera, Pará, 14 de março de
2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Primavera e do
Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 0000009-92.2002.8.14.0044. Ação Penal. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES. Processo n° 0000009-
92.2002.8.14.0044 DECISÃO Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no
denunciado Lucenildo da Silva Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-
se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.
Primavera, Pará, 14 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 0000246-48.2010.8.14.0044. Ação Penal. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES. Processo n° 0000246-
48.2010.8.14.0044. DECISÃO Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no
denunciado Lucenildo da Silva Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-
se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.
Primavera, Pará, 14 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 0000176-31.2010.8.14.0044. Ação Penal. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES. Processo n° 0000176-
31.2010.8.14.0044. DECISÃO Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no
denunciado Lucenildo da Silva Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-
se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.
Primavera, Pará, 14 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 0000181-05.2014.8.14.0144. Ação Penal. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES. Processo n° 0000181-
05.2014.8.14.0144.. DECISÃO Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no
denunciado Lucenildo da Silva Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-
se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.
Primavera, Pará, 14 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 0000642-98.2019.8.14.0144. Ação Penal. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES. Processo n° 0000642-
98.2019.8.14.0144. DECISÃO Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no
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denunciado Lucenildo da Silva Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-
se.

 
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.
Primavera, Pará, 14 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 0000351-88.2011.8.14.0144. Ação Penal. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES. Processo n° 0000351-
88.2011.8.14.0144. DECISÃO Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no
denunciado Lucenildo da Silva Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-
se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.
Primavera, Pará, 14 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 0000179-88.2008.8.14.0044. Ação Penal. Ação Penal. Autor54 MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES. Processo n° 0000179-
88.2008.8.14.0044. DECISÃO Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no
denunciado Lucenildo da Silva Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-
se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.
Primavera, Pará, 14 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n° 0000030-24.2009.8.14.0044. Ação Penal. Ação Penal. Autor54 MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: LUCENILDO DA SILVA ALVES. Processo n° 0000030-
24.2009.8.14.0044.. DECISÃO Vistos etc. Certifique-se à secretaria acerca da realização da perícia no
denunciado Lucenildo da Silva Alves. Após, dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-
se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA
PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.
Primavera, Pará, 14 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n. 0000462-82-2019.8.14.0144. Ação Penal. Ação Penal. Autor. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: JOSE RONALDO MONTELO DA ROSA ¿ Advogada dativa: Dra.
VANUSA DE OLIVEIRA MELO -OAB/PA 30.220. Processo n. 0000462-82-2019.8.14.0144 DESPACHO 
Vistos etc. Considerando a certidão de fl. 26, no qual informa que apesar de devidamente intimado para
apresentar reposta à acusação, o Dr. Arinaldo das Mercês Costa, não se manifestou, destituo o advogado
acima e nomeio como defensora dativa a Dra. VANUSA DE OLIVEIRA MELO (OAB/PA 30.220), devendo
ter vistas dos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação. Transcorrido o
prazo, venham os autos conclusos para deliberação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Primavera, Pará, 11 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de
Primavera/PA e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n. 00033843320188140144. Penal. Ação Penal. Autor. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁ. Denunciado: JAIME NEVES ¿ Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-
OAB/PA-15.927 Processo n. 00033843320188140144 DECISÃO Vistos etc. O acusado JAIME NEVES
declarou em certidão de fl.14, que possui advogado, o Dr. Geovano Honório Silva da Silva. Em decisão de
fl. 58, foi nomeada como defensora dativa, à Dra. Samaya Silva Bargaxia, OAB/PA 24.979, para
apresentar memoriais, contudo, conforme certidão de fl. 69, apesar de devidamente intimada, a defensora
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dativa manteve-se inerte. Desta feita, destituo a advogada acima nomeada e determino a intimação do
advogado já constituído nos autos, o Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA (OAB/PA 15.927), para,
no prazo de 05 (cinco) dias apresentar memoriais. Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para
deliberação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Primavera, Pará, 11 de março de 2022. 
JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera/PA e do Termo Judiciário de
Quatipuru/PA

 
Processo n. 00000029520198140144. Ação Penal. Ação Penal. Autor. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Denunciado: AQUINO JOSÉ DE VASCONCELOS SILVA - Advogado: Dr.
GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA (OAB/PA 15.927. Processo n. 00000029520198140144 
DECISÃO 1. Certifique-se à tempestividade do recurso de apelação de fl. 86; 2. Sendo tempestivo e
adequado à espécie, RECEBO o recurso de apelação interposto pelo acusado (fl. 86); 3. Considerando
que o apelante declarou em sua petição que deseja arrazoar na superior instância, remetam-se os autos
ao tribunal ad quem, nos termos do art. 600, § 4º, do CPP, observado o art. 15, da Portaria TJPA n.
1.304/2021. 4. Não sendo tempestivo, cumpra-se sentença de fls. 73/77 Primavera, Pará, 11 de março de
2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário
de Quatipuru/PA

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo nº 0003046-34.2019.8.14.0044 - Trata-se de pedido de concessão
de medidas protetivas de urgência, a partir de expediente encaminhado pela autoridade policial
(art. 12, III, da Lei n. 11.340/2006), em desfavor de WENDERSON DA SILVA VERAS (vulgarmente
conhecido como ¿Bico, filho da EDIANA¿), em razão de, supostamente, ter ameaçado a sua ex
companheira MAYARA DE AVIZ PEREIRA. RG. 5920571 PC/PA. O Excelentíssimo Senhor JOSÉ
JOCELINO ROCHA, Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru,
no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a quem o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e respectiva Secretaria Judicial tramita os Autos nº 0003046-
34.2019.8.14.0044, em cumprimento a decisão de fl. 41, fica a parte ofendida MAYARA DE AVIZ
PEREIRA, RG. 5920571 PC/PA, intimada, por edital, com o prazo de lei, para, fins de ciência da
sentença, a seguir transcrita. ¿. Processo nº. 0003046-34.2019.8.14.0044-SENTENÇA. Trata-se de
pedido de concessão de medidas protetivas de urgência, a partir de expediente encaminhado pela
autoridade policial (art. 12, III, da Lei n. 11.340/2006), em desfavor de WENDERSON DA SILVA VERAS
(vulgarmente conhecido como ¿Bico, filho da EDIANA¿), em razão de, supostamente, ter ameaçado a sua
ex companheira MAYARA DE AVIZ PEREIRA. As medidas de proteção foram deferidas por este Juízo em
13.08.2020, conforme decisão de fls. 10-11. Determinada a intimação da ofendida para manifestar se
ainda possuía interesse na manutenção das medidas (fl. 17), esta afirmou positivamente (fls. 21-24). O
Ministério Público opinou pela deferimento do pedido. Vieram os autos conclusos. DECIDO. A Lei Maria da
Penha ¿ Lei 11.340/06, inovou no cenário jurídico e trouxe às mulheres em situação de violência medidas
de proteção integral que objetivam resguardar sua integridade física, psicológica, moral, sexual a
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patrimonial. Registre-se, a princípio, que não se identifica no texto da Lei Maria da Penha qualquer prazo
específico para a manutenção das medidas protetivas de urgência, razão pela qual, em consonância com
a mens legis, tem-se que elas devem perdurar pelo tempo que se fizer necessário ao fim a que se destina,
qual seja, resguardar a integridade física e psíquica da mulher em situação de violência. Sua manutenção,
entretanto, deve obedecer aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não podendo perdurar
indefinidamente sem uma justificativa plausível, sem que se aprecie a manutenção da situação que
justificou sua decretação, sob pena de banalização da ferramenta protetiva. É preciso que se analise as
peculiaridades de cada caso concreto. Nesse viés, tendo em vista o lapso temporal da referida decisão, e
considerando a manifestação da ofendida quanto à necessidade de manutenção, atento, ainda, ao fato de
que ela reside em outra cidade atualmente, é de se deferir por mais 6 (seis) meses as medidas
anteriormente concedidas, não havendo necessidade de alongamento demasiado, entretanto. Diante do
exposto, DEFIRO O PEDIDO PARA MANTER as medidas protetivas deferidas por mais 6 (seis) meses, e 
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC.
Ressalte-se que o descumprimento por parte do agressor de qualquer uma das medidas agora aplicadas
pode acarretar, como já mencionado, a decretação de sua prisão preventiva. A vítima, caso se configure o
descumprimento em qualquer uma de suas formas, deve comunicar o fato diretamente ao Ministério
Público ou a este Juízo para a adoção imediata das providências pertinentes à espécie. Intime-se,
primeiramente, a ofendida acerca desta sentença, informando-a que, após os 6 (seis) meses, caso haja
necessidade de novas medidas, deve comunicar o fato à autoridade policial competente para a
instauração do respectivo procedimento. Intimem-se o requerido e a autoridade policial acerca da presente
sentença e do prolongamento do prazo das medidas por mais 6 (seis) meses. Intime-se o requerido no
endereço informado nos autos. Caso não seja localizado, independente de nova busca e conclusão,
intime-o por edital, nos termos do art. 392, VI, §1º, do Código de Processo Penal. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Cumpridas as providências acima e transitado em
julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa na distribuição. A
PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO / OFÍCIO / TERMO DE CUMPRIMENTO DE MEDIDAS
PROTETIVAS. Primavera, Pará, 16 de agosto de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA - Juiz de Direito Titular
da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possam no futuro alegar ignorância, mandou-se expedir o presente EDITAL que será afixado
no local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
para os devidos fins. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de
Quatipuru, Estado do Pará, aos 14(quatorze) de março de 2022. Eu, Dilson Ferreira Maia, matrícula
14.125 auxiliando na secretaria judicial da vara única da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de
Quatipuru, de ordem da Portaria nº 008/2021GJP, digitei e subscrevi. Dilson Ferreira Maia-Matrícula
14.125 auxiliando na secretaria judicial da vara única da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de
Quatipuru, de ordem da Portaria nº 008/2021GJP.(Assino de acordo com o Provimento nº 006/2009-CJCI,
Provimento nº 08/2014-CJRMB, o qual alterou dispositivos do Provimento nº 006/2006-CJRMB).
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RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE BREU BRANCO - VARA:
VARA UNICA DE BREU BRANCO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 2 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Sumár io em: 14/03/2022-- -REQUERENTE:JULIO ALVES DE ALMEIDA
Representante(s) :OAB 14033 -  ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO S A Representante(s):OAB 7.529-A - ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (ADVOGADO). PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº
0001502-93.2017.8.14.0104 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos
de DeclaraÃ§Ã£o opostos pelo requerido, as fls. 71/73, a fim de sanar suposta contradiÃ§Ã£o e erro
material na decisÃ£o prolatada as fls. 62/66. Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o suscinto relatÃ³rio. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Em uma profunda anÃ¡lise aos Embargos DeclaratÃ³rios, vislumbro que nÃ£o houve
contradiÃ§Ã£o, obscuridade, omissÃ£o ou erro material na decisÃ£o embargada. Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, CONHEÃ¿O DOS EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O E LHE NEGO PROVIMENTO.
Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes via DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico acerca do teor da presente
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Ultrapassado o prazo legal sem que haja interposiÃ§Ã£o de recurso e
requerimento pendente, cert i f ique-se e arquive-se os autos com as cautelas de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Breu Branco - PA, 09 de marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa
Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 3 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Sumário em: 14/03/2022---REQUERENTE:MARIA MERCE PEREIRA DOS SANTOS
Representante(s) :OAB 14033 -  ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO S A Representante(s):OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (ADVOGADO). PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃJUÃZO DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº
0001543-60.2017.8.14.0104 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos
de DeclaraÃ§Ã£o opostos pelo requerido, as fls. 116/118, a fim de sanar suposta contradiÃ§Ã£o e erro
material na decisÃ£o prolatada as fls. 110/114. Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o suscinto relatÃ³rio. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Em uma profunda anÃ¡lise aos Embargos DeclaratÃ³rios, vislumbro que nÃ£o houve
contradiÃ§Ã£o, obscuridade, omissÃ£o ou erro material na decisÃ£o embargada. Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, CONHEÃ¿O DOS EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O E LHE NEGO PROVIMENTO.
Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes via DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico acerca do teor da presente
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Ultrapassado o prazo legal sem que haja interposiÃ§Ã£o de recurso e
requerimento pendente, cert i f ique-se e arquive-se os autos com as cautelas de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Breu Branco - PA, 09 de marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa
Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 2 3 7 9 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Sumário em: 14/03/2022---REQUERENTE:ERONITA LIMA VIEIRA Representante(s):OAB
14033 - ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A
Representante(s):OAB 28178-A - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO).
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA

COMARCA DE BREU BRANCO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO
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Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº 0002223-79.2016.8.14.0104 SENTENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o opostos pelo requerido,
as fls. 72/75, a fim de sanar suposta contradiÃ§Ã£o e erro material na decisÃ£o prolatada as fls. 68/71.
Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o suscinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Em uma profunda anÃ¡lise aos Embargos
DeclaratÃ³rios, vislumbro que nÃ£o houve contradiÃ§Ã£o, obscuridade, omissÃ£o ou erro material na
decisÃ£o embargada. Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, CONHEÃ¿O DOS EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O E
LHE NEGO PROVIMENTO. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes via DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico acerca
do teor da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Ultrapassado o prazo legal sem que haja interposiÃ§Ã£o de
recurso e requerimento pendente, certifique-se e arquive-se os autos com as cautelas de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Breu Branco - PA, 09 de marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa
Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 3 2 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 14/03/2022---REQUERENTE:ANTONIA PINTO GALSAO
REQUERENTE:SILVANA OLIVEIRA MARTINS REQUERENTE:WASHINGTON OLIVEIRA MARTINS
REQUERENTE:PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MARTINS REQUERENTE:MARCELO OLIVEIRA
MARTINS REQUERENTE:ANA PAULA OLIVEIRA MARTINS REQUERENTE:POLIANA OLIVEIRA
M A R T I N S  R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 4 5 5 8 - A  -  C A R L O S  A L B E R T O  C A E T A N O
(ADVOGADO)REQUERIDO:LP TRANSPORTE E TURISMO LTDA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº: 0005532-
79.2014.8.14.0104 DECISÃ¿O Vistos, etc. 1-Â Â Â Â Â Tendo em vista a certidÃ£o de (fls. 142), intime-se
a parte Requerente atravÃ©s de seu advogado constituÃdo, para que informe endereÃ§o atualizado para
citaÃ§Ã£o de L.P. TRANSPORTE E TURISMO LTDA. 2-Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Breu Branco/PA, 09 de marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES
BARBOSA Juiz de Direito FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro centro,
tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 3 5 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Sumário em: 14/03/2022---REQUERENTE:FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA
Representante(s) :OAB 14033 -  ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO S A Representante(s):OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (ADVOGADO). PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº
0005835-25.2016.8.14.0104 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos
de DeclaraÃ§Ã£o opostos pelo requerido, as fls. 78/81, a fim de sanar suposta contradiÃ§Ã£o e erro
material na decisÃ£o prolatada as fls. 73/76. Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o suscinto relatÃ³rio. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Em uma profunda anÃ¡lise aos Embargos DeclaratÃ³rios, vislumbro que nÃ£o houve
contradiÃ§Ã£o, obscuridade, omissÃ£o ou erro material na decisÃ£o embargada. Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, CONHEÃ¿O DOS EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O E LHE NEGO PROVIMENTO.
Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes via DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico acerca do teor da presente
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Ultrapassado o prazo legal sem que haja interposiÃ§Ã£o de recurso e
requerimento pendente, cert i f ique-se e arquive-se os autos com as cautelas de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Breu Branco - PA, 09 de marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa
Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 7 2 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 14/03/2022---REQUERENTE:MARIA DO CARMO DE
SOUSA MIRANDA Representante(s):OAB 14033 - ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO(ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN S A Representante(s):OAB 29147-A - ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO).PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃJUÃZO DE
DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº. 0008372-
86.2019.8.14.0104 SENTENÃ¿A Vistos, etc. Dispensado o relatÃ³rio, na forma do artigo 38 da Lei
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9.099/95. FundamentaÃ§Ã£o. Este JuÃzo recebeu a petiÃ§Ã£o inicial, conforme (fls. 25/26), e determinou
a citaÃ§Ã£o da empresa requerida a fim de que esta apresentasse contestaÃ§Ã£o no prazo legal,
designando audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 29/09/2020, Ã s 09:00 hs,
nÃ£o sendo realizada tendo em vista as medidas de prevenÃ§Ã£o ao contÃ¡gio pelo Novo CoronavÃrus
(COVID-19). Analisando os autos, verifico que a parte requerida foi devidamente citada e apresentou
contestaÃ§Ã£o (fls.47/85). Sabe-se bem que nos Juizados Especiais Â¿ Lei 9.099/95, devem ser
atendidos, precipuamente, os princÃpios elencados em seu artigo 2Âº, mormente a celeridade processual.
Dessa forma, razÃ£o pela qual foi exarada a certidÃ£o de que houve apresentaÃ§Ã£o de contestaÃ§Ã£o
tempestivamente, consoante (fls. 86). Tratando-se de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os realizado pelo requerido,
o caso concreto Ã© regido pelas normas e princÃpios do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, vez que o
requerido se enquadra perfeitamente nos conceitos do art. 3o do referido diploma, pelo que inverto o
Ã´nus da prova em favor da parte autora. No presente caso, pleiteia a parte requerente que seja declarada
a inexistÃªncia de negÃ³cio jurÃdico c/c pedido de restituiÃ§Ã£o em dobro da cobranÃ§a indevida c/c
pedido de exibiÃ§Ã£o de documentos(apresentaÃ§Ã£o de original do suposto contrato de emprÃ©stimo) e
tutela antecipada pelo rito especial da Lei NÂ° 9.099/95, que alega a parte requerente nÃ£o ter firmado ou
autorizado. Conforme relatado na inicial, a parte requerente recebe benefÃcio previdenciÃ¡rio e tomou
conhecimento da existÃªncia de um contrato de emprÃ©stimo nÂº. 312255202-3, no valor de R$ 8.714,38
(oito mil setecentos e quatorze e trinta e oito centavos), sendo descontado mensalmente de seu benefÃcio
o valor de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e trÃªs reais). Analisando os autos minuciosamente, constata-
se em sede de contestaÃ§Ã£o a alegaÃ§Ã£o de que as caracterÃsticas das aÃ§Ãµes, em grande parte,
sÃ£o ajuizadas contra instituiÃ§Ãµes financeiras, citando o advogado da parte requerente e suas causas
em que atuou, inclusive colocando o nÃºmero de processos que percorre em atuaÃ§Ã£o deste juÃzo, (fls.
48 vs), nÃ£o vislumbro uma situaÃ§Ã£o fÃ¡tica diferenciada, tampouco litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©. Ademais,
nÃ£o houve comprovaÃ§Ã£o que o Banco Requerido pagou a quantia do emprÃ©stimo consignado ao
requerente, nÃ£o houve juntada de nenhum comprovante de TED ou DOC aos autos, situaÃ§Ã£o essa
alegada tambÃ©m pelo advogado da parte requerente em sede de RÃ©plica Ã  ContestaÃ§Ã£o. Diante da
anÃ¡lise dos fatos, destarte, presumo as alegaÃ§Ãµes da parte autora como verdadeiras e factÃveis ao
entendimento deste juÃzo, que dentro do limite estipulado como vÃ¡lido e exigÃvel, considero ilegais os
descontos realizados no benefÃcio previdenciÃ¡rio da parte requerente, e tambÃ©m declaro inexistente o
dÃ©bito fundado em emprÃ©stimo consignado. ReconheÃ§o que sobre os valores descontados
indevidamente deverÃ¡ incidir nos termos do art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor Â¿ CDC, o valor em dobro de todo o valor pago indevidamente referente as parcelas no valor
de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e trÃªs reais) cada, referente ao contrato nÂº. 312255202-3 em nome
da parte requerente, atÃ© o presente momento, acrescido de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros legais o qual
totalizarÃ¡ como devido o valor em dobro o montante de R$ 9.994,00 (nove mil novecentos e noventa e
quatro reias) Ã  tÃtulo de dano material. O EgrÃ©gio Tribunal deste Estado, ao examinar caso semelhante,
prolatou a seguinte decisÃ£o em grau de recurso: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA DE
INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C
ANTECIPAÃ¿Ã¿O DE TUTELA. COBRANÃ¿A INDEVIDA. EMPRÃ¿STIMO CONSIGNADO NÃ¿O
CONTRATADO. CONTRATO NULO. DANO MORAL CARACTERIZADO. RESTITUIÃ¿Ã¿O EM DOBRO
DAS PARCELAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. QUANTUM INDENIZATÃ¿RIO QUE NÃ¿O SE
MOSTRA EXORBITANTE.  DECISÃ¿O MANTIDA.  RECURSO EM CONFRONTO COM
JURISPRUDÃ¿NCIA DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A fraude, ao integrar o risco da atividade
exercida pelo banco, nÃ£o possui o condÃ£o de configurar a excludente de responsabilidade civil por
culpa de terceiro, estabelecida no artigo 14, Â§ 3Âº, II, do CDC. 2. Desconto indevido realizado em
contracheque de aposentado, por emprÃ©stimo consignado nÃ£o contratado, atinge verba de natureza
alimentar, comprometendo, portanto, o sustento do consumidor, o que, por si sÃ³, ultrapassa o mero
aborrecimento decorrente dos embates da vida cotidiana, configurando os danos morais reclamados in re
ipsa.[...] (TJ-PA - APL: 00022343520128140012 BELÃ¿M, Relator: LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, Data de Julgamento: 14/05/2018, 1Âª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de PublicaÃ§Ã£o:
14/05/2018). Quanto aos danos morais requeridos na inicial, observo que existe no presente caso uma
contrataÃ§Ã£o indevida, valendo-se o requerido da falta de experiÃªncia e de conhecimento da parte
autora, o que ressalte-se, Ã© pessoa idosa e com pouca instruÃ§Ã£o, analfabeta, assim, merece
certamente maior reprimenda deste JuÃzo, o qual comporÃ¡ materialmente os danos sofridos pelos
descontos indevidos do benefÃcio previdenciÃ¡rio, jÃ¡ que Ã© de pequeno valor, e que serve ao sustento
da parte requente, de idade avanÃ§ada, que certamente sofreu os efeitos da reduÃ§Ã£o de seu benefÃcio
atingindo os recursos que sustentam diretamente a si e sua famÃlia. Dito isto, ponderando com
proporcionalidade e razoabilidade os valores que servem a reconstituiÃ§Ã£o moral da parte autora, este
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juÃzo fixa como suficiente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de dano moral. Explanados
todos estes pontos e afastando-me da questÃ£o meritÃ³ria propriamente dita, entendo necessÃ¡rio abrir
um parÃªntese para falar sobre a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e os juros do valor do dano moral fixado nesta
sentenÃ§a. Nesse tocante, entendo por bem, nos termos da sÃºmula 362 do STJ, estender-lhe o alcance
e aplicar tambÃ©m aos juros, pois considero que antes da presente decisÃ£o era impossÃvel ao RÃ©u,
ainda que fosse sua vontade, purgar a mora de seu dÃ©bito, considerando que somente a partir deste
momento tornou-se quantificÃ¡vel o dano moral suscitado pela parte. Colaciono entendimento da E.
Ministra Isabel Galotti, que enrobustece a soluÃ§Ã£o adotada por este JuÃzo: "Em se tratando de danos
morais, contudo, que somente assumem expressÃ£o patrimonial com o arbitramento de seu valor em
dinheiro na sentenÃ§a de mÃ©rito (atÃ© mesmo o pedido do autor Ã© considerado pela jurisprudÃªncia
do STJ mera estimativa, que nÃ£o lhe acarretarÃ¡ Ã´nus de sucumbÃªncia, caso o valor da indenizaÃ§Ã£o
seja bastante inferior ao pedido, conforme a sÃºmula 326), a ausÃªncia de seu pagamento desde a data
do ilÃcito nÃ£o pode ser considerada como omissÃ£o imputÃ¡vel ao devedor, para o efeito de tÃª-lo em
mora, pois, mesmo que o quisesse o devedor, nÃ£o teria como satisfazer obrigaÃ§Ã£o decorrente de
dano moral nÃ£o traduzida em dinheiro nem por sentenÃ§a judicial, nem por arbitramento e nem por
acordo (CC/1916, art. 1.064 e cc/2002, art. 407)." Diante do exposto, JULGO TOTALMENTE
PROCEDENTE a pretensÃ£o formulada na inicial, e extingo o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos
termos do art. 487, I, do NCPC, e declaro nulo o contrato de nÂº. 312255202-3 e consequentemente
declaro inexistente os descontos dele decorridos e: 1 Â¿ Condeno o requerido a pagar Ã  parte requerente
a quantia de R$ R$ 9.994,00 (nove mil novecentos e noventa e quatro reias) Ã  tÃtulo de dano material jÃ¡
calculado em dobro. 2 Â¿ Condeno o requerido a pagar Ã  parte requerente a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) Ã  tÃtulo de dano moral. 4 Â¿ Sobre os valores fixados a tÃtulo de dano material, este
deverÃ¡ incidir juros de 1% ao mÃªs e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria com base no INPC, o qual deverÃ¡ ser
contabilizado da data do inÃcio efetivo desconto no benefÃcio da parte autora. 5 Â¿ Sobre o dano moral
deverÃ¡ incidir tanto os juros quanto a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria de 1% ao mÃªs a contar desta decisÃ£o,
pois este JuÃzo considera que somente a partir deste momento se concretizou em favor da parte autora o
dano moral suscitado, conforme SÃºmula 362 do STJ. Defiro a gratuidade judiciÃ¡ria requerida pela parte
autora, com base no disposto no artigo 98 e seguintes do NCPC. Sem custas processuais e verbas
honorÃ¡rias nesta instÃ¢ncia processual, consoante dispÃµe o art. 55 da Lei 9.099/95. ApÃ³s o prazo
recursal, certifique-se e arquive-se caso nÃ£o haja interposiÃ§Ã£o de recurso e requerimento pendente.
P.R.I.C. Breu Branco - PA, 10 de marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA JUIZ DE
D I R E I T O  T I T U L A R  D A  C O M A R C A  D E  B R E U  B R A N C O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro,
tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 5 0 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o: Termo
Circunstanciado em: 14/03/2022---AUTOR DO FATO:PEDRO SOARES NOLETO Representante(s): OAB
30974 - RAIMUNDO DIONISIO VALENTE NETO (ADVOGADO)OAB 30973 - EPAMINONDAS FONSECA
DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:I. S. P.. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE BREU BRANCO Â  Processo: 0009550-70.2019.8.14.0104. DESPACHO
Vistos... Â Â Â Â Â 1 - Inicialmente, Ã vista da manifestaÃ§Ã£o do autor do fato dando conta de que teria
interesse em aceitar a proposta de transaÃ§Ã£o penal sem, contudo, confirmar se opta pela prestaÃ§Ã£o
pecuniÃ¡ria ou pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade, mostra-se despicienda a designaÃ§Ã£o de
nova audiÃªncia como requerido Ã  fl. 28, logo: A)Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato por meio de seu
advogado (via sistema ou por telefone) para, no prazo improrrogÃ¡vel de 10 (dez) dias Ãºteis, manifestar-
se dizendo se aceita a proposta de transaÃ§Ã£o penal de fl. 20. Serve o presente despacho,
instrumentalizado por cÃ³pia impressa, como mandado/ofÃcio/carta/carta precatÃ³ria, nos termos do
Provimento nÂº. 03/2009 do CJCI/TJEPA. Â Â Â Â Â Breu Branco/PA, 06 de marÃ§o de 2022. ANDREY
MAGALHÃ¿ES BARBOSA Juiz de Direito FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº,
bairro centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 7 0 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/03/2022---VITIMA:D. S. V. DENUNCIADO:LEANDRO FELIX DA
S I L V A  R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  D E F E N S O R I A  P U B L I C A  D O  E S T A D O  D O  P A R A
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(DEFENSOR)DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BREU BRANCO Â  Processo: 0009870-23.2019.8.14.0104.
Vistos... DESPACHO Â  Â Â Â Â Â Ã¿ vista da certidÃ£o retro, mantenho a designaÃ§Ã£o da audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o e julgamento de fl. 112, (dia 07 de abril de 2022, Ã s 11h), consignando-se que:
A)Â Â Â Â Â Estando o rÃ©u preso, seu interrogatÃ³rio se darÃ¡ via Microsoft Teams; B)Â Â Â Â Â Quanto
Ã  acusaÃ§Ã£o e demais sujeitos processuais, mantenho o comparecimento pessoal.Â  Â Â Â Â Â Intime-
se.Â  Â  Â Â Â Â Â Serve o presente despacho, instrumentalizado por cÃ³pia impressa, como
mandado/ofÃcio/carta/carta precatÃ³ria, nos termos do Provimento nÂº. 03/2009 do CJCI/TJEPA.
Â Â Â Â Â Breu Branco/PA, 10 de marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA Juiz de Direito
titular da Comarca de Breu Branco/PA FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro
centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA
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PROCESSO: 0002816-29.2014.8.14.0056 DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO: SEBASTIÃO CIMI PINHEIRO SOARES ADVOGADO: DRA. RISIA CELENE
FARIAS DOS SANTOS OAB/PA 20.414 VÍTIMA: A. P. A.   Vistos etc. No caso concreto, ocorreu a
prescrição da pretensão punitiva estatal. O Ministério Público denunciou o acusado SEBASTIÃO CIMI
PINHEIRO SOARES por crime previsto no art. 129, §9º e 147 do CPB, tendo como vítima ANDRÉIA
PAIXÃO ALVES. Foi prolatada sentença condenando o acusado a 01 (UM) ano de detenção, sendo
substituída a pena privativa de liberdade modalidade prestação de serviço a comunidade, fls. 59/63. A
sentença transitou em julgado para o Ministério Público em julho de 2017, e até apresente data o
condenado sequer foi intimada da sentença penal condenatória. Ademais, o prazo prescricional é 04
(quatro) anos, conforme preceitua o art. 109, V c/c parágrafo único do CPB. A última causa de interrupção
da prescrição ocorreu em fevereiro de 2018, com a publicação da sentença (art. 117, IV do CPB), portanto,
há mais de 03 (três) anos. O Ministério Público manifestou-se pela extinção da punibilidade (fls. 79). Posto
isto, com fundamento no art. 107, IV, CP c/c art. 61, CPP, DECLARO extinta a punibilidade do acusado
MOISES PANTOJA, qualificado e/ou identificado nos autos. P.R.I. Após as cautelas legais, dê-se baixa e
arquive-se. São Sebastião da Boa Vista (PA), 07 de MARÇO de 2022. LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Juiz de Direito Titular da Comarca de São Sebastião da Boa Vista    

 
 
 
PROCESSO: 0133035-96.2015.8.14.0056 - AÇÃO PENAL. 
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO: JEANILSON
GEADSON CORREA VIEIRA.   ADVOGADO DATIVA: DRA. GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS
GONÇALVES OAB/PA 7767. VÍTIMA: J. B. D. S. SENTENÇA Vistos etc. No caso concreto, ocorreu a
prescrição da pretensão punitiva estatal. O Ministério Público denunciou o acusado JEANILSON
GEADSON CORREA VIEIRA por crime previsto no art. 129, caput, do CPB, tendo como vítima JACIRA
BRITO DA SILVA.   A última causa de interrupção da prescrição ocorreu em março de 2016, com o
recebimento da denúncia (art. 117, I do CPB), portanto, há mais de 03 (três) anos.   Posto isto, com
fundamento no art. 107, IV, CP c/c art. 61, CPP, DECLARO extinta a punibilidade do acusado JEANILSON
GEADSON CORREA VIEIRA. P.R.I. Após as cautelas legais, dê-se baixa e arquive-se. São Sebastião da
Boa Vista (PA), 09 de MARÇO de 2022. LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito
Titular da Vara Única de São Sebastião da Boa Vista      

 
 
 
PROCESSO: 0104034-66.2015.8.14.0056 ¿ AÇÃO PENAL. DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO: MESSIAS COSTA DE OLIVEIRA    ADVOGADO DATIVO: DR.
GILSON CARVALHO QUARESMA OAB/PA 10.481 ADVOGADA: DRA. RISIA CELENE FARIAS DOS
SANTOS OAB/PA 20.414. VÍTIMA: P. P. D. S.   Vistos etc. MESSIAS COSTA DE OLIVEIRA foi
denunciado como incurso no delito tipificado no artigo 21 da L.C.P c/c Art. 150 do CP c/c Art. 5º e art. 7º da
Lei 11.340/2006.    Em audiência, o Ministério Público apresentou a proposta de suspensão do processo,
nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 (fls. 54), proposta essa aceita pelo(s) denunciado(s), sendo a
suspensão concedida por 02 (dois) anos, sob condições. ¿ ¿ Após o período de prova, o Ministério Público
manifestou-se pela extinção da punibilidade em relação ao acusado (fls. 64).   É o breve relato. Decido.
Compulsando os autos, verifico que de fato o denunciado MESSIAS COSTA DE OLIVEIRA cumpriu as
condições do período de prova sem revogação do benefício.   Posto isto, EXTINGO A PUNIBILIDADE do
denunciado MESSIAS COSTA DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 89, §5º, da Lei 9.099/95.   Intimem-se
o denunciado através de publicação no DJE e abra-se vistas ao Ministério Público para ciência da decisão.
  Cumpra-se   São Sebastião da Boa Vista (PA), 07 de março de 2022.   LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Juiz de Direito Titular da Comarca de São Sebastião da Boa Vista    

 
 

COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
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Ação de Execução de Título Extra Judicial

 

 
 
 
 
RÉU PRESO

 
Processo: 0800524-55.2021.8.14.0068

 
Réu: ALAN DO ROSARIO SANTOS

 
Advogada Nomeada: Dra. Ana Maria Barbosa Bichara, OAB/PA 26.646

 
SENTENÇA - MÉRITO

 
Vistos etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso Inquérito
Policial ofereceu denúncia contra ALAN DO ROSÁRIO SANTOS brasileiro, paraense, natural de Augusto
Corrêa/PA, nascido em 15/07/2001, Certidão de Nascimento nº 6.912, CPF nº 085.840.422-29, filho de

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA

 Processo 0000149-59.2007.8.14.0068
 Requerente: Michio Sato 
Advogado: Antônio Afonso Navegantes OAB/3.334; Otávio da Costa OAB/PA 3.278 
Requerido: Orleans Botelho Brito

 SENTENÇA

 Vistos etc. 
Observa-se que que o requerente fora intimada via DJe às fls. 42V, para indicar novo endereço do
executado, que não fora encontrado para citação, já tendo sido feita tentativas de citação do mesmo,
porém, passado o prazo, permaneceu inerte, conforme certidão de fls. 43, já tendo passado mais de 10
(dez) dias sem qualquer manifestação. 
Haja vista, que é dever da parte autora promover os atos e diligências que lhe incumbir, deixando de
movimentar o processo por mais de 1 (um) ano, razão pela qual extingo o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, II do NCPC. 
Intime-se o requerente por meio de seu patrono através de publicação no DJe.
 Arquivem-se, dando-se baixa no sistema. 
P. R. I. Cumpra-se. 

Augusto Corrêa, 14 de março de 2022. 

ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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Alberto Lima Santos e Maria Telma Silva do Rosário, residente e domiciliado à Rua Eupídio Barreto, nº 03,
Conjunto da Caixa, bairro Lírios do Vale, município de Augusto Corrêa/PA, pelos fatos ocorridos no dia 25
de outubro de 2021, vitimando Denilson de Brito Andrade.

 
Segundo a denúncia, o acusado teria golpeado a vítima utilizando arma branca, e, posteriormente,
subtraído mediante grave a ameaça a motocicleta do ofendido.

 
Em razão desses fatos, o Ministério Público capitulou como incurso nas penas do crime previsto no art.
121, § 2º, IV, c/c art. 14 e art. 155 todos do CP c/c art. 69 do CP.

 
A denúncia foi recebida, sendo nomeada Defesa Assistida com a apresentação de resposta à acusação.

 
Audiência de Instrução e Julgamento foi realizada em 14.03.2022, realizada pelo meio virtual, plataforma
Teams, ouvidas as testemunhas, vítima e interrogando o acusado.

 
O Ministério Público apresentou alegações finais, requereu a desclassificação do crime doloso contra vida,
atribuindo capitulação para os crimes descrito no art. 129, caput do CP c/c art. 157, §2º, VII do CP, c/c art.
69 do CP.

 
A Defesa assistida, requer a absolvição do acusado, diante da ausência de provas para condenação, e,
subsidiariamente, aplicação do mínimo legal.

 
 O réu se encontra custodiado desde a data de 25.10.2021, atualmente preso no Presídio de
Capanema/PA.

 
O acusado possui antecedentes de ato infracional, BOC nº 0001065-29.2018.814.0068.

 
Não há preliminares a serem enfrentadas, estando o processo apto para julgamento.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Aplico a emendatio libelli, nos termos do art. 383 do CPP.

 
 Analisando as provas nos autos, restou configurada o crime previsto no art. 157, §2º, VII do CP c/c art.
129, caput, c/c art. 69 do CP, tendo como vítima Denilson de Brito Andrade.

 
A vítima ouvida em juízo, conta que quando trafegava pela via pública acompanhado de sua esposa
Luciana, conduzindo uma motocicleta, teve problemas com o veículo, momento em que o acusado
aproveitou e veio em direção do ofendido lhe desferindo golpes de facas, causando lesões leves, por fim,
subtraindo a sua motocicleta.

 
Afirma que o acusado já tinha uma divergência com a vítima em razão da venda de uma motocicleta para
seu irmão, o que, supostamente foi o motivo do roubo praticado.

 
Laudo das lesões presentes as fls. 151/153 dos autos.

 
Os policiais ouvidos em sede judicial, narram que o acusado é conhecido na região pela prática de roubos,
e, quando na data dos fatos fora abordado empurrando uma motocicleta, suspeitaram da atitude e
perceberam a contradição das informações prestadas pelo acusado no momento do questionamento.
Nesse intervalo, a vítima liga para o telefone funcional da PM, a qual realiza do flagrante no acusado.

 
A esposa da Vítima, corrobora as informações prestadas em sede judicial com o depoimento de seu
marido, diante do crime de lesão corporal e roubo praticado pelo acusado.
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O réu ouvido em juízo confessa a prática delituosa, em que pese, justifique como sendo legitima sua
agressão, o que não foi caracterizado na espécie.

 
Dessa feita, restou configurado os crimes previstos nos art. 129, caput do CP c/c art. 157, §2º, VII do CP,
c/c art. 69 do CP.

 
Atenuante da Menoridade e da Confissão

 
Reconheço as atenuantes da menoridade, pois o acusado era menor de 21 anos na data do fato, e
reconheço a confissão.

 
Causa de Aumento de Pena - 

 
Reconheço a causa de aumento de pena prevista no art. 157, §2º, VII do CP ¿ emprego de arma branca.

 
Aplico o patamar de 1/3 previsto na lei. 

 
Dispositivo:

 
Ante o exposto, julgo Procedente a Denúncia apresentada, contra ALAN DO ROSÁRIO SANTOS com
fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal, CONDENANDO-O como incurso na pena prevista
no art. 129, caput do CP c/c art. 157, §2º, VII do CP, c/c art. 69 do CP.

 
Passo agora à dosimetria da pena, conforme o art. 68 do Código Penal, ao réu de forma individualizada, 
com apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do Código Penal.

 
Crime: art. 129, caput do CP.

 
A culpabilidade normal o réu não possui antecedentes. A conduta social do réu não foi demonstrada
nem sua personalidade. Os motivos normais. As circunstâncias não foram evidenciadas. As
consequências extrapenais não foram verificadas, não há comportamento da vítima a ser analisado.

 
Em razão da análise das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base para o Réu:

 
Para o crime do art. 129, caput do CP: Detenção 3 meses.

 
Concorrem circunstâncias atenuantes, contudo deixo de valorá-las, pois a pena foi fixada no mínimo
legal.

 
Não concorrem circunstâncias agravantes.

 
Não concorrem causas de diminuição de pena.

 
Não concorrem causas de aumento da pena

 
Portanto, torno a pena definitiva para o Crime Previsto art. 129, caput do CP: Detenção 3 meses.

 
______________________________________________

 
Crime: art. 157, §2º, VII do CP.

 
A culpabilidade normal o réu não possui antecedentes. A conduta social do réu não foi demonstrada
nem sua personalidade. Os motivos normais. As circunstâncias não foram evidenciadas. As

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7330/2022 - Terça-feira, 15 de Março de 2022
535



consequências extrapenais não foram verificadas, não há comportamento da vítima a ser analisado.

 
Em razão da análise das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base para o Réu:

 
Para o crime do art. 157, §2º, VII do CP: Reclusão 4 anos e 50 dias-multa.

 
Concorrem circunstâncias atenuantes, contudo deixo de valorá-las, pois a pena foi fixada no mínimo
legal.

 
Não concorrem circunstâncias agravantes.

 
Não concorrem causas de diminuição de pena.

 
Concorre causas de aumento da pena - emprego de arma branca, aplico o patamar de 1/3 a pena.

 
Portanto, torno a pena definitiva para o Crime Previsto art. 157, §2º, VII do CP do CP: Reclusão 5 anos e
4 meses e 66 dias-multa.

 
Aplicando o concurso material ¿ art. 69 do CP: Fixo a pena definitiva para os crimes no art. 129,
caput do CP c/c art. 157, §2º, VII do CP, em RECLUSÃO DE 5 ANOS E 7 MESES, e aplicação de MULTA
de 66 dias-multa.

 
Atribuo a cada dia-multa o valor de um trinta avo do salário-mínimo à época do fato.

 
A pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente no regime semiaberto, como previsto no art. 33,
§ 2º, alínea ¿b¿, do Código Penal.

 
Não foi ventilado nos autos, possibilidade da fixação de um valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração, impossibilitando assim, aferição do montante sofrido pelas vítimas.

 
Reanalisando a prisão preventiva, verifico que perduram os requisitos da prisão preventiva, no que
tange a garantia da ordem pública, visto que o modus operandi da conduta do acusado, praticando o crime
em local de pouca movimentação, o que facilitou a execução do delito, demonstra sua periculosidade,
ademais apresenta maus antecedentes, demostrando que solto encontra estímulos para delinquir, sendo
assim, insuficientes aplicações de medidas cautelares diversas da prisão.

 
Portanto, presente os requisitos autorizadores da prisão preventiva conforme art. 312 do CPP, a fim de
garantir a ordem pública.

 
Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ¿ CJCI-TJE/PA, a respeito da
obrigação de ciência à autoridade penitenciária, acerca das sentenças condenatórias.

 
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:

 
1)   Lance-se o nome do réu no Rol dos Culpados;

 
2)   Em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenação do réu para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal;

 
3)   Expeça-se guia de recolhimento do réu, provisória ou definitiva, conforme o caso.

 
 Condeno o Estado do Pará no pagamento dos honorários advocatícios para a Dra. Ana Maria Barbosa
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Bichara, OAB/PA 26.646, que arbitro em R$ 4.084,80, visto que atuou como defensora dativa do acusado
em todo processo criminal, pois inexiste assistência da Defensoria Pública na Comarca de Augusto
Corrêa/PA

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se a Defesa.

 
Intime-se o réu pessoalmente.

 
Sem custas.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa (PA), 14 de março de 2022.

 
ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
Processo: 0006888-47.2019.8.14.0068 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Considerando a necessidade de patrocínio da Defensoria Pública manifestada pelo denunciado ELIELSO
TAVARES COSTA, à Defensora Dativa nomeada ANA MARIA BARBOSA BICHARA, OAB/PA: 26.646
para apresentação de resposta à acusação no prazo legal.

 
Caio Cézar Souza Sodré

 
Diretor de Secretaria 

 
169641

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
 

 
PROCESSO Nº 0005953-41.2018.8.14.0068

 
AUTOS DE: Ação Penal

 
DENUNCIADO: Kleber Alves Tavares (Réu Preso)
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ADVOGADO: Maria Ivanilza Tobias de Sousa - OAB/PA 19.109

 
DENUNCIADO: Antônio Correa da Silva

 
DENUNCIADO: Maria Dulcirene do Rosario Corrêa

 
DEFENSORA DATIVA: Ana Maria barbosa Bichara ¿ OAB/PA 26.646

 
Imputação: Art. 217-A do CPB

 
 

 
 

 
À Defesa dos denunciados Antônio Correa da Silva e Maria Dulcirene do Rosario Corrêa ¿ Dra. Ana Maria
barbosa Bichara, OAB/PA 26.646 ¿ e Kleber Alves Tavares, Dra. Maria Ivanilza Tobias de Sousa -
OAB/PA 19.109 para apresentação de Contrarrazões no prazo legal.

 
 

 
Augusto Corrêa/PA, 14 de março de 2022.

 
 

 
Nariam O. Neves

 
Auxiliar Judiciário da Vara Única de Augusto Corrêa
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PROCESSO Nº 01154476620158140027

 
DEMANDA JUDICIAL:  Ação De Execução

 
REQUERENTE: Banco Do Brasil S/A

 
ADVOGADO (S): Sérvio Túlio De Barcelos OAB/PA 21.148ª e José Arnaldo Janssen Nogueira OAB/PA
21.078A

 
REQUERIDO: Arlindo Cordeiro Santos    Edimilson Cordeiro Braga

 
ADVOGADO (S): XXX

 
ATO ORDINATÓRIO ¿ PROC00022319820138140027

 
Com fundamento no art. 2º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Provimento 006/2009-CJCI, que
regulamentaram no âmbito estadual o art. 93, XIV, da CR/88 e o art. 152, do NCPC, delegando poderes ao
Diretor de Secretaria para a prática atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, e
tendo em vista a existência de custas/despesas processuais e finais pendentes de recolhimento, conforme
Boleto nº 2017419290, expedido pela UNAJ Mãe do Rio/PA, sirvo-me do presente ato ordinatório para 
INTIMAR a parte autora para que efetue o recolhimento das referidas custas.

 
Mãe do Rio/PA, 14/03/2022.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Analista Judiciário ¿ Diretor de Secretaria.

 
 

 
 

COMARCA DE MÃE DO RIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, , FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que tramita por este Juízo a Ação Penal de Competência do Júri ¿ Processo nº 0000036-
18.2011.8.14.0058, em que figura, como autor(a), o(a) MINISTERIO PUBLICO e, como réu, JENIAS
PEREIRA BATISTA, brasileiro, garimpeiro, filho de Vera Lúcia Inácio Pereira e de Gersonias Coelho
Batista. E diante da impossibilidade de a este intimar pessoalmente, porquanto residente e domiciliado em
local incerto e não sabido, promove a sua INTIMAÇÃO da sentença prolatada, à(s) fl(s). 502/503,
consoante transcrição a seguir: ¿Processo nº 0000036-18.2011.8.14.0058. SENTENÇA Vistos. O réu
JENIAS PEREIRA BATISTA, devidamente qualificado nos autos foi pronunciado como incurso nas
sanções do art. 121 do Código Penal. Adoto como relatório o que consta nos autos. Após a votação dos
quesitos, entendeu o Conselho de Sentença, por maioria de votos, por condenar o réu JENIAS PEREIRA
BATISTA como incurso nas sanções do art. 121 do CP, rejeitando as teses defensivas da clemência, falta
de provas e de ausência de autoria. Ante a decisão do Conselho de Sentença, passo a dosimetria da
pena: DA DOSIMETRIA DE JENIAS PEREIRA BATISTA Quanto à culpabilidade, entendo por ser típica à
espécie. O réu não registra antecedentes. Não há elementos nos autos para se aferir a conduta social e a
personalidade do agente, pelo que deixo de valorá-las. Os motivos são reprováveis, vez que o réu agiu
impelido por motivo fútil, contudo deixo de valorá-lo por não constar a qualificadora na decisão de
pronúncia. As circunstâncias do crime se deram sem dar chance de defesa à vítima, entretanto, por não
haver constado na pronúncia, entendo por não valorar. As consequências foram próprias do tipo, nada
havendo a valorá-lo. Comportamento da vítima: me filio a corrente de que o comportamento da vítima
nunca pode ser valorado em desfavor do acusado. Diante das circunstâncias judiciais encontradas, fixo a
pena base em 6 (seis) anos de reclusão. Inexiste atenuante ou agravante. Não restam presentes causa de
diminuição ou aumento de pena, pelo que estabeleço a pena definitiva em 6 (seis) anos de reclusão. O
condenado cumprirá a pena em regime inicial semiaberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea b do
Código Penal. DA DETRAÇÃO Não há detração a ser considerada. DO SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO Não é possível a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direito ou a concessão de sursis, diante do quantum fixado e da
ausência dos requisitos subjetivos previstos nos incisos III, do artigo 44 e II, do artigo 77, ambos do Código
Penal Brasileiro. DA INDENIZAÇÃO Ademais, descabe falar na indenização do art. 387, IV do CPP em
razão da ausência de pedido expresso ou quantificação. Entendo que os motivos que justificaram a prisão
cautelar do condenado JENIAS PEREIRA BATISTA ainda perduram, pelo que INDEFIRO a liberdade a
este. Condeno o Estado do Pará ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de honorários
advocatícios à Dra. RUTILEIA E. F. TOZETTI, OAB/PA 25.676, que patrocinou a defesa do réu JENIAS
PEREIRA BATISTA na condição de defensora dativa em razão da inexistência de órgão da Defensoria
Pública nesta Comarca. Custas pelo Estado. Após o trânsito em julgado: - Lance-se o nome do réu no rol
dos culpados; - Comunique o TRE. - Expeça-se Guia de Execução. - Expeça-se mandado de prisão.
Publicada em Plenário, às 14h35min, saindo os presentes intimados. Registre-se, cumpra-se e
comunique-se. Senador José Porfírio/PA, 09 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito¿.
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.  
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional GILBERTO VENITES GONÇALVES, nascido no ano de 1977
(mil novecentos e setenta e sete), filho de Benta L. Venites Gonçalves e de Seno Gonçalves, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua 14 de Abril, bairro Centro, Senador José Porfírio-PA, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, que
determinou a expedição do presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da
sentença extintiva de punibilidade prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do inquérito policial
nº 0800132-48.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc... Compulsando os autos,
reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão prejudicial que impede
o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição
da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 16.01.2000, passando-se mais de 22 anos
de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 213 ¿caput¿ do CPB prescreve(m) em
16 (dezesseis) anos (CP, art. 109, II). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do
prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo
de 16 (dezesseis) anos. Com efeito, em 16.01.2016 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual
deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Considerando
que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da máquina judiciária a fim de que se
reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de GILBERTO VENITES GONÇALVES, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 213 ¿caput¿ do CPB detalhado nos termos do
processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, II do Código Penal. Oficie-se a Corregedoria da Polícia
Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o feito repousou na
Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta precatória,
aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José Porfírio,
datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 04 (quatro) dias do mês de março do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional LUIS SÉRGIO RIBEIRO, brasileiro, paraense, nascido em
19/07/1970, filho de Maria Mary Barbosa da Silva e de Raimundo Nonato da silva, sem endereço nos
autos, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, estando o mesmo em lugar incerto e não
sabido, que determinou a expedição do presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar
ciência da sentença extintiva de punibilidade prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do
inquérito policial nº 0800130-78.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA.  Vistos, etc...
Compulsando os autos, reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão
prejudicial que impede o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela
ocorrência da prescrição da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 23.07.2000,
passando-se mais de 21 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 351
¿caput¿ do CPB prescreve(m) em 04 (quatro) anos (CP, art. 109, V). Não incide(m) circunstância(s)
modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido
exercida no lapso temporal máximo de 04 (quatro) anos. Com efeito, em 23.07.2004 houve a perda de
pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s)
autor(es) do fato. Considerando que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da
máquina judiciária a fim de que se reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido.
Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de LUIZ SERGIO RIBEIRO, pela ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 351 ¿caput¿ do CPB detalhado
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nos termos do processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V do Código Penal. Oficie-se a
Corregedoria da Polícia Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o
feito repousou na Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada
em julgado, arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta
precatória, aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José
Porfírio, datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 04 (quatro) dias do mês de
março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de
1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSEAN DE CASTRO MARQUES, brasileiro, paraense de
Jacundá, nascido aos 03/05/1996, filho de Janete da Silva e de Jonas de Castro, com endereço declarado
nos autos como sendo Rua Jean de Melo, s/nº, bairro Novo, Senador José Porfírio-PA, do que não tendo
sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este
Juízo em 24/02/2022, às fls. 84/86 dos autos da Ação Penal nº 0098663-18.2015.8.14.0058, que, na
íntegra, diz: ¿Processo n. 0098663-18.2015.8.14.0058. SENTENÇA. Vistos, O Ministério Público do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais ofereceu denúncia contra JOSEAN DE CASTRO
MARQUES, pela prática do delito previsto no artigo 155, §4º, I c/c Art. 14, II, ambos do CPB, em face da
conduta a seguir exposta: Narra o Boletim de Ocorrência que no dia 22/12/2015, por volta das 1:15,
JOSEAN DE CASTRO MARQUES, após o consumo de bebidas alcóolicas, com vontade livre e
consciente, destruiu a vidraça que dá acesso ao mercadinho Deus Proverá, adentrou aquele
estabelecimento comercial, de lá subtraindo dinheiro e diversos itens que estavam à venda, além de uma
faca de cozinha. Ao tentar se evadir do local de posse dos referidos bens, foi surpreendido por populares
que o contiveram e chamaram a polícia militar, impedindo assim, por razões alheias a sua vontade, a
plena consumação do delito. A denúncia foi recebida em 31.03.2016 (fl. 32). O réu foi regularmente citado
(fl. 34). Resposta à Acusação apresentada às fls. 41/46, por meio de defensora dativa. Oitiva da
testemunha Edgar Chaves de Sousa à fl. 73. A vítima, o réu e as testemunhas não foram localizadas para
as suas oitivas e o interrogatório, respectivamente (fl. 63). Alegações finais do Ministério Público
requerendo a absolvição por ausência de provas (fls. 76/77). A defesa do acusado, em sede de alegações
finais às fls. 79/83, aderiu ao pedido da acusação e sustentou a absolvição por ausência de provas. É a
síntese dos autos. A justiça ao sustentar numa das mãos a Balança em que pesa o direito, refere
especificamente que a outra está a segurar a Espada para fazer valer este mesmo direito assegurado.
Com esta premissa conduzirei este julgamento dentro do mais estrito cumprimento e a ordem sagrada da
Magistratura a que fiz juramento. Imputa-se ao(s) acusado(s) JOSEAN DE CASTRO MARQUES
devidamente qualificado(s) nos autos, a prática do crime previsto no 155, §4º, I c/c Art. 14, II, ambos do
CPB. Observa-se que em nosso ordenamento jurídico vigora o princípio do livre convencimento, não
estando o julgador adstrito a preconceitos legais na aferição das provas. E na livre apreciação destas,
afirma-o a Exposição de Motivos do Código de Processo Penal, que o Juiz formará, honesta e lealmente, a
sua convicção. No Processo Penal de hoje, vigora o Princípio da Verdade Real. Tudo o que nele se faz
tem a alta finalidade de obter, através dele, a representação mais fiel e mais segura da verdade objetiva.
Daí a lição do consagrado mestre Espíndola Filho, ao considerar o valor dos elementos do Inquérito
Policial na aferição da prova. Diz ele que: Se, pelas falhas das pessoas, a cuja colaboração tiver que
recorrer, não vir coroado de êxito os seus mais denotados esforços, no sentido de alcançar, produzida no
sumário, a prova de que necessita, para proclamar a boa vazão da defesa ou a procedência da acusação,
nada obsta, que antes de tudo, aconselha a que, sem a menor reserva, se valha da prova existente no
inquérito, com o convencimento de ser ela a verdadeira, e que não foi anulada por fatos ou circunstâncias
mais fidedignas na instrução criminal. (Código de Processo Penal Brasileiro Anotado Furtado, I/258¿).
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Constata-se que na presente Ação Penal, durante sua instrução, não foram produzidas provas suficientes
ao decreto condenatório, suscitando sérias dúvidas neste julgador acerca da autoria. A única testemunha
ouvida na instrução se tratou do policial EDGAR CHAVES DE SOUSA (fl. 73), que nada recordou acerca
do ocorrido. Vislumbro ainda que, na fase instrutória a defesa não conseguiu lograr êxito em localizar a
vítima e a testemunha A.N.D.S.. Dessa forma, a única testemunha trazida pela acusação não trouxe
qualquer fato que pudesse corroborar com as alegações da denúncia. Registre-se que sequer o réu foi
encontrado para fins de seu interrogatório. Em síntese, as provas produzidas em juízo são insuficientes a
evidenciarem a autoria delitiva. Nesse sentido, a acusação não foi capaz de atribuir a autoria do delito
ao(s) denunciado(s), sendo nebulosas as provas produzidas. O papel do juiz é examinar todas as provas
carreadas para os autos e que responsabilize o autor do crime para que se possa concluir pela solução
mais justa e acertada. Portanto, por tudo o que foi trazido até aqui, entendo que o acusado deve ser
absolvido das acusações contra si imputada, por absoluta falta de elementos probatórios que possam
ensejar em uma condenação. É como entendo. Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, para, com fulcro no art. 386, V do CPP, ABSOLVER JOSEAN DE
CASTRO MARQUES, devidamente qualificado nos autos, da imputação que lhe foi feita na exordial
acusatória. Transitada em julgado esta decisão e feitas as comunicações de estilo, arquivem-se os autos.
Adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza. Condeno o Estado do Pará ao
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de honorários advocatícios à Dra. RUTILÉIA EMILIANO
FREITAS TOZETTI, OAB/PA 25.676-A, que patrocinou a defesa acusado na condição de defensora dativa
em razão da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca, desde a Resposta à Acusação.
Dê-se ciência ao Ministério Público e Defesa. Isento de custas. Publique-se, Registre-se. Intime-se o réu
via Edital. Senador José Porfírio/PA, datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿. Aos 08
(oito) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti,
Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA: PROC.;0000213-49.2015.8140055 02/05/2022
AÇÃO DE ADOÇÃO: EDIVANE TRISTÃO e ANTONIO GILBERTO
ADV.: LEILA DA SILVA PANTOJA OAB/PA 28.418

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que considerando as medidas de
segurança adotadas pelo judiciário em função da Pandemia da Covid-19, as audiências marcadas para
ocorrerem de forma presencial estão sendo por ora remarcadas ¿ fica, portanto, a presente audiência
redesignada para o dia 02/05/2022, às 09h30min. De ordem, do douto juiz de direito desta comarca, Sávio
José de Amorim Santos, serve a presente certidão como mandado de intimação. O referido é verdade e
dou fé. São Miguel do Guamá, 06/08/2021.

 Helton Jones Rocha
 Auxiliar judiciário

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA: PROC.:0006512-03-20198140055  02/05/2022
AÇÃO DE INTERDIÇÃO:LUCIENE GOMES FERREIRA e JUCICLEIA FERREIRA GOMES
ADV.:JEFFERSON GALVÃO AOB/PA16.500

CERTIDÃO

 Certifico, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que considerando as medidas de
segurança adotadas pelo judiciário em função da Pandemia da Covid-19, as audiências marcadas para
ocorrerem de forma presencial estão sendo por ora remarcadas ¿ fica, portanto, a presente audiência
redesignada para o dia 02/05/2022, às 11h30min. De ordem, do douto juiz de direito desta comarca, Sávio
José de Amorim Santos, serve a presente certidão como mandado de intimação. O referido é verdade e
dou fé. São Miguel do Guamá, 06/08/2021.

 Helton Jones Rocha

 Auxiliar judiciário

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA: PROCESSO 0006920-06.20178140055 09/05/2022
AÇÃO GUARDA:VALDOMIRA PEREIRA FARIAS e MARCOS F. P. E ANTONIA MONICA DA SILVA
ADV.: JESSICA GABRIELE PICANÇO  ARAUJO AOB/PA18946
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 2 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SAVIO JOSE DE AMORIM SANTOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/08/2021---AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA
CIVIL DA COMARCA DE SAO MIGUEL DO GUAMA ACUSADO:EZEQUIAS MOURA DA SILVA NETO
Representante(s): OAB/PA 16967 - ALINE CRISTINA GONDIM DE ANDRADE (ADVOGADO) VITIMA:C.
C. S. V. . CERTIDÃ¿O Certifico, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que
considerando as medidas de proteÃ§Ã£o adotadas em funÃ§Ã£o da Pandemia do covid-19 - que
possibilita a nÃ£o realizaÃ§Ã£o de atendimentos e de audiÃªncias presenciais, fica a presente audiência
redesignada para ocorrer de forma presenial no dia 04/05/2022, Ã s 09h30min. SÃ£o Miguel do GuamÃ¡,
10 de agosto de 2021. Eu......., abaixo assinado, digitei e subscrevi. Â  Helton Jones Rocha Auxiliar
judiciÃ¡rio 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 2 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SAVIO JOSE DE AMORIM SANTOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/08/2021---VITIMA:R. A. J. REU:LUIZ ANDRE TRISTAO DE LIMA
Representante(s): OAB/PA 16967 - ALINE CRISTINA GONDIM DE ANDRADE (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃ¿O Certifico, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que considerando as medidas de proteÃ§Ã£o
adotadas em funÃ§Ã£o da Pandemia do covid-19 - que possibilita a nÃ£o realizaÃ§Ã£o de atendimentos e
de audiÃªncias presenciais, fica a presente audiÃªncia redesignada para ocorrer de forma presencial no

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que considerando as medidas de
proteção adotadas em função da Pandemia do covid-19 ¿ que possibilita a não realização de
atendimentos e de audiências presenciais, fica a presente audiência redesignada para ocorrer de forma
presencial no dia 09/05/2022, às 09h. São Miguel do Guamá, 11 de agosto de 2021. Eu......., abaixo
assinado, digitei e subscrevi. 

Helton Jones Rocha Auxiliar judiciário 

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA: PROC. 0007381-34.20178140055 09/05/2022
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE:SIMONE DO CARMO MARQUES E VENÂNCIO Barbosa DA
GAMA
ADV.: MARCOA GAMA PEREIRA OAB/PA27522

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que considerando as medidas de
proteção adotadas em função da Pandemia do covid-19 ¿ que possibilita a não realização de
atendimentos e de audiências presenciais, fica a presente audiência redesignada para ocorrer de forma
presencial no dia 09/05/2022, às 09h30min. São Miguel do Guamá, 11 de agosto de 2021. Eu......., abaixo
assinado, digitei e subscrevi. 

Helton Jones Rocha 
Auxiliar judiciário
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dia 04/05/2022, Ã s 10h. SÃ£o Miguel do GuamÃ¡, 10 de agosto de 2021. Eu......., abaixo assinado, digitei
e subscrevi. Â  Helton Jones Rocha Auxiliar judiciÃ¡rio 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0001536-26.2014.814.0055

 
AÇÃO PENAL: ROUBO ( ART. 157)

 
ACUSADO:  PAULO ROBERTO CANDIDO FARIAS

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se: PAULO ROBERTO
CANDIDO FARIAS, filho de Maria de Lourdes Candido e de Paulo Sergio Lopes Farias, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do despacho 1. Conforme certidão de fls. 71, determino
a secretaria para que faça a consulta junto ao INFOPEN a fim de certificar se o denunciado PAULO
ROBERTO CANDIDO FARIAS se encontra recolhido em algum estabelecimento prisional desta Unidade
Federativa, caso positivo, proceda sua citação pessoal. Caso negativo, determino que se faça sua citação
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 361, do CPP.

 
2. Cumpra-se. São Miguel do Guamá, 27 de junho de 2019 HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO JUIZ
DE DIREITO

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,03 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0009334-67.2016.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO

 
ACUSADO:  WAGNER DA SILVA MOURA
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 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se WAGNER DA SILVA MOURA,
 filho de Waldecir Braga de Moura  e de Rosangela Maria Nascimento Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que tome ciência do despacho 1. Defiro o pedido de fls. 52; 2. Determino a citação por
edital do Denunciado WAGNER DA SILVA MOURA nos termos do que dispõem os artigos 361 e 363, § 1º,
ambos do CPP. 3. Após o prazo, com ou sem apresentação de resposta a acusação, conclusos. Expeça-
se o necessário. São Miguel do Guamá/PA, 05 de setembro de 2019 HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO
NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,04 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0003698-86.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO QUALIFICADO

 
ACUSADO:  JOSÉ EVERALDO DOS SANTOS AZEVEDO

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se , JOSÉ EVERALDO DOS
SANTOS AZEVEDO filho de Lourenço Felix de Azevedo, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que tome ciência do despacho 1. Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 49, cite-se os réus
por edital, no prazolegal.Cumpra-se.São Miguel do Guamá, 17 de abril de 2018 HORÁCIO DE MIRANDA
LOBATO NETOJuiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,04 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0003698-86.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO QUALIFICADO

 
ACUSADO:  MARCELO MARINHO RAMOS

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se , MARCELO MARINHO
RAMOS filho de Marcos Ramos Alves e Maria José Marinho Francisco, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que tome ciência do despacho 1. Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 49, cite-
se os réus por edital, no prazolegal.Cumpra-se.São Miguel do Guamá, 17 de abril de 2018 HORÁCIO DE
MIRANDA LOBATO NETOJuiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,04 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0003698-86.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO QUALIFICADO

 
ACUSADO:  MARCELO MARINHO RAMOS

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se , MARCELO MARINHO
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RAMOS filho de Marcos Ramos Alves e Maria José Marinho Francisco, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que tome ciência do despacho 1. Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 49, cite-
se os réus por edital, no prazolegal.Cumpra-se.São Miguel do Guamá, 17 de abril de 2018 HORÁCIO DE
MIRANDA LOBATO NETOJuiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,04 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0013173-03.2016.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO (155)

 
ACUSADO:  CLEITON PEREIRA DA SILVA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se , CLEITON PEREIRA DA
SILVA filho de Marilene Pereira da Silva e Avanaldo da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que tome ciência do despacho 1 Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 49, cite-se o réu
por edital, no prazo legal. Cumpra-se. São Miguel do Guamá, 26 de abril de 2018 HORÁCIO DE
MIRANDA LOBATO NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,08 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
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PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0011927-35.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: CRIME DE FURTO

 
ACUSADO:  ALDO AUREO NUNES DA COSTA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se: ALDO AUREO NUNES DA
COSTA, filho  Carlos Alberto da Costa e Darci Alves Nunes atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que tome ciência do termo de audiência: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de
2019, às 09:00 horas, na Sala de Audiências da Vara Única da Comarca de São Miguel do Guamá, Estado
do Pará, presentes o M.M. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO.
Presente a Promotora de Justiça Dra. CRISTINA MARIA DE QUEIROZ COLARES. ABERTA A
AUDIÊNCIA, feito o pregão, verificou-se a ausência do Réu ALDO AUREO NUNES DA COSTA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: considerando a certidão de fls. 42, bem como a manifestação ministerial
de fls. 48, cite-se o réu por edital, com prazo de publicação de 20 dias, para responder à acusação, no
prazo de 10 dias, oportunidade em que poderá arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas.
Caso o réu não ofereça a defesa no prazo acima indicado e nem constitua advogado, voltem-me
conclusos. Ciente os presentes. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Eu, ___________, (Helton Jones Rocha, auxiliar judiciário), digitei e
subscrevi. Juiz de Direito Promotora de Justiça

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 25 de fevereiro de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito
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Processo nº 0007365-82.2019.8.14.0064

 
Requerente: FRANCISCO MOREIRA DE AGUIAR

 
Advogado: Dr. Leonardo de Sousa Brito OAB/MA 20.127

 
 

 
Requerida: DARLENE PAIXÃO MARINHO

 
Assistida pela defensoria Publica

 
 

 
 

 
DESPACHO (processo nº 0007365-82.2019.8.14.0064)

 
 

 
Conforme ofício 08/2022, membro da equipe multidisciplinar estará visitando o município de Viseu no
período de 23 a 27/05/2022, DETERMINO que promova-se a intimação do autor por seu advogado e da
requerida no endereço indicado na folha 20 para comparecer ao fórum no dia 25/05/2022, às 08 hrs junto
com a menor para realização de estudo social.

 
 

 
Cumpra-se.

 
 

 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO.

 
 

 
Viseu-PA, 10 de março de 2022.

 
 

 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz De Direito

 

COMARCA DE VISEU

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU
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SENTENÇA 
 
 

 
Processo 0006132-84.2018.8.14.0064

 
Classe: Guarda.

 
Requerente: ROGÉRIA PIQUIÁ ALMEIDA.

 
Menor: R.C.P.B.

 
 

 
Sentença com resolução de mérito.  

 
 

 
1. Trata-se de pedido de guarda (errôneamente identificado como Interdição) movido por ROGÉRIA
PIQUIÁ ALMEIDA em favor de sua sobrinha, R.C.P.B., em virtude do falecimento da genitora da menor.

 
 

 
2. R. énascida em 04/04/2004. Foi solicitada a realização de estudo social pelo Ministério Público.

 
 

 
3. É o relatório. Decido.

 
 

 
4 Consultando a certidão de nascimento de R. (fl. 06), constato que ela atingirá a maioridade em
04/04/2022, ou seja, em menos de 30 dias. Ademais, em ofício encaminhado a esta Comarca, a equipe
muldisciplinar responsável pelo estudo social somente virá a Viseu em 23/05/2022, logo não haverá tempo
hábil para concluir a instrução processual antes que a sobrinha da autora atinja a idade adulta.

 
 

 
5. Desse modo, outra solução não há que a extinção deste processo sem resolução do mérito, ante o
reconhecimento da perda do objeto destes autos, não existindo mais interesse processual no seu
prosseguimento.

 
 

 
6. Diante do exposto e tudo mais que nos autos consta, JULGO EXTINTO este processo, sem resolução
de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso IX do Código de Processo Civil.
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7. Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
 

 
8. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a autora.

 
 

 
P.R.I.C.

 
Viseu-PA, 10 de Março de 2022.

 
 

 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
Processo nº. 0007113-16.2018.8.14.0064

 
Classe: Alimentos.

 
Requerente: E.V.F.S., representada por sua mãe ELIABI DOS SANTOS FURTADO.

 
Requerido: ROSENILDO DE SOUZA SANTOS.

 
Sentença com resolução de Mérito.

 
1. E.V.F.S., representada por sua mãe ELIABI DOS SANTOS FURTADO ajuizou ação declaratória de
alimentos em desfavor de ROSENILDO DE SOUZA SANTOS. Foi designada audiência de conciliação. As
partes formularam acordo à fl. 10.

 
 
2. Intimados a Defensoria Pública e o Ministério Público permaneceram silentes, demonstrando aceitação
tácita ante a ausência de oposição.

 
 

 
3. É o que importa relatar. Decido.

 
 

 
4. O feito iniciou com a feição contenciosa, mas houve transação abrangendo todo objeto da ação.
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5. Passada essa análise, verifico que o processo transcorreu regularmente, sem vícios, sendo respeitado
os interesses indisponíveis, com parecer ministerial, estando apto a ser homologado por sentença,
extinguindo o processo nos termos do 487, III, ¿b¿, CPC, que dispõe: ¿Haverá resolução de mérito
quando o juiz: ... III - homologar: ... b) A transação; ... ¿.

 
 

 
6. Por fim, o artigo 200 do CPC, diz que os atos das partes, ¿¿consistentes em declarações unilaterais ou
bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos
processuais¿¿.

 
 

 
7. Ante o exposto, homologo, por sentença, o acordo formulado entre as partes e extingo o processo com
resolução de mérito. Processo tramitando sob o pálio da Justiça Gratuita.

 
 

 
P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 
 

 
Viseu-PA, 11 de março de 2022.

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito
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RESENHA: 14/03/2022 A 14/03/2022 - GABINETE DA VARA UNICA DE MARACANA - VARA: VARA
UNICA DE MARACANA PROCESSO: 00017476720198140029 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Produção Antecipada da Prova em:
REQUERENTE: L. C. G. O. Representante(s): OAB 16102 - ELIEZER DA CONCEICAO BORGES
(ADVOGADO)  
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